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 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 615/18

OFÍCIO ATL SEI Nº 053251528

REF.: OFÍCIO SGP-23 N° 00955/2021
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei n° 615/18, de 
autoria dos Vereadores Gilberto Natalini, Aurélio Nomura e Edir 
Sales, aprovado em sessão de 1º de setembro de 2021, que 
proíbe a venda de qualquer tipo de medicamento em mercados, 
supermercados, conveniências e estabelecimentos similares na 
Cidade de São Paulo, e dá outras providências.

No entanto, os artigos 2º, 3º e 5º do projeto de lei aprovado 
não possuem condições de serem sancionados pelos seguintes 
motivos.

Conforme o disposto na Lei Municipal nº 13.725/2004, que 
Institui o Código Sanitário do Município de São Paulo, seus pre-
ceitos, princípios e normas gerais, que trazem as competências 
dos profissionais das equipes de vigilância quando investidos 
em suas funções fiscalizadoras, bem como quanto ao rito admi-
nistrativo do processo administrativo sanitário, com o estabe-
lecimento de penalidades que incluem desde uma advertência 
à multas com valores já estabelecidos de acordo com o risco 
sanitário e gravidade da irregularidade, existe contradição entre 
as penalidades previstas no projeto de lei e as já existentes nos 
diplomas normativos vigentes.

Ademais, o projeto de lei estabelece em seu art. 5º a pre-
visão para a sua entrada em vigor na data de sua publicação, 
o que significaria a imediata necessidade de fiscalização e 
cumprimento da norma, não havendo tempo hábil para a sua 
devida aplicabilidade neste momento.

Nessas condições, vejo-me na contingência de vetar os 
artigos 2º, 3º e 5º da propositura com fundamento no artigo 42, 
§ 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o 
assunto ao reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 1322, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6011.2021/0002379-2
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora ANGELA TERRAFINO FERNANDES, 

RF 859.405.8, a pedido e a partir de 05/10/2021, do cargo de 
Assessor Técnico III, Ref. DAS-13, da Assessoria Jurídica – AJ, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria de Governo Municipal, do 
Gabinete do Prefeito, vaga 279, de provimento em comissão, 
constante do Decreto 60.096/21. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1323, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6016.2021/0101236-8
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora MARCIA ROSANA DE ALMEIDA, RF 

694.154.1, vínculo 1, a partir de 29/09/2021, do cargo de Co-
ordenador de Ação Educacional, Referência DAS-12, do Núcleo 
Educacional, do Centro Educacional Unificado Cidade Dutra 
- Doutor Adib Salomão, da Diretoria Regional de Educação 
Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 
7983, tendo em vista sua aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.673, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 496/21, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Institui os Programas de Residência Jurídica 
e Residência em Gestão Pública na Admi-
nistração Pública Direta do Município de 
São Paulo, e dá providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 2 de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA
Art. 1º Ficam instituídos os Programas de Residência Ju-

rídica e Residência em Gestão Pública, os quais têm como 
objetivos estimular a formação, a qualificação e a atuação pro-
fissional voltadas à Administração Pública Municipal, proporcio-
nando conhecimentos teóricos e práticos, bem como aprimorar 
o conhecimento adquirido no curso de graduação.

§ 1º A Residência Jurídica constitui modalidade de ensino 
destinada a bacharéis em direito, caracterizada por treinamento 
em serviço, abrangendo ensino, pesquisa e extensão, bem como 
o auxílio prático aos Procuradores Municipais no desempenho 
de suas atribuições institucionais, sob orientação, supervisão e 
condução direta de Procuradores Supervisores, sendo vedado 
atuar isolada e diretamente nas atividades finalísticas da Procu-
radoria Geral do Município.

§ 2º A Residência em Gestão Pública constitui modalidade 
de ensino destinada a bacharéis e licenciados, caracterizada por 
treinamento em serviço, abrangendo atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, sob a orientação de profissionais de notável 
qualificação profissional e acadêmica.

Art. 2º O residente exercerá atividades de apoio na moda-
lidade de atuação, não lhe cabendo praticar atos privativos de 
servidor público, bem como atos que vinculem a Administração 
Pública Municipal.

§ 1º A Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria de 
Governo Municipal, disporá sobre as atividades a serem desem-
penhadas pelo residente em Gestão Pública, as condições de 
admissão e contratação, bem como sobre a gestão dos demais 
instrumentos de execução das atividades profissionais e de for-
mação do Programa de Residência em Gestão Pública.

§ 2º A Procuradoria Geral do Município disporá sobre as 
atividades a serem desempenhadas pelo residente jurídico, bem 
como sobre a gestão dos demais instrumentos de execução 
das atividades profissionais e de formação do Programa de 
Residência Jurídica.

Art. 3º Os Programas de Residência terão duração de 12 
(doze) meses, podendo ser renovados, a critério da Adminis-
tração, por até dois períodos iguais e consecutivos, sem gerar 
vínculo empregatício.

Parágrafo único. A renovação apenas será formalizada 
mediante avaliação prévia de desempenho por parte da Ad-
ministração.

Art. 4º O residente será admitido mediante processo seleti-
vo público realizado por meio de aplicação de prova, de caráter 
classificatório e eliminatório, para aferição do nível de conhe-
cimento técnico do candidato, a ser definido em regulamento.

Parágrafo único. O processo seletivo do caput deste artigo 
observará a legislação municipal de regência.

CAPÍTULO II
DA BOLSA-AUXÍLIO
Art. 5º O residente receberá, no período de participa-

ção, uma bolsa-auxílio mensal acrescida de auxílio-refeição e 
auxílio-transporte.

§ 1º A bolsa-auxílio terá valor mensal, nos termos do Anexo 
Único desta Lei, considerando a carga horária semanal dos 
Programas de Residência, que poderá ser de 40 (quarenta), 30 
(trinta) ou 20 (vinte) horas, nos termos do regulamento.

§ 2º (VETADO)
§ 3º O auxílio-refeição e o auxílio-transporte para os resi-

dentes terão os mesmos valores e condições dos devidos aos 
servidores da Administração Pública Direta do Município de 
São Paulo.

CAPÍTULO III
DOS AFASTAMENTOS
Art. 6º As faltas por motivos médicos deverão ser compro-

vadas documentalmente ao setor responsável em até 1 (um) 
mês da ocorrência, enquanto as por motivo de força maior 
poderão ser admitidas como justificadas, a critério do Supervi-
sor Responsável, descontando-se, em qualquer caso, o auxílio-
-transporte e auxílio-refeição.

§ 1º As faltas injustificadas não poderão exceder o número 
de 10 (dez) por ano, respeitando-se o limite máximo de 2 (duas) 
faltas por mês.

§ 2º As faltas injustificadas poderão ser compensadas na 
jornada semanal ou diária do mês em que cometida, observado 
o limite do disposto no parágrafo anterior.

§ 3º As faltas injustificadas e sem compensação serão des-
contadas proporcionalmente do valor da bolsa-auxílio.

Art. 7º Será admitida a suspensão temporária da partici-
pação do residente no Programa de Residência, a seu pedido, 
pelos motivos e prazos a seguir descritos:

I - sem prejuízo do recebimento da bolsa-auxílio, à resi-
dente gestante, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
mediante apresentação de atestado médico e com a informação 
ao setor responsável da data de início e término, observadas as 
disposições constantes dos §§ 1º a 3º deste artigo;

II - sem prejuízo da bolsa-auxílio, em razão do nascimento 
de filho, ao residente não gestante, por 6 (seis) dias;

III - sem prejuízo do recebimento da bolsa-auxílio, em razão 
de licença-médica, por um período máximo de 15 (quinze) dias 
corridos ou intercalados, a cada 6 (seis) meses, desde que apre-
sentado ao setor competente atestado médico, no qual conste 
o Código Internacional de Doenças (CID), bem como os dias de 
afastamento;

IV - sem prejuízo do recebimento da bolsa-auxílio, em 
razão do falecimento de cônjuge ou companheiro, de pai ou 
mãe, madrasta ou padrasto, irmão, filho ou enteado, mediante 
apresentação do atestado de óbito e documento que comprove 
o parentesco, por 8 (oito) dias consecutivos;

V - sem prejuízo do recebimento, em virtude de requisição 
da Justiça Eleitoral durante o período de eleição, pelo dobro de 
dias de convocação, mediante apresentação ao setor respon-
sável de documento que comprove a convocação e o efetivo 
desempenho das funções no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar do término das eleições.

§ 1º Com exceção da hipótese prevista no inciso I do 
caput deste artigo, as suspensões de que trata este artigo não 
importam em automática prorrogação do termo de vigência do 
Programa de Residência.

§ 2º A prorrogação do termo de vigência, no caso de 
afastamento fundamentado no inciso I do caput deste artigo, 
dar-se-á por 180 (cento e oitenta) dias.

§ 3º Estende-se aos residentes, sem prejuízo do recebimen-
to da bolsa-auxílio, a possibilidade de prorrogação preconizada 
nos §§ 1º a 3º do art. 1º da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 
1989, observado o regulamento vigente.

Art. 8º A cada período igual ou superior a 12 (doze) meses 
de participação no Programa de Residência, o residente fará 
jus a 30 (trinta) dias de recesso, sem prejuízo do pagamento 
da bolsa-auxílio.

§ 1º Na hipótese de encerramento da participação no Pro-
grama de Residência, por qualquer motivo, em período inferior 
a 12 (doze) meses, os dias de recesso serão proporcionais e sua 
concessão deverá observar o período mínimo de 30 (trinta) dias 
de efetiva participação no Programa.

§ 2º Cada período de 30 (trinta) dias de recesso adquirido 
poderá ser fracionado em, no máximo, dois períodos, observado 
o limite mínimo de 10 (dez) dias para cada período.

§ 3º Fica vedada qualquer forma de conversão do recesso 
em pecúnia, sendo permitida a renúncia expressa ao recesso 
devido nos casos em que o residente optar pelo desligamento 
imediato do Programa.

§ 4º A fruição do recesso no último ano de participação do 
residente nos Programas de Residência deverá ocorrer antes do 
término dos Programas.

§ 5º O residente deverá usufruir, preferencialmente, a totali-
dade dos 30 (trinta) dias de recesso antes da implementação do 
próximo período aquisitivo.

Art. 9º Os residentes poderão desempenhar atividades em 
quaisquer órgãos da Administração Pública Direta do Município 
de São Paulo, mediante instrumento firmado entre estes e os 
referidos órgãos.

Parágrafo único. O instrumento será firmado a partir de 
pedido formulado pelo órgão interessado à Secretaria Executiva 
de Gestão, da Secretaria do Governo Municipal, ou à Procura-
doria Geral do Município, que disponibilizarão os residentes de 
acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Ao residente que cumprir com os requisitos de 

frequência e aprovação no respectivo Programa de Residência 
será concedido certificado de conclusão, mediante comprova-
ção de aproveitamento por sistema de avaliação definido em 
regulamento.

Art. 11. O certificado de conclusão no Programa de Resi-
dência poderá ser considerado como critério classificatório ou 
de desempate em concursos públicos para cargo efetivo da Ad-
ministração Pública Direta do Município de São Paulo, conforme 
regras definidas em edital.

Art. 12. O servidor que for designado para orientação do 
residente jurídico terá a atividade computada para fins de pro-
gressão funcional de carreira, de modo que a orientação será 
realizada concomitantemente ao desempenho do cargo.

Art. 13. Ficam criadas 200 (duzentas) vagas para o Progra-
ma de Residência em Gestão Pública e 150 (cento e cinquenta) 
vagas para o Programa de Residência Jurídica.

Art. 14. Aplicam-se aos Programas de Residência Jurídica e 
Residência em Gestão Pública as cotas preconizadas no art. 3º 
da Lei nº 13.398, de 31 de julho de 2002, e no art. 1º da Lei nº 
15.939, de 23 de dezembro de 2013.

Art. 15. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de outubro de 2021.

 LEI Nº 17.674, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 615/18, DOS VEREADO-
RES GILBERTO NATALINI – PV, AURÉLIO NOMURA 
– PSDB E EDIR SALES - PSD)

Proíbe a venda de qualquer tipo de medi-
camento em mercados, supermercados, 
conveniências e estabelecimentos similares 
na Cidade de São Paulo, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 1º de setembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida no Município de São Paulo a venda 
e/ou dispensação de qualquer tipo de medicamento, mesmo 
aquele que não exija receita médica em mercados, supermer-
cados, lojas de conveniências e outros estabelecimentos que 
não estejam enquadrados no conceito de farmácia estabelecido 
nos incisos I e II e caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.021, 
de 2014.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 5º (VETADO)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-

bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de outubro de 2021.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 496/21

OFÍCIO ATL SEI Nº 053251563

REF.: OFÍCIO SGP-23 N° 00969/2021
Senhor Presidente,
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência en-

caminhou à sanção cópia do Projeto de Lei n° 496/21, aprovado 
em sessão de 2 de setembro de 2021, que Institui os Programas 
de Residência Jurídica e Residência em Gestão Pública na 
Administração Pública Direta do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

No entanto, um preceito aprovado não detém condições 
de ser convertido em lei, na conformidade das razões a seguir 
explicitadas.

O § 2° do artigo 5º do projeto de lei, ora vergastado, 
preleciona que o valor mensal da bolsa-auxílio será atualizado 
anualmente, no mês de janeiro, para vigência no exercício or-
çamentário subsequente, com base no IPC Fipe ou outro índice 
que venha a substituí-lo.

Ocorre, porém, que o parágrafo em questão apresenta 
incorreção em relação a sua redação, dado que o trecho “para 
vigência no exercício orçamentário subsequente” deveria ser 
suprimido, haja vista que o intento da Administração foi o de 
reajustar os valores e pagá-los em janeiro de cada ano.

Isto posto, explicitados os óbices que impedem a sanção 
integral do projeto aprovado, vejo-me na contingência de vetar 
o parágrafo 2º do artigo 5° do Projeto de Lei n° 496/21, com 
fundamento no artigo 37, § 2°, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo e no artigo 16, inciso I da Lei Comple-
mentar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, devolvendo 
o assunto ao reexame dessa Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DA LEI Nº 17.673, DE  7  DE  
OUTUBRO  DE  2021 

  

Tabela de Bolsa-auxílio dos Programas de Residência Jurídica e Residência 
em Gestão Pública 

  

Carga Horária Valor da Bolsa-auxílio 
40 (quarenta) horas semanais R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

30 (trinta) horas semanais R$ 2.475,00 (dois mil e quatrocentos e 
setenta e cinco reais) 

20 (vinte) horas semanais R$ 1.650,00 (mil e seiscentos e cinquenta 
reais) 
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RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretária: MARTA TERESA SUPLICY
Viaduto do Chá, 15 - 7º andar - PABX: (11) 3113-8000 - Centro 
E-MAIL: smri@prefeitura.sp.gov.br

SAÚDE
Secretário: EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Rua General Jardim, 36 - PABX: 3397-2000 - Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SEGURANÇA URBANA
Secretária: ELZA PAULINA DE SOUZA
Rua da Consolação, 1379 - Tel. 3124-5100 - Consolação

SUBPREFEITURAS 
Secretário: ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE
Rua São Bento, 405, Centro e Rua Libero Badaró, 504 - 23º e 24º Andar
PABX: :  4934-3000 e 4934-3300 - Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br 

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: EDUARDO DE CASTRO
Rua do Paraiso, 387 - Tel. 5187-0100 - Paraiso
E-MAIL: svma@prefeitura.sp.gov.br

Secretarias

2 – São Paulo, 66 (196) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 8 de outubro de 2021

GABINETE DO PREFEITO .................................................1
LEIS .............................................................................1
RAZÕES DE VETO ......................................................1
PORTARIAS ................................................................1
TITULOS DE NOMEAÇÃO ..........................................3
CASA CIVIL .................................................................3

SECRETARIAS ...................................................................3
GOVERNO MUNICIPAL ..............................................3
FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA .............................................................3
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA .........................3
PESSOA COM DEFICIÊNCIA .......................................3
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS .....3
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO ..........................4
BUTANTÃ ...................................................................4
CAMPO LIMPO ..........................................................4
CASA VERDE - CACHOEIRINHA ................................4
CIDADE ADEMAR ......................................................5
ERMELINO MATARAZZO ...........................................5
FREGUESIA-BRASILÂNDIA.........................................5
GUAIANASES .............................................................5
IPIRANGA ...................................................................5
ITAIM PAULISTA ........................................................5
ITAQUERA ..................................................................5
JABAQUARA ..............................................................6
JAÇANÃ-TREMEMBÉ .................................................6
LAPA ..........................................................................6
M’BOI MIRIM .............................................................6
MOOCA .....................................................................6
PENHA .......................................................................7
PERUS .........................................................................7
PINHEIROS .................................................................8
PIRITUBA/JARAGUÁ ..................................................8
SANTANA/TUCURUVI ................................................9
SANTO AMARO .........................................................9
SÃO MATEUS .............................................................9
SÃO MIGUEL ..............................................................9
SÉ ...............................................................................9
CAPELA DO SOCORRO ............................................12
VILA MARIA/VILA GUILHERME ...............................12
VILA MARIANA........................................................12
VILA PRUDENTE ......................................................13
SAPOPEMBA ............................................................14
CULTURA .................................................................14
EDUCAÇÃO ..............................................................14
ESPORTES E LAZER ..................................................15
FAZENDA .................................................................15
LICENCIAMENTO .....................................................18
DESENVOLVIMENTO URBANO ...............................20
HABITAÇÃO .............................................................20
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL .....20
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL ..............20
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO .............20

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ...............21
SAÚDE ......................................................................21
SERVIÇO FUNERÁRIO ..............................................22
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA ....................................22
MOBILIDADE E TRÂNSITO ......................................22
VERDE E MEIO AMBIENTE ......................................23
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS ....................24
AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA ..................................................................25

SERVIDORES ..................................................................25
GOVERNO MUNICIPAL ............................................25
SEGURANÇA URBANA ............................................29
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO ...........................................31
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA .......................31
PESSOA COM DEFICIÊNCIA .....................................31
SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS.....................................................31
CAMPO LIMPO ........................................................32
CASA VERDE - CACHOEIRINHA ..............................32
ERMELINO MATARAZZO .........................................32
FREGUESIA-BRASILÂNDIA.......................................32
ITAIM PAULISTA ......................................................32
ITAQUERA ................................................................32
JAÇANÃ-TREMEMBÉ ...............................................32
LAPA ........................................................................32
MOOCA ...................................................................32
PINHEIROS ...............................................................33
SANTANA/TUCURUVI ..............................................33
SANTO AMARO .......................................................33
CAPELA DO SOCORRO ............................................33
VILA MARIA/VILA GUILHERME ...............................33
VILA MARIANA........................................................33
VILA PRUDENTE ......................................................33
CULTURA .................................................................33
EDUCAÇÃO ..............................................................34
ESPORTES E LAZER ..................................................37
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL .........37
FAZENDA .................................................................37
HABITAÇÃO .............................................................37
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ..............................................................37
JUSTIÇA ....................................................................37
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ...............38
SAÚDE ......................................................................38
SERVIÇO FUNERÁRIO ..............................................40
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA ....................................40
VERDE E MEIO AMBIENTE ......................................40

CONCURSOS ..................................................................40
GOVERNO MUNICIPAL ............................................40
EDUCAÇÃO ..............................................................40

EDITAIS ...........................................................................40
GOVERNO MUNICIPAL ............................................40
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA .......................41
BUTANTÃ .................................................................41
CASA VERDE - CACHOEIRINHA ..............................41
ERMELINO MATARAZZO .........................................41
GUAIANASES ...........................................................41
IPIRANGA .................................................................41
ITAIM PAULISTA ......................................................41
ITAQUERA ................................................................41
JAÇANÃ-TREMEMBÉ ...............................................41
PENHA .....................................................................41
PINHEIROS ...............................................................42
PIRITUBA/JARAGUÁ ................................................42
SANTO AMARO .......................................................42
SÃO MIGUEL ............................................................42
CAPELA DO SOCORRO ............................................42
VILA MARIANA........................................................42
VILA PRUDENTE ......................................................42
CULTURA .................................................................42
EDUCAÇÃO ..............................................................43
ESPORTES E LAZER ..................................................45
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL .........45
FAZENDA .................................................................46
LICENCIAMENTO .....................................................46
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ...............48
SAÚDE ......................................................................49
MOBILIDADE E TRÂNSITO ......................................59
VERDE E MEIO AMBIENTE ......................................59
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO ........60
COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO .............................................................60
COMPANHIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO 
DE ATIVOS ...............................................................60
COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO ......................................................60

LICITAÇÕES ....................................................................60
GABINETE DO PREFEITO .........................................60
SEGURANÇA URBANA ............................................61
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO ...........................................61
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA .......................61
PESSOA COM DEFICIÊNCIA .....................................61
SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS.....................................................62
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO ........................62
BUTANTÃ .................................................................63
CASA VERDE - CACHOEIRINHA ..............................63
CIDADE ADEMAR ....................................................63
GUAIANASES ...........................................................63
ITAIM PAULISTA ......................................................64
ITAQUERA ................................................................64
JABAQUARA ............................................................64

JAÇANÃ-TREMEMBÉ ...............................................64
LAPA ........................................................................64
M’BOI MIRIM ...........................................................65
MOOCA ...................................................................65
PARELHEIROS ..........................................................65
PENHA .....................................................................65
PERUS .......................................................................65
PINHEIROS ...............................................................65
PIRITUBA/JARAGUÁ ................................................65
SANTANA/TUCURUVI ..............................................65
SÃO MATEUS ...........................................................66
SÃO MIGUEL ............................................................66
SÉ .............................................................................66
CAPELA DO SOCORRO ............................................66
VILA PRUDENTE ......................................................66
SAPOPEMBA ............................................................66
CULTURA .................................................................66
EDUCAÇÃO ..............................................................68
ESPORTES E LAZER ..................................................78
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL .....................................................................79
FAZENDA .................................................................81
HABITAÇÃO .............................................................81
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ..............................................................81
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO .............82
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ...............82
SAÚDE ......................................................................82
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL ................106
SERVIÇO FUNERÁRIO ............................................106
AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA ................................................................106
MOBILIDADE E TRÂNSITO ....................................106
VERDE E MEIO AMBIENTE ....................................106
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS ..................106
CÂMARA MUNICIPAL ............................................107
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRAFEGO ...............................................................107
COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO ...........................................................107
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ........................107
SÃO PAULO TRANSPORTE ....................................108
EMPRESA DE CINEMA E AUDIOVISUAL 
DE SÃO PAULO ......................................................108

CÂMARA MUNICIPAL ..................................................108
GABINETE DO PRESIDENTE ...................................108

TRIBUNAL DE CONTAS ................................................110
GABINETE DO PRESIDENTE ...................................110

Sumário
Esta edição é composta de 110 páginas



sexta-feira, 8 de outubro de 2021 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 66 (196) – 3

PORTARIA 1324, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002573-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor HUMBERTO PINTO MEROLA, RF 

551.915.2, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Supervisão de Habitação, da Coordenadoria de Governo Local, 
da Subprefeitura Jaçanã/Tremembé, vaga 14150, constante da 
Lei 16.974/18 e do Decreto 57.588/17.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1325, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6011.2021/0002370-9
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar, excepcionalmente, a partir de 1º de outubro de 

2021, o 3º SARGENTO PM HOFFMAN CAPUA PANTOJA, RG 
27.855.053-8-SSP/SP, para integrar a Assessoria Policial Militar 
do Gabinete do Prefeito, cabendo-lhe a percepção da gratifica-
ção prevista na Lei 13.858, de 25 de junho de 2004.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 780, DE 7 DE OUTU-

BRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0002573-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhor ANDRE ALVES PEDROZA, RF 887.855.2, 

para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Supervisão de Habitação, da Coordenadoria de Governo Local, 
da Subprefeitura Jaçanã/Tremembé, vaga 14150, constante da 
Lei 16.974/18 e Decreto 57.588/17.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outu-
bro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 CASA CIVIL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO
7910.2021/0001010-0 - SÃO PAULO OBRAS - SP-OBRAS 

- Afastamento de empregado público da SÃO PAULO URBANIS-
MO – SPURBANISMO - No uso da competência delegada pelo 
Decreto nº 59.385/20, AUTORIZO, observadas as formalidades 
legais, o afastamento do empregado público CANDIDO FER-
NANDEZ HERNANDO FILHO, Registro funcional 005267 – 1, 
Analista de Desenvolvimento - Área Engenharia, lotado na São 
Paulo Urbanismo, para prestar serviços na São Paulo Obras, sem 
prejuizo de salários e demais benefícios, com ressarcimento ao 
Erário Municipal, a partir da data da publicação até 31/12/2021.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 362/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 052930690 
- PROCESSO: 6011.2021/0002354-7.

SUBSTITUTO: MARCO ANTONIO DA SILVA SOUZA – RF: 
883.228.5 - Cargo: ASSESSOR ADMINISTRATIVO III - Ref./ 
Padrão: DAI-06 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112017070030000 – SUBSTITUÍDO: RODRIGO ANTONIO 
DE SOUZA - RF: 800.682.2 – Cargo: ASSESSOR TÉCNICO II 
– Ref.: DAS-12 – Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112017060000000 – Unid. De lotação: SGM – CAF – DEPAR-
TAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - Motivo: 
LICENÇA MÉDICA – Período: 24/09/2021 A 30/09/2021.

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 PORTARIA 050/SGM/SEGES/2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 57.012, de 23 

de maio de 2016 e na Portaria nº 12/SG/2018
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a unidade de exercício do servidor integrante 

da carreira de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental - APPGG conforme segue:

I. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (SMADS):

ALEXANDRE YUUZO TANABE, RF 890.572.0, com início de 
exercício na unidade em 08/10/2021

Art. 2º A partir do início de exercício, o Analista de Polí-
ticas Públicas e Gestão Governamental listados no artigo 1º, 
possui 60 (sessenta) dias para envio do Plano de Trabalho Indi-
vidual, conforme modelo do Anexo II da Portaria nº 12 SG/2018.

 6013.2021/0004623-8
Organization Global Alliance – OGA (CNPJ nº 

30.296.036/0001-25) - Requerimento de qualificação como 
Organização Social – OS na área de Esportes, Lazer e Recrea-
ção. Indeferimento.

À vista dos elementos constantes do presente processo, em 
especial as manifestações da Coordenação de Parcerias com o 
Terceiro Setor – COPATS (SEI 051823585) e da Coordenadoria Jurí-
dica – COJUR (SEI 052917466), ambas desta Pasta, as quais adoto 
como razões de decidir, INDEFIRO, com fundamento no artigo 7º, 
§3º, incisos I e II do Decreto nº 52.858/11, o pedido de qualificação 
como Organização Social na área de Esporte, Lazer e Recreação 
formulado pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra-
tivos denominada "Organization Global Alliance – OGA”, inscrita 
no CNPJ nº 30.296.036/0001-25, em face da sua inobservância aos 
arts. 2º, parágrafo único e 5º do mesmo diploma.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003457-4

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051619415, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 

Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SE-
GES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a WANDER-
SON ANDRADE SERRA, inscrito no CPF sob nº 032.580.326-96, 
no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária 
nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003577-5

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051620091, 
que adoto como razões de decidir, com fundamento no art. 
125 da Lei Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo 
art. 2º da Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação 
pelo Decreto Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, 
no exercício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria 
nº 1/SGM-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Fu-
neral a ALESSANDRA TERESA DA SILVA CUNHA, inscrita no 
CPF sob nº 146.559.108-79, no valor de R$ 4.054,54 (quatro 
mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) 
onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826
.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003444-2

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051621258, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exer-
cício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/
SGM-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a 
ADEILDA SANTANA DOS SANTOS MATOS, inscrita no CPF sob nº 
511.471.305-15, no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) onerando a dota-
ção orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003393-4

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051622721, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-
-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a HIDEKI 
NEMOTO, inscrito no CPF sob nº 047.889.008-74, no valor de 
R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos) onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11
.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0004113-9

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051637436, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-
-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a SONIA 
APARECIDA COSTA SILVA, inscrita no CPF sob nº 942.463.438-
20, no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orça-
mentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003446-9

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051638251, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SE-
GES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a ANTONIO 
SOARES CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob nº 070.129.268-72, 
no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária 
nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0004546-0

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052466852, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-SE-
GES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a ENRICO 
LUDOVICI, inscrito no CPF sob nº 919.330.218-53, no valor de 
R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos) onerando a dotação orçamentária nº 28.13.11
.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003922-3

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052465992, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exer-
cício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/
SGM-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a 
GUILHERME EVANGELISTA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 
391.277.368-81, no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) onerando a dota-
ção orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003279-2

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052465092, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exer-
cício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/
SGM-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a 

MARIA ELY NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
030.201.008-44, no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) onerando a dota-
ção orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003764-6

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 051644435, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-
-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a JAQUE-
LINE RIBEIRO SCHOLZ, inscrita no CPF sob nº 062.335.138-20, 
no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária 
nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0003223-7

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052565245, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-
-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a KHALIL 
EZ ZUGHAYAR JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 984.587.607-20, 
no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária 
nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0002834-5

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052568461, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exer-
cício da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/
SGM-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral 
a JÉSSICA LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
391.888.228-42, no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) onerando a dota-
ção orçamentária nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0002220-7

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o parecer de SEGES/COJUR sob SEI nº 052629362, que adoto 
como razões de decidir, com fundamento no art. 125 da Lei 
Municipal nº 8.989/79, com redação alterada pelo art. 2º da 
Lei Municipal nº 17.457/2020 e regulamentação pelo Decreto 
Municipal nº 17.616/81, no art. 9º do Decreto Municipal nº 
60.052/21, e no Comunicado nº 15/09-DRH/SMG, no exercício 
da competência delegada pelo art.1º, da Portaria nº 1/SGM-
-SEGES/2021, DEFIRO o pagamento de Auxílio Funeral a FRAN-
CISCO NATALE NETO, inscrito no CPF sob nº 323.741.978-83, 
no valor de R$ 4.054,54 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) onerando a dotação orçamentária 
nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
SEI nº8110.2021/0000169-5
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em Bom-

beiro Civil, de acordo com a demanda da Escola Municipal 
de Educação Profissional e Saúde Pública Prof. Makiguti e do 
Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes. Pregão Eletrô-
nico. Análise de Recurso. Inexequibilidade por proposta de valor 
reduzido. Cabimento.

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei 
e demais elementos do presente, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Fundação (Parecer FUNDATEC/AJ n.º 
052982732), a qual adoto como razão de decidir, RECEBO, por 
tempestivo o recurso administrativo interposto pela empresa 
IMPLANTARE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 21.578.311/0001-02, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou 
argumentos idôneos capaz de afastar a legalidade da decisão 
da Sr. Pregoeira, que, em cumprimento ao disposto no art. 4º, 
inciso X, da Lei Federal n.º 10.520/2002, declarou habilitada 
a empresa PROINDUS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.770.889/0001-05, que ofertou 
o menor preço para a prestação dos serviços licitados e cumpriu 
todas as exigências de habilitação constantes do Edital.

II - Por conseguinte, MANTENHO a decisão do Sr. Pregoeiro 
proferida no sistema eletrônico "BEC" e juntada aos autos 
através do Documento SEI n.º 052295937 de habilitação da 
empresa.

III - Ainda no exercício das competências a mim delegadas 
por lei, e com fundamento no art. 4º, incisos XXI e XXII da Lei 
Federal n.º 10.520/02, no art. 3º, inciso VI do Decreto Municipal 
n.º 46.662/2005 e nas demais disposições contidas no Decreto 
Municipal n.º 43.406/2003, HOMOLOGO a decisão da Sra. 
Pregoeira e o procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20/FPETC/2021, realizado para contratação de empresa 
especializada em Bombeiro Civil, de acordo com a demanda da 
Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Prof. 
Makiguti e do Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21 de 
outubro de 2021, bem como ADJUDICO o objeto do certame 
à empresa PROINDUS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.770.889/0001-05, pelo valor 
mensal de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais), 
sendo R$ 25.387,85 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos) referente ao Centro de Forma-
ção Cultural Cidade Tiradentes e R$ 12.112,15 (doze mil, cento 
e doze reais e quinze centavos) referente à Escola Municipal de 
Educação Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti e o 
valor global de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil 
reais), sendo R$ 304.654,20 (trezentos e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) referente ao Centro 
de Formação Cultural Cidade Tiradentes e R$ 145.345,80 (cento 
e quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta centavos) referente à Escola Municipal de Educação 
Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti.

IV - Em consequência, fica autorizada a emissão da compe-
tente nota de empenho para o presente exercício, onerando a 
dotação orçamentária nº 80.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.39.0
0.00, devendo onerar dotação própria para o exercício seguinte.

V - Ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscaliza-
ção dos serviços pela Escola Técnica de Saúde Pública Professor 

Makiguti, fiscal Thiago Possato Medeiros, RF: 853.407-1 e como 
suplente Pedro Leon Brito, RF nº 853.405.5 pelo Centro de For-
mação Cultural Cidade Tiradentes, fiscal Diego Freitas Ribeiro, 
RF nº 847.279-3 e como suplente Dário Oliveira Moreira, RF: 
883.140.8. 

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 063/SMDHC/2021
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania, no uso de suas atribuições legais e na 
conformidade do disposto na Lei Municipal nº 13.278, de 07 de 
janeiro de 2002 e alterações posteriores. 

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Licitação para 

processar e julgar os certames licitatórios na modalidade Pre-
gão, promovidos pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania:

PRESIDENTE/PREGOEIRA:
Vera Cristina Soares de Mello RF: 749.276-6
PRESIDENTE/PREGOEIRA SUPLENTE:
Máyra Ingrid da Silva RF: 819.204-9
EQUIPE DE APOIO:
Rosana Santos de Queiroz Riccó - RF: 790.014-7
Selza Maria da Silva – RF: 778.802-9
Art. 2º Designar a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, como Pregoeira da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania sendo substituída, nos casos de impedi-
mento, pela Presidente Suplente.

Art. 3º Designar a Presidente Suplente como membro da 
equipe de apoio quando não houver impedimento da Presiden-
te em exercer a função.

Art. 4º A Comissão Permanente de Licitação constituída 
para processar e julgar os certames licitatórios na modalidade 
Pregão, somente poderá deliberar quando compostas pela Pre-
sidente Titular ou Suplente e no mínimo dois membros.

Art. 5º Para a avaliação relativa à qualificação econômico-
-financeira, a Presidente/Pregoeira poderá convocar as Conta-
doras: Carla Araceli da Silva – RF: 839.340-1 e Regina Tokuda 
– RF: 811.194-4, lotadas nesta Secretaria, que integrarão a 
comissão.

Art. 6º Os servidores designados neste ato atuarão sem 
prejuízo de suas funções normais.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogada a Portaria nº 023/SMDHC/2021.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0003677-2
ASSUNTO: Apuração de Responsabilidade Funcional – Pa-

gamento por Indenização. 
DESPACHO: 
I - A vista dos elementos proferidos no Relatório Conclusivo 

de SMDHC/GAB/CAP, doc. SEI (052724939), e do Parecer exara-
do pela Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. SEI (053084179), 
o qual acolho e utilizo como razão de decidir, nos termos do 
artigo 102, inciso II do Decreto nº 43.233/2003, determino o 
ARQUIVAMENTO do feito em razão da inexistência de respon-
sabilidade funcional da ocorrência irregular investigada.

 CENTS - CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES 
PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR

 PROCESSO Nº 6074.2021/0006248-1
Despacho Autorizatório 
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 064/SMDHC/2020 (documento SEI nº. 053065343) 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado 
pela CONGREGACAO ISRAELITA PAULISTA, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
60.766.060/0001-41. 

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Eletrônico nº 6065.2021/0000403-2
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - SMPED
I - A vista dos elementos constantes do Processo Eletrônico 

nº 6065.2021/0000403-2, e com fundamento no artigo 37, in-
ciso XXI, da Constituição Federal, nas Leis Federais nº 8.666/93 
e 10.520/02, na Lei Municipal nº 13.278/02, no artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, combinado com o artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 46.662/2005 e nº 54.102/13, AUTORIZO a 
abertura de licitação, na modalidade pregão eletrônico, do tipo 
empreitada por menor preço global, objetivando a contratação 
de empresa especializada na intermediação e agenciamento de 
serviços de transporte individual remunerado de passageiros 
(categorias comum, táxi acessível e táxi preto), via aplicativo 
customizável WEB, SMS e mobile, com apoio operacional e 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, de forma a atender 
as necessidades da SMPED, conforme especificações constantes 
do termo de referência anexo ao edital de convocação.

II- Para a cobertura da despesa foi emitida nota de reserva 
nº 44.809/2021, a qual onera a dotação orçamentária nº 36.10.
14.122.3024.2.100.3.3.90.33.00.00.

III- Para o processamento do certame, pelo Sistema de 
Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo – BEC/SP, DESIGNO como pregoeiro o Sr. Nathan Trindade 
Santos, RF nº 857.982-2, através da Portaria nº 002/SMPED-G, 
de 30 de julho de 2021.

IV - Publique-se.
V - Em seguida, encaminhem-se, por via eletrônica (SEI), os 

autos do processo administrativo à Comissão Permanente de 
Licitação - COPEL para prosseguimento.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
ENDERECO: RUA LÍBERO BADARÓ, 504
6032.2020/0002862-2 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessado: SANDRO CRUZ DE MELO DIAS



Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Thiago Dias da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Renato Galindo Jardim da Silva
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Tiago de Almeida Machado
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeita: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Dário José Barreto 
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Maria de Fátima Marques Fernandes
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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A empresa BRUTUS COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS 
LTDA CNPJ 10629348000104 teve sua licença deferida.

6031.2021/0004124-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TAVEIS LTDA CNPJ 11588752001103 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004125-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TAVEIS LTDA CNPJ 11588752001103 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004126-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TAVEIS LTDA CNPJ 11588752001103 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004127-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCAR-

TAVEIS LTDA CNPJ 11588752001103 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004110-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CHARM DENT'S - CLINICA ODONTOLOGICA 

INTEGRADA LTDA CNPJ 21284270000141 teve sua licença 
deferida.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 

N 59/65
2018-0.112.516-0 JURANDIR MARTINIANO DA SILVA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 

59
6032.2021/0002441-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa G2 CONSULTORIA LTDA CNPJ 64034655000163 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0000352-0 - SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Despacho deferido
Interessados: PACHECO GAS E AGUA EIRELI CNPJ 

30.309.631/000158 
DESPACHO: Deferido apostilamento do Auto de Licença de 

Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, Lei 16.402/16 e 
Decreto 49.969/08, para constar o nome correto do proprietário.

Assunto: Manejo em Árvores
I - DESPACHO:
Processo SEI Nº 6032.2021/0001566 -2. INDEFIRO a remo-

ção do exemplar arbóreo, situada na área interna particular à 
R. do Símbolo, n° 91, Jd. Ampliação, nos termos do parecer da 
manifestação técnica da Coordenadoria de Projetos e Obras da 
Subprefeitura (052993333 e 052994404).

II - PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
Publique-se.
A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.
Assunto: Manejo em Árvores
I - DESPACHO:

Processo SEI Nº 6032.2021/0001968-4. DEFIRO nos termos 
do parecer da manifestação técnica do Engº Agrônomo Raul Ro-
berto Viggiano Siqueira, CREA N° 0600547902 contratado pelo 
Interessado. Autorizo com fundamento no artigos, 9º, 11°, inci-
sos II, III e VII da Lei 10.365/87, a REMOÇÃO POR CORTE de 02 
(duas) árvores da espécie Ficus Benjamina (Ficus), situada em 
área interna particular na Rua José Gonçalves, 25 - Vila Andra-
de, nesta Subprefeitura Campo Limpo, ficando o INTERESSADO 
condicionado ao plantio de 02 (duas) mudas de árvores, de mé-
dio ou grande porte, padrão SVMA/DEPAVE, constantes na Lista 
Indicativa de Espécies Nativas, anexa da Portaria nº 61/2011, 
em substituição das árvores que forem cortadas, no prazo de 30 
(trinta) dias após os cortes. Foi emitida pelo Responsável Técni-
co anteriormente mencionado a ART N° 28027230211192949 
e laudo de remoção de árvores, para o endereço em questão. 

II - PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
Publique-se.
A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA CASA VERDE / CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001
6033.2021/0002537-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa G.J. BOTAN CLINICA CNPJ 24513184000151 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002538-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa G.J. BOTAN CLINICA CNPJ 24513184000151 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002539-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa G.J. BOTAN CLINICA CNPJ 24513184000151 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002540-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa G.J. BOTAN CLINICA CNPJ 24513184000151 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002545-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SEARA ALIMENTOS LTDA CNPJ 2914460055567 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002546-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ANDREY CAZARIM OLIVEIRA 37952982885 

CNPJ 11903583000187 teve sua licença deferida.
6033.2021/0002547-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ANDREY CAZARIM OLIVEIRA 37952982885 

CNPJ 11903583000187 teve sua licença deferida.
6033.2021/0002548-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ANDREY CAZARIM OLIVEIRA 37952982885 

CNPJ 11903583000187 teve sua licença deferida.
6033.2021/0002549-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ANDREY CAZARIM OLIVEIRA 37952982885 

CNPJ 11903583000187 teve sua licença deferida.
6033.2021/0002550-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO

Assunto: Solicita o cancelamento do Auto de Multa 
34-014.351-7

I - DESPACHO:
1. Face aos elementos consubstanciados no presente, no-

tadamente, a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
exarada em 052876079, que acolho como razão de decidir, 
INDEFIRO a inicial, por falta de amparo legal.

2. Via de consequência, MANTENHO o Auto de Multa nº 
34-014.351-7, titulado a SANDRO CRUZ DE MELO DIAS.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CARRÃO
ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2021/0000351-5
DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADA: Maria Tereza da Silva Elvas Bar e Lan-

ches ME., CNPJ Nº 48.497.861/0001-53.
DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes dos autos, do parecer 

da Assessoria Jurídica às fls. 053123183, que adoto como 
razões de decidir, CANCELO o Auto de Multa nº 27-042.709-1.

II - Dou por encerrada a instância administrativa.
III - Publique-se.
IV - Encaminhe-se à UNAI.
São Paulo, 06 de outubro de 2021.
6030.2021/0002320-6 - Comunicação de Regulariza-

ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza
Despacho deferido
Interessados: ROBERTO ALVES DA FONSECA
DESPACHO
I - A vista dos elementos contidos no processo SEI nº. 

6030.2021/0002320-6, e com base no Artigo 13 da Lei 
15.442/11 e Artigo 1º da Lei 15.733/13 e a suspensão 
do prazo de 6/03/2020 a 30/06/2021 conforme Art 20 do 
Decreto 59.283/20.

DEFERIDO, A COMUNICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO. 
CANCELE-SE O (OS) AUTOS (S) DE MULTA (S) Nº 27-
042.730-9

6030.2020/0000406-4 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho parcialmente deferido
Interessados: JANETE COSTA OLIVEIRA
DESPACHO
I - A vista dos elementos contidos no processo nº. 

6030.2020/0000406-4, e com base 
no Artigo 13 da Lei 15.442/11 e artigo 1º da Lei 

15.733/13. 
DEFERIDO, A COMUNICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO. 
MANTENHA-SE O (OS) AUTOS (S) DE MULTA (S) Nº 27-

042.047-9. Não houve comunicação da regularização do 
passeio no prazo de 60 (sessenta) dias.

6030.2021/0001916-0 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho deferido
Interessados: ELISETE CUSTÓDIO DE AMORIM
DESPACHO
I - A vista dos elementos contidos no processo SEI nº. 

6030.2019/0000xxx-x, e com base no Artigo 13 da Lei 
15.442/11 e Artigo 1º da Lei 15.733/13 e suspensão do 
prazo de 16/03/20 a 30/06/21 conforme Art. 20 do Decre-
to 59.283/20.

DEFERIDO, A COMUNICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO. 
CANCELE-SE O (OS) AUTOS (S) DE MULTA (S) Nº 27-
041.845-9

6030.2021/0002843-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa RESIDENCIAL EL SHADAY LTDA CNPJ 

23955650000196 teve sua licença deferida.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-BT/PE
2014-0.177.383-0 LAMI BUCCOLO JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.227.563-0 MICHELE WHARTON MORENO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.280.402-0 PAULA GONCALVES PEREIRA
DEFERIDO
DEFIRO O ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO 

NOVA, CAT. USO R1 ZONEAMENTO ZM-2, NOS TERMOS DA LEI 
11.228/92, LEI 13.885/2004 E LEI 16.050/14.

2014-0.346.924-1 RENATO RAGAZZINI JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2015-0.070.737-2 CRISTIANE FERRARI TANGANELLI
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE 

CONFORME INCISO II DO ART. 59 DA LEI 16.642/17 NOS TER-
MOS DO ART. 35 DA LEI 14.141/06 (PERDA DO OBJETO) .

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
A vista do contido no 6031.2021/0004111-0 - ANTONIO 

MARTINS LOPES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Conforme PORTARIA 54/PR-BT/GAB/2017, Lei 10.365/87, 
Lei 17.267/20, Decreto 29.586/91, Lei 16.137/15, Decreto 
56.306/15 e Portaria 25/SP-BT/2015, informamos que será 
executado o serviço de Remoção de UMA Árvore SECA (EU-
CALIPTO), através do SEI 6031.2020/0004113-7, por enquadra-
mento no inciso III ("risco iminente de queda" DE GALHOS) do 
artigo 11 da Lei 10.365/87, com reposição ambiental através 
do plantio de UMA muda padrão DEPAVE no endereço ou nas 
proximidades, para manutenção da densidade arbórea.

Local: Rua da Caixa D&rsquo;Água, 61 - Jardim Paulo VI - 
COMUNIDADE DA CAIXA D'ÁGUA

6031.2021/0004114-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BRUTUS COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA CNPJ 10629348000104 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004115-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BRUTUS COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA CNPJ 10629348000104 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004116-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BRUTUS COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA CNPJ 10629348000104 teve sua licença deferida.
6031.2021/0004117-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
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6039.2021/0003011-2 - RICARDO BERNARDO ALVES - DE-
FIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Pres-
tação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..SEI: 
7410.2020/0002597-3

INTERESSADO: MORADORES DAS TRAVESSAS CLÁUDIO 
GODMEL E NICOLAU VISCARDI

ASSUNTO: FECHAMENTO DE RUA
DESPACHO 
I - No uso das atribuições legais a mim conferidas, e à 

vista do que no presente consta, em especial a manifestação 
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
e da Assessoria Jurídica, que adoto como razão de decidir para 
INDEFERIR o pedido inicial, nos termos da Lei 16.439/2016 e 
Decreto 56.985/2016 por não atendimento ao solicitado em 
comunique-se.

6039.2020/0000727-5 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho indeferido
Interessados: KARYN LYKKA MINAMI LU
DESPACHO: No uso das atribuições legais a mim confe-

ridas, em especial o disposto nos artigos 07°, 13° e 14° § 2° 
da Lei Municipal 15.442/2011, alterado pelo artigo 1° da Lei 
15.733/2013 artigo 20° § 3° do Decreto 52.903/2012 alterado 
pelo artigo 1° do Decreto 54.039/2013 à vista do informado 
pelo Sr(a). Agente Vistor após vistoria in-loco, eu, Supervisora 
de CPDU-STF (Supervisão Técnica de Fiscalização da Coor-
denadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano) da 
Prefeitura Regional Ipiranga que adoto como razão de decidir, 
INDEFIRO o recurso uma vez que o Auto de Multa n° 09-
179.603-2 já encontra-se pago e o recurso de multa anulado 
por este mesmo motivo.

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
6041.2020/0000900-7 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Despacho indeferido
Interessados: SAMPAIO MÁRMORES E GRANITOS LTDA
DESPACHO: (INDEFIRO o pedido de Reconsideração de 

Despacho do Auto de Licença de Funcionamento nos termos da 
Lei nº10.205/86, regulamentada pelo Decreto nº49.969/2008, 
Lei nº16.402/16, Decreto nº57.378/16, em virtude do não aten-
dimento do comunique-se na íntegra).

6038.2021/0001473-1 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Despacho indeferido
Interessados: RBS PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAS PLASTICAS EIRELI 
DESPACHO: (INDEFIRO, nos termos do Decreto 49.969/08, 

artigo 18, inciso II (a atividade IND-2-6 de acordo com o Qua-
dro 4 e 4 A (usos permitidos por zona e largura da via) da Lei 
16.402/16, não é permitido no local).

6040.2021/0001353-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001354-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001355-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001356-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001357-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001358-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.
6040.2021/0001359-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa RD SERVICOS LTDA CNPJ 43597515000123 teve 

sua licença deferida.

 ITAQUERA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL ITAQUERA
ENDERECO: RUA AUGUSTO CARLOS BAUMANN, 851
2014-0.242.417-1 CAETANO GRECO JUNIOR
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2020-0.014.900-2 ROBERTA SANTOS LIMA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE ITAQUERA
ENDERECO: R. AUGUSTO CARLOS BAUMAN, 851
A vista do contido no 6041.2021/0002636-1 - ANTONIA 

ROSA DA CONCEICAO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6041.2021/0002637-
0 - ANGELA MARIA SANTOS DA SILVA - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6041.2021/0002638-8 - THIAGO ELIEL DA SILVA 34213338827 
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e 
Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..
Despacho deferido

SEI: 6041.2021/0002517-9
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO MANEJO ARBÓREO 

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDO EM ÁREA INTERNA
Solicitante: Edivaldo Ramos Silva 
Endereço: Rua Dalmo Cavallari, 293
Considerando o teor do laudo técnico constante no pre-

sente procedimento administrativo, elaborado e subscrito por 

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA
ENDERECO: AV. JOÃO MARCELINO BRANCO, 95
6037.2021/0002016-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CBKM - EXAMES MEDICOS E PSICOTECNICO 

LTDA CNPJ 30819468000173 teve sua licença deferida.
6037.2021/0002018-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CBKM - EXAMES MEDICOS E PSICOTECNICO 

LTDA CNPJ 30819468000173 teve sua licença deferida.
6037.2021/0002008-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017560 teve sua licença deferida.
6037.2021/0002009-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017560 teve sua licença deferida.
6037.2021/0002010-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017560 teve sua licença deferida.
6037.2021/0002011-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017560 teve sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DESPACHO
PROCESSO 6037.2021/0001985-1
1. 6037.2021/0001985-1 - À vista dos elementos contidos 

no presente em conformidade com a delegação a mim conferi-
da pelo artigo 9º, da Lei Municipal nº 13.399/02, AUTORIZO a 
emissão das Notas de Empenho e Liquidação no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), para fazer face às despesas de Pron-
to Pagamento da SUB-FB, relativo ao mês de OUTUBRO/2021, 
com base na Lei 10.513/88, art. 1º, art. 2º, inciso I, II e III, e 
suas alterações posteriores, Decreto nº 48.592 de 06/08/2007, 
art. 1º, art. 6º, §2º, art. 8º, § 1º e art. 15º e Portaria nº 77/19-SF, 
em nome da servidora MARIA DAS GRAÇAS ROCHA, CPF nº 
014.129.558-90 e RF nº 576.105.1, onerando a dotação 43.10.1
5.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.96.12, do orçamento vigente.

2. PUBLIQUE-SE
 DESPACHO DO PARECER CONCLUSIVO
PROCESSO 6037.2021/0001792-1
1. Nos termo do disposto no artigo 16 do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO as prestações de 
contas, relativo ao Regime de Adiantamento, previsto no 
Inciso V, artigo 2º da Lei Municipal nº 10.513, Processo nº 
6037.2021/0001792-1, em nome de Maria das Graças Rocha, 
R. F. nº 576.105.1, do Período de Concessão de Outubro/2021, 
do valor concedido de R$ 1.000,00 (Um mil reais), mediante 
ao Parecer Conclusivo, expedido pela Unidade de Execução 
Orçamentária desta Subprefeitura - (43.10), dando por regular 
as contas, aos 06 dias do mês de Outubro de 2021.

2. Publique-se.

 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE GUAIANASES
ENDERECO: RUA HIPÓLITO DE CAMARGO, 479
A vista do contido no 6038.2021/0002071-5 - JANIEL VAG-

NER ALVES DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6038.2021/0002077-4 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ASSOCIACAO CASA DE APOIO AMIGOS DA 

VIDA - ACAAV CNPJ 1378253000832 teve sua licença deferida.
6038.2021/0002078-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ASSOCIACAO CASA DE APOIO AMIGOS DA 

VIDA - ACAAV CNPJ 1378253000751 teve sua licença deferida.

 IPIRANGA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, N 444
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-IP/PE
2018-0.108.313-0 FERNANDA JIMENEZ GARCIA BOZZI
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E 

16642/17 E DECRETO 57776/17.
2019-0.038.321-3 RICARDO DE MOURA BAENA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E 

16642/17 E DECRETO 57776/17.
2019-0.047.526-6 SALOMAO ITZICOVITCH
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E 

16642/17 E DECRETO 57776/17.
2020-0.003.978-9 LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E 

16642/17 E DECRETO 57776/17.
2020-0.006.560-7 ARQUICOM ARQUITETURA E CO-

MERCIO LTDA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2020-0.009.713-4 JOSE RICARDO PAOLIELLO
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E 

16642/17 E DECRETO 57776/17.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, 444
A vista do contido no 6039.2021/0003010-4 - SERGIO 

DE SOUSA OLIVEIRA 02948489407 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 

ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6036.2021/0001772-1 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa  EV CHARGER BRASIL  E IREL I  CNPJ 

4065494000143 teve sua licença deferida.
6036.2021/0001773-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  EV CHARGER BRASIL  E IREL I  CNPJ 

4065494000143 teve sua licença deferida.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CADES REGIONAL - CONSELHO DO MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO

Sustentável e Cultura da Paz de Freguesia do Ó/
Brasilândia

ATA da Reunião Ordinária de Setembro/2021, do 
CADES Regional

Conselho do Meio Ambiente, Desenvolvimento Sus-
tentável e Cultura de

Paz, de Freguesia/Brasilândia.
Eleição Cades 
Em oito de Setembro de 2021 às 1900hrs, reuniram-se na 

Plataforma
Virtual Meet.Google, os representantes do Poder Público, 

o Sr. Sergio
Gonelli, Subprefeito e Presidente do Cades Freguesia/

Brasilândia; Sr.
Eduardo Costa, Assessor Técnico; e os representantes da 

Sociedade Civil
do Conselho Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento 

Sustentável e
Cultura de Paz da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia o 

Srs./ Conselheiros:
Quintino Viana, Eugenio Pinese, José Luiz, Carlos, Thiago 

Silva, Carlos
Nainniti, Thiago Rodrigues, Anderson Jesus; e as Sras./

Conselheiras: Maria
A.Ribeiro, Rachel, Nivalda Aragues, Luciane Victorino. Após 

cumprimentos,
Sr. Sergio Gonelli, saúda e agradece a presença dos presen-

tes, cita que se sente
bem representado pelo Sr. Eduardo Costa, quando precisa 

se ausentar, mas
quando possível prioriza as reuniões do CADES, pela suma 

importância;
parabeniza os participantes do processo eleitoral do Conse-

lho do Meio Ambiente,
apesar do ocorrido, também aguarda novas informações; 

Conselheira Rachel se
apresentou e diz que com a Pandemia conheceu profunda-

mente a Brasilândia,
conheceu o Conselheiro Bruno Batista com o qual troca 

informações e ideias
referente o Meio Ambiente do Distrito Brasilândia, citou 

áreas verdes onde parte é
municipal e que precisam ser preservadas, e que necessita 

de mais dados
referente a eleição; Conselheira Maria Aparecida parabeni-

zou os participantes na
eleição Cades e que esta sempre a disposição para ajudar 

no que lhe couber; Sr.
Quintino Viana lamentou o ocorrido com o sistema da 

eleição, e que defende o
Distrito Brasilândia em todos eventos/ reuniões que partici-

pa, avisa que dia 10/9 às
10hrs haverá reunião com a Sabesp e que ele estará pre-

sente pois nossa região
entrou no projeto Córrego Limpo, dos mananciais para 

despoluição. Questiona
referente verba do Parque Cantareira que era para o Pro-

jeto do Parque
Brasilândia, mas onde está essa verba? ; Sr. Eduardo escla-

rece ao Sr. Quintino
que a eleição teve um bom êxito quanto a indicação, houve 

muitos acessos, e
conta-se como ponto positivo, porem a plataforma não 

suportou; Sr. Eugenio se
pronunciou e cita, que sempre possível busca melhorias 

para a comunidade
Brasilândia, como Conselheiro da Saúde, Conselheiro de 

Parque Cantareira,
Conselheiro do Cades desde seu inicio, entre outros; Sr. 

Eduardo Costa esclarece
algumas duvidas referente a eleição Cades, e diz que Sr. 

Quintino pode marcar
data para trilha de reconhecimento da área do parque 

sugerido pelo Conselheiro; a
Sra. Nivalda começou referenciar a Sra. Maria Aparecida 

em sua atuação no
Cades, porem houve problemas na internet/dispositivo do 

Sr. Eduardo, que era
quem presidia a reunião, gerando invasão indevida de 

acesso à Plataforma,
incomodando os presentes com palavreados grotescos, 

sendo assim todos se
desconectaram, encerrando uma boa reunião onde contá-

vamos com a interação
dos conselheiros atuais com os novatos.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-FB/CPDU
2019-0.022.446-8 JOSE MARIO DE OLIVEIRA
DEFERIDO
DEFERIDO DESENTERDIÇÃO DO IMÓVEL, NOS TERMOS 

ART. 90 DA LEI 16.642APENAS EXIGINDO TAL PROFISSIONAL 
HABILITADO PA O MESMO RESPONDENDO COM SEU CREA, 
NAS CONFORMIDADES APONTADAS, FACE AS INFORMAÇÕES 
DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO.

2019-0.023.806-0 MENEZES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

INDEFERIDO
INDEFERIMENTO DA DESENTERDIÇÃO DO IMOVEL, FACE 

A INEXISTENCIA DE QALQUE LAUDO TÉCNICO DA OBRA EM 
CONTENÇÃO SEM IDENTIFICAR O SEU PROPÓSITO APENAS 
ANEXO O CREA, NAS INCONFORMIDADES APONTADAS, FACE 
AS INFORMAÇÕES DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

2019-0.023.810-8 NB ROCHA INCORPORACOES LTDA
INDEFERIDO
INDEFERIMENTO DA DESENTERDIÇÃO DO IMOVEL, FACE 

A INEXISTENCIA DE QUALQUER LAUDO TÉCNICO DA OBRA EM 
CONTENÇÃO SEM INDENTIFICAR O SEU PROPÓSITO APENAS 
ANEXO O CREA NAS INCONFORMIDADES APONTAS FACE 
INFORMAÇÕES DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

A empresa SEARA ALIMENTOS LTDA CNPJ 2914460055567 
teve sua licença deferida.

6033.2021/0002551-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa SEARA ALIMENTOS LTDA CNPJ 2914460055567 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002552-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SEARA ALIMENTOS LTDA CNPJ 2914460055567 

teve sua licença deferida.
6033.2021/0002534-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KESEF ESTETICA FACIAL LTDA CNPJ 

40865901000160 teve sua licença deferida.
6033.2021/0002535-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KESEF ESTETICA FACIAL LTDA CNPJ 

40865901000160 teve sua licença deferida.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO Nº 6034.2021/0000655-9
Comunicações Administrativas: Ofício
INTERESSADO: JORDÃO ROMEIRO DOS SANTOS
DESPACHO:
I - À vista dos elementos constantes no presente e no uso 

das atribuições que me foram conferidas por Lei, autorizo a 
RESCISÃO do Termo de Cooperação nº 002/SUB-AD/2021, pu-
blicado no Diário Oficial da Cidade no dia 28/07/2021, página 
05, por solicitação do cooperante, conforme previsto no art. 16 
do Decreto nº 57.583/2017.

 PROCESSO Nº 6042.2020/0002079-0
Multas: recurso
INTERESSADO: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR
DESPACHO INDEFERIDO
I - À vista dos elementos constantes no presente e no uso 

das atribuições que me foram conferidas por Lei, INDEFIRO o 
presente recurso extemporâneo. Por conseguinte, MANTENHO 
o Auto de Multa nº 26-023.577-6, por manter atendimento 
presencial ao público em desconformidade com o Decreto nº 
59.298/2020.

PROCESSO Nº 6042.2020/0002080-4
Multas: recurso
INTERESSADO: BARBARA DE MATOS COSTA
DESPACHO INDEFERIDO
I - À vista dos elementos constantes no presente e no uso 

das atribuições que me foram conferidas por Lei, INDEFIRO o 
presente recurso extemporâneo. Por conseguinte, MANTENHO 
o Auto de Multa nº 26-023.572-5, por manter atendimento 
presencial ao público em desconformidade com o Decreto nº 
59.298/2020.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA CIDADE ADEMAR
ENDERECO: AVENIDA YERVANT KISSAKIAN, 416
A vista do contido no 6034.2021/0001451-9 - JOSE RAI-

MUNDO DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6034.2021/0001453-5 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa PARIS STORE PERFUMARIA LTDA CNPJ 

21051079000400 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001454-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PARIS STORE PERFUMARIA LTDA CNPJ 

21051079000400 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001455-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PARIS STORE PERFUMARIA LTDA CNPJ 

21051079000400 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001456-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PARIS STORE PERFUMARIA LTDA CNPJ 

21051079000400 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001457-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PARIS STORE PERFUMARIA LTDA CNPJ 

21051079000400 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001459-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE JARDIM DAS NU-

VENS CNPJ 7358517000287 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001449-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa FFGV PRESTACAO DE SERVICOS DE FESTAS 

LTDA CNPJ 6100356000183 teve sua licença deferida.
6034.2021/0001450-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa FFGV PRESTACAO DE SERVICOS DE FESTAS 

LTDA CNPJ 6100356000183 teve sua licença deferida.

 ERMELINO MATARAZZO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONVOCAÇÃO
Processo SEI 6036.2019/0001493-1
Objeto: AQUISIÇÃO DE 150 m³ AREIA MÉDIA LAVADA A 

SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO.
Fica o representante legal da empresa N.E. MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO EIRELLI, convocado a comparecer na 
Subprefeitura Ermelino Matarazzo, Avenida São Miguel, 5550 
- Jardim Cotinha (CPO ou Chefia de Gabinete), no prazo de 10 
(dez) dias corridos no horário das 09h às 12h ou das 13h às 
16h, para tratar de assuntos inerentes a execução do contrato 
formalizado pela dispensa de licitação 006/SUB-EM/2019.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE ERMELINO MATARAZZO
ENDERECO: AV. SÃO MIGUEL, 5550
A vista do contido no 6036.2021/0001776-4 - GRACILENE 

RODRIGUES BEZERRA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6036.2021/0001777-2 - MA-
RIA DAS DORES LIMA LEITE - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
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profissional competente habilitado e amparado pela Lei Mu-
nicipal 10.365,

DEFIRO:01 Mangueira REMOÇÃO POR SUPRESSÃO
Em substituição aos exemplares removidos, deverá ser 

executado o plantio de 01 (uma) muda, para cada árvore 
removida, de espécie(s) arbórea(s) nativa(s), de médio/grande 
porte, DAP= 03 cm, padrão DEPAVE, no interior do imóvel, 
num prazo de 30 dias após a conclusão da remoção. A não 
realização do plantio implicará em multa, conforme artigos 
14 e 25 da Lei Municipal 10.365/87.As pessoas ou entidades 
interessadas que discordarem, poderão no prazo de 6 (seis) 
dias contados da data da publicação, apresentar recurso con-
tra a medida, devidamente fundamentada, protocolando-o na 
Subprefeitura de Itaquera.

6041.2020/0001296-2 - Comunicações Administra-
tivas: Ofício

Despacho deferido
Interessados: GALILEU DOMINGUES DEBRITO
DESPACHO: Com base nos elementos do Processo Ele-

trônico 6041.2020/0001296-2 em especial, pela manifestação 
do agente fiscalizador, DEFIRO o pedido de cancelamento 
dos autos de multa 05-361.207 8, tornando-o sem efeito, 
com fulcro no artigo 14, § 2º, da Lei 15.442/11, alterado pelo 
artigo 1º, da Lei 15.733/13, regulamentado pelo artigo 20, § 
3º, do Decreto 52.903/12, alterado pelo artigo 1º, do Decreto 
54.039/2013.

6041.2021/0002234-0 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Despacho deferido
Interessados: INCASE INDÚSTRIA MECÂNICA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA
DESPACHO: I - Com base nos elementos do Processo Ele-

trônico 6041.2021/0002234-0, em especial, pela manifestação 
do agente fiscalizador, DEFIRO o pedido de cancelamento 
dos autos de multa 05-362.722 9, tornando-o sem efeito, 
com fulcro no artigo 14, § 2º, da Lei 15.442/11, alterado pelo 
artigo 1º, da Lei 15.733/13, regulamentado pelo artigo 20, § 
3º, do Decreto 52.903/12, alterado pelo artigo 1º, do Decreto 
54.039/2013.

6041.2021/0002379-6 - Multas: cancelamento
Despacho deferido
Interessados: HUGO ENEAS SALOMONE.
DESPACHO:- Com base nos elementos do Processo Ele-

trônico 6041.2021/0002379-0, e na manifestação do agente 
vistor DEFIRO o pedido de anulação do auto de multa 05. 
361 418 6, cancelando com fulcro na Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

6041.2021/0002648-5 - Auto de Licença de Funcio-
namento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BUENA ONDA CRIACAO E COMERCIO DE BE-

BIDAS LTDA CNPJ 43803169000192 teve sua licença deferida.
6041.2021/0002380-0 - Multas: cancelamento
Despacho deferido
Interessados: HUGO ENEAS SALOMONE.
DESPACHO:- Com base nos elementos do Processo Ele-

trônico 6041.2021/0002380-0, e na manifestação do agente 
vistor DEFIRO o pedido de anulação do auto de multa 05. 
361 420 8, cancelando com fulcro na Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

6041.2021/0002433-4 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: GILVAN CLAUDINO DE SOBRAL
DESPACHO: I - Com base nos elementos do Processo 

Eletrônico nº 6041.2021/0002433-4, e na manifestação do 
agente vistor, INDEFIRO o pedido de cancelamento, do auto 
de multa: 05 361 476 3, mantendo por violação dos artigos 
136, 141 e 165 da Lei 16.402/16, e pelo artigo 1º do Decreto 
nº 57.443/16. 

 JABAQUARA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO JABAQUARA
ENDERECO: AV. ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA, 2314
A vista do contido no 6042.2021/0002128-4 - RENATA 

DEL NEGRO SARTORI - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6042.2021/0002110-1 - Multas: cance-
lamento

Despacho deferido
Interessados: JOSE MANOEL FERNANDES DE MENEZES 
DESPACHO: Considerando as informações e documentos 

constantes do presente expediente, que restou comprovado 
que o problema era de responsabilidade da Sabesp e não do 
proprietário do imóvel, DEFIRO o pedido, CANCELANDO o 
Auto de Multa nº 22.040.771-1.

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL JACANA-TREMEMBE
ENDERECO: AVENIDA LUIS STAMATIS, N 300
2018-0.110.967-9 ERICA TEIXEIRA DE CARVALHO
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS :DO ART. 48 DO DECRE-

TO 57.776/2017.DO INCI SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 
16.642/17NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE- SE NO PRA-
ZO CONCEDIDO.

2019-0.028.461-4 FABIANO MONTE PIRES
DEFERIDO
DEFIRO DE ACORDO COM A SEGUINTE LEGISLACAO: 

1 ) LEI N 16.642/17, REGULAMENTADA PELO DECRETO N 
57.776/17. 2 ) LEI N 16.050/14. 3 ) LEI N 16.402/16.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ / TREMEMBÉ
ENDERECO: AV. LUIS STAMATIS, 300
6043.2021/0001348-1 - Solicitação de autorização 

de remoção em manejo arbóreo com laudo interno
Despacho deferido
Interessados: BRUNO PRIETO PIOVESAN 
DESPACHO: Nos termos do parecer técnico da Unidade de 

Áreas Verdes e manifestação tecnica do Engenheiro Agrôno-
mo, em (SEI 051597951), AUTORIZO, com fundamento no art. 
11, inc. II, e IX da Lei Municipal 10.365/87, corte/remoção de 
09 exemplares de NI; 01 exemplar de Pinheiro; 03 exemplares 
de Jerivá, 108 exemplares de Eucaliptos; 01 exemplar de 
Chorão; 01 exemplar de Chapeu de Sol; 01 exemplar de Espa-
todea; 01 exemplar de Abacateiro; 01 exemplar de Jacarandá 
e o plantio de 126 mudas deve ser de acordo com o Manual 
Tecnico de Arborização Urbana, localizado em área interna 
particular situada a Rua Freire Bastos, 52, onde os serviços 
correrão a expensas do interessado. 

 LAPA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
2016-0.143.172-0 ARNALDO CUMPLIDO DE SOUZA 

E SILVA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2016-0.154.435-5 ARNALDO CUMPLIDO DE SOUZA 
E SILVA

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

2016-0.154.440-1 ARNALDO CUMPLIDO DE SOUZA 
E SILVA

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
A vista do contido no 6044.2021/0005755-7 - MARCELO 

GABRIELE CANDIDO FERREIRA - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6044.2021/0005756-5 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa LANCHONETE NOVA ESPERANCA DA MATARA-

ZZO EIRELI CNPJ 43357782000123 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005757-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005758-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
SEI: 6044.2021/0005375-6 - Solicitação de Remoção 

de Árvore em Passeio Público
Despacho deferido
DESPACHO: No uso das atribuições que me foram con-

feridas por Lei e com fundamento na Lei nº 10.365/87 e suas 
alteraç es, com especial atenção a Lei nº 17.267/20, e nas 
manifestações técnicas (052925181) (052927577) (052930527) 
DEFIRO: I - REMOÇÃO de 03 (três) exemplares arbóreos, loca-
lizados na Área Pública - PASSEIO da RUA MARINA CIUFULI 
ZANFELICE, nº 176 - LAPA, remoção autorizada pelo TCA 
233/2020 onde as espécies estão numeradas com os números 
de identificação 2, 3 e 4 ; II - O serviço deverá ser executado 
pela Subprefeitura Lapa; III - O plantio compensatório é de 
responsabilidade do interessado sob fiscalização da SVMA; 
IV - PUBLIQUE-SE em atendimento ao estabelecido na Lei nº 
14.141/06 Art. 25 e Decreto n º 29.586/91; V - Cobre-se o preço 
público devido; VI - Encaminhe-se a STLP/UAV para providên-
cias posteriores.

6044.2021/0005759-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005760-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005761-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005762-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005763-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005764-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
SEI: 6044.2020/0004479-8 - Solicitação de Remoção 

de Árvore em Área Interna Particular
Interessado: Sergio Asakawa
Despacho Indeferido:
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por Lei, 

especialmente o teor da Lei nº 10.365/87 com suas atualiza-
ções, com especial atenção a Lei 17.267/20, na manifestação 
técnica (051742635) e no INDEFERIMENTO publicado pela 
SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE no DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO na data de 17/09/2021 página 35, IN-
DEFIRO a solicitação de supressão de 01 (um) exemplar arbó-
reo, localizado na Área Interna Particular da RUA PETRÓPOLIS 
nº 484 - SUMARÉ - tendo em vista a ausência de justificativa 
técnica; II - PUBLIQUE-SE; III - Encaminhe-se a STLP/UAV para 
providências quanto a ciência do interessado. 

6044.2021/0005765-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa VENCHI DO BRASIL COMERCIO DE CHOCOLA-

TES LTDA. CNPJ 13863815000146 teve sua licença deferida.
SEI: 6044.2021/0004192-8 Solicitação de Remoção de 

Árvore em Passeio Público
Despacho Deferido:
DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferi-

das por Lei e com fundamento na Lei nº 10.365/87 e suas alte-
rações, com especial atenção a Lei 17.267/20, na manifestação 
técnica (049493623) e na AUTORIZAÇÃO da SECRETARIA DO 
VERDE E MEIO AMBIENTE publicada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO página (27) na data de 29/09/2021 ; DEFIRO: 
I - REMOÇÃO de 01 (um) exemplar arbóreo, localizado na 
Área Pública: PASSEIO da AV RICARDO MEDINA FILHO , Nº 
63 - (Praça Tcheco); II - DETERMINO o plantio de 01 (uma) 
muda de espécie arbórea de PEQUENO porte, padrão Depave, 
no prazo de 30 (trinta) dias após a remoção; III - O serviço 
deverá ser executado às expensas da SUBPREFEITURA LAPA; 
IV - PUBLIQUE-SE em atendimento ao estabelecido na Lei nº 
14.141/06 Art. 25 e Decreto n º 29.586/91; ; V - Restituir SUB-
-LA/STLP/UAV para providências posteriores.

6044.2021/0005767-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ODONTO POMPEIA - ODONTOLOGIA LTDA. 

CNPJ 11263966000138 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005770-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa WABI RESTAURANTE SUSHI LTDA CNPJ 

42107885000172 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005771-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa WABI RESTAURANTE SUSHI LTDA CNPJ 

42107885000172 teve sua licença deferida.
6044.2021/0005772-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa WABI RESTAURANTE SUSHI LTDA CNPJ 

42107885000172 teve sua licença deferida.
6056.2020/0003141-1 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Despacho deferido
Interessados: ERGO ASSISTÊNCIA MEDICA OCUPACIONAL 

S.S LTDA - CNPJ: 60.261.914/0001-38 
DESPACHO: Defiro o presente APOSTILAMENTO para 

fazer constar a razão social correta de ERGO ASSISTÊNCIA 
MEDICA OCUPACIONAL S.S LTDA no Auto de Licença de Fun-
cionamen to emitido sob nº 2021/06182-00, correspondente ao 
CNPJ 60.261.914/0001-38, e não como constou, mantendo-se 
as demais informações.

6044.2021/0005750-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa M.M.J.P.L. EIRELI CNPJ 15400099000196 teve 

sua licença deferida.
6044.2021/0005751-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa M.M.J.P.L. EIRELI CNPJ 15400099000196 teve 

sua licença deferida.
6044.2021/0005752-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa M.M.J.P.L. EIRELI CNPJ 15400099000196 teve 

sua licença deferida.
6044.2021/0005753-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa M.M.J.P.L. EIRELI CNPJ 15400099000196 teve 

sua licença deferida.
6044.2021/0005754-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA LUDIMILA FONSECA FONOAUDIOLO-

GIA LTDA CNPJ 35578801000113 teve sua licença deferida.

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE M’BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1695
A vista do contido no 6045.2021/0002115-9 - JESUINA MA-

RIA DE ALMEIDA BRAVO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6045.2021/0002116-7 
- LUIZ GUEDES DINIZ - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6045.2021/0002117-5 - 
JESUINA MARIA DE ALMEIDA BRAVO - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos 
termos Decreto nº 58.831/2019..

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 029/SUB-MO/GAB/2021
DANILO ANTÃO FERNANDES, Subprefeito da Mooca, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º 
13.399/2002 e de acordo com o artigo 114 § 5º da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo;

RESOLVE:
I – ALTERAR a Comissão Permanente de Apuração Prelimi-

nar que passa a ser composta pelos seguintes servidores, sob 
a presidência da primeira nomeada e secretariado pelo último:

- Suêlde Dutra Barros – RF: 735.244-1
- Francine dos Santos Pessoa Lo Prete – RF: 887.890-1
- Abner Inácio da Silva – RF: 841.476-9
- Raquel Costa de Souza – RF: 798.798-6
- Miguel Jodas– RF 890.867-2
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando a Portaria nº 025/SUB-MO/GAB/2021.

6046.2021/0000214-1
CARTA DE INTENÇÃO PARA CELEBRAÇAO DE TERMO DE 

COOPERAÇÃO
A Subprefeitura da Mooca, nos termos do Decreto 

nº57.583/17, torna público que foi apresentada pelo serviço 
social do Comércio - SESC - Administração Regional no Estado 
de São Paulo, a proposta de Intenção objetivando a celebração 
de Termo de Cooperação para a Praça Edmundo Benvenutti , 
abrindo-se o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados da publi-
cação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para que outros 
interessados possam manifestar interesse em relação ao mes-
mo objeto, conforme determina o §2º do artigo 8º do Decreto.

Após manifestação de interesse, o novo proponente terá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de sua proposta. 
Os documentos deverão ser entregues na Subprefeitura Mooca, 
localizada na Rua Taquari, 549 – Sala da Assessoria Jurídica.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2014-0.132.012-7 SYLVIA DA CONCEICAO CUNHA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.186.210-8 MARCIA GUIMARAES DOS SANTOS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.288.759-7 FABIANA DI CUNTO SOLANO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2015-0.338.593-7 WALDNEI MENDES LOPES
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2016-0.019.471-7 SIDNEI JANOTI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2016-0.150.843-0 CLAUDIA GALAN DE
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2016-0.159.792-0 ALBERTO NADDEO JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2017-0.017.433-5 ALBERTO NADDEO JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2017-0.022.209-7 CLEBER MARTINS COFFONE
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2017-0.064.849-3 MAGDA SOLANGE GALLELLO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2017-0.135.331-4 ALBERTO NADDEO JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2018-0.047.765-8 NILTON WAGNER LINDOSO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2018-0.054.877-6 AMILTON ANTONIO DA SILVA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2020-0.001.254-6 BRUNO LUCIANO BARI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA MOOCA
ENDERECO: R. TAQUARI, 549
A vista do contido no 6046.2021/0006870-3 - LUAN 

ROBERTO MONTEIRO 37747820836 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6046.2021/0006871-1 - ANTONIA SILVANIA DE OLIVEIRA - 
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Pres-
tação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista 
do contido no 6046.2021/0006872-0 - EDILENE PEREIRA DA 
SILVA 28263985803 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6046.2021/0006873-8 - SI-
MONE APARECIDA LARA DOS SANTOS 22724103831 - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6046.2021/0006874-6 - BAR E RESTAURANTE RAINHA DO 
ORATORIO LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
para Mesas, Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, 
Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6046.2021/0006875-4 - LUAN ROBERTO MONTEI-
RO 37747820836 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6046.2021/0006876-2 
- MICHELE MARQUES CRESPIM - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6046.2021/0006880-0 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa JULIANA DE LIMA REMORINI CNPJ 

33359551000103 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006881-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JULIANA DE LIMA REMORINI CNPJ 

33359551000103 teve sua licença deferida.
6046.2019/0007903-5 - Solicitação de Poda e Remo-

ção de árvore externa
Despacho deferido
Interessados: CCISAGO INCORPORADORA LTDA
DESPACHO: Autorizo a remoção de uma árvore da es-

pécie Mirindiba (Lafoensia glyptocarpa) (nº43), plantada no 
passeio público da Rua Frei Gaspar, 84, autorizada pela SVMA 
em atendimento ao Processo Parecer Técnico nº 2067/CLA-
-DCRA/2019 sendo firmado o TCA 227/2019, os serviços serão 
realizadas pela PMSP, após o interessado recolher a importância 
de R$1.144,00 (um mil cento e quarenta e quatro reais). 

6046.2021/0006884-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ACQUA LUX CORTINAS, TOLDOS, E PERSIANAS 

LTDA CNPJ 23809348000120 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006885-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ACQUA LUX CORTINAS, TOLDOS, E PERSIANAS 

LTDA CNPJ 23809348000120 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006892-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DEPOSITO DE MEIAS SAO JORGE LTDA CNPJ 

62262746000201 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006893-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DEPOSITO DE MEIAS SAO JORGE LTDA CNPJ 

62262746000201 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006894-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MUNDINOX COMERCIO DE METAIS LTDA CNPJ 

49787971000112 teve sua licença deferida.
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10. Portar o presente Termo de Permissão durante todo 
tempo, desde a montagem, realização até a desmontagem da 
estrutura, devendo ser apresentado ao agente da Municipalida-
de quando solicitado.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 038/SUB-PE/GABINETE/2021
O Subprefeito da Subprefeitura Penha, FLAVIO RICAR-

DO SOL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
dispõe sobre o expediente durante as semanas comemorativas 
das festas de Natal e Ano Novo determinando compensação 
das horas não trabalhadas durante o recesso na forma que 
especifica;

CONSIDERANDO o Decreto 60.489/2021 e a Portaria 41/
SMSUB/2021 e a necessidade de organizar o recesso compen-
sado mediante a formação de 02 (duas) turmas de trabalho,

RESOLVE:
1 - O recesso compensado será adotado no âmbito desta 

Subprefeitura mediante a formação de 02 (duas) turmas de tra-
balho que se revezarão na semana comemorativa do Natal, de 
20 a 23 de dezembro de 2021 e na semana comemorativa do 
Ano Novo, de 27 a 30 de dezembro de 2021. Todas as Coorde-
nadorias deverão manter o horário normal de expediente para 
atendimento ao público interno e externo.

a) O servidor que sofreu qualquer tipo de punição disci-
plinar, no exercício de 2021, não poderá participar de nenhuma 
das turmas do recesso compensado;

b) O servidor que estiver em gozo de férias regulamen-
tares em uma das semanas comemorativas, ainda que parcial-
mente, não poderá participar das turmas de recesso compensa-
do;

c) Os estagiários desta Subprefeitura não poderão partici-
par do recesso compensado.

2 - As Chefias deverão organizar 02 (duas) turmas de tra-
balho que se revezarão nos dois períodos de recesso compen-
sado, e, encaminhar para SUGESP, até 29/10/2021, planilha com 
a relação dos servidores que irão trabalhar em cada semana, 
devidamente assinadas pelos Coordenadores.

a) A escala não poderá sofrer alterações em hipótese 
alguma, pois reflete diretamente na folha de pagamento do 
servidor.

3 - Uma vez que o servidor integrar as turmas de recesso, 
deverá comparecer ao trabalho, em seu horário normal e inte-
gral, não podendo ter faltas abonadas e/ou folgas

a) Em decorrência da participação no recesso, o servidor 
deverá compensar as horas não trabalhadas, na proporção de 
01 (uma) hora por dia, a partir de 03/11/2021. Caso o servidor 
esteja em impedimento legal, férias ou licença médica, a com-
pensação deverá iniciar a partir do retorno às atividades;

b) O horário de compensação deverá ser a critério da 
Chefia, podendo ser feito no início ou final do expediente.

4 - A não compensação, total ou parcial, das horas referen-
tes ao recesso e/ou faltas durante a semana que estiver esca-
lado, acarretará descontos na folha de pagamento do servidor

a) Serão descontados os valores devidos a título de auxílio 
transporte, auxílio refeição ou quaisquer outras verbas pagas, 
referentes aos dias não trabalhados.

5 - Excetuam-se do disposto nesta Portaria as unidades que 
não possam sofrer solução de continuidade, as quais deverão 
funcionar normalmente.

PORTARIA Nº 039/SUB-PE/GABINETE/2021
Subprefeito da Subprefeitura Penha, FLAVIO RICARDO SOL, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa 
a seguir o nome dos servidores lotados nesta Subprefeitura, 
que prestaram serviços dia 03.10.2021, no período das 8:00 às 
18:00 horas, como apoio na eleição do CMPU:

Celso Xavier de Souza - RF: 548.256.9/2
Ionilza de Jesus Galdino - RF: 637.602.9/3
Nairton Claudio Augusto - RF: 649.578.8/1
OBS: Os servidores, ora convocados, farão jus a 02 (dois) 

dias de folga por dia trabalhado, que deverão ser usufruidas 
até 31/12/2022

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2014-0.086.592-8 JOELCIO BREOWICZ WENDT
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.210.085-6 ROGERIO RAMIRO MASSON
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.259.534-0 ALDINEI PAULA DIAS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.261.136-2 LUCIANO FLOR DO NASCIMENTO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA PENHA
ENDERECO: R. CANDAPUÍ, 492
A vista do contido no 6048.2021/0003648-9 - EDEL-

VA PILAR OLIVEIRA 19855492803 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6048.2021/0003649-7 - BRUNA GONCALVES NOGUEI-
RA 37353353813 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6048.2021/0003650-0 - 
MARIA HELENA BEZERRA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..

 PERUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA
ENDERECO: R. YLÍDIO FIGUEIREDO, 349
6049.2021/0001153-8 - Multas: recurso
Despacho deferido
Interessados: ANTONIA MARIA INEZ DA SILVA 
DESPACHO: Pela atribuição, cancele-se o Auto de Multa nº 

20-017.726-5, emitido de acordo com a Lei 15.442/11, alterada 
pela Lei 15.966/14. Após Unai para as demais providências. 

Obs: Para realização desta atividade, deverá haver um es-
paço livre de pelo menos 2 metros para passagem de pedestres 
e veículos de serviço, como viaturas da GCM e PM; A limpeza 
durante e após a atividade é de responsabilidade dos solici-
tantes acima descritos e não podem haver alterações no chão, 
como pinturas ou furos;

Deverá ser respeitada a Lei do Programa de Silêncio Ur-
bano (PSIU).

Obrigando–se o proponente à:
1. Atender as disposições do Decreto Municipal n º 

49.969/08 no que tange às condições de segurança do Evento, 
e, do Decreto Municipal n° 55.085/2014, especificamente ob-
servando a documentação e requisitos exigidos nos artigos 28 
a 32, para o comércio de alimentos em evento gastronômico;

2. Obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos 
na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 11.631/94, 
11.986/96 e 13.885/04, e regulamentada pelo Decreto nº 
34.741/94, bem como, observar a vedação de comercialização 
de bebidas alcoólicas nos termos da Lei 14.450/2007, que 
institui o combate de venda ilegal de bebida alcoólica a Criança 
e Adolescente; e, dos equipamentos previstos no artigo 4 º do 
Decreto 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no 
Capítulo VI – Do Comércio de Alimentos Durante a Realização 
de Eventos;

3. Obter junto a CET – Companhia de Engenharia de Trá-
fego, as autorizações competentes, observando as restrições e 
recomendações técnicas por ela apresentadas;

4. Obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção 
à Paisagem Urbana - CPPU, as autorizações competentes, 
observando as restrições e recomendações técnicas por ela 
apresentadas;

5. Recorrer à Polícia Militar do Estado de São Paulo para a 
garantia da segurança do evento;

6. Condicionado para execução do evento: a) estabelecer 
passagens para pedestres, sinalizando-as adequadamente, b) 
a proibição de uso de veículos no passeio público, bem como 
nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões, c) colocar 
banheiros químicos, para homens e mulheres, proporcional ao 
público estimado, d) a comercializações de bebidas devem ser 
única e exclusivamente em copos plásticos, sendo vedado o 
fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição de colocação de 
faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem como, a proibição 
de distribuição de qualquer material impresso de divulgação, 
incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto nº 47.950/06, f) 
assegurar a limpeza do local durante e após o evento;

7. Empregar-se-ão, além da legislação municipal, as normas 
federais e estaduais aplicáveis à espécie;

8. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas neste 
instrumento implicarão na suspensão de concessões de autori-
zações para a realização de novos eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

9. A responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais 
eventualmente decorrentes do Evento caberá ao solicitante 
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por 
consequência, isentando a Municipalidade. E, por estar ciente 
e de pleno acordo dos termos legais e requisitos estabelecidos 
por esta Subprefeitura da Mooca para a realização do evento, 
firmo o presente.

10. Portar o presente Termo de Permissão durante todo 
tempo, desde a montagem, realização até a desmontagem da 
estrutura, devendo ser apresentado ao agente da Municipalida-
de quando solicitado.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 014/MO/2021
Abner Inácio da Silva, Chefe de Gabinete da Subprefeitura 

Mooca, no uso das competências que lhe foram conferidas pela 
portaria 019/SUB-MO/GAB/2021, de 11 de agosto de 2021, 
autoriza a realização do evento abaixo:

Proponente: OCEAN PRODUÇÃO DE FILMES LTDA.
Representante legal: Mirella Cardoso Valente
E-mail e tel: bruno.gomes@spcine.com.br
Evento: SPCINE2 – KUAI APP
Local: Rua Félix Lattuada, 9 / Rua Monsenhor Andrade, 557 

/ Av. Henry Ford, 1257
Horário: DAS 11H00 ÀS 18H00/DAS 11H00 ÀS 18H00/DAS 

8H00 ÀS 18H00 RESPECTIVAMENTE
Período: 12/10/2021
Estruturas: Bloqueios intermitentes de 40 segundos cada de 

todas as faixas de rolamento, com ocupação parcial do passeio. 
Filmagem externa. Equipe 48 pessoas

Obs: Para realização desta atividade, deverá haver um es-
paço livre de pelo menos 2 metros para passagem de pedestres 
e veículos de serviço, como viaturas da GCM e PM; A limpeza 
durante e após a atividade é de responsabilidade dos solici-
tantes acima descritos e não podem haver alterações no chão, 
como pinturas ou furos;

Deverá ser respeitada a Lei do Programa de Silêncio Ur-
bano (PSIU).

Obrigando–se o proponente à:
1. Atender as disposições do Decreto Municipal n º 

49.969/08 no que tange às condições de segurança do Evento, 
e, do Decreto Municipal n° 55.085/2014, especificamente ob-
servando a documentação e requisitos exigidos nos artigos 28 
a 32, para o comércio de alimentos em evento gastronômico;

2. Obedecer aos limites de emissão de ruído estabelecidos 
na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 11.631/94, 
11.986/96 e 13.885/04, e regulamentada pelo Decreto nº 
34.741/94, bem como, observar a vedação de comercialização 
de bebidas alcoólicas nos termos da Lei 14.450/2007, que 
institui o combate de venda ilegal de bebida alcoólica a Criança 
e Adolescente; e, dos equipamentos previstos no artigo 4 º do 
Decreto 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no 
Capítulo VI – Do Comércio de Alimentos Durante a Realização 
de Eventos;

3. Obter junto a CET – Companhia de Engenharia de Trá-
fego, as autorizações competentes, observando as restrições e 
recomendações técnicas por ela apresentadas;

4. Obter, antecipadamente, junto a Comissão de Proteção 
à Paisagem Urbana - CPPU, as autorizações competentes, 
observando as restrições e recomendações técnicas por ela 
apresentadas;

5. Recorrer à Polícia Militar do Estado de São Paulo para a 
garantia da segurança do evento;

6. Condicionado para execução do evento: a) estabelecer 
passagens para pedestres, sinalizando-as adequadamente, b) 
a proibição de uso de veículos no passeio público, bem como 
nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões, c) colocar 
banheiros químicos, para homens e mulheres, proporcional ao 
público estimado, d) a comercializações de bebidas devem ser 
única e exclusivamente em copos plásticos, sendo vedado o 
fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição de colocação de 
faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem como, a proibição 
de distribuição de qualquer material impresso de divulgação, 
incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto nº 47.950/06, f) 
assegurar a limpeza do local durante e após o evento;

7. Empregar-se-ão, além da legislação municipal, as normas 
federais e estaduais aplicáveis à espécie;

8. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas neste 
instrumento implicarão na suspensão de concessões de autori-
zações para a realização de novos eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

9. A responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais 
eventualmente decorrentes do Evento caberá ao solicitante 
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por 
consequência, isentando a Municipalidade. E, por estar ciente 
e de pleno acordo dos termos legais e requisitos estabelecidos 
por esta Subprefeitura da Mooca para a realização do evento, 
firmo o presente.

6046.2021/0006844-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006845-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006846-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006847-9 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006848-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006849-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BOTTEGA DEI SAPORI RESTAURANTE LTDA 

CNPJ 11284129000195 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006850-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006851-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006852-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006853-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006854-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006855-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006856-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006857-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006858-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006859-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006860-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006861-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006862-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006863-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KAVAK TECNOLOGIA E COMERCIO DE VEICU-

LOS LTDA. CNPJ 36740390000345 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006864-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa OX DO BRASIL ARTEFATOS FLEXIVEIS EIRELI 

CNPJ 48507131000196 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006865-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa OX DO BRASIL ARTEFATOS FLEXIVEIS EIRELI 

CNPJ 48507131000196 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006866-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa OX DO BRASIL ARTEFATOS FLEXIVEIS EIRELI 

CNPJ 48507131000196 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006867-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa OX DO BRASIL ARTEFATOS FLEXIVEIS EIRELI 

CNPJ 48507131000196 teve sua licença deferida.

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 013/MO/2021
Abner Inácio da Silva, Chefe de Gabinete da Subprefeitura 

Mooca, no uso das competências que lhe foram conferidas pela 
portaria 019/SUB-MO/GAB/2021, de 11 de agosto de 2021, 
autoriza a realização do evento abaixo:

Proponente: TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A
Representante legal: Paulo Eduardo Veroneze
E-mail e tel: thais.amaral@spcine.com.br
Evento: POLIANA MOÇA
Local: Rua do Hipódromo, 570 – Brás
Horário: DAS 10H00 ÀS 17H00
Período: 21/10/2021
Estruturas: Baixo impacto local. Equipamentos portáteis. 

Equipe 35 pessoas

6046.2021/0006896-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006897-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006898-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006899-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006900-9 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006901-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006902-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006903-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BAILLY COMERCIO DE ARTIGOS DE BAZAR E 

PRESENTES EIRELI CNPJ 29599855000162 teve sua licença 
deferida.

6046.2021/0006773-1 - Certidão de Multas
Despacho deferido
I - DEFIRO o pedido de Certidão de Multas, conforme 

art.41 da Lei 14.141/06.
II - O(A) interessado(a) terá 30 (trinta) dias para a retirada 

da Certidão, à partir da data de publicação. Após, ARQUIVE-SE.
III - Em seguida à UNAI para expedição e publicação.

6046.2021/0006118-0 - Certidão de Multas
Despacho deferido
I - DEFIRO o pedido de Certidão de Multas, conforme 

art.41 da Lei 14.141/06.
II - O(A) interessado(a) terá 30 (trinta) dias para a retirada 

da Certidão, à partir da data de publicação. Após, ARQUIVE-SE.
III - Em seguida à UNAI para expedição e publicação.

6021.2021/0035174-3 - Multas: recurso
Despacho deferido
Interessado: TIM CELULAR S.A. (ARNOLDO DE FREITAS 

JR ADVOGADOS)
DESPACHO: No exercício da competência que me foi atri-

buída, à vista das manifestações contidas no presente, que 
acolho, determino o DEFERIMENTO do pedido inicial e por via 
de conseqüência o CANCELAMENTO do auto de multa nº 08-
260.125-9, por Ordem Judicial.

6046.2021/0004139-2 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: RITA DE CÁSSIA LUGNESI POIANO (WILDES 

LUGNESI - Procurador)
DESPACHO: No exercício da competência que me foi atri-

buída, à vista das manifestações contidas no presente, que 
acolho, determino o INDEFERIMENTO do pedido inicial e por 
via de conseqüência a MANUTENÇÃO do auto de multa nº 
08-276.506-5, por descumprimento das disposições da Lei nº 
16.642/17 e Decreto nº 57.776/17. As instâncias recursais estão 
encerradas.

6046.2021/0006908-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa L.S LOCAL SURF COMERCIO E CONFECCAO 

LTDA CNPJ 10968343000106 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006908-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa L.S LOCAL SURF COMERCIO E CONFECCAO 

LTDA CNPJ 10968343000106 teve sua licença deferida.
Despacho: Indeferido o pedido por perda do objeto nos 

termos do artigo 35 da Lei nº 14141/06 (face ter duplicidade de 
processos e apenas uma guia, inviabilizando o prosseguimento 
do presente).

Publique-se e arquive-se.
6046.2021/0006837-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006838-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006839-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006840-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MELHOR BOCADO ALIMENTOS LTDA. CNPJ 

74235979000202 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006841-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MELHOR BOCADO ALIMENTOS LTDA. CNPJ 

74235979000202 teve sua licença deferida.
6046.2021/0006842-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMAR- ASSOCIACAO MULTIDISCIPLINAR DE 

ATENDIMENTO E REABILITACAO LTDA CNPJ 43337901000186 
teve sua licença deferida.

6046.2021/0006843-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MELHOR BOCADO ALIMENTOS LTDA. CNPJ 

74235979000202 teve sua licença deferida.
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A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 
LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.

6050.2021/0012914-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012915-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012916-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012917-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012918-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa UPWELL CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 

42437976000176 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012919-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa UPWELL CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 

42437976000176 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012920-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BONASSI ODONTOLOGIA LTDA CNPJ 

28927013000120 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012921-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa QUANTUM LIFE EIRELI CNPJ 26808310000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012922-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa QUANTUM LIFE EIRELI CNPJ 26808310000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012923-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa QUANTUM LIFE EIRELI CNPJ 26808310000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012924-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa QUANTUM LIFE EIRELI CNPJ 26808310000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012925-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa QUANTUM LIFE EIRELI CNPJ 26808310000120 

teve sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 DEVOLUÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL
Interessado : Fox Construção Comercial e Serviços Eireli
Processo Eletrônico nº 6050.2021/0003254-9 
DESPACHO: I. No uso das atribuições que me foram con-

feridas pelo artigo 9º da Lei nº 13.399/2002, consoante os 
elementos que instruem o processo SEI nº 6050.2021/0003254-
9, notadamente a manifestação da Coordenadoria de Adminis-
tração e Finanças (SEI nº 053088052) desta Subprefeitura, que 
adoto como razão de decidir, com fundamento no artigo 56, 
§ 4º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, na 
Portaria SF nº 76/2019 e demais normas pertinentes, AUTORIZO 
a devolução da garantia para cumprimento das obrigações do 
Termo de Contrato nº 34/SUB-PI/2019, apresentada como “cau-
ção em dinheiro” (SEI nº 041422069), firmado com a empresa 
FOX CONSTRUÇÃO COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 24.044.862/0001-84, no valor de R$ 1.187,28 
(um mil cento e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), 
com incidência de atualização monetária, nos termos do § 3º do 
artigo 11 da Portaria SF nº 76/2019.

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SIMPROC 2004-0.090.960-6
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Interessado: TINER - Advogado Rodrigo Cury Bicalho OAB/

SP 114.555
I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela legis-

lação, ? considerando tudo o que foi processado, especialmente 
a manifestação da Fiscalização e o Parecer da Assessoria Jurídi-
ca, as quais adoto como razões de decidir INDEFIRO nos termos 
do art. 33 do Código de Obras o pedido de cancelamento do 
Auto de Multa nº 01-.158.961-2 da empresa Tiner Empreen-
dedorismo e Participações Ltda, CNPJ nº 03.319.862/0001-70.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
6051.2021/0002439-8- No uso das atribuições que me 

foram conferidas pela legislação em vigor, RETIRRATIFICO 
o preço unitário mencionado no Despacho de Homologa-
ção de 04/10/2021, (SEI 052934243) , publicado no DOC 
de 05/10/2021, pg. 56/57 (SEI 053006604): 1º ítem, onde 
se lê: preço unitário R$ 106,00 (cento e seis reais), leia-se: 
preço unitário R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais);

Outrossim, TORNO SEM EFEITO o embasamento legal 
do 1º ítem, onde se lê: “...e, naquilo que não conflitar, a 
Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021”;

FAÇO CONSTAR, em conformidade com o Decreto nº 
54.873, de 25 de fevereiro de 2014, designam-se como 
Fiscal Titular a Servidora Paula Gois de Viveiros - RF. 
600.517-9 e a Servidora Mônica Henrique da Silva - RF. 
610.845.8, como Fiscal Suplente da contratação objeto 
deste;

Fica RATIFICADO o aludido despacho em suas demais 
disposições.

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
Interessado: SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/JARAGUÁ-

-SUB-PJ
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO D.O.C. 07/10/2021 

pag.17
PROCESSO: 6051.2019/0002844-6
ONDE SE LÊ: ..6051.2019/0001463-1
LEIA - SE: ...6051.2019/0002844-6

 PINHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 7123
2015-0.145.944-5 JUCEMARA DUARTE
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2016-0.242.569-4 PRISCILA SANSONE NOGUEIRA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2018-0.025.295-8 RICADO LAURENTINO VASCONCE-
LOS

INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2018-0.080.555-8 ELIEZER ALEXANDRE DOMINGUES
DEFERIDO
DEFIRO COM BASE NA LEI 16642/17 E DEC 57776
2019-0.039.618-8 WILLIAN THIAGO CARDOSO
DEFERIDO
/DEFIRO COM BASE NA LEI 16642/17 E DEC 57776
2020-0.009.161-6 FRANCISCO DE PAULA BERNARDES 

SICILIANO
INDEFERIDO
INDEFIRO POR NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE 

ANTERIORMENTE EMITIDO, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 
59 DA LEI 16.642/17.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AV. NAÇÕES UNIDAS, 7123
A vista do contido no 6050.2021/0012926-7 - GATTO NERO 

RESTAURANTE LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
para Mesas, Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, 
Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista 
do contido no 6050.2021/0012927-5 - ETE PAULISTA RES-
TAURANTE LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
para Mesas, Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, 
Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista 
do contido no 6050.2021/0012928-3 - LUCIGREISON DOS 
SANTOS QUEIROZ - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6050.2021/0012929-1 - JU-
REMA NONATO LEAO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6050.2021/0012930-5 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa DONA DOCEIRA LTDA CNPJ 40755827000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012931-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DONA DOCEIRA LTDA CNPJ 40755827000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012932-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DONA DOCEIRA LTDA CNPJ 40755827000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012933-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DONA DOCEIRA LTDA CNPJ 40755827000120 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012934-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012935-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012936-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012937-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EUROPLACA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

ESTAMPARIA LTDA CNPJ 36481994000152 teve sua licença 
deferida.

6050.2021/0012938-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012939-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012940-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EUROPLACA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

ESTAMPARIA LTDA CNPJ 36481994000152 teve sua licença 
deferida.

6050.2021/0012941-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BRAZILIAN DESIGN FACIAL E CORPORAL LTDA 

CNPJ 43619868000187 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012942-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BRAZILIAN DESIGN FACIAL E CORPORAL LTDA 

CNPJ 43619868000187 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012943-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BRAZILIAN DESIGN FACIAL E CORPORAL LTDA 

CNPJ 43619868000187 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012944-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BRAZILIAN DESIGN FACIAL E CORPORAL LTDA 

CNPJ 43619868000187 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012945-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO

A empresa EUROPLACA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
ESTAMPARIA LTDA CNPJ 36481994000152 teve sua licença 
deferida.

6050.2021/0012946-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012948-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EUROPLACA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

ESTAMPARIA LTDA CNPJ 36481994000152 teve sua licença 
deferida.

6050.2021/0012949-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa EUROPLACA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

ESTAMPARIA LTDA CNPJ 36481994000152 teve sua licença 
deferida.

6044.2021/0001539-0 - Solicitação de Certidão de 
Demolição

Despacho deferido
DESPACHO: Defiro o presente nos termos do decreto 

51714/10, para a certidão de demolição.
certificamos , face ao que consta no processo admi-

nistrativo sei 6044.2021/00015390, a vista do requerido 
por:THE SECOND EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A.

Portador do CNPJ: 12.792.856/0001-26
Local: R. Cardeal Arco Verde nº 563,573,579,585 e 

589.
Contribuinte: 013.021-0076-9/0077-7/0265-6
Procedeu a demolição de uma área de:1264,00m2 de 

construção. Categoria de uso:comercial/residencial.
Consta ainda para o processo em referencia a quita-

ção do ISS (Imposto sobre Serviço) nº 2020-0019.586-1, 
referente a área demolida.

6050.2021/0012950-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012951-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012952-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MJC COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI CNPJ 

13121754000141 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012954-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ERIKA MENDONCA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ 42475041000184 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012955-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ERIKA MENDONCA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ 42475041000184 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012956-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NEW WORKING ESCRITORIOS COMPARTILHA-

DOS EIRELI CNPJ 27128712000147 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012957-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NEW WORKING ESCRITORIOS COMPARTILHA-

DOS EIRELI CNPJ 27128712000147 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012958-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NEW WORKING ESCRITORIOS COMPARTILHA-

DOS EIRELI CNPJ 27128712000147 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012959-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NEW WORKING ESCRITORIOS COMPARTILHA-

DOS EIRELI CNPJ 27128712000147 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012960-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NEW WORKING ESCRITORIOS COMPARTILHA-

DOS EIRELI CNPJ 27128712000147 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012961-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JURACI NUNES MIRANDA 12980612880 CNPJ 

42335321000197 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012963-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JURACI NUNES MIRANDA 12980612880 CNPJ 

42335321000197 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012964-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. CNPJ 

43371642000100 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012965-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. CNPJ 

43371642000100 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012966-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CONECTA LATAM EVENTOS E CONGRESSOS 

LTDA CNPJ 28611213000179 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012251-3 - Solicitação de alteração de 

endereço
Despacho deferido
DESPACHO:  Em atenção ao so l i c i tado no SE I 

6050.2021/0012251-3, DEFERIDO: Cancelo o numero 235 da 
Rua Sampaio Vidal e Concedo o numero 284 pela Rua Itapira-
pua, referente ao imovel sob SQL 015.051.0051-8.

6050.2021/0012970-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ADVANCE PLANOS DE SAUDE LTDA CNPJ 

2041808000142 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012972-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ADVANCE PLANOS DE SAUDE LTDA CNPJ 

2041808000142 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012974-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ADVANCE PLANOS DE SAUDE LTDA CNPJ 

2041808000142 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012975-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. CNPJ 

2836056000106 teve sua licença deferida.

6050.2021/0012976-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012977-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012978-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012979-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012980-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012981-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa NICLO'S COML LTDA CNPJ 43372119000440 

teve sua licença deferida.
6050.2021/0012983-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CATRACA LIVRE PORTAL E COMUNICACAO 

LTDA. CNPJ 14702358000170 teve sua licença deferida.
6050.2021/0008482-4 - Solicitação de Certidão de 

Multas
Interessados: MARIO CARLOS OTTOBRINI COSTA 

DESPACHO:
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela 

Lei nº 13.399/02 tendo em vista a informação da Unidade de 
Autos de Infração, contidas no SEI 6050. 2021 / 0008482-4, 
para o imóvel situado na Rua Uruguai, nº 191, contribuinte de 
nº 014.031.0005-5, constam Multa(s) no histórico, conforme 
Tela (16) de pesquisa de Auto (s) de Multa (s) por (SQL). Sendo 
esclarecido pela unidade técnica que as referida multas foram 
pagas, conforme atesta documento sei 053136228 - DEFIRO a 
emissão da Certidão.

II - Publique-se, após, à Unidade Técnica para providencias.
6050.2021/0012895-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012896-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012897-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  ORIGINAL CHEMICALS  LTDA CNPJ 

30358508000127 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012898-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012901-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  ORIGINAL CHEMICALS  LTDA CNPJ 

30358508000127 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012899-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012900-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  ORIGINAL CHEMICALS  LTDA CNPJ 

30358508000127 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012902-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012903-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012904-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012905-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012907-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELOGIOS 

LTDA CNPJ 12136108005669 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012908-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012909-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012910-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012911-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012912-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LPS SOLUCOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES 

LTDA CNPJ 20912827000189 teve sua licença deferida.
6050.2021/0012913-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
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deverá compensar com o plantio de uma muda padrão DEPAVE 
de médio porte no logradouro em questão, a título de compen-
sação. Conforme os termos da Lei Municipal 10.365/87, Artigo 
15; e Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89. 

SGZ 27372506 – RUA CARDON X RUA CRIÚVA - DEFI-
RO, conforme recomendação técnica da Engenheira Agrônoma 
desta Subprefeitura, a remoção de 01 (um) Abacateiro e de 01 
(uma) Jurubeba, localizadas em área interna pública, em atendi-
mento à Lei Municipal 10.365/87, Artigo 11, inciso II e Decretos 
Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89. A Nossa Unidade de 
Áreas Verdes deverá compensar com o plantio de 02 (duas) 
mudas padrão DEPAVE, uma de médio porte e outra de grande 
porte, no logradouro em questão, a título de compensação. 
Conforme os termos da Lei Municipal 10.365/87, Artigo 15; e 
Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89. 

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SUBPREFEITURA SEPREFEITURA REGIONAL SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2017-0.046.495-3 SERGIO FIORENTINI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2017-0.086.386-6 MARCOS GUSMAO MATHEUS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2018-0.120.240-7 RENE VANNUCCI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2019-0.035.349-7 ANDREIA LUCIA CURCIO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2020-0.006.462-7 DAVID LANDESMAN
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

PROCESSOS DA UNIDADE SUB-SE/G
2017-0.059.934-4 CANTINA E PIZZARIA CANTINA DE 

NAPOLI LTDA
INDEFERIDO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC 07/10/2021 PAGINA 

19, ONDE SE LÊ CJNESTACIONAMENTOS LTDA, LEIA-SE CANTI-
NA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-SE/CPDU/SFISC
2018-0.104.870-0 SERRA DO FEITAL S/A AGRO PAS-

TORIL
DOCUMENTAL
CONSIDERANDO A MANIFESTACAO DO AGENTE VISTOR 

EM FLS 17 VERSO NO PROCESSO 2018-0.104.870-0 PROPON-
DO A SUSPENSAO DA MULTA APLICADA, E A PERMANENCIA 
DO FORMULARIO PRE EMITIDO DO AM 11-362.497-2 CONTI-
NUAR EM ABERTO, DETERMINO O SEU CANCELAMENTO NO 
SISTEMA DE CONTROLE DE FISCALIZACAO.

2018-0.110.001-9 HELENA MARIA DE MATTOS BAR-
RETTO

DOCUMENTAL
CONSIDERANDO A MANIFESTACAO DO AGENTE VISTOR 

EM FLS 14 VERSO NO PROCESSO 2018-0.110.001-9 PROPON-
DO A SUSPENSAO DA MULTA APLICADA, E A PERMANENCIA 
DO FORMULARIO PRE EMITIDO DO AM 11-363.952-0 CONTI-
NUAR EM ABERTO, DETERMINO O SEU CANCELAMENTO NO 
SISTEMA DE CONTROLE DE FISCALIZACAO.

2018-0.119.006-9 JOSE CARLOS DA COSTA
DOCUMENTAL
CONSIDERANDO A MANIFESTACAO DO AGENTE VISTOR 

EM FLS 10 VERSO NO PROCESSO 2018-0.119.006-9 PROPON-
DO A SUSPENSAO DA MULTA APLICADA, E A PERMANENCIA 
DO FORMULARIO PRE EMITIDO DO AM 11-363.566-4 CONTI-
NUAR EM ABERTO, DETERMINO O SEU CANCELAMENTO NO 
SISTEMA DE CONTROLE DE FISCALIZACAO.

2019-0.002.322-5 ESTACIONAMENTO TREVO LTDA
DOCUMENTAL
CONSIDERANDO A MANIFESTACAO DO AGENTE VISTOR 

EM FLS 38 VERSO NO PROCESSO 2019-0.002.322-5 PROPON-
DO A SUSPENSAO DA MULTA APLICADA, E A PERMANENCIA 
DO FORMULARIO PRE EMITIDO DO AM 11-364.313-6 CONTI-
NUAR EM ABERTO, DETERMINO O SEU CANCELAMENTO NO 
SISTEMA DE CONTROLE DE FISCALIZACAO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA SÉ
ENDERECO: RUA ÁLVARES PENTEADO, 49
A vista do contido no 6056.2021/0010106-3 - MARIO 

JOSE MENDES FILHO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0010107-1 - 
ALDO JOSE DELDUCAS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0010108-
0 - COSME DE OLIVEIRA GOMES - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6056.2021/0010109-8 - CRISTIANE FERREIRA SANTOS - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0010110-1 - VALNEY OLIVEIRA SANTOS - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6056.2021/0010111-0 - ANTONIO JOSE BATISTA 
REBOQUES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para 
Comércio Porta a Porta nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6056.2021/0010112-8 - LOS PERROS VINHO 
NO BOTECO LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
para Mesas, Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, 
Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6056.2021/0010113-6 - LUAN ROBERTO MONTEI-
RO 37747820836 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0010114-4 
- CINTHIA MARIA DE FRANCA DA SILVA - DEFIRO A PORTA-
RIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Servi-
ços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0010115-2 - GRACIELE BELENTANI BOCHNER 
14390209817 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para 
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0010116-0 - 
ARMANDO DE PAULA DANIEL FILHO - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 

A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LIMI-
TADA CNPJ 43950047000200 teve sua licença deferida.

6053.2021/0004585-0 - Solicitação de Poda e Remo-
ção de árvore externa

Despacho deferido
Interessados: Subprefeitura Santo Amaro
DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico a supressão 

de 01 ( um) exemplar arbóreo localizado na Rua Demos-
tenes,1272. Conforme Lei Municipal 10.365/87 e Portaria 
010/SUBSA/G/2021 com prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a sua compensação ambiental após a realização da 
supressão

6053.2021/0001658-2 - Comunicações Administrati-
vas: Ofício

Despacho deferido
Interessados: CASA BRANCA SAUNAS E DRINKS LTDA
DESPACHO: 
I - Considerando a Portaria nº 040/SMSUB/2020 de 

11/06/2020, DEFIRO o pedido de desinterdição do estabeleci-
mento CASA BRANCA SAUNAS E DRINKS LTDA 

II - Publique-se.
6053.2021/0004597-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017994 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004600-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017994 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004601-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULA-

CAO LTDA CNPJ 71605265017994 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004584-1 - Solicitação de Poda e Remo-

ção de árvore externa
Despacho deferido
Interessados: Subprefeitura Santo Amaro
DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico a supressão 

de 01 (um) exemplar arbóreo lozalizado na Rua República 
do Iraque,1729. Conforme Lei Municipal 10.365/87 e Por-
taria 010/SUBSA/G/2021 com prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a sua compensação ambiental após a realização da 
supressão

6053.2021/0004573-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa Z LABS MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 

42909771000146 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004574-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Z LABS MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 

42909771000146 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004575-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Z LABS MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 

42909771000146 teve sua licença deferida.

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS
ENDERECO: AV. RAGUEB CHOHFI, 1.400
6054.2021/0001401-1 - Solicitação de Certidão de 

Numeração
Despacho deferido
Interessados:ELISEU BONETTI ROBERTO- CPF: 

094.363.118-18 .
DESPACHO: (CERTIFIQUE-SE O QUE CONSTAR E PAGOS OS 

EMOLUMENTOS LEGAIS A CERTIDÃO FICARÁ A DISPOSIÇÃO 
DO INTERESSADO POR 90 (NOVENTA) DIASAPÓS SUA EXPEDI-
ÇÃO). PUBLIQUE-SE.

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 

76
2016-0.264.770-0 IZIS BUENO DE LIMA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 

76
A vista do contido no 6055.2021/0002611-2 - CAR-

LOS LEANDRO RIBEIRO DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6055.2021/0002612-0 - ROMILDO BRITO FERNANDES - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6055.2021/0002613-9 - THIAGO DE CARVALHO FERNANDES 
- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Pres-
tação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA 
Conforme Lei Municipal nº 10.919/90, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 29.586/91, que dispõe sobre a obriga-
toriedade de o Executivo Municipal dar publicidade à poda e 
corte de árvores, informamos os serviços que serão realizados 
nesta Subprefeitura referentes a esta matéria. As pessoas ou 
entidades que discordarem da poda ou corte, poderão no prazo 
de 06 (seis) dias contados da data da publicação, apresentar 
recurso contra a medida, devidamente fundamentado nesta 
Subprefeitura.

SIGRC 971932728 AV OLIVEIRA FREIRE 386 - DEFIRO, 
conforme recomendação técnica do Engenheiro Agrônomo 
da contratada de manejos arbóreos desta Subprefeitura, nos 
termos do Decreto 58647/2019, a remoção de um Alfeneiro 
localizado no passeio público, em atendimento à Lei Munici-
pal 10.365/87, Artigo 11, inciso III e Decretos Municipais nº 
26.535/88 e nº 28.088/89. A Nossa Unidade de Áreas Verdes 

NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-
CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2019-0.045.474-9 LAURA HATSUMI OGAVA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2020-0.013.324-6 FERNANDO JOSE MONIZ DE CA-
MARA

DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE, A VISTA DAS INFORMACOES, NOS 

TERMOS DA LEI 16642/17, DECRETO 57776/17 E PORTARIA 
221/2017/SMUL

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO
ENDERECO: PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 54
A vista do contido no 6053.2021/0004576-0 - ROSA 

FEITOSA DA SILVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6033.2019/0000693-2 - SISACOE: Auto de 
Licenca de Funcionamento

Despacho indeferido
Interessados: BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A 

RESTAURANTES S.A.
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
INDEFIRO o pedido, por ser inviável o licenciamento autô-
nomo de atividades secundárias, de modo desvinculado do 
licenciamento da atividade principal Centro de Compras ao 
qual se integram, nos termos do Parecer 11.909/2018 da PGM 
combinada com a Lei 10.205/86 e Decreto 49.969/08; Lei 
16050/14 e Lei 16402/16 , do Decreto 57298/16 alterado pelo 
Decreto 58419/18. Declarando ENCERRADAS ás instancias 
administrativas.

6031.2020/0002302-1 - Multas: recurso
Despacho documental
Interessados: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASI-

LEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
CONVALIDO o despacho 052568417, publicado no veículo 
A - Atos de 25/09/2021, onde consta o INDEFERIMENTO do 
pedido de cancelamento do AM. 16-241.590-7.

6053.2021/0003340-1 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho indeferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
INDEFIRO o pedido, uma vez que o interessado não juntou a 
documentação necessária dentro do prazo estipulado.

6053.2021/0003341-0 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho indeferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
INDEFIRO o pedido, uma vez que o interessado não juntou a 
documentação necessária dentro do prazo estipulado.

6053.2021/0003342-8 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho indeferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
INDEFIRO o pedido, uma vez que o interessado não juntou a 
documentação necessária dentro do prazo estipulado.

6053.2021/0004261-3 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho deferido
Interessados: CASSIO LAUER URSINI BLAGAY
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o 

imóvel sito à Rua Amaro Guerra, nº 695, lançado pelo contri-
buinte nº 085.664.0017-8, conforme minuta e tela juntada no 
doc SEI nº 052653456 da Unidade Técnica de Autos de Infração.

II - A Certidão ficará à disposição na Unidade de Autos de 
Infração por 30 dias após a publicação no DOCSP.

6042.2021/0001779-1 - Solicitação de Certidão de 
Numeração

Despacho deferido
Interessados: MARIA ADELINA WALLNER ROSENBERG
DESPACHO: DEFERIDO. Expeça-se a Certidão de acordo 

com as informações.
6053.2021/0003343-6 - Solicitação de Certidão de 

Multas
Despacho indeferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas manifestações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presente, 
INDEFIRO o pedido, uma vez que o interessado não juntou a 
documentação necessária dentro do prazo estipulado.

6012.2021/0008263-8 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da Assessoria 
Jurídica e CPDU, desta Subprefeitura, contidas no presen-
te, INDEFIRO o pedido de recurso do Auto de Intimação 
16.01.004.427-9, que intima a apresentar o Auto de Regu-
larização, ou documentos equivalentes, ou remover a Estação 
Rádio Base e seus equipamentos, nos termos da Lei 13.756/04 
e Decreto 44.944/04.

6053.2021/0003625-7 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho deferido
Interessados: PAOLA RUSCHEL SAITER MOTA 
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para 

o imóvel sito à Rua Zike Tuma, nº 1.037, lançado pelo contri-
buinte nº 173.310.0001-1, conforme minuta e tela juntada no 
doc SEI nº 052448574 da Unidade Técnica de Autos de Infração.

II - A Certidão ficará à disposição na Unidade de Autos de 
Infração por 30 dias após a publicação no DOCSP.

6053.2021/0004590-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LIMI-

TADA CNPJ 43950047000200 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004591-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LIMI-

TADA CNPJ 43950047000200 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004592-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL JEAN PIAGET LIMI-

TADA CNPJ 43950047000200 teve sua licença deferida.
6053.2021/0004593-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO

 SANTANA/TUCURUVI
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 6021.2021/0024786-5 - COMUNICAÇÃO DE 
DECISÃO JUDICIAL E PEDIDO DE INFORMAÇÃO

DESPACHO DEFERIDO

INTERESSADOS: STUNPYK INCORPO-
RAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EIRELI – CNPJ 
Nº 96.478.714/0001-89; MS COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA – CNPJ Nº 
63.902.183/0001-50

 DESPACHO: DÁRIO JOSÉ BARRETO, Subprefeito de Santana-
-Tucuruvi, no uso das atribuições legais a mim conferidas, à vis-
ta do que no presente consta, diante do disposto na Sentença 
proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 
processo nº 1030797-45.2021.8.26.0053, e em atendimento ao 
ordenado por PGM/JUD, DEFIRO o pedido e consequentemente 
cancelo o Auto de Multa nº 03.198637-4.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE SANTANA / TUCURUVI
ENDERECO: AV. TUCURUVI, 808
6052.2021/0003684-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa POSTAL PAULISTA COMERCIO E SERVICOS 

POSTAIS LTDA CNPJ 12529428000105 teve sua licença deferida.
6052.2021/0003685-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa POSTAL PAULISTA COMERCIO E SERVICOS 

POSTAIS LTDA CNPJ 12529428000105 teve sua licença deferida.
6052.2021/0003686-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa POSTAL PAULISTA COMERCIO E SERVICOS 

POSTAIS LTDA CNPJ 12529428000105 teve sua licença deferida.
6029.2018/0003487-8 - CPDU - Fiscalização: Seguran-

ça de edifícios - Desinterdição 
Despacho deferido
Interessados: Conjunto Habitacional Cingapura - Av. 

Zaki Narchi, 629
DESPACHO: À vista da manifestação da Supervisora Técni-

ca de Fiscalização da Subprefeitura de Santana - Tucuruvi, Sra. 
Renata Torres Soares Pupo de Moraes - SUB-ST, e diante do 
exposto por SIURB/OBRAS-1001 em SEI nº 026292471 da soli-
citação, em que se comprova que no imóvel localizado na Av. 
Zaki Narchi, nº 629 - Carandiru, foram realizadas obras de 
reparos estruturais e o imóvel encontra-se em condições 
de estabilidade e segurança, eu ROGÉRIO BRITES SANTOS, 
Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no - CPDU, da Subprefeitura de Santana - Tucuruvi - SUB-ST 
e da Secretaria das Subprefeituras - SMSUB e da Prefeitura do 
Município de São Paulo, DEFIRO o pedido de DESINTERDIÇÃO 
do referido imóvel. O responsável pelo uso da edificação ou seu 
representante legal, fica cientificado de que o presente Termo 
não impede o regular execicío da ação fiscalizatória atribuída 
à Subprefeitura de Santana - Tucuruvi e a Secretaria Municipal 
das Subprefeituras.

6052.2021/0003695-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa DERMILTON FILHO CHAVES NOGUEIRA 

06527169540 CNPJ 32497294000103 teve sua licença deferida.
6052.2021/0003696-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DERMILTON FILHO CHAVES NOGUEIRA 

06527169540 CNPJ 32497294000103 teve sua licença deferida.
6052.2021/0003697-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DERMILTON FILHO CHAVES NOGUEIRA 

06527169540 CNPJ 32497294000103 teve sua licença deferida.

 SANTO AMARO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2014-0.059.875-0 CARLOS DE BORBA GLASSER
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2014-0.259.376-3 MARIA MARGARETE RESENDE
INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, 

ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 32329/92 FACE DIVERGENCIAS 
ENTRE O PROJETO APRESENTADO E EDIFICACAO NO LOCAL, 
CONFORME IMAGEM ANEXA AO PRESENTE, AREA POTENCIAL-
MENTE CONTAMINADA SEM APRESENTACAO DE PARECER DA 
SECRETARIA SVMA , PROPRIETARIOS CONSTANTES EM MATRI-
CULA NAO CONSTANTES NO SISTEMA

2014-0.267.002-4 MARIANA GONCALVES BERNA PE-
REIRA

INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11228/92 E 

ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 32329/92 , A VISTA DAS INFORMA-
COES, FACE DIVERGENCIAS ENTRE O PROJETO APRESENTADO 
E O LOCAL, CONFORME IMAGEM ANEXA AO PRESENTE( DOIS 
ANDARES ACIMA DO TERREO); NAO APRESENTACAO DO DO-
CUMENTO DE PROPRIEDADE NOS TERMOS LEGAIS,

2014-0.284.554-1 CRISTINA ELISA ARGUELLO CRUZ
INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11228/92 E 

ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 32329/92 , A VISTA DAS INFORMA-
COES, FACE DIVERGENCIAS ENTRE O PROJETO APRESENTADO 
E O LOCAL, CONFORME IMAGEM ANEXA AO PRESENTE ; NAO 
APRESENTACAO DA ANUENCIA CONFORME ALIENACAO GRA-
VADA NO DOCUMENTO DE PROPRIEDADE; NAO ATENDIMENTO 
AOS PARAMETROS DO QUADRO 04 DA LEI 13885/04( TAXA 
PERMEABILIDADE, TO E CA),

2014-0.288.697-3 LEGIANI DE MELO BORBA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 11228/92 E 

ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 32329/92, FACE , NO LOCAL FOI IM-
PLANTADA EDIFICACAO QUE DIVERGE DO PROJETO, INCLUSIVE 
UNIFICANDO O CONTRIBUINTE DESTE PROCESSO COM OUTRO 
CONTRIBUINTE, CONFORME IMAGEM O USO E RESTAURANTE 
E FOI CADASTRADO COM A CATEGORIA DE USO NR1-01 CON-
FORME O PARAGR. 3 DO ART. 5 DO DECR. 53.415/2012 DEVE-
RA SER PROTOCOLADO NOVO PROCESSO COM A CATEGORIA 
DE USO CORRETA.

2019-0.044.634-7 LAURA HATSUMI OGAVA
INDEFERIDO
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DE ALMEIDA PINA, RG: 7.554.476-3 e TPU 11.1220/A/070509/
FC, Local: Rua Bolsão Fernando Costa I n° 143 - 2° local - Sé, 
para a Rua Bolsão Fernando Costa I n° 117, nos termos de Lei 
11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, 
por não atender ao interesse da municipalidade. Assim, o per-
missionário deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010141-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6057.2021/0003407-8 - FISCALIZAÇÃO: NOTIFICAÇÃO
DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADO: JULIANA MARIA DE FREITAS MORARI 
DESPACHO: 
I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apre-

endidas através dos lacres números: FR0571022, FR0571067, 
FR0571069, FR0570802, FR0570806, FR0571066, FR0571100, 
FR0571101, FR0572330, FR0572537, FR0572541 e FR0572543, 
nos termos da Lei n° 10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, 
a não retirada no prazo de 30 dias contados da data da pu-
blicação, implicará no arquivamento do presente por decurso 
de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010142-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0009534-9 - DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA 

COM AUTO DE APREENSÃO
DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADO: CYRLENE HONNA TAVARES DO CARMO 
DESPACHO: 
I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias apre-

endidas através dos lacres números: FR3005035, FR3003765, 
FR3003766, FR3003769, FR3003772, FR3004279, FR3003779, 
FR3003780, FR3003781, FR3003792, FR3003797 e FR3003799, 
nos termos da Lei n° 10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, 
a não retirada no prazo de 30 dias contados da data da pu-
blicação, implicará no arquivamento do presente por decurso 
de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0009533-0 - DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA 
COM AUTO DE APREENSÃO

DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADO: CYRLENE HONNA TAVARES DO CARMO 
DESPACHO: 
I - DEFERIDO o pedido de liberação das mercadorias 

apreendidas através dos lacres números: 0007271, 0006973, 
0006974, 0007275, 0007278 e 0006972, nos termos da Lei n° 
10.328/87;

II - Conforme Ordem Interna 008/SAVLP/2001, item 4.3, 
a não retirada no prazo de 30 dias contados da data da pu-
blicação, implicará no arquivamento do presente por decurso 
de prazo;

III - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010144-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa GRD ALIMENTOS LTDA CNPJ 43573789000182 

teve sua licença deferida.
6056.2021/0010146-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa GRD ALIMENTOS LTDA CNPJ 43573789000182 

teve sua licença deferida.
6056.2021/0010148-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 7 TABELIAO DE NOTAS DA COMARCA DA 

CAPITAL - SP CNPJ 36437524000191 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010150-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 7 TABELIAO DE NOTAS DA COMARCA DA 

CAPITAL - SP CNPJ 36437524000191 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010156-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa COLEGIO PAULO DE TARSO BABY & KIDS LTDA 

CNPJ 43548180000153 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010157-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa COLEGIO PAULO DE TARSO BABY & KIDS LTDA 

CNPJ 43548180000153 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010158-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa COLEGIO PAULO DE TARSO BABY & KIDS LTDA 

CNPJ 43548180000153 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010159-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa COLEGIO PAULO DE TARSO BABY & KIDS LTDA 

CNPJ 43548180000153 teve sua licença deferida.
6056.2021/0009361-3 - Permissão e Autorização de 

Eventos Temporários
Despacho deferido
Interessados: SMDET - Secretaria Municipal de Desenvol-

vimento Econômico, Trabalho e Turismo.
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
Portaria Abaixo:

Proponente: SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Trabalho e Turismo.

Acontecimento Social: Ação MIGRAFRO - GLICÉRIO
Objetivo: Levar para o munícipe da região os serviços 

disponibilizados pela Secretaria.
Local: Praça Dr. Mário Margarido, 35
Período e Horário: 19, 20 e 21/10/2021 - Das 09h00 às 

16h00.
Montagem: 08h00 - Desmontagem: das 16h00
Público Estimado: Público passante
Estrutura: CATE Móvel, CRAI Móvel e CRAS Móvel.
TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 

AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOL EM GEL.

II. PORTARIA nº 0141/SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 

Local: Rua Marconi n° 131 - 1º local- República para a Ladeira 
Porto Geral esquina com a Rua Vinte e Cinco de Março ou Rua 
Cavalheiro Basílio Jafet nº 33, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0007273-0 - EMISSÃO DE TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: JOSÉ FONTES DIAS
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. JOSÉ FONTES 
DIAS, RG: 9.322.810-7 e TPU 11.0093/A/070509/DFCR, Local: 
Rua Dom José de Barros n° 85 - 1º local - República para a Rua 
Cavalheiro Basílio Jafet nº 137, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005283-6 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: ALDENIR MARIA MONTEIRO SILVA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência 

de local de trabalho em nome da permissionária Sra. AL-
DENIR MARIA MONTEIRO SILVA, RG: 32.146.154-X e TPU 
11.0119/A/070509/DFCR, Local: Rua Comendador Abdo Schain 
n° 30 - Sé, para a Rua Vinte e Cinco de Março n° 658, nos 
termos de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/
PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao interesse da municipali-
dade. Assim o permissionário deverá permanecer no endereço 
de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005295-0 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: JOSÉ NILO VAZ DA ANUNCIAÇÃO
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. JOSÉ NILO VAZ 
DA ANUNCIAÇÃO, RG: 18.115.214-9 e TPU 11.0319/A/070509/
DFNG, Local: Rua Comendador Abdo Shain n° 196 - Sé, para a 
Rua Vinte e Cinco de Março nº 875 ou Rua Comendador Afonso 
Kerlakian nº 33 - 4º local, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 
42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao 
interesse da municipalidade. Assim o permissionário deverá 
permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005292-5 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. CÍCERO JOSÉ 
DOS SANTOS, RG: 11.679.590-6 e TPU 11.0280/A/060509/
DFNG, Local: Bolsão Linear Carneiro n° 34 - Sé, para a Rua 
Vinte e Cinco de Março nº 793 ou Rua Comendador Abdo Shain 
nº 218, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 e 
Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao interesse da 
municipalidade. Assim o permissionário deverá permanecer no 
endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005294-1 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ XAVIER
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. MARCOS JOSÉ 
XAVIER, RG: 7.573.912-4 e TPU 11.0049/A/070509/FC, Local: 
Rua José Paulino, lado oposto ao nº 116 - Bom Retiro, para a 
Rua Comendador Afonso Kerlakian nº 67, nos termos de Lei 
11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, 
por não atender ao interesse da municipalidade. Assim o per-
missionário deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005284-4 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: SONIA REGINA PEREIRA DE BRITO
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de lo-

cal de trabalho em nome do permissionário Sra. SONIA REGINA 
PREIRA DE BRITO, RG: 22.769.403-X e TPU 11.0364/A/070509/
DFNG, Local: Rua Dom José de Barros n° 58 - 2° local - Repúbli-
ca, para a Rua Abdu Schain n° 30, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim, o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU. 

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005285-2 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO 

DESPACHO INDEFERIDO 
INTERESSADO: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. JOSÉ FRANCIS-
CO DA SILVA, RG: 5.701.499-1 e TPU 11.0085/A/070509/DFNG, 
Local: Rua Comendador Afonso Kerlakian n° 33 - 4º local - Sé, 
para a Rua Comendador Afonso Kerlakian nº 33, nos termos 
de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/
GAB/2017, por não atender ao interesse da municipalidade. 
Assim, o permissionário deverá permanecer no endereço de 
seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005289-5 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: ADÃO VILELA DE SOUZA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de lo-

cal de trabalho em nome do permissionário Sr. ADÃO VIELA DE 
SOUZA, RG: 6.241.858-0 e TPU 11.0158/A/060509/DEFNG, Lo-
cal: Rua Dom José de Barros n° 65 - 2° local - Sé, para a Rua 25 
de Março n° 853 e Rua Abdo Shain nº 196, nos termos de Lei 
11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, 
por não atender ao interesse da municipalidade. Assim, o per-
missionário deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2020/0009293-3 - TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: JORGE SIMÕES DE ALMEIDA PINA 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. JORGE SIMÕES 

Local: Bolsão Linear General Carneiro n° 06 - Sé, para a Rua 
Niazzi Chofi nº 25, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 
42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender 
ao interesse da municipalidade. Assim o permissionário deverá 
permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2020/0003879-3 - TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: SEBASTIÃO PEREIRA DUARTE 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. SEBASTIÃO 
PEREIRA DUARTE, RG: 7.335.572-0 e TPU 11.0058/A/041209/
DFCR, Local: Rua Dom José de Barros n° 17 - República, para a 
Rua 25 de Março n° 694, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 
42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao 
interesse da municipalidade. Assim o permissionário deverá 
permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010138-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0005282-8 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS: OFÍCIO
DESPACHO INDEFERIDO 
INTERESSADO: SOLIMAR DE JESUS GOMES DE SOUZA 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência 

de local de trabalho em nome da permissionária Sra. SOLI-
MAR DE JESUS GOMES DE SOUZA, RG: 22.443.190-0 e TPU 
11.0709/A/070509/FC, Local: Rua Silva Pinto n° 4545 - Bom 
Retiro, para a Rua Comendador Abdo Schain nº 202, nos termos 
de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/
GAB/2017, por não atender ao interesse da municipalidade. 
Assim o permissionário deverá permanecer no endereço de 
seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005287-9 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: JOSÉ MORENO GARCIA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. JOSÉ MORENO 
GARCIA, RG: 13.663.311-1 e TPU 11.0193/A/070509/DFNG, Lo-
cal: Rua Bolsão Linear Gal Carneiro n° 36 - Sé, para a Rua 25 de 
Março n° 672, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 
e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao interesse 
da municipalidade. Assim o permissionário deverá permanecer 
no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010139-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0005281-0 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS: OFÍCIO 
DESPACHO INDEFERIDO 
INTERESSADO: ISAIAS CAETANO BRAZ 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. ISAIAS CAETA-
NO BRAZ, RG: 4.551.289-5 e TPU 11.0039/A/070509/DFNG, Lo-
cal: Rua Comendador Afonso Kerlakian n° 119 - Sé, para a Rua 
Vinte e Cinco de Março nº 795, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010140-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0005297-6 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS: OFÍCIO
DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: MARIA AUGUSTA DA SILVA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de lo-

cal de trabalho em nome do permissionário Sr. MARIA AUGUS-
TA DA SILVA, RG:14.793.714-0 e TPU 11.0327/A/070509/DFNG, 
Local: Rua Marconi n° 93 - 2° local - República, para a Rua 
Cavalheiro Basílio Jafet n° 139, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005864-8 - TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO SANTOS DE SOU-

SA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. RAIMUN-
DO NONATO SANTOS DE SOUSA, RG: 15.338.528-304 e TPU 
11.0082/A/070509/SEXAG, Local: Rua Comendador Abdo Schain 
n° 130 - 2° - Sé, para a Rua 25 de Março n° 831, nos termos 
de Lei 11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/
GAB/2017, por não atender ao interesse da municipalidade. 
Assim o permissionário deverá permanecer no endereço de 
seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005544-4 - TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE 

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: ALDENIR MARIA MONTEIRO DA SILVA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência 

de local de trabalho em nome da permissionária Sra. ALDE-
NIR MARIA MONTEIRO DA SILVA, RG: 32.146.154-X e TPU 
11.019/A/060509/DFCR, Local: Rua Comendador Abdo Shain 
n° 30 - Sé, para a Rua Vinte e Cinco de Março nº 658 ou La-
deira Porto Geral nº 133, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 
42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao 
interesse da municipalidade. Assim o permissionário deverá 
permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0005296-8 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS: OFÍCIO

DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: LUZIA VILELA DE SOUZA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome da permissionária Sra. LUZIA VILELA 
DE SOUZA, RG: 11.582.074 e TPU 11.0111/A/070509/DFNG, 

nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6056.2021/0010117-9 - GESMAR FERREIRA MARTINS JUNIOR - 
DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Presta-
ção de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6056.2021/0010118-7 - ORLANDO OLIVEIRA SAN-
TOS - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6056.2021/0010119-5 - BOTECO DO XEXEU 
EIRELI - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Mesas, 
Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 
58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6056.2021/0010120-9 - ODAIR ALVES DA SILVA - DEFIRO A 
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0010121-7 - LAERCIO CABRAL DA SILVA - DEFI-
RO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6056.2021/0010122-5 - GRACIELE BELENTANI BO-
CHNER 14390209817 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0010123-
3 - ORLANDO SILVA DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6056.2021/0010124-1 - EDVALDO LUIZ DOS SANTOS - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0010125-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
DANIEL - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6056.2021/0010126-8 - LUIS DE DEUS DE 
ARAUJO CHAVES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6056.2021/0010128-4 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa APPLEPRIMEFIX COMERCIO DE ELETRONICOS E 

ASSISTENCIA TECNICA LTDA. CNPJ 43434474000154 teve sua 
licença deferida.

6056.2021/0010129-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa APPLEPRIMEFIX COMERCIO DE ELETRONICOS E 

ASSISTENCIA TECNICA LTDA. CNPJ 43434474000154 teve sua 
licença deferida.

6056.2021/0010130-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa APPLEPRIMEFIX COMERCIO DE ELETRONICOS E 

ASSISTENCIA TECNICA LTDA. CNPJ 43434474000154 teve sua 
licença deferida.

6056.2021/0010131-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa PEDRA DOURADA COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA CNPJ 37145340000110 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010132-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PEDRA DOURADA COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA CNPJ 37145340000110 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010133-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa PEDRA DOURADA COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA CNPJ 37145340000110 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010134-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0000055-0 - TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE
DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: LELIA JULIANA DOS SANTOS 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. LELIA JULIANA 
DOS SANTOS, RG: 24.173.362-5 e TPU 11.1209/A/070509/FC, 
Local: Rua Bolsão Fernando Costa I n° 143 - 2° local - Sé, para a 
Rua Abdo Schain n° 202, nos termos de Lei 11.039/91, Decreto 
42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não atender ao 
interesse da municipalidade. Assim, o permissionário deverá 
permanecer no endereço de seu TPU

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010135-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0005288-7 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS: OFÍCIO 
DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: EDIVALDO RIBEIRO DE JESUS
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. EDIVALDO 
RIBEIRO DE JESUS, RG: 10.315.124-2 e TPU 11.0105/A/060509/
DFNG, Local: Rua Marconi n° 138 - 2° local - República, para 
a Rua Barão de Duprat n° 237, nos termos de Lei 11.039/91, 
Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, por não 
atender ao interesse da municipalidade. Assim, o permissionário 
deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010136-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2020/0008783-2 - TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO PARA COMÉRCIO AMBULANTE
DESPACHO INDEFERIDO
INTERESSADO: EVILENE MAGALI TEIXEIRA DE SOUSA 
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência 

de local de trabalho em nome do permissionário Sra. EVI-
LENE MAGALI TEIXEIRA DE SOUSA, RG: 9.099.710-4 e TPU 
11.1121/A/060509/FC, Local: Bolsão Fernando Costa I n° 120 
- Sé, para a Bolsão Fernando Costa n° 55, nos termos de Lei 
11.039/91, Decreto 42.600/02 e Portaria 044/PR-SÉ/GAB/2017, 
por não atender ao interesse da municipalidade. Assim, o per-
missionário deverá permanecer no endereço de seu TPU.

II - Publique-se, encaminhando a seguir à CPDU/SPU para 
as providências pertinentes.

6056.2021/0010137-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIVANCE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

S.A. CNPJ 26917632000299 teve sua licença deferida.
6056.2021/0005290-9 - COMUNICAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS: OFÍCIO
DESPACHO INDEFERIDO
Interessado: SILVAN FLOR FERREIRA
DESPACHO: 
I - INDEFIRO a presente solicitação de transferência de 

local de trabalho em nome do permissionário Sr. SILVAN FLOR 
FERREIRA, RG: 22.633.897-6 e TPU 11.0110/A/070509/DFCR, 
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55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-
necidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos 
necessários; e junto à CET: organização do trânsito nas vias e 
adjacentes; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de 
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas; obter, anteci-
padamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
- CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;

VII - Resta condicionado para execução de evento: a) 
estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as adequa-
damente, b) a proibição de uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres e nos calça-
dões, c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 
proporcional ao público estimado, d) a comercializações de 
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos plásticos, 
sendo vedado o fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição 
de colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem 
como, a proibição de distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

VIII - Resta proibida a instalação de comércio ambulante, 
a título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 07 de outubro de 2021
MARCELO VIEIRA SALLES
Subprefeito da Sé
6056.2021/0009937-9 - Permissão e Autorização de 

Eventos Temporários
Despacho deferido
Interessados: CENTRAL DOS TRABALHADORES E TRABA-

LHADORAS DO BRASIL
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
Portaria Abaixo:

Proponente: Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
do Brasil

Ação: CAMPANHA VACINAS SALVAM VIDAS
Objetivo: Concientização da população da importância da 

vacinação contra Covid-19
Local: Praça da República De 14 à 22/10/2021
Praça do Patriarca De 25 à 29/10/2021
Praça da Sé De 03 à 05/11/2021
Praça Roosevelt De 16 à 19/11/2021
Praça João Mendes De 22 à 26/11/2021 
Período e Horário: das 08h00 às 17h00
Montagem e Desmontagem: Conforme cronograma acima.
Público Estimado: Transeuntes do Centro de SP.
Estrutura: 4 unidades de display em madeira (1,70 x 1,50) 

formando a palavra VIDA; 4 unidades em madeira MDF preta, 
de silhuetas de pessoas (1,75 x 0,73) e (1,60 x 0,60). Nessas 
peças haveão as frases "Em Defesa do SUS - Vacina Já - Contra 
o Desmonte da Educação Pública e Em Defesa da Ciência e da 
Vida.

TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 
AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOLEM GEL.

II. PORTARIA nº 0158/SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 
observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-
necidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos 
necessários; e junto à CET: organização do trânsito nas vias e 
adjacentes; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de 
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas; obter, anteci-
padamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-
necidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos 
necessários; e junto à CET: organização do trânsito nas vias e 
adjacentes; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de 
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas; obter, anteci-
padamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
- CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;

VII - Resta condicionado para execução de evento: a) 
estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as adequa-
damente, b) a proibição de uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres e nos calça-
dões, c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 
proporcional ao público estimado, d) a comercializações de 
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos plásticos, 
sendo vedado o fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição 
de colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem 
como, a proibição de distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

VIII - Resta proibida a instalação de comércio ambulante, 
a título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 06 de outubro de 2021
MARCELO VIEIRA SALLES
Subprefeito da Sé
6056.2021/0010103-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CANTINHO DO ANHANGABAU COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA CNPJ 40119343000194 teve sua licença 
deferida.

6056.2021/0010104-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CANTINHO DO ANHANGABAU COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA CNPJ 40119343000194 teve sua licença 
deferida.

6056.2021/0010105-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CANTINHO DO ANHANGABAU COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA CNPJ 40119343000194 teve sua licença 
deferida.

6056.2021/0009777-5 - Permissão e Autorização de 
Eventos Temporários

Despacho deferido
Interessados: TAG PRODUÇÕES ESPECIAIS EIRELI.
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
Portaria Abaixo:

Proponente: TAG PRODUÇÕES ESPECIAIS EIRELI
Ação: Colocação de Gerador e Ambulância em Espaço 

Público
Objetivo: Utilizar espaço público para colocação de gerador 

e ambulância para evento particular.
Local: Rua João Brícola, 24 e Rua XV de Novembro, próx. 

ao 336.
Período e Horário: 20 e 21/10/2021- das 19h00 às 22h30
Montagem: Haverá somente na área particular onde ocor-

rerá o evento.
Público Estimado: Não haverá
Estrutura: 2 geradores de 180kvas de 6,30x2,20 altura, 

grades e 1 ambulância.
TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 

AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOLEM GEL.

II. PORTARIA nº 0161/SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 
observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 

observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscali-
zar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-
necidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos 
necessários; e junto à CET: organização do trânsito nas vias e 
adjacentes; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de 
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas; obter, anteci-
padamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
- CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;

VII - Resta condicionado para execução de evento: a) 
estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as adequa-
damente, b) a proibição de uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres e nos calça-
dões, c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 
proporcional ao público estimado, d) a comercializações de 
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos plásticos, 
sendo vedado o fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição 
de colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem 
como, a proibição de distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

VIII - Resta proibida a instalação de comércio ambulante, 
a título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 06 de outubro de 2021
MARCELO VIEIRA SALLES
Subprefeito da Sé
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
UNIDADE DE AUTOS DE INFRAÇÃO
Rua álvares penteado, n°49 - Bairro Centro -São Paulo/

SP- CEP 01012-001
PROCESSO “SEI Nº 6056.2021/0008597-1 CERTIDÃO 

DE MULTA N° 091/2021 
Despacho deferido 
Interessados: SILVANA MARIA DE MELO
CPF:128.263.538-70
DEFERIDO: Não, constam multas emitidos por esta subpre-

feitura para o sql:033.003.0016-9 certidão emitida nos termos 
da Lei 14.141/06 regulamentado pelo Decreto 51.714/10.

6019.2021/0002876-3 - Comunicações Administrati-
vas: Ofício

Despacho deferido
Interessados: BANCO DO BRASIL S.A/SMDET/SETUR/CO-

EVE
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
portaria Abaixo:

Proponente: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer / 
CCBB - Centro Cultural Banco do Brasil

Acontecimento Social: Ação dia das Crianças 2021
Objetivo: Continuidade a políticas públicas de promoção do 

turismo e lazer na cidade de São Paulo.
Local: Entorno do CCBB - Rua Álvares Penteado x Rua da 

Quitanda
Período e Horário: 10 e 12/10/2021 - Das 10h00 às 18h00
Montagem: Dias 10 e 12/10 - 5h00 e desmontagem: Dias 

10 e 12/10 após 18h00.
Público Estimado: Transeuntes do local.
Estrutura: Grama sintética (20x10m²); Estrutura Box Truss 

(20x4); Gradis; 2 Backdrops; 5 Totens com álcool gel; 20 puffs; 
6 balcões de atendimento; 4 totens de comunicação; 2 paineis, 
equipamentos de som; lixeiras.

TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 
AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOL EM GEL.

II. PORTARIA nº 0154 /SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 
observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscali-
zar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-
necidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos 
necessários; e junto à CET: organização do trânsito nas vias e 
adjacentes; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de 
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas; obter, anteci-
padamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
- CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;

VII - Resta condicionado para execução de evento: a) 
estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as adequa-
damente, b) a proibição de uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres e nos calça-
dões, c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 
proporcional ao público estimado, d) a comercializações de 
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos plásticos, 
sendo vedado o fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição 
de colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem 
como, a proibição de distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

VIII - Resta proibida a instalação de comércio ambulante, 
a título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 07 de outubro de 2021
MARCELO VIEIRA SALLES
Subprefeito da Sé
6056.2021/0010165-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  JUCEL IO  ARAUJO BARBOSA CNPJ 

12676845000180 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010166-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  JUCEL IO  ARAUJO BARBOSA CNPJ 

12676845000180 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010167-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JACK PEDIATRIA SERVICOS MEDICOS - EIRELI 

CNPJ 32248145000100 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010168-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JACK PEDIATRIA SERVICOS MEDICOS - EIRELI 

CNPJ 32248145000100 teve sua licença deferida.
6056.2021/0010169-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JACK PEDIATRIA SERVICOS MEDICOS - EIRELI 

CNPJ 32248145000100 teve sua licença deferida.
6056.2021/0009415-6 - Permissão e Autorização de 

Eventos Temporários
Despacho deferido
Interessados: Tatiane G L S Produção Cultural - CNPJ. 

20.420.653/0001-37
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
portaria Abaixo:

Proponente: Tatiane G L S Produção Cultural
Acontecimento Social: Projeção de Fotos das Obras do 

Artista Fernando Zarif
Objetivo: Projeção de fotos das obras de Arte do Artista Fer-

nando Zarif. A proposta é realizar uma homenagem ao artista 
brasileiro na semana da SP Arte. Apresentação de áudios com 
depoimentos de outros artistas e amigos que conviveram

Local: Elevado presidente João Goulart/altura da Rua Con-
selheiro Brotero, 703 e 686

Período e Horário: 23/10/2021- das 18h00 às 22h00
Montagem: Dia 23/10/21 a partir das 18h00 apenas da 

projeção no prédio.
Público Estimado: 30 pessoas.
Estrutura: 2 caixas de som 30x30 sem fio.
Obs: É imprescindível que o horário estipulado seja 

cumprido, não ultrapassando 22h00.
TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 

AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOL EM GEL.

II. PORTARIA nº 0150 /SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 
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DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008341-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008342-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008346-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa HORAIOS CLINICA DE ESTETICA EIRELI CNPJ 

26401495000154 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008347-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HORAIOS CLINICA DE ESTETICA EIRELI CNPJ 

26401495000154 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008349-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA MEDICA FLAVIA RISALITI LTDA CNPJ 

43443920000197 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008350-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA MEDICA FLAVIA RISALITI LTDA CNPJ 

43443920000197 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008351-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa IBIRAPUERA ART CORE STORE CALCADOS, 

CONFECCAO E ACESSORIOS LTDA CNPJ 34196505000195 teve 
sua licença deferida.

6059.2021/0008352-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa IBIRAPUERA ART CORE STORE CALCADOS, 

CONFECCAO E ACESSORIOS LTDA CNPJ 34196505000195 teve 
sua licença deferida.

6059.2021/0008353-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa IBIRAPUERA ART CORE STORE CALCADOS, 

CONFECCAO E ACESSORIOS LTDA CNPJ 34196505000195 teve 
sua licença deferida.

6059.2021/0008354-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa IBIRAPUERA ART CORE STORE CALCADOS, 

CONFECCAO E ACESSORIOS LTDA CNPJ 34196505000195 teve 
sua licença deferida.

6059.2021/0008355-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa IBIRAPUERA ART CORE STORE CALCADOS, 

CONFECCAO E ACESSORIOS LTDA CNPJ 34196505000195 teve 
sua licença deferida.

6059.2021/0008357-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa PANIFICADORA NAPOLEAO DE BARROS LTDA 

CNPJ 61023875000101 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008360-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CEPAL - CERVEJARIA PAULISTANA LTDA. CNPJ 

34446497000279 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008361-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008362-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CITTA METRO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ 4436430000101 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008363-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CITTA METRO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ 4436430000101 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008364-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CITTA METRO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ 4436430000101 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008365-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LENVIE IMPORTACAO E COMERCIO DE COS-

METICOS, PERFUMARIA E AFINS EIRELI CNPJ 14133849000148 
teve sua licença deferida.

6059.2021/0008366-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LENVIE IMPORTACAO E COMERCIO DE COS-

METICOS, PERFUMARIA E AFINS EIRELI CNPJ 14133849000148 
teve sua licença deferida.

6059.2021/0008367-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LENVIE IMPORTACAO E COMERCIO DE COS-

METICOS, PERFUMARIA E AFINS EIRELI CNPJ 14133849000148 
teve sua licença deferida.

6059.2021/0008368-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008369-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LNV COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMA-

RIA - EIRELI CNPJ 32422698000120 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008370-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LNV COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMA-

RIA - EIRELI CNPJ 32422698000120 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008371-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008372-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LNV COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMA-

RIA - EIRELI CNPJ 32422698000120 teve sua licença deferida.

2. À Assessoria Jurídica para providências em prossegui-
mento.

6058.2021/0002450-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ASSOCIACAO CASA DE APOIO AMIGOS DA 

VIDA - ACAAV CNPJ 1378253000670 teve sua licença deferida.
DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferi-

das pelo parágrafo único, art. 12º da Lei nº 13.399/02 e à vista 
do contido no SEI nº 6058.2021/0002402-7, em especial a ma-
nifestação técnica SEI nº 052941938, que adoto como razão de 
decidir, DEFIRO nos termos da legislação em vigor, em especial 
o item I do art. 36 do Decreto nº 49.346 de 27/03/2008, o pedi-
do de Concessão de Numeração conforme segue:

Fica concedido o número 60 pela Rua Benedita, em substi-
tuição a soleira sem número, conservando o número 58 existen-
te , para o imóvel de contribuinte 068.051.0068-2.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES
Publique-se;
DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferi-

das pelo parágrafo único, art. 12º da Lei nº 13.399/02 e à vista 
do contido no SEI nº 6058.2021/0002314-4, em especial a ma-
nifestação técnica SEI nº 052910065, que adoto como razão de 
decidir, DEFIRO nos termos da legislação em vigor, em especial 
o item I do art. 36 do Decreto nº 49.346 de 27/03/2008, o pedi-
do de Concessão de Numeração conforme segue:

Fica concedido o número 17 pela Rua Alvaro dos Santos, 
em substituição a soleira sem número, conservando o número 
976 pela Rua Carlos dos Santos, para o imóvel de contribuinte 
066.137.0050-9.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES
Publique-se;
6058.2021/0002454-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAXFRUT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 42586678000148 teve sua licença deferida.
6058.2021/0002455-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAXFRUT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ 42586678000148 teve sua licença deferida.
PROCESSO SEI Nº 6058.2021/0002206-7
INTERESSADO: MARISA MATOS DE OLIVEIRA
DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de poda de levantamento, poda de 
limpeza, afastar de telhados vizinhos e eliminar ramal que 
encosta no telhado vizinho de 01 (uma) árvore da espécie 
Mangueira (1), poda de levantamento, e poda de limpeza de 01 
(uma) árvore da espécie Unaia (2), poda de levantamento, poda 
de limpeza e afastar de telhados vizinhos de 01 (uma) árvore da 
espécie Jaqueira (3), poda de levantamento e poda de limpeza 
de 01 (uma) árvore da espécie Cerejeira e de 01 (uma) árvore 
da espécie Pitangueira (4) e poda de formação das demais 
mudas do terreno (5), localizadas na área interna particular da 
Rua Marieta da Silva, 435 - Vila Guilherme, conforme artigo II, 
inciso II da Lei 10.365/87.

I - Publique-se
II - À CMIU/SLP, para prosseguimento.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2017-0.108.763-0 EDISON VAZ MELONIO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2020-0.005.932-1 PATRICIA CHRISTINA DOS REIS 
STETER

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59 

DA LEI 16.642/17 NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO CONCEDIDO.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
A vista do contido no 6059.2021/0008326-6 - ALESSAN-

DRO DE ALBUQUERQUE - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6059.2021/0008327-4 
- EDVALDO CALASANS DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6059.2021/0008328-2 - DAMIANA BATISTA DE ABRANTES - DE-
FIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6059.2021/0008329-0 - SHITIRO ISHII - DEFIRO A 
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Ser-
viços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6059.2021/0008330-4 - JOHN LENNON DE OLIVEIRA ABRAN-
TES - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6059.2021/0008331-2 - JOSIANE DE 
OLIVEIRA PEREIRA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6059.2021/0008332-0 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA DR. RENATO 

TATAGIBA EIRELI CNPJ 40671804000137 teve sua licença 
deferida.

6059.2021/0008336-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008337-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008338-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008339-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIAL PAULISTANO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE & LIMPEZA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ 
43602821000100 teve sua licença deferida.

6059.2021/0008340-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa REIMBERG COMERCIO DE ALIMENTOS E PLAN-

TAS LTDA CNPJ 9253353000178 teve sua licença deferida.
6057.2021/0003475-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa REIMBERG COMERCIO DE ALIMENTOS E PLAN-

TAS LTDA CNPJ 9253353000178 teve sua licença deferida.
6057.2021/0003476-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa REIMBERG COMERCIO DE ALIMENTOS E PLAN-

TAS LTDA CNPJ 9253353000178 teve sua licença deferida.
6057.2021/0003440-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003441-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003442-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003443-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003444-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003445-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003446-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003447-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003448-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003449-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003450-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MAGAZINE LUIZA S/A CNPJ 47960950053918 

teve sua licença deferida.
6057.2021/0003451-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa C M PEREZ CNPJ 32005249000186 teve sua 

licença deferida.
6057.2021/0003452-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa C M PEREZ CNPJ 32005249000186 teve sua 

licença deferida.
6057.2021/0003453-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa C M PEREZ CNPJ 32005249000186 teve sua 

licença deferida.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SUBPREFEITURA VILA MARIA-VILA GUILHERME
ENDERECO: RUA GENERAL MENDES, 111
2018-0.092.738-6 LUIZ ANTONIO AGNELLI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2020-0.000.705-4 NILTON WAGNER LINDOSO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA VILA MARIA / VILA GUILHERME
ENDERECO: R. GENERAL MENDES N° 111
A vista do contido no 6058.2021/0002446-9 - KALINA 

FAVARO PETCOV 39277422874 - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..6058.2021/0002448-5 - Auto de 
Licença de Funcionamento Integrado para o Empreenda 
Fácil

DEFERIDO
A empresa EXPANSAO AMBIENTAL CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS EIRELI CNPJ 31198128000135 teve sua licença 
deferida.

6058.2021/0002003-0 - Celebração de termos de co-
operação para melhorias urbanas e conservação de áreas

Despacho deferido
Interessados: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE 

JULHO CNPJ 43.374.768/0001-38 - Eduardo Storopoli
I - DESPACHO
No uso das atribuições que me foram conferidas pela 

legislação em vigor e à vista dos elementos contidos no pre-
sente, especialmente as manifestações da Coordenadoria de 
Projetos e Obras e da Assessoria Jurídica desta Subprefeitura 
de Vila Maria/Vila Guilherme, que acolho como razões para 
decidir, CONVOCO o representante legal da empresa UNINO-
VE - ASSOCIAÇÕ EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, CNPJ 
nº 43.374.768/0001-38, para assinar o Termo de Cooperação 
do Programa &ldquo;Adote uma Praça&rdquo;, instituído pelo 
Decreto nº 57.583/2017, em relação ao Canteiro Central da 
Avenida Guilherme Cotching e da Praca Santo Eduardo.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
1. Publique-se.

- CPPU, as autorizações competentes, observando as restrições 
e recomendações técnicas por ela apresentadas;

VII - Resta condicionado para execução de evento: a) 
estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as adequa-
damente, b) a proibição de uso de veículos no passeio público, 
bem como nas áreas de circulação de pedestres e nos calça-
dões, c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 
proporcional ao público estimado, d) a comercializações de 
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos plásticos, 
sendo vedado o fornecimento de latas e garrafas, e) a proibição 
de colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados, bem 
como, a proibição de distribuição de qualquer material impresso 
de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 14.223/06, regulamentada pelo Decreto 
nº 47.950/06;

VIII - Resta proibida a instalação de comércio ambulante, 
a título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 07 de outubro de 2021
MARCELO VIEIRA SALLES
Subprefeito da Sé

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
DESPACHO 
6056.2021/0008690-0. Interessado: SUBPREFEITURA 

SÉ.
À vista dos elementos informativos que instruem o pre-

sente e no uso da competência que me foi atribuída, confe-
rida pelo Título de Nomeação n.º 03 de 03/01/2019, e nos 
termos do artigo 16 do decreto 48.592 de 06/08/2007, APRO-
VO a prestação de contas do processo de adiantamento nº 
6056.2021/0008690-0, em nome do Sr. Almério da Silva Junior, 
RF: 728.758.5, RG: 2399811 e CPF: 215.503458-00, referente ao 
periodo de período de 15/09/2021 a 30/09/2021, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil reais e quinhentos reais).

6056.2021/0010094-6. Interessado: SUBPREFEITURA 
SÉ. 

À vista dos elementos informativos que instruem o presen-
te e no uso da competência que me foi atribuída, conferida pelo 
Título de Nomeação n.º 231, DE 18 de março de 2021, Processo 
SEI Nº 6010.2021/0003105-7, publicado em 19/03/2021, pelo 
artigo 9° da Lei 13.399/02 e Regulamentada pelo Decreto Mu-
nicipal 42.325/02 com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93, 
AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho e Liquidação no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), utilizando a nota de 
reserva Nº 55.895/2021, para o mês de OUTUBRO/2021, para 
despesas de pronto pagamento de pequeno vulto/manutenção 
de bens móveis, para atendimento da Subprefeitura Sè, em 
nome do servidor Almério da Silva Junior, RF: 728.758.5, RG: 
2399811 e CPF: 215.503.458-00, com fundamento no incisos 
I, II, III do art. 2º da Lei 10.513/88, nos termos dos artigos 1º, 
2º, 4º ao 6º e 15 parágrafo único do Decreto n°. 48.592/07, 
alterado pelo Decreto nº 54.987/14 e de acordo com a Portaria 
SF nº151/2012, que onerará a dotação nº 49.10.15.122.3024.2.
100.3390.3900.00.00.

6056.2021/0000811-0. Interessado: SUBPREFEITURA 
SÉ. 

Assunto: SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP – ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2021, do Ministério da 
Economia (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 - Processo Admi-
nistrativo nº 19973.104892/2019-66).

À vista dos elementos contidos no presente processo, nos 
termos da competência atribuida pelo artigo artigo 9º, inciso 
XIV, da Lei Municipal n° 13.399/02; e artigo 18, do Decreto 
Municipal nº 44.279/03 AUTORIZO o cancelamento do saldo 
não utilizado das NOTAS DE EMPENHOS da dotação nº 49.10.
15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00. em favor do empresário de 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP (MÓVEL-MÓVEL, MÓVEL-FIXO 
E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL, LONGA DISTÂNCIA 
NACIONAL (LDN) E LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL (LDI).

6056.2017/0000316-1. Interessado: SUBPREFEITURA 
SÉ. 

À vista dos elementos contidos no presente processo, nos 
termos da competência atribuida pelo artigo artigo 9º, inciso 
XIV, da Lei Municipal n° 13.399/02; e artigo 18, do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03 AUTORIZO o cancelamento do saldo não 
utilizado das NOTAS DE EMPENHOS em favor do empresário 
99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA, C.N.P.J. nº 
18.033.552/0001-61, que onera a dotação orçamentária nº 49.1
0.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

6056.2020/0000709-0. Interessado: SUBPREFEITURA 
SÉ. 

À vista dos elementos contidos no presente processo, nos 
termos da competência atribuida pelo artigo artigo 9º, inciso 
XIV, da Lei Municipal n° 13.399/02; e artigo 18, do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03 AUTORIZO o cancelamento do saldo não 
utilizado das NOTAS DE EMPENHOS da dotação nº 49.10.15.12
2.3024.2.100.3.3.90.39.00.00. em favor do empresário da EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS, 
C.N.P.J. Nº 34.028.316/0031-29, cujo objeto é a prestação de 
serviços e venda de produtos pelos CORREIOS que atendam as 
necessidade da Subprefeitura Sé.

 CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

PREFEITURA REGIONAL CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-CS/PE
2016-0.194.694-1 WILSON ROBERTO RODRIGUES
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
A vista do contido no 6057.2021/0003454-0 - LUCI ELIA 

MARIA DO NASCIMENTO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6057.2021/0003473-6 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa REIMBERG COMERCIO DE ALIMENTOS E PLAN-

TAS LTDA CNPJ 9253353000178 teve sua licença deferida.
6057.2021/0003474-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
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Interessados: 
DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei 

14.223/06 (não atendimento de comunique-se emitido).
A vista do contido no 6059.2019/0007315-1 - LANCHO-

NETE E RESTAURANTE FLOR DA ROUXINOL LTDA - indefiro o 
requerimento.6059.2019/0005267-7 - Emissão de Termo de 
Permissão de Uso para Mesas e Cadeiras

Despacho Indeferido
Interessados: LEGITIMO LANCHES E RESTAURANTE LTDA.
DESPACHO: 
Em fase dos elementos que instruem o presente, em espe-

cial as manifestações da Unidade Técnica, Supervisão e Coorde-
nadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano folhas SEI 
050751246, 052259207 e 052334353 respectivamente, INDE-
FIRO o pedido de Termo de Permissão de Uso -TPU de mesas 
e cadeiras na calçada, pelo não atendimento do Comunique-se 
dentro do prazo legal, nos termos do Decreto 58.611/2019 e 
Lei 14.141/06;

2. A seguir CPDU/AA, para publicação e prosseguimento.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI 6060.2021/0002475-3
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
ELISETE APARECIDA MESQUITA, Subprefeita Vila Prudente, 

no uso das competências que lhe foram conferidas por Lei,
RESOLVE AUTORIZAR:
Interessada: Patrícia Alves da Silva
Evento: FESTA DIA DAS CRIANÇAS
Data: 09 de Outubro de 2021
Local: Rua Dr. Miraí – Vila Santa Clara
Horário: das 10 às 16h00
Autorização para ocupação e interferência em via pública 

CS nº 95.11.00811/21-30
Obrigando-se o autorizado à:
1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da Lei 

Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;
2) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 

apoio quanto à segurança para a realização do evento;
3) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 

patrimônio público;
4) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 

sinalizadas;
5) Manter o local limpo durante e após o evento;
6) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade 

Limpa)
7) Tomar todas as medidas para prevenção do COVID 19, 

sendo respeitadas todas as recomendações sanitárias.
8) Colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 

proporcional ao público estimado de 170 pessoas entre crian-
ças, jovens e adultos.

Notas:
1) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
2) A Subprefeitura Vila Prudente declara que se isenta, atra-

vés do instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade 
por danos pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado pro-
videnciar garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

3) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere 
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

4) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob 
pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura para 
a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das 
multas e demais sanções legais cabíveis.

PROCESSO SEI 6060.2021/0002479-6
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
ELISETE APARECIDA MESQUITA, Subprefeita Vila Prudente, 

no uso das competências que lhe foram conferidas por Lei,
RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: Magno Aparecido de Jesus
Evento: FESTA DIA DAS CRIANÇAS
Data: 12 de Outubro de 2021
Local: Rua Missão Velha – Vila IVG
Horário: das 9 às 17h00
Autorização para ocupação e interferência em via pública 

CS nº 95.11.00965/21-04
Obrigando-se o autorizado à:
1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da Lei 

Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;
2) Obter junto à CET – Companhia de Engenharia de Tráfe-

go, a devida autorização, bem como atender às recomendações 
técnicas e restrições apresentadas por essa Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 
apoio quanto à segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;
7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade 

Limpa)
8) Tomar todas as medidas para prevenção do COVID 19, 

sendo respeitadas todas as recomendações sanitárias.
9) Colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 

proporcional ao público estimado de 60 pessoas entre crianças, 
jovens e adultos.

Notas:
1) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
2) A Subprefeitura Vila Prudente declara que se isenta, atra-

vés do instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade 
por danos pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado pro-
videnciar garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

3) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere 
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

4) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob 
pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura para 
a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das 
multas e demais sanções legais cabíveis.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2014-0.135.116-2 EDSON BERNINI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6060.2021/0002468-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTRO ODONTOLOGICO ENGDENTES LTDA 

CNPJ 41483775000142 teve sua licença deferida.

6059.2021/0001627-5 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
040004712 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza e levantamento de 02 (duas) Figueiras localizadas 
em área interna particular sito à Av. José Maria Whitaker, 600, 
de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos 
II e III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos 
resíduos gerados deverá estar em conformidade com a legisla-
ção vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso 
de descumprimento. A presente autorização terá validade por 
60 (sessenta dias).

6059.2021/0007018-0 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: NABIL CURY 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
051291642 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza de 06(seis) exemplares arbóreos localizados em área 
interna particular sito à Al. dos Auêtis, 235, de acordo com a Lei 
Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela 
Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resíduos gerados 
deverá estar em conformidade com a legislação vigente sob 
pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de descumpri-
mento. A presente autorização terá validade por 60 (sessenta 
dias).

6059.2021/0003103-7 - Solicitação de avaliação de 
remoção em manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: LAVVI MIAMI EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA
DESPACHO: No exercício das atribuições legais que me 

foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico cons-
tante do presente procedimento administrativo elaborado e 
subscrito por Engenheiro Agrônomo competente e com base 
no Artigo 11, inciso. I da Lei Municipal n° 10.365/1987 e 
Decretos Municipais nº 26.535/88 e nº 28.088/89, Portaria 
SVMA-G nº 130/2009 e TCA nº 283/2019 aprovado conforme 
PROC nº 2018-0.063.928-3, DEFIRO a REMOÇÃO de 1 exem-
plar arbóreo nºs: 28- chuva-de-ouro, dap 15 cm localizado no 
passeio público sito à R. Charles Astor, nº 226, de acordo com 
a Lei Municipal nº 10.365/87 artigo 11, inciso I, Portaria SVMA-
-G nº 130/2013, e TCA nº 337/2020 aprovado conforme PROC. 
SVMA. nº 6027.2020/0002876-5. O plantio compensatório será 
realizado nos termos do TCA nº 337/2020. O interessado deverá 
recolher preço público junto à SUB-VM/CMIU/STLP para a remo-
ção do exemplar arbóreo.

6059.2021/0007182-9 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
051544304 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda 
de limpeza, levantamento, adequação e equilibrio de 14 
(quatorze) exemplares arbóreos localizados em área interna 
particular sito à Rua Gandavo, 550, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela Lei 
Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resíduos gerados deve-
rá estar em conformidade com a legislação vigente sob pena de 
aplicação se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A 
presente autorização terá validade por 60 (sessenta dias

6059.2021/0002176-7 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: MUNIR ALBERT MOUALLEM 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competen-
te 040952132 com emissão de ART, bem como documenta-
ção apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO e 
CONVALIDO a poda de limpeza de 09(nove) exemplar(es) 
arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área interna par-
ticular sito à Rua Embaixador Raul García, 56, de acordo com 
a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada 
pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resíduos 
gerados deverá estar em conformidade com a legislação vi-
gente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0002193-7 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: Condomínio Edifício Val de Loire
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
041020974 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a Poda de 
formação, condução, limpeza, adequação e equilíbrio de 
de 05(cinco) exemplares arbóreos localizados em área interna 
particular sito à Rua Visconde de Inhaúma, 480, de acordo 
com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III 
alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resí-
duos gerados deverá estar em conformidade com a legislação 
vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0007163-2 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: CONDOMINIO EDIFICIO VALE DO LUAR 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
051510514 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza, Adquação e condução, de 05 (cinco) exemplares 
arbóreos localizados em área interna particular sito à Rua das 
Uvaias, 55, de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 
11, incisos II e III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O 
descarte dos resíduos gerados deverá estar em conformidade 
com a legislação vigente sob pena de aplicação se sanções 
cabíveis em caso de descumprimento. A presente autorização 
terá validade por 60 (sessenta dias).

6059.2021/0008324-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ELEMAR LOGISTICA SUPORTE E SOLUCOES 

LTDA CNPJ 43425891000130 teve sua licença deferida.
6050.2020/0009975-7 - Cadastro de Anúncios
Despacho indeferido

exemplar(es) arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área 
interna particular sito à Rua Correia Dias,526, de acordo com 
a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III altera-
da pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resíduos 
gerados deverá estar em conformidade com a legislação vi-
gente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0001523-6 - Comunicação de poda e/ou 
remoção em manejo arbóreo emergencial interno

Despacho deferido
Interessados: CONDOMINIO RESERVA PARQUE IBIRA-

PUERA
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do exposto 
em laudo técnico emergencial elaborado por profissional com-
petente 039869638 com emissão de ART, bem como documen-
tação apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO 
e CONVALIDO a remoção emergencial por corte de 01 
exemplar(es) arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área 
interna particular sito à Rua Canário, 80; de acordo com a Lei 
Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela 
Lei Municipal nº 17.267/20, artigo 12 C. Como medida compen-
satória o interessado deverá realizar o plantio de 01 muda(s) de 
espécie(s) nativa(s) do Estado de São Paulo, DAP maior ou igual 
a 5 (cinco) cm, pequeno porte, no interior do imóvel, nos termos 
da Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 14, alterada pela Lei 
Municipal nº 17.267/2020, com posterior apresentação de fotos 
comprobatórias à SUB-VM/CPO/STLP dentro do prazo previsto 
na legislação vigente. O descarte dos resíduos gerados deverá 
estar em conformidade com a legislação vigente sob pena de 
aplicação se sanções cabíveis em caso de descumprimento.

6059.2021/0004287-0 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES 

S.A. 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competen-
te 045939374 com emissão de ART, bem como documenta-
ção apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO 
e CONVALIDO a poda de limpeza de 08(oito) exempla-
res arbóreos localizados em área interna particular sito à Av. 
Moreira Guimarães, 631, de acordo com a Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela Lei Municipal 
nº 17.267/20. O descarte dos resíduos gerados deverá estar em 
conformidade com a legislação vigente sob pena de aplicação 
se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A presente 
autorização terá validade por 60 (sessenta dias). 

6059.2021/0008385-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ADAILTON ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR 

SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ 38450511000188 teve sua 
licença deferida.

6059.2021/0003425-7 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: Escola Estadual Martim Francisco
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competen-
te 044226122 com emissão de ART, bem como documenta-
ção apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO e 
CONVALIDO a poda de limpeza e adequação de 10 (dez) 
exemplar(es) arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área 
interna particular sito à Rua Domingos Fernandes, 583, de 
acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e 
III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos re-
síduos gerados deverá estar em conformidade com a legislação 
vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0001548-1 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL GARDEN 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competen-
te 039895707 com emissão de ART, bem como documenta-
ção apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO 
e CONVALIDO a poda de manutenção de 19 (dezenove) 
exemplar(es) arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área 
interna particular sito à Rua Luís Góis, 1620, de acordo com a 
Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada 
pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resíduos 
gerados deverá estar em conformidade com a legislação vi-
gente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0008222-7 - Comunicação de poda e/ou 
remoção em manejo arbóreo emergencial interno

Despacho deferido
Interessados: INSTITUTO DE ENGENHARIA
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do exposto 
em laudo técnico emergencial elaborado por profissional com-
petente 053077869 com emissão de ART, bem como documen-
tação apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO 
e CONVALIDO a remoção emergencial por corte de 08 
exemplar(es) arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área 
interna particular sito à Avenida Doutor Dante Pazzanese, 120, 
de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos 
II e III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20, artigo 12 C. 
Como medida compensatória o interessado deverá realizar o 
plantio de 08 muda(s) de espécie(s) nativa(s) do Estado de São 
Paulo, DAP maior ou igual a 5 (cinco) cm, pequeno porte, no 
interior do imóvel, nos termos da Lei Municipal nº 10.365/87, 
artigo 14, alterada pela Lei Municipal nº 17.267/2020, com pos-
terior apresentação de fotos comprobatórias à SUB-VM/CPO/
STLP dentro do prazo previsto na legislação vigente. O descarte 
dos resíduos gerados deverá estar em conformidade com a le-
gislação vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em 
caso de descumprimento.

6059.2021/0007019-9 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: Condominio Edifício Turandot
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
051291976 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplar arbóreo listado em le-
vantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza de 01(um) Ficus localizado em área interna particular 
sito à Rua Dona Avelina, 118, de acordo com a Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela Lei Municipal 
nº 17.267/20. O descarte dos resíduos gerados deverá estar em 
conformidade com a legislação vigente sob pena de aplicação 
se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A presente 
autorização terá validade por 60 (sessenta dias).

6059.2021/0008373-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008374-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008375-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008376-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008377-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CERTSYS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ 30583494000145 teve sua licença deferida.
6059.2021/0001479-5 - Comunicação de poda em 

manejo arbóreo interno
Despacho deferido
Interessados: Igreja Messiânica Mundial do Brasil
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
039715349 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza, equilíbrio, condução e correção de 18 (dezoito) 
exemplares arbóreos e 16(dezesseis) elementos arbustivos 
localizados em área interna particular sito à Rua Morgado de 
Mateus, 77, de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 
11, incisos II e III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O 
descarte dos resíduos gerados deverá estar em conformidade 
com a legislação vigente sob pena de aplicação se sanções 
cabíveis em caso de descumprimento. A presente autorização 
terá validade por 60 (sessenta dias).

6059.2021/0006741-4 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: Hillar Kaarna
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
050900488 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplar arbóreo listado em levanta-
mento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de limpeza 
de 01 (uma) Nespereira localizada em área interna particular 
sito à Rua Itajiba, 325, de acordo com a Lei Municipal nº 
10.365/87, artigo 11, incisos II e III alterada pela Lei Municipal 
nº 17.267/20. O descarte dos resíduos gerados deverá estar em 
conformidade com a legislação vigente sob pena de aplicação 
se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A presente 
autorização terá validade por 60 (sessenta dias).

6059.2021/0006805-4 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo interno

Despacho deferido
Interessados: CONDOMINIO EDIFICIO IRAI 
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
050988910 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza de 06 (seis) exemplares arbóreos localizados em área 
interna particular sito à Al. dos Guaramomis, 1018, de acordo 
com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e III 
alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos resí-
duos gerados deverá estar em conformidade com a legislação 
vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0001652-6 - Comunicação de poda em 
manejo arbóreo emergencial interno

Despacho deferido
Interessados: CONDOMINIO RESERVA PARQUE DO 

IBIRAPUERA
DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competente 
040021121 com emissão de ART, bem como documentação 
apresentada e relação de exemplares arbóreos listados em 
levantamento arbóreo, AUTORIZO e CONVALIDO a poda de 
limpeza e correção de 08(oito) exemplares arbóreos loca-
lizados em área interna particular sito à Rua Canário, 80, de 
acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 11, incisos II e 
III alterada pela Lei Municipal nº 17.267/20. O descarte dos re-
síduos gerados deverá estar em conformidade com a legislação 
vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em caso de 
descumprimento. A presente autorização terá validade por 60 
(sessenta dias).

6059.2021/0008378-9 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa FREDERICO AUGUSTO LINO DE AVELAR CNPJ 

40590776000123 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008379-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa FREDERICO AUGUSTO LINO DE AVELAR CNPJ 

40590776000123 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008380-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MHV NEGOCIOS CERVEJEIROS LTDA CNPJ 

43461629000141 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008381-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MHV NEGOCIOS CERVEJEIROS LTDA CNPJ 

43461629000141 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008382-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MHV NEGOCIOS CERVEJEIROS LTDA CNPJ 

43461629000141 teve sua licença deferida.
6059.2021/0008383-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MHV NEGOCIOS CERVEJEIROS LTDA CNPJ 

43461629000141 teve sua licença deferida.
6059.2021/0004853-3 - Comunicação de poda em 

manejo arbóreo interno
Despacho deferido
Interessados: CONDOMÍNIO LE PREMIER PARAISO
DESPACHO:Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, 

alterada pela Lei Municipal n° 17.267/20, e diante do expos-
to em laudo técnico elaborado por profissional competen-
te 047198182 com emissão de ART, bem como documenta-
ção apresentada e relação de exemplar(es) arbóreo(os) e/ou 
palmeira(s) listado(s) em levantamento arbóreo, AUTORIZO 
e CONVALIDO a poda de limpeza e de condução de 19 
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 ESTÁGIO PROBATÓRIO
6016.2019/0071393-8

PORTARIA Nº 256, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da Comis-
são Especial de Estágio Probatório da EMEF WANNY SALGADO 
ROCHA, PROFª, no que tange Relatores e Servidores em Estágio 
Probatório, em Portaria nº 52, de 19/03/2021, publicada no DOC 
de 23/03/2021, pág. 11 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio Pro-

batório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
816.251.4/1 Fagner Guardiano Cardoso
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
859.860.6/1 Ilma Rodrigues Vieira de Melo  Prof. Ens. Fund. II e Médio 11/10/2019
RF/VC Relator
791.580.2/1 Denise Perdigão Venâncio
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
848.287.0/1 Viviane de Carvalho Silva Prof. Ens. Fund. II e Médio 03/05/2018

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 52/2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 PORTARIA Nº 202, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2021

6016.2021/0104241-0
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade ao Decreto nº 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 
28/2019, tendo em vista o estágio probatório dos servidores da 
EMEF PARQUE SÃO MIGUEL

RESOLVE:
Art. 1º Constituir, no âmbito da EMEF PARQUE SÃO MI-

GUEL, a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, com-
posta pelos seguintes servidores:

NOME REG. FUNC. CARGO/FUNÇÃO:
- Mara Terezinha Jonson Silva 589.837.4/3 Assistente de Diretor de Escola
- Maria Otelinda Ruão Takemoto 748.268.0/1 Assistente de Diretor de Escola
- Rosangela da Silva Prado 744.366.8/1 Coordenador Pedagógico

Art. 2º A CEEP deverá realizar a avaliação especial de de-
sempenho, durante o período de estágio probatório, conforme 
disposto no Decreto nº 57.817/17, alterado pelo Decreto nº 
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 SEI 6016.2017/0013600-7

PORTARIA Nº 223, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

A Diretora Regional de Educação Itaquera, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18 
com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução Nor-
mativa SME nº 9/19 e do que consta no PA nº 2017-0.045.646-2 
expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por 
meio da Portaria nº 52 de 08/05/2017, alterada pela portaria nº 
51, de 14 de Maio de 2019, DOC 18/05/2019, ao CEI ESTRELA 
DOURADA, localizado na Rua Av. das Alamandas, nº 763 - Bair-
ro Cidade A.E. Carvalho - São Paulo - SP, deixa de ter caráter 
provisório à vista da apresentação do documento expedido pela 
Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 6016.2019/0069268-0

PORTARIA Nº 228, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Itaquera no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n° 57.817/17, alterado pelo Decreto 
n° 58.986/19 e Instrução Normativa SME n° 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela Portaria 
nº 144/2019 de 18/10/2019, publicada no DOC de 31/10/2019, 
página 56, referente a EMEF Águas de Março,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Ana Paula Pereira Gomes Gibim 819.357.6/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Alessandra Soares de Jesus Silva 848.354.0/1 04/05/2018
Sandra Rosário Lopes 854.721.1/1 27/12/2018
Nome do Membro Relator RF/VC
Marlene Aparecida do Prado 751.014.4/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Heide Dória Dutra dos Santos 841.676.1/1 18/08/2017
Nome do Membro Relator RF/VC
Luciene Aparecida Inácio Andaluz de Moraes 806.060.6/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Fabíola Santos 848.480.5/1 07/05/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 79/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
6016.2021/0104024-8 – EMEF PROFESSOR FER-

NANDO DE AZEVEDO - À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial às manifestações no memorando n° 
113/2021(053191054), com base na competência que me foi 
delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos 
Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria SF 262/2015. AU-
TORIZO observadas as formalidades legais e cautela de estilo, a 
baixa dos bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo de 
Vistoria (053191240) do processo administrativo supracitado, 
por se tratar de bens irrecuperáveis.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2021/0092104-6

PORTARIA Nº 289, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2021.

A Diretora Regional de Educação do Butantã, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosse-

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 6016.2019/0079021-5

PORTARIA Nº 291, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

6016.2019/0074179-6 
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 255/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF BADRA

RESOLVE: 
Art. 1º INCLUIR a servidora Renata Cristina Anitelli, RF 

855.548-6/2, Auxiliar Técnico de Educação, ingressante desde 
23/08/2021na RELATORIA de GISELE MENDONÇA SILVA, RF 
794.517.5/1

Art. 2º Alterar a RELATORIA de VALFREDO ALVES SIQUEIRA, 
RF 783.445-4/2 de modo a INCLUIR o servidor Márcio Roberto 
Nunes Vieira, RF: 888.047-6/1, Auxiliar Técnico de Educação, 
ingressante desde 28/06/2021 e EXCLUIR a servidora Patrícia 
Gomes Dantas, RF 853.634-1/1.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 345/2019, DOC de 11/12/2019 – pág. 44, 
Portaria nº 336/2020, DOC de 20/11/2020 – pág. 15 e Portaria 
nº 195/2021, DOC de 20/17/2021 – pág. 13.

PORTARIA Nº 292, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021
6016.2019/0073313-0 
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 200/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEF PROF. ENZO ANTONIO SILVESTRIN

RESOLVE: 
Art. 1º INCLUIR os servidores abaixo relacionados da RE-

LATORIA de OSMARINA APARECIDA BORGES PEREIRA - RF: 
695.542.8/1:
NOME RF/VC Data de ingresso
Marília Prates Lessa dos Santos 859.775.8/1 02/10/2019
Vanessa Aparecida Pereira da Silva 857.755.2/1 23/04/2019
Sandro Novaes Santos 842.564.7/1 18/08/2017

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 230/2021, DOC de 06/08/2021 – pág. 13.

PORTARIA Nº 293, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021
6016.2021/0091615-8 
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Pirituba/Jaraguá, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n° 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 258/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
CEMEI CORETO DE TAIPAS

RESOLVE: 
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:

Nome do Membro Relator: KAROLINE MOREIRA LIMA 
- RF 819.505.6/1:
NOME RF/VC Data de ingresso
Alessandra de Jesus Dias da Silva 8772117/1 07/11/2019
Marcia Lourdes Guercione Bergmann 8786429/1 28/09/2020
Joselma Geraldo da Silva 8455163/2 31/01/2019
Fernanda Reginaldo da Cunha Costa 8455767/2 26/11/2019
Kariny Costa dos Santos 8796815/1 11/03/2020
Camila de Almeida e Silva 8572194/1 22/03/2019
Marcilene Batista da Costa de Paula 8148805/2 25/10/2019
Luciana dos Santos Caetano Farias 8775150/1 12/12/2019
Gisele Lopes Xavier 8219605/2 06/11/2019
Cíntia de Souza 8513368/1 21/08/2018
Miriã Santos Cardoso do Nascimento 8588091/1 11/06/2019
Gabriella Belcho Barros 8493537/1 14/08/2019
Elaine Cristina de Oliveira Brito da Silva 8488711/2 25/07/2018
Amanda Cassiane da Silva 7967322/2 31/10/2019
Guilherme Lopes Pires 8814953/2 15/04/2021
Claudia Floriano de Moraes 8797315/1 17/03/2020

Nome do Membro Relator: ROSANA MADALENA PEREI-
RA - RF 5720605/3:
NOME RF/VC Data de ingresso
Silvana Batista 8797668/1 31/08/2020
Debora Teles Reis Farias 8493341/1 23/07/2018
Flavia Jaqueline Tavares de Moraes 8797960/1 18/03/2020
Ivone Assis do Nascimento Fontes 8797404/1 06/10/2020
Jozi Beatriz Belisiario da Silva 8538221/1 10/10/2018
Bruna Ferreira Marques 8557594/1 18/02/2019
Selma Aparecida de Oliveira Martins 8774820/1 11/12/2019
Leila dos Santos 8775010/1 31/03/2020
Camila Freitas da Silva 8545804/1 26/10/2018
Andreia Gomes da Rocha 8513198/1 27/08/2018
Rita de Cassia de Lima Trevisan 8491801/1 18/07/2018
Tatiane da Silva Pereira 8537801/1 10/10/2018
Walkiria Henrique Pereira Santos 8796769/1 23/10/2018
Monica Oliveira Cardoso dos Santos 8558108/1 12/02/2019
Irene Maria Lyra 8817464/1 05/05/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
15/09/2021, PÁGINA 19

PORTARIA Nº 258, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
6016.2021/0091615-8
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

Rosana Simone Casteluchi RF 727.807.1/3 Professor de Educação Infantil
Rosana Madalena Pereira RF 572.060.5/3 Assistente de Diretor de Escola

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
15/09/2021, PÁGINA 19

PORTARIA Nº 259, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
6016.2019/0074230-0
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

Aline Cristiane Checoni Rinaldi RF 849.213.1/1 16/07/2018.
RETIFICAÇÃO - – DESPACHOS para fins de aquisição 

de estabilidade – Estágio Probatório
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 

11/03/2021, PÁGINAS 27 E 28 
RF/VÍNCULO NOME SEI Nº TÉRMINO 
   ESTÁGIO 
   PROBATÓRIO
747.508.0/3 FABIANA SERRONI PEROSA 6016.2020/0059328-4 30/09/2020
841.693.1/1 MARIÁ GUEDES PEREIRA 6016.2019/0092558-7 25/09/2020
842.058.1/1 JULIANA ANSELMO BONFIM 6016.2019/0090700-7 15/07/2020
844.598.2/1 MARCIA APARECIDA EGIDIO DA SILVA 6016.2019/0097606-8 23/11/2020

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
25/03/2021, PÁGINAS 32 
839.737.6/1 ANA PAULA DA SILVA 6016.2020/0074040-6 30/04/2020
840.031.8/2 HENRIQUE MACEDO JUSTINIANO 6016.2019/0098524-5 14/10/2020
841.678.8/1 ROSIANA DA PAZ SILVA FONSECA 6016.2019/0098533-4 13/11/2020
843.140.0/1 CATIA DE FREITAS OLIVEIRA 6016.2020/0057153-1 06/10/2020

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
20/03/2021, PÁGINAS 23 
841.527.7/1 CAMILA DIORIO SANDIM GOMES 6016.2019/0092349-5 02/10/2020.

 PORTARIA 16 _ CTP _ GAB
O Gestor local do CENTRO CULTURAL DA CIDADE 

DE SÃO PAULO, com fundamento no Decreto Municipal nº 
60.049/2021, e na Portaria nº 035/2018 - SMC - G, à vis-
ta dos elementos constantes no processo administrativo nº 
6025.2021/0020282-0, anexo SEI 052938168.

RESOLVE: 
1. Autorizar a reprodução de 1 obra de arte da Coleção de 

Arte da Cidade, conforme relação apresentada em documento 
inserido neste processo (052802811). O material solicitado será 
utilizado no livro “Silva: um gênio na coleção Orandi Momesso” 
com autoria de Orandi Momesso, Augusto de Campos, Paulo 
Pasta, Paulo Venancio Filho, Ana Paula Nascimento e Fernanda 
Pitta, com tiragem de 1000 exemplares, 750 em português e 
250 em inglês. A solicitação foi apresentada por Carlos Magno 
Bonfim, representante legal da Via Impressa Design Gráfico e 
Edições de Arte_EIRELI. Assim, de acordo com a documentação 
apresentada e com base nos itens 28.1, 28.1.2 e 28.1.2.5 do 
Decreto nº 60.049/2021, o solicitante deverá pagar o valor de 
R$ 199,18 (cento e noventa e nove reais e 18 centavos). 

2. A guia FEPAC e o comprovante de pagamento devem ser 
anexados neste processo.

3. A cessionária não poderá utilizar a reprodução para 
finalidade diversa da prevista nesta Portaria. 

4. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pela Coleção de Arte da Cidade. 

6. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2021/0103389-6

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO - IPIRANGA

Processo SEI nº 6016.2021/0101601-0 - CEI MARANATA IR-
MÃOS NATALI - Baixa de bens patrimoniais móveis. À vista dos 
elementos contidos no presente, com base na competência que 
me foi delegada pela Portaria 1.669/2020, com fundamento na 
Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 
alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 262/15, AUTO-
RIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
052875461 do processo SEI supracitado.

 PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0103621-6

PORTARIA Nº 216, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso da delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 5.318/2020 e considerando o disposto 
no Decreto nº 50.814 de 26/08/2009, publicado no DOC de 
27/08/2009, que regulamenta a Lei nº 14.915 de 22/04/2009, 
publicada no DOC de 23/04/2009, que instituiu os Prêmios 
“Professor Emérito de São Paulo” e “Professor em Destaque” 
a serem concedidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, RESOLVE: 

I – Constituir a Comissão Regional integrada pelos mem-
bros abaixo relacionados, para analisar e selecionar até 05(cin-
co) trabalhos e ou projetos de cada etapa ou modalidade de 
ensino, encaminhados pelos Educadores das Unidades Educa-
cionais da Diretoria Regional de Educação Ipiranga, os quais 
serão enviados à SME / COCEU para concorrerem à premiação 
“Professor em Destaque 2021” e 01 (uma) indicação de cada 
modalidade para concorrer às premiações “Professor Emérito 
de São Paulo”, “Analista Emérito” e “Apoio Emérito”, nos ter-
mos do Comunicado SME Nº 1.079 de 10/09/2021, publicado 
no DOC de 11/09/2021, páginas 14 a 16, retificado no DOC de 
18/09/2021, páginas 13 e 14.

MEMBROS:
Lúcia Banys Comotti, RF: 620.559.3
Andréa Taveira Mattos, RF: 723.132.6
Célia Maria Losada, RF: 771.248.1
Girséley Alexandre Gonçalves Sato, RF: 806.673.6
Lucas Theodoro do Amaral e Silva, RF: 802.721.8
Renato Fagundes, RF: 744.471.1
Thiago Pacheco, RF: 849.207.7
II – A Comissão será composta dos servidores supramen-

cionados sob a presidência do primeiro nomeado, para atuar no 
âmbito da Diretoria Regional de Educação Ipiranga.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 6016.2019/0069547-6

PORTARIA Nº 215, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, alterado 
pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria nº 216/2019 que instituiu 
a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na EMEF 
CELSO LEITE RIBEIRO FILHO,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Relator RF/VC
Ana Cláudia Pinto da Mata 724.945.4/1
Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Vanessa da Costa Carvalho Tangerino 850.187.4/1 12/07/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 SEI 6016.2021/0103736-0
Portaria nº202, de 07 de outubro de 2021.
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais e com fundamento no Comunicado nº 1079/2021, 
publicado no DOC de 11/09/2021- páginas 14, 15 e 16, RE-
SOLVE:

I - Constituir Comissão Regional integrada pelos membros 
abaixo relacionados, para analisar e selecionar trabalhos e ou 
projetos de cada etapa ou modalidade de ensino, encaminha-
dos pelos Educadores das Unidades Educacionais da DIRETORIA 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/BRASILÂNDIA,

1. Maria Angélica Wolochyn Trez RF 723.519.4
2. Fabiana Barbosa Fontes RF 675.947.5
3. Martha Lúcia Braga, RF. 671-976-7
4. Ana Maria Gecys Santini RF 678.763.1/1
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação

6060.2021/0002469-9 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CENTRO ODONTOLOGICO ENGDENTES LTDA CNPJ 

41483775000142 teve sua licença deferida.
6060.2021/0002470-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LEANDRO FIALHO DE OLIVEIRA CNPJ 

24384251000185 teve sua licença deferida.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
6061.2021/0001159-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa STUCHI SORVETERIA EIRELI CNPJ 41955012000157 

teve sua licença deferida.
6061.2021/0001160-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa STUCHI SORVETERIA EIRELI CNPJ 41955012000157 

teve sua licença deferida.
6061.2021/0001161-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa STUCHI SORVETERIA EIRELI CNPJ 41955012000157 

teve sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
NOVAS

 SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/ 
TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA:

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e Decreto 
26.535/88 que a regulamenta, a Lei Municipal 10.919/90 e o De-
creto 29.586/91 que a regulamenta, AUTORIZO e dou publicidade 
aos serviços de poda conforme discriminados abaixo. As pessoas 
ou entidades interessadas que discordarem das podas, poderão no 
prazo de 06 (seis) dias contados da data de publicação, apresentar 
recurso contra a medida, devidamente fundamentado, protocolan-
do-o nesta Subprefeitura Sapopemba.

SISGAU Referência Endereço Espécie Serviços
Laudo Técnico 078/2021 Passeio Público Rua José de Oliveira 

China 347 Lencena Remoção
Laudo Técnico 079/2021 Canteiro Central Av Profº Luiz Ignácio 

Anhaia Mello 9548 Ficus Remoção
Laudo Técnico 080/2021 Canteiro Central Av Profº Luiz Ignácio 

Anhaia Mello 9548 PaineiraRemoção

 CULTURA
 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 PORTARIA 18 _ CTP _ GAB
O Gestor local do CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 

PAULO, com fundamento no Decreto Municipal nº 60.049/2021, e 
na Portaria nº 035/2018 - SMC - G, à vista dos elementos constan-
tes no processo administrativo nº 6025.2021/0018413-0, anexo 
SEI 052563805 

RESOLVE: 
1. Autorizar a reprodução com dispensa de pagamento pela 

solicitante, da reprodução de 34 obras de arte da coleção de Arte 
Postal, proveniente da XVI Bienal de São Paulo, pertencentes a Co-
leção de Arte da Cidade, conforme relação apresentada em docu-
mento inserido neste processo (051740017). O material solicitado 
será utilizado para ilustrar o artigo intitulado “A Coleção de Arte 
Postal da XVI Bienal de São Paulo: temáticas, tipologias e técnicas”, 
de autoria de Camila Bôrtolo Romano, na revista acadêmica e sem 
fins lucrativos “Design, Art and Technology” (DAT Journal), publi-
cação quadrimestral do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu 
em Design, da Universidade Anhembi Morumbi, a convite do Prof. 
Dr. Gilberto dos Santos Prado. O artigo apresentará resultados par-
ciais da dissertação de mestrado “Do marginal ao museal: um es-
tudo sobre a Arte Postal da XVI Bienal de São Paulo” desenvolvida 
no Programa de Pós-Graduação em Museologia da Universidade 
de São Paulo. A solicitação foi apresentada por Camila Bôrtolo Ro-
mano, autora do trabalho. Assim, de acordo com a documentação 
apresentada e com base nos itens 6 e 6.8 das observações do título 
Secretaria Municipal de Cultura – Acervos: Centro Cultural São 
Paulo, Museu da Cidade de São Paulo do Decreto nº 60.049/2021, 
a solicitante está dispensada do pagamento de preço público.

2. A cessionária não poderá utilizar a reprodução para finalida-
de diversa da prevista nesta Portaria. 

3. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de sua 
exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais prejuízos 
que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, eximindo 
o Município de São Paulo de qualquer responsabilidade neste 
sentido.

4. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão deve-
rá ser fiscalizado pela Supervisão de Acervo. 

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA 17 _ CTP _ GAB
O Gestor local do CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 

PAULO, com fundamento no Decreto Municipal nº 60.049/2021, e 
na Portaria nº 035/2018 - SMC - G, à vista dos elementos constan-
tes no processo administrativo nº 6025.2021/0018408-3, anexo 
SEI 052563506

RESOLVE: 
1. Autorizar a reprodução com dispensa de pagamento pela 

solicitante, de 58 obras de arte da coleção de Arte Postal, prove-
niente da XVI Bienal de São Paulo, pertencentes a Coleção de Arte 
da Cidade, conforme relação apresentada em documento inserido 
neste processo (051738740). O material solicitado será utilizado 
para ilustrar a dissertação de mestrado intitulada “Do marginal ao 
museal: um estudo sobre a Arte Postal da XVI Bienal de São Paulo” 
de autoria de Camila Bôrtolo Romano, mestranda no Programa de 
Pós-Graduação em Museologia, do Programa de Pós-Graduação 
Interunidades em Museologia da Universidade de São Paulo. A 
solicitação foi apresentada por Camila Bôrtolo Romano, autora 
do trabalho. Assim, de acordo com a documentação apresentada 
e com base nos itens 6 e 6.8 das observações do título Secretaria 
Municipal de Cultura – Acervos: Centro Cultural São Paulo, Museu 
da Cidade de São Paulo, do Decreto nº 60.049/2021, a solicitante 
está dispensada do pagamento de preço público.

2. A cessionária não poderá utilizar a reprodução para finalida-
de diversa da prevista nesta Portaria. 

3. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de sua 
exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais prejuízos 
que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, eximindo 
o Município de São Paulo de qualquer responsabilidade neste 
sentido.

4. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pela Coleção de Arte da Cidade. 

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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 RECURSOS JULGADOS
Recurso Ordinário 6017.2020/0023537-5
Recorrente: GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE A 

CRIANÇA COM CÂNCER - GRAACC
Advogado(s): Dr(a) Gabriel Arantes de Souza Lima (OAB 

397.319) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: TRSS/AII 5.933.354-5.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0023537-5
TRSS. NULIDADE. NÃO VERIFICADA. Não prospera o argu-

mento de que houve lançamento anterior ao auto de infração 
recorrido.

TRSS. HOSPITAL. ALTERAÇÃO DO CÓDIGO. RECOLHIMENTO 
A MENOR. De acordo com o art. 100 da Lei nº 13.478/2002, 
cabe ao contribuinte da TRSS, apresentar a declaração quanto 
à classificação do EGRS. Constado que o documento de arreca-
dação encaminhado é inferior ao devido, cabe ao contribuinte 
emitir o DAMSP e proceder o recolhimento correto. Iniciado o 
procedimento fiscal e constatado o recolhimento a menor, por 
expressa previsão legal, art. 104 da Lei nº 13.478/2002, cabível 
a multa aplicada de 50% e juros moratórios de 1% ao mês.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0023537-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto da Conselheira 
Sarina Sasaki Manata (Relatora), subscrito pela Conselheira Ana 
Jenn Mei Shu Azevedo (Vice-Presidente), pelo Conselheiro Fábio 
Lemos Cury, pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pelo 
Conselheiro Marcus Vinícius Oliveira (Presidente) e pela Conse-
lheira Poliana D`Acosta Passos.

Resumo do julgamento:
TRSS/AII 5.933.354-5: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0027930-5
Recorrente: A&E OLE AUDIOVISUAL SERVICOS E REPRE-

SENTACOES
Advogado(s): Dr(a) Bruno Gomes (OAB 285.561) Subseção 

(SP); Dr(a) Luciana Figueiredo Rocha (OAB 360.575) Subseção 
(SP).

Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.755.555-1, ISS/AII 
6.755.557-8, ISS/AII 6.755.561-6, ISS/AII 6.755.562-4, ISS/AII 
6.755.563-2 e ISS/AII 6.755.564-0.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0027930-5
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. Aplicação do prazo previsto 

no art. 173, I, do CTN, pois não se verificou pagamentos ante-
cipados vinculados ao mesmo código de serviço indicado na 
autuação. ISS. ITEM 17.06. VEICULAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE 
PROPAGANDA. Serviços do contribuinte constituem veiculação 
de propaganda. Não se trata de uma mera obrigação de dar. 
Recorrente não ela não se obriga apenas a entregar o ?air 
time?, assumindo inteira responsabilidade pela veiculação da 
peça publicitária. Aplicação do PARECER NORMATIVO SF nº 01, 

Tributário Municipal, Registro Funcional 818.856.4, efetivo, du-
rante o Impedimento Legal - Férias, no período de 13/10/2021 
a 27/10/2021, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 265 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0049191-8
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor AUGUSTO CEZAR GARCIA LOZA-

NO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
823.711.5, efetivo, para exercer a função de confiança de 
COORDENADOR, símbolo ATC 2, do Núcleo de Inteligência 
Fiscal - NINFI, da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, 
da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor 
ANNA CAROLINA ITO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Regis-
tro Funcional 805.605.6, efetivo, durante o Impedimento Legal 
- Férias, no período de 13/10/2021 a 27/10/2021, da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 266 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048453-9
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor SEBASTIÃO MARQUES BARBOSA 

JUNIOR, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcio-
nal 826.604.2, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de Controle 
das Alterações Orçamentárias - DICOR, da Coordenadoria do 
Orçamento - CGO, da Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento Municipal - SUPOM, da Secretaria Municipal da Fazenda, 
em substituição a Senhora AMELIA TAMIKO SEGUCHI TOLEDO, 
Diretor de Divisão Técnica, Registro Funcional 716.684.2, comis-
sionada, durante o Impedimento Legal - Férias, no período de 
15/10/2021 a 29/10/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 267 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048954-9
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor WILSON CABRAL DA SILVA, Analista 

de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, Registro 
Funcional 839.104.1, efetivo, para exercer o cargo de DIRE-
TOR DE DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de 
Avaliação e Aprimoramento do Gasto Público - DIAPRI, da 
Coordenadoria de Planejamento - COPLAN, da Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor SANDRO LUIS 
PALANCA, Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal, Registro Funcional 835.901.6, efetivo, durante o Impedi-
mento Legal - Férias, no período de 13/10/2021 a 27/10/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 268 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0049598-0
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar a Senhora ELMA DE JESUS SILVA JUSTINO, 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas, Registro Funcional 
729.025.0, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE DI-
VISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de Gestão de 
Pessoas - DIGEP, da Coordenadoria de Administração - COADM, 
da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora 
ERIKA DE CASSIA ROBERTO MARCELINO FERREIRA, Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas, Registro Funcional 740.465.4, 
efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no período de 
13/10/2021 a 27/10/2021, servidora portadora de diploma de 
nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
 PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA 

JULGADORA
Data: 20 de outubro de 2021 Hora: 09h30
508ª Sessão Ordinária Virtual
(julgamentos serão realizados em sessão virtual consoante 

procedimentos estabelecidos pela Portaria SF nº 81/2020, 
publicada em 01/05/2020, devendo os interessados em realizar 
sustentação oral inscrever-se no prazo regulamentar - manual 
disponível na página CMT constante no site da PMSP)

PA: 6017.2020/0001307-0
Recorrente: VIRGINIA MITCHIGUIAN SEMERDJAN
CPF: 073.417.788-73
Advogado(s): Dr(a) Rosangela Maria Rivelli Cardoso (OAB 

102.498) Subseção (SP).
Relator: Ana Heloisa Carmona Ocana dos Santos
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 001.023.0133-

6 EXERCÍCIO 2019 NL 01
PA: 6017.2020/0021968-0
Recorrente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL
CCM: 6.411.046-0
CNPJ: 65.654.303/0001-73
Advogado(s): Dr(a) Paulo Ayres Barreto (OAB 80.600) 

Subseção (SP); Dr(a) Simone Rodrigues Costa Barreto (OAB 
179.027) Subseção (SP).

Relator: Jorge Henrique de Campos Junior
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.763.658-6, ISS/

AII 6.763.660-8, ISS/AII 6.763.663-2, ISS/AII 6.763.666-7, ISS/
AII 6.763.668-3, ISS/AII 6.763.694-2, ISS/AII 6.763.695-0, ISS/
AII 6.763.696-9, ISS/AII 6.763.697-7, ISS/AII 6.763.698-5, ISS/
AII 6.763.699-3, ISS/AII 6.763.700-0, ISS/AII 6.763.701-9, ISS/
AII 6.763.702-7, ISS/AII 6.763.703-5, ISS/AII 6.763.704-3, ISS/
AII 6.763.705-1, ISS/AII 6.763.706-0, ISS/AII 6.763.707-8, ISS/
AII 6.763.708-6, ISS/AII 6.763.709-4, ISS/AII 6.763.710-8, ISS/
AII 6.763.711-6, ISS/AII 6.763.712-4, ISS/AII 6.763.713-2, ISS/
AII 6.763.714-0, ISS/AII 6.763.715-9, ISS/AII 6.763.716-7, ISS/
AII 6.763.717-5, ISS/AII 6.763.718-3, ISS/AII 6.763.720-5, ISS/
AII 6.763.721-3, ISS/AII 6.763.722-1, ISS/AII 6.763.723-0, ISS/

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 259 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048459-8
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor FAGNER ELIAS DOS SANTOS, Analista 

de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, Registro 
Funcional 816.636.6, efetivo, para exercer o cargo de DIRE-
TOR DE DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de 
Controles Contábeis - DICOC, do Departamento de Contadoria 
- DECON, da Subsecretaria do Tesouro Municipal - SUTEM, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora 
RENATA FARIAS FREIRE DE SOUZA, Analista de Planejamento e 
Desenvolvimento Organizacional, Registro Funcional 816.641.2, 
efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no período de 
13/10/2021 a 27/10/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE – Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 260 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048796-1
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor ENEAS BURIHAM JUNIOR, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 688.224.2 efe-
tivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA, 
referência DAS 12, da Divisão de Suporte, Serviços e Operação 
de Informática - DIINF, da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - COTEC, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, em substituição a Senhora BIANCA SUMIHARA AZU-
MA, Diretor de Divisão Técnica, Registro Funcional 820.330.0, 
comissionada, durante o Impedimento Legal - Férias, no período 
de 13/10/2021 a 27/10/2021, servidor portador de diploma de 
nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 261 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048537-3
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor HUMBERTO GLAUCOS DOS SAN-

TOS, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional1 
686.050.8, efetivo, para exercer a função de confiança de 
COORDENADOR, símbolo ATC 1, da Divisão de Julgamento - 
DIJUL, do Departamento de Tributação e Julgamento - DEJUG, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor ROBERTO 
ESTEVES VAGNOZZI, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Regis-
tro Funcional 687.660.9, efetivo, durante o Impedimento Legal 
- Férias, no período de 13/10/2021 a 27/10/2021, da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 262 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048055-0
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor MARCELO MARCONSIN BARGIE-

LA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
757.005.8, efetivo, para exercer a função de confiança de CO-
ORDENADOR, símbolo ATC 1, da Divisão de Acompanhamento 
do Contencioso Administrativo e Judicial - DICAJ, do Departa-
mento de Tributação e Julgamento - DEJUG, da Subsecretaria 
da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, em substituição a Senhora VALERIA CRISTINA DA 
SILVA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
816.819.9, efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no 
período de 13/10/2021 a 24/10/2021, da carreira de Auditor 
Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 263 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0048084-3
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor JOSE EUSTAQUIO DA SILVA SOBREI-

RA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
757.066.0, efetivo, para exercer a função de confiança de 
DIRETOR DE DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão de Fiscalização 
de Imóveis - DIVIM , do Departamento de Fiscalização de Insti-
tuições Financeiras, Imóveis e da Construção Civil - DEFIC, da 
Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, em substituição ao Senhor HUGO QUINTO 
DE SOUZA NETO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro 
Funcional 818.857.2, efetivo, durante o Impedimento Legal - 
Férias, no período de 13/10/2021 a 22/10/2021, da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 29 de setembro 
de 2021.

EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE - Chefe de Gabinete da 
Secretaria Municipal da Fazenda

PORTARIA SF 264 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0047785-0
EVANDRO LUIS ALPOIM FREIRE, Chefe de Gabinete, da 

Secretaria Municipal da Fazenda, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nª 078, de 27 de março de 
2019, e alterações delegadas pela Portaria SF nº 230 de 02 de 
setembro de 2021,

RESOLVE:
Designar o Senhor EDISON PEDRO DE MORAES, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 757.034.1, efe-
tivo, para exercer a função de confiança de COORDENADOR, 
símbolo ATC 1, da Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 
1 - DISER 1, do Departamento de Fiscalização de Imunida-
des, Isenções e Serviços - DEFIS, da Subsecretaria da Receita 
Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em 
substituição a Senhora CRISTIANE NORIKO ODAN, Auditor Fiscal 

guir os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar constitu-
ída pela Portaria nº 239, de 01/09/2021, publicada no DOC de 
09/09/2021, página 16,

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão a servidora Renata Mastroiene 

do Nascimento, RF 690.656.7/.
Art. 2º Incluir na Comissão a servidora Eliana Midori 

Morita, RF 795.708.4/.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 239 de 01/09/2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO MATEUS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO 
MATEUS

PORTARIA Nº 251/2021, DE 07/10/2021 - DE-
SIGNAÇÃO DO GESTOR DE PARCERIAS

PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0104211-9
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Mateus, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando as disposições da Portaria 4548 de 19/05/2017 
e alterações

RESOLVE:
I - Designar, a servidora Carla Meirelles Silva Canal RF 

796.392.1/1 como Gestora de Parcerias da DRE São Mateus 
nos termos do Artigo 45 da referida Portaria e como suplen-
te a servidora, Luciana Espinosa de Alencar da Silva - R.F. 
723.076.1/2

II – Revogar a Portaria 221/2021.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2021/0002989-1
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a solicitação do Departamento de Gestão do Esporte 
de Alto Rendimento – SEME/DGEA (053040154), diante da 
competência delegada pela Portaria 001/SEME/2020, AUTO-
RIZO o adiantamento bancário para realização de despesas 
de pronto pagamento, no importe de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), referente ao mês de Outubro/2021, a ser administrado 
pelo servidor Sr. Paulo Procópio de Araújo Carvalho Filho, 
portador do RG n. 30.599.126-7 e do CPF n. 311.344.878-
60, com fundamento no art. 2º, incs. I, II e III da Lei Muni-
cipal nº 10.513/1998, Decretos Municipais n. 23.639/1987, 
29.929/1991 e 48.592/2007, Portarias SF n. 151/12 e 77/2019 
c.c. art. 24, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pelo 
Decreto Federal nº 9.412/2018.

2. AUTORIZO também a emissão da nota de reserva, de 
empenho, de liquidação e pagamento ao servidor supracitado, 
onerando a dotação nº 19.10.27.122.3024.2.100.33.90.39.00-
00, no valor acima mencionado e ao referido servidor, confor-
me informação de SEME/CAF/DEOF (053149334).

6067.2020/0025765-7
I. DESPACHO
Considerando o noticiado no presente, em especial a 

manifestação da Presidente da Comissão de Averiguação 
Preliminar em SEI! (052969838), AUTORIZO a prorrogação do 
prazo de conclusão da presente apuração preliminar pelo perí-
odo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação, conforme dispõe 
o Manual de Procedimentos Disciplinares.

6019.2019/0000342-2
I. DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação de DCL/Contratos (052786605) e o 
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (052935068), que 
acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 14.094/2005 
e no Decreto Municipal nº 47.096/06, diante da competência 
delegada pela Portaria nº 53/SEME/2013, DETERMINO o regis-
tro da pendência no valor de R$ 2.358,69 (dois mil, trezentos 
e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos)  , no sis-
tema de gestão do CADIN MUNICIPAL, em nome da empresa 
LUIZ DANIEL MUNIZ DA SILVA - EPP (ATAK INSETOS), CNPJ nº 
08.878.691/0001-32.

6019.2020/0001308-0
I. DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a manifestação de DCL/Contratos (052782521) e o 
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (052927916), que 
acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 14.094/2005 
e no Decreto Municipal nº 47.096/06, diante da competência 
delegada pela Portaria nº 53/SEME/2013, DETERMINO o re-
gistro da pendência no valor de 7.000.626,31 (sete milhões, 
seiscentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), no sis-
tema de gestão do CADIN MUNICIPAL, em nome da empresa 
ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02.

6019.2021/0000889-4
I. DESPACHO
1. À vista das informações constantes deste processo, em 

especial a manifestação de DCL/Contratos (052639689) e o 
parecer da Assessoria Jurídica (052801380), TORNO SEM EFEI-
TO a decisão presente no doc. n. 050704246, publicada no dia 
28 de agosto de 2021 no DOCSP (051079525), considerando a 
defesa prévia tempestiva apresentada pela empresa Albatroz 
Segurança e Vigilância LTDA., CNPJ nº 66.700.295/0001-17 
(051236161), em respeito ao art. 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/03 e as legislações correlatas.

6019.2021/0000366-3
I. DESPACHO
1. À vista das informações constantes deste processo, em 

especial a manifestação de DCL/Contratos (052627832) e o 
parecer da Assessoria Jurídica (052804031), TORNO SEM EFEI-
TO a decisão presente no doc. n. 050664069, publicada no dia 
26 de agosto de 2021 no DOCSP (050885900), considerando a 
defesa prévia tempestiva apresentada pela empresa Albatroz 
Segurança e Vigilância LTDA., CNPJ nº 66.700.295/0001-17 
(051236060), em respeito ao art. 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/03 e as legislações correlatas.

6019.2021/0000752-9
I. DESPACHO
1. À vista das informações constantes deste processo, em 

especial a manifestação de DCL/Contratos (052700762) e o 
parecer da Assessoria Jurídica (052805727), TORNO SEM EFEI-
TO a decisão presente no doc. n. 050663439, publicada no dia 
28 de agosto de 2021 no DOCSP (051079718), considerando a 
defesa prévia tempestiva apresentada pela empresa Albatroz 
Segurança e Vigilância LTDA., CNPJ nº 66.700.295/0001-17 
(051236339), em respeito ao art. 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/03 e as legislações correlatas. 
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Relator: Sarina Sasaki Manata
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 101.635.0063-

1 EXERCÍCIO 2015 NL 02 , IPTU/NL SQL 101.635.0063-1 EXER-
CÍCIO 2016 NL 02 , IPTU/NL SQL 101.635.0063-1 EXERCÍCIO 
2017 NL 02 , IPTU/NL SQL 101.635.0063-1 EXERCÍCIO 2018 
NL 02 , IPTU/NL SQL 101.635.0063-1 EXERCÍCIO 2019 NL 02 e 
IPTU/NL SQL 101.635.0063-1 EXERCÍCIO 2020 NL 02

PA: 6017.2020/0048379-4
Recorrente: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PRESERVA-

CAO FERROVIARIA
CCM: 3.405.224-0
CNPJ: 49.731.466/0006-60
Advogado(s): Dr(a) Renato Gomes da Silva (OAB 275.552) 

Subseção (SP).
Relator: Poliana D`Acosta Passos
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.765.754-0, ISS/

AII 6.765.755-9, ISS/AII 6.765.756-7, ISS/AII 6.765.757-5, ISS/
AII 6.765.758-3, ISS/AII 6.765.759-1, ISS/AII 6.765.760-5, ISS/
AII 6.765.761-3, ISS/AII 6.765.762-1, ISS/AII 6.765.763-0, ISS/
AII 6.765.764-8, ISS/AII 6.765.765-6, ISS/AII 6.765.766-4, ISS/
AII 6.765.768-0, ISS/AII 6.765.769-9, ISS/AII 6.765.772-9, ISS/
AII 6.765.774-5, ISS/AII 6.765.775-3, ISS/AII 6.765.777-0, ISS/
AII 6.765.779-6, ISS/AII 6.765.781-8, ISS/AII 6.765.791-5 e ISS/
AII 6.765.792-3

PA: 6017.2020/0040321-9
Recorrente: SWR INFORMATICA LTDA
CCM: 4.670.624-0
CNPJ: 01.596.922/0001-76
Relator: Marina Vieira de Figueiredo
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.756.737-1, ISS/

AII 6.756.738-0, ISS/AII 6.756.739-8, ISS/AII 6.756.740-1, ISS/
AII 6.756.741-0, ISS/AII 6.756.742-8, ISS/AII 6.756.743-6 e ISS/
AII 6.756.744-4

PA: 6017.2020/0043273-1
Recorrente: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA
CCM: 4.881.416-4
CNPJ: 10.652.730/0001-20
Advogado(s): Dr(a) Sílvio Luiz de Toledo César (OAB 

114.703) Subseção (SP); Dr(a) Manuela Guiti Menta (OAB 
305.180) Subseção (SP); Dr(a) Letícia dos Santos Camargo (OAB 
423.943) Subseção (SP).

Relator: Marcus Vinícius Oliveira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.760.279-7
PA: 6017.2020/0043270-7
Recorrente: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA
CCM: 4.881.416-4
CNPJ: 10.652.730/0001-20
Advogado(s): Dr(a) Sílvio Luiz de Toledo César (OAB 

114.703) Subseção (SP); Dr(a) Manuela Guiti Menta (OAB 
305.180) Subseção (SP); Dr(a) Letícia dos Santos Camargo (OAB 
423.943) Subseção (SP).

Relator: Marcus Vinícius Oliveira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.760.282-7
PA: 6017.2020/0043268-5
Recorrente: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA
CCM: 4.881.416-4
CNPJ: 10.652.730/0001-20
Advogado(s): Dr(a) Sílvio Luiz de Toledo César (OAB 

114.703) Subseção (SP); Dr(a) Manuela Guiti Menta (OAB 
305.180) Subseção (SP); Dr(a) Letícia dos Santos Camargo (OAB 
423.943) Subseção (SP).

Relator: Marcus Vinícius Oliveira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.760.280-0
PA: 6017.2020/0043073-9
Recorrente: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA
CCM: 4.881.416-4
CNPJ: 10.652.730/0001-20
Advogado(s): Dr(a) Sílvio Luiz de Toledo César (OAB 

114.703) Subseção (SP); Dr(a) Letícia dos Santos Camargo 
(OAB 423.943) Subseção (SP); Dr(a) Manuela Guiti Menta (OAB 
305.180) Subseção (SP).

Relator: Marcus Vinícius Oliveira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.760.276-2
PA: 6017.2020/0032628-1
Recorrente: UMBERTO SALOMONE
CPF: 024.323.748-00
Advogado(s): Dr(a) José Carlos Fagoni Barros (OAB 

145.138) Subseção (SP); Dr(a) Advocacia Salomone (OAB 8.018) 
Subseção (SP).

Relator: Fábio Lemos Cury
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 185.054.0086-

1 EXERCÍCIO 2017 NL 02

 RECURSOS JULGADOS
Recurso Ordinário 6017.2018/0077295-4
Recorrente: 13 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 

COMARCA DA CAPITAL
Advogado(s): Dr(a) José de Mello Junqueira (OAB 18.789) 

Subseção (SP); Dr(a) Álvaro Celso de Souza Junqueira (OAB 
161.807) Subseção (SP).

Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.696.446-6, ISS/
AII 6.696.447-4, ISS/AII 6.696.448-2, ISS/AII 6.696.449-0, ISS/
AII 6.696.450-4, ISS/AII 6.696.451-2, ISS/AII 6.696.452-0, ISS/
AII 6.696.453-9, ISS/AII 6.696.454-7, ISS/AII 6.696.455-5, ISS/
AII 6.696.456-3, ISS/AII 6.696.457-1, ISS/AII 6.696.458-0 e ISS/
AII 6.696.459-8.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2018/0077295-4
ISS - MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA - TABELIÃO - OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
- REGIME DE SUP - DESENQUADRAMENTO - JUDICIALIZAÇÃO 
- DEPÓSITOS JUDICIAIS INTEGRAIS PARA TODOS OS AUTOS DE 
INFRAÇÃO LAVRADOS E RECORRIDOS - AÇÃO JUDICIAL NÃO 
PROVIDA EM FAVOR DO MUNICÍPIO - CONVERSÃO EM RENDA 
- EFEITOS DOS ARTIGOS 35 E 53 DA LEI N.º 14.107/05, BEM 
COMO DO INCISO VI DO ARTIGO 156 DO CTN - ALEGAÇÃO DE 
MULTA ILEGAL/INCONSTITUCIONAL - RECURSO PROTOCOLADO 
INTEMPESTIVAMENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2018/0077295-4
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do 
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Silvio Luis de Ca-
margo Saiki (Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki 
Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro Alberto Borges de Car-
valho Junior, pelo Conselheiro Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-
-Presidente), pelo Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque e 
pela Conselheira Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.696.446-6: Manter
ISS/AII 6.696.447-4: Manter
ISS/AII 6.696.448-2: Manter
ISS/AII 6.696.449-0: Manter
ISS/AII 6.696.450-4: Manter
ISS/AII 6.696.451-2: Manter
ISS/AII 6.696.452-0: Manter
ISS/AII 6.696.453-9: Manter
ISS/AII 6.696.454-7: Manter
ISS/AII 6.696.455-5: Manter
ISS/AII 6.696.456-3: Manter
ISS/AII 6.696.457-1: Manter
ISS/AII 6.696.458-0: Manter
ISS/AII 6.696.459-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 

Advogado(s): Dr(a) Celso Botelho de Moraes (OAB 22.207) 
Subseção (SP).

Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo) 
90.037.448-9.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0029011-2
ITBI - ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCEN-

TIVADO (PPI 2021) - RECONHECIMENTO DOS DÉBITOS, DESIS-
TÊNCIA DO RECURSO INTERPOSTO E CONFISSÃO DA DÍVIDA 
COM RECONHECIMENTO EXPRESSO DA CERTEZA E LIQUIDEZ 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTS. 3º E 9º DA LEI Nº 17.557/215, 
ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO DO CMT E ART. 7º, INCISO I, 
DO DECRETO Nº 60.357/21 - DESISTÊNCIA DO RECURSO HO-
MOLOGADA PELA CÂMARA NOS TERMOS DO ART. 29, §1º, DO 
REGIMENTO INTERNO DO CMT - RECURSO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0029011-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do 
recurso, nos termos do voto da Conselheira Poliana D?Acosta 
Passos, subscrito pelo Conselheiro Marcus Vinícius Oliveira 
(Presidente), pela Conselheira Ana Jenn Mei Shu Azevedo (Vice-
-Presidente), pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pela 
Conselheira Sarina Sasaki Manata e pelo Conselheiro Fábio 
Lemos Cury.

Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.037.448-9: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2021/0014309-0
Recorrente: BGC LIQUIDEZ DISTRIBUIDORA DE TITULOS 

E VALOR
Advogado(s): Dr(a) Felipe Santos Costa (OAB 156.380) 

Subseção (RJ); Dr(a) Leonardo Alfradique Martins (OAB 98.985) 
Subseção (RJ).

Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.766.951-4 e ISS/
AII 6.778.366-0.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2021/0014309-0
ISS - SUBITEM 17.09 - NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA 

AFASTADA - DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA: AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO ANTECIPADO PARA A CONTA COSIF AUTUADA, O 
QUE ATRAI A APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 173, 
I, DO CTN - LANÇAMENTO NÃO BASEADO EM PRESUNÇÕES. 
AUSÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - MÉRITO. 
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PARA EXIGÊN-
CIA DO TRIBUTO. NÃO CONFIGURADA A EXPORTAÇÃO DO 
SERVIÇO, NOS TERMOS DO PARECER NORMATIVO SF 4/2016 - 
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA MULTA, JUROS E 
CORREÇÃO. NÃO CONHECIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2021/0014309-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PAR-
CIALMENTE do recurso e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
nos termos do voto da Conselheira Marina Vieira de Figuei-
redo (Relatora), subscrito pela Conselheira Ana Jenn Mei Shu 
Azevedo (Vice-Presidente), pela Conselheira Sarina Sasaki 
Manata, pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury, pelo Conselheiro 
Marcus Vinícius Oliveira (Presidente) e pela Conselheira Poliana 
D`Acosta Passos.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.766.951-4: Manter
ISS/AII 6.778.366-0: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2021/0027671-5
Recorrente: DMDL MONTAGENS DE STANDS LTDA.
Advogado(s): Dr(a) Amerson Gomes Faquini (OAB 269.594) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.739.165-6, ISS/AII 

6.739.166-4, ISS/AII 6.739.168-0, ISS/AII 6.739.170-2 e ISS/AII 
6.739.179-6.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2021/0027671-5
ISS - ITEM 3.04 DA LISTA DE SERVIÇOS - ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE AFASTADA - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA, ARBITRAMENTO IRREGULAR OU ERRO NA DETERMINAÇÃO 
DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL - MÉRITO: CONFIGURADA A PRES-
TAÇAO DE SERVIÇO, COM PREPONDERÂNCIA DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER, É DE RIGOR A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO MUNICIPAL 
- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA CALCULADOS NOS TERMOS 
DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2021/0027671-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PAR-
CIALMENTE do recurso e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
nos termos do voto da Conselheira Marina Vieira de Figuei-
redo (Relatora), subscrito pela Conselheira Ana Jenn Mei Shu 
Azevedo (Vice-Presidente), pela Conselheira Sarina Sasaki 
Manata, pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury, pelo Conselheiro 
Marcus Vinícius Oliveira (Presidente) e pela Conselheira Poliana 
D`Acosta Passos.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.739.165-6: Manter
ISS/AII 6.739.166-4: Manter
ISS/AII 6.739.168-0: Manter
ISS/AII 6.739.170-2: Manter
ISS/AII 6.739.179-6: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

 PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA 
JULGADORA

Data: 20 de outubro de 2021 Hora: 09h30
483ª Sessão Ordinária Virtual (julgamentos serão realizados 

em sessão virtual consoante procedimentos estabelecidos pela 
Portaria SF Nº81/2020, pulicada em 01/05/2020, devendo os 
interessados em realizar sustentação oral inscrever-se no prazo 
regulamentar - manual disponível na página do CMT constante 
do site da PMSP)

PA: 6017.2021/0034101-0
Recorrente: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ: 45.543.915/0001-81
Advogado(s): Dr(a) Luiz Gustavo Antonio Silva Bichara 

(OAB 303.020) Subseção (SP).

mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0042650-2
Recorrente: REC SS SABARA EMPREENDIMENTOS S.A
Advogado(s): Dr(a) Rodrigo Antonio Dias (OAB 174.787) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.767.105-5, ISS/AII 

6.767.106-3, ISS/AII 6.767.107-1, ISS/AII 6.767.108-0, ISS/AII 
6.767.109-8 e ISS/AII 6.767.110-1.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0042650-2
ISS- ?SELF STORAGE?- NÃO SE CARACTERIZA COMO CON-

TRATO DE LOCAÇÃO - A NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO 
ENQUADRA-SE NO ITEM 11.04 DA LISTA DE SERVIÇOS- JURIS-
PRUDÊNCIA DO CMT CAMINHA NESSE SENTIDO - AFASTADA 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
- NÃO COMPETE AO CMT AFASTAR A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ILEGALIDADE OU INCONSTITUCIONALIDADE NO TOCANTE 
À MULTA, JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE FORAM 
APLICADOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE - RECUR-
SO CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0042650-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER 
PARCIALMENTE do recurso, e NEGAR PROVIMENTO, nos termos 
do voto da Conselheira Ana Jenn Mei Shu Azevedo (Vice-
-Presidente), subscrito pelo Conselheiro Marcus Vinícius Oliveira 
(Presidente) e pela Conselheira Poliana D`Acosta Passos.

Voto vencido apresentado pelo Conselheiro Fábio Lemos 
Cury, subscrito pela Conselheira Sarina Sasaki Manata e pela 
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.767.105-5: Manter
ISS/AII 6.767.106-3: Manter
ISS/AII 6.767.107-1: Manter
ISS/AII 6.767.108-0: Manter
ISS/AII 6.767.109-8: Manter
ISS/AII 6.767.110-1: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0047414-0
Recorrente: AS-SURE SAO PAULO CORRETORA DE SE-

GUROS DE VIDA LTDA
Advogado(s): Dr(a) Marcel Pedro dos Santos Belotto (OAB 

256.538) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.754.396-0, ISS/AII 

6.754.397-9, ISS/AII 6.754.398-7, ISS/AII 6.754.408-8, ISS/AII 
6.754.409-6, ISS/AII 6.754.410-0, TFE/AII 6.754.400-2, TFE/AII 
6.754.402-9, TFE/AII 6.754.404-5, TFE/AII 6.754.405-3, TFE/AII 
6.754.407-0 e Sem crédito-Simples Nacional Termo de exclusão 
do SIMPLES NACIONAL.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0047414-0
SIMPLES NACIONAL. DESENQUADRAMENTO. LANÇAMEN-

TOS DE ISSQN E TFE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFE-
SA. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE TFE VÁLIDO. INCORRE-
ÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS, QUE AUTORIZA A COBRANÇA 
DE MULTA. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVRO CAIXA. ART. 29, 
VIII, DA LC Nº 123/05. LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 53, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 14.107/05. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. I. A retificação do termo de exclusão do 
Simples Nacional foi seguida de abertura de oportunidade para 
apresentação de peça de defesa, que foi apresentada pelo Con-
tribuinte e apreciada integralmente pela Administração. Além 
disso, os autos de infração contêm todos os elementos tidos 
como obrigatórios pelo art. 11, da Lei Municipal nº 14.107/05, 
não havendo igualmente registro de que o acesso ao processo 
e às razões de decidir foram sonegados ao interessado. II. Os 
valores pagos à título de TFE nos exercícios em discussão foram 
expressamente abatidos dos autos de infração acima especifi-
cados, não havendo no caso bitributação. III. Os elementos le-
vantados na fiscalização permitem concluir que os documentos 
fiscais foram emitidos de forma incorreta, pois o Contribuinte 
possui no seu cadastro na Prefeitura o registro de que presta o 
serviço de intermediação de planos de saúde, o que é corrobo-
rado por seu material de publicidade. A falta de apresentação 
de documento contábil indicando o fluxo financeiro da empresa 
impede que se chegue a conclusão contrária. IV. Vale reforçar 
que a hipótese de exclusão se justifica pelo fato de que o 
regime de tributação do Simples Nacional tem por finalidade 
fomentar as micro e pequenas empresas, ante a importância 
que elas possuem dentro do cenário econômico nacional. V. O 
Contribuinte não forneceu o livro caixa, bem como qualquer do-
cumento que permitisse identificar a sua movimentação finan-
ceira, inclusive de ordem bancária. O rigor na fiscalização desse 
tipo de obrigação é imposto pelo dever de o Estado aferir se os 
benefícios fiscais - cujo custo é arcado em parte pela sociedade 
- estão sendo estendidos para determinados atores econômicos 
de forma indevida. Exclusão do Simples Nacional mantida. VI. O 
Recorrente pode figurar no polo passivo da obrigação tributária, 
por força do art. 5º, da LC nº 116/03. VII. Recurso parcialmente 
conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0047414-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque 
(Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki Yamazato 
(Presidente), pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo Saiki, pelo 
Conselheiro Alberto Borges de Carvalho Junior, pelo Conselheiro 
Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-Presidente) e pela Conselheira 
Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.754.396-0: Manter
ISS/AII 6.754.397-9: Manter
ISS/AII 6.754.398-7: Manter
ISS/AII 6.754.408-8: Manter
ISS/AII 6.754.409-6: Manter
ISS/AII 6.754.410-0: Manter
TFE/AII 6.754.400-2: Manter
TFE/AII 6.754.402-9: Manter
TFE/AII 6.754.404-5: Manter
TFE/AII 6.754.405-3: Manter
TFE/AII 6.754.407-0: Manter
Sem crédito-Simples Nacional Termo de exclusão do SIM-

PLES NACIONAL: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0029011-2
Recorrente: MAROLLO ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA.

de 09 de março de 2016. ILEGALIDADE DO PARECER NORMA-
TIVO SF nº 01, de 09 de março de 2016. Não conhecido. Não 
cabe ao CMT afastar a Legislação Tributária por ilegalidade/
inconstitucionalidade, nos do que reza o art. 53 da Lei nº 
14.107/2005. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. Não configurada. 
Recorrente não apresentou os contratos relativos aos serviços 
tidos como ?exportados?, tendo se limitado a apresentar ?Fatu-
ras de Comunicação? que pouco dizem sobre a operação. Não 
há evidência de que as campanhas publicitárias tenham sido 
veiculadas no exterior. Agências de Publicidade que também 
constam como partes representantes das empresas estrangeiras 
são domiciliadas no Brasil. Caso tem perfeita subsunção aos 
ditames Parágrafo Único, do artigo 2° da LC 116/2003. Ônus do 
contribuinte comprovar que o elemento material, imaterial ou 
o interesse econômico sobre o qual recaia a prestação estiver 
localizado no exterior. Parecer Normativo SF n° 04/2016. Docu-
mentos juntados pelo contribuinte sinalizam que os serviços fo-
ram prestados em território nacional. ALEGAÇÕES ACESSÓRIAS. 
caráter confiscatório da multa, da inconstitucionalidade dos 
critérios de correção e da impossibilidade da incidência de juros 
sobre a multa de mora. Parâmetros tem expressa previsão legal. 
Alegações não podem ser conhecidas por força do disposto no 
art. 53, Parágrafo Único da Lei 14.107/2005. Demais alegações 
rebatidas no mérito. CONCURSO DE INFRAÇÕES. Artigo 15 
da Lei Municipal 13.476/02 expressamente determina que no 
concurso de infrações, ainda que decorrente da mesma condu-
ta, as penalidades deverão ser aplicadas conjuntamente. Não 
conhecida, por força do disposto no art. 53, Parágrafo Único 
da Lei 14.107/2005. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E 
IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0027930-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER 
PARCIALMENTE do recurso e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
nos termos do voto do Conselheiro Marcus Vinícius Oliveira 
(Presidente), subscrito pela Conselheira Ana Jenn Mei Shu 
Azevedo (Vice-Presidente) e pela Conselheira Poliana D`Acosta 
Passos.

Voto vencido apresentado pela Conselheira Marina Vieira 
de Figueiredo, subscrito pela Conselheira Sarina Sasaki Manata 
e pelo Conselheiro Fábio Lemos Cury.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.755.555-1: Manter
ISS/AII 6.755.557-8: Manter
ISS/AII 6.755.561-6: Manter
ISS/AII 6.755.562-4: Manter
ISS/AII 6.755.563-2: Manter
ISS/AII 6.755.564-0: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0030592-6
Recorrente: NEDNF PARTICIPAÇÕES LTDA.
Advogado(s): Dr(a) Maria Eliza Zaia Pires da Costa (OAB 

154.300) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ITBI/AII(Sujeito Passivo) 

90.035.703-7.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0030592-6
ITBI. IMUNIDADE. CONTRIBUINTE ADERIU AO PROGRAMA 

DE PARCELAMENTO INCENTIVADO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
EXPRESSA. ARTIGO 3º DA LEI Nº 17.557/2021. DESISTÊNCIA 
HOMOLOGADA.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0030592-6
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do 
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Marcus Vinícius 
Oliveira (Presidente), subscrito pela Conselheira Ana Jenn Mei 
Shu Azevedo (Vice-Presidente), pelo Conselheiro Fábio Lemos 
Cury, pela Conselheira Marina Vieira de Figueiredo, pela Con-
selheira Poliana D`Acosta Passos, e pela Conselheira Sarina 
Sasaki Manata.

Resumo do julgamento:
ITBI/AII(Sujeito Passivo) 90.035.703-7: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0042590-5
Recorrente: REC SS LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS 

S.A. (?Recorrente?)
Advogado(s): Dr(a) Rodrigo Antonio Dias (OAB 174.787) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.766.576-4, ISS/

AII 6.766.577-2, ISS/AII 6.766.578-0, ISS/AII 6.766.579-9, ISS/
AII 6.766.580-2, ISS/AII 6.766.581-0, ISS/AII 6.766.582-9 e ISS/
AII 6.766.583-7.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0042590-5
ISS- ?SELF STORAGE?- NÃO SE CARACTERIZA COMO CON-

TRATO DE LOCAÇÃO - A NATUREZA DO SERVIÇO PRESTADO 
ENQUADRA-SE NO ITEM 11.04 DA LISTA DE SERVIÇOS- JURIS-
PRUDÊNCIA DO CMT CAMINHA NESSE SENTIDO - AFASTADA 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
- NÃO COMPETE AO CMT AFASTAR A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
POR ILEGALIDADE OU INCONSTITUCIONALIDADE NO TOCANTE 
À MULTA, JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUE FORAM 
APLICADOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE - RECUR-
SO CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0042590-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 2ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por maioria qualificada, CONHECER 
PARCIALMENTE do recurso, e NEGAR PROVIMENTO, nos termos 
do voto da Conselheira Ana Jenn Mei Shu Azevedo (Vice-
-Presidente e Relatora), subscrito pelo Conselheiro Marcus Vi-
nícius Oliveira (Presidente) e pela Conselheira Poliana D`Acosta 
Passos.

Voto vencido apresentado pelo Conselheiro Fábio Lemos 
Cury, subscrito pela Conselheira Sarina Sasaki Manata e pela 
Conselheira Marina Vieira de Figueiredo.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.766.576-4: Manter
ISS/AII 6.766.577-2: Manter
ISS/AII 6.766.578-0: Manter
ISS/AII 6.766.579-9: Manter
ISS/AII 6.766.580-2: Manter
ISS/AII 6.766.581-0: Manter
ISS/AII 6.766.582-9: Manter
ISS/AII 6.766.583-7: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
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por conseguinte, no inciso II do art. 9º-B da Portaria Conjunta 
SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015, alterada pela Portaria 
Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 3º Para fins de cálculo da Gratificação da Produtivida-
de Fiscal, a contribuição individual do servidor designado nos 
termos do artigo 1º será apurada pela pontuação prevista no 
subitem 13.1 da Tabela Anexa I da Portaria Conjunta SF/SMG nº 
09, de 05 de novembro de 2019.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, produzindo efeitos entre os dias 06/10/2021 a 14/10/2021.

 DIVISÃO DE CADASTROS E LANÇAMENTOS 
ESPECIAIS - DICLE

 COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DICLE
6017.2021/0013322-1 - RICARDO GRAZIANO
ACEITO
“ ACEITO O PEDIDO.
A PARTIR DE 01/2022,CANCELADO O SQL 009.070.0307-9 

POR DESDOBRO NOS LOTES 0767-8 ( AP 114) , 0768-6( VAGA 
MATRICULA 44.000/1º) E 0769-4( VAGA MATRICULA 46.213/1º) 
NOS TERMOS DA LEI 15.406/2011, ART. 9º, I, A, E DA LEI 
6.989/1966, ART. 2º, ALTERADO PELA LEI 15.406/2011. Aguar-
dar nova(s) cartela(s) para o(s) exercício(s): A PARTIR DE 2022"

 SUBDIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇÕES E 
SERVIÇOS ESPECIAIS - SUBIM

 SUREM/DEJUG/DIMIS
COMUNICADO DE DESPACHO
Ref.: 6017.2017/0033114-0
CPF/CNPJ nº: 28.236.886/0001-96
SQL nº: 102.123.0022-8
Transmissão: 20/06/2017
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI
Interessado: BONCIANI CAPELETTI VENTURA HOLDING 

LTDA
Advogado: -
DECISÃO:
1. À vista dos elementos e informações constantes dos 

autos, em especial o a Certidão de Baixa do CNPJ e DISTRATO 
(053158138 e 053158283), INDEFIRO o pedido de reconhe-
cimento de não-incidência do ITBI-IV relativo ao(s) SQL nº 
102.123.0022-8, efetuado pela BONCIANI CAPELETTI VENTURA 
HOLDING LTDA, pelas razões a seguir elencadas:

1.1 A empresa teve existência por período inferior ao 
estabelecido no artigo 4º da Lei n. 11.154/91, impossibilitando 
a análise da preponderância de receitas operacionais, conforme 
determina o §3º do artigo 4º da Lei n. 11.154/91.

2. Fundamento Legal: Arts. 1, 2, 3, 4, 7, 10, 12, 15 e 16 da 
Lei 11.154/91. Art. 37 do Código Tributário Nacional.

3. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a 
publicação no Diário Oficial da Cidade-DOC, conforme dispõe o 
art 28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 
1º do decreto 54.464/2013.

4. Prazo para impugnação: 30 dias da data de publicação 
desta decisão no DOC, a ser protocolado por meio do aplicativo 
“Solução de Atendimento Virtual – SAV” - (https://sav.prefeitu-
ra.sp.gov.br/).

5. Decisão exarada nos termos da delegação de compe-
tência estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de 
outubro de 2016.

6. Anote-se e notifique-se.

 DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES E 
REGIMES ESPECIAIS - DIREC

 DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES 
E REGIMES ESPECIAIS - DIREC

ASSUNTO, PROCESSO, INTERESSADO, CCM/SQL/NC, 
CPF/CNPJ/NC, DECISÃO:

6017.2021/0042982-1, CONDOMINIO EDIFICIO 1245 
TEODORO CORPORATE, 38.202.154/0001-39, N/C, restitui-
ção do imposto IPTU SQL 013.054.0014-3.

1. À vista dos elementos e informações constantes nos 
autos, INDEFERIDO liminarmente por falta de comprovação 
de legitimidade. Não consta assinatura, além de não constar 
também o nome do signatário representante do Condomínio 
na petição ora apresentada (documento nº 050030073). Resta 
prejudicada a análise, tendo em vista a impossibilidade de 
comprovação de legitimidade do requerente, de acordo com os 
documentos apresentados. 

2. Base Legal: lei 14.141/2006, artigo 10, inciso V, Decreto 
51.714/2010, artigo 11, parágrafo 1º, inciso IV, e Portaria nº SF/
SUREM nº 48/2018.

3. O contribuinte poderá adentrar com um novo Processo 
Administrativo (desde que o prazo decadencial ainda não tenha 
sido alcançado), contendo todos os documentos necessários a 
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio 
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV (https://sav.
prefeitura.sp.gov.br), conforme Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com redação dada pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

6017.2021/0042990-2, CONDOMINIO EDIFICIO 1245 
TEODORO CORPORATE, 38.202.154/0001-39, N/C, restitui-
ção do imposto IPTU SQL 013.054.0015-1.

1. À vista dos elementos e informações constantes nos 
autos, INDEFERIDO liminarmente por falta de comprovação 
de legitimidade. Não consta assinatura, além de não constar 
também o nome do signatário representante do Condomínio 
na petição ora apresentada (documento nº 050030885). Resta 
prejudicada a análise, tendo em vista a impossibilidade de 
comprovação de legitimidade da requerente, de acordo com os 
documentos apresentados. 

2. Base Legal: lei 14.141/2006, artigo 10, inciso V, Decreto 
51.714/2010, artigo 11, parágrafo 1º, inciso IV, e Portaria nº SF/
SUREM nº 48/2018.

3. O contribuinte poderá adentrar com um novo Processo 
Administrativo (desde que o prazo decadencial ainda não tenha 
sido alcançado), contendo todos os documentos necessários a 
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio 
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV (https://sav.
prefeitura.sp.gov.br), conforme Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com redação dada pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

6017.2021/0043054-4, ROGERIO RUTLEDGE, N/C, N/C, 
restituição do imposto IPTU SQL 090.179.0013-1

1. À vista dos elementos e informações constantes nos au-
tos, INDEFERIDO liminarmente por falta de comprovação de 
legitimidade. Não consta assinatura na petição ora apresentada 
(documento nº 050047199). Resta prejudicada a análise, tendo 
em vista a impossibilidade de comprovação de legitimidade da 
requerente, de acordo com os documentos apresentados. 

2. Base Legal: lei 14.141/2006, artigo 10, inciso V, Decreto 
51.714/2010, artigo 11, parágrafo 1º, inciso IV, e Portaria nº SF/
SUREM nº 48, de 03 de agosto de 2018.

3. O contribuinte poderá adentrar com um novo Processo 
Administrativo (desde que o prazo decadencial ainda não tenha 
sido alcançado), contendo todos os documentos necessários a 
comprovação de sua situação fática, a ser protocolado por meio 
do aplicativo Solução de Atendimento Virtual – SAV (https://sav.
prefeitura.sp.gov.br), conforme Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 10, de 4 de dezembro de 2019, com redação dada pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

6017.2021/0043741-7, EDUARDO AUGUSTO DE SETA 
BARBELLA, N/C, N/C, Restituição de Tributos (IPTU) S.Q.L 
023.053.0028-1.

1. À vista do contido neste processo, INDEFIRO de plano o 
pedido, uma vez que os valores alvos do pedido de restituição 

ISS/HABITE-SE. CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. REVISÃO DO 
LANÇAMENTO. ISS APURADO A PARTIR DE PAUTA MÍNIMA. 
MULTA. ART. 53, DA LEI Nº 14.107/05. RECURSO PARCIALMEN-
TE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I - A respeito da decadência, 
o Conselho Municipal de Tributos firmou posicionamento no 
sentido de reconhecer que termo inicial para a constituição 
do crédito se dá no momento de conclusão da obra, indicado 
na DCTO, motivo pelo qual não seria viável a declaração da 
extinção parcial. II - A legislação municipal autoriza a revisão 
do lançamento dentro do curso do prazo decadencial, na linha 
do art. 5º, da Lei Municipal nº 14.107/05. III - Considerando que 
o lançamento realizado tem por base a autorização legislativa e 
que não compete a esse Conselho exercer qualquer juízo sobre 
a constitucionalidade/legalidade das normas, nos termos do 
art. 53, da Lei Municipal nº 14.107/03, conclui-se que a forma 
de apuração da base de cálculo é válida e deve, portanto, ser 
preservada. IV - Glosas realizadas de forma motivada. Não cabe 
pedido de produção de prova pericial na fase recursal, por força 
do que dispõe o art. 21, da Lei Municipal nº 14.107/05. V- Re-
curso parcialmente conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0037897-4
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque 
(Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki Yamazato 
(Presidente), pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo Saiki, pelo 
Conselheiro Alberto Borges de Carvalho Junior, pelo Conselheiro 
Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-Presidente) e pela Conselheira 
Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.752.381-1: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0038669-1
Recorrente: GAMARO PROPRIEDADES S.A.
Advogado(s): Dr(a) Renan Cirino Alves Ferreira (OAB 

296.916) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 299.094.0378-

1 EXERCÍCIO 2019 NL 01 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0038669-1
IPTU. CONTESTAÇÃO DO PADRÃO CONSTRUTIVO DO IMÓ-

VEL DE 28.000m2. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILI-
GÊNCIA. VISTORIA REALIZADA PELA DIVIM QUE CONCLUIU 
PELA MANUTENÇÃO DO PADRÃO 4-D. DILIGÊNCIA REALIZADA 
PELO ÓRGÃO COMPETENTE E ESPECIALIZADO. PRESUNÇÃO 
DE LEGITIMIDADE JURIS TANTUM NÃO INFIRMADA. RECURSO 
ORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0038669-1
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Conselheira 
Raquel Harumi Iwase (Relatora), subscrito pelo Conselheiro 
Lúcio Masaaki Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro Silvio 
Luis de Camargo Saiki, pelo Conselheiro Alberto Borges de Car-
valho Junior, pelo Conselheiro Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-
-Presidente) e pelo Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque.

Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 299.094.0378-1 EXERCÍCIO 2019 NL 01 : 

Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0038678-0
Recorrente: GAMARO PROPRIEDADES S.A
Advogado(s): Dr(a) Renan Cirino Alves Ferreira (OAB 

296.916) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 299.102.0257-

1 EXERCÍCIO 2020 NL 01 .
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0038678-0
IPTU. Padrão de Construção 4D. Vistoria realizada no imóvel 

da recorrente, tendo sido constatada a predominância de carac-
terísticas no padrão D, constante da Tabela V da Lei Municipal 
nº 10.235/86.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0038678-0
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro 
Lúcio Masaaki Yamazato (Presidente e Relator), subscrito pelo 
Conselheiro Silvio Luis de Camargo Saiki, pelo Conselheiro 
Alberto Borges de Carvalho Junior, pelo Conselheiro Darlan 
Ferreira Rodrigues (Vice-Presidente), pelo Conselheiro Victor Tei-
xeira de Albuquerque e pela Conselheira Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 299.102.0257-1 EXERCÍCIO 2020 NL 01 : 

Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
 PORTARIA SF/SUREM Nº 56, DE 07 DE OUTU-

BRO DE 2021.
Designa Auditor-Fiscal Tributário Municipal para a execução 

de atividade enquadrada no subitem 13.1 da Tabela Anexa I da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 09, de 05 de novembro de 2019.?

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 9º-B da 
Portaria Conjunta SF/SMG nº 03, de 27 de maio de 2015,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Auditor-Fiscal Tributário Municipal – 

AFTM Thalis da Costa Jr. – RF nº 757.126-7, lotado no Núcleo 
de Controle de Qualidade - NUCOQ, para realizar, sem prejuízo 
das suas demais funções e do cumprimento da jornada de 
trabalho em regime de fiscalização externa a atividade prevista 
pela Operação de Controle de Qualidade – OCQ nº 037/21, 
autuada no SEI nº 6017.2021/0052899-4.

Art. 2º A atividade descrita no artigo 1º possui um grau de 
complexidade para sua execução notadamente desproporcional 
à pontuação estabelecida na Tabela Anexa II, enquadrando-se, 

-lo diante da existência de depósito judicial. A autoridade fiscal 
deve proceder ao lançamento, por imperativo do disposto no 
art. 142 do CTN e para prevenir a decadência. Precedentes. 
AUTO DE INFRAÇÃO 6.745.891-2. MULTA. Para as incidências 
maio, junho e dezembro de 2013, restou constatada a não 
integralidade dos depósitos judiciais, acarretando a aplicação 
da multa prevista no art. 13, I, da Lei 13.476/02 sobre a parcela 
de imposto lançada no Auto de Infração 6.745.891-2. Depósito 
complementar relativo à incidência junho de 2013 realizado 
em 11/07/2013, conforme comprovante acostado aos autos. 
Não constatado bis in idem. PROVA PERICIAL. Prescindível e 
não aplicável ao caso. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0035538-9
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Conselheiro Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-
-Presidente e Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki 
Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo 
Saiki, pelo Conselheiro Alberto Borges de Carvalho Junior, pelo 
Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque e pela Conselheira 
Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.745.891-2: Manter
ISS/AII 6.745.892-0: Manter
ISS/AII 6.745.893-9: Manter
ISS/AII 6.745.894-7: Manter
ISS/AII 6.745.895-5: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0036976-2
Recorrente: ASSOCIACAO DE ARTE E ENSINO SUPERIOR
Advogado(s): Dr(a) Ricardo Alessandro Castagna (OAB 

174.040) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: Sem crédito-Imunidade/

Isenção Termo Indeferimento Pedido Imunidade.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0036976-2
ISS - IMUNIDADE - INDEFERIMENTO - AUTO DE INFRA-

ÇÃO APLICADO - FISCALIZAÇÃO ENTENDEU QUE HOUVE 
DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS, CONTRARIANDO O 
COMANDO LEGAL IMPOSTO PELO ARTIGO 14, INCISO I, DO 
CTN. RECURSOS JULGADOS EM UMA UNIDADE ÚNICA, ARTIGO 
43 DA PORTARIA SF N° 150/2018. RECORRENTE NÃO CONSE-
GUE DESCONSTITUIR O FATO OBSERVADO PELA FISCALIZAÇÃO, 
NÃO SENDO ENCONTRADAS INFORMAÇÕES QUE POSSAM 
DEMONSTRAR QUE O NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRADO É 
CONSIDERADO IDÔNEO. O SOBREPREÇO NA AQUISIÇÃO DA 
EMPRESA L.C PRODUÇÕES CARACTERIZA FATO PREJUDICIAL 
AOS INTERESSES PATRIMONIAIS DA RECORRENTE. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0036976-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro 
Alberto Borges de Carvalho Junior (Relator), subscrito pelo Con-
selheiro Lúcio Masaaki Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro 
Silvio Luis de Camargo Saiki, pelo Conselheiro Darlan Ferreira 
Rodrigues (Vice-Presidente), pelo Conselheiro Victor Teixeira de 
Albuquerque e pela Conselheira Raquel Harumi Iwase.

Declaração de voto apresentada pelo Conselheiro Lúcio 
Masaaki Yamazato, subscrita pelo Conselheiro Darlan Ferreira 
Rodrigues e pelo Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque.

Resumo do julgamento:
Sem crédito-Imunidade/Isenção Termo Indeferimento Pedi-

do Imunidade: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0038627-6
Recorrente: ASSOCIACAO DE ARTE E ENSINO SUPERIOR
Advogado(s): Dr(a) Ricardo Alessandro Castagna (OAB 

174.040) Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.766.770-8.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0038627-6
ISS - IMUNIDADE - INDEFERIMENTO - AUTO DE INFRA-

ÇÃO APLICADO - FISCALIZAÇÃO ENTENDEU QUE HOUVE 
DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS, CONTRARIANDO O 
COMANDO LEGAL IMPOSTO PELO ARTIGO 14, INCISO I, DO 
CTN. RECURSOS JULGADOS EM UMA UNIDADE ÚNICA, ARTIGO 
43 DA PORTARIA SF N° 150/2018. RECORRENTE NÃO CONSE-
GUE DESCONSTITUIR O FATO OBSERVADO PELA FISCALIZAÇÃO, 
NÃO SENDO ENCONTRADAS INFORMAÇÕES QUE POSSAM 
DEMONSTRAR QUE O NEGÓCIO JURÍDICO CELEBRADO É 
CONSIDERADO IDÔNEO. O SOBREPREÇO NA AQUISIÇÃO DA 
EMPRESA L.C PRODUÇÕES CARACTERIZA FATO PREJUDICIAL 
AOS INTERESSES PATRIMONIAIS DA RECORRENTE. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0038627-6
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER e NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro 
Alberto Borges de Carvalho Junior (Relator), subscrito pelo Con-
selheiro Lúcio Masaaki Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro 
Silvio Luis de Camargo Saiki, pelo Conselheiro Darlan Ferreira 
Rodrigues (Vice-Presidente), pelo Conselheiro Victor Teixeira de 
Albuquerque e pela Conselheira Raquel Harumi Iwase. Declara-
ção de voto apresentada pelo Conselheiro Lúcio

Masaaki Yamazato, subscrita pelo Conselheiro Darlan Fer-
reira

Rodrigues e pelo Conselheiro Victor Teixeira de Albuquer-
que.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.766.770-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0037897-4
Recorrente: GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRU-

COES S/A
Advogado(s): Dr(a) César de Lucca (OAB 327.344) Subseção 

(SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.752.381-1.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0037897-4

de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0026257-7
Recorrente: ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA 

CATARINA
Advogado(s): Dr(a) Ian Barbosa Santos (OAB 291.477) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.745.034-2, ISS/

AII 6.745.035-0, ISS/AII 6.745.036-9, ISS/AII 6.745.037-7, ISS/
AII 6.745.038-5, ISS/AII 6.745.039-3, ISS/AII 6.745.043-1, ISS/
AII 6.745.044-0, ISS/AII 6.745.046-6, ISS/AII 6.745.047-4, ISS/
AII 6.745.048-2, ISS/AII 6.745.049-0, ISS/AII 6.745.051-2, ISS/
AII 6.745.052-0, ISS/AII 6.745.053-9, ISS/AII 6.745.055-5, ISS/
AII 6.745.056-3, ISS/AII 6.745.057-1, ISS/AII 6.745.058-0, ISS/
AII 6.745.059-8, ISS/AII 6.745.060-1, ISS/AII 6.745.061-0, ISS/AII 
6.745.737-1, ISS/AII 6.745.738-0 e ISS/AII 6.745.739-8.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0026257-7
ISS - ENTIDADE IMUNE - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADOS 

POR AUSÊNCIA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
- PARTE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO (AII?s nº 006.745.034-2, 
006.745.035-0 e 006.745.036-9) FORAM PAGOS - DEMAIS 
AUTOS DE INFRAÇÃO REMANESCEM NA SUA TOTALIDADE 
- LEGISLAÇÃO OBRIGA AS ENTIDADES IMUNES A EMITIR 
NFS-e - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NEGADO 
PROVIMENTO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0026257-7
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Conselheiro Alberto Borges de Carvalho Ju-
nior (Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki Yama-
zato (Presidente), pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo Saiki, 
pelo Conselheiro Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-Presidente), 
pelo Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque e pela Conse-
lheira Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.745.034-2: Manter
ISS/AII 6.745.035-0: Manter
ISS/AII 6.745.036-9: Manter
ISS/AII 6.745.037-7: Manter
ISS/AII 6.745.038-5: Manter
ISS/AII 6.745.039-3: Manter
ISS/AII 6.745.043-1: Manter
ISS/AII 6.745.044-0: Manter
ISS/AII 6.745.046-6: Manter
ISS/AII 6.745.047-4: Manter
ISS/AII 6.745.048-2: Manter
ISS/AII 6.745.049-0: Manter
ISS/AII 6.745.051-2: Manter
ISS/AII 6.745.052-0: Manter
ISS/AII 6.745.053-9: Manter
ISS/AII 6.745.055-5: Manter
ISS/AII 6.745.056-3: Manter
ISS/AII 6.745.057-1: Manter
ISS/AII 6.745.058-0: Manter
ISS/AII 6.745.059-8: Manter
ISS/AII 6.745.060-1: Manter
ISS/AII 6.745.061-0: Manter
ISS/AII 6.745.737-1: Manter
ISS/AII 6.745.738-0: Manter
ISS/AII 6.745.739-8: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0030921-2
Recorrente: LUELU - SERVICOS POSTAIS E COMERCIO 

LTDA
Advogado(s): Dr(a) Alfredo Bernardini Neto (OAB 231.856) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.749.200-2.
EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0030921-2
ISS. AGÊNCIA FRANQUEADA DOS CORREIOS. AUTO DE IN-

FRAÇÃO LAVRADO NO SUBITEM 10.05 DA LISTA DE SERVIÇOS. 
A atividade da Recorrente se enquadra no subitem 10.05 da 
lista de serviços. Precedentes do CMT. Não constatada violação 
aos arts. 108, §1º, e 110 do CTN. DA MULTA APLICADA. Art. 13, 
I, da Lei 13.476/02. A existência de medida judicial que suspen-
de a exigibilidade do crédito tributário não afasta a imposição 
da multa, salvo se realizado o depósito integral e tempestivo do 
crédito controverso. Súmula nº 4 do CMT. DO CARÁTER CONFIS-
CATÓRIO DA MULTA E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPOR-
CIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Não conhecimento. Multa 
expressamente prevista na Lei 13.476/02. Não compete ao CMT 
afastar a aplicação da legislação tributária. Parágrafo único do 
art. 53 da Lei 14.107/05. DA PRELIMINAR DE DECADÊNCIA 
PARCIAL. Não acolhida. A expressão ?exercício seguinte? con-
tida no art. 173, I, do CTN corresponde ao exercício financeiro 
posterior ao exercício financeiro em que o lançamento do tribu-
to poderia ser efetuado, não estando vinculado ao período de 
apuração do tributo - se mensal, trimestral ou anual. RECURSO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 6017.2020/0030921-2
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 4ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos 
termos do voto do Conselheiro Darlan Ferreira Rodrigues (Vice-
-Presidente e Relator), subscrito pelo Conselheiro Lúcio Masaaki 
Yamazato (Presidente), pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo 
Saiki, pelo Conselheiro Alberto Borges de Carvalho Junior, pelo 
Conselheiro Victor Teixeira de Albuquerque e pela Conselheira 
Raquel Harumi Iwase.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.749.200-2: Manter
A presente publicação é feita em cumprimento ao disposto 

no art. 74 da Portaria SF nº 150, de 11 de julho de 2018. As 
partes foram intimadas previamente por meio eletrônico, 
via DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO, 
instituído pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 56.223, de 1º de julho de 2015, e 
normatizado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 14, de 11 
de novembro de 2015, em cumprimento ao disposto no art. 28 
da Lei Municipal nº 14.107 de 12/12/2005.

Recurso Ordinário 6017.2020/0035538-9
Recorrente: SYSOPEN CONSULTORIA E INFORMATICA 

LTDA
Advogado(s): Dr(a) Cleber Roberto Bianchini (OAB 117.527) 

Subseção (SP).
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.745.891-2, ISS/AII 

6.745.892-0, ISS/AII 6.745.893-9, ISS/AII 6.745.894-7 e ISS/AII 
6.745.895-5.

EMENTA: Recurso Ordinário 6017.2020/0035538-9
ISS. INCIDÊNCIA SOBRE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR. SUBITEM 1.05 DA LISTA 
DE SERVIÇOS. Existência de ação judicial. Concomitância en-
tre as esferas administrativa e judicial. Aplicação do art. 35 
da Lei 14.107/05. Não conhecimento. DEPÓSITO JUDICIAL. 
LANÇAMENTO. Não há impedimento legal para que o órgão 
fazendário realize o lançamento tributário nem autorização na 
legislação tributária para que o agente fiscal deixe de promovê-
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PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE APROVACAO E 
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
O PEDIDO DE PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE 

APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TER-
MOS DA LEIS 11.228/92, 13.430/02, 13.885/04 E DECRETO 
32.329/92.

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SMUL/
SERVIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE EDIF. DE USO 

INSTITUCIONAL SEL/SERVIN 2
0000.2017/0122412-3 SQL/INCRA  0002900600065-1 001  SOCIEDADE AGOSTINIANA DE 

EDUCACAO E ASSISTENCIA
CERTIFICADO DE REGULARIZACAO
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE REFORMA; CERTIFICADO DE REGULARIZACAO NOS 
TERMOS DO QUADRO 3 ANEXO INTEGRANTE DA LEI 16.402/16 
(C.A. E T.O. ACIMA DO PERMITIDO).
0000.2017/0122412-3 SQL/INCRA  0002900600065-1 001  SOCIEDADE AGOSTINIANA DE 

EDUCACAO E ASSISTENCIA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE REFORMA; CERTIFICADO DE REGULARIZACAO NOS 
TERMOS DO QUADRO 3 ANEXO INTEGRANTE DA LEI 16.402/16 
(C.A. E T.O. ACIMA DO PERMITIDO).

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SMUL/
COMIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) PROCESSO ELETRONICO - SMUL/

COMIN
0000.2021/2001121-0 SQL/INCRA  0000306001081-1 009  CARLOS EDUARDO MON-

TEIRO
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001130-0 SQL/INCRA  0009302700976-1 005  EMIL IO  RACHED ESPER 
KALLAS

COMUNICACAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001127-0 SQL/INCRA  0010131200851-1 014  WILLIAM VITOR DE SOUZA
ALVARA DE AUTORIZACAO PARA AVANCO DE TAPUME 

SOBRE PARTE DO PASSEIO PUBLICO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001126-1 SQL/INCRA  0012314900013-1 015  BRUNO LAVIERI LAPETINA
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001125-3 SQL/INCRA  0007836000206-1 002  LUCIANO EMILIO FERNANDES
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001124-5 SQL/INCRA  0001213902363-1 006  BEATRIZ PINA BOVER
COMUNICACAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001129-6 SQL/INCRA  0007013400092-1 003  RICARDO ANTONIO ANDRADE
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001051-6 SQL/INCRA  0010138500125-1 005  MARCIO BOTANA MORAES
CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001123-7 SQL/INCRA  0004108800036-1 008  CAL CONSTRUTORA E SER-
VICOS DE MAO DE OBRA 
LTDA

ALVARA DE AUTORIZACAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001128-8 SQL/INCRA  0018503400331-1 002  RODRIGO FRANCO MARTINS
COMUNICACAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

0000.2021/2001122-9 SQL/INCRA  0008015500605-1 011  CONSTRUCOMPANY CONS-
TRUCAO E INCORPORACAO 
LTDA.

CERTIFICADO DE CONCLUSAO
DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17
DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR SEL/

COMIN - G
0000.2020/0002423-4 SQL/INCRA  0010407802001-1 002  ELLY JOSE CORREIA

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO 
DE REFORMA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO, O PEDIDO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE REFORMA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59, INCISO 
III DA LEI 16.642/17 (NÃO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE).

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.EDIF.USO COMERCIAL 
E INDUST. GRANDE SEL/COMIN 3
0000.2018/0127099-2 SQL/INCRA  0000603604633-1 198  FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBIL IARIO SHOPPING 
LIGHT

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVA-

CAO E EXECUCAO DE REFORMA, NOS TERMOS DOARTIGO 59 
INCISO III DA LEI 16.642/17 (ABANDONO).
0000.2020/0007947-0 SQL/INCRA  0030202600022-1 016  LANIFICIO JAFET LTDA

ALVARA DE EXECUCAO DE RECONSTRUCAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO 

DE RECONSTRUCAO, NOS TERMOS DOARTIGO 59 INCISO III DA 
LEI 16.642/17 (ABANDONO).
0000.2020/0003585-6 SQL/INCRA  0006414500496-1 009  MASH PARTICIPACOES LTDA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVA-

CAO E EXECUCAO DE REFORMA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59 
INCISO III DA LEI 16.642/17 - NAO ATENDIMENTO DE COMUNI-
QUE-SE PUBLICADO EM 13.11.2020 - ITENS 1 E 2

COORD.PARC.SOLO E HABITACAO DE INTERESSE SO-
CIAL - SMUL/PARHIS

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR SEL/

PARHIS G
0000.2016/0243157-0 SQL/INCRA  0002601502665-1 001  JDID PARTICIPACOES LTDA

RECONSIDERACAO DESPACHO DE ALVARA DE APRO-
VACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO O 1º RECURSO DO PEDIDO DE ALVARA DE 

APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS 
DA(S) DO INCISO III DO ART. 59 DA LEI Nº 16.642/2017 TENDO 
EM VISTA O NÃO ATENDIMENTO INTEGRAL DO 'COMUNIQUE-
-SE' EXPEDIDO.
0000.2017/0166335-6 SQL/INCRA  0014501400268-1 006  SERGIO DOS SANTOS DELA-

RISCI
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 O ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO 
DE EDIFICACAO NOVA.
0000.2017/0185529-8 SQL/INCRA  0019410200317-1 005  NICIVALDO ROCHA SANTOS

DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-
DA PELO DECRETO N 57.776/17.

2021-0.008.698-3 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.699-1 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.710-6 ROBERTO TRANCHESI
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.716-5 LIVING TALLINN EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIARIOS LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.720-3 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.734-3 ANDRE PENTEADO ZAIDAN
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.735-1 EDISON VAZ MELONIO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.754-8 PAULO RODRIGUES DE MORAIS
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.756-4 ROGERIO NUNES TEIXEIRA
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.760-2 RICARDO GUEDES TEOFILO CABRAL
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.761-0 JOSE ROBERTO DE MADUREIRA 
FILHO

DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.769-6 CID VINHATE FERRARI FILHO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.771-8 ANDREIA LUCIA CURCIO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

2021-0.008.772-6 ANDREA APARECIDA LEITE DA SILVA
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 57.776/ 17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO 
PELO DECRETO 54.787/14

 EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)
COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO RESIDEN-

CIAL - SMUL/RESID
RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DE EDIFICACAO DE 

USO RESID. VERTICAL SEL/RESID 2
1010.2021/0006855-0 SQL/INCRA  0008120500024-1 003  MORA ALCACOVA - EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO DE REFORMA, NOS TERMOS DO INCISO I ARTIGO 
59 DA LEI 16.642/17 COMBINADO COM O ARTIGO 52 DO 
DECRETO 57.776/17.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC. DE CONJ. RESID. DE 
GRANDE PORTE SEL/RESID 3
0000.2015/0204368-4 SQL/INCRA  0030005805136-1 001  URBANITA INCORPORADORA 

SPE LTDA
PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE PROJETO MODIFICATIVO DE 

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17, CONSIDERAN-
DO O NÃO ATENDIMENTO DO COMUNICADO COMPLEMEN-
TAR, EM ESPECIAL A AUSÊNCIA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO AM-
BIENTAL MODIFICATIVO A SER EMITIDO POR SVMA/DEPAVE.
0000.2019/0027026-5 SQL/INCRA  0008118200248-1 001  OLIMPUSCORP ASSES. E PART. 

LTDA
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.
0000.2019/0043744-5 SQL/INCRA  0004112600216-1 002  HESA 184 - INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA.
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDI-

FICACAO NOVA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR LEI 
16.642/17 E DECRETO 57.776/17.
0000.2020/0011081-5 SQL/INCRA  0007206801064-1 002  ARTHUR ALMEIDA THIAGO

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 
59 DA LEI 16.642/17, CONSIDERANDO O PRONUNCIAMEN-
TO/CAEHIS/042/2021 QUANTO A NÃO ACEITAÇÃO DO PRO-
JETO PROPOSTO, DEVENDO ATENDER O ITEM 5.3.1 DA LEI 
16.642/17, ITEM 5.A.4 DO DECRETO 57.776/17 E RESOLUÇÃO 
/ CEUSO/126/2018.
0000.2020/0003673-9 SQL/INCRA  0006852200078-1 001  KLAYTON FRANCISCO DA 

ROCHA
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59 
DA LEI 16.642/17 CONSIDERANDO O NÃO ATENDIMENTO DO 
COMUNICADO DENTRO DO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.
6068.2021/0004868-0 SQL/INCRA  0000705901981-1 007  AMARAL GURGEL ISQ-11 

EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SPE LTDA

PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE APROVACAO E 
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
O PEDIDO DE PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE 

APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TER-
MOS DA LEIS 11.228/92, 12.349/97, 13.885/04, 16.050/14 E 
DECRETOS 32.329/92, 56.089/15 E 56.538/15.
6068.2021/0003433-7 SQL/INCRA  0004008200411-1 003  CATALAO INCORPORADORA 

LTDA

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO DOC DE 
07.10.2021- PÁGINA 39.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 005/2021/SMUL - 
PROCESSO SEI N° 6068.2021/0005566-0. No âmbito do Projeto 
Ligue os Pontos.

DONATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, REPRESENTADA PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO 
E COORDENADOR DO PROJETO LIGUE OS PONTOS, SR. CÉSAR 
ANGEL BOFFA DE AZEVEDO.

DOADORA :Vital  Strategies Brasi l , CNPJ/MF n.º 
28.837.207/0001-34, com sede à Rua São Bento, 470, CJ 104, 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01010-001.

DO OBJETO: Doação de Vídeos institucionais, videoaulas e 
demais produções audiovisuais.

O VALOR DA DOAÇÃO É DE R$ 59.223,00 (cinquenta e 
nove mil, duzentos e vinte e três reais).

DATA DA LAVRATURA: 23/09/2021

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO DOC DE 
07.10.2021- PÁGINA 39.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 015/2021/SMUL - 
PROCESSO SEI N° 6068.2021/0006609-3. No âmbito do Projeto 
Ligue os Pontos.

DONATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, REPRESENTADA PELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO 
E COORDENADOR DO PROJETO LIGUE OS PONTOS, SR. CÉSAR 
ANGEL BOFFA DE AZEVEDO.

DOADORA : Vital Strategies Brasi l , CNPJ/MF n.º 
28.837.207/0001-34, com sede à Rua São Bento, 470, CJ 104, 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01010-001.

DO OBJETO: Doação de Produção Editorial de publicações 
do Projeto Ligue os Pontos e arquivos abertos para edição de 
tradução de publicações.

O VALOR DA DOAÇÃO É DE R$ 28.148,40 (vinte e oito 
mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta centavos).

ATA DA LAVRATURA: 20/09/2021
 SEI6068.2021/0009362-7
Despacho Autorizatório
I - À vista do constante no presente processo adminis-

trativo, em especial da manifestação da Coordenadoria de 
Administração e Finanças (CAF) desta Pasta (Doc 053105943) e 
da Assessoria Técnica Jurídica - ATAJ (Doc 053168984), às quais 
adoto como razão decidir, e com fundamento nas disposições 
do Decreto Municipal nº 57.630/2017, considero regular a 
Despesa de Exercício Anterior - DEA e reconheço o direito ao 
pagamento em favor de ILUMINAÇÃO PAULISTANA SPE S/A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.851.606/0001-12, no valor incon-
troverso de R$32.566.754,35 (trinta e dois milhões, quinhentos 
e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, 
trinta e cinco centavos) referente à 17ª (décima sétima) medi-
ção dos serviços prestados pela empresa para a municipalidade 
durante o período de dezembro/2020. 

II - Publique-se;
III - Outrossim, nos termos do art. 5º, do Decreto Municipal 

nº 57.630/2017, determino o encaminhamento do presente à 
Coordenadoria de Orçamento da Subsecretaria de Planejamen-
to e Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda, para as 
providências cabíveis

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2021-2-187

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/RESID/DRU
2019-0.046.255-5 WISLLEY RIBEIRO DOS SANTOS
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DO ART. 
57 DA LEI 16.642/17 E ART. 49 DO DECRETO 57.776/17, POR 
NAO ATENDIMENTO INTEGRAL DE COMUNIQUE-SE EMITIDO.

2020-0.011.131-5 INGRID SALABIA DE SANTANA PAES
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DO 
INCISO I DO ART.59 DA LEI 16.642/17 NOS TERMOS DO ART.4 
DO DECRETO 58.056/17

2020-0.012.034-9 MARCELO MEDEIROS BESERRA
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DO 
INCISO I DO ART.59 DA LEI 16.642/17, NOS TERMOS DO ART.4 
DO DECRETO 58.056/17

2021-0.001.835-0 LEGIANI DE MELO BORBA
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR NOS TERMOS DA LEI 
16.050/14, LEI 16.402/16, LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/COMIN/GTEA
2021-0.002.501-1 VAGNER LANDI
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.003.826-1 FRANCISCO JOSE DA CRUZ
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.005.717-7 ROMILDO MENDES SANTOS
DEFERIDO
DEFIRODO COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZO-

NEAMENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.005.955-2 LUIS CLAUDIO ALVES CESAR
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.006.284-7 MARIA INES ROLIM
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.006.289-8 MARIA INES ROLIM
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.007.101-3 LUCIO CASCAIS EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO SPE LTDA
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E ZONEA-

MENTO 16.402/16 COM PDE 16.050/14
2021-0.008.689-4 KENJI YAGURA
INDEFERIDO
INDEFERIDO, NOS TERMOS DO ART. 34 E 35 DA LEI 

14.141/06, FACE A DESISTENCIA DO PROCESSO, MANIFESTADA 
PELO(S) INTERESSADO(S).

2021-0.008.690-8 ALEX GONCALVES
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.
2021-0.008.697-5 ROBERTO PASTOR JUNIOR
DEFERIDO

já foram efetivamente devolvidos mediante providências do 
processo 6017.2020/0056599-5.

2. Base normativa: PORTARIA SF/SUREM nº 48, de 03 de 
agosto de 2018 e Arts. 165 a 168 da LEI nº 5.172/66 (Código 
Tributário Nacional).

4. Prazo para recurso: 30 dias da data de publicação desta 
decisão, da ciência tácita ou expressa junto ao Domicílio Ele-
trônico do Cidadão - DEC ou Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo - DOC, a ser protocolada por meio do aplicativo Solução 
de Atendimento Virtual – SAV (https://sav.prefeitura.sp.gov.
br), conforme Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 4 de 
dezembro de 2019, com redação dada pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 4, de 22 de março de 2021.

 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSAÇÃO 
IMOBILIÁRIA - DITBI

 PROCESSO: 6017.2021/0034209-2
ASSUNTO: Pedido de Retificação de Guia cumulado com 

Homologação de Recolhimento do ITBI-IV
INTERESSADO: Kleber do Carmo Ivo
SQL: 241.008.0310-7
DESPACHO:
Em face dos elementos constantes dos autos do referido 

processo administrativo e com base na informação do Auditor-
-Fiscal, DEFIRO o pedido de retificação de guia, a fim de fazer 
constar, nas guias DAMSP nº 54.470.516-5 e nº 54.559.705-6 
, o SQL 241.008.0310-7, e não como constou anteriormente, 
bem como HOMOLOGO os pagamentos realizados por meio das 
guias de recolhimento n° 54.470.516-5 e nº 54.559.705-6, nos 
termos do art. 150 da Lei 5.172/66 (CTN), uma vez que o ITBI-IV 
incidente sobre a aquisição, em 30/04/2021, por Keber do Car-
mo Ivo, CPF 301.215.848-01, do imóvel descrito e caracterizado 
na matrícula 295.832, do 9° Oficial de Registro de Imóveis, foi 
recolhido por meio de tais guias em conformidade com a legis-
lação tributária municipal vigente.

PROCESSO: 6017.2021/0051937-5
ASSUNTO: Análise de Não Incidência do ITBI
INTERESSADO: ARTUR CORTELLI JUNIOR
DESPACHO:
Em face dos elementos constantes dos autos do referido 

processo administrativo e com base na informação da Auditora-
-Fiscal, INDEFIRO o pedido de RETIFICAÇÃO de guia de ITBI-IV 
por falta de legitimidade. O requerente deve apresentar a pro-
curação para atuar em nome do interessado. Após as devidas 
providências, o requerente poderá entrar com novo pedido.

 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 
JULGAMENTO

 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGA-
MENTO

PROCESSO Nº – INTERESSADO – CPF Nº – ASSUNTO – 
DESPACHO.

2015-0.242.877-2 – Issa Tannous Maaiouli – 
113.870.928-04

Não incidência do ITBI-IV-art. 156, § 2^, t da CF/88
DECISÃO
1. Tendo em vista as informações do presente processo, 

especialmente as manifestações da DIMIS e do DEJUG, estas 
que acolho expressamente como razões de decisão, DEFIRO o 
pedido formulado pelo reconhecimento da não incidência do 
ITBI-IV na operação de transmissão, por desincorporação, dos 
imóveis de SQL 018.084.0013-5 e 0012-7 da ITM Empreendi-
mentos e Participações Ltda (CNPJ: 10.342.182/0001-32) para 
o sócio Sr. Issa Tannous Maaiouli (CPF: 113.870.928-04), con-
forme alteração contratual de 24/06/2015, fls. 10 e seguintes 
(R. 06 da matrícula 79.154 do 5º CRI que aponta escritura de 
27/10/2015), com amparo no art. 156, § 2º, I da CF/88.

 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DO 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL - 
DICAJ

 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CON-
TENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL

PROCESSO / INTERESSADO / SQL / ASSUNTO
6021.2021/0046234-0 / ANA MARIA BRUGIN / 

041.228.0093-5 / CDJPP – Cancelamento de AII - Tributo: 
ITBI

DESPACHO
1 - À vista das informações constantes destes autos, do 

trânsito em julgado desfavorável ao Município de São Paulo na 
ação referenciada e da CDJPP de cota 052524748, e com fulcro 
na ORDEM INTERNA SF/SUREM/DEJUG nº 1, de 2 de agosto de 
2018, art. 2º, II, respeitando-se o limite de alçada estabelecido 
pela Portaria SF nº 214, de 01 de agosto de 2019,

DECIDO:
1.1 – CANCELAR o auto de infração AII nº 90014786-

5.
6021.2021/0044531-4 / Mf2 Adm de Bens / 

010.026.0098-7 / CDJPP – Cancelamento de AII - Tributo: 
ITBI

DESPACHO
1 - À vista das informações constantes destes autos, do 

trânsito em julgado desfavorável ao Município de São Paulo na 
ação referenciada e da CDJPP de cota 052674763, e com fulcro 
na ORDEM INTERNA SF/SUREM/DEJUG nº 1, de 2 de agosto de 
2018, art. 2º, II, respeitando-se o limite de alçada estabelecido 
pela Portaria SF nº 214, de 01 de agosto de 2019,

DECIDO:
1.1 – CANCELAR o auto de infração AII nº 90033920-

9.
6021.2021/0028855-3 / CAMILA MONTEIRO COSSER-

MELLI E BUKI HENSEL FINZI / 036.068.0096-7 / CDJPP – 
Cancelamento de AII - Tributo: ITBI

DESPACHO
1 - À vista das informações constantes destes autos, do 

trânsito em julgado desfavorável ao Município de São Paulo na 
ação referenciada e da CDJPP de cota 046612571, e com fulcro 
na ORDEM INTERNA SF/SUREM/DEJUG nº 1, de 2 de agosto de 
2018, art. 2º, II, respeitando-se o limite de alçada estabelecido 
pela Portaria SF nº 214, de 01 de agosto de 2019,

DECIDO:
1.1 – CANCELAR o auto de infração AII nº 90025683-

4.

 SUBSECRETARIA DO TESOURO 
MUNICIPAL

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo n° 6017.2021/0004602-7
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pelo art.2º, alínea VI, da Portaria SF 
n° 78/2019, AUTORIZO reserva e empenho pelo valor de R$ 
24.503.773,07 (vinte quatro milhões, quinhentos e três mil, 
setecentos e setenta e três reais e sete centavos) onerando 
a dotação 28.17.04.123.0000.0.022.46909300.00, para 
despesa orçamentária relativa aos levantamentos de depósitos 
judiciais favoráveis e desfavoráveis à Prefeitura.

II - PUBLIQUE-SE
HENRIQUE CASTILHO PINTO
Secretaria Municipal da Fazenda
Subsecretário do Tesouro Municipal
São Paulo, 07 de outubro de 2021.
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Interessados: TK ELEVADORES BRASIL LTDA CNPJ: 
90.347.840/0003-80

DESPACHO: Defiro a alteração da Concessão de Registro n. 
0004/1994, nos termos do art. 89 do Decreto n. 60.061/21 com 
base nos elementos apresentados pelo requerente no presente 
processo em atendimento ao Decreto n. 52.340/11.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO - PORTAL
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Processo SEI: 1020.2021/0000080-1
Interessado: Banco Bradesco S/A.
O processo de número 644-20-SP-NEW e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do "comunique-se no 
prazo regulamentar

Processo SEI: 1020.2021/0006030-8
Interessado: AUTO CENTER MERCURIO LTDA.
O processo de número 2530-21-SP-CDT e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, no termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do comunique-se 
publicado em 28/07/2021.

Processo SEI: 1020.2021/0005481-2
Interessado: AUTO POSTO CAMPANIA LTDA.
O processo de número 2135-21-SP-NEW e assunto Ca-

dastro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de 
combustível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do Comunique-se 
publicado em 01/07/2021

Processo SEI: 1020.2021/0005390-5
Interessado: CAIO TAVARES.
O processo de número 2097-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16 e 57.776/17 com pagamento 
da outorga onerosa efetuado.

Processo nº 1020.2020/0003018-0
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0013290-2
Interessado: Sergio Antonio Marra.
O processo de número 6481-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

DEFERIDO nos termos da Lei n° 16.402/16 combinado com 
a Lei n° 16.050/14 e Lei n° 16.642/17.

Processo SEI: 1020.2021/0009026-6
Interessado: Andréa M Barquilha.
O processo de número 4185-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.
Deferido nos termos das Leis 16.402/16, 16.050/14, 

16.642/17 e Decretos 56.089/15, 57.377/16, 57.776/17 e Por-
taria nº 019/SEL-G/2016

Processo nº 1020.2020/0007055-7
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2020/0014573-5
Interessado: EZ TEC EMPRENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A. EZTEC.
O processo de número 486-20-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi deferido.
Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 e Decretos 57.776/17, 59.885/20.
Processo nº 1020.2020/0001963-2
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2021/0015023-4
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015039-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015041-2
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015043-9
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015053-6
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015062-5
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2021/0015073-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo SEI: 1020.2021/0009947-6
Interessado: MARCIO CORDEIRO VAZ.
O processo de número 4699-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.776/17 e 59.885/20.

Processo SEI: 1020.2020/0015164-6
Interessado: AUTO POSTO V & V EIRELI.
O processo de número 498-20-SP-NEW e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido da inicial, nos termos da Lei 16.642/17 e 
Decreto 57.776/17, em vista do não atendimento do comuni-
que-se publicado em 03/07/21

Processo SEI: 1020.2020/0015642-7
Interessado: Ricardo Roque Mello.
O processo de número 766-20-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do quadro do Anexo III da RESO-
LUÇÃO Nº 13/CONPRESP/2018, projeto não atende ao gabarito 
máximo de 30m conforme disposto pela Resolução.

Processo SEI: 1020.2021/0005942-3
Interessado: VALDIR MORENO RODRIGUES.
O processo de número 2342-21-SP-NEW e assunto Ca-

dastro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de com-
bustível e equipamentos afins foi indeferido e encerrado.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 

DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 
EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2019/0037689-6 SQL/INCRA  0019419400017-1 024  AUTO POSTO MARMELL LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS
0000.2019/0038736-7 SQL/INCRA  0005522900016-1 017  CENTRO AUTOMOTIVO VILA 

FORMOSA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

0000.2019/0002729-8 SQL/INCRA  0030902300668-1 009  CENTRO AUTOMOTIVO AGUIA 
AZUL LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

0000.2019/0035916-9 SQL/INCRA  0001001405102-1 016  AUTO POSTO DUQUE CENTRO 
LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 14/07/2021, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2020/0002010-7 SQL/INCRA  0005332800347-1 018  AUTO POSTO MONTEMAGNO 

EIRELI
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 01/10/2020, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2020/0010902-7 SQL/INCRA  0016309200037-1 022  BR SUL AUTO POSTO LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 18/02/2021, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
6068.2021/0009141-1 SQL/INCRA  0029914800351-1 003  BANCO SANTANDER (BRASIL) 

SA
REVALIDACAO DE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONA-

MENTO
DEFERIDO:
DEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE REVALIDACAO DE AUTO 

DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO DE PROPRIEDADE DO 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., SITO AV PRES JUSCELINO 
KUBITSCHEK, 2041 - CJ 281 - BLOCO A, NOS TERMOS DOS AR-
TIGOS 9° E 14° DO DECRETO 58.094/18 QUE REGULAMENTA 
A LEI 15.723/13.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
PROCESSO *6068.2021/0008234-0* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
DESPACHO:
INDEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE), TENDO EM 
VISTA O NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO COMUNIQUE-
-SE PUBLICADO EM 06/10/2021, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 
60.197/2021 E DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021.

PROCESSO *6068.2021/0009428-3* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
DEFIRO O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICO - TPE) EM RAZÃO DO 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PELO 
DECRETO Nº 60.197/2021, PELA PORTARIA SMULNº24/2021 E 
PELA PORTARIA Nº 25/SMUL/2021 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

6068.2021/0009437-2 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Despacho indeferido
Interessados: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

(CNPJ: 45.543.915/0001-81) 
DESPACHO: 
I - Indeferida a solicitação inicial, por não se enquadrar nos 

casos de consulta de competência da Câmara Técnica de Legis-
lação Urbanística - CTLU. Conforme disposto no art. 82 da Lei 
n° 15.764/13, trata-se de atribuição da Comissão de Edificações 
e Uso do Solo - CEUSO, órgão normativo e consultivo sobre a 
Lei n° 16.642/17 - Código de Obras e Edificações.

II - Publique-se;
III - Ao CAP/DPCI para aguardo do prazo recursal de 15 

dias e posterior retorno ao DEUSO para providências subse-
quentes.

Processo: 6068.2021/0005393-5
Interessado: AUTO POSTO CHEKIANG LTDA
Arquive-se, tendo em vista a autuação de Processo de tan-

ques Bombas e Equipamentos Afins nº 1020.2021/0015003-0 
(Protocolo 5917-21-SP-CDT). Ficam mantidas as eventuais mul-
tas (emitidas antes do protocolamento do Processo) já emitidas 
para o estabelecimento.

Processo: 6068.2021/0002252-5
Interessado: BRASILIA POSTO DE SERVICOS LTDA
Arquive-se, tendo em vista a autuação de Processo de tan-

ques Bombas e Equipamentos Afins nº 1020.2021/0014132-4 
(protocolo nº 6804-21-SP-CDT). Ficam mantidas as eventuais 
multas (emitidas antes do protocolamento do Processo) já emi-
tidas para o estabelecimento.

6068.2021/0008007-0 - Fiscalização: Elevador - Re-
novação de Registro de Empresa Conservadora de Apa-
relhos

Despacho indeferido
Interessados: ASTROS MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 

S/S LTDA EPP (CNPJ: 61.377.966/0001-37) 
DESPACHO: Indefiro o presente processo nos termos dos 

artigos 6º e 9º do Decreto nº 52.340/11, pelo não atendimento 
do comunique-se publicado em 01/09/2021.

6068.2021/0009850-5 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho indeferido
Interessados: NELSON JOSE CAHALI
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE 

CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010 E 
NOS TERMOS DO ARTIGO 66 DO DECRETO 60.061/2021, EM 
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE - DLE 
QUANDO REFERENTES A LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, CONSIDERANDO AS DIVERGÊNCIAS ENTRE A PLAN-
TA APROVADA, QUADRA FISCAL, TÍTULO DE PROPRIEDADE E O 
EXISTENTE NO LOCAL.

DETERMINAÇÃO
CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0004236-4 
Torno nula a presente NOTIFICAÇÃO pois o Contribuinte 

encontra-se regular perante este SMUL/CONTRU/DSUS, confor-
me documentos anexados ao processo.

6068.2021/0009524-7 - Fiscalização: Elevador - Alte-
ração de dados cadastrais de empresa

Despacho deferido

A INICIAL DEFERIDO, ALVARA DE APROVACAO E EXE-
CUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA(S) DAS 
LEIS 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17, DECRETOS 56.089/15, 
57.776/17, 59.885/20.
6068.2021/0005932-1 SQL/INCRA  0013322300063-1 002  MF7 UTUPIRU INCORPORA-

DORA SPE LTDA
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDI-

FICACAO NOVA
DEFERIDO:
A INICIAL DEFERIDO, APOSTILAMENTO DE ALVARA DE 

EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA(S) DA LEI 
16.642/2017 E DECRETO 57.776/2017.
6068.2021/0001461-1 SQL/INCRA  0030502001051-1 005  PAULO ROBERTO RISSONI

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

DEFERIDO:
A INICIAL DEFERIDO, ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA(S) DAS 
LEIS 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17, DECRETOS 56.089/15, 
57.776/17, 59.885/20.
6068.2021/0003765-4 SQL/INCRA  0003907500131-1 003  CONX VENTURA EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO NOS TERMOS DO PRONUNCIAMENTO/169/

GRAPROEM/2021 TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE NOVO 
COMUNIQUE-SE NÃO PREVISTO NO PROCEDIMENTO APROVA 
RÁPIDO.
6068.2021/0004940-7 SQL/INCRA  0006833100101-1 004  MARCIO CORDEIRO VAZ

ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INC. III DO ART. 59 DA LEI 

16.642/17 NÃO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE
DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E PARCE-

LAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3
0000.2019/0040504-7 SQL/INCRA  0013703700261-1 004  ISIDORO MATHEUS FILHO

RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIDAO DE 
DIRETRIZES PARA LOTEAMENTO

INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE DESPA-

CHO DE CERTIDAO DE DIRETRIZES PARA LOTEAMENTO, NOS 
TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 15 DO DECRETO 52.114/2011, 
TENDO EM VISTA NÃO ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE PU-
BLICADO EM 10/02/2021 NO PRAZO.

COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO 
- SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE
DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR SEL/

SEGUR G
0000.2009/0323257-6 SQL/INCRA  0000906306167-1 004  C O N D O M I N I O  E D I F I C I O 

CENTRO COMERCIAL LUIZ AN-
TONIO

RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE CERTIFICADO DE 
ACESSIBILIDADE

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO, 

PELO NÃO ATENDIMENTO DA IEOS Nº 00045/2011 PUBLICADO 
EM 10/02/2011, NOS TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO 59 DA 
LEI 16.642/17.
0000.2014/0218368-9 SQL/INCRA  0003301514626-1 025  FUNDACAO ANTONIO PRU-

DENTE
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE AUTO DE VERIFI-

CACAO DE SEGURANCA
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO, 

PELO NÃO ATENDIMENTO SATISFATÓRIO DO COMUNIQUE-SE 
PUBLICADO EM 30/07/2020, NOS TERMOS DO INCISO III DO 
ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 E NA INSTÂNCIA PREVISTA NOS 
ARTIGOS 106 E 107 DO DECRETO Nº 57.776/17, QUE REGULA-
MENTOU A LEI 16.642/17.
0000.2018/0076425-8 SQL/INCRA  0015119500063-1 008  IGREJA UNIVERSAL DO REINO 

DE DEUS
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE FUN-

CIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO, 

ACOLHIDO COMO RECURSO HIERÁRQUICO, PELO NÃO ATEN-
DIMENTO DO COMUNIQUE-SE PUBLICADO EM 15/04/2021, 
NOS TERMOS DA LEI 10.205/1986 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO 49.969/2008, COMBINADO COM O ART 59, INCISO 
III DA LEI 16.642/17.
0000.2019/0026329-3 SQL/INCRA  0005602300351-1 016  SANTHER - FAB DE PAPEL 

SANTA THEREZINHA SA
RECONSIDERACAO DO CADASTRO/MANUTENCAO DE 

TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS
DEFERIDO:
DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO. CADASTRAM-SE OS 

TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS AFINS, CONSTANTES 
NAS PEÇAS GRÁFICAS APRESENTADAS NO PROCESSO, NOS 
TERMOS DA LEI 16.647/17 E DECRETO 57.776/17, A VISTA DAS 
INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE 
REUNIAO SEL/SEGUR 3
6068.2021/0007441-0 SQL/INCRA  0005016800431-1 015  IGREJA UNIVERSAL DO REINO 

DE DEUS
REVALIDACAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO 

LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE REVALIDA-

CAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REU-
NIAO, TENDO EM VISTA O NAO ATENDIMENTO DE COMUNI-
QUE-SE PUBLICADO EM D.O.C EM 28/08/2021
6068.2021/0006846-0 SQL/INCRA  0018308900207-1 392  MSA EMPRESA CINEMATO-

GRAFICA LTDA
REVALIDACAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO 

LOCAL DE REUNIAO
INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE REVALIDA-

CAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REU-
NIAO, TENDO EM VISTA O NAO ATENDIMENTO DE COMUNI-
QUE-SE PUBLICADO EM D.O.C EM 21/08/2021
6068.2021/0009726-6 SQL/INCRA  0002208602692-1 139  REAL ARENAS EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS S/A
REVALIDACAO DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO DO 

LOCAL DE REUNIAO
DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DA INICIAL E REVALIDO 

O ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIAO N 
2015/24854-01 PARA REAL ARENAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S.A., LOCALIZADO A AV FRANCISCO MATARAZZO, 
01705 - AGUA BRANCA, PARA UMA POPULAÇÃO MAXIMA DE 
44969 PESSOAS E UMA AREA DE 136401,96 M2.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE 
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4
0000.2017/0162090-8 SQL/INCRA  0030608000547-1 009  POSTO DE SERVICOS AC2 

LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 03/09/2021, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2019/0037689-6 SQL/INCRA  0019419400017-1 024  AUTO POSTO MARMELL LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

DEFERIDO:

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
0000.2018/0093773-0 SQL/INCRA  0011302600086-1 001  ISABELINO CHAPANI

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA

INDEFERIDO:
INDEFERIDO O 1º RECURSO DO PEDIDO DE ALVARA DE 

APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS 
DA(S) DO § 1º DO ART. 49 DO DECRETO Nº 57.776/2017 TENDO 
EM VISTA O NÃO ATENDIMENTO AO 'COMUNIQUE-SE' EXPEDI-
DO NO PRAZO CONCEDIDO.
0000.2018/0016576-1 SQL/INCRA  0013113700026-1 001  MAURICIO IWASAKI

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
0000.2019/0040766-0 SQL/INCRA  0005713500251-1 001  MAGALI BUENO RODRIGUES

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
0000.2019/0034068-9 SQL/INCRA  0007511800025-1 001  JOSE  CABRAL  ADMINS-

TRACAO DE BENS PROPRIOS 
LTDA - ME

RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
6068.2020/0000414-2 SQL/INCRA  0018516100137-1 007  TENDA NEGOCIOS IMOBILIA-

RIOS S.A
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
6068.2020/0002563-8 SQL/INCRA  0005702600177-1 001  ANDRE NOGUEIRA MARTINS 

DEL NERO
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
6068.2020/0003227-8 SQL/INCRA  0019006001111-1 003  CONSTRUTORA COZMAN 

LTDA
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 

EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 59.885/20, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA HABITACAO DE 
INTERESSE SOCIAL SEL/PARHIS 1
0000.2019/0037379-0 SQL/INCRA  0015423603519-1 004  CONDOMINIO PRAGA JANGA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE REFORMA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE REFORMA NOS TERMOS DA(S) DO ARTIGO 52 DO 
DECRETO 57.776/17 E ARTIGO 59 DA LEI 16.642/17 TENDO EM 
VISTA NÃO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE.
0000.2019/0037313-7 SQL/INCRA  6383580252751-2 003  TENDA NEGOCIOS IMOBILIA-

RIOS S.A
ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 

NOVA
INDEFERIDO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E 

EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA(S) DA LEI 
16.642/17, DECRETO 57.776/17 E DECRETO 59.455/20 FACE 
PRONUNCIAMENTO/124/GRAPROEM/2021 DEVIDO A NECESSI-
DADE DE NOVO COMUNIQUE-SE NÃO PREVISTO NO SISTEMA 
APROVA RAPIDO.
0000.2020/0011053-0 SQL/INCRA  0010302502393-1 012  BERGAMO INCORPORADORA 

LTDA
ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO 
NOVA.
0000.2021/0002379-5 SQL/INCRA  0004915000036-1 006  EDISON HAIDAR

PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE APROVACAO E 
EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 PROJETO MODIFICATIVO DE ALVARA DE 
APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA.
6068.2020/0001811-9 SQL/INCRA  0012016700431-1 002  SPE RAQUEL - EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA.

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

DEFERIDO:
DEFERIDO, NOS TERMOS DA(S) LEIS 16.050/14, 16.402/16, 

16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.377/16, 57.521/16 E 
DECRETO 57.776/17 ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA.
6068.2021/0006870-3 SQL/INCRA  0011202400077-1 002  WELBER FERNANDES DE 

OLIVEIRA
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO 

E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 
16.642/17 E DECRETO 57.776/17
6068.2021/0009533-6 SQL/INCRA  0011410700053-1 004  SPE EMPREENDIMENTO MC 

DOM BOSCO LTDA
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO E EXE-

CUCAO DE EDIFICACAO NOVA
DEFERIDO:
DEFERIDO APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO 

E EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 
16.642/17 E DECRETO 57.776/17

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE HABITACAO 
DE MERCADO POPULAR SEL/PARHIS 2
6068.2021/0002800-0 SQL/INCRA  0010204900157-1 001  R3 FORTUNATO EMPREEN-

DIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA

ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE EDIFICACAO 
NOVA

DEFERIDO:
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a enviar os documentos faltantes a este Instituto – IPREM, , 
situado a Av. Zaki Narchi, nº 536 – Carandiru – CEP.: 02029-000 
ou encaminhar por –e-mail: iprembeneficios@prefeitura.sp.gov.
br, para o que lhe está assinalado o prazo de 05 (cinco) dias.

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6018.2021/0073070-5 - PMSP – ALMIRO DIAS DA SILVA – 
RF(s) nº(s) 611.001.1-01, 611.001.1-02 e 611.001.1-03 - CTC(s) 
nº(s) 1149, 1150 e 1151/IPREM/2021 emitida(s) em 24/09/2021;

6018.2021/0052079-4 - PMSP – HUMBERTO VALVASSO-
RI – RF(s) nº(s) 581.137.6-01 - CTC(s) nº(s) 1165/IPREM/2021 
emitida(s) em 24/09/2021;

6018.2021/0048202-7 - PMSP – LAURA CAMARGO MA-
CRUZ FEUERWERKER – RF(s) nº(s) 571.985.2-01 - CTC(s) nº(s) 
1172/IPREM/2021 emitida(s) em 24/09/2021;

6035.2021/0000793-3 - PMSP – BENEDITO DE ARAUJO 
– RF(s) nº(s) 136.250.0-01 - CTC(s) nº(s) 1190/IPREM/2021 
emitida(s) em 24/09/2021 e

6018.2021/0053307-1 - PMSP – MARIA DO CARMO GROS-
SO – RF(s) nº(s) 645.760.6-01, 645.760.6-02 e 645.760.6-03 
- CTC(s) nº(s) 1155, 1156 e 1157/IPREM/2021 emitida(s) em 
24/09/2021.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO

2010-0.322.905-7 - PMSP – ALMIRO DIAS DA SILVA – RF(s) 
nº(s) 611.001.1-01, 611.001.1-02 e 611.001.1-03 – CTC(s) nº(s) 
2470, 2471 e 2472/IPREM/2011 publicada(s) em 13/09/2011.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 PROCESSO 6067.2019/0009511-6
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZA-

ÇÃO DE PESSOA JURÍDICA em face da LÓGICA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.408.502/0001-70

Despacho interno CGM/CORR/CPP-PAR-9 Nº 
053156380 

CGM/CORR - CPP-PAR-9
Senhores Comissários, 
I - Em decorrência da apresentação de pedido genérico 

de produção de provas na defesa apresentada (doc. SEI nº 
020109434), em respeito aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.408.502/0001-70, foi nova-
mente intimada para especificar as provas que pretendia produ-
zir, justificando sua respectiva pertinência probatória (docs. SEI 
042870157 e 043584918). 

Em resposta, a pessoa jurídica apresentou a petição do 
doc.SEI 045248751, requerendo a produção de prova testemu-
nhal e apresentando o respectivo rol. 

Por intermédio do despacho do doc.SEI 047706354 foi 
deferida a produção da prova testemunhal, sendo designadas 
datas para a oitiva da titular da empresa LÓGICA SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA EIRELI (CNPJ 05.408.502/0001-70), bem como 
das testemunhas arroladas pela defesa. 

Poucos dias antes da data designada para a oitiva da 
titular da empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRE-
LI, a defesa apresentou a petição e o documento dos docs.
SEI 051095672 e 051095854, requerendo a redesignação da 
audiência e realização da mesma por meios virtuais. Na mes-
ma petição, apresentou pedido de desistência da oitiva das 
testemunhas de defesa arroladas. Os pedidos foram acolhidos 
no despacho do doc.SEI 051277713, sendo realizada a oitiva 
de SONIA REGINA ROZEIRA no dia 21/09/2021, via sistema 
Microsoft TEAMS (doc. SEI 052698980). 

Desta forma, com fulcro no artigo 12 do Decreto Municipal 
nº 55.107/2014, dá-se por encerrada a fase de produção de pro-
vas da defesa, iniciando-se a fase de produção de provas desta 
Comissão Processante. 

II - Tendo em vista a juntada ao presente de cópias 
das ações judiciais nº 0103400-65.1995.5.02.0053 (doc. 
SEI 053145604) e nº 1011867-52.2014.8.26.0011 (doc. SEI 
053146199), das fichas cadastrais completas JUCESP das em-
presas INTERNACIONAL EQUIP.SERVICE LTDA, TABARÉU EQUIP. 
SERVICE LTDA, CENTURION SERVIÇOS EIRELI, CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, COPSEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA, LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
e ESPAÇO CAPITAL PARTICIPAÇÕES LTDA e procurações públi-
cas outorgadas por ou em favor de CLOBER TOLEDO (doc.SEI 
053146680), bem como das publicações extraídas das redes so-
ciais Linkedin e Facebook (docs. SEI 053146895 e 053147307), 
das quais se extraem documentos que evidenciam que as 
empresas LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI (CNPJ 
05.408.502/0001-70) e CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA (CNPJ 67.668.194/0001-79) integram o mesmo grupo 
econômico, o qual era gerenciado de fato por CLOBER TOLEDO, 
mediante a outorga de procurações públicas, intime-se a pessoa 
jurídica LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n° 05.408.502/0001-70, por intermédio de seu 
procurador, para a ciência dos documentos e apresentação de 
eventual manifestação, no prazo de 10 dias corridos; 

III - Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, fazendo constar expressamente o nome 
da pessoa jurídica LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.408.502/0001-70, bem como o 
Processo SEI nº 6067.2019/0009511-6.??Sem prejuízo,?envie-
-se cópia do presente despacho aos endereços eletrônicos lc@
advcf.com.br e contato@advc.com.br, constantes?da procura-
ção do doc. SEI 052305480, com confirmação de recebimento, 
juntando-se cópia do referido e-mail nos presentes autos.

IV - Após, à custódia até a apresentação da petição de 
manifestação ou até o vencimento do prazo de 10 (dez) dias 
corridos do item II deste despacho, o que ocorrer primeiro. 
Depois, conclusos.

ADVOGADOS: LUÍS CLÁUDIO DA COSTA SEVERINO 
(OAB/SP 210.445) e ANA PAULA CERRATO TAVARES (OAB/SP 
343.610) 

 PROCESSO 6067.2019/0009512-4
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA em face da CENTURION SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
67.668.194/0001-79

Despacho interno CGM/CORR/CPP-PAR-9 Nº 
053204565

CGM/CORR - CPP-PAR-9
Senhores Comissários, 
I - Regularmente citada da instauração do presente Pro-

cesso Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica, a 
empresa CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 67.668.194/0001-79 constituiu advogado e 
apresentou a defesa dos docs.SEI 020833528 e 020833716, 
requerendo a produção de prova testemunhal e apresentando 
o respectivo rol. 

Por intermédio do despacho do doc.SEI 047669587 foi 
deferida a produção da prova testemunhal, sendo designadas 
datas para a oitiva do titular da CENTURION SERVIÇOS EIRELI 

IV - No exercício das atribuições conferidas pelo Título de 
nomeação n.° 585, de 02 de setembro de 2020 e competência 
delegada por meio da Portaria n. 064/20-SEHAB.G, publicada no 
DOC de 09.09.2020:

V - AUTORIZO, nos termos da legislação vigente, a RETI-
FICAÇÃO DO CONTRATO N. 014/2020-SEHAB, firmado com 
a empresa TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ n. 54.883.194/0001-40, tendo por objeto 
a: “...execução de obras de Urbanização de favela, incluindo a 
canalização do córrego Antonico, remoção de construções em 
áreas de risco e frentes de obra e implantação de Parque linear, 
no assentamento precário denominado Paraisópolis, no municí-
pio de São Paulo ”, para fazer constar:

a) Objetivando a padronização da forma de pagamento, 
conforme estabelece o item 5.5. da Portaria n. 45/1994 da 
Secretaria Municipal de Finanças – SF. Retifica-se o item 12.3 e 
12.3.1 constante na Clausula Decima Segunda – Do Pagamento, 
do Termo de Contrato, a qual estabelece: 

12.3. “...Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da emissão dos documentos 
fiscais que serão providenciados pela CONTRATADA, com ex-
clusão do dia do inicio e incluindo o dia do vencimento, após 
comunicação formal feito pela SEHAB, através de credito em 
conta bancaria, do BANCO DO BRASIL, a ser informada pela 
CONTRATADA, conforme Decreto n. 51.197 de 22.01.10.” 

12.3.1. “...Havendo atraso na entrega da medição, con-
forme prazo estipulado 8.1 e/ou atraso na entrega dos docu-
mentos fiscais, conforme prazo estipulado no subitem 12.1.2.1, 
a SEHAB postergará o prazo de pagamento por igual período 
de tempo.”

A respectiva Cláusula passa a ter a seguinte redação:
12.3. O prazo de pagamento será de 30 dias contados da 

data de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contra-
to, no caso de prestação única; por meio de credito em conta 
corrente bancaria, do BANCO DO BRASIL, a ser informada pela 
CONTRATADA, conforme Decreto 51.197 de 22/01/10.

12.3.1. Durante o período de aferição, caso venha ocorrer 
a necessidade de providencias complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência deste prazo ficará interrompida, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que forem 
cumpridas as providencias.

VI - Publique-se.
ALBERTO NAOYOSHI OHNUKI JUNIOR
CHEFE DE GABINETE

 SEHAB/CFT
PROCESSO: 6014.2021/0002747-6
INTERESSADO: CONSÓRCIO EIT/SANTA BARBARA
CONTRATO: 006/2016 – SEHAB
ASSUNTO: ATESTADO TÉCNICO DE SERVIÇOS FINAL
DESPACHO
Diante dos elementos de convicção carreados ao processo 

e, em especial, da manifestação de SEHAB/OBRA sob doc. nº 
052797168, DEFIRO a solicitação supra, pagos os emolumen-
tos públicos devidos, expeça-se o competente ATESTADO.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2021/0008937-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE I – A vista dos 

elementos constantes nestes autos e pela competência que me 
foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada 
no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, CNPJ nº 
60.665.981/0009-75, a penalidade de multa no montante de 
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que corresponde a 2% 
sobre o valor da Nota Fiscal nº 539660, em virtude do atraso 
na entrega do material, conforme previsto no subitem 8.1.3 do 
item 8.1 da Cláusula Oitava - Das Penalidades da Ata de Regis-
tro de Preços nº 230/2020-SMS.G.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0007346-5
DESPACHO I – A vista dos elementos constantes nestes 

autos e pela competência que me foi delegada através da 
Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de 
fevereiro de 2017, APLICO à empresa FUTURA COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
08.231.734/0001-93, a penalidade de multa no montante de R$ 
59,40 (cinquenta e nove reais e quarenta centavos), que corres-
ponde a 4% sobre o valor da Nota Fiscal nº 85729, em virtude 
do atraso na entrega do material, conforme previsto no subitem 
8.1.3 do item 8.1 da Cláusula Oitava - Das Penalidades da Ata 
de Registro de Preços nº º 369/2020-SMS.G.

II - Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO SEI Nº 6310.2020/0001786-9 
AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1014729-54.2020.8.26.0053 -2ª 

VARA FAZENDA PUBLICA 
INTERESSADA: GERINA RAMOS DE PAIVA 
ASSUNTO: Pensão por morte. Mãe. Decisão judicial 

transitada em julgado. PRAZO: 14/10/2021. 
DESPACHO:
I - Nos termos de orientação traçada pelo Departamento 

Judicial - JUD 21 por meio do Encaminhamento PGM/JUD 21 - 
Cumprimento e RPV nº 053170458, constante no processo SEI 
nº 6310.2020/0001786-9, para cumprimento definitivo de deci-
são judicial transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária 
nº 1014729-54.2020.8.26.0053, movida por GERINA RAMOS 
DE PAIVA , em trâmite perante 2ª Vara da Fazenda Pública, 
objetivando a concessão de pensão por morte de ex-servidora 
municipal, reti-ratificando cumprimento de tutela de urgência 
conforme Despacho Autorizatório IPREM/GAB nº 034336139, 
publicado no Diário Oficial da Cidade de 14/10/2020 - pg. 
18, determino tornar definitiva a inscrição da autora GERINA 
RAMOS DE PAIVA , pensionista nº 36.952-7, nascida em 
02/10/1940, portadora da identidade RG nº 54.359.382-4 SSP/
SP e do CPF/MF nº 396.977.706/20, no rol de pensionistas deste 
Instituto, na condição de mãe da ex-servidora ROSANGELA 
BEATRIZ PAIVA , falecida em 17/06/2019, nos termos das Leis 
Municipais nºs. 15.080/2009 e 17.020/ 2018, regulamentadas 
pelo Decreto Municipal nº 58.708/2019.

 BENEFÍCIOS

 CERTIDÃO NEGATIVA DE BENEFICIÁRIOS DE 
PENSÃO

6310.2021/0002838-2 - WAGNER FERREIRA AZAMBU-
JA JUNIOR - DEFIRO o pedido de Certidão Negativa.

COMUNICADO IPREM/DB 053148246
6310.2021/0000908-6- ADILSON INCELLI - Para dar 

andamento, com providências que lhe compete, ao pedido 
formulado no processo, FICA CONVOCADO o Sr. Adilson Incelli, 
nos termos do art. 56, inciso II, do Decreto nº 51.714/2010, 

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-1

 CONTRU-DACESS
DETERMINAÇÃO DO DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA:
2004.0.262.916-3- FACULDADES METROPOLITANAS UNI-

DAS ASSOC EDUCACIONAL, RUA FAGUNDES, 97.
Retificação da Determinação publicado em 07/10/2021:
Onde se lê : Fica concedido prazo complementar de 190 

dias.....
Leia - se : Fica concedido prazo complementar de 90 dias....

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO 
URBANÍSTICA

 ATO DA PRESIDENTE
RESOLUÇÃO SMUL.ATECC.CTLU/007/2021
PROCESSO: 6066.2020/0002709-5
INTERESSADO: EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E 

ENERGIA S.A. (EMAE)
LOCAL: AV. ALCIDES SANGIRARDI, S/N (SETOR: 084, QUA-

DRA: 223 E LOTE: 0027), E AV. NAÇÕES UNIDAS, S/N (SETOR: 
299, QUADRA: 042 E LOTE: 0001)

ASSUNTO: CONSULTA DE ZONEAMENTO
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU/SMUL, 

em sua 41ª Reunião Extraordinária, realizada em 30 de 
setembro de 2021, por unanimidade de votos, à vista do 
contido no Processo SEI nº 6066.2020/0002709-5,

RESOLVE:
Que para fins de aplicação das disposições de parcelamen-

to, uso e ocupação do solo, nos termos das Leis nº 16.050/14 e 
16.402/16, em especial quanto ao contido no Parecer PGM/CGC 
Nº 048269462, Informação SMUL/DEUSO/DNUS Nº 052125926, 
Encaminhamento SMUL/DEUSO/DNUS Nº 052207252 e En-
caminhamento SMUL/DEUSO Nº 052450715, aplicam-se aos 
lotes fiscais 084.223.0027-3 e 299.042.0001-5, grafados como 
"Praça/ Canteiro" no Mapa 1 da Lei de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo nº 16.402/16, os parâmetros de parcelamen-
to, aproveitamento, dimensionamento e ocupação do solo, usos 
permitidos e parâmetros de incomodidade da Zona Mista (ZM) 
contidos nos Quadros anexos à Lei 16.402/16.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO SEI Nº 6014.2021/0002493-0
CONCORRÊNCIA Nº 009/SEHAB/2021
OBJETO: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE FINALIZAÇÃO DE 

PROVISÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL DO EMPRE-
ENDIMENTO DENOMINADO RESIDENCIAL SANFONA – PARAI-
SÓPOLIS, COM A EXECUÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E INFRAES-
TRUTURA DOS CONDOMÍNIOS J, K E L NA REGIÃO ABRANGIDA 
PELA SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO, ZONA SUL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO 

Despacho de Abertura de Licitação 
I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial 

as informações SEHAB/DAF/DIL nºs 051561291, 052140903 e 
053092318 e SEHAB/PROJ nºs 052061091 e 052857852, bem 
como a Ata de Análise da Consulta Pública nº 005/SEHAB/2021 
consubstanciada no Documento SEI nº 052994568, que ACO-
LHO; o Parecer SEHAB/AJ nº 051803900, que ADOTO como 
razão de decidir, e no uso das atribuições legais a mim conferi-
das pela Portaria nº 064/20 - SEHAB.G, com fulcro, conforme o 
art. 191 da Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 8.666/93, 
nas Leis Municipais nº 13.278/02 e 14.145/06, nos Decretos nº 
43.406/03 e 46.662/05 e demais normas aplicáveis à espécie: 

a) DECLARO, em vista do disposto no art. 16 da Lei Com-
plementar nº 101/00, que a referida despesa possui adequação 
ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e à Lei Orçamentária Anual, consoante manifestação de 
SEHAB/DEPLAN/PLAN no documento SEI nº 051441340; 

b) APROVO, em observância ao artigo 7º, §2º, I, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o Termo de Referência nº 051234435 e 
demais elementos técnicos contidos nos autos; 

c) APROVO a Minuta de Edital de Concorrência acostado 
no documento SEI nº 053090630 previamente analisada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica da Pasta nos termos do artigo 
38, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como alterada/consoli-
dada, no que coube, por ocasião da recepção de sugestões da 
Consulta Pública nº 005/SEHAB/2021, nos termos do Decreto 
nº 48.042/06; 

d) AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA, doravante identificado pela 
designação alfanumérica 009/SEHAB/2021, que será julgado 
objetivamente pelo critério de MENOR PREÇO, visando à con-
tratação de empresa ou consórcio de empresas para execução 
do objeto em epígrafe;

e) DESIGNO, com fundamento no inciso XVI do art. 6º e 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, a Comissão Permanen-
te de Licitações (CPL), constituída pela Portaria nº 33/
SEHAB.G/2021 e alterações, para receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos à licitação em 
referência, naquilo que estiver entre as suas atribuições.

II - Publique-se.

 SEHAB/GABINETE
SEI Nº: 6014.2021/0002365-9
Interessada: Cristiane Ferreira Marques
DESPACHO
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI nº 050584248, 
que acolho como razão de decidir e passa a integrar a pre-
sente decisão, DETERMINO 1. A concessão do benefício do 
Auxílio Aluguel a munícipe Cristiane Ferreira Marques, CPF 
***.***.***-** com fundamento no art. 2º, II, da Portaria 
SEHAB nº 131/2015.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO N. 6014.2020/0000421-0
ASSUNTO: Autorização para celebração do Termo de Re-

tificação, para fazer constar: (i) Retificação do item 12.3 e 
12.3.1. da Clausula Decima Segunda – Do Pagamento do Termo 
Contratual.

CONTRATO N. 014/2020-SEHAB
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, por 

meio da Secretaria Municipal de Habitação -SEHAB
CONTRATADA: TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E TERRAPLE-

NAGEM LTDA.
DESPACHO:
I – À vista dos elementos constantes neste processo Admi-

nistrativo, em especial a proposta de SEHAB/OBRA de padroni-
zação das Clausulas quanto ao prazo de pagamento, conforme 
Portaria SF 45/94. Vide Doc. SEI 052001006 e 052001217.

II – Considerando a manifestação apresentada pela Con-
tratada concordando com a retificação da clausula referente 
ao prazo de pagamento, conforme Portaria SF 45/94. Doc. 
052001170.

III - Considerando o Parecer SEHAB/AJ 052662680.

57.776/17, em vista do não atendimento do comunique-se 
publicado em 30/06/2021

Processo SEI: 1020.2021/0007223-3
Interessado: H2 ARQUITETURA LTDA .
O processo de número 3064-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

nos termos da Lei nº 16.050/14, Lei nº 16.402/16, Lei nº 
16.642/17 e Decreto nº 57.521/16, Decreto nº 57.776/17, com 
pagamento parcelado de Outorga Onerosa

Processo SEI: 1020.2021/0006124-0
Interessado: VALDIR MORENO RODRIGUES.
O processo de número 2593-21-SP-CDT e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do comunique-se 
publicado em 09/07/2021

Processo SEI: 1020.2021/0004825-1
Interessado: DV3 SOLUCOES LOGISTICAS LTDA.
O processo de número 1315-21-SP-NEW e assunto Ca-

dastro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de 
combustível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do "comunique-se" 
publicado em 28/04/2021.

Processo SEI: 1020.2021/0000691-5
Interessado: REDE D’OR SÃO LUIZ S/A.
O processo de número 232-20-SP-NEW e assunto Cadas-

tro de tanque de armazenagem, bomba, filtro de combus-
tível e equipamentos afins foi indeferido.

Indefiro o pedido de Cadastro de Tanques Bombas e 
Equipamentos Afins, nos termos da Lei 16.642/17 e Decreto 
57.776/17, em vista do não atendimento do comunique-se 
publicado em 03/08/2021

Processo SEI: 1020.2021/0001963-4
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 1488-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 44.703/04, 56.089/15, 57.776/17, 
59.885/20 .

Processo SEI: 1020.2021/0009235-8
Interessado: Vitor Okuma.
O processo de número 4291-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi indeferido.

Indeferido o pedido de ALVARA DE APROVACAO E EXECU-
CAO DE EDIFICACAO NOVA, nos termos do Inc. III do Art. 59 
da Lei 16.642/17, não atendimento integral do comunique-se.

Processo nº 1020.2020/0000332-9
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2021/0009800-3
Interessado: H2 ARQUITETURA LTDA.
O processo de número 4570-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 7.776/17, com pagamento de 
outorga onerosa efetuado.

Processo SEI: 1020.2021/0010767-3
Interessado: AMAURI BRAGA.
O processo de número 5241-21-SP-ALV e assunto Alvará 

para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamen-
to foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17, vinculado ao pro-
cesso AD 1913-21-SP.

Processo SEI: 1020.2021/0004786-7
Interessado: AMAURI BRAGA.
O processo de número 1913-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi 
deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17, vinculado ao pro-
cesso AD 5241-21SP.

Processo SEI: 1020.2021/0006066-9
Interessado: AKIRA SATO.
O processo de número 2523-21-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17, vinculado ao 
processo AD 5438-21-SP-ALV SEI: 1020.2021/0011269-3 REFE-
RENTE AO DESMEMBRAMENTO DE LOTE

Processo SEI: 1020.2021/0011269-3
Interessado: AKIRA SATO.
O processo de número 5438-21-SP-ALV e assunto Alvará 

para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamen-
to foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17, vinculado ao pro-
cesso AD 2523-21

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC.CAEHIS
RESOLUÇÃO/CAEHIS/003/2021
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABI-

TACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL - CAEHIS
SMUL.ATECC.CAEHIS
A Comissão de Avaliação de Empreendimentos de Habita-

ção de Interesse Social – CAEHIS, em sua 238ª Reunião Ordiná-
ria, realizada em 07 de outubro de 2021, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 88 da Lei nº 15.764 de 2013 
e ainda Art. 83 do Decreto n° 59.885/2020;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 16.402/16 em seu 
inciso II do Art. 60 e Art. 95;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 59.885/2020 em 
seu Art. 76;

RESOLVE:
1.Poderão ser aplicados os benefícios do inciso II do Art. 

60 da Lei nº 16.402/2016, quando mais benéfico do que o 
estatuído pelo Decreto, desde que atendidas todas as condições 
estabelecidas naquelas Leis para sua aplicação e aas demais 
disposições legais pertinentes.

2.Caberá as Coordenadorias a aferição deste dispositivo, 
inciso II do Art. 60 da Lei nº 16.402/2016, observado o disposto 
no Art. 12 do Dec. 56.089/15.

 SMUL.ATECC.
6068.2021/0009425-9 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/338/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/338/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
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6) O Coordenador deverá apresentar anualmente um Rela-
tório de Atividades da Comissão para Diretoria de Ensino e/ou 
Diretoria de Departamento Técnico.

7) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário, em especial publi-
cação em DOC de 16/04/2020, pg. 21/22 referente Comissão de 
Residência Médica (Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. 
Mário de Moraes Altenfelder Silva).

PORTARIA Nº . 031/2021 – GABINETE DIRETO-
RIA – HMEC

PROCESSO Nº. 6018.2021/0073381-0
O Diretor de Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
1) Constituir a Comissão do Programa de Residência Multi-

profissional em Neonatologia do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, composta pelos 
servidores a seguir relacionados:

Coordenadora do Programa de Residência Multiprofis-
sional em Neonatologia: Cintia Kotomi Tanaka – Fonoaudiólo-
ga – Serviços Técnicos Multidisciplinares – RF: 818.696.1

Coordenador Adjunto do Programa de Residência 
Multiprofissional em Neonatologia: Antônio Olival Fernan-
des – Fisioterapeuta – Serviços Técnicos Multidisciplinares – RF: 
629.779.0

Membros:
• Carolina Valério Barros – Tutora de Psicologia – Unidade 

Neonatal – RF: 851.708.8
• Cristiane Barreto Almada – Preceptora de Enfermagem 

– Coordenação Técnica-Científica da Enfermagem e Educação 
Continuada de Enfermagem – RF: 716.908.1

• Eliana Yuko S. Viana –– Preceptora de Nutrição – Serviço 
de Nutrição – RF: 812.692.5

• Fernanda Vaccari Bristotti – Preceptora de Fonoaudiologia 
– Unidade Neonatal – RF: 822.242.8

• Marília Danielle Silva de Jesus – Coordenadora do Serviço 
Social - RF 777.752.3

• Amábile Schunck Polezein Del Vecchhio - Coordenadora da 
Fonoaudiologia - RF 818.603.1

• Keila Kiyomi Seki – Tutora de Enfermagem – Setor Agenda-
mento Pós-Parto (Mãe Paulistana) – RF: 837.818.5

• Maria Fernanda Chiattone – Preceptora de Farmácia – Ser-
viço de Farmácia – RF: 810.394.1

• Paula Descio Molina Pessôa – Preceptora de Fisioterapia – 
Unidade Neonatal – RF: 818.692.8

Representante dos R1 (ingressante em 2021):
• Beatriz Silva Comarin - RG 50.444.180-2
Representante dos R2 (ingressante em 2020):
• Beatriz Torres Chebel - RG: 38.774.244-X
2) Atribuições:
A Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Pro-

fissional da Saúde constitui-se em ensino de pós-graduação lato 
sensu, destinada a profissões da área de saúde, sob a forma de 
curso de especialização, caracterizado por ensino em serviço, com 
duração mínima de dois anos, equivalente a uma carga horária 
mínima de 5760 (cinco mil, setecentos e sessenta) horas e carga 
horária semanal de 60 (sessenta) horas, de acordo com o artigo 
1º da Portaria Interministerial nº 1.077 de 12 de novembro de 
2009.

A Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Pro-
fissional da Saúde é credenciada pela Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em Saúde – CNRMS, e tem como 
objetivos o aperfeiçoamento progressivo do padrão profissional 
e científico dos residentes e a melhoria da assistência à saúde da 
comunidade nas áreas profissionalizantes.

De acordo com a Portaria nº. 1996, de 20 de agosto de 2007 
e a Resolução CNRMS nº 2, de 13 de abril de 2012, Interministe-
rial (Ministério da Saúde e Ministério da Educação), que planejam 
a formação e a educação permanente de trabalhadores em saúde 
necessários ao SUS e que dispõem sobre Diretrizes Gerais para os 
Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional 
da Saúde, forma-se a presente Comissão para estabelecer as di-
retrizes de implantação da Residência Multiprofissional em Saúde 
no Hospital Municipal e Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva.

A Comissão deverá avaliar periodicamente o programa de 
Residência Multiprofissional em Neonatologia da Instituição.

3) Fica estabelecida que a periodicidade das reuniões será 
mensal, conforme cronograma, sendo atribuição do Coordenador 
divulgar o calendário anual de reuniões para todos os membros 
com data e horário, bem como reservar local para realização das 
reuniões com antecedência.

4) Os membros da referida Comissão estão automaticamen-
te convocados a comparecer na totalidade das reuniões.

5) Todas as reuniões deverão, obrigatoriamente, ser registra-
das em ATA, sob responsabilidade do Coordenador da Comissão.

6) O Coordenador deverá apresentar anualmente um Rela-
tório de Atividades da Comissão para Diretoria de Ensino e/ou 
Diretoria de Departamento Técnico.

7) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria nº 032/2020-GAB.DIR publicada em 11/09/2020, página 17.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

6018.2020/0044126-4 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
Portaria 727/2018-SMS.G., e a manifestação contida no link 
053227674, e que acolho como razão de decidir e observando-se 
as cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO do Contrato 
07/2020-CRS.Leste, pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
de 21/11/2021, referente a prestação de serviços de locação da 
central de comunicação de voz híbrida, com DDR, com serviço de 
instalação, com gerenciamento e manutenção, junto a empresa 
R&A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA, CNPJ 
54.561.071/0001-92, com fundamento no inciso II do artigo 57 
da Lei Federal 8.666/93 c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto 
Municipal 44.279/03. Outrossim, AUTORIZO, a emissão das Notas 
de Empenho, para cobrir o período de 21/11/2021 à 31/12/2021, 
no valor R$ 5.652,33 (cinco mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e trinta e três centavos), principal e R$ 646,77 (seiscentos 
e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), reajuste, por 
força do disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64, e 
Decreto Municipal 60.052/2021 c/c a disponibilidade de cotas 
definidas por CGO/SEMPLA, visando a cobertura de despesas 
com os referidos serviços, onerando a dotação 84.26.10.122.302
4.2.100.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente.

CONVOCAÇÃO
O SUPERVISOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE, vem através 
deste, CONVOCAR o servidor público municipal RODRIGO CÉSAR 
GOLIN, RF 784.580.4, a comparecer na Assistência Jurídica/CRS.
Leste, no dia 14/10/2021, às 09h, para tratar de assunto relacio-
nados aos SEI’s 6018.2020/0088660-6, 6018.2020/0002457-4, 
6018.2020/0038004-4 e 6018.2021/0003499-7.

O não comparecimento ensejará a aplicação do artigo 230 
da Lei Municipal 8.989/79: “O funcionário ou o inativo que, sem 
justa causa, deixar de atender a exigência legal, para cujo cum-
primento seja marcado prazo certo, terá suspenso o pagamento 
dos seus vencimentos ou proventos, até que satisfaça essa 
exigência”.

• Carolina Palumbo Scarillo – Enfermeira – Gerência de 
Enfermagem do Bloco Cirúrgico – RF 806.777.5

• Della K. Sousa Valenzi – Técnica de Enfermagem – Audi-
toria de Prontuários – RF 837.448.1

• Flavio Martins Rocha – Técnico de Enfermagem – Serviço 
de Auditoria de Prontuários – RF 740.197.3

• Jussara Leiko Sato Tebet – Médica – Gerência da Clínica 
Obstétrica – RF 746.633.1

• Kelly Karina Ferreira Romero – Enfermeira – Unidade 
Neonatal – RF 806.561.6

• Leonardo Quindere Belmino Chaves – Médico – Coorde-
nadoria da Anestesiologia – RF 603.970.7

• Marcelo Pires Henrique – Médico – Diretoria Clínica – RF 
710.024.8

• Marcos Antônio Miguel Cordeiro – AGPP – SAME – RF 
609.424.1

• Maria de Lourdes Amorim Cunha – Auxiliar de Enferma-
gem – Serviço de Auditoria de Prontuários – RF 632.339.1

• Rosana Maria Karkoski Pereira – Enfermeira – Gerente de 
Enfermagem do Alojamento Conjunto – RF 647.460.8

• Solange Paiva Bueno – Médica – Gerência da Clínica 
Neonatal – RF 616.008.5

• Susane Mei Hwang – Médica – Coordenação da Urgência 
e Emergência – RF 805.973.0

• Tania de Oliveira Ortega – Enfermeira – Diretora de En-
fermagem – RF 834.773.5

• Tatiana Bueno Atílio Sério – Médica – Coordenadora do 
Ambulatório – RF 724.329.4

• Tatiana Magalhães Demarchi Vallada – AGPP – Assesso-
ria de Qualidade e Segurança do Paciente – RF 727.211.1

• Taylise Peruchi Garcia – Enfermeira – Gerência de Enfer-
magem do Pronto Socorro – RF 810.331.3

• Telma Bezerra de Santana- Enfermeira – Gerente de En-
fermagem da Casa da Gestante – RF 784.913.3

• Vanessa Cristina Pinto de Oliveira – Enfermeira – Gerên-
cia de Enfermagem da Internação Adulto – RF 836.635.7

2) Atribuições:
• Avaliação dos itens que deverão constar obrigatoria-

mente:
• Identificação do paciente em todos os impressos e docu-

mentos pertinentes ao atendimento;
• Obrigatoriedade de letra legível do profissional, bem 

como assinatura e carimbo ou nome legível do profissional e a 
respectiva inscrição no conselho de classe;

• Obrigatoriedade de registro diário da evolução clínica do 
paciente, bem como a prescrição médica consignando a data e 
o horário da mesma;

• Tipo de alta hospitalar.
• Recomendar inclusão e exclusão de formulários, im-

pressos e sistemas, bem como a conservação dos prontuários 
visando a manutenção da qualidade dos mesmos;

• Assessorar a Direção de Departamento Técnico ou Clínica 
da instituição em assuntos de sua competência;

• Manter uma estreita relação com a Comissão de Ética 
Médica da Instituição com a qual deverão ser discutidos os 
resultados de avaliações feitas;

• Desenvolver atividades de caráter técnico-científico com 
a finalidade de subsidiar conhecimentos relevantes a Institui-
ção.

3) Fica estabelecida que a periodicidade das reuniões será 
mensal conforme cronograma, sendo atribuição do Presidente/
Secretário divulgar o calendário anual de reuniões para todos 
os membros com data e horário, bem como reservar local para 
realização das reuniões com antecedência.

4) Os membros da referida Comissão estão automatica-
mente convocados a comparecer na totalidade das reuniões.

5) Todas as reuniões deverão, obrigatoriamente, ser re-
gistradas em ATA, sob responsabilidade do Secretário da Co-
missão.

6) O Presidente deverá apresentar anualmente um Relató-
rio de Atividades da Comissão para Diretoria de Departamento 
Técnico.

7) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando todas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 011/2021-GAB.DIR, publicada em 16/04/2021.

PORTARIA Nº. 030/2021 – Gabinete Diretoria - HMEC
PROCESSO Nº. 6018.2021/0076730-7
O Diretor de Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
1) Constituir a Comissão de Residência Médica do Hospital 

Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, composta pelos servidores a seguir relacionados:

Coordenadora da COREME: Dra. Roseli Yashue Goya 
Kobashigawa – Médica – RF: 662.836.2

Vice-Coordenador: Dr. Eduardo Baiochi – Médico – RF: 
571.588.1

Secretária: Márcia Regina Degani – AGPP – RF: 611.300.1
Membros:
Dr. Elcio Tarkieltaub - Representante da Diretoria
Dra. Carla Fagundes S. de Paula - Diretora de Ensino e 

Pesquisa
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia:
Dr. Luiz Felipe B. Braga - Supervisor
Dr. Eduardo Baiochi - Suplente
Dra. Leticia Silva Carvalho - Representante Residentes
Residência Médica em Mastologia:
Dr. Joaquim Teodoro de A. Neto - Supervisor
Dra. Roseli G.Y. Kobashigawa - Suplente
Dra. Mariana Baraldi Mafra - Representante Residentes
Residência Médica em Endoscopia Ginecológica:
Dr. Rafael Costa Hime - Supervisor
Dr. Thiago Falbo Guazzelli – Suplente
Dr. Rafael Cavalcanti Mota - Representante Residentes
Residência Médica em Neonatologia:
Dra. Adriana Souza P. Gomes - Supervisora
Dra. Solange Paiva Bueno - Suplente
Dra. Bruna Pimentel Trés - Representante Residentes
2) Atribuições:
Cumprir o contido na Resolução nº 2 de 03/07/2013 da 

Comissão Nacional de Residência Médica, em especial o art.3º:
I - planejar a criação de novos programas de residência 

médica na instituição, manifestando-se sobre a conveniência 
em fazê-lo, o seu conteúdo programático e o número de vagas 
a ser oferecidas;

II - coordenar e supervisionar a execução de processo sele-
tivo para os programas de residência médica da instituição, de 
acordo com as normas em vigor;

III - avaliar periodicamente os programas de residência 
médica da instituição de saúde;

IV - elaborar e revisar o seu regimento interno e regula-
mento;

V - participar das atividades e reuniões da CEREM, sempre 
que convocada; e

VI - emitir certificados de conclusão de programa dos 
médicos residentes.

3) Fica estabelecida que a periodicidade das reuniões será 
mensal, conforme cronograma, sendo atribuição do Coorde-
nador divulgar o calendário anual de reuniões para todos os 
membros com data e horário, bem como reservar local para 
realização das reuniões com antecedência.

4) Os membros da referida Comissão estão automatica-
mente convocados a comparecer na totalidade das reuniões.

5) Todas as reuniões deverão, obrigatoriamente, ser re-
gistradas em ATA, sob responsabilidade do Coordenador da 
Comissão.

no Decreto nº 59.270/20 e na Ordem Interna nº 01/2020/
DESAP.G; considerando a competência delegada na Portaria nº 
09/2020 – PGM/CGGM, e, ainda, o parecer retro de DESAP-G/
AA, o qual acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO 
a emissão de nota de empenho, onerando a dotação n° 21.0
0.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.00 do orçamento 
vigente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme 
nota de reserva de recursos (Doc. 052749267), em nome de 
Orlando Zan Filho, CPF nº 013.957.088-86, correspondente 
ao pagamento dos honorários de Assistente Técnico em virtude 
dos serviços prestados na ação de desapropriação de autos nº 
1068285-05.2019.8.26.0053 - 8ª VFP.

SEI 6021.2021/0048346-1 - DEPARTAMENTO DE DE-
SAPROPRIAÇÕES Pagamento de emolumentos ao 9º Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo, referentes ao registro 
da Carta de Adjudicação relacionada no documento SEI nº 
053108427. À vista das informações expostas, notadamente 
o e-mail de pagamento enviado pelo 9º Cartório de Registro 
de Imóveis, bem como o protocolo do título, ambos anexados 
neste processo; a tabela de emolumentos válida para 2021 no 
doc. 053108563; a planilha de cálculos no doc. 053108555; a 
manifestação de DESAP 2003 no doc. 053108566; a nota de 
reserva juntada no doc. 053175636, e também o parecer retro 
de DESAP/G-AA, o qual acolho e adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO, pela competência delegada na Portaria 01/16 PGM/
CGGM, a emissão de NOTA DE EMPENHO em favor do Nono 
Cartório De Registro De Imóveis, CNPJ 45.705.514/0001-80, 
no valor de R$ 926,71 (novecentos e vinte e seis reais e 
setenta e um centavos), onerando a dotação nº 21.00.21.10.
02.062.3024.4.817.3.3.90.39.00.00.

SEI 6021.2020/0003288-3 - DEPARTAMENTO DE 
DESAPROPRIAÇÕES Pagamento de honorários periciais de-
finitivos na ação de desapropriação de autos nº 1073066-
70.2019.8.26.0053 - 7ª VFP. Autorização para emissão de Nota 
de Empenho. Em face dos elementos que instruem o presente 
e à luz do disposto no Decreto n° 60.052, de 14/01/2021, 
bem como pela competência delegada na Portaria nº 01/16 
– PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, 
onerando a dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3
.90.36.00.00 do orçamento vigente no valor de R$ 2.211,60 
(dois mil, duzentos e onze reais e sessenta centavos), 
conforme nota de reserva de recursos (Doc. 053097157), em 
nome de FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, CPF nº 
035.371.358-90, correspondente ao pagamento complementar 
dos honorários periciais definitivos fixados em juízo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2021/0070631-6
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista do constante no presente administrativo, em es-

pecial da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho, AUTORIZO a adesão da instituição de ensino pri-
vada ISMD - INSTITUTO SUPERIOR DE MEDICINA LTDA., CNPJ 
nº08.311.207/0002-70, ao Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino Saúde - COAPES, que tem por objeto viabilizar 
a reordenação da oferta de Estágios, Cursos de Graduação e 
Residências em Saúde, no município de São Paulo, do Estado de 
São Paulo, com garantia de estrutura de serviços de saúde em 
condições de oferecer campo de prática, mediante a integração 
ensino-serviço nas Redes de Atenção à Saúde, atendendo 
às necessidades da Administração, nos termos da Portaria 
062/19-SMS.G e 339/2020 SMS.G.

 PROCESSO: 2017-0.009.280-0
APURAÇÃO PRELIMINAR
SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPITALAR
DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo nº 2017-0.009.280-0 em especial a conclusão da Comis-
são Permanente de Averiguação Preliminar e a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão 
de decidir DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III – O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que não foi possível a caracterização de má-fé ou de 
responsabilidade funcional.

PROCESSO: 2018-0.049.756-0
APURAÇÃO PRELIMINAR
SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPITALAR
DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
I – À vista dos elementos constantes do processo ad-

ministrativo nº 2018-0.049.756-0 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir 
DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III – O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que não foi possível a caracterização de responsabi-
lidade funcional.

 PROCESSO: 6018.2021/0073963-0
GRUPO GESTOR DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO 

DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR - CENTS
DEFERIMENTO DE REINSCRIÇÃO NO CENTS
DESPACHO DA COORDENADORA
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 

de 1º/12/11, nos termos do art. 5º, caput, e na Portaria nº 
2235/2016-SMS.G, que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, com 
base na documentação apresentada e no parecer da COJUR/
SMS.G, DEFIRO a inscrição da Associação Paulista para o Desen-
volvimento da Medicina - SPDM - CNPJ 61.699.567/0002-73, 
no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 PORTARIA Nº. 029/2021- GABINETE DIRETO-
RIA – HMEC

PROCESSO Nº. 6018.2021/0010674-2
O Diretor de Departamento Técnico do Hospital Municipal 

Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
1) Constituir a Comissão de Revisão de Prontuários, com-

posta pelos servidores a seguir relacionados:
Presidente: Ricardo Fajardo Cury – Médico – Coordenação 

da Clínica Médica/Gestor do SAME – RF: 5717981
Secretário: Flávio Martins Rocha – Técnico de Enferma-

gem – Serviço de Auditoria de Prontuários – RF: 740.197.3
Membros:
• Ana Marta Monteiro Souza – Médica – Diretora Assisten-

cial – RF 632.880.6

(CNPJ 01.591.431/001-32), sócia majoritária da CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, bem como das testemunhas 
arroladas pela defesa. 

Realizada a oitiva de SERGIO DA SILVA TOLEDO, titular da 
CENTURION SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 01.591.431/001-32) em 
17/08/2021 (doc.SEI 050305342), a defesa apresentou a petição 
e documentos dos docs.SEI 050576365 e 050576494, requeren-
do a redesignação da audiência para a oitiva da testemunha 
de defesa WILLIAN CESAR FERNANDES PORTO. Na mesma 
petição, apresentou pedido de desistência da oitiva das demais 
testemunhas de defesa arroladas. Os pedidos foram acolhidos 
no despacho do doc.SEI 050990314, mas nem a testemunha e 
nem o procurador regularmente constituído compareceram na 
nova data designada para a audiência, não obstante a regular 
intimação (docs. SEI 051032748 e 051154678), restando preclu-
sa a produção da prova, conforme expressa previsão do art.10 
do Decreto Municipal nº 55.107/2014 (doc. SEI 051565018). 

Desta forma, com fulcro no artigo 12 do Decreto Municipal 
nº 55.107/2014, dá-se por encerrada a fase de produção de pro-
vas da defesa, iniciando-se a fase de produção de provas desta 
Comissão Processante. 

II - Considerando os indícios de falsidade do atestado de 
capacidade técnica emitido pela empresa TABAREU EQUIP. 
SERVICE EIRELI em favor da CENTURION SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA (fls.299/305 do doc.SEI 017027106), claramente 
apontados no relatório da Sindicância processada nos autos 
do P.A 2017-0.150.948-9 (fls.219/270 do doc. SEI 016971196), 
bem como na Nota Técnica 057/2016/CGM-AUDI (fls.163/173 
do doc. SEI 017027480), intime-se a empresa CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
67.668.194/0001-79, por intermédio de seu procurador regu-
larmente constituído, para que, no prazo de 10 dias corridos, 
apresente nestes autos os extratos bancários hábeis a com-
provar o efetivo recebimento dos valores constantes dos 
recibos de fls.273/299 do doc. SEI 017027216 e fls.01/07 
do doc.SEI 017027290;

III - Tendo em vista a juntada ao presente de cópia integral 
do Ofício SEI 6067.2021/0015724-7 (doc.SEI 053190597), cópia 
integral do Ofício 88/2021/CGM-CORR (doc.SEI 053190862) 
e documentação enviada pelo Ministério Público do Estado 
de São Paulo (doc.SEI 053190980), cópias das ações judi-
ciais nº 1000781-50.2015.8.26.0011 (doc. SEI 053191212), 
nº 0103400-65.1995.5.02.0053 (doc. SEI 053191439) e nº 
1011867-52.2014.8.26.0011 (doc. SEI 053191752), das fichas 
cadastrais completas JUCESP das empresas INTERNACIONAL 
EQUIP.SERVICE LTDA, TABARÉU EQUIP. SERVICE LTDA, CENTU-
RION SERVIÇOS EIRELI, CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA, COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, LÓGICA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e ESPAÇO CAPITAL PARTICI-
PAÇÕES LTDA e procurações públicas outorgadas por ou em 
favor de CLOBER TOLEDO (doc.SEI 053192077), bem como das 
publicações extraídas das redes sociais Linkedin e Facebook 
(docs. SEI 053193665 e 053193803), das quais se extraem 
documentos que evidenciam que as empresas TABARÉU EQUIP. 
SERVICE EIRELI, LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI 
(CNPJ 05.408.502/0001-70) e CENTURION SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA (CNPJ 67.668.194/0001-79) integravam o mesmo 
grupo econômico, gerenciado de fato por CLOBER TOLEDO, 
mediante a outorga de procurações públicas, intime-se a pessoa 
jurídica CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 67.668.194/0001-79, por intermédio de seu 
procurador, para a ciência dos documentos e apresentação de 
eventual manifestação, no mesmo prazo de 10 dias corridos 
do item II deste despacho; 

IV - Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, fazendo constar expressamente o nome 
da pessoa jurídica CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 67.668.194/0001-79, bem como 
o Processo SEI nº 6067.2019/0009512-4. Sem prejuízo, envie-se 
cópia do presente despacho ao endereço eletrônico marcoadv.
antonio@gmail.com, constante da procuração acostada no doc. 
SEI 044674716, bem como do doc. SEI 044674946, com con-
firmação de recebimento, juntando-se cópia do referido e-mail 
nos presentes autos.

V - Após, à custódia até a apresentação da petição de 
manifestação ou até o vencimento do prazo de 10 (dez) dias 
corridos dos itens II e III deste despacho, o que ocorrer primeiro. 
Depois, conclusos. 

ADVOGADO: MARCO ANTONIO PEREIRA (OAB/SP 
204.876)

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DESPACHO DA PROCURADORA GERAL
6021.2021/0042144-0 – GUILHERME HENRIQUE DE 

MORAES AYALLA –Recurso. Requerimento de indenização. 
Buraco na via pública. Dano ao veículo. Com base na atribui-
ção a mim conferida pelo art. 3º, inc. I, do Dec. 57.739/17, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação da AJC, INDEFIRO o pleito recursal formulado 
pelo interessado, ficando encerrada a instância administrativa.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO

 Pauta da 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021 DO 
CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, 
a ser realizada no dia 19.10.2021 (terça-feira) às 10h, por 
videoconferência com o uso do aplicativo "Microsoft Teams", 
com a seguinte ordem do dia:

1) Informes;
2) 6021.2019/0025931-2;
3) 6013.2019/0000168-0;
4) 6021.2019/0026113-9;
5) 6021.2019/0026112-0;
6) 6021.2019/0000754-2;
7) 6021.2019/0026141-4;
8) 6021.2019/0025919-3;
9) 6013.2019/0000211-3;
10) 6021.2019/0000712-7;
11) 6021.2019/0025924-0;
12) 6021.2019/0000699-6;
13) 6021.2019/0026160-0;
14) 6021.2019/0026124-4;
15) 6021.2019/0000666-0;
16) 6021.2019/0025912-6;
17) 6021.2020/0001341-2;
18) 6021.2019/0026123-6;
19) 6021.2020/0011856-7;
20) Assuntos Gerais.
Pedidos de inscrição para participação desta reunião pode-

rão ser feitos mediante requerimento a ser endereçado para o 
email: pgmgabinete@prefeitura.sp.gov.br, observando o limite 
de 24h que a antecedem.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-

RIA – DESAP
SEI 6021.2021/0046162-0 - DEPARTAMENTO DE DESA-

PROPRIAÇÕES Pagamento de honorários de Assistente Técnico. 
Autorização para emissão de Nota de Empenho. Em face dos 
elementos que instruem o presente e à luz do disposto no De-
creto n° 60.052, de 14/01/2021, bem como na Lei nº 17.224/19, 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 280 e 269 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõem sobre a autuação 
de infração de trânsito e adoção de medidas administrativas 
por agente de autoridade de trânsito, que poderá ser servidor 
civil ou policial militar;

CONSIDERANDO que agente da autoridade de trânsito é a 
pessoa credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício 
das atividades de fiscalização;

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado de 
São Paulo e o Município de São Paulo, em 24 de maio de 2006, 
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos para o 
credenciamento de policiais militares como agentes da autori-
dade de trânsito no Município, bem como o fluxo de tramitação 
de expedientes definidos nas reuniões dos dias 7 e 21 de no-
vembro de 2006 pela Comissão de Controle e Acompanhamen-
to Operacional do Convênio, constituída por meio da Portaria nº 
037/17 - SMT.GAB;

CONSIDERANDO as informações da Gerência de Suporte 
da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, constante da 
CE.GSU nº 017/2021,

RESOLVE:
I – Credenciar 07 (sete) policiais militares constante da 

relação anexa para exercer a função de agentes da autoridade 
de trânsito do Município, fiscalizando os veículos que transitam 
nas vias da Capital, autuando-os e adotando as medidas admi-
nistrativas cabíveis em caso de infração ao Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, nos termos do Convênio de 24 de maio de 
2006, celebrado com o Estado de São Paulo.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO ÚNICO À PORTARIA SMT.DSV Nº 058/2021
RELAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES CREDENCIADOS

Quant. Nome RE
1 RODRIGO SANTOS SILVA 149575-5
2 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 134409-9
3 ANSELMO NOGUEIRA DA SILVA 116719-7
4 ALESSANDRO MODESTO 136926-1
5 WILLIANS AGUINALDO DIAS VITOR 135976-2
6 ERICH CESAR SERAFIM 115639-0
7 JOHNNY ERNANI RODRIGUES 126970-4

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-
ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: COLETA INDUSTRIAL FIMAVAN LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0031033-2 

DPF8564 EWU1507
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: ETTORI TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0030257-7 

BFZ8403 BFZ8879 BFZ9020 BTA9775 BUS0813 
BUS1962 BWS7C16 BYI5751 CCG1513 CDP9004
CPJ3331 CPJ4343 CPJ4446 CQH6201 CUB1807 
CUB2221 CUB4140 CUB4150 CUM7674 DBB2554
DBB3692 DBB5102 DBB5103 DBB5744 DDS7839 
DSV4465 EEE8C06 EEE2664 EJZ2818 ENE2169
ESP3855 ESU4620 FDD9I72 FFX5044 FHE9515 
FJU4889 FPX1804 FQD5277 FSV4733 FUW2E23
FVU6687 FWR8837 GCH2H02 GGC2F22 GIC8I57 
GIF2076 GIM8546 GKE5E75 GXM4B85 GXM4187
JQA1452 BFZ4704 BFZ7909 BFZ7967 BFZ7973 
BFZ7984

Total de Placas Autorizadas: 56
INTERESSADO: FRACCAROLI & FRACCAROLI PEÇAS 

PARA REFRIGERAÇÃO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0003789-0 
FSL9018
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PREMIUM LAVANDERIA E TRANSPORTE 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0032076-1 

CBZ6926 FBD8B24
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: SILPAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0030378-6 

QJM1B02 QJX3017 RLI3F34
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: TRANSPARE TRANSPORTES E ARMA-

ZENS GERAIS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0030483-9 
IQW1D08
Total de Placas Autorizadas: 1

 CANCELAMENTO(S)/EXCLUSÃO(ÕES) 
REFERENTE(S) AOS REQUERIMENTO(S) DE LICEN-
ÇAS ESPECIAIS DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS

CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS DE TRANS-
PORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

INTERESSADA: TQUIM TRANSPORTES LTDA
PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0003780-6

PLACA  LETPP  VALIDADE  MOTIVO
JRK3109  2021/19.443  01/07/2022  ETPP cancelada a pedido do representante legal da interes-

sada em 28/01/2021
JQH5193  2021/19.439  01/07/2022  ETPP cancelada a pedido do representante legal da interes-

sada em 28/01/2021
Total de Placas Canceladas: 2
CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS DE 

TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS EDITADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO(DOC)

INTERESSADA: AGILIX SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA
PROCESSO N.°: 6020.2021/0032099-0
REFERÊNCIA: DOC DE 07/10/2021; PÁGINA 44

PLACA  MOTIVO
NYD6854  Autorização cancelada por incompatibillidade do grupo de Produtos Perigosos do CIPP( 

A205262 ) com o número ONU 27i solicitado.
INTERESSADA: TQUIM TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.°: 6020.2021/0003780-6
REFERÊNCIA: DOC DE ; PÁGINA

PLACA  MOTIVO
JRK9831  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK9050  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK4140  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK3109  ETPP cancelada a pedido do representante legal da interessada em 28/01/2021
JRK1135  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JQH5214  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JQH5193  ETPP cancelada a pedido do representante legal da interessada em 28/01/2021
JLU9943  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
CPR7392  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
Total de Placas Canceladas: 10
EXCLUSÃO DE VEÍCULO(S) DO REQUERIMENTO DE 

EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRO-
DUTOS PERIGOSOS

INTERESSADA: TQUIM TRANSPORTES LTDA

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente 
a Portaria SMIT nº 095/2019.

6023.2021/0001406-3 - 1. Diante dos elementos que 
instruem o presente processo, sobretudo das manifestações da 
SMIT/CAP, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SLC, SMIT/CAF/SEOF e SMIT/
AJ, que adoto como razões de decidir, nos termos da compe-
tência delegada pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 
2018, com fundamento na Lei Federal 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
Lei Municipal 13.278, de 07 de janeiro de 2002, e no Decreto 
46.662, de 24 de novembro de 2005 AUTORIZO a abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço total global, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de produção 
de material gráfico/folheteria, para atender a demanda do 
Programa Descomplica SP, no âmbito da Secretaria de Inovação 
Tecnologia – SMIT, Unidades Cidade Tiradentes, Ipiranga, Vila 
Maria/Vila Guilherme, Freguesia do Ó/Brasilândia e Lapa, con-
forme Formulário de Requisição de Serviços (doc. 051431844) 
e Termo de Referência (doc. 051433618), tudo nos termos do 
Edital anexo ao processo (053016884), que também APROVO, 
devendo as despesas onerarem a dotação 23.10.04.126.3011.
4412.33903000.00?. 2. Nos termos da Portaria 09/SMIT/2020, 
DESIGNO a Comissão Permanente de Licitação nº 01 para 
processamento e julgamento da licitação. 3. Prossiga-se com o 
início da fase externa do certame.

 MOBILIDADE E TRÂNSITO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT.GAB Nº 047, DE 07 DE OUTU-
BRO DE 2021

RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Mobilidade 
e Trânsito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 60.448, de 09 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.490, de 3 de outubro de 1997, 
a Lei nº 14.751, de 28 de maio de 2008 e a Lei 16.813, de 1º de 
fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º do Decreto nº 
58.584, de 20 de dezembro de 2018, com as alterações do De-
creto nº 58.604, de 17 de janeiro de 2019, que regulamenta as 
Leis aplicáveis ao “Rodízio Municipal” no âmbito do Município 
de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 60.489, de 27 de 
agosto de 2021, que dispõe sobre o funcionamento das reparti-
ções públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, que suspendeu o expediente no dia 11 de outubro 
de 2021;

CONSIDERANDO a previsão da redução de circulação de 
veículos no dia 11 de outubro de 2021, devido ao feriado de 
Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil no dia 12 de 
outubro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender exclusivamente no dia 11 de outubro de 

2021, período integral, as restrições de circulação do “Progra-
ma de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores” autoriza-
do pela Lei nº 12.490, de 3 de outubro de 1997.

Art. 2º O “Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos 
Automotores Pesados”, do tipo caminhão, autorizado pela Lei 
nº 14.751, de 28 de maio de 2008, está mantido.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos no dia 11 de outubro de 2021.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
ENDERECO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7123
6020.2021/0034313-3 - Homologação de veículos 

para transportes públicos
Despacho deferido
Interessado: WELLINGTON LUIZ DE ARAUJO CAVALCAN-

TE.
Assunto: Pedido de homologação do veículo Marca 

HYUNDAI, Modelo HB20S , Versão 1.6A VISION, Código DE-
NATRAN 155768 - para que possa ser utilizado na prestação 
de Serviço de Transporte Individual de Passageiros - Modalidade 
Táxi,em todas as categorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

de acordo com as Portarias SMT.DTP n.º 027/2020 e SMT n.º 
095/2015, em especial o parecer técnico da Divisão de Inspeção 
e Fiscalização - DIF, DEFIRO o pedido de homologação do 
veículo Marca HYUNDAI, Modelo HB20S, Versão 1.6A VISION, 
Código DENATRAN 155768 - para que possa ser utilizado na 
prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros - 
Modalidade Táxi, nas Categorias COMUM e COMUM RÁDIO, 
no Município de São Paulo, estando bloqueado para as demais 
categorias;

II - Conveniente atentar para o tipo de pintura e a cor do 
veículo, de acordo com a categoria e a necessidade de vistoria 
prévia quando possuir teto solar e similares, nas categorias em 
que há obrigatoriedade do uso de caixa luminosa;

III - Publique-se, encaminhe-se ao DTP.GAB-Protocolo e, 
em seguida, DTP-DIF para conhecimento e anotações cabíveis;

IV - Por fim, ao arquivo.
6020.2021/0033293-0 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho deferido
Interessado
MVR MASTER TRANSPORTES E ASSESSORIA LTDA.
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 045.562-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido, da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA SMT. DSV Nº 058/2021, DE 07 DE 

OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO – DSV, órgão integrante do Sistema Na-
cional de Trânsito, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, e do Decreto Municipal nº 37.293, 
de 27 de janeiro de 1998, que estabelece a competência do 
DSV na área de circunscrição do Município, usando de suas 
atribuições legais, e

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 
6410.2021/0011844-0 Gilberto T. Tassini
6410.2018/0004079-8 Aristides Gerazo
6410.2021/0010815-0 Maria Lucia F. Milani
6410.2021/0009813-9 Marta M. de Andrade
6410.2021/0010526-7 Luiz Alberto M. Silva e outra
6410.2021/0011057-9 Hilquias Braga
6410.2021/0008930-0 Gislene B. R. Danziere e outros
6410.2021/0010550-0 Eliane Geraldo A. Breda
6410.2021/0012231-5 Alexandre C. Facci e outro
6410.2021/0012039-8 Sandra Regina Strazzacappa
6410.2021/0012038-0 Ariolino de A. Azevedo Júnior
6410.2021/0012032-0 Regina Célia Martins
6410.2021/0012048-7 Paulo Neves da Silva
6410.2021/0012049-5 Karen P. R. Bressane e outra
6410.2021/0012050-9 Ana Maria da Costa
6410.2021/0012052-5 Adilson do Prado
6410.2021/0012059-2 Liliana T. Ara
6410.2021/0011480-0 Fabrício V. Melegatti
6410.2021/0011840-7 Helena Regina R. Wandel
6410.2021/0012143-2 Carlos José Gouveia e outros
6410.2021/0011946-2 Antonio Citrano
6410.2021/0011103-8 Laura K. Hayakawa
6410.2021/0011949-7 Marco Antonio J. Brescancini
6410.2021/0012087-8 Thais Helena M. de Campos e 

outra
6410.2021/0012065-7 Kassia de Lourdes S. Garcia
6410.2021/0012068-1 Everton Rubens V. de C. de Castro
6410.2021/0012070-3 Alice da Conceição F. Lima e ou-

tros
6410.2021/0012075-4 Maria de Lourdes S. Gomes
6410.2021/0012072-0 Dunia Saab e outro
6410.2021/0012076-2 Sonia C. Saab
6410.2021/0012092-4 João Paiva Pinto
6410.2021/0012130-0 Ana Izaura J. Del Ciel
6410.2021/0012131-9 Dayse F. de Souza
6410.2021/0012128-9 Neide Machado
6410.2021/0012137-8 Solange P. S. Ochiuto
6410.2021/0012146-7 Humberto H. Costa
6410.2021/0012147-5 José Nilson Cordeiro
6410.2021/0012115-7 Gabriela R. Assano
6410.2021/0012206-4 Iraídes Antonio P. da Silva
6410.2021/0012464-4 Jenny de O. Marra
6410.2021/0010667-0 Luana N. dos Santos
6410.2021/0012111-4 Mirian Ramos
6410.2021/0012117-3 Carlos Eduardo S. Diogo
6410.2021/0012118-1 Laerte de Jesus Aliotti
6410.2021/0012142-4 Nelson Ricardo Ruiz
6410.2021/0012163-7 Beatriz V. N. de Oliveira
6410.2021/0011222-0 Celso V. Martinez
6410.2021/0012164-5 Ignez R. Bartulihe
6410.2021/0012167-0 Associação Cemitério Protestantes
Exumações para Pronto Sepultamento – Defiro “em tem-

po”– Cemitérios Particulares
6410.2021/0010100-8 Angela Maria H. Morito e outras
6410.2021/0012044-4 Delza Aparecida F. Okuma
6410.2021/0012040-1 Larissa A. Dias e outra
6410.2021/0012041-0 Danielle Zanotta e outra
6410.2021/0012051-7 Douglas Lukiys
6410.2021/0012057-6 Elida Célia de C. Maria
6410.2021/0012060-6 Silvia S. A. de Almeida
6410.2021/0012114-9 Edivaldo A. Dourado
6410.2021/0012062-2 Janette R. Esgarzi
6410.2021/0012419-9 Milton G. de Melo
6410.2021/0012114-9 Edivaldo A. Dourado
Exumação – Retirratificação de Despacho Retirratifico 

o despacho nº 021559723 para alterar o destino da exumação 
do corpo de Valmir R. Lima, sepultado no terreno 1239, quadra 
7, no Cemitério Memorial Parque das Cerejeiras, tendo como 
destino o Crematório Horto da Paz e não como constou.

6410.2019/0003526-5 Rosimeire S. Araújo e outros

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE INO-
VAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT; Nº 019 DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2021.

Designação de servidores da SMIT como operadores CENTS
JUAN QUIRÓS, Secretário Municipal de Inovação e Tecno-

logia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por lei e,
CONSIDERANDO a Lei n° 14.469, de 5 de julho de 2007 

que dispõe sobre a divulgação pela Internet de todos os con-
vênios e instrumentos congêneres que envolvam o repasse de 
recursos públicos;

CONSIDERANDO o Decreto n° 52.830, de 1o de dezem-
bro de 2011, que reorganiza o Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS; estabelece a 
obrigatoriedade de divulgação de todos os convênios, termos 
de parceria, contratos de gestão ou instrumentos congêneres, 
com repasse de recursos públicos, firmados com entidades 
credenciadas, conveniadas ou parceiras, conforme previsto na 
Lei n° 14.469, de 5 de julho de 2007; veda à Administração Di-
reta, Autárquica e Fundacional a celebração desses ajustes, bem 
como a prorrogação de seu prazo de validade, com entidades 
não cadastradas no CENTS;

CONSIDERANDO o artigo 5o, § 2o, inciso III, alíneas "a" 
e "b", do Decreto n° 52.830, de 1o de dezembro de 2011, que 
trata da competência dos Secretários Municipais e do Ouvidor-
-Geral do Município, em cuja área de atuação esteja inserido o 
objeto social da entidade sem fins lucrativos, apreciar e decidir 
os pedidos de inscrição no CENTS, bem como designar, em 
Portaria, o servidor ou a unidade administrativa do respectivo 
órgão responsável por:

a) receber e analisar todos os documentos e procedimentos 
relativos à inscrição no CENTS;

b) cadastrar no CENTS os dados dos respectivos convê-
nios, termos de parceria, contratos de gestão ou instrumentos 
congêneres;

CONSIDERANDO a Portaria nº 10/SMG/2018, que regula-
menta os procedimentos operacionais do sistema CENTS nos 
órgãos da Administração Municipal Direta, Autarquia e Funda-
cional, a qual estabelece em seu artigo 21 ser competência dos 
Secretários Municipais designar, em Portaria, o(s) operador (es) 
do CENTS pertencentes a sua Pasta;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de atualizar as 
designações de servidores como operadores CENTS, dispostas 
na Portaria SMIT nº 095/2019. RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR os seguintes servidores como opera-
dores do Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor -CENTS:

I - Jessica Elias Secco – RF: 804.827-4;
II - Raphael Rossato Caetano – RF: 855.186-3;
III - Jessyca Schroeder Selingardi – RF: 857.401.4;
IV - Roberta Guimarães Forster - RF: 741.018.2; e
V - Maira Berci dos Santos Oliveira – RF: 822.197-9.
Art. 2º- São atribuições dos operadores do CENTS:
I - receber e analisar todos os documentos e procedimentos 

relativos à inscrição no CENTS; e 
II - cadastrar no CENTS os dados dos respectivos convênios, 

termos de parceria, contratos de gestão e/ou instrumentos 
congêneres.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE - CONTABILIDADE

CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2019/0002215 - 4 - I - À vista das informações cons-

tantes do processo, atribuições que me são conferidas através 
da Portaria Intersecretarial n° 001/2005-SMS/SMSP/SMG e 
Portarias 890/2013 e 727/2018-SMS.G e com fundamento na 
Lei nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 60.052/21 e 
Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o cancelamento do saldo 
não utilizados da Nota de Empenho nº. 1.289/2021 no valor de 
R$ 4.222,67 em favor do credor Rampazzo Participações e Em-
preemdimentos Imobiliarios Eireli - CNPJ 21.503.505/0001-49, 
que onerou a dotação 84.23.10.301.3003.2509.3390.3900.00.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PIRI-
TUBA.

À Unidade de Vigilância em Saúde Pirituba, de acordo com 
o disposto no artigo 1º, Inciso IV , artigo 140,149 e 154 da Lei 
Municipal 13725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos relativos a Infração Sanitária:

001
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série H/Nº 016921.
002
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série H/Nº 011725.
003
TERMO DE INUTILIZAÇÃO
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série F/Nº 022184.
004
TERMO DE INTERDIÇÃO
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série F/Nº 01649.
005
TERMO DE INTERDIÇÃO
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série E/Nº 00732.
006
TERMO DE DESINTERDIÇÃO
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série D/Nº 007754.
007
TERMO DE DESINTERDIÇÃO
6018.2020/0053680-0 / Xinfeng Yu Me / AV: Santa Mônica, 

Nº 218 - Pirituba / Série D/Nº 007756.
008
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2020/0069602-5 / Ortos Comercio de Produtos Médi-

cos Hospitalares LTDA - EPP / R: joaquim de Oliveira Freitas, Nº 
391 - V. Mangalot / Série H/Nº 015698.

009
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2018-0.038.781- 0 / Severino Borges de Melo / AV: Miguel 

de Castro, Nº 1682 V. Pereira Barreto / Série H/Nº 011663.
010
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2018-0.038.781- 0 / Severino Borges de Melo / AV: Miguel 

de Castro, Nº 1682 V. Pereira Barreto / Série H/Nº 011684.
011
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
2018-0.038.781- 0 / Severino Borges de Melo / AV: Miguel 

de Castro, Nº 1682 V. Pereira Barreto / Série D/Nº 07485.
012
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
2018-0.038.781- 0 / Severino Borges de Melo / AV: Miguel 

de Castro, Nº 1682 V. Pereira Barreto / Série D/Nº 07480.
0113
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
2018-0.038.781- 0 / Severino Borges de Melo / AV: Miguel 

de Castro, Nº 1682 V. Pereira Barreto / Série F/Nº 0192.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO CONVÊ-
NIO

Processo SEI 6410.2021/0010078-8 – Artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666. Termo de Contrato Convênio 08/
SFMSP/2021. Extrato do Termo de Contrato Convênio. OBJETO: 
Liquidação direta das despesas com funerais de seus associa-
dos. EMPRESA: PLENA ASSISTÊNCIA FUNERAL E ORGANI-
ZACIONAL LTDA – CNPJ 05.211.302/0001-22. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a partir da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
30/09/2021. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.801,38.

 Processo n.º6410.2021/0010809-6.-Interessado: 
Julio Cezar Lopes da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
226.415.838-79?.Objeto: Devolução parcial dos valores re-
lativos à contratação de funeral.-DESPACHO -I – Diante da 
previsão do inciso I, do artigo 1º da Resolução n.º 02/2017, à 
vista dos elementos que instruem o presente, e a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete (SEI n.º 053159875 ), 
que adoto como razão de decidir, DEFIRO o pedido formulado 
pelo senhor Julio Cezar Lopes da Silva, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 226.415.838-79?, quanto à devolução do valor total de 
R$ 369,54 (trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos), referente à solicitação de devolução de valor 
pago pelo item não utilizado "enfeite floral" na contratação 
de funeral sob a nota de n.º 18-17597/2021;-II – PUBLIQUE-SE, 
em seguida à FM2 para conhecimento e a FM33 para demais 
providências;-III – ARQUIVE-SE.

Processo n.º6410.2021/0007944-4.-Interessa-
do: Silvio Roberto de Souza, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º129.997.868-16.-Objeto: Devolução parcial dos valores re-
lativos à contratação de funeral.-DESPACHO -I– Diante da 
previsão do inciso I, do artigo 1º da Resolução n.º 02/2017, à 
vista dos elementos que instruem o presente, e a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete (SEI n.º 053153680), 
que adoto como razão de decidir, DEFIRO o pedido formulado 
pelo senhor Silvio Roberto de Souza, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 129.997.868-16, quanto à devolução do valor total de 
R$ 492,52 (quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e 
dois centavos), referente à solicitação de devolução de valor 
pago pelos itens não utilizados "quadra geral terra" e "Carro 
remoção" na contratação de funeral sob a nota de n.º 18-
16076/2021;-II –PUBLIQUE-SE, em seguida à FM2 para conhe-
cimento e a FM33 para demais providências;-III – ARQUIVE-SE.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO TÉCNICA DE APROVAÇÃO E FISCA-

LIZAÇÃO
Translado - Processos DEFERIDOS

6410.2021/0009239-4 Dorival Jesuino Faustino
6410.2021/0010687-5 Ana Cristina de Morais Rodrigues
6410.2021/0010796-0 Angela Elisa Pepino
6410.2021/0011095-3 Andre Garcia Mechedjian
6410.2021/0011233-6 Jesuina Conceição Freire Vaz
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O projeto indica atendimento ao Decreto n° 58.670/20, 
pela implantação de calçada verde conforme especificado na 
PCA aprovada.

O atendimento à instalação de aquecimento solar deve ser 
seguido pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

Os plantios e as remoções dos exemplares arbóreos realiza-
dos na calçada deverão ter a anuência da subprefeitura .

Pelo menos UM(01) plantio interno deverá ser utilizado as 
espécies constados no livro vermelho da flora do brasil - Mata 
Atlântica.

As plantas aprovadas se encontram nos documen-
tos SEI: PSP 051742458 e PCA 051742419 do processo SEI 
6027.2021/0005969-7.

O projeto atende a pontuação da Quota Ambiental pre-
vista na Lei nº 16.402/ 16, com redução de área permeável de 
49,92%, conforme planilha de Quota Ambiental analisada do-
cumento SEI: 051742470 do processo SEI 6027.2021/0005969-
7.

Os documentos aprovados deverão ser entregues em SMUL 
para obtenção de Alvara de Aprovação da Edificação, nos ter-
mos do Decreto 55.036/14.

Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
SEI nº 6027.2021/0009701-7
Interessado: ONE BONINAS EMPREENDIMENTO IMO-

BILIÁRIO SPE LTDA. 
Assunto: Solicitação de manejo de vegetação em decor-

rência de construção de edifício de uso misto / R2v-2 - nR1-12 
e nR1-3 / ZEU / PA 4, localizado na Alameda das Boninas nºs 
155, 169, 171 e 181 x Rua dos Crisântemos, nºs. 33, 43, 51 e 55, 
Mirandópolis, São Paulo - SP.

Contribuintes: 045.062.0015-2, 045.062.0050-
0, 045.062.0051-9, 045.062.0052-7, 045.062.0053-5, 
045.062.0054-3, 045.062.0072-1 e 045.062.0055-1;

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferi-

das por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987 considerando os termos do LAU-
DO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL N° 153/CLA-DCRA/2021, 
doc. 051850350, e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI 
nº 6027.2021/0009701-7, AUTORIZO o manejo arbóreo, a 
compensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromis-
so Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Corte de: 02 (duas) árvores exóticas;
Corte de: 05 (cinco) árvores nativas;
Cadastradas na calçada: 02 (dois) exemplares;
Plantio Interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 

cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPA-
VE, acompanhadas de seus respectivos tutores;

Conversão de: 80 (oitenta) mudas DAP 3,0 de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, conforme 7ª 
reunião ordinária de 2021 da CCA, doc 051809899;

Implantação de calçada verde;
Observações:
O projeto atende ao Decreto 49.148/08 (Sistema de Aque-

cimento Solar).
O projeto atendo ao Decreto 59.671/20 quanto à implanta-

ção de calçada verde.
O projeto atende ao Decreto 57.565/16, relativo à quota 

ambiental, conforme planilha 051763365.
Aprovadas as plantas 051763364 (PSP) e 051763355 

(PCA).
Os documentos aprovados deverão ser entregues em SEL, 

nos termos do Decreto 55.036/14.
Por impossibilidade de alternativa locacional aprovamos 

tecnicamente o manejo arbóreo.
II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 

formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 
III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-

nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.
IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
SEI nº 6027.2021/0003568-2
Interessado: EVOQUE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA.
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vege-

tação em decorrência de Construção de Edifício de Uso Misto 
/ R2v-2 - nR1-3 - nR1-12 / ZEU / PA 4, em imóvel sito à Rua 
Afonso Mariano de Fagundes nºs 137, 141, 151, 161, 165 e 
173 x Rua Samuel Porto - Vila Mariana. -CEP 04054-000 , São 
Paulo - SP

Contribuintes : 047.285.0014-4, 0015-2, 0016-0, 0480-8, 
0481-6 e 0018-7.

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL Retificado-n° 044/CLA-DCRA/2021 doc. 
042923827, e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6027.2021/0003568-2, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Densidade arbórea inicial: 17 (dezessete)
Densidade arbórea final: 18 (dezoito);
Corte de : 09 ( nove ) árvores exóticas;
Corte de: 02 (duas) árvore nativa;
Cadastradas na calçada: 04 ( quatro);
Preservadas: 01 (uma)
Transplante interno: 01 (uma)
Plantio Interno de: 11 (onze) mudas com DAP 3,0 cm., 

de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
acompanhadas dos respectivos tutores;

Plantio na calçada: 01 ( uma ) muda DAP 3,0 cm., de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
acompanhadas dos respectivos tutores;

Conversão: 101 (cento e uma) mudas DAP 3,0 cm., de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Implantação de calçada verde.
Observações:
O projeto atende ao Decreto 49.148/08 (Sistema de Aque-

cimento Solar).
- O projeto atende ao Decreto 59.671/20 quanto à implan-

tação de calçada verde.

Plantio na calçada: 05 (cinco) mudas com DAP 3,0 cm., 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
acompanhadas dos respectivos tutores;

Implantação de calçada verde.
Observações:
Será atendido o Decreto nº 58.611/19.
O plantio de 05 mudas DAP=3 na calçada deverá ser sub-

metido à apreciação da SP-IT.
Projeto em conformidade com a Lei nº 16.642/17 e Decreto 

nº 57.776/17 (SAS).
Este processo é isento da obrigação em atender ao Decreto 

nº 57.565/16.
Não haverá redução na área permeável mínima exigida 

(25%).
A planta de PSP aprovada: DOC SEI nº 025140063 e PCA 

aprovado: DOC SEI nº 025140141, ambas do PA Aprova Rápido 
nº 6066.2019/0005868-1.

Por impossibilidade de alternativa locacional aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
6068.2021/0001264-3 - Licenciamento Eletrônico 

Especial: Aprova Rápido - Laudo Ambiental
Despacho deferido
SEI nº 6068.2021/0001264-3
Interessado: DIRECIONAL SP I EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. 
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vege-

tação em decorrência de construção de edificação nova EHIS - 
EHIS/HIS 2 - ZEU - PA 7, em imóvel localizado à Rua Dias Vieira, 
276, 282, 296, 300, 306 - Vila Sônia - São Paulo - SP

Contribuintes: 101.330.0015-9 / 0016-7 / 0017-5 / 0018-3 
/ 0049-3.

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos PARECER TÉCNICO 
AMBIENTAL RETIFICADO II N° 208/CLA/DCRA/GTMAPP/2021, 
doc. 052131571, e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6068.2021/0001264-3, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Densidade arbórea inicial: 37 (trinta e sete);
Densidade arbórea final: 38 (trinta e oito);
Corte de: 15 (quinze) árvores exóticas;
Corte de: 16 (dezesseis) árvores nativas;
Remoção de árvores mortas: 04 (quatro);
Cadastradas na calçada: 01 (uma);
Transplante Interno: 01 (uma);
Plantio Interno de: 35 (trinta e cinco) mudas com DAP 

3,0 cm., de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, acompanhadas dos respectivos tutores;

Plantio na calçada: 01 (uma) muda com DAP 3,0 cm., 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
acompanhada do respectivo tutor;

Implantação de calçada verde.
Observações:
O projeto contempla atendimento ao Decreto n° 59.671/20, 

pela implantação de calçada verde.
De acordo com o item 'f' do inciso 'II' do art. 13º do 

Decreto nº 59.885/2020, o EHIS e EZEIS ficam dispensados da 
obrigação de aquecimento solar previsto no item 3.8 do Anexo 
I da Lei 16.642/17.

Para a realização do plantio na calçada, deverá ser atendi-
do o disposto no Artigo 6º do Decreto 54.423/13.

O projeto atende a pontuação da Quota Ambiental prevista 
na Lei nº 16.402/16, com redução de área permeável de 7,75%, 
conforme planilha de Quota Ambiental analisada documento 
SEI 051206728 do processo SEI 6068.2021/0001264-3.

As plantas aprovadas se encontram nos documen-
tos SEI: PSP 051206946 e PCA 051207023 do processo SEI 
6068.2021/0001264-3.

Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
SEI nº 6027.2021/0005969-7
Interessado: ONE IPEROIG EMPREENDIMENTO IMOBI-

LIÁRIO SPE LTDA. 
Assunto: Solicitação de manejo de vegetação em decor-

rência de construção de edifício de uso misto / R2v-2 / nR12-2/
nR1-2 / ZEU / PA 05, localizado na Rua Iperoig nº 180 x Rua 
Joao Ramalho 1041, Perdizes, São Paulo - SP.

Contribuintes: 021.058.0003-3, 021.058.0049-
1, 021.058.0051-3, 021.058.0048-3, 021.058.0047-5, 
021.058.0085-8, 021.058.0050-5 e 021.058.0080-7;

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL N°156 /CLA/DCRA/GTMAPP/2021, 
doc. 052066830, e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6027.2021/0005969-7, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Corte de: 08 (oito) árvores exóticas;
Corte de: 11 (onze) árvores nativas;
Remoção de Árvores Mortas: 02 (dois) exemplares;
Cadastradas na calçada: 04 (quatro) exemplares;
Plantio Interno de: 33 (trinta e três) mudas com DAP 3,0 

cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPA-
VE, acompanhadas de seus respectivos tutores;

Plantio na calçada de: 06 (seis) mudas com DAP 3,0 cm, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Conversão de: 179 (cento e setenta e nove) mudas DAP 
3,0 de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DE-
PAVE, acompanhadas de seus respectivos tutores, conforme 7ª 
reunião ordinária de 2021 da CCA;

Implantação de calçada verde;
Observações:

bom desempenho dos trabalhos e a implementação das ações 
propostas.

Art. 5º. A participação no GT ocorrerá sem prejuízo das 
demais funções exercidas pelos membros que o compõem.

Art. 6º. O prazo para elaboração do Termo de Referência 
é 30 (trinta) dias. 

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº24/SVMA.G/2021.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2021/0008827-1 - Áreas contaminadas: Avalia-

ção Ambiental
Despacho deferido
Interessados: CONSTRUBIG CONST.E EMPREEND.IMOBI-

LIARIOS LTDA 
O Diretor de DAIA, no uso de suas atribuições legais:
Resolve:
Deferir o pedido de prorrogação de prazo para atendimento 

ao Comunique-se nº. 329/GTAC/2021 (SEI nº. 025701581), 
publicado no Diário Oficial do Município no dia 03.08.2021, 
por mais 60 dias corridos, contados a partir desta publicação 
no DOC excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de 
vencimento.

SEI: 6027.2021/0009078-0
ASSUNTO: Solicitação de Licença Ambiental de Instalação
INTERESSADO: PORTE PLATINA 220 SPE LTDA.
LOCAL: Rua Bom Sucesso nº 220 - Tatuapé - São Paulo/SP
I  -  À v ista dos e lementos constantes do P.A. 

6027.2021/0009078-0 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal 
e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado 
com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
58.625/2019, Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n 05/
DECONT/2018, DEFIRO a emissão de Licença Ambiental de 
Instalação sob n° 071/2021, com validade até: 06/10/2026, para 
PORTE PLATINA 220 SPE LTDA - CNPJ 19.708.467/0001-19.

6027.2021/0008084-0 - Solicitação de Parecer Técnico 
Ambiental de Compensação por Manejo Arbóreo

Despacho deferido
SEI nº 6027.2021/0008084-0
Interessado: CONSTRUTORA TENDA S.A. 
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vege-

tação em decorrência de construção de edificação nova / HIS 1 | 
HIS 2 | HMP / ZEIS-3 PA 01, em imóvel localizado à Rua Maestro 
Gabriel Migliori, nº410 e 410 A, Condomínio 2, Nossa Senhora 
do Ó, São Paulo - SP.

Contribuinte: 074.342.0010-3.
DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do PARECER DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL N°150/CLA/DCRA/GTMAPP/2021, doc. 
048603869, e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6027.2021/0008084-0, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Densidade arbórea inicial: 28 (vinte e oito);
Densidade arbórea final: 89 (oitenta e nove);
Corte de: 01 (uma) árvore exótica;
Corte de: 01 (uma) árvore nativa;
Remoção de árvores mortas: 21 (vinte e uma);
Cadastradas na calçada: 05 (cinco);
Plantio Interno de: 84 (oitenta e quatro) mudas com 

DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, acompanhadas dos respectivos tutores;

Intervenção em APP*;
Implantação de calçada verde.
Observações: 
O atendimento à instalação de aquecimento solar deve ser 

seguido pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.
O projeto indica atendimento ao Decreto Municipal n° 

59.671/20, pela implantação de calçada verde conforme especi-
ficado na PCA aprovada.

O projeto está isento quanto ao atendimento da Quota Am-
biental prevista no Decreto nº 57.377/2016, conforme Art.11 §2.

O manejo arbóreo em passeio público deverá ser realizado 
pela Subprefeitura, mediante recolhimento de preço público.

* A intervenção em APP é de 182,36 m² tendo como 
medida compensatória plantio em área de 364,72 m², a qual 
equivale a uma ocupação de 61 mudas.

As plantas aprovadas se encontram nos documentos SEI: 
PSP 047078887 e PCA 047079025.

Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - PUBLIQUE-SE.
IV - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
6066.2019/0005868-1 - Licenciamento Eletrônico 

Especial: Aprova Rápido - Laudo Ambiental
Despacho deferido
SEI nº 6066.2019/0005868-1
Interessado: VIVA BEM EMPREENDIMENTOS IMOBILI-

ÁRIOS SPE LTDA. 
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vege-

tação em decorrência de construção de conjunto vertical (EHIS) 
- HIS-2 ZEUP, em imóvel localizado à Rua Roque Polidoro, 164 e 
170, Jd. Liderança, Itaquera - São Paulo - SP

Contribuinte: 114.294.0008-1
DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos LAUDO DE AVALIA-
ÇÃO AMBIENTAL N° 02/CLA/DCRA/GTMAPP/2020, doc. 
025164635, e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI nº 
6066.2019/0005868-1, AUTORIZO o manejo arbóreo, a com-
pensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria da Coordenação de Licenciamento Ambiental, que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos:

Densidade arbórea inicial: 26 (vinte e seis);
Densidade arbórea final: 26 (vinte e seis);
Corte de: 18 (dezoito) árvores exóticas;
Corte de: 07 (sete) árvores nativas;
Preservadas: 01 (uma);
Plantio Interno de: 20 (vinte) mudas com DAP 3,0 cm., 

de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
acompanhadas dos respectivos tutores;

PROCESSO N.°: 6020.2021/0010713-8 
PLACA  MOTIVO
JRK9831  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK9050  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK4140  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JRK1135  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JQH5214  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
JLU9943  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
CPR7392  Exclusão de veículo, conforme solicitado pelo representante legal da interessada em 

28/01/2021
Total de Placa(s) Excluída(s): 7
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA ESPE-

CIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS(LETPP)-
-DEMANDAS JUDICIAIS

INTERESSADO: ETTORI TRANSPORTES LTDA - CNPJ N° 
03.483.889/0001-01

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0030257-7
PROCESSO JUDICIAL:1050437-34.2021.826.0053 - 

Mandado de Segurança Coletivo
PROCESSO SEI JUD:6020.2021/0026669-5
MOTIVO: Autorizo a expedição da Licença Especial de 

Transporte de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas 
a seguir elencada(s) em cumprimento da liminar proferida em 
Mandado de Segurança constante do processo judicial em

referência.
BFZ4704 BFZ7909 BFZ7967 BFZ7973 BFZ7984 
BFZ8403 BFZ8879 BFZ9020 BTA9775 BUS0813
BUS1962 BWS7C16 BYI5751 CCG1513 CDP9004 
CPJ3331 CPJ4343 CPJ4446 CQH6201 CUB1807
CUB2221 CUB4140 CUB4150 CUM7674 DBB2554 
DBB3692 DBB5102 DBB5103 DBB5744 DDS7839
DSV4465 EEE2664 EEE8C06 EJZ2818 ENE2169 
ESP3855 ESU4620 FDD9I72 FFX5044 FHE9515
FJU4889 FPX1804 FQD5277 FSV4733 FUW2E23 
FVU6687 FWR8837 GCH2H02 GGC2F22 GIC8I57
GIF2076 GIM8546 GKE5E75 GXM4187 GXM4B85 
JQA1452

Total de Placas Autorizadas: 56

 REPUBLICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA 
TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS POR 
ERRO NA EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA CIDA-
DE DE SÃO PAULO(DOC)

NTERESSADA: TYRE ECO COMERCIO DE PNEUS LTDA 
ME

PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0015035-1
REFERÊNCIA: DOC DE 27/08/2021; PÁGINA 41
Onde se lê FJI7167( DOC. PLANILHA ENVIADA ERRADA. 

leia-se FJI7I67.

 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO POR ERRO 
NA EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO(DOC)

INTERESSADO: HENRIQUE STEFANI TRANSPOR-
TE E LOGÍSTICA LTDA

PROCESSO N.° 6020.2021/0007376-4
Referência: DOC do dia 17/06/2021; página 16
Motivo: Relação incompleta de placas. Autorização correta 

emitida no DOC do dia 18/06/2021; página 23.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA __45__/SVMA.G/2021
Cria Grupo Técnico de Trabalho para elaboração de Termo 

de Referência - TR para a contratação de serviços de plantio 
e manutenção de mudas arbóreas considerando as diretrizes 
estabelecidas no PMAU.

Eduardo de Castro, Secretário Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas por lei,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 58.625, de 09 de 
fevereiro de 2019, estabeleceu entre as atribuições da Divisão 
de Arborização Urbana (DAU) o gerenciamento do Programa 
Municipal de Arborização Urbana (PMAU), a fiscalização dos 
contratos firmados com prestadores de serviço e fornecedores 
externos que tenham por objeto o plantio e a manutenção de 
mudas arbóreas e a realização do plantio e a manutenção das 
mudas de acordo com o projeto e com o plano de arborização 
vigente, visando o aumento da cobertura vegetal arbórea e a 
biodiversidade no Município;

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Arborização 
Urbana (PMAU) constitui instrumento norteador das diretrizes 
ambientais para a gestão municipal, e que suas ações devem 
ser implementadas respeitando-se o cronograma estabelecido;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, estabeleceu normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacio-
nais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 54.873, de 25 de fe-
vereiro de 2014, estabeleceu as atividades e os procedimentos 
a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de 
contratos firmados pelos órgãos da administração municipal 
direta, autarquias e fundações de direito público, bem como a 
forma de recebimento dos objetos contratuais;

CONSIDERANDO a Portaria 24/SVMA.G/2021, publicada 
em 13/05/2021, para elaborar o Termo de Referência - TR vi-
sando a contratação dos serviços de plantio e manutenção de 
mudas arbóreas;

CONSIDERANDO que houve movimentação de pessoal 
durante a elaboração dos trabalho e encerramento do prazo 
estipulado;

RESOLVE:
Art. 1º. Criar Grupo Técnico de Trabalho - GT para elaborar 

o Termo de Referência - TR para a contratação dos serviços 
de plantio e manutenção de mudas arbóreas, considerando as 
diretrizes estabelecidas no Programa Municipal de Arborização 
Urbana - PMAU.

Art.2º. O Grupo Técnico de Trabalho - GT será composto 
por representantes da Divisão de Arborização Urbana - DAU da 
Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA que 
atuam diretamente com o planejamento, gestão, implantação 
da arborização urbana do Município de São Paulo e com a 
fiscalização dos contratos de plantio de exemplares arbóreos:

Miriam dos Santos Massoca - RF: 756.541-1
Rauflin L. D. Prado Carloto Jr. - RF 751.382-8
Aline Mota Diniz - RF 787.814-1
André de Jesus Ferreira - RF 777.628-4
Bianca Previatto - RF 859.603-4
Carlos Alberto da Silva Filho - RF 630.472-9
Fabiana Bispo Barbosa – RF 778.894-1
Márcia Celestino Macedo – RF 787.909.1/1
Rebeca Martins Irecevolto - RF 878.482-5
Art. 3º. A coordenação do GT ficará a cargo da primeira 

nomeada, e na sua impossibilidade, a coordenação passará ao 
segundo nomeado.

Art. 4º. A coordenadora do GT poderá manter contato 
com outras unidades da Prefeitura e convidar representantes 
de instituições afins para colaborar com o grupo, visando o 
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Do PA nº 2015-0.976-8. I - Na qualidade de Coordenador 
de Fiscalização Ambiental, no exercício da competência que 
me foi atribuída pelo artigo 31 do Decreto 54.421, de 03 de 
outubro de 2013 e Portaria 87/SVMA/2017, e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 70, e seguintes da Lei Federal nº 
9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal 6.514/08, à vista 
dos elementos informativos constantes do Processo Adminis-
trativo nº 2015-0.291.976-8, em especial a manifestação retro, 
que acolho como razão de decidir, RECEBO, pois tempestiva, e 
no mérito INDEFIRO a presente Defesa Administrativa e MAN-
TENHO o Auto de Infração 23021, 23019 e 23016, e respectivo 
Auto de Multa nº 67-006.714-8.

Ii - O infrator poderá interpor Recurso Administrativo no 
prazo de 20 (vinte) dias e propor Termo de Ajustamento de 
Conduta, em conformidade com o estabelecido no Decreto 
54.421/2013.

III - PUBLIQUE-SE;

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.138.388-7
INT.: ESTE REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA
REF.: Execução de ampliação da capacidade hidráulica das 

galerias (Túnel Moranguinho)
LOC.: Avenida Vinte e Três de Maio e Rua dos Estudantes
ASS.: Obra concluída TRD nº 028/2017
Com base nos elementos contidos no presente, concluído 

as obras e recebimento do Termo de Recebimento Definitivo 
nº 028/2017 nada mais a tratar, propomos o arquivamento do 
presente.

2007-0.376.682-8
INT.: PEDREIRA AIDAR LTDA
REF.: Execução de OBRAS DE CANALIZAÇÃO DO CORREGO 

FONGARO
LOC.: Avenida FRANCISCO LEME E PRAÇA ANTONIO CLAU-

DINO
ASS.: Obra concluída TRD nº 024/2008
Com base nos elementos contidos no presente, concluído 

as obras e recebimento do Termo de Recebimento Definitivo 
nº 024/2008 nada mais a tratar, propomos o arquivamento do 
presente.

2010-0.261.390-2
INT.: TECLA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
REF.: EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E CANALI-

ZAÇÃO
LOC.: AVENIDA EZEQUIEL DE CAMPOS DIAS
ASS.: Obra concluída TRD nº 049/2011
Com base nos elementos contidos no presente, concluído 

as obras e recebimento do Termo de Recebimento Definitivo 
049/2011, nada mais a tratar, propomos o arquivamento do 
presente.

2017-0.139.756-7
INT.: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
REF.: Canalização da galeria de Águas Pluviais
LOC.: Rua Tomichi Shumizo
ASS.: Indeferimento por desistência da obra
Com base nos elementos contidos no presente, e em espe-

cial o atendimento paragrafo único do Art. 24 da Lei nº 14.141, 
a empresa enviou uma solicitação de desistência do processo 
conforme anexo sob folhas 116 diante dos fatos, autorizo o 
indeferimento.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 PROCESSO 6022.2020/0002689-7
Referência: Homologação e Adjudicação de Licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 028/20/SIURB.
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDA-
DE, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO, PARA CANALIZA-
ÇÃO EM CANAL ABERTO DO CÓRREGO OLARIA.

Interessado SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS.

DESPACHO
I. No exercício das minhas atribuições legais, e à vista dos 

elementos constantes destes autos, e, nos termos do disposto 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal 
nº 13.278/02 e no art. 18, parágrafo 2º, do Decreto Municipal nº 
44.279/03, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 028/20/SIURB., cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIA-
LIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE, 
PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO, PARA CANALIZAÇÃO 
EM CANAL ABERTO DO CÓRREGO OLARIA., que ora ADJUDI-
CO à empresa classificada em 1º lugar neste certame ROMA 
ENGENHARIA E C ONSULTORIA LTDA, inscrita no CPNJ sob nº 
61.598.934/0001-61, pelo valor total de R$ 1.549.520,45 (hum 
milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte 
reais e quarenta e cinco centavos).

II. AUTORIZO a contratação da empresa ROMA ENGE-
NHARIA E C ONSULTORIA LTDA, inscrita no CPNJ sob nº 
61.598.934/0001-61, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO 
DE VIABILIDADE, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO, 
PARA CANALIZAÇÃO EM CANAL ABERTO DO CÓRREGO OLA-
RIA, em conformidade com as regras estabelecidas neste edital 
e seus anexos, pelo valor total de R$ 1.549.520,45 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e nove mil quinhentos e vinte reais e 
quarenta e cinco centavos).

III. AUTORIZO a emissão de empenho para suportar as des-
pesas que a contratação ensejará neste exercício, onerando a(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) nº 86.22.17.451.3005.5.013.4.4.9
0.39.00.03 do orçamento vigente. conforme Nota de Reserva n° 
55.753/ 2021, consoante doc SEI nº 053170774 e 053170836.

 6022.2021/0002695-3
DESPACHO
I - Considerando a gravidade da situação apresentada pela 

Superintendência de Obras Viárias em doc. SEI nº 052949504, 
relativamente à necessidade de intervenção, em caráter emer-
gencial, para a recuperação da margem e recomposição de talu-
des do Córrego Moenda, trecho da Rua Algard – Subprefeitura 
Campo Limpo, bem como do parecer jurídico de SIURB/ATAJ 
(052994119), que acolho, AUTORIZO, nos termos do art. 24, 
inciso IV e art.26 da Lei nº 8.666/93, a contratação da empresa 
M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 67.192.609/0001-80, para a supracitada obra 
de emergência a ser executada no prazo de até 180 dias, con-
tados da data assinalada na ORDEM DE INICIO (052822418).

 6022.2021/0002791-7
DESPACHO
I - Considerando a gravidade da situação apresentada pela 

Superintendência de Obras Viárias em doc. SEI nº 052822050, 
relativamente à necessidade de intervenção, em caráter emer-
gencial, para a recuperação dos muros de gabiões às margens 
do Córrego Morro Grande, trecho da Avenida Marginal do 
Oratório, nº 6.557, Jardim Angela – Subprefeitura Sapopemba, 
bem como do parecer jurídico de SIURB/ATAJ (053028465), 
que acolho, AUTORIZO, nos termos do art. 24, inciso IV e art.26 

mento: 0 (zero); 1.9. Conversão: 1.9.1. FEMA: Não; 1.9.2. 
Entrega de mudas: Não;

1.9.3. Obras: Não. 1.10. Implantação de calçada ver-
de: SIM 1.11. Intervenção em Patrimônio Ambiental: NÃO 
1.12. Intervenção em VPP: NÃO 1.13. Intervenção em 
Fragmento Florestal: NÃO 1.14. Intervenção em APP: NÃO

1.15. Manejo / afugentamento de fauna: NÃO 12.1 A 
eficácia das autorizações descritas na cláusula primeira 
inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo 
alvará de execução ou documento equivalente (Alvará 
Modificativo, Reforma etc.), com o apostilamento do 
número deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria 02/SVMA/2021, o documento poderá 
retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 andar, 
7º andar, mediante procuração com firma reconhecida 
ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio pelo 
telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CONFIRMA-
ÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail 
fornecido pelo interessado.

SEI n° 6027.2020/0014114-6 EXTRATO DO TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 333/2021 PMSP/SVMA 
e MITRE BORGES LAGOA I EMPREENDIMENTOS LTDA em 
decorrência de Construção de Edifício Residencial, Serviços 
Hospedagem e Lojas/R2V-2/NR1- 12/NR1-3/ZEU/PA 4, locali-
zado na Rua Borges Lagoa, n°s 360, 368, 380, 394, Rua Prof. 
Francisco de Castro, n°s 37,47,53, 55 Rua Coronel Lisboa, n°s 
726, 736 – Vila Mariana, CEP: 04038-000, São Paulo – SP., com 
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferida 
pelos Decretos Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o 
presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláu-
sulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO 
E COMPENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A 
ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores inva-
soras: 01 (um); 1.1.2. Árvores exóticas: 03 (três); 1.1.3. Árvores 
nativas: 03 (três); TOTAL: 07 (sete) 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores 
mortas: 02 (dois); 1.3. Área de doação: 1.4. Árvores na calçada: 
05 (cinco); 1.5. Preservadas: 0 (zero); 1.6. Transplante interno: 
0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 0 (zero); 1.8. Plantio: 1.8.1. 
Interno: 12 (doze) mudas DAP 3,0 cm, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.8.2. Calçada: 01 (um) 
muda DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; 1.8.3. Estacionamento: 1.9. Conversão: 1.9.1. 
FEMA: 31 (trinta e um) mudas DAP 3,0 cm, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, as quais deverão ser 
recolhidas ao Fundo especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável – FEMA, conforme Reunião da CCA de 2021.

1.9.2. Entrega de mudas: Não 1.9.3. Obras: Não 1.10. 
Implantação de calçada verde: Sim 1.11. Intervenção em Pa-
trimônio Ambiental: Não 1.12. Intervenção em VPP: Não 1.13. 
Intervenção em Fragmento Florestal: Não

1.14. Intervenção em APP: Não 1.15. Manejo / afugen-
tamento de fauna: Não 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das 
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se na data da 
emissão/publicação do respectivo

alvará de execução ou documento equivalente (Alvará 
Modificativo, Reforma etc.), com o apostilamento do número 
deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria 02/SVMA/2021, o documento poderá 
retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 andar, 
7º andar, mediante procuração com firma reconhecida 
ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio pelo 
telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CONFIRMA-
ÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail 
fornecido pelo interessado.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 PROCESSO 6027.2021/0012907-5 - Despacho interno 

SVMA/CGPABI Nº 053212688 - Despacho N° 269 - DGPU 
- Interessado: Parque Anhanguera - Assunto: Supressão de 
03 (três) exemplares arbóreos sendo, 01 (um) Eucalyptus 
sp e 02 (dois) Handroanthus heptaphyllus. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DGPU, AUTORIZO, em caráter excepcional a 
supressão de 03 (três) exemplares arbóreos sendo, 01 
(um) Eucalyptus sp e 02 (dois) Handroanthus heptaphyllus. 
na área interna do Parque Anhanguera, sito à Av. Fortunato 
Tadiello Natucci, 100 , nesta capital. II. DETERMINO que seja 
providenciado, pela administração do parque, o plantio de 03 
(três) novos exemplares arbóreos , padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina 
o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

PROCESSO 6027.2021/0012923-7 - Despacho interno 
SVMA/CGPABI Nº 053213354 - Despacho N° 270 - DGPU - 
Interessado: Parque Linear Oratório - Assunto: Supressão 
01 (um) exemplar arbóreo morto I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DGPU, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 
01 (um) exemplar arbóreo morto na área interna do Parque 
Linear Oratório, sito à Rua Plínio Dionízio de Freitas, nº 280 
, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado, pela 
administração do parque, o plantio de 01 (um) novo exemplar 
arbóreo , padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

PROCESSO 6027.2021/0012923-7 - Despacho interno 
SVMA/CGPABI Nº 053213818 - Despacho N° 271 - DGPU - 
Interessado: Parque Linear Oratório - Assunto: Supressão 
de 02 (dois) exemplares arbóreos Tibouchina granulosa 
mortos I. No uso das atribuições que me foram conferidas por 
lei e na manifestação técnica do DGPU, AUTORIZO, em caráter 
excepcional a supressão de 02 (dois) exemplares arbóreos de 
Tibouchina granulosa mortos na área interna do Parque Linear 
Oratório, sito à Rua Plínio Dionízio de Freitas, nº 280 , nesta 
capital. II. DETERMINO que seja providenciado, pela adminis-
tração do parque, o plantio de 02 (dois) novos exemplares 
arbóreos , padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 DO PA 2015-0.291.976-8. INTERESSADO: 

CONSTRUTORA LITTIERI CORDARO LTDA.
Assunto: Defesa Administrativa.
I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Am-

biental, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo 
artigo 31 do Decreto 54.421/13, e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 70, e seguintes da Lei Federal nº 9.605/98, 
regulamentada pelo Decreto Federal 6.514/08, à vista dos 
elementos informativos constantes no presente processo em 
conformidade com a Súmula 473, reti-ratifica Despacho relativo 
ao processo de defesa administrativa nº 2015-0.291.976-8, 
publicado no D.O.C na data de 22/12/2020, pág. 28. 

II. RETIFICAR;
Onde lê-se “(...) 2014-0.036.547-0...”
Leia-sê “(...) 2015-0.291.976-8”
Onde lê-se “...no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da ciên-

cia deste despacho e propor...”
Leia-se “...no prazo de 20 (vinte) dias e propor...”
III. Ratificar os demais termos exarados.
Interessado: CONSTRUTORA LITTIERI CORDARO LTDA.
Assunto: Defesa Administrativa. DESPACHO

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências 

necessárias.
São Paulo, 06 de outubro de 2021.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
SVMA 
 SEI nº 6027.2019/0009772-2 EXTRATO DO ADITIVO 01 

DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 116/2020 
e RESIDENCIAL PARQUE DO CARMO SPE LTDA em decorrên-
cia de Implantação de Sistema de

Drenagem Pluvial de Conjunto Residencial / HIS / ZEIS-5 / 
PA 2, localizada na Rua Sho Yoshioka nº 524 – Colônia, CEP: 
08265-381, São Paulo – SP., com fundamento no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nº54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Aditivo 01 do Termo de 
Compromisso Ambiental consoante às cláusulas que seguem: I 
– A CLÁUSULA PRIMEIRA DO TCA n°116/2020, MANTIDA SUAS 
DEMAIS CONDIÇÕES, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – DO COMPROMISSO DA 
COMPENSAÇÃO: 1.1. A compromissária se compromete a aten-
der os seguintes requisitos: 1.2. Corte de: 31 (trinta e um) árvo-
res Eucalyptus/Pinus e Invasoras; 1.3. Corte de: 03 (três) árvores 
exóticas 1.4. Corte de: 46 (quarenta e seis) árvores nativas; 1.5. 
Remoção de árvores mortas: 10 (dez) exemplares arbóreos; 1.6. 
Preservadas de: 05 (cinco) exemplares arbóreos; 1.7. Mudas Ar-
boriz. de: 3.405 (três mil e quatrocentos e cinco) mudas de 1,30 
m de altura c/ tutor, conforme doc. 051972074, onde ocorrerá 
a recuperação total da APP dentro da área verde. 1.8. Mudas 
para deliberação da CCA: 316 (trezentos e dezesseis) mudas 
compensatórias DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE; as quais deverão ser recolhidas 
junto ao Fundo especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – FEMA, conforme Reunião a 7ª R.O. da CCA de 
2021. 1.9. Intervenção em VPP; 1.10. Intervenção em APP de 
270,36 m²; II – Cláusula Segunda - Da conversão de mudas em 
depósito no FEMA. 2.1 Esgotadas as possibilidades de realiza-
ção da compensação ambiental no local do empreendimento, 
esta poderá ser convertida em recursos financeiros, que deverão 
ser obrigatoriamente depositados no Fundo Especial de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (FEMA), conforme 
artigo 155 da Lei 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo). 2.2 Prazo 2.3 A Compromissária de-
verá requerer, por meio de petição endereçada à Coordenação 
de Licenciamento Ambiental - CLA, da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente, o boleto para Depósito no FEMA. 
2.4 O prazo para o recolhimento da compensação ao Fundo 
Especial de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(FEMA) pela interessada será de 06 (seis) meses, contados da 
publicação do extrato deste termo no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo. 2.5 O prazo poderá ser prorrogado, por igual 
período, mediante o deferimento de justo pedido, o qual deverá 
ser protocolado na Coordenação de Licenciamento Ambiental – 
CLA, antes de findo o prazo inicial. 2.6 O valor a ser depositado 
será o resultante da expressão matemática: número de mudas 
(analisando o parecer técnico – tutor e/ou protetor; observado 
o prazo de manutenção) x valor da muda na data da emissão 
do boleto. III – A EFICÁCIA DO ADITIVO 01 AO TCA N°116/2020, 
SE DARÁ COM A PUBLICAÇÃO DE SEU EXTRATO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO. IV - FICAM MANTIDAS AS 
DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. Nos termos do 
Decreto nº. 57.414, de 27 de outubro de 2016, há isenção de 
preço público para HIS, HMP, EHMP e EZEIS, bem como à mo-
radia econômica disciplinada pela Lei 10.105, de 2 de setembro 
de 1986, alterada pela Lei nº 13.710, de 7 de janeiro de 2004.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria 02/SVMA/2021, o documento poderá 
retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 andar, 
7º andar, mediante procuração com firma reconhecida 
ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio pelo 
telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CONFIRMA-
ÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail 
fornecido pelo interessado.

SEI 6027.2021/0006291-4 EXTRATO DO COMPROMIS-
SO AMBIENTAL TCA 328/2021 PMSP/SVMA e INTERNIBRA 
- INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, em decorrência 
de construção edificação nova / HIS / ZC/ZM / PA 7, em imóvel 
localizado à Rua Caminho do Engenho, nº 480 x Rua Dr. Ivo 
de Campos Marques, Lote C - Butantã – São Paulo – SP, com 
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferida 
pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam 
o presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante as 
cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPRO-
MISSO E COMPENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE 
A ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores 
invasoras: 0 (zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 08 (oito); 1.1.3. 
Árvores nativas: 05 (cinco); TOTAL: 13 (treze) 1.2. 1.2.1. Árvores 
mortas: 01 (uma); 1.3. Área de doação: Não; 1.4. Árvores na 
calçada: 05 (cinco); 1.5. Preservadas: 03 (três);1.6. Transplante 
interno: 0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 0 (zero); 1.8. Plantio: 
1.8.1. Interno: 20 (vinte) mudas com DAP 3,0 cm., de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1.8.2. Calçada: 
0 (zero); 1.8.3. Estacionamento: 0 (zero); 1.9. Conversão: 1.9.1. 
FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de mudas: Não; 1.9.3. Obras: Não. 
1.10. Implantação de calçada verde: SIM 1.11. Intervenção em 
Patrimônio Ambiental: NÃO 1.12. Intervenção em VPP: NÃO 
1.13. Intervenção em Fragmento Florestal: NÃO 1.14. Inter-
venção em APP: NÃO 1.15. Manejo / afugentamento de fauna: 
NÃO 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas 
na cláusula primeira inicia-se na data da emissão/publicação 
do respectivo

alvará de execução ou documento equivalente (Alvará 
Modificativo, Reforma etc.), com o apostilamento do número 
deste TCA.

Em atenção ao Decreto Municipal 59.283/2020, art. 
5º, c.c Portaria 02/SVMA/2021, o documento poderá 
retirado na Sede da SVMA, Rua do Paraiso, nº 387 andar, 
7º andar, mediante procuração com firma reconhecida 
ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio pelo 
telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA CONFIRMA-
ÇÃO PELO E-MAIL da ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail 
fornecido pelo interessado.

SEI 6027.2021/0006284-1 EXTRATO DO TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 327/2021 em decorrên-
cia de construção edificação nova / HIS / ZC/ZM / PA 7, 
em imóvel localizado à Rua Caminho do Engenho, nº 480 
x Rua Dr. Ivo de Campos Marques, Lote B - Butantã – São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Munici-
pal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação 
que lhe foi conferida pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do 
Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo 
de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que 
seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO COMPROMISSO E 
COMPENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A 
ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores 
invasoras: 0 (zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 01 (uma); 
1.1.3. Árvores nativas: 26 (vinte e seis); TOTAL: 27 (vinte e 
sete) 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 11 (onze); 1.3. 
Área de doação: Não; 1.4. Árvores na calçada: 34 (trinta 
e quatro); 1.5. Preservadas: 02 (duas); 1.6. Transplante 
interno: 0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 0 (zero); 1.8. 
Plantio: 1.8.1. Interno: 38 (trinta e oito) mudas com DAP 
3,0 cm., de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE; 1.8.2. Calçada: 0 (zero); 1.8.3. Estaciona-

- O projeto atende ao Decreto 57.565/16, relativo à quota 
ambiental, conforme planilha aprovada 042533119

- Aprovadas as plantas 042533090 (PCA) e 042533049 
(PSP).

- Os documentos aprovados deverão ser entregues em SEL 
para a obtenção do Alvará de Aprovação da Edificação, nos 
termos do Decreto 55.036/14.

- Para a supressão das árvores no passeio público, deverá 
ser atendido o disposto no artigo 12 da Lei 10.365/87, na 
Subprefeitura.

- Para a realização do plantio na calçada, deverá ser atendi-
do o disposto no Artigo 6º do Decreto 54.423/13.

- A presente Retificação se refere à correção de dados rela-
tivas ao Cartório de Imóveis, Matrículas e SQLs.

- Por impossibilidade de alternativa locacional aprovamos 
tecnicamente o manejo arbóreo..

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria da CLA para as providências necessárias.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

teSVMA
SEI nº 6027.2021/0001259-3
Interessado: CBR MAGIK LZ 07 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vege-

tação arbórea em decorrência de Construção de dois Edifícios 
Residenciais/R2V-2/ZM/PA 6, localizado na Rua Cantagalo, n° 
2167 Lote 2, Vila Gomes Cardim, CEP: 03319-002, São Paulo 
- SP.

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL N° 60/CLA/DCRA/GTMAPP/2021, doc. 
043787757 e seu respectivo Projeto de Compensação Am-
biental - PCA, constantes no processo administrativo SEI n° 
6027.2021/0001259-3, AUTORIZO o manejo arbóreo, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

Densidade arbórea inicial: 01 (um);
Densidade arbórea final: 04 (quatro);
Corte de: 01 (um) árvore exótica;
Plantio Interno de: 04 (quatro) mudas DAP 3,0 cm, de 

espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;
Implantação de calçada verde;
Observações:
O projeto indica atendimento ao Decreto n° 59671/20, 

pela implantação de calçada verde conforme especificado na 
PCA aprovada.

Deverá ser observado quanto a necessidade de atendimen-
to à instalação de aquecimento solar deve ser seguido pelo 
disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

O projeto atende a pontuação de Quota ambiental prevista 
na Lei 16.402/16, com redução 16,85% de área permeável, 
conforme de Planilha de Quota Ambiental analisada documento 
SEI 043496613.As plantas aprovadas se encontram nos docu-
mentos SEI: PSP 043496772 e PCA 043496686 do processo SEI 
6027.2021/0001259-3.

Por impossibilidade de alternativa locacional aprova-
mos tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.
V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências 

necessárias.
São Paulo, 06 de outubro de 2021.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
SVMA 
SEI nº 6027.2020/0013945-1
Interessado: PARTFIB PROJETOS IMOBILIÁRIOS F73 LTDA.
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de ve-

getação arbórea em decorrência de Construção de Edifício de 
Uso Misto / R2v - nR1-3 - nR1-12 / ZEU / PA 5, localizado na 
Rua Estevão Lopes, nºs 136 ao 206 - Butantã, CEP: 05503-020, 
São Paulo - SP.

DESPACHO
I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 

com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987 considerando os termos do LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO AMBIENTAL RETIFICADO N° 040/CLA-DCRA/2021, 
doc. 042467999 e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI n° 
6027.2020/0013945-1, AUTORIZO o manejo arbóreo, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

Densidade arbórea inicial: 46 (quarenta e seis);
Densidade arbórea final: 46 (quarenta e seis);
Corte de: 11 (onze) árvores exóticas;
Corte de: 11 (onze) árvores nativas;
Remoção de árvores mortas: 06 (seis) mudas;
Cadastradas na calçada: 05 (cinco) exemplares arbóreos;
Preservadas de: 04 (quatro) exemplares arbóreos;
Transplante interno de: 09 (nove) exemplares arbóreos;
Plantio Interno de: 25 (vinte e cinco) mudas DAP 3,0 cm, 

acompanhada de respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Plantio na calçada de: 03 (três) mudas DAP 3,0 cm, 
acompanhada de respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Mudas para Deliberação CCA: 210 (duzentos e dez) 
mudas DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, as quais deverão ser recolhidas ao Fundo espe-
cial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, 
conforme Reunião da CCA de 2021.

Implantação de calçada verde;
Observações:
O projeto atende ao Decreto 49.148/08 (Sistema de Aque-

cimento Solar).
O projeto atende ao Decreto 59.671/20 quanto à implanta-

ção de calçada verde.
O projeto atende ao Decreto 57.565/16, relativo à quota 

ambiental, conforme planilha aprovada 042298478. Aprovadas 
as plantas 042298388 (PCA) e 042298459 (PSP).

A presente retificação serve à correta indicação dos proje-
tos PCA e PSP aprovados.

Os documentos aprovados deverão ser entregues em SEL 
para a obtenção do Alvará de Aprovação da Edificação, nos 
termos do Decreto 55.036/14.

Para o corte da árvore na calçada, deverá ser atendido ao 
disposto no Artigo 12 da lei 10.365/87, junto à Subprefeitura.

Para a realização do plantio na calçada, deverá ser atendi-
do o disposto no Artigo 6º do Decreto 54.423/13.

Por impossibilidade de alternativa locacional aprova-
mos tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
formalização do Termo de Compromisso Ambiental. 

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.
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 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Servidores Convocados para perícia de Recurso 

de Licença Médica
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

NOME RF DATA HORARIO
CELIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 701.733.2 14/10/2021 08:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME RF DATA  HORARIO
ADALGISA AMARAL BARRETO 773.295.3 15/10/2021 15:00
ANGELA JESUS DOS SANTOS 805.513.1 14/10/2021 15:00
ANGELICA DE SOUSA 776.592.4 13/10/2021 14:00
ANTONIA ROZA COELHO 697.605.1 13/10/2021 14:00
AUREA ELAINE TOZO 808.976.1 14/10/2021 07:30
CAMILA CRISTINA MONTEIRO MARTINS ZAMPLONIO 800.348.3 15/10/2021 14:00
CINTIA APARECIDA RAYMUNDO DE SOUSA 839.445.8 13/10/2021 08:00
CLAUDIA ALINE ZILLISG 774.003.4 14/10/2021 08:30
EDILSON DOS REIS 721.403.1 13/10/2021 13:30
EDNA NICOLAU DA SILVA 677.422.9 14/10/2021 15:00
ELIANA LIMA BATISTA 684.788.9 14/10/2021 14:30
ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 835.852.4 14/10/2021 09:00
ELIANE DA SILVA NASCIMENTO VELOSO 712.048.6 13/10/2021 15:00
ELISANGELA DE SOUZA SANTOS 801.388.8 14/10/2021 08:30
FABIANA DA COSTA SILVA VENANCIO 734.878.9 13/10/2021 08:30
FABIANA DE CASSIA MARTINS DURU 745.185.7 13/10/2021 07:30
GISELE SAVIANI 809.447.1 14/10/2021 13:30
IRANI SCIOLI SILVA 611.982.4 14/10/2021 14:00
ISILDA APARECIDA GERING DO NASCIMENTO 717.488.8 14/10/2021 07:30
JAQUELINE QUEIROZ MUNHOZ 682.524.9 13/10/2021 14:30
LUANA DA ROCHA GERALDO BARROSO 812.250.4 13/10/2021 08:30
LUCIANA DUARTE SANTO PRETE 845.650.0 14/10/2021 14:00
LUCIANA MORAES DA SILVA 752.355.6 13/10/2021 09:00
MARCIA DE JESUS PAULO PEREIRA 779.476.2 14/10/2021 08:00
MARCIA MARIA RODRIGUES NARCISO 754.024.8 13/10/2021 14:30
MARCOS LYSIAS DIVERSI DOS SANTOS 694.333.1 13/10/2021 07:30
MARIA DE FATIMA SOARES MUNHOZ 733.737.0 14/10/2021 09:00
MARIA FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS COSTA 682.792.6 15/10/2021 15:00
MARIA RAIMUNDA CARNEIRO 684.102.3 15/10/2021 14:30
MAURICIO SANCHES 695.287.9 13/10/2021 09:00
MIRIAM REGINA RIBEIRO THOMAZ 774.896.5 15/10/2021 13:30
RAQUEL SILVEIRA BOROVINA MESQUITA 803.513.0 13/10/2021 15:00
REGINA MARIANO AMBROSIO 723.395.7 15/10/2021 14:30
SIDNEY DOS SANTOS SILVA 730.461.7 15/10/2021 14:00
TAMIRIS AMORIM CAVLAC 802.367.1 14/10/2021 14:30
VERA LUCIA ALCARA 559.476.6 14/10/2021 13:30
YARA DA APARECIDA FALCI DE SOUZA 737.201.9 13/10/2021 08:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
JERSON CARLOS PIMENTEL 698.158.5 15/10/2021 13:30
LETICIA DE FARIA NUNES 815.866.5 13/10/2021 13:30

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Servidores Convocados para perícia de Reconsi-

deração de Licença Médica
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL

NOME RF DATA HORARIO
LAIS DA SILVA 853.277.0 14/10/2021 09:30
MARILENE SANTANA DOS SANTOS 837.766.9 14/10/2021 08:00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
NOME RF DATA HORARIO
VANESSA BEZERRA ZANICHELLI SERCUNDES 646.122.1 14/10/2021 17:45

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
NOME RF DATA HORARIO
SILVIO PORTES JUNIOR 534.270.8 13/10/2021 13:30

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
NOME RF DATA HORARIO
ANA MARIA DOS SANTOS COSTA 810.113.2 14/10/2021 17:30
ANTONIO NATAL DE SOUZA FEITOSA 706.001.7 15/10/2021 09:30
DEBORA CRISTINA JACOMO 703.307.9 14/10/2021 08:30
ELAINE MARTINS DE MORAIS SOUZA 734.866.5 15/10/2021 08:30
FERNANDO ANTONIO SCALLI 831.257.5 13/10/2021 08:30
JOANA D ARC LUCIA DOS SANTOS 719.428.5 15/10/2021 07:30
LILIAN GUEDES DE CAMARGO 636.048.3 13/10/2021 08:00
MARIA FATIMA BERTONI GIRON 832.926.5 14/10/2021 17:30
TIAGO MORAES COELHO DALE CAIUBY 807.593.0 14/10/2021 17:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME RF DATA HORARIO
ANA CLAUDIA FERREIRA MARINS LEMOS 710.332.8 14/10/2021 09:00
AUDREY FARIAS FRAGA 819.474.2 13/10/2021 09:30
CARLA REIS SANTOS 795.489.1 14/10/2021 16:30
CINTIA CLEM 776.163.5 15/10/2021 09:30
CLAUDINEIDE SANTOS DA COSTA 826.263.2 13/10/2021 09:30
CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 602.521.8 14/10/2021 17:45
CONCEICAO APARECIDA LOPES 560.965.8 15/10/2021 09:00
CRISLEINE BRESSANE GOMES 691.576.1 15/10/2021 08:00
CRISTIANE FUCKNER WIRKUS 572.570.4 13/10/2021 14:00
DEISE DE CAMARGO 315.219.7 14/10/2021 09:30
DENISE PEREIRA MIRANDA DE BARROS 851.235.3 13/10/2021 15:00
JULIANA COELHO BRAGA DE OLIVEIRA PENNA 879.000.1 14/10/2021 17:00
JUSSARA APARECIDA RODRIGUES 734.322.1 15/10/2021 07:30
KARINA DA SILVA CAVALCANTE 694.452.3 14/10/2021 07:30
KARINA DOS SANTOS ARRUDA 712.317.5 13/10/2021 15:30
LEONA RODRIGUES DA SILVA 846.728.5 14/10/2021 07:30
LUCIANE GOMES DE MELO LIMA 727.392.4 13/10/2021 08:30
MARGARETH LEAO BRASIL SOUZA 593.741.8 13/10/2021 13:30
MARTA ALBUQUERQUE DA SILVA 687.052.0 13/10/2021 15:00
MONICA HERNANDES 751.283.0 14/10/2021 17:00
PATRICIA MARIA MARQUES DE SOUZA 748.827.1 13/10/2021 09:00
RICARDO BIGIO CALADO 734.991.2 13/10/2021 07:30
RITA DE CASSIA GONCALVES CAMPOS 712.491.1 14/10/2021 08:00
ROSELI MARIA ELIAS 695.899.1 13/10/2021 09:00
SILVIA OLIVEIRA MACHADO ALEIXO 693.674.1 15/10/2021 09:00
SIMONE DA SILVA REGO CAMINSK 808.136.1 14/10/2021 09:00
SONIA APARECIDA DE GODOY MAZZUCO 691.239.7 14/10/2021 16:30
STELLA MARIS CUSTODIO 779.685.4 15/10/2021 08:00
SUSAN ROBERTA DA CRUZ CERIALLE 800.095.6 15/10/2021 08:30
TAMIRES BRAGA SOLDO FERREIRA 857.263.1 14/10/2021 08:30
UBENILSA LUCENA DE RESENDE 732.854.1 13/10/2021 14:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBA-
NA E OB
NOME RF DATA HORARIO
CARLOS AUGUSTO DE MATTOS 533.037.8 14/10/2021 16:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
MARCELO PEREIRA DA SILVA 709.537.6 13/10/2021 15:30
MARIA CRISTINA SANTANA 684.699.8 13/10/2021 07:30
SIMONE PEREIRA SILVA 707.266.0 13/10/2021 08:00
VERA LUCIA DA SILVA VIGNOTO 619.767.1 13/10/2021 14:30

SUBPREFEITURA SE
NOME RF DATA HORARIO
MARCO AURELIO RODRIGUES SIMOES PINTO 752.971.6 13/10/2021 14:30

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Convocados para perícia médica de Licença 

Médica para o Próprio Servidor - Longa Duração
Deverão comparecer na data e horário agendados abaixo, 

munidos de documentos com foto e todos os subsídios médicos 
atualizados correlatos à perícia.

ENDEREÇO: R. Itapeva, 500 - Terreo, Bela Vista, São Paulo, SP

PAULA DE FATIMA NEVES 8336440 22/10/2021 09:00
PAULA MACIEL PASQUINI MARTINELLI 7413122 29/10/2021 15:45
PAULO BATISTA DE JESUS 8559953 29/10/2021 13:30
PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 7988311 29/10/2021 16:30
QUIRIA SUZANA GOMES SANTANA 7544260 29/10/2021 09:15
RAPHAEL DE JESUS MOREIRA 7914393 29/10/2021 15:15
RAQUEL APARECIDA FIGUEIRO RODRIGUES 8424365 29/10/2021 15:30
RAQUEL LIMA CAMARGO 7845812 29/10/2021 10:00
RAQUEL LIMA CAMARGO 7845812 29/10/2021 11:00
REGIANE CRISTINA FERREIRA MACHADO 7935919 29/10/2021 16:15
REINALDO TRAPIA 5828457 29/10/2021 14:00
RIVALDA FELIX DA SILVA 7287046 29/10/2021 09:00
ROBERTA CRISTINA SILVA DE SOUZA 7090781 29/10/2021 15:45
ROBERTO CRISOSTOMO 5747511 29/10/2021 07:00
ROSANA BEZERRA REIS 6925898 29/10/2021 15:15
ROSANA BONETTI 8065896 14/10/2021 10:00
ROSANA RODRIGUES DE ARAUJO 6460381 29/10/2021 12:30
ROSANA RODRIGUES FLORIDO 7937881 29/10/2021 12:45
ROSANA STADE MELLE 5985897 29/10/2021 10:00
ROSANGELA ATHAYDE DOS SANTOS 7508689 29/10/2021 16:00
ROSE ROSA RODRIGUES MONTEIRO 7457316 29/10/2021 12:30
ROSELI ANDREOLI TOGNIN 7440260 29/10/2021 08:00
ROSEMARA MARTINS DE SOUSA NOGUEIRA 6938825 29/10/2021 14:00
ROSEMEIRE MADALENA DE SOUZA 6050191 29/10/2021 10:00
ROSIMEIRE BARBOSA DE ALMEIDA SANTOS 7326815 29/10/2021 15:15
ROSIMEIRE GOMES DA SILVA GABRIEL 7915772 29/10/2021 15:45
ROSINEI DOS SANTOS MEDEIROS GONCALVES 7911602 29/10/2021 15:00
SANDRA FREDDI MIADA 6757804 15/10/2021 08:45
SANDRA LIA BERETA 6603513 18/10/2021 14:30
SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA COSTA 6411584 29/10/2021 09:30
SANDRA MARIA SOUSA SANTOS 5990408 19/10/2021 07:15
SANDRA MOTTA 6770185 29/10/2021 14:15
SELMA MARTINS DA SILVA 6831168 29/10/2021 08:00
SERGIO AFONSO FERNANDES FILHO 8265739 29/10/2021 11:15
SERGIO HENRIQUE MIRANDA RODRIGUES 6044867 29/10/2021 15:30
SHEILA LOPES DOS ANJOS 7507160 29/10/2021 15:30
SILMARA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 8349797 29/10/2021 14:45
SILVANA DIAS DE FARIA 7946988 29/10/2021 13:30
SILVANIA MARIA PERAZIO DA SILVA 8504041 29/10/2021 13:00
SILVIA MANOEL FAGA 6764860 29/10/2021 09:15
SIMONE AMARO RODRIGUES 7218231 29/10/2021 13:45
SIMONE CARVALHO MASSIAS 6914659 29/10/2021 10:30
SOLANGE SATIRO DE MELO 7072082 29/10/2021 12:30
SUELI DE LIMA ETTINGER 7139390 29/10/2021 13:15
SUSAN ROBERTA DA CRUZ CERIALLE 8000956 29/10/2021 14:15
TATIANE DE OLIVEIRA PROCOPIO 8218358 29/10/2021 07:30
TERESA GONCALVES DE ALMEIDA 5836611 29/10/2021 10:00
VALDEGILSON DA SILVA COSTA 7486405 29/10/2021 14:00
VALDIRENE APARECIDA LUCATELLI NICOLAU 8354367 29/10/2021 11:30
VALERIA GARCAUSCAS OLIVEIRA 6942679 29/10/2021 11:00
VALERIA NOBRE BARONE 7714572 29/10/2021 15:15
VANESSA TESSARIN TINOCO DE OLIVEIRA 7445784 29/10/2021 13:00
VERA CRISTINA ALVES MARTINS DOMINGUES 6333672 29/10/2021 07:30
VERA LUCIA GOBBI GROSSO 7094230 29/10/2021 12:30
VERA LUCIA MACARIO CARVALHO 6928951 29/10/2021 08:15
VERONICA ARAUJO DE OLIVEIRA CARDOSO 6766137 29/10/2021 14:30
VERONICA MATOS PINHEIRO ESCRIBANO PEREIRA 8270473 27/10/2021 07:30
VILMA ALONSO 8063851 29/10/2021 13:00
VILMA LOPES DE AQUINO 5925576 29/10/2021 13:00
WAGNER SILVA DE ALMEIDA 8352267 29/10/2021 12:45
WAGNER SILVA DE ALMEIDA 8352267 29/10/2021 13:00
WANDA CATARINA BAUNGARTNER GALVAO 6749518 29/10/2021 11:30
WILLIAM VALINTIM DE ARAGAO 7827032 29/10/2021 07:15
WILSON MACHADO 7098014 29/10/2021 08:30
ZILDA DOS SANTOS 8354600 29/10/2021 07:45

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO 
TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médica 
de Acidente de Trabalho

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

NOME RF DATA HORARIO
EDUARDO DA SILVA COSTA 741.303.3 29/10/2021 09:10

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avalia-
ção Médica de Acidente de Trabalho

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

NOME RF DATA HORARIO
CLARISSA CARVALHO ISOMURA 800.219.3 06/12/2021 08:30
FELIPE BARROS COSTA DA SILVA 784.537.5 05/11/2021 08:30
RUBENS HERCULANO COELHO 801.001.3 13/10/2021 10:05
SANDRA ALVES DE SENNA OLIVEIRA 799.267.0 14/10/2021 09:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME RF DATA HORARIO
CARLA ANTONIA DE ALMEIDA VENANCIO 713.208.5 14/10/2021 09:00
MARIA HELENA SANTIAGO DE CARVALHO MINAS 744.289.1 06/12/2021 08:30
NEUZELI LUCON DA SILVA 776.239.9 13/10/2021 10:05
SELMA MARIA AZEVEDO NIGRO CORREIA 687.780.0 07/12/2021 07:20

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
ALEXANDRE HILARIO MOREIRA 586.325.2 07/12/2021 07:20
ANA ROSA MENEZES FRANCISCO 842.681.3 06/12/2021 08:30
ANDERSON SILVA CAMPOS 842.734.8 14/10/2021 09:00
FABIO CARDOSO DOS SANTOS 817.617.5 05/11/2021 08:30
FLAVIO PEREIRA CASTRO 658.645.7 13/10/2021 10:05
REGIANE FRANCISCA DOS SANTOS BARBOSA 733.876.7 04/01/2022 07:20
ROSANGELA DOS SANTOS ASSIS 680.583.3 07/12/2021 07:20
SIVALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO 738.002.0 07/12/2021 07:20

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO 
TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avalia-
ção Médica de Acidente de Trabalho

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

NOME  RF DATA HORARIO
ALINE RIBEIRO DE MIRANDA 788.622.5 21/10/2021 11:30

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Servidores Convocados para perícia de Recurso 

de Licença Médica
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL

NOME  RF DATA HORARIO
FRANCISCO GALANTE MOLERO 852.400.9 15/10/2021 17:00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
NOME  RF DATA HORARIO
ELAINE MARTINS DE MORAIS SOUZA 734.866.5 15/10/2021 17:00
ELIZA SATOMI TAMARUKEMI FERREIRA 831.020.3 15/10/2021 17:45

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME  RF DATA HORARIO
ALMERINDA AMELIA DE OLIVEIRA 715.904.8 15/10/2021 16:30
LUCIMARA MARTHA ROBERTO DA SILVA 803.498.2 15/10/2021 17:30
VALDIR RUIZ  689.426.7 15/10/2021 16:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME  RF DATA HORARIO
MARIA DE FATIMA DA SILVA 696.377.3 15/10/2021 17:45

ANDREA DE SOUZA ARAUJO 6935982 29/10/2021 09:15
ANDREA DIAS SILVA DE PAULA 6303463 29/10/2021 10:30
ANDREA OLIVEIRA TAPPIS 7229101 29/10/2021 15:00
ANGELITA DE JESUS DUARTE BARBOSA 7167440 29/10/2021 08:30
ANTONIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 5856272 29/10/2021 12:45
APARECIDA ALVES DA SILVA 6370900 19/10/2021 08:15
ARIOVALDO PEREIRA DOS SANTOS 6508073 22/10/2021 09:30
ARTHUR ROBERTO DE MORAIS 7813163 29/10/2021 15:30
BARBARA STEFANY URSO SILVA 8411921 13/10/2021 11:15
BENEDITA VERONICA DE OLIVEIRA 6777074 29/10/2021 13:15
CAIO MINHOTO FERREIRA 8022992 14/10/2021 09:15
CAMILA TANUMA DA SILVA FRANCISQUINI 8095876 29/10/2021 16:30
CARLA BESERRA DE OLIVEIRA 6034110 29/10/2021 07:30
CARLA GEANE QUEIROZ DOS SANTOS 6919847 29/10/2021 07:15
CARLA THOMAS 6905951 29/10/2021 09:45
CARLOS ARAUJO CHELES 7248458 29/10/2021 16:30
CARMEM LUCIA FELIX DA SILVA 8296693 29/10/2021 12:30
CASSIA MARIA LOPES 7348827 29/10/2021 14:15
CELIA REGINA CARVALHO 7948409 29/10/2021 15:00
CELIA REGINA POLLI DANTAS 7240988 21/10/2021 11:00
CINTIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALBINO MARSOLA 7400977 29/10/2021 09:00
CINTIA CLEM 7761635 29/10/2021 14:00
CLAUDIA ANDRESSA DE BARROS 7234562 25/10/2021 13:15
CLAUDIA ANTONELLI ZANCAN ANGERAME 7807040 29/10/2021 14:30
CLAUDIA GARGIULO CONDE SEKERES 7458312 20/10/2021 11:15
CLAUDINEIDE SANTOS DA COSTA 8262632 13/10/2021 07:45
CLAUDIO ROBERTO DE ALMEIDA 7364946 29/10/2021 15:45
CLEONICE ARAUJO KAZAOKA 8301832 29/10/2021 08:45
CLEUSA APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA 7356714 29/10/2021 08:15
CRISTIANE APARECIDA DO PRADO FERNANDES 8013438 29/10/2021 16:15
CRISTIANE AUGUSTO PARADA 6789471 29/10/2021 07:15
CRISTIANE GOMES DOS PASSOS FREITAS 7460147 29/10/2021 13:30
CRISTIANE MARIA DE MORAES VENANCIO 8102376 29/10/2021 14:45
CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 7338112 29/10/2021 09:30
DAIANE DE FATIMA SOARES 8483981 27/10/2021 16:45
DENISE BRUINI GOMES DA SILVA 7554702 22/10/2021 08:00
DENISE KIRILAUSKAS FIRMINO DA CONCEICAO 7522835 18/10/2021 09:30
DENIZE INES MANSANO SCHAFER 7371039 21/10/2021 13:00
DIELSON LUIS DA SILVA 7997485 29/10/2021 07:00
DURVAL XAVIER DE ARAUJO 7338520 29/10/2021 07:00
EDMAR IANNI BARRENCE 7593112 29/10/2021 08:00
EDMILSON SOARES DO NASCIMENTO 7379030 29/10/2021 16:00
EDNA ALVES FRANCISCO DE OLIVEIRA 6789200 29/10/2021 14:30
EDSON GARCIA DOS SANTOS 8466742 29/10/2021 08:00
EDVANIA TEIXEIRA PIRES 5597340 29/10/2021 16:30
ELAINE APARECIDA LANCA MOLINA 7285264 29/10/2021 07:45
ELAINE APARECIDA SOARES DA SILVA 8443475 29/10/2021 07:00
ELENIRA GOMES DOS SANTOS 6253008 29/10/2021 07:00
ELIANA MARIA PITO NEVES 6756298 29/10/2021 15:45
ELIANE RUIZ VILLELA 7946155 29/10/2021 13:30
ELISANGELA PEREIRA ILHEOS 7236808 29/10/2021 10:45
ELIZETI GARBI MALERBA 8307032 29/10/2021 08:30
EMILIA MARQUES E CASTRO 7526261 29/10/2021 11:30
ENY DE SOUZA MARTINS 6225161 29/10/2021 15:30
ERIKA DE ARAUJO PRUDENTE 7751818 29/10/2021 12:45
ERIKA DIAMANTINO MOTA DE SOUZA 8423067 27/10/2021 11:00
ERIKA PINTO 8259836 29/10/2021 15:15
ESTER PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA 8308659 29/10/2021 16:15
FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 7977042 29/10/2021 09:00
FABRICIO ALEGRE 8078131 29/10/2021 16:00
FERNANDA GOMES DE MORAIS 8138371 29/10/2021 12:30
FERNANDA KARINA BRANCO RIBEIRO 8197750 29/10/2021 08:15
FERNANDA RODRIGUES CAMARA FAGUNDES 7450141 29/10/2021 09:15
FLAVIA DE MORAES VICENTI 7739877 29/10/2021 14:30
FRANCISCA FELIPE DA SILVA 7131097 29/10/2021 13:45
FRANCISCA MARCIA DE WINDSON ONOFRE DE SOUSA 6335292 14/10/2021 11:00
GEOVANNINA OLIVEIRA DE PAULA 8427526 26/10/2021 12:30
GRAZIANA DAS NEVES CARDOSO 7232870 29/10/2021 07:15
HELENA FERREIRA SIEBRA COELHO DA TRINDADE 7285507 29/10/2021 08:00
HESLLEY FERREIRA BARROS DE BRITO 7581670 29/10/2021 10:45
ILZAIDES AMORIM SILVA DE SOUZA 7908245 29/10/2021 14:45
JACIRA OLIVEIRA DE SOUZA 6659241 29/10/2021 13:15
JAIR SANTOS CERQUEIRA MINORELLO 6775586 29/10/2021 13:15
JANEIDE DA SILVA 6074669 29/10/2021 10:15
JANETE SILVA 5546711 29/10/2021 13:15
JOILMA DE OLIVEIRA ALMEIDA 7244657 29/10/2021 10:00
JORGE LUIZ ALVES DE SOUZA 7297891 29/10/2021 08:15
JOSIANE FERREIRA 7790511 29/10/2021 07:15
JUCELIA DE ALMEIDA FRANCA 7220022 29/10/2021 09:30
JULIANO MARCEL DORCE 8012652 29/10/2021 08:45
KARINA BARROS MARIA COSTELINI 8399972 29/10/2021 16:15
KARLA FABIANE RAMOS LEITE 6836518 29/10/2021 10:15
KATIA ALVES DOS SANTOS 6180019 21/10/2021 17:15
KATIA APARECIDA ROSSETTO MACHADO 6769055 29/10/2021 16:00
KATIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 7915110 26/10/2021 16:00
LEONARDO PERES CARDOSO DE ANDRADE 7489552 29/10/2021 10:15
LEONOR PIRES ZANOTTI 6955665 29/10/2021 10:30
LIA MARA BORGES BARAO 6760040 29/10/2021 14:15
LILIAN DE CASSIA DELGATTO 6246851 29/10/2021 16:00
LUANA RIBEIRO DOS SANTOS LARA MUNOZ CARDOZO 7950195 29/10/2021 14:30
LUCELI RICCOMI CASTRO FRANCO 6792251 29/10/2021 15:15
LUCI DO CARMO DE MELO CELESTINO 8322589 29/10/2021 15:30
LUCIA DE FATIMA MIGUEL FERREIRA 6976182 29/10/2021 07:30
LUCIA FERREIRA DA SILVA 6279635 20/10/2021 13:00
LUCIANA APARECIDA FERREIRA 6951724 29/10/2021 15:00
LUCIANA DA SILVA CARDOSO 7135891 29/10/2021 09:00
LUCIANA OLIMPIO LAURINDO DE SOUZA 7778431 29/10/2021 08:30
LUCIANA ROCHA FRIAS 6905684 25/10/2021 08:15
LUCIANE PRETELLE CAEIRO NASCIMENTO 7240007 29/10/2021 11:00
LUCIE MATIAS PARRA DELL ANHOL 7480628 29/10/2021 09:45
LUCIMARA CIBELE TORELLI COSTA 8024090 29/10/2021 14:00
LUIZA DE SOUSA LIMA 7446381 29/10/2021 07:45
MAGDA DE OLIVEIRA 8326576 29/10/2021 09:45
MAIRA APARECIDA ADRIANO DE OLIVEIRA 6769551 25/10/2021 08:30
MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA 6770827 29/10/2021 14:45
MARCIA LOURDES DIAS FERREIRA 7741464 29/10/2021 13:45
MARCIA RIO BRANCO DE SOUZA ANDRADE 6918905 29/10/2021 09:30
MARCO ANTONIO PELLEGRINI 6185959 29/10/2021 10:30
MARCOS ANTONIO DE PADUA 5867053 29/10/2021 13:45
MARCOS VIEIRA BASTOS 7453582 19/10/2021 17:10
MARCUS RINALDI TONELLI COSTABILE 7088396 29/10/2021 08:45
MARGARETH KOELLER RODRIGUES 7222912 29/10/2021 11:30
MARIA APARECIDA CABRAL MARTINS 6877435 29/10/2021 10:15
MARIA APARECIDA GOMES 6771866 29/10/2021 09:15
MARIA BENASSE 8329753 29/10/2021 08:15
MARIA BETANIA ARAUJO DA SILVA 6172521 29/10/2021 16:30
MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO DE MORAIS 8180857 29/10/2021 15:00
MARIA DO SOCORRO LUCENA 8332126 29/10/2021 10:45
MARIA HELENA CORREA DA SILVA MATEI 5110840 29/10/2021 10:45
MARIA LUCIA HUMBERTO DA SILVA 6190600 29/10/2021 07:45
MARIA SANDRA MOREIRA BRAGA SIMOES 8433348 29/10/2021 14:30
MARINETE MENDES PEDRA 7851219 29/10/2021 13:45
MARTHA JANETE VITA CAMACHO 8073651 29/10/2021 15:45
MARTHA PONTES DA SILVA SCHOLZ 8135487 29/10/2021 11:15
MEIRE DE FATIMA LOPES GARCIA MUNHOZ 7907397 20/10/2021 07:15
MILENA SAMPAIO DE LIMA 7349521 29/10/2021 16:00
MIRIAM REIS DE SIQUEIRA FREITAS 8136718 29/10/2021 16:15
MIRIAN PAPARELLI MURDA 6809901 29/10/2021 14:15
MONICA MARIANO DA SILVA ALVES 7727852 29/10/2021 13:00
MONICA NUNES 8242585 29/10/2021 11:15
NANCI AGOSTINHO 6781845 29/10/2021 16:30
NELSON HENRIQUE REIS 6811311 29/10/2021 08:45
NELSON VALERIO RAMOS DE MORAES 5692946 29/10/2021 13:45
OSWALDO MARCONDES DOS SANTOS FILHO 8338329 29/10/2021 12:45
OSWALDO MARCONDES DOS SANTOS FILHO 8338329 29/10/2021 12:45
PASCHOAL GOMES DA ROCHA 7028784 29/10/2021 12:45
PATRICIA DE CASSIA MARTINS RAUS 7838867 29/10/2021 09:00
PAULA DE BARROS TAVARES 8043779 29/10/2021 15:00

da Lei nº 8.666/93, a contratação da empresa FBF CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.542.939/0001-03, para a supracitada obra de emergência 
a ser executada no prazo de até 180 dias, contados da data 
assinalada na ORDEM DE INICIO (052822048).

 6022.2021/0002861-1
DESPACHO
I - Considerando a gravidade da situação apresentada pela 

Superintendência de Obras Viárias em doc. SEI nº 052822509, 
relativamente à necessidade de intervenção, em caráter emer-
gencial, para a recuperação das margens e recomposição de 
taludes do Córrego Caguaçu, trecho localizado da Avenida Gon-
çalves da Costa, entre as Travessas Sonho por Sonho e Tardes 
de Lindóia – Subprefeitura São Mateus, bem como do parecer 
jurídico de SIURB/ATAJ (053021587), que acolho, AUTORIZO, 
nos termos do art. 24, inciso IV e art.26 da Lei nº 8.666/93, a 
contratação da empresa M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.192.609/0001-
80, para a supracitada obra de emergência a ser executada no 
prazo de até 180 dias, contados da data assinalada na ORDEM 
DE INICIO (052822508).

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
ENTULHO – PESSOA FÍSICA

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos n.º46.594/05 
e n.º47.839/06, o cadastramento/recadastramento das pessoas 
físicas relacionadas a seguir:

CF 4316 NATHALIA FERREIRA SILVA DOS SANTOS
CF 4318 JOSEFA MARIA DA SILVA COSTA
CF 3465 JOSIANE MARQUES LIMA DA CUNHA
CF 3156 LEONIDAS BARBOSA LEMOS JUNIOR

CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO 
DE TRANSPORTADOR DE ENTULHO

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º46.594/05 
e n.º47.839/06 o cadastramento e/ou recadastramento das 
empresas relacionadas a seguir:

PE 1487 MOOCACAMBAS ALUGUEM DE MAQ. E EQUIP. 
EIRELI

CADASTRAMENTO DE GRANDE GERADOR DE 
RES. SOLIDOS INERTES

De acordo com as informações contidas no presente DEFI-
RO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º 46.594/05 e 
46.777/05 os cadastramentos/ recadastramentos das empresas 
relacionadas a seguir:

PGI 4295 FARROUPILHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
CONCEDO A GRATIFICAÇÃO DE GABINETE DO(S) 

SERVIDOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S), COM BASE NO AR-
TIGO 100, INCISO I, DA LEI Nº 8989 DE 29/10/1979, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO Nº16.532, DE 14/04/1980, COM AS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DO DECRETO Nº 42.060/2002.
RF: NOME: BASE DE CÁLCULO NO PERIODO DE
883.228.5 MARCO ANTONIO DA SILVA SOUZA 30% s/ DA-15 24/09/2021 A 30/09/2021

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
CONCEDO A GRATIFICAÇÃO DE GABINETE DO(S) 

SERVIDOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S), COM BASE NO AR-
TIGO 100, INCISO I, DA LEI Nº 8989 DE 29/10/1979, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO Nº16.532, DE 14/04/1980, COM AS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DO DECRETO Nº 42.060/2002.
RF: NOME: BASE DE CÁLCULO A PARTIR DE
747.751.1 AMANDA APARECIDA VOLPINI 
 LOURENÇO DA SILVA 30% s/DA-10 29/09/2021

LICENÇA MÉDICA – SERVIDOR FILIADO AO 
RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 
226-2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o es-
tabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado 
no DOC de 22/01/2005.
E.H. R.F. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
112017000010000 857.633.5/2 ANDRE MARTINS DA SILVA 05 DIAS 06/10/2021

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR 

- CONVOCAÇÃO

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Convocados para perícia médica de Licença 

Médica para o Próprio Servidor - Longa Duração
Deverão comparecer na data e horário agendados abaixo, 

munidos de documentos com foto e todos os subsídios médicos 
atualizados correlatos à perícia.

ENDEREÇO: R. Itapeva, 500 - Terreo, Bela Vista, São Paulo, 
SP

CEP:01332-010
OBSERVAÇÃO: Devido ao periodo de pandemia, não será 

permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por 
lei. A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos 
antes do horário agendado.
NOME RF DATA HORÁRIO
ADILSON MATIAS DE BARROS 6352219 29/10/2021 14:45
ADLAINE AFONSO AMARILHA POSSAMAI 8394512 19/10/2021 11:30
ADRIANA CASTRO BARRELLA COSTA 6569374 29/10/2021 14:45
ADRIANA CRISTINA DE MELO E SILVA 7931913 29/10/2021 14:15
ADRIANA DO NASCIMENTO 8554366 29/10/2021 11:15
ADRIANA MARIA DE SOUZA SANTOS 6065554 27/10/2021 09:15
ADRIANA MONTEIRO TARGINO 6919995 26/10/2021 15:30
ALDO DA SILVA MATOS 6229476 29/10/2021 13:30
ALESSANDRA GOMES DE OLIVEIRA 7426879 29/10/2021 13:15
ALESSANDRA VANESSA PELLEGRINO 7302762 29/10/2021 09:45
ALFEU MARTINS DA SILVA 7736134 29/10/2021 11:00
ANA MARCIA FERREIRA GIANEZI 6908713 22/10/2021 10:45
ANA MARIA FUHLENDORF OLIVEIRA 8532192 29/10/2021 13:30
ANA MARIA GRAZIA GERARDI MOTOKI 8295743 29/10/2021 10:15
ANA PAULA GUIRALDELI D ALAMBERT BRITO 7847254 18/10/2021 12:30
ANA PAULA MENDRONE 7200391 29/10/2021 14:00
ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS 8246599 29/10/2021 11:15
ANALIUDE SOUZA DOS SANTOS 7034172 29/10/2021 16:30
ANDREA APARECIDA SALSEDO 6688683 29/10/2021 16:30
ANDREA CAMPOFIORITO GIANCRISTOFARO 6772331 29/10/2021 16:15
ANDREA DA SILVA VERARDO 8063796 29/10/2021 11:00
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7855761/1 MARIA APARECIDA DA SILVA SERAFIM FERREIRA 090 09/09/2021 143
7986157/1 MIRLEY REGINA BARBOZA MOURA 005 21/07/2021 143
7987315/1 DENISE DO CARMO LIMA SANTANA 060 16/08/2021 146
7989091/1 LUIS CARLOS MARASATI 045 16/08/2021 143
7992670/1 SANDRA ALVES DE SENNA OLIVEIRA 021 23/09/2021 160
8002193/1 CLARISSA CARVALHO ISOMURA 070 27/09/2021 160
8008272/1 CLAUDINEI CRUZ 005 21/07/2021 143
8010013/1 RUBENS HERCULANO COELHO 015 28/09/2021 160
8041776/1 WILLIAM DE MORAES 026 11/09/2021 160
8061131/1 ROBERTA SILVA APPARECIDO 002 21/07/2021 146
8063851/1 VILMA ALONSO 030 04/09/2021 143
8067848/1 ADRIANA PAIS DE LIMA 060 12/09/2021 143
8067848/2 ADRIANA PAIS DE LIMA 060 12/09/2021 143
8070920/1 MIRIAN BREDER BENTO 011 21/07/2021 143
8137366/1 WAGNER MARTINS PEREIRA 022 15/09/2021 160
8290113/2 ALESSANDRA TERESA RAMOS SANTOS VILA NOVA 011 27/05/2021 143
8290482/2 ALEXANDRE DE MIRANDA 003 16/07/2021 143
8299226/2 CRISTIANE GIANASI UEDA 010 21/07/2021 143
8300470/2 CYNTHIA ROLEMBERG DE OLIVEIRA 001 21/07/2021 143
8303509/2 DEISE ROSA CABELLO 030 06/09/2021 143
8304661/2 DINA NOGUEIRA ZEFERINO 005 21/07/2021 143
8305994/2 EDER ALAMINO 005 22/07/2021 143
8309698/2 ELISANGELA ALVES DE SOUSA 005 20/07/2021 143
8313725/2 EVERTON BEZERRA DA SILVEIRA 005 23/07/2021 143
8314551/2 ISABEL ALAIDE OLIVEIRA DE SOUZA 009 22/07/2021 143
8319081/2 JOELMA APARECIDA DE OLIVEIRA 001 25/08/2021 143
8321655/3 LISANGELA GIGLIO 016 18/08/2021 146
8321655/4 LISANGELA GIGLIO 016 18/08/2021 146
8327840/2 MARCELO FERREIRA DE SOUZA 001 21/07/2021 143
8332681/2 MARILENE MARIA SOARES CARDOSO 002 21/07/2021 146
8337462/2 NUBIA ANGELICA ANGELO DOS SANTOS 030 08/09/2021 143
8343462/2 ROSE ELENA PINHEIRO TELES 003 20/07/2021 143
8348669/2 TATIANE MAIA SANTANA DA SILVA 015 23/07/2021 143
8401675/1 LINDOVANIA CORREIA CAVALCANTI 001 20/07/2021 143
8555699/1 LARISSA KIELMANN ALMEIDA DOS REIS ANDRADE 005 22/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
6343911/1 ANA MARIA CARDOZO ABD EL AZIM 090 28/08/2021 143
8235791/1 GABRIELA EMY TEIXEIRA 007 21/07/2021 143
8588601/1 MARCILENE DA SILVA MARTINS 007 13/09/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5064431/8 ERENITA DE OLIVEIRA 030 08/09/2021 143
5097321/4 TERESINHA REGINA VELOSO PINTO 010 21/07/2021 143
5185416/2 LILIAN LOPES GERENCSEZ 030 10/09/2021 143
5593999/3 CASSIA APARECIDA DE MARIA CORREA 030 09/09/2021 143
5593999/3 CASSIA APARECIDA DE MARIA CORREA 033 06/10/2021 143
5600537/1 MARIA JOSE FLORENTINO DOS SANTOS 040 13/09/2021 143
5606144/3 MARIA SUZETE KOZAKA DE MOURA 016 08/09/2021 143
5607329/2 SONIA DA SILVA 014 21/07/2021 143
5607329/3 SONIA DA SILVA 014 21/07/2021 143
5755981/1 ROSELY FATTORI PINA 015 16/08/2021 143
5764891/4 NADIR CONTIERO 014 06/09/2021 143
5785529/3 SIDNEY ANTONIO DOS SANTOS 010 13/07/2021 143
5987440/2 MARIA IRENE CORREA 015 19/08/2021 143
6100147/1 ALCIBIADES CORREA 007 21/07/2021 143
6119824/1 IRANI SCIOLI SILVA 008 20/07/2021 143
6203469/3 INES BENTO DE OLIVEIRA 030 13/09/2021 143
6203469/4 INES BENTO DE OLIVEIRA 030 13/09/2021 143
6216137/4 ROSE MARI CALHADO 002 08/09/2021 146
6244611/3 ADRIANA INACIO IHA 030 11/09/2021 143
6430643/1 LOURDES CARVALHO SILVA 012 17/07/2021 143
6438733/1 MARIA DE SANTANA SANTOS 090 22/09/2021 143
6502075/1 TONG HAVANA 005 15/07/2021 146
6562817/2 GISELE DE SANTANA BRAGA 015 25/08/2021 143
6664130/1 GIANE ANDREA DE JESUS GENOVA 030 10/09/2021 143
6721303/2 GLAUCIMAR FAGUNDES MAGALHAES 030 10/09/2021 143
6721303/4 GLAUCIMAR FAGUNDES MAGALHAES 030 10/09/2021 143
6748520/1 NIVALDO DE SOBRAL 005 22/07/2021 143
6750222/2 MARIA IVETE RIBEIRO DA SILVA 015 22/07/2021 143
6756409/1 GLAUCIA MENEZES LOPES SANTOS 030 09/09/2021 143
6762140/1 ROSELY ERNESTO DOS SANTOS 001 19/07/2021 143
6763081/1 JOELMA RODRIGUES MONTALVAO 010 21/07/2021 143
6763081/2 JOELMA RODRIGUES MONTALVAO 010 21/07/2021 143
6763987/1 CRISTINA RICI WANDERLEY 006 02/07/2021 143
6770827/1 MARCIA BARBOSA DE OLIVEIRA 020 08/09/2021 143
6773419/2 ELISABETH CARVALHO DE SOUSA 016 07/09/2021 143
6773893/1 ROSANA MAURO MENEZES 030 09/09/2021 143
6773893/3 ROSANA MAURO MENEZES 030 09/09/2021 143
6779328/2 IVANETE MARIA DURAES DE OLIVEIRA 022 16/09/2021 160
6784518/2 MARIA DO CARMO BONFIM DE BARROS 002 20/07/2021 143
6787771/1 DINEIA DE FREITAS SATHLER LIMPO 060 08/09/2021 143
6788165/2 ANDREIA ROSARIO DOS SANTOS 060 09/09/2021 143
6788521/2 MARIA DE FATIMA PEREIRA NETO 020 22/06/2021 143
6789536/3 ODETE DA SILVA CARVALHO 030 02/09/2021 143
6808166/2 MARCIA REGINA MAROLO DE OLIVEIRA 030 31/08/2021 146
6820417/1 MARIA APARECIDA GERVASIO SILVA 005 21/07/2021 143
6821073/2 ANTONIA FERREIRA SANCHES RODRIGUES 007 21/07/2021 143
6826831/1 ROZELI DE SANTANA DE CARVALHO 030 09/09/2021 143
6834833/3 ROSA YAEKO UEKI 030 10/09/2021 143
6849938/1 HELI DOS SANTOS FERNANDES 030 09/09/2021 143
6849938/2 HELI DOS SANTOS FERNANDES 030 09/09/2021 143
6860729/3 MARCIA HELENA TRINDADE DE OLIVEIRA SANTOS 010 21/07/2021 143
6871402/2 RENATO MATHEUS FELICIANO 011 22/07/2021 143
6877800/2 SELMA MARIA AZEVEDO NIGRO CORREIA 062 06/10/2021 160
6882994/2 CICERO DOS SANTOS COSTA 014 26/08/2021 143
6906737/1 KAREN GONCALVES 010 21/07/2021 143
6917445/2 LEONORA DIAS PINTO SILVA 015 21/07/2021 143
6919693/1 ANA PAULA ZITO 020 09/09/2021 143
6919693/2 ANA PAULA ZITO 020 09/09/2021 143
6924778/2 VALDIRENE MENEZES BARBOSA DOS SANTOS 030 08/09/2021 143
6941231/1 EDNA CONCEICAO RODRIGUES 045 10/09/2021 143
6948588/1 JORGE LUIZ VERISSIMO 030 22/04/2021 143
6953263/1 ROBERTO FONSECA DE CARVALHO 007 22/07/2021 143
6953263/2 ROBERTO FONSECA DE CARVALHO 007 22/07/2021 143
6955843/1 ELIANE CRISTINA TENORIO MACEDO DA SILVA 017 21/09/2021 160
6955843/2 ELIANE CRISTINA TENORIO MACEDO DA SILVA 017 21/09/2021 160
6977464/2 MARIA VILANY DE NOGUEIRA COELHO 007 21/07/2021 143
6980961/1 TANIA SANTOS DE OLIVEIRA 022 08/09/2021 143
7121164/2 CRISTINE FAVERO DE ALMEIDA 060 30/08/2021 143
7122292/2 PAULA FERNANDA FIGUEIREDO PEDROSO SILVA 030 10/09/2021 143
7122292/4 PAULA FERNANDA FIGUEIREDO PEDROSO SILVA 030 10/09/2021 143
7128142/1 ANA CRISTINA DE SOUZA 005 19/07/2021 143
7129726/2 ANDREA CRISTINA MARCONDES DE ASSIS SILVA 030 10/09/2021 143
7129726/3 ANDREA CRISTINA MARCONDES DE ASSIS SILVA 030 10/09/2021 143
7132085/1 CARLA ANTONIA DE ALMEIDA VENANCIO 017 27/09/2021 160
7133456/1 GENILCA DAS CHAGAS GOMES DO COUTO 007 21/07/2021 143
7154372/1 IVONE ABRAHAO CHEDER 030 08/09/2021 143
7163835/1 EDILENE DE CASSIA ZAMBRANA FERREL RIBEIRO 030 03/10/2021 143
7163835/1 EDILENE DE CASSIA ZAMBRANA FERREL RIBEIRO 030 03/09/2021 143
7193165/1 MARTA SABINO DE FARIA MENEZES 030 10/09/2021 143
7218567/1 SANDRA REGINA PEREIRA ORION 060 10/09/2021 143
7221614/2 MARCIA DE SOUZA GAMA 060 09/09/2021 143
7221614/3 MARCIA DE SOUZA GAMA 060 09/09/2021 143
7225768/1 DEISE FABIANE GUIMARAES FARGETTI 004 20/07/2021 143
7229178/1 CLAUDIA EUNICE DE OLIVEIRA 007 08/07/2021 143
7229178/2 CLAUDIA EUNICE DE OLIVEIRA 007 08/07/2021 143
7231768/1 GLACILDA NILES DA SILVA 060 09/09/2021 143
7236107/1 ERIKA LAMAS BRANCO 005 04/10/2021 143
7236107/1 ERIKA LAMAS BRANCO 030 04/09/2021 143
7236107/2 ERIKA LAMAS BRANCO 030 04/09/2021 143
7236107/2 ERIKA LAMAS BRANCO 005 04/10/2021 143
7236123/1 RINALDO DA SILVA 030 09/09/2021 143
7236123/2 RINALDO DA SILVA 030 09/09/2021 143
7255179/2 CIMARA PIANTA FREDERICO 010 28/09/2021 143
7255179/2 CIMARA PIANTA FREDERICO 020 08/09/2021 143
7278462/1 ROSANA LUCIA ROJA 014 20/07/2021 143
7278462/2 ROSANA LUCIA ROJA 014 20/07/2021 143
7281803/2 PATRICIA BAPTISTA DO NASCIMENTO 030 10/09/2021 143

RENATO DA SILVA ARAUJO 7861672 03/11/2021 17:15
RICARDO LUIS DOS SANTOS GALVE 5805244 04/11/2021 13:00
RIVALDA FELIX DA SILVA 7287046 29/10/2021 09:00
ROBERTA CRISTINA SILVA DE SOUZA 7090781 29/10/2021 15:45
ROBERTA DE ANDRADE SANTARELLI 7959800 03/11/2021 07:30
ROBERTO PEREIRA DA SILVA 6845185 04/11/2021 14:15
RODRIGO MORAES CAMARGO 8439061 03/11/2021 16:30
ROGERIO LUIZ DOS SANTOS 7588542 03/11/2021 07:15
RONALDO GHIRARDELLI 8341991 03/11/2021 14:15
ROSANA RODRIGUES FLORIDO 7937881 29/10/2021 12:45
ROSANA STADE MELLE 5985897 29/10/2021 10:00
ROSANGELA APARECIDA MEIRA DOS SANTOS 6575773 03/11/2021 09:15
ROSANGELA ATHAYDE DOS SANTOS 7508689 29/10/2021 16:00
ROSANGELA LEAL SILVA 6925171 03/11/2021 13:45
ROSE MARI BATISTA NEGRINI 6738427 03/11/2021 17:15
ROSE ROSA RODRIGUES MONTEIRO 7457316 29/10/2021 12:30
ROSELI TAVARES DA SILVA ANDRADE 6773168 03/11/2021 15:45
ROSEMARA MARTINS DE SOUSA NOGUEIRA 6938825 29/10/2021 14:00
ROSEMEIRE MADALENA DE SOUZA 6050191 29/10/2021 10:00
ROSIMEIRE APARECIDA TONIOL 8032017 03/11/2021 12:45
ROSIMEIRE GOMES DA SILVA GABRIEL 7915772 29/10/2021 15:45
SANDRA APARECIDA PARAIZO 6993176 03/11/2021 09:45
SANDRA APARECIDA PAULINO 5968356 03/11/2021 16:00
SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA COSTA 6411584 29/10/2021 09:30
SANDRA MOTTA 6770185 29/10/2021 14:15
SANDRA RIZZI 6416128 03/11/2021 08:30
SARAH COUTINHO FLORES 7045191 03/11/2021 17:15
SELMA MARTINS DA SILVA 6831168 29/10/2021 08:00
SERGIO HENRIQUE MIRANDA RODRIGUES 6044867 29/10/2021 15:30
SHEILA MARIELLY TERSARIO NUNES 8371547 03/11/2021 08:15
SHEILA VAROLI 6923101 03/11/2021 08:15
SHIRLEY KELLY RODRIGUES MOREIRA 8444650 03/11/2021 11:15
SILAS BATISTA MARIOLA 6814859 03/11/2021 09:15
SILVANIA MARIA PERAZIO DA SILVA 8504041 29/10/2021 13:00
SILVIA HELENA BARBOSA EBRAM 8350761 04/11/2021 10:00
SILVIA MANOEL FAGA 6764860 29/10/2021 09:15
SILVIA REGINA ALMEIDA DO PRADO 8498130 04/11/2021 09:00
SIMONE AMARO RODRIGUES 7218231 29/10/2021 13:45
SIMONE DA SILVA VELUDO 7221835 03/11/2021 07:15
SIMONE SPROVIERI DE SANTIS 6943721 04/11/2021 07:30
SIRLENE FRANCISCO BARBOSA 7930771 03/11/2021 14:45
SONIA MARIA DIAS 6672574 03/11/2021 09:30
SONIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA DE PONTE 6907164 03/11/2021 15:45
SONIA REGINA LEITE 6769497 03/11/2021 08:30
SUELI APARECIDA INACIO DA SILVA 6089585 03/11/2021 13:00
SUELI CORREA DE OLIVEIRA MACHIN 6847382 03/11/2021 15:45
SUELI DE LIMA ETTINGER 7139390 29/10/2021 13:15
SUELI DORETEU DA SILVA 7236166 03/11/2021 08:45
SUELI MARGARETH BOTONO LAGRUTTA 7757018 03/11/2021 13:30
SUSANI CORREIA PEREIRA 7801131 03/11/2021 10:15
SUSETE APARECIDA RODRIGUES MENDES 7562802 03/11/2021 14:15
SUZAN RAMALHO 6955398 03/11/2021 08:15
SUZE KELLY FONSECA 6743005 04/11/2021 14:45
TAISA LOYELO 6403263 29/10/2021 13:00
TALITA KEIKO SAITO ONO 7936010 03/11/2021 09:00
TALITA KEIKO SAITO ONO 7936010 03/11/2021 10:00
TALITA ZANATTA ALVES 8469539 04/11/2021 08:45
TAMARA PEREIRA SANTANA COTRIM 8212830 03/11/2021 14:15
TATIANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 8207755 03/11/2021 11:30
TERESINHA LAZARIN BARRETO 6199313 03/11/2021 09:45
THAINAN BRAGA SOUSA 8536864 03/11/2021 13:00
VALDENICE MARCELA PRIMO 8426210 03/11/2021 08:00
VALDIRENE APARECIDA LUCATELLI NICOLAU 8354367 29/10/2021 11:30
VALERIA FELIPE MACHADO 7427115 04/11/2021 15:30
VALERIA NOBRE BARONE 7714572 29/10/2021 15:15
VANDA CASTRO SANTANA 6570798 03/11/2021 10:45
VANESSA GOMES 8548803 03/11/2021 15:00
VANIA CRISTINA DE PASCHOAL 6461239 04/11/2021 10:15
VERA LUCIA MACARIO CARVALHO 6928951 29/10/2021 08:15
VERA LUCIA SILVEIRA DOS SANTOS 7240937 03/11/2021 11:15
VIGANOR ROCHA BATISTA 6866786 03/11/2021 13:00
VIGANOR ROCHA BATISTA 6866786 03/11/2021 17:15
VILMA ALONSO 8063851 29/10/2021 13:00
VINCENZO GIUDICE NETO 8187398 03/11/2021 07:30
VIVIANE DE ARAUJO 7914466 04/11/2021 17:05
VIVIANE SOARES CAMARA 8086249 04/11/2021 07:00
WANIA RODRIGUES VALENTE 7844603 03/11/2021 08:45
WANIA RODRIGUES VALENTE 7844603 03/11/2021 09:30
WILLIAM VALINTIM DE ARAGAO 7827032 29/10/2021 07:15
WILSON JOSE DO CARMO 6250734 03/11/2021 14:00
YARA MARINA SILVA BUENO 7772441 03/11/2021 08:30
ZILDA ARAUJO DA SILVA DIAS 8271101 03/11/2021 11:00
ZILDA DOS SANTOS 8354600 29/10/2021 07:45

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO 
TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avalia-
ção Médica de Acidente de Trabalho

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL

NOME RF DATA HORARIO
FATIMA APARECIDA CAMILO 840.226.4 11/11/2021 09:40

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
NOME RF DATA HORARIO
MARIA ALZIRA SOARES MOTOSHIMA 704.569.7 12/11/2021 09:30
SANDRA REGINA PANACHI 636.451.9 07/12/2021 10:05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME RF DATA HORARIO
DENISE DIAS FOLCO 679.249.9 05/11/2021 08:30
ELEN BITTENCOURT SOARES 791.279.0 04/01/2022 07:20
SILVIO SANTOS GUILHERME 624.963.9 08/11/2021 10:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
CLAYTON SOUSA DE ARAUJO 709.825.1 22/12/2021 07:20
IVANILDO RAIMUNDO DOS SANTOS 649.765.9 06/12/2021 10:00
PAULO ROGERIO DE SOUZA 733.625.0 06/12/2021 10:00
ROGERIO SCARPINO 685.471.1 12/11/2021 09:30

 RELAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL

RF Nome Dias A partir de Artigo
7202989/1 MARIA LUCIA DE BRITO 001 21/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
6183565/2 ARNALDO AURELIANO DA COSTA 001 21/07/2021 143
6189687/3 MARIA HELENA DA SILVA BERNARDO 010 21/07/2021 143
6413030/1 MARCIA INNOCENCIO MORENO 030 09/09/2021 143
6528406/1 NANCY DUSKO RATKOV MARCOLINO 090 09/09/2021 143
6555152/1 NUBIA MARIA CARDOSO DA SILVA 001 20/07/2021 143
6740111/1 CRISTIANE SAMPAIO FELIX DE SOUZACONCEICAO 030 08/09/2021 143
7066201/4 AVANALDO PESSOA SANTOS 001 06/10/2021 160
7066201/5 AVANALDO PESSOA SANTOS 001 06/10/2021 160
7176147/1 LUCIMARA NASCIMENTO UDALA 030 17/09/2021 143
7262515/1 JANABE ADRIANO MONTE 001 16/07/2021 143
7335814/1 VERA LUCIA SANTOS 019 18/09/2021 143
7404158/1 TANIA MENDES ARAUJO BATISTA 005 21/07/2021 143
7433328/5 WILSON TEIXEIRA 020 17/09/2021 160
7440090/1 MARIA HELENA YOSHIDA VILHONI 007 18/08/2021 143
7507674/1 GILMARA VIEIRA PAIXAO LIMA 014 22/07/2021 143
7526865/1 ELIETE GOUVEIA DA SILVA 002 19/07/2021 143
7568967/4 RUBENS ALVES DIAS 030 09/09/2021 143
7588275/2 ISABEL APARECIDA DA SILVA VIRGILINO 060 09/09/2021 143
7845375/1 FELIPE BARROS COSTA DA SILVA 030 06/10/2021 160

GILTON DE OLIVEIRA 6639691 03/11/2021 15:15
GILTON DE OLIVEIRA 6639691 03/11/2021 15:15
GISLAINE DE FATIMA PEREIRA DOURADO 7891300 03/11/2021 16:30
GISLENE BORGE VIEIRA DE SOUZA 8036713 04/11/2021 09:15
GISLENE BORGE VIEIRA DE SOUZA 8036713 04/11/2021 09:15
GLAUCIA SOUSA GUEDES 7479395 03/11/2021 10:45
GRAZIANA DAS NEVES CARDOSO 7232870 29/10/2021 07:15
HESLLEY FERREIRA BARROS DE BRITO 7581670 29/10/2021 10:45
IANARA MACHADO 7393385 03/11/2021 17:15
IVO ALVES DE AZEVEDO 6988784 04/11/2021 13:15
IVONE PAULA LUCIO DE SOUZA XAVIER 8214581 03/11/2021 07:30
JACIRA DIAS DA SILVA 6314929 03/11/2021 13:45
JACIRA OLIVEIRA DE SOUZA 6659241 29/10/2021 13:15
JAIME LIMA DE OLIVEIRA 6148727 03/11/2021 11:00
JANE MARQUES DE OLIVEIRA MANTELLO 8211558 03/11/2021 07:00
JANEIDE DA SILVA 6074669 29/10/2021 10:15
JANETE ROCHA 7419422 03/11/2021 15:15
JANETE SILVA 5546711 29/10/2021 13:15
JOILMA DE OLIVEIRA ALMEIDA 7244657 29/10/2021 10:00
JONAS JOSE RIBEIRO 6481124 04/11/2021 08:00
JORGE LUIZ ALVES DE SOUZA 7297891 29/10/2021 08:15
JORGE LUIZ MOREIRA PINHO 6516637 03/11/2021 11:15
JOSE CARLOS ANTONIO POZZI 8425973 04/11/2021 12:45
JOSE HENRIQUE MENDONCA MARCHINI 5745357 03/11/2021 11:15
JOSEANE CUNHA HUBERT 8243140 03/11/2021 11:00
JOSIANE FERREIRA 7790511 29/10/2021 07:15
JUCELIA DE ALMEIDA FRANCA 7220022 29/10/2021 09:30
JULIANA BERNARDO BORGES 7791674 03/11/2021 09:30
JULIANO MARCEL DORCE 8012652 29/10/2021 08:45
KARINA BARROS MARIA COSTELINI 8399972 29/10/2021 16:15
KARINE MARTINEZ DE SANTANA 7830319 04/11/2021 16:30
KARINE MARTINEZ DE SANTANA 7830319 04/11/2021 16:45
KATIA APARECIDA ROSSETTO MACHADO 6769055 29/10/2021 16:00
KATIA DE FREITAS SCHOEPE 8031371 03/11/2021 16:00
LAILA DELGADO MENDONCA PEDROSO ROCHA 7224184 03/11/2021 08:30
LEONARDO PERES CARDOSO DE ANDRADE 7489552 29/10/2021 10:15
LEONOR PIRES ZANOTTI 6955665 29/10/2021 10:30
LETICIA DELFINO DE AZEVEDO 7283563 04/11/2021 07:15
LIA MARA BORGES BARAO 6760040 29/10/2021 14:15
LILIAN COSTA WENCESLAU 7927134 03/11/2021 10:30
LILIAN DE CASSIA DELGATTO 6246851 29/10/2021 16:00
LILIANE LOPES DE MOURA ALVES 8015457 03/11/2021 10:00
LINDINETE MARIA DO NASCIMENTO 5993946 03/11/2021 16:45
LIVIA DE ANDRADE VIEIRA 7250894 03/11/2021 10:30
LUANA RIBEIRO DOS SANTOS LARA MUNOZ CARDOZO 7950195 29/10/2021 14:30
LUCELI RICCOMI CASTRO FRANCO 6792251 29/10/2021 15:15
LUCI DO CARMO DE MELO CELESTINO 8322589 29/10/2021 15:30
LUCIA APARECIDA BORGES CAETANO 6779051 03/11/2021 10:15
LUCIA DE FATIMA MIGUEL FERREIRA 6976182 29/10/2021 07:30
LUCIANA APARECIDA FERREIRA 6951724 29/10/2021 15:00
LUCIANA USMARI 7402767 04/11/2021 17:15
LUCIANE DUTRA PEREIRA 6354050 03/11/2021 09:45
LUCIANE GOMES DE LIMA KALIKIAN 7276737 03/11/2021 17:05
LUCIANE PRETELLE CAEIRO NASCIMENTO 7240007 29/10/2021 11:00
LUCIANE TECENDE 7175302 03/11/2021 07:45
LUCILENE MARTINS BARBOSA DE LIMA 8328196 04/11/2021 15:00
LUCIMAR DE ALMEIDA CAMARGO 5197490 03/11/2021 10:00
LUIS EDUARDO DOS SANTOS FRANCO 7925948 03/11/2021 13:15
MAGDA DE OLIVEIRA 8326576 29/10/2021 09:45
MAGDA PERDIGAO NAVALON 7963815 03/11/2021 14:15
MARCELO ARAUJO OLIVIERI 7702353 03/11/2021 08:15
MARCELO CORDEIRO DOS SANTOS 6743650 03/11/2021 08:30
MARCIA LOURDES DIAS FERREIRA 7741464 29/10/2021 13:45
MARCIA SOUSA DE OLIVEIRA PUFF 7981082 03/11/2021 07:45
MARCO ANTONIO PELLEGRINI 6185959 29/10/2021 10:30
MARCO CEZAR AGNELLO 7456140 03/11/2021 13:15
MARCOS COSTA DE SOUZA 6883087 03/11/2021 12:30
MARCOS GONCALVES MOREIRA 7306482 03/11/2021 09:00
MARCOS VIEIRA BASTOS 7453582 03/11/2021 08:00
MARIA ANGELICA DE SOUZA FERREIRA 6949541 03/11/2021 08:30
MARIA APARECIDA DIAS 7984634 03/11/2021 10:30
MARIA APARECIDA NICACIO DA SILVA OLIVEIRA 8124141 03/11/2021 16:45
MARIA BENASSE 8329753 29/10/2021 08:15
MARIA CLAUDETE BARROS CRUZ 7416261 03/11/2021 15:15
MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO DE MORAIS 8180857 29/10/2021 15:00
MARIA DE FATIMA BASTOS 7383321 03/11/2021 10:15
MARIA DELORETA LIMA 6813267 03/11/2021 10:15
MARIA DO SOCORRO LUCENA 8332126 29/10/2021 10:45
MARIA DO SOCORRO SANTOS 6863485 03/11/2021 07:45
MARIA ELISANGELA SILVA DE ALMEIDA RAFAEL 8329044 04/11/2021 07:00
MARIA GRASIELA BEZERRO DE MATTOS 6850626 03/11/2021 08:30
MARIA LUISA MENDES NAZAR 7243782 03/11/2021 14:00
MARIA PEREIRA DOS SANTOS 8131724 03/11/2021 14:30
MARIANA CRISTINA LIMA REIS 7928882 03/11/2021 10:15
MARIANA MACEDO MARIZ 7515154 03/11/2021 10:15
MARIANGELA GARCIA CECCI 8451184 03/11/2021 16:30
MARILDA GLEIDE MOURA DE MIRANDA 7290403 03/11/2021 13:15
MARILENE GONCALVES SANTOS 7754248 03/11/2021 12:45
MARINETE MENDES PEDRA 7851219 29/10/2021 13:45
MARISA LUZIA APARECIDA MATSUDA 8413592 03/11/2021 13:00
MARISA RABELLO 6856985 03/11/2021 16:45
MARLI PEREIRA GOMES DE SOUZA 7402406 03/11/2021 17:05
MARTHA JANETE VITA CAMACHO 8073651 29/10/2021 15:45
MARTHA PONTES DA SILVA SCHOLZ 8135487 29/10/2021 11:15
MAURICIO NEVES 6585698 03/11/2021 16:00
MILENA SAMPAIO DE LIMA 7349521 29/10/2021 16:00
MILENA SIMOES COUTINHO DO NASCIMENTO 8195099 03/11/2021 08:45
MIRIAM BATISTA DO PRADO 8793476 03/11/2021 13:15
MIRIAM REIS DE SIQUEIRA FREITAS 8136718 29/10/2021 16:15
MISAEL ESTEVAM ROZA 6744435 03/11/2021 07:00
MONICA FRAUCHES MACEDO 7081464 04/11/2021 10:45
MONICA MARIANO DA SILVA ALVES 7727852 29/10/2021 13:00
MONICA NUNES 8242585 29/10/2021 11:15
NANCI AGOSTINHO 6781845 29/10/2021 16:30
NATALIA CONSTANTINO DA SILVA 8477680 03/11/2021 11:00
NATALINA MENDES DA FONSECA SILVA 6447490 03/11/2021 08:45
NATHALIA GOES DE SOUZA 8187649 03/11/2021 10:30
NELCIONE DE CASSIA BARBOSA COELHO 8068267 03/11/2021 17:05
NILSA SILVA BARRADAS 7522126 03/11/2021 10:45
NOEMI BARBOSA COSTA DE BRITO 6779603 03/11/2021 09:00
NUBIA JESUS DE OLIVEIRA 8011907 04/11/2021 13:30
NURIA SANCHIS MIQUEL 7285574 03/11/2021 12:45
OSLENE OLIVEIRA LEITE 7496419 03/11/2021 15:30
OSVALDO WILLIAN FERREIRA GIANEZI 7893671 04/11/2021 17:15
PAMELA PEREIRA DE ASSIS BOMFIM 7976992 03/11/2021 12:45
PAMELLA MOCHIUTE CRUZ 7909021 03/11/2021 15:45
PASCHOAL GOMES DA ROCHA 7028784 29/10/2021 12:45
PATRICIA DE CASSIA MARTINS RAUS 7838867 29/10/2021 09:00
PAULA CARDOSO DE AGUIAR 7152868 03/11/2021 09:30
PAULA DE BARROS TAVARES 8043779 29/10/2021 15:00
PAULO MARQUES CABRAL 6959504 03/11/2021 07:15
PRISCILA RODRIGUES DA SILVA 7988311 29/10/2021 16:30
PRISCILLA REGIANE SERPA 6959024 03/11/2021 07:00
QUEZIA ANITA BRANDAO DAMACENO 7772084 03/11/2021 10:00
QUIRIA SUZANA GOMES SANTANA 7544260 29/10/2021 09:15
RAFAELLE BARBOSA DE OLIVEIRA 7584903 03/11/2021 17:05
RANI CHIAPPIM GUIMARAES 8056765 03/11/2021 08:00
RAPHAEL DE JESUS MOREIRA 7914393 29/10/2021 15:15
RAQUEL DE SOUZA VIANA 8258678 03/11/2021 12:30
RAQUEL ORNELLAS 8459819 03/11/2021 07:00
REGIANE ANGELICA DE ARAUJO 7246048 04/11/2021 17:05
REGIANE CRISTINA FERREIRA MACHADO 7935919 29/10/2021 16:15
REGIANE VIEIRA DE SOUZA SANTOS 7305893 03/11/2021 09:30
REINALDO TRAPIA 5828457 29/10/2021 14:00
RENAN SEGATI CARVALHO 8340901 03/11/2021 08:00
RENATA ASPAHAN BRANDAO 8082260 03/11/2021 09:15
RENATA CONCEICAO DA PAIXAO SILVA 7141262 03/11/2021 11:30
RENATA DOS SANTOS 8239487 03/11/2021 08:15
RENATO CAMPOS PEREIRA 8341681 03/11/2021 14:00

CEP:01332-010
OBSERVAÇÃO: Devido ao periodo de pandemia, não será 

permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por 
lei. A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos 
antes do horário agendado.
NOME  RF DATA HORÁRIO
ADEVALDO JOSE CLAUDIO 8528799 03/11/2021 12:30
ADILSON MATIAS DE BARROS 6352219 29/10/2021 14:45
ADRIANA CASTRO BARRELLA COSTA 6569374 29/10/2021 14:45
ADRIANA DO NASCIMENTO 8554366 29/10/2021 11:15
ADRIANA FERREIRA DA SILVA 6230199 04/11/2021 12:30
ADRIANA MONTEIRO TARGINO 6919995 26/10/2021 15:30
ADRIANA RIBEIRO FONSECA 6567843 03/11/2021 08:15
ADRIANA SILVA PITZER 8568979 03/11/2021 14:45
AIRTON MARTINS 6535631 03/11/2021 11:15
ALAILDO BRITO SILVA 6778968 03/11/2021 16:00
ALESSANDRA MARQUES 6834060 04/11/2021 09:30
ALEXANDRE SOARES VANDELLI 7091745 03/11/2021 09:00
ALEXSANDRA ALCANTARA DA TRINDADE 7907371 04/11/2021 16:00
ALFEU MARTINS DA SILVA 7736134 29/10/2021 11:00
ALINA CRISTINA ROSSI DE ARAUJO 8289441 03/11/2021 11:30
ALINEA MARIA MENDES 7791381 03/11/2021 11:00
ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 6999158 03/11/2021 10:30
ANA LUISA DA SILVA GONCALVES 5827451 03/11/2021 10:00
ANA MARCIA FERREIRA GIANEZI 6908713 22/10/2021 10:45
ANA MARIA FUHLENDORF OLIVEIRA 8532192 29/10/2021 13:30
ANA MARIA GRAZIA GERARDI MOTOKI 8295743 29/10/2021 10:15
ANA PAULA DA ROCHA MALHEIRO 7308876 03/11/2021 17:05
ANA PAULA HATTA MACHADO 6908136 04/11/2021 08:30
ANDRE LUIZ DIAS LEITE 7901445 03/11/2021 07:45
ANDREA CAMPOFIORITO GIANCRISTOFARO 6772331 29/10/2021 16:15
ANDREA CRISTINA DOS SANTOS 7986564 03/11/2021 09:15
ANDREA DA SILVA VERARDO 8063796 29/10/2021 11:00
ANDREA PAULA PEREIRA DA SILVA 7926022 04/11/2021 16:15
ANDREIA CRISTINA MARIANO JUSTINO 8152098 03/11/2021 10:00
ANDREIA DE OLIVEIRA CONCEICAO 8100381 03/11/2021 16:15
ANDRESSA DOS SANTOS CARETA 8293392 03/11/2021 07:00
ANGELA CRISTINA BOGOSSE LIONESE 7775466 03/11/2021 16:15
ANGELITA DE JESUS DUARTE BARBOSA 7167440 29/10/2021 08:30
ANGELO MARCIO DA SILVA MACRI 8293775 04/11/2021 09:45
ANTONIO ANGELO LOVIZIO 7072007 03/11/2021 12:30
ANTONIO ANGELO LOVIZIO 7072007 03/11/2021 14:30
ANTONIO MAGNO RUSCIOLELLI FRANCA 6944086 03/11/2021 17:05
APARECIDA RITA NOGUEIRA 7344562 03/11/2021 13:30
APARECIDA SOLANGE CIRINEU 7775881 03/11/2021 12:30
AROLDO JOSE DE OLIVEIRA 6359990 04/11/2021 11:15
ARTHUR ROBERTO DE MORAIS 7813163 29/10/2021 15:30
AUGUSTA VIVIANE COSTA 7286694 04/11/2021 07:15
BARBARA STHEFANI IVO RAMOS AMARO DE LIMA 8299196 04/11/2021 08:15
BARBARA THATIANA MARQUES DA SILVA 7495641 03/11/2021 17:05
BEATRIZ FERNANDES GELIO VASCONCELOS 7539096 04/11/2021 15:15
BIANCA SANTANA DE OLIVEIRA 8457611 03/11/2021 13:45
CAIO ROMEIRO BOVE 5741238 03/11/2021 14:30
CAMILA MAGNEZI FRANCA COUTINHO 7956789 03/11/2021 15:00
CAMILA TANUMA DA SILVA FRANCISQUINI 8095876 29/10/2021 16:30
CARLA BESERRA DE OLIVEIRA 6034110 29/10/2021 07:30
CARLA THOMAS 6905951 29/10/2021 09:45
CARLOS ARAUJO CHELES 7248458 29/10/2021 16:30
CARMEM LUCIA FELIX DA SILVA 8296693 29/10/2021 12:30
CASSIA MARIA LOPES 7348827 29/10/2021 14:15
CASSIA RODRIGUES DOS SANTOS 8014345 04/11/2021 10:30
CELSO ISIDORIO CAMARA JUNIOR 7578270 03/11/2021 13:45
CILENE SIMONE DE SOUZA FABRICIO DUDENA 7543425 03/11/2021 09:45
CINTIA CLEM 7761635 29/10/2021 14:00
CLAUDETE DA SILVA NOGUEIRA 7400616 03/11/2021 09:15
CLAUDIA ANTONELLI ZANCAN ANGERAME 7807040 29/10/2021 14:30
CLAUDIA CANDIDA DE OLIVEIRA 8201129 03/11/2021 16:15
CLAUDIA CANDIDA DE OLIVEIRA 8201129 03/11/2021 17:05
CLAUDIA SIMONE DIAS 7097620 03/11/2021 17:15
CLAUDIO FIORI DURANTE 6136869 03/11/2021 17:15
CLAUDIO ROBERTO DE ALMEIDA 7364946 29/10/2021 15:45
CLEIDE DE FATIMA BENEDITO 8023760 03/11/2021 10:45
CLEONICE ARAUJO KAZAOKA 8301832 29/10/2021 08:45
CLEUSA DOS SANTOS LIMA 8001740 03/11/2021 07:45
CLEUSA MARLI DOS SANTOS MENDES 8302022 03/11/2021 07:15
CREUSA MARIA CARDOSO 6829864 04/11/2021 14:30
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 7104219 03/11/2021 15:30
CRISTIANE GOMES DOS PASSOS FREITAS 7460147 29/10/2021 13:30
CRISTIANE MARIA DE MORAES VENANCIO 8102376 29/10/2021 14:45
CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 6771645 03/11/2021 09:00
CRISTINA DOS SANTOS 7329091 03/11/2021 11:30
CRISTINA MARTINS RODRIGUES 6778399 03/11/2021 08:00
DALVA DOS SANTOS RODRIGUES 7734174 03/11/2021 13:30
DANIEL DA COSTA MACHADO 7378629 03/11/2021 17:15
DANIEL DE SOUSA MARSOLA 7895089 03/11/2021 09:00
DANIEL DE SOUZA 7409362 03/11/2021 15:30
DANIEL RODRIGUES 6532438 03/11/2021 16:45
DANIELA BUENO LAMARAO 8044937 03/11/2021 09:15
DEALINA DE JESUS PAIXAO CARRASCO 6196489 03/11/2021 14:30
DEBORA CALISTO DOS SANTOS SILVA 7738285 03/11/2021 15:30
DEBORA KELLY DA SILVA 7436971 03/11/2021 09:45
DECIO DIAS BARREIRAS 1397273 03/11/2021 17:15
DENISE CARVALHO STANGER PERELLA 8017018 03/11/2021 11:30
DIEGO DOS SANTOS VIEIRA 8157588 03/11/2021 17:05
DIELSON LUIS DA SILVA 7997485 29/10/2021 07:00
DINAH TEREZA DE SOUZA 7722044 03/11/2021 16:15
DURVAL XAVIER DE ARAUJO 7338520 29/10/2021 07:00
EDER DA ROCHA 6801838 03/11/2021 15:30
EDINA APARECIDA MEDEIROS ANDRADE 8303037 03/11/2021 07:30
EDMAR IANNI BARRENCE 7593112 29/10/2021 08:00
EDSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 5888565 04/11/2021 15:45
EDSON GARCIA DOS SANTOS 8466742 29/10/2021 08:00
EDVANIA TEIXEIRA PIRES 5597340 29/10/2021 16:30
ELAINE APARECIDA LANCA MOLINA 7285264 29/10/2021 07:45
ELAINE APARECIDA SOARES DA SILVA 8443475 29/10/2021 07:00
ELAINE BARBOSA DA SILVA 8249946 03/11/2021 07:30
ELAINE DE SOUSA BUENO 7754507 04/11/2021 14:00
ELIANA APARECIDA BERLANGA 7943164 04/11/2021 11:30
ELIANA DA SILVA MATOS 8307351 04/11/2021 07:45
ELIANA DE CASTRO PIERRE MOREIRA 7444567 03/11/2021 15:00
ELIANA FATIMA BEZERRA FIG DUARTE CARDOSO 6917267 03/11/2021 16:30
ELIANA LIMA BATISTA 6847889 03/11/2021 15:00
ELIANE DANIEL LOPES 8307768 03/11/2021 08:30
ELIANE DE ALCANTARA GONCALVES CORREIA 7256507 03/11/2021 08:00
ELIANE OLIVEIRA CERQUEIRA 8308071 03/11/2021 08:45
ELIANE RUIZ VILLELA 7946155 29/10/2021 13:30
ELIS PAIVA GALVAO DE FRANCA 8308837 03/11/2021 10:45
ELISANGELA RODRIGUES FIGUEIREDO DIAS 8094004 03/11/2021 11:15
ELIZETI GARBI MALERBA 8307032 29/10/2021 08:30
EMILIA MARQUES E CASTRO 7526261 29/10/2021 11:30
ERICA LUZIANE ALVES PADILHA 6924042 03/11/2021 07:00
ERIKA DE ARAUJO PRUDENTE 7751818 29/10/2021 12:45
FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 7977042 29/10/2021 09:00
FABIANE RAMOS DE MORAIS 7521120 03/11/2021 14:45
FABIANO ROMEU RIBEIRO PINTO 6758363 03/11/2021 07:15
FABIOLA RIBEIRO CHACIM 8018324 03/11/2021 07:15
FERNANDA GOMES DE MORAIS 8138371 29/10/2021 12:30
FERNANDA RODRIGUES CAMARA FAGUNDES 7450141 29/10/2021 09:15
FILOMENA DAS GRACAS BARBOSA SILVA COTRUFO 5965608 03/11/2021 11:00
FLAVIA DE MORAES VICENTI 7739877 29/10/2021 14:30
FLAVIO DE CASSIO SILVA RODRIGUES 6487408 04/11/2021 11:00
FRANCIMERE DA SILVA VIEIRA 8183643 03/11/2021 13:30
FRANCIMERE DA SILVA VIEIRA 8183643 03/11/2021 15:15
FRANCISCO ALEXANDRE CHINARELLI 8310602 03/11/2021 14:45
GABRIELA DE ARAUJO CARDOSO 8014167 03/11/2021 14:30
GENILDA JUSTINIANA DOS ANJOS 6245463 03/11/2021 13:30
GENILDA JUSTINIANA DOS ANJOS 6245463 03/11/2021 13:30
GILBERTO PEREIRA DE ARAUJO 5809215 03/11/2021 14:00
GILTON DE OLIVEIRA 6639691 03/11/2021 15:15
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HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
6475191/2 MARIA CRISTINA FRANCHI ROSINHOLI   23/08/2021 NEG/143
8377171/1 NEIRE FABRETTI GABRIEL   30/08/2021 NEG/143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Falta do servidor à perícia

6919545/ MICHELE LIMIRIO DOS ANJOS 10/09/2021 143
7104677/ RITA DE CASSIA CALLEGARI 10/09/2021 143
7140673/ VALDETE RODRIGUES DE LIMA 10/09/2021 143
7326815/ ROSIMEIRE BARBOSA DE ALMEIDA SANTOS 31/08/2021 143
7338554/ MARIA APARECIDA VALLI 10/09/2021 143
7465645/ LENIRA SUAVE 24/09/2021 143
7743262/ GORETE MARIA SILVA SANTOS 31/08/2021 143
7820755/ SUZETHE LOPES MONTEIRO 10/09/2021 143
7902271/ ROBERTA FERREIRA CAVALCANTE 10/09/2021 143
8395420/ PRISCILA RAMOS 10/09/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de servidores com pedidos de Recurso negados por 

não comparecimento
8043574/ APOENA REGINA RAMOS DA LUZ 08/08/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Falta do servidor à perícia de reconsideração

6431950/ OSMAR CAVALCANTE SANTANA 13/07/2021 143
7830319/ KARINE MARTINEZ DE SANTANA 13/07/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de servidores com a licença médica indeferida 

por tratar-se de situação prevista no Decreto nº 59.283/2020, 
conforme normatização da pasta de lotação do servidor, não 
se enquadrando nos artigos 143, 146 e 160 da Lei nº 8.989/79.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de Artigo
7965583/2 ESTER BUENO DE QUEIROZ FREITAS 24/09/2021 143
8481148/1 DIEGO TRINDADE DE SOUZA 01/10/2021 146
8867178/1 TALITA BARBOZA DA SILVA SANTOS 05/10/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Servidores Submetidos à Avaliação de Espe-

cialista
SEM CAPACIDADE LABORATIVA PARA A SUA FUNÇÃO 

ORIGINAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

RF Nome A partir de
7072562/1 FLAVIA ROBERTA VIEIRA CALIXTO 06/10/2021

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

RF Nome Dias A partir de Artigo
7916825/1 ISABELLA PEREIRA PETRILLI DA ROCHA FROTA 009 21/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
6051812/4 JANETE FERREIRA ESPEDITO 060 08/09/2021 143
6120865/2 MIRNA SOARES FAUSTINO 002 20/07/2021 143
6141331/5 SANDRA HELENA DA SILVA DUQUE 005 20/07/2021 143
6148301/4 ALCINIO AMAD KFOURI 060 26/07/2021 143
6182542/4 RILMO PONCIANO DE SOUZA 060 10/09/2021 143
6364519/1 SANDRA REGINA PANACHI 061 07/10/2021 160
6372384/1 MARIA DE LOURDES GOMES VERAS 005 19/07/2021 143
6478972/1 JOANA NETA DAS ALMAS 011 05/09/2021 143
7015593/3 SEBASTIANA BEZERRA DE LIMA 002 21/07/2021 143
7022158/2 MARIA EMILIA BALBINA FERNANDES BURACAS 006 27/08/2021 143
7022158/2 MARIA EMILIA BALBINA FERNANDES BURACAS 030 28/07/2021 143
7171668/1 PEDRO ARTHUR GIMAIEL NASCIMENTO 070 07/10/2021 160
7199449/1 CLAUDIA FABIANA MARTINS DE OLIVEIRA 030 13/09/2021 143
7328354/3 DENIS SILVIO BRANCO DA FONSECA 001 22/07/2021 143
7355025/1 UBIRATAN FERNANDO PAIVA 007 22/07/2021 143
7781431/1 PRISCILLA NUNES REZENDE 005 20/07/2021 143
7812817/1 PRISCILA FERREIRA DE ANDRADE 002 29/07/2021 143
7834578/1 FABIANA RODRIGUES BARBOSA 044 11/08/2021 160
7836554/1 CILIA RODRIGUES LEAL 014 03/09/2021 143
7836902/1 ANA CELIA MARIA DOS ANJOS 006 22/07/2021 143
7839391/1 MONICA ALBERTO 030 23/09/2021 143
7841922/1 JULIANA ANAYA SINHORINI 032 06/09/2021 143
7855796/1 EDNA SILVA DOS SANTOS 057 11/09/2021 143
7855796/2 EDNA SILVA DOS SANTOS 057 11/09/2021 143
7975007/1 RAFAEL JOSE DA CUNHA CARLOS 004 22/07/2021 143
7986459/1 MILENA ALAYETO 030 11/09/2021 143
7991789/1 AMANDA LANDULFO LIMA 030 13/09/2021 143
8003181/1 DIENE CRISTINA MOREIRA SALES 030 08/09/2021 143
8014795/1 INES VIEIRA RODRIGUEZ 007 01/10/2021 160
8070083/1 MARA RUBIA DE ASSIS 003 18/07/2021 143
8183546/1 VANESSA LENTINI DA COSTA SPILLEIR 060 23/07/2021 146
8203326/1 RENATA BATISTELI DE OLIVEIRA 030 10/09/2021 143
8223904/1 EDUARDO REGIS FERREIRA TEIXEIRA 030 08/09/2021 143
8267171/1 FLAVIO SERGIO DIAS DE FARIA 040 06/09/2021 143
8289905/2 ALINE VALERIA AGOSTINI 002 19/07/2021 143
8291098/2 ALDA CRISTINA DO CARMO 007 21/07/2021 143
8291489/2 ADALCINEIA LAURINDO DOS SANTOS 001 21/07/2021 143
8292272/2 ADRIANA MARINA ALVES 005 22/07/2021 143
8299790/2 CLAUDIA APARECIDA DANTAS HENRIQUE 005 12/07/2021 143
8301743/2 DANIEL OLIVEIRA DE FARIA 090 31/08/2021 143
8302081/2 CLODOALDO APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 015 17/09/2021 143
8303037/2 EDINA APARECIDA MEDEIROS ANDRADE 007 20/07/2021 143
8316325/2 HELTA DE CASSIA DUARTE CARFORO 001 22/07/2021 146
8318611/2 JOAO PAULO MARGIOTTI 001 16/07/2021 143
8324867/2 LILIA PEREIRA MOREIRA 001 20/07/2021 143
8324981/2 KATIA CRISTINA CRUZ DE SOUSA 003 19/07/2021 143
8326274/2 LUZINELIA QUEIROZ SAMPAIO DOS SANTOS 004 20/07/2021 143
8326452/2 MARCIO DOS SANTOS MICHELAN 010 18/07/2021 143
8337276/2 NOEMI PIRES DE SEIXAS 045 14/07/2021 146
8339139/2 NATALIA MERCURIO RODRIGUEZ LOPEZ 015 21/07/2021 143
8340447/2 REGINALDO BATISTA DOS SANTOS 017 21/09/2021 160
8345350/2 ROSSENILDA FERREIRA DE SOUSA 001 23/07/2021 143
8352186/2 VANESSA DA SILVA 005 20/07/2021 143
8355851/2 VIVALDO MIRANDA LIMA 030 10/09/2021 143
8366543/2 CLEUTON RODRIGUES LUZ 003 16/07/2021 143
8366543/2 CLEUTON RODRIGUES LUZ 002 21/07/2021 143
8384002/1 JOSELY OLIVEIRA COSTA DE JESUS 030 13/09/2021 143
8477507/1 JULIANA MARCHIORI PRACA VALENTE 014 31/08/2021 143
8551405/2 THIAGO QUEIROZ TISSONI 003 20/07/2021 143
8553289/2 LUANA COSTA SCATAMBURLO 060 24/07/2021 143
8567743/2 JANETE APARECIDA DE PAULA 002 20/07/2021 143
8587922/2 ANA PAULA DE SOUZA PINTO 003 17/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5323827/3 FERNANDO GONCALVES DA COSTA 002 21/07/2021 143
5461065/2 DECIO CARLOS NAMBA 030 08/09/2021 143
5593611/2 MARIA DE LOURDES PINTO 030 19/08/2021 143
5593611/2 MARIA DE LOURDES PINTO 030 18/09/2021 143
5672392/2 VERA LUCIA BESERRA DE ESPINDOLA 007 02/06/2021 143
5675537/3 JOSE AUGUSTO RODRIGUES 015 27/08/2021 143
5739781/2 LOURDES MICHEL RACHID CHEDID 030 13/09/2021 143
5749794/3 ELAINE GARCIA AURELIANO 045 10/09/2021 143
5860253/2 SANDRA MARIA TEDESCHI 030 09/09/2021 143
5895529/4 JAIDENIRA VALDETE DE OLIVEIRA RAFAEL 003 21/07/2021 143
5968771/2 REGINA DE FREITAS FAVARO 015 22/07/2021 143
5999073/2 ANA BEATRIZ BEZERRA DIAS 001 22/07/2021 143
6003222/3 SOLANGE DE FATIMA RIBEIRO 007 19/07/2021 143
6006167/3 JOAO ROBERTO MOURA 030 11/09/2021 143

5937418/2 MARGARETH LEAO BRASIL SOUZA   23/08/2021 NEG/143
6075584/5 JUCIARA CARDOSO LIMA PASSOS   24/08/2021 NEG/143
6079954/4 JOSE ALVES DIAS   23/08/2021 NEG/143
6104461/2 MARCIA CRISTINA CASTILHO BRAZ   10/09/2021 NEG/143
6155421/4 ROZANE DA CONSOLACAO LOPES QUEIROZ   23/08/2021  NEG/143
6230725/2 PAULO ROBERTO NASCIMENTO DE SOUZA   24/08/2021 NEG/143
6276377/1 MARIA DE FATIMA BORGES   26/08/2021 NEG/143
6303927/4 VERA LUCIA PIMENTEL SGUARIO   23/08/2021 NEG/143
6567088/3 IVONETE LIMA DOS SANTOS   23/08/2021 NEG/143
6602118/2 MARIA LUCIA DE FREITAS VALLE   23/08/2021 NEG/143
6666698/1 GIUSETE BARROS BOIA DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
6682162/3 ARNALDO ALVES DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
6682162/5 ARNALDO ALVES DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
6703984/2 ADELMA GREGORIO DA SILVA FERREIRA   23/08/2021 NEG/143
6756352/2 SONIA MARIA NOVAES DE SOUZA   19/08/2021 NEG/143
6759319/5 FERNANDA VILLELA MATSUBARA PIRES   23/08/2021 NEG/143
6764690/1 REGIANE PINTO ALMEIDA   23/08/2021 NEG/143
6764690/2 REGIANE PINTO ALMEIDA   23/08/2021 NEG/143
6768776/2 SELMA DE OLIVEIRA FELIP   23/08/2021 NEG/143
6790755/1 SONIA APARECIDA CAMPOS   24/08/2021 NEG/143
6804292/1 PATRICIA SANTANA SOUZA PEREIRA   12/08/2021 NEG/143
6815944/2 CLEANI ALVES DE AQUINO   24/08/2021 NEG/143
6828540/1 JOICE JOVINO DOS SANTOS MASQUETE   23/08/2021 NEG/143
6831788/2 ADRIANA PERES DA SILVA MARTINS   10/09/2021 NEG/143
6862951/3 IVANILDA CAVALCANTE COSTA   18/08/2021 NEG/143
6907768/1 IDELVANE GOMES DO NASCIMENTO   20/08/2021 NEG/143
6915400/2 ROSILENE GONZAGA DE MATOS LIMA   24/08/2021 NEG/143
6915400/3 ROSILENE GONZAGA DE MATOS LIMA   24/08/2021 NEG/143
6920331/1 VIRGINIA MARIA TAVARES BEZERRA   21/08/2021 NEG/143
6924671/1 RENATA GODOY BALDAN   20/08/2021 NEG/143
6943420/1 AVELINA PIMENTEL   23/08/2021 NEG/143
6943420/2 AVELINA PIMENTEL   23/08/2021 NEG/143
6944469/1 VERA LUCIA PELAES STUNFE ROSSETTO   09/09/2021 NEG/143
6944876/2 VANDERLEI FERREIRA   23/08/2021 NEG/143
6951210/1 SOLANGE CRISTINA ARAUJO DE SOUZA CUNHA   17/08/2021 NEG/143
6951210/2 SOLANGE CRISTINA ARAUJO DE SOUZA CUNHA   17/08/2021 NEG/143
6956718/1 LUIZA MARIA DE LUCENA CAMPOS   23/08/2021 NEG/143
6958231/1 ANTONIA LIMA DA SILVA   25/08/2021 NEG/143
6958231/2 ANTONIA LIMA DA SILVA   25/08/2021 NEG/143
7107111/2 ROSA HELENA RODRIGUES SERRAO   24/08/2021 NEG/143
7107111/3 ROSA HELENA RODRIGUES SERRAO   24/08/2021 NEG/143
7123281/2 CLEIDE BRITO DE SOUZA   18/08/2021 NEG/143
7123281/3 CLEIDE BRITO DE SOUZA   18/08/2021 NEG/143
7125089/2 MARIA ZUZETE FERREIRA DA SILVA DE JESUS   26/08/2021 NEG/143
7125089/3 MARIA ZUZETE FERREIRA DA SILVA DE JESUS   26/08/2021 NEG/143
7145756/2 MILENE BRAGA GOETTEMS   27/08/2021 NEG/143
7171056/3 DENISE RIGOLON DE PAULA SOUZA   23/08/2021 NEG/143
7211180/1 MARIA CECILIA ROCHA CASTELLANI   08/09/2021 NEG/143
7222912/1 MARGARETH KOELLER RODRIGUES   23/08/2021 NEG/143
7224052/2 MARCIA REGINA RAMOS DA SILVA   09/09/2021 NEG/143
7240503/1 MARCIA DE ARAUJO GONCALVES   09/09/2021 NEG/143
7250291/1 SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF   08/09/2021 NEG/143
7250291/2 SILVIANE LA BLANCA DIAS POLLAUF   08/09/2021 NEG/143
7282435/2 ANA PAULA MARTINS CARMONA DO NASCIMENTO  23/08/2021 NEG/143
7306806/1 DANIELA ANDRADE FERREIRA HENRIQUES   09/09/2021 NEG/143
7319690/1 LIGIA CAVALCANTI DA SILVA RODRIGUES   19/08/2021 NEG/143
7346191/1 MANOEL VITORINO DA CONCEICAO   23/08/2021 NEG/143
7392222/2 TAIS COELHO DE OLIVEIRA   18/08/2021 NEG/143
7392222/3 TAIS COELHO DE OLIVEIRA   18/08/2021 NEG/143
7454929/1 RICARDO VECCI DE MORAES SANTOS   15/07/2021 NEG/143
7454929/2 RICARDO VECCI DE MORAES SANTOS   15/07/2021 NEG/143
7458924/1 GLABIA SORAIA ANDRADE SILVA   23/08/2021 NEG/143
7458924/2 GLABIA SORAIA ANDRADE SILVA   23/08/2021 NEG/143
7464169/1 ELIANA CORREA SANTOS   22/08/2021 NEG/143
7471114/2 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS   20/08/2021 NEG/143
7471114/3 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS   20/08/2021 NEG/143
7475021/1 ZENITA CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA   23/08/2021 NEG/143
7485646/1 CECILIA MEGUMI BRUM   23/08/2021 NEG/143
7521120/1 FABIANE RAMOS DE MORAIS   12/08/2021 NEG/143
7521120/2 FABIANE RAMOS DE MORAIS   12/08/2021 NEG/143
7539011/1 MARIA JOSE MORENO   24/08/2021 NEG/143
7703465/1 CRISTIANE FARIAS CORDEIRO   23/08/2021 NEG/143
7707118/1 VALERIA NOVO ARAUJO   18/08/2021 NEG/143
7740913/1 VANESSA ALVES CAVALARI   26/08/2021 NEG/143
7759797/1 ADRIANA DE SOUZA NETTO   19/08/2021 NEG/143
7787723/1 CLAUDIO SECOLIN   23/08/2021 NEG/143
7801921/1 THAIS CRISTINA MACIEL   16/08/2021 NEG/143
7801921/2 THAIS CRISTINA MACIEL   16/08/2021 NEG/143
7811721/1 ALEXANDRE MORAES DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
7821883/4 HELMA SORAYA SOARES LOVISI   23/08/2021 NEG/143
7836228/1 MARCIA APARECIDA FELICIANO BUSO   11/08/2021 NEG/143
7898614/2 FERNANDA GADELHA DE FREITAS MIRANDA   20/08/2021
7898614/3 FERNANDA GADELHA DE FREITAS MIRANDA   20/08/2021 NEG/143
7907231/1 ANA PAULA MARTINS DE SOUZA CARVALHO   23/08/2021 NEG/143
7914342/1 MARIA ROSA LIRA RAMOS DOS REIS   23/08/2021 NEG/143
7944420/1 TATIANA ROBERTA DA SILVA   21/08/2021 NEG/143
7968388/2 IZAIAS DA SILVA   10/09/2021 NEG/143
7992521/1 WILMA STOIEV   23/08/2021 NEG/143
7996748/1 ANA LUCIA PEREIRA DIAS   23/08/2021 NEG/143
7998180/1 MILENA BARBOSA DA SILVA   20/08/2021 NEG/143
8003513/1 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
8015279/1 FABIANE DE PAULA SILVA FINZSCH   23/08/2021 NEG/143
8019126/1 FERNANDO SANDI MOMOLO   17/09/2021 NEG/143
8019126/2 FERNANDO SANDI MOMOLO   17/09/2021 NEG/143
8023735/1 DIVA MARIA GERALDO   23/08/2021 NEG/143
8043795/1 JULIANA NEVES DE OLIVEIRA   23/08/2021 NEG/143
8045011/1 ROBERTA LIMA FRANCO DE MOURA   23/08/2021 NEG/143
8064890/1 ERICKA DA SILVA ROCHA   16/08/2021 NEG/143
8065209/1 MARCIA FERIANZZI   13/08/2021 NEG/143
8089728/1 SHIRLEY LIMA SANTOS   23/08/2021 NEG/143
8091366/1 REGIANA DOS SANTOS   05/07/2021 NEG/143
8091366/2 REGIANA DOS SANTOS   05/07/2021 NEG/143
8092311/1 WANIA MALAFAIA DOS SANTOS AFFONSO   10/09/2021 NEG/143
8104344/1 JAQUELINE SOUZA COYADO DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
8132283/1 ELISABETE JOSE SOARES   23/08/2021 NEG/143
8161364/1 MARIA EDINEIDE BESERRA LINHARES   20/08/2021 NEG/143
8161682/1 THIAGO FIJOS DE SOUZA   26/08/2021 NEG/143
8175977/1 ALESSANDRA PACIS BARBOSA MASTROPAULO   24/08/2021 NEG/143
8188688/1 TELMA ZOLA   24/08/2021 NEG/143
8218871/1 FLAVIA VANESSA DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
8242127/1 SUELLEN VIEIRA ANJOS   18/08/2021 NEG/143
8258244/1 KEILA SANTANA   23/08/2021 NEG/143
8270911/1 MARCILENE ROBERTA CAVALHEIRO SVERZUT   21/08/2021 NEG/143
8373825/1 ERIC HENRIQUE FERREIRA   18/08/2021 NEG/143
8387729/1 SILVIA CRISTINA FEDELE   24/08/2021 NEG/143
8407533/1 NADIJA ROCHA DE OLIVEIRA   08/09/2021 NEG/143
8415447/1 PALOMA DE FRANCA RAMOS   19/08/2021 NEG/143
8421277/1 ADRIANA ALMEIDA SILVA   24/08/2021 NEG/143
8439061/3 RODRIGO MORAES CAMARGO   20/08/2021 NEG/143
8446733/1 FABIANA NUNES OLIVEIRA COSTA   23/08/2021 NEG/143
8502200/1 RENATA RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS   20/08/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6512160/1 MARCELO GALHARDI   23/08/2021 NEG/143
6744273/1 SONIA REGINA DE ASSIS VIEIRA DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
7562284/1 RAQUEL CORREA SARAIVA RIBEIRO   24/08/2021 NEG/143
7717636/1 CECILIA REGINA BOVI LIRA   24/08/2021 NEG/143
7718586/1 VALTENOR BARBOSA FERNANDES   25/08/2021 NEG/143
7973454/1 IVANILDO ALVES DE SOUZA   21/08/2021 NEG/143

SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA
RF Nome Dias A partir de Artigo
5244153/2 FATIMA ELIANA TIMOTEO DOS SANTOS   24/08/2021 NEG/143

SUBPREFEITURA MOOCA
RF Nome Dias A partir de Artigo
7409184/1 JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA   27/09/2021 NEG/143

SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5037859/2 GILMAR EUSTAQUIO DA SILVEIRA   09/09/2021 NEG/143
7617208/1 JOSILDO MONTEIRO DE SALES   09/09/2021 NEG/143

8597120/1 FERNANDA ASSUMPCAO ALEIXO DO NASCIMENTO 004 21/07/2021 143
8791431/1 VIVIAN ROSE BISPO LIMA 014 21/07/2021 143
8791431/2 VIVIAN ROSE BISPO LIMA 014 21/07/2021 143
8821518/2 CESAR MOREIRA DE SOUSA 004 20/07/2021 143
8858985/1 PAULA CRISTINA DOS SANTOS 006 20/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
5745870/2 MARILIA CRISTINA SANTOS 004 08/06/2021 143
5863252/2 ALEXANDRE HILARIO MOREIRA 071 27/09/2021 160
5904374/2 LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS 030 08/09/2021 143
5904374/2 LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS 033 05/10/2021 143
6543812/1 LUIZ SOARES DA ROCHA 120 14/08/2021 143
6586457/1 FLAVIO PEREIRA CASTRO 055 19/08/2021 160
6745741/1 ANTONIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO 003 21/07/2021 143
6805833/1 ROSANGELA DOS SANTOS ASSIS 075 23/09/2021 160
6839169/1 VALDETE MARTINS CLAUDIO MINATTI 007 23/07/2021 143
7098251/1 CLAYTON SOUSA DE ARAUJO 090 23/09/2021 160
7329032/1 ALEXANDRE GOTTSFRITZ 009 15/11/2017 160
7338767/1 REGIANE FRANCISCA DOS SANTOS BARBOSA 090 06/10/2021 160
7380020/1 SIVALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO 062 06/10/2021 160
7415745/1 EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR 001 21/07/2021 143
8176175/1 FABIO CARDOSO DOS SANTOS 030 06/10/2021 160
8426813/1 ANA ROSA MENEZES FRANCISCO 069 28/09/2021 160
8427348/1 ANDERSON SILVA CAMPOS 043 01/09/2021 160
8549885/1 PAULO ROBERTO SILVA JUNIOR 034 03/09/2021 160
8553335/1 MARIVALDO SILVA DA LUZ 008 29/09/2021 160

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO
RF Nome Dias A partir de Artigo
7895801/1 THIAGO TEIXEIRA MORI 030 23/09/2021 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
8377189/1 MARLENE DA SILVA 033 26/08/2021 143
8523355/1 NEUSA DE SOUZA FERRO 003 21/07/2021 143
8524696/1 ELISABETE CARDOSO 030 08/09/2021 143
8530670/1 PRISCILA RABELO BRUNO 002 15/07/2021 143

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE 
RECONSIDERAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6195733/1 GIANFRANCESCO GENOSO 120 28/08/2021 143
6492118/1 MOACIR CESAR CHARAVARA  05/08/2021 NEG/143
6508685/1 JOSE OVIDIO COSTA 180 29/08/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
7787561/1 PATRICIA MENDES DE ALMEIDA FRANCO 090 04/08/2021 143
8295310/3 ANA DE LOURDES GOMES FERREIRA  19/07/2021 NEG/143
8295310/4 ANA DE LOURDES GOMES FERREIRA  19/07/2021 NEG/143
8331731/2 MARIA DEUZINAIDE CAMPOS DE ALMEIDA 030 09/08/2021 143
8332185/2 MARIA ECILIA BERTO 090 08/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6826784/2 REGINA MONTEIRO DE OLIVEIRA 040 26/07/2021 143
7137672/1 LUCIA CRISTINA DOS SANTOS LEITE 060 19/07/2021 143
7222904/1 MARIA VITTORIA VILLANO 060 12/07/2021 143
7241585/1 ANA MARIA RODRIGUES NASCIMENTO 060 02/08/2021 143
7241585/2 ANA MARIA RODRIGUES NASCIMENTO 060 02/08/2021 143
7258551/2 HELLE NICE DA COSTA COELHO 045 05/08/2021 143
7631430/1 DEBORA FERNANDES ALMIRO DA SILVA 040 29/07/2021 143
7955413/1 SANDRA HERACLIA DE ARAUJO SILVA 021 30/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
7716877/1 ADAILTON DE ALMEIDA VERMELHO 063 03/08/2021 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
8377383/1 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 090 16/07/2021 143
8439699/1 OSANA MARIA ALVES DOS SANTOS LOPES 090 05/08/2021 143
8532541/1 KATIA ROBERTA BARBOSA 090 10/08/2021 143

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU 
DE RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
7773871/3 JOSE CARLOS FERREIRA 034 10/08/2021 143
8046298/1 MARCELO SILVA COSMO 038 02/08/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RF Nome Dias A partir de Artigo
5901413/1 LUIS FERNANDO DE ALMEIDA 120 08/08/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6459765/1 MILTON JOSE DE ALMEIDA 075 18/07/2021 143
6565581/4 CLAUDIA REOLO DA SILVA FERREIRA 090 13/07/2021 143
7754469/1 KATIA REGINA GOVONI LAVEZZO 060 10/08/2021 143
7913231/1 LUCIANO JOSE DA SILVA 030 09/07/2021 143
8219664/1 IVANIR DA SILVA OLIVEIRA  09/07/2021 NEG/143
8796696/1 STEPHANIE MALUF 045 02/08/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
7717776/1 LAURECI LUCIO DO PRADO 030 17/09/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 

8989/79
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

RF Nome Dias A partir de Artigo
6195997/6 DORVALINA DA SILVA   13/08/2021 NEG/143
6479375/3 JOSE ANTONIO FERREIRA DA SILVA   25/08/2021 NEG/143
7043911/2 MARIA EUNICE DE OLIVEIRA LACERDA   20/08/2021 NEG/143
7167229/1 VALERIA MOLA FALCAO   19/08/2021 NEG/143
7167229/2 VALERIA MOLA FALCAO   19/08/2021 NEG/143
7172354/1 MARIA ANTONIA NAPOLEAO DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
7198809/1 VANESSA NUNES DE PAIVA GOMES   23/08/2021 NEG/143
7376146/1 LUIZ HENRIQUE SEABRA   19/08/2021 NEG/143
7437455/2 ANDREA AGUIAR BIANCO  21/08/2021 NEG/143 
7741464/1 MARCIA LOURDES DIAS FERREIRA   23/08/2021 NEG/143
7764324/1 MICHELI HERNANDEZ MENDONCA DE OLIVEIRA   28/07/2021 NEG/143
7772386/1 ALESSANDRA PINHO FREITAS   28/07/2021 NEG/143
7895747/1 MIRAMAR PRESTES DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
8001065/1 ITALO MARQUES DE SOUSA   06/09/2021 NEG/143
8002932/1 MAURICIO JOSE GONCALVES   23/08/2021 NEG/143
8187827/1 VALMIRA CALDAS TOLEDO   06/08/2021 NEG/143
8192871/1 NATALY TEIXEIRA RAMOS   29/07/2021 NEG/143
8290270/2 ALEX LUCIO DA SILVA   25/08/2021 NEG/143
8302022/2 CLEUSA MARLI DOS SANTOS MENDES   05/08/2021 NEG/143
8325758/2 MARCIA PEREIRA DA SILVA   24/08/2021 NEG/143
8328536/2 MARCIA APARECIDA ROMUALDO SANCHES   17/08/2021 NEG/143
8329656/2 MARIA HELENA DE MOURA   23/08/2021 NEG/143
8343250/2 SANDRA MEIRELLES DE CASTRO   10/08/2021 NEG/143
8353026/2 WANDERLEY TEIXEIRA PRADO   09/09/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
RF Nome Dias A partir de Artigo
7286180/1 SILNEI ALENCAR DE SOUZA ALBINO   23/08/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6979009/1 TANIA FORTES SANTA CLARA   23/08/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
4760620/2 NEUSA MARIA MENDES DA SILVA   10/08/2021 NEG/143
5018188/4 ANA MARIA ALVES BERMEJO SOUSA   24/08/2021 NEG/143
5172993/3 SONIA MOREIRA DOS SANTOS   19/08/2021 NEG/143
5197490/2 LUCIMAR DE ALMEIDA CAMARGO   25/08/2021 NEG/143
5378915/2 ROSANGELA KHAMIS   19/08/2021 NEG/143
5491436/3 HILDA MARTINS FERREIRA PIAULINO   24/08/2021 NEG/143
5547661/3 ROSELY ALVES NOGUEIRA SILVA   23/08/2021 NEG/143
5833558/4 MARIA APARECIDA PENA   24/08/2021 NEG/143
5836921/3 CELIA REGINA RAMOS MARQUES   23/08/2021 NEG/143
5850711/4 MARLUCE LUZIA DA SILVA   23/08/2021 NEG/143
5905362/2 VALERIA CAMPOS ROMAO DIBO   24/08/2021 NEG/143
5915015/2 ANA CLAUDIA DANTAS DE SOUZA   24/08/2021 NEG/143

7309091/2 FABIANA DE LOURDES SCARPIM BURITI VITAL 002 19/07/2021 146
7341407/1 ANA MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA 015 19/07/2021 143
7358903/1 ADRIANA REGIANE ROMAO BARBOSA 005 22/07/2021 143
7365365/5 MARIA CRISTINA DE FREITAS 030 08/09/2021 143
7365365/6 MARIA CRISTINA DE FREITAS 030 08/09/2021 143
7373228/1 VALERIA SPINOLA NOGUEIRA LADALARDO 090 06/09/2021 143
7373953/1 WILZA MARIA NERY 010 07/09/2021 143
7373953/2 WILZA MARIA NERY 010 07/09/2021 143
7441550/1 ISMAEL RAFAEL DA SILVA 060 08/09/2021 143
7442891/1 MARIA HELENA SANTIAGO DE CARVALHO MINAS 068 29/09/2021 160
7451512/1 ADENILDA APARECIDA NASCIMENTO 014 30/06/2021 143
7451971/2 KARINA FERES PEREIRA 005 22/07/2021 143
7454465/1 VALQUIRIA MARTIN CATARUCCI 024 13/09/2021 160
7457740/1 MARIA CRISTINA FERREIRA COSTA PAIS 010 20/07/2021 143
7470282/1 REGINA EVANGELISTA DE ANDRADE 060 10/09/2021 143
7482108/1 MARCIA DE FATIMA MARTINHO 005 17/07/2021 143
7482108/2 MARCIA DE FATIMA MARTINHO 005 17/07/2021 143
7492995/1 REGIANE RAMOS GUEDES 015 19/07/2021 143
7493380/3 CLAUDINEIA DE CASSIA DA SILVA MARQUES 007 22/07/2021 143
7509545/1 ANDREA CARDOSO DE MORAES 030 10/09/2021 143
7510896/1 ANELISE CAMPOS SCATALO 030 10/09/2021 143
7513038/1 CELIA MARIA DA SILVA RABELLO 005 22/07/2021 143
7542101/2 KATIA REGINA GOMES 030 19/07/2021 146
7577397/2 RUTE DOS SANTOS 045 12/09/2021 143
7703635/1 ANA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO 010 21/07/2021 143
7704208/1 ELAINE ALBUQUERQUE DA SILVA CATANEO 005 13/09/2021 143
7706456/1 ALINE MONTICELLI DE OLIVEIRA LIMA 005 21/07/2021 143
7711913/1 PRISCILA NUNES JOAQUIM DA CRUZ 002 02/09/2021 146
7716826/1 MICHERLANIA CLAUDIA SILVA FERREIRA 010 21/07/2021 143
7721781/1 CAROLINE ANTUNES MALIK 001 21/06/2021 146
7742932/1 CARLA PUZISKI 006 22/07/2021 143
7743921/1 WILIAM MARTINS DOS ANJOS 030 06/09/2021 143
7747535/2 ANABELA JANI MARCUCCI 030 10/09/2021 143
7747535/2 ANABELA JANI MARCUCCI 034 06/10/2021 143
7761961/1 PATRICIA DA CRUZ FERNANDES BRISOLA 008 23/07/2021 146
7761961/2 PATRICIA DA CRUZ FERNANDES BRISOLA 008 23/07/2021 146
7762399/1 NEUZELI LUCON DA SILVA 061 13/08/2021 160
7762402/1 MARIA APARECIDA RAMOS PEREZ 005 20/07/2021 143
7764880/1 SIMONE SANTOS CANTANHEDE DE JESUS 014 20/07/2021 143
7766327/1 MARIANA ALMEIDA DA SILVA MATOS 010 26/09/2021 143
7784597/1 CATIA TEIXEIRA MARQUES LEMES 005 07/09/2021 146
7785127/1 CLEONICE DA CRUZ MENDES 001 20/07/2021 143
7810229/1 MARINA QUEIROZ LADEIRA 008 27/08/2021 143
7825790/1 JOSE ROSIMERIO DO NASCIMENTO 004 28/06/2021 143
7842821/1 TELMA MARIA DA SILVA 023 14/09/2021 160
7868987/4 PATRICIA ELIANI DOS SANTOS BRASILEIRO 015 25/08/2021 146
7885784/2 SUELI BRANDAO DOS SANTOS 003 21/07/2021 143
7906820/1 ISABELA SANCHEZ 035 05/10/2021 143
7908709/2 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS ESTRACIERI 060 09/09/2021 143
7916531/1 CARINE DE MENDONCA ALVES 030 09/09/2021 143
7916868/1 THIAGO DE BRITO GEROSA 016 09/09/2021 143
7916868/2 THIAGO DE BRITO GEROSA 016 09/09/2021 143
7917384/1 LARISSA ROBERTA FURTOSO DA SILVA 030 09/09/2021 143
7926839/1 RENATA MARIA LEITAO DE ANDRADE 001 20/07/2021 143
7935218/1 LILIAN BATISTA BONFIM ALVES COSTA 010 08/09/2021 146
7941862/1 AMARILDA APARECIDA RUIZ 015 22/07/2021 143
7954018/3 TATIANA DOMINGUES 004 17/07/2021 143
7954689/1 CRISTIANE DE LIMA 004 21/09/2021 146
7956720/1 LUCIANA LIMA PEREIRA 030 10/09/2021 143
7956720/2 LUCIANA LIMA PEREIRA 030 10/09/2021 143
7977042/1 FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 015 21/07/2021 143
7982534/1 CARLA ALINE SIMAO MACHADO 060 06/09/2021 143
7991690/2 PATRICIA COSMOS DA SILVA 015 12/08/2021 143
7991690/3 PATRICIA COSMOS DA SILVA 015 12/08/2021 143
7992645/1 NIVETE TAVARES LIMA DA SILVA 010 18/07/2021 146
7992645/2 NIVETE TAVARES LIMA DA SILVA 010 18/07/2021 146
7994397/1 THALITA ALVES RODRIGO 013 22/07/2021 143
7996471/2 MIZA GONCALVES DE SOUZA POSSIDONIO 030 06/09/2021 143
7996471/2 MIZA GONCALVES DE SOUZA POSSIDONIO 030 05/10/2021 143
7997329/4 CLEUSA APARECIDA DA CRUZ 014 22/07/2021 143
8018294/1 ALINE SANTOS MACHADO 009 21/07/2021 143
8023620/1 MICHELE AZEVEDO BADOLATO 005 20/07/2021 143
8029989/1 LEON PIRES DA CONCEICAO DE BARROS CORDEIRO 014 10/08/2021 143
8031096/1 ADRIANA FREITAS NAGAMINE 002 22/09/2021 146
8031096/1 ADRIANA FREITAS NAGAMINE 002 20/09/2021 146
8034397/1 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS TAVARES 003 19/07/2021 143
8035521/2 LUCIANA APARECIDA MORAES SANTOS 003 21/07/2021 146
8048495/1 MARCOS VINICIUS MARTIN GIMENES 030 08/09/2021 143
8048495/1 MARCOS VINICIUS MARTIN GIMENES 033 05/10/2021 143
8050058/1 MARCO AURELIO TURIN DE SOUSA 009 22/07/2021 143
8055432/1 GRAZIELLE BORGES MELO LINS 005 16/08/2021 146
8055696/1 ANA ALICE MENDES GOIS 010 03/09/2021 146
8078416/1 RAFAEL GOMES SANTIAGO 003 21/07/2021 143
8078416/1 RAFAEL GOMES SANTIAGO 015 28/07/2021 143
8086281/1 SUELLEN NARDIN AMARAL 002 08/09/2021 146
8087326/1 THAIS OLIBONI 012 21/07/2021 143
8087326/2 THAIS OLIBONI 012 21/07/2021 143
8099448/1 ANA LUCIA MIQUELETTI 005 19/07/2021 143
8104344/1 JAQUELINE SOUZA COYADO DA SILVA 007 20/07/2021 143
8118167/1 THAIS RODRIGUES GALVAO LEITAO 004 20/05/2021 143
8118167/1 THAIS RODRIGUES GALVAO LEITAO 007 12/05/2021 143
8118434/1 ROSANGELA DA SILVA BASTOS 030 10/09/2021 143
8120803/1 SILVIA DUARTE DE PAULA 030 10/09/2021 143
8131384/1 KELLI PAULA SOUZA SILVA 008 10/09/2021 143
8141479/1 MONICA REGINA MARTINS 004 03/08/2021 146
8144397/2 MARLISE APARECIDA CASTEQUINI 030 31/08/2021 143
8162174/1 CINTHIA YUMI YABUTA 003 21/07/2021 143
8164134/1 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 030 08/09/2021 143
8164134/1 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 033 05/10/2021 143
8173257/1 TAIANA ROMEIRO DAMASCENO DA SILVA 004 20/07/2021 143
8174083/1 GISELLE SILVA PEREIRA DE MORAIS 002 26/08/2021 146
8174083/2 GISELLE SILVA PEREIRA DE MORAIS 002 26/08/2021 146
8174652/2 INGRID CIRIACO GOMES 030 10/09/2021 143
8185409/1 RENATA KELLY DOS SANTOS LUCENA 004 20/07/2021 143
8195633/1 SHEYLA FREITAS CARREGA DE SOUZA 004 20/07/2021 143
8208581/1 LIGIA REGINA ZORZI NASCIMENTO 030 11/09/2021 143
8213232/1 TAMARA APARECIDA FAUSTINO 007 21/07/2021 143
8214107/1 FABIANA PIRES DOS SANTOS FONSECA 011 22/07/2021 143
8219711/1 EDVANIA CONCEICAO RABELO SOUSA AMBROSIO 001 20/08/2021 146
8236241/1 SUSANA CANDIDO PAIVA 003 31/08/2021 146
8237328/1 CAMILA ALVES STEFANELLI TOLEDO 060 09/09/2021 143
8240094/1 SOLANGE DALAROVERA 030 11/09/2021 143
8243107/1 LUCIANA SILVA BORGES ROSA 006 07/09/2021 146
8245274/1 VERONICA DE FATIMA SILVA 015 17/08/2021 143
8245398/1 ANGELITA FARIA MARQUES DE OLIVEIRA 001 24/08/2021 146
8245398/1 ANGELITA FARIA MARQUES DE OLIVEIRA 003 01/09/2021 146
8246521/1 INGRID MENDES SILVA 002 19/07/2021 143
8246521/1 INGRID MENDES SILVA 007 21/07/2021 143
8266379/1 ANDRE ALVES DE AMORIM 002 21/07/2021 143
8269424/1 ELIANE SANTANA NASCIMENTO RODRIGUES 014 04/09/2021 143
8270619/1 ROZELANE DE SANTANA MAIA 029 17/06/2021 143
8283290/1 JOELICE SILVA SANTOS GIACOMELLI 008 21/07/2021 143
8287953/1 LILIAN DENISE DOS SANTOS 090 11/09/2021 143
8357706/1 LEONOR MODESTO DA SILVA DANTAS 025 29/09/2021 143
8357706/1 LEONOR MODESTO DA SILVA DANTAS 020 09/09/2021 143
8393516/1 GABRIELLA RIBEIRO PINHEIRO 007 19/07/2021 146
8400687/2 MARILIA ALVES DE CARVALHO 014 21/07/2021 143
8407380/1 RAQUEL DE OLIVEIRA FELIX DA SILVA 015 21/07/2021 143
8422630/1 DEBORA AMARAL PECHTA 004 20/07/2021 143
8430357/1 VIVIANE SIQUEIRA GONCALVES DA FONSECA 008 21/07/2021 143
8431086/1 SILVANA APARECIDA BUENO PEREIRA AUGUSTO 007 27/06/2021 143
8438749/2 MICHELE ANDREZA RODRIGUES OLIMPIO 002 20/07/2021 143
8439613/2 ROSANGELA APARECIDA MARCONDES 005 21/07/2021 143
8443467/1 IAN PEDRO CARVALHO DA SILVA 030 09/09/2021 143
8445346/1 GABRIELE AMARAL 007 17/07/2021 143
8466297/1 JANICE DOS SANTOS CRAVEIRO 007 22/07/2021 143
8468095/1 PEDRO PEREIRA DA SILVA 014 21/07/2021 143
8470201/1 EDUARDO BARBOSA 032 06/10/2021 143
8470201/1 EDUARDO BARBOSA 030 08/09/2021 143
8539928/1 CATIA CRISTINA NASCIMENTO V. CARVALHO 006 21/07/2021 143
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8164134/1 MARIA ENEIDE DE QUEIROZ ENDO 027 08/09/2021 143
8470201/1 EDUARDO BARBOSA 028 08/09/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
5904374/2 LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS 027 08/09/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5858135/1 ROSANE RODRIGUES WANDERLEY 027 28/07/2021 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
8519978/1 SILVESTRINA ANTONIA NOLLI SELIN 026 23/07/2021 143

EXERCÍCIO DE FATO DA FUNÇÃO ANTES DA CONCESSÃO 
DA LICENÇA MÉDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
8005354/1 MARIANA PRATES DAMASCENO 045 10/06/2021 143
8005354/2 MARIANA PRATES DAMASCENO 045 10/06/2021 143
8270619/1 ROZELANE DE SANTANA MAIA 020 26/05/2021 143

 DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAÇÃO 
- COGESS

NÚCLEO DE REGISTRO
RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS CANCELADAS EM FUN-

ÇÃO DE:
DELIBERAÇÃO DA COGESS FACE REAVALIAÇÃO MÉDICO 

PERICIAL/DOCUMENTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

RF Nome Dias A partir de Artigo
7838867/1 PATRICIA DE CASSIA MARTINS RAUS 17/09/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
8537941/1 MONICA DE SOUZA FERREIRA   21/09/2021 NEG/143

RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS RETIFICADAS EM FUN-
ÇÃO DE:

APOSENTADORIA DO SERVIDOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

RF Nome Dias A partir de Artigo
5600537/1 MARIA JOSE FLORENTINO DOS SANTOS 015 13/09/2021 143
6577881/2 CLAUDIA RIBAS SOARES 028 08/09/2021 143
6789536/3 ODETE DA SILVA CARVALHO 028 02/09/2021 143
6899129/2 LENIRA BISPO DE LIMA GALVAO 029 08/09/2021 143

DELIBERAÇÃO DA COGESS FACE REAVALIAÇÃO MÉDICO 
PERICIAL/DOCUMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
7173865/1 TELMA TEIXEIRA CORREIA 003 29/06/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
7237065/1 GISLENE CALIXTO DE OLIVEIRA 030 27/07/2021 143
7939116/1 PATRICIA VIANA OLIVEIRA FEITOZA 006 13/07/2021 146
7939116/2 PATRICIA VIANA OLIVEIRA FEITOZA 006 13/07/2021 146
8789789/1 JESSICA DE FARIAS ALVES 002 02/09/2021 143
8789789/2 JESSICA DE FARIAS ALVES 002 02/09/2021 143

ENGLOBAMENTO DE LICENÇAS MÉDICAS FACE PORTARIA 
11/84

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
6253644/1 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 059 22/06/2021 143
6364519/1 SANDRA REGINA PANACHI 066 02/08/2021 160
6611699/1 LUCIANA APARECIDA ROMERO BORGES OLIVEIRA 029 
22/07/2021 143
8291098/2 ALDA CRISTINA DO CARMO 027 24/06/2021 143
8366951/1 CELIA YONEKO UEHARA 039 13/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6225390/2 EUNICE DE FATIMA LUNARDELI DA CUNHA 003 14/07/2021 143
6249639/4 SILVIO SANTOS GUILHERME 063 05/08/2021 160
6954511/1 GISLENE MERCES ASSUNCAO 029 08/09/2021 143
6954511/2 GISLENE MERCES ASSUNCAO 029 08/09/2021 143
7222904/1 MARIA VITTORIA VILLANO 059 12/07/2021 143
7233582/2 LIANA MARIA BRITTO DA SILVA 056 25/06/2021 143
7246234/1 GLAUCE KUBICKE DIBO 028 02/08/2021 143
7307616/2 CLAUDIA DA LUZ CHIARI 059 22/06/2021 143
7454929/1 RICARDO VECCI DE MORAES SANTOS 059 17/05/2021 143
7454929/2 RICARDO VECCI DE MORAES SANTOS 059 17/05/2021 143
7471114/2 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS 056 25/06/2021 143
7471114/3 ANDREIA MAGALHAES DE SOUZA MARTINS 056 25/06/2021 143
7754019/1 JOSE DE CARVALHO 087 24/05/2021 143
7794223/1 SABRINA TADEU DE LIMA DONATONE 056 17/05/2021 143
7912790/1 ELEN BITTENCOURT SOARES 022 15/09/2021 160
7944420/1 TATIANA ROBERTA DA SILVA 044 08/07/2021 143
8159386/1 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA SOEIRO 055 13/08/2021 160
8188688/1 TELMA ZOLA 058 27/06/2021 143
8192481/2 ANA CAROLINA FERREIRA DOS SANTOS 037 12/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6497659/1 IVANILDO RAIMUNDO DOS SANTOS 056 12/08/2021 160
7091745/1 ALEXANDRE SOARES VANDELLI 042 07/07/2021 160
7374356/1 ADILSON PUGA 028 21/06/2021 143
7415265/2 JULIANA DOS SANTOS GOMES 089 23/05/2021 143

SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5712807/2 CARLOS CESAR MIRANDA 088 24/05/2021 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
8377243/1 KATY SILVA LOPES TEIXEIRA 023 14/09/2021 160

 ACIDENTE DO TRABALHO - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO
Alta por Abandono, conforme disposto no artigo 54 do 

Decreto nº 58.225/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

RF Nome A partir de
6743005/1 SUZE KELLY FONSECA 05/10/2021

Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do 
Trabalho

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome A partir de
7066201/4 AVANALDO PESSOA SANTOS 06/10/2021
7066201/5 AVANALDO PESSOA SANTOS 06/10/2021
7433328/5 WILSON TEIXEIRA 06/10/2021
8041776/1 WILLIAM DE MORAES 06/10/2021
8137366/1 WAGNER MARTINS PEREIRA 06/10/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de
6779328/2 IVANETE MARIA DURAES DE OLIVEIRA 07/10/2021
6955843/1 ELIANE CRISTINA TENORIO MACEDO DA SILVA 07/10/2021
6955843/2 ELIANE CRISTINA TENORIO MACEDO DA SILVA 07/10/2021
7454465/1 VALQUIRIA MARTIN CATARUCCI 06/10/2021
7842821/1 TELMA MARIA DA SILVA 06/10/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome A partir de
8553335/1 MARIVALDO SILVA DA LUZ 06/10/2021

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho 
Deferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome A partir de
8349916/2 SUELI APARECIDA JULIAO DA SILVA RUAS 23/04/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de
5973694/4 PAULA MARIA LEITAO RIBEIRO NETO 04/06/2021
6519598/1 RUTE LISBOA 15/06/2021
7948042/1 FABIANA CRISTINA DA SILVA 24/05/2021

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE 
RECONSIDERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
7584342/1 DEBORA DE SOUZA FERREIRA DA CRUZ 073 28/07/2021 143
8336407/2 NEUZA SANTOS LIMA GABRIEL 060 09/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
3066045/3 VANDA BRAGGION 016 02/08/2021 143
3152197/2 DEISE DE CAMARGO 033 01/09/2021 143
5455707/2 MARIA INES BERTOLDI 045 26/07/2021 143
7460317/1 RITA DE CASSIA BARBI 030 15/07/2021 143
7995563/1 REGIVALDA DA ROCHA BARROSO SILVA 030 20/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
8157286/1 JACKSON VALERIO MENINO DOS SANTOS 026 25/07/2021 143

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU 
DE RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
6454151/1 EURIDICE SACRAMENTO MARIANI 090 20/07/2021 143
8289484/2 ALINE APARECIDA ROSA RODRIGUES 030 04/08/2021 143
8302081/2 CLODOALDO APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 035 13/08/2021 143
8320489/2 JUNIA SOARES TORQUATO 030 21/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6113958/2 ANA PAULA RIBEIRO 030 12/07/2021 143
6603611/1 ROSANA VERA 030 29/07/2021 143
6946976/2 ADRIANA HELENA ANSELMI CAMARGO 030 19/07/2021 143
7805675/1 MAIRA YURI MISAWA DE DOMENICO 030 21/07/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 

8989/79
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

RF Nome Dias A partir de Artigo
3020941/1 LUCINDA PEREIRA DE SOUZA POMPEU  01/07/2021 NEG/143
5785146/2 ROSANGELA APARECIDA SOARES  22/07/2021 NEG/143
8346836/2 SANDRA MARA PEREIRA  16/07/2021 NEG/143
8365661/1 VALERIA SEVILHA DE PAULA  22/07/2021 NEG/143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6024050/3 APARECIDA DONISETE SIMOES SANTOS  22/07/2021 NEG/143
6682774/2 VALGUENIA FERNE DE SOUZA TORRES  22/07/2021 NEG/143
7320841/2 MARA CORREA  22/07/2021 NEG/143
7320841/3 MARA CORREA  22/07/2021 NEG/143
7766378/1 MAGDA PEREZ AVILEZ  22/07/2021 NEG/143
7785127/1 CLEONICE DA CRUZ MENDES  21/07/2021 NEG/143
7861354/2 ROSANGELA DE OLIVEIRA  17/08/2021 NEG/143
7953518/1 DANIELE GONZALEZ AGNANI TAKASE  22/07/2021 NEG/143
8004081/1 AMANDA MENOZZI  03/09/2021 NEG/146
8004081/2 AMANDA MENOZZI  03/09/2021 NEG/146
8031096/1 ADRIANA FREITAS NAGAMINE  29/07/2021 NEG/146
8045399/1 VALESKA DA SILVA BOHUS  27/08/2021 NEG/146
8055114/1 MARCIA PEREIRA LIMA  27/08/2021 NEG/146
8055114/2 MARCIA PEREIRA LIMA  27/08/2021 NEG/146
8078416/1 RAFAEL GOMES SANTIAGO  19/08/2021 NEG/143
8133743/1 GIOVANA BORGES TEIXEIRA LEMOS  21/07/2021 NEG/143
8178470/1 MARISA DOS SANTOS RODRIGUES  20/07/2021 NEG/143
8188106/1 SILVIA FIDALGO  22/07/2021 NEG/143
8190399/1 DANIELA LIRA DE ALMEIDA SILVA  23/07/2021 NEG/143
8288046/1 ARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA  20/07/2021 NEG/143
8389187/1 BRUNA MONTORO VALENTE  19/07/2021 NEG/146
8405352/1 ALESSANDRA DE ALMEIDA BORGES  22/07/2021 NEG/143
8465860/1 ELMA MARIA DOS SANTOS AVEIRO  23/07/2021 NEG/143
8465860/1 ELMA MARIA DOS SANTOS AVEIRO  19/08/2021 NEG/143
8502064/1 CRISTIEN LARA LORENZO  14/09/2021 NEG/146
8588074/1 GRAZIELY DE DEUS ARAUJO DO NASCIMENTO  21/07/2021 NEG/146

SUBPREFEITURA GUAIANASES
RF Nome Dias A partir de Artigo
7353413/1 ZILDILEI FRANCISCO DE OLIVEIRA  21/07/2021 NEG/146

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Falta do servidor à perícia

6110967/ NIVALDO CARDOZO RAMOS 10/09/2021 143
6304338/ LUIZ CARLOS LIMA DE MELLO JUNIOR 25/08/2021 143
6586643/ VALDIR VIEIRA DOS SANTOS 12/09/2021 143
6598153/ ANESIA APARECIDA MIRANDA ALVES DANTAS 13/09/2021 143
6722377/ VERA LUCIA BENKE 10/09/2021 143
7185146/ VERA LUCIA DE CARVALHO REIS 06/09/2021 143
7719710/ WILLIAM PEREIRA DA SILVA 10/09/2021 143
7772475/ SABRINA GUASTI DOS SANTOS BATISTA 13/09/2021 143
8160716/ JULIANA SANTA ROSA 10/08/2021 143
8283974/ TATIANA ZACARIAS BARROS 28/07/2021 143
8314543/ ISAAC SANTOS BARBOSA 10/09/2021 143
8342059/ RICARDO ALVES DOS SANTOS 10/09/2021 143
8428611/ RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA 25/08/2021 143
8560269/ CAROLINA DE SOUZA ALVES MENDES SOARES 25/08/2021 143

 DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAÇÃO

 DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAÇÃO 
- COGESS

NÚCLEO DE REGISTRO
RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS RETIFICADAS EM FUN-

ÇÃO DE:
APOSENTADORIA DO SERVIDOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

RF Nome Dias A partir de Artigo
6750907/1 ELIZABETH YANO SHIMURA 020 08/09/2021 143

DELIBERAÇÃO DA COGESS FACE REAVALIAÇÃO MÉDICO 
PERICIAL/DOCUMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
8336423/2 PAULA CRISTINA PEREIRA DE LISBOA 005 13/09/2021 146

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6684386/2 RICARDO MARIATTI 008 11/08/2021 143
7229178/1 CLAUDIA EUNICE DE OLIVEIRA 045 28/04/2021 143
7229178/2 CLAUDIA EUNICE DE OLIVEIRA 045 28/04/2021 143
7305028/1 MARCOS BRUSCHI 003 27/06/2021 143
8449511/1 JULIANA GUEDES IANSEN 005 09/08/2021 143

ENGLOBAMENTO DE LIC. MÉDICA COM OUTRA LICENÇA/
AFASTAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
7759509/1 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 001 20/07/2021 143

ENGLOBAMENTO DE LICENÇAS MÉDICAS FACE PORTARIA 
11/84

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6195733/1 GIANFRANCESCO GENOSO 089 31/05/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
8302022/2 CLEUSA MARLI DOS SANTOS MENDES 009 27/07/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
5593999/3 CASSIA APARECIDA DE MARIA CORREA 027 09/09/2021 143
6757936/1 LINDOMAR DE FATIMA TAJIMA 028 14/06/2021 143
7703635/1 ANA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO 002 19/07/2021 143
7747535/2 ANABELA JANI MARCUCCI 026 10/09/2021 143
7906820/1 ISABELA SANCHEZ 025 10/09/2021 143
7996471/2 MIZA GONCALVES DE SOUZA POSSIDONIO 029 06/09/2021 143
8048495/1 MARCOS VINICIUS MARTIN GIMENES 027 08/09/2021 143

7761961/2 PATRICIA DA CRUZ FERNANDES BRISOLA 003 20/07/2021 146
7762593/1 ANDREIA RODRIGUES JORDAO SILVA 060 08/09/2021 143
7780834/1 LEA BARBOSA CAVAZOTTI 020 26/08/2021 143
7780834/1 LEA BARBOSA CAVAZOTTI 040 15/09/2021 143
7781059/1 MARCOS ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 005 01/07/2021 143
7783299/1 MAURO SERGIO IZIDORO 030 10/09/2021 143
7790139/1 TANIA SEMINARIO 010 21/07/2021 143
7810229/1 MARINA QUEIROZ LADEIRA 003 20/07/2021 146
7817894/1 ALINE VICENTE 045 26/08/2021 143
7820593/1 DAIANE FARINE CHAGAS 020 27/07/2021 143
7829761/2 ELIZANGELA RODRIGUES BRANDAO 023 09/09/2021 143
7847530/1 PAULA MALUF 030 08/09/2021 143
7850913/2 JAQUELINE CHELOTTI MIRANDA 030 13/09/2021 143
7850913/3 JAQUELINE CHELOTTI MIRANDA 030 13/09/2021 143
7851821/3 FABIANA FERRAZ DOS SANTOS 005 19/07/2021 143
7860609/2 PRISCILA DE PAULA SILVA 007 21/07/2021 143
7884478/1 ELISABETH RODRIGUES CAMBUI 030 13/09/2021 143
7890427/1 RENATA GONCALVES DE OLIVEIRA 030 08/09/2021 143
7904649/2 GISELE GANDRA BATISTA 015 21/07/2021 143
7904878/1 JANAYNA VIVEIROS HERNANDES 010 29/09/2021 143
7904878/1 JANAYNA VIVEIROS HERNANDES 020 09/09/2021 143
7912790/1 ELEN BITTENCOURT SOARES 089 07/10/2021 160
7922981/1 PRISCILLA SERAFIM MACIEL 014 23/09/2021 143
7923678/1 AVANY VIANA DE OLIVEIRA 030 17/08/2021 143
7928653/1 ALVARO BRUNO CASTRO GARCIA 004 21/07/2021 143
7948531/1 DEISE ARAKAKI 014 08/09/2021 143
7951353/1 CINTIA GRASIELA SANTOS MEDEIROS 090 22/09/2021 143
7953135/2 MAGALI CRISTINA DE SOUZA LIRA MORAES 002 20/07/2021 143
8013209/1 ELAINE APARECIDA BIAZIOLI 030 12/09/2021 143
8014043/1 DAIANE OLESOVS 009 23/09/2021 146
8021180/1 SIRLEIDE SANTOS ALMEIDA DE OLIVEIRA 010 28/04/2021 146
8022291/2 THIAGO CAMACHO TEIXEIRA 060 18/08/2021 143
8028460/1 CARLA SILMARA COSTA FERNANDES PEREIRA 030 16/09/2021 143
8028460/2 CARLA SILMARA COSTA FERNANDES PEREIRA 030 16/09/2021 143
8028583/1 SILVANA BRITO DA SILVA CRUZ 030 10/09/2021 143
8036373/1 MICHELE TRINDADE BORSARI FERREIRA 005 15/07/2021 146
8037213/1 MARIA APARECIDA PEPPE 030 13/09/2021 143
8048291/1 TATIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS 013 23/07/2021 143
8063753/1 JURANDIR XAVIER CHAMUSCA FILHO 030 24/08/2021 143
8063753/1 JURANDIR XAVIER CHAMUSCA FILHO 017 23/09/2021 143
8064903/1 KATIANE FIGUEIREDO ANGELO 030 06/09/2021 143
8066108/1 ADRIANA OLIVEIRA CAVALCANTE DA SILVA 001 21/07/2021 143
8067171/1 EDVANIA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 031 09/09/2021 143
8067171/1 EDVANIA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 020 20/08/2021 143
8080291/1 BARBARA GARCIA LEAL NASCIMENTO 030 13/09/2021 143
8088128/1 JOYCE SANTANA SILVA 004 07/09/2021 146
8089426/1 ELAINE APARECIDA DA SILVA 030 09/09/2021 143
8090416/1 CLEONICE APARECIDA ALVES MASSA 005 22/07/2021 143
8098816/1 CRISTIANE BRAGA FERREIRA 010 29/09/2021 143
8098816/1 CRISTIANE BRAGA FERREIRA 020 09/09/2021 143
8098956/1 KARINE MOTA DOS SANTOS OLIVEIRA 010 06/07/2021 143
8124060/1 DULCIMARIE LOURENCO SILVA NASCIMENTO 005 06/10/2021 143
8124060/1 DULCIMARIE LOURENCO SILVA NASCIMENTO 030 06/09/2021 143
8128995/1 PATRICIA CARLA NAVARRO 030 13/09/2021 143
8130442/1 HELLEN SILVA TENORIO 030 13/09/2021 143
8139598/1 MARCIA SERAFIM ROCHA FERNANDES 007 22/07/2021 143
8146969/1 BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 012 12/07/2021 143
8159386/1 JULIANA ROBERTA BALBINO DE PAULA SOEIRO 061 07/10/2021 160
8174521/1 GRAZIELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 014 10/09/2021 146
8194742/1 AUDREY FARIAS FRAGA 030 10/09/2021 143
8198063/1 MAGDA GOMES SILVA 030 09/09/2021 143
8199752/1 STEPHANIE TORRALBO SIGNORELLI 002 09/09/2021 146
8204322/1 JAILSON BARBOSA 020 25/09/2021 143
8204322/1 JAILSON BARBOSA 020 05/09/2021 143
8212481/1 DANDARA EVANGELISTA VALERIO 030 05/07/2021 143
8213119/1 REGIANE DE BRITO SILVA PETACCI 011 17/08/2021 146
8222843/1 ANDRESSA QUEIROZ ROSA 003 02/08/2021 146
8244324/1 THIAGO VALIM OLIVEIRA 023 08/09/2021 143
8262781/1 RAIANA KAREN SOUSA SANTOS 015 09/09/2021 143
8268304/1 RENATA ARAUJO DE LIMA DO NASCIMENTO 060 08/09/2021 143
8270465/1 LUCIANA MATIAS DE BIAGGI TUCCI 024 15/09/2021 160
8367396/1 DAYANE FERNANDA RIBEIRO SANTOS ACCORSI 030 08/09/2021 143
8398925/1 FERNANDA CAROLINE PAULOSO LIMA 030 10/09/2021 143
8403716/1 PAULA DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS 004 12/07/2021 143
8408904/1 ALINE CAPONI GUSSI 019 19/07/2021 143
8411131/2 INGRID GABRIELA MEDEIROS 003 21/07/2021 143
8419582/1 CHIRLLY DE ARAUJO SOUZA 030 18/08/2021 143
8422800/1 CELMA CRISTINA GALINDO LAUTON 060 08/09/2021 143
8425582/1 MARCELO DE BARROS LACERDA 045 13/07/2021 143
8427607/3 LEILA DA SILVA DOS SANTOS 004 20/07/2021 143
8440549/2 RAFAEL RODRIGO SCABELO GOMES DA SILVA 004 20/07/2021 146
8444382/1 KATIA CRISTINA GOMES 002 15/07/2021 143
8445192/1 RENATA VIEIRA DA SILVA COSTA 014 20/07/2021 143
8450765/1 SOLANGE CARVALHO SANTANA OTA 024 14/09/2021 160
8453209/1 LAIS PINA LAZARO MOZIEM 014 23/07/2021 143
8460591/1 CRISTIANE NAVIKAS GOULART 090 02/06/2021 143
8465860/1 ELMA MARIA DOS SANTOS AVEIRO 001 13/07/2021 143
8465860/1 ELMA MARIA DOS SANTOS AVEIRO 001 06/07/2021 143
8465860/1 ELMA MARIA DOS SANTOS AVEIRO 001 08/07/2021 143
8466572/1 HEUVETRIA PREVIATO FONTANIELLO 014 19/07/2021 143
8467234/1 FRANCILENE VIEIRA SIMAOZINHO 030 09/09/2021 143
8492590/1 MARIA MAGNA PEREIRA DE SOUZA 030 07/09/2021 143
8492956/1 REGINALDA ALMEIDA SOUZA 045 11/09/2021 143
8492956/2 REGINALDA ALMEIDA SOUZA 045 11/09/2021 143
8495238/1 CRISTINA GOMES CARVALHO FREITAS 060 13/09/2021 143
8498351/1 NELY DE SOUSA CALDEIRA TUDELA 014 18/07/2021 143
8511985/1 EDILENE NOGUEIRA ROCHA 023 15/09/2021 143
8516031/1 MAYARA AYUMI HANDA 003 29/09/2021 146
8546215/1 RENATA APARECIDA DORIA FERREIRA FLORES 016 23/07/2021 143
8572305/1 TATIANE CARDOSO SIMEONI 005 19/07/2021 146
8774889/1 KARLA CORREIA DE MOURA 007 09/09/2021 146
8791210/1 ANA PAULA RODRIGUES HONORIO 002 19/07/2021 146
8796467/1 ADRIANA POSSAR PEZZO 040 08/09/2021 143
8816964/2 AMANDA SOARES DE MELO 003 21/07/2021 143
8858446/1 DEBORAH CRISTINA CONCEICAO PAIVA 002 30/08/2021 146

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6458572/1 ANSELMO SABINO DE ARAUJO 015 01/09/2021 143
6458572/1 ANSELMO SABINO DE ARAUJO 030 16/09/2021 143
6487611/1 SAMUEL EUSTAQUIO DA COSTA 090 10/09/2021 143
6494676/1 MARCELO SILVA PORFIRIO 060 07/09/2021 143
6497659/1 IVANILDO RAIMUNDO DOS SANTOS 060 07/10/2021 160
6587011/1 CARLOS DE MOURA DIAS 003 22/07/2021 143
6807518/1 MARCIA MARIA SANTANA COSTA 030 10/09/2021 143
6854711/1 ROGERIO SCARPINO 052 21/09/2021 160
7336250/1 PAULO ROGERIO DE SOUZA 062 05/10/2021 160
7345038/1 VANIA MARIA FERREIRA 030 10/09/2021 143
7374356/1 ADILSON PUGA 015 19/07/2021 143
7378688/1 LAELSON BRAZ SANTOS 009 29/09/2021 160
7886225/1 ALINE RIBEIRO DE MIRANDA 014 07/10/2021 160
8487481/1 ADRIANA DO ROSARIO CAMPOS MIRANDA 045 17/08/2021 143

SUBPREFEITURA LAPA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6359744/1 MARLENE SALGADO MORAIS 021 08/09/2021 143

SUBPREFEITURA PENHA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6802796/2 DAVICELI DE SOUZA CIRINO 015 09/09/2021 143

TRIBUNAL CONTAS MUNICIPIO DE SAO PAULO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6587011/2 CARLOS DE MOURA DIAS 003 22/07/2021 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
7022158/3 MARIA EMILIA BALBINA FERNANDES BURACAS 030 28/07/2021 143
7022158/3 MARIA EMILIA BALBINA FERNANDES BURACAS 006 27/08/2021 143
8377243/1 KATY SILVA LOPES TEIXEIRA 061 07/10/2021 160
8379980/1 LUCIANO SIQUEIRA 005 29/08/2021 146
8402264/1 FATIMA APARECIDA CAMILO 035 07/10/2021 160
8472301/1 RAQUEL ESTEVAM EVANGELISTA 060 22/07/2021 143

6113958/2 ANA PAULA RIBEIRO 030 10/09/2021 143
6124925/1 ROSANA CLARO DO PRADO 014 02/09/2021 143
6153313/1 SIMONE APARECIDA SILVA LEITE 030 10/09/2021 143
6167039/1 EDNA MARTINS OGATA 060 11/09/2021 143
6195598/2 MARIA LUCIANA NUNES 030 09/09/2021 143
6196551/1 PAULA SANTIAGO DA SILVA AMARAL 060 10/09/2021 143
6225390/2 EUNICE DE FATIMA LUNARDELI DA CUNHA 007 17/07/2021 143
6230636/1 MARIA DA CONCEICAO PIMENTA 020 18/08/2021 143
6230636/1 MARIA DA CONCEICAO PIMENTA 033 07/09/2021 143
6249639/4 SILVIO SANTOS GUILHERME 032 07/10/2021 160
6380255/1 JOAO ERNESTO GALVANI DE ALMEIDA 030 08/09/2021 143
6380654/1 DENISE SUTI SOARES 016 27/08/2021 143
6430589/1 JOANA DO NASCIMENTO SILVA 030 10/09/2021 143
6605621/1 MARIA CLARA PRADO DOS SANTOS 010 30/09/2021 143
6605621/1 MARIA CLARA PRADO DOS SANTOS 020 10/09/2021 143
6606296/1 CARLOS ALBERTO FERREIRA 030 09/09/2021 143
6606695/1 OSCAR DO CARMO JUNIOR 014 02/06/2021 143
6665578/1 JOSE DORINALDO SANTOS LEMOS 020 10/09/2021 143
6665578/1 JOSE DORINALDO SANTOS LEMOS 070 30/09/2021 143
6678807/3 CLAUDIA SIMAO LEITE 006 30/06/2021 143
6687563/3 MARCOS ANTONIO PEREIRA DA LUZ 001 22/07/2021 143
6688543/2 GUIOMAR SOUSA 012 20/07/2021 143
6718787/2 DEBORA TABATA MOTIZUKI 008 03/10/2021 143
6718787/2 DEBORA TABATA MOTIZUKI 030 03/09/2021 143
6718914/1 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 015 25/09/2021 143
6718914/1 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 015 10/09/2021 143
6718914/2 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 015 25/09/2021 143
6718914/2 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 015 10/09/2021 143
6739121/1 MARIA DE FATIMA DE PAULA 045 10/09/2021 143
6758207/2 DENISE ALBERTI MOSTARDA 030 10/09/2021 143
6760040/1 LIA MARA BORGES BARAO 060 03/10/2021 143
6760040/1 LIA MARA BORGES BARAO 030 03/09/2021 143
6765696/1 POLLYANNE PINHEIRO DE OLIVEIRA 010 20/07/2021 143
6783589/3 UINDSON BRAGA 030 08/09/2021 143
6783589/4 UINDSON BRAGA 030 08/09/2021 143
6790046/2 VANESSA TOLEDO FABREGUES 007 22/07/2021 143
6790046/4 VANESSA TOLEDO FABREGUES 007 22/07/2021 143
6792499/1 DENISE DIAS FOLCO 037 29/09/2021 160
6804098/2 ADRIANA PEREIRA DA MATA SIQUEIRA 007 13/08/2021 143
6804098/3 ADRIANA PEREIRA DA MATA SIQUEIRA 007 13/08/2021 143
6816916/2 ELIANA DOMINGOS 060 22/07/2021 146
6826768/3 ADRIANA SANTOS DE SILOS BERNAL 003 11/07/2021 143
6826768/3 ADRIANA SANTOS DE SILOS BERNAL 003 21/07/2021 143
6826768/3 ADRIANA SANTOS DE SILOS BERNAL 003 14/07/2021 143
6843913/1 CELESTE IRENE DA LUZ CHIARI 030 13/09/2021 143
6845606/1 VERA LUCIA DOS SANTOS 005 18/08/2021 143
6847889/1 ELIANA LIMA BATISTA 030 03/09/2021 143
6847960/2 IRTIS DE CAMARGO 030 13/09/2021 143
6857272/2 TANIA MARIA NAKAOKA 030 11/09/2021 143
6859569/2 ANTONIO JOSE BUENO MURAD 005 05/10/2021 143
6859569/2 ANTONIO JOSE BUENO MURAD 030 05/09/2021 143
6863132/2 CLEUSA DE LIMA 030 12/08/2021 143
6863132/3 CLEUSA DE LIMA 030 12/08/2021 143
6915558/2 FRANCINA MARIA FIDELIS CRESPO 014 23/07/2021 143
6920161/1 APARECIDA DE FATIMA CUNHA 030 12/09/2021 143
6920721/1 CELIA GAMA DOS SANTOS 025 17/08/2021 143
6925979/2 MARIA FIRMINO DE PAULA 002 22/07/2021 143
6926215/1 ELAINE CRISTINA GOMES 054 05/07/2021 143
6950353/1 MARCIA DA SILVA SALTAO 001 20/07/2021 146
6950353/3 MARCIA DA SILVA SALTAO 001 20/07/2021 146
6954511/1 GISLENE MERCES ASSUNCAO 031 07/10/2021 143
6954511/1 GISLENE MERCES ASSUNCAO 030 08/09/2021 143
6954511/2 GISLENE MERCES ASSUNCAO 031 07/10/2021 143
6954511/2 GISLENE MERCES ASSUNCAO 030 08/09/2021 143
6958842/1 CLAUDIO HUMBERTO MINUCHI 030 10/09/2021 143
6987761/1 RICARDO CINESIO DOS SANTOS 018 06/07/2021 143
7046022/1 TELMA DA CUNHA DUARTE CABRAL DA SILVA 004 30/06/2021 143
7107404/4 MARIA PAULA DA SILVA GIMENEZ 013 26/06/2021 143
7133243/1 TERESINHA FRANCISCA BOGONI 030 11/09/2021 143
7139683/1 VALDIRENE APARECIDA DE FAVERO 032 20/08/2021 146
7174888/4 ISILDA APARECIDA GERING DO NASCIMENTO 030 13/09/2021 143
7200676/1 REGINA APARECIDA ALVES BATISTA 030 13/09/2021 143
7212429/1 MARIA ALICE BATISTA 030 17/08/2021 143
7219121/1 VANESSA PEREZ BISPO DOS SANTOS 045 13/09/2021 143
7219121/2 VANESSA PEREZ BISPO DOS SANTOS 045 13/09/2021 143
7219911/1 MARCIA DOS SANTOS PEQUINI 030 09/09/2021 143
7219911/2 MARCIA DOS SANTOS PEQUINI 030 09/09/2021 143
7223099/1 MARIA APARECIDA DE PAULA PEREIRA 030 10/09/2021 143
7223099/2 MARIA APARECIDA DE PAULA PEREIRA 030 10/09/2021 143
7229101/1 ANDREA OLIVEIRA TAPPIS 010 29/09/2021 143
7229101/1 ANDREA OLIVEIRA TAPPIS 020 09/09/2021 143
7231229/2 MARGARET APARECIDA DE MARCO 021 09/09/2021 143
7234791/2 SONIA LEONORA TEIXEIRA DA SILVA 014 10/09/2021 143
7243341/1 GENI DA SILVA 011 20/07/2021 143
7244703/1 DANIELA LOBATO DE CARVALHO ANDRADE 030 03/09/2021 143
7255195/1 GISLEINE RODRIGUES KRAUZE DA SILVA 030 13/09/2021 143
7255195/2 GISLEINE RODRIGUES KRAUZE DA SILVA 030 13/09/2021 143
7258003/2 ROSANGELA FERNANDEZ 030 10/09/2021 143
7261641/1 MARCOS CAMPOS DE OLIVEIRA 060 13/07/2021 143
7299371/1 ANA PAULA DOS SANTOS 030 10/09/2021 143
7308515/1 SUELI DE JESUS NEVES BRAGA 060 24/08/2021 143
7309686/1 EDGARD DOS SANTOS DIAS 014 20/07/2021 143
7346328/1 NADJA MARIA DA SILVA PEREIRA 021 10/09/2021 143
7364261/2 SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 014 30/08/2021 143
7364261/3 SIMONE ALVES DE OLIVEIRA 014 30/08/2021 143
7367392/1 MAURICIO ROSSI SPECIALE 003 21/07/2021 143
7367597/1 TANIA APARECIDA BOCATO FERREIRA 030 23/08/2021 143
7367597/1 TANIA APARECIDA BOCATO FERREIRA 010 22/09/2021 143
7401124/1 ANDREIA SILVA DE ARAUJO 030 30/08/2021 143
7446675/1 POTIRA CRISTINA CARVALHO 003 19/08/2021 143
7446675/1 POTIRA CRISTINA CARVALHO 038 11/09/2021 143
7447728/1 SILVIA HELENA XAVIER 018 27/08/2021 143
7447728/1 SILVIA HELENA XAVIER 045 13/07/2021 143
7453965/1 VANESSA APARECIDA PRADELLI AFONSO 020 10/09/2021 143
7455500/1 SILVANA DE OLIVEIRA CASTILHO COSTA 030 13/09/2021 143
7455500/2 SILVANA DE OLIVEIRA CASTILHO COSTA 030 13/09/2021 143
7458339/1 JULIANA NASCIMENTO RAMOS 030 08/09/2021 143
7477848/1 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES 030 19/08/2021 143
7477848/2 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES 030 19/08/2021 143
7479361/1 ELISANGELA CARLA RIBEIRO BRANCO 030 10/09/2021 143
7492731/1 LINDINALVA DO NASCIMENTO 030 20/07/2021 143
7493436/1 DANIELLE BANDEIRA 001 05/07/2021 143
7493436/1 DANIELLE BANDEIRA 002 29/06/2021 143
7493436/1 DANIELLE BANDEIRA 003 06/07/2021 143
7493436/2 DANIELLE BANDEIRA 002 29/06/2021 143
7493436/2 DANIELLE BANDEIRA 001 05/07/2021 143
7493436/2 DANIELLE BANDEIRA 003 06/07/2021 143
7509421/2 JULIANA DE LIMA GREGORUTTI 010 21/07/2021 143
7532202/1 EDA CHRISTE NISSIMURA GONCALVES 060 10/09/2021 143
7542810/1 LIGIA PAPERINI SILVA 004 06/10/2021 143
7542810/1 LIGIA PAPERINI SILVA 030 06/09/2021 143
7543255/1 VIVIANE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 014 28/09/2021 143
7560401/1 CRISTIANE MACIEL PINHEIRO 007 24/06/2021 143
7570571/1 MARIA SIMPLICIO NASCIMENTO 010 17/07/2021 143
7594283/1 DALETE CRISTIANE CRUZ DE GODOI 005 22/07/2021 143
7594283/2 DALETE CRISTIANE CRUZ DE GODOI 005 22/07/2021 143
7702582/1 NILCEIA ANTONIA DE CAMPOS 090 08/09/2021 143
7707711/1 RAFAEL DE SOUZA ALVES 030 10/09/2021 143
7707711/2 RAFAEL DE SOUZA ALVES 030 10/09/2021 143
7708785/1 ARIANNE BARROS DA SILVA HANAOKA 060 10/09/2021 143
7711298/1 SUELI APARECIDA DIAS LIMIRO 030 13/09/2021 143
7718497/1 DANIELA CERRI LUCIANI RODRIGUES 030 01/09/2021 143
7733305/1 PAULA COLELLA DA SILVA 003 08/09/2021 146
7733640/1 LUCIANO MAMEDE DA SILVA 030 13/09/2021 143
7734824/1 SHIRLEY PALADY CAMBUR 012 19/09/2021 143
7737912/3 REGINA CELIA SOARES DE SOUZA 030 27/07/2021 143
7741049/1 MONICA CRISTINA PEDROSO LOPES 090 08/09/2021 143
7744234/1 MARIA LUZIA FERREIRA 030 09/09/2021 143
7761961/1 PATRICIA DA CRUZ FERNANDES BRISOLA 003 20/07/2021 146
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de AGOSTO DE 2.021; Elaborar demonstrativo das diferenças 
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial 
30.09.2014 ou, se posterior, a data de concessão do Adicional, 
e como termo final a véspera do cadastramento da ação ou, se 
anterior, a data em que a verba deixou de ser paga.

6021.2019/0038925-9
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049426573 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1042892-78.2019.8.26.0053 - 2ª Vara do Juizado Espe-
cial da Fazenda Pública, proposta por RAFAELA CRISTINA 
COSTA, CLEUSA APARECIDA DE CARVALHO, LUCIANA PORTO 
ZANERATTI, MARIA HELENA BRIDI GONCALVES e SILVANA 
APARECIDA VALENTE SILVERIO (qualificados às fls.25/31 do do-
cumento 049420231)ANOTE-SE a decisão havida no prontuário 
dos autores RAFAELA CRISTINA COSTA, CLEUSA APARECIDA 
DE CARVALHO, LUCIANA PORTO ZANERATTI, MARIA HELENA 
BRIDI GONCALVES e SILVANA APARECIDA VALENTE SILVERIO 
(qualificados às fls.25/31 do documento 049420231); Alterar 
a base de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pelos 
autores, isto para que seja calculado com base no padrão de 
vencimento da Lei Municipal n° 13.652/2.003 B1 correspon-
dente à jornada de trabalho cumprida, implantando em folha 
a partir de AGOSTO DE 2.021; Elaborar demonstrativos das 
diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo 
inicial 16.08.2014 ou, se posterior, a data de concessão do 
Adicional, e como termo final a véspera do cadastramento da 
ação ou, se anterior, a data em que a verba deixou de ser paga.

6021.2019/0032516-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049554434 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1032921-69.2019.8.26.0053??? - 2ª Vara do Juizado Es-
pecial da Fazenda Pública proposta por Emiliana Aparecida 
de Souza ANOTE-SE a decisão havida no prontuário da autora 
Emiliana Aparecida de Souza (qualificada à fl.01 do docu-
mento 049535118); Alterar a base de cálculo do Adicional de 
Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja cal-
culado com base no padrão de vencimento da Lei Municipal 
n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho 
cumprida, implantando em folha a partir de AGOSTO de 2.021; 
Elaborar demonstrativo das diferenças decorrentes do recálculo, 
adotando-se como termo inicial o início do regime estatutário 
criado pela Lei Municipal n° 16.122/2.015 ou, se posterior, a 
data de concessão do Adicional, e como termo final a véspera 
do cadastramento da ação ou, se anterior, a data em que a 
verba deixou de ser paga.

6021.2018/0039080-8
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051613057 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1035667-41.2018.8.26.0053, proposta por Daniel Berg 
Silva Oliveira, Jair Aparecido da Silva e Pedro Henrique Martins 
Honorato ANOTE-SE a decisão no prontuário de Daniel Berg 
Silva Oliveira, Jair Aparecido da Silva e Pedro Henrique Martins 
Honorato; ALTERAR, caso já não tenha sido feito anteriormente, 
a partir do presente mês, a base de cálculo do adicional de in-
salubridade/periculosidade/penosidade a que o autor faz jus do 
padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), estabelecido pela 
Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras de nível básico, de 
acordo com a jornada : (X) efetivamente cumprida pelo reque-
rente; ( ) de 40 horas; elaborar os demonstrativos das diferen-
ças devidas para a autora, mês a mês, adotando-se como termo 
inicial julho/2013 OU o início do recebimento dessa verba, se 
posterior; e como termo final a véspera do cadastramento (ago-
ra ou anterior em razão de tutela antecipada ou sentença de 
processo coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

 DIVISÃO DE EVENTOS FUNCIONAIS

 CERTIDÃO DEFERIDA
Registro Nome Processo
680.516.7-04 LUCIANA MARIA PEREIRA 6037.2021/0001057-9

I - Certifique-se o que constar, pagos os preços públicos 
devidos.

II - Os procedimentos para a retirada da Certidão será 
encaminhada pelo e-mail informado pela interessada quando 
de solicitação do documento.

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - 
COGEP

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
DRH

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP
INDENIZAÇÕES
DEFIRO O PAGAMENTO DE FÉRIAS DAS SERVIDORAS 

ABAIXO, nos termos da O.N. nº 002/SMA/94, republicada com 
texto final no D.O.C. de 01/07/06, alterada pelas O.N. nº 003/
SMG.G/08 e O.N. nº 02/2014-SEMPLA, acrescidas de 1/3.

SERVIDORA LETICIA YOSHIMOTO SIMIONATO - R.F. 
823.478.7/Vínculo 3, PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0005066-
9, relativo aos exercício de 2017 (15 dias) restantes e 2021 
(30 dias).

SERVIDORA MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA - R.F. 
653.175.0/Vínculo 1, PROCESSO SEI Nº 6013.2021/0005077-
4, relativo ao exercício de 2014 (30 dias).

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA SMSU 74 DE 07 DE OUTUBRO DE 
2021.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Se-
gurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, e tendo em vista o constante no processo 
6029.2021/0007156-6,

RESOLVE: 
Artigo 1º - Instituir Comissão, tendo por objetivo planejar, 

coordenar e propor diretrizes para a realização de concurso de 
ingresso para o cargo de Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe, 
designando os seguintes membros:

I - Maria das Dores Alves de Oliveira - RF 629.771.4 - Chefe 
de Gabinete da SMSU;

II - Dulce Helena Nunes - RF 577.817.4 - Diretora da Divi-
são de Recursos Humanos da SMSU;

III - Rodrigo Ventin Sanches - RF 735.749.4 - Procurador do 
Município, Chefe da Assessoria Jurídica da SMSU;

IV - Humberto Luís Braga Alves Mendes - RF 602.041.1 - 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas da Assessoria Técnica 
da SMSU;

V - Vinicius Felix da Silva - RF 811.364.5 - Analista de Po-
líticas Públicas e Gestão Governamental da Assessoria Técnica 
da SMSU;

VI - Marco Antônio da Silva - RF 580.236.9 - Inspetor 
Superintendente, Corregedor Adjunto da Corregedoria Geral 
da GCM;

VII - Alessandro Montini - RF. 653.186.5 - Inspetor de 
Divisão, Comandante Regional, representante do Comando da 
GCM;

VIII - Ailton Rodrigues de Oliveira - RF 680.227.3 - Inspetor 
Superintendente, representante do Comando Geral da GCM;

anteriormente, a partir do presente mês, a base de cálculo do 
adicional de insalubridade/periculosidade/penosidade a que 
o autor faz jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela 
B1), estabelecido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as 
carreiras de nível básico, de acordo com a jornada :(X) efeti-
vamente cumprida pelo requerente; ( ) de 40 horas; elaborar 
os demonstrativos das diferenças devidas para a autora, mês 
a mês, adotando-se como termo inicial março/2015 OU o início 
do recebimento dessa verba, se posterior; e como termo final 
a véspera do cadastramento (agora ou anterior em razão de 
tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) OU a data 
da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0037501-4
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049650672 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1043786-20.2020.8.26.0053? - 2ª Vara do Juizado Espe-
cial da Fazenda Pública, proposta por ADRIANA APARECIDA 
FERRAZ, FERNANDA FERRACIN e MARIA APARECIDA MEN-
DONÇA (qualificadas à fl.01 e às fls.16/18 do documento 
049648667) ANOTE-SE a decisão havida no prontuário das 
autoras ADRIANA APARECIDA FERRAZ, FERNANDA FERRACIN 
e MARIA APARECIDA MENDONÇA (qualificadas à fl.01 e às 
fls.16/18 do documento 049648667); Alterar a base de cálculo 
do Adicional de Insalubridade recebido pelas autoras, isto para 
que seja calculado com base no padrão de vencimento da Lei 
Municipal n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de 
trabalho cumprida, implantando em folha a partir de AGOSTO 
DE 2.021; Elaborar demonstrativos das diferenças decorrentes 
do recálculo, adotando-se como termo inicial 07.09.2015 ou, se 
posterior, a data de concessão do Adicional, e como termo final 
a véspera do cadastramento da ação ou, se anterior, a data em 
que a verba deixou de ser paga.

6021.2021/0037478-6
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051528759 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1013277-09.2020.8.26.0053, proposta por Mercedes Amaral 
de Azevedo e outros ANOTE-SE a decisão no prontuário da 
parte autora mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido 
feito anteriormente, a partir do presente mês, a base de cálculo 
do adicional de insalubridade/periculosidade/penosidade a 
que o autor faz jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela 
B1), estabelecido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as 
carreiras de nível básico, de acordo com a jornada : ( X) efe-
tivamente cumprida pelo requerente; ( ) de 40 horas; elaborar 
os demonstrativos das diferenças devidas para a autora, mês 
a mês, adotando-se como termo inicial março/2015 OU o início 
do recebimento dessa verba, se posterior; e como termo final 
a véspera do cadastramento (agora ou anterior em razão de 
tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) OU a data 
da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0016496-0
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/FISC doc 

SEI nº 053096727, em cumprimento da sentença, decorrente 
de decisão proferida na ação ordinária, autos n.º 51013744-
51.2021.8.26.0053- 7° VFP, proposta por Maria Ines Corregio, 
perante a 7ª Vara da Fazenda Pública, DETERMINO cessar os 
descontos a título de imposto de renda da autora

6021.2020/0027870-0
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049444140 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1010498-81.2020.8.26.0053? - 3ª Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, proposta por Claudia Simonia Costa Kimura 
ANOTE-SE a decisão havida no prontuário da autora Claudia 
Simonia Costa Kimura (qualificada à fl.01 e às fls.09/10 do 
documento 049442838). Alterar a base de cálculo do Adicio-
nal de Insalubridade recebido pela autora, isto para que seja 
calculado com base no padrão de vencimento da Lei Municipal 
n° 13.652/2.003 B1 correspondente à jornada de trabalho 
cumprida, implantando em folha a partir de AGOSTO de 2.021; 
Elaborar demonstrativos das diferenças decorrentes do recálcu-
lo, adotando-se como termo inicial 28.02.2015 ou, se posterior, 
a data de concessão do Adicional, e como termo final a véspera 
do cadastramento da ação ou, se anterior, a data em que a 
verba deixou de ser paga.

6021.2020/0004782-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051794782 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1005257-29.2020.8.26.0053, proposta por Lucineia Rodrigues 
de Moraes ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora 
mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito anterior-
mente, a partir do presente mês, a folha de pagamento dos 
autores para incluir a gratificação por prestação de serviço 
noturno, no percentual de 25% sobre o valor da hora trabalho, 
elaborar os demonstrativos das diferenças devidas para a auto-
ra, mês a mês, adotando-se como termo inicial FEVEREIRO/2015 
OU o início do recebimento dessa verba, se posterior; e como 
termo final a véspera do cadastramento (agora ou anterior em 
razão de tutela antecipada ou sentença de processo coletivo) 
OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2019/0055180-3
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049687057 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1064187-74.2019.8.26.0053? - 2ª Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, proposta por Mercia Santos Silva ANOTE-SE 
a decisão havida no prontuário da autora Mercia Santos Silva 
(qualificada à fl.01 e à fl.12 do documento 049661627); Alterar 
a base de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido pela 
autora, isto para que seja calculado com base no padrão de 
vencimento da Lei Municipal n° 13.652/2.003 B1 corresponden-
te à jornada de trabalho cumprida, implantando em folha a par-
tir de AGOSTO DE 2.021; Elaborar demonstrativo das diferenças 
decorrentes do recálculo, adotando-se como termo inicial 
22.11.2014 ou, se posterior, a data de concessão do Adicional, 
e como termo final a véspera do cadastramento da ação ou, se 
anterior, a data em que a verba deixou de ser paga.

6021.2019/0049421-4
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049686799 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1054567-38.2019.8.26.0053? - 2ª Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, proposta por Osvaldo Pereira Porto ANOTE-SE 
a decisão havida no prontuário do autor Osvaldo Pereira Porto 
(qualificado à fl.01 e às fls.15/18 do documento 049660679); 
Alterar a base de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido 
pelo autor, isto para que seja calculado com base no padrão 
de vencimento da Lei Municipal n° 13.652/2.003 B1 corres-
pondente à jornada de trabalho cumprida, implantando em 
folha a partir de AGOSTO DE 2.021; Elaborar demonstrativo das 
diferenças decorrentes do recálculo, adotando-se como termo 
inicial 10.10.2014 ou, se posterior, a data de concessão do 
Adicional, e como termo final a véspera do cadastramento da 
ação ou, se anterior, a data em que a verba deixou de ser paga.

6021.2019/0046937-6
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 049638558 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1052308-70.2019.8.26.0053? - 2ª Vara do Juizado Especial 
da Fazenda Pública, proposta por Joana de Lourdes da Silva 
ANOTE-SE a decisão havida no prontuário da autora Joana de 
Lourdes da Silva (qualificada à fl.01 do documento 049638336); 
Alterar a base de cálculo do Adicional de Insalubridade recebido 
pela autora, isto para que seja calculado com base no padrão 
de vencimento da Lei Municipal n° 13.652/2.003 B1 corres-
pondente à jornada cumprida, implantando em folha a partir 

7359586/2 DJALMA DO NASCIMENTO
7373066/1 MADALENA MARIA BATISTA
7470622/1 ROSANA DE ARAUJO DIAS
7473524/1 GRISCELDA APARECIDA VIEIRA
7805411/1 CLEIDE DOS SANTOS
7930020/1 JANAINA LEANDRA GARCIA A PARTIR DE 17/09/2021
8095094/1 RAQUEL CRISTINE VICENTE
8246637/1 JULIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
8331197/2 MARIA LUCIA JANUARIO DOS REIS NICOLAU
8345074/2 SIDNEI DUTRA BERNARDINO

POR 2 (DOIS) ANOS
6569161/2/3 MARIA CRISTINA TSAROUCHAS BERTOLINI
7449640/1 MARLI APARECIDA DOS SANTOS
8014060/1 MEIRE APARECIDA BARROSO RESENDE

POR 6 (SEIS) MESES
7285663/2 JULIANA DOS SANTOS CORREIA
7517319/1/2 ZULMIRA DE FREITAS GONCALVES
7793791/1 TALITA FILIER FONTES IKI

 DEPTO DE RECURSOS HUMANOS - DERH

 DESPACHOS DO DIRETOR
OUTROS DESPACHOS
6021.2021/0048684-3
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 053193136 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
0615275-97.2008.8.26.0053, proposta por Sindicato dos Traba-
lhadores na Administração Pública e Autarquias do Município 
de São Paulo - SINDSEP ANOTE-SE a decisão havida no pron-
tuário dos autores elencados no documento Lista/Listagem de 
Beneficiários; Alterar, a partir de MAIO/2020, a base de cálculo 
do adicional de insalubridade, para que passe a ser calculado 
sobre o padrão de vencimento do Pessoal de Nível Básico – NB 
01 (B1-J40), e não mais sobre o “nível operacional – No 01A”, 
conforme situação funcional dos autores, independentemente 
da jornada cumprida pelos autores; Elaborar demonstrativo de 
diferenças devidas aos autores, considerando o que foi pago 
e a nova forma de cálculo definida pelo juízo, adotando-se 
como termo inicial 26/11 /2013, ante expressa determinação no 
título executivo OU A DATA EM QUE PASSOU A FAZER JUS AO 
ADICIONAL, se posterior; e, como termo final, a VÉSPERA DO 
CADASTRAMENTO, ou A DATA DE EVENTUAL APOSENTADORIA, 
se anterior.

6021.2021/0048397-6
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 053127552em cumprimento definitivo da obrigação de 
fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1000808-08.2021.8.26.0016, proposta por Caroline dos Santos 
ANOTE-SE a decisão havida no prontuário dos autores mencio-
nados; Alterar, a partir de OUTUBRO/2021, a base de cálculo 
do adicional de insalubridade, para que passe a ser calculado 
sobre o padrão de vencimento do Pessoal de Nível Básico – NB 
01 (B1), e não mais sobre o “nível operacional – No 01A”, 
conforme situação funcional do autor, observada a jornada efe-
tivamente cumprida pelos autores; Elaborar demonstrativo de 
diferenças devidas aos autores, considerando o que foi pago e 
a nova forma de cálculo definida pelo juízo, adotando-se como 
termo inicial Outubro/2016 (prescrição quinquenal) OU A DATA 
EM QUE PASSOU A FAZER JUS AO ADICIONAL, se posterior; e, 
como termo final, a VÉSPERA DO CADASTRAMENTO, ou A DATA 
DE EVENTUAL APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0048209-0
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 053114405 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1007375-75.2020.8.26.0053, proposta por Saad Ajay Lima Pires 
ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora mencionada; 
ALTERAR, caso já não tenha sido feito anteriormente, a partir do 
presente mês, a base de cálculo do adicional de insalubridade/
periculosidade/penosidade a que o autor faz jus do padrão NO1 
para o padrão NB1 (Tabela B1), estabelecido pela Lei Municipal 
nº 13.652/03 para as carreiras de nível básico, de acordo com a 
jornada : ( x )efetivamente cumprida pelo requerente; ( ) de 40 
horas; elaborar os demonstrativos das diferenças devidas para 
a autora, mês a mês, adotando-se como termo inicial feverei-
ro/2015 OU o início do recebimento dessa verba, se posterior; 
e como termo final a véspera do cadastramento (agora ou 
anterior em razão de tutela antecipada ou sentença de processo 
coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0048198-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 053116705 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1054337-69.2014.8.26.0053 da 7ª VFP, proposta por IRACI 
RODRIGUES DOS SANTOS ANOTE-SE a decisão havida no pron-
tuário da autora Iraci Rodrigues dos Santos, qualificada à fl. 01, 
pelos motivos já elencados; recalcular o percentual de reajuste 
referente ao mês de fevereiro/95, com base nas Leis Municipais 
nº 10.688/88 e 10.722/89, descontando os percentuais já pagos 
administrativamente; apurar as diferenças daí decorrentes para 
os meses posteriores; cadastrar o percentual alcançado para o 
mês de outubro de 2021, incluindo-o em folha de pagamento; 
elaborar os demonstrativos dos atrasados, adotando-se como 
termo inicial Janeiro de 2010 (prescrição quinquenal) e termo 
final a véspera do cadastramento.

6021.2021/0043447-0
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051724285 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1039797-74.2018.8.26.0053, proposta por Maria de Fátima Go-
mes Bottasin ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora 
mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito anterior-
mente, a partir do presente mês, a base de cálculo do adicional 
de insalubridade/periculosidade/penosidade a que o autor faz 
jus do padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), estabele-
cido pela Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras de nível 
básico, de acordo com a jornada : ( X) efetivamente cumprida 
pelo requerente; ( ) de 40 horas; elaborar os demonstrativos das 
diferenças devidas para a autora, mês a mês, adotando-se como 
termo inicial janeiro/2015 (conforme expressa determinação do 
título executivo) OU o início do recebimento dessa verba, se 
posterior; e como termo final a véspera do cadastramento (ago-
ra ou anterior em razão de tutela antecipada ou sentença de 
processo coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0038321-1
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051806362 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária n.º 
1011126-36.2021.8.26.0053, proposta por Valdemir Bragança e 
outros ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte autora men-
cionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito anteriormente, 
a partir do presente mês, a base de cálculo do adicional de in-
salubridade/periculosidade/penosidade a que o autor faz jus do 
padrão NO1 para o padrão NB1 (Tabela B1), estabelecido pela 
Lei Municipal nº 13.652/03 para as carreiras de nível básico, de 
acordo com a jornada :(X) efetivamente cumprida pelo reque-
rente; ( ) de 40 horas; elaborar os demonstrativos das diferenças 
devidas para a autora, mês a mês, adotando-se como termo ini-
cial fevereiro/2015 OU o início do recebimento dessa verba, se 
posterior; e como termo final a véspera do cadastramento (ago-
ra ou anterior em razão de tutela antecipada ou sentença de 
processo coletivo) OU a data da APOSENTADORIA, se anterior.

6021.2021/0038127-8
Nos termos da orientação estabelecida por PGM/JUD doc 

SEI nº 051792945 em cumprimento definitivo da obrigação 
de fazer, decorrente de decisão proferida da ação ordinária 
n.º 1011359-67.2020.8.26.0053, proposta por Cristina Maria 
da Silva e outros ANOTE-SE a decisão no prontuário da parte 
autora mencionada; ALTERAR, caso já não tenha sido feito 

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho 
Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome A partir de
5652375/2 VALERIO ARCA 02/07/2021
7874294/1 ELISABETE BATISTA DOS SANTOS 23/06/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de
6762786/1 SILVANA MIRIAN PEREIRA DE OLIVEIRA BARINI 03/05/2021
6780989/2 ROSILEIDE NUNES CORDEIRO DA SILVA 16/06/2021
7739982/1 JOSEANE LEAL DE SOUZA DA ROCHA FERREIRA 17/05/2021
8068551/1 CHRISTIANE GIRALDI MAZZA 25/05/2021
8395268/1 ROSANA ALVES NOGUEIRA 26/04/2021

TRANSFORMAÇÃO DO ARTIGO 143 PARA O ARTIGO 160/
AT DA LEI 8989/79

Tendo em vista que há nexo causal entre a patologia 
apresentada na(s) licença(s) e o acidente do trabalho, transfor-
mamos a(s) seguinte(s) licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
6422713/1 MARIA SIPRIANA PEREIRA DA SILVA 003 17/02/2021 160
6422713/1 MARIA SIPRIANA PEREIRA DA SILVA 024 22/02/2021 160

Tendo em vista que não há nexo causal entre a patologia 
apresentada na(s) licença(s) e o acidente do trabalho, não 
transformamos a(s) seguinte(s) licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
6073719/3 ANA CLAUDIA DINIZ 060 26/08/2021 143

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO
Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do 

Trabalho
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

RF Nome A partir de
7834578/1 FABIANA RODRIGUES BARBOSA 23/09/2021
8014795/1 INES VIEIRA RODRIGUEZ 07/10/2021
8340447/2 REGINALDO BATISTA DOS SANTOS 07/10/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de
8270465/1 LUCIANA MATIAS DE BIAGGI TUCCI 08/10/2021
8450765/1 SOLANGE CARVALHO SANTANA OTA 07/10/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome A partir de
7378688/1 LAELSON BRAZ SANTOS 07/07/2021

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho 
Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome A partir de
7841922/1 JULIANA ANAYA SINHORINI 29/07/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome A partir de
8511985/1 EDILENE NOGUEIRA ROCHA 15/09/2021

TRANSFORMAÇÃO DO ARTIGO 143 PARA O ARTIGO 160/
AT DA LEI 8989/79

Tendo em vista que há nexo causal entre a patologia 
apresentada na(s) licença(s) e o acidente do trabalho, transfor-
mamos a(s) seguinte(s) licença(s) médica(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
RF Nome Dias A partir de Artigo
6518966/1 VALTENCIR COSTA FERNANDES 007 29/03/2021 160
6518966/1 VALTENCIR COSTA FERNANDES 007 22/03/2021 160

 SEÇÃO DE READAPTÇÃO FUNCIONAL - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
SEÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL
Servidores com Laudo de Readaptação Funcional CESSADO 

a pedido do servidor
7523432/1 NEIR EDUARDO MARTIN

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFE-
RIDO

DEFINITIVO
8046239/1 ROSINEIDE PAIVA DE SOUZA

POR 1 (UM) ANO
5369533/3 CATIA MARIA AMBROSIO DA ROCHA
5536642/6 MARCELO ALVES GARCIA
6517579/3 JUCIARA TEIXEIRA HOLZMANN VERNIER
6741266/2 VASTI JESUS ROZATTI LEODONIO  A PARTIR DE 30/06/2021
6815448/1 ZILDA FERREIRA
6820794/2 SOLANGE MARTINS PROQUE
6826865/1 CLAUDIA ISAURINA PADEIRO MARIANO
6853391/3 SANDRA PEREIRA LIMA
6909299/1 REGINA MARCIA STEVANATO
6953484/1 ROMILDO FLORENTINO DA SILVA  A PARTIR DE 08/09/2021
7236972/1 SIMONE RITA SIQUEIRA
7237014/1/2 ADRIANA VARLESI DOS SANTOS
7244169/1 WALDIR LOTTI
7339569/1 WALKIRIA MIRANDA VIEIRA
7340036/1 MARIA DE LOURDES CUNHA DE OLIVEIRA
7410395/2 ANA CARLA DE JESUS PAIVA IZIDORO  A PARTIR DE 05/09/2021
7453612/1 ANAHI HELENA RUBIN
7479191/2 ELISABETH GONCALVES DOS SANTOS
7481349/1 CLARA MARIA ALMEIDA SANTOS
7765525/1 JOSE ABILIO OLIVEIRA MAGALHAES
7803753/1 VALERIA MEDINA HERMAN
7831200/1 MAGNOLIA GONCALVES MANGOLINI  A PARTIR DE 01/10/2021
8027404/1 ANGELA RAQUEL DESIDERI
8135142/1 GRACE TORRES SALES DE OLIVEIRA
8197792/1 DEBORA APARECIDA PINHEIRO PEREZ
8326011/2 LUSELI APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO
8569436/2 MARTA MARINA PARDAL BRAZ SILVA

POR 2 (DOIS) ANOS
6557392/1 HERBERT FALCHIONI
6578772/2 DENISE SILVEIRA MESQUITA
6957889/1 SOLANGE REGINA DE MACEDO
7769199/1 TALITA MARGARIDA DIAS SARAIVA
8011770/1 PAULO ROBERTO PIRES
8302782/2 CRISTIANE DE OLIVEIRA RECHE MARTINES
8344965/2 ROSIMEIRE BOMFIM DO ROSARIO DE LIMA

POR 6 (SEIS) MESES
7926421/1 MARIA ALMEIDA ALVES
8220816/1 FABIANE DA ROCHA

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFI-
NITIVO

POR ACIDENTE DO TRABALHO
6718591/1 SIDNEIA RIBAS DA SILVA

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional INDE-
FERIDO
8575916/2 CLAUDIA RODRIGUES DE ALENCAR

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFE-

RIDO
DEFINITIVO

6781331/1/2 ELIANE APARECIDA DE JESUS MENDES
6790089/2 NANCI APARECIDA LEONEL DE OLIVEIRA
7237634/2 SELMA DE ANDRADE
8004463/1 KATIA DANTAS DE SOUSA A PARTIR DE 02/10/2021

POR 1 (UM) ANO
3051960/3 NORIO SAKANAKA A PARTIR DE 06/07/2021
6033067/4 SONIA REGINA RODRIGUES
6576389/1 WELLINGTON SILVA SANTOS
6949398/1 JOEDELY GOUVEA JOAQUIM FRIZZO A PARTIR DE 11/09/2021
6983332/2 MARIA JOSE LEITAO DE ANDRADE MELCHIOR
7099827/1 MOACIR MARTINS JUNIOR
7118481/3/4 ANDREA SILVA PINHEIRO A PARTIR DE 02/10/2021
7245912/1 FABIANA PEDRAZA DA SILVA A PARTIR DE 29/08/2021
7347103/1 ANDREA GUIMARAES OLIVEIRA BOLGHERONI
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ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial, con-
forme contido no processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0011705-1 - LUIZ ANTONIO TEGANI - 
RF:569.268.7/2 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: Regi-
naldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pelo servidor LUIZ ANTONIO TEGA-
NI - RF:569.268.7/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012543-7 - Antônio Elias Coelho da Silva 
- RF: 648.702.5/1. - Aposentadoria - Recurso. – ADVOGADO: 
Luana da Paz Brito Silva – OAB/SP nº 291.815. - À vista dos 
elementos constantes nos autos e em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão 
de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 
51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servi-
dor Antônio Elias Coelho da Silva - RF: 648.702.5/1 e no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de fatos 
e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu cum-
primento ao acordão, referente ao recurso extraordinário nº 
1180306, transitado em julgado que considerou inconstitucio-
nal a concessão de aposentadoria especial aos Guardas Civis 
Metropolitanos - GCM, conforme contido no processo sei nº 
6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0011964-0 - EDSON BISPO DOS SANTOS- RF: 
583.759.6/2 - Aposentadoria - Recurso. – Advogado: Naligia 
Candido da Costa – OAB/SP nº 231.467 - Luana da Paz Brito 
Silva – OAB/SP n° 291.815 - À vista dos elementos constantes 
nos autos e em especial da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, com base na 
Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor Edson Bispo dos Santos 
R.F. 583.759.6/2, e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão 
que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso extra-
ordinário nº 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012608-5 - Eliseu de Oliveira - RF: 
653.626.3/1. - Aposentadoria - Recurso. – ADVOGADO: Luana 
da Paz Brito Silva – OAB/SP nº 291.815. - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 51.714/2010, 
CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servidor Eliseu de Oli-
veira - RF: 653.626.3/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário nº 1180306, transitado em julgado que consi-
derou inconstitucional a concessão de aposentadoria especial 
aos Guardas Civis Metropolitanos - GCM, conforme contido no 
processo sei nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012622-0 - ANTONIO LUDIMAR FELIX LOPES 
, Registro Funcional: 658.699.6/1

Assunto: Aposentadoria – Reversão- Recurso- Mandado 
de Segurança com liminar concedida para prorrogar prazo de 
retorno. – Advogado: Reginaldo Luiz da Silva- OAB/SP 248.785 
- I - À vista dos elementos constantes nos autos e em especial 
da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e 
Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto pelo 
servidor ANTONIO LUDIMAR FELIZ LOPES - RF: 685.699.6/1 
e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de 
fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu 
cumprimento ao acordão, referente ao recurso extraordinário 
nº 1180306, transitado em julgado que considerou inconsti-
tucional a concessão das aposentadorias especial, conforme 
contido no processo sei nº 6021.2018/0000253-0; - II - Consi-
derando a decisão liminar proferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1051878-50.2021.8.26.0053, deverá o servidor 
reassumir suas funções no prazo de 60( sessenta) dias a contar 
de 21/08/2021.

 PORTARIA SMSU/CAF/DRH 190 DE 07 DE 
OUTUBRO DE 2021.

6029.2021/0015204-3
DALMO LUIZ COELHO ALAMO, Secretário Adjunto da Se-

cretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 
Designar a senhora THAIS OLIVEIRA SOUZA, RF: 

879.962.8, para no período de 18/10/2021 a 01/11/2021 subs-
tituir o senhor GELSON FERREIRA DA SILVA RF: 839.217.0 da 
Divisão de Defesa Civil de Aricanduva/Vila Formosa – DDEC- AF, 
no cargo de Diretor de Divisão Técnica, referência DAS 12 da 
Coordenação Municipal de Defesa Civil da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, por motivo de férias do titular.

 DESPACHOS DA DIRETORA DE RECURSOS 
HUMANOS

Nos termos dos arts. 42, 43 e 44 da Lei 16.239/15, fixação 
de proventos na carreira de:

GUARDA CIVIL METROPOLITANO – GCM 1ª CLASSE
RF – VINC – NOME – REF - A PARTIR: 
648.463.8 - REDINALDO FREDERICO SANTOS - QTG 3D - 

01/10/2021
Nos termos dos arts. 42, 43 e 44 da Lei 16.239/15, fixação 

de proventos na carreira de:
GUARDA CIVIL METROPOLITANO – GCM 1ª CLASSE
RF – VINC – NOME – REF - A PARTIR: 
578.249.0 – 2 – WANDA GOMES DE BARROS CARVALHO - 

QTG 3E - 01/10/2021
Nos termos dos arts. 42, 43 e 44 da Lei 16.239/15, fixação 

de proventos na carreira de:
GUARDA CIVIL METROPOLITANO – GCM 2ª CLASSE
RF – VINC – NOME – REF - A PARTIR: 
658.936.7 – 1 - PAULO ROBERTO DE LIMA BASTOS - QTG 

2D - 01/10/2021

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHOS SUPERINTEDÊNCIA DE AÇÕES 

AMBIENTAIS E ESPECIALIZADAS
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e 

seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, 
e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção 
prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas alterações, 
conforme seguem:

ADVERTÊNCIA 
PORTARIA 009/IRDAM-IBI/2021 de 01 de outubro de 

2021. 
Ref. MD 004/IRDAM-IBI/2021 – PA 2021.9.100.771-2.
O Comandante Regional Alexandre de Campos Moraes, da 

Inspetoria de Defesa Ambiental Ibirapuera, pertencente a Guar-
da Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE: 

modificarem a decisão que deu cumprimento ao acórdão, refe-
rente ao recurso extraordinário 1180306, transitado em julgado 
que considerou inconstitucional a concessão de aposentadoria 
especial aos guardas civis metropolitanos, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012186-5 - CESAR AUGUSTO LOURENÇO 
- RF: 648.107.8/1 – Aposentadoria - ADVOGADO: RODRIGO 
AZEVEDO FERRÃO OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor CESAR AUGUSTO LOUREN-
ÇO - RF: 648.107.8/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acórdão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012196-2 - FAUSTO DE JESUS OLIVEIRA 
RF: 654.135-6/1 – Aposentadoria - ADVOGADO: RODRIGO 
AZEVEDO FERRÃO OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor FAUSTO DE JESUS OLIVEI-
RA RF: 654.135-6/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acórdão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012419-8 - Reinaldo Pereira da Luz - RF: 
574.992.1/2 - Aposentadoria – Recurso - ADVOGADO: Regi-
naldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pelo servidor Reinaldo Pereira da 
Luz - RF: 574.992.1/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
Guardas Civis Metropolitanos - GCM, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012016-8 - MARIA DE FÁTIMA SINEIRO - RF: 
680.280-0/1 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: Reginaldo 
Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos cons-
tantes nos autos e em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, com 
base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pela servidora MARIA DE FÁTIMA SINEI-
RO - RF: 680.280-0/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012173-3 - ATAIDES ALVES DE OLIVEIRA 
FILHO, RF: 590.413.7/2 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: 
Rodrigo Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810 - À vista dos ele-
mentos constantes nos autos e em especial da manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de deci-
dir e, com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CO-
NHEÇO O RECURSO interposto pelo servidor ATAIDES ALVES 
DE OLIVEIRA FILHO, RF: 590.413.7/2 e no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos 
a modificarem a decisão que deu cumprimento ao acordão, 
referente ao recurso extraordinário 1180306, transitado em jul-
gado que considerou inconstitucional a concessão das aposen-
tadorias especial aos guardas civis metropolitanos, conforme 
contido no processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012193-8 - CELSO RICARDO DA SILVA RF: 
653.215-2/1 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: Rodrigo 
Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pelo servidor CELSO RICARDO DA 
SILVA RF: 653.215-2/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012199-7 - ROSANGELA FREIRE DE ASSIS 
RF: 684.907-5/3 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: Rodrigo 
Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pela servidora ROSANGELA FREIRE 
DE ASSIS RF: 684.907-5/3 e no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modi-
ficarem a decisão que deu cumprimento ao acordão, referente 
ao recurso extraordinário 1180306, transitado em julgado que 
considerou inconstitucional a concessão das aposentadorias 
especial aos guardas civis metropolitanos, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012312-4 - CARLOS ALBERTO LAZARI VIL-
LELA - RF: 570.311.5/2 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: 
Reginaldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos ele-
mentos constantes nos autos e em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de 
decidir e, com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, 
CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servidor CARLOS AL-
BERTO LAZARI VILLELA - RF: 570.311.5/2 e no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de fatos e argumentos 
aptos a modificarem a decisão que deu cumprimento ao acor-
dão, referente ao recurso extraordinário 1180306, transitado 
em julgado que considerou inconstitucional a concessão das 
aposentadorias especial aos guardas civis metropolitanos, con-
forme contido no processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012558-5 - MOACIR CONCEIÇÃO DE PAULA 
- RF: 582.824.4/2 - Aposentadoria – Recurso - Advogado: Regi-
naldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pelo servidor MOACIR CONCEIÇÃO 
DE PAULA - RF: 582.824.4/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modi-
ficarem a decisão que deu cumprimento ao acordão, referente 
ao recurso extraordinário 1180306, transitado em julgado que 
considerou inconstitucional a concessão das aposentadorias 
especial aos guardas civis metropolitanos, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012567-4 - JOSE BOMFIM DOS SANTOS - RF: 
625.242.7/1 - Aposentadoria – Recurso - Advogados: Reginaldo 
Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos cons-
tantes nos autos e em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, com 
base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor JOSE BOMFIM DOS SAN-
TOS - RF: 625.242.7/1, e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 

6029.2021/0012425-2 - Comunicações Administrativas 
- Cumprimento de Decisão Judicial – indeferido - CLAUDINEI 
DONIZETE RODRIGUES ALVES- RF: 579.123.5/2. - Aposenta-
doria - Recurso. – Advogado: Reginaldo Luiz da Silva – OAB/
SP nº 248.785 - À vista dos elementos constantes nos autos 
e em especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, que acolho como razão de decidir e, com base na Lei n° 
14.141/2006 e Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO 
interposto pelo servidor CLAUDINEI DONIZETE RODRIGUES 
ALVES - RF: 579.123.5/2. e no mérito, NEGO-LHE PROVIMEN-
TO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem 
a decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao 
recurso extraordinário nº 1180306, transitado em julgado que 
considerou inconstitucional a concessão das aposentadorias 
especial aos guardas civis metropolitanos, conforme contido no 
processo sei nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012195-4 - Comunicações Administrati-
vas - Cumprimento de Decisão Judicial – indeferido - JOÃO 
BATISTA TRINDADE RF: 653.844-4/1 - Aposentadoria - Recurso. 
– Advogado: Rodrigo Azevedo Ferrão – OAB/SP nº 246.810 - À 
vista dos elementos constantes nos autos e em especial da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e 
Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto 
pelo servidor INTERESSADO: JOÃO BATISTA TRINDADE - RF: 
653.844-4/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão 
que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso extra-
ordinário nº 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão das aposentadorias especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012162-8 - OSVALDO MELQUIADES PEREI-
RA - RF: 570.176.7/2 - Aposentadoria voluntária - ADVOGADO: 
Reginaldo Luiz da Silva OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor OSVALDO MELQUIADES 
PEREIRA - RF: 570.176.7/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modi-
ficarem a decisão que deu cumprimento ao acórdão, referente 
ao recurso extraordinário 1180306, transitado em julgado que 
considerou inconstitucional a concessão de aposentadoria 
especial aos guardas civis metropolitanos, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012449-0 - MANOEL JOSE DE OLIVEIRA - RF: 
583.747.2/2 - Aposentadoria voluntária - ADVOGADO: Regi-
naldo Luiz da Silva OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor MANOEL JOSE DE OLIVEI-
RA - RF: 583.747.2/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acórdão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012450-3 - José Carlos Bezerra - RF: 
658.442.0/1 - Aposentadoria – Recurso - ADVOGADO: Rodrigo 
Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pela servidor José Carlos Bezerra - 
RF: 658.442.0/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão 
que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso extraor-
dinário 1180306, transitado em julgado que considerou incons-
titucional a concessão de aposentadoria especial aos Guardas 
Civis Metropolitanos - GCM, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012564-0 - Lincoln Brasil - RF: 583.135.1/2 
- Aposentadoria – Recurso - ADVOGADO: Reginaldo Luiz da 
Silva – OAB/SP 248.785 - À vista dos elementos constantes 
nos autos e em especial da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, com base na 
Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHEÇO O RECUR-
SO interposto pelo servidor Lincoln Brasil - RF: 583.135.1/2 
e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de 
fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu 
cumprimento ao acordão, referente ao recurso extraordinário 
1180306, transitado em julgado que considerou inconstitu-
cional a concessão de aposentadoria especial aos Guardas 
Civis Metropolitanos - GCM, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012617-4 - Odilon Santos Miello - RF: 
654.287.5/1 - Aposentadoria – Recurso - ADVOGADO: Rodrigo 
Azevedo Ferrão – OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base na Lei 14.141/2006 e Decreto 51.714/2010, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pela servidor Odilon Santos Miello 
- RF: 654.287.5/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acordão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
Guardas Civis Metropolitanos - GCM, conforme contido no 
processo sei 6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0011994-1 - ADILSON ALVES DIAS - RF: 
646.894-2/2 – Aposentadoria - ADVOGADO: RODRIGO AZE-
VEDO FERRÃO OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos cons-
tantes nos autos e em especial da manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O 
RECURSO interposto pelo servidor ADILSON ALVES DIAS - RF: 
646.894-2/2 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a deci-
são que deu cumprimento ao acórdão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012152-0 - SAVIO GONÇALVES DE SOUZA 
- RF: 625.256.7/1 – Aposentadoria - ADVOGADO: RODRIGO 
AZEVEDO FERRÃO OAB/SP 246.810 - À vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir e, 
com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHEÇO O RE-
CURSO interposto pelo servidor SAVIO GONÇALVES DE SOU-
ZA - RF: 625.256.7/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modificarem a 
decisão que deu cumprimento ao acórdão, referente ao recurso 
extraordinário 1180306, transitado em julgado que considerou 
inconstitucional a concessão de aposentadoria especial aos 
guardas civis metropolitanos, conforme contido no processo sei 
6021.2018/0000253-0.

6029.2021/0012170-9 - ANTONIO DOS SANTOS ALBU-
QUERQUE - RF: 585.627.2/2 – Aposentadoria - ADVOGADO: 
RODRIGO AZEVEDO FERRÃO OAB/SP 246.810 - À vista dos 
elementos constantes nos autos e em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de 
decidir e, com base no artigo 84, §1º da Lei 13.530/03, CONHE-
ÇO O RECURSO interposto pelo servidor ANTONIO DOS SAN-
TOS ALBUQUERQUE - RF: 585.627.2/2 e no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a 

IX - Nelson Correa de Souza - RF 653.527.5 - Inspetor de 
Divisão, representante da Academia de Formação em Segurança 
Urbana.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, aos 
07 de outubro de 2021.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária Municipal de Segu-
rança Urbana.

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6029.2018/0005178-7 - Laércio Alves de Carvalho - Autos 

1006787-39.2018.8.26.0053 - À vista dos elementos constantes 
no presente, notadamente a manifestação traçada por PGM/
JUD.21, em link 052742831, neste Processo Eletrônico SEI 
6021.2018/0005178-7 e em CUMPRIMENTO DEFINITIVO 
à decisão judicial proferida nos autos do Processo 1034294-
04.2020.8.26.0053, em trâmite perante a 7ª Vara de Fazenda 
Pública da Capital l, em favor do servidor Laercio Alves de 
Carvalho RF 658.305.9/1, a qual determinou reconhecer o 
direito do impetrante à promoção vertical ao cargo de Classe 
Distinta, DECIDO promover ao cargo de GCM Classe Distinta 
- QTG 5, categoria 5 do nível II, do Quadro Técnico da Guarda 
Civil Metropolitana – QTG, a partir de 01/03/2016;

6029.2021/0014919-0 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Apuração de Débito - À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial das manifestações da Divisão 
de Recursos Humanos e demais setores técnicos desta Pasta, 
considerando a determinação contida no artigo 7º do Decreto 
48.138/2007, reconheço o débito no valor original de R$ 
2.808,15 (dois mil oitocentos e oito reais e quinze centavos), 
que deverá ser atualizado na ocasião do pagamento, do servi-
dor aposentado Denis Antunes da Silva RF: 573.650.1/3 e CPF 
nº 698.508.528-87 e determino sua intimação para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, pagar ou apresentar sua defesa, observado 
o disposto no artigo 96, parágrafo único, da Lei Municipal 
8.989/1979, e nas demais normas regulamentares.

6029.2021/0014925-5 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana - SMSU. - Apuração de Débito. - À vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial das manifestações da 
Divisão de Recursos Humanos e demais setores técnicos desta 
Pasta, considerando a determinação contida no artigo 7º do 
Decreto 48.138/2007, RECONHEÇO o débito no valor original 
de R$ 1.867,94 (mil oitocentos e sessenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos), que deverá ser atualizado na 
ocasião do pagamento, de JOSIMAR DE SOUZA LIMA, CPF 
025.302.839-66 e determino sua intimação para, no prazo de 
15 (quinze) dias, pagar ou apresentar sua defesa, observado 
o disposto no artigo 96, parágrafo único, da Lei Municipal 
8.989/1979, e nas demais normas regulamentares.

6029.2021/0012172-5 - João Batista Meneses da Silva 
- RF: 588.235.4. - Aposentadoria - Recurso. – ADVOGADO: 
Rodrigo Azevedo Ferrão – OAB/SP nº 246.810. - À vista dos 
elementos constantes nos autos e em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão 
de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 
51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servi-
dor João Batista Meneses da Silva - RF: 588.235.4 e no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de fatos 
e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu cum-
primento ao acordão, referente ao recurso extraordinário nº 
1180306, transitado em julgado que considerou inconstitucio-
nal a concessão de aposentadoria especial aos Guardas Civis 
Metropolitanos - GCM, conforme contido no processo sei nº 
6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012158-0 - Claudio Reinaldo Domingues 
- RF: 537.102.3. - Aposentadoria - Recurso. – ADVOGADO: 
Rodrigo Azevedo Ferrão – OAB/SP nº 246.810. - À vista dos 
elementos constantes nos autos e em especial da manifes-
tação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como 
razão de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto 
n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto pelo ser-
vidor Claudio Reinaldo Domingues - RF: 537.102.3 e no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de fatos 
e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu cum-
primento ao acordão, referente ao recurso extraordinário nº 
1180306, transitado em julgado que considerou inconstitucio-
nal a concessão de aposentadoria especial aos Guardas Civis 
Metropolitanos - GCM, conforme contido no processo sei nº 
6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012057-5 - Adilson da Silva Baltar - RF: 
653.475.9/1. - Aposentadoria – Recurso – ADVOGADO: Rodri-
go Azevedo Ferrão – OAB/SP nº 246.810. - vista dos elementos 
constantes nos autos e em especial da manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 51.714/2010, 
CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servidor Adilson da 
Silva Baltar - RF: 653.475.9/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modi-
ficarem a decisão que deu cumprimento ao acordão, referente 
ao recurso extraordinário nº 1180306, transitado em julgado 
que considerou inconstitucional a concessão de aposentadoria 
especial aos Guardas Civis Metropolitanos - GCM, conforme 
contido no processo sei nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0011996-8 - Guilherme José Viana - RF: 
648.957-5/1. - Aposentadoria - Recurso. – ADVOGADO: Regi-
naldo Luiz da Silva – OAB/SP nº 248.785 - À vista dos elemen-
tos constantes nos autos e em especial da manifestação da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base na Lei n° 14.141/2006 e Decreto n° 51.714/2010, 
CONHEÇO O RECURSO interposto pelo servidor Guilherme 
José Viana - RF: 648.957-5/1 e no mérito, NEGO-LHE PROVI-
MENTO, ante a ausência de fatos e argumentos aptos a modi-
ficarem a decisão que deu cumprimento ao acordão, referente 
ao recurso extraordinário nº 1180306, transitado em julgado 
que considerou inconstitucional a concessão de aposentadoria 
especial aos Guardas Civis Metropolitanos - GCM, conforme 
contido no processo sei nº 6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012621-2 - Comunicações Administrativas 
- Cumprimento de Decisão Judicial – indeferido - VALDIVINO 
FERNANDES DE LIMA- RF: 658.512.4/1 - Aposentadoria - Recur-
so. – Advogado: Reginaldo Luiz da Silva – OAB/SP nº 248.785 
- À vista dos elementos constantes nos autos e em especial da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e 
Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto pelo 
servidor VALDIVINO FERNANDES DE LIMA - RF: 658.512.4/1, 
e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de 
fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu 
cumprimento ao acordão, referente ao recurso extraordinário 
nº 1180306, transitado em julgado que considerou inconstitu-
cional a concessão das aposentadorias especial aos guardas 
civis metropolitanos, conforme contido no processo sei nº 
6021.2018/0000253-0;

6029.2021/0012569-0 - Comunicações Administrativas - 
Cumprimento de Decisão Judicial – indeferido - LUIZ CARLOS 
SANTOS BISPO- RF: 629.263.1/1 - Aposentadoria - Recur-
so. – Advogado (a): Naligia Candido da Costa– OAB/SP nº 
231.467 - Luana da Paz Brito da Silva – OAB/SP n° 291.815 
- À vista dos elementos constantes nos autos e em especial da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir e, com base na Lei n° 14.141/2006 e 
Decreto n° 51.714/2010, CONHEÇO O RECURSO interposto 
pelo servidor LUIZ CARLOS SANTOS BISPO - RF: 629.263.1/1 
e no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a ausência de 
fatos e argumentos aptos a modificarem a decisão que deu 
cumprimento ao acordão, referente ao recurso extraordinário 
nº 1180306, transitado em julgado que considerou inconstitu-
cional a concessão das aposentadorias especial aos guardas 
civis metropolitanos, conforme contido no processo sei nº 
6021.2018/0000253-0;
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DOS SISTEMAS DE DRENAGEM E VIÁRIO, DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE MANUTENÇÃO, DA COORDENADORIA DE MANU-
TENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPREFEITURA 
JABAQUARA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, 
NO PERÍODO DE 18/11/2021 A 02/12/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1166/
SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6042.2021/0002057-1

732.911.3-1 – GEORGI MITANI, AGENTE VISTOR N-II, 
PARA SUBSTITUIR JOAO CARLOS DOS SANTOS, REG. 734.206.3-
1 NO CARGO SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO, DA COORDENA-
DORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, DA 
SUBPREFEITURA JABAQUARA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO 
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 A 30/11/2021. 
LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE SERVIDORES 
MUNICIPAIS, PORTADORES DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR, 
RECONHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. PORT.1175/SM-
SUB/DGEP/2021, SEI: 6042.2021/0002088-1

734.350.7-1 – LUCIANA DE SANTIS PINTO, AGENTE 
VISTOR N-II, PARA SUBSTITUIR ANDRE LUIS MONTEIRO SAHD, 
REG. 733.895.3-1 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA II, 
REFERÊNCIA DAS-11, DA UNIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO, 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO, DA COORDENA-
DORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
DA SUBPREFEITURA SÉ, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL 
– FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 A 17/11/2021. LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE SERVIDORES MUNICI-
PAIS, PORTADORES DE DIPLOMA DE NIVEL SUPERIOR, RECO-
NHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. PORT.1159/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6056.2021/0009417-2

742.629.1-1 – CARINA APARECIDA ROSA, ASSISTENTE 
DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-I, PARA SUBSTITUIR 
ANDRE LUIS FELIX DA COSTA, REG. 593.689.6-2 NO CARGO 
SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA, DA COORDENADORIA DE MA-
NUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPREFEITU-
RA PIRITUBA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, 
NO PERÍODO DE 16/11/2021 A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADO-
RES DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO 
ÓRGÃO COMPETENTE. PORT.1157/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6051.2021/0002629-3

750.880.8-2 – LUIZ DA SILVA COSTA, PROFISSIONAL 
ENG, ARQ, AGRONOMIA, GEOLOGIA N-II, PARA SUBSTITUIR 
BENEVIDES RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO, REG. 563.338.9-2 
NO CARGO SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS, 
DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO, DA SUBPREFEITURA GUAIANASES, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 
A 17/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS,PORTADORES DE DIPLOMA DE ENGE-
NHEIRO, ARQUITETO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU GEÓLOGO. 
PORT.1147/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6038.2021/0001958-0

753.627.5-1 – RODRIGO MARTINS AUGUSTO, PROCU-
RADOR DO MUNICIPIO II, PARA SUBSTITUIR RODRIGO GARLA 
JORGE, REG. 817.532.2-1 NO CARGO CHEFE DE ASSESSORIA 
JURÍDICA II, REFERÊNCIA DAS-15, DA ASSESSORIA JURÍDICA, 
DO GABINETE DO SECRETÁRIO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS SUBPREFEITURAS, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL 
– FÉRIAS, NO PERÍODO DE 29/09/2021 A 08/10/2021. LIVRE 
PROVIMENTO PELO PREFEITO. PORT.1178/SMSUB/DGEP/2021, 
SEI: 6012.2021/0009554-3

794.451.9-1 – PATRICIA VELOSO MAIA, AGENTE DE 
APOIO N-I, PARA SUBSTITUIR SANDRA MARIA DOS SANTOS, 
REG. 625.709.7-3 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNI-
CA I, REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE ÁREAS VERDES, 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA, DA CO-
ORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 
URBANA, DA SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 
A 17/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1172/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6040.2021/0001311-6

878.560.1-1 – BEATRIZ JACOBSEN, ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO II, PARA SUBSTITUIR FABIANA MUNHOZ DOS SANTOS, 
REG. 738.413.1-1 NO CARGO DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA, 
REFERÊNCIA DAS-12, DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO 
ORÇAMENTARIO DAS SUBPREFEITURAS, DO DEPARTAMENTO 
DE FINANÇAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEI-
TURAS, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO 
PERÍODO DE 16/11/2021 A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO PELO PREFEITO, DENTRE PORTADORES DE 
DIPLOMA DE NIVEL SUPERIOR. PORT.1177/SMSUB/DGEP/2021, 
SEI: 6012.2021/0009547-0

TORNA INSUBSISTENTE A PUBLICAÇÃO – DOC 
20/08/2021 – PORTARIA 0907/SMSUB/DGEP/2021, EM 
NOME DE

696.638.1-2 – TARCISIO DO ROSARIO FERNANDES 
FILHO, ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
N-I, PARA SUBSTITUIR ROSA APARECIDA SALOMÃO, REG. 
521.085.2-2 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, RE-
FERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA 
DE PAGAMENTO, DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA 
SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ, TENDO EM VISTA A NO-
MEAÇÃO DO INDICADO, PUBLICADA NO DOC DE 29/09/2021. 
PORT.1144/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6043.2021/0001669-3

TORNA INSUBSISTENTE A PUBLICAÇÃO – DOC 
20/08/2021 – PORTARIA 0930/SMSUB/DGEP/2021, EM 
NOME DE

515.673.4-1 – ROBERTO DONIZETI DOS SANTOS, AS-
SISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR ELZA PALMIRA FERRAZOLI DE FARIA, REG. 
609.697.2-1 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFE-
RÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO 
E DESLIGAMENTO, DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA 
SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ,TENDO EM VISTA A EXO-
NERAÇÃO DA TITULAR, PUBLICADA NO DOC DE 29/09/2021. 
PORT. 1145/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6043.2021/0001727-4

 MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - FIXAÇÃO DE 
LOTAÇÃO

EM OBSERVÂNCIA AS MANIFESTAÇÕES DAS PASTAS EN-
VOLVIDAS E COM FUNDAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 1ºDO 
DECRETO Nº 41.283/2001, FICA ALTERADA A LOTAÇÃO DOS 
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:

R.F.: 6471871-1 NOME: RENATA DOS SANTOS DE 
SOUZA CARGO: AGENTE DE APOIO DE SETOR ANTERIOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADA-
NIA PARA SETOR ATUAL: SUBPREFEITURA PARELHEIROS, E.H.: 
600000000000000 EXPEDIENTE NRO.: 138/2021

R.F.: 6497993-1 NOME: VALDECIR DE ALMEIDA CARGO: 
AGENTE DE APOIO DE SETOR ANTERIOR: SUBPREFEITURA 
MOOCA PARA SETOR ATUAL: SUBPREFEITURA JABAQUARA, 
E.H.: 550002040000000 EXPEDIENTE NRO.: 139/2021

R.F.: 7378351-1 NOME: EVANDRO BIANCARDI CARGO: 
AGENTE VISTOR DE SETOR ANTERIOR: SUBPREFEITURA SANTO 
AMARO PARA SETOR ATUAL: SUBPREFEITURA PINHEIROS, E.H.: 
510002040000000 EXPEDIENTE NRO.: 140/2021

R.F.: 5392578-2 NOME: JOSÉ ARMANDO SILVESTRE 
CARGO: AGENTE DE APOIO DE SETOR ANTERIOR: SUBPRE-
FEITURA M'BOI MIRIM PARA SETOR ATUAL: SUBPREFEITURA 
CAPELA DO SOCORRO, E.H.: 590003030100000 EXPEDIENTE 
NRO.: 141

R.F.: 7246226-1 NOME: JOSE LUCIO SOARES FREIRE 
DE RIVOREDO CARGO: AGENTE VISTOR DE SETOR ANTERIOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS PARA SETOR 

RANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 
03/11/2021 A 17/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1152/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6048.2021/0003492-3

626.686.0-1 – JURANDIR BORGES, AGENTE DE APOIO 
N-II, PARA SUBSTITUIR CLAUDIO DE ALENCAR DURAES JU-
NIOR, REG. 840.217.5-5 NO CARGO SUPERVISOR TÉCNICO II, 
REFERÊNCIA DAS-12, DA SUPERVISÃO DE ESPORTES E LAZER, 
DA COORDENADORIA DE GOVERNO LOCAL, DA SUBPREFEI-
TURA PENHA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, 
NO PERÍODO DE 03/11/2021 A 12/11/2021. LIVRE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO. PORT.1151/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6048.2021/0003481-8

626.750.5-1 – EDUARDO DOS SANTOS FLORIANO DA 
SILVA, AGENTE DE APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR MARCELO 
ROSA, REG. 580.101.0-2 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE 
TÉCNICA II, REFERÊNCIA DAS-11, DA PRAÇA DE ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO, DO GABINETE DO SUBPREFEITO, DA SUBPREFEI-
TURA FREGUESIA DO Ó/VILA BRASILÂNDIA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 
A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1164/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6037.2021/0001937-1

639.879.1-1 – SANDRA COSTA MATTOS GOMES PE-
REIRA, ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
N-II, PARA SUBSTITUIR MARIA CONCEICAO DE LIMA, REG. 
510.448.3-3 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFE-
RÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS, 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E LICENCIAMEN-
TOS, DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO URBANO, DA SUBPREFEITURA JABAQUARA, DU-
RANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 
29/11/2021 A 13/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1176/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6042.2021/0002090-3

642.165.2-1 – LUIZ CARLOS DE ALMEIDA QUEIROZ, 
AGENTE DE APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR SERGIO LUIS DE 
ANDRADE GARCIA, REG. 642.254.3-1 NO CARGO CHEFE DE 
UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO, DA SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 
SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA JABAQUARA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 
A 02/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1168/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6042.2021/0002058-0

642.615.8-1 – ROBERTO PINOTI MUNHAIS, ASSISTENTE 
DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS N-II, PARA SUBSTITUIR 
TATHIANA APPARECIDA ROSA DE OLIVEIRA, REG. 727.356.8-1 
NO CARGO ENCARREGADO DE EQUIPE, REFERÊNCIA DAI-07, 
DA UNIDADE DE VARRIÇÃO, DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE 
LIMPEZA PÚBLICA, DA COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO 
DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPREFEITURA PENHA, 
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO 
DE 16/11/2021 A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1150/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6048.2021/0003493-1

645.611.1-1 – WILSON GONCALVES DE ABREU, AGENTE 
DE APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR PAULO SERGIO FERREIRA, 
REG. 644.483.1-1 NO CARGO ENCARREGADO DE EQUIPE, 
REFERÊNCIA DAI-07, DA SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
E SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA PIRITUBA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 
A 12/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1156/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6051.2021/0002631-5

650.426.4-1 – REGIANE CRISTINA CONCEICAO MAR-
CHESSINI, ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS 
N-II, PARA SUBSTITUIR ELOISA HELENA DE ARAUJO RIZZI, REG. 
611.733.3-6 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFE-
RÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO 
E ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL, DA SUPERVISÃO DE 
GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENADORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA SÉ, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 24/11/2021 
A 08/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADORES DE DIPLOMA DE NI-
VEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. 
PORT.1161/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6056.2021/0009422-9

652.521.1-1 – MARCIA SANTANA CONTAR DE SOUZA, 
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR SOLANGE MARIA JOSE BERNARDO DE LEMOS, 
REG. 633.602.7-2 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, 
REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE COMPRAS, DA SUPER-
VISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS, DA COORDENA-
DORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA 
JABAQUARA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, 
NO PERÍODO DE 29/11/2021 A 18/12/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1167/
SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6042.2021/0002059-8

686.998.0-3 – ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA, PRO-
FISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA, GEOLOGIA N-I, PARA 
SUBSTITUIR ANTONIO CARLOS GANEM, REG. 530.573.0-2 NO 
CARGO COORDENADOR V, REFERÊNCIA DAS-15, DA COORDE-
NADORIA DE PROJETOS E OBRAS, DA SUBPREFEITURA M'BOI 
MIRIM, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO 
PERÍODO DE 31/10/2021 A 28/11/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DENTRE PORTADORES DE DIPLOMA DE ENGE-
NHEIRO OU ARQUITETO. PORT.1170/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6045.2021/0002055-1

707.982.6-2 – MARIA SALETE GUEDES DE GOUVEIA, 
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS N-I, PARA 
SUBSTITUIR SILVIA REGINA PRADO DE ALMEIDA ROCHA, REG. 
548.414.6-2 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFE-
RÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA 
DE PAGAMENTO, DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA 
SUBPREFEITURA LAPA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL 
– FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 A 12/11/2021. LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICI-
PAIS. PORT.1169/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6044.2021/0005648-8

726.473.9-1 – CAROLINA FRANCESCO PEREIRA LOPES 
DA COSTA, ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
N-I, PARA SUBSTITUIR MARCELLE REGINA ALBUQUERQUE DE 
SA LOPES, REG. 793.440.8-1 NO CARGO SUPERVISOR TÉCNICO 
II, REFERÊNCIA DAS-12, DA SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
E SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA IPIRANGA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 
A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADORES DE DIPLOMA DE NÍ-
VEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. 
PORT.1146/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6039.2021/0002784-7

728.142.1-1 – MARIA DE LOURDES RIBEIRO MAGA-
LHAES, ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-I, 
PARA SUBSTITUIR PRISCILA VIANA DE JESUS, REG. 735.479.7-2 
NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-
10, DA UNIDADE DE ÁREAS VERDES, DA SUPERVISÃO TÉCNICA 
DE LIMPEZA PÚBLICA, DA COORDENADORIA DE MANUTEN-
ÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPREFEITURA 
PIRITUBA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO 
PERÍODO DE 29/11/2021 A 18/12/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1162/
SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6051.2021/0002633-1

732.770.6-1 – DANIEL VENTURA, ASSISTENTE DE GES-
TÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-I, PARA SUBSTITUIR NEUSA 
DIAS BRITO, REG. 592.645.9-2 NO CARGO ENCARREGADO DE 
EQUIPE, REFERÊNCIA DAI-07, DA UNIDADE DE MANUTENÇÃO 

DIPLOMA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO. PORT.1174/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6049.2021/0001203-8

509.804.1-2 – JANDUI PEREIRA FERRO, ASSISTENTE 
DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS N-II, PARA SUBSTITUIR 
LUCIANA MASTROROSA, REG. 735.939.0-1 NO CARGO CHEFE 
DE UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA SUPERVISÃO DE FINAN-
ÇAS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DA SUBPREFEITURA FREGUESIA DO Ó/VILA BRASILÂNDIA, 
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO 
DE 16/11/2021 A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1143/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6037.2021/0001938-0

515.673.4-1 – ROBERTO DONIZETI DOS SANTOS, AS-
SISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR SOLANGE BARRETO DOS SANTOS GASPAR, REG. 
734.454.6-1 NO CARGO ENCARREGADO DE EQUIPE, REFE-
RÊNCIA DAI-07, DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA 
SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ, DURANTE SEU IM-
PEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 
A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1155/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6043.2021/0002112-3

518.353.7-3 – LEA RITA TROTTA, ASSESSOR I, PARA 
SUBSTITUIR ROSELI SARZANA, REG. 736.736.8-1 NO CARGO 
SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, DA SUPERVISÃO 
DE SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA SÉ, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 
A 30/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADORES DE DIPLOMA DE NI-
VEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. 
PORT.1160/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6056.2021/0009419-9

583.451.1-2 – CLAUDINEI LOPES, ASSISTENTE DE GES-
TÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-II, PARA SUBSTITUIR EMILIA 
HASEGAWA DALARMELINA, REG. 659.012.8-2 NO CARGO CHE-
FE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE 
TÉCNICA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, DA SUPERVISÃO 
DE FINANÇAS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO, DU-
RANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 
03/11/2021 A 12/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADORES DE DIPLOMA 
DE NÍVEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO ÓRGÃO COMPETEN-
TE. PORT.1149/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6057.2021/0003329-2

588.077.7-2 – ROBERSON BORGES DE SOUZA, AGENTE 
DE APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR NATHALIA SCARANELLO GO-
MES, REG. 793.168.9-1 NO CARGO ENCARREGADO DE EQUIPE, 
REFERÊNCIA DAI-07, DA UNIDADE DE VARRIÇÃO, DA SUPER-
VISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA, DA COORDENADORIA 
DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUB-
PREFEITURA ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 18/11/2021 
A 02/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1171/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6030.2021/0002744-9

590.390.4-3 – CRISTIANE GOMES DA COSTA, ASSESSOR 
I, PARA SUBSTITUIR ROSEVAN SANTOS DE MIRANDA, REG. 
736.950.6-1 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA II, RE-
FERÊNCIA DAS-11, DA PRAÇA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
DO GABINETE DO SUBPREFEITO, DA SUBPREFEITURA PIRITUBA, 
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO 
DE 03/11/2021 A 17/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMIS-
SÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1163/SMSUB/
DGEP/2021, SEI: 6051.2021/0002636-6

603.063.7-6 – ALVINA DE FATIMA NEVES, CHEFE DE 
UNIDADE TÉCNICA I, POR TER SUBSTITUÍDO ELISA MARIA 
FERREIRA DE CARVALHO DELA LIBERA, REG. 638.871.0-6 NO 
CARGO SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, DA SU-
PERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA PINHEIROS, 
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – LICENÇA NOJO, NO 
PERÍODO DE 23/09/2021 A 30/09/2021. LIVRE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADO-
RES DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR, RECONHECIDO PELO 
ÓRGÃO COMPETENTE. PORT.1153/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6050.2021/0012499-0

603.390.3-1 – ELMO CAETANO DE MELLO FILHO, AS-
SISTENTE DE GESTÃO DE POLITICAS PÚBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR MARIA JOSE DO NASCIMENTO, REG. 603.156.1-4 
NO CARGO SUPERVISOR TÉCNICO II, REFERÊNCIA DAS-12, 
DA SUPERVISÃO DE FINANÇAS, DA COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA ITAQUERA, 
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO 
DE 16/11/2021 A 05/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DENTRE SERVIDORES MUNICIPAIS, PORTADORES DE 
DIPLOMA DE ADMINISTRADOR, CONTADOR OU ECONOMISTA. 
PORT.1148/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6041.2021/0002534-9

609.697.2-1 – ELZA PALMIRA FERRAZOLI DE FARIA, 
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR ROSA APARECIDA SALOMAO, REG. 521.085.2-2 NO 
CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-10, 
DA UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO, 
DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENA-
DORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA 
JAÇANÃ/TREMEMBÉ, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL 
– FÉRIAS, NO PERÍODO DE 18/10/2021 A 01/11/2021. LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICI-
PAIS. PORT.1154/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6043.2021/0002109-3

609.697.2-1 – ELZA PALMIRA FERRAZOLI DE FARIA, 
ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS N-II, PARA 
SUBSTITUIR TARCISIO DO ROSARIO FERNANDES FILHO, REG. 
696.638.1-2 NO CARGO CHEFE DE UNIDADE TÉCNICA I, REFE-
RÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO 
E DESLIGAMENTO, DA SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA 
SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ, DURANTE SEU IM-
PEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/201 
A 12/11/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1165/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6043.2021/0002110-7

610.845.8-1 – MONICA HENRIQUE DA SILVA, ASSISTEN-
TE DE GESTÃO DE POLITICAS PUBLICAS N-II, PARA SUBSTITUIR 
PAULA GOIS DE VIVEIROS, REG. 600.517.9-1 NO CARGO CHEFE 
DE UNIDADE TÉCNICA I, REFERÊNCIA DAS-10, DA UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO, DA SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
E SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA PIRITUBA, DURANTE SEU 
IMPEDIMENTO LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 22/11/2021 
A 11/12/2021. LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO , DENTRE 
SERVIDORES MUNICIPAIS. PORT.1158/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 
6051.2021/0002630-7

617.509.1-1 – GILBERTO VIEIRA DE LIMA, AGENTE DE 
APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR ISRAEL MEDEIROS SANTOS, REG. 
796.218.5-1 NO CARGO ENCARREGADO DE EQUIPE, REFERÊN-
CIA DAI-07, DA UNIDADE DE ÁREAS VERDES, DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA, DA COORDENADORIA DE 
MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA, DA SUBPRE-
FEITURA ITAIM PAULISTA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL 
– FÉRIAS, NO PERÍODO DE 16/11/2021 A 30/11/2021. LIVRE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE SERVIDORES MUNICI-
PAIS. PORT.1173/SMSUB/DGEP/2021, SEI: 6040.2021/0001312-4

626.503.1-1 – PAULO HENRIQUE COSTA, AGENTE DE 
APOIO N-II, PARA SUBSTITUIR PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
ROCHA, REG. 733.968.2-1 NO CARGO ENCARREGADO DE 
EQUIPE, REFERÊNCIA DAI-07, DA SUPERVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SUPRIMENTOS, DA COORDENADORIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA SUBPREFEITURA PENHA, DU-

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 
Vandir Moura Costa – R.F. 788.589.0, Cargo Classe Especial, 
lotado na Inspetoria de Defesa Ambiental Ibirapuera, a pena de 
ADVERTÊNCIA, com base nos artigos 100 e seguintes, por ter 
violado o artigo 7º, incisos VIII, XI e XII, c/c artigo 15 e 16, inciso 
II e artigo 18, inciso XVI, todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

RECURSO HIERÁRQUICO 
SEI – 6029.2020/0008630-8 GCM Classe Especial 

Vanessa Janffre De La Fuente – R.F. 771.666.4 - Pedido de 
Recurso Hierárquico. 

O Comandante Superintendente Manuel Antonio Fernan-
des, da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

À  v i s t a  d o s  e l e m e n t o s  c o n s t a n t e s  n o  S E I 
6029.2020/0008630-8, conheço do recurso hierárquico feito 
pela GCM Classe Especial Vanessa Janffre De La Fuente – R.F. 
771.666.4, por ser tempestivo e no mérito NEGO PROVI-
MENTO , ante a inexistência de argumentos, fatos ou elemen-
tos capazes de modificar a decisão proferida no MD 0005/
IOPE/2021 – Portaria 017/IOPE/2021, SEI 6029.2020/0008630-
8, publicada em D.O.C de 17/07/2021, e reconsideração de ato, 
SEI 6029.2020/0008630-8 publicada em D.O.C de 04/09/2021.

 DESPACHOS DOS COMANDANTES OPERA-
CIONAIS

COMANDO OPERACIONAL – COP 2
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e 

seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo 20, 
e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141, extinção 
prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas alterações, 
conforme seguem:

ACOLHIMENTO DE DEFESA 
Portaria 0015/ID-29/2021 de 02 de Outubro de 2021
Ref.Memorando Disciplinar 0011/ID-29/2021– SEI 

6029.2021/0010736-6
O Comandante Regional Sérgio de Oliveira Gonçalves, 

pertencente a Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE: 
Acolher a Defesa do Profissional da Guarda Civil Metropo-

litana, Roberto José dos Santos RF: 737.156.000, Cargo Classe 
Especial, lotado na Inspetoria de Divisão 29, com base nos 
artigos 92 “caput” e inciso II da lei 13.530, de 14 de março 
de 2003.

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA E 
DEMAIS DIREITOS:

DEFIRO o pagamento de férias da ex servidora abaixo, nos 
termos da O.N. 002/94-SMA, de 21/07/1994 com as alterações 
do Despacho normativo 002/SMG-G/2006 e alterada pela O.N. 
003/SMG.G/08, acrescido de 1/3:

757.452.5/8–CELIA ALAS ROSSI , processo nº. 
6064.2021/0001441-5 relativo a 30 (trinta) dias do exercício 
de 2021.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

 INDENIZAÇÕES DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento das férias do servidor abaixo, nos 

termos da O.N. n° 002/94-SMA, republicada com texto final em 
DOC de 01/07/06 e alterações posteriores, acrescidos de 1/3.

GUSTAVO BROCCHI SANDIN, RF. 851.710.0/1, processo SEI 
6074.2021/0006864-1, férias relativas ao exercício de 2021 
(10 dias).

 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS
R.F. Nome Cargo/Função Período
850.622.1/3 GIULIA PEREIRA PATITUCCI COORDENADOR IV 04/10/2021 a 14/10/2021

Convocada a reassumir suas funções, interrompendo as 
férias referentes ao exercício de 2021, a partir de 08/10/2021, 
por absoluta necessidade de serviço. Usufruiu 05 dias, restam 
06 dias.
879.416.2/1 CRISTIANE PEREIRA COORDENADOR IV 23/09/2021 a 07/10/2021

Convocada a reassumir suas funções, interrompendo as 
férias referentes ao exercício de 2021, a partir de 04/10/2021, 
por absoluta necessidade de serviço. Usufruiu 12 dias, restam 
03 dias.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DELIBERAÇÕES
A Coordenação Setorial de Estágios da Secretaria Municipal 

da Pessoa com Deficiência - SMPED, conforme estabelecido no 
Art. 23 -VII do Decreto 56.760/2016 divulga a relação dos esta-
giários DESLIGADOS no período de 01/09/2021 a 10/10/2021:
Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino/

Curso
Data do Des-
ligamento

Vitória de Azeve-
do Simãozinho

37.640.849-2 03/02/2020 a 
20/09/2021

SECID-SP/Direito 20/09/2021

Letícia Galatro 
Alves

39.068.794-7 08/04/2019 a 
07/10/2021

PUC/Comunicação 
Social-Jornalismo

07/10/2021

FÉRIAS INDEFERIDAS POR NECESSIDADE DE 
SERVIÇO – EXERCÍCIO DE 2021.
RF/VINC. N OME CARGO N° DIAS
501.211.2/3 Laila Sankari de Camargo Rosa Assessor Técnico I 20
822.223.1/2 Juliana Westmann Del Poente Diretor de Divisão Técnica 20.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
SUBSTITUIÇÃO
506.094.0-3 – MARCO ANTONIO FRANCISCHETTI, SU-

PERVISOR TÉCNICO II, PARA SUBSTITUIR MURILLO CESAR 
CAETANO JUNIOR, REG. 726.101.2-1 NO CARGO COORDE-
NADOR V, REFERÊNCIA DAS-15, DA COORDENADORIA DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, DA SUBPRE-
FEITURA PERUS/ANHANGUERA, DURANTE SEU IMPEDIMENTO 
LEGAL – FÉRIAS, NO PERÍODO DE 03/11/2021 A 17/11/2021. 
LIVRE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DENTRE PORTADORES DE 
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INDENIZAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FATO
Retificação Publicação DOC de 23/09/2021 – pg 27
Leia-se como segue e não como constou
Processo SEI 6041.2021/0002326-5 - Clarice Yoshie Takano, 

Reg. 644.624.8
Solicitação de Indenização por Exercício de Fato do Cargo 

Público Chefe de Unidade Técnica I – ref. DAS 10
DESPACHO:
No uso da competência que me foi delegada pela Portaria 

40/11, art. 1 e considerando os elementos de convicção cons-
tantes do presente processo que demonstram a caracterização 
do exercício de fato de cargo púbico, AUTORIZO com fundamen-
to nas disposições constantes do Decreto 31.712/92, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto 48.449/07, o pagamento 
de indenização relativo aos dias efetivamente trabalhados no 
período de 16/06/2021 a 23/06/2021, observada a frequência 
atestada.

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PLANTÃO PARA ATENDIMENTO ÀS EMER-
GÊNCIAS, CONFORME O QUE DISPÕE A POR-
TARIA N° 3005/SAR/98, PARA O PERÍODO DE 
11/10/2021 A 17/10/2021.

A) ENGENHEIROS/ARQUITETOS
PERÍODO NOME RF
11 Paulo de Tarso Fialho Dias 752.628.8/1
12 Pedro Henrique Felizardo 782.211.1/1
13 Artur Manuel Ferreira Alves 306.542.1/3
14 Elias Lopes Gomes Junior 707.192.2/3
15 Emílio de Souza Lima 787.595.9/1
16 Gabriela Guimarães Carbonari 811.293.2/1
17 Maria Elisabete Lopes 505.255.6/4

B) AGENTES VISTORES)
11 Carlos Alberto Egídio dos Santos 727.591.9/1
12 Lizandra Barros Souza 705.670.2/3
13 Vanderlei de Oliveira Antonio 652.794.9/2
14 João Rogério Tetti 724.398.7/1
15 Ennio André J. Bellix De Meo 725.007.0/1
16 Elaine Florenço 725.275.7/1
17 Luis Alberto Marassi 727.322.3/1

SUPERVISORES
Supervisão Técnica de Limpeza Pública

Lucimara Cordeiro 648.971.1/1
Supervisão Técnica de Manutenção

Adriano de Simoni Filho 532.178.6/4
Supervisão Técnica de Projetos e Obras

Paulo de Tarso Fialho Dias 752.628.8/1
Supervisão Técnica de Fiscalização

William Bonvicini Silva 725.058.4/1 (férias 13/10 a 27/10/2021)
Aparecida Paulino Gonçalves 733.188.6/1 (subst. 13/10 a 27/10/2021)

Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos
Serafim Fernando da Mota Soares 512.148.5/3

Supervisão Técnica de Planejamento Urbano
Nathalia Freitas Tonella 890.210.1/1

Supervisão de Finanças
Antoninho de Abreu 133.576.6/8

SUBPREFEITO
Niwton Gilberto de Jesus 557.554.1/3

 LAPA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 DESPACHO DA SUBPREFEITA
REMOÇÃO
514.320.9/Vínculo 1 Ernandes Eufrazino de Sou-

za, da SUB-LAPA/CMIU/STLP/Unidade de Varrição, para 
SUB-LAPA/CPDU/SF/Unidade Técnica de Fiscalização, 
E.H.480002040100000 PROT.EXP. nº 042/2021.

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONVOCAÇÃO PARA ATENDIMENTO DO 
PLANTÃO DE 11/10/2021 A 18/10/2021, EM 
ATENDIMENTO ÀS PORTARIAS Nº 325/SAR/92 Nº 
2.457/SAR/94 E A DE Nº 3.005/SAR-GAB/98.

1-ARQUITETOS E ENGENHEIROS:
TELEFONE PLANTÃO: 3255-2419
Registro Funcional Nome
627.501-0 Jose Napolitano
Período
das 07:00hs às 19:00hs do dia 11/10/2021 a 15/10/2021
Registro Funcional Nome
890.867-2 Miguel Jodas
Período
das 19:00hs às 07:00hs do dia 15/10/2021 a 18/10/2021
2 - AGENTE VISTOR
TELEFONE DE PLANTÃO: 3255-2419
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 07:00 às 19:00 do dia 11/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 19:00 às 07:00 do dia 11/10/2021 a 12/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 07:00 às 19:00 do dia 12/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 19:00 às 07:00 do dia 12/10/2021 a 13/10/2021
Registro Funcional Nome
568.918-0 Paulo Sergio Tamantini
Periodo
Das 07:00 às 19:00 do dia 13/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 19:00 às 07:00 do dia 13/10/2021 a 14/10/2021
Registro Funcional Nome
541.580-2 Glberto Jose Gonçales
Periodo
Das 07:00 às 19:00 do dia 14/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira
Periodo
Das 19:00 às 07:00 do dia 14/10/2021 a 15/10/2021
Registro Funcional Nome
649.481-1 Neusa Fabiano de Carvalho
Periodo
Das 07:00 às 19:00 do dia 15/10/2021
Registro Funcional Nome
585.020-7 Davi Martins Teixeira

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento de indenização de férias a servidora 

abaixo, nos termos da O.N. 02/94-SMA, republicada com texto 
final no DOC de 01/07/06, e alterada pela O.N. 003/SMG-G/08, 
acrescidas de 1/3:

563.101.7/1 - Benedicta Celia da Silva, processo 
6036.2021/0001749-7, referente ao exercício de 2021 - 30 
(trinta) dias.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL BÁSICO

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA 
NOS TERMOS DO ART. 11 DA LEI Nº13.652/2003:

Com fundamento nos Decretos Nº 51.564/2010 e 
59.479/2020, tendo sido atendida a condição e os critérios 
da legislação vigente, DEFIRO a(s) PROGRESSÃO(ÕES) do(s) 
servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
5845700/2 NATIL ALVES DA SILVA FILHO NIVEL II 4 B9 09/07/2021

 ITAIM PAULISTA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHO DO SUBPREFEITO ITAIM PAULISTA 
585.868.2/1 - MARCOS VINICIUS SOUZA LEÃO , ASSIS-

TENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NÍVEL I, DA SUB-IT/
CAF/SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS PARA 
SUB-IT/GABINETE/COORDENADORIA DE GOVERNO LOCAL/
SUPERVISÃO DE ESPORTES E LAZER - E.H 640001040000000, 
PROT/EXP. Nº 05/SUB -IT/CAF/SUGESP/2021.

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS 
DESPACHO DO COORDENADOR DE C.P.D.U.
DEFIRO a alteração de férias do servidor abaixo, cumprindo 

o estabelecido em Comunicado 59/2021-DEF de SEGES.
726 .103 .9 /1  –  SÉRG IO  GANIKO  H IGA  –  SE I 

6040.2021/0001287-0, relativo ao exercício de 2020, conforme 
segue:

De: 15 (quinze) dias a partir de 31/12/2021,
Para: 15 (quinze) dias a partir de 15/11/2021.
5 2 6 . 6 4 2 . 4 / 3  –  R O S E M E I R E  V O L P E  –  S E I 

6040.2021/0001294-2, relativo ao exercício de 2020, conforme 
segue:

De: 20 (vinte) dias a partir de 31/12/2021,
Para: 20 (vinte) dias a partir de 16/11/2021.
810.450.6/1 – MARIA LÚCIA IZAR BOURROUL - SEI 

6040.2021/0001276-4, relativo ao exercício de 2021, conforme 
segue:

De: 20 (vinte) dias a partir de 23/12/2021,
Para: 20 (vinte) dias a partir de 04/12/2021.
6 4 9 . 5 0 9 . 5 / 1  –  C I R L E N E  B R AU L I N O  -  S E I 

6040.2021/0001265-9, relativo ao exercício de 2020, conforme 
segue:

De: 30 (trinta) dias a partir de 31/12/2021,
Para: 30 (trinta) dias a partir de 16/12/2021.
DESPACHO DO COORDENADOR DE C.P.O
DEFIRO a alteração de férias do servidor abaixo, cumprindo 

o estabelecido em Comunicado 59/2021-DEF de SEGES.
796.218.5/1 – ISRAEL MEDEIROS SANTOS – SEI 

6040.2021/0001226-8, relativo ao exercício de 2021, conforme 
segue:

De: 15 (quinze) dias a partir de 01/12/2021,
Para: 15 (quinze) dias a partir de 16/11/2021.
DESPACHO DO COORDENADOR DE C.A.F
DEFIRO a alteração de férias do servidor abaixo, cumprindo 

o estabelecido em Comunicado 59/2021-DEF de SEGES.
782.483.1/1 – EDER MASSARANDUBA SANTANA – SEI 

6040.2021/0001285-3, relativo ao exercício de 2020, conforme 
segue:

De: 15 (quinze) dias a partir de 31/12/2021,
Para: 15 (quinze) dias a partir de 01/12/2021.
NG))FÉRIAS DEFERIDAS
726.103.9/1 – Sergio Ganiko Higa solicita 15 dias de fé-

rias referentes ao exercício de 2020. Período 15/11/2021 à 
29/11/2021.

526.642.4/3 - Rosemeire Volpe solicita 20 dias de fé-
rias referentes ao exercício de 2020. Período 16/11/2021 à 
05/12/2021.

806.897.6/1 – Marcelo Akira Nakajima solicita 10 dias de 
férias referentes ao exercício de 2020. Período 03/11/2021 à 
12/11/2021.

625.709.7/3 – Sandra Maria dos Santos solicita 15 dias 
de férias referentes ao exercício de 2021. Período 03/11/2021 
à 17/11/2021.

796.218.5/1 Israel Medeiros Santos solicita 15 dias de 
férias referentes ao exercício de 2021. Período 16/11/2021 à 
30/11/2021.

 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHO DO SUBPREFEITO
ABONO DE PERMANÊNCIA - DEFERIDO
Registro Funcional Nome a partir de
572.995.5/2 CICERO FRANCISCO DOS SANTOS NETO a 

partir de 06/08/2021
613.452.1/1 EDSON FERNANDES DA SILVA a partir de 

06/08/2021
642.377.9/1 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA a partir de 

09/09/2021
DEFIRO o pagamento do Abono de Permanência, previsto 

no artigo 4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, nos ter-
mos do Decreto nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, para os 
servidores acima relacionados.

 ITAQUERA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 ALTERAÇÃO DE E.H PARA FINS DE ACERTO
681.256.2/3 JUVENIL VIDAL DA SILVA
DO EH: 670002040000000
PARA EH: 670002020000000
794.450.1/1 RENATA HELOISA LOPES MARCELINO
DO EH: 670002000000000
PARA EH: 670002000200000

.Denise Akimi Ikenaga Mazzaeo
SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA – CMIU/

STLP
Cezar Eduardo Ramos Lima.
ENCARREGADO DE LIMPEZA PÚBLICA:
Virginia
Sandro (encarregado do Consórcio SCK – “Ecosampa”)
Tráfego / limpeza emergencial (Consórcio SCK –“Ecosam-

pa”
VARRIÇÃO – CMIU/STLP
Sabado e domingo -
ÁREAS VERDES – CMIU/STLP
Sabado e domingo.
COORD. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO:
Thiago Ingegno Santos .
AGENTE VISTOR: – 08h00 às 08h00
Sabado : Marcello Marcelino
Domingo: Alberto Manuel
Segunda-feira : Joina Alves
Terça-feira : Joina Alves
ENGENHEIRO DE PLANTÃO:.
Sabado e domingo : José Manuel de Araujo
Segunda e terça-feira: Luiz Antonio da Fonseca
MOTORISTAS:
Sabado: Paulo Cesar de Assis e Fernando de Figueredo
Domingo: Fernando de Figueredo e Paulo Cesar de Assis
Segunda-feira : Valdemar dos Santos e Octavio Lino
Terça-feira : Octavio Lino e Valdemar dos Santos
Encarregado: Eduardo

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 ABONO DE PERMANÊNCIA
DEFIRO O PAGAMENTO DO ABONO DE PERMANÊNCIA 

PREVISTO NO ARTIGO 4° DA LEI 13.973, DE 12 DE MAIO DE 
2005, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 46.860, DE 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2005, PARA A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA:
Reg.Func. Nome A partir de
639.900.2/1 MARIA HELENA SILVA 30/09/2021

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 DEFERIMENTO DE FÉRIAS
RF. NOME CARGO EXERCI-

CIO
QTD.
DIAS

PERIODO

513.502.8/1 ROSANGELA DELFINO CHEFE DE UNID.
TÉCNICA-I-DAS-10

2020 10 30/12/2021 A 
08/01/2022.

614.616.3/2 MARLENE RODRIGUES 
DE SOUZA CANDIDO

CHEFE DE UNID.
TÉCNICA-I-DAS-10

2020 30 27/12/2021 A 
25/01/2022.

 ERMELINO MATARAZZO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 FÉRIAS INDEFERIDAS POR NECESSIDADE DE 
SERVIÇO - EXERCÍCIO 2021

Processo 6036.2021/0001759-4
RF/VINC. NOME CARGO N°DIAS
726.815.7/1 Keli Candido de Oliveira Encarregado de Equipe 15

ATUAL: SUBPREFEITURA JABAQUARA, E.H.: 550002040000000 
EXPEDIENTE NRO.: 142

R.F.: 7253460-1 NOME: TANIA REGINA CAVALEIRO 
KURATA CARGO: AGENTE VISTOR DE SETOR ANTERIOR: SUB-
PREFEITURA SANTO AMARO PARA SETOR ATUAL: SUBPRE-
FEITURA PINHEIROS, E.H.: 510002040000000 EXPEDIENTE 
NRO.: 143

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
DEFERIMENTO DE FÉRIAS

REGISTRO FUNCIONAL  NOME QTD.
DIAS/

EXERCÍ-
CIO

A PARTIR DE

753.627-5 RODRIGO MARTINS AUGUSTO 20 2021 13/10/2021
858.306-4 ROSEMEIRE MALOSTI SEVERINI 20 2021 13/10/2021
616.293-2 CRISTINA DE MELO 15 2021 13/10/2021
808.914-1 RAFAEL VEIGA SCHWAB 10 2021 13/10/2021
839.048-7 TATIANNE VIEIRA DA COSTA 15 2021 13/10/2021
853.889-1 PATRICIA APARECIDA DE MACEDO 15 2021 13/10/2021
637.475-1 ROSIMEIRE CRISTINA TEODORO SANTOS 15 2021 13/10/2021
631.877-1 ROGELIA GABRIEL 20 2020 13/10/2021
847.421-4 MICHELLE ANDRADE DOS SANTOS 15 2020 13/10/2021
883.115-7 ANDERSON SILVA SANTOS 15 2021 13/10/2021
845.903-7 SILVIA SCALFI ALVES 15 2021 13/10/2021
604.302-0 CLAUDIA GONÇALVES DA SILVA 15 2021 13/10/2021
635.093-3 IVONETE DE ASSIS SILVA 15 2020 13/10/2021
602.329-1 MARIA NEIDE DE SOUSA BARBOSA 15 2021 13/10/2021
854.778-5 BRUNA CAROLINE DO NASCIMENTO IZUMI 20 2021 13/10/2021
799.619-5 MARIA APARECIDA DE PADUA GONZAGA 15 2021 13/10/2021
779.149-6 CARLA MONTANHERI ANDRADE DE LIMA 15 2021 15/10/2021
881.428-7 LIGIA DE OLIVEIRA 15 2021 15/10/2021
811.377-7 MARIA VALDECIA FRANKLIN DE ANDRADE 20 2021 18/10/2021
883.122-0 ANALU RIBEIRO RODRIGUES VIEIRA 15 2021 18/10/2021
856.927-4 CAIO VINICIUS DE MOURA LUZ 15 2021 18/10/2021
853.481-1 RENAN MASSABNI MARTINS 15 2019 18/10/2021
736.830-5 SILVANA MARA PEDROSA 15 2021 18/10/2021
880.480-0 THAIS RIBEIRO MAEDA 15 2021 18/10/2021
796.123-5 LILIAN SPONDA DE FREITAS 10 2021 18/10/2021
726.590-5 AUGUSTO MITSUO TABETA 15 2021 18/10/2021
831.656-2 HERICA CRISTINA SOUZA DE JESUS 15 2021 18/10/2021
883.177-7 ERASMO DE MAGALHAES DA SILVA 15 2021 19/10/2021
883.110-6 TAMARA TEIXEIRA FONSECA 15 2021 20/10/2021

 DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - CO-
MISSIONADO/CONTRATADO

Nos termos do Comunicado 01/05-DRH/SMG (Portaria 507/ 
SGP-2004, de 29/12/04), de 22/01/05, aos servidores filiados 
ao RGPS.
E.H. REG.FUNC. NOME DUR. A PARTIR ART.
120100000000000 841.475.1/3 TATIANA LIE SHASHIKE 

SILVANO
02 30/09/2021 143

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONVOCAÇÃO DE ESCALA DE PLANTÃO DE 
FINAL DE SEMANA E FERIADO DOS DIAS 09 A 12 
DE OUTUBRO DE 2021  DEFESA CIVIL 
CAMPO LIMPO

DEFESA CIVIL:
Anderson Victor .
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
Judith Parodi Netto .
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS – CPO/

CMIU:
Adriano Damião dos Santos .
SUPERVISÃO TÉCNICA DE MANUTENÇÃO – CMIU/STM:
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Gestão de Políticas Públicas, efetivo, durante o impedimento legal 
por férias no período de 08/09/2021 à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016859-2 – FHELIPE SILVA 
CHRISOSTOMO COUTINHO, RF: 879.999.7/1, Encarregado de 
Equipe II, em comissão, para exercer o cargo de Supervisor Téc-
nico II, Ref. DAS-12, em comissão, da Supervisão de Programas 
e Projetos, da Coordenação do Sistema Municipal de Bibliotecas, 
da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a ANDRE 
LUIZ FISCHER DE MEDEIROS PIRES, RF: 858.878.3/2, Supervisor 
Técnico II, em comissão, durante o impedimento legal por férias 
no período de 01/09/2021 à 15/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016013-3 – JAMES DE LEMOS 
ABREU, RF: 630.458.3/1, Analista de Ordenamento Territorial, 
efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, em 
comissão, da Casa de Cultura Municipal de Pirituba, do Núcleo de 
Casas de Cultura, da Coordenação de Equipamentos de Difusão 
Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição 
a MARCOS JOSE DA SILVA, RF: 844.217.7/1, Coordenador, em 
comissão, durante o impedimento legal por férias no período de 
10/09/2021 à 24/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014021-3 – AURORA DA SIL-
VA OLIVEIRA, RF: 839.066.5/1,Coordenador, em comissão, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, em comissão, 
da Supervisão de Fomento as Artes, da Coordenação de Fomento 
e Formação Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a MARCELO DOS SANTOS, RF: 857.3930/1, Assessor 
Técnico I, em comissão, durante o impedimento legal por férias 
no período de 08/09/2021 à 07/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0015642-0 – BRUNA ELEIS 
ALMEIDA, RF: 888.067.1/1, Encarregado De Serviços Gerais, 
em comissão, para exercer o cargo de Pesquisador Assuntos 
Culturais, Ref. DAS-10, em comissão, da Assessoria De Comu-
nicação, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a GILBERTO MONTINI DE NICHILE, RF: 
134.329.7/3, Pesquisador Assuntos Culturais, em comissão, du-
rante o impedimento legal por férias no período de 16/09/2021 
à 30/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014156-2 – PAULA OLIVEIRA 
VASCONCELOS, RF: 850.449.1/1, Analista de Informações, Cul-
tura e Desporto, em efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, 
Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Padre 
José de Anchieta, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro, 
Norte e Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cul-
tura, em substituição a MARIA ELIZABETH CALDELLAS PEDROSA, 
RF: 778.656.5/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, 
efetivo, durante o impedimento legal por férias no período de 
08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017332-4 – CLARA APARE-
CIDA DE AGUIAR POLI, RF: 620.503.8/1, Analista de Infor-
mações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública 
Municipal Infanto-Juvenil Monteiro Lobato, da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a ANTONIO CARLOS D ANGELO, RF: 
778.615.8/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 13/09/2021 
à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0018470-9 – VANILZA FON-
SECA PAULO, RF: 754.280.1/2, Encarregado de Equipe II, em 
comissão, para exercer o cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, em 
comissão, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Siste-
ma Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, 
em substituição a CRISTINE VARGAS PEREIRA, RF: 841.331.2/1, 
Assessor I, em comissão, durante o impedimento legal por férias 
no período de 08/09/2021 à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0018466-0 – LUIS HENRIQUE 
MISAILIDIS DE CAMARGO, RF: 843.779.3/1, Encarregado de 
Equipe II, em comissão, para exercer o cargo de Assessor II, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Supervisão de Produção, do Centro 
Cultural da Cidade De São Paulo, da Secretaria Municipal de Cul-
tura, em substituição a THIAGO SAVI TOLEDO, RF: 823.307.1/1, 
Assessor II, em comissão, durante o impedimento legal por férias 
no período de 20/09/2021 à 09/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0018463-6 – CELIA REGINA 
DOS SANTOS, RF: 815.527.5/2, Encarregado de Equipe II, 
em comissão, para exercer o cargo de Pesquisador Assuntos 
Culturais, Ref. DAS-10, em comissão, da Supervisão de Produ-
ção, do Centro Cultural da Cidade De São Paulo, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a LUIZ CARLOS VITIELLO, 
RF: 648.801.3/2, Pesquisador Assuntos Culturais, em comissão, 
durante o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 
à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016372-8 – ELISANGELA 
ALVES SILVA, RF: 778.620.4/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Cassiano 
Ricardo, do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste e Sul, da Su-
pervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal 
de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substitui-
ção a JOÃO GILBERTO CANDIDO MONTEIRO DOS SANTOS, RF: 
784.302.0/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 13/10/2021 
à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016989-0 – GUSTAVO BIS-
CAINO REMERIO, RF: 778.624.7/1, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, 
Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Viriato 
Corrêa, do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste e Sul, da Super-
visão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal de 
Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição 
a SANDRA MACHADO ALVES, RF: 780.828.3/1, Analista de Infor-
mações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento legal 
por férias no período de 13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016993-9 – KATIANNE PE-
REIRA DA SILVA E SILVA, RF: 736.637.0/2, Analista de Infor-
mações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública 
Municipal Narbal Fontes, do Núcleo Regional de Bibliotecas Cen-
tro, Norte e Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a RAQUEL BEATRIZ DA CONCEICAO, RF: 
778.657.3/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 13/10/2021 
à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017008-2 – ELISABETE FER-
REIRA FILIPINI, RF: 779.466.5/1, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordena-
dor, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal 
Afonso Schimidt, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro, 
Norte e Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a EMANUELA FERNANDES ARANTES, 
RF: 778.621.2/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, 
efetivo, durante o impedimento legal por férias no período de 
13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017031-7 – JAIR VESPASIANO 
DANTAS, RF: 778.674.3/1, Analista de Informações, Cultura e 
Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-
10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Jovina Rocha 
Alvares Pessoa, do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste e Sul, da 
Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal 
de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substitui-
ção a JUSSARA ODA, RF: 589.811.1/2, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento legal por 
férias no período de 13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017043-0 – PAULA DANIELLE 
DE ANDRADE BUENO, RF: 778.673.5/1, Analista de Informa-
ções, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coorde-

655.386.9/2 Selma Cristina Costa dos Santos, Supervisor 
Técnico II, referente ao exercício de 2021, conforme segue:

De: 15 (quinze) dias a partir do 16/11/2021
Para: 15 (quinze) dias a partir do 09/12/2021
595.673.1/2 Agnaldo Robson de Carvalho Nista, Chefe de 

Unidade Técnica I, referente ao exercício de 2021, conforme 
segue:

De: 30 (trinta) dias a partir do 03/11/2021
Para: 15 (quinze) dias a partir do 25/04/2022 e 15 (quinze) 

dias a partir do 12/09/2022.
596.208.1/2 Márcia Correa Delgado Pimenta, Assessor I, 

referente ao exercício de 2021, conforme segue:
De: 30 (trinta) dias a partir do 03/11/2021.
Para: 30 (trinta) dias a partir do 07/08/2022.

RETIFICAÇÃO DA ESCALA DE PLANTÃO MEN-
SAL DE ACORDO COM A PORTARIA 3005/98 , NO 
PERÍODO DE 01 A 31 DE OUTUBRO DE 2021

TÉCNICOS
RF NOME DATA
810.439-5 LUCIANO CARLOS NAPOLI 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,
  22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
655.386-9 SELMA CRISTINA C. DOS SANTOS 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 
  21

AGENTES VISTORES
RF NOME DATA PERÍODO
724.952-7 MARIA CECILIA A. MAZEGA 01/10/2021 08h00m às 23h59m
  02/10/2021 00H00m às 07h59m
  11/10/2021 08h00m às 23h59m
  12/10/2021 00H00m às 07h59m
  18/10/2021 08h00m às 23h59m
  19/10/2021 00H00m às 07h59m
  23/10/2021 08h00m às 23h59m
  24/10/2021 00h00m às 23h59m
  25/10/2021 00H00m às 07h59m
  27/10/2021 08h00m às 23h59m
  28/10/2021 00H00m às 07h59m
732.707-2 PAULO ROGERIO RIBEIRO 04/10/2021 08h00m às 23h59m
  05/10/2021 00H00m às 07h59m
  13/10/2021 08h00m às 23h59m
  14/10/2021 00H00m às 07h59m
  19/10/2021 08h00m às 23h59m
  20/10/2021 00H00m às 07h59m
  26/10/2021 08h00m às 23h59m
  27/10/2021 00H00m às 07h59m
743.175-9 ROSA MARIA M M MEIRELLES 05/10/2021 08h00m às 23h59m
  06/10/2021 00H00m às 07h59m
595.049-0 ROBERTO ROSATI 07/10/2021 08h00m às 23h59m
  08/10/2021 00H00m às 07h59m
734.231-4 APARECIDA GUSHIKEM 06/10/2021 08h00m às 23h59m
  07/10/2021 00H00m às 07h59m
  12/10/2021 08h00m às 23h59m
  13/10/2021 00H00m às 07h59m
  21/10/2021 08h00m às 23h59m
  22/10/2021 00H00m às 07h59m
732.706-4 PATRICIA SARAN 09/10/2021 08h00m às 23h59m
  10/10/2021 00h00m às 23h59m
  11/10/2021 00H00m às 07h59m
  14/10/2021 08h00m às 23h59m
  15/10/2021 00H00m às 07h59m
  20/10/2021 08h00m às 23h59m
  21/10/2021 00H00m às 07h59m
  28/10/2021 08h00m às 23h59m
  29/10/2021 00H00m às 07h59m
724.612-9 FÁBIO BOROS TOBIAS 08/10/2021 08h00m às 23h59m
  09/10/2021 00H00m às 07h59m
  16/10/2021 08h00m às 23h59m
  17/10/2021 00h00m às 23h59m
  18/10/2021 00H00m às 07h59m
  22/10/2021 08h00m às 23h59m
  23/10/2021 00H00m às 07h59m
  29/10/2021 08h00m às 23h59m
  30/10/2021 00H00m às 07h59m
601.087-3 JOSÉ LUIZ DEL RIO CANDAL 15/10/2021 08h00m às 23h59m
  16/10/2021 00H00m às 07h59m
  25/10/2021 08h00m às 23h59m
  26/10/2021 00H00m às 07h59m
  30/10/2021 08h00m às 23h59m
  31/10/2021 00h00m às 23h59m

 CULTURA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 ALTERAÇÃO DE EH PARA FINS DE ACERTO:
R.F. NOME DE EH PARA EH
777.178.9 vc4 RAQUEL BARIONI ABDALLA  250019010000200  250012030011700

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, CONCEDI-
DA NOS TERMOS DO ARTIGO 100 DA LEI Nº 
8.989/79:
Registro 
Vínculo

Nome Percentual Base de 
Cálculo

A partir de

742.700.0/1 SERGIO ICHIKAWA 30% DA-12 08/09/2021 a 22/09/2021
787.619.0/1 PAMELA BATISTA RICARDO 90% DA-15 08/09/2021a 27/09/2021
858.729.9/1 NATALIA GODINHO 

DA SILVA 
30% DA-09 08/09/2021 a 22/09/2021

879.999.7/1 FHELIPE CHRISOSTOMO 
COUTINHO 

30% DA-15 01/09/2021 a 15/09/2021

 DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO
Processo SEI 6025.2021/0016017-6 – GABRIEL SOUZA 

BELÉM PIMENTA DOS SANTOS, RF: 877.323.8/1,Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas, efetivo, para exercer o cargo 
de Chefe de Unidade II, Ref. DAI-07, em comissão, da Casa de 
Cultura Municipal Do Hip Hop – Centro, do Núcleo de Casas de 
Cultura, da Coordenação de Equipamentos de Difusão Cultural, 
da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a IZABELLE 
PEREIRA DA SILVA, RF: 858.914.3/1, Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas, efetivo, durante o impedimento legal por férias 
no período de 26/09/2021 à 15/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0015966-6 – NATALIA GODI-
NHO DA SILVA, RF: 858.729.9/1, Encarregado de Equipe I, em 
comissão, para exercer o cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, em co-
missão, do Departamento dos Museus Municipais, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a NADIA BOSQUE FERREI-
RA, RF: 880.031.6/1, Assessor I, em comissão, durante o impedi-
mento legal por férias no período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016218-7 – SERGIO ICHI-
KAWA, RF: 742.700.0/1, Assistente de Gestão de Políticas 
Públicas, efetivo, para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, 
Ref. DAS-12, em comissão, do Centro Cultural Municipal da Pe-
nha, da Supervisão de Centros Culturais Municipais e Teatros, da 
Coordenação de Equipamentos de Difusão Cultural, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a VALQUIRIA GAMA NAS-
CIMENTO, RF: 836.057.0/2, Supervisor Técnico II, em comissão, 
durante o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 
à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016001-0 – PAMELA BATISTA 
RICARDO, RF: 7876190/1, Assistente de Gestão de Políticas 
Públicas, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador IV, Ref. 
DAS-14, em comissão, da Coordenação de Administração e Finan-
ças, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a PAULO 
HENRIQUE DOMINGOS PINTO, RF: 743.074.4/1, Assistente de 

RF: 726.152.7 vinculo 1, LUIZ CARLOS GONÇALVES 
REIS JUNIOR , SEI 6057.2021/0003404-3, relativo ao exercício 
de 2021, como segue:

De: 30 (trinta ) dias a partir de 31/12/2021.
Para: 15(quinze) dias a partir de 03/01/2022.
15(quinze) dias a partir de 25/10/2022.

FÉRIAS INDEFERIDAS – POR NECESSIDADE 
DE SERVIÇO.

726.152.7 vinculo 1, Luiz Carlos Gonçalves Reis Junior, Che-
fe de Unidade Técnica I, DAS 10, 30 dias do exercício de 2021.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 Publicado novamente por ter saído com incorreções 
no DOC de 01/10/2021 pg. 36

ESCALA DE PLANTÃO SUB-MG
Conforme Portaria nº 3.005/SAR-GAB/98, publicada no 

DOM em 24 de dezembro de 1998
Assistente Técnico - ADC: Natanael Aparecido de Souza 

R.G. 11.108.443
Engenheiros e Arquitetos:
Período de 01 a 31 de outubro de 2021.
ESCALA DE PLANTÃO DE ENGº E ARQTº - SUB-MG – MÊS: 

OUTUBRO/2021
DATA SEMANA NOME REG. FUNC.
01 SEXTA FEIRA LUIZ URBANO DA SILVA 637.755
02 SÁBADO RODOLFO OLIVEIRA BUENO 817.801
03 DOMINGO RODOLFO OLIVEIRA BUENO 817.801
04 SEGUNDA FEIRA MARA DIAS LUCA 726.483
05 TERÇA FEIRA FERNANDO PEGORARO 573.530
06 QUARTA FEIRA CRISTINA MIDORI TAKAHASHI 810.140
07 QUINTA FEIRA AUGUSTO CESAR CARDOSO 308.208
08 SEXTA FEIRA CLEVERSON JOSÉ FERREIRA 512.123
09 SÁBADO LUIZ ROBERTO GALVÃO CARICATI 725.327
10 DOMINGO LUIZ ROBERTO GALVÃO CARICATI 725.327
11 SEGUNDA FEIRA RODOLFO OLIVEIRA BUENO 817.801 suspensão
    expediente
12 TERÇA FEIRA RODOLFO OLIVEIRA BUENO 817.801 feriado
13 QUARTA FEIRA GILBERTO ROSSI 590.040
14 QUINTA FEIRA ELDER ANTONIO RIZK 783.995
15 SEXTA FEIRA KARIN BRIGIT HEIMESHOFF 782.646
16 SÁBADO LUCIANE MELLO DA MATA .781
17 DOMINGO LUCIANE MELLO DA MATA 633.781
18 SEGUNDA FEIRA LUIZ URBANO DA SILVA 637.755
19 TERÇA FEIRA MARA DIAS LUCA 726.483
20 QUARTA FEIRA FERNANDO PEGORARO 573.530
21 QUINTA FEIRA CRISTINA MIDORI TAKAHASHI 810.140
22 SEXTA FEIRA AUGUSTO CESAR CARDOSO 308.208
23 SÁBADO CLEVERSON JOSÉ FERREIRA 512.123
24 DOMINGO CLEVERSON JOSÉ FERREIRA 512.123
25 SEGUNDA FEIRA KARIN BRIGIT HEIMESHOFF 782.646
26 TERÇA FEIRA NORBERTO LUIZ SCHREINER MAYER 731.378
27 QUARTA FEIRA LUIZ URBANO DA SILVA 637.755
28 QUINTA FEIRA MARA DIAS LUCA 726.483
29 SEXTA FEIRA GILBERTO ROSSI 590.040
30 SÁBADO ELDER ANTONIO RIZK 783.995
31 DOMINGO ELDER ANTONIO RIZK 783.995

PLANTÃO DOS AGENTES VISTORES DA SUBPREFEITURA/
MG
NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS - MES / ANO OUTUBRO/2021

DIAS DA SEMANA - HORÁRIO = 18:00 ÀS 8:00 HS DO DIA 
SEGUINTE

FERIADOS E FINAIS DE SEMANA - HORÁRIO = 8:00 ÀS 
8:00 HS DO DIA SEGUINTE
DIA SEMANAL AGENTE VISTOR R.F. OBS.
1 SEXTA FEIRA LUCIANA DE AQUINO SILVA 733.341
2 SABADO ALFREDO VICENTE M. GODOY 570.789
3 DOMINGO ALFREDO VICENTE M. GODOY 570.789
4 SEGUNDA FEIRA MARILDA R. S. DAS NEVES 732.891
5 TERÇA FEIRA RICARDO GALAN DE REZENDE 600.010
6 QUARTA FEIRA WALBER SOUSA MACHADO 725368
7 QUINTA FEIRA ALFREDO VICENTE M. GODOY 570.789
8 SEXTA FEIRA CLÁUDIO TELES DE LIMA 724.886
9 SABADO MARILDA R. S. DAS NEVES 732.891
10 DOMINGO MARILDA R. S. DAS NEVES 732.891
11 SEGUNDA FEIRA ALFREDO VICENTE M. GODOY 570.789 suspensão 
    expediente
12 TERÇA FEIRA CLÁUDIO TELES DE LIMA 724.886 feriado
13 QUARTA FEIRA FABIO DA CORTE 571.000
14 QUINTA FEIRA JOSE ALMIR R. MACIEL 725.379
15 SEXTA FEIRA LUCIANA DE AQUINO SILVA 733.341
16 SABADO RICARDO GALAN DE REZENDE 600.010
17 DOMINGO RICARDO GALAN DE REZENDE 600.010
18 SEGUNDA FEIRA MARCELO A.V.CARLESSO 732.890
19 TERÇA FEIRA JOSE ALMIR R. MACIEL 725.379
20 QUARTA FEIRA PAULO ALEXANDRE S. BATISTA 724.840
21 QUINTA FEIRA RICARDO GALAN DE REZENDE 600.010
22 SEXTA FEIRA WALBER SOUSA MACHADO 725368
23 SABADO PAULO ALEXANDRE S. BATISTA 724.840
24 DOMINGO PAULO ALEXANDRE S. BATISTA 724.840
25 SEGUNDA FEIRA ALFREDO VICENTE M. GODOY 570.789
26 TERÇA FEIRA CLÁUDIO TELES DE LIMA 724.886
27 QUARTA FEIRA FABIO DA CORTE 571.000
28 QUINTA FEIRA MARILDA R. S. DAS NEVES 732.891
29 SEXTA FEIRA LUCIANA DE AQUINO SILVA 733.341
30 SABADO WALBER SOUSA MACHADO 725368
31 DOMINGO WALBER SOUSA MACHADO 725368

 VILA MARIANA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, nos 

termos da O.N. n°. 002/94 – SMA de 21/07/94, com as altera-
ções do Despacho Normativo n.º 002/SMG-G/2006 e da O.N. 
001/SMG-G/2006:

RF: 528.444.9/2 MARIA ELIZABETH NUNES COBRA 
MACHADO, processo 6059.2021/0008125-5, relativo ao exercí-
cio de 2021 30 (trinta) dias, acrescidos de 1/3.

RF: 471.264.1/2 NELSON JOSÉ DA SILVA, processo 
6059.2021/0008119-0, relativo aos exercícios de 2005 30 (trin-
ta) dias, 2020 30 (trinta) dias e 2021 30 (trinta) dias, acrescidos 
de 1/3.

 VILA PRUDENTE
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 DESPACHO DA SUBPREFEITA
ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO a alteração de férias da servidora abaixo, em cum-

primento ao estabelecido no Comunicado nº 59/2021 - SEGES/
DEF:

Processo 6060.2021/0002448-6

Periodo
Das 19:00 às 07:00 do dia 15/10/2021 a 18/10/2021
04 - ASSISTENTE SOCIAL (CAPE)
PLANTÃO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA
TELEFONE DE PLANTÃO: 3913-9913 - 3151-4539
05 - CONSELHO TUTELAR
PLANTÃO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA
TELEFONE DE PLANTÃO: 97283-6719

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento de férias dos(as) servidores(as) 

abaixo, nos termos da O.N. 002/94/SMA, com as alterações do 
Despacho Normativo nº 002/SMG-G e da O.N. 001/06-SMG:

779.787.7/6 - JERONIMO AMANCIO DA SILVA, proces-
so SEI 6046.2021/0006690-5, referente ao exercício de 2021 
(30 dias), acrescidos de 1/3.

LICENÇA MÉDICA-RECOMENDAÇÃO DO 
HSPM

Concedida nos termos do art. 143, da Lei 8989/79, na for-
ma prevista no Decreto nº 58.225/18, Art. 38 inciso II.
R.F./VÍNC. NOME DIAS A PARTIR DE
5791405/2 ARCIDIO AUGUSTO RABELO 01 09/09/2021

LICENÇA MÉDICA NOS TERMOS DO DECRETO 
58.225/18, ART. 38, INCISO II - ATENDIDO EM 
UNIDADE DA REDE PÚBLICA

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concessâo de licença médica ao servidor ARCIDIO AU-
GUSTO RABELO, RF/Vinc No. 579.140.5/2, AA-NII, EH 
650007000000000, conforme solicitação médica: 1 (um) dia a 
partir de 15/09/2021.

Concedidas, nos termos do art.143. da Lei 8.989/79, na 
forma prevista no Decr.nº 58.225/18, art.5º, inc.II:
RF NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
579.140.5/2 ARCIDIO AUGUSTO RABELO 01 15/09/2021

FÉRIAS DEFERIDAS
Registro 
Funcional

Nome Cargo Exercício Quanti-
dade

A partir de

6458475/1 JORGE EDUARDO 
UZUNIAN

ENCARREGADO DE 
EQUIPE

2021 15 04/out/2021

7945451/1 ELIANE CRISTINA 
GOMES

CHEFE DE UNIDADE 
TÉCNICA I

2020 15 13/out/2021

5583161/3 MARIA REGINA PINA 
BOVER

CHEFE DE UNIDADE 
TÉCNICA I

2021 15 15/out/2021

5475091/3 SUELI VIEIRA DOS 
SANTOS

CHEFE DE UNIDADE 
TÉCNICA I

2021 10 13/out/2021

6896430/2 WANDERLEY LUIS 
DE LIMA

CHEFE DE UNIDADE 
TÉCNICA I

2020 30 01/out/2021

 PINHEIROS
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
Despacho do Subprefeito
Defiro a alteração de férias da servidora abaixo, em cumpri-

mento ao estabelecido no Comunicado nº 59/2021 – SEGES/DEF
611.727.9/3 – Aparecida Miranda da Silva, Chefe de Uni-

dade Tecnica I, processo SEI nº 6050.2021/0012688-8, referente 
ao exercício 2021 conforme segue:

De: 15 dias a partir de 16/11/2021
Para: 15 dias a partir de 03/01/2022 

 SANTANA/TUCURUVI
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas
 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, cessação:

Registro Vínculo Nome A partir de:
8833699/2 CAMILA SOARES ANASTACIO 29/09/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DOC 12/06/2021, PAG 31
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU :
GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, cessação:

Registro Vínculo Nome A partir de:
7327102/1  REUVA SILVANIA EUGENIO VIANA 01/06/2021

AUXILIO DOENÇA
DESPACHO DO SUBPREFEITO
DEFIRO o pedido de Auxílio Doença da servidora 

abaixo relacionada com base no disposto do artigo n° 
126 da Lei 8989/79.
R.F./VINC. NOME REQUERIMENTO
781.362.7/1 MARINA LEME SOARES Nº 01/2021

 SANTO AMARO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL –
ALTERAÇÃO DE UNIDADE EM OBSERVÂNCIA AS MANI-

FESTAÇÕES DAS PASTAS ENVOLVIDAS E COM FUNDAMENTO 
NO INCISO I DO ARTIGO 1ºDO DECRETO Nº 41.283/2001, FICA 
ALTERADA A LOTAÇÃO DO FUNCIONÁRIO ABAIXO RELACIO-
NADO:

R.F.: 7504543-1 NOME: LENI MIRANDA MISSIAS DA 
SILVA CARGO:AGENTE DE SAUDE NIVEL II DE SETOR ANTE-
RIOR: SUPERVISAO DE GESTAO DE PESSOAS PARA SETOR 
ATUAL:UNIDADE DE REMUNERACAO E FOLHA DE PAGAMEN-
TO, EH:540007030100000 EXPEDIENTE NRO.:7547497g.

 ABONO DE PERMANÊNCIA
DEFIRO o pagamento do abono de permanência, previsto 

no artigo 4º da Lei 13.973, de 12 de maio de 2005, nos termos 
do Decreto 46.860, de 27 de dezembro de 2005, para o(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
RF NOME A PARTIR DE
589.748.3/2 AFONSO RODRIGUES DE OLIVEIRA 01/10/2021

 CAPELA DO SOCORRO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Gestão de Pessoas

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO a alteração de férias do servidor abaixo, em cumpri-

mento ao estabelecido no Comunicado 59/2021- DEF de SEGES.
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comissão, da Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação 
de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Cultura, 
em substituição a VICTORIA ROSA DURELLO, RF: 880.993.3/1, 
Encarregado de Equipe II, em comissão, durante o impedimento 
legal por férias no período de 06/09/2021 à 25/09/2021.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO Nº 1.179, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE REPRE-
SENTOU O DIRETOR DO NÚCLEO TÉCNICO DE CURRÍCULO, 
COMUNICA A REALIZAÇÃO DO CURSO “EDUCOMUNICAÇÃO: 
LEITURA CRÍTICA DA MÍDIA, DESINFORMAÇÃO E FAKE 
NEWS NA EDUCAÇÃO”.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO 
PORTAL DA SME: https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/co-
ped/ntf/propostas-formativas/

PÚBLICO-ALVO: ANAL. DE INF. CULT. E DESP. - BIBLIOTECA, 
ANAL. DE INF. CULT. E DESP. - ED. FÍSICA, COORD. PEDAGÓGICO, 
DIRETOR DE ESCOLA, PROF. DE ED. INF., PROF. E.F. II E MÉDIO, 
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I E SUPERVISOR ESCOLAR.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 HORAS, SENDO 14H A DIS-
TÂNCIA E 6H EM AULAS SÍNCRONAS.

CRONOGRAMA:
PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
TURMA 14 – DE 20/10 A 10/11/2021
TURMA 15 – DE 19/10 A 16/11/2021
DATAS E HORÁRIOS DAS AULAS SÍNCRONAS:
TURMA 14: 20/10, 27/10, 03/11 E 10/11 – DAS 19H ÀS 

20H30
TURMA 15: 19/10, 26/10, 09/11 E 16/11 – DAS 15H ÀS 

16H30.
AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM: GOOGLE CLAS-

SROOM E GOOGLE MEET TOTAL DE VAGAS: 80, SENDO 40 
VAGAS POR TURMA.

QUANTIDADE DE TURMAS: 2
INSCRIÇÕES: A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO ATÉ O 

TÉRMINO DAS VAGAS, PELO SITE EDUCOM:
https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/educomunicacao-

-inscricao
SERÃO PRIORIZADAS:
I - ATÉ DUAS INSCRIÇÕES POR UNIDADE EDUCACIONAL.
II - INSCRIÇÕES DOS SERVIDORES QUE NÃO REALIZARAM 

FORMAÇÕES DO EDUCOM EM 2021.
NÃO TERÁ PRIORIDADE O SERVIDOR QUE DESISTIU DE FOR-

MAÇÕES ANTERIORES SEM JUSTIFICATIVA.
O SERVIDOR PODERÁ INSCREVER-SE EM APENAS UMA DAS 

FORMAÇÕES PUBLICADAS PELA ÁREA PROMOTORA NO MÊS 
DE OUTUBRO.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO E 
ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E ENTREGA DE ATIVI-
DADE OBRIGATÓRIA

REGENTES: CAMILA ESCUDERO, BRUNO DE OLIVEIRA 
FERREIRA.

ÁREA PROMOTORA:NTC/EDUCOM.
CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 20094

 COMUNICADO Nº 1.180, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE REPRESEN-
TOU O DIRETOR DO NÚCLEO TÉCNICO DE CURRÍCULO, COMU-
NICA A REALIZAÇÃO DO CURSO “EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS): 
PROPOSIÇÕES PARA UMA ESCOLA SUSTENTÁVEL”.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO 
PORTAL DA SME:

https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/coped/ntf/propos-
tas-formativas/

PÚBLICO-ALVO: PROF. DE ED. INF., PROF. E.F. II E MÉDIO E 
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 24 HORAS, SENDO 15H A DIS-
TÂNCIA E 9H EM AULAS SÍNCRONAS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19/10 A 
26/11/2021

AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM: GOOGLE SALA 
DE AULA E GOOGLE MEET

O ACESSO DOS CURSISTAS SERÁ PELO E-MAIL: @edu.sme.
prefeitura.sp.gov.br

DATAS E HORÁRIOS DAS AULAS SÍNCRONAS:
TURMA 1 - DREs BUTANTÃ, JAÇANÃ/TREMEMBÉ E PENHA:
DIAS: 26/10, 09/11 E 23/11 - DAS 14H ÀS 17H
TURMA 2 - DREs FREGUESIA/BRASILÂNDIA E GUAIANASES:
DIAS: 26/10, 09/11 E 23/11 - DAS 19H ÀS 22H
TURMA 3 - DREs CAMPO LIMPO E SÃO MATEUS:
DIAS: 26/10, 09/11 E 23/11 - DAS 19H ÀS 22H
TURMA 4 - DREs ITAQUERA, PIRITUBA/JARAGUÁ E SÃO 

MIGUEL:
DIAS: 19/10, 26/10 E 09/11 - DAS 19H30 ÀS 22H30
TURMA 5 - DREs CAPELA DO SOCORRO, IPIRANGA E SANTO 

AMARO:
DIAS: 04/11, 11/11 E 18/11 - DAS 19H ÀS 22H
TOTAL DE VAGAS: 200 VAGAS, SENDO 40 POR TURMA.
QUANTIDADE DE TURMAS: 5
INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 12H DA DATA DE PUBLICAÇÃO 

ATÉ O TÉRMINO DAS VAGAS, PELOS LINKs:
TURMA 1 - DREs BT, JT E PE:
https://forms.gle/k5o6rcREsPaxwgBz9
TURMA 2 - DREs FB E G:
https://forms.gle/YyqJt57d52mtLxjJ7
TURMA 3 - DREs CL E SM:
https://forms.gle/9L4PJMF5KuJkAnJG6
TURMA 4 - DREs IQ, PJ E MP:
https://forms.gle/cncdg4yHnD6jr3jR8
TURMA 5 - DREs CS, IP E SA:
https://forms.gle/HmUVqADydVEX3GFu6
AS INSCRIÇÕES SERÃO VALIDADAS PELA ORDEM DE CA-

DASTRO NO LINK, CONSIDERANDO AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PÚBLICO-ALVO E A DRE DE LOTAÇÃO DO CURSISTA.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERÃO SER CON-
TEMPLADOS OS SEGUINTES CARGOS COMO PÚBLICO-ALVO: 
ASSIST. DE DIRETOR DE ESCOLA, COORD. PEDAGÓGICO E DIRE-
TOR DE ESCOLA.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO 
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

REGENTES:
NTC/NEA: CLAUDIA ABRAHÃO HAMADA - RF. 782.848.9.
TURMA 1 - DREs BT, JT E PE:
ALAN DE CARLO ANTONIO SILVA - R.F.: 801.825.1, ISABELA 

DA CONCEIÇÃO SILVA IAGALLO - R.F.: 808.763.6, KÁTIA APARE-
CIDA DE CASTRO SOUZA - R.F.: 809.074.2 E RAFAEL FERNANDO 
DA SILVA SANTOS FITIPALDI - R.F.: 846.225.9.

TURMA 2 - DREs FB E G:
KELI CRISTINA CORREIA - R.F.: 734.148.2, GISELE BELEDELLI 

BORGES ALVES - R.F.: 808.651.6 E SILVANA APARECIDA CIPPULA 
GODOY - R.F.: 675.452.0.

TURMA 3 - DREs CL E SM:
ALEXANDRE ALVES DE ARAUJO COSTA - R.F.: 751.141.8 E 

JAMES ANDREAS MAIER - R.F.: 771.611.7.
TURMA 4 - DREs IQ, PJ E MP:
DEISE TOMAZIN BARBOSA - R.F.: 597.092.0, EDUARDO 

BEZERRA DE SOUZA -R.F.: 819.914.1, ELIAS BERNARDO DE 

Processo SEI 6025.2021/0013970-3 – JOMAR DE JESUS 
SANTOS, RF: 778.626.3/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Prefeito 
Prestes Maia, do Núcleo Regional De Bibliotecas Leste e Sul, da 
Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal 
de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substitui-
ção a GUSTAVO BISCAINO REMERIO, RF: 778.624.7/1, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento 
legal por férias no período de 08/09/2021 à 17/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0013682-8 – TANIA CRISTINA 
SANTAELLA, RF: 778.658.1/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Professor 
Arnaldo Magalhães Giacomo, do Núcleo Regional De Bibliotecas 
Leste e Sul, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a MARIA APARECIDA TELES GOMES, RF: 
778.649.2/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 13/09/2021 
à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014083-3 – ELISAMARA NAS-
CIMENTO PASTANA, RF: 855.211.8/1, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordena-
dor, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal 
Menotti Del Picchia, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro, 
Norte e Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal 
de Cultura, em substituição a MELINA ISABEL CAMPANINI, RF: 
778.652.2/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 30/09/2021 
à 09/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016903-3 – ADRIANA CARVA-
LHO FEIJO, RF: 734.573.9/1, Assistente de Gestão de Políticas 
Públicas, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador I, Ref. 
DAS-11, em comissão, do Núcleo de Gestão, do Centro Cultural 
da Cidade De São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a RUBENS GARCIA MULLER, RF: 784.790.4/1, Assis-
tente de Gestão de Políticas Públicas, efetivo, durante o impedi-
mento legal por férias no período de 08/09/2021 à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0015969-0 – SHIRLEY SIL-
VA, RF: 812.550.3/1, Assessor I, em comissão, para exercer o 
cargo de Coordenador I, Ref. DAS-11, em comissão, do Núcleo 
de Programação e Comunicação, do Museu da Cidade de São 
Paulo, do Departamento dos Museus Municipais, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a MARIZA MELO MORAES, 
RF: 812.626.7/1, Coordenador I, em comissão, durante o impedi-
mento legal por férias no período de 20/09/2021 à 09/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0015972-0 – ROBERTO DE 
SOUZA, RF: 847.842.2/1, Encarregado de Equipe II, em co-
missão, para exercer o cargo de Coordenador I, Ref. DAS-11, em 
comissão, do Núcleo de Museologia e Acervos Municipais, do 
Museu da Cidade de São Paulo, do Departamento dos Museus 
Municipais, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição 
a TEREZA CRISTINA RIBEIRO LACERDA, RF: 843.287.2/1, Coorde-
nador I, em comissão, durante o impedimento legal por férias no 
período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017015-5 – BEATRIZ ARANHA 
COELHO, RF: 858.424.9/1, Coordenador, em comissão, para 
exercer o cargo de Diretor da Escola de Iniciação Artística, Ref. 
DAS-12, em comissão, da Escola Municipal De Iniciação Artística, 
da Coordenação de Fomento e Formação Cultural, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a ANTONIO FRANCISCO 
DA SILVA JUNIOR, RF: 840.968.4/1, Diretor da Escola de Iniciação 
Artística, em comissão, durante o impedimento legal por férias no 
período de 08/09/2021 à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016557-7 – RAQUEL FUR-
TADO SCHENKMAN CONTIER, RF: 786.478.7/2, Profissional 
Eng. Arq. Agronomia e Geologia, efetivo, para exercer o cargo 
de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, em comissão, da Supervisão 
de Engenharia e Arquitetura, da Coordenação de Administração 
e Finanças, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição 
a LUCA OTERO D'ALMEIDA FUSER, RF: 824.866.4/3, Assessor 
Técnico I, em comissão, durante o impedimento legal por férias 
no período de 08/09/2021 à 07/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016485-6 – LUCIENE SANTA 
BARBARA DIAS, RF: 854.843.9/2, Encarregado de Equipe, em 
comissão, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, 
em comissão, Supervisão de Parcerias e Prestação de Contas, da 
Coordenação de Administração e Finanças, da Secretaria Munici-
pal de Cultura, em substituição a UILIAN FERREIRA DE LIMA, RF: 
859.605.1/3, Coordenador, em comissão, durante o impedimento 
legal por férias no período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016487-2 – GERSONITA 
FRANCISCO SILVA, RF: 558.057.9/3, Agente de Apoio, efetivo, 
para exercer o cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, em 
comissão, Supervisão de Logística e Contratos, da Coordenação 
de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de Cultura, 
em substituição a MAURO MARCELO DE SOUZA, RF: 785.819.1/2, 
Encarregado de Equipe II, em comissão, durante o impedimento 
legal por férias no período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016499-6 – DIONARIA THI-
MOTEO DE LIMA, RF: 854.593.6/2, Encarregado de Equipe 
II, em comissão, para exercer o cargo de Coordenador I, Ref. 
DAS-11, em comissão, Supervisão de Controle Orçamentário, da 
Coordenação de Administração e Finanças, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, em substituição a THIAGO CINTRA DE SOUZA, 
RF: 805.557.2/3, Coordenador I, em comissão, durante o impedi-
mento legal por férias no período de 27/09/2021 à 11/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014160-0 – BARBARA BOUCI-
NHA DE ALMEIDA BISCHOFF VOTO, RF: 779.397.9/1, Analista 
de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo 
de Coordenador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública 
Municipal Ricardo Ramos, do Núcleo Regional De Bibliotecas 
Leste e Sul, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a CRISTIANA DIAS DE CARVALHO, RF: 
850.445.8/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 24/09/2021 
à 08/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016904-1 – LUCIANA CRIS-
TINA RAMOS NICOLAU, RF: 836.445.1/1, Encarregado De 
Serviços Gerais, em comissão, para exercer o cargo de Coordena-
dor, Ref. DAS-10, em comissão, da Coleção de Arte da Cidade, da 
Supervisão de Acervo, do Centro Cultural da Cidade de São Paulo, 
da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a CAMILA 
BORTOLO ROMANO, RF: 804.241.1/3, Coordenador, em comissão, 
durante o impedimento legal por férias no período de 20/09/2021 
à 09/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016906-8 – MARICI SLAVEC 
DE ABREU, RF: 612.830.1/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador I, Ref. 
DAS-11, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Sergio 
Milliet, da Supervisão de Bibliotecas, do Centro Cultural da 
Cidade de São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a MAURO CABRELON, RF: 736.826.7/2, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento 
legal por férias no período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016488-0 – EDISON GOMES 
DA SILVA, RF: 5238994/3, Agente de Apoio, efetivo, para 
exercer o cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, em co-
missão, da Coordenação do Sistema Municipal de Bibliotecas, da 
Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a LUIZ CARLOS 
PEREIRA MACIEL, RF: 6429751/1, Encarregado de Equipe II, em 
comissão, durante o impedimento legal por férias no período de 
16/09/2021 à 30/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017196-8 – KATIA REGINA 
VIANELO, RF: 534.232.5/3, Agente de Apoio, efetivo, para 
exercer o cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, em 

Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento 
legal por férias no período de 24/09/2021 à 08/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017042-2 – BENEDITA VAL-
DIRENE RIBEIRO, RF: 850.458.0/1, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordena-
dor, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal 
Vinicius De Moraes, do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste E 
Sul, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema 
Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a CLAUDIA RODRIGUES LECINIO VIANA BARRETO, 
RF: 713.476.2/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, 
efetivo, durante o impedimento legal por férias no período de 
13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016542-9 – JAMILE SALIBE 
RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO, RF: 604.111.6/1, Analista 
de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o car-
go de Coordenador I, Ref. DAS-11, em comissão, do Núcleo de 
Documentação e Pesquisa, do Departamento do Patrimônio His-
tórico, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a ANA 
PAULA DE MOURA SOUZA PAVAN, RF: 778.628.0/1, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento 
legal por férias no período de 15/09/2021 à 14/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014622-0 – ANA LUISA DU-
BRA LESSA, RF: 850.440.7/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Sylvia 
Orthof, do Núcleo Regional De Bibliotecas Centro, Norte e Oes-
te, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema 
Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a DOMITILA ALVES DE OLIVEIRA VILA NOVA, RF: 
779.506.8/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 
à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017154-2 – YURI GAEL SOTO, 
RF: 845.913.4/3, Assessor I, em comissão, para exercer o cargo 
de Assessor II, Ref. DAS-10, em comissão, da Supervisão de 
Formação Cultural, da Coordenação de Fomento e Formação 
Cultural, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a 
JULIANA BENVENUTTI DE ANDRADE, RF: 840.917.0/1, Assessor II, 
em comissão, durante o impedimento legal por férias no período 
de 08/09/2021 À 17/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014159-7 – MELINA ISABEL 
CAMPANINI, RF: 778.652.2/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Clarice 
Lispector, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro, Norte e 
Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema 
Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a MARCIA DE OLIVEIRA LOPES, RF: 778.799.5/1, 
Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante 
o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 à 
27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014158-9 – CICERA CLEIDE 
MASCARENHAS SANTANA, RF: 778.617.4/1, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo 
de Coordenador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública 
Municipal Rubens Borba Alves de Moraes, do Núcleo Regional 
De Bibliotecas Leste e Sul, da Supervisão de Bibliotecas, da 
Coordenação do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria 
Municipal de Cultura, em substituição a ALICE SETSUKO HARO 
TAKATA, RF: 620.481.3/1, Analista de Informações, Cultura e Des-
porto, efetivo, durante o impedimento legal por férias no período 
de 08/09/2021 à 22/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0014157-0 – CAIO PALMA FER-
NANDES, RF: 850.448.2/1, Analista de Informações, Cultura e 
Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-
10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Alceu Amoroso 
Lima, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro, Norte e Oeste, da 
Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal 
de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substi-
tuição a MARCOS CESAR TRICHES, RF: 850.452.1/1, Analista de 
Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento 
legal por férias no período de 08/09/2021 à 22/09/2021.

nador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal 
Belmonte, do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste e Sul, da Su-
pervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal de 
Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a 
JOMAR DE JESUS SANTOS, RF: 778.626.3/1, Analista de Informa-
ções, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento legal 
por férias no período de 13/10/2021 à 01/11/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017045-7 – CAIO PALMA 
FERNANDES, RF: 850.448.2/1, Analista de Informações, Cultura 
e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. 
DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Mario 
Schenberg, do Núcleo Regional de Bibliotecas Centro Norte e 
Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação do Sistema 
Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em 
substituição a SUELI RIBEIRO DA SILVA, RF: 850.454.7/1, Analista 
de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedi-
mento legal por férias no período de 13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017166-6 – MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA FERREIRA, RF: 855.210.0/1, Analista de In-
formações, Cultura e Desporto, efetivo, para exercer o cargo de 
Coordenador, Ref. DAS-10, em comissão, da Biblioteca Pública 
Municipal Jamil Almansur Haddad, do Núcleo Regional de Biblio-
tecas Leste e Sul, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a ODENIR VINHATO, RF: 715.507.7/1, 
Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, durante 
o impedimento legal por férias no período de 13/10/2021 à 
27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017167-4 – ANDREA SANTOS 
REGIS, RF: 621.345.6/1, Analista de Informações, Cultura e 
Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-
10, em comissão, da Biblioteca Pública Municipal Malba Tahan, 
do Núcleo Regional de Bibliotecas Leste e Sul, da Supervisão de 
Bibliotecas, da Coordenação do Sistema Municipal de Bibliotecas, 
da Secretaria Municipal de Cultura, em substituição a SERGIO 
LUIZ DE ANDRADE, RF: 603.631.7/2, Analista de Informações, 
Cultura e Desporto, efetivo, durante o impedimento legal por 
férias no período de 13/10/2021 à 27/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0016656-5 – MARIA APARECI-
DA PEREIRA, RF: 609.542.9/2, Agente de Apoio, efetivo, para 
exercer o cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, em 
comissão, da Supervisão de Pluralidade Cultural, da Coordenação 
de Fomento e Formação Cultural, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a GUILHERME DITTRICHI NEVES NO-
GUEIRA, RF: 843.932.0/1, Encarregado de Equipe II, em comissão, 
durante o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 
à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017136-4 – DANILO FERMINO 
RIBEIRO, RF: 855.209.6/1, Analista de Informações, Cultura e 
Desporto, efetivo, para exercer o cargo de Coordenador I, Ref. 
DAS-11, em comissão, do Núcleo Regional De Bibliotecas Centro, 
Norte e Oeste, da Supervisão de Bibliotecas, da Coordenação 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de 
Cultura, em substituição a ADILVA MARIA AZEVEDO SANTOS, RF: 
778.663.8/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 11/10/2021 
à 25/10/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017163-1 – ELVIRA VILLANI, 
RF: 711.422.2/1, Analista de Informações, Cultura e Despor-
to, efetivo, para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Ref. 
DAS-12, em comissão, da Supervisão de Desenvolvimento de 
Coleções e Tratamento de Informações, da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cul-
tura, em substituição a WANDA MOREIRA MARTINS SANTOS, RF: 
589.479.4/3, Analista de Informações, Cultura e Desporto, efetivo, 
durante o impedimento legal por férias no período de 08/09/2021 
à 27/09/2021.

Processo SEI 6025.2021/0017522-0 – MIHO HIEIDA, 
RF: 621.410.0/1, Analista de Informações, Cultura e Desporto, 
efetivo, para exercer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, em 
comissão, da Supervisão de Desenvolvimento de Coleções e Tra-
tamento de Informações, da Coordenação do Sistema Municipal 
de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura, em substi-
tuição a PABLO MARCOS DERQUI, RF: 712.014.1/1, Analista de 
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694.777.8/1 APARECIDA AUXILIADORA RIOS 
 DE CARVALHO  5º 26/04/2020 162800030000000
794.649.0/2 MARIA VIRGINIA ANDRE CRESTA 1º 17/03/2020 162800000760000
806.544.6/1 ELIANE GOMES CATUREBA 2º 19/03/2020 162800000230000

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2021/0104077-9

COMUNICADO Nº 1.182, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2021

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe 
apresentou a Diretora Regional de Educação, divulga a abertura 
de inscrição para o cargo disponível de COORDENADOR PEDA-
GÓGICO, em conformidade com o artigo 9º da IN SME nº 25, de 
2021, na EMEI Caio Graco da Silva Prado, situada na Rua Pedro 
Pomar, nº 74, Bairro: Jardim Tereza, Telefone: 3851-2035 / 3982-
1460, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrô-
nico, (emeicgprado@sme.prefeitura.sp.gov.br ) nos dias 13,14 e 
15/10/2021;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no 
ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá por meio de 
plataforma virtual no dia 18/10/2021, às 19 horas;

4 - Condições para preenchimento do cargo:
a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;
b) deter estabilidade no serviço público municipal;
c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato 

sensu de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto 
sensu de Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo 
suas funções presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o 
cargo de Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar 
comprovantes de que detém as condições necessárias para pre-
enchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica 
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no 
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, 
e a informação da existência de profissional para assumir a 
regência da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, con-
forme previsto no artigo 23 da IN SME nº 25/2021.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via 
e-mail com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do 
telefone acima.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA / JARAGUÁ

FERIAS DEFERIDAS
RF NOME Nº DIAS/EXERCÍCIO A PARTIR DE

DIRETOR DE ESCOLA
7257082/1 ANA PAULA FRANCA REBOUCAS GUIDOTTI ROCHA 20/21 04/10/21
7549440/2 ALEXANDRE MEDEIROS SALES DA SILVA 15/21 13/10/21
7808372/1 JOYCE SUELLEN LOPES DIAS 20/21 10/09/21
7772751/1 ELISA MOREIRA BONAFE 30/21 01/09/21
6397778/2 SANDRA MARIA SANCHES 30/21 04/10/21
6218393/2 CELIA CRISTINA DE FIGUEIREDO CASSIANO 15/21 18/10/21

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA
8181055/2 CRISTIANE ALCANTARA DOS SANTOS OLIVEIRA 10/21 03/11/21
6917551/1 GLAUCIA ROMANELLI 15/21 18/10/21
7730209/1 DAURA DANIELE DE CAMARGO 10/21 18/10/21
7917767/1 TIAGO BISCUOLA DE CAMPOS 10/21 18/10/21
7233604/3 REGINA APARECIDA GOUVEIA DE SOUZA 10/21 18/10/21
7761236/1 ACACIA PEDRONEZ TREVISAN 15/21 18/10/21
6910815/1 PATRICIA REGINA DOS SANTOS 15/21 13/09/21
7545673/1 CARLA CORREA GIORGINO 15/21 08/09/21
7119615/3 ANDRESSA DE CASSIA NICOLAU DE GODOY LIMA 15/21 12/07/21

COORDENADOR PEDAGOGICO
7487142/1 ANA PAULA BOLDORINI FLORIO 15/21 18/10/21
7704062/1 FRANCIELE BUSICO LIMA 10/21 29/09/21

SECRETÁRIO DE ESCOLA
8178551/1 LAIS MENDES DOS SANTOS OLIVEIRA 15/21 18/10/21
7834772/1 REJANE EDUARDA DE OLIVEIRA PEROBELI 20/21 13/10/21
8178551/1 LAIS MENDES DOS SANTOS OLIVEIRA 15/21 18/10/21
8184411/1 ALICE ALMEIDA DE CARVALHO LIMA 20/21 19/07/21
7825439/1 ANDRE MANTOVANI MIQUELIM 15/21 20/08/21

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 07/10/2021
ACÚMULOS LICITOS

REG.FUNC. NOME CONTROLE Nº
6539769 MARIA DO SOCORRO LOPES 545660
6916716 MONICA VALERIA MONTEIRO GERALDO PEREIRA 576511
6953263 ROBERTO FONSECA DE CARVALHO 564349
7131038 MARISTELA GARCIA CASSEMIRO 548807
7453931 TARCILA DE LIMA MENEZES BUENO 546546
7756356 ROSANA ALVES DOS SANTOS 576535
8555435 TIAGO FERREIRA LOPES MACHADO 576509

Os acúmulos atendem às exigências legais.
8422532 ISRAEL MAURICIO DE MORAES NICOLETTI 576533

A servidora acima deverá, quando retornar da Licença sem 
Vencimentos na Secretaria de Estado da Educação, apresentar 
nova declaração de horário para análise.

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO
ACÚMULOS LICITOS

REG.FUNC. NOME CONTROLE Nº
6314732 ADRIANA DE OLIVEIRA 576540

O acúmulo pretendido atende às exigências legais quanto 
ao cargo.

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERARQUICA

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA /JARAGUÁ
RF V NOME EH A PARTIR DE MOTIVO
7860714 3 VANESSA APARECIDA 

ALVES DOS SANTOS
163000000500000 08/06/21 ATRIBUIÇÃO

5328349 9 KLEBER NASCIMENTO 
MAVINIER

163000000110000 08/09/21 ATRIBUIÇÃO

6855377 8 FABIO ALVES DOS SANTOS 163000000420000 27/09/21 ATRIBUIÇÃO
7867468 5 DEISE GALLEGO 163000000420000 29/09/21 ATRIBUIÇÃO
8577510 1 MARCIA CRISTINA DE 

MELO SOUZA
163000001190000 01/10/21 ATRIBUIÇÃO

5328349 9 KLEBER NASCIMENTO 
MAVINIER

163000000110000 16/08/21 ATRIBUIÇÃO

8448761 1 MARCELE NEVES BRAGA 
SANTOS 

163000000200000 22/09/21 RETORNO A U.E

8791287 1 GILMARA CRISTINA 
RIBEIRO MARTINS

163000001140000 15/09/21 RETORNO A U.E

7867468 5 DEISE GALLEGO 163000001250000 14/09/21 ATRIBUIÇÃO
8844054 1 VIVIAN PACHEGA TAVARES 163000001010000 08/09/21 ATRIBUIÇÃO
7508581 3 ANDREIA PATRICIA DA 

SILVA TAKACS
163000000420000 25/08/21 ATRIBUIÇÃO

8215031 1 DANIELA XAVIER DOMIN-
GUES CUNHA

163000000510000 01/10/21 ATRIBUIÇÃO

8815089 1 MARIA APARECIDA VIANA 
DOS SANTOS

163000001000000 13/09/21 ATRIBUIÇÃO

7480431 2 FABIOLA FRANCISCO 
BARBERI

163000000810000 14/09/21 ATRIBUIÇÃO

7765720/1 * ROSIMEIRE APARECIDA LOPES DOS SANTOS
6016.2021/0086037-3 * 13,9 * QPE-20 * 20/12/2017
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
6779514/1 * JOAO ROMANO
6016.2021/0086085-3 * 18,0 * QPE-20 * 01/10/2019
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7919689/1 * AMANDA DA SILVA ZANCANELLA COELHO
6016.2021/0071076-2 * 18,1 * QPE-18 * 19/12/2019
DRE-JT
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8226687/1 * TATIANE TOME
6016.2021/0086773-4 * 23,8 * QPE-16 * 01/08/2018
DRE-MP
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7943059/1 * LIVIA MARQUES FERREIRA
6016.2021/0077323-3 * 18,3 * QPE-20 * 08/03/2020
DRE-PE
TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7357842/1 * ROBERTA FABRIS PRANZO
6016.2021/0086555-3 * 12A-00M-00D * QPE-18 * 

30/07/2018
DRE-PJ
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8269891/1 * ELAINE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
6016.2021/0051041-0 * 19,4 * QPE-15 * 02/02/2019
DRE-SA
TABELA I(TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8287911/1 * ROSANA VICENTE
6016.2021/0086664-9 * 03A-00M-00D * QPE-15 * 

11/06/2019
DRE-SM
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7558147/2 * FABIO PASSOS
6016.2021/0086029-2 * 18,3 * QPE-18 * 03/12/2019
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7975724/1 * JULIANA KOGA VIEIRA
6016.2021/0073994-9 * 19,8 * QPE-18 * 04/04/2020

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL
DEFERIDOS
Retificação do despacho publicado em DOM de 28/03/2003, 

página 41. Leia-se como segue e não como constou.
676.659.5/1 ANDREA CRISTINA DE F.FURTADO 2002-0.195.975-1

CÓD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria volun-
tária ou compulsória, inclusive especial magistério, nos 
termos da Lei 9.403/81., o tempo de 07 anos, 01 mês e 
00 dia, correspondente ao(s) período(s) de: 01/03/1990 a 
30/03/1997. CÓD.15 Averbe-se, para fins de aposentadoria 
voluntária ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81., o 
tempo de 02 anos, 00 mês e 29 dias, correspondente ao(s) 
período(s) de: 01/02/1988 a 28/02/1990.

Retificação do despacho publicado em DOC 19/05/2007 
e 04/12/2018, página 45. Leia-se como segue e não como 
constou.
745.387.6/1 ELAINE CRISTINA F. FERNANDES 2007-0.036.813-9

CÓD. 126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, in-
clusive especial do magistério, disponibilidade, adicionais 
por tempo de serviço e sexta parte, nos termos do artigo 
31 da Lei nº 10.430/88, o tempo de 13 anos, 04 meses 
e 22 dias, correspondente aos períodos de : 02/08/1989 
a 11/02/1990, 02/04/1990 a 13/02/1991, 02/06/1992 a 
25/06/1992, 01/07/1992 a 31/07/1992, 04/08/1992 
a 20/08/1992, 21/08/1992 a 07/02/1993, 17/02/1993 a 
13/02/1996, 26/02/1996 a 08/04/1996, 09/04/1996 
a 06/02/2000, 21/02/2000 a 13/05/2002, 14/05/2002 a 
08/02/2004, 26/02/2004 a 29/09/2004. CÓD.134 Averbe-se, 
para fins de aposentadoria, inclusive especial magistério, 
disponibilidade, nos termos do artigo 65, item II da Lei 
8989/79., o tempo de 00 ano, 00 mês e 10 dias.

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL BÁSICO
Progressão Funcional formalizada nos termos do art. 11 da 

Lei nº13.652/2003:
Com fundamento nos Decretos Nº 51.564/2010 e 

59.479/2020, tendo sido atendida a condição e os critérios 
da legislação vigente, DEFIRO a(s) PROGRESSÃO(ÕES) do(s) 
servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
5463831/2 JORGE CORREIA DE LIMA NIVEL II 4 B9 09/07/2021
6253482/1 RITA DE CASSIA DIAS NIVEL II 4 B9 29/07/2021
6548245/1 NEUSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA NIVEL II 4 B9 14/07/2021
6982409/1 CLODOALDO DA CUNHA BACELAR NIVEL II 2 B7 31/12/2020
6989055/1 RIVALDO LIMA DOS ANJOS NIVEL II 2 B7 01/01/2021
6995021/1 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA NIVEL II 2 B7 16/02/2020
7000928/1 JUCERLEI ALMEIDA NASCIMENTO NIVEL II 3 B8 31/12/2020
7057741/1 JOSENILDO JOSE DOS SANTOS NIVEL II 2 B7 02/01/2020

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - IPI-
RANGA

HORÁRIO DE ESTUDANTE
Defiro nos termos do artigo 3º do Decreto nº 58.073 de 

23/01/2018, a redução da jornada de trabalho somente às 
quartas-feiras, em nome da servidora ELEN ALVES DE SOUSA, 
R.F. 759.440.2/1, lotada no CEI SUZANA CAMPOS TAUIL, a partir 
de 30/09/2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 OUTROS-EXM
REG.FUNC./VINC. NOME QQ DATA E.H.
692.300.3/1 PEDRO GONÇALVES DE LIMA NETO  4º  30/07/2021 162800000670000
728.841.7/1 OTAVIO GONZAGA BELLEGARDE 
 NUNES  4º 29/10/2019 162800000530000
801.732.8/1  KATIA CAVALCANTI BRANDÃO  2º  21/09/2021  162800000970000
801.732.8/1  KATIA CAVALCANTI BRANDÃO  3º  21/09/2021  162800000970000
801.732.8/1  KATIA CAVALCANTI BRANDÃO  4º  21/09/2021  162800000970000
845.724.7/1 TALITA REGINA DO NASCIMENTO SILVA  1º  31/08/2021 162800000720000
845.724.7/1 TALITA REGINA DO NASCIMENTO SILVA  2º  31/08/2021 162800000720000
845.724.7/1 TALITA REGINA DO NASCIMENTO SILVA  3º  31/08/2021 162800000720000
847.112.6/1  GLAUCIA FRAGOSO DOS SANTOS  1º  02/08/2021  162800000670000
848.124.5/1  PATRICIA PEREIRA POMARICO CAXEIRO  1º  08/09/2021 162800000760000

RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE 
SERVIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 
8989/79
Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.
534.004.7/2 MARIA EUNICE DA SILVA ANDRADE 4º 09/04/2020 162800000760000

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da CF/88, 
com a redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, voluntária, por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

669.502.7/2 – ELIETE PRADO, proc. 6016.2021/0100396-2, 
Título 1547/2021/SME, PROF. ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 19C, 
SME.

728.364.4/2 – VALERIA CARDIERI REGIANI, proc. 
6016.2021/0081010-4, Título 1541/2021/SME, PROF. ENS. FUND. 
II E MEDIO, QPE 21D, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da CF/88, 
com redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, voluntária, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

722.401.0/1 – FATIMA REGINA PINTO DE SOUZA, proc. 
6016.2021/0092890-3, Título 1540/2021/SME, PROF. ENS. FUND. 
II E MEDIO, QPE 21E, SME.

789.273.0/1 – ROSA CARO, proc. 6016.2021/0090613-6, 
Título 1538/2021/SME, AUX. TEC. ED., CAT 1, QPE 05B, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com a 
redação da EC 41/03, por invalidez permanente, com proventos 
integrais.

775.590.2/1 – ROSE DIAS RODRIGUES , proc. 
6013.2021/0001770-0, Título 1542/2021/SME, PROF. ED. INF. E 
ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 17C, a partir de 23/09/2021 (data do 
Laudo Médico), SME.

INDEFERIDA, do servidor abaixo:
Por contrariar o disposto no artigo 6º da EC 41/03, voluntá-

ria, para o Magistério, com proventos integrais.
RF/Vinc. NOME PROCESSO DRE:
770.848.3/1 SILVIA MACHADO RODRIGUES 6016.2021/0086800-5 16.26

RETIFICAÇÃO
556.539.1/3 – CARMEN SILVIA OLIVA, proc. 2010-

0.152.038-2. À vista dos elementos constantes no presente, RE-
TIFICO o despacho de fls. 07, publicado no DOC de 01/10/2010, 
pag. 29, para constar: Aposentadoria nos termos do artigo 40, § 
1º, inciso I, da CF/88, com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, 
acrescido pela EC 70/2012, a partir de 13/09/2010, por Invalidez 
Permanente, com proventos integrais e não como constou. Os 
efeitos pecuniários deverão ser considerados conforme artigo 2º 
da EC 70/2012.

RETIFICAÇÃO
611.940.9/1 – MARIA LUIZA BARBOSA ALVES, proc. 

2015-0.144.187-2. Após análise, RETIFICO o despacho de fls. 
11, publicado no DOC de 13/08/2015, pag. 46, para constar: 
PADRAO: QPE 05E, e não como constou.

683.018.8/1 – MARIA AUXILIADORA PACIFICO DE PON-
TES, proc. 2015-0.147.703-6. Após análise, RETIFICO o despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 28/07/2015, pag. 45, para cons-
tar: PADRAO: QPE 03E, e não como constou.

 DESPACHOS DA COORDENADORA

TÍTULO ASSECURATÓRIO DE DIREITO

AUXÍLIO ACIDENTÁRIO
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº 43.934, de 08 de 
Outubro de 2003, RESOLVE:

TITULO Nº 26/2021 consoante despacho exarado no pro-
cesso SEI nº 6013.2019/0005535-7 determinar que seja efetu-
ado o pagamento para a servidora Eliana Thesolin, reg. func. 
695.084.1/1, da importância correspondente a 20% do padrão 
QPE 21E efetivamente percebido pela servidora a partir de 
07/02/2017, data do acidente.

TITULO Nº 27/2021 consoante despacho exarado no pro-
cesso SEI nº 6013.2019/0004705-2 determinar que seja efetuado 
o pagamento para o servidor Anderson Vilela do Nascimento, 
reg. func. 791.594.2/1, da importância correspondente a 20% 
do padrão QPE 19B efetivamente percebido pelo servidor entre 
28/03/2017 até 26/08/2021, data do acidente, e a partir de 
27/08/2021 sob o padrão QPE 22C, data do despacho concessivo.

TITULO Nº 28/2021 consoante despacho exarado no pro-
cesso SEI nº 6013.2019/0004705-2 determinar que seja efetuado 
o pagamento para o servidor Anderson Vilela do Nascimento, 
reg. func. 791.594.2/2, da importância correspondente a 20% 
do padrão QPE 17A efetivamente percebido pelo servidor entre 
28/03/2017 até 26/08/2021, data do acidente, e a partir de 
27/08/2021 sob o padrão QPE 19B, data do despacho concessivo.

 EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL

DEFERIDOS
DRE-CL
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
5730414/5 * MARIANA LOPEZ EXPOSITO
6016.2021/0086724-6 * 26,8 * QPE-16 * 14/05/2020
PROF. ED. INFANTIL CAT.3
8369453/1 * CLARICE ALEXANDRA PINHEIRO
6016.2021/0078330-1 * 36,3 * QPE-17 * 11/11/2019
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
DIRETOR DE ESCOLA
6912168/1 * MARISTELLA SANTOS MARTINS
6016.2021/0076266-5 * 18,1 * QPE-21 * 14/11/2013
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8023379/1 * JACINTO SANTANA LIMA
6016.2021/0086596-0 * 15,0 * QPE-17 * 11/12/2019
DRE-CS
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7771509/3 * WILLIAN BALDUINO DE FARIAS
6016.2021/0077724-7 * 13,7 * QPE-17 * 01/05/2020
DRE-G
TABELA II(TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO
Dec 50.069/08 - Art.4º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
8268231/1 * EDIVIRGENS DE SOUZA GRANGEIRO
6016.2021/0086002-0 * 22,8 * QPE-16 * 13/03/2019
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
7259620/1 * ALESSANDRA PEDROZA FREITAS
6016.2021/0085970-7 * 18,2 * QPE-19 * 01/09/2019
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT.3
8224935/1 * ROSIANI APARECIDA DE CARVALHO
6016.2021/0085965-0 * 18,9 * QPE-18 * 31/03/2020
DRE-IQ
TABELA I(TEMPO) - ENQ. SUBSEQU14
ENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Tempo * Ref. * a partir de
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
5845017/3 * JENNY CORREIA
6016.2021/0086728-9 * 22A-00M-00D * QPE-21 * 

17/07/2018
PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, CAT.3
7936541/1 * NATALIA ROCHA POZZEBON
6016.2021/0086676-2 * 08A-00M-00D * QPE-17 * 

16/10/2018
TABELA II(TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE
Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07
Reg. * Nome* Proc.* Pontos * Ref. * a partir de
COORDENADOR PEDAGÓGICO

BRITO JUNIOR - R.F.: 792.621.9, FÁBIO HENRIQUE VICENTE - R.F.: 
738.807.1 E GIOVANNA GUELLER OLIVEIRA - R.F.: 773.716.5.

TURMA 5 - DREs CS, IP E SA:
ALEX LEVI CASSEMIRO - R.F.: 821.459.0, EDUARDO MU-

RAKAMI DA SILVA - R.F.: 809.441.1 E PALOMA DAMIANA ROSA 
CRUZ - R.F.: 808.739.3

ÁREA PROMOTORA: NTC - NEA
CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 21256

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO CHEFE DE 
GABINETE

SME

SEI Nº 6016.2021/0103901-0
SUBSTITUIÇÕES
Diretoria Regional de Educação Campo Limpo
Port. 6128/2021 - SEI nº 6016.2021/0097493-0 - 827.145.3, 

Vínculo 1 - DJANE FERREIRA DE LIMA JULIO, Professor de Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, 
lotado(a) na EMEI Parque Figueira Grande I – André Luiz Janu-
ário, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de Escola, 
na referida Unidade, EH: 162200001650000, em substituição a 
GABRIELA BONFIM ALVES SILVA, Registro nº 780.396.6, Vínculo 
1, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante 
seu impedimento legal, no período de 23/08/2021 a 24/09/2021, 
portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 anos no 
Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Freguesia / Brasilândia
Port. 6129/2021 - SEI nº 6016.2021/0100340-7 - 728.205.2, 

Vínculo 1 - NEUSA MARIA TAVARES, Professor de Educação In-
fantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na 
EMEF Tenente Aviador Frederico Gustavo dos Santos, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, 
EH: 162400000530000, em substituição a SUSETI APARECIDA 
FERREIRA LIMA VASCONCELOS, Registro nº 598.588.9, Vínculo 
2, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante 
seu impedimento legal, por férias, no período de 01/10/2021 a 
30/10/2021, portando diploma de Pedagogia e experiência de 3 
anos no Magistério Municipal.

Diretoria Regional de Educação Jaçanã / Tremembé
Port. 6130/2021 - SEI nº 6016.2021/0102268-1 - 577.660.1, 

Vínculo 5 - IRENE SANTOS DA SILVA, Professor de Educação In-
fantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) na 
EMEI 9 de Julho, para exercer o cargo de Assistente de Diretor de 
Escola, na referida Unidade, EH: 162800000550000, em substitui-
ção a DEBORA DA SILVA TEODORO, Registro nº 521.379.7, Víncu-
lo 2, Assistente de Diretor de Escola (nomeado), efetivo, durante 
seu impedimento legal, por férias, no período de 06/10/2021 a 
04/11/2021, portando especialização em Gestão Escolar e experi-
ência de 3 anos no Magistério Municipal.

SME
Port. 6131/2021 - SEI nº 6016.2021/0099985-1 - 723.114.8, 

Vínculo 1 - EDILANIA MARIA DE JESUS, Assistente Técnico de 
Educação I, em comissão, para exercer o cargo de Diretor de Di-
visão Técnica, Referência DAS-12, na Divisão de Desenvolvimento 
Profissional - DIDES, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas - 
COGEP, desta Secretaria, EH: 161600010000000, em substituição 
a REGINA SILVA SOUZA DO CARMO, RF nº 744.237.8, vínculo 2, 
Diretor de Divisão Técnica, Referência DAS-12, em comissão, du-
rante seu impedimento legal por férias, no período de 01/10/2021 
a 10/10/2021, dentre integrantes da carreira do magisterio muni-
cipal, com licenciatura plena.

Diretoria Regional de Educação São Miguel
Port. 6132/2021 - SEI nº 6016.2021/0085567-1 - 751.758.1, 

Vínculo 1 - VIVIANE PEREIRA VIEIRA, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) 
na EMEI Professora Marisa Lopes Pinheiro, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 
163300001250000, em substituição a SHIRLEY DE OLIVEIRA 
FARIAS, Registro nº 835.777.3, Vínculo 1, Assistente de Diretor 
de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, no 
período de 11/08/2021 a 30/08/2021, portando diploma de Peda-
gogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 6133/2021 - SEI nº 6016.2021/0085567-1 - 751.758.1, 
Vínculo 1 - VIVIANE PEREIRA VIEIRA, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) 
na EMEI Professora Marisa Lopes Pinheiro, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 
163300001250000, em substituição a SHIRLEY DE OLIVEIRA 
FARIAS, Registro nº 835.777.3, Vínculo 1, Assistente de Diretor 
de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, no 
período de 31/08/2021 a 03/09/2021, portando diploma de Peda-
gogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

Port. 6134/2021 - SEI nº 6016.2021/0085567-1 - 751.758.1, 
Vínculo 1 - VIVIANE PEREIRA VIEIRA, Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I - Categoria 3, efetivo, lotado(a) 
na EMEI Professora Marisa Lopes Pinheiro, para exercer o cargo 
de Assistente de Diretor de Escola, na referida Unidade, EH: 
163300001250000, em substituição a SHIRLEY DE OLIVEIRA 
FARIAS, Registro nº 835.777.3, Vínculo 1, Assistente de Diretor 
de Escola (nomeado), efetivo, durante seu impedimento legal, no 
período de 08/09/2021 a 07/10/2021, portando diploma de Peda-
gogia e experiência de 3 anos no Magistério Municipal.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

SME
Licença Parental de Longa Duração - Concedida nos 

Termos do Decreto 58.091/2018
RETIFICO o despacho pulicado no DOC de 01/10/2021, 

em nome da servidora abaixo, na forma que segue e não como 
constou:

Registro 806.716.3, Vínculo 1 - ELAINE CRISTINA DA 
SILVA FERREIRA, por 180 dias, no período de 20/09/2021 a 
18/03/2022, SEI 6016.2021/0100017-3, EH 163300000030000.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

APOSENTADORIA
DEFERIDAS, dos servidores abaixo:
Nos termos do artigo 3º da EC 47/05, voluntária, por tempo 

de contribuição, com proventos integrais.
536.501.5/2 – DANIEL SOARES DOS SANTOS, proc. 

6016.2021/0091160-1, Título 1543/2021/SME, AGENTE DE 
APOIO, NIVEL I, CAT 5, B 5, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, por tempo 
de contribuição, com proventos integrais.

681.469.7/1 – SUELI APARECIDA COSTA, proc. 
6016.2021/0089557-6, Título 1548/2021/SME, AGENTE ESCOLAR, 
QPE 04E, SME.

682.031.0/1 – MARIA APARECIDA COLOMBO GONÇAL-
VES, proc. 6016.2021/0092228-0, Título 1539/2021/SME, AGEN-
TE ESCOLAR, QPE 05E, SME.

Nos termos do artigo 6º da EC 41/03, voluntária, para o 
Magistério, com proventos integrais.

521.211.1/2 – CONCEIÇAO APARECIDA SILVEIRA DE 
OLIVEIRA, proc. 6016.2021/0090239-4, Título 1546/2021/SME, 
PROF. ENS. FUND. II E MEDIO, QPE 20E, SME.

590.959.7/3 – SISSI ARAUJO PEREIRA DO NASCIMENTO, 
proc. 6016.2021/0099598-8, Título 1537/2021/SME, PROF. ED. 
INF. ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 19D, SME.

657.691.5/2 – EREMILDA NUNES DE ABREU, proc. 
6016.2021/0086429-8, Título 1545/2021/SME, PROF. ED. INF. ENS. 
FUND. I, CAT 3, QPE 21E, SME.

690.658.3/2 – MARILDA PEREIRA DA SILVA DE LEON AL-
VEZ, proc. 6016.2021/0087238-0, Título 1544/2021/SME, PROF. 
ED. INF. ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 20C, SME.
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LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
UNIDADES PÚBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 
pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300001120000  755.487.7/2 Suely Xavier Dos Santos 03 04/10/2021
163300000960000  773.658.4/1  Maria Betânia Oliveira Teixeira Soares 05 01/10/2021
163300001120000 794.462.4/1 Ana Livia Wiechmann Elvezio De Souza 03 04/10/2021
163300000440000 794.759.3/1 Milena De Jesus Da Silva 05 04/10/2021
163300001270000 807.862.9/1 Elida Antonia De Sousa Braga 07 05/10/2021
163300000140000  808.341.0/1 Patrícia Lima Vieira 14 05/10/2021
163300000430000 813.396.4/1 Solange Nunes Carvalho de Paula 03 04/10/2021
163300001260000 849.576.9/1 Silvineia Adriana Rigonatti de Araujo 02 05/08/2021

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 
pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000510000  586.402.0/2 Sonia Malerba 01 05/10/2021
163300000600000 681.340.2/1 Cicera De Jesus Da Silva Menezes 01 05/10/2021
163300000750000 776.270.4/1 Glena Costa Martins Da Silva 05 05/10/2021
163300000770000 803.595.4/1 Tamires Silva Do Nascimento 05 06/10/2021

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
HSPE

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 
pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300001360200 669.159.5/1 Ana Paula Notaroberto Custódio 02 05/10/2021

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS
Concedido aos servidores filiados ao RGPS, nos termos do 

item II da Portaria 507/SGP.G/2004, de 28/12/2004, e alteração 
posterior, e de conformidade com o estabelecido no Comuni-
cado 01/DESAT-DRH/2005, publicado no DOC de 22/01/2005. 
Licença médica de até 15 dias para o servidor.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300001347000 697.114.8/3 Sandra Dos Santos Fraga Souza 01 13/09/2021
163300000930000 884.748.7/1 Joyciane Silva Vasconcelos Chagas 03 06/10/2021

LICENÇA NOJO
R.F/V. Nome  Qte. Dias A partir de
629.108.2/1  Sonia Azevedo  07 25/09/2021
801.097.8/2 Cleidiane Barbosa da Silva Mota 02 28/09/2021

ALTERAÇÃO DE NOME
R.F./V. Nome De Para
809.645.7/1 Elisabete De Paula Brigido Dutra  Elisabete De Paula

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
R.F./V. Nome  De Para
809.645.7/1 Elisabete De Paula Casada Divorciada

LICENÇA GESTANTE
Concedo 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante, 

nos termos do Art. 148 da Lei 8.989/79 e em conformidade 
com a Portaria 84/03 SGP, publicada no DOM de 09/08/2003, 
alterada pela Lei 14.872 0 8 ,  p u b l i c a d a  e m  D O C  d e 
01/01/2009 e regulamentada conforme Decreto 58.225/2018.
R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de
836.939-9/1  Rosangela Aparecida De Jesus Santos  180 27/09/2021

HORÁRIO AMAMENTAÇÃO
Deferimento, nos termos do artigo 1º e 2º do Decreto 

45.323/04, da redução da jornada de trabalho diária, passando a 
cumpri-la uma hora depois ou encerrá-la uma hora antes do horário 
regulamentar até o nascido completar 12 (doze) meses de idade.

R.F./V NOME FILHO DATA NASC
849.321.9/1 Márcia de Souza Maciel de Oliveira Lorena 

Ágape de Souza Oliveira 07/04/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC. DE 
05/08/2021 – P. 35 - LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO 
COMO CONSTOU.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000050000 725.916.6/1 Isaque De Souza 01 27/07/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC. DE 20/08/2021 – 
p. 37 - LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU.

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO HSPM
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000050000 725.916.6/1 Isaque De Souza 01 10/08/2021

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000050000 725.916-6/1 Isaque De Souza 01 11/08/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC. DE 24/09/2021 – 
p. 32 - LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU.

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO HSPM
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300000050000 725.916.6/1 Isaque de Souza 01 20/09/2021

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

ACÚMULOS APRECIADOS NA REUNIÃO DE 
07/10/2021

ACÚMULOS LÍCITOS
6661246 CLAUDIA FARANI MUNGIOLI 572020
6947964 WANDERLEI SILVA AVERALDO 571599
6949029 RENATO VENTURA 565727
7224559 ALESSANDRA AP. DE SANTANA NASCIMENTO 573488
7807511 ELOISA MARIA DE OLIVEIRA 574251
7827539 LILIANE CILENE BEARARE MACENA 560343
7908261 GISLAINE GONZAGA 572156
7922426 VALERIA LUIZA DOMINGUES DOS ANJOS 574248
7937750 MARCELO RODELLA BETTANIM 574247
8094748 PAULO JOSE DE SOUSA 570328
8086036 CARLA CINTIA LUZ 573820
8125384 JOYCE BUENO CORREIA 572043
8179794 FABIANA DE ABREU MACHADO 573966
8540365 IGOR GRULHA 570900
8837121 ROGERIA CARVALHO DE OLIVEIRA 570180

Os acúmulos de cargos atendem as exigências legais.
8179794 FABIANA DE ABREU MACHADO 574141
8025509 ANA CAROLINA SILVA DE ALCANTARA 573970

Os servidores deverão quando retornar das licenças sem 
vencimentos na rede Estadual de São Paulo, apresentar novas 
declarações de acúmulo de cargos.

Os acúmulos de cargos atendem as exigências legais.
DESIGNAÇÕES/NOMEAÇÕES

REG. FUNC. NOME  CONTROLE Nº
7436262 ELAINE CRISTINA SOARES M. AZEVEDO 576312

O acúmulo de cargos pretendido atende as exigências legais.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

AUXÍLIO DOENÇA
DEFIRO OS PEDIDOS DE AUXÍLIO DOENÇA DOS SERVI-

DORES ABAIXO, COM BASE NO ARTIGO Nº 126 DA LEI Nº 
8.989/79.
DRE G 16.25
REG. FUNC/ VÍNC NOME SIMPROC
7130708/1 MARILDA GABRIEL CAMPOS DE SOUZA 2021-9.098.840-0

9.403/81, o tempo de 02 anos 08 meses 00 dia, correspondente 
aos períodos de: 03/02/1997 a 31/12/1997 e de 02/02/1998 a 
02/11/1999.
713.864.4/1 EULINDA C. DE O. MACENA 6016.2021/0099424-8 162700000360000

CÓD.015 Averbe-se, para fins de aposentadoria volun-
tária ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tem-
po de 06 anos 02 meses 20 dias, correspondente aos perío-
dos de: 01/04/1966 a 31/12/1970; 07/02/1985 a 26/03/1985; 
01/08/1995 a 31/10/1995; 01/05/2000 a 30/09/2000 e de 
01/11/2000 a 30/06/2001.
774.420.0/1 ELIAS JOSE DA SILVA 6016.2021/0103278-4

162700000550000
CÓD.123 Averbe-se, para fins de aposentadoria, disponibili-

dade, adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos 
do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de 03 anos 03 meses 23 
dias, correspondente ao período de: 26/08/2002 a 19/06/2008.

CÓD.002 Averbe-se, para fins de aposentadoria e disponibi-
lidade nos termos do artigo 65, item II da Lei 8989/79, o tempo 
de 02 anos 04 meses 02 dias.
877.463.3/1 VANESSA A. MAIA NOGUEIRA 6016.2021/0103178-8 162700000720000

CÓD.126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive 
especial magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, 
o tempo de 04 anos 09 meses 03 dias, correspondente ao perío-
do de: 30/01/2015 a 03/11/2019.

 6016.2021/ 0104369-7

COMUNICADO Nº 54, DE 07 DE OUTUBRO DE 
2021.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções divulga a abertura de inscrição para função de Professor 
Orientador de Educação Digital – POED, nos termos da Ins-
trução Normativa SME nº 30/2019, alterada pela Instrução 
Normativa SME nº 008/2020 e Instrução Normativa SME nº 
13/2021, na EMEF Júlio César de Melo e Sousa – Malba Tahan, 
situada na Rua: Sebastião Medeiros da Silva, 89 - Jardim Redil 
– Itaquera - São Paulo – SP – CEP 082210-661 - Telefone (11) 
2205-5110 / 2079-6166, na seguinte conformidade:

1-A inscrição será realizada por meio do endereço eletrô-
nico emefjcmsousa@sme.prefeitura.sp.gov.br, no período de 25 
a 27/10/2021.

2-A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá por meio de 
plataforma virtual no dia 29/10/2021, às 12 h.

3- No ato da inscrição deverá ser anexada ao e-mail: pro-
posta de trabalho, cópia reprográfica o último demonstrativo de 
pagamento, atestado de horário, no caso de acúmulo de cargos, 
memorando da UE de lotação/exercício onde conste, entre ou-
tras, a informação de que há professor para assumir regência de 
classes/aulas que vierem a ser disponibilizadas.

4- Condições para preenchimento da função: 
a) ser Professor do Quadro do Magistério Municipal Efetivo 

ou Estável;
b) possuir conhecimentos básicos de sistema operacional, 

programas, aplicativos, internet e funcionamento de rede;
c) conhecer a legislação e diretrizes que regem a organiza-

ção e funcionamento do Laboratório de Educação Digital – LED;
d) possuir disponibilidade de horário que atenda as neces-

sidades da UE e a participação nos eventos de formação;
c) participar dos cursos ou encontros de formação/orienta-

ção promovidos pela DIPED e/ou SME.
5- Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via 

e-mail com convocação para Reunião de Conselho de Escola.
6- Outras informações poderão ser obtidas através o e-mail 

da U E.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 TORNANDO SEM EFEITO
A PUBLICAÇÃO DOC DE 05/10/2021 - Pag. 36
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001010000 803.661.6/1 Sheila Cristina Silva Augus-
to Souza 02 01/10/2021

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – SÃO MIGUEL
RETIFICAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 07/10/2021 

PÁGINA 56
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

REG.FUNC./VINC. NOME QQ DATA E.H.
846 .605 .0 /1  PAULA  BELLARD  1 º  24 /05 /2021 

163300000220000
846 .605 .0 /1  PAULA  BELLARD  2 º  24 /05 /2021 

163300000220000

FÉRIAS DEFERIDAS
SUPERVISOR ESCOLAR

R.F./V Nome  Dias/Exercício A partir de
775.907.0/1 Renata Duarte Zuliane 10/2021 03/11/2021

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada 

pelo Decreto 58.225/2018.
E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de
163300001120000 553.065.2/3 Luiz Marques Franciscone 01 01/10/2021
163300000270000 553.916.1/4 Raquel Andrade Vicalvi 01 29/09/2021
163300000830000 616.042.5/2 Rosimeire Dos Santos 03 06/10/2021
163300000490000 675.720.1/1 Rosimeire Matias Da Silva 01 05/10/2021
163300001320000 695.309.3/1 Josely Joaquina Da Conceicao 02 04/10/2021
163300001320000 695.309.3/2 Josely Joaquina Da Conceicao 02 04/10/2021
163300001050000 712.766.9/3 Maria Luiza Cordeiro 03 06/10/2021
163300000440000 721.233.0/1 Roberto Cardoso Dos Santos 01 04/10/2021
163300001080000 725.265-0/1 Rosimeire Dos Santos Cardoso 02 30/09/2021
163300000140000 725.487.3//1  Sonia Regina Bombeci Scirre 01 04/10/2021
163300001140000 726.667.7/1  Stelamaris Aparecida dos Reis Simada  02 16/09/2021
163300001140000  726.667.7/2 Stelamaris Aparecida dos Reis Simada 02 16/09/2021
163300001360200 727.053.4/2 Edmea Lopes Ferro 03 04/10/2021
163300000910000  728.931.6/1  Angelita Castiço Mariano Aristático 03 05/10/2021
163300000910000  728.931.6/2  Angelita Castiço Mariano Aristático 03 05/10/2021
163300000300000 728.189.7/1 Geisa Ariane Matioli Silva 03 06/10/2021
163300000380000  728.952.9/1 Geraldina Maria De Paula Pinheiro 02 04/10/2021
163300000920000  734.636.1/2 José Rogério Paulo 01 04/10/2021
163300000280000 748.521.2/1 Jeane De Carvalho Moura 01 01/10/2021
163300000000000 749.936.1/1 Andrea Angelo Soares dos Santos 01 30/09/2021
163300000090000 781.565.4/1 Gabriela Fidelis Do Nascimento 01 01/10/2021
163300000790000  790.409.6/1  Fernanda Mendes Da Cruz 02 29/09/2021
163300000910000 801.071.4/1 Carla Cesar Santos Amador 01 05/10/2021
163300000740000  802.493.6/1  Andre Jose Lopes 02 06/10/2021
163300001360200 802.493.6/2 Andre José Lopes 02 06/10/2021
163300000280000 805.730.3/1 Sueli Das Graças Triunfo Souza 03 06/10/2021
163300000930000 806.609.4/1  Edilene de Jesus Silveira  03 06/10/2021
163300000830000 817.910.7/1 Thalita Marassato Da Silva 01 01/10/2021
163300000120000  817.977.8/1  Maria Claudiane Domingos 03 06/10/2021
163300000100000  820.669.4/1 Elaine Lopes 02 05/10/2021
163300001320000 821.495.6/1 Rita Cardoso Martins 01 16/09/2021
163300001320000 821.495.6/1 Rita Cardoso Martins 03 01/10/2021
163300000140000 824.186.4/1 Gislei Jardim dos Santos 03 29/09/2021
163300001330200 825.648.9/1 Ligia Aparecida Da Silva Santos 01 05/10/2021
163300000710000  842.124.2/1?  Evelise Zablonski Ferreira De Barros 02 04/10/2021
163300001320000 843.139.6/1 Cristiane Carvalho Furlan 01 04/10/2021
163300001260000 848.155.5/1 Patricia Cavalcante Melo 03 05/10/2021
163300001110000  854.049.7/1 Deivid Marques Batista 01 01/10/2021
163300000630000 854.084.5/1 Alessandra Regina Yabe 01 28/09/2021

delegada pela Instrução Normativa SME nº 13/19, DETERMINO 
o ARQUIVAMENTO do Processo nº 6016.2021/0083498-4, de 
Apuração Preliminar de faltas consecutivas, em face da servido-
ra Christyanne Denise Vieira – RF: 751.011.0/1, devendo as fal-
tas comunicadas no presente serem consideradas justificadas, 
nos termos do artigo 149 do Decreto nº 43.233/2003, alterado 
pelo Decreto nº 58.697/2019.

 TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXPEDIDOS

6016.2021/0104159-7
PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº 

10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À VIS-
TA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO PROCESSO 
SEI Nº 6016.2021/0081597-1

FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO
A PARTIR DE 17/08/2021 REG.FUNC./VÍNC.
DENISE CRUZ DO CARMO 8829527/1
JOAO MARCOS DE ALMEIDA SOUSA 8822379/1.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 06/10/2021
ACÚMULOS LÍCITOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº
8499471 ANTONIO MARIO C. DA SILVA 543266(2020)
6372783 ROSEMARY R. DOS S. BARBOSA 576554

Os acúmulos atendem às exigências legais
DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº
7515651 EDVALDO CARDOSO DA SILVA 576620

O acúmulo de cargos atende às exigências legais

DESPACHO DO DIRETOR

AUXÍLIO DOENÇA
DEFIRO os pedidos de Auxílio Doença dos servidores abai-

xo, com base no artigo nº 126 da Lei nº 8.989/79.
DRE-SA 16.31.

REG. FUNC/VÍNC NOME SEI
6773338/1 ROSANGELA DINAPOLI 6016.2021/0093894-1

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDI-
DOS NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

DRE-SA 
DEFERIDOS

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.
700.430.3/2 MARIA LUIZA S.DE CASTRO 3º 25/10/2016 163100000620000
723.124.5/1 ARLEY DE JESUS LEDO 3º 29/06/2018 163100000370000
723.124.5/2 ARLEY DE JESUS LEDO 3º 03/02/2019 163100000370000

OUTROS – EXM. 
REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H.
690.657.5/2 LAURA APARECIDA G.CORREA 2º 20/04/2021 163100000070000
690.657.5/2 LAURA APARECIDA G.CORREA 3º 20/04/2021 163100000070000
724.727.3/2 ANTONIA M. P.DE BRITO 4º 21/06/2021 163100000500000
745.874.6/3 LUZIA MIRIAM L.SIQUEIRA 2º 05/01/2021 163100000560000
782.270.7/2 JAMILE O. M.DOS SANTOS 1º 02/06/2021 163100000620000
782.270.7/2 JAMILE O. M.DOS SANTOS 2º 02/06/2021 163100000620000
795.083.7/3 ERICA PEREIRA M.DA CRUZ 1º 11/06/2020 163100000290000
798.100.7/1 FABIOLLA REIS B.DE LIMA 2º 11/01/2021 163100000120000
846.223.2/1 WANDERLEI EVARISTO DE MATTOS 1º 13/02/2020 163100000520000

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDI-
DOS NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI Nº 8.989/79.
REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA EH.

SME
INDEFERIDO

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ EH
790.573.4/1 MARCIA REGINA DE MOURA SILVA 4º 162900000050000
728.797.6/2 LUCY DE FATIMA TOSTA DE LUCA 4º 162900001000000
698.868.7/1 ELISEU MODESTO GUARIROBA 4º 162900001000000

RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SER-
VIÇO NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79
Reg. Func. Nome QQ DATA E.H.
649.448.0/01 JORGE BARRETO 5º 15/12/2019 162900001050000
685.045.6/02 NILDALINE LANGE TAPIAS 2º 08/03/2019 162900001060000
744.921.6/02 LEILA BEATRIZ SEMANA 1º 06/05/2016 162900000920000
774.971.6/02 LARISSA GABRIELA D ASSUN-

CAO CASTRO
1º 26/06/2015 162900000640000

774.971.6/02 LARISSA GABRIELA D ASSUN-
CAO CASTRO

2º 11/11/2018 162900000640000

778.401.5/01 SERGIO XAVIER DE SOUZA 2º 01/05/2019 162900000590000

 ESTÁGIO PROBATÓRIO

6016.2020/0053798-8
Despacho do Diretor Regional de Educação da Diretoria 

Regional de Educação Penha. Face às Informações constantes 
no presente, emitidas pelos Diretores de Escola que acolho, e 
em uso das atribuições legais:

I – Homologo a Avaliação Especial de Estágio Probatório 
dos servidores abaixo relacionados e a consequente Aquisição 
de Estabilidade nos Termos § 4 do Artigo 41 da Constituição 
Federal de 1988, Artigo 14 do Decreto 57.817 de 03 de Agosto 
de 2017 e Artigo 16, Parágrafo Único da Instrução Normativa Nº 
28 de 01 de Outubro de 2019.
RF/VC Nome SEI Nº Término do Estágio Probatório
836.793.1/1 Aline Cristina de Amaral 6016.2019/0089077-5 25/02/2021
847.056.1/1 Amanda Alcina Dias 6016.2020/0059186-9 13/03/2021
846.356.5/1 Cicero Leite Linhares 6016.2019/0081152-2 05/02/2021
846.449.9/1 Eliane Cardoso 6016.2019/0094667-3 12/02/2021
724.978.1/2 Herminia Emilia Guirau Paulo 6016.2019/0091543-3 28/02/2021
846.938.5/1 Idelson Alves Junior 6016.2020/0015264-4 09/02/2021
785.009.3/2 Maira Mariano 6016.2020/0084654-9 07/02/2021
846.796.0/1 Mayra Silva Macedo Kemer 6016.2019/0080484-4 09/02/2021
714.202.1/4 Valeria Marques da Luz Amorim 6016.2019/0076713-2 13/02/2021
842.649.0/1 Viviane Patricia Bento 6016.2019/0093204-4 08/02/2021
846.887.7/1 Wlademir Calderoni 6016.2020/0043700-2 07/02/2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA
Fica autorizada a ausência em dias de prova nos termos do 

art.4º do Decreto nº58.073/18:
RF NOME Dias de Provas
7394535/1 CINTIA SCHWARWALDER SANTIAGO 23,24,25 E 26/08/2021, 27,28,29 E30/09/2021
7321708/1 LUCIENE DE MELO RAIMUNDO 11,14,15,16,17 E 18/06/2021

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL

RF: NOME: PROCESSO: E.H.:
DEFERIDOS

691.177.3/1 ADRIANA T. DE CASTRO 6016.2021/0100407-1 162700000800000
CÓD.124 Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 

ou compulsória, inclusive especial magistério, nos termos da Lei 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITU-
BA/JARAGUÁ

6016.2021/0103904-5

COMUNICADO Nº 1.181, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2021

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe 
apresentou a Diretora Regional de Educação, divulga a abertura 
de inscrição para o cargo disponível de COORDENADOR PEDA-
GÓGICO, em conformidade com o artigo 8º da IN SME nº 25, de 
2021, na EMEI CARMEN DA SILVA, situada na Rua Julio de Oli-
veira, nº 170, Bairro: Perus, Telefone: 3917-1985, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico, 
emeicsilva@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 13, 14 e 15/10/21;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail 
no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola/ CEI ocorrerá por meio 
de plataforma virtual no dia 18/10/21, às 12:00 horas;

4 - Condições para preenchimento do cargo:
a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;
b) deter estabilidade no serviço público municipal;
c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação 

lato sensu de Especialização em Educação ou Pós-graduação 
stricto sensu de Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprin-
do suas funções presencialmente;

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar 
comprovantes de que detém as condições necessárias para pre-
enchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica 
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no 
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lota-
ção, e a informação da existência de profissional para assumir 
a regência da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, 
conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº 25/2021.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via 
e-mail com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do 
telefone acima.

 COMUNICADO Nº 38, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE REPRESEN-
TOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA DRE PIRITUBA/
JARAGUÁ, COMUNICA A REALIZAÇÃO DO CURSO “RESO-
LUÇÃO DE PROBLEMAS NO ENSINO DE MATEMÁTICA: 
FUNDAMENTOS, METODOLOGIA, ESTRATÉGIA, POSSIBILI-
DADES E INTERVENÇÕES”.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO 
PORTAL DA SME: https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/
coped/ntf/propostas-formativas/

PÚBLICO-ALVO: PROF. E.F. II E MÉDIO – MATEMÁTICA 
E PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I EM REGÊNCIA NOS CICLOS 
INTERDISCIPLINAR OU AUTORAL, LOTADOS NAS EMEFs OU 
EMEFMs DA DRE PIRITUBA/JARAGUÁ .

CARGA HORÁRIA TOTAL: 30 HORAS, SENDO 20H A DIS-
TÂNCIA E 10H EM AULAS SÍNCRONAS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 19/10 A 
30/11/2021.

DATAS E HORÁRIO DAS AULAS SÍNCRONAS: 19/10; 26/10; 
09/11; 23/11 E 30/11/2021 - DAS 19H ÀS 21H.

AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM: MICROSOFT TE-
AMS.

TOTAL DE VAGAS: 50 VAGAS. QUANTIDADE DE TURMAS: 1
INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 12H DA DATA DE PUBLICA-

ÇÃO ATÉ O TÉRMINO DAS VAGAS, PELO LINK:
https://forms.gle/gcJTwjot1yheRCMt9
SERÁ PRIORIZADA A INSCRIÇÃO DE UM SERVIDOR POR 

UNIDADE EDUCACIONAL.
AS INSCRIÇÕES SERÃO VALIDADAS PELA ORDEM DE CA-

DASTRO NO LINK, CONSIDERANDO AS ESPECIFICAÇÕES DO 
PÚBLICO-ALVO.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERÃO SER CON-
TEMPLADOS OS SEGUINTES CARGOS COMO PÚBLICO-ALVO: 
COORD. PEDAGÓGICO E SUPERVISOR ESCOLAR LOTADOS NA 
DRE PIRITUBA/JARAGUÁ.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO 
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

REGENTES: NORMA SUELY GOMES ALLEVATO; JANAÍNA 
POFFO POSSAMAI

ÁREA PROMOTORA: DRE PIRITUBA/JARAGUÁ
CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 21240

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS

Nos termos do parágrafo único do artigo 8º da Portaria nº 
074/SMG.G/2009, a Unidade de Recursos Humanos da Secre-
taria Municipal de Educação faz publicar as retificações das 
opções de inclusão na base de contribuição do RPPS, publicadas 
no DOC de 03/03/2012, página 41, da servidora abaixo:

LEGENDA PARCELAS
GDA- Gratificação de Difícil Acesso(código de pagamen-

to=0009);
GSN – Gratificação por Serviço Noturno(código de paga-

mento=0052);
GAE – Gratificação de Apoio à Educação(código de paga-

mento=177).
RF/VC NOME PARCELAS A PARTIR DE

6789854/5 ELISETE DIAS PEREIRA GDA 04/10/2021

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDAS
RF/VINC. NOME PROCESSO EH
642.510.1/1 IRAIDES ALZIRA DE ASSUNCAO 
 CASTELAO 6016202101014867 162200001080000

CÓD.015 Averbe-se, para fins de aposentadoria volun-
tária ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tem-
po de 02 anos 07 meses 26 dias, correspondente aos perío-
dos de 01/06/1987 a 30/07/1987; 29/08/1987 a 22/02/1988; 
28/04/1988 a 01/02/1990; 15/10/1990 a 12/01/1991.
815.799.5/1 MONICA FERREIRA DE MELO 6016202100793927 162200000310000

CÓD.015 Averbe-se, para fins de aposentadoria volun-
tária ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tem-
po de 20 anos 00 mês 07 dias, correspondente aos perío-
dos de 01/10/1983 a 31/10/1983; 24/06/1987 a 10/05/1994; 
15/08/1994 a 31/12/1997; 01/10/1999 a 24/04/2000; 
01/08/2000 a 31/10/2001; 01/11/2001 a 21/03/2002; 
22/03/2002 a 13/06/2002; 19/06/2002 a 08/06/2005; 
18/09/2006 a 16/11/2006; 12/03/2007 a 07/03/2011; 
16/03/2011 a 27/04/2011.

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DO CAMPO LIMPO.

PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0083498-4
Interessado: Christyanne Denise Vieira – RF: 751.011.0/1.
Assunto: Apuração Preliminar – Faltas.
DESPACHO:
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o Relatório Conclusivo da C.A.P., doc. SEI nº 051761469, e a 
manifestação da Assessoria Jurídica, doc. SEI nº 052545720, 
que adoto como razão de decidir, com base na competência 
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIAF

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL
DEFERIDOS

RF: NOME: PROCESSO: E.H.:
RETIFICAÇÃO DO DESPACHO PUBLICADO EM D.O.M. 

DE 17/08/1996, PÁG. 19.
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

629.172.4/2 JOSE CARLOS BARRETO 1996-0.175.485-7 162100000000000
COD. 126 Averbe-se para fins de aposentadoria, inclusive 

especial magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, 
o tempo de 02 anos, 11 meses, 26 dias, correspondente aos pe-
ríodos de: 17/03/1986 a 30/05/1986; 12/06/1986 a 01/07/1986; 
04/08/1986 a 22/08/1986; 01/10/1986 a 30/10/1986; 
04/11/1986 a 08/12/1986; 09/03/1987 a 26/06/1987; 
18/08/1987 a 07/02/1988; 18/03/1991 a 02/09/1991; 
01/01/1993 a 04/10/1994.

FÉRIAS DEFERIDAS
Cargo Registro Funcional Nome Dias/Exercício A partir de

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA
5688981/2 MARIA CLARA ALTIERI DA SILVA 15/2021 18/10/2021
5968747/2 MONICA ROMEO GAMBOA MONTEIRO 20/2021 20/09/2021
6064060/2 SIMONE SILVELI DOS SANTOS 15/2021 18/10/2021
6679081/2 EDILENE MARIA DA SILVA FIGUEIREDO 10/2021 18/10/2021
6736319/1 ROBERVAL RYOJI SUZUKI 15/2021 18/10/2021
6778801/1 CRISTINE BATISTA DE ALMEIDA 15/2021 18/out/2021
6804306/1 ELISABETE GUEDES DA SILVA 15/2021 27/09/2021
6906478/1 ANA PAULA COSTA GAMA 16/2021 13/10/2021
7175736/3 RICARDO RAMOS SALES 15/2021 24/09/2021
7453884/1 LILIANA DE FATIMA RIBEIRO 10/2021 18/10/2021
7915900/1 EMANUEL DA CONCEICAO PINHEIRO JUNIOR 15/2021 08/10/2021
7959303/2 ROBERTA DE CARLO SMITH 15/2021 18/10/2021
8023751/1 ADALBERTO ALVES 20/2021 18/10/2021

DIRETOR DE ESCOLA
6095984/4 MARIA CECILIA CARLINI MACEDO VAZ 15/2021 13/10/2021
5985609/2 PATRICIA MARIA TAKADA 15/2021 25/09/2021
6602045/1 TEODOMIRO LOMANTO ALVES DE BRITO 15/2021 27/09/2021
6129391/2 EMILIO CELSO DE OLIVEIRA 15/2021 18/10/2021
6663648/1 RUI FRANCISCO DA SILVA 10/2021 18/10/202
6693687/3 WILTON CHARLES DA SILVA 15/2021 24/09/2021
6876218/1 DENISE DE FREITAS MANGUINO GROTKOWSKI 15/2021 13/10/2021
6920527/1 MARIA INES CANDIDO DOS SANTOS 15/2021 18/10/2021
7215380/1 LUCY EICO SONOKI 15/2021 24/09/2021
7217714/1 ANGELA MARIA DAMACENO REIS ALVES 10/2021 18/10/2021
7220383/1 BEATRIZ SANTOS SARGAÇO 10/2021 29/09/2021
7224176/1 PATRICIA GOMES LARA RODRIGUES 15/2021 13/10/2021
7478895/2 WENDEL MOREIRA DE OLIVEIRA 10/2021 18/10/2021
7496478/1 EDUARDO DA SILVA PRADO 20/2021 13/10/2021
7703015/1 ANA CRISTINA MORAES AZEVEDO 15/2021 24/09/2021
7707169/1 ELAINE FREITAS 15/2021 18/10/2021
7759011/1 IVAN NEVES MARQUES JUNIOR 10/2021 18/10/2021
7763905/1 KARINA RODRIGUES COSTACURTA 15/2021 13/10/2021
7936346/1 CELIANE MENDES 15/2021 04/10/2021
7936532/1 DIEGO BENJAMIM NEVES 15/2021 27/09/2021
7937113/1 DANIELA ALVES PAMPLONA 15/2021 24/09/2021
7951906/1 INGRID DA SILVA RICOMINI 20/2021 18/10/2021

COORDENADOR PEDAGOGICO
5860253/2 SANDRA MARIA TEDESCHI 15/2021 18/10/2021
5990050/2 JEAN CARLO MUJOLLO 15/2021 22/09/2021
6605117/1 ELAYNE FERNANDES PINHEIRO 10/2021 13/10/2021
6717616/2 LICIA GARAGNANI GALVAO DE MORAES 20/2021 22/09/2021
6756468/1 ROSELI BERENICE SOARES PISARUK 15/2021 18/10/2021
6916775/3 MAURICIO FAGUNDES FARAGASSI 20/2021 13/10/2021
7184140/2 MARLI MACEDO DO NASCIMENTO 15/2021 18/10/2021
7224605/1 ANNE EPIFANIO LUNETTA 15/2021 18/10/2021
7230362/1 ELISE CAROLINE CEDRO DE O. AMATO 20/2021
7446161/1 ANGELA MARIA MARTINS DOS SANTOS SILVA 15/2021 13/10/2021
7457057/1 VIVIANE APARECIDA COSTA 30/2021 08/09/2021
7491514/2 NABOR FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 15/2021 13/10/2021
7725507/1 HAROLDO HEVERTON SOUZA DE ARRUDA 15/2021 15/10/2021
7941251/1 SIMONE FERNANDES NASCIMENTO 20/2021 18/10/2021
8234370/1 LILIAN SALVO BEITES 10/2021 18/10/2021

SUPERVISOR ESCOLAR
1186477/3 SONIA MARIA ALBUQUERQUE MARCONDES DOS SANTOS 10/2021 13/10/2021
5185505/5 MARCOS LUIS DOS SANTOS 10/2021 18/10/2021
5985358/2 EDELI GONÇALVES SABA 15/2021 27/09/2021
6680909/3 MARA CRISTINA VENEZIANO URBANO DA SILVA 15/2021 18/10/2021
6997287/1 LUCIANA KAZUKO NISHIOKA 10/2021 18/10/2021
7212747/1 MARISTELA LUCIA TOSETTI VIEIRA 30/2021 13/10/2021
7277318/1 TANIA CRISTINA DA SILVA BORETO 15/2021 13/10/2021

SECRETARIO DE ESCOLA
6018963/3 MARIA MADALENA MARTINS DE MELLO 15/2021 18/10/2021
7387997/1 FLAVIA GERMANETTI MANNI 15/2021 24/09/2021
8273197/1 SAMARA PATRICIA DA SILVA 15/2021 13/10/2021
8274886/1 THAIS KAROLINE FRAGOSO CAETANO 10/2021 29/09/2021

DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNCIA
7793111/1 KARLA JULIANE DE CARVALHO OLIVEIRA 10/2021 08/10/2021

ASSISTENTE TECNICO DE EDUCAÇÃO I
6486444/3 JURANDIR CARVALHO DOS SANTOS 15/2021 14/10/2021
6763501/2 CLAUDIA FERUCIO ESTEVAM 30/2021 08/09/2021
6906931/1 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CERQUEIRA 20/2021 20/09/2021
7535546/1 DEBORA CRISTINA MORAIS VERAS 15/2021 23/09/2021
7715005/1 JANAINA PEREIRA DA SILVA FRIGATO 20/2021 13/10/2021
7806817/1 FABIANA BEZERRA NOGUEIRA 15/2021
7844123/1 TATHIANE GRAZIELA HAMADA CIPULLO 15/2021 13/10/2021
7931620/1 ANDRE LUIZ CORREA 15/2021 13/10/2021
8126071/1 SIMONE PACHECO SOARES 15/2021 13/10/2021

SERVIÇOS TÉCNICOS EDUCACIONAIS
7472064/1 TATIANE GODOI DE SOUZA 30/2021 01/10/2021
7954875/1 ADRIANA PAULINO DA SILVA 15/2021 24/09/2021

COORDENADOR DE PROJETOS
8412251/2 MICHELE DE SOUZA LUCHIARI 15/2021 18/10/2021

COORDENADOR DE AÇAO EDUCACIONAL
7245190/1 MARIA MADALENA CATAI FRADE 15/2021 13/10/2021

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE 
CARGOS

Acúmulo apreciado na reunião de 06/10/2021
DESIGNAÇÕES/NOMEAÇÕES

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº
6902251 MARCIA MARIA DALLA VECCHIA 576579

O acúmulo de cargos atende às exigências legais quanto aos cargos.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RECURSOS HUMANOS

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
Atendendo as novas diretrizes estabelecidas por SGM/SE-

GES/COGEP e pelo Comunicado nº 001/2021 - SGM/GAB DEFI-
RO, as alterações dos períodos de férias dos servidores abaixo:

6019.2021/0002925-5
883.2196/1- DANIELE RAHAL NARDIELLO, relativas ao exercício 

2021, para 18/11/2021 (15dias), e (15dias) Sem Nova programação 
anteriormente programadas para (30dias) a partir de 01/12/2021.

6019.2021/0003040-7
516.642.0/2- HORACIO BARROS MONTEIRO FILHO, relati-

vas ao exercício 2021, para 29/09/2021(30dias) anteriormente 
programadas para (30dias) a partir de 16/11/2021

6019.2021/0003058-0
540.186.1/3- IVANI NOTTOLI DEBEUZ, relativas ao exercício 

2021, para 01/12/2022 (30dias), anteriormente programadas 
para (30dias) a partir de 01/12/2021.

6019.2021/0002885-2
603.485.3/2- ANA MARIA MARTOS GARCIA, relativas ao 

exercício 2021, para 22/11/2021 (15dias), e para 06/06/2022, an-
teriormente programadas para (30dias) a a partir de 17/12/2021.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 SUPERVISÃO DE EVENTOS FUNCIONAIS

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DESPACHO DO COORDENADOR GERAL:
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse, nos 

termos do parágrafo 1º do art. 23 da Lei 8989/79, com nova 
redação dada pela Lei 13.686/2003,por 15 dias, do nomeado 
abaixo relacionado a partir de 07/10/2021.

Cargo: ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLI-
CAS NIVEL I
NOME R.G. Nº EXP.
FRANCISCO DE ASSIS SANTANA 99916708 63/SMADS/COGET/2021

 QUADRO DE ANALISTAS DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - QAA

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA 
NOS TERMOS DO ART. 16 DA LEI Nº 16.119/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-
bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235228/1 ALINE DA SILVA DIAS NIVEL I 4 Q4 18/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235368/1 WESLLEY RIBEIRO CARVALHO PIMENTA NIVEL I 4 Q4 07/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235384/1 CARINA MOREIRA MEDEIROS NIVEL I 4 Q4 30/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235554/1 LIGIA SAMPAIO OLIVEIRA NIVEL I 4 Q4 11/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235511/1 KELLY MARGARETH SANTOS DA CUNHA NIVEL I 4 Q4 14/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235589/1 MARCIONILIA SOUSA COSTA MEDEIROS NIVEL I 4 Q4 02/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235678/1 MARCIA ROTHEN NIVEL I 4 Q4 12/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235694/1 SUZETE DE FATIMA DOS SANTOS NIVEL I 4 Q4 13/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235805/1 MARIANA RAMOS DOS SANTOS 
 BARBOSA CINTRA DE SOUZA NIVEL I 4 Q4 05/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235848/1 THAMIRES BARBOSA SANTOS NIVEL I 4 Q4 12/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8235864/1 KARINA FELIX NIVEL I 4 Q4 17/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8236020/1 CAMILA SUELEN LOPES MATTOS NIVEL I 4 Q4 10/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8236062/1 ADRIANA FERREIRA DA SILVA NIVEL I 4 Q4 20/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8236097/1 KATIA REGINA MUNIZ NIVEL I 4 Q4 25/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8236143/1 VERA LUCIA CONCEICAO 
 DA SILVA SOUZA NIVEL I 4 Q4 23/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8250073/1 SABRINA MOREIRA AMARAL NIVEL I 4 Q4 30/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8250081/1 CINTIA FERRAZ DE OLIVEIRA PEREZ NIVEL I 4 Q4 17/09/2021

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL BÁSICO

PROGRESSÃO FUNCIONAL FORMALIZADA 
NOS TERMOS DO ART. 11 DA LEI Nº13.652/2003:

Com fundamento nos Decretos Nº 51.564/2010 e 
59.479/2020, tendo sido atendida a condição e os critérios 
da legislação vigente, DEFIRO a(s) PROGRESSÃO(ÕES) do(s) 
servidor(es) abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6308104/1 LAURA CATARINA DE ARAUJO NIVEL II 5 B10 30/09/2021
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7932812/1 FLAVIA MARIA DE MOURA REIS NIVEL I 5 M5 20/08/2021

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
GRATIFICAÇÃO DE GABINETE – CONCEDIDA
Gratificação de Gabinete, concedida nos termos do artigo 

100 da Lei nº 8.989/79:
Registro Vínculo Nome Percen-

tual
Base de 
Cálculo

A partir de:

858.912.7 1 Daniella Aparecida da Silva 
Cavalari

30% DA 10 29/09/2021

Registro Vínculo Nome Percentual Base de 
Cálculo

Período de:

729.025.0 1 Elma de Jesus Silva Justino 30% DA 12 13/10/2021 a 
27/10/2021

817.558.6 1 Jose Augusto Sansoni Soares 100% DA 15 13/10/2021 a 
27/10/2021

DESPACHOS DA DIRETORA
OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO 

DO RPPS
Nos termos do inciso II do artigo 1º da Portaria nº 09/

SG/2020, a Divisão de Gestão de Pessoas – DIGEP, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, faz publicar as opções de inclusão na 
base de contribuição do RPPS, do servidor abaixo:
RF NOME PARCELA PERÍODO
757.034.1/1 Edison Pedro de Moraes 273 13/10/2021 a 27/10/2021
826.604.2/1 Sebastião Marques Barbosa Junior 273 15/10/2021 a 29/10/2021

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DAF - GABINETE DO DIRETOR

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS-DGP
ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
AUTORIZO em cumprimento ao estabelecido no Comunica-

do nº 59/2021-SEGES/DEF, o pedido de alteração de férias dos 
servidores abaixo:

RF: 529.488.6/3 - MARIA DO CARMO HUESO MORA-
LES, Assessor Técnico I, processo nº 6014.2021/0002820-0, 
exercício 2021, conforme segue: 30 dias de 31/12/2021 à 
29/01/2022, para 01/09/2022 à 30/09/2022. INDEFIRO as férias 
do exercício 2021.

RF: 840.601.4/3 - ROGERIO FERREIRA DA FONSECA, 
Diretor de Divisão Técnica, processo nº 6014.2021/0002835-
9, exercício 2021, conforme segue: 30 dias de 03/11/2021 à 
02/12/2021, para 01/07/2022 à 30/07/2022. INDEFIRO as férias 
do exercício 2021.

SUBSTITUIÇÕES DEFERIDAS
SEI 6014.2021/0002834-0 - SEHAB/DGP/DAF - RF: 

603.805.1/1, CLAUDIA APARECIDA TREPICHIO, ASSISTENTE DE 
GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, REF: M-13, EFETIVO, PARA 
EXERCER O CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO I, DAS-11, DA DIVI-
SÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, DO DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS-DAF, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO-SEHAB, EH: 140063030000000 EM SUBSTITUIÇÃO 
A NILCE MONTEIRO DUMONT, RF: 511.144.7/6, ASSESSOR TÉC-
NICO I, REF: DAS-11, C.COMISSÃO, DURANTE O IMPEDIMENTO 
LEGAL POR FÉRIAS, NO PERÍODO DE 29/09/2021 A 11/10/2021.

SEI 6014.2021/0002738-7 - SEHAB/DGP/DAF - RF: 
806.509.8/1, GONÇALO SARMENTO GARCIA RODRIGUES, PROF. 
ENG. ARQ. AGRONOMIA E GEOLOGIA, REF: QEAG-05, EFETIVO, 
PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO, DAS-14, DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS-DAP, DA COORDENADORIA 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-CRF, DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO-SEHAB, EH: 140601000000000, EM SUS-
TITUIÇÃO A SILVIA DE MESQUITA RODRIGUES DE FREITAS, RF: 
576.078.0/2, PROF. ENG. ARQ.AGRONOMIA E GEOLOGIA, REF: 
QEAG-11, EFETIVO, DURANTE O IMPEDIMENTO LEGAL POR 
FÉRIAS, NO PERÍODO DE 13/10/20221 A 27/10/2021.

SEI 6014.2021/0002688-7 - SEHAB/DGP/DAF - RF: 
880.414.1/1, RODRIGO HILÁRIO AGOSTINHO, PROF. ENG. ARQ. 
AGRONOMIA E GEOLOGIA, REF: QEAG-1, EFETIVO, PARA EXER-
CER O CARGO DE ASSESSOR TÉCNICO I, DAS-11, DA DIVISÃO 
DE ACOMPANHAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
URBANÍSTICO-DALIC, DA COORDENADORIA DE REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA-CRF, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABI-
TAÇÃO-SEHAB, EH: 140600010000000, EM SUBSTITUIÇÃO A 
JULIANA LINS VIANA, RF: 810.468.9/1, PROF. ENG. ARQ. AGRO-
NOMIA E GEOLOGIA, REF: QEAG-5, EFETIVO, DURANTE O IM-

PEDIMENTO LEGAL POR FÉRIAS, NO PERÍODO DE 13/10/2021 
A 27/10/2021. 

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RECURSOS HUMANOS

 OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRI-
BUIÇÃO DO RPPS

Nos termos Anexo Único, do artigo 2º Portaria nº 008/SEM-
PLA/2015, o Departamento Técnico de Gestão de Talentos faz 
publicar a opção de inclusão na base de contribuição do RPPS:
RF VINCULO NOME REF PERIODO
8518815 1 EDGAR RABBONI DAS-10 13/10/2021 a 27/10/2021

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL
DEFERIDO

Reg.Func.: NOME: PROCESSO: E.H.:
837.792.8/1  MEIRE APARECIDA 
 BAVARESCO  6210.2021/0009445-4 080101001000100

0015 – Averbe-se, para fins de aposentadoria voluntária 
ou compulsória, nos termos da Lei 9.403/81, o tempo de 06 
anos, 06 meses e 28 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 
03/10/2008 a 30/04/2015.

0172 – Averbe-se, para todos os efeitos legais, exceto 
aposentadoria, conforme orientação traçada nos processos 
nºs. 10-009.418-84*82 e 06-002.361-85*52 o tempo de 05 
anos, 10 meses e 24 dias, correspondente ao(s) período(s) de: 
03/10/2008 a 30/04/2015.

DESPACHO DA DIRETORIA
APOSENTADORIA DEFERIDA, do servidor abaixo:
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da CF/88, com reda-

ção dada pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03, APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CALCULADOS PELA MÉDIA.

ADERBAL DE ANDRADE, RF: 845.910.0/1, Processo nº 
6210.2021/0008332-0 , Título de Aposentadoria nº 22/2021 - 
HSPM, Cargo/Função: AGENTE DE SAÚDE – (ATENDENTE DE 
ENFERMAGEM)– Nível III - Padrão: AGS12, Categoria 2, EH 
080101004000400.

O aposentado acima relacionado, deverá comparecer, a 
partir do 3º dia útil após esta publicação, no Departamento de 
Gestão e Talentos, para esclarecimentos.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6021.2021/0027024-7
DESPACHO n.º 297/2021-SMJ.G
À vista dos elementos de convicção constantes do presente, 

em especial a manifestação do Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares - PROCED, acolhida pela Procuradoria Geral do 
Município - PGM, que adoto como razão de decidir, determino, 
no uso da competência fixada no artigo 28, inciso V, do Decreto 
58.414/18, a instauração de SINDICÂNCIA ESPECIAL DE IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

2005-0.215.215-6
DESPACHO n.º 298 /2021-SMJ.G
Em face dos elementos constantes do presente, em especial 

a conclusão do Departamento Judicial – JUD, do Departamento 
de Procedimentos Disciplinares – PROCED e da Procuradoria 
Geral do Município - PGM, que adoto como razão de decidir, 
e no uso da competência fixada no artigo 28, inciso VII, alínea 
a, do Decreto 58.414/18, determino o ARQUIVAMENTO da 
presente sindicância, com fulcro no artigo 205 da Lei 8.989/79, 
sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 75 do Decreto nº 
43.233/03.

6016.2020/0048964-9
DESPACHO n.º 299/2021-SMJ.G
À vista dos elementos de convicção constantes do pre-

sente, em especial a manifestação do Departamento de Pro-
cedimentos Disciplinares PROCED, acolhida pela Procuradoria 
Geral do Município - PGM, que adoto como razão de decidir, 

 PUBLICA-SE OS DADOS DOS ESTAGIÁRIOS DA SMADS REFERENTES AO MES DE SETEMBRO DE 
2021, COMO SEGUE:

COMUNICADO Nº09/SMADS/COGET/SUGESP/2021 A COORDENAÇÃO SETORIAL DE ESTÁGIOS POR MEIO DA COORDENADO-
RIA DE GESTÃO DO TRABALHO/ SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL SMADS (82502*0024), CONFORME PORTARIA 06/
SMG/2009, DIVULGA A RELAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS DOS PROJETOS DA SMADS/ SAS/ CRAS/

CREAS NO PERÍODO DE 01/09/2021 A 30/09/2021:
CONTRATADOS

RG ESTAGIARIO INSTITUIÇÃO CURSO DATA INICIO DATA FIM
65.176.949-8 GILBER FILLIP GOMES DA SILVA UNIP SERVIÇO SOCIAL 01/09/2021 31/07/2022
35.228.713-5 JAQUELINE CONCEIÇÃO FERREIRA UNIP SERVIÇO SOCIAL 01/09/2021 31/08/2022
28.119.109-8 KARLLA PIGARI UNIP SERVIÇO SOCIAL 01/09/2021 31/08/2022
55.915.848-8 MARIA DO SOCORRO NORONHA DA SILVA BRAZCUBAS SERVIÇO SOCIAL 01/09/2021 31/08/2022
50.434.487- JHENIFER BERNARDES CISILO UNICID SERVIÇO SOCIAL 06/09/2021 30/06/2022
30.865.256-3 REGINA ARAUJO DE OLIVEIRA CENTRO UNIVERTSITARIO BRAZ CUBAS SERVIÇO SOCIAL 06/09/2021 05/09/2022
49.451.660-4 MARCOS EDIZIO BRANCO GUIMARAES UNIVERSIDADE 9 DE JULHO SERVIÇO SOCIAL 06/09/2021 30/06/2022
44.445.691-0 BRIDA PINHEIRO DA SILVA FMU SERVIÇO SOCIAL 06/09/2021 31/08/2022
24.125.803-0 GISLEINE RUIZ BORGES UNIP SERVIÇO SOCIAL 08/09/2021 07/09/2022
52.463.834-2 EUGENIA SODRE SOUZA FMU SERVIÇO SOCIAL  10/09/2021 30/06/2022
20.795.764-2 IVANETE DA SILVA ALVES FMU SERVIÇO SOCIAL 15/09/2021 30/06/2022

38.643.517 THAYLINE CHARLES FIORATTI UNINOVE SERVIÇO SOCIAL 20/09/2021 30/06/2022
38.100.740-6 VANESSA BARBOSA LIMA FMU SERVIÇO SOCIAL 20/09/2021 30/06/202
17.659.644-6 ODETE FERNANDES DE ALMEIDA FMU SERVIÇO SOCIAL 20/09/2021 30/06/2022
34.359.177-7  MARCIA AZEVEDO DA SILVA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL SERVIÇO SOCIAL 23/09/2021 30/06/2022
24.331.485-1  RAQUEL CRISTINA CAETANO DE SOUZA UNIVERSIDADE PAULISTA SERVIÇO SOCIAL 29/09/2021 30/06/2022

DESLIGADOS
RG ESTAGIARIO INSTITUIÇÃO CURSO DATA INICIO DATA FIM
55.147.729-5 YURE NASCIMENTO DE SOUZA ALVES USP GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 16/11/2020 23/09/2021
44.208.674-X  ELSON GOMES ALVES CRUZEIRO DO SUL SERVIÇO SOCIAL 23/08/2021 10/09/2021
25.968.743-1  TATIANA CRISTINA DIAS UNIP SERVIÇO SOCIAL 20/09/2021 22/09/2021

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
PROGRAMA DE ESTÁGIOS
A Divisão de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Coordenação Setorial de Estágios, conforme 

Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos estagiários contratados, desligados e dos que renovaram contrato no período de 01 
a 30/09/2021.

Contratação:
Nome RG Período de estágio Curso Inst. Ensino
Aline Aparecida da Mota Donat 39.123.500 06/09/2021 a 05/09/2022 Direito UNINOVE
Camily Vilanova Coelho 52.193.817-x 01/09/2021 a 31/08/2022 EAD - Administração de Empresas UNIP
Gian Lucca Benett 53.346.972-7 01/09/2021 a 31/08/2022 Arquitetura e Urbanismo FAM
Guilherme Gomes dos Santos 55.198.341-3 08/09/2021 a 07/09/2022 Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos FATEC
Josué da Silva Lemes 43.907.484-SP 15/09/2021 a 14/09/2022 EAD - Educação Física Bacharelado FAM
Julia Sofia Goes Nogueira Rosa 52.970.142 20/09/2021 a 19/09/2022 Arquitetura e Urbanismo MACKENZIE
Laís da Silva Lopes 56.288.397-6 20/09/2021 a 19/09/2022 Direito SÃO JUDAS TADEU
Leonardo Giovanni Dias dos Reis 50.202.529-3 08/09/2021 a 07/09/2022 Direito UNINOVE
Leticia Hipólito 53.234.777 22/09/2021 a 21/09/2022 Direito FMU
Ryan dos Santos Cavalcante 52.005.432-5 13/09/2021 a 12/09/2022 Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos FATEC

Aditamentos:
Nome RG Período de estágio Curso Inst. Ensino’
Fernanda Li Chang 39.307.626-X 23/06/2021 a 20/03/2022 Direito UNICAMP

Desligamentos:
Nome RG Período de estágio Curso Inst. Ensino Data Deslig.
Camila Alves Mendes 42.894.299-4 01/10/2019 a 30/09/2021 Arquitetura e Urbanismo UNIP 30/09/2021
Gian Lucca Benett 53.346.972-7 01/09/2021 a 31/08/2022 Arquitetura e Urbanismo FAM 15/09/2021
Giulia Yasmin dos Santos 54.423.560-5 02/03/2020 a 01/03/2022 Direito UNIP 29/09/2021
Larissa Cristy Oliveira 38.341.989-SP 11/11/2019 a 09/11/2021 Direito UNIP 13/09/2021
Rodrigo Gonçalves Brito 50.470.755-3 23/09/2019 a 22/09/2021 Direito FMU 22/09/2021
Victor Bruno Vinhado 53.717.996-3 20/02/2020 a 19/02/2022 Gestão de Políticas Públicas USP 27/09/2021

RETIFICAÇÂO DA PUBLICAÇÂO DO DOC DE 04/09/2021
PROGRAMA DE ESTÁGIOS
Contratação:
Onde se lê:

Nome RG Período de estágio Curso Inst. Ensino’
Camila Passos Braga 37.682.056-1 24/08/2021 a 23/05/2022 Direito UNIP

Leia-se:
Nome RG Período de estágio Curso Inst. Ensino’
Camila Passos Braga 37.682.056-1 24/08/2021 a 23/08/2022 Direito UNIP
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PERMANENTE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, CALCULA-
DOS PELA MÉDIA.

MARISA ISABEL ALVES, RF:746.379.1/1, Processo nº 
6018.2019/0032193-3, Título de Aposentadoria nº 950/2021 - 
SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE NIVEL I - Padrão:ANS4, 
Categoria 4, EH 180208100350000, a partir de 10/08/2021.

MARTA BONOMI DE CASTRO, RF:833.505.2/2, Pro-
cesso nº 6110.2019/0006202-4, Título de Aposentadoria nº 
954/2021 - SMS, Cargo/Função:ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL 
I - Padrão:AS8, Categoria 8, EH 180309000000000, a partir de 
28/07/2021.

SELMA BRITO MARQUES, RF:834.433.7/2 , Pro-
cesso nº 6013.2019/0002536-9, Título de Aposentadoria nº 
952/2021 - SMS, Cargo/Função:ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL 
I - Padrão:AS8, Categoria 8, EH 180306000000000, a partir de 
17/08/2021.

WANDERLEY CASSIANO JANOARIO, RF:835.301.8/2, 
Processo nº 6110.2020/0022509-0, Título de Aposentadoria nº 
951/2021 - SMS, Cargo/Função:ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL 
I - Padrão:AS9, Categoria 9, EH 180305000000000, a partir de 
10/08/2021.

ANTONIA DA SILVA ESTEVES, RF:835.488.0/2, Pro-
cesso nº 6110.2019/0010991-8, Título de Aposentadoria nº 
953/2021 - SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE NIVEL 
II - Padrão:ANS7, Categoria 2, EH 180308000000000, a partir 
de 28/07/2021.

CASSIA MARIA DOS SANTOS, RF:845.906.1/2, Pro-
cesso nº 6110.2019/0010574-2, Título de Aposentadoria nº 
810/2021 - SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE NIVEL 
I - Padrão:ANS5, Categoria 5, EH 180314000000000, a partir 
de 09/09/2021.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da CF/88, com reda-
ção dada pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/03, APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CALCULADOS PELA MÉDIA.

ANTONIO MANTOVANI SOBRINHO, RF:701.846.1/2, 
Processo nº 6018.2021/0052248-7, Título de Aposentadoria 
nº 782/2021 - SMS, Cargo/Função:AGENTE DE SAUDE NIVEL 
II - Padrão:AGS9, Categoria 4, EH 180211070430000, a partir 
de 08/10/2021.

Nos termos do artigo 6º, da EC nº 41/03, APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA, POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS.

FERNANDA LOPES BONFIM, RF:663.358.7/2, Processo 
nº 6018.2021/0070729-0, Título de Aposentadoria nº 928/2021 
- SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL III - 
Padrão: ANSM12, Categoria 2, EH 180210060130000.

Nos termos do artigo 3º, da EC nº 47/05, APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA, POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM 
PROVENTOS INTEGRAIS.

ROSA SAKIKO HORIE, RF:522.164.1/2, Processo nº 
6110.2021/0013609-9, Título de Aposentadoria nº 913/2021 
- SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV - Padrão: 
ANS16, Categoria 2, EH 180306000000000.

ROBERTO GOMES DOS REIS GUIDONI, RF:574.553.5/2, 
Processo nº 6110.2021/0013718-4, Título de Aposentadoria nº 
855/2021 - SMS, Cargo/Função:ANALISTA DE SAUDE - MEDICO 
NIVEL III - Padrão: ANSM14, Categoria 4, EH 180310000000000.

ANA LUCIA FLORENTINO DE ALMEIDA, RF:615.086.1/2, 
Processo nº 6110.2021/0013766-4, Título de Aposentadoria nº 
919/2021 - SMS, Cargo/Função:AGENTE DE APOIO NIVEL II - 
Padrão: B10, Categoria 5, EH 180313000000000.

OSVALDO MIGUEL ALVES, RF:659.819.6/1, Processo nº 
6110.2021/0013758-3, Título de Aposentadoria nº 917/2021 
- SMS, Cargo/Função:ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I - 
Padrão: ASTS10, Categoria 10, EH 180309000000000.

Observação:
Os(As) aposentados(as) acima relacionados(as), deverão 

comparecer, a partir do 3º dia útil após esta publicação, em 
suas Unidades de Recursos Humanos, para esclarecimentos 
referentes ao PIS/PASEP, com os seguintes documentos: RG, 
demonstrativo de pagamento, cópia do DOC com a publicação 
da aposentadoria.

 DESPACHO DA COORDENADORA SUBSTITUTA 
DE GESTÃO DE PESSOAS – COGEP

SEI nº 6110.2020/0008159-4
Interessado: Luiz Carlos Picca, RF 597.952.8/2
À vista do contido no SEI nº 053187379 INDEFIRO a soli-

citação constante da inicial, por não preencher o tempo exigido 
na Lei Federal 8213/91.

 DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
DE PESSOAS – COGEP

CERTIDÕES
PROCESSO NOME R.F. C.E.
6018.2021/0073101-9 Marta Neves dos Anjos 561.246.2 Aposentada
6018.2021/0073788-2 José Primo Gobbi 575.137.3 Aposentada
6018.2021/0073100-0 Leda Maria Ponti Shoendorfer 577.716.0 Servidora
6018.2021/0065852-4 Eleonora de Almeida Tamega 594.339.6 Aposentada
6018.2021/0072464-0 Vania de Oliveira 632.139.9 Aposentada

DESPACHO:
I - Certifique-se o que constar.
II - Estará à disposição no Núcleo de Atendimento ao Pro-

fissional da Saúde-NAPS, durante o período de 30(trinta) dias, a 
contar desta data, no fim do qual será arquivado.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- COGEP

DESPACHO DA COORDENADORA
EXONERACÃO
EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO 

N.41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARAGRAFO 1, ITEM I DA LEI 
8989/79:

DANIELA PEDROSO FERREIRA DOS SANTOS
R.F. 818.287.6 VÍNCULO: 1 
CARGO:ANALISTA DE SAUDE NIVEL I-(Médico) PADRAO:ANSM4

HM DR. MARIO DE MORIS ALTENFELDER SILVA
ENQUADRAMENTO:860000 E.H.:180303000000000
EXPEDIENTE: 2021-9.101.656-8, A PARTIR DE 28/09/2021

FATIMA DE LOURDES BARBOSA DE CASTRO 
R.F. 831.165.0 VÍNCULO: 2

CARGO: ANALISTA DE SAÚDE - NIVEL II (ENFERMAGEM)
PADRAO:ANS8
HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR WALDOMIRO DE PAULA

ENQUADRAMENTO: 860011 E.H.:180314000000000
EXPEDIENTE: 2021.9.100.937-5, A PARTIR DE 04/10/2021

MARIA HELENA DILLON BYINGTON NETO
R.F. 721.230.5 VÍNCULO: 2 
CARGO:ANALISTA DE SAUDE NIVEL I-(Médico) PADRAO:ANSM1

UVIS CAMPO LIMPO
ENQUADRAMENTO:860000 E.H.:180211060490000
EXPEDIENTE: 2021-9.100.999-5, A PARTIR DE 01/10/2021

VIVIANE KIUTI MORIMOTO
R.F. 806.582.9 VÍNCULO: 1

CARGO:ANALISTA DE SAUDE – NIVEL I (ENFERMAGEM)
PADRAO:ANS5
UVIS VILA MARIANA/JABAQUARA

ENQUADRAMENTO: 860010 E.H.:180210090340000
EXPEDIENTE: 2021-9.100.148-0, A PARTIR DE 01/10/2021

COMUNICADO DE FALECIMENTO
APOLONIO ALVES DOS SANTOS

R.F. 649.831.1 VÍNCULO: 1
CARGO:AGENTE DE APOIO NIVEL II
PADRAO:B10
SAE DST/AIDS NOSSA SENHORA DO O

ENQUADRAMENTO:130397 E.H.:180208070170000
EXPEDIENTE: S/N 047, FALECEU EM 26/09/2021

5. Sobre as sanções cabíveis: Tanto o CHEFE DO SETOR 
DE PESSOAL quanto o SERVIDOR estão sujeitos à SUSPENSÃO 
DE SEUS VENCIMENTOS em caso de desatendimento dessas 
normas (cf. arts. 35, 39 e 40 do Decreto n° 43.233/03, §1° do 
art. 9º do Decreto 39.335/00 e art. 230 da Lei n° 8.989/79), sem 
prejuízo de eventual responsabilização funcional.

Em caso de DÚVIDA sobre como proceder, a unidade 
deve entrar em contato com o Cartório responsável pela 
intimação (PROCED CARTÓRIO) com URGÊNCIA.

PROCED CARTÓRIO - R. MARIA PAULA, nº 270, 3º 
ANDAR | TEL 3396-1833. E-MAIL: pgmprocedcartorio@
prefeitura.sp.gov.br

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO SEI 6018.2021/0076819-2

PORTARIA Nº 471/2021-SMS.G
O Chefe de Gabinete, usando das atribuições que lhe foram 

outorgadas pela Portaria 176/2020-SMS.G, publicada no DOC 
de 08/04/2020 e,

Considerando:
* O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
* A Portaria 520/2020-SMS.G de 08/01/2021;
Resolve:
CONVOCAR a servidora, abaixo relacionada, para o cum-

primento da Jornada Especial de Trabalho de 40 horas sema-
nais, a partir da data de publicação até 31/01/2022:

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE
Nome R.F./Vinc. Cargo
Carolina Muzilli Bortolini 784.674.6/1 ANS – Enfermagem

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO SEI 6018.2021/0076841-9

PORTARIA Nº 472/2021-SMS.G
O Chefe de Gabinete, usando das atribuições que lhe foram 

outorgadas pela Portaria 176/2020-SMS.G, publicada no DOC 
de 08/04/2020 e,

Considerando:
- a Lei nº 16.122 de 15/01/2015, art. 31, inciso I, e altera-

ções contidas na Lei nº 16.418 de 01/04/2016;
Resolve:
DESLIGAR do cumprimento da Jornada Especial de Tra-

balho de 40 horas semanais o servidor abaixo relacionado:
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE

Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Leonardo Tafarello Martins 848.693.0/1 ANSM – Médico 29/09/2021

 PROCESSO SEI 6018.2021/0077070-7

PORTARIA Nº 449/2021-SMS.G
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, usando das atribui-

ções que lhe foram outorgadas pela Portaria 520/2020-SMS.G 
publicada no DOC de 08/01/2021 e,

Considerando:
- O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
Resolve:
PRORROGAR a convocação dos servidores, abaixo relacio-

nados, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho 
de 36 horas semanais, pelo período de um ano:

H. M. DE VILA NOVA CACHOEIRINHA – “Dr. Mário de 
Moraes Altenfelder Silva”
Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Ana Rita Viana 718.486.7/1 AS – Enfermagem 04/10/2021
Anderson Pacheco Alves 837.370.1/1 ASTS – Enfermagem 10/10/2021
Elaine Sales de Oliveira Silva 806.876.3/1 AS – Enfermagem 04/10/2021
Eliane Nunes de Jesus 830.806.3/2 ASTS – Enfermagem 17/10/2021
Elizabeth Misael da Silva 783.689.9/1 AS – Enfermagem 20/10/2021
Flavio Amorim Lopes 839.290.1-1 ASTS – Enfermagem 01/09/2021
Silene Cristina Giannoni 784.926.5/1 AS – Enfermagem 04/10/2021
Veronica Aquino Esteves 783.755.1/1 AS – Enfermagem 10/10/2021

SAMU – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE UR-
GÊNCIAS
Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Marinez Alvarenga 753.090.1-1 ANS – Enfermagem 21/09/2021

SEI 6018.2021/0077132-0

PORTARIA Nº 473/2021-SMS.G
A Coordenadora Substituta de Gestão de Pessoas, usan-

do das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
520/2020-SMS.G publicada no DOC de 08/01/2021 e,

Considerando:
- O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
Resolve:
PRORROGAR a convocação dos servidores, abaixo relacio-

nados, para o cumprimento da Jornada Especial de Trabalho 
de 24 horas semanais, pelo período de um ano:

H. M. DE VILA NOVA CACHOEIRINHA – “Dr. Mário de 
Moraes Altenfelder Silva”
Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Alan Zanluchi 851.778.9/1 ANSM – Médico 18/10/2021
Denise Estefan Ventura 822.914.7/1 ANSM – Médico 24/09/2021
Lya Maria de Alencar Sampaio Pires 705.139.5/3 ANSM – Médico 16/10/2021
Susane Mei Hwang 805.973.0/2 ANSM – Médico 18/10/2021

SAMU – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE UR-
GÊNCIAS
Nome R.F./Vinc. Cargo A partir de
Carlos Alberto Figueiredo Miranda 790.130.5/1 ANSM – Médico 02/10/2021

PROCESSO SEI 6018.2021/0077112-6

PORTARIA Nº 474/2021-SMS.G
A Coordenadora Substituta de Gestão de Pessoas, usan-

do das atribuições que lhe foram outorgadas pela Portaria 
520/2020-SMS.G publicada no DOC de 08/01/2021 e,

Considerando:
- O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 

15/01/2015;
Resolve:
CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para o 

cumprimento da Jornada Especial de Trabalho de 36 horas 
semanais, pelo período de um ano:

H. M. DE VILA NOVA CACHOEIRINHA – “Dr. Mário de 
Moraes Altenfelder Silva”
Nome R.F./Vinc. Cargo
Eunice Maria Aparecida Gonçalves 806.695.7/1 AS – Enfermagem
Rafael Costa Hime 818.646.4/1 ANSM - Médico
Marcelo Reina Siliano 822.080.8/1 ANS - Fisioterapia

COORDENADORIA DE SAÚDE E PROTEÇÃO AO ANIMAL 
DOMÉSTICO - COSAP
Nome R.F./Vinc. Cargo
Joyce Mayumi Fujii 806.887.9/1 ANS – Medicina Veterinária

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- COGEP

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - DAP
DESPACHOS DA COORDENADORA
APOSENTADORIAS DEFERIDAS, dos(as) servidores(as) abaixo:
Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com 

redação da EC nº 41/03, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 PROCED-111

 INTIMAÇÃO DE SERVIDORES E DEFENSORES – 
PROCED 111/ GAPE

Fica(m) intimado(s) a participar das audiências por vide-
oconferência de PROCED perante a CPP 111, no dia e hora 
assinalados e que fiquem à disposição da Comissão, sob pena 
de suspensão de seu pagamento, nos termos do art. 40 do De-
creto 43.233/03, a fim de prestar depoimento na qualidade de 
TESTEMUNHA, o(s) seguinte(s) servidor(es):

PA 2018-0.101.048-6 / PA SEI 6021.2020/0041136-1 
| CLENILZA DIAS AMORIM/SAMANTA MALTA CHIOVETO | 
CPP 111/GAPE

Dia 19/10/2021
15h - Claudio Pereira da Silva, RF: 602.521-8; Lotação: 

SME/EMEF JOAO FRANZOLIN NETO - DRE–PE
DESPACHO: Ciência à defesa da audiência acima designada 

para o dia 19/10/2021 às 15h.
ADVOGADOS: VITOR RAMOS RODRIGUES, OAB/SP 264.290, 

MARCOS WANDER DE AZEVEDO, OAB/SP 189.029, THELMA 
DE REZENDE BUENO GAZITO, OAB/SP 178.107, ROSANGELA 
DA SILVA PEREIRA, OAB/SP 241.456 e RAQUEL DE REZENDE 
BUENO CARDOSO, OAB/SP 275.219.

Obs:
I – Devido a pandemia da COVID-19, será necessário pro-

videnciar o cadastro externo no SEI urgente, para assinatura e 
audiência por videoconferência no link: sei.prefeitura.sp.gov.
br/credenciamento.

II – No dia da audiência, por meio de uma conexão de in-
ternet estável, a testemunha deverá colocar-se à disposição da 
Comissão a partir do horário designado para sua oitiva, sendo 
certo que o acesso à sala virtual será feito via link a ser enviado 
por esta CPP ao e-mail anteriormente fornecido;

III - O(s) advogado(s) e as testemunhas que porventura se-
jam arroladas deverão portar documento de identificação oficial 
com foto no momento da videoconferência, o qual será exibido 
à câmera quando solicitado;

IV – Enviar email cadastrado no usuário externo do SEI e 
número de telefone pessoais urgente para:

pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br com cópia 
para pgmprocedcpp111@prefeitura.sp.gov.br, para contato 
da CPP-111, contendo orientações sobre o depoimento nas 
audiências por videoconferência, dúvidas entrar em contato nos 
telefones 3396-1894, 3396-1830 e 3396-1883.

 PROCED-121

 INTIMAÇÃO DE SERVIDORES – PROCED 121
Fica(m) intimado(s) a participar das audiências por vide-

oconferência de PROCED perante a CPP 121, no dia e hora 
assinalados e que fiquem à disposição da Comissão, sob pena 
de suspensão de seu pagamento, nos termos do art. 40 do De-
creto 43.233/03, a fim de prestar depoimento na qualidade de 
TESTEMUNHA, o(s) seguinte(s) servidor(es):

PA SEI 6021.2020/0037512-8 |SINDICANCIA | CPP 121
Dia 09/11/2021
9h30 - DOUGLAS SABINO, RF nº 787.211.9/1; Lotação: 

SMS/UVIS Itaim Paulista.
PA SEI 6067.2019/0000098-0 |ELIANA MARIA DAS 

DORES GOMES | CPP 121
Dia 11/11/2021
9h30 – LAURA LEILA GOMES FIOREZI DA SILVA, RF 

839.332.0/4; Lotação: SMDHC – Gabinete;
10h30 - NATÁLIA VIEIRA VISSOTO, RF 823.113.3/4; Lotação: 

SMDHC – Gabinete.
Obs:
I – Tanto a parte quanto o advogado, bem como as teste-

munhas deverão portar documento de identificação oficial no 
momento da videoconferência para exibição no ato, quando 
solicitado.

II – Devido a pandemia da COVID-19, será necessário 
providenciar o cadastro externo no SEI obrigatório e urgente, 
para assinatura e audiência por videoconferência no link: sei.
prefeitura.sp.gov.br/credenciamento.

III – Enviar email cadastrado no usuário externo do SEI e 
número de telefone pessoais, mencionando o nº do processo 
urgente para:

pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br com cópia 
para pgm-proced-cpp121@prefeitura.sp.gov.br para con-
tato da CPP-121, contendo orientações sobre o depoimento nas 
audiências por videoconferência, dúvidas entrar em contato nos 
telefones 3396-1830 e 3396-1883.

INTIMAÇÃO DE DEFENSORES – PROCED 121
PA 2018-0.032.314-6 | DEYSON SCHUNK BUENO APA-

RECIDO | CPP 121
DESPACHO: À defesa, para que, em três dias, indique as 

provas que pretende produzir nos termos do artigo 90 do De-
creto 43.233/03, ressalvado o disposto nos artigos 48, 49 e 50, 
todos do mesmo diploma legal.

ADVOGADO: WALTER ALBUQUERQUE SANTOS, OAB/SP 
118.304.

PA 2017-0.156.281-9 | LODOVICO JOSÉ MAFRA | CPP 121
DESPACHO: Ciência à defesa das audiências designadas 

para o dia 09/11/2021, às 10h30 – MARCOS PASCOALINE 
MENDOZA FERRARI e 11h30 – JULIO BELTRAN RODRIGUES. 
A defesa deverá apresentar as testemunhas nas referidas 
audiências, independentemente de intimação, nos termos do 
art. 51, inciso I, do Decreto Municipal nº 43.233/03, sob pena 
de preclusão.

ADVOGADOS: EDUARDO SANTORO, OAB/SP 167.297.

 PROCED-122

 INTIMAÇÃO DE DEFENSORES – PROCED 122
PA SEI 6021.2020/0001076-6 | MARCIO JOSÉ DA SILVA 

| CPP 122
DESPACHO: À defesa, para que, em três dias, indique as 

provas que pretende produzir nos termos do art. 215 da Lei 
8.989/79 c.c. art. 90 do Decreto 43.233/03.

ADVOGADOS: TABATA CIRILLO MONTEIRO, OAB/
SP 410.032; MAURÍCIO DA ROCHA FERRAZ PEREIRA, OAB/
SP 74.716; RENATA FERNANDES SANTOS TEIXEIRA, OAB/SP 
232.371; BENIALDO DONIZETTI MOREIRA, OAB/SP 375.429.

 PROCED - OBS

 AVISOS IMPORTANTES
1. Sobre intimações para retirar contrafé(s) de MAN-

DADOS DE CITAÇÃO 1.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL da 
unidade de lotação do servidor deverá dar ciência pessoal ao 
servidor e encaminhar à PROCED, no prazo de 3 (três) dias, o 
respectivo comprovante ou a justificativa de sua ausência. 1.b. 
O SERVIDOR deverá comparecer pessoalmente à PROCED no 
prazo de 10 (dez) dias para retirar a contra-fé.

2. Sobre intimações para prestar depoimentos em 
AUDIÊNCIAS 2.a. O CHEFE DO SETOR DE PESSOAL deve dar 
ciência pessoal ao servidor e encaminhar comprovante à PRO-
CED, no prazo de 5 (cinco) dias. 2.b. Caso o servidor não esteja 
em exercício, cabe ao CHEFE DO SETOR DE PESSOAL, no mesmo 
prazo, informar à PROCED o endereço residencial atualizado 
do servidor e o motivo do seu afastamento. 2.c. O SERVIDOR 
deverá comparecer no dia, hora e local designados.

3. Sobre intimações para apresentar alegações finais 
de DEFESA EM PROCESSO DE RAT: O CHEFE DO SETOR DE 
PESSOAL da unidade de lotação do servidor deverá dar ciência 
pessoal ao servidor e encaminhar à PROCED, no prazo de 3 
(três) dias, o respectivo comprovante ou a justificativa de sua 
ausência.

4. Sobre EDITAIS de citação: No caso de publicação 
de Editais de Citação, NÃO É NECESSÁRIO diligenciar para 
convocar o servidor. Basta arquivar cópia da publicação em 
prontuário.

no uso da competência fixada no artigo 28, inciso V, do Decreto 
58.414/18, determino:

a) instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO ESPECIAL em 
face da servidora TANIA APARECIDA CARMONA, RF. Nº 620.173.3 
- VÍNCULOS 2 e 3, diretora de escola, com fulcro no artigo 207 
da Lei nº 8.989/1979, estando incursa nos termos do artigo 188, 
inciso III, combinado como artigo 191, inciso I, e do artigo 189, 
inciso V; por infração aos artigos 178, incisos III, VIII, XI e XII, e 
179, "caput" e inciso III, todos do mesmo diploma estatutário;

b) instauração de PROCESSO SUMÁRIO em face das servido-
ras ACIRIA DA SILVA ARAÚJO FUIN, RF Nº 726.192.6 – VÍNCULO 
2, professora de ensino fundamental II e médio – Cat 3; ROSE-
MARY MARTINS NUNES, RF Nº 515.286.1 – VÍNCULO 2, profes-
sora de ensino fundamental II e médio – Cat 3; e WALKYRIA DA 
COSTA BOMBONATO, RF. Nº 546.633.4 - VÍNCULO 4, professora 
de ensino fundamental II e médio - Cat 3, com fulcro no artigo 
202 da Lei nº 8.989/1979, estando todas incursas nos termos do 
artigo 186; por infração aos artigos 178, incisos III, VIII, XI e XII, e 
179, "caput", todos do mesmo diploma estatutário;

c) ANOTAÇÃO EM PRONTUÁRIO FUNCIONAL das servido-
ras aposentadas JUSSARA SALVINI, RF Nº 665.849.1; e MARISA 
TESTONI RF Nº 577.335.1, de que, se estivessem em exercício, 
estariam sujeitas a responder a PROCESSO SUMÁRIO com 
fulcro no artigo 202 da Lei nº 8.989/1979, por incursão nos 
termos do artigo 186; diante da infração aos artigos 178, inci-
sos III, VIII, XI e XII, e 179, "caput", todos do mesmo diploma 
estatutário.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 980
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
Assunto: Enquadramento -  Procurador SEI 

6021.2021/0047990-1
Interessados: ROGER FRANCISCO BORGES - R.F. 

800.650.4/1
DESPACHO: 485/2021 - PGM/CGGM
A vista das informaçoes oferecidas no presente e de acor-

do com estabelecido no § 2º, Alinea ''a'' do Artigo 16 da Lei 
10.182/86, Decreto nº 41.710/02, Defiro, enquadrando-se o 
requerente na referência PRM-02C, a partir de 12/09/2021.

Assunto: Enquadramento -  Procurador SEI 
6021.2021/0047937-5

Interessados: HUNO MOLINA RODRIGUES DOS SAN-
TOS - R.F. 800.796.9/1

DESPACHO: 482/2021 - PGM/CGGM
A vista das informaçoes oferecidas no presente e de acor-

do com estabelecido no § 2º, Alinea ''a'' do Artigo 16 da Lei 
10.182/86, Decreto nº 41.710/02, Defiro, enquadrando-se o 
requerente na referência PRM-02C, a partir de 02/10/2021.

 DEPTO PESSOAL

 ALTERAÇÃO DE E.H A PARTIR DE 04/10/2021
826.177.6/1 – PAULO ANDRE MOREIRA DE SOUZA
DA E.H.: 211050020000000 PARA E.H.: 210000000000000

 ALTERAÇÃO DE E.H
727.214.6/1 – VANESSA SARAI
DA E.H.: 211050010000000 PARA E.H.: 211030020000000
785.370.0/1 – PAULO COTRIM DIMOLITSAS
DA E.H.: 211030020000000 PARA E.H.: 211050010000000
DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO
MARILENE RIBEIRO BARBOSA, RF. 836.444.3/1, Ana-

lista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional NI, 
Q3, EFETIVO, EH. 170402000000000, para exercer o cargo de 
DIRETOR DE DIVISAO TECNICA - DAS12, da DIVISAO DE CON-
TABILIDADE, SUPERVISAO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS, 
COORDENADORIA GERAL DE GESTAO E MODERNIZACAO, da 
Procuradoria Geral do Município, em substituição ao (à) sr. (a) 
ADEILTO JOSE DA SILVA, RF. 513.322.0/3, Analista de Planeja-
mento e Desenvolvimento Organizacional NIV, Q16, EFETIVO, 
EH. 210403020000000, por motivo de férias no período de 
25/11/21 a 24/12/21. Portaria 82/2021-PGM-G.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO 
(ART.143)

Concedida nos termos da Lei 8989/79, artigos 138, modifi-
cada pelos Decretos 42.756/02 e regulamentada pelo Decreto 
57.571 de 28/12/16.
R.F. NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
734.467.8/1 SONIA ANGELINA ROMANO 02 29/09/2021

LICENÇA NOJO DEFERIDA
739.877.8/1 LIGIA DOMENE RODRIGUES DOS SANTOS 

CORREIA DA SILVA, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, 
08 dias no período de 04/09/2021 a 11/09/2021. Motivo: fale-
cimento de seu pai.

PORTARIA Nº 83/2021 - PGM-G
A PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício de 

suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar em caráter excepcional, nos termos da Ordem 

Interna 01/12- PREF., item II "d", o servidor JOSE ROBERTO 
STRANG XAVIER FILHO, RF. 781.232.9/1, Procurador do Muni-
cípio II, PRM2C, para responder pelo expediente do DEPARTA-
MENTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMONIO - 
DEMAP, da PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, no período 
de 13/10/2021 a 01/11/2021, durante o período de férias de 
RACHEL MENDES FREIRE DE OLIVEIRA R.F 736.190.4/1.

 DEPTO DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

 PROCED - GABINETE DO DIRETOR

 PROCED GAB
R. Dona Maria Paula, 270, 6º andar | Tel. 3396-1609
DESPACHOS DO PROCURADOR CHEFE DE PROCURA-

DORIA
GRUPO DE APOIO/PROCESSOS DE FALTAS
No uso da competência que me foi delegada através do 

Decreto nº 57.263, de 29/08/2016, e de acordo com o disposto 
na Orientação Normativa nº 1/2004/SJG de 17.03.2004, DETER-
MINO A INSTAURAÇÃO de:

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO – artigo 188, inciso I, da 
Lei nº 8.989/79

SEI 6021.2021/0048153-1 JULIMAR DIAS LOFFREDA RF. 
832.025.0 VÍNCULO 2

FALTAS CONSECUTIVAS A PARTIR DE 16/02/2021
SEI 6021.2021/0048395-0 LAURIENE MARIA DA CONCEI-

ÇÃO RF. 686.675.1 VÍNCULO 2
FALTAS CONSECUTIVAS NO PERÍODO DE 19/05/2020 A 

31/10/2020

 PROCED
 PROCED
R. MARIA PAULA, nº 270 - Bela Vista - São Paulo - SP | TEL 

3396-1833.
E-MAIL: pgmprocedcartorio@prefeitura.sp.gov.br
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
30/09/2021 PG. 52.

ONDE SE LÊ:
PORTARIA 008/2020 - HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNI-

DADE PROF. MARIO DEGNI
PENALIDADE - AHM
O Diretor Técnico do Departamento Técnico Hospitalar 

Municipal Prof. Mário Degni, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o indeferimento da defesa 
apresentada:

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público SULINA DE OLIVEIRA, R.F. 

7196130-3, Analista de Saúde – Enfermagem , pena de 
SUSPENSÃO de 03 dias, 01/10/2021 e 03/10/2021, por descum-
primento do

artigo 178, inciso "III" e incorrer no caput do artigo 179, 
inciso “V” e “VIII” da Lei 8989/79 do Estatuto do Funcionário 
Público do Município de São Paulo.

LEIA-SE:
PORTARIA 015/2021 - HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNI-

DADE PROF. MARIO DEGNI
PENALIDADE - AHM
O Diretor Técnico do Departamento Técnico Hospitalar 

Municipal Prof. Mário Degni, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o indeferimento da defesa 
apresentada:

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público SULINA DE OLIVEIRA, R.F. 

7196130-3, Analista de Saúde – Enfermagem , pena de 
SUSPENSÃO de 03 dias, 01/10/2021 a 03/10/2021, por descum-
primento do

artigo 178, inciso "III" e incorrer no caput do artigo 179, 
inciso “V” e “VIII” da Lei 8989/79 do Estatuto do Funcionário 
Público do Município de São Paulo.

 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DOC/SP DE 
07/10/2021, PÁG. 58

Leia-se como se segue e não como constou.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR
Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, 

na forma prevista no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP 
de 09/05/2018, Art. 5º, Inciso II:
EH Registro Vinc. Nome Dur. A partir de: ART.
180206070160000  790.133.0 1 MARILIA RODRIGUES DUARTE 02 05/10/2021 143

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 ALTERAÇÃO DE EH
RF NOME DE PARA
8062561/1 ANNA PAULA COLELLA 180210000000000 180210080350000 21/08/2020
7964030/1 OTAVIO SANTINI 180210000000000 180210080350000 27/08/2020
7842066/1 BIANCA TOME MON-

TEIRO
1802100000000000 180210080350000 21/08/2020

8092389/1 CLEONICE APARECIDA 
MACHADO MENDONÇA

1802100000000000 180210080350000 21/08/2020

8364303/1 LORENA BLAU 1802100000000000 180210080350000 24/08/2020
8104239/1 MARIA REGINA COSTA 1802100000000000 180210080350000 21/08/2020
7712260/1 ROSELI CRISTINA BAR-

BOSA POZZ
1802100000000000 180210080350000 21/08/2020

8068682/1 VIVIANE ALVES FERRAZ 
DOS SANTOS

1802100000000000 180210080350000 21/08/2020

8064504/1 WILSON ALEX DE CAR-
VALHO CASTRO

1802100000000000 180210080350000 21/08/2020

8062722/1 STELAMARIS CARRARO 
ANGELO

1802100000000000 180210080350000 08/09/2020

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 ALTERAÇÃO DE EH PARA ACERTO:
R.F VL. NOME EH ANTERIOR EH ATUAL A PARTIR DE
794.837.9 1 SABRINA SANTOS 
  COSTA BARBOSA 180209060280000 180209030000000 07/10/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE 
NORTE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
HORARIO ESTUDANTE DEFERIDO
AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA DEFIRO, fica autorizado a 

ausência em dias de provas nos termos do prágrafo 2º do artigo 
175 da Lei 8989/79 e Decreto 17.244/81, com alteração trazida 
pelo Decreto 52.622/11 do servidor:
EH Registro Nome Dias de Provas
180208100360000 784.624.0/1 MARIA HELOISA 

GOMES DA SILVA
27/09/2021; 28/09/2021; 29/09/2021; 
30/09/2021; 01/10/2021 e 02/10/2021.

180208100360000 784.624.0/4 MARIA HELOISA 
GOMES DA SILVA

27/09/2021; 28/09/2021; 29/09/2021; 
30/09/2021; 01/10/2021 e 02/10/2021.

SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE CASA VERDE/CA-
CHOEIRINHA

QUADRO DA SAÚDE – QS
Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 

16.122/15:
Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-

bro de 2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da 
legislação vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) 
abaixo identificado(s):
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
8063583/1 SOLANGE BISPO DOS SANTOS NIVEL II 1 ANS6 25/09/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 FÉRIAS DEFERIDAS - PUBLICAÇÃO POR OMIS-
SÃO
Registro 
Funcional

Nome Cargo Exer-
cício

Quan-
tidade

A partir de

8100233/1 NANCY DE CASTRO STOPPE Coordenador 2021 30 03/out/2021

FÉRIAS DEFERIDAS
Registro 
Funcional

Nome Cargo Exer-
cício

Quanti-
dade

A partir de

5545391/4 ANA MARIA LIMA VIEIRA Diretor de Divisão 
Técnica

2021 20 13/out/2021

5584973/8 SONIA APARECIDA AL-
MEIDA CARLOS

Supervisor Técnico II 2021 15 13/out/2021

8830584/1 ERIKA PEIXOTO DE 
CARVALHO

Assessor Técnico I 2021 15 13/out/2021

6104533/1 MARIA EMILIA CARVA-
LHAES MACHADO

Assessor Técnico I 2021 15 13/out/2021

7943831/1 ANDREA PAULA PITTA Assessor II 2020 10 13/out/2021
6528112/1 CESARINA DE FATIMA 

SANTOS ROSSIGNATTI 
MONTEIRO

Assessor II 2020 10 18/out/2021

6141579/3 GINA MARTINS GIL Assessor II 2021 15 14/out/2021
6046754/1 MARCIA VALERIA PEREIRA Assessor II 2021 15 13/out/2021
5597846/1 MARILDA SILVA DE SOUSA 

TORMENTA
Assessor II 2021 10 13/out/2021

CARLOS ALBERTO PLETZ NEDER
R.F. 598.039.9 VÍNCULO: 4

CARGO:ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV-(Médico)
PADRAO:ANSM16
GABINETE DO SECRETARIO

ENQUADRAMENTO:860003 E.H.:180100000000000
EXPEDIENTE: S/N 048, FALECEU EM 24/09/2021

 PROCESSO SEI 6018.2021/0077158-4

GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO EM POSTO 
DE TRABALHO DE DIFÍCIL PROVIMENTO

A Coordenadora Substituta de Gestão de Pessoas,usando 
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
176/2020-SMS-G publicada no DOC de 08/04/2020 e, nos ter-
mos do disposto nos Decretos 44.783 de 21 de maio de 2004, 
e 47.103 de 22 de março de 2006, AUTORIZA E CONCEDE, por 
um ano, a Gratificação por Exercício em Posto de Trabalho de 
Difícil Provimento aos servidores abaixo identificados.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
UBS Vila Progresso

RF/RG Nome Período Especialidade
17.425.344 Luiz Antonio Villela Quintino DII Pediatria (02/10/2021)

UBS Parque São Rafael – Dra. Ora Rosen
RF/RG Nome Período Especialidade
605.031.0/4 Alexandre Yung DI Clínica Médica (Inicial)
621.606.4/2 Nilza de Oliveira Carele Loduca DII Clinica Médica (02/09/2021)

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
UBS Parque Dorotéia

RF/RG Nome Período Especialidade
739.700.3/1 Patricia Santana M. Anteghini DIII Pediatria (14/10/2021)

SAE DST/AIDS Praça Campo Limpo
RF/RG Nome Período Especialidade
640.477.4/2 Leandro Flávio de Freitas DII Clinica Médica (28/10/2021)

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
UBS Jardim Ladeira Rosa

RF/RG Nome Período Especialidade
702.741.9/2 Verônica Ferreira de Paula DII Clinica Médica (06/10/2021)
RF/RG Nome Período Especialidade
743.356.5-1 Priscila Valverde Martinez DI Tocoginecologia (03/07/2021)

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
UBS Jardim Campinas

611.451.2/1 Auto Teotonio de Queiroz Filho DII Tocoginecologia (25/08/2021)

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- COGEP

DESPACHOS DA COORDENADORA
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
DEFIRO o pagamento de férias dos servidores abaixo, de 

acordo com a O.N. 002/94-SMA, com as alterações do Despacho 
Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O.N. nº 001/SMG-G/2006:

570.980.6/1, Jefferson Benedito Pires de Freitas, proc. 
SEI 6018.2021/0072004-1-(SMS) relativo às férias do exercí-
cio de 2.021 (15 dias), acrescido de 1/3. Face ao débito aponta-
do, proceda-se a devida regularização.

5 8 6 . 0 9 1 . 1 / 2 ,  E l i s a  S a t i e  S e o,  p ro c .  S E I 
6018.2021/0070995-1-(SMS) relativo às férias dos exercícios 
de 2.020 (20 dias) e 2.021 (30 dias), acrescidos de 1/3. Face ao 
débito apontado, proceda-se a devida regularização.

6 4 0 . 7 2 8 . 5 / 1 ,  S o n i a  Pe r e i r a ,  p r o c .  S E I 
6018.2021/0068970-5-(SMS) relativo às férias do exercício 
de 2.021 (15 dias), acrescido de 1/3.

703 .888 .7 /4 , Pedro  Lu i z  Fa l c i ,  p roc . SE I 
6018.2021/0071053-4-(SMS) relativo às férias do exercício 
2.021 (30 dias), acrescido de 1/3.

833.149.9/2, Maria de Lourdes Grilanda, proc. SEI 
6110.2021/0014137-8-(SMS) relativo às férias do exercício 
2.021 (30 dias), acrescido de 1/3.

855.326.2/2, Fidel Moura da Silva, proc. SEI 
6110.2021/0013898-9-(SMS) relativo às férias do exercício 
2.021 (15 dias), acrescido de 1/3. Face ao débito apontado, 
proceda-se a devida regularização.

 NUCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
DO GABINETE - SMS-G/NAPG

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - HSPM / HSPE / REDE 
PÚBLICA DE SAÙDE

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos 
da Lei 8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso II do 
Decreto Nº 58.225/2018.
EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.
18040300 832.970.2/2 Maria Helena Gomes de Ornelas Otavio 03 01/09/2021 143
18040300 832.841.2/3 Lucimara Gonçalo de Araujo 02 08/09/2021 143
18040200 628.435.3/1 Waldelice do Nascimento Silva 01 16/09/2021 143

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos 

da Lei 8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do 
Decreto Nº 58.225/2018.
EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.
18050300 631.807.0/3 Geraldo Jose Possendoro 01 15/09/2021 143
18050300 631.807.0/4 Geraldo Jose Possendoro 01 15/09/2021 143
18040200 752.315.7/1 Viviane Del Franco 01 29/09/2021 143
18040300 832.841.2/3 Lucimara Gonçalo de Araujo 01 24/09/2021 143
18040300 834.114.1/2 Renata Cassia da Silva 01 01/10/2021 143

LICENÇA MÉDICA VINCULADOS AO RGPS.
Concedida, de acordo com o determinado na Portaria 

226/2001 – PREF-G de 19/09/2001 e de conformidade com o 
estabelecido no Comunicado nº 001 / DESAT-DRH/2005, publi-
cado no DOC de 22/01/2005.
EH RF/VC Nome Dur. A partir
18050500 878.349.7/2 Wagna da Silva Quintães do Rego 01 04/10/2021

LICENÇA NOJO DEFERIDA
Concedida, nos termos do Art. 64 da Lei 8989/79.
811.196.1/1, Amanda Tonetto Gonzalez, Analista 

de Saude - Nutrição, 08 dias no período de 28/09/2021 a 
05/09/2021 em virtude do falecimento de sua Mãe.

FÉRIAS DEFERIDAS
547.804.9/3, Antonio Carlos Franco, Coordenador V, 

DAS-15, 10 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.
579.952.0/2, Maria Aparecida Barbosa Nunes, Diretor 

de Divisão Técnica, DAS-12, 10 dias ref. exerc. 2021 a partir de 
03/11/2021.

610.160.7/1, Lucia Helena da Silva, Assessor Técnico I, 
DAS-11, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

614.987.1/4, Sonia Raquel Wippich C de Magalhaes 
Leal, Assessor Técnico II, DAS-12, 15 dias ref. exerc. 2020 a 
partir de 16/11/2021.

722.279.3/1, Silvana Kamehama, Diretor de Divisão 
Técnica, DAS-12, 10 dias ref. exerc. 2021 a partir de 03/11/2021.

739.732.1/1, Claudia Ruggiero Longhi, Assessor Técnico 
II, DAS-12, 20 dias ref. exerc. 2021 a partir de 03/11/2021.

743.700.5/1, Katia Regina dos Santos Mello Maia, 
Coordenador V, DAS-15, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 
16/11/2021.

746.424.0/1, Marcia Maria de Cerqueira Lima, Diretor 
de Divisão Técnica, DAS-12, 20 dias ref. exerc. 2021 a partir de 
16/11/2021.

782.956.6/1, Marcia Beani Poiani, Assessor Técnico I, 
DAS-11, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

810.080.2/1, Claudia Campos de Almeida, Assessor Téc-
nico I, DAS-11, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

825.071.5/1, Camila Sanches Citro Vertuan, Assessor I, 
DAS-09, 10 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

829.396.1/2, Ana Paula Costa, Assessor Técnico I, DAS-
11, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

834.189.3/2, Renato Mendes Chiaratti, Assessor Ad-
ministrativo IV, DAI-07, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 
03/11/2021.

834.310.1/2, Roberta Cristina Loscher, Assessor Ad-
ministrativo II, DAI-05, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 
03/11/2021.

834.757.3/2, Simone de Carvalho Cardoso, Assessor II, 
DAS-10, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 03/11/2021.

836.450.8/1, Aline Lais Nicolodelli, Assessor Técnico I, 
DAS-11, 20 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

847.671.3/1, Juliana Andre Nunes, Assessor Técnico I, 
DAS-11, 20 dias ref. exerc. 2021 a partir de 16/11/2021.

877.889.2/2, Suelen Kazuco Nishimuta, Assessor II, 
DAS-10, 15 dias ref. exerc. 2021 a partir de 03/11/2021.

QUADRO DA SAÚDE – QS

PROMOÇÃO FORMALIZADA NOS TERMOS DO 
ART. 20 DA LEI Nº 16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-
bro de 2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da 
legislação vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do(s) servidor(es) 
abaixo identificado(s):
RF/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
6358799/3 NEILA MARIA FERREIRA NIVEL II 1 ANS6 04/09/2021
7248717/2 ADRIANA SOUZA MORAES NIVEL II 1 ANS6 06/09/2021
8059110/1 DANIEL LEITE DA SILVA NIVEL II 1 ANS6 12/09/2021
8060550/1 BRUNA MATSUMOTA NIVEL II 1 ANS6 27/08/2021
8061718/1 JOAO GABRIEL ZERBA CORREA NIVEL II 1 ANS6 01/09/2021
8062714/1 VERONICA RODRIGUES TEIXEIRA NIVEL II 1 ANS6 29/09/2021
8063699/1 MAIRA FRANCO DE ANDRADE NIVEL II 1 ANS6 05/10/2021
8064342/1 PAULO VICENTE DA SILVA NIVEL II 1 ANS6 10/09/2021
8064458/1 PATRICIA KANASHIRO NIVEL II 1 ANS6 21/09/2021
8065004/1 LESSANDRO VIEIRA DE CAMPOS NIVEL II 1 ANS6 25/09/2021

 HOSPITAL MUNICIPAL DR. IGNÁCIO PROENÇA 
DE GOUVÊA

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
834.089.7/2 RENAN RODRIGUES DE ARAUJO 01 08/09/2021 HMIPG

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES
FÉRIAS - DEFERIDAS
Marcos Veltri RF: 589.198.1/3, Assessor I - DAS09, 15 

dias(iniciais), Exercício de 2021, no período de 13/10/2021 a 
27/10/2021.

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO 

DO RPPS 
Nos termos da Portaria nº 08/15/SEMPLA, o INSERIR 

NOME DA UNIDADE, da Secretaria Municipal de Saúde, faz 
publicar as opções de inclusão na base de contribuição do 
RPPS, dos servidores abaixo:
NOME RF PARCELA A PARTIR DE
Raphaela Karla de Toledo Solha 822.086.7/1 252 01/10/2021

FÉRIAS - DEFERIDAS
806.171.8/1 - Joao Gabriel Zerba Correa, Assessor II 

DAS10, 15 dias, ref. exerc. 2021 a partir de 29/11/2021.
813.013.2/1 - Magali Antonia Batista, Diretor de 

Divisão Técnica DAS-12, 15 dias, ref. exerc. 2021 a partir de 
05/11/2021.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO - DEFERIDA
Concedido, Licença Médica de Curta Duração Nos termos 

do art.139 da Lei 8.989/79 e do Art. 5º Inciso I do DECRETO Nº 
58.225/2018.
EH Reg.Func. Nome Dur. A partir Art.
180203020000000 806.503.9/1 Valeska Ramos Alegre 03 04/10/2021 143
180203040000000 813.013.2/1 Magali Antonia Batista 03 02/10/2021 143

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/HSPE OU 
REDE PÚBLICA DE SAÙDE

Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8.989/79 e do Art. 
5º Inciso II do DECRETO Nº 58.225/2018.
EH Reg. Func. Nome Dur. A partir Art.
180203000000000 578.633.9/2 Leonardo Biao 07 06/10/2021 143

HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MON-
TENEGRO

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
832.654.1/2 Magalli Silva Faustino 01 05/10/2021
728.936.7/3 Neuza Nunes da Silva Freitas 02 02/10/2021
833.785.3/2 Rafael Schobinger Martins de Aguiar 02 01/10/2021

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 
58.225 de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
832.434.4/2 Luciana dos Santos Vieira 02 28/09/2021
607.022.1/2 Maria Ines Camilo Celestino 15 05/10/2021
746.090.2/1 Maurício Carlos Versolato de Abreu 10 05/10/2021

 HOSPITAL DR FERNANDO MAURO PIRES DA 
ROCHA

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
82953282 ANA DO CARMO LIMA 001 02/10/21 HMFMPR
83003722 CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA LEMES 001 30/09/21 HMFMPR
83068852 ELI PEREIRA DE CARVALHO DOS SANTOS 002 06/10/21 HMFMPR
83071642 ELIANA DE OLIVEIRA 003 29/09/21 HMFMPR
83126813 GEOVANIA DOS SANTOS 001 29/09/21 HMFMPR
83144202 GISLENE FERNANDES BRITO OLIVEIRA 002 04/10/21 HMFMPR
85542182 JANAINA APARECIDA DA SILVA MACEDO 003 30/09/21 HMFMPR
85709652 JOSELMA DA SILVA PEREIRA 001 12/09/21 HMFMPR
83248832 LILIA RIBEIRO CINTRA 003 28/09/21 HMFMPR
83259952 MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 001 02/10/21 HMFMPR
60433564 MARILENE SANTANA DO AMARAL 001 06/10/21 HMFMPR

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMEN-
DAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 
58.225 de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
82922302 ADRIANA MARIA DA SILVA E SILVA 005 29/09/21 HMFMPR
82984162 APARECIDA ANTUNES DE SOUZA CORDEIRO 001 07/10/21 HMFMPR
85667982 FELIPE DE MELO AIRES 007 01/10/21 HMFMPR
71635253 IRACI ELIANA DE SOUZA 007 04/10/21 HMFMPR
83216802 KATIA SILENE DE MOURA 003 06/09/21 HMFMPR
83216802 KATIA SILENE DE MOURA 008 12/09/21 HMFMPR
78368213 MARIA BETANIA MAMEDE DO ROSARIO 002 23/09/21 HMFMPR
83412062 RENATA DA SILVA CONCEICAO 008 04/10/21 HMFMPR
83467212 ROSANGELA APARECIDA VITORIA DA SILVA 003 06/10/21 HMFMPR
62443193 SUMAIA JUREMA SANDINS TEIXEIRA DE AZEVEDO 012 12/08/21 HMFMPR
71994814 VANILDA SILVA DE SOUZA BARBOSA 007 01/10/21 HMFMPR

LICENÇA NOJO
Concedida nos termos da Lei nº 8.989 de 1979.

RF NOME DIAS A PARTIR DE EM VIRTUDE DO: UNIDADE
83168212 HONORIO FERREIRA 

CARNEIRO FILHO 
008

26/09/2021  Falecimento de seu irmão HMFMPR

HOSPITAL MUNICIPAL DR FERNANDO MAU-
RO PIRES DA ROCHA

TORNAR SEM EFEITO O PUBLICADO NO DOC DE 
18/09/2021 - pág.40

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
85709652 JOSELMA DA SILVA PEREIRA 001 13/09/21 HMFMPR

TORNAR SEM EFEITO O PUBLICADO EM DOC DE 
20/08/2021 - pág.40

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 
58.225 de 2018.
RF  NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
62443193 SUMAIA JUREMA SANDINS TEIXEIRA 

DE AZEVEDO
006 12/08/21 HMFMPR

 HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARIC-
CHIO

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
82906952 ADRIANA TEIXEIRA DA COSTA 02 30/09/2021
60561991 CELSO GOMES VILLAFRANCA 01 24/09/2021
83285612 MARCIA CRUZ DOS SANTOS  01 04/10/2021
83294192 MARIA FRANCILENE DOS REIS GOMES 01 28/09/2021
83357612 MAURO SERGIO DE SANTANA MOTTA 01 06/10/2021
83361212 NELSON FIRMO LEÃO 03 29/09/2021
70841453 VANILMA ESTEVES SANTANA DANTAS 03 04/10/2021

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR – RECOMENDAÇÃO 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 
58.225 de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
82961972 CELIA REGINA PAOLI 05 05/10/2021
83317912 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 11 02/10/2021
83490112 THAIS HELENA SAMUEL SILVA 12 05/10/2021

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EM DOC DE 01/10/2021 
PG. 55

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 

1979, na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 
de 2018.

ONDE SE LEU:
RF NOME DIAS A PARTIR DE
82995362 CRISTIANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 03 27/09/2021

LEIA-SE:
RF NOME DIAS A PARTIR DE
82995362 CRISTIANE SAMPAIO DE OLIVEIRA 02 27/09/2021

HORÁRIO DE ESTUDANTE
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79 e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 58.073/2018, como segue:

KARINA PEREIRA DE MORAES ARAUJO, RF. 832.456.5 
V2 , AS Enfermagem, com redução da jornada de trabalho em 
01 (uma) hora na saída, por SEIS MESES, a partir da data da 
publicação.

LICENÇA NOJO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS DATA INÍCIO EM VIRTUDE DO
832.780.7/2 MARCOS ROBERTO DA 

COSTA
AS ENFER-
MAGEM

08 30/09/2021 Falecimento de 
sua mãe.

LICENÇA GESTANTE
Concedendo 180 dias de licença à gestante, nos termos da 

Lei 8989 de 1979 art. 148, Decreto 50672 de 2009 e Decreto 
57.571 de 2016.
Nome RF. A partir de:
MAGALI DA SILVA 832.650.9/2 24/09/2021

FÉRIAS DEFERIDAS
REGINA MARIA LODA, RF. 302.609.4/4 Assessor I, do 

HMCC, da SEAH, Ref. DAS-09, 15 dias, ref. ex. de 2021 a partir 
de 03/11/2021.

JOSÉ CARLOS INGRUND, RF. 503.033.1/5 Diretor de De-
partamento Técnico, do HMCC, da SEAH, Ref. DAS-14, 15 dias, 
ref. ex. de 2021 a partir de 16/11/2021.

LORAINE MARTINS DIAMENTE, RF. 582.593.8/5 Asses-
sor Técnico II, do HMCC, da SEAH, Ref. DAS-10, 15 dias, ref. ex. 
de 2021 a partir de 16/11/2021.

JULIANA APARECIDA RODRIGUES DE ANDRADE CORU-
NHA, RF. 831.894.8/2 Assessor Técnico II, do HMCC, da SEAH, 
Ref. DAS-12, 20 dias, ref. ex. de 2021 a partir de 29/11/2021.

PENALIDADE
Portaria Expedida 022/2021 – HMCC - O Diretor Técnico 

de Departamento do Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, 
no uso das atribuições que são conferidas por Lei, CONSIDE-
RANDO o versado no Processo SEI n° 6110.2021/0013167-4, 
sobre Notificação de Irregularidade Disciplinar emitida pela 
Chefia de Enfermagem da Clínica Médica – 6° andar desta 
Unidade Hospitalar,

RESOLVE:
I – APLICAR a servidora pública PATRÍCIA LÉLIS BRAGA 

OLIVEIRA - R.F. 806.409.1/3, a pena de REPREENSÃO, com 
fundamento no artigo 184, inciso I, por infração ao disposto 
nos artigos 178, incisos I, III, X, XII, e 179, "caput", todos da Lei 
Municipal n° 8.989/79 - Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Paulo.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
30/09/2021 PG. 52

ONDE SE LÊ:
PORTARIA 008/2021 - HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNI-

DADE PROF. MARIO DEGNI
PENALIDADE - AHM
O Diretor Técnico do Departamento Técnico Hospitalar 

Municipal Prof. Mário Degni, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o indeferimento da defesa 
apresentada:

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público CONCEIÇÃO DE MARIA AL-

VES LIMA, R.F. 8302278-2, ASSISTENTE DE SAÚDE - EN-
FERMAGEM, pena de REPREENSÃO, por descumprimento do 
artigo 178, Item "I" e

incorrer no caput do artigo 179 da Lei 8989/79 do Estatuto 
do Funcionário Público do Município de São Paulo.

LEIA-SE:
PORTARIA 014/2021 - HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNI-

DADE PROF. MARIO DEGNI
PENALIDADE - AHM
O Diretor Técnico do Departamento Técnico Hospitalar 

Municipal Prof. Mário Degni, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o indeferimento da defesa 
apresentada:

RESOLVE:
Aplicar ao Servidor Público CONCEIÇÃO DE MARIA AL-

VES LIMA, R.F. 8302278-3, ASSISTENTE DE SAÚDE - EN-
FERMAGEM, pena de REPREENSÃO, por descumprimento do 
artigo 178, Item "I" e

incorrer no caput do artigo 179 da Lei 8989/79 do Estatuto 
do Funcionário Público do Município de São Paulo.
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máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada 
e permanência de acompanhantes no edifício. Também não 
será permitida a entrada de pessoas com temperatura corporal 
acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao CO-
VID-19, favor entrar em contato através do e-mail seges-co-
gess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do agendamento. 
NOME RF RG DATA HORÁRIO
WALDEMAR FACANHA FRANCA 8906165 256128686 15/10/2021 08:00
JOAO GABRIEL CLAUDINO DE LIMA 8906386 507696980 15/10/2021 08:30
GUILHERME DITTRICHI NEVES NOGUEIRA 8439320 363231870 15/10/2021 09:00
LUCIANA ANDREIA GOMES DE CARVALHO 8906734 291267117 15/10/2021 09:30
GIAN ALFREDO TELES 8906572 32370105X 15/10/2021 10:00
GABRIELA FERREIRA SANTOS 8906645 367225360 15/10/2021 10:30
RONNIE JOSE PIZZI COSTA 8906157 129228096 15/10/2021 11:00
ALEXANDRE MELONI VICENTE 8906564 286306086 15/10/2021 11:30
THAIS SATIE ISHIZAKA 8906637 261627661 15/10/2021 12:00
ALESSANDRO NOGUEIRA ALTINO 8444374 34.917.393-X 15/10/2021 12:30
CRISTIANE TRINDADE GOMES DE ASSIS 8884307 42693586X 15/10/2021 13:00
ANDRE ROSCHEL CRISTI 8906491 367524661 15/10/2021 13:30
ANDRESSA DE SOUSA SILVA 8892881 387160723 15/10/2021 14:30

CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFISSIO-
NAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o 
disposto na Portaria nº 31/SGM - SEGES/2021 que autoriza o 
atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para com-
parecer 15 minutos antes do horário programado à Clínica Am-
biental Qualidade de Vida no Trabalho - Praça Coronel Sandoval 
de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP, munidos de:

* RG original com foto recente;
* Questionário de Saúde devidamente preenchido 

sem abreviaturas, datado e assinado;
* Termo de Autorização de Divulgação de Conteúdo 

do Prontuário Médico;
* Óculos/Lentes de contato caso faça uso;
* Relatórios Médicos e/ou exames médicos, caso es-

teja realizando algum tratamento médico;
* Exames médicos exigidos no edital;
* Se Funcionário Público, trazer Declaração de Exercí-

cio com carga horária de trabalho.
OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 

para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da 
máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada 
e permanência de acompanhantes no edifício. Também não 
será permitida a entrada de pessoas com temperatura corporal 
acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao CO-
VID-19, favor entrar em contato através do e-mail seges-co-
gess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do agendamento. 
NOME RF RG DATA HORÁRIO
JOBSON GOMES DE ALENCAR 8906751 8223138 15/10/2021 14:00

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
DEFIRO o pedido de prorrogação de início de exercício no 

cargo de ANALISTA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL – CIÊNCIAS CONTÁBEIS, formulado pelo 
requerente abaixo relacionado, nos termos do parágrafo 1º, do 
artigo 23 da Lei nº 8.989/79, com nova redação dada pela Lei 
13.686/2003.
Nome RG
BARBARA SCABELLO GALLI 38.351.390-X

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 PRAZO PARA PRORROGAÇÃO DE POSSE
DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

POSSE FORMULADO PELA REQUERENTE ABAIXO NOS TERMOS 
DO PARAGRAFO 1º DO ARTIGO 125 DA LEI 14.660/07

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ADRIANA APARECIDA DINIZ RG.21.463.052-3

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Aditamento ao Termo de Adesão nº 029/2019
Processo Administrativo nº 6013.2021/0004858-3
Convenente: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Executiva de Gestão
Conveniada/Consignatária:  CHINA CONSTRUC-

TION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A– CNPJ nº 
07.450.604/0001-89

Objeto do Convênio: Consignação em folha de paga-
mento

Fundamento legal: Decreto nº 58.890/2019, de 30 de 
julho de 2019 e Portaria nº 096/SGM-SEGES/2021

Valor: Sem ônus para a PMSP
Vigência: até que ocorra o recadastramento bienal do 

exercício de 2023
Data da Assinatura: 23/09/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Aditamento ao Termo de Adesão nº 

004/2019
Processo Administrativo nº 6013.2021/0004936-9
Convenente: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Executiva de Gestão
Conveniada/Consignatária: ITAÚ UNIBANCO S/A– CNPJ 

nº 60.701.190/0001-04
Objeto do Convênio: Consignação em folha de paga-

mento
Fundamento legal: Decreto nº 58.890/2019, de 30 de 

julho de 2019 e Portaria nº 096/SGM-SEGES/2021
Valor: Sem ônus para a PMSP

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA POLITICAS PUBLICAS GESTAO GOVERNAMENTAL N.I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome  RG Data
EDSON LEITE DE CAMPOS JUNIOR 22105484

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFISSIONAL ENG, ARQ, AGRONOMIA,GEOLOGIA NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome  RG Data
GREGORIO DO PATROCINIO PEDRO 36914446
GUILHERME DOS SANTOS COELHO 379026119

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NIVEL I
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-
mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data 
da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da Cida-
de - DOC, pelo e-mail seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para 
tratar de assunto referente ao exame médico pré-admissional 
para ingresso na Prefeitura do Município de São Paulo.
Nome  RG Data
BRUNO SOLEDADE PEREIRA 46930044-9

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO INICIAL
Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

Nome  RG Data
ELIANA MARQUES DA SILVA 17545145X
JOELMA PEREIRA DE MATOS 387859524

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DOS CARGOS VAGOS DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO
Relação de Falta de candidatos ao Exame Médico de Ingresso
Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar enviar 

e-mail para seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br justificando a 
ausência. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, a não jus-
tificativa no prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo único 
do art. 91 do Decreto 58.225/18
RG NOME DATA
48.837.964-7 GESSICA COUTO SILVA 12/07/2021

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DOS CARGOS VAGOS DE

ANALISTA DE SAÚDE - MEDICO
Relação de Falta de candidatos ao Exame Médico de In-

gresso em Graude Recurso
Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar enviar 

e-mail para seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br justificando a 
ausência. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, a não jus-
tificativa no prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo único 
do art. 91 do Decreto 58.225/18
RG NOME DATA
389109198 FABIANA CARVALHO VIEIRA BEYERSDORF 07/10/2021

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
COORDENADOR PEDAGÓGICO
Relação de Convocados para Exame Médico de Ingresso
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

RF NOME DATA HORARIO
8026181 JULIANA MARCONDES MANTOVANI 14/10/2021 08:00

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR

DESPACHO DA DIRETORA
Tendo em vista o não atendimento à publicação no DOC. 

de 28/09/2021, fica configurado o ABANDONO DE EXAMES 
MÉDICOS ADMISSIONAIS, dos candidatos abaixo relacionados, 
conforme Decreto nº 58.225/18.
NOME RG/RF
EMANUELLA ARAUJO DE OLIVEIRA GARCIA 468580189

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ASSISTENTE 
DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o 
disposto na Portaria nº 31/SGM - SEGES/2021 que autoriza o 
atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para com-
parecer 15 minutos antes do horário programado à Clínica Am-
biental Qualidade de Vida no Trabalho - Praça Coronel Sandoval 
de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP, munidos de:

* RG original com foto recente;
* Questionário de Saúde devidamente preenchido 

sem abreviaturas, datado e assinado;
* Termo de Autorização de Divulgação de Conteúdo 

do Prontuário Médico;
* Óculos/Lentes de contato caso faça uso;
* Relatórios Médicos e/ou exames médicos, caso es-

teja realizando algum tratamento médico;
* Exames médicos exigidos no edital;
* Se Funcionário Público, trazer Declaração de Exercí-

cio com carga horária de trabalho.
OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 

para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da 

AFASTAMENTO POR DOENÇA
DEFERIDAS: Concedidas nos termos da Lei Federal nº 

10.793/89, conforme Portaria 507/SGP-G/2004, publicada no 
Diário Oficial do Município de São Paulo em 29/12/2004.
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
3191/1 LUCIANO DE LUCCA PRADO  01 DIA  05/10/2021
3191/2 LUCIANO DE LUCCA PRADO  03 DIAS  06/10/2021

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
Concedo A Gratificação de Gabinete do(s) servidor(es) 

abaixo relacionado(s), com base no Artigo 100, Inciso I, da Lei 
nº 8989 de 29/10/1979, Regulamentada pelo Decreto nº 16.532, 
de 14/03/1980, com as Alterações Posteriores e do Decreto nº 
42.060/2002.
RF: NOME: BASE DE CÁLCULO: A PARTIR DE 
817.608.6 Isnard Gomes de Souza 30%DAI06 01/10/2021

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedidas nos termos da Lei 8989/79, Artigo 138, in-

ciso I e Decreto nº 58.225 de 09/05/18,Artigo 5º, inciso I.
EH REG. FUNC. NOME DUR. À PARTIR
230200020000000 889.312.8/1 DILSON HIPOLITO 04 27/09/2021

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 REMOÇÃO
633.567.5/1 SHIRLEY DA SILVA TERTULIANO Assisten-

te de Gestão de Políticas Públicas, de SVMA/CGPABI/DGPU, 
para SVMA/CGPABI/Divisão de Arborização Urbana, E.H. 
270030040000000.

8104191/1 FELIPE APARECIDO 
MOURÃO

Coordenador 2021 15 13/out/2021

8064237/1 LIDIANE DOS SANTOS 
CABRAL

Coordenador 2021 15 27/out/2021

8343942/4 ROSELIA TEREZINHA PAGA-
NOTTI MAZZO

Coordenador 2021 15 18/out/2021

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 064/2021

DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIERI, Superintendente do 

Serviço Funerário do Município de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, alínea “d”, da Lei 
Municipal nº 8.383, de 19 de abril de 1.976.

RESOLVE
I – Designar o servidor DONIZETE APARECIDO REIM-

BERG RODRIGUES - RF 2276/2, para substituir o servidor 
HELIO ROCUMBACK DE LIMA - RF 3142/2, no cargo de 
Encarregado de Turma, Construção e Conservação - DAI-02, du-
rante seu impedimento legal por férias, no período de 15/10/21 
à 29/10/21.

II – Publique-se

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDAS: Concedidas nos termos da Lei nº 8989/79 , 

artigo 139, modificada pelo Decreto nº 58.225 de 9 de maio 
de 2018
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
3136/2 ROBERTO CORSO  01 DIA  25/09/2021

 CONCURSOS

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR - COGESS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR

DESPACHO DA DIRETORA
Tendo em vista o não atendimento à publicação no DOC. de 01/10/2021, fica configurado o ABANDONO DE EXAMES MÉDICOS 

ADMISSIONAIS, dos candidatos abaixo relacionados, conforme Decreto nº 58.225/18.
NOME RG/RF
SANDRA REGINA CASSINO 6847102

 CONCURSOS DE INGRESSO - CONVOCAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE ESPECIALISTA
A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o disposto 

na Portaria nº 31/SGM-SEGES/2021, que autoriza o atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para Avaliação de Especialista, à Clínica Ambiental Qualidade de Vida no Traba-

lho, nos endereços, datas e horários descritos a seguir, munidos de:
* RG original com foto recente;
* Exames, Relatórios e Subsídios Médicos
Os candidatos deverão comparecer 15 minutos antes do horário programado.
OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando garantir 

a segurança de todos, informamos que o uso da máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada e permanência de 
acompanhantes no edifício. Também não será permitida a entrada de pessoas com temperatura corporal acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao COVID-19, favor entrar em contato através do e-mail seges-
-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do agendamento. 
NOME RF RG ENDEREÇO DATA HORARIO
ADRIANA MARIA ROCHA DE FARIAS 8896526 307939509 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 13.10.2021 12:00
ALESSANDRA ALVES DA SILVA 8188319 419751701 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 07:30
ANA TRINDADE DE OLIVEIRA CRUZ 7296037 503444704 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:00
ANDERSON SHINICHI KOGA 8897387 32020134 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 08:15
ANDRESSA NOVELLI LOMBIZANI 8896267 333759059 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 13.10.2021 12:10
ANGELA CRISTINA LOPES 8214671 231043053 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 07:45
ANGELICA FERNANDES 8896771 00000020548850X Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 08.10.2021 07:30
ANTONIA EDILEUSA MACIEL GOUVEIA 8895881 506552512 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:05
ARIANE CRISTINA MACHADO 8895759 472262208 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 08:30
BRUNO RUIZ SEGANTINI 8001707 449243230 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:10
CARLA CRISTINA ALVES SANTATO 8845972 339228775 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:20
CRISTIANA DE PAULA PENA REIS 6530494 214130733 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 08:40
CRISTINA DE SOUZA CIPRIANI DA SILVA 8896569 406134741 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 08.10.2021 07:45
DAYANA SOARES DE ARAUJO TUXEN 8546797 447798881 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 08:00
DEBORA CRISTINA DE SOUZA MACHADO 8896291 203113767 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 08:10
DEBORA CRISTINA DE SOUZA MACHADO 8896291 203113767 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 13.10.2021 12:25
DEBORA RAHAL 8905771 26228700 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 20.10.2021 09:45
DEBORA SOUSA DE SANTANA DOURADO 8896283 346508137 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 08:20
DEBORA SOUSA DE SANTANA DOURADO 8896283 346508137 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 08:50
EDILENE MARTINS PACHECO 8398178 416429154 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 20.10.2021 10:50
ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO 8453608 271005476 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 13.10.2021 12:45
ELANE DA SILVA VILAS BOAS 8896071 526428168 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 08:30
ELIANE SANTIAGO DOS ANJOS 7798181 288589245 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:25
EUNICE DE JESUS FEITOSA 7826630 523595281 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 08:45
EVELIN PELLEGRINO 8896186 439986552 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:00
FABIANA DE OLIVEIRA COELHO 8895848 329589817 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:30
FERNANDA ALENCAR CASSIANO OCULATTE 8052646 257052471 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 09:00
FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 8896721 280020405 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:35
FERNANDO PERES RODRIGUES 8897107 46005509 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 09:00
FRANCISCA FRANCINETE SANTOS QUEIROZ 8896747 270984872 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 09:10
GESSELI MEDEIROS DE CASTRO 5588855 130449283 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 09:15
GISELIA APARECIDA DOS SANTOS 8221766 207559521 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 09:25
GISLAINE NUNES FERNANDES DE OLIVA 8896577 557050583 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 09:35
GLEISE CRISTINE MARTINS VIEIRA DE JESUS 7864655 265928357 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:15
GLEISE CRISTINE MARTINS VIEIRA DE JESUS 7864655 265928357 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 10:00
HELEN SOZIGAM 8896305 286311811 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 10:10
ILDA PATROCINIO 6127444 146582925 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 08.10.2021 08:00
ILDA PATROCINIO 6127444 146582925 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 09:10
ISAQUILENE GOMES DE OLIVEIRA DE ANDRADE 8896593 358484510 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 10:25
IZAURA VIRGINIA DE JESUS DIAS 7825196 133726587 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:30
IZAURA VIRGINIA DE JESUS DIAS 7825196 133726587 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 10:30
IZAURA VIRGINIA DE JESUS DIAS 7825196 133726587 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 09:20
JACQUELINE DA SILVA RODRIGUES 8896160 426714672 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:40
JESSICA FERREIRA LIMA 8896151 00000043752341X Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 10:45
JUCIENE RAMOS CONCEICAO 8108463 493953978 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:45
JULIANA LEAL DE MORAES 8896658 340963025 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:50
JULIANA ROBERTA DA CUNHA 8860327 321951827 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 14:55
JULIANA SANTOS DE FRANCA 8256322 402983695 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 09:30
LETICIA DE ALENCAR AQUINO 8896330 459631780 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 11:00
LUCIANA CRISTINA DE ANGELO MELO 8857873 276138375 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 11:15
LUCIENE SOUSA SANTOS 8896046 308227086 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 09:45
LUIZA ASCENCAO SALES DA SILVA 8896704 221949872 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 11:30
LUSIVANIA MARIA DE ARARIPE 8895945 285225352 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 11:45
MAITA GRASSMANN BECHARA 8896496 441993096 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:00
MARIA ANDREA BARBOSA 8896623 277412390 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 11:50
MARIA APARECIDA DE PAULA 8841608 208404272 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:05
MARIA APARECIDA SOARES 8896461 224454602 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:00
MARIA DA SOLIDADE FREIRE DE SOUZA 8895961 182675257 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 10:00
MARIA DA SOLIDADE FREIRE DE SOUZA 8895961 182675257 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:30
MARIA LUIZA PORFIRIO DOS SANTOS DA SILVA 7278021 151047510 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:10
MARIA NILDA LIMA DA SILVA 7294611 228345868 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:15
MARLENE DA SILVA 7286503 158291931 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:20
PATRICIA MARIA DA SILVA 8896542 335882171 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:25

REGIANE SUVIEIS SALES 8895538 322729221 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:30
ROSANA DA SILVA PEREIRA 8896585 249048024 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:35
ROSINEIA SENA DOS SANTOS SILVA 8546134 394435412 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:40
SANDY PEREIRA RAMOS 8895163 00000048257222X Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:45
SHEILA APARECIDA DACIOLI 8895953 433394171 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 20.10.2021 14:30
SHEILA APARECIDA DACIOLI 8895953 433394171 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 15.10.2021 10:00
SHEILA ROSA BATISTA RODRIGUES 8896372 291239079 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 08.10.2021 08:15
SHEILA ROSA BATISTA RODRIGUES 8896372 291239079 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:45
SILVANA VIANA DE JESUS 8896551 305022155 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:45
SIMONE MENDES DE OLIVEIRA 8240949 00000429317444X Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 12:50
THIAGO DE OLIVEIRA CHAVES 8905789 20287672 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 08.10.2021 08:30
VANESSA PORTO ALVES IRAM 8171467 00000029842499X Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 15:50
VANESSA SILVA CARVALHO 8905738 25726184 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 20.10.2021 15:30
VANIA NOGUEIRA DOS SANTOS 8896399 324324698 Praça Coronel Sandoval de Figueiredo, nº 48 - Tatuapé - São Paulo/SP 14.10.2021 13:00
RENATO TELLES E SILVA 8135118 30558988857 Rua Itapeva, nº 500 - Bela Vista - São Paulo/SP 14.10.2021 16:00
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71826 E TC 08/PR-JT/2018- LOC 10 IMPR.LASER MULTIF.P&B (R) compl. 636,30
71827 G TC 09/PR-JT/2018- LOC IMPR.MULTIF.COLOR 1.019,97
72258 E TC.17/SUB-JT/2018-LIMP.MEC.GAL.C/HIDROJATO-SUGADOR (PR) 8.061,41
72633 G COTAÇÃO ELET. 03/2021 - AQ. PAPEL PARA IMPRESSÃO BOBINADO 99,00
72688 E TC 07/SUB-JT/2019- MANUT.VIAS LOGRADOUROS- 2EQ/M (PR) 30.750,60
75765 G TC 11/SUB-JT/2018- MANEJO ARBÓREO 2EQ/M - 305.545,24
75767 E TC 11/SUB-JT/2018- MANEJO ARBÓREO 2EQ/M - (R) 45.139,04
76782 G Cotação Eletr. 02/2021 - Aq. Copo descartável p/ água - 150 ML 1.878,00
76787 G Cotação Eletr. 02/2021 - Aq. de Copo descartável p/ café - 50 ML 388,00
77072 E ATA 36/SMSUB/COGEL/19- TC.02/SUB-JT/21- Areia Média 
  Lavada - (PR) 2.619,60
77073 E ATA 36/SMSUB/COGEL/19- TC.02/SUB-JT/21- Areia Média 
  Lavada - (PR) 1.361,25
77075 E ATA 103/SMSUB-COGEL/19- TC.17/SUB-JT/20- TAMPÃO/GRELHA (PR) 898,50
77217 G TC.04/SUB-JT/19- ÁREAS AJARD- 2EQ/MES-EQUIPE+
  CAMINHÃO+ÁGUA 139.650,28
77218 E TC.04/SUB-JT/19- ÁREAS AJARD- 2EQ/MES-EQUIPE+
  CAMINHÃO+ÁGUA (R) 20.631,34
77432 O Auxílio Transporte - RGPS 1.446,64
77486 O Vale Refeição - RPPS 47.484,97
77493 O Vale Refeição - RGPS 8.774,61
77579 O Auxílio Alimentação - RPPS 35.294,88
77620 O Auxílio Transporte - RPPS 9.324,17
77668 O Auxílio Alimentação - RGPS 7.672,80
77832 O Folha de Pagamento 816.738,36

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO SEI Nº 6043.2021/0001499-2 - Ficam as em-

presas MVS CARTUCHOS EIRELI - CNPJ: 09.358.717/0001-
84 – Nota de Empenho nº 78.524 / 2021; JORGE DONIZETI 
ESTEVES - CNPJ: 27.342.897/0001-98 - Nota de Empenho nº 
78.534/21, convocadas no Prazo de 03 (três) dias úteis, após 
esta publicação, a comparecerem na Supervisão de Finanças 
- Unidade de Execução Orçamentária, sito à Av. Luis Stamátis, 
300 – Vila Constança - 1º andar- sala 05 - horário das 09h 
às 16h, fone: (11) 3218-4727, para a retirada das respectivas 
notas de empenho acima citadas, aquisição através da Cotação 
Eletrônica nº 01/2021 (Cabeçote de Impressora), Processo SEI nº 
6043.2021/0001499-2.

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONAL PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2020-0.006.916-5 ANDRE SANTOS DA ROCHA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 AUTUAÇÃO PELA LEI 16.642/2017 E DECRETO 
57.776/2017

Infrator: FLORIDES ARRUDA RODRIGUES
Local da infração: AV HERMILO ALVES 539
SQL : 113.421.0019-1
AUTO DE FISCALIZAÇÃO: 07-01.003.384-7
Infração: PELA CONCLUSAO DA EDIFICAÇÃO E NÃO APRE-

SENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO OU DE PEDIDO 
JUNTO A MUNICIPALIDADE

Prazo para regularização: FICA V. Sª INTIMADA A SOLICI-
TAR O DEVIDO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO. FICA V. Sª. CIEN-
TIFICADA DE QUE A NÃO APRESENTAÇÃO DO NECESSÁRIO 
PROTOCOLO NO PRAZO DE 05 (DIAS), ACARRETARÁ A APLICA-
ÇÃO DA MULTA COM POSTERIOR REAPLICAÇÃO A CADA 90 
DIAS ATÉ A REGULARIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme Lei 17.267/2020 que alterou a redação da Lei 

10.365/87, esta Subprefeitura Penha torna público o recebi-
mento de laudo técnico elaborado por Engenheiro Agrônomo 
contratado pelo contribuinte.

Trata-se de comunicado quanto à execução do(s) serviço(s) 
abaixo discriminado(s):

Processo SEI 6048.2021/0003056-1 – Rua Guaperuvu, 56
Serviço: Poda de 03(un) ipe rosa.
Processo SEI 6048.2021/0003143-6 – Rua Moises Marx, 

1076
Servico: Remoção de 02(un) jabuticabeira

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 

do Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo 
e dou publicidade aos

Serviços discriminados abaixo.
Serviço: Poda corretiva, equilíbrio e limpeza de ficus 01(uni-

dade):
O.S 5040100 – Rua Pastoril de Itapetinga, 835
Serviço: Poda de levantamento, equilíbrio, limpeza e ade-

quação de tipuana 01(unidade):
O.S 5186514 – Rua Dona Vicentina Alegretti, 390
Serviço: Poda de levantamento, equilíbrio, limpeza e ade-

quação de alfeneiro 01(unidade):
O.S 5186185 – Rua Nhamunda, 177
Serviço: Remoção de ipe de jardim 01(unidade):
O.S 5186498 – Rua Padre Estevão de Oliveira, 156
Serviço: Remoção de ipe 01(unidade):
O.S 5186190 – Rua Padre Manuel Pedroso, 98
Serviço: Remoção de alfeneiro 02(unidade):
O.S 5183326 – Rua Porto de Moz, 15
Serviço: Remoção de aroeira mansa 01(unidade):
O.S 5183419 – Rua Joao Peres, 46
Serviço: Remoção de alfeneiro 01(unidade):
O.S 4714697 – Rua São Diogo, 190
Serviço: Remoção de reseda 01(unidade):
O.S 4364919 – Rua Inocencio Correia, 171
Serviço: Remoção de sibipiruna 01(unidade):
O.S 27357724 – Rua Candapui, 492
Serviço: Remoção de sibipiruna 01(unidade):
O.S 4951184 – Rua Alto do Parnaiba, 623
As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos 

serviços
poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data de 

publicação,
apresentar recurso contra a medida, devidamente funda-

mentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à Rua 
Candapuí, 492 – Vila Marieta.

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CONVITE Nº 006/SUB-PE/2020 -  PROCESSO N.º 

6048.2020/0001830-6
OBJETO: READEQUAÇÃO DE QUADRA DE BASQUETE NA 

AV. GOVERNADOR CARVALHO PINTO, LOCALIZADA NO PAR-
QUE LINEAR TIQUATIRA, área sob jurisdição da Subprefeitura 
Penha.

DEFERIDO, o Atestado de Capacidade Técnica, à Em-
presa CONSTRUVALE CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA 
- EPP, TERMO DE CONTRATO N.º 017/SUB-PE/2020, processo 
6048.2021/0003651-9.

O NÃO COMPARECIMENTO DA EMPRESA PARA RETI-
RADA DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA NO PRAZO 
DE 30 DIAS A PARTIR DESTA, INCORRERÁ NA PENA DE 
ARQUIVAMENTO DA SOLICITAÇÃO..

tir a segurança do pedestre nas travessias e do condutor do 
automóvel nas conversões, as esquinas deverão estar livres de 
interferências visuais ou físicas até a distância de 5m (cinco me-
tros) a partir do bordo do alinhamento da via transversal. (cotar 
em planta baixa); 3- Apresentar planta legível em pdf; 4-Apre-
sentar relatório fotográfico com mínimo de 2 fotos do passeio 
público onde serão instalados as mesas e cadeiras e toldo, no 
sentido longitudinal do passeio para a verificação da largura 
do passeio, estado de conservação. equipamentos urbanos e 
outras interferências; 5- Indicar em nota: A instalação de mesas 
e cadeiras no passeio público atendem à NBR9050/2015 quanto 
à acessibilidade e Decreto 59.671/20; 6- Indicar no Croquis a 
quantidade de mesas, cadeiras e área a ser utilizada

6039.2021/0002952-1 - Permissão e Autorização de 
Eventos Temporários

Interessados: CELIO DE OLIVEIRA ARAUJO
COMUNIQUE-SE: 1- O interessado deverá apresentar os 

seguintes documentos e/ou informações: 1) Memorial Descritivo 
do evento informando todas as atividades a serem desenvolvi-
das e se é de cunho social ou se tem fins lucrativos; 2) Informar 
a área a ser utilizada pelo evento através de um croqui.

6031.2020/0004420-7 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Interessados: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá fornecer os seguin-

tes documentos e/ou informações: 1) Contrato Social da empre-
sa; 2) Documento de identificação do responsável pela empresa 
e que assina a presente solicitação; 3) Carteira Profissional do 
responsável técnico e CCM; 4) Anexo IV - Atestado Técnico de 
Segurança da Edificação constante da Portaria 56/SMSP/2012. 
Se for assinada por outro técnico deverá ser fornecida a ART/
RRT, Carteira Profissional e CCM do novo técnico; 5) Anexo 
X - Termo de Ciência Quanto a Obtenção do Cadastro Municipal 
de Vigilância Sanitária constante da Portaria 28/SMSP/2009, 
ou o próprio cadastro se já possuir; 6) Atestado Técnico de 
Conformidade as Condições de Acessibilidade conforme modelo 
constante da Resolução CPA/SMPED 020/2014.

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONAL ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2015-0.325.784-0 GISLENE APARECIDA SARAIVA SILVA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 ITAQUERA
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo, convocada(s) para no prazo 

de 05(cinco) dias corridos contados da data desta publicação, 
a comparecer na Rua Carlos Augusto Bauman, 851 – 2ª andar-
-Itaquera/SP, Supervisão de Finanças no horário das 10:00 às 
12:00 e das 13:00 às 16:00 horas.

PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6041.2021/0001964-0 70.488/2021 AJR Comercio de Mate-

riais para Construção Ltda. R$ 18.185,00
Obs: A entrega da Nota de Empenho fica condicionada a 

apresentação do(s) documento(s) abaixo especificado(s) para 
cada caso, devidamente atualizado(s), conf. os itens da ATA RP 
nº 73/SMSUB/COGEL/2021:

(x) 6.2.2 - Certificado de Regularidade com FGTS;
(x) 6.2.3.1 Comprovação de Inscrição no Cadastro das 

Pessoas Jurídicas que emitam Nota Fiscal autorizada por outro 
Município;

(x) 6.2.5 – Declaração firmada pelo representante legal, 
sob as penas da Lei, da não inscrição no CADIN;

(x) 6.2.7 – Cadastro Técnico Federal do IBAMA;
(x) 6.2.8 – Cópia autenticada da 1ª via da Autorização de 

Transporte de Produtos Florestais – ATFP, para fins da compro-
vação da regularidade perante o IBAMA, no caso de madeira de 
origem nativa (Decreto Municipal nº 50.977/09);

(x) 6.2.9 – Original ou cópia autenticada das notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou subprodutos de madeira, tanto de 
madeira nativa quanto de origem exótica, quando o caso;

(x) 6.2.10 - Cada lote de material entregue deve vir acom-
panhado da respectiva Nota Fiscal do produto.

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ / TREMEMBÉ
ENDERECO: AV. LUIS STAMATIS, 300
6043.2021/0001821-1 - Cancelamento/Revogação/

Cassação de Portaria de Autorização /Termo de Permissão 
de Uso

Interessados: MARIA CRISTINA CHIALASTRE
COMUNIQUE-SE: 
Comunicamos à Vossa Senhoria que para prosseguimen-

to da solicitação referente ao cancelamento do TPU : TCR/
JT/0000005088/2019, concedido para comercialização de 
alimentos em vias e áreas públicas - Comida de Rua - na Rua 
Michel Ouchana - Jaçanã, é necessária a regularização dos dé-
bitos existentes do 3º e 4º trimestre do exercicio de 2020 e, 
1º e 2º trimestre do exercício de 2021 no sistema TO LEGAL, 
no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar do recebimento deste.

6043.2019/0002946-5 - Comunicações Administrati-
vas: Memorando

Interessados: GIRCELIO BISPO DA SILVA
COMUNIQUE-SE: 
Solicitamos o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo 

de 10 (dez) dias, a partir do recebimento deste, na Coordenado-
ria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - Expediente, 
sito a Avenida Luis Stamatis nº 300 - Jaçanã, para tratar dos 
débitos existentes, referente aos exercícios de 2017, 2018 
e 2019 do TPU TCR/JT/0000005078/2019, concedido para 
comercialização de alimentos em vias e áreas públicas - Comida 
de Rua - na praça Dr. João Batista Vasques - Jaçanã, com a 
finalidade de concluir o requerimento 024445082.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 -DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E DOS SER-
VIÇO S CONTRATADOS PELA SUB-JT RELATIVO 
AO MÊS DE

SETEMBRO DE 2021, DE ACORDO COM O ART. 116 – LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

COMPRAS/SERVIÇO
NE TIPO OBJETO PREÇO TOTAL
46.10 GABINETE

70293 G PREGÃO ELET. Nº 03/SUB-JT/2021 - AQ. DE TELA SOLDADA 
  P/ CONCRETO 26.478,72
71824 G TC 08/PR-JT/2018- LOC. 10 IMPR.LASER MULTIF.P&B 7.296,00
71825 E TC 08/PR-JT/2018- LOC 10 IMPR.LASER MULTIF.P&B (R) 641,60

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2019/0000969-8 : Comunicação de Regulariza-

ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza
Comunique-se
Interessado: Herminia Clotilde Martins
Comunico Vossa Senhoria a apresentar os documentos 

abaixo relacionados no prazo de 30(trinta) dias corridos, ao 
expediente da Supervisão de Fiscalização da Subprefeitura 
Butantã, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 14:00h, na 
Rua Doutor Ulpiano da Costa Manso 201, Jardim Peri-Peri, a fim 
de regularizar a documentação necessária para continuidade da 
análise da comunicação de regularização de MPL, sob pena de 
indeferimento do processo, com a consequente manutenção do 
auto de multa:

comprovante a legitimidade do(a) Sr(a). Herminia Clotilde 
Martins, que assinou o requerimento constante neste processo 
SEI, anexando procuração com firma reconhecida outorga-
da por um dos proprietários do imóvel, dando poderes a(o) 
primeiro(a) para tanto, bem como cópia do CPF e RG/RNE do(a) 
outorgante; ou ainda anexando cópia da matrícula do imóvel 
onde conste como proprietário(a), ou documento que lhe con-
ceda poderes para tal.

comprovação da regularização do passeio público, por meio 
de fotografias que indiquem a data em que foram tiradas, uma 
das fotografias deverá identificar, necessariamente, a testada 
frontal do imóvel.

declaração devidamente assinada de que todos os docu-
mentos que instruem o requerimento são verdadeiros.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONAL CASA VERDE-CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV.ORDEM E PROGRESSO, 1001
2020-0.005.716-7 WALDEMIR ALVES DE MELLO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 ERMELINO MATARAZZO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRATIVO
- DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS PELA SUBPREFEITURA ERMELINO 
MATARAZZO, RELATIVO AO MÊS DE SETEMBRO DE 2021, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8.666 E ARTI-
GO 116 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
(L.O.M.S.P.)

1. COMPRAS
Empenho Fornecedor Descrição Tipo Valor
70486/2021 MACALE TRANSPORTE E 

COMERCIO – EIRELE
AQUISIÇÃO DE SACOS 
DE RÁFIA

O 7.280,00

71691/2021 MULTICOM COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA

Fornecimento de Areia 
Média Lavada.

G 26.969,60

71705/2021 GUARANI INDUSTRIA CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de Tubos de 
Concreto.

G 4.271,44

75276/2021 DAVOP COMERCIAL EIRELI AQUISIÇÃO DE TIJOLO DE 
BARRO MACIÇO.

G 8.799,96

76397/2021 GUARANI INDUSTRIA CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA

Fornecimento de Cimento 
Portland Composto para 
a PMSP.

G 36.468,00

77189/2021 ML RODRIGUES COMER-
CIAL LTDA

Aquisição de Vareta de ele-
trodo revestido para solda 
elétrica em ferro diâmetro 
de 2,5 mm x 350 mm.

O 600,00

77193/2021 ML RODRIGUES COMER-
CIAL LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA PINTURA E RE-
FORMA DE GRADIL.

O 1.650,00

Total de Compras - - -R$ 86.039,00

2. SERVIÇOS
Empenho Fornecedor Descrição Tipo
71711/2021 MRS SEGURANÇA E 

VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL EIRELI

Prorrogação TC. 001/PR-
EM/2017 - por mais 01 mês a 
partir de 14/09/2021.

G 60.961,41

71720/2021 MRS SEGURANÇA E 
VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL EIRELI

Prorrogação TC. 001/PR-
EM/2017 - Por 01(um) mês a 
partir de 14/09/2021 - reajuste

E 5.181,72

73504/2021 MOLISE SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

Prorrogação TC nº 22/
SUB-EM/2020, a partir de 
01/10/2021 por 12 meses.

G 676.708,32

Total de Serviços - - - R$ 742.851,45
Total Geral: - - - - R$ 828.890,45

3. CANCELAMENTOS DE EMPENHOS
CNE Fornecedor N.E. Total
19974 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA 1547 447.539,69
19976 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA 1548 17.339,01
19971 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA 22776 28.808,32
19973 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA 40372 75.379,75
19975 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA 40374 2.743,88
Total de Notas de Empenho Canceladas:- R$ 571.810,65

 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONAL DE GUAIANAZES
ENDERECO: ESTRADA ITAQUERA GUAIANAZES 2565
2020-0.014.491-4 ADELSON ADAO CAMILO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.014.725-5 ERIKA PASTORI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 IPIRANGA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SUBPREFEITURA DO IPIRANGA
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, 444
6039.2019/0001473-3 - Comunicações Administrati-

vas: Memorando
Interessados: RUBI PAES E DOCES LTDA
COMUNIQUE-SE: 1- Atender ao DECRETO 59.671/20 Art. 

4º h) e Anexo I corresponder , no mínimo 50% da largura 
total da calçada, quando estiver mais de 2,40m de largura; 
2- Atendimento ao DECRETO 59.671/20 , Art. 5. para garan-

Vigência: até que ocorra o recadastramento bienal do 
exercício de 2023

Data da Assinatura: 27/09/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Aditamento ao Termo de Adesão nº 

009/2019
Processo Administrativo nº 6013.2021/0004849-4
Convenente: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Executiva de Gestão
Conveniada/Consignatária: BANCO DAYCOVAL S/A– 

CNPJ nº 62.232.889/0001-90
Objeto do Convênio: Consignação em folha de paga-

mento
Fundamento legal: Decreto nº 58.890/2019, de 30 de 

julho de 2019 e Portaria nº 096/SGM-SEGES/2021
Valor: Sem ônus para a PMSP
Vigência: até que ocorra o recadastramento bienal do 

exercício de 2023
Data da Assinatura: 23/09/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Aditamento ao Termo de Adesão nº 

006/2019
Processo Administrativo nº 6013.2021/0004959-8
Convenente: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Executiva de Gestão
Conveniada/Consignatária: BANCO ITAÚ CONSIGNADO 

S/A– CNPJ nº 33.885.724/0001-19
Objeto do Convênio: Consignação em folha de paga-

mento
Fundamento legal: Decreto nº 58.890/2019, de 30 de 

julho de 2019 e Portaria nº 096/SGM-SEGES/2021
Valor: Sem ônus para a PMSP
Vigência: até que ocorra o recadastramento bienal do 

exercício de 2023
Data da Assinatura: 27/09/2021

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 NOTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS Nº 
093/2021/SMDHC/DP/DAC - MROSC

Notificamos o Representante Legal da OSC Associação Be-
neficente Luz da Sabedoria, CNPJ: 58.632.282/0001-20, situada 
na Rua Tibúrcio de Sousa, nº 716 - Itaim Paulista/SP, referente 
ao projeto: “Gestão do Núcleo de Direitos Humanos de São 
Miguel Paulista e Núcleo de Direitos Humanos de São Mateus 
- LOTE 2", Termo de Colaboração: 006/2020/SMDHC constante 
do Processo nº 6074.2020/0004374-4 para sanar inconsistên-
cias em relação ao referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o prazo 
sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

Para informações em relação às inconsistências acima men-
cionadas solicitamos que seja enviado e-mail para:

analisedecontas@prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO Nº 003/2021/SMDHC-CPIR 
Sra. Rosangela Crepaldi dos Santos
Presidente da Associação Beneficente Braços Fortes
Processo: 6074.2019/0004138-3?. ASSOCIAÇÃO BENEFI-

CENTE BRAÇOS FORTES. TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2018/
SMDHC/CPIR. CENTRO DE REFERÊNCIA DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL – UNIDADE NORTE (PARQUE EDU CHA-
VES). SUSPENSÃO TEMPORÁRIA. DECLARAÇÃO INIDONEIDADE. 

Tendo em vista as irregularidades havidas na execução do 
Termo de Colaboração nº 003/2018/SMDHC/CPDDH/CPIR - que 
incluem a prática de racismo institucional, a ausência de presta-
ção de contas adequada e a retenção de documentos públicos 
e que resultaram na rescisão unilateral da parceria - fica a 
entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BRAÇOS FORTES, CNPJ nº 
04.223.883/0001-50, NOTIFICADA quanto à proposta de impo-
sição das penalidades de suspensão temporária da participação 
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município de São Paulo e 
de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entida-
des de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, previstas no Art. 73, II e III, da Lei Federal nº 
13.019/2014. Fica, ainda, NOTIFICADA quanto ao prazo de 10 
(dez) dias úteis para a apresentação de defesa, contados a 
partir da presente publicação, facultada à interessada a vista 
dos autos do processo.

 COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO CONSU-
MIDOR

Processo Administrativo - FA n.º: 35.111.001.21-
0000264

Processo SEI nº 6075.2021/0000612-9
Fornecedor: GATTI & SOL BUFFET E EVENTOS LTDA
Porte: ME
CNPJ: 26.748.926/0001-53
EXTRATO DE DECISÃO: Considerando que o fornecedor, 

ao ser notificado para comprovar o atendimento da pretensão 
da consumidora e/ou apresentar defesa, permaneceu inerte, e 
a consumidora, ao ser questionada, também se manteve em 
silêncio, DECIDO que o processamento da presente RECLAMA-
ÇÃO encontra-se impossibilitado, devendo esta ser considerada 
PREJUDICADA, conforme a Decisão prolatada em 06/10/2021, 
conjuntamente com o inciso III, do artigo 29 da Portaria PRO-
CON Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Processo Administrativo - FA n.º: 35.111.001.21-
0000251

Processo SEI nº 6075.2021/0000450-9
Fornecedor: CLARO S.A.
Porte: DEMAIS
CNPJ: 40.432.544/0001-47
EXTRATO DE DECISÃO: Considerando os fatos noticiados 

e os documentos apresentados, bem como ausência de aten-
dimento à pretensão do reclamante, existem elementos de 
verossimilhança suficientes para caracterizar o descumprimento 
da legislação de proteção e defesa do consumidor mencionada 
na fundamentação da Decisão prolatada em 06/10/2021.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser con-
siderada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos inciso 
II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março 
de 1997, e dos artigos 29, inciso II, e 31 da Portaria PROCON 
Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no ca-
dastro previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990, no inciso II do artigo 58 do Decreto Federal 
nº 2.181, de 20 de março de 1.997, e no artigo 33 da Portaria 
PROCON Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.
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Nome CPF Pontos
CAROLYN AMANDA FERREIRA DA SILVA 368.707.968-66 24,50
RAÍZA CARDOSO DOS SANTOS 086.126.484-32 20,50
LUANA MECHICA MIGUEL BELLINO 014.027.021-32 27,50

COORDENADOR ARTÍSTICO PEDAGÓGICO
Nome CPF Pontos
MURILO MORAES GAULÊS 229.086.428-59 13,25

EDITAL DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS EDUCADORES PARA O PROGRAMA 
PIAPI DA SUPERVISÃO DE FORMAÇÃO CULTURAL 14/2021/SMC/CFOC/SFC 

Processo nº 6025.2021/0012802-7
Após a análise dos recursos interpostos, a comissão de seleção atesta a relação abaixo, com a classificação atualizada em 

decorrência do recurso acolhido.
CLASSIFICAÇÃO GERAL
COORDENADORES ARTÍSTICO PEDAGÓGICOS (Brancos e Não declarados)

Ordem NOME CPF Data Nasc. Etnia Trans PCD TOTAL Convocado
1 JANETE MENEZES RODRIGUES 041.954.598-00 28/07/1959 Branca Não Não 32,50 Sim
2 MELISSA MIGUELES PANZUTTI 261.268.098-58 25/06/1976 Branca Não Não 31,00 Não
4 SAMARA CORRÊA TRAJANO LACERDA 056.118.824-63 06/07/1992 Branca Não Não 30,00 Não
5 VILMA CAMPOS DOS SANTOS LEITE 069.097.478-79 26/04/1964 Branca Não Não 24,50 Não

COORDENADORES ARTÍSTICO PEDAGÓGICOS (Negros e indígenas) 
Ordem NOME CPF Data Nasc. Etnia Trans PCD TOTAL Convocado
3 ELAINE MARIA DA SILVA 054.662.854-04 21/02/1989 Indígena Não Não 30,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Nome
CPF
Pontuação
Motivo
ELIETE DE OLIVEIRA FARIA
014.539.818-88
15,25
Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
JOANILSON RODRIGUES DA SILVA
107.248.178-24
14,00
Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
JOAO BATISTA FERREIRA JUNIOR
031.446.754-82
21,00
Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
JULIANA PAIVA DE OLIVEIRA
339.023.988-09
22,25
Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
MURILO MORAES GAULÊS
229.086.428-59
13,25
Desclassificado de acordo com os itens 42, 43, 46 e 53 do edital
ARTISTAS EDUCADORES (Brancos e Não Declarados)

Ordem Nome CPF Data Nasc. Etnia Trans PCD Pontuação Convocado
1 BEATRIZ HELENA PAIVA MIGUEZ 331.970.888-08 14/05/1984 Branca Não Não 30,00 Sim
2 TALITA ALCALA VINAGRE 348.576.578-30 21/06/1986 Branca Não Não 30,00 Sim
4 JULIANA LÚCIO DE CARVALHO 440.130.128-55 24/06/1994 Branca Não Não 29,50 Sim
5 MARIA EUGÊNIA FERREIRA ZAMARO 389.778.298-79 06/09/1990 Branca Não Não 29,50 Sim
6 ANDRESSA NISHIYAMA 365.258.958-04 01/12/1990 Amarela Não Não 29,50 Sim
7 JEAN CEZAR SALUSTIANO 078.072.439-96 01/09/1992 Branca Não Não 29,25 Sim
8 VICENTE ROSA GODINHO 265.504.648-03 04/09/1977 Branca Não Não 29,00 Sim
9 TATIANA EIVAZIAN 273.097.378-81 15/06/1978 Branca Não Não 29,00 Sim
11 HIDEO KUSHIYAMA NETO 368.336.488-24 13/01/1989 Amarela Não Não 29,00 Sim
12 ALICE DE FREITAS VAZ 442.370.118-95 08/07/1995 Branca Não Não 29,00 Sim
13 MARIA EUGENIA BLANQUES DE GUSMÃO 215.282.218-85 27/09/1979 Branca Não Não 29,00 Não
14 MARIA JULIA SANTOS MINERVINO 319.482.248-95 13/11/1981 Branca Não Não 29,00 Não
15 FERNANDO BARROSO DA SILVA 322.834.148-81 16/09/1985 Branca Não Não 29,00 Não
16 RENATA DE OLIVEIRA ANTONIO 393.631.938-37 05/07/1990 Branca Não Não 29,00 Não
17 JESSICA RODRIGUES DIAS 430.509.558-05 27/01/1993 Branca Não Não 29,00 Não
18 JOSÉ CARLOS JORDÃO NETO 227.757.488-05 23/08/1987 Branca Não Não 28,75 Não
20 LUCILA DE PAZ FERRINI 345.624.068-60 22/11/1985 Branca Não Sim 28,50 Não
21 MARCO ALEXANDRE BERNARDES PEREIRA 099.532.038-14 11/01/1970 Branca Não Não 26,50 Não
22 CARMEN PINHEIRO DA SILVA 247.161.728-05 11/09/1977 Não Declarar Não Não 28,50 Não
23 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 081.218.979-55 13/01/1990 Branca Não Não 28,50 Não
24 CARMEM LÚCIA DE LAZARI 103.748.118-65 02/08/1968 Branca Não Não 28,00 Não
25 GIULIANA PELLEGRINI CAVALIERI GOMES 
 DE SOUZA 295.768.478-00 18/12/1979 Branca Não Não 28,00 Não
26 LIGIA FIOCCO 383.592.768-03 02/06/1988 Amarela Não Não 28,00 Não
27 GIULIANA MARIA DE OLIVEIRA 929.726.245-72 04/09/1976 Branca Não Não 27,75 Não
28 RITA TATIANA GUALBERTO DE ALMEIDA 309.794.768-01 14/05/1983 Branca Não Não 27,50 Não
30 ROSELENE DOMINGUES DE OLIVEIRA 156.806.058-05 20/08/1973 Branca Não Não 27,50 Não
31 BÁRBARA SANTOS JESUS 405.991.908-09 04/06/1994 Branca Não Não 27,50 Não
32 LIA MARIA RICCIARDI BRISIGHELLO 382.103.288-08 04/12/1990 Branca Não Não 27,50 Não
33 JULIANA CRISTINA SILVEIRA BUENO 
 GUIMARÃES 320.919.038-09 02/08/1983 Branca Não Não 27,50 Não
34 LUANA MECHICA MIGUEL BELLINO 014.027.021-32 08/01/1986 Branca Não Não 27,50 Não
36 MARIA KUBRUSLY IMBROISI UEHARA 344.624.788-27 01/08/1985 Branca Não Não 27,00 Não
38 DANIELA LANDIN BAFFI 352.960.778-90 30/09/1985 Branca Não Não 27,00 Não
39 ANA CLAUDIA SILVEIRA TAKENAKA 359.543.318-12 21/09/1987 Amarela Não Não 27,00 Não
40 JÚLIA GONÇALVES MUNHOZ 394.448.108-95 15/07/1993 Branca Não Não 27,00 Não
43 MARCELO FARIAS CARDOSO 178.216.058-24 16/04/1973 Não Declarar Não Não 27,00 Não
48 NATHÁLIA PALLOS IMBRIZI 086.127.276-50 19/12/1986 Branca Não Não 26,50 Não
51 JÚLIA FERNANDA IWANAGA 455.829.878-19 16/10/1996 Amarela Não Não 26,50 Não
52 SUELEN SANTANA SILVA 357.251.068-61 28/08/1986 Branca Não Não 26,25 Não
53 IRANI DA CRUZ CIPPICIANI 262.846.658-90 11/03/1978 Branca Não Não 26,25 Não
55 RENATA CRISTINA DE CAMPOS HONORA 129.459.058-84 20/12/1970 Branca Não Não 26,00 Não
56 BRUNA ELIZA PAIVA 352.283.918-86 05/09/1986 Branca Não Não 26,00 Não
57 CONSUELO ALVES ROSA 956.094.236-00 15/11/1974 Branca Não Não 26,00 Não
59 NATALIE MIREYA MANSUR RAMIREZ 143.646.177-41 18/09/1992 Branca Não Não 26,00 Não
60 GIZELE DE MORAES PANZA 305.276.958-82 11/12/1981 Branca Não Não 26,00 Não
61 JOÃO PEDRO CANOLA PEREIRA 368.921.328-20 23/09/1987 Branca Não Não 26,00 Não
62 ERIKA BERNARDO VIANA 277.789.278-45 01/06/1979 Branca Não Não 25,75 Não
63 SANDRA REGINA CAVALLINI 154.671.058-25 24/05/1970 Branca Não Não 25,50 Não
64 ANDRÉ RYUJI ZAMPRONIO 445.771.158-67 26/04/1995 Amarela Não Não 25,50 Não
67 OLIVIA SILVA SOUZA 105.265.597-13 27/06/1983 Branca Não Não 25,00 Não
68 GABRIELA DE MIRANDA MAGALHÃES 386.618.148-55 10/07/1990 Não Declarar Não Não 25,00 Não
70 PAULA LINS FERRO 397.229.498-02 07/03/1998 Branca Não Não 25,00 Não
71 BIANKA DE SOUZA PINTO BÉLAVÁRY 317.622.138-00 27/02/1988 Branca Não Não 25,00 Não
72 MARCELLE FERREIRA LOUZADA 050.603.366-03 08/11/1981 Branca Não Não 25,00 Não
73 CAROLINA FARIAS DE LIMA 429.777.338-41 14/09/1995 Branca Não Não 24,50 Não
75 AMANDA MASSUCCI BATISTA 358.194.318-20 12/11/1986 Branca Não Não 24,50 Não
77 CAROLYN AMANDA FERREIRA DA SILVA 368.707.968-66 01/04/1987 Branca Não Não 24,50 Não
78 MARIA CAROLINA DE HOLLANDA 
 CAVALCANTI PIÑEIRO 081.360.374-93 27/06/1989 Branca Não Não 24,50 Não
81 MILENA GASPARETTI SANTOS 352.939.368-16 13/04/1986 Branca Não Não 24,00 Não
82 GEOVANA DE OLIVEIRA 218.125.538-54 09/03/1982 Branca Não Não 24,00 Não
83 BEATRIZ GEORGOPOULOS CALLÓ 320.975.838-73 24/10/1990 Branca Não Não 24,00 Não
84 PALOMA XAVIER DA SILVA 388.046.658-07 10/04/1993 Não Declarar Não Não 24,00 Não
85 ISABELLE BENARD 087.680.688-40 02/01/1962 Branca Não Não 24,00 Não
86 RODRIGO MOURA RIBEIRO 365.044.748-77 24/03/1996 Branca Não Não 23,50 Não
87 KELLY LASER DA ASSUMPÇÃO 319.029.578-65 01/08/1985 Branca Não Não 23,50 Não
88 PAULA SALVATORE CONDINI HIRSCH 269.312.508-17 14/09/1977 Branca Não Não 23,50 Não
89 EDGARD LIMA DE ASSUNÇÃO 284.237.288-38 20/02/1981 Branca Não Não 23,50 Não
90 MARIA FERNANDA GUEDELLA 233.120.218-47 03/12/1977 Branca Não Não 23,00 Não
91 ANDREA DOS SANTOS LOPES 271.551.688-66 22/03/1976 Branca Não Não 23,00 Não
92 PATRÍCIA MEIRELLES BRUSCHINI 298.238.288-14 03/07/1980 Branca Não Não 23,00 Não
93 SÍLVIA PINHEIRO BRUNELLO 328.035.718-70 17/06/1984 Branca Não Não 22,75 Não
94 KATHIA REGINA BISSOLI 289.719.958-07 26/09/1977 Branca Não Não 22,75 Não
97 BARBARA CAMPOS DE OLIVEIRA 271.554.578-92 09/02/1978 Branca Não Não 22,50 Não
99 VANESSA CRISTINA PETRONCARI 368.956.058-60 15/12/1988 Branca Não Não 22,25 Não
100 JULIANA MARIA AYRES ARAÚJO 026.325.162-42 28/09/1995 Branca Não Não 22,25 Não
103 MARIANA MENDONÇA MEYER 410.570.808-29 03/01/1990 Branca Não Não 22,00 Não
105 BEATRIZ SALOMÃO GIMENE 397.115.508-14 14/03/1991 Branca Não Não 22,00 Não
106 GEOVANA SIMÕES VIEIRA 419.178.218-59 19/09/1992 Branca Não Não 22,00 Não
107 DANTE ARRUDA PACCOLA 417.082.668-01 22/02/1993 Branca Não Não 21,75 Não
108 LAYLA CALIL CRUZ 425.194.968-43 15/05/1993 Branca Não Não 21,75 Não
109 PATRICIA MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA 314.576.078-59 20/11/1983 Branca Não Não 21,50 Não
110 ANNE YURIE HASHIMOTO 022.781.451-77 18/01/1992 Amarela Não Não 21,50 Não
113 ELIANE DINIZ BARBOSA 135.072.398-33 15/12/1974 Branca Não Não 21,50 Não
114 PAULO FRANCO DE CAMARGO 357.055.818-58 10/11/1987 Branca Não Não 21,00 Não
117 BEATRIZ IAZZETTI FABRI 415.719.668-62 08/08/1998 Branca Não Não 21,00 Não
118 PALOMA PEDROSO DE PAULA 425.932.318-07 28/04/1995 Branca Não Não 21,00 Não
119 VICTOR LUVIZOTTO RODRIGUES 420.312.108-66 13/04/1995 Branca Não Não 21,00 Não
120 SANDY ANDRADE SANTOS 428.552.908-48 10/05/1993 Não Declarar Não Não 21,00 Não
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 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
6039.2021/0002902-5 - Cadastro de Anúncios
Interessados: 
COMUNIQUE-SE: 
1- No requerimento deverá ser informado qual testada o 

anúncio será instalado
2- Apresentar uma autorização da proprietária do imóvel 

para a instalação do anúncio
3- Apresentar um croqui da instalação do anúncio.
ATENÇÃO: 
1) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a 

sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;
2) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a partir 

da data da referida publicação;
3) O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá 

ser feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da 
unidade responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em 
um único PDF: cpduaavilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br;

4) APÓS a retomada do atendimento presencial regular, e 
término do isolamento social determinado por lei, o atendimen-
to poderá também ser feito à Rua José de Magalhães, 500 (sala 
E), de Segunda a Sexta-feira, das 09h às 17h;

6061.2019/0001198-0 - Cadastro de Anúncios
Interessados: Lanchonete e Resturante Point do Sabiá
COMUNIQUE-SE: COMUNIQUE-SE: Apresentar o requeri-

mento para licenciamento de anúncio indicativo correta-
mente preenchido e assinado peloa representante legal 
da empresa, ou apresentar procuração que autorie o Sr. 
Reginaldo Alcântara Parente assinar pela empresa.

6044.2021/0004005-0 - Cadastro de Anúncios
Interessados: Cia Brasileira de Distribuição
COMUNIQUE-SE: Apresentar:
1- Requerimento de licença para anúncio indicativo, cor-

retamente preenchido, em especial avanço sobre o passeio 
ou recuo da edificação,observando que em edificações que 
possuem recuo de frente o totem não pode avançar no passeio. 
Orequerimento everá ser assinado por representante devida-
mente identificado.

2. Apresentar procuração válida para o representante assi-
nar o requerimento.

 VILA PRUDENTE
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Fiscalização

 INTIMAÇÃO
MACK LOCAÇÃO DE  VE ÍCULOS  LTDA -  CNPJ 

08.143.050/0001-30
Fica V. Sa. INTIMADA a remover o veículo FIAT MAREA 

HLX PLACA DDT-3222 que se encontra abandonado em via 
pública, R. Amparo 417, há mais de 5 (cinco) dias consecutivos. 
Nos termos do parágrafo único do art. 161 da lei 13478/02, 
sob pena de multa, apreensão e remoção do veículo e demais 
cominações legais.

Auto de fiscalização 06.01.007.314-0
Encaminhado via postal com AR para o endereço que 

consta no cadastro do DETRAN, retornou com a informação 
"MUDOU-SE".

Encaminhado também para MARCELO LATORRE CHRIS-
TIANSEN, responsável pela guarda de livros e documentos 
conforme JUCESP, retornou com a informação "MUDOU-SE"

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO
PA SEI n° 6025.2021/0016124-5
Interessado: Gilberto Montini de Nichile
Local: Praça Antonio Prado, s/n
COMUNIQUE-SE:
1. Especificar no Memorial Descritivo os produtos 

e procedimentos a serem utilizados para a limpeza e 
manutenção dos degraus de granito, estrutura de ferro e 
peças de acrílico;

2. Deverá constar no Memorial Descritivo a informação de 
que na revisão das instalações elétricas apenas serão substi-
tuídas peças que proporcionem o perfeito funcionamento do 
relógio, sem substituir as suas peças do visor e informar se o 
relógio será pintado e se sim, indicar a especificação de tinta, 
conforme a cor original;

3. Por se tratar de um bem público, os serviços a serem 
realizados deverão ser doados à prefeitura (Decreto nº 58.102 
de 23 de fevereiro de 2018) ou a partir de um Termo de Coo-
peração (Decreto nº 57.667 de 19 de abril de 2017), sendo este 
último com duração máxima de 3 anos. Portanto, solicitamos 
que sejam anexados no presente a documentação complemen-
tar referente ao instrumento escolhido (doação ou cooperação).

Prazo: 30 dias
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COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
ENDERECO: AV. NAÇÕES UNIDAS, 7123
6050.2021/0011121-0 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Interessados: PORTO HOME CARE LTDA
COMUNIQUE-SE: - APRESENTAR O ANEXO I ( requerimen-

to), PREENCHIDO E ASSINADO FRENTE E VERSO ( responsável 
pelo uso e responsável técnico).

- APRESENTAR A.R.T./ R.R.T. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
COM CREA/CAU E CCM DO MESMO - DEVERÁ CONSTAR NA 
A.R.T./R.RT., A DECLARAÇÃO DOS PARÂMETROS DE INCOMODI-
DADE, PARA ATIVIDADE CONSIDERADA DE BAIXO RISCO.

6050.2020/0008355-9 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@
COMUNIQUE-SE: - APRESENTAR ANEXO I, FAZENDO 

CONSTAR AS ÁREAS :OCUPADA PELA ATIVIDADE E DO TOTAL 
DA EDIFICAÇÃO. - FAZER CONSTAR NA R.R.T. A DECLARAÇÃO 
DOS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE PARA ATIVIDADE CON-
SIDERADA DE BAIXO RISCO. - APRESENTAR CCM E CAU DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO.

6050.2020/0008357-5 - SISACOE: Auto de Licenca de 
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@
COMUNIQUE-SE: 
: - APRESENTAR ANEXO I, FAZENDO CONSTAR AS ÁREAS 

:OCUPADA PELA ATIVIDADE E DO TOTAL DA EDIFICAÇÃO. - 
FAZER CONSTAR NA R.R.T. A DECLARAÇÃO DOS PARÂMETROS 
DE INCOMODIDADE PARA ATIVIDADE CONSIDERADA DE BAIXO 
RISCO. - APRESENTAR CCM E CAU DO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

6050.2021/0009226-6 - Solicitação de Certidão de 
Demolição

Interessados: VANESSA RODRIGUES DO NASCIMENTO
COMUNIQUE-SE: 1- Apresentar o ISS das edificações 

demolidas,
2-Documento do requerente e procuração para tal

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 /COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

UNIDADE DE CADASTRO
CONCESSÃO DE NÚMERO OFICIAL
PROCESSO:2020.0 .013.823-0  :  Cont r ibu inte : 

077.133.0067-8- RUA DR PEDRO JABUR, Codlog: 15.932-8, CEP 
02918-010 - Concedidos Nºs. 308 (Lote A) - 304 (Lote B) e 300 
(Lote C). Fica cancelado o Nº 83.

 SANTO AMARO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2018-0.036.480-2 DAYANE RODRIGUES DA SILVA COSTA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.009.239-6 LUCIANO DO AMARAL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

PREFEITURA REGIONAL SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 76
2016-0.060.141-0 MAGNO EMILIO MOREIRA LEITE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.065.410-6 MAGNO EMILIO MOREIRA LEITE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.203.832-1 MANOEL ALVAREZ NETTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CAPELA DO SOCORRO
 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 UNIDADE DE CADASTRO
A Subunidade de Emplacamento, de acordo com o ATO 

1.013/36, procedeu a revisão numérica dos prédios dos logra-
douros abaixo descriminados, conforme lista que segue. NOTA: 
O número indica aproximadamente a distância medida pelo 
eixo do ponto inicial (cruzamento dos eixos respectivos) ao 
meio da soleira dos prédios numerados.

Omissão de soleira:
RUA AUGUSTO FILIPE SIMÕES: Antigo Nº 2721 atual Nº 

340 contribuinte Nº 162.202.005-4 omissão da publicação de 
10/01/1985

 COORDENADORIA DE CIDADANIA CULTURAL
 RECURSOS EM FACE DO RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL DE CON-

CURSO PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS EDUCADORES PARA O PROGRAMA PIAPI DA SUPERVI-
SÃO DE FORMAÇÃO CULTURAL 14/2021/SMC/CFOC/SFC 

Processo nº 6025.2021/0012802-7
Em resposta aos recursos interpostos, após verificação dos critérios que constituem o processo seletivo do presente edital, a 

comissão de seleção reuniu-se e opinou pelo:
DEFERIMENTO, retificando sua pontuação conforme os itens 42 a 46 do edital e sua inclusão na lista de habilitados
COORDENADOR ARTÍSTICO PEDAGÓGICO

Ordem Nome CPF Pontos
5 VILMA CAMPOS DOS SANTOS LEITE 069.097.478-79 24,50

INDEFERIMENTO, ratificando o resultado publicado em 09/09/2021, os pedidos dos candidatos abaixo relacionados:
ARTISTAS EDUCADORES
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2.Em relação a planilha de contratos firmados pela FTMSP o Conselheiro Roberto Batalha indagou sobre qual critério era 
utilizado para inserção destes contratos. A Sra. Alípia respondeu que os contratos e aditamentos são inseridos à medida que são 
firmados e que a FTMSP passou a realizar a prática de apresentação da planilha de contratos ao conselho somente em 2020;

3.O Conselheiro Marcelo ressaltou a necessidade de atualização da planilha já que alguns contratos nela inseridos estão fora 
do seu período de vigência;

4.A seguir, o Sr. Denis e a Sra. Samantha Supervisora de Monitoramento da FTMSP realizaram uma apresentação do contrato 
de gestão nº 02/FTMSP/2021 explicando os termos, metas e as rotinas de acompanhamento e monitoramento do referido contrato;

5.O Conselheiro Emerson questionou como é realizado o acompanhamento dos recursos repassados a organização social 
especificamente referente as despesas com pessoal, devido as implantações relativas à Portaria nº 377/2021 da Secretaria do 
Tesouro Nacional, referente a adoção de processo de informação e sua inserção no SOF e se a FTMSP pretende adquirir um sistema 
para acompanhamento. A Sra. Samantha informou que a Organização Social encaminha os relatórios financeiros e demonstrativos 
contábeis separados por centros de custos, informou ainda que a definição dos processos esta sendo tratada pelas diretorias 
responsáveis e que existindo disponibilidade orçamentária, a FTMSP poderá aderir a algum sistema de acompanhamento, tão logo 
algum deles esteja disponível;

6.O Conselheiro Henrique solicitou que seja apresentado ao conselho, um resumo das prestações de contas trimestrais, relacio-
nadas ao Contrato de Gestão;

7.O Conselheiro Marcelo indagou a respeito dos trâmites para indicação de conselheiro para a vaga em aberto. O Sr. João Pau-
lo informou que a FTMSP enviou ofício à Secretaria da Fazenda solicitando a indicação de um servidor nos autos do processo SEI nº 
8510.2021/0000205-0, mas que até o presente momento não obteve devolutiva;

8.Indagados se havia alguma dúvida em relação aos documentos de regularidade fiscal, o Conselheiro Daniel solicitou que 
sejam encaminhados ao conselho as certidões de regularidade federais e municipais para acompanhamento.

9.A Sra. Priscila apresentou as dificuldades que o Departamento de Finanças e Contabilidade possui ao enviar a SEFIP/GFIP nos 
meses em que ocorrem acontecimentos excepcionais na Folha de Pagamento. Não se sabe qual o departamento responsável pelos 
esclarecimentos dessas situações na Secretaria da Fazenda. Além disso, em alguns meses há divergências de arredondamento entre 
o sistema SOF e a Gfip, gerando inconformidades nas conciliações bancárias do período. Foi questionado se já havíamos entrado 
em contato com o Sr. Itamar, responsável na SF pelos esclarecimentos de dúvida inerente a impostos, e que não haveria outro 
contato a ser indicado. A Sra. Priscila informou que o contato com o Sr. Itamar na tentativa de esclarecimento dessas dúvidas já faz 
parte dos procedimentos do Departamento, mas que não são suficientes para a resolução dos problemas internos da FTM.

Nada mais havendo, os Conselheiros fizeram um resumo dos trabalhos do dia, bem como das deliberações e agradeceram a 
participação de todos os presentes. Encerrada a reunião foi lavrada esta ata, após lida, foi aprovada pelos Conselheiros presentes.

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 CONTRATAÇÃO, ADITAMENTO E DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS – PROGRAMAS PARCEIROS DA 
APRENDIZAGEM E EDUCAÇÃO SEM LIMITES.

A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação- Jaçanã/Tremembé, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a 
relação dos contratos efetuados no período de 01 a 30/09/2021 CONTRATOS EFETUADOS 
NOME CPF INST. DE ENS CURSO DATA
ALESSANDRA SOUZA MARTINS 269.980.518-16 PADRE ANCHIETA PEDAGOGIA 20/09/2021 A 19/09/2022
ALINE SOARES BRASIL 489.793.438-92 SUMARÉ PEDAGOGIA 08/09/2021 A 07/09/2022
ANA BEATRIZ FAVARELO FIGUEIREDO 500.807.958-11 UNIFESP PEDAGOGIA 08/09/2021 A 07/09/2022
BIANCA ALVES BOTELHO 402.439.298-03 ANHANGUERA PEDAGOGIA 01/09/2021 A 31/08/2022
CLEISE ALEXANDRINA DOS SANTOS BARBONE 131.934.358-99 MACKENZIE PEDAGOGIA 20/09/2021 A 19/09/2022
ISRAEL BENTO 172.998.598-07 CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS AMÉRICAS PEDAGOGIA 01/09/2021 A 31/08/2022
JULIA SOUZA XAVIER 507.049.808-86 USP PEDAGOGIA 01/09/2021 A 31/08/2022
LETÍCIA DOS SANTOS WANDERLEY 452.218.948-66 ANHANGUERA PEDAGOGIA 01/09/2021 A 31/08/2022
MARIA VILMA FERREIRA MENEZES 266.825.058-76 SECID PEDAGOGIA 08/09/2021 A 30/06/2022
NARCI GOMES DA SILVA BITENCOURT 113.781.686-40 SUMARÉ PEDAGOGIA 02/09/2021 A 01/09/2022
RENATA BUENO MARQUES GRILO POSSE 322.227.608-01 ANHANGUERA PEDAGOGIA 08/09/2021 A 07/09/2022
SIMONE DA SILVA LIMA BITENCOURT 059.552.995-05 SUMARÉ PEDAGOGIA 20/09/2021 A 19/09/2022
SIMONE DE GARRAIS DOS SANTOS 336.057.168-14 UNISANTANNA PEDAGOGIA 08/09/2021 A 07/09/2022
TATIANA CRISTINA SANTOS ALVES 338.333.758-84 SANTA RITA PEDAGOGIA 08/09/2021 A 07/09/2022
YASMIN MILENA MIRANDA SALAZAR 385.581.688-30 ASSUPERO PEDAGOGIA 13/09/2021 A 12/09/2022

A Coordenação de Estágios da Diretoria Regional de Educação- Jaçanã/Tremembé, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a 
relação dos desligamentos efetuados no período de 01 a 30/09/2021 DESLIGADOS 
NOME CPF INST. DE ENS CURSO DATA
ANNA PAULA ROSA PEREIRA DOS SANTOS 371.074.398-20 ANHANGUERA PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
CAMILA DE AMORIM TAVARES 322.107.428-03 SANTA RITA PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
CASSIANE FERREIRA DOS SANTOS 763.369.483-15 FACULDADE CAMPOS ELÍSEOS PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
KARINA DE ANDRADE SILVA 280.649.568-70 UNIP PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
KARINE APARECIDA SANTIAGO GAMEIRO 401.964.478-01 SANTA RITA PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
PATRICIA CORRADO 136.509.828-11 UNINOVE PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
RANIELLY KARLA SOUSA DO NASCIMENTO MOURA 371.107.268-27 SANTA RITA PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
SILMARA CASTANHO FURLAN 229.053.388-22 UNINOVE PEDAGOGIA 25/09/2019 A 20/09/2021
TALITA BELITARDO BATISTA 230.539.538-89 SANTA RITA PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021
TATIANE LÚCIA DA SILVA 499.888.418-25 UNINOVE PEDAGOGIA 25/09/2019 A 24/09/2021

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO LIMPO
 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS.
6016.2021/0097154-0 - ASSOCIACAO COMUNITÁRIA VIDA E CULTURA - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Porta-

ria nº 34/SMG/2017, com as alterações dada pela Portaria 10/SMG/2018 e nos termos da manifestação do Setor de Parcerias/CENTS 
no documento Nº 052895441, Setor de Parcerias/Contabilidade no documento Nº 052883077 e 052883077 e Setor Jurídico no 
documento Nº 053104480, DEFIRO a inscrição do ASSOCIACAO COMUNITÁRIA VIDA E CULTURA – CNPJ nº 11.109.513/0001-
51, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO AMARO
 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS.
PROCESSO SEI nº 6016.2021/0050507-7 - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC. 07/10/2021, PÁGINA 68
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO AMARO CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR 

– CENTS Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da Manifestação dos Setores Téc-
nicos da DRESA, INDEFIRO a inscrição da OSC AÇÃO SOCIAL THEO, CNPJ nº 33.011.570/0001-36, no Cadastro Único das Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, nos termos do artigo 7º, § 2º, I, a, da Portaria SMG nº 34/2017, alterada pela Portaria SMG nº 
10/2018, por desatendimento à exigência prevista no artigo 4º, VI, da mesma Portaria.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SANTO AMARO

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS.
PROCESSO SEI nº 6016.2021/0065987-2 - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC. 07/10/2021, PÁGINA 68
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO AMARO CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SE-

TOR – CENTS Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da Manifestação dos Setores 
Técnicos da DRESA, INDEFIRO a inscrição da OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TWINS, inscrita no CNPJ n.º 15.566.075/0001-01, no 
Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, nos termos do artigo 7º, § 2º, I, a, da Portaria SMG nº 34/2017, 
alterada pela Portaria SMG nº 10/2018, por desatendimento à exigência prevista no artigo 4º, VI, da mesma Portaria.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA PENHA
 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS
6016.2021/0103236-9 – CENTRO SOCIAL PLENO AMOR - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias SME nº 

2.871/13 e SMG/34/2017 e nos termos da manifestação de DRE PENHA, DEFIRO a inscrição do Centro Social Pleno Amor – CNPJ nº 
24.805.690/0001-14, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO SOCORRO
 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS.
Processo SEI Nº 6016.2021/0102561-3 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM IDEAL. Com fundamento no Decreto nº 

52.830/11, na Portaria SMG Nº 5.318, de 24/08/2020 e nos termos da manifestação do Núcleo de Parcerias/CENTS, Núcleo de Con-
tabilidade e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição do ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM IDEAL– CNPJ 03.212.679/0001-70, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL
 SEI 6016.2021/0079689-6

PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF / CHEQUE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Espe-

cífica da Diretoria Regional de Educação SÃO MIGUEL, expedido através da ATA nº 03/DRE-MP/2021, de 07 de outubro de 2021, 
APROVO a Prestação de Contas do PTRF, período 01/11/2020 a 30/06/2021, das Associações de Pais e Mestres - APMs e das Asso-
ciações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU - APMSUAC's, abaixo relacionadas:
ORDEM EOL UNIDADE EXECUTORA RECEITA CUSTEIO DESPESAS CUSTEIO SALDO CUSTEIO RECEITA CAPITAL DESPESAS CAPITAL SALDO CAPITAL
1 400013 CEI - ARTURO DE ANGELIS, MAESTRO 160.744,31 47.458,80 113.285,51 1.078,16 0,00 1.078,16
2 400025 CEI - CHACARA DONA OLIVIA 144.066,16 85.538,38 58.527,78 0,00 0,00 0,00
3 400031 CEI - CIDADE PEDRO JOSE NUNES 158.623,42 40.855,48 117.767,94 0,00 0,00 0,00
4 400290 CEI - CONJ. HABITACIONAL TEXIMA 153.029,13 53.531,27 99.497,86 1.583,01 0,00 1.583,01
5 400037 CEI - CURUCA VELHA 143.358,24 79.956,25 63.401,99 0,00 0,00 0,00
6 400207 CEI - DORALICE PEREIRA DE SOUZA LEONARDO 175.125,30 59.495,66 115.629,64 0,00 0,00 0,00
7 400041 CEI - DURVAL MIOLA, PROF. 146.885,04 82.076,96 64.808,08 141,61 0,00 141,61
8 400056 CEI - HELENA PEREIRA DE MORAES 145.912,09 99.185,94 46.726,15 1.000,00 0,00 1.000,00
9 400057 CEI - HIGINO PELLEGRINI, VER. 172.947,20 44.663,05 128.284,15 0,00 0,00 0,00
10 400115 CEI - ILDEFRANCA, IRMA 148.215,23 103.640,56 44.574,67 0,00 0,00 0,00
11 400065 CEI - JARDIM CAMARGO NOVO 159.258,78 37.617,99 121.640,79 228,15 0,00 228,15
12 400066 CEI - JARDIM CAMARGO VELHO 158.986,41 24.228,93 134.757,48 1.767,34 0,00 1.767,34
13 400068 CEI - JARDIM CAMPOS 154.657,28 79.120,65 75.536,63 1.006,40 0,00 1.006,40

121 ISABELLI GRAMISCELLI FERREIRA ZAVARELLO 482.472.958-06 19/09/1997 Branca Não Não 20,75 Não
123 CAMILA SUELEN DE ALMEIDA 227.035.038-30 10/04/1984 Branca Não Não 20,50 Não
124 CLARA CUNHA ZUCOLIM BELASQUE 146.376.406-52 14/04/2000 Branca Não Não 20,00 Não
125 CARLOS EDUARDO AMARAL BARBOSA 144.338.728-22 06/08/1975 Branca Não Não 20,00 Não
126 RENATA PEREIRA LAURENTINO DE MELO 310.877.248-13 29/09/1983 Branca Não Não 19,50 Não
127 MIRELLA DE ALMEIDA MARINO 266.653.408-13 26/01/1977 Branca Não Não 19,50 Não
128 ANTONIO MARIA FONSECA NOVAES NETO 612.974.372-68 09/12/1977 Não Declarar Não Não 19,50 Não
129 DANIELE MARIN DURAN 347.857.228-27 03/12/1986 Branca Não Não 19,50 Não
131 HELOISA MITIKO TAKATA 217.852.788-43 14/06/1989 Branca Não Não 19,00 Não
132 VERIDIANA GONÇALVES DIAS 420.984.128-51 12/08/1997 Branca Não Não 19,00 Não
133 FERNANDA LORDELLO TARDIVO 409.909.458-80 27/05/1995 Branca Não Não 19,00 Não
134 WESLEY SALATIEL DA SILVA 404.313.598-06 03/01/1993 Branca Não Não 18,75 Não
135 CAROLINE ALVES ANDRÉ 475.855.358-05 03/08/1999 Branca Não Não 18,50 Não
137 ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE SOUSA 341.764.298-10 07/11/1985 Não Declarar Não Não 18,00 Não

ARTISTAS EDUCADORES (Negros e Indígenas)
Ordem Nome CPF Data Nasc. Etnia Trans PCD Pontuação Convocado
3 INESSA SILVA DE OLIVEIRA 437.145.278-77 15/01/1996 Preta Não Não 30,00 Sim
10 TATIANE FERREIRA DAMASCENO 365.127.748-84 28/01/1988 Preta Não Não 29,00 Sim
19 NATHALIA ANANIAS DA SILVA 064.884.884-14 15/08/1985 Preta Não Não 28,50 Sim
29 FERNANDO DE OLIVEIRA VICENTE 285.922.158-11 28/06/1979 Preta Não Não 27,50 Sim
35 ANA CRISTINA SIMÃO NONATO DA 
 SILVA ANJOS 364.078.718-83 29/08/1988 Parda Não Não 27,50 Sim
37 ANA CAROLINA SILVA NASCIMENTO 372.575.868-96 06/10/1990 Preta Não Não 27,00 Sim
41 ANDERSON PEIXOTO MOREIRA 003.719.662-64 14/04/1991 Indígena Não Não 27,00 Sim
42 DAYANE MARIA NUNES DE OLIVEIRA 003.715.292-04 20/05/1992 Indígena Não Não 27,00 Sim
44 ANDRE RODRIGUES RANGEL 379.687.558-08 24/01/1989 Preta Não Não 27,00 Sim
45 BARBARA MARTINS SAMPAIO DA CONCEIÇÃO 417.435.548-77 08/03/1993 Parda Não Não 26,50 Sim
46 AMANDA PEREIRA SOUZA 112.257.616-11 01/05/1994 Preta Não Não 26,50 Sim
47 JOSÉ EDUARDO DA SILVA 316.812.778-75 10/04/1984 Parda Não Não 26,50 Sim
49 PAULO MARCELO SOUZA OLIVEIRA 027.621.181-23 19/11/1988 Parda Não Não 26,50 Sim
50 BIANCA FINA SILVA 448.190.478-09 29/05/1996 Parda Não Não 26,50 Sim
54 ISABEL CRISTINA ARAÚJO LAUDELINO 353.739.188-90 08/01/1988 Parda Não Não 26,25 Não
58 RAFAELA ARAUJO DE SANTANA 365.043.638-89 05/12/1988 Preta Não Não 26,00 Não
65 DAVID MIRANDA REIS 321.843.328-28 14/09/1985 Parda Não Não 25,50 Não
66 STEFAN BARBOSA DE OLIVEIRA 378.051.248-33 07/06/1988 Preta Não Não 25,25 Não
69 ODAIR FONSECA DE SOUZA 007.445.040-90 05/09/1985 Parda Não Não 25,00 Não
74 SONIA MARIA DA SILVA 253.018.718-54 18/10/1976 Parda Não Não 24,50 Não
76 LUCÉLIA COELHO BARBOSA 253.990.868-32 16/08/1977 Indígena Não Não 24,50 Não
79 STEFANI BOHATIR 472.063.788-46 22/02/1999 Parda Não Não 24,00 Não
80 ANA VITÓRIA LUIZ E SILVA PRIUDENTE 420.244.438-85 16/07/1993 Preta Não Não 24,00 Não
95 NATÁLIA OLIVEIRA DE LIMA 425.133.128-13 28/09/1995 Parda Não Sim 22,50 Não
96 MORGANA KELLY DOS SANTOS SALES 363.797.568-84 13/04/1987 Preta Não Não 22,50 Não
98 EDINA GABRIELA ALVES DOS SANTOS 383.531.098-40 19/08/1992 Preta Não Não 22,50 Não
101 MÔNICA EVELYN DOS SANTOS 416.442.928-31 17/07/1995 Preta Não Não 22,00 Não
102 MICHAEL YURI SAITO DE CAMARGO 365.119.188-58 14/03/1998 Preta Não Não 22,00 Não
104 ALAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 405.695.288-44 25/12/1992 Parda Não Não 22,00 Não
111 CLEOMACIO INACIO MIRANDA 405.685.238-30 14/08/1992 Parda Não Não 21,50 Não
112 GABRIELLA DOS REIS FERREIRA 340.287.278-12 17/05/1988 Preta Não Não 21,50 Não
115 DANUZA NOVAES DA SILVA 338.244.858-00 11/10/1986 Preta Não Não 21,00 Não
116 VALERIA RIBEIRO PEREIRA 419.995.968-89 04/03/1993 Preta Não Não 21,00 Não
122 DANIELA RAMOS PEREIRA 365.049.958-42 26/02/1997 Parda Não Não 20,50 Não
130 PEDRO HENRIQUE VERISSIMO DE OLIVEIRA 469.274.808-70 09/03/1999 Preta Não Não 19,50 Não
136 RAFAEL DA LAPA SANTOS BORGES 229.435.578-46 25/01/1994 Preta Não Não 18,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Nome  CPF Pontuação Motivo
ADRIANA ENCILIA MARIN 280.715.318-63 17,50 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
AMANDA BENEVIDES GASPARETTO 422.034.378-47 16,50 Desclassificado de acordo com o item 42 e 46 do edital
ANA CICILIA DALLACQUA MAGRINI 336.260.288-60 19,50 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
ANA PAULA GUIMARÃES DOS SANTOS 351.310.008-66 10,50 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
BRUNA VIEIRA DOS SANTOS 393.573.218-02 17,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
CARLOS JOSÉ MENDES RIBEIRO 891.515.184-49 16,50 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 46 do edital
CAROLINA CORONATO BORTOLETTO 318.627.368-47 21,00 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
CAROLINA GUIMARÃES CHALITA 097.151.837-86 8,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
CAROLINE SILVA DE OLIVEIRA 421.217.278-09 13,00 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
CELIA CAROLINE SANTOS TEIXEIRA 386.408.638-81 13,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
CLORIS ELAINE DE CASTRO SAMOS PARIS 163.392.468-85 15,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
EDILAINE VENDRASCO 368.900.088-20 15,50 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
EDUARDO ALEXANDRE GOMES 142.412.898-60 16,25 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
ELISÂNGELA NUNES FRESNEDA 183.092.738-86 9,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
ERIKA KOGUI DE MOURA 368.791.748-76 16,50 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
FABIENE DA SILVA SANTANA 414.651.878-47 15,00 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
FABIO VIEIRA LUCENTE 130.083.298-37 14,00 Desclassificado de acordo com o item 53 do edital
FERNANDA REGINA RODRIGUES 317.798.108-65 13,50 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
FERNANDO VITOR DA SILVA 396.994.648-44 15,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
GABRIELLA MORAIS DE SOUZA CASTRO 748.993.921-68 13,25 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
JENIFFER DE PAULA 337.379.818-33 9,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
JULIANO ANTONIO BEZERRA 385.626.358-63 13,25 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
KAYLA KYSSI DA SILVA 360.303.818-57 10,00 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
LUCAS DA SILVA MELO 380.893.448-44 15,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43, 46 e 53 do edital
MAIANA DE ALMEIDA MONTEIRO 228.994.828-40 9,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
MAISA FERREIRA ALVES 436.954.898-55 15,50 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
MARIA LUISA RAMIREZ SOARES 365.141.548-16 8,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
MARIANE ADAMI PEREIRA 339.730.928-00 2,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
MAUREENN SCHRAMM AGUAYO ALVES 049.459.089-07 13,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
MAYARA AMARAL DOS SANTOS 404.101.308-93 3,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
PAULA CRISTINA DOS REIS 131.312.858-93 9,50 Desclassificado de acordo com o item 42, 43, 46 e 53 do edital
PRISCILA RIBEIRO DE OLIVEIRA 363.575.148-02 14,50 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital
PRISCILLA MARA BUENO 299.973.908-73 10,00 Desclassificado de acordo com o item 42, 43, 46 e 53 do edital
RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA 408.855.168-00 16,00 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
RAÍZA CARDOSO DOS SANTOS 086.126.484-32 20,50 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
RAQUEL ROSA MONTEIRO 090.725.967-73 11,00 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
REGINA ADAYR ARRUDA 105.521.858-09 0,00 Desclassificado de acordo com o item 42, 43, 46 e 53 do edital
ROGÉRIO ANDRÉ FIORITE PÉREZ 433.110.508-35 17,25 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
ROSANA PELLEGRINI 269.947.168-21 17,75 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
SANDRA REGINA MODESTO 321.084.288-44 14,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
SHIRLEI ALVARES BISCARO 119.097.088-01 14,75 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
SILVIA FABIANO LOPES 214.789.258-09 11,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
THAIS CARVALHO FERREIRA 487.947.788-50 16,75 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
THAIS CRISTINA MELO ROSSETTO 424.870.388-29 21,50 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
THAIS ROSSI DE SOUZA 411.168.738-50 22,75 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
THYELLI NATHALLY CAETANI 367.627.328-10 16,75 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
VIOLETA CHAGAS VITALI 266.603.808-41 20,25 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
WAGNER MENEZES FREIRE 208.152.045-15 17,75 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
WESLEY DE OLIVEIRA UCHOA 229.978.698-89 19,00 Desclassificado de acordo com os itens 42 e 43 do edital
WILLIAN FELIPE GAMA 281.034.628-37 17,50 Desclassificado de acordo com o item 46 do edital
WILSON PEDRO DE OLIVEIRA 324.555.208-46 10,50 Desclassificado de acordo com o item 46 e 53 do edital
WILSON ROBERTO RATIS CORREIA NOBRE 424.542.748-50 13,00 Desclassificado de acordo com os itens 42, 43 e 46 do edital

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 11.09.2021 - PÁGINA 55
8510.2021/0000284-0. À vista da manifestação de fls. SEI 053052569 e na competência a mim atribuída pelo artigo 28, 

inciso XVII, do anexo I do Decreto Municipal nº 53.225/2012, RETIFICO a publicação de fls. SEI 051799381 realizada no DOC de 11 
de setembro de 2021, para torná-la sem efeito.

 ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO THEATRO MUNCIPAL DE 
SÃO PAULO (FTMSP)

8510.2020/0000221-0. Aos 30 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 14h00, reuniram-se em reunião 
ordinária os seguintes Conselheiros: Sr. Marcelo Pierantozzi Gonçalves, Sr. Emerson Onofre Pereira, Sr. Roberto Alves Batalha, Sra. 
Cristina Pimenta Nunes, Sra. Maria Aparecida Monteiro, Sra. Alípia Santana Santos, Sr. Denis Leandro Costa de Carvalho, Sr. Daniel 
Boer de Souza e Sr. Henrique Castilho Pinto. Como convidados participaram da reunião a Sra. Priscila de Melo Silva, Supervisora de 
Finanças da FTMSP, Sra. Gabriela Ribeiro Zanardo, Contadora da FTMSP e Sra. Samantha Valêncio, Supervisora de Monitoramento 
da FTMSP. Secretariou a reunião o Sr. João Paulo Alves Souza da FTMSP.

Declarando abertos os trabalhos foi apresentada a seguinte Ordem do Dia:
I – Pauta:
1.Manifestação dos conselheiros a respeito dos demonstrativos contábeis do 04º bimestre;
2.Apresentação aos conselheiros do Contrato de Gestão nº 02/FTMSP/2021;
3.Manifestação dos conselheiros a respeito da planilha de contratos firmados pela Fundação;
4.Apresentação aos conselheiros a respeito da regularidade fiscal da FTMSP;
5.Outros assuntos.
II - Discussões:
1.Dando início aos trabalhos o Conselheiro Marcelo questionou a Fundação a respeito dos demonstrativos contábeis do 04º bi-

mestre e em especial as DCASP emitidos via SOF e que são provisórios. A Sra. Gabriela Zanardo esclareceu que a partir da próxima 
reunião os documentos serão gerados novamente após o fechamento do período. O conselheiro Marcelo alertou, também, que os 
demonstrativos devem conter as assinaturas dos responsáveis no sistema SOF;
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APROVO a Prestação de Contas do PTRF, período 01/11/2020 a 30/06/2021, das Associações de Pais e Mestres - APMs e das Asso-
ciações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU - APMSUAC's, abaixo relacionadas:
ORDEM EOL UNIDADE EXECUTORA RECEITA CUSTEIO DESPESAS CUSTEIO SALDO CUSTEIO RECEITA CAPITAL DESPESAS CAPITAL SALDO CAPITAL
1 400013 CEI - ARTURO DE ANGELIS, MAESTRO 11.340,00 0,00 11.340,00 0,00 0,00 0,00
2 400025 CEI - CHACARA DONA OLIVIA 11.224,00 0,00 11.224,00 0,00 0,00 0,00
3 400031 CEI - CIDADE PEDRO JOSE NUNES 11.304,00 0,00 11.304,00 0,00 0,00 0,00
4 400290 CEI - CONJ. HABITACIONAL TEXIMA 11.156,00 0,00 11.156,00 0,00 0,00 0,00
5 400037 CEI - CURUCA VELHA 11.199,00 0,00 11.199,00 0,00 0,00 0,00
6 400207 CEI - DORALICE PEREIRA DE SOUZA LEONARDO 11.185,00 0,00 11.185,00 0,00 0,00 0,00
7 400041 CEI - DURVAL MIOLA, PROF. 11.311,00 0,00 11.311,00 0,00 0,00 0,00
8 400056 CEI - HELENA PEREIRA DE MORAES 11.250,00 0,00 11.250,00 0,00 0,00 0,00
9 400057 CEI - HIGINO PELLEGRINI, VER. 11.192,00 0,00 11.192,00 0,00 0,00 0,00
10 400115 CEI - ILDEFRANCA, IRMA 11.426,00 0,00 11.426,00 0,00 0,00 0,00
11 400065 CEI - JARDIM CAMARGO NOVO 11.512,00 1.240,00 10.272,00 0,00 0,00 0,00
12 400066 CEI - JARDIM CAMARGO VELHO 11.221,00 0,00 11.221,00 0,00 0,00 0,00
13 400068 CEI - JARDIM CAMPOS 11.214,00 11.178,71 35,29 0,00 0,00 0,00
14 400081 CEI - JARDIM EVA 12.541,00 0,00 12.541,00 0,00 0,00 0,00
15 400094 CEI - JARDIM MAIA 11.181,00 0,00 11.181,00 0,00 0,00 0,00
16 400099 CEI - JARDIM MILIUNAS 11.329,00 0,00 11.329,00 0,00 0,00 0,00
17 400104 CEI - JARDIM NAZARE 12.508,00 0,00 12.508,00 0,00 0,00 0,00
18 400119 CEI - JARDIM RUTH 11.188,00 0,00 11.188,00 0,00 0,00 0,00
19 400128 CEI - JARDIM SAO MARTINHO 11.278,00 0,00 11.278,00 0,00 0,00 0,00
20 400132 CEI - JARDIM SAO VICENTE 11.138,00 0,00 11.138,00 0,00 0,00 0,00
21 400134 CEI - JARDIM SILVA TELLES 11.188,00 0,00 11.188,00 0,00 0,00 0,00
22 400148 CEI - JARDIM VILA PEDROSO 11.156,00 0,00 11.156,00 0,00 0,00 0,00
23 400150 CEI - JOAO CARLOS FAIRBANKS, VER. 11.221,00 0,00 11.221,00 0,00 0,00 0,00
24 400168 CEI - LIBERO ANCONA LOPES, VER. 11.394,00 0,00 11.394,00 0,00 0,00 0,00
25 400105 CEI - MARIA APARECIDA DOS SANTOS 11.253,00 0,00 11.253,00 0,00 0,00 0,00
26 400185 CEI - NAZARE 11.156,00 0,00 11.156,00 0,00 0,00 0,00
27 400188 CEI - NINHO ALEGRE 11.239,00 0,00 11.239,00 0,00 0,00 0,00
28 400189 CEI - ODILIA ALVES ALMEIDA SANTOS 11.332,00 0,00 11.332,00 0,00 0,00 0,00
29 400210 CEI - PARQUE SANTA RITA 11.232,00 0,00 11.232,00 0,00 0,00 0,00
30 400214 CEI - PAULO CESAR FONTELLES DE LIMA 11.242,00 0,00 11.242,00 0,00 0,00 0,00
31 400272 CEI - ROSA SABAG ADDAS 11.246,00 0,00 11.246,00 0,00 0,00 0,00
32 400123 CEI – SELMA REGINA LIMA MESSIAS, PROFª 11.196,00 0,00 11.196,00 0,00 0,00 0,00
33 400489 CEI - VILA AIMORE 11.448,00 0,00 11.448,00 0,00 0,00 0,00
34 400550 CEI - VILA CURUCA II 170.227,08 10.304,44 159.922,64 27,36 0,00 27,36
35 400258 CEI - VILA PROGRESSO 11.361,00 4.757,89 6.603,11 0,00 0,00 0,00
36 400261 CEI - VILA SANTA INES 11.282,00 0,00 11.282,00 0,00 0,00 0,00
37 400528 CEI CEU - ANA LUCIA DE HOLANDA GAMBOA, 
  PROFA. 12.534,00 0,00 12.534,00 0,00 0,00 0,00
38 400520 CEI CEU - PARQUE SAO CARLOS 12.559,00 0,00 12.559,00 0,00 0,00 0,00
39 400521 CEI CEU - PARQUE VEREDAS 12.555,00 9.035,00 3.520,00 0,00 0,00 0,00
40 400676 CEI CEU - TRES PONTES 11.458,00 0,00 11.458,00 0,00 0,00 0,00
41 093831 EMEF - ANTONIA E ARTUR BEGBIE 41.852,00 0,00 41.852,00 0,00 0,00 0,00
42 093734 EMEF - ANTONIO CARLOS DE ANDRADA E SILVA 23.234,00 0,00 23.234,00 0,00 0,00 0,00
43 093891 EMEF - ARMANDO CRIDEY RIGHETTI 23.104,00 0,00 23.104,00 0,00 0,00 0,00
44 093904 EMEF - CAPISTRANO DE ABREU 26.555,00 22.716,20 3.838,80 0,00 0,00 0,00
45 093912 EMEF - CARLOS PASQUALE, PROF. 32.063,00 0,00 32.063,00 0,00 0,00 0,00
46 010049 EMEF - CHICO FALCONI, PE. 23.029,00 0,00 23.029,00 0,00 0,00 0,00
47 019400 EMEF - DAMA ENTRE RIOS VERDES 23.283,00 0,00 23.283,00 0,00 0,00 0,00
48 093696 EMEF - EPITACIO PESSOA, PRES. 23.374,00 0,00 23.374,00 0,00 0,00 0,00
49 015440 EMEF - EUZEBIO ROCHA FILHO 23.202,00 0,00 23.202,00 0,00 0,00 0,00
50 093921 EMEF - EZEQUIEL RAMOS JUNIOR 36.824,00 0,00 36.824,00 0,00 0,00 0,00
51 093777 EMEF - FERNANDO DE AZEVEDO, PROF. 33.359,00 25.384,66 7.974,34 0,00 0,00 0,00
52 014583 EMEF - FLAVIO AUGUSTO ROSA, PROF. 30.183,00 0,00 30.183,00 0,00 0,00 0,00
53 019241 EMEF - HELLIO TAVARES, DR. 25.767,00 0,00 25.767,00 0,00 0,00 0,00
54 093823 EMEF - HENRIQUE FELIPE DA COSTA - HENRICAO 22.991,00 0,00 22.991,00 0,00 0,00 0,00
55 019409 EMEF - IZABEL APARECIDA CRISTOVAO DA 
  LUZ, PROFA. 38.645,00 0,00 38.645,00 0,00 0,00 0,00
56 019529 EMEF - JARDIM SILVA TELES 27.305,00 0,00 27.305,00 0,00 0,00 0,00
57 093807 EMEF - JOAO AUGUSTO BREVES, DR. 36.318,00 0,00 36.318,00 0,00 0,00 0,00
58 093874 EMEF - JOSE AMERICO DE ALMEIDA 25.632,00 0,00 25.632,00 0,00 0,00 0,00
59 093882 EMEF - JOSE BENTO DE ASSIS, PROF. 25.686,00 18.340,00 7.346,00 0,00 0,00 0,00
60 093793 EMEF - JOSE DE ANCHIETA, PE. 33.299,00 0,00 33.299,00 0,00 0,00 0,00
61 000108 EMEF - JOSE ERMIRIO DE MORAIS, SEN. 20.453,00 18.267,52 2.185,48 0,00 0,00 0,00
62 099651 EMEF - JOSE HONORIO RODRIGUES 17.953,00 0,00 17.953,00 0,00 0,00 0,00
63 019505 EMEF - JOSE MARIO PIRES AZANHA, PROF. 23.229,00 0,00 23.229,00 0,00 0,00 0,00
64 097713 EMEF - JOSE PEDRO LEITE CORDEIRO, DR. 25.999,00 0,00 25.999,00 0,00 0,00 0,00
65 019433 EMEF - JOSEFA NICACIO ARAUJO, PROFA. 23.380,00 0,00 23.380,00 0,00 0,00 0,00
66 019449 EMEF - JURANDI GOMES DE ARAUJO, PROF. 23.261,00 8.132,00 15.129,00 0,00 0,00 0,00
67 093742 EMEF - LUIS SAIA, ARQ. 26.031,00 0,00 26.031,00 0,00 0,00 0,00
68 019011 EMEF - LINO DE MATTOS, SEN. 293.634,88 262.199,13 31.435,75 2.500,01 0,00 2.500,01
69 093858 EMEF - MARIA IMILDA DO SANTISSIMO 
  SACRAMENTO, ME. 23.104,00 0,00 23.104,00 0,00 0,00 0,00
70 019426 EMEF - MARISA MORETTI CAMARA, PROFA. 23.034,00 0,00 23.034,00 0,00 0,00 0,00
71 019506 EMEF - MILTON PEREIRA COSTA 22.818,00 0,00 22.818,00 0,00 0,00 0,00
72 019410 EMEF – MURURES 23.245,00 0,00 23.245,00 0,00 0,00 0,00
73 019404 EMEF - NEUZA AVELINO DA SILVA MELO 22.905,00 4.019,92 18.885,08 0,00 0,00 0,00
74 010405 EMEF - NILDO DO AMARAL JUNIOR, PE. 17.748,00 7.687,00 10.061,00 0,00 0,00 0,00
75 093840 EMEF - NEWTON REIS, GEN. 368.260,63 93.010,55 275.250,08 2.500,00 0,00 2.500,00
76 093751 EMEF - PAULO ROLIM LOUREIRO, D. 26.798,00 0,00 26.798,00 0,00 0,00 0,00
77 093688 EMEF - PEDRO ALEIXO, DR. 20.853,00 0,00 20.853,00 0,00 0,00 0,00
78 093769 EMEF - PEDRO DE FRONTIN, ALM. 23.256,00 0,00 23.256,00 0,00 0,00 0,00
79 019507 EMEF - PEDRO FUKUYEI YAMAGUCHI FERREIRA 23.029,00 0,00 23.029,00 0,00 0,00 0,00
80 093726 EMEF - PEDRO TEIXEIRA 36.323,00 0,00 36.323,00 0,00 0,00 0,00
81 093866 EMEF - RAIMUNDO CORREIA 23.023,00 0,00 23.023,00 0,00 0,00 0,00
82 093700 EMEF - RAUL PILLA 36.010,00 0,00 36.010,00 0,00 0,00 0,00
83 093939 EMEF - SUD MENNUCCI 29.282,00 0,00 29.282,00 0,00 0,00 0,00
84 019503 EMEF – TEREZA SETUKO KOSHIMA HATORI 20.869,00 0,00 20.869,00 0,00 0,00 0,00
85 016993 EMEF - VICENTE AMATO SOBRINHO, COM. 25.664,00 0,00 25.664,00 0,00 0,00 0,00
86 099139 EMEF - VIRGILIO DE MELLO FRANCO 23.094,00 5.500,00 17.594,00 0,00 0,00 0,00
87 019225 EMEF - WANDA OVIDIO GONCALVES, PROFA. 23.029,00 0,00 23.029,00 0,00 0,00 0,00
88 019226 EMEF CEU - MARIA CLARA MACHADO 34.775,00 9.184,60 25.590,40 0,00 0,00 0,00
89 019269 EMEF CEU - PARQUE SAO CARLOS 28.441,00 0,00 28.441,00 0,00 0,00 0,00
90 019367 EMEF CEU - TRES PONTES 34.538,00 5.185,00 29.353,00 0,00 0,00 0,00
91 019278 EMEF CEU - VILA CURUCA 35.277,00 177,52 35.099,48 0,00 0,00 0,00
92 018210 EMEFM - DARCY RIBEIRO 23.482,00 0,00 23.482,00 0,00 0,00 0,00
93 091120 EMEI - AFRANIO PEIXOTO 20.458,00 0,00 20.458,00 0,00 0,00 0,00
94 091219 EMEI - ALBERTO MENDES JUNIOR, CAP. 18.630,00 0,00 18.630,00 0,00 0,00 0,00
95 019429 EMEI - ALDO GIANNINI, ENG. 15.037,00 0,00 15.037,00 0,00 0,00 0,00
96 098884 EMEI - ALIOMAR BALEEIRO, MIN. 16.804,00 0,00 16.804,00 0,00 0,00 0,00
97 091138 EMEI - ANTONIO LAPENNA 14.994,00 0,00 14.994,00 0,00 0,00 0,00
98 011380 EMEI - ANTONIO ROBERTO ALVES BRAGA, DR. 16.765,00 0,00 16.765,00 0,00 0,00 0,00
99 019207 EMEI - APARECIDA DE LOURDES CARRILHO 
  JARDIM, PROFA. 14.850,00 0,00 14.850,00 0,00 0,00 0,00
100 019316 EMEI - CELIA RIBEIRO LANDIM, PROFA. 16.880,00 0,00 16.880,00 0,00 0,00 0,00
101 019199 EMEI - CLEMENCIA FERREIRA DA SILVA 16.808,00 0,00 16.808,00 0,00 0,00 0,00
102 019318 EMEI - EDI GREENFIELD, PROFA. 14.994,00 0,00 14.994,00 0,00 0,00 0,00
103 019135 EMEI - DALMO AMARAL MACHADO, PROF. 16.599,00 1.102,04 15.496,96 0,00 0,00 0,00
104 097691 EMEI - DILSON FUNARO 13.309,00 0,00 13.309,00 0,00 0,00 0,00
105 013692 EMEI - DORACIL DINA BENICIO, PROFA. 18.410,00 0,00 18.410,00 0,00 0,00 0,00
106 091111 EMEI - EPITACIO PESSOA 14.785,00 0,00 14.785,00 0,00 0,00 0,00
107 012246 EMEI - FAUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO, DR. 16.830,00 0,00 16.830,00 0,00 0,00 0,00
108 019238 EMEI - GLOBO DO SOL 21.898,00 0,00 21.898,00 0,00 0,00 0,00
109 091146 EMEI - GRACILIANO RAMOS 14.803,00 0,00 14.803,00 0,00 0,00 0,00
110 091235 EMEI - HELENA DE PAULA MARIN, PROFA. 16.639,00 0,00 16.639,00 0,00 0,00 0,00
111 099805 EMEI - J.G. DE ARAUJO JORGE 18.716,00 0,00 18.716,00 0,00 0,00 0,00
112 091103 EMEI - JARDIM PEDRO JOSE NUNES 21.740,00 0,00 21.740,00 0,00 0,00 0,00
113 091189 EMEI - JOSE DE ALENCAR 16.707,00 2.835,00 13.872,00 0,00 0,00 0,00
114 019250 EMEI - LAURA DA CONCEICAO PEREIRA 
  QUINTAES, PROFA. 18.403,00 0,00 18.403,00 0,00 0,00 0,00
115 091243 EMEI - LEILA DINIZ 21.801,00 0,00 21.801,00 0,00 0,00 0,00
116 019468 EMEI - LOURO ROSA 16.592,00 0,00 16.592,00 0,00 0,00 0,00
117 091171 EMEI - LUIZA HELENA DE BARROS 14.850,00 0,00 14.850,00 0,00 0,00 0,00
118 019650 EMEI - MARECHAL TITO 18.381,00 0,00 18.381,00 0,00 0,00 0,00
119 099341 EMEI - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA 
  PEREIRA, PROFA. 13.219,00 0,00 13.219,00 0,00 0,00 0,00
120 019201 EMEI - MARIA DA LUZ SILVA DE OLIVEIRA, PROFA. 18.478,00 17.856,60 621,40 0,00 0,00 0,00
121 091201 EMEI - MARIA QUITERIA 16.606,00 0,00 16.606,00 0,00 0,00 0,00
122 019502 EMEI - MARISA LOPES PINHEIRO, PROFA. 16.783,00 16.597,45 185,55 0,00 0,00 0,00
123 091227 EMEI - OVIDIO DECROLY 16.596,00 5.126,54 11.469,46 0,00 0,00 0,00
124 019489 EMEI - PARQUE SANTA RITA I 16.678,00 0,00 16.678,00 0,00 0,00 0,00
125 091197 EMEI - PEDRO II, D. 15.120,00 0,00 15.120,00 0,00 0,00 0,00
126 017655 EMEI - SEBASTIANA DE ARRUDA CRUZ 
  OLIVEIRA, PROFA. 16.794,00 0,00 16.794,00 0,00 0,00 0,00
127 013218 EMEI - SEVERINO DO RAMO 18.464,00 0,00 18.464,00 0,00 0,00 0,00
128 097101 EMEI - TANCREDO NEVES, PRES. 15.120,00 0,00 15.120,00 0,00 0,00 0,00
129 019459 EMEI - UNIAO DE VILA NOVA I 18.716,00 0,00 18.716,00 0,00 0,00 0,00

14 400081 CEI - JARDIM EVA 145.997,52 50.770,48 95.227,04 0,00 0,00 0,00
15 400094 CEI - JARDIM MAIA 151.797,53 109.281,97 42.515,56 778,53 0,00 778,53
16 400099 CEI - JARDIM MILIUNAS 170.128,35 26.247,98 143.880,37 5.280,64 0,00 5.280,64
17 400104 CEI - JARDIM NAZARE 133.251,26 42.091,19 91.160,07 2.257,20 2.257,20 0,00
18 400119 CEI - JARDIM RUTH 139.349,10 74.287,74 65.061,36 0,00 0,00 0,00
19 400128 CEI - JARDIM SAO MARTINHO 159.857,38 38.513,71 121.343,67 0,00 0,00 0,00
20 400132 CEI - JARDIM SAO VICENTE 146.843,60 10.127,38 136.716,22 15,64 0,00 15,64
21 400134 CEI - JARDIM SILVA TELLES 168.410,31 49.835,11 118.575,20 168,20 0,00 168,20
22 400148 CEI - JARDIM VILA PEDROSO 155.783,23 124.385,00 31.398,23 198,23 0,00 198,23
23 400150 CEI - JOAO CARLOS FAIRBANKS, VER. 153.531,60 53.534,27 100.997,33 0,00 0,00 0,00
24 400168 CEI - LIBERO ANCONA LOPES, VER. 158.376,10 71.132,48 87.243,62 0,00 0,00 0,00
25 400105 CEI - MARIA APARECIDA DOS SANTOS 163.611,77 39.773,52 123.838,25 2.309,49 0,00 2.309,49
26 400185 CEI - NAZARE 178.532,19 33.660,07 144.872,12 0,00 0,00 0,00
27 400188 CEI - NINHO ALEGRE 162.462,92 44.831,89 117.631,03 1.384,89 1.384,89 0,00
28 400189 CEI - ODILIA ALVES ALMEIDA SANTOS 159.905,95 131.366,48 28.539,47 2.289,43 1.130,00 1.159,43
29 400210 CEI - PARQUE SANTA RITA 146.995,81 36.726,20 110.269,61 0,00 0,00 0,00
30 400214 CEI - PAULO CESAR FONTELLES DE LIMA 178.323,46 56.297,76 122.025,70 1.039,96 1.039,96 0,00
31 400272 CEI - ROSA SABAG ADDAS 150.230,38 61.192,87 89.037,51 188,09 0,00 188,09
32 400123 CEI – SELMA REGINA LIMA MESSIAS, PROFª 164.600,48 24.213,49 140.386,99 744,16 0,00 744,16
33 400489 CEI - VILA AIMORE 163.477,59 29.393,69 134.083,90 11.271,60 5.460,00 5.811,60
34 400258 CEI - VILA PROGRESSO 145.694,20 98.497,73 47.196,47 56,45 0,00 56,45
35 400261 CEI - VILA SANTA INES 161.776,23 19.398,98 142.377,25 3.906,96 0,00 3.906,96
36 400528 CEI CEU - ANA LUCIA DE HOLANDA GAMBOA, 
  PROFA. 169.087,51 30.121,67 138.965,84 3.131,09 0,00 3.131,09
37 400520 CEI CEU - PARQUE SAO CARLOS 152.519,15 79.863,16 72.655,99 2.106,40 0,00 2.106,40
38 400521 CEI CEU - PARQUE VEREDAS 187.658,37 32.025,78 155.632,59 2.324,97 0,00 2.324,97
39 400676 CEI CEU - TRES PONTES 153.689,89 83.654,41 70.035,48 0,00 0,00 0,00
40 093831 EMEF - ANTONIA E ARTUR BEGBIE 238.820,01 187.508,81 51.311,20 4.500,00 4500,00 0,00
41 093734 EMEF - ANTONIO CARLOS DE ANDRADA E SILVA 284.687,71 116.332,82 168.354,89 4.500,20 2.500,00 2.000,20
42 093891 EMEF - ARMANDO CRIDEY RIGHETTI 292.824,34 192.994,58 99.829,76 7.567,00 2340,00 5.227,00
43 093904 EMEF - CAPISTRANO DE ABREU 289.136,28 162.510,35 126.625,93 3.988,80 0,00 3.988,80
44 093912 EMEF - CARLOS PASQUALE, PROF. 332.691,04 29.150,40 303.540,64 1.400,00 0,00 1.400,00
45 010049 EMEF - CHICO FALCONI, PE. 310.486,53 80.534,37 229.952,16 1.007,20 0,00 1.007,20
46 019400 EMEF - DAMA ENTRE RIOS VERDES 274.546,71 85.934,01 188.612,70 4.111,48 0,00 4.111,48
47 093696 EMEF - EPITACIO PESSOA, PRES. 268.688,57 108.538,14 160.150,43 9.938,84 0,00 9.938,84
48 015440 EMEF - EUZEBIO ROCHA FILHO 287.059,09 124.451,08 162.608,01 11.358,05 11.358,05 0,00
49 093921 EMEF - EZEQUIEL RAMOS JUNIOR 434.889,38 63.187,04 371.702,34 12.230,30 0,00 12.230,30
50 093777 EMEF - FERNANDO DE AZEVEDO, PROF. 299.664,53 177.285,34 122.379,19 2.298,11 0,00 2.298,11
51 014583 EMEF - FLAVIO AUGUSTO ROSA, PROF. 259.522,53 47.377,32 212.145,21 11.664,60 9.340,00 2.324,60
52 019241 EMEF - HELLIO TAVARES, DR. 263.969,96 145.870,12 118.099,84 17.200,46 13.729,00  3.471,46
53 093823 EMEF - HENRIQUE FELIPE DA COSTA - HENRICAO 277.399,54 110.449,87 166.949,67 3.500,00 0,00 3.500,00
54 019409 EMEF - IZABEL APARECIDA CRISTOVAO 
  DA LUZ, PROFA. 256.978,17 98.737,13 158.241,04 6.051,75 0,00 6.051,75
55 019529 EMEF - JARDIM SILVA TELES 272.131,93 16.959,54 255.172,39 14.799,09 0,00 14.799,09
56 093807 EMEF - JOAO AUGUSTO BREVES, DR. 343.455,22 159.437,53 184.017,69 15,59 0,00 15,59
57 093874 EMEF - JOSE AMERICO DE ALMEIDA 271.928,07 121.460,39 150.467,68 3.605,96 0,00 3.605,96
58 093882 EMEF - JOSE BENTO DE ASSIS, PROF. 269.321,46 186.330,36 82.991,10 2.708,32 0,00 2.708,32
59 093793 EMEF - JOSE DE ANCHIETA, PE. 271.918,46 134.550,06 137.368,40 5.243,33 0,00 5.243,33
60 000108 EMEF - JOSE ERMIRIO DE MORAIS, SEN. 208.225,66 183.154,30 25.071,36 2.501,62 540,00 1.961,62
61 099651 EMEF - JOSE HONORIO RODRIGUES 185.612,66 133.638,17 51.974,49 2.500,00 0,00 2500,00
62 019505 EMEF - JOSE MARIO PIRES AZANHA, PROF. 253.454,79 79.078,17 174.376,62 4.836,51 0,00 4.836,51
63 097713 EMEF - JOSE PEDRO LEITE CORDEIRO, DR. 293.101,65 92.997,89 200.103,76 2.500,00 0,00 2.500,00
64 019433 EMEF - JOSEFA NICACIO ARAUJO, PROFA. 267.757,51 153.472,08 114.285,43 4.100,00 0,00 4.100,00
65 019449 EMEF - JURANDI GOMES DE ARAUJO, PROF. 239.212,14 204.040,86 35.171,28 3.700,00 0,00 3.700,00
66 093742 EMEF - LUIS SAIA, ARQ. 262.432,51 54.962,71 207.469,80 925,65 0,00 925,65
67 093858 EMEF - MARIA IMILDA DO SANTISSIMO 
  SACRAMENTO, ME. 263.979,39 63.425,68 200.553,71 2.000,00 0,00 2.000,00
68 019426 EMEF - MARISA MORETTI CAMARA, PROFA. 271.037,22 69.325,78 201.711,44 0,00 0,00 0,00
69 019506 EMEF - MILTON PEREIRA COSTA 229.205,38 97.708,88 131.496,50 214,42 0,00 214,42
70 019410 EMEF – MURURES 318.273,15 77.563,98 240.709,17 15.188,04 0,00 15.188,04
71 019404 EMEF - NEUZA AVELINO DA SILVA MELO 241.269,34 135.859,09 105.410,25 1.000,00 0,00 1.000,00
72 010405 EMEF - NILDO DO AMARAL JUNIOR, PE. 194.096,36 173.073,95 21.022,41 0,50 0,00 0,50
73 093751 EMEF - PAULO ROLIM LOUREIRO, D. 392.710,48 158.124,86 234.585,62 16.550,36 14.050,36 2500,00
74 093688 EMEF - PEDRO ALEIXO, DR. 233.401,16 57.407,68 175.993,48 11.627,88 0,00 11.627,88
75 093769 EMEF - PEDRO DE FRONTIN, ALM. 300.987,26 88.045,45 212.941,81 15.644,65 0,00 15.644,65
76 019507 EMEF - PEDRO FUKUYEI YAMAGUCHI FERREIRA 242.313,77 122.874,57 119.439,20 6.744,84 2.929,90 3.814,94
77 093726 EMEF - PEDRO TEIXEIRA 344.911,28 138.556,88 206.354,40 12.187,48 0,00 12.187,48
78 093866 EMEF - RAIMUNDO CORREIA 283.696,49 134.039,30 149.657,19 12.831,35 6.872,00 5.959,35
79 093700 EMEF - RAUL PILLA 224.286,50 223.843,82 442,68 233,67 233,67 0,00
80 093939 EMEF - SUD MENNUCCI 309.822,16 150.841,18 158.980,98 13.647,99 0,00 13.647,99
81 019503 EMEF – TEREZA SETSUKO KOSHIMAE HATORI 222.763,29 109.224,24 113.539,05 2.034,84 0,00 2.034,84
82 016993 EMEF - VICENTE AMATO SOBRINHO, COM. 315.065,42 52.885,28 262.180,14 5.298,96 0,00 5.298,96
83 099139 EMEF - VIRGILIO DE MELLO FRANCO 248.584,65 236.947,41 11.637,24 7.851,72 6.851,72 1.000,00
84 019225 EMEF - WANDA OVIDIO GONCALVES, PROFA. 259.889,46 151.518,24 108.371,22 4.110,90 0,00 4.110,90
85 019226 EMEF CEU - MARIA CLARA MACHADO 328.731,86 99.580,06 229.151,80 12.613,14 0,00 12.613,14
86 019269 EMEF CEU - PARQUE SAO CARLOS 314.466,45 55.688,60 258.777,85 5.950,25 2.100,00 3.850,25
87 019367 EMEF CEU - TRES PONTES 303.676,92 238.504,54 65.172,38 2.500,00 0,00 2.500,00
88 019278 EMEF CEU - VILA CURUCA 277.066,25 49.896,74 227.169,51 3.500,90 0,00 3.500,90
89 018210 EMEFM - DARCY RIBEIRO 392.463,20 69.029,08 323.434,12 20.629,55 7.228,00 13.401,55
90 091120 EMEI - AFRANIO PEIXOTO 245.688,79 48.135,84 197.552,95 854,72 854,72 0,00
91 091219 EMEI - ALBERTO MENDES JUNIOR, CAP. 228.149,23 97.190,92 130.958,31 1.011,88 0,00 1011,88
92 019429 EMEI - ALDO GIANNINI, ENG. 202.513,97 50.877,28 151.636,69 771,87 0,00 771,87
93 098884 EMEI - ALIOMAR BALEEIRO, MIN. 213.538,05 136.781,70 76.756,35 1.541,76 0,00 1.541,76
94 091138 EMEI - ANTONIO LAPENNA 190.215,36 148.550,55 41.664,81 2,12 0,00 2,12
95 011380 EMEI - ANTONIO ROBERTO ALVES BRAGA, DR. 235.978,09 30.609,82 205.368,27 3.667,84 0,00 3.667,84
96 019207 EMEI - APARECIDA DE LOURDES CARRILHO 
  JARDIM, PROFA. 222.920,64 57.841,70 165.078,94 0,00 0,00 0,00
97 019316 EMEI - CELIA RIBEIRO LANDIM, PROFA. 213.447,85 102.334,90 111.112,95 463,96 0,00 463,96
98 019199 EMEI - CLEMENCIA FERREIRA DA SILVA 241.347,78 60.417,21 180.930,57 10.824,40 0,00 10.824,40
99 019318 EMEI - EDI GREENFIELD, PROFA. 198.202,79 67.132,15 131.070,64 2.492,28 0,00 2.492,28
100 019135 EMEI - DALMO AMARAL MACHADO, PROF. 193.592,01 137.056,12 56.535,89 0,20 0,00 0,20
101 097691 EMEI - DILSON FUNARO 166.795,38 99.636,31 67.159,07 0,00 0,00 0,00
102 013692 EMEI - DORACIL DINA BENICIO, PROFA. 246.598,39 79.938,47 166.659,92 8.197,38 438,99 7.758,39
103 091111 EMEI - EPITACIO PESSOA 176.615,57 128.111,32 48.504,25 0,00 0,00 0,00
104 012246 EMEI - FAUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO, DR. 222.855,96 173.939,23 48.916,73 1.043,35 1.043,35 0,00
105 019238 EMEI - GLOBO DO SOL 245.826,04 473,55 245.352,49 5.383,51 0,00 5.383,51
106 091146 EMEI - GRACILIANO RAMOS 205.004,38 70.531,86 134.472,52 526,30 0,00 526,30
107 091235 EMEI - HELENA DE PAULA MARIN, PROFA. 216.288,96 65.353,41 150.935,55 0,00 0,00 0,00
108 099805 EMEI - J.G. DE ARAUJO JORGE 212.587,64 178.502,64 34.085,00 987,79 0,00 987,79
109 091103 EMEI - JARDIM PEDRO JOSE NUNES 216.924,61 91.667,31 125.257,30 2.000,00 0,00 2.000,00
110 091189 EMEI - JOSE DE ALENCAR 186.465,30 106.483,15 79.982,15 0,00 0,00 0,00
111 019250 EMEI - LAURA DA CONCEICAO PEREIRA 
  QUINTAES, PROFA. 258.037,08 103.817,20 154.219,88 2.799,72 2.558,30 241,42
112 091243 EMEI - LEILA DINIZ 198.969,66 94.193,36 104.776,30 0,43 0,00 0,43
113 019468 EMEI - LOURO ROSA 183.687,12 126.227,72 57.459,40 2.905,05 0,00 2.905,05
114 091171 EMEI - LUIZA HELENA DE BARROS 183.151,94 67.835,69 115.316,25 914,90 0,00 914,90
115 019650 EMEI - MARECHAL TITO 237.920,17 100.325,33 137.594,84 1.133,86 0,00 1.133,86
116 099341 EMEI - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA PEREIRA, 
  PROFA. 168.081,73 99.552,98 68.528,75 2.741,71 2.741,71 0,00
117 019201 EMEI - MARIA DA LUZ SILVA DE OLIVEIRA, 
  PROFA. 243.321,66 56.988,51 186.333,15 1.036,80 1.000,00 36,80
118 091201 EMEI - MARIA QUITERIA 198.357,27 178.972,11 19.385,16 502,74 0,00 502,74
119 019502 EMEI - MARISA LOPES PINHEIRO, PROFA. 252.192,34 78.954,97 173.237,37 530,32 0,00 530,32
120 091227 EMEI - OVIDIO DECROLY 173.919,32 130.883,37 43.035,95 0,00 0,00 0,00
121 019489 EMEI - PARQUE SANTA RITA I 212.130,69 34.065,35 178.065,34 0,00 0,00 0,00
122 091197 EMEI - PEDRO II, D. 201.057,20 93.950,76 107.106,44 0,00 0,00 0,00
123 017655 EMEI - SEBASTIANA DE ARRUDA CRUZ 
  OLIVEIRA, PROFA. 193.038,11 143.723,35 49.314,76 145,55 0,00 145,55
124 013218 EMEI - SEVERINO DO RAMO 217.419,65 132.441,26 84.978,39 186,46 0,00 186,46
125 097101 EMEI - TANCREDO NEVES, PRES. 180.208,11 113.853,88 66.354,23 3,72 0,00 3,72
126 019459 EMEI - UNIAO DE VILA NOVA I 246.171,34 109.433,54 136.737,80 93,67 0,00 93,67
127 011541 EMEI - YOLANDA BASSI, PROFA. 158.929,71 91.523,11 67.406,60 0,00 0,00 0,00
128 019289 EMEI CEU - ANTON MAKARENKO 262.077,46 111.540,42 150.537,04 1.628,38 0,00 1.628,38
129 019297 EMEI CEU - APPARECIDO DOMINGUES, PROF. 239.727,59 61.302,43 178.425,16 5.623,09 4.100,00 1.523,09
130 013226 EMEI CEU - CARLOS OLIVALDO DE SOUZA 
  LOPES MUNIZ, DR. 215.940,44 72.362,97 143.577,47 7.505,84 1.398,00 6.107,84
131 019359 EMEI CEU - TRES PONTES 240.357,02 47.837,45 192.519,57 2.680,20 1.030,00 1.650,20
132 200191 CEU - PARQUE SAO CARLOS 231.965,13 211.299,05 20.666,08 884,09 0,00 884,09
133 200192 CEU - PARQUE VEREDAS - JOAO ANTONIO DA 
  SILVA 325.682,44 60.216,59 265.465,85 38,25 0,00 38,25
134 200250 CEU - TRES PONTES - NILZETE LETICIA BISPO 
  DOS SANTOS LIMA, PROFA. 217.993,63 211.819,36 6.174,27 235,08 0,00 235,08.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL
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PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF CARTÃO
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Espe-

cífica da Diretoria Regional de Educação SÃO MIGUEL, expedido através da ATA nº 04/DRE-MP/2021, de 07 de outubro de 2021, 
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DESPACHO SAS PENHA – SAS PE - 6024.2021/0008844-
5 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA INCORPORAÇÃO 
AO ACERVO DA PMSP/SMADS – OSC - ABII – Associação 
Beneficente Irmã Idelfranca – Serviço: SAICA NOSSA SENHORA 
DA PENHA – SAS PENHA. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA 
PORTARIA SMADS Nº 42, Alterado pela Portaria SMADS nº 42 
DE 25 de julho de 2017. Aos 29 dias do mês de Setembro ano 
de 2021; na Supervisão de Assistência Social Penha - SAS/PE, 
sito à Rua Henrique Jacobs, 788/798, distrito de Arthur Alvim, 
representada pela Sra. Marcia do Nascimento Seles, doravante 
denominada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil – 
OSC – ABII – Associação Beneficente Irmã Idelfranca, represen-
tada pelo Sr. Cristovão de Oliveira, situada à Rua Edalberto dos 
Santos, 30, Vila Piracicaba, distrito Jardim Helena, CEP – 08090-
120, CNPJ nº 02.537.887/0001-87, doravante denominada 
DOADOR, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto 
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir 
expostos. CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à DONA-
TÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o bem 
doado, discriminado a seguir: 01 COMPUTADOR – PC CORP 
INTEL 13 – 4GB com MONITOR 19/ PED -1431071 com sistema 
operacional Linux Home art BellMicor V2 PDE 1431071. CLÁU-
SULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a incorporar o 
bem doado pela DOADORA ao acervo municipal, recebido por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. E, para constar, eu - Marcia do Nascimento Seles - R.F. 
651571-1 digitei o presente termo em três (03) vias de igual 
teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença 
de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de 
recebimento da doação.

 DESPACHO
DESPACHO SAS ITAIM PAULISTA – SAS-IT
6024.2021/0008147-5-TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 

INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – CLUBE DE 
MÃES DO PARQUE SANTA RITA – SERVIÇO: SASF CURUÇÁ I. 
TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 42, 
Alterado pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho de 2017. Aos 
vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
um, na Supervisão de Assistência Social Itaim Paulista – SAS 
ITAIM PAULISTA, sito à Estrada Dom João Nery, nº 54/58, Jardim 
Silva Teles, Itaim Paulista, São Paulo, CEP. 08.110-000, distrito 
de Itaim Paulista, representada pela Sra. Rose Meiry Bianor 
Borges, R.F. nº 622.272.2/1, doravante denominada DONATÁ-
RIA, e a Organização da Sociedade Civil - OSC – Clube de Mães 
do Parque Santa Rita, Serviço: SASF CURUÇÁ I, representada 
pelo Sr. Anderson Migri da Cunha, R.G. nº 24.901.190-6, CPF nº 
269.768.428-02, situada à Avenida Fernando Figueiredo Lins, 
nº 712, Parque Santa Rita, São Miguel Paulista, São Paulo/SP, 
CEP: nº 08.150.040, CNPJ nº 64.027.980/0001-07, doravante 
denominada DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 
do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a 
seguir expostos. CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega 
à DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta 
última, o bem doado, discriminado a seguir: 01(UM) CELULAR 
SMARTPHONE MOTOROLA G5G, 128GB, RAM 6GB, OCTA-
-CORE, CAMERA TRIPLA, PRATA PRISMA, CAPA PROTETORA, 
CÓDIGO DO PRODUTO 135862, NF-e nº 011682141 – SÉRIE 
1, DATA DA COMPRA 28/08/2021, VALOR TOTAL DA NOTA R$ 
1.851,90(HUM MIL OTOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIAS E 
NOVENTA CENTAVOS). CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA 
se compromete a incorporar o bem doado pela DOADORA ao 
acervo municipal, recebido por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social.E, para constar, eu Maria 
Antonieta Dias, R.F.: nº 649.805.1/1, digitei o presente termo 
em três (03) vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes 
interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião do 
presente ato oficial de recebimento da doação.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº 294/2021
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE 
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 
06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º 
DE DEZEMBRO DE 1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
Nº38.877/1999 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUMPRI-
MENTO A ALÍNEA “C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° DA 
RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2012, QUE DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; TORNA 
PÚBLICO O REGIMENTO INTERNO DA XIV CONFERÊNCIA MU-
NICIPAL DA CIDADE DE SÃO PAULO.

MARCOS ANTONIO MUNIZ DE SOUSA
PRESIDENTE COMAS-SP
REGIMENTO INTERNO
DA XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO
CAPÍTULO I – DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

da Cidade de São Paulo será realizada de forma virtual e pre-
sidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Paulo (COMAS – SP) nos dias 05, 06 e 07 de 
outubro de 2021.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS
Art. 2º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

da Cidade de São Paulo tem por objetivo a avaliação da Política 
da Assistência Social e o aprimoramento do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS).

Parágrafo único. Como atribuição da XIV Conferência Muni-
cipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo considera-se 
a análise, propositura e deliberação com base nas contribuições 
advindas das Conferências Regionais, bem como as diretrizes 
para gestão e financiamento do Sistema Único da Assistência 
Social (SUAS), reconhecendo a corresponsabilidade de cada 
ente federado.

CAPÍTULO III – DOS PARTICIPANTES
Art. 3º Participarão da XIV Conferência Municipal de Assis-

tência Social da Cidade de São Paulo, os seguintes atores:
I - Delegados/as inscritos/as, eleitos/as, referendados/as e 

encaminhados/as pelas Conferências Regionais, com direito à 
voz e voto;

II - Convidados /as definido/as pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Paulo, por meio da Comissão Organi-
zadora Central – COC, com direito à voz;

III – Observadores/as eleitos/as e referendados/as nas Con-
ferências Regionais, com direito à voz.

Parágrafo Único. São Delegado/as natos (as), conselheiros 
(as) titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Paulo (COMAS-SP) que participaram de pelo me-
nos 03 (três) Conferências Regionais.

CAPÍTULO IV – DA PROGRAMAÇÃO
Art. 4º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

da Cidade de São Paulo será realizada de acordo com as se-
guintes etapas:

1° dia – 05/10 (terça-feira)
13h45 às 14h15 – Abertura da Conferência
14h15 às 15h15 – Professora Abigail Torres “Assistência 

Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir a proteção 
social”

15h15 às 17h30 – Leitura e aprovação do Regimento 
Interno

17h30 – Encerramento
2° dia – 06/10 (quarta-feira)
9h às 12h – Eixos temáticos
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DESPACHO SAS FREGUESIA/BRASILANDIA – 
SAS FB

6024.2021/0008971-9 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – INSTITUTO 
VIDA SÃO PAULO – NPJ INSTITUTO VIDA TERMO DE DOAÇÃO 
ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 42, Alterado pela Portaria 
SMADS 42 de 25 de julho de 2017. Aos dezessete dias do mês 
de novembro de dois mil e vinte, na Supervisão de Assistência 
Social Freguesia/Brasilândia – SAS FB, sito à Av. Itaberaba, 924 
– Freguesia do Ó–, representado pelo Sra. Elisangela Jagoschitz, 
doravante denominada DONATÁRIA, e a Organização da Socie-
dade Civil/OSC INSTITUTO VIDA SÃO PAULO, representada pelo 
Sra. Andrea das Neves Neri de Santana, situada à Estrada de 
Itaquera Guaianazes, 252 sala 04 – CEP nº 08420-000, CNPJ 
nº 03.816.478/0001-82, doravante denominada DOADORA, 
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega à DONATÁRIA, sem 
qualquer ônus ou encargos para esta ultima os bens doados, 
discriminados a seguir: 01 SMART TV MULTILASER, CONVERSOS 
DIGITAL, 3 HDMI, 2 USB TL012– E 01 PROJETOR BENQ 3600 LU-
MENS, HDMI, SVGA – MS550- NF 867.5791 – data 17/10/2020 
–CLAUSULA SEGUNDA – A DONATÁRIA se compromete a 
incorporar o bem pela DOAORA ao acervo municipal, recebido 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social.E, para constar, eu Rachel Ibere da Silveira RF: 
850.970-1 , digitei o presente termo em três (03) vias de igual 
teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença 
de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de 
recebimento da doação.

6024.2021/0008737-6 - DESPACHO DE CA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social ARICANDUVA FORMOSA 
- SAS AF, considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regula-
mentada pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na 
Portaria 34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de cadas-
tramento da: Samaritano São Francisco de Assis , para sua 
filial, República Jovem, inscrita no CNPJ nº: 02.627.820/0027-
72 no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
do dia 07/10/2021.

DESPACHO SAS VILA PRUDENTE – SASVP
6024.2021.0009105-5 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS 

PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS
TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 

42, alterado pela IN 03/SMADS/2018, de 31/08/18.
Aos dezoito dias de setembro de dois mil e vinte e um, na 

Supervisão de Assistência Social Vila Prudente – SAS VP, sito à 
Avenida Paes de Barros, 3.349 , CEP nº03149-100 , representa-
da pela Supervisora Claudia Galvão Pizzingrilli Criscuolo, 
doravante denominado DONATÁRIO, e a Organização da So-
ciedade Civil Casa de Apoio Amigos da Vida, representada por 
Sr(a). Marcelo Sampaio Bomfim , situada à Casa Grande, 
1333 –Vila Cunha Bueno, São Paulo – SP, CEP 03260-000 CNPJ 
nº 01.378.253./0001-66, doravante denominada DOADORA, 
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº 
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos: CLAU-
SULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega ao DONATÁRIO, sem 
qualquer ônus ou encargos para esta ultima os bens doados, 
discriminados a seguir:

- 01 PC Intel I3 6GB com monitor – sistema operacional 
linux

CLAUSULA SEGUNDA – O DONATÁRIO se compromete a 
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social. E para constar, eu Sheila de Souza Marques 
França – RF 7878613, digitei o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na 
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
oficial de recebimento da doação.

São Paulo, 18 de setembro de 2021.
DESPACHO SAS MOOCA – SAS MO – PROCESSO SEI 

6024.2021/0008662-0 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – OSC – CO-
ORDENAÇÃO REGIONAL DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA 
– CROPH - CENTRO DE ACOLHIDA MASCULINO II 24 HORAS 
– SAS MOOCA. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA 
SMADS Nº 42, Alterado pela Portaria SMADS nº 42 DE 25 de 
julho de 2017. Aos 29 dias do mês de setembro de 2021, na Su-
pervisão de Assistência Social Mooca - SAS/MO, sito à Rua Hen-
rique Sertório, 175, Distrito da Mooca, representada pela Sra. 
Liliana Marta Capozzielli Loduca Cruz, doravante denominada 
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil – OSC – CO-
ORDENAÇÃO REGIONAL DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA 
- CROPH, representada pela Sra. Carlota Cardoso da Silva, situ-
ada à Rua Padre Azevedo, 125 - Santana - São Paulo – SP, CNPJ 
nº 43.473.487/0001-32, doravante denominada DOADORA, 
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à DONATÁRIA, 
sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o bem doado, 
discriminado a seguir: 01 FOGÃO 06BDS BP FERRO P6,5 G40 PL 
PD PÉ DE BORBOLETA GLP LX COM FORNO P/FOGÃO (AVULSO) 
MED INT 60X60X30CM PARAL GAS/70000058. CLÁUSULA 
SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem 
doado pela DOADORA ao acervo Municipal, recebido por meio 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. E, para constar, eu – Juliana Marques de Lima Silva - R.F. 
823.578-3 emiti o presente termo em três (03) vias de igual 
teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença 
de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de 
recebimento da doação.

RETIFICAÇÃO
DESPACHO SAS MOOCA – SAS MO – PROCESSO SEI 

6024.2021/0008662-0 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA 
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS – OSC – CO-
ORDENAÇÃO REGIONAL DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA 
– CROPH - CENTRO DE ACOLHIDA MASCULINO II 24 HORAS 
– SAS MOOCA. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA 
SMADS Nº 42, Alterado pela Portaria SMADS nº 42 DE 25 de 
julho de 2017. Aos 29 dias do mês de setembro de 2021, na Su-
pervisão de Assistência Social Mooca - SAS/MO, sito à Rua Hen-
rique Sertório, 175, Distrito da Mooca, representada pela Sra. 
Liliana Marta Capozzielli Loduca Cruz, doravante denominada 
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil – OSC – CO-
ORDENAÇÃO REGIONAL DAS OBRAS DE PROMOÇÃO HUMANA 
- CROPH, representada pela Sra. Carlota Cardoso da Silva, situ-
ada à Rua Padre Azevedo, 125 - Santana - São Paulo – SP, CNPJ 
nº 43.473.487/0001-32, doravante denominada DOADORA, 
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à DONATÁRIA, 
sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o bem doado, 
discriminado a seguir: 01 FOGÃO 06BDS BP FERRO P6,5 G40 PL 
PD PÉ DE BORBOLETA GLP LX COM FORNO P/FOGÃO (AVULSO) 
MED INT 60X60X30CM PARAL GAS/70000058. CLÁUSULA 
SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem 
doado pela DOADORA ao acervo Municipal, recebido por meio 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. E, para constar, eu – Juliana Marques de Lima Silva - R.F. 
823.578-3 emiti o presente termo em três (03) vias de igual 
teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na presença 
de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de 
recebimento da doação.

COMUNICADO N° 96/2021/SMADS-SAS-EM 
– DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Ricardo Estevam - SAS/EM, no uso das suas atribuições, DESIG-
NA os membros da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO da parceria, conforme previsto no inciso II do artigo 2º 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institu-
cional para Crianças e Adolescentes - SAICA

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 256/SMA-
DS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 07/10/2021
1 – TITULARES:
NOME/RF/PROVIMENTO: Velluma Faria Real Leite - RF 

775.089.7 - Efetivo
NOME/RF/PROVIMENTO: Janaina de Cássia Maia Bona-

fé – RF 648.495.6 - Efetivo
NOME/RF/PROVIMENTO: Viviane Ramos Marinho – RF 

778.385.0 - Efetivo
2 – SUPLENTE:
NOME/RF/PROVIMENTO: Claudinei Correia da Silva – 

RF 793.282.1 - Efetivo

COMUNICADO N° 97/2021/SMADS-SAS-EM – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Ricardo Estevam - SAS/EM, no uso das suas atribuições, DESIG-
NA o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, confor-
me previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: Serviço de Medidas Socioeducati-
vas em Meio Aberto – MSE/MA

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 167/SMA-
DS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 13/07/2021
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Velluma Faria Real 

Leite – RF 775.089.7
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Gleyciara Lima 

de Souza – RF 823.527.9

COMUNICADO N° 98/2021/SMADS-SAS-EM 
– DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Ricardo Estevam - SAS/EM, no uso das suas atribuições, DESIG-
NA os membros da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO da parceria, conforme previsto no inciso II do artigo 2º 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: Serviço de Medidas Socioeducati-
vas em Meio Aberto – MSE/MA

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 167/SMA-
DS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 13/07/2021
1 – TITULARES:
NOME/RF/PROVIMENTO: Maria Izabel Rangel de Souza 

Oliveira – RF 818.316.3 - Efetivo
NOME/RF/PROVIMENTO: Gleyciara Lima de Souza – RF 

823.527.9 - Efetivo
NOME/RF/PROVIMENTO: Dailton Pereira de Brito – RF 

798.439.1 - Efetivo
2 – SUPLENTE:
NOME/RF/PROVIMENTO: Viviane Ramos Marinho - RF 

778.385.0 - Efetivo

6024.2021/0008738-4 - DESPACHO DE CA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social ARICANDUVA FORMOSA 
- SAS AF, considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regula-
mentada pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na 
Portaria 34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de cadas-
tramento da: Samaritano São Francisco de Assis , para sua 
filial, NCI Guaianases, inscrita no CNPJ nº: 02.627.820/0014-
58 no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
do dia 07/10/2021.

DESPACHO DE SAS CASA VERDE/CACHOEIRI-
NHA – SEI: 6024.2021/0008841-0

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA INCORPORAÇÃO 
AO ACERVO DA PMSP/SMADS – OSC – Instituto Social Santa 
Lucia - Serviço: Centro de Acolhida Especial para Idosos Casa 
Verde – SAS CASA VERDE. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA 
PORTARIA SMADS Nº 42, Alterado pela Portaria SMADS nº 42 
DE 25 de julho de 2017. Aos 14 dias do mês de Setembro de 
2021, na Supervisão de Assistência Social - SAS/CV, sito à Aveni-
da Imirim, 4328, Vila Nova Cachoeirinha, representada pela Sra. 
Rita de Cassia Fernanda da Silva Alcântara, doravante denomi-
nada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil - OSC 
– Instituto Social Santa Lucia, representada pelo (a) Sr. Antonio 
Araujo dos Santos, situada à Rua Padre Jose de Anchieta,1088, 
CEP n° 04742-001, CNPJ nº 03.841.493/0001-80, doravante 
denominada DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 
do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a 
seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADOR entrega à DONATÁRIA, 
sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o bem doado, 
discriminado a seguir: 01 computador PC CPU Completo Intel 
Core i5 8gb Monitor 19 kit Best PC

02 Arquivos de Aço de 4 gavetas para pastas suspensas
CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a 

incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo Municipal, 
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social. E, para constar, eu – Ivanede de Menezes 
Santos .RG:22.469.649-X emiti o presente termo em três (03) 
vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, 
na presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
oficial de recebimento da doação.

São Paulo 14 de Setembro de 2021
Assinaturas:
Rita de Cassia F.Silva Alcantara
Representante legal
Antonio Araujo dos Santos
Representante legal
Testemunha:
Juliana R. Liberado
RG: 34.480.250-4
CPF: 317.713.508-81
Testemunha:
Ivanede de Menezes Santos
RG: 22.469.649-x
CPF: 114.046.178-84

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2021/0002462-8
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AI Nº 072/2021
CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SEME.
CESSIONÁRIA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE PILOTOS EIRELI 

– EPP - MANZINI
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO ONEROSO 

DO AUTÓDROMO MUNICIPAL "JOSÉ CARLOS PACE" - SÃO 
PAULO/SP.

OBJETO: Regular a cessão temporária de uso das depen-
dências do Autódromo Municipal "José Carlos Pace", denomi-
nado somente "Autódromo" ou "Autódromo de Interlagos", 
com o fim exclusivo de a Cessionária realizar o evento a Aulas 
de direção defensiva Setembro.

Evento: Aulas de direção defensiva – no equipamento Fer-
radura 02.09.2021 período de 5 horas.

Valor Total: R$ 4.659,00 (Quatro mil e seiscentos e cinquen-
ta e nove reais)

ASSINADO EM: 27/08/2021
CNPJ: 06.099.700/0001-61 (Cessionária)

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 179/2021
PARA: Clube da Comunidade, “DE VILA PALMEIRAS”.
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 24/07/2021.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2021/2023 ficou 
assim constituída: Presidente: Aparecida Fuzzeti da Silva Fer-
nandes; Vice-Presidente: Alexandre Palandi; Secretário: Bruno 
Anderson Fernandes; Primeiro Tesoureiro: José Neri Fernandes; 
Segundo Tesoureiro: Rafael Beraldi Gerazi; Presidente do Conse-
lho Fiscal: Olinda de Oliveira Silva; Vice-Presidente do Conselho 
Fiscal: Ribeiro Cintra; Conselheiro: João Argemiro Domingos; 
Primeiro Conselheiro Suplente: Solange Palandi; Segundo Con-
selheiro Suplente: André Cintra Silva.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6024.2021/0007129-1- DOAÇÃO DE BENS 
PERMANENTES

À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 
da competência delegada pela Portaria 51/SMADS/2017, com 
fulcro nos artigos 1º do Decreto Municipal nº 40.384/01 e artigo 
13 do Decreto nº 53.484/12, AUTORIZO e CONVALIDO os atos 
praticados, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, o recebimento da doação sem encargos feita pela OSC 
– COMUNIDADE CANTINHO DA PAZ, CNPJ nº 58.916.685/0001-
09 de: 01 Scanner Kodak ScanMate i940 de mesa A4 Duplex 
20ppm Colorido 1473917, 01 Computador PC Completo Intel 
i5-4440 3.10G 8gb SSD 240GB-Monitor19PL-Teclado-Mouse-
-Caixa de som-wifi e cabos, nos termos das especificações das 
notas fiscais cujas cópias encontram-se juntadas ao processo 
SEI nº 6024.2021/0007129-1 para integrar o patrimônio da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – 
SMADS, que ocorreu em 05/08/2021.

Vanessa Cristina Silva Fraga de Souza
Supervisora - SAS Guaianases

REPUBLICAÇÃO DESPACHO SAS JABAQUARA/ 
SAS JA– Nº PROCESSO SEI: 6024.2021/0008042-8 
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA INCORPO-
RAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS.

Aos 10 dias do mês de agosto de 2021, na Supervisão de 
Assistência Social -SAS/JABAQUARA, sito à rua dos Jornalistas 
nº 48, representada pela Sra. Maria Janice de Souza doravante 
denominada DONATÁRIA , e a Organização da Sociedade Civil 
– OSC SOCIEDADE DE AMPARO FRATERNO CASA DO CAMI-
NHO representada pelo Sr. Maurício Ricardo Medeiros , situada 
à Rua Estado de Israel, 59 - São Paulo – SP CEP 04022-000, 
CNPJ 43.897.560/0001-01,doravante denominada DOADORA, 
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à DONATÁRIA, 
sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o bem doa-
do, discriminado a seguir: 01(uma) Impressora Multifuncional 
tanque de tinta ECOTANK 5190 Colorida; 02(duas) Caixas de 
Som para PC 15W RMS Edifice X100 B 2-1-Bivolt; 02 (dois) 
K40ci 220v – PURIFICADOR água coluna Adulto/Infantil KARI-
NA Inox 220 v monofásico; 01(uma) lavadora de Alta pressão 
wap profissional 4100-1650 PSI; 02 (dois) Note books INTEL 
CORE I 58GB-256 GB SSD 15,6” Placa de Video 2 GB dedicada 
NVIDIA Geforce MX 110, Windows 10; 01(um) Extrator de 
Suco SKYMSEN Inox Bivolt EXBN e 01(uma) Panela de Pressão 
20,8 L ROCHEDO. CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se 
compromete a incorporar o bem doado pela DOADORA ao 
acervo municipal, recebido por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. E, para constar, eu Laíse 
Lorena Lobato Freitas RG 5408356 PA , digitei o presente termo 
em três (03) vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes 
interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião do 
presente ato oficial de recebimento da doação. São Paulo, 06 de 
outubro de 2021

COMUNICADO N° 95/2021/SMADS-SAS-EM – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Ricardo Estevam - SAS/EM, no uso das suas atribuições, DESIG-
NA o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, confor-
me previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institu-
cional para Crianças e Adolescentes - SAICA

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº 256/SMA-
DS/2021

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 07/10/2021
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Gleyciara Lima de 

Souza – RF 823.527.9
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Maria Izabel 

Rangel de Souza Oliveira – RF 818.316.3

130 017531 EMEI - VALENTINA ANTONINI DA SILVA, PROFA. 255.610,51 65.923,29 189.687,22 0,00 0,00 0,00
131 011541 EMEI - YOLANDA BASSI, PROFA. 13.147,00 0,00 13.147,00 0,00 0,00 0,00
132 019289 EMEI CEU - ANTON MAKARENKO 20.368,00 0,00 20.368,00 0,00 0,00 0,00
133 019297 EMEI CEU - APPARECIDO DOMINGUES, PROF. 18.504,00 0,00 18.504,00 0,00 0,00 0,00
134 013226 EMEI CEU - CARLOS OLIVALDO DE SOUZA 
  LOPES MUNIZ, DR. 14.961,00 0,00 14.961,00 0,00 0,00 0,00
135 019359 EMEI CEU - TRES PONTES 18.687,00 0,00 18.687,00 0,00 0,00 0,00
136 200191 CEU - PARQUE SAO CARLOS 24.997,00 0,00 24.997,00 0,00 0,00 0,00
137 200192 CEU - PARQUE VEREDAS - JOAO ANTONIO 
  DA SILVA 28.723,00 0,00 28.723,00 0,00 0,00 0,00
138 200250 CEU - TRES PONTES - NILZETE LETICIA BISPO 
  DOS SANTOS LIMA, PROFA. 26.709,00 3.000,00 23.709,00 0,00 0,00 0,00
139 200199 CEU - VILA CURUCA - IRENE RAMALHO 264.188,89 210.144,70 54.044,19 0,00 0,00 0,00.
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0000.2020/0011041-6 0005900400026-1 3 DAB INDOR-
PORADORA E CONSTRUTORA LTDA-EPP

0000.2019/0045442-0 0007030900121-1 2 EDER DE 
PAULA NUNES

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -SMUL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0026630-6 0004309400019-1 22 AUTO POS-
TO 28 DE SETEMBRO LTDA

0000.2017/0186792-0 0016312700320-1 4 WGAS RB 
AUTO POSTO LTDA

6068.2021/0004770-6 0008533600011-1 4 MITRA DIO-
CESANA DE SANTO AMARO

0000.2020/0004814-1 6383580581658-2 11 AUTO POS-
TO ANCONA LTDA

6068.2021/0009862-9 0011409800521-1 2 CONGREGA-
CAO CRISTA NO BRASIL

0000.2019/0036210-0 0015224900572-1 1 AUTO POSTO 
IZA LTDA

6068.2021/0009776-2 0002100401602-1 9 AUDIO PRO-
MOCOES E EVENTOS LTDA

0000.2011/0220188-6 0004202600029-1 10 ACADEMIA 
PAULISTA ANCHIETA LTDA

0000.2016/0272916-2 0014206700019-1 9 SERVICO 
SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

6068.2021/0009016-4 0030005200560-1 3 V. B. BAR-
RETO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
PROCESSO *6068.2021/0009910-2* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
COMUNIQUE-SE:
INSTRUIR O PEDIDO DE CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS 

SP (TERMO DE PERMISSÃO ELETRÔNICA - TPE) DEVERÁ SER 
INSTRUÍDO COM OS DOCUMENTOS ELENCADOS NO ARTI-
GO 7º, INCISOS I AO IV DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021 DE 
26/04/2021, ALÉM DO DISPOSTO NO DECRETO N° 60.197/2021, 
BEM COMO SEU ANEXO ÚNICO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL 
DE 30 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

6068.2021/0009100-4 - SISACOE - Licenciamento Ele-
trônico Especial: Aprova Rápido

Interessados: DANIELA FERRARI TOSCANO DE BRITTO, 
TAMIRES DOS SANTOS CERONE, DANIELLA VIDAL DELIBERALI, 
VICTOR HUGO NAVARRO RIBEIRO

COMUNIQUE-SE:Previamente ao envio do presente ao 
Plenário da CEUSO, tendo em vista que o pedido de elevação 
do nível do pavimento térreo deva ser encaminhado com 
elementos que possibilitem sua análise, solicitamos comple-
mentar a documentação apresentada, nos termos do disposto 
na RESOLUÇÃO/CEUSO/131/2018, com os seguintes itens: 1)
Peças gráficas do levantamento planialtimétrico, incluindo as 
cotas dos vértices do lote, nos termos da Portaria n° 221/SMUL-
-G/2017; 2) Levantamento fotográfico do local e seu entorno 
contemplando também os vizinhos contíguos e com croquis das 
visadas; Para esclarecimentos técnicos, é necessário o prévio 
agendamento em ATECC pelo tel. 3243-1082, das 10hs às 16hs.

PROCESSO *6068.2021/0004743-9* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO 

DE PERMISSÃO ELETRÔNICA - TPE) INSTRUIR O PEDIDO DE 
CADASTRO ELETRÔNICO DE RUAS SP (TERMO DE PERMISSÃO 
ELETRÔNICA - TPE) COM OS DOCUMENTOS ELENCADOS NO 
ARTIGO 7º, INCISOS I AO IV DA PORTARIA Nº 24/SMUL/2021 DE 
26/04/2021, ALÉM DO DISPOSTO NO DECRETO N° 60.197/2021, 
BEM COMO SEU ANEXO ÚNICO, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL 
DE 30 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

NOTIFICAÇÃO CONTRU/DSUS
Nº SEI 6068.2021/0004017-5
Ao Dia Supermercado.
Endereço: Rua Huasca de Vergara, 26 Contribuinte: 

307.044.0008-9 CEP: 02968-160 Codlog: 60949-8 SubPre-
feitura: SE

Área edificada (CEDI): 1942 m2
De ordem do Sr. Diretor de SMUL/CONTRU/DSUS fica V.Sa. 

notificado que:
OBJETO: Deverá apresentar o documento Municipal para 

atendimento às normas de segurança ou de seu protocolo, 
para o cumprimento do Art. 43 da Lei 16.642/2017. São acei-
tos os seguintes documentos: Auto de Conclusão (posterior à 
07/02/1974); Auto de Regularização (posterior a 09/03/1981); 
Auto de Conservação (posterior a 09/03/1981);Certificado de 
Conclusão; Auto de Verificação de Segurança e Certificado de 
Segurança e Certificado de Manutenção do Sistema de Segu-
rança, todos com validade máxima de 5 anos conforme Art 49 
a Lei 16.642/2017. 

Obs.: Caso vencidos, caberá sua revalidadação através 
do Certificado de Manutenção do Sistema de Segurança.

RESPOSTA: O interessado deverá encaminhar, via email, 
cópia do ultimo documento Municipal relativo à segurança da 
edificação (listado acima), ou de seu protocolo, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos contados da data de publicação desta 
notificação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, conside-
rando o disposto no Art. 94 da Lei 16.642/2017.

PENALIDADES: Pelo não atendimento desta notificação 
o interessado estará sujeito a multa no valor constante do 
quadro do Anexo III da lei nº 16.642/2017, reaplicada a cada 
90 (noventa) dias até a regularização da edificação, ficando res-
salvado que o recebimento desta por preposto ou empregado 
do intimado, valida seu recebimento, não podendo ser alegada 
ignorância ou desconhecimento;

CONTATO: email dsus@prefeitura.sp.gov.br ou telefone 
3243-1229.

1010.2021/0003351-9 - SISACOE - Licenciamento Ele-
trônico Especial: Aprova Rápido

Interessados: ROBERTA SIMEONI FRANCO DE GODOY, 
JORGE YAMANISKI FILHO, SUELY YAMANISKI YAMAMOTO, 
FRANCISO CARLOS BONI, LOURENÇO URBANO GIMENES

COMUNIQUE-SE: (PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO - 08/10)
RECOLHER TAXAS TEV/COE PARA A ÁREA DE 2,44M² RE-

FERENTE A DIFERENÇA DE ÁREA ENTRE A ÁREA INICIAL DE 
6.037,75M² E A FINAL OBJETO DE APROVAÇÃO DE 6.040,19M²

À VISTA DA PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DA OUTOR-
GA ONEROSA DO

POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL, À FOLHA RETRO 
DO PRESENTE E DA

PORTARIA N°19/SEL-G/2016 (PUBLICADA DOM 
19/06/2016), SOLICITAMOS:

RECOLHER EM UMA ÚNICA PARCELA OU EM ATE 10 PAR-
CELAS O VALOR DE R$ 2.086.035,95 (DOIS MILHÕES, OITENTA 
E SEIS MIL, TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CEN-
TAVOS) REFERENTE À OUTORGA ONEROSA, CORRESPONDENTE 
A ÁREA DE 1.239,10M².

O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO EM GUIA DAMSP 
COM AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES NO CAMPO HISTÓRICO:

A) O TERMO OUTORGA ONEROSA-PDE;
B) O NUMERO DE PROCESSO;
C) CÓDIGO DO TESOURO &ldquo;7022&rdquo;.
CASO O INTERESSADO OPTE PELO PARCELAMENTO DO 

PAGAMENTO DA OUTORGA ONEROSA, DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A GUIA DE RECOLHIMENTO DOS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SE FOR O CASO, O TERMO 
DE COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARCELADO DO VALOR 
DA OUTORGA ONEROSA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADI-
CIONAL, DE ACORDO COM MODELO CONSTANTE DO ANEXO 

receitas ou despesas não contabilizadas pela pessoa jurídica, 
poderá acarretar o lançamento do crédito tributário do ITBI por 
meio da lavratura do respectivo Auto de Infração, nos termos 
dos arts. 28, 34 e 79 da Lei 14.107/05 c/c arts. 3º, 4º e 23 da 
Lei 11.154/91.

 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SETOR DE 
SERVIÇOS 2 - DISER-2

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DE-
PARTAMENTO DE FISCALIZACAO – DIVISAO DE 
FISCALIZACAO DO SETOR DE SERVIÇOS – DISER 
2 EDITAL DE COMUNIQUE-SE

CREDENCIAMENTO DEC
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 

56.223, de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 56.881, de 18 de março de 2016, fica credenciado de ofício 
no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, a partir 
de 07/10/2021, a seguinte pessoa fisica:

PATRICIA FUDO, CPF 281.683.318-69 E OAB/SP 183190
GIOVANA OCCULATI DIOGO, CPF 407.788.798-44 E OAB/

SP 412725
PAULO ROBERTO CLETO
Diretor da Divisão de Fiscalização de Serviços
Diser 2

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2019-0.027.511-9 MARIANA PAOLIELLO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.039.547-5 RODRIGO MOCHAO VELASCO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.009.306-6 VANIA VALERIO CASSANHA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.012.182-5 JESUS GABRIEL DOS SANTOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.003.353-7 ARMANDO BEVILACQUA JUNIOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.005.010-5 MAYARA MENDES REPLE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.005.058-0 MARIANA FERREIRA DE CARVALHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.005.061-0 BRUNO LUCIANO BARI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMER-

CIAL E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2021-0.001.233-5 GERSON KAZUKI UCHIDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.001.559-8 ALECIO MARCON
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.485-3 MARIA INES ROLIM
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.913-8 GABRIEL LAGNADO JADOUL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.915-4 GABRIEL LAGNADO JADOUL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.942-1 GABRIEL LAGNADO JADOUL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.007.954-5 GABRIEL LAGNADO JADOUL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.008.514-6 GABRIEL LAGNADO JADOUL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2003/1004037-6 0006413702508-1 1 MOYSES LUIZ 
GOUVEIA

0000.2003/1034502-9 0009504600026-1 2 MITRA DIO-
CESANA DE SANTO AMARO

0000.2003/1046963-1 0008924500716-1 1 COLEGIO S 
MARQUES DE MONTE ALEGRE S/C LTDA

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0044133-7 0005524500661-1 3 SERGIO CA-
PRIO JUNIOR

0000.2020/0014210-5 0001112100318-1 16 VISTA EM-
PREENDIMENTOS SPE LTDA

0000.2020/0010707-5 0003403700097-1 1 JAYME ALVES
0000.2020/0005051-0 0011809900106-1 2 WESLEY BUE-

NO DE LIMA
0000.2020/0004780-3 0001211800032-1 1 TURMALINA 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
0000.2020/0002173-1 0007211100559-1 4 ANDRE SAL-

VADOR CERQUEIRADE OLIVEIRA
0000.2019/0045728-4 0005918300066-1 3 DAVI NEVES 

DA SILVA
0000.2018/0040363-8 0001009806289-1 1 BUFFALO 

CASA BRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/

SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2017/0011953-9 0001601000057-1 6 FUNDACAO 
CULTURAL EMA GORDON KLABIN

0000.2020/0004402-2 0005808400317-1 1 JOSE VICTOR 
GOUVEA FILHO

0000.2020/0008596-9 0030102000708-1 8 CONDOMI-
NIO AMERICA BUSINESS PARK

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -SMUL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0022463-8 0004807300059-1 1 ARCOS DOU-
RADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0043981-2 0011606700404-1 1 ENOVA PAR-
TICIPACOES LTDA

0000.2018/0103830-5 0004508900267-1 1 MARCOS 
CESAR DUARTE GUAZZELLI

0000.2018/0050769-7 6383580164895-2 20 ASSOC.DE 
LUTA POR MORADIA SAO FRANCISCO DE ASSIS

0000.2018/0064959-9 0005624400209-1 1 JOSE EUFRA-
SIO DE ANDRADE BARBOSA

0000.2016/0075044-0 0011134800176-1 2 PAULO RO-
BERTO DE OLIVEIRA BARBOZA

0000.2017/0110284-2 0008222300024-1 74 SAO JOSE 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 58 LTDA

0000.2018/0050761-1 6383580164895-2 19 ASSOC.DE 
LUTA POR MORADIA SAO FRANCISCO DE ASSIS

0000.2020/0008937-9 0010205500128-1 1 MS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0000.2020/0007630-7 0011652200087-1 2 T & C PIQUE-
ROBY INCORPORACAO IMOBILIARIA SPE LTDA

6068.2020/0001912-3 0000910100306-1 3 CLOVIS VA-
LENTIE DE OLIVEIRA NETO

São Paulo, 05 de outubro de 2021.
Plenária Municipal da Cidade de São Paulo.
Anexo I
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/

assistencia_social/comas/conferencia2021/Ficha_Delegado_Es-
tadual_2021.docx

 FAZENDA
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 SUBDIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇÕES E 
SERVIÇOS ESPECIAIS - SUBIM

 SUREM/DEJUG/DIMIS
EDITAL S/Nº 2021: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

COMPLEMENTAR DE “ITBI-IV”
A DIRETORA DA DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇOES, DO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, NOS TER-
MOS DO INCISO IV DO ARTIGO 29 DO DECRETO Nº 50.895, de 
01/10/2009, DETERMINA A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" A QUALQUER TÍTULO, 
POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA OU 
ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCE-
TO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS À SUA 
AQUISIÇÃO (ITBI-IV), DE QUE TRATA A LEI 11.154, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1991, ABAIXO RELACIONADOS.

O CONTRIBUINTE OU SEU RESPECTIVO RESPONSÁVEL 
SOLIDÁRIO DEVERÁ PAGAR O AUTO DE INFRAÇÃO OU APRE-
SENTAR SUA IMPUGNAÇÃO DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO, SOB PENA DE 
COBRANÇA EXECUTIVA E DAS RESTRIÇÕES LEGAIS PREVISTAS, 
INCLUSIVE INSCRIÇÃO DA PENDÊNCIA NO CADASTRO INFOR-
MATIVO MUNICIPAL - CADIN. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ FEITA 
ACESSANDO O APLICATIVO "SOLUÇÃO DE ATENDIMENTO 
VIRTUAL - SAV", PELO ENDEREÇO http://sav.prefeitura.sp.gov.
br/, ACESSÍVEL POR MEIO DE "SENHA WEB" OU "CERTIFICADO 
DIGITAL".

Digital".
NUMERO DO PROCESSO VALOR DO IMPOSTO
NUMERO DA GUIA VALOR DA MULTA

NOME DO CONTRIBUINTE
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
LOCAL DO IMÓVEL
6017.2017/0033114-0 R$ 19.157,43
90.042.597-0 R$ 9.578,71
BONCIANI CAPELETTI VENTURA HOLDING LTDA 
Av. Cassiano Ricardo, 601, Sl 26, Parque Residencial Aqua-

rius, São José dos Campos - SP - CEP 12.246-870.
Av. Vila Ema, 1818, Vila Ema, São Paulo - SP – (SQL 

102.123.0022-8).

 SUREM/DEJUG/DIMIS
COMUNICADO DE DESPACHOCHAMADA
Processo, SQL, interessado, CNPJ, Exercícios Fiscais, cha-

mada:
6017.2017/0053908-5, 011.100.0026-1, BOCA RA-

TON PLANEJAMENTOS LTDA, 29 .055.408/0001-42, 
2017/2018/2019/2020, CHAMADA:

Fica o contribuinte acima identificado, NOTIFICADO a apre-
sentar, EM ATÉ 10 (dez) dias, os documentos abaixo relacio-
nados.

Nos termos da Portaria Secretaria Municipal da Fazenda-SF 
º.263 de 8 de dezembro de 2020, a documentação, inclusive 
esta notificação, deverá ser encaminhada via “Portal 156”, 
seguindo os seguintes passos:

a.Acesse o Portal 156
b.Clique em “Finanças”
c.Clique em “Ainda não encontrou?”
d.Escolha o serviço “Processo Administrativo”, e o assunto 

“Processo Administrativo-Complementar documento”
Obs:O limite por arquivo é de 50MB. Caso o tamanho do 

arquivo supere o limite, o interessado deverá encaminhar os 
documentos de forma fracionada.

1.Apresentar declaração, assinada pelo responsável legal* 
ou procurador** devidamente constituído, de que nenhum 
membro do quadro societário ou corpo diretivo da pessoa 
jurídica requerente tenha sido condenado, por decisão judicial 
transitada em julgado, pela prática de ato de corrupção ou 
de improbidade administrativa, atendendo os requisitos da Lei 
Municipal nº 17.248/2019.

*Caso assinada por responsável legal, a declaração deverá 
ser acompanhada de cópia simples de documentação compro-
batória de que o signatário possui poderes para se manifestar 
pela pessoa jurídica requerente (procuração e documento do 
procurador), caso tal documentação ainda não tenha sido junta-
da nos autos do processo administrativo.

**Caso assinada por procurador, a declaração deverá ser 
acompanhada de cópia simples da procuração, na qual conste a 
outorga ao procurador de poderes suficientes para se manifes-
tar pela pessoa jurídica requerente, bem como de comprovação 
de que o outorgante possuía poderes para fazê-lo.

2.Cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações 
de Resultado do Exercício (DRE) com as contas de “Receitas” 
expandidas (detalhadas por tipo de Receita), dos exercícios 
acima identificados, assinados pelo responsável contábil e pelo 
representante legal da empresa;

3.Escrituração Contábil Digital (ECD) dos exercícios acima 
identificados (DIPJ para exercícios anteriores a 2014);

4.Cópia das contas de “Receitas” do Livro Razão dos exer-
cícios acima identificados;

5.Cópia das contas de “Despesas” do Livro Razão dos exer-
cícios acima identificados, em especial às despesas tributárias 
e administrativas dos imóveis de propriedade da adquirente;

6.Declaração informando a utilização efetiva de TODOS os 
imóveis integrantes do patrimônio da empresa nos exercícios 
acima identificados, inclusive dos imóveis localizados fora do 
município de São Paulo, com a identificação do ocupante do 
imóvel e com a indicação precisa do uso efetivo do imóvel 
no período, acompanhada de cópia do respectivo contrato de 
locação ou de arrendamento, inclusive de contratos firmados 
através de outras pessoas físicas ou jurídicas (Obs.: Nessa 
declaração a utilização do imóvel deve ser informada de forma 
detalhada, devendo ser evitadas expressões vagas ou genéricas 
como, por exemplo, “uso próprio”);

7.Cópia da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is) do Cartório 
de Registro de Imóveis, atualizada, para todos os imóveis 
integrantes do patrimônio da empresa nos exercícios acima 
identificados, inclusive do(s) imóvel(is) localizado(s) em outros 
Municípios;

8.Cópia da Escritura de Cessão de Direitos, caso a tenha 
ocorrido a transmissão dos direitos relativos aos imóveis objeto 
do pedido;

9.Relação de todas as empresas em que a adquirente tenha 
participação societária (nome, CNPJ e ramo de atividade), caso 
tenha resultado de equivalência patrimonial em suas demons-
trações contábeis.

ESTA CONVOCAÇÃO TAMBÉM TEM O EFEITO DE CIENTIFI-
CAR V.SA. DE QUE FOI INICIADA AÇÃO FISCAL, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 2º DA LEI 14.107/2005, CESSANDO, A PARTIR DA 
DATA DE SEU RECEBIMENTO, A ESPONTANEIDADE REFERENTE 
A PAGAMENTOS DE TRIBUTOS RELACIONADOS A PRESENTE 
AÇÃO.

O(a) interessado(a) deve apresentar a documentação con-
tábil solicitada, ainda que esteja dispensado(a) de sua ela-
boração pela legislação fiscal federal. O não atendimento da 
presente notificação, bem como a constatação da existência de 

12h – Prazo final para manifestação de interesse em ser 
delegado/a para a Conferência Estadual

12h30 às 14h – Almoço
17h00 – Prazo final para entrega das moções
14h às 17h30 – Eixos temáticos
3° dia – 07/10 (quinta-feira)
9h às 13h – Plenária – Apreciação de propostas e desta-

ques
13h às 14h – Intervalo para almoço
14h às 15h – Salas por segmentos (delegação estadual)
15h às 16h – Votações de propostas, moções e delegados
16h às 17h30 – Plenária de encerramento (apresentação de 

resultados e conclusão dos trabalhos)
CAPÍTULO V - DA TEMÁTICA
Art. 5º A XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

da Cidade de São Paulo terá como tema central “Assistência 
Social: Direito do povo e dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 
social”.

Parágrafo único. O tema central será organizado em torno 
de 5 (cinco) Eixos Temáticos:

a) Eixo 1: A proteção social não-contributiva e o princípio 
da equidade como paradigma para a gestão dos direitos socio-
assistenciais no enfrentamento das desigualdades;

b) Eixo 2: Financiamento e orçamento como instrumento 
para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos 
entes federativos para a garantia dos direitos socioassistenciais;

c) Eixo 3: Controle social: o lugar da sociedade civil no 
SUAS e a importância da participação dos usuários;

d) Eixo 4: Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais 
e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de 
renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção 
social;

e) EIXO 5: Atuação do SUAS em situações de calamidade 
pública e emergências.

CAPÍTULO VI – DOS EIXOS TEMÁTICOS
Art. 6º Os grupos de trabalho serão constituídos pelo/

as delegado/as da XIV Conferência Municipal de Assistência 
Social da Cidade de São Paulo, respeitando os 05 (cinco) eixos 
temáticos.

Art. 7º Os participantes dos diferentes grupos devem, após 
apreciar as propostas das Conferências Regionais, sistematizar:

I- Até 08 (oito) propostas por eixo, consideradas mais rele-
vantes no âmbito municipal;

II- Até 06 (seis) propostas por eixo consideradas mais rele-
vantes no âmbito estadual;

III- Até 06 (seis) propostas por eixo consideradas mais rele-
vantes no âmbito federal.

Art. 8º Os grupos de trabalho contarão com o apoio de um 
facilitador e um relator, sendo o facilitador eleito para apresen-
tar as propostas pelo grupo e o relator profissional da empresa 
contratada, que deverá projetar as propostas no aplicativo e 
anotar os âmbitos para os quais a proposta foi direcionada.

CAPÍTULO VII – DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS
Art. 9º De acordo com o artigo 5° da deliberação n°10 de 

30 de abril de 2021, do Conselho Estadual de Assistência Social 
(CONSEAS/SP), serão indicados o/as delegado/as para compor o 
número de 30 (trinta), a serem encaminhados para XII Confe-
rência Estadual, de acordo com os seguintes critérios:

I - 15 (quinze) representantes da Sociedade Civil, sendo:
a) 05 (cinco) usuários dos Serviços de Assistência Social;
b) 05 (cinco) trabalhadores;
c) 05 (cinco) representantes das Organizações Sociais;
II - 15 (quinze) do Poder Público
§1º - Os/as delegados/as deverão ter 01 (um) suplente do 

mesmo segmento para que não haja vacância na representação.
§2º - De acordo com a deliberação de n°10, de 30 de abril 

de 2021, do Conselho Estadual de Assistência Social (CONSEAS/
SP), os delegados/as eleito/as na Conferência Municipal de 
São Paulo devem preencher e encaminhar a ficha de inscrição, 
conforme anexo I, ao final da plenária de encerramento da 
Conferência Municipal (dia 07/10/2021).

§3º A ficha de inscrição será disponibilizada no site do 
COMAS e deverá ser encaminhada, até a data estabelecida 
no artigo 9°, §2º deste Regimento, para o e-mail: comassp@
prefeitura.sp.gov.br.

CAPÍTULO VIII - DAS SESSÕES DA PLENÁRIA
Art. 10. A Plenária da XIV Conferência Municipal de Assis-

tência Social da Cidade de São Paulo é deliberativa e constituí-
da pelo/as Delegado/as devidamente eleito/as nas Conferências 
Regionais.

Art. 11. A Sessão da Plenária Final terá caráter deliberativo 
com a finalidade aprovar e referendar:

I. 04 (quatro) propostas de cada eixo temático para âmbito 
municipal;

II. 03 (três) propostas de cada eixo temático para o âmbito 
estadual;

III. 03 (três) propostas de cada eixo temático para o âmbito 
federal;

IV. Moções que forem apresentadas durante a XIV Confe-
rência Municipal de Assistência Social e;

V. 30 (trinta) delegado/as para participar da XII Conferência 
Estadual de Assistência Social.

§ 1º A manifestação e ou intervenção dos membros da 
Plenária poderão ser feitas oralmente pelo tempo máximo de 
02 (dois minutos);

§ 2º As decisões da Plenária serão todas por maioria 
simples;

Art. 12. A mesa colocará em discussão as conclusões e 
propostas apresentadas pelos eixos temáticos para apreciação 
na Plenária, sendo possível solicitação de destaques para, pos-
teriormente, serem colocadas em regime de votação.

§ 1º Os destaques terão a intervenção de 02 (dois) partici-
pantes, um para defesa e outro para encaminhamento em con-
trário, pelo tempo de dois minutos. Consultado o Plenário e ele 
não esteja esclarecido para votação será aberta mais uma ins-
crição contra e outra a favor, em seguida procederá a votação.

§ 2º Não serão consideradas questões de ordem aquelas 
que forem compreendidas pela mesa como novo destaque, 
defesa de proposta ou esclarecimento durante o processo de 
votação.

§ 3º As propostas e os pontos não destacados serão consi-
derados aprovados por unanimidade pela Plenária Final.

§ 4º Após o início do regime de votação, fica vetado qual-
quer destaque ou questão de ordem.

CAPÍTULO IX – DAS MOÇÕES
Art. 13. As moções poderão ser:
I - Moção de Apoio;
II - Moção de Repúdio
Art. 14. Para elaboração das moções o/as delegado/as inte-

ressado/as deverão encaminhá-las, até o dia 06 de outubro de 
2021 às 17h, via google forms, no site do Conselho Municipal 
da Assistência Social – COMAS/SP.

§ 1º As moções apresentadas deverão indicar o destinatá-
rio, assunto e texto da moção.

§ 2º A coordenação da mesa, após proceder à leitura, co-
locará em votação a moção apresentada, que serão aprovadas 
por maioria simples do/as Delegado/as presentes na plenária 
final desta Conferência.

CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Será conferido certificado a todos os delegados 

participantes da XII Conferência Municipal de Assistência Social 
da Cidade de São Paulo.

Art. 16. Os casos omissos serão apreciados pela Comissão 
de Controle e Monitoramento das Deliberações das Conferên-
cias (CMCDC) e Comissão Organizadora Central (COC).

Art. 17. Este Regimento Interno entra em vigor a partir de 
sua aprovação pela Plenária da XIV Conferência Municipal de 
Assistência Social da Cidade de São Paulo.
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NA TABELA CONSOLIDADA: REVER TABELA DE TIPOLOGIAS 
E QUADRO DE ÁREA DA TABELA DE OUTORGA COMPATIVEL 
COM PLANTAS APRESENTADAS

NOTAS
INDICAR EM NOTA QUE O PROJETO ATENDE AO DECRETO 

9451/18 (REFERENTE À UNIDADE ACESSÍVEL PROCESSO APÓS 
26/01/2020)

"O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANE-
XO I DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO Nº 
57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E 
ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL."

"ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTA-
LAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE PER-
MANENTE ÀS NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTE".

NÃO SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS 
ÁREAS DESTINADAS À INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS CONS-
TANTES NO PROJETO;

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO - PORTAL
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0004684-2
INTERESSADOS: SABEL SANTANA INCORPORACAO E AD-

MINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. ABEL SARMENTO DA ROCHA
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-2
PROCESSO Nº 1020.2021/0007395-7
INTERESSADOS: LAERCIO FREIRE VALENTE TITO OLIONE 

ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E DE TERCEIROS LTDA.
ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa doDi-

reito de Construir, o interessado deverá acessar a seção Paga-
mentos do Portal de Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 
a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no 
D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser fei-
to, às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante 
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0001931-4
INTERESSADOS: JOSE ROSA FERNANDES IZABEL CRISTI-

NA MONTE BARBERO FERNANDES
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0000675-1
INTERESSADOS: NELSON LUIZ BARBOSA
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0011583-8
Interessado: ANDERSON DA SILVA
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 5793-21-SP-ALV e assunto Alvará de Execução 
de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é 
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C. 
Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, às 
terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise
PROCESSO Nº 1020.2021/0002577-4
INTERESSADOS: JALOPY PARTICIPACOES LTDA. ROBERTO 

LAGO
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0009145-9
Interessado: URBIA GESTÃO DE PARQUES SPE SA
A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-

-se foi concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e 
respondido através do Portal do Licenciamento, referente ao 
processo de número 3380-21-SP-DLR e assunto Alvará de 
Funcionamento de Local de Reunião. O prazo de atendi-
mento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação no 
D.O.C.Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, 
às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

Processo SEI: 1020.2021/0006065-0
Interessado: SEED SABARÁ EMPREENDIMENTOS SPE 

LTDA Chapel3
A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se 

foi concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respon-
dido através do Portal do Licenciamento, referente ao processo 
de número 2520-21-SP-SAO e assunto Alvará de Aprovação 
e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo 
de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de 
publicação no D.O.C.Em caso dúvidas, o atendimento técnico 

COTAR TODAS AS FIGURAS, REENTRÂNCIAS E VAZIOS EM 
TODOS OS PAVIMENTOS.

NO 2 SS INDICAR A PROJEÇÃO DO VAZIO DO 1SS PARA 
ESCLARECIMENTO

APRESENTAR LAYOUT DAS VAGAS DE BICICLETA COMO 
JUSTIFICATIVA DO TAMANHO APRESENTADO PARA A QUANTI-
DADE INDICADA EM PLANTA.

ESCLARECER EM TODAS AS PLANTAS PARA QUAL USO 
SERA DESTINADO O ESTACIONAMENTO E DEMAIS COMPAR-
TIMENTOS.

REVER A INDICAÇÃO DOS PAVIMENTOS ACESSADOS NAS 
RAMPAS DE VEICULOS.

ESCLARECER ONDE ESTA O VESTIARIO EXIGIDO PARA 
USO NR2-2 NOS TERMOS DO QUADRO 4A DA LEI 16.402/16, 
EMBARQUE E DESEMBARQUE .

1° SUBSOLO
ESCLARECER EM PLANTA QUAIS OS VESTIARIOS DES-

TINADOS AO USO RESIDENCIAL E NÃO RESIDENCIAL PARA 
USUÁRIO DE BICICLETA.

DEMONSTRAR O ATENDIMENTO AO ART.78 DA LEI 
16.050/14 PARA AFAIXA DE 15M DE ESTACIONAMENTO CO-
BERTO.

APRESENTAR PLANTA JUNTO COM PAVIMENTO TERREO 
UMA VEZ QUE A DIFERENÇA DE NIVEL É DE 31CM, COMPATIBI-
LIZAR CORTE E PROJEÇÃO.

REVER TAXA DE OCUPAÇÃO EM FUNÇÃO DO PROJETO 
APRESENTADO.

DEMARCAR FAIXA DE 15 M METROS NOS TERMOS DO 
ART. 78 DA LEI 16.050/14 PARA AS VAGAS COBERTAS

PAV. TERREO
NOS ELEVADORES, INDICAR ONDE HOUVER PARADA E 

ONDE NÃO HOUVER PARADA NO PAVIMENTO.
INDICAR O RECUO PROPOSTO EM TODOS OS PAVIMENTOS.
INDICAR A COTA DE NIVEL NOS ACESSOS DA FACHADA 

ATIVA, USO RESIDENCIAL E NR INCENTIVADO EM ATENDIMEN-
TO A NBR 9050/20.

NOS VAZIOS DO ELEVADOR, ESCLARECER EM QUAIS AN-
DARES OS ELEVADORES PARAM E INDICAR O CIRCULO DE 
1,50M EM FRENTE A CADA ELEVADOR.

INDICAR O VESTIÁRIO PARA USUÁRIO DE BICICLETA EM 
PLANTA DE AREA MAXIMA DE 20M2 CONFORME INCISO VI DO 
ART. 102 DO DECRETO 57.776/16.

REVER FACHADA ATIVA MÍNIMA DE 25% DE CADA TESTA-
DA NOS TERMOS DO INCISO VII DO ART. 62 DA LEI 16.402/16.

ESCLARECER DO QUE SE TRATA O VAZIO INDICADO NO 
PAVIMENTO E COMPATIBILIZAR COM CORTE. ADOTAR COR 
PARA MELHOR ENTENDIMENTO, ESCLARECER SE TRATA-SE DE 
ÁREA COBERTA OU NÃO.

APRESENTAR DETALHE DO CORTE NO JIRAU PARA VERI-
FICAÇÃO DAS CARACTERISTICAS, PÉ DIREITO E TIPO DE PISO 
CONFORME INCISO II DO ART.108 DA LEI 16.642/17.

NAS ÁREAS DE FACHADA ATIVA, INDICAR A LOTAÇÃO DE 
CADA AMBIENTE E ESCLARECER RAMPA DE PEDESTRE ATRAS 
DA FACHADA ATIVA .

ESCLARECER LEGENDA DE TODAS AS HACHURAS (há ha-
chura sem legenda).

REVER ÁREA DE PROJEÇÃO (caso o 1SS seja considerado 
como pav. térreo - uma vez q 1ss não possui pé direito suficien-
te para ser considerado pavimento)

DEMONSTRAR ATENDIMENTO DA ÁREA MÁXIMA 
DE FACHADA ATIVA CONFORME inc. VII do art. 62 DA LEI 
16.402/2016. ( AREA REMANESCENTE DO LOTE APÓS DOAÇÃO 
DE CALÇADA)

1° PAVIMENTO
REVER FACHADA ATIVA MÍNIMA DE 25% DE CADA TESTA-

DA NOS TERMOS DO INCISO VII DO ART. 62 DA LEI 16.402/16.
COMPATIBILIZAR A AREA DA FACHADA ATIVA INDICADA 

EM PLANTA, QUADRO DE ÁREAS E MEMORIAL DE CALCULO.
ESCLARECER A ÁREA DE CIRCULAÇÃO VERTICAL COMO 

AREA NÃO COMPUTAVEL , OBSERVAR QUE A TORRE NÃO 
PODERA COMPARTILHAR OS AS CIRCULAÇÕES VERTICAIS COM 
A FACHADA ATIVA, AS MESMAS DEVERÃO TER CIRCULAÇÕES 
INDEPENDENTES.

ESCLARECER AS PARADAS DOS ELEVADORES NO ANDA-
RES.

ESCLARECER EM PLANTA SE TERA ACESSO OU NÃO A 
AREA DESCOBERTA IMPERMEABILIZADA.

APRESENTAR PERCURSO DE SEGURANÇA NO USO NR2-2
APRESENTAR MEMORIAL DESCRITIVO E LAYOUT DAS ÁRE-

AS TÉCNICAS CONFORME INCISO V DO ART.102 DO DECRETO 
57.776/16.

MEZANINO
NA ÁREA INDICADA COMO FACHADA ATIVA, DEVERÁ 

ATENDER AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE COM A INDICA-
ÇÃO DE ELEVADOR.

ESCLARECER AS ÁRAEAS DE JIRAU COM DIVISÃO DE 
COMPARTIMENTO DIVERGENTE DO 1° PAVIMENTO. COMPA-
TIBILIZAR PARA O CORRETO CALCULO DAS ÁRESA DE JIRAU.

APRESENTAR CORTE DO JIRAU EM ATENDIMENTO AO INCI-
SO II DO ART. 108 DA LEI 16.642/17

2° E 3° PAVIMENTO
APRESENTAR CORTE PASSADO POR VAZIO CARACTERIZA-

DO COMO POÇO PARA ESCLARECIMENTO E VERIFICAÇÃO DO 
ATENDIMENTO Á AERAÇÃO E INSOLAÇÃO.

REVER A COMPUTABILIDADE DA ÁREA QUE ENVOLVE O 
VAZIO PROXIMO A ESCADA E ESCLARECER COM RELATORIO 
TECNICO O USO DOS VAZIOS EM TODOS OS ANDARES.

NAS AREA DE TERRAÇO, INDICAR ALTURA DO GUARDA 
CORPO E COMPATIBILIZAR A AREA INDICADA EM PLANTA 
COM A FIGURA E QUADRO DE ÁREAS.

APRESENTAR PLANTA DE LAYOUT DAS ÁREAS TÉCNICA 
PRIVATIVA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CEUSO/141/2021

INDICAR A ÁREA DO POÇO DE AERAÇÃO E VENTILAÇÃO 
EXCLUINDO A ABA EM ATENDIMENTO A LEI 16.642/17

APRESENTAR PLANTA DO 5º PAVIMENTO AUSENTE NO 
JOGO DE PLANTAS.

6° AO 32° PAVIMENTO
INDICAR QUE NÃO HAVERA ABERTURA PARA AS REEN-

TRANCIAS
RVER TEXTO SOBREPOSTO
33° PAVIMENTO - LAZER
INDICAR PAVIMENTO CORRESPONDENTE NO FOLHA DE 

ROSTO
INDICAR NOS VAZIOS DOS ELEVADORES, AS PARADAS E 

ESCLARECER O USO DOS VAZIOS NO PAVIMENTO.
INDICAR AMPARO LEGAL PARA A NÃO COMPUTABILIDADE 

DO LAZER FORA DO TERREO
NOS CORTES
COMPATIBILIZAR CORTE
APRESENTAR TODO OS PAVIMENTOS
APRESENTAR DEMAIS CORTES CONFORME INDICAÇÃO 

EM PLANTA
INDICAR DE FORMA CLARA A ALTURA PARA EFEITO DE 

SEGURANÇA ( ELEVADOR DE EMERGENCIA E 2 ESCADAS)
ADOTAR LEGENDA E INDICAR NO QUADRO DE ÁREAS 

TODAS AS AREAS COBERTAS
QUADROS
NO QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO REVER ITENS 

COMENTADOS EM PEÇA GRAFICA
NO QUADRO DE VAGAS OU EM NOTAS INDICAR O NU-

MERO DE VAGAS DESTINADO AO IDOSO CONFORME ITEM 4.7 
CONFORME ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17.

NA COLUNA DE ÁREA COMPUTÁVEL - SEPARAR ÁREA 
COMPUTÁVEL DA UNIDADE COM A ÁREA COMUM COMPUTÁ-
VEL PARA CONFERÊNCIA COM O QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁREAS PARA FINS DE OUTORGA ONEROSA.

que-se visa a localizar as áreas dos imóveis em questão para a 
determinação da(s) zona(s) de uso incidente(s) nos mesmos. Os 
documentos solicitados deverão ser apresentados no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da publica-
ção deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabelecido 
será considerado como desistência deste. Para o atendimento 
do &ldquo;comunique-se&rdquo;, enviar a documentação para 
capdpci@prefeitura.sp.gov.br, ou dirigir-se a Praça de Aten-
dimento, à Rua São Bento, 405, 8° andar, Sala 82, das 9h às 
17h, de 2ª a 6ª feira. Havendo necessidade de esclarecimentos 
técnicos da Coordenadoria de Legislação de Uso e Ocupação do 
Solo (DEUSO), o atendimento será feito preferencialmente de 
forma remota e eletrônica, podendo o interessado encaminhar 
as suas dúvidas para o e-mail atendimentoaopublicosmdu@
prefeitura.sp.gov.br.

PROCESSO *6068.2021/0002794-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
O INTERESSADO CWA CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-

TOS IMOB. LTDA DEVERÁ ATENDER AOS ÍTENS CONSTANTES 
DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DESTA PUBLICAÇÃO.

6068.2021/0005287-4 - SISACOE: Apostilamento
Interessados: GWEST S A ADMINISTRACAO E PARTICIPA-

COES (CNPJ: 07.774.818/0001-00)
COMUNIQUE-SE:
Tendo em vista a solicitação deste pedido se referir ao Cer-

tificado de Conclusão, antes da correção do documento em tela 
o interessado deverá solicitar o apostilamento do respectivo 
Alvará de Aprovação e Execução de Reforma, para que, após 
sua publicação, o pedido em análise possa ser atendido. Assim, 
protocolar o pedido de apostilamento para o Alvará de Aprova-
ção de Execução de Reforma e informar o número de processo 
gerado para acompanhamento.

PROCESSO *6068.2021/0005898-8* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO COND. EDIF.BRAGANÇA 
EMPRESARIAL CNPJ 05.080.645/0001-03 DEVERA ATENDER 
OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PU-
BLICACAO.

6068.2021/0000668-6 - Área pública: Aquisição e 
doação de área

Interessados: REC SS PIPELINE EMPREENDIMENTOS X S.A 
CNPJ 34.546.071/0001-06

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: DOAÇÃO DE ÁREA
Enviar os documentos relacionados abaixo, em arquivos 

individuais, originais digitais ou digitalizados por meio da sua 
via original, observado o limite de 50 megabytes/arquivo e 
dentro dos respectivos prazos de validade, conforme Portaria 
n° 48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020, para posterior 
envio à SMUL/CGPATRI, à SF/DIMAP e à Subprefeitura com-
petente.

O prazo para atendimento deste comunicado é de 15 dias, 
contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da Cidade, improrrogáveis, sendo condição para a emissão do 
Alvará de Execução de Edificação Nova.

1. DOCUMENTOS:
1.1. Escritura de doação de área;
1.2. Matrícula encerrada do imóvel;
1.3. Matrícula do imóvel com o registro da doação de área 

em favor da Municipalidade;
1.4. Matrícula da área remanescente do imóvel;
1.5. Planta de doação devidamente assinada (se ainda não 

apresentada).
PROCESSO *6068.2021/0010053-4* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
NOTIFICAÇÃO:
AUTO POSTO ATLANTA LTDA FICA O INTERESSADO INTI-

MADO A REQUERER O CADASTRO DE TANQUES BOMBAS E 
EQUIPAMENTOS AFINS, NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 
58 DO DECRETO Nº 60.061/2021 NO PRAZO DE 30 DIAS A 
CONTAR DA DATA DESTA PUBLICAO.

6068.2021/0009662-6 - SISACOE: Apostilamento
Interessados: UBIRAJARA FERRAS
COMUNIQUE-SE: Apresentar cópia das plantas aprovadas 

que deram origem ao Certificado de Conclusão que se quer 
apostilar.

1010.2020/0007565-1 - SISACOE - Licenciamento Ele-
trônico Especial: Aprova Rápido

Interessados: LARISSA BARBIERI STODOLNIKAS, LUMI-
NÁRIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, SILVIO 
KOZUCHOWICZ, AFLALO & GASPERINI ARQUITETOS LTDA

COMUNIQUE-SE:
DOCUMENTAÇÃO
APRESENTAR MATRÍCULA ATUALIZADA E COMPLETA EM 

NOME DOS PROPRIETÁRIOS INDICADOS EM PLANTA.
APRESENTAR ANUENCIA DO METRO POR CONSTAR LINHA 

PROXIMA AO LOTE CONFORME MDC
ESCLARECER SE HAVERÁ UNIFICAÇÃO DAS MATRÍCULAS 

E APRESENTAR MEMORIAL DE PARA CONFERÊNCIA COMPATI-
VEL COM LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

APRESENTAR MATRICULA ATUALIZADA COM CANCELA-
MENTO DO USUFRUTO DO LOTE 3 ( USUFRUTUÁRIA MARIA DE 
MEDEIROS PIMENTEL)

NO LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO
ESCLARECER SE O TERRENO SOFREU CONTAMINAÇÃO 

OU ATERRAMENTO DE MATERIAL NOCIVO À SAÚDE PÚBLICA.
CONFORME NOTA EM PLANTA, INDICAR POSTOS E MOBI-

LIARIO URBANO EM FRENTE AO LOTE.
APRESENTAR DESENHO NA ESCALA CORRETA PARA QUE 

AS COTAS SEJA, AFERIDAS EM METRO E A CHANCELA SEJA 
INSERIDA DE FORMA CORRETA .

APRESENTAR OS ARQUIVOS DWF ESCALADAS EM METROS 
(10:1) E COTAS DE MEDIDAS COM APENAS DUAS CASAS 
DECIMAIS.

COMPATIBILIZAR AS MEDIDAS LINEARES E AREA DE TER-
RENO DO DESENHO COM O INDICADO EM PLANTA.

INDICAR DIMENSÕES E ÁREA REAL, ESCRITURA E REMA-
NESCENTE EM TODOS OS LOTES PARA EFEITO DE DOAÇÃO DE 
ÁREA DE CALÇADA.

ESCLARECER SE HAVERÁ UNIFICAÇÃO DAS MATRÍCULAS E 
APRESENTAR MEMORIAL DE PARA CONFERÊNCIA.

REVER DOAÇÃO MAXIMA DE 5M PARA CALÇADA NO 
STERMOS DO ART.

IMPLANTAÇÃO
NA IMPLANTAÇÃO COTAR AS ÁREAS DE JARDIM PARA 

CONFERÊNCIA DE ÁREA.
DEMONSTRAR ATENDIMENTO DA QUANTIDADE MÍNIMA 

DE ESCADAS EM EDIFICAÇÕES DE HABITAÇÕES MULTIFAMILIA-
RES (GRUPO A-2) COM ALTURA ACIMA DE 80 M, CONFORME 
LETRA J DA TABELA 3 DO ANEXO C DA INSTRUÇÃO TÉCNICA 
Nº 11/2019 - SAÍDAS DE EMERGÊNCIA - DO CORPO DE BOM-
BEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

APRESENTAR MEMORIAL TECNICO E PLANTA DE LAYOUT 
DO ELEVADOR DE EMERGENCIA INTEGRADO A ESCADA EN-
CLAUSURADA NOS TERMOS DA NBR9077 EM TODOS OS PA-
VIMENTOS.

4° AO 2° SUBSOLOS
ESCLARECER AS ÁREAS DE APOIO INDICADA COMO SA-

NITARIOS E APRESENTAR MEMORIAL COM LAYOUT PARA 
JUSTIFICAR OS TAMANHOS.

APRESENTAR MEMORIAL TECNICO COM LAYOUT DE TO-
DAS AS ÁREAS TÉCNICAS DO PROJETO E ACESSOS AOS SHAFTS.

ESCLARECER EM PLANTA AS PARADAS DE TODOS OS 
ELEVADORES.

7 DA PORTARIA Nº. 19/SEL-G/2016, EM 2 VIAS COM FIRMA 
RECONHECIDA.

NO CASO DE PARCELAMENTO, O ALVARÁ DE APROVAÇÃO 
SERÁ EMITIDO

FICANDO O ALVARÁ DE EXECUÇÃO VINCULADO AO PAGA-
MENTO INTEGRAL DE TODAS

AS PARCELAS.
O INTERESSADO DEVERÁ RETIRAR MENSALMENTE, EM 

CAP, AS GUIAS PARA O
PAGAMENTO DAS PARCELAS DA OUTORGA ONEROSA, NA 

DATA DEVIDA, FICANDO
CIENTE DE QUE O NÃO PAGAMENTO DE QUALQUER PAR-

CELA IMPLICARÁ NAS PROVI-
DÊNCIAS ESTABELECIDAS NA CLÁUSULA QUARTA DO TER-

MO DE COMPROMISSO.
RECOLHER EM GUIA COM CÓDIGO DO TESOURO 

&ldquo;8372&rdquo; A IMPORTÂNCIA
EQUIVALENTE AO VALOR DEVIDO, REFERENTE A SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS,
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 12 DO DECRETO 

44.703/04, ATUALIZADA ANUALMENTE.
O PRAZO PARA O PAGAMENTO OU APRESENTAÇÃO DO 

TERMO DE COMPROMISSO DE
PAGAMENTO PARCELADO DO VALOR DA OUTORGA ONE-

ROSA DE POTENCIAL
CONSTRUTIVO ADICIONAL É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRI-

DOS, A PARTIR DA DATA
DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNIQUE-SE, NÃO HAVENDO 

A POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO DESSE PRAZO.
1010.2020/0009775-2 - SISACOE - Licenciamento Ele-

trônico Especial: Aprova Rápido
Interessados: RYPE 15- EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 

LTDA, RITA DE CASSIA YAZBEK, RENATO GENIOLI JUNIOR, 
AMAURY MASSARU MAVATARI

COMUNIQUE-SE:  (PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO - 
08/10/2021)

À VISTA DA PLANILHA DE CÁLCULO DO VALOR DA OUTOR-
GA ONEROSA DO

POTENCIAL CONSTRUTIVO ADICIONAL, À FOLHA RETRO 
DO PRESENTE E DA

PORTARIA N°19/SEL-G/2016 (PUBLICADA DOM 
19/06/2016), SOLICITAMOS:

RECOLHER EM UMA ÚNICA PARCELA OU EM ATE 10 
PARCELAS O VALOR DE R$ 4.711.731,15 (QUATRO MILHÕES, 
SETECENTOS E ONZE MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 
QUINZE CENTAVOS) REFERENTE À OUTORGA ONEROSA, COR-
RESPONDENTE A ÁREA DE 6.545,12M².

O PAGAMENTO DEVERÁ SER EFETUADO EM GUIA DAMSP 
COM AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES NO CAMPO HISTÓRICO:

A) O TERMO OUTORGA ONEROSA-PDE;
B) O NUMERO DE PROCESSO;
C) CÓDIGO DO TESOURO &ldquo;7022&rdquo;.
CASO O INTERESSADO OPTE PELO PARCELAMENTO DO 

PAGAMENTO DA OUTORGA ONEROSA, DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A GUIA DE RECOLHIMENTO DOS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SE FOR O CASO, O TERMO 
DE COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARCELADO DO VALOR 
DA OUTORGA ONEROSA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO ADI-
CIONAL, DE ACORDO COM MODELO CONSTANTE DO ANEXO 
7 DA PORTARIA Nº. 19/SEL-G/2016, EM 2 VIAS COM FIRMA 
RECONHECIDA.

NO CASO DE PARCELAMENTO, O ALVARÁ DE APROVAÇÃO 
SERÁ EMITIDO

FICANDO O ALVARÁ DE EXECUÇÃO VINCULADO AO PAGA-
MENTO INTEGRAL DE TODAS

AS PARCELAS.
O INTERESSADO DEVERÁ RETIRAR MENSALMENTE, EM 

CAP, AS GUIAS PARA O
PAGAMENTO DAS PARCELAS DA OUTORGA ONEROSA, NA 

DATA DEVIDA, FICANDO
CIENTE DE QUE O NÃO PAGAMENTO DE QUALQUER PAR-

CELA IMPLICARÁ NAS PROVI-
DÊNCIAS ESTABELECIDAS NA CLÁUSULA QUARTA DO TER-

MO DE COMPROMISSO.
RECOLHER EM GUIA COM CÓDIGO DO TESOURO 

&ldquo;8372&rdquo; A IMPORTÂNCIA
EQUIVALENTE AO VALOR DEVIDO, REFERENTE A SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS,
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 12 DO DECRETO 

44.703/04, ATUALIZADA ANUALMENTE.
O PRAZO PARA O PAGAMENTO OU APRESENTAÇÃO DO 

TERMO DE COMPROMISSO DE
PAGAMENTO PARCELADO DO VALOR DA OUTORGA ONE-

ROSA DE POTENCIAL
CONSTRUTIVO ADICIONAL É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRI-

DOS, A PARTIR DA DATA
DE PUBLICAÇÃO DESTE COMUNIQUE-SE, NÃO HAVENDO 

A POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO DESSE PRAZO.
PROCESSO *6068.2021/0009836-0* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO D'AVO SUPERMERCADOS 
LTDA DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNI-
QUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DESTA PUBLICACAO.

6068.2021/0009849-1 - Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Interessados: NELSON JOSE CAHALI
COMUNIQUE-SE: Apresentar título de propriedade regis-

trado em Cartório de Registro de Imóveis do local objeto da 
certidão

6068.2021/0008361-3 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Interessados: H2 ARQUITETURA SSP
COMUNIQUE-SE: A interessada, nos termos do artigo 2º 

da Portaria 103/SMDU/2019, deverá apresentar os seguintes 
documentos: I -Procuração assinada pelo(s) proprietário(s) do 
imóvel objeto do pedido de Consulta de Zoneamento; II - Cer-
tidão de matrícula ou transcrição imobiliária do imóvel objeto 
do pedido, dentro da validade prevista pelo órgão registral em 
relação à data do protocolo do pedido. Os documentos solicita-
dos deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da publicação deste no D.O.C. O 
não atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência deste. Para o atendimento do &ldquo;comunique-
-se&rdquo;, enviar a documentação para capdpci@prefeitura.
sp.gov.br, ou dirigir-se a Praça de Atendimento, à Rua São 
Bento, 405, 8° andar, Sala 82, das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira. 
Havendo necessidade de esclarecimentos técnicos da Coorde-
nadoria de Legislação de Uso e Ocupação do Solo (DEUSO), o 
atendimento será feito preferencialmente de forma remota e 
eletrônica, podendo o interessado encaminhar as suas dúvidas 
para o e-mail atendimentoaopublicosmdu@prefeitura.sp.gov.br.

6068.2021/0006187-3 - Uso e ocupação do solo: Con-
sulta de zoneamento

Interessados: ASSOCIACAO PRO EXCEPCIONAIS KODOMO 
NO SONO CNPJ: 60.927.530/0001-01

COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar o Le-
vantamento Planialtimétrico Georreferenciado em Co-
ordenadas UTM com DATUM Horizontal SAD 69 sobre 
o MDC - Mapa Digital da Cidade, com os desenhos dos 
Perímetros de cada um dos Imóveis com SQLs 234.049.0012-8 
e 239.031.0001-1 em análise e a tabela de coordenadas con-
tendo todos os pontos que os definam, em formato digital 
(DWG, AutoCAD 2000), nos termos do inciso VI do Art.2° da 
Portaria nº 103/2019/SMDU de 18/07/2019. O presente comuni-
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*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2004-1.014.009-7 LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA 
SALLES

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2015-0.301.412-2 ITAU UNIBANCO S.A
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2012-0.219.811-9 ANTONIO TAVANO
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2005-0.121.770-0 CLARO S.A
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2016-0.242.153-2 SODOMA HOTELARIA LTDA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2012-0.265.284-7 SANTI SANTOS E OUTROS
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2016-0.047.844-8 ANTONIO HERNANDES
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2013-0.160.732-7 POSTO DE SERVICOS RIO BRANCO 
LTDA EIRELI

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2016-0.108.890-2 MERCK SHARP & DOHME FARMACEU-
TICA LTDA

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2003-1.058.424-4 OSWALDO DOMINGUES
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2003-1.029.253-7 MARCOS SURJAN TROFO FILHO
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

Processo SEI: 1020.2021/0014032-8
Interessado: GUSTAVO MATTOS MACEDO
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 6888-21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e 
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de aten-
dimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação 
no D.O.C. Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, me-
diante agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo 
telefone (11) 3243-1255.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 CAP-DPD 
2011-0.224.002-4 ELI LILLY DO BRASIL LTDA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2017-0.060.244-2 ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRA-
SIL

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2003-1.015.652-8 JOSEF DAHER DIBE
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2013-0.157.702-9 VIVO S.A
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

1994-0.123.251-2 ERNESTO LOPES RAPOSO
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2003-1.024.679-9 ARNALDO DOS RAMOS FERNANDES 
JUNIOR

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2008-0.337.125-6 AMERICAN TOWER DO BRASIL LTDA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2015-0.305.084-6 HORMELIA PENTEADO GUIMARAES
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2013-0.127.498-0 CLARO S.A
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO INDEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será en-
caminhado aos órgãos competentes para cadastro no CADIN e 
INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2013-0.187.530-5 EDSON PAIANI IZIDORO DE OLIVEIRA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 82, Centro 
- São Paulo, no horário das 10:00 as 16:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

no D.O.C. Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, me-
diante agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo 
telefone (11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0003675-8
INTERESSADOS: CONDOMINIO EDIFICIO CAESAR TOWERS 

ANALIA FRANCO JULIANA MELILLO BARREIRA
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0011608-7
Interessado: EZ TEC EMPRENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES S.A. EZTEC
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 5627-21-SP-ALV e assunto Alvará de Execução de 
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento 
é de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C. 
Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, às 
terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
Processo nº1020.2020/0000367-1 - Certificado de Regula-

rização - Lei 17.202/2019
INTERESSADOS: JOSE MUNHOS BUENO ILZA IBARRO 

BUENO
NOTIFICAÇÃO DE EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES - 

NEC
Esta NEC deverá ser acessada e respondida através do 

Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 180 (cento e oitenta) 

dias corridos, a partir do primeiro dia útil posterior à data de 
publicação no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante 
pedido no próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0005035-1
INTERESSADOS: DANILO DESTRO JUNIOR
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0005937-7
Interessado: DAVI NEVES DA SILVA DAVI
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 2160-21-SP-SAO e assunto Alvará de Aprovação e 
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo 
de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de 
publicação no D.O.C. Em caso dúvidas, o atendimento técnico 
poderá ser feito, às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 
16:00h, mediante agendamento eletônico pelo site da Prefeitu-
ra ou pelo telefone (11) 3243-1255.

Processo SEI: 1020.2021/0006365-0
Interessado: JLJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

COES - EIRELI JLJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
- EIRELI

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-
vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 2660-21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e 
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). À vista da 
Planilha de Cálculo do Valor da Outorga Onerosa do Potencial 
Construtivo Adicional, solicitamos: (1) Recolher em uma única 
parcela, o valor de R$ 1810250.41 (UM MILHÃO, OITOCENTOS 
E DEZ MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS) referente à outorga onerosa, correspondente à área 
de 2249.15 m²; (2) Recolher a importância equivalente ao valor 
devido, referente a serviços administrativos, conforme previsto 
no artigo 12 do Decreto 44.703/04, atualizada anualmente; (3) 
O prazo para o pagamento é de 30 dias corridos, contados a 
partir da data de publicação no D.O.C., não havendo a possibili-
dade de prorrogação de prazo.

Processo SEI: 1020.2021/0010406-2
Interessado: Wislley Ribeiro
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 4683-21-SP-ALV e assunto Alvará de Execução de 
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento 
é de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C. 
Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, às 
terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise
PROCESSO Nº 1020.2021/0007472-4
INTERESSADOS: ASSOCIACAO DOS OFICIAIS MILITARES 

DO ESTADO DE SAO PAULO JORGE GONCALVES
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0001938-1
INTERESSADOS: MARCOS FERREIRA DA SILVA SILVANA 

LEAL DA SILVA
ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no 
D.O.C..

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

poderá ser feito, às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 
16:00h, mediante agendamento eletônico pelo site da Prefeitu-
ra ou pelo telefone (11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0001932-2
INTERESSADOS: ROSELI DA ROCHA FERNANDES
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0000202-2
Interessado: DOJA ENTRETENIMENTOS LTDA.
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de nú-
mero 940-21-SP-NEW e assunto Alvará de Funcionamento 
de Local de Reunião. O prazo de atendimento é de 30 dias, 
contados a partir da data de publicação no D.O.C.Em caso 
dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

Processo SEI: 1020.2021/0012421-7
Interessado: willian santos arruda 
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de núme-
ro 5951-21-SP-TAX e assunto Pedido de Isenção de Taxa. O 
prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de 
publicação no D.O.C. Em caso dúvidas, o atendimento técnico 
poderá ser feito, às terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 
16:00h, mediante agendamento eletônico pelo site da Prefeitu-
ra ou pelo telefone (11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0012039-2
INTERESSADOS: EDSON BAPTISTA DE SOUZA
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0007118-0
Interessado: Tael 05 Investimentos imobiliarios SPE 

LTDA Maranhão
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 1592-21-SP-SAO e assunto Alvará de Aprovação de 
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento 
é de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C. 
Em caso dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito, às 
terças-feiras e quinta-feiras, das 12:00h às 16:00h, mediante 
agendamento eletônico pelo site da Prefeitura ou pelo telefone 
(11) 3243-1255.

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0008728-0
INTERESSADOS: AIRTON FURTADO RIBEIRO
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0014466-6
INTERESSADOS: EUVALDO RODRIGUEZ ALBALADEJO 

ADELI RODRIGUEZ ALBALADEJO ACHKAR
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0003111-0
INTERESSADOS: NILCELY BORENSZTEJN DA SILVA CLAU-

DIO DONIZETE DA SILVA
ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no 
D.O.C..

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise
PROCESSO Nº 1020.2020/0007480-3
INTERESSADOS: EDSON AKAMINE
ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 

17.202/2019
COMUNIQUE-SE
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 

a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no 
próprio Portal.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser 
feito, às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00, me-
diante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou pelo 
telefone 3243-1263.

Processo SEI: 1020.2021/0000814-4
Interessado: DAVI NEVES DA SILVA DAVI
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido atra-

vés do Portal do Licenciamento, referente ao processo de 
número 1150-21-SP-SAO e assunto Alvará de Aprovação e 
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de aten-
dimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO JULGAMENTO dos recursos das propostas de 
acordo do lote 04 (01/04/2021 a 30/04/2021), nos termos do Edital 01/2020.

RECURSOS DEFERIDOS – ALIMENTAR – PRIORIDADE
OC EP TITULAR CPF ADVOGADO
292/2010 3364/2009 Alice Elizabeth De Souza Siqueira 030.453.628-85 Lázaro Henrique de Paula Oliveira
302/2012 3213/2012 Júlia Liserre 142.973.528-77 Gustavo Dabul e Silva
370/2013 4893/2012 Maria Naci Da Conceição Nascimento 945.511.118-72 Gustavo Dabul e Silva
390/2016 6464/2015 Joaquim Dos Santos Fernandes 029.977.978-53 Gustavo Dabul e Silva
441/2016 8287/2015 Iara Maria De Rosa 302.103.808-53 Fernando Vinicius De Moraes
236/2017 0054665-62.2016.8.26.0500/2016 Angelina Pastore Dos Santos 090.753.058-34 Fernando Vinicius De Moraes
3/2018 0738557-78.2016.8.26.0500/2016 Maria Laice Dos Santos 426.331.928-15 Gustavo Dabul e Silva
261/2018 0015852-29.2017.8.26.0500/2017 Diolinda Dos Santos Oliveira 039.848.528-35 Fernando Antônio Mangueira Maia
365/2018 0037949-23.2017.8.26.0500/2017 Maria Neves Zeferino Martins 094.977.738-20 Fernando Antônio Mangueira Maia
672/2019 0234399-02.2018.8.26.0500/2018 Jacy De Oliveira Campos 080.046.848-15 Gustavo Dabul e Silva
889/2020 0502864-31.1999.8.26.0500/1999 Assumpta Maria Do Carmo Ferreira 445.465.568-53 Luís Fernando Thomazini
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PROPOSTA DE ACORDO DEFERIDA
Nº OC Nº EP Titular CPF Advogado
7371/2020 0421727-41.2019.8.26.0500 / 2019 Jonatas Ribeiro 012.981.547-07 Sylvia Maria Paterno

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO do recurso de MARIA HELENA PRAZERES DE CASTRO, 
do Edital 01/2020, para declarar não conhecido o recurso:

RECURSO NÃO CONHECIDO
OC EP TITULAR CPF ADVOGADO Motivo
324/2013 4008 / 2012 Maria Helena Prazeres de Castro 339.324.688-72 Ana Carolina Palmieri Mercurio Recurso não conhecido, uma vez que a proposta é referente ao Lote 05, cujo resultado 
sequer foi publicado no Diário Oficial do Município. A parte deverá aguardar a publicação do resultado, para em caso de indeferimento da proposta, apresentar o seu recurso no prazo de 05 dias úteis.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO REQUERIMENTO da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA D’A 
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, nos termos do edital 01/2020:

REQUERIMENTO NÃO CONHECIDO
Nº OC N.º EP Titular CNPJ ADVOGADO MOTIVO
7/2014 6427 / 2012 Associação Brasileira D’a Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias 61.012.019/0001-42 Ricardo Cerqueira Leite Requerimento não conhecido, uma vez que trata de 
matéria estranha às competências da Câmara de Conciliação de Precatórios. De fato, aprovada a proposta de acordo, a mesma foi encaminhada à DEPRE, que é a responsável pela análise, homologação 
e, se o caso, depósito do acordo no processo principal. Realizado o depósito pela DEPRE, o juízo do feito intimará o Município, para se manifestar sobre o IR a ser retido, ocasião em que a contabilidade 
da Municipalidade irá avaliar a peculiar situação do requerente, e informar se há ou não imposto devido. Caso a contabilidade do Departamento responsável entenda que há imposto e a Procuradoria 
do Município solicite a retenção, o interessado poderá informar o juízo sobre a suposta imunidade, ocasião em que haverá deliberação sobre o assunto. Ressaltamos que até o momento não houve 
homologação de acordo pela DEPRE, sendo precoce qualquer análise sobre imposto de renda.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO REQUERIMENTO de BEGHIM INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S/A, nos termos do edital 01/2020:

REQUERIMENTO NÃO CONHECIDO
Nº OC N.º EP Titular CNPJ ADVOGADO MOTIVO
156/2022 00799897820218260500 / 2021 Beghim Indústria e Comércio S/A 61.145.843/0001-70 Sabrina Vieira Stamato A publicação para regularização da proposta foi devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município de São Paulo em 30/07/2021, de modo que, tendo o interessado apresentado requerimento de regularização apenas em 20/08/2021, o mesmo não pode ser conhecido. Além 
disso, a proposta de acordo se refere à Ordem Cronológica do exercício de 2022, que não está abrangida pelo Edital 01/2020, conforme se verifica da cláusula 1.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO JULGAMENTO do recurso de PEDRO CONDE FILHO 
E OUTROS, do Edital 01/2019 para declarar não conhecido o recurso:

RECURSO NÃO CONHECIDO
OC EP TITULAR CPF ADVOGADO Motivo
158/2007 7004148-80.2006.8.26.0500 / 2006 Pedro Conde Filho e outros 011.756.808-26 Roberto Elias Cury A publicação foi regular. Eventual falha nos serviços prestados pela AASP não invalida a 
publicação. Diante disso, não conhecemos do recurso, pois intempestivo.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS retifica o RESULTADO DO JULGAMENTO das propostas de acordo do lote 04 
(01/04/2020 a 30/04/2020) do Edital 01/2020 para declarar INDEFERIDAS as propostas abaixo. As propostas INDEFERIDAS poderão 
ser objeto de recurso administrativo protocolado a partir do dia 13/10/2021, no prazo de cinco dias úteis, em petição física direcio-
nada à Câmara de Conciliação de Precatórios, no Departamento Judicial da Procuradoria Geral do Município, localizado na Avenida 
da Liberdade, nº 103, 2º andar, no horário das 10:00 às 16:00 horas.

PROPOSTAS DE ACORDO INDEFERIDAS
Nº OC Nº EP Titular CPF Advogado Motivo
120/2005 7003379-43.2004.8.26.0500 Salete Do Nascimento Camargo 042.308.558-18 Ana Carolina Palmieri Mercurio A subscritora do acordo, Dra. Ana Carolina Palmieri Mercurio, 
não consta da Procuração.
290/2008 7004658-59.2007.8.26.0500 Vanilde Aparecida Vaz 029.141.618-75 Ana Carolina Palmieri Mercurio A subscritora do acordo, Dra. Ana Carolina Palmieri Mercurio, 
não consta da Procuração.
290/2008 7004658-59.2007.8.26.0500 Manoel Fernandes Menendes 067.137.428-15 Ana Carolina Palmieri Mercurio A subscritora do acordo, Dra. Ana Carolina Palmieri Mercurio, 
não consta da Procuração.
324/2013 7004008-36.2012.8.26.0500 Elisabetta Gianni Salvador 010.881.668-06 Ana Carolina Palmieri Mercurio A subscritora do acordo, Dra. Ana Carolina Palmieri Mercurio, 
não consta da Procuração.
131/2014 7004043-59.2013.8.26.0500 Salete Do Nascimento Camargo 042.308.558-18 Ana Carolina Palmieri Mercurio A subscritora do acordo, Dra. Ana Carolina Palmieri Mercurio, 
não consta da Procuração.
251/2017 0057643-12.2016.8.26.0500 Paulo Monteiro Da Silva 077.298.638-04 Thays Andrea Beires Sillas Constam nas Procurações dos herdeiros Paulo Levi Reigota, 
Cláudio Miralles Monteiro, Ângela Miralles de Paula e Rosimari Conceição Reigota, bem como na Declaração de Quinhão, o número de EP e o número da OC divergentes. Ademais, consta na Procuração 
de Claudio Miralles Monteiro, o sobrenome do outorgante divergente. 
261/2018 00158522920178260500 / 2017 Daisy Cardoso Faria 839.546.868-72 Fernando Antonio Mangueira Maia Procuração Pública com validade expirada.
449/2020 0440518-92.2018.8.26.0500 Rosmari Romera De Carvalho Benites 044.089.018-73 Rute do Carmo Rocha Constam na procuração o nome da credora, o número de EP e o 
número da OC divergentes.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO JULGAMENTO dos pedidos de reconsideração refe-
rentes às propostas de acordo do lote 04 (01/04/2021 a 30/04/2021) do Edital 01/2020:

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDOS
OC  EP  TITULAR  CPF  ADVOGADO  Motivo
290/2008  7004658-59.2007.8.26.0500  Manoel Fernandes Menendes  067.137.428-15  Ana Carolina Palmieri Mercurio  Não foi protocolada procuração original, apenas cópia simples digitalizada.
324/2013  7004008-36.2012.8.26.0500  Elisabetta Gianni Salvador  010.881.668-06  Ana Carolina Palmieri Mercurio  Não foi protocolada procuração original, apenas cópia simples digitalizada.

2582/2020 0127727-33.2019.8.26.0500/2019 Wilma Jabur Maluf Mavuchian 048.338.218-34 Gustavo Dabul e Silva
2585/2020 0127730-85.2019.8.26.0500/2019 Eliasib Maria Calvoso Pena 080.046.848-15 Gustavo Dabul e Silva

RECURSOS DEFERIDOS – ALIMENTAR - SEM PRIORIDADE
OC EP TITULAR CPF ADVOGADO
178/2007 4664/2006 Pedro Vieira Da Silva 087.778.298-91 Maria Eliza Menezes
418/2012 5779/2011 Divina Alice Martins 023.420.808-24 Gustavo Dabul e Silva
376/2017 0068474-22.2016.8.26.0500/2016 Eduardo Alvarez Ladeira 047.989.088-94 Renata Fonseca De Andrade
450/2018 0049012-45.2017.8.26.0500/2017 Maria Silvia Cavasin Matano 611.514.328-49 Gilberto Manarin
617/2018 0061534-07.2017.8.26.0500/2017 Marcia Moura Leite Arantes Monteiro 001.662.398-36 Gilberto Manarin
919/2020 0508394-64.2018.8.26.0500/2018 Maria Aparecida Pereira 805.115.898-91 Gilberto Manarin
1332/2020 551122-23.2018.8.26.0500 / 2018 Jandira Maragon Correa 757.818.328-15 Marcelo Kiyoshi Harada

RECURSOS INDEFERIDOS
OC  EP  TITULAR  CPF  ADVOGADO  Motivo
126/2009  9837/2007  Maria Cecilia da Silva Geraldo  537.590.878-68  Fernando Antônio Mangueira Maia  Pendência de Retificação.
202/2009  7002736-46.2008.8.26.0500/2008  Cerâmicas São Caetano S/A  08.684.547/0001-65  Vicente Renato Paolillo  Necessária a regularização da sucessão empresarial e 

respectiva representação processual no âmbito da ação 
expropriatória, e a consequente retificação do precatório 
em questão com a alteração da titularidade do crédito. 
Ressalta-se que ainda não há decisão judicial sobre o 
requerimento de sucessão empresarial realizado pelo 
proponente do acordo. 

253/2011  2917/2010  Carlos Eduardo Silva Diethelm  943.186.118-68  Fernando Antônio Mangueira Maia  Há recurso da MSP nos embargos à execução visando 
reduzir o valor requisitado, recentemente provido. Não 
é possível acordo de parte incontroversa, pois o acordo 
implica em quitação total do crédito. Cláusulas 1.3 e 9.3 
do Edital 01/2020. Como o recurso expressamente não 
reconhece a quitação, pretendendo pagamento da parte 
incontroversa "até decisão definitiva", inviável o acordo.

381/2013  5159/2012  Maria Tereza Pinto Da Silva  830.093.378-68  Fernando Antônio Mangueira Maia  Há recurso da MSP nos embargos à execução visando 
reduzir o valor requisitado, recentemente provido. Não 
é possível acordo de parte incontroversa, pois o acordo 
implica em quitação total do crédito. Cláusulas 1.3 e 9.3 
do Edital 01/2020. Como o recurso expressamente não 
reconhece a quitação, pretendendo pagamento da parte 
incontroversa "até decisão definitiva", inviável o acordo.

381/2013  5159/2012  Maria Aparecida Do Norte De Brito  000.930.108-93  Fernando Antônio Mangueira Maia  Há recurso da MSP nos embargos à execução visando 
reduzir o valor requisitado, recentemente provido. Não 
é possível acordo de parte incontroversa, pois o acordo 
implica em quitação total do crédito. Cláusulas 1.3 e 9.3 
do Edital 01/2020. Como o recurso expressamente não 
reconhece a quitação, pretendendo pagamento da parte 
incontroversa "até decisão definitiva", inviável o acordo.

160/2015  2956/2014  Antonio Benincasa  052.825.438-34  Gustavo Dabul E Silva  A procuração não está atualizada, em violação ao item 3, 
IV do edital 01/2020

390/2016  6464/2015  Zaide Duarte  032.324.338-04  Gustavo Dabul e Silva  Os Herdeiros não se encontram individualizados na 
DEPRE, sendo, portanto, inviável a celebração de acordo 
sem a participação de todos. A petição apresentada pelos 
interessados junto à DEPRE, com o pedido de substituição 
processual, sequer foi juntada ao processo n.º 0009694-
26.2015.8.26.0500.

5921/2020  0373439-62.2019.8.26.0500/2019  Leila Portella Ferreira  189.370.558-72  Rafael Ney Fonseca  Recurso apresentado em 16/09/2021, portanto intempes-
tivo. - Além disso, foi protocolada cópia da procuração ao 
invés da via original.

6664/2020  0392338-11.2019.8.26.0500/2019  Neyde Ferreira Alves Freire  024.723.688.87  Gustavo Dabul e Silva  Segue decisão abaixo. A decisão refere-se às Ocs 
6664\2020, 6676\2020, 6734\2020.

6676/2020  0392352-92.2019.8.26.0500/2019  Nair Keiko Shida Hatori  075.980.518-01  Gustavo Dabul e Silva  Segue decisão abaixo. A decisão refere-se às Ocs 
6664\2020, 6676\2020, 6734\2020.

6734/2020  0392529-56.2019.8.26.0500/2019  Luiz Antonio Da Silva Freire  084.591.368-92  Gustavo Dabul e Silva  Segue decisão abaixo. A decisão refere-se às Ocs 
6664\2020, 6676\2020, 6734\2020.

Trata-se na espécie de recurso interposto nos termos do Edital 01/2020 contra decisão publicada no DOM de 25/08/2021 que 
indeferiu a proposta de acordo do interessado em comento.

O recurso encontra-se tempestivo e a parte regularmente representada.
Insurge-se o recorrente contra decisão que indeferiu a proposta de acordo por entender que, nos termos dos editais 01/2018 e 

01/2020 referida Ordem Cronológica não seria passível de negociação, uma vez que para o mesmo interessado já havia sido reali-
zado acordo em precatório anteriormente expedido e eventual valor remanescente seria insubsistente.

Referida insubsistência decorreria do fato que o acordo anterior acarretaria a desistência da discussão sobre eventual parte 
controversa o que impediria a expedição de precatório complementar ou retificação.

Em breviário, entende que referida decisão de indeferimento viola a Constituição Federal e os Editais regulamentares dos refe-
ridos acordos, alegando para tanto a não previsão de que o acordo quitaria eventuais saldos sub judice.

Conveniente mencionar que após não aprovação do acordo referente à OC em comento, a municipalidade peticionou em juízo, 
segundo o mesmo entendimento adotado, requerendo o cancelamento dos precatórios complementares.

O objetivo de qualquer acordo, seja no âmbito do edital 01/2018 e anteriores, seja no âmbito dos editais recentes (01/2019 e 
01/2020) é extinguir a ação quanto ao credor celebrante.

Esse objetivo decorre da própria redação do art. 102, §1º do ADCT, que autoriza a celebração de acordos diretos com credores 
de precatórios “desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial.”.

A redação constitucional é clara. Não pode existir recurso ou defesa judicial quanto ao crédito, o que evidentemente acarreta 
no não prosseguimento da ação quanto àquele que celebrou o acordo, pois todo o valor devido a ele será objeto de transação.

Passando-se ao caso concreto verifica-se que foi expedida a OC 1067/2019, para os autores que possuíam crédito incontrover-
so, mantendo-se na UPEFAZ a discussão sobre os valores controvertidos.

Ocorre que, diante da expedição do precatório referente aos valores incontroversos, diversos credores, entre eles o ora recor-
rente, apresentaram proposta de acordo nos termos do edital 01/2018, aderindo integralmente aos seus termos e ao disposto na 
legislação municipal.

A proposta de acordo foi apresentada à Câmara de Conciliação de Precatórios em novembro de 2018, e posteriormente deferi-
da e encaminhada para homologação e pagamento pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, como de praxe.

O Tribunal, por sua vez, pagou o acordo, tendo com isso extinguido o crédito total do credor no presente processo, conforme 
expressamente prescrevia o item 9.3 do Edital 01/2018, e nos termos do art. 1º, §3º do Decreto Municipal n.º 52.311/2011, que 
possui o seguinte teor:

§ 3º. Os acordos homologados produzirão efeitos de quitação integral do precatório ou do crédito individual correspondente.
Assim, o precatório objeto do presente recurso, que ingressou na dívida do Município de São Paulo apenas no mapa orçamen-

tário de 2020, não pode ser objeto de acordo, devendo ser cancelado, pois o crédito foi totalmente extinto por acordo apresentado 
anteriormente à sua constituição.

Ressalte-se, ainda, que o cancelamento do presente precatório em nada difere do procedimento que era adotado pela DEPRE, 
pela UPEFAZ e pela própria Prefeitura até a decisão do CNJ no processo n.º 0003340-15.2019.2.00.0000, que vedou a expedição 
dos denominados “precatórios complementares” e determinou que eventuais valores remanescentes fossem objeto de novo preca-
tório, com nova posição na fila de pagamentos.

De fato, até a prolação daquela decisão quando havia valores pendentes de pagamento o juízo do feito expedia um “preca-
tório complementar”, que era imputado na fila de precatórios na mesma posição do precatório originário e contava com o mesmo 
número.

Naquela oportunidade, do mesmo modo como deve ocorrer no presente caso, uma vez quitado o crédito originário, a “com-
plementação” não era devida caso ainda não tivesse sido encaminhada à DEPRE. A mesma regra se aplica ao presente caso, eis 
que apesar do CNJ ter vedado a “complementação do precatório”, o novo precatório nada mais é do que uma complementação do 
anterior, sendo de rigor o seu cancelamento quando incluído em mapa orçamentário após a adesão a acordo pelo titular do crédito.

Anote-se, ainda, que quando da publicação do resultado da proposta de acordo realizada com base no edital 01/2018 não 
havia realmente qualquer recurso ou defesa judicial pendente, de modo que a proposta inaugural foi acertadamente deferida.

Por fim, ressalte que a municipalidade obteve efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento 2107613-
16.2021.8.26.0000 na qual foi proferida decisão liminar atribuindo efeito suspensivo ao recurso:

“Vistos etc.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de fls. 11/12 a qual, em sede de embargos à execução, 

indeferiu o pedido da Municipalidade de São Paulo, ora agravante, objetivando o cancelamento dos precatórios/OC discriminados 
às fls. 1.136dos autos principais e consequente baixa dos referidos precatórios pelo DEPRE.

2. Numa análise perfunctória, pela implicação em liberação de verba pública e ante a possibilidade de irreversibilidade da 
medida se acaso concedida somente ao final, presentes os requisitos legais (art. 300 do Código de Processo Civil), atribuo efeito 
suspensivo ao agravo.

3. Intimem-se os agravados para responderem ao recurso, no prazo legal, facultando-lhes a juntada das peças que entenderem 
convenientes.4. Oficie-se ao Juízo “a quo” a respeito do teor desta decisão.”

Diante de todo exposto, considerando, por fim, a judicialização da questão, a Câmara de Conciliação de Precatórios indefere o 
recurso interposto.

 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO JULGAMENTO do pedido de reconsideração refe-
rente à proposta de acordo do lote 03 (01/03/2021 a 31/03/2021) do Edital 01/2020:

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO
OC EP TITULAR CPF ADVOGADO Motivo
454/2011 6782/2010 Maria Cristina dos Santos Fernandes 072.991.318-03 Lazaro Henrique de Paula Oliveira O credor visa à juntada de documentos novos, e nova análise pela Câmara de Concilia-
ção, o que não é cabível nesse momento.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o RESULTADO DO REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA de JOFEGE PAVI-
MENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, nos termos do edital 01/2020:

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA INDEFERIDO
Nº OC N.º EP Titular CNPJ ADVOGADO MOTIVO
166/2020 0400526-90.2019.8.26.0500 / 2019 Jofege Pavimentação e Construção Civil 62.162.847/0001-20 Vânia de Fátima Baptistella Ciente o Município da intenção de desistência do acordo, 
contudo, o pedido de desistência merece ser indeferido, uma vez que os valores já foram devidamente depositados pela DEPRE, incidindo, no caso, a cláusula 9.6 do Edital. A própria DEPRE já indeferiu o 
pedido de desistência, conforme consta de fls. 84 do processo n° 0400526-90.2019.8.26.0500.

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS retifica o RESULTADO DO JULGAMENTO dos recursos das propostas de acordo 
do lote 02 (01/02/2020 a 28/02/2020) do Edital 01/2020 para declarar DEFERIDA a proposta abaixo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE / GERÊNCIA DE EN-

SINO
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFIS-

SIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE – 2022
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2021
A Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo/SP (SMS-SP), 

por intermédio da Escola Municipal de Saúde SMS-SP - EMS 
/ Gerência de Ensino/Comissão Municipal das Residências 
(COMURE) São Paulo e da Comissão de Residência Multiprofis-
sional em Saúde (COREMU); e nos termos da Lei 11.129/2005, 
da Portaria Interministerial MEC/MS 1.077/2009 e alterações 
previstas na Portaria Interministerial MEC/MS 16/2014, das 
Resoluções CNRMS 4/2011, 7/2014 e 1/2015, e do Despacho 
Orientador Para Elaboração do Edital de Residente de autoria 
da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saú-
de (CNRMS); faz saber que será realizada Seleção Pública para 
Preenchimento de Vagas da Residência MULTIPROFISSIONAL e 
de ÁREA PROFISSIONAL – 2022, de acordo com as Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital.

A SMS-SP, instituição gestora do Sistema Único de Saúde 
(SUS) na cidade de São Paulo, em atendimento aos preceitos do 
SUS, torna-se corresponsável junto aos demais entes federados 
pela ordenação da formação de recursos humanos na área de 
saúde no âmbito local, conforme estabelecido no inc. III do art. 
200 da CF/1998 e no inc. III do art. 6º da Lei 8.080/1990. Assim, 
a SMS-SP é a instituição proponente e a instituição executora 
dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e 
Área Profissional da Saúde citados no presente edital, no âm-
bito da cidade de São Paulo, como ente local representativo do 
Ministério da Educação (MEC) e do Ministério da Saúde (MS).

Atendendo ao preconizado da Lei PROJOVEM (Lei 
11.129/2005), a pós-graduação modalidade residência objeto 
deste edital de seleção pública para preenchimento de vagas 
da RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DE ÁREA PROFISSIO-
NAL – 2022 tem por objetivo promover o aprimoramento 
profissional em serviços de saúde do SUS. A Comissão Nacional 
de Residência Multipro?ssional em Saúde (CNRMS), instituída 
no âmbito da SESU/MEC, é um colegiado de deliberação, 
criado pela Lei 11.129/2005, que tem por ?nalidade atuar na 
formulação e execução do controle dos Programas de Residên-
cia Multipro?ssional em Saúde e Área Pro?ssional da Saúde. 
Conforme estabelecido pela CNRMS/MEC, o prazo limite para a 
matrícula dos novos residentes nos respectivos programas é dia 
31 de março de 2022 (até a data de publicação deste Edital).

A presente seleção pública destina-se única e exclusiva-
mente à seleção de candidatos para curso de pós-graduação 
Lato Sensu, modalidade Residência MULTIPROFISSIONAL e EM 
ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE, cujas bolsas de estudos são 
fomentadas pelo Ministério da Saúde.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM ÁREA PRO-

FISSIONAL EM SAÚDE é uma pós-graduação Lato Sensu, es-
tabelecida como treinamento em serviço e regulamentada 
pela Lei 11.129/2005 e pelas resoluções complementares da 
Comissão Nacional de Residência Multipro?ssional em Saúde 
(CNRMS/MEC). O residente terá que cumprir, obrigatoriamente, 
60 horas semanais, com dedicação exclusiva ao programa 
de residência, não podendo desenvolver outras atividades 
pro?ssionais no período de realização da residência (Lei nº 
11.129/2005, art. 13, § 2º), cursar outros programas de Pós-
-graduação Lato ou Stricto Sensu e (ou) possuir vínculo empre-
gatício de qualquer ordem no ingresso e durante o programa 
de residência enquanto devidamente matriculado (24 ou 36 
meses). A comprovação de descumprimento de tal exigência é 
passível de desligamento imediato ou a qualquer tempo.

1.1.1 De acordo com a Nota Técnica de 10/6/2013 da Coor-
denação Geral de Legislação das Normas da Educação Superior 
do MEC – que se propõe ao conceito da dedicação exclusiva e 
cumulação do Programa de Residência com outra atividade – a 
dedicação exclusiva restringe a possibilidade de o residente 
trabalhar na atividade pro?ssional de sua formação e impede 
o residente de acumular a bolsa recebida com outra verba de 
caráter indenizatório. Observadas estas restrições, o estudante é 
livre para realizar, a seu critério, cursos e outras atividades não 
remuneradas ou não indenizadas, desde que haja compatibili-
dade com o cumprimento da carga horária (60 horas semanais) 
e com as atividades ligadas ao programa de residência, confor-
me definidas pela COREMU SMS-SP e pela legislação vigente.

1.2 A avaliação dos residentes será pautada nas Atividades 
Pro?ssionais do Especialista a serem executadas nas Unidades 
de Prática Pro?ssional e descrevem a integração de competên-
cias descritoras das características individuais dos residentes 
nas tarefas que o Pro?ssional de Saúde Residente deve realizar, 
de maneira pro?ciente e autônoma, visando obter a conclusão 
da Especialização no Programa de Residência em curso.

1.3 A aprovação e a conclusão está sujeita às regras e 
normas estabelecidas no Regimento Interno da Residência 
Multiprofissional e em Área Profissional de Saúde, estando o 
candidato aprovado e matriculado sujeito à progressão nas fa-
ses até a aprovação final para a obtenção da titulação cursada. 
Dessa forma, apenas o ingresso e a matrícula não garantem a 
certificação de conclusão do curso, sem que haja o atendimento 
aos critérios e as regras estabelecidas em legislação vigente.

1.4 Os Programas de Residência serão oferecidos, conforme 
descrito no Anexo I, na Secretaria Municipal da Saúde de São 
Paulo (SMS-SP) e na Secretaria Municipal da Saúde de São 
Bernardo do Campo (SMS –SBC); Comissão participante do 
certame

1.4.1 As vagas ofertadas poderão ser ampliadas, seja pelos 
programas existentes ou pela aprovação de novos programas, 
desde que as categorias profissionais estejam contempladas 
neste Edital.

1.4.1.2 As novas vagas de Programas aprovados poderão 
ser de unidades distintas das descritas neste Edital.

1.5 O Profissional de Saúde Residente desenvolverá ati-
vidades na Rede de serviços da SMS-SP e na SMS-SBC, sob a 
responsabilidade da Coordenação de Programas e das respec-
tivas COREMU.

1.6 A seleção pública destina-se ao preenchimento de 
vagas para Residentes, por programa e categoria profissional, 
conforme Anexo I do presente edital.

1.7 No ato da inscrição o candidato deverá obrigatoria-
mente optar pelo Programa de Residência, passível de exclusão 
do certame caso a opção não seja realizada.

1.8 A ordem de classificação no programa de residência 
escolhido no certame definirá a escolha da Unidade Executora.

1.9 No ato da inscrição, o candidato das áreas de Enferma-
gem ou Odontologia que realizou o PROVAB, deverá assinalar 
em campo pré-definido na ficha de inscrição o seu desejo de 
utilizar a bonificação prevista em Lei.

1.9.1 A participação no programa, informada no ato da 
inscrição, deverá ser comprovada mediante envio de declaração 
emitida pela SGTES/MS, onde deverá constar o código para 
consulta de autenticidade.

1.10 De acordo com a Resolução CNRMS 1/2017, “é ve-
dado ao egresso de programa de residência repetir programas 
de Residência em Área Profissional da Saúde, nas modalidades 
multiprofissional ou uniprofissional, em áreas de concentração 
que já tenha anteriormente concluído”, bem como “é permitido 
ao egresso realizar programa de Residência em Área Profissio-
nal da Saúde nas modalidades multiprofissional ou uniprofis-
sional, em apenas mais uma área de concentração diferente 
daquela concluída”.

1.10.1 Caso ocorra a matrícula e seja comprovado por meio 
do Sistema de Informações Gerenciais do Pró-Residências que 
o candidato já realizou residência na mesma área de concen-
tração ou que tenha realizado 2 (dois) ou mais programas de 
residência em área profissional da saúde, em quaisquer mo-
dalidades multiprofissional ou em área profissional, este será 
desligado da residência imediatamente.
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1.10.2 O candidato a um dos Programas de Residência 
objeto deste Edital, não poderá pleitear qualquer equivalência 
com eventual programa de residência anteriormente cursado.

1.10.3 O candidato que cursa ou cursou Programa de 
Residência deverá, no ato da inscrição, assinalar em campo 
pré-definido na ficha de inscrição tal situação. Adicionalmente, 
o candidato deverá preencher declaração que consta no Anexo 
VI – Declaração de Residência Multiprofissional ou Área Profis-
sional e enviá-la junto com certificado, declaração de conclusão 
ou de andamento do Programa de Residência emitido pela 
COREMU responsável pelo Programa de residência cursado, via 
SEDEX, para a Central de Atendimento ao Candidato do IADES 
(CAC-IADES) (ver item 15), identificando no envelope “RP/SMS-
-SP/2022 – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RP)”, até o último 
dia de inscrição, ou seja, 25 de novembro de 2021.

1.10.3.1 Respeitado o período indicado no subitem 1.10.3 
acima, a documentação poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na Central de Atendimento ao 
Candidato do IADES (CAC-IADES) (ver item 15) pessoalmente 
pelo candidato;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 1.10.3 em for-
mato PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo As-
sunto: “RP/SMS-SP/2022 - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RP)”.

1.10.4 Não serão consideradas as declarações encami-
nhadas fora do prazo estabelecido no subitem 1.10.3, sendo 
considerada a data de postagem, do protocolo ou do envio 
do e-mail.

1.10.5 A análise da documentação será realizada pela Es-
cola Municipal de Saúde - SMS-SP - EMS / Gerência de Ensino/
COMURE/ COREMU na fase do julgamento das provas e o seu 
resultado será divulgado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo e na página de acompanhamento da seleção pública, no 
site www.iades.com.br.

1.11 A distribuição das vagas de reserva para as pessoas 
com deficiência e para negros, negras e afrodescendentes, 
conforme indicado no Anexo II, foi realizada observando-se os 
seguintes critérios:

a) o total geral de vagas ofertadas;
b) o total de vagas ofertadas por categoria profissional;
c) o total de vagas ofertadas por Programa de Residência; e
d) a divisão das vagas ofertadas por categoria profissional, 

observando-se a homogeneidade por Programa de Residência.
1.12 O presente certame não é concurso público e não se 

destina à seleção de pessoas para provimento de emprego(s) 
ou cargo(s) público(s) e, seleciona candidatos para ingresso em 
cursos de pós-graduação/especialização modalidade Residência 
MULTIPROFISSIONAL e em ÁREA PROFISSIONAL em Saúde 
desenvolvidos nos serviços de saúde de SMS-SP e SMS-SBC.

2 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO NOS 
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM ÁREA 
PROFISSIONAL DA SAÚDE

2.1 Ter diploma, certi?cado ou declaração de conclusão 
de curso de graduação na respectiva área pro?ssional, emitido 
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC ou, 
no caso de pro?ssional graduado em instituição estrangeira, 
diploma revalidado em universidade pública brasileira, em 
conformidade com o disposto na Resolução CNE/MEC 1/2002.

2.2 Ter inscrição definitiva ou provisória no conselho regio-
nal de classe.

2.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e no gozo 
dos direitos civis e políticos.

2.4 Apresentar certi?cado de reservista ou de dispensa 
do serviço militar obrigatório, em caso de candidato do sexo 
masculino.

2.5 Ter aptidão física e mental para o exercício das ativi-
dades.

2.6 Em caso de candidato estrangeiro será exigida a apre-
sentação do visto de permanência no Brasil, que o autorize a 
exercer as atividades do programa de residência.

2.7 Assinar termo de dedicação exclusiva ao programa 
de residência em área profissional de saúde, conforme Lei 
11.129/2005.

2.7.1 No termo de dedicação exclusiva, a ser assinado no 
ato da matrícula, o candidato declara ciência de que os progra-
mas de Residência MULTIPROFISSIONAL e em ÁREA PROFIS-
SIONAL EM SAÚDE são desenvolvidos em regime de dedicação 
exclusiva e de que, a partir da data de início das atividades do 
programa, deverão dedicar-se única e exclusivamente às ativi-
dades do curso de pós-graduação lato sensu, caracterizada por 
ensino em serviço, modalidade residência, com carga horária de 
60 horas semanais, com vedação à percepção de outra verba de 
caráter indenizatório.

3 UNIDADES EXECUTORAS (CENÁRIOS DE PRÁTICA)
3.1 As instituições participantes desta seleção pública são:
- Unidades de Saúde da Atenção Básica da Secretaria Mu-

nicipal da Saúde de São Paulo;
- Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya (Hospital 

Jabaquara);
- Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital 

Ermelino Matarazzo);
- Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Ta-

tuapé);
- Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 

(Hospital Campo Limpo);
- Hospital Municipal Maternidade Dr. Mario de Moraes 

Altenfelder Silva (Hospital Vila Nova Cachoeirinha);
- Hospital Municipal Prof. Dr. Waldomiro de Paula (Hospital 

Planalto); e
- Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

São Bernardo do Campo.
4 DA EXECUÇÃO E DAS FASES DA SELEÇÃO PÚBLICA
4.1 A seleção pública será regida por este edital e executa-

da pelo Instituto Americano de Desenvolvimento (IADES).
4.2 A seleção para preenchimento das vagas de que trata 

este edital compreenderá uma única fase, composta por duas 
etapas, de responsabilidade do IADES, a saber:

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; e
b) análise curricular, de caráter unicamente classificatório.
4.3 A nota máxima possível para a presente seleção pública 

é 130,00 (cento e trinta pontos), sendo: 100,00 (cem) pontos 
na prova objetiva e 30,00 (trinta) pontos na análise curricular.

4.4 Todas as etapas presenciais desta seleção pública serão 
realizadas na cidade de São Paulo-SP.

4.5 A presente seleção pública é eliminatória e 
classi?catória. Portanto, a inscrição no certame e a sua habili-
tação não garantem ao candidato a efetivação da sua matrícula 
no programa de residência pretendido.

4.6 Todos os atos, editais, comunicados e demais publi-
cações relacionadas a este processo de seleção pública serão 
divulgados na página de acompanhamento do certame, no site 
www.iades.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candi-
dato o acompanhamento de tais publicações.

4.7 Os horários mencionados no presente edital e nos de-
mais editais e comunicados a serem publicados para a seleção 
pública obedecerão ao horário oficial de Brasília.

5 DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO PÚBLICA
5.1 A taxa de inscrição nesta seleção pública será de R$ 

142,00 (cento e quarenta e dois reais), devendo o boleto bancá-
rio ser pago até o dia 26 de novembro de 2021.

5.1.1 A inscrição deverá ser efetuada das 8 (oito) horas 
do dia 11 de outubro de 2021 às 23h59m (vinte e três horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 25 de novembro de 2021, 
exclusivamente pela internet por meio da página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

5.1.2 O candidato, no momento da inscrição, escolherá 
apenas um ÚNICO Programa de Residência, de acordo com a 
sua categoria profissional/área de formação, para concorrer, 
dentre os relacionados no Anexo I. Não será permitida, em 

hipótese alguma, troca do Programa de Residência após a 
efetivação da inscrição.

5.1.3 O pagamento correspondente ao valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 
por meio eletrônico.

5.1.4 As inscrições somente serão efetivadas após o paga-
mento da taxa de inscrição ou do deferimento da sua isenção 
pelo IADES.

5.2 O IADES não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.3 O candidato é responsável pela veracidade dos dados 
cadastrais e demais informações prestadas no ato de inscrição, 
sob as penas da lei. O IADES poderá excluir do processo de se-
leção pública o candidato que não preencher todo o formulário 
de inscrição.

5.4 No ato de sua inscrição o candidato deverá declarar, 
em campos específicos: se utilizará a bonificação do PROVAB 
(somente para Enfermagem e Odontologia); se deseja concorrer 
às vagas específicas para negros, negras ou afrodescendentes; e 
(ou) deseja concorrer às vagas específicas para pessoas com de-
ficiência, desde que estas estejam contempladas no programa e 
categoria profissional que pretende inscrever.

5.4.1 O candidato que não realizar as opções indicadas 
no subitem 5.4 acima, concorrerá única e exclusivamente às 
vagas para ampla concorrência, bem como não poderá solicitar 
posteriormente o uso da bonificação do PROVAB (somente para 
Enfermagem e Odontologia).

6 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
6.1 O candidato deverá adotar os seguintes procedimentos 

no ato da inscrição:
a) estar ciente de que todas as informações sobre esta 

seleção pública encontram-se disponíveis na página de acom-
panhamento do certame, no endereço eletrônico www.iades.
com.br;

b) acessar, no endereço eletrônico www.iades.com.br, o link 
para inscrição na seleção pública;

c) cadastrar-se no período informado no subitem 3.1.1;
d) no formulário de inscrição, informar o seu número do 

CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e, obrigatoriamente, 
preencher de forma completa o campo referente a nome, raça/
cor, endereço, telefone, e-mail e CEP do seu domicílio;

d) optar pelo Programa de Residência que contemple a 
categoria profissional a que deseja concorrer;

e) realizar a opção pela bonificação PROVAB (apenas para 
Enfermagem e Odontologia), se for o caso;

f) declarar-se como pessoa negra e (ou) afrodescendente e 
(ou) pessoa com deficiência, se for o caso; e

g) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em 
qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento.

6.1.1 O deferimento da inscrição dependerá do correto e 
completo preenchimento da ficha de inscrição pelo candidato.

6.1.2 A inscrição via internet somente será efetivada após 
a confirmação do pagamento feito pela instituição bancária. 
O pagamento após o dia 26 de novembro de 2021 não será 
conhecido e aceito pelo IADES, tornando-se nula a inscrição na 
seleção pública.

6.2 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO
6.2.1 O boleto bancário poderá ser reimpresso duran-

te todo o processo de inscrição, ficando disponível até às 
23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
último dia para pagamento.

6.2.2 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fe-
chamento de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade 
em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da 
documentação prevista neste edital (quando for o caso) e (ou) 
o pagamento do boleto de inscrição para o 1º (primeiro) dia útil 
que antecede o feriado ou evento.

6.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NA SELE-
ÇÃO PÚBLICA

6.3.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do próprio candidato.

6.3.2 A inscrição do candidato implica o conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.

6.3.3 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as 
provas e a convocação para a Residência, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e (ou) irregularidade nas 
provas e (ou) em informações fornecidas, garantindo o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.

6.3.4 É vedada a inscrição extemporânea, assim como por 
via postal, fax, ou correio eletrônico ou outro meio que não o 
especificado neste Edital.

6.3.5 É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem.

6.3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requi-
sitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que 
não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

6.3.7 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem 
ciência e aceita que, caso aprovado e classificado, quando de 
sua convocação, deverá entregar os documentos exigidos para 
a matrícula na Residência quando da escolha de vagas.

6.3.8 Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado.

6.3.9 A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se a seleção pública não se realizar.

6.4 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail 
ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

6.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, também ma-
nifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer da seleção pública, 
tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e 
desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes à seleção pública. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão 
ser encontradas na rede mundial de computadores por meio 
dos mecanismos de busca atualmente existentes.

6.6 A não integralização dos procedimentos de inscrição 
implica na desistência do candidato e sua consequente elimina-
ção desta seleção pública.

6.7 O candidato inscrito deverá atentar para a formaliza-
ção da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja 
efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automati-
camente considerada não efetivada pelo IADES, não assistindo 
nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contradi-
tório e à ampla defesa.

7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da 

taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem 
e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para 
pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 
6.593/2008, e do Despacho Orientador para a COREMU sobre 
a elaboração do edital de seleção de residente em programas 
de residência multiprofissional e em área profissional da saúde.

7.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o 
candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela com renda per capita de até meio salário 

mínimo ou aquela com renda familiar mensal de até 3 (três) 
salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007.

7.3 Os candidatos que desejarem solicitar a isenção in-
tegral ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, deverão 
fazê-lo entre os dias 11 e 18 de outubro de 2021.

7.4 O modelo da declaração de comprovação de renda 
pessoal e familiar e o modelo do requerimento de solicitação de 
isenção da taxa de inscrição serão disponibilizados na página 
de acompanhamento da seleção pública, no site www.iades.
com.br.

7.5 O candidato deverá enviar o pedido de isenção preen-
chido, via SEDEX, para a Central de Atendimento ao Candidato 
do IADES (CAC- IADES) (ver item 15), identificando no envelope 
“RP/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”, e juntar cópia 
autenticada dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) diploma de graduação ou declaração de conclusão do 

curso de graduação em Saúde de acordo com as vagas oferta-
das. em instituição de Ensino Superior ;

c) Certidão de Nascimento dos filhos, dependentes, se 
houver;

d) comprovantes de renda pessoal e familiar;
e) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Pro-

gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
f) comprovante de ser membro de família de baixa renda, 

nos termos do Decreto 6.135/2007; e
g) outros documentos que julgar necessários.
7.6 Respeitado o período indicado no subitem 7.3 acima, o 

pedido de isenção poderá, também, ser:
a) protocolado diretamente na Central de Atendimento ao 

Candidato do IADES (CAC-IADES) (ver item 15) pessoalmente 
pelo candidato;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 7.5 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”.

7.7 As informações prestadas no requerimento de isenção 
de taxa de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por 
crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do 
processo seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto 83.936/1979.

7.8 O candidato que manifestar a intenção para requerer a 
isenção da taxa de inscrição deverá, obrigatoriamente, realizar 
sua inscrição na processo de seleção pública no período indica-
do no subitem 7.3.

7.9 O IADES consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim 
de verificar a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente 
econômico.

7.10 O resultado preliminar da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição está previsto para 5 de novembro de 2021 
e será publicado na página de acompanhamento da seleção 
pública, no site www.iades.com.br.

7.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido 
terá automaticamente sua inscrição efetivada, não havendo 
necessidade de qualquer outro procedimento.

7.12 Da decisão que venha eventualmente indeferir o 
pedido de isenção, fica assegurado o direito de recurso aos 
candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 2 
(dois) dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à 
da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. Neste caso, o candidato deverá enviar e-mail para 
residenciasp2022@iades.com.br.

7.13 O resultado da análise do recurso será divulgado na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br, na data prevista de 12 de novembro de 2021.

7.14 O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira 
participar da seleção pública, deverá proceder à efetivação da 
inscrição através da impressão e pagamento do boleto bancá-
rio, com o correspondente valor da taxa de inscrição, até o dia 
26 de novembro de 2021.

8 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O 
DIA DAS PROVAS E DO USO DO NOME SOCIAL

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das provas deverá indicar a sua opção no 
formulário eletrônico de inscrição e enviar até o dia 26 de 
novembro de 2021, via SEDEX, para a CAC-IADES (ver item 15), 
o laudo elaborado por profissional de saúde de nível superior, 
preferencialmente habilitado na área de deficiência relacionada, 
conforme as determinações da Instrução Normativa da Secreta-
ria de Inspeção do Trabalho-SIT nº 98/2012; original ou cópia, e 
o requerimento conforme modelo publicado no endereço eletrô-
nico http://www.iades.com.br, identificando no envelope “RP/
SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL”.

8.1.1 O laudo elaborado por profissional de saúde deverá, 
necessariamente, indicar quais os recursos especiais necessários 
e justificar o atendimento especial solicitado.

8.2 Respeitado o período indicado no subitem 8.1 acima, o 
pedido de atendimento especial poderá, também, ser:

a) protocolado diretamente na CAC-IADES (ver item 15) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.
br, contendo a documentação indicada no subitem 8.1 em 
formato PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo 
Assunto: “RP/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
ESPECIAL”.

8.3 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tive-
rem comunicado ao IADES por inexistir a doença na data limite 
referida, deverão fazê-lo por meio do CAC-IADES (ver item 15), 
tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta si-
tuação, quando da realização das provas, deverão se identificar 
ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo 
direito a atendimento especial.

8.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá levar somente um acom-
panhante, idade superior a 18 anos, devidamente comprovada, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança.

8.4.1 Não será concedido tempo adicional para a execução 
da prova à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação.

8.5 O candidato com deficiência visual deverá solicitar o 
tipo de prova especial de que necessitará.

8.5.1 As pessoas com deficiência visual (cegos) que solici-
tarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 
sistema e as respostas da prova objetiva serão transcritas para 
a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 
Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de 
soroban.

8.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) 
que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas pro-
vas confeccionadas com o tamanho da fonte de acordo com 
o solicitado.

8.5.3 Candidatos com deficiência visual (amblíopes), que 
solicitarem prova especial por meio da utilização de software, 
deverão apresentar com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas computador/notebook, com o software NVDA, 
para avaliação pela equipe técnica do IADES sobre a sua 
utilização.

8.5.3.1 Na hipótese de serem verificados problemas téc-
nicos no computador e/ou software mencionados no subitem 
será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de 
sua prova.

8.6 O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar 
intérprete de LIBRAS ou autorização para utilização de aparelho 
auditivo.

8.7 O candidato com deficiência física deverá indicar se 
necessitará de mobiliário adaptado e (ou) auxílio no manuseio 
da prova e transcrição de respostas.

8.8 O candidato que não atender integralmente ao estabe-
lecido ao subitem 6.1 deste Edital, durante o período das inscri-
ções, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

8.9 Em conformidade com o Decreto Municipal 
51.180/2010, o candidato travesti ou transexual poderá solicitar 
a inclusão e uso do nome social para tratamento, devendo in-
dicar a sua opção no formulário eletrônico de inscrição e enviar 
até o dia 26 de novembro de 2021, via SEDEX, para a CAC-
-IADES (ver item 15), o requerimento conforme modelo publica-
do na página de acompanhamento da seleção pública, no site 
www.iades.com.br, identificando no envelope “RP/SMS-SP/2022 
- REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL”.

8.10 Respeitado o período indicado no subitem 8.9 acima, 
o requerimento de inclusão e uso do nome social poderá, 
também, ser:

a) protocolado diretamente na CAC-IADES (ver item 15) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 8.9 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 - REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO 
NOME SOCIAL”.

9 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA

9.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas como 
aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal 3.298/1999, no Decreto Federal 
5.296/2004, na Lei 12.764/2012 e suas alterações, têm as-
segurado o direito de inscrição na presente seleção pública, 
desde que a deficiência seja compatível com o previsto em lei 
e com as atribuições a serem desempenhadas no Programa de 
Residência escolhido.

9.1.1 A aferição dos documentos do candidato se dará 
após a entrega dos documentos comprobatórios da deficiência 
prevista neste Edital e deverá ser finalizada antes da Promulga-
ção do Resultado definitivo da seleção pública. Para tanto, será 
instituída uma Comissão de Aferição composta por membros 
da COMURE, COREMU, COREME, do Programa de Residência 
escolhido pelo candidato e demais membros de comissões que 
convier. Se constatada incompatibilidade da documentação 
apresentada frente à legislação, o candidato concorrerá à vaga 
de ampla concorrência.

9.2 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas 
durante a validade da seleção pública, 5% (cinco por cento) 
ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas 
com deficiência, desde que obrigatoriamente apresentarem 
um laudo elaborado por profissional de saúde médico e um 
relatório elaborado por profissional de saúde de nível superior 
habilitado na área da deficiência em questão , conforme as 
determinações da Instrução Normativa da Secretaria de Inspe-
ção do Trabalho-SIT nº 98/2012, original ou cópia (documento 
original ou cópia autenticada em cartório); com as seguintes 
informações em cada um deles:

a) referência expressa quanto ao enquadramento nos crité-
rios estabelecidos na legislação pertinente;

b) identificação do tipo de deficiência com expressa refe-
rência a Classificação Internacional de Doenças (CID-11);

c) descrição detalhada das manifestações físicas, sensoriais, 
intelectuais e mentais e as interferências funcionais delas 
decorrentes; e

e) data, identificação, nº de inscrição no conselho regional 
de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do 
profissional de saúde.

9.2.1 Nas hipóteses de deficiência auditiva, visual, intelec-
tual ou mental serão exigidos, respectivamente, exame audioló-
gico - audiometria, exame oftalmológico - acuidade visual com 
correção e campo visual, se for o caso, e avaliação intelectual 
ou mental especializada.

9.2.2 A apresentação do laudo deverá constar avaliação 
realizada por equipe multiprofissional, composta no mínimo por 
dois profissionais capacitados e atuantes na área das deficiên-
cia em questão, sendo um deles médico, para candidatar-se à 
vaga para pessoa com deficiência.

9.2.3 Conforme disposto no inciso I do §4º do artigo 1º do 
Decreto 9508/2018, na hipótese de processo seletivo estrutu-
rado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será 
aplicado ao total das vagas do edital, ressalvados os casos em 
que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por 
especialidade não implicará em redução do número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência.

9.2.4 O candidato inscrito nesta condição participará desta 
seleção pública em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas.

9.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência deverá:

a) no ato da inscrição marcar a opção no link de inscrição 
no qual se declara pessoa com deficiência; estando de acordo 
com a divulgação do laudo à Comissão de Aferição;

b) enviar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e do documento de identidade, bem como original ou cópia 
autenticada em cartório do laudo em conformidade com o 
subitem 9.2 acima, até o dia 26 de novembro de 2021, impre-
terivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Re-
cebimento - AR, para o CAC-IADES (ver item 15), identificando 
no envelope “RP/SMS-SP/2022 – VAGAS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”.

9.3.1 Respeitado o período indicado no subitem 9.3 acima, 
a solicitação para concorrer às vagas para pessoas com defici-
ência poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 15) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 9.3 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 - VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA”.

9.3.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 
deficiência e enviar toda documentação exigida não configura 
participação automática na concorrência para as vagas reserva-
das, devendo toda documentação passar por uma análise pelo 
IADES para averiguar se o prazo de envio foi atendido e se as 
informações solicitadas no Edital constam na documentação. 
No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer 
somente às vagas de ampla concorrência.

9.3.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com 
deficiência poderá requerer atendimento especial para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização destas, conforme previsto no Art. 40, §§ 1º e 
2º, do Decreto Federal 3.298/1999.

9.3.4 O candidato inscrito na condição de pessoa com 
deficiência, que necessite de tempo adicional para a realização 
das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da 
inscrição na seleção pública, com justificativa acompanhada de 
parecer original (ou cópia autenticada em cartório) emitido por 
especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do 
Art. 40 do Decreto Federal 3.298/1999. O parecer citado deverá 
ser enviado junto com a documentação indicada no subitem 
9.3. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no 
prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicio-
nal, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento 
de Inscrição.
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realização da prova implicará em eliminação automática do 
candidato.

11.4.19 Não será admitido, durante a realização da prova, 
o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório 
que cubra as orelhas do candidato.

11.4.20 O IADES não se responsabilizará por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridas 
durante a aplicação da prova objetiva, nem por danos a eles 
causados.

11.4.21 Não haverá segunda chamada para a aplicação da 
prova objetiva, em hipótese alguma. O não comparecimento 
implicará em eliminação automática do candidato.

11.4.22 O controle de horário de duração da prova objetiva 
será efetuado conforme critério definido pelo IADES.

11.4.23 O candidato somente poderá retirar-se definitiva-
mente da sala de aplicação das provas após uma hora de seu 
início e não poderá levar o caderno de prova.

11.4.24 O candidato somente poderá retirar-se do local de 
aplicação das provas levando o caderno de prova no decurso 
dos últimos 30 minutos anteriores ao término do tempo desti-
nado à realização da prova objetiva.

11.4.25 A inobservância dos subitens 11.4.23 e 11.4.24 
deste edital acarretará a não correção da prova objetiva e, 
consequentemente, a eliminação do candidato no processo 
seletivo.

11.4.26 Terá a sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado da seleção pública o candidato que, durante a apli-
cação das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ile-
gais para obter vantagens para si e (ou) para terceiros;

b) for surpreendido dando e (ou) recebendo auxílio para a 
execução das provas;

c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e (ou) impressos e 
(ou) que se comunicar com outro candidato;

d) for surpreendido com qualquer recipiente ou produto 
com embalagem que não seja feita com material transparente. 
Os alimentos devem ser acondicionados em saco de plástico 
transparente e (ou) porta-objetos de plástico transparente, que 
deverá(ão) ser providenciado(s) pelo candidato;

e) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone 
celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, 
pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, fones de ouvi-
do, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de 
músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, 
palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e(ou) equipa-
mento similar;

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e 
(ou) os candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-
tas no comprovante de inscrição e (ou) em qualquer outro meio;

h) recusar-se a entregar o material das provas ao término 
do tempo destinado à sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal ou de membro da coordenação do IADES;

j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha 
de respostas;

k) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e 
(ou) na folha de respostas;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

m) não permitir a coleta de dado biométrico; e (ou)
n) descumprir este edital e (ou) outros que vierem a ser 

publicados.
11.4.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 

eletrônico, estatístico, visual, grafológico e (ou) por meio de in-
vestigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do processo seletivo.

11.4.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova objetiva em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova.

11.4.29 No dia de aplicação da prova, não serão forne-
cidas, por nenhum membro da equipe de aplicação da prova 
e (ou) pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao conteúdo da prova e (ou) aos critérios de avaliação e de 
classificação.

11.5 DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DECORRENTES DA 
PANDEMIA

11.5.1 O IADES será responsável pelas seguintes medidas 
preventivas, relativamente à emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19), quando da aplicação 
das provas:

a) reforço da prevenção individual dos colaboradores e 
candidatos, com o uso máscaras e outros Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), bem como a definição de etiqueta 
respiratória;

b) disponibilização de frascos de álcool gel em todas as 
salas e em pontos de circulação;

c) triagem rápida na entrada dos candidatos para reduzir 
o tempo de espera no atendimento, com horários diferenciados 
de entrada, por coordenação, e demarcações das filas a serem 
respeitadas; uso dos banheiros pelos candidatos com rígido 
processo de controle, evitando o uso simultâneo e incentivando 
a prática da higiene e a devida assepsia;

d) desinfecção constante de superfícies mais tocadas, como 
corrimãos e maçanetas;

e) processo individual de identificação do candidato na 
entrada no ambiente de prova;

f) coleta manual de digitais diretamente no formulário 
ótico de respostas do candidato;

g) garantia de distanciamento mínimo de 1 metro entre os 
candidatos, nas salas de aplicação das provas; e

h) controle individual de saída dos candidatos ao término 
das provas, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.

11.5.2 O candidato que for observado com sinais ou sin-
tomas de febre ou gripe/resfriado será orientado a realizar 
avaliação médica com equipe que estará disponível no local.

11.5.3 Máscaras de proteção facial serão fornecidas pelo 
IADES durante a aplicação das provas, sendo o uso de máscaras 
protetoras obrigatório para todos os candidatos no dia de apli-
cação das provas. O candidato que não atender a presente de-
terminação não poderá permanecer no local de prova e estará, 
consequentemente, eliminado do processo seletivo.

12 DA ANÁLISE CURRICULAR (ANÁLISE DOCUMENTAL DO 
CURRÍCULO)

12.1 A análise curricular é de caráter meramente classi-
ficatório e terá a pontuação máxima igual à soma algébrica 
dos pontos obtidos pelos títulos apresentados, limitada a 30,0 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados 
seja superior a esse valor.

12.2 A documentação relativa à análise curricular deverá 
ser enviada durante o período de inscrições, impreterivelmen-
te, via SEDEX, para a CAC-IADES (ver item 15), identificando 
no envelope “RP/SMS-SP/2022, Ref. ANÁLISE CURRICULAR”, 
juntamente com o formulário que será disponibilizado para 
preenchimento e envio, no endereço eletrônico http://www.
iades.com.br. Após esse período, a documentação não será mais 
aceita pelo IADES.

12.2.1 A documentação poderá, também, ser protocolada 
diretamente na CAC-IADES (ver item 15) pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador autorizado para tal. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas 
por seu procurador, bem como a entrega dos documentos no 
período informado, arcando o candidato com as consequências 
de eventuais erros de seu representante.

12.2.2 Receberá nota zero o candidato que não entregar 
os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados 
no subitem 12.2.

pelo menos 1 acerto nas questões de Língua Portuguesa e de 
Políticas Públicas.

11.4 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA

11.4.1 A prova objetiva de múltipla escolha será realizada 
na cidade de São Paulo - SP.

11.4.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 
12 de dezembro de 2021 e com a duração de 3 (três) horas e 
30 (trinta) minutos.

11.4.3 Os locais, datas, turnos e horários de aplicação da 
prova objetiva serão divulgados na página de acompanha-
mento da seleção pública, no site www.iades.com.br, na data 
provável de 8 de dezembro de 2021.

11.4.3.1 O candidato somente poderá realizar as provas 
na data, horário, turma, sala e local constantes do seu compro-
vante de inscrição, que será oportunamente disponibilizado no 
Ambiente do Candidato.

11.4.4 Em caso de suspensão ou alteração de data de apli-
cação da prova objetiva por determinação de órgãos governa-
mentais, legislativos e(ou) judiciais, em especial face a medidas 
preventivas relativas à Covid-19, a SMS-SP e o IADES não se 
responsabilizarão pelo ressarcimento ao candidato de eventuais 
despesas incorridas para participação na fase suspensa ou com 
data alterada. Em caso de suspensão, cronograma atualizado 
será divulgado oportunamente.

11.4.5 O candidato deverá transcrever, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta, fabricada com material transparente, as 
respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preen-
chimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital, no caderno de 
provas e na folha de respostas. Em nenhuma hipótese haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

11.4.5.1 O candidato é responsável pela devolução da sua 
folha de respostas devidamente preenchida ao final da prova. 
Em nenhuma hipótese o candidato poderá sair da sala de 
aplicação de prova com a folha de respostas da prova objetiva.

11.4.5.2 O preenchimento da folha de respostas deverá ser 
feito dentro do prazo estipulado no subitem 11.4.2.

11.4.5.3 O candidato que não devolver a sua folha de res-
postas terá a sua prova objetiva anulada.

11.4.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de 
respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que 
estiverem em desacordo com este edital e (ou) com as folhas de 
respostas, tais como: marcação rasurada ou emendada, campo 
de marcação não preenchido integralmente e (ou) mais de uma 
marcação por questão.

11.4.7 O candidato é responsável pela conferência de 
todos os seus dados pessoais e da sua opção do programa de 
residência escolhido no ato da inscrição.

11.4.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de realização da leitura ótica.

11.4.9 Não será permitido que as marcações na folha de 
respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato teve a solicitação de atendimento especial deferida. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do 
IADES devidamente treinado.

11.4.10 Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) 
e-mail, informações a respeito de data, local e horário de 
aplicação da prova objetiva. O candidato deverá observar rigo-
rosamente os editais e os comunicados a serem publicados na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br.

11.4.11 O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com material 
transparente, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original. Não será permitido em hipótese alguma o 
uso de lápis, lapiseira/grafite e (ou) borracha durante a realiza-
ção da prova.

11.4.11.1 Não será admitido ingresso de candidato no local 
de realização da prova objetiva após o horário fixado para o 
seu início.

11.4.12 O candidato que se retirar da sala de aplicação de 
prova não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se 
sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, 
por fiscal ou membro da coordenação do IADES.

11.4.13 Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secreta-
rias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional; passaporte brasi-
leiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação com foto.

11.4.13.1 Não serão aceitos como documentos de identi-
dade: certidão de nascimento; cartão de inscrição no CPF; título 
eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo eletrônico); 
Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo); carteira de 
estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; car-
teiras de identidade digitais (modelo eletrônico); documentos 
fora do prazo de validade; Carteira de Trabalho – CTPS (modelo 
eletrônico); e documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 
danificados e cópias autenticadas.

11.4.13.2 O candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 11.4.13 deste 
edital, não poderá fazer a prova objetiva e será automaticamen-
te eliminado do processo seletivo.

11.4.14 Caso o candidato esteja impossibilitado de apre-
sentar, no dia de aplicação da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro da ocorrência em ór-
gão policial, expedido há, no máximo, 30 dias, ocasião em que 
será o candidato será submetido à identificação especial, que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.

11.4.14.1 A identificação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e (ou) à assinatura do portador.

11.4.15 Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data e (ou) horários diferentes dos pré-determinados em 
edital ou em comunicado. O candidato somente poderá realizar 
a prova objetiva no local designado pelo IADES.

11.4.16 Não será permitida, durante a realização da prova, 
a comunicação entre os candidatos nem a utilização de má-
quinas calculadoras e (ou) similares, livros, anotações, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

11.4.17 No dia de realização da prova, não será permitido 
o ingresso de candidato portando armas ou aparelhos eletrô-
nicos. Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico e (ou) 
telefone celular, este deverá permanecer desligado e, se possí-
vel, com a bateria retirada durante todo o período de prova, de-
vendo, ainda, ser acondicionado em embalagem fornecida pelo 
IADES. O descumprimento do disposto neste subitem implicará 
a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

11.4.17.1 Não será permitida, durante a realização da 
prova, a utilização de aparelho auditivo, salvo no caso do can-
didato que teve o seu uso autorizado em conformidade com o 
item 8 deste edital.

11.4.18 O IADES recomenda que o candidato não leve, no 
dia de realização da prova, objeto algum citado nos subitens 
11.4.16 e 11.4.17 deste edital. O funcionamento de qualquer 
tipo de aparelho eletrônico e (ou) telefone celular durante a 

10.3.3.1 Somente serão aceitos arquivos no formato PDF 
e de acordo com as especificações informadas nos subitens 
10.3.1 a 10.3.3. Sempre que houver, devem ser anexadas as 
imagens frente e verso dos documentos enviados. Os arquivos 
ilegíveis e fora do padrão determinado no presente edital serão 
considerados sem validade e não serão avaliados.

10.3.3.2 Os candidatos que apresentarem documentação 
fora das especificações informadas nos subitens 10.3.1 a 10.3.3 
concorrerão apenas às vagas de ampla concorrência.

10.4 A inscrição para reserva de vagas para candidato 
negro, negra ou afrodescendente é facultativa, ficando o can-
didato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte 
pela reserva de vagas.

10.5 A autodeclaração somente terá validade se efetuada 
no momento da inscrição.

10.6 A validação dos candidatos que se autodeclaram ne-
gros, negras ou afrodescendentes será realizada pela Comissão 
de Acompanhamento da Política Pública de Cotas (CAPPC), 
vinculada à Coordenação de Promoção da Igualdade Racial, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

10.7 O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos 
subitens 10.2 e 10.3 deste Edital, impedirá que concorra às va-
gas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas 
da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese 
questionamento posterior a respeito dessa questão.

10.8 Após o período de inscrição fica proibida qualquer 
inclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos que 
autodeclararam negros, negras ou afrodescendentes, bem como 
após a publicação da relação definitiva de candidatos que 
autodeclararam negros, negros ou afrodescendentes, qualquer 
exclusão.

10.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, a 
qualquer tempo, evidenciada de má fé, o candidato será elimi-
nado da seleção pública.

10.8.2 Na hipótese de constatação de declaração que não 
condiga com as características fenotípicas da pessoa negra, o 
candidato concorrerá às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

10.8.3 O comparecimento pessoal do candidato convocado 
pela CAPPC é obrigatório, sob pena de exclusão da seleção 
pública.

10.9 O candidato inscrito nesta condição participará desta 
seleção pública em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas.

10.10 Não havendo candidatos negros, negras ou afro-
descendentes aprovados em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 
a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

10.11 Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para 
as vagas reservadas nos termos deste decreto e para as vagas 
reservadas nos termos do Decreto Federal 3.298/1999.

10.12 O candidato que concorrer – conforme sua opção 
no momento da inscrição – concomitantemente às vagas re-
servadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas aos 
negros, negras ou afrodescendentes e que for classificado nesta 
seleção pública, na lista específica das pessoas com deficiência, 
se tiver constatada sua deficiência nos termos do item 5 deste 
Edital, será excluído da lista reservada a negros, negras ou 
afrodescendentes.

10.12.1 Na hipótese de constatação de declaração que não 
condiga com as características fenotípicas da pessoa negra, o 
candidato concorrerá às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

10.12.2 Se não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá 
o seu direito de permanecer na lista reservada aos negros, ne-
gras ou afrodescendentes e na lista de classificação geral, salvo 
comprovada má fé.

10.13 O resultado preliminar da análise da conformidade 
da documentação indicada no subitem 10.3 será divulgado na 
data provável de 30 de novembro de 2021, na página de acom-
panhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br

10.13.1 Do indeferimento do pedido para concorrer como 
candidato negro, negra ou afrodescendente, fica assegurado o 
direito de recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a 
partir do 1º dia útil subsequente à da divulgação do resultado 
preliminar.

10.14 O candidato constante da lista de negros, negras ou 
afrodescendentes; se habilitado na seleção pública de acordo 
com os critérios constantes do subitem 14.1, além das exigên-
cias pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, conforme 
art. 15, § 1o, do Decreto Municipal 57.557/2016 a procedimen-
to de análise pela Comissão de Acompanhamento da Política 
Pública de Cotas (CAPPC) à vista da autodeclaração, da foto e 
identidade (RG), enviadas pelo candidato, nos termos do que 
dispõe o item 6.3 deste Edital.

10.14.1 Após aferição documental, havendo dúvida quanto 
às características fenotípicas, o candidato será convocado para 
comparecer pessoalmente ou perante a CAPPC, em local, data e 
horário que serão divulgados oportunamente pela SMS-SP, por 
meio de comunicado que será publicado na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

10.15 O resultado preliminar da análise feita pela CAPPC 
será oportunamente divulgado na página de acompanhamento 
da seleção pública, no site www.iades.com.br.

10.16 O candidato cujo resultado da aferição presencial 
feita pela CAPPC não considerá-lo negro, negra ou afrodescen-
dente para fins de acesso por meio de cotas poderá interpor 
manifestação escrita em até 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação do resultado da aferição presencial, por meio de link 
específico na página de acompanhamento da seleção pública, 
no site www.iades.com.br.

10.17 O resultado final do procedimento de análise pela 
CAPPC será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
constituindo parte obrigatória desta seleção pública.

10.18 Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros, negras ou afrodescendentes, que tiver sido 
classificado nesta seleção pública na lista especial às pessoas 
com deficiência , mas que não tiver comprovada sua deficiência, 
subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, 
negras ou afrodescendentes e na lista de classificação geral, 
salvo comprovada má fé.

10.19 Se tiver constatada sua deficiência nos termos do 
item 5 deste Edital, será excluído da lista reservada a negros, 
negras ou afrodescendentes.

11 DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
11.1 Será aplicada 1 (uma) prova objetiva abrangendo os 

conteúdos programáticos constantes do Anexo IV deste Edital.
11.2 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classifica-

tório, visa avaliar o grau de conhecimento geral do candidato, 
bem como a capacidade de análise, entendimento e interpreta-
ção de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógi-
ca das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 
específicos da categoria profissional.

11.2.1 A prova objetiva constará de 60 (sessenta) questões, 
tendo peso 1 (um) para as questões de Língua Portuguesa e de 
Políticas Públicas de Saúde, e peso 2 (dois) para as questões de 
conhecimentos específicos, variando sua pontuação total de no 
mínimo 0 (zero) a no máximo 100 (cem) pontos.

11.2.2 As questões da prova objetiva serão do tipo múl-
tipla escolha, com 5 (cinco) alternativas e uma única resposta 
correta.

11.3 Serão considerados habilitados apenas os candidatos 
que obtiverem o percentual mínimo de 40% (quarenta por 
cento) de aproveitamento nos pontos da prova objetiva com 

9.3.5 A concessão de tempo adicional para a realização 
das provas somente será deferida caso tal recomendação seja 
decorrente de orientação específica contida no laudo enviado 
pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por 
padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos 
nesta situação. O fornecimento do laudo (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O IADES não se responsabiliza por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada do laudo. O laudo (original 
ou cópia autenticada) terá validade somente para esta seleção 
pública e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo.

9.3.6 O candidato que não solicitar condição especial na 
forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, 
não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solici-
tação de condições especiais será atendida dentro dos critérios 
de razoabilidade e viabilidade.

9.4 A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na 
condição de candidato com deficiência na seleção pública será 
publicada está prevista para 30 de novembro de 2021, na pági-
na de acompanhamento do certame, no site www.iades.com.br.

9.5 Do indeferimento do pedido para concorrer como 
candidato com deficiência, fica assegurado o direito de recurso, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à da divulgação do resultado preliminar.

9.5.1 O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

9.5.2 O resultado definitivo da solicitação de inscrição na 
condição de candidato com deficiência tem previsão para sua 
divulgação em 7 de dezembro de 2021, na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

9.5.3 O candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção conforme disposto neste Edital, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

9.5.4 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer 
inclusão de candidatos da lista especial de candidatos com 
deficiência.

9.6 A validação da condição de pessoa com deficiência, e 
consequente aferição do candidato para as atividades relacio-
nadas ao Programa de Residência inscrito, ocorrerá mediante 
avaliação por equipe multiprofissional e em conformidade com 
o subitem 9.1.1 acima.

9.6.1 A convocação para a aferição por equipe multiprofis-
sional será feita na data provável de 29 de dezembro de 2021, 
conforme comunicado a ser publicado na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

9.6.2 O resultado da aferição por equipe multiprofissional 
será divulgado em caráter preliminar no dia 6 de janeiro de 
2022. Do resultado preliminar caberá recurso de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do 1º dia subsequente ao da divulgação 
da informação.

9.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pes-
soa com deficiência, se considerado apto na aferição por equipe 
multiprofissional e aprovado na seleção pública, figurará na 
listagem de ampla concorrência e também em lista específica 
de candidatos na condição de pessoa com deficiência, por espe-
cialidade, segundo o disposto no Anexo II.

9.7.1 O candidato que não for considerado pessoa com 
deficiência conforme o Decreto 3.298/99, ou cuja deficiência 
não for compatível com o previsto em lei e com as atribuições a 
serem desempenhadas nos programas de residência, concorrerá 
única e exclusivamente às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

9.7.2 O candidato que porventura declarar indevidamente, 
quando do preenchimento do requerimento de inscrição via 
internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar co-
nhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em 
contato com a CAC-IADES para a correção da informação, por 
tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no 
ato da inscrição.

9.8 O candidato que prestar declarações falsas em relação 
à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase 
desta seleção pública, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato garantidas o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

9.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na 
condição de pessoa com deficiência aprovados, serão convoca-
dos os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos.

9.10 O laudo (original ou cópia autenticada em cartório) 
terá validade somente para esta seleção pública e não será de-
volvido, assim como não será fornecida cópia desse documento.

9.11 Ficam convocados todos os candidatos habilitados 
optantes pela cota para pessoas com deficiência para compa-
recerem na data estabelecida para 1ª escolha de sua respectiva 
especialidade conforme cronograma de matrícula, independen-
te de sua classificação.

10 DAS VAGAS RESERVADAS A NEGROS, NEGRAS OU 
AFRODESCENDENTES.

10.1 Nos termos da Lei Municipal 15.939/2013, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal 57.557/2016, em seu artigo 3º, fica 
reservado aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes, 
o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
nesta seleção pública, por Programa de Residência e categoria 
profissional conforme especificado no Anexo II.

10.2 A banca de aferição dos candidatos que se autodecla-
ram negros, negras e afrodescendentes seguirá critério de aferi-
ção fenotípica da pessoa negra em cumprimento da legislação 
vigente, excluídas as considerações sobre a ascendência.

10.3 É considerado negro, negra ou afrodescendente, o 
candidato que assim se autodeclare, no momento da inscrição, 
na forma do item o candidato deverá:

a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição;
b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração de 

que é negro, negra ou afrodescendente da cor preta ou parda; 
conforme modelo disponível no Anexo V; e

c) encaminhar toda a documentação aqui indicada até o 
dia 26 de novembro de 2021, impreterivelmente, via SEDEX 
ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento - AR, para 
a CAC-IADES (ver item 15), identificando no envelope “RP/
SMS-SP/2022 – VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS OU AFRODES-
CENDENTES”.

10.3.1 Respeitado o período indicado no subitem 10.3 aci-
ma, a solicitação para concorrer às vagas para negros, negras 
ou afrodescendentes poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 15) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.
br, contendo a documentação indicada no subitem 10.3 em 
formato PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo 
Assunto: “RP/SMS-SP/2022 – VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS 
OU AFRODESCENDENTES”.

10.3.2 Em conformidade com o inciso III do art. 9º do 
Decreto Municipal 57.557/2016, a foto de que trata a alínea 
“c” do subitem 6.3 deverá ser no tamanho 5x7, colorida, do 
topo da cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem 
sombras e datada há 30 (trinta) dias no máximo da data da 
postagem, da entrega ou do envio eletrônico; devendo a data 
estar estampada na frente da foto.

10.3.3 Caso a documentação seja enviada por via ele-
trônica, o arquivo em PDF deverá ser único, contendo to-
dos os documentos necessários e com o seguinte nome: 
999999999-XXXXXXXXXXX.PDF, onde “999999999” re-
presenta os 9 (nove) primeiros dígitos do número do CPF e 
“XXXXXXXXXXX” representa o nome completo do candidato 
sem espaços.
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tos, comunicados e instruções específicas para a realização da 
Seleção, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

18.2 O candidato terá 2 (dois) dias úteis, após sua publica-
ção no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para recorrer do 
presente Edital.

18.3 Os residentes matriculados receberão bolsas de estu-
do, cuja fonte pagadora é o Ministério da Saúde sendo o valor 
definido pela legislação em vigor.

18.3.1 A COREMU SMS-SP não prevê concessão de mo-
radia nas dependências das unidades executoras ou provisão 
financeira de auxílio moradia aos residentes ingressantes.

18.4 As vagas reservadas em função de candidatos selecio-
nados, classificados e matriculados no ano passado e que foram 
chamados para o Serviço Militar ou que tenham afastamento 
autorizado pelo GE/EMS/SMS e CNRMS, estão aditadas ao 
número total de bolsas.

18.5 Os candidatos aprovados e matriculados deverão 
apresentar, até 60 (noventa) dias após o seu início, o registro 
definitivo do Conselho de sua categoria profissional do Estado 
de São Paulo, sob pena de desligamento da Residência.

18.6 A partir da aula inaugural, o candidato matriculado 
que não comparecer em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS no 
cenário de prática configurará desistência da matrícula.

18.7 Os candidatos classificados que forem convocados 
para o serviço militar terão direito à reserva de vaga, de acordo 
com a Resolução CNRMS 3/2012, devendo apresentar no dia da 
escolha de vagas, em 2022, a declaração da autoridade compe-
tente e também deverão comparecer no dia da escolha de vaga 
do ano seguinte, em 2022, com toda a documentação exigida, 
desde que o programa não seja descredenciado.

18.8 Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

18.9 Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julga-
mento e à Classificação dos candidatos serão realizados com 
duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

18.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
eletrônico e telefone junto ao IADES enquanto estiver partici-
pando da seleção pública.

18.11 A SMS-SP e o IADES não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço ele-
trônico errado ou não atualizado.

18.12 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a SMS-
-SP e o IADES, a qualquer tempo poderão anular a inscrição, 
prova e/ou tornar sem efeito a matrícula do candidato, em to-
dos os atos relacionados à seleção pública, quando constatada 
a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

18.13 É de inteira responsabilidade de o candidato acom-
panhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a esta seleção pública que venham a ser feitas no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo e (ou) divulgados na 
Internet, nos endereços eletrônicos do IADES ou da SMS-SP.

18.13.1 O candidato será considerado desistente e excluído 
da seleção pública quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas em qualquer uma das chamadas.

18.14 As ocorrências não previstas neste Edital serão resol-
vidas a critério exclusivo e irrecorrível da SMS-SP, da Secretaria 
Municipal da Saúde de São Bernardo do Campo e do IADES, no 
que a cada um couber.

18.15 Os casos em que houver omissão ou forem duvido-
sos serão apreciados e julgados pela Gerência de Ensino da 
EMS/SMS.

18.16 A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital e alterações posteriores não serão obje-
to de avaliação da prova nesta seleção pública.

18.17 Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, re-
ferentes à realização desta Seleção, serão publicados no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo e divulgadas, como subsídio, até 
a publicação das lista de matrícula, na página de acompanha-
mento da seleção pública, no site www.iades.com.br, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimen-
to, devendo ser observado o subitem 8.9 deste Edital.

18.18 Caberá à SMS-SP a homologação do resultado fi-
nal da seleção e a resolução dos casos omissos neste Edital, 
ouvidas a COREMU e a COMURE da Gerência de Ensino da 
EMS/SMS.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Paulo/SP, 8 de outubro de 2021.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM 
SAÚDE – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 
02/2021

ANEXO I – DA DESCRIÇÃO E DURAÇÃO DOS 
PROGRAMAS E DAS VAGAS POR CATEGORIA 
PROFISSIONAL

1 Programa de Residência em Área Profissional em Cirurgia 
e Traumatologia Buco Maxilo Facial

Área de concentração: Cirurgia e Traumatologia Bucoma-
xilofacial

Descrição: atuar no atendimento público na área de Cirur-
gia e Traumatologia Buco Maxilo Facial compondo equipe mul-
tiprofissional; atendimento conjunto proporcionando uma assis-
tência hospitalar multiprofissional em saúde; inter-relacionar as 
várias áreas de atendimento como pronto socorro, internação, 
tratamento e seguimento ambulatorial, considerando a integra-
lidade e a resolutividade da atenção em saúde no SUS.

Tempo de duração do Programa de Residência: 3 (três) 
anos.
Código Programa Área Vagas
106 Profissional em Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial Odontologia 8
 Total  8

2 Programa de Residência Multiprofissional em Neona-
tologia

Área de concentração: Saúde Perinatal
Descrição: atuar em equipe multiprofissional nos mais 

diferentes cenários do SUS no que tange à saúde da mulher 
e do neonato dentro de um contexto interdisciplinar para o 
atendimento das necessidades de cuidado e (ou) educação dos 
usuários do serviço na área de Atenção à Saúde da Criança; 
atuar com competência em sua área profissional específica e 
em equipe multidisciplinar; planejar, gerir e executar atividades 
de assistência em saúde ao usuário no ambiente hospitalar 
(Atenção à Saúde da Criança) dentro de suas especificidades 
profissionais; desenvolver atividades de Educação em Saúde em 
todos os ambientes de prática profissional na área de Atenção 
à Saúde da Criança; inter-relacionar as várias áreas de aten-
dimento como pronto socorro, pronto atendimento, atenção 
primária, internação, reabilitação e seguimento ambulatorial a 
fim de atender as metas da integralidade e resolutividade da 
atenção em saúde no SUS.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas
201 Multiprofissional em Neonatologia Enfermagem 4
202 Multiprofissional em Neonatologia Farmácia 2
203 Multiprofissional em Neonatologia Fisioterapia 2
204 Multiprofissional em Neonatologia Fonoaudiologia 2
205 Multiprofissional em Neonatologia Nutrição 2
207 Multiprofissional em Neonatologia Psicologia 2
208 Multiprofissional em Neonatologia Serviço Social 2
 Total  16

questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independen-
temente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito 
oficial preliminar, por força de impugnações, a prova será cor-
rigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese 
alguma, o quantitativo de questões da prova objetiva sofrerá 
alterações.

15.7 No caso de recurso interposto dentro das especi-
ficações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e (ou) classificação inicial obtida pelos candidatos 
para uma nota e (ou) classificação superior ou inferior, bem 
como poderá ocorrer à habilitação ou a desclassificação de 
candidatos.

15.8 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão 
de recurso, tampouco recurso de recurso.

15.9 Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora 
será preliminarmente indeferido.

15.10 Não serão apreciados recursos que forem apresenta-
dos em desacordo com as especificações contidas no item 15 e 
seus subitens, bem como recursos com argumentação idêntica à 
constante de outro(s) recurso(s).

15.11 A banca examinadora constitui única instância para 
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais ou recursos protocolados no âmbito 
da SMS-SP.

16 DA ESCOLHA DE VAGAS E INÍCIO DAS ATIVIDADES NO 
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA

16.1 Os candidatos serão convocados para escolha de 
vagas por ordem decrescente de classificação. Em decorrência 
das escolhas ocorrerem por ordem classificatória, TODOS os 
candidatos convocados para o período deverão estar presentes 
no anfiteatro, após terem sido identificados e assinado a lista 
de presença.

16.2 Na data provável de 15 de fevereiro de 2022, as datas 
e horários para escolha de vagas e matrículas serão informados, 
por meio da página de acompanhamento da seleção pública, no 
site www.iades.com.br, assim como as unidades executoras, os 
Programas de Residência por categoria profissional ofertados.

16.3 O candidato QUE NÃO SE APRESENTAR NA HORA 
DETERMINADA DE SUA CONVOCAÇÃO NÃO TERÁ ACESSO AO 
ANFITEATRO ONDE SE REALIZARÁ A ESCOLHA DE VAGAS, res-
peitada a ordem de classificação, e SERÁ CONSIDERADO DESIS-
TENTE e, portanto, DESCLASSIFICADO DA SELEÇÃO PÚBLICA. A 
matrícula será realizada imediatamente após a escolha.

16.4 Processadas as escolhas de vagas e havendo vacância 
por desistência após essa data, haverá novas convocações, 
sempre por ordem de classificação. A TROCA DE UNIDADE 
EXECUTORA (LOCAL) DE RESIDÊNCIA APÓS A MATRÍCULA NÃO 
SERÁ PERMITIDA.

16.5 Poderão ocorrer novas chamadas, obedecendo a 
data limite estabelecida pela Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde - CNRMS atendendo a Resolução 
CNRMS nº 03/2012 e as mesmas serão divulgadas na página 
de acompanhamento da seleção pública, no site www.iades.
com.br.

16.6 Para ser matriculado, o candidato classificado deverá 
apresentar OBRIGATORIAMENTE a seguinte documentação 
ORIGINAL e CÓPIA ou CÓPIA AUTENTICADA: RG; CPF; título de 
eleitor; certificado de reservista, se do sexo masculino; diploma 
ou certificado de conclusão da graduação; inscrição (definitiva 
ou provisória) junto ao Conselho de categoria profissional; 
comprovante de residência atualizado; dados bancários: conta 
corrente individual e de pessoa física no Banco do Brasil; 2 
fotos 3 x 4; carteira de vacinação atualizada; PIS ou PASEP; NIR 
ou NIT; certificado ORIGINAL ou declaração ORIGINAL de parti-
cipação no PROVAB, que deverá conter código para consulta de 
autenticidade emitido pela SGTES/MS, caso seja optante pela 
bonificação.

16.6.1 Será fornecida no ato da matricula declaração para 
abertura de conta corrente aos candidatos que não lograrem 
êxito na abertura da conta no Banco do Brasil ou que o próprio 
banco solicite documento comprobatório.

16.7 Serão aceitas matrículas por procuração, mediante 
instrumento específico de mandato para matrícula de Residên-
cia Multiprofissional e em Área Profissional, com o necessário 
reconhecimento em cartório da mesma, acompanhado de cópia 
autenticada dos documentos do candidato e a apresentação 
da identidade do procurador. Deverá ser apresentada uma 
procuração para cada candidato, que ficará retida. A ausência 
da documentação solicitada impedirá a matrícula, sendo o 
candidato desclassificado por falta de documentação prevista 
neste certame.

16.8 O candidato com curso no exterior deverá apresentar 
diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da lei e, 
se estrangeiro, também deverá apresentar visto permanente e 
proficiência da língua portuguesa.

16.9 Os candidatos que trancaram as suas vagas para 
servirem as Forças Armadas deverão comparecer no dia da pri-
meira escolha do Programa de Residência por categoria profis-
sional para confirmação da sua vaga portando os documentos 
exigidos para a matrícula e documento oficial de sua liberação 
das forças armadas.

16.13 Não será aceito trancamento de vagas para PROVAB.
16.14 Os candidatos classificados e que efetivarem sua op-

ção dentro do número de vagas existentes, deverão efetuar sua 
matrícula imediatamente após a escolha de vagas.

16.15 Atendendo a Resolução CNRMS Nº 3/2012, os Pro-
gramas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional 
da Saúde deverão ser iniciados no primeiro dia útil do mês de 
março de cada ano. Em caso de desistência, desligamento ou 
abandono do programa por residente do primeiro ano, a vaga 
poderá ser preenchida até trinta (30) dias após o início do 
programa, observando-se rigorosamente a classificação com o 
prazo limite de 31de março.

16.16 A falta de documentação de acordo com o previsto 
neste certame no ato da matrícula configurará desclassificação 
imediata e seguirá a escolha de vagas para o candidato subse-
quente na ordem de classificação.

17 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-
-IADES)

17.1 Durante todo o período de realização do certame, a 
Central de Atendimento ao Candidato do IADES (CAC-IADES) 
funcionará na SIBS Quadra 1 Conjunto A Lote 5 – Setor de 
Indústrias Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – Brasília – 
DF – CEP 71736-101, em dias úteis e no horário compreendido 
entre 10h e 16h.

17.2 A CAC-IADES disponibilizará aos candidatos: atendi-
mento para entrega e protocolo de documentos e solicitações, 
protocolo de recursos administrativos e pedagógicos, esclareci-
mento de dúvidas, apoio às inscrições e uso de computadores 
com acesso à internet.

17.3 O candidato poderá obter informações, manter con-
tato ou relatar fatos ocorridos referentes ao concurso público 
na CAC-IADES por meio do telefone (61) 3053.3444 e (ou) via 
mensagens eletrônicas para o e-mail residenciasp2022@iades.
com.br.

17.4 O envio de correspondências, via SEDEX, deverá 
ser feito para o seguinte endereço: Caixa Postal 15.920, CEP 
71.070-640, Guará II, Brasília-DF.

17.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização da prova objetiva e de-
mais etapas do processo seletivo. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 
conforme previstos no presente edital.

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
da seleção, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamen-

13.1 O candidato das áreas de Enfermagem ou Odonto-
logia que, anteriormente à data de início do programa de Re-
sidência Multiprofissional ou Área Profissional, tiver cumprido 
integralmente o Programa de Valorização do Profissional da 
Atenção Básica (PROVAB) receberá pontuação adicional na 
nota final do processo seletivo equivalente a 10% (dez por cen-
to) do total de pontos obtido nas fases do certame.

13.2 Poderá requerer a pontuação adicional de 10% na 
nota final do processo seletivo o candidato que concluir um 
ano de participação nas atividades do PROVAB (somente para 
os programas de Enfermagem ou Odontologia); e apresentar 
declaração, emitida pelo Ministério da Saúde, de conclusão ou 
de estar participando do PROVAB, com a data da previsão de 
conclusão até 28/2/2022.

13.2.1 Para a pontuação adicional do PROVAB, os can-
didatos deverão ter os nomes publicados em lista atualizada 
periodicamente no site do Ministério da Educação (portal.mec.
gov.br/residencias-em-saude). A utilização da pontuação adicio-
nal deverá ser requerida em até 5 (cinco) anos da conclusão do 
PROVAB pelo candidato.

13.3 No formulário de inscrição, o candidato apto a reque-
rer a pontuação referente ao PROVAB deverá manifestar o inte-
resse pela utilização da pontuação adicional de 10%. Somente 
receberá a pontuação adicional referente ao PROVAB o candi-
dato que, no formulário de inscrição, manifestar o interesse pelo 
benefício da pontuação adicional e enviar a documentação, 
conforme o subitem 13.2.

13.4 O candidato interessado deverá enviar, durante o 
período de inscrições, impreterivelmente, cópia da documenta-
ção comprobatória da situação no PROVAB via SEDEX, para a 
CAC-IADES (ver item 18), identificando no envelope “RP/SMS-
-SP/2022, Ref. DOCUMENTAÇÃO PROVAB”. Após esse período, 
a documentação não será mais aceita pelo IADES.

13.4.1 Respeitado o período indicado no subitem 13.4 aci-
ma, a solicitação de bonificação poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 15) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 13.2 em forma-
to PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 – BONIFICAÇÃO PROVAB”.

13.5 A pontuação adicional de que trata o subitem 13.1 
não poderá elevar a nota final do candidato para além da nota 
máxima prevista pelo edital do processo seletivo, ou seja, 130,0 
(cento e trinta pontos), conforme indicado no Anexo IV.

13.6 Considera-se como tendo usufruído da pontuação 
adicional de 10% (dez por cento) o candidato que tiver iniciado 
programa de residência para o qual foi selecionado, utilizando 
tal pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação adicional 
mais que uma vez.

13.7 Candidatos que declararem não ter utilizado a boni-
ficação em outra matrícula e, vierem a ser pontuados, classifi-
cados e realizarem a matrícula, serão desligados do programa 
de residência caso seja constatado ato contrário ao declarado.

14 DO JULGAMENTO DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO
14.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, 

no mínimo, 40% (quarenta por cento) de aproveitamento dos 
pontos das provas objetivas de múltipla escolha e que tenha 
acertado pelo menos uma questão de Língua Portuguesa e de 
Políticas Públicas.

14.2 Todos os candidatos aprovados na prova objetiva 
terão a documentação relativa à análise curricular avaliada e 
pontuada.

14.3 A nota final na seleção pública será igual à soma das 
notas finais obtidas na prova objetiva e na análise curricular.

14.4 Todos os candidatos habilitados na prova objetiva 
serão ordenados, por programa de Residência escolhido e em 
conformidade com a sua categoria profissional, de acordo com 
os valores decrescentes da pontuação final obtida da seguinte 
forma: soma da nota obtida na prova objetiva com a nota ob-
tida na análise curricular, mais a bonificação de 10% (dez por 
cento) indicada para os candidatos que satisfizerem as condi-
ções estabelecidas no item 13 acima, obedecidos os critérios de 
desempate indicados no subitem 14.6.

14.5 Todos os cálculos citados neste edital serão conside-
rados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número 
para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

14.6 Dos Critérios de Desempate
14.6.1 Em caso de empate na nota final da seleção pública, 

terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia 

de inscrição nesta seleção pública, conforme art. 27, parágrafo 
único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver a maior nota na prova objetiva;
c) obtiver maior nota na análise curricular;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de conhe-

cimentos específicos;
e) obtiver maior número de acertos nas questões de Políti-

cas Públicas de Saúde;
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Língua 

Portuguesa; e
e) tiver maior idade.
14.6.2 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
14.7 Os resultados serão publicados oficialmente no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo e disponibilizados, como subsí-
dio, do site www.iades.com.br.

14.8 A publicação dos resultados finais e classificação da 
seleção pública será realizada em 3 (três) listas, quando couber, 
por programa de residência, a saber:

a) a primeira lista é geral, destinada à pontuação e classifi-
cação de todos os candidatos;

b) a segunda lista será destinada, exclusivamente, à pon-
tuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas a 
pessoas com deficiência e sua classificação entre si;

c) a terceira lista será destinada, exclusivamente, à pon-
tuação dos candidatos que concorram às vagas reservadas a 
negros, negras ou afrodescendentes e sua classificação entre si.

15 DOS RECURSOS
15.1 Será admitido recurso quanto:
a) a publicação de edital ou avisos pertinentes à seleção 

pública;
b) ao indeferimento da inscrição ou do pedido de isenção 

do valor do pagamento de inscrição;
c) ao resultado da solicitação de candidato inscrito como 

pessoa com deficiência;
d) ao resultado da solicitação de candidato inscrito com 

autodeclaração de negro, negra ou afrodescendente;
e) a divulgação dos gabaritos preliminares;
f) ao resultado da bonificação do PROVAB (Odontologia e 

Enfermagem);
g) a divulgação dos resultados das provas.
15.2 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem.

15.3 Os recursos deverão ser interpostos on-line, por meio 
do Ambiente do Candidato no endereço eletrônico http://www.
iades.com.br.

15.5 Não serão aceitos recursos via postal, via fax e (ou) 
via correio eletrônico e (ou) entregues ou protocolados no 
âmbito da SMS-SP.

15.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. Recursos inconsistentes, em ambiente diferente 
do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste 
edital e em outros editais serão indeferidos.

15.6 Se, do exame de recursos da prova objetiva, resultar 
anulação de questão, a pontuação correspondente a essa(s) 

Quadro de Atribuição de Pontos
Crité-

rio
Descritivo Pontuação 

atribuída
Somatória 
máxima

1 Estágio extracurricular (não obrigatório) na área de inte-
resse do programa de residência. Carga horária mínima 
de 30 (trinta) horas.

1 ponto por 
estágio

2

2 Estágio extracurricular (não obrigatório) na área de forma-
ção. Carga horária mínima de 30 (trinta) horas.

1 ponto por 
estágio

2

3 Organização de eventos científicos. Carga horária mínima 
de 4 (quatro) horas.

1 ponto por 
evento

2

4 Participação em cursos/eventos na área de interesse do 
programa.

1 ponto 
por evento 
científico

2

5 Participação em cursos/eventos na área de formação. 1 ponto 
por evento 
científico

2

6 Apresentação em eventos científicos sob a forma de pôster 
ou comunicação oral.

1 ponto por 
apresentação

2

7 Iniciação científica. Participação em pesquisa com duração 
mínima de 1 (um) ano consecutivo na qualidade de aluno 
de iniciação científica.

Iniciação 
cientifica em 
andamento: 
2 pontos - 
Iniciação cienti-
fica concluída 4 
pontos.

4

8 Artigos científicos publicados. Autoria ou coautoria de 
artigo(s) científico(s) da área, publicado(s) em revistas 
científicas.

3 pontos por 
artigo.

6

9 Atividades de Monitoria. 1 ponto por 
semestre 
cumprido

4

10 Ligas acadêmicas, atividades de extensão universitária 
(disciplinas de graduação ou projetos de pesquisa), re-
presentação discente junto aos colegiados e comissões 
institucionais.

1 ponto por 
atividade

4

Total máximo de pontos 30

12.4 O candidato deverá preencher e assinar o formulário 
a ser fornecido pelo IADES, no qual indicará a quantidade de 
folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário, deverá 
ser apresentada uma cópia ou original de cada título entregue. 
Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão 
fornecidas cópias desses títulos. Não serão aceitos documentos 
ilegíveis.

12.5 Dos Documentos necessários à Comprovação do 
Currículo

12.5.1 Para receber a pontuação relativa ao Critério 1: 
Estágio extracurricular (não obrigatório) na área de interesse do 
programa de residência, o candidato deverá anexar declaração 
emitida pela instituição formadora, constando explicitamente a 
área de estágio cursado, em papel timbrado. Caso esta infor-
mação não conste será considerado estágio extracurricular não 
obrigatório na área de formação.

12.5.2 Para receber a pontuação relativa ao Critério 2: 
Estágio extracurricular (não obrigatório) na área de formação, 
o candidato deverá anexar declaração emitida pela instituição 
formadora ou concedente, em papel timbrado. Estágios extra-
curriculares na mesma instituição serão considerados apenas 
uma vez.

12.5.3 Para receber a pontuação relativa ao Critério 3: 
Organização de eventos científicos, o candidato deverá anexar 
documento que comprove o tempo de duração do evento e a 
participação do candidato como organizador.

12.5.4 Para receber a pontuação relativa ao Critério 4: 
Participação em Cursos e eventos na área de interesse do pro-
grama, o candidato deverá anexar documento que comprove 
a natureza do evento científico e a participação do candidato 
como ouvinte. Serão considerados cursos, palestras, workshops, 
simpósios, jornadas e congressos da área, presencial e/ou virtu-
al. O limite é de 2 eventos em cada modalidade.

12.5.5 Para receber a pontuação relativa ao Critério 5: 
Participação em Cursos e eventos na área de formação, o can-
didato deverá anexar documento que comprove a natureza do 
evento científico e a participação do candidato como ouvinte. 
Serão considerados cursos, palestras, workshops, simpósios, 
jornadas e congressos da área, presencial e/ou virtual. O limite 
é de 2 eventos em cada modalidade.

12.5.6 Para receber a pontuação relativa ao Critério 6: 
apresentação em eventos científicos sob a forma de pôster ou 
comunicação oral, o candidato deverá anexar documento que 
comprove a natureza do evento científico e a participação do 
candidato como autor/coautor. Serão consideradas apresenta-
ções orais (temas livres) ou em pôster em eventos científicos da 
área de abrangência local (instituição), regional, estadual, na-
cional ou internacional, tendo como público alvo: acadêmicos, 
profissionais da área ou especialistas.

12.5.6.1 Para mais informações sobre os eventos científi-
cos, acessar o documento “Considerações sobre Classificação 
de Eventos”, elaborado pela Diretoria de Avaliação da Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
do Ministério da Educação. O documento está disponível no 
seguinte endereço:

h t t p s : / / c a p e s . g o v . b r / i m a g e s / d o c u m e n t o s /
Classifica%C3%A7%C3%A3o_de_eventos_2017/DOCUMEN-
TO_CRIT%C3%89RIOS_EVENTOS_-_AREA_DE_ENSINO_-_46.
pdf.

12.5.7 Para receber a pontuação relativa ao Critério 7: 
Iniciação científica, o candidato deverá apresentar comprovação 
de participação em pesquisa com duração mínima de 1 (um) 
ano consecutivo na qualidade de aluno de iniciação científica, 
anexando o documento que comprove a iniciação. Considera-se 
iniciação científica a participação em projeto científico por, pelo 
menos, 1 (um) ano. Será aceita apenas declaração da instituição 
formadora ou do orientador.

12.5.8 Para receber a pontuação relativa ao Critério 8: 
Artigos científicos publicados - autoria ou coautoria de artigos 
científicos da área, publicados em revistas científicas, o candi-
dato deverá anexar cópia da publicação oficial do artigo. Não 
serão considerados para pontuação os artigos publicados que 
correspondam a resumos de trabalhos científicos.

12.5.9 Para receber a pontuação relativa ao Critério 9: 
Atividades de Monitoria, o candidato deverá anexar declaração 
comprobatória (em papel timbrado) emitida pela instituição de 
ensino onde a atividade foi desenvolvida.

12.5.10 Para receber a pontuação relativa ao Critério 10: Li-
gas acadêmicas, atividades de extensão universitária, represen-
tação discente junto aos colegiados e comissões institucionais, 
o candidato deverá anexar declaração comprobatória (em papel 
timbrado) emitida pela instituição de ensino onde a atividade 
foi desenvolvida. Será aceita como representação discente a 
participação como representante de classe, membro eleito de 
diretório acadêmico ou entidade representativa discente. Não 
será validada como representação discente, entidades repre-
sentativas do conjunto de estudantes (Lei Federal 7.395/1985).

12.6 Todo documento expedido em língua estrangeira so-
mente será considerado se traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado, exceto os trabalhos científicos a que 
se referem o Critério 8 do quadro de atribuição de pontos.

12.7 Os pontos que excederem o valor máximo em cada 
critério do quadro de atribuição de pontos para a análise 
curricular, bem como os que excederem o limite de pontos es-
tipulados no subitem 12.1 deste edital, serão desconsiderados.

12.8 Cada documento será considerado uma única vez.
12.9 A documentação relativa à análise curricular de todos 

os candidatos será devidamente avaliada pela Banca Exami-
nadora. Serão, porém, consideradas para efeito de pontuação 
e cálculo da nota final na presente seleção pública, apenas as 
provas de títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva.

13 DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSI-
CA (PROVAB) – PARA ENFERMEIROS E DENTISTAS
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2.6 Programa de Residência Multiprofissional em Saúde Mental – São Bernardo do Campo
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
607 Psicologia 1 1 - -
608 Serviço Social 1 1 - -
609 Terapia Ocupacional 1 1 - -
 Total 3 3 - -

2.7 Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família – São Bernardo do Campo
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
701 Enfermagem 4 3 - 1
706 Odontologia 4 3 - 1
707 Psicologia 4 2 1 1
 Total 12 8 1 3

Observação. 1) Siglas: PcD = Pessoa com deficiência; AD = Negros, Negras e Afrodescendentes. 2) Quando coincidir a dispo-
sição das vagas reservadas têm prioridade para a matrícula os candidatos aprovados nas vagas reservadas à PcD. 3) Caso ocorra 
ampliação ou redução no quadro de vagas, poderão ocorrer alterações no número e disposição das vagas reservadas. 4) As vagas 
reservadas não entram no cômputo geral da seleção pública, tratando-se apenas de reserva de vagas para Pessoas com Deficiência 
e Negros, Negras e Afrodescendentes, nos termos da legislação sobre o tema. 5) Caso não haja candidatos habilitados para as 
vagas reservadas, essas serão disponibilizadas à Ampla Concorrência.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE – 
2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2021

ANEXO III – DA DISTRIBUIÇÃO DE QUESTÕES, PESOS E PONTOS NAS PROVAS OBJETIVAS E NA 
PROVA DE TÍTULOS

Será aplicada prova objetiva de múltipla escolha para todas as especialidades, de caráter eliminatório e classificatório, abran-
gendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV deste Edital, com a distribuição de questões entre as seguintes discipli-
nas conforme o quadro a seguir.

Prova Objetiva
Conteúdos Número de Questões Peso Pontuação Máxima
Língua Portuguesa 10 1 10
Políticas Públicas de Saúde 10 1 10
Conhecimentos Específicos 40 2 80
Total 60 - 100

Prova de Títulos
 Número Total Peso Pontuação Máxima (*)
Critérios 10 1 30
TOTAL GERAL 130

(*) Somatória de apresentação de declaração e certificados de acordo com os critérios estabelecidos variando de 1 até 30 pontos.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE – 
2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2021

ANEXO IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 Conteúdo comum para todos os candidatos.
LINGUA PORTUGUESA. 1 Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 2 Sinônimos e antô-

nimos. 3 Sentido próprio e figurado das palavras. 4 Pontuação. 5 Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 6 Concordância verbal e 
nominal. 7 Regência verbal e nominal. 8 Colocação pronominal. 9 Crase.

S.U.S. E POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE. 1 Ética e bioética em saúde. 2 Educação permanente em saúde. 3 Epidemiologia em 
saúde. 4 Processo de saúde-doença e determinantes sociais em saúde. 5 Política pública de saúde: aspectos históricos, reforma sa-
nitária e questões atuais. 6 Legislação: populações específicas. 7 Modelos de Atenção à Saúde no Brasil. 8 Sistema Único de Saúde: 
conceitos, princípios, diretrizes, funcionamento, gestão, participação e controle social, política de humanização.

2 Conteúdos específicos para cada categoria profissional (área de formação).
BIOLOGIA. 1 Anatomia humana. 2 Fisiologia humana. 3 Imunologia humana. 4 Genética humana. 5 Bioestatística. 6 Meio 

ambiente: biodiversidade; avaliação de impactos ambientais; política ambiental e desenvolvimento sustentável. 7 Conhecimentos 
gerais e específicos sobre saneamento, abastecimento de água, processos de tratamento e destino de dejetos. 8 Epidemiologia e 
controle de zoonoses. 9 Profilaxia e controle de endemias parasitárias. 10 Microbiologia: conhecimentos gerais e específicos sobre 
patologias. 11 Processos de esterilização e desinfecção. 12 Biossegurança. 13 Código de ética profissional.

EDUCAÇÃO FÍSICA. 1 Práticas corporais e saúde. 2 Educação Física e saúde coletiva. 3 Educação Física e Sistema Único de 
Saúde. 4 Educação Física na atenção psicossocial (Política Nacional de Saúde Mental e Álcool e outras Drogas). 5 Educação Física 
na atenção primária em saúde. 6 Educação Física na saúde do adulto (saúde da mulher, saúde do homem e saúde do idoso). 7 
Práticas corporais e clínica ampliada e compartilhada. 8 Práticas corporais e acolhimento. 9 Práticas corporais e Política Nacional de 
Promoção da Saúde. 10 Práticas corporais, lazer e sociedade. 11 Código de ética profissional. 12 Biossegurança.

ENFERMAGEM. 1 Admissão do paciente crítico. 2 Controle de infecção hospitalar. 3 Classificação de risco. 4 Segurança do 
paciente. 5 Monitorização hemodinâmica. 6 Controle da dor e sedação. 7 Sistematização da assistência de enfermagem. 8 Escores 
e indicadores assistenciais. 9 Assistência de enfermagem aos pacientes adulto, pediátrico e neonatal com desequilíbrio da função 
respiratória, cardiovascular, neurológica, gastrointestinal, distúrbio acidobásico e hidroeletrolítico e grandes cirurgias. 10 Grandes 
queimados. 11 Oncologia. 12 Trauma. 13 Parada cardiorrespiratória. 14 Morte encefálica e doação de órgãos. 15 Interação droga-
-nutriente. 16 Preparo e administração de medicamentos. 17 Nutrição parenteral. 18 Enfermagem psiquiátrica e saúde mental. 19 
Programa de prevenção, controle e tratamento da hanseníase e tuberculose. 20 Programa de controle da hipertensão arterial e 
diabetes mellitus. 21 Programa Nacional de DST/AIDS. 22 Calendário de vacinação da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 
23 Administração em Enfermagem. 24 Código de ética profissional. 25 Biossegurança e segurança do paciente.

FARMÁCIA. 1 Política Nacional de Medicamentos e Assistência Farmacêutica. 2 Legislação farmacêutica aplicada à unidade 
hospitalar. 3 Gerenciamento e logística de medicamentos. 4 Atenção farmacêutica e farmácia clínica. 5 Farmacoepidemiologia. 6 
Farmacovigilância. 7 Controle de infecção hospitalar. 8 Uso racional de medicamentos. 9 Farmacotécnica hospitalar. 10 Interpre-
tação de exames laboratoriais. 11 Segurança no uso de medicamentos. 12 Erros de medicação. 13 Gestão em logística de medi-
camentos. 14 Cálculo farmacêutico, formas farmacêuticas, vias de administração, interação e compatibilidade medicamentosa. 15 
Nutrição parenteral prolongada. 16. Código de ética profissional. 17. Biossegurança e segurança do paciente.

FISIOTERAPIA. 1 Avaliação fisioterapêutica motora e respiratória. 2 Condutas e técnicas de fisioterapia motora e respiratória. 
3 Anatomia, fisiologia e fisiopatologia pulmonar. 4 Ventilação mecânica invasiva e não invasiva. 5 Fisioterapia na reabilitação neu-
rológica. 6 Fisioterapia na reabilitação de amputados de membro inferior. 7 Fisioterapia em: traumatologia e ortopedia, neurologia, 
pneumologia, reumatologia, queimados, cardiologia e angiologia, ginecologia e obstetrícia, pediatria, geriatria, dermatologia e 
fisioterapia respiratória e motora em UTI adulto, infantil e neonatal. 8 Fisioterapia nos processos incapacitantes no trabalho, nas 
doenças infectocontagiosas e crônico-degenerativas. 9 Código de ética profissional. 10. Biossegurança e segurança do paciente.

FONOAUDIOLOGIA. 1 Anatomofisiologia do sistema nervoso central. 2 Anatomofisiologia da audição. 3 Anatomofisiologia do 
sistema sensório motor oral (incluindo fissuras labiopalatinas e disfagias). 4 Anatomofisiologia da voz; intervenção fonoaudiológica 
em recém-nascidos. 5 Avaliação, diagnóstico e intervenção em Audiologia (incluindo próteses auditivas). 6 Aquisição, desenvolvi-
mento, distúrbios e intervenção fonoaudiológica na linguagem oral (incluindo gagueira e afasia). 7 Aquisição, desenvolvimento, 
alterações e intervenção na linguagem escrita (incluindo dislexia). 8 Atuação fonoaudiológica junto ao idoso. 9 Classificação, 
conceito, etiologia e reabilitação vocal (incluindo câncer de laringe). 10 Fonoaudiologia e saúde pública. 11 Código de ética profis-
sional. 12 Biossegurança e segurança do paciente.

NUTRIÇÃO. 1 Epidemiologia nutricional. 2 Avaliação e diagnóstico nutricional. 3 Digestão, absorção e metabolismo de macro, 
micronutrientes e fibras. 4 Técnica e planejamento dietético. 5 Nutrientes: definições, classificação, fontes, funções, digestão, ab-
sorção, transporte, metabolismo e excreção. 6 Terapia nutricional oral, enteral e parenteral. 7 Nutracêuticos e alimentos funcionais. 
8 Terapia nutricional imunomoduladora. 9 Interpretação de exames laboratoriais. 10 Erros inatos do metabolismo. 11 Alergias e 
intolerâncias. 12 Interação fármaco-nutriente e nutriente-nutriente. 13 Nutrição no envelhecimento. 14 Fisiopatologia, abordagem 
nutricional e dietoterapia nas seguintes situações: no câncer, na obesidade, na desnutrição, nos transtornos alimentares, nas cirur-
gias, em pacientes críticos e nas enfermidades dos seguintes sistemas: digestivo, pulmonar, cardiovascular, renal, endocrinológico, 
hematológico e imunológico. 15 Código de ética profissional. 16 Biossegurança e segurança do paciente.

ODONTOLOGIA. 1 Anatomia de cabeça e pescoço. 2 Microbiologia, parasitologia, imunologia. 3 Histologia e embriologia. 4 Far-
macologia; anestesiologia e terapêutica clínica em Odontologia. 5 Radiologia e imaginologia de cabeça e pescoço. 6 Estomatologia. 
7 Semiologia do sistema estomatognático e propedêutica clínica. 8 Patologia oral. 9 Assepsia, antissepsia e esterilização. 9 Cirurgia 
oral. 10 Traumatologia bucomaxilofacial. 11 Articulação temporomandibular – estudo clínico e tratamento. 12 Emergências médicas 
em Odontologia. 13 Código de ética profissional. 14 Biossegurança e segurança do paciente.

PSICOLOGIA. 1 Saúde mental no Brasil e no mundo. 2 Reforma Psiquiátrica Brasileira. 3 As concepções de saúde e doença e as 
suas características contemporâneas. 4 A atenção em saúde mental nas unidades de atenção primária de saúde. 5 Apoio matricial. 
6 Limites e desafios do trabalho multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar. 7 Atendimento psicológico nas diversas situações 
de hospitalização: adultos, adolescentes, crianças e familiares. 8 As especificidades do trabalho do psicólogo nas unidades de 
atendimento ambulatorial, internação, UTI, urgência, emergência, pronto atendimento e clínicas diversas. 9 Avaliação psicológica, 
diagnóstico e intervenção. 10 Código de ética profissional. 11. Biossegurança e segurança do paciente.

SERVIÇO SOCIAL. 1 Fundamentos teóricos e metodológicos do serviço social. 2 Assistência e assistencialismo. 3 Dimensão éti-
co-política do serviço social. 4 Mediação e serviço social. 5 O serviço social na contemporaneidade. 6 Intervenção em serviço social. 
7 Trabalho em rede e com famílias. 8 Atuação na equipe interdisciplinar (relacionamento e competências). 9 Visitas domiciliares. 10 
Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, violência doméstica e sexual. 11 Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). 
12 Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 13 Estatuto da Pessoa com Deficiência. 14 Papel do Estado e da sociedade civil. 15 
Políticas brasileiras de seguridade social. 16 Código de ética profissional. 17 Biossegurança e segurança do paciente.

TERAPIA OCUPACIONAL. 1 Fundamentos da Terapia Ocupacional. 2 Modelos e abordagens da Terapia Ocupacional. 3 Métodos 
e técnicas de avaliação. 4 Atividades e recursos terapêuticos em Terapia Ocupacional. 5 As transformações do cotidiano e reações 
psicossociais devido aos processos de adoecimento. 6 Consequências sociofamiliares do adoecimento. 7 Equipe multiprofissional 
e a terapia ocupacional. 8 Atuação do terapeuta ocupacional nos diferentes níveis de complexidade. 9 Classificação Internacional 
de Funcionalidade em Saúde e a Terapia Ocupacional. 10 Condições clínicas e socioculturais predominantes na atenção primária, 
secundária e terciária. 11 Atuação do terapeuta ocupacional no hospital geral. 12 Saúde do trabalhador e a Terapia Ocupacional. 13 
Saúde mental e Terapia Ocupacional. 14 Terapia Ocupacional hospitalar. 15 Terapia Ocupacional em cuidados paliativos. 16 Terapia 
Ocupacional e a assistência ao cuidador. 17 Código de ética profissional. 18 Biossegurança e segurança do paciente.

Observação: toda legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. 
Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação.
DPAAADM101.PDF

512 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Educação 
Física

2

501 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Enfermagem 2

502 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Farmácia 2

503 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Fisioterapia 2

504 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Fonoaudio-
logia

2

505 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Nutrição 2

507 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Psicologia 2

509 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Terapia Ocupa-
cional

2

Total 18

6 Programa de Residência Multiprofissional em Saúde 
Mental

Área de concentração: Atenção Especializada
Descrição: atuar de forma multiprofissional na assistência 

aos usuários e familiares dos serviços de saúde mental do 
município de São Bernardo do Campo, sendo eles: CAPS adulto, 
CAPS infantil, CAPS AD adulto, CAPS ADIJ e também UBS; atuar 
junto às equipes dos serviços desenvolvendo os processos de 
trabalho; articular o cuidado entre os diversos serviços da rede.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas
607 Multiprofissional em Saúde Mental Psicologia 1
608 Multiprofissional em Saúde Mental Serviço Social 1
609 Multiprofissional em Saúde Mental Terapia Ocupacional 1
 Total  3

7 Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da 
Família

Área de concentração: Atenção Básica/ Saúde da Família
Descrição: atuar de forma multiprofissional na assistên-

cia aos usuários e familiares adscritos em uma das UBS do 
município; atuar junto às equipes de Estratégia de Saúde da 
Família (ESF) e Núcleo Ampliado de Saúde da Família (NASF); 
articulando as ações de cuidado entre os diversos serviços que 
compõem a Rede de Atenção à Saúde.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas
701 Multiprofissional em Saúde da Família Enfermagem 4
706 Multiprofissional em Saúde da Família Odontologia 4
707 Multiprofissional em Saúde da Família Psicologia 4
 Total  12

8 Resumo das Vagas por Categoria Profissional (área de 
formação acadêmica)
Código da Categoria Profissional Categoria Profissional Vagas
11 Biologia 2
12 Educação Física 2
01 Enfermagem 19
02 Farmácia 6
03 Fisioterapia 8
04 Fonoaudiologia 4
05 Nutrição 6
06 Odontologia 12
07 Psicologia 13
08 Serviço Social 7
09 Terapia Ocupacional 3
 Total 82

3 Programa de Residência Integrada Multiprofissional em 
Atenção Urgência e Emergência

Área de concentração: Urgência e Trauma
Descrição: atuar em equipes multiprofissionais na moda-

lidade de urgência e emergência e desenvolver competências 
técnicas de intervenção relacionadas à assistência em saúde, à 
gerência, à educação e à pesquisa na área da saúde; atuar com 
competência em sua área profissional específica e em equipe 
multidisciplinar; inter-relacionar as várias áreas de atendimento 
como pronto atendimento, atenção primária, internação, reabi-
litação e seguimento ambulatorial a fim de atender as metas 
da integralidade e resolutividade da atenção em saúde no SUS.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas
301 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Enfermagem 5
302 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Farmácia 1
303 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Fisioterapia 2
305 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Nutrição 1
307 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Psicologia 1
308 Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência Serviço Social 2
 Total  12

4 Programa de Residência Multiprofissional em Atenção à 
Terapia Intensiva

Área de concentração: Intensivismo
Descrição: atuar em equipe multiprofissional na assistência 

aos pacientes em U.T.I. adulto e desenvolver competências 
técnicas de intervenção relacionadas à assistência em saúde, à 
gerência, à educação e à pesquisa na área da saúde; atuar com 
competência em sua área profissional específica e em equipe 
multidisciplinar; inter-relacionar as várias áreas de atendimento 
como pronto socorro, pronto atendimento, atenção primária, 
internação, reabilitação e seguimento ambulatorial a fim de 
atender as metas da integralidade e resolutividade da atenção 
em saúde no SUS.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas
401 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Enfermagem 4
402 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Farmácia 1
403 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Fisioterapia 2
405 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Nutrição 1
407 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Psicologia 3
408 Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva Serviço Social 2
 Total  13

5 Programa de Residência Multiprofissional em Práticas 
Integrativas e Complementares em Saúde

Área de concentração: Atenção Básica/ Saúde da Família
Descrição: atuar na Atenção Básica utilizando as Práticas 

Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) devidamente 
regulamentadas e inseridas na Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares do Ministério da Saúde (PNPIC/
MS), e desenvolvidas por meio de ações integradas e de caráter 
interdisciplinar, com enfoque nas bases conceituais e teóricas 
da medicina tradicional chinesa e da antroposofia aplicadas à 
saúde, e nos Recursos Terapêuticos como as plantas medicinais 
e as práticas corporais e meditativas, além das demais práticas 
reconhecidas ou que venham a ser reconhecidas pela PNPIC/
MS, considerando a integralidade e a resolutividade das redes 
de atenção em saúde no SUS.

Tempo de duração do Programa de Residência: 2 (dois) 
anos.
Código Programa Área Vagas

511 Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares 
em Saúde

Biologia 2

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE – 
2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 02/2021

ANEXO II – DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS ENTRE AMPLA CONCORRÊNCA; PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA E NEGROS, NEGRAS E AFRODESCENDENTES

1 Do quadro de distribuição de vagas por categoria profissional
Código da Opção Especialidade / Categoria 
 Profissional Vagas Oferecidas Nº de Vagas Ampla Nº Vagas Nº Vagas
   Concorrência Reserva PcD Reserva AD
01 Enfermagem 19 14 1 4
02 Farmácia 6 5 - 1
03 Fisioterapia 8 6  2
04 Fonoaudiologia 4 3 - 1
05 Nutrição 6 5 - 1
06 Odontologia 12 10  2
07 Psicologia 13 9 1 3
08 Serviço Social 7 6 - 1
09 Terapia Ocupacional 3 2 - 1
11 Biologia 2 2 - -
12 Educação Física 2 2 - -
 Total 82 64 2 16

Observação. 1) Siglas: PcD = Pessoa com deficiência; AD = Negros, Negras e Afrodescendentes. 2) Quando coincidir a dispo-
sição das vagas reservadas têm prioridade para a matrícula os candidatos aprovados nas vagas reservadas à PcD. 3) Caso ocorra 
ampliação ou redução no quadro de vagas, poderão ocorrer alterações no número e disposição das vagas reservadas. 4) As vagas 
reservadas não entram no cômputo geral da seleção pública, tratando-se apenas de reserva de vagas para Pessoas com Deficiência 
e Negros, Negras e Afrodescendentes, nos termos da legislação sobre o tema. 5) Caso não haja candidatos habilitados para as 
vagas reservadas, essas serão disponibilizadas à Ampla Concorrência.

2 Dos quadros de distribuição de vagas por Programa de Residência
2.1 Programa de Residência em Área Profissional em Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial

Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
106 Odontologia 8 7 - 1
Total 8 7 - 1

2.2 Programa de Residência Multiprofissional em Neonatologia
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
201 Enfermagem 4 3 - 1
202 Farmácia 2 2 - -
203 Fisioterapia 2 2 - -
204 Fonoaudiologia 2 1 - 1
205 Nutrição 2 1 - 1
207 Psicologia 2 2 - -
208 Serviço Social 2 2 - -
 Total 16 13 - 3

2.3 Programa de Residência Integrada Multiprofissional em Atenção Urgência e Emergência
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
301 Enfermagem 5 3 1 1
302 Farmácia 1 1 - -
303 Fisioterapia 2 1 - 1
305 Nutrição 1 1 - -
307 Psicologia 1 1 - -
308 Serviço Social 2 2 - -
 Total 12 9 1 2

2.4 Programa de Residência Multiprofissional em Atenção à Terapia Intensiva
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
401 Enfermagem 4 3 - 1
402 Farmácia 1 1 - -
403 Fisioterapia 2 2 - -
405 Nutrição 1 1 - -
407 Psicologia 3 2 - 1
408 Serviço Social 2 1 - 1
 Total 13 10 - 3

2.5 Programa de Residência Multiprofissional em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde
Código Categoria Profissional Vagas Oferecidas e Autorizadas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Reserva AD
511 Biologia 2 2 - -
512 Educação Física 2 2 - -
501 Enfermagem 2 2 - -
502 Farmácia 2 1 - 1
503 Fisioterapia 2 1 - 1
504 Fonoaudiologia 2 2 - -
505 Nutrição 2 2 - -
507 Psicologia 2 1 - 1
509 Terapia Ocupacional 2 1 - 1
 Total 18 14 - 4
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h) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em 
qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento.

4.1.1 A inscrição via internet somente será efetivada após 
a confirmação do pagamento feito pela instituição bancária. 
O pagamento após o dia 26 de novembro de 2021 não será 
conhecido e aceito pelo IADES, tornando-se nula a inscrição na 
seleção pública.

4.2 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO
4.2.1 O boleto bancário poderá ser reimpresso duran-

te todo o processo de inscrição, ficando disponível até às 
23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
último dia para pagamento.

4.2.2 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias e (ou) lotéricas na localidade 
em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da 
documentação prevista neste edital (quando for o caso) e (ou) 
o pagamento do boleto de inscrição para o 1º (primeiro) dia útil 
que antecede o feriado ou evento.

4.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NA SELE-
ÇÃO PÚBLICA

4.3.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do próprio do candidato.

4.3.2 A inscrição do candidato implica o conhecimento e 
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.

4.3.3 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as 
provas e a convocação para a Residência, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e (ou) irregularidade nas 
provas e (ou) em informações fornecidas, garantindo o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.

4.3.4 É vedada a inscrição extemporânea, assim como por 
via postal, fax, ou correio eletrônico ou outro meio que não o 
especificado neste Edital.

4.3.5 É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem.

4.3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requi-
sitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que 
não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

4.3.7 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem 
ciência e aceita que, caso aprovado e classificado, quando de 
sua convocação, deverá entregar os documentos exigidos para 
a matrícula na Residência Médica quando da escolha de vagas.

4.3.8 Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado.

4.3.9 A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se a seleção pública não se realizar.

4.4 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail 
ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

4.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, também ma-
nifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer da seleção pública, 
tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e 
desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes à seleção pública. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão 
ser encontradas na rede mundial de computadores por meio 
dos mecanismos de busca atualmente existentes.

4.6 A não integralização dos procedimentos de inscrição 
implica na desistência do candidato e sua consequente elimina-
ção desta seleção pública.

4.7 O candidato inscrito deverá atentar para a formaliza-
ção da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja 
efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automati-
camente considerada não efetivada pelo IADES, não assistindo 
nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contradi-
tório e à ampla defesa.

5 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da 

taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem 
e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para 
pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal 
6.593/2008 e da Resolução CNRM 7/2010.

5.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o 
candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela com renda per capita de até meio salário 
mínimo ou aquela com renda familiar mensal de até 3 (três) 
salários mínimos, nos termos do Decreto Federal 6.135/2007.

5.3 Os candidatos amparados pela Resolução CNRM 
7/2010, poderão solicitar, entre os dias 25 e 29 de outubro de 
2021, a isenção integral ou parcial do pagamento da taxa de 
inscrição.

5.4 O candidato estará obrigado a comprovar que não cus-
teou, com recursos próprios, curso preparatório para o processo 
seletivo para ingresso no programa de Residência Médica a que 
se candidata e, ainda, ser egresso de instituição de ensino supe-
rior pública ou ter sido beneficiário de bolsa de estudo oficial.

5.5 O modelo da declaração de comprovação de renda 
pessoal e familiar e o modelo do requerimento de solicitação de 
isenção da taxa de inscrição serão disponibilizados na página 
de acompanhamento da seleção pública, no site www.iades.
com.br.

5.6 O candidato deverá enviar o pedido de isenção preen-
chido, via SEDEX, para a Central de Atendimento ao Candidato 
do IADES (CAC- IADES) (ver item 14), identificando no envelope 
“RM/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”, e juntar cópia 
autenticada dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) diploma de graduação ou declaração de conclusão do 

curso de Medicina, em instituição pública;
c) Certidão de Nascimento dos filhos, dependentes, se 

houver;
d) comprovantes de renda pessoal e familiar;
e) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Pro-

gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
f) comprovante de ser membro de família de baixa renda, 

nos termos do Decreto 6.135/2007; e
g) outros documentos que julgar necessários.
5.7 Respeitado o período indicado no subitem 5.3 acima, o 

pedido de isenção poderá, também, ser:
a) protocolado diretamente na Central de Atendimento ao 

Candidato do IADES (CAC-IADES) (ver item 14) pessoalmente 
pelo candidato;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 5.6 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RM/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”.

5.8 As informações prestadas no requerimento de isenção 
de taxa de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por 
crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do 
processo seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto 83.936/1979.

5.9 O candidato que manifestar a intenção para requerer 
a isenção da taxa de inscrição deverá, obrigatoriamente, rea-
lizar sua inscrição na seleção pública no período indicado no 
subitem 5.3.

5.10 O IADES consultará o órgão gestor do CadÚnico, a fim 
de verificar a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente 
econômico.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE / GERÊNCIA 
DE ENSINO

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDI-
CA – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 
01/2021

A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo/SP, através 
da Escola Municipal de Saúde / Gerência de Ensino, nos termos 
das Leis 10.912/1990, 14.503/2007 – art. 1º e 4º e 11.730/2008, 
faz saber que será realizada Seleção Pública para preenchimen-
to de vagas de Residência Médica – 2022, de acordo com as 
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A Residência Médica será oferecida para as áreas indi-

cadas no Anexo I do presente edital.
1.2 O Médico Residente desenvolverá atividades no equi-

pamentos da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo 
(SMS-SP), sempre sob a supervisão de preceptores das equipes 
de saúde.

1.3 A seleção pública destina-se ao preenchimento de va-
gas para Médicos Residentes com acesso direto e para Médicos 
Residentes com pré-requisito de 2 e 3 anos, conforme tabelas 
constantes no Anexo I do presente edital.

1.4 No ato da inscrição o candidato deverá optar pela 
Especialidade, sem possibilidade de modificação após efetivado 
o pagamento da taxa de inscrição.

1.5 A instituição onde o candidato aprovado e classificado 
entre as vagas disponíveis na presente seleção pública cursará 
o Programa de Residência Médica em 2022 será escolhida 
no dia de convocação para a matrícula, obedecida a ordem 
de classificação obtida na Especialidade escolhida no ato da 
inscrição.

1.6 As provas desta seleção pública serão realizadas na 
cidade de São Paulo/SP.

1.7 Para todos os fins desta seleção pública será considera-
do o horário oficial de Brasília/DF.

1.8 O médico residente que cursar o pré-requisito em Área 
Cirúrgica Básica (2 anos) ou o Programa de Cirurgia Geral (3 
anos) poderá candidatar-se às vagas para as especialidades 
cirúrgicas. Para o esclarecimento de dúvidas sobre o tema, o 
candidato deverá acessar a página da Comissão Nacional de 
Residência Médica na internet, no seguinte endereço eletrônico:

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&vi
ew=article&id=12263&Itemid=506

1.9 A duração dos programas e o número de vagas previs-
tas poderão ser modificados ulteriormente em observância a 
novos pareceres da Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM) ou concessão de novas bolsas pela SMS-SP ou pelo 
Ministério da Saúde (MS).

1.10 O presente certame destina-se única e exclusivamente 
à seleção de candidatos para curso de pós-graduação Lato Sen-
su, modalidade Residência Médica e, portanto, não é concurso 
público e não se destina à seleção de pessoas para provimento 
de emprego(s) ou cargo(s) público(s).

3 DAS UNIDADES EXECUTORAS (CENÁRIOS DE PRÁTICA)
3.1 As instituições participantes desta seleção pública são:
- Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya (Hospital 

Jabaquara);
- Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital 

Ermelino Matarazzo);
- Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Ta-

tuapé);
- Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 

(Hospital Campo Limpo);
- Hospital Municipal Infantil Menino Jesus;
- Hospital Municipal Maternidade MME Dr. Mario de Mora-

es Altenfelder Silva (Hospital Vila Nova Cachoeirinha);
- Hospital Servidor Público Municipal (HSPM); e
- Residência em Rede da SMS-SP, que é vinculada às se-

guintes instituições: Hospital Municipal Dr. Moysés Deutsch 
(Hospital M’Boi Mirim), Hospital Municipal Dr. Ignácio de Pro-
ença Gouveia, Hospital São Luiz Gonzaga e Hospital Municipal 
Prof. Dr. Waldomiro de Paula.

3 DAS INSCRIÇÕES NA SELEÇÃO PÚBLICA
3.1 A taxa de inscrição nesta seleção pública será de R$ 

142,00 (cento e quarenta e dois reais), devendo o boleto bancá-
rio ser pago até o dia 26 de novembro de 2021.

3.1.1 A inscrição deverá ser efetuada das 8 (oito) horas 
do dia 25 de outubro de 2021 às 23h59m (vinte e três horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 25 de novembro de 2021, 
exclusivamente pela internet por meio da página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

3.1.2 O candidato, no momento da inscrição, escolherá 
apenas uma Especialidade para concorrer, dentre as relaciona-
das no Anexo I. Não será permitida, em hipótese alguma, troca 
da especialidade após a efetivação da inscrição.

3.1.3 O pagamento correspondente ao valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 
por meio eletrônico.

3.1.4 As inscrições somente serão efetivadas após o paga-
mento da taxa de inscrição ou do deferimento da sua isenção 
pelo IADES.

3.2 O IADES não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.3 O candidato é responsável pela veracidade dos dados 
cadastrais e demais informações prestadas no ato de inscrição, 
sob as penas da lei. O IADES poderá excluir da seleção pública 
público o candidato que não preencher todo o formulário de 
inscrição.

3.4 No ato de sua inscrição o candidato deverá declarar, 
em campos específicos: se utilizará a bonificação do PROVAB/
PRMGFC; se deseja concorrer às vagas específicas para negros, 
negras ou afrodescendentes; e (ou) deseja concorrer às vagas 
específicas para pessoas com deficiência.

3.4.1 O candidato que não realizar as opções indicadas no 
subitem 3.4 acima, concorrerá única e exclusivamente às vagas 
para ampla concorrência, bem como não poderá solicitar poste-
riormente o uso da bonificação do PROVAB/PRMGFC.

4 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 O candidato deverá adotar os seguintes procedimentos 

no ato da inscrição:
a) estar ciente de que todas as informações sobre esta 

seleção pública encontram-se disponíveis na página de acom-
panhamento do certame, no endereço eletrônico www.iades.
com.br;

b) acessar, no endereço eletrônico www.iades.com.br, o link 
para inscrição na seleção pública;

c) cadastrar-se no período informado no subitem 3.1.1;
d) no formulário de inscrição, informar o seu número do 

CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e, obrigatoriamente, 
preencher de forma completa o campo referente a nome, raça/
cor, endereço, telefone, e-mail, CEP do seu domicílio e demais 
informações solicitadas;

e) optar pela especialidade a que deseja concorrer;
f) realizar a opção pela bonificação PROVAB/PRMGFC, se 

for o caso;
g) declarar-se como pessoa negra e (ou) afrodescendente e 

(ou) pessoa com deficiência; e
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ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________________ (nome completo da pessoa 

sem abreviações), portador do documento de identidade ________________________ (especificar o tipo), nº 

___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no CPF/MF sob o nº 

____________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por 

concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais na seleção pública para a Residência Multiprofissional 

e em Área Profissional em Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo/SP e da SMS-SBC, para ingresso 

em 2022 – Programa ________________________________________categoria profissional 

_____________________. 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que 

assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva; 

2) nos termos do edital da seleção pública e do artigo 5º do Decreto Municipal nº 57.577/2016, a presente 

autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de Acompanhamento da 

Política Pública de Cotas – CAPPC, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a qual poderá, a 

qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal; e realizar registro mediante vídeo da mesma, sob meu 

consentimento livre e esclarecido. 

4) se no procedimento adotado pela Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas – CAPPC restar 

verificada a ocorrência de fraude e evidente má-fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja 

garantido o exercício do direito à ampla defesa, serei excluído da seleção pública e o fato comunicado ao 

Ministério Público. 

 

São Paulo, _______ de ____________________________________ de ________. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do candidato/declarante) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL OU ÁREA PROFISSIONAL 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Eu, ______________________________________________________________________ (nome completo sem 

abreviações), portador do documento de identidade/R.G. nº ___________________________________, órgão 

expedidor _________________, UF _______, inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________________, 

Categoria Profissional____________________________, Registro Profissional___________________________ 

declaro que: 

( ) concluí no ano de __________________ o Programa de Residência Multiprofissional ou Área Profissional de 

Saúde (NOME DO PROGRAMA) ____________________________________________________, Área de 

Concentração REGISTRADO NO MEC _____________________________________________________. 

OU 

( ) estou matriculado no Programa de Residência Multiprofissional/Área Profissional de Saúde (NOME DO 

PROGRAMA) _____________________________________________________________________________ - 

Área de Concentração REGISTRADO NO MEC _______________________________________, com previsão de 

término em ___________________. 

 

Informo outrossim, que a minha escolha neste Edital do Programa de Residência 

_______________________________________________________ não coincide com o Programa de Residência 

anteriormente cursado ou em andamento. 

Ao assinar esta declaração, assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados.  

 

 

Local/Data: ___________________________, _______/_______/202___. 

 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a)  

 



sexta-feira, 8 de outubro de 2021 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 66 (196) – 55

8.10 Não havendo candidatos negros, negras ou afrodes-
cendentes aprovados em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para 
a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

8.11 Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes 
com deficiência poderão se inscrever concomitantemente para 
as vagas reservadas nos termos deste decreto e para as vagas 
reservadas nos termos do Decreto Federal 3.298/1999.

8.12 O candidato que concorrer – conforme sua opção no 
momento da inscrição – concomitantemente às vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência e às vagas reservadas aos 
negros, negras ou afrodescendentes e que for classificado nesta 
seleção pública, na lista específica das pessoas com deficiência, 
se tiver constatada sua deficiência nos termos do item 5 deste 
Edital, será excluído da lista reservada a negros, negras ou 
afrodescendentes.

8.12.1 Na hipótese de constatação de declaração que não 
condiga com as características fenotípicas da pessoa negra, o 
candidato concorrerá às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

8.12.2 Se não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o 
seu direito de permanecer na lista reservada aos negros, negras 
ou afrodescendentes e na lista de classificação geral, salvo 
comprovada má fé.

8.13 O resultado preliminar da análise da conformidade da 
documentação indicada no subitem 8.3 será divulgado na data 
provável de 30 de novembro de 2021, na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br

8.13.1 Do indeferimento do pedido para concorrer como 
candidato negro, negra ou afrodescendente, fica assegurado o 
direito de recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a 
partir do 1º dia útil subsequente à da divulgação do resultado 
preliminar.

8.14 O candidato constante da lista de negros, negras ou 
afrodescendentes; se habilitado na seleção pública de acordo 
com os critérios constantes do subitem 14.1, além das exigên-
cias pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, conforme 
art. 15, § 1o, do Decreto Municipal 57.557/2016 a procedimen-
to de análise pela Comissão de Acompanhamento da Política 
Pública de Cotas (CAPPC) à vista da autodeclaração, da foto e 
identidade (RG), enviadas pelo candidato, nos termos do que 
dispõe o item 6.3 deste Edital.

8.14.1 Após aferição documental, havendo dúvida quanto 
às características fenotípicas, o candidato será convocado para 
comparecer pessoalmente ou perante a CAPPC, em local, data e 
horário que serão divulgados oportunamente pela SMS-SP, por 
meio de comunicado que será publicado na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

8.15 O resultado preliminar da análise feita pela CAPPC 
será oportunamente divulgado na página de acompanhamento 
da seleção pública, no site www.iades.com.br.

8.16 O candidato cujo resultado da aferição presencial feita 
pela CAPPC não considerá-lo negro, negra ou afrodescendente 
para fins de acesso por meio de cotas poderá interpor manifes-
tação escrita em até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do 
resultado da aferição presencial, por meio de link específico na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br.

8.17 O resultado final do procedimento de análise pela 
CAPPC será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
constituindo parte obrigatória desta seleção pública.

8.18 Ao candidato que concorrer concomitantemente às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência e às vagas reser-
vadas aos negros, negras ou afrodescendentes, que tiver sido 
classificado nesta seleção pública na lista especial às pessoas 
com deficiência , mas que não tiver comprovada sua deficiência, 
subsistirá o direito de permanecer na lista reservada aos negros, 
negras ou afrodescendentes e na lista de classificação geral, 
salvo comprovada má fé.

8.19 Se tiver constatada sua deficiência nos termos do item 
7 deste Edital, será excluído da lista reservada a negros, negras 
ou afrodescendentes.

9 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
9.1 O processo de seleção consistirá na aplicação em única 

etapa, de prova objetiva de múltipla escolha, de caráter elimi-
natório e classificatório.

10 DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
10.1 Será aplicada prova objetiva de múltipla escolha para 

todas as especialidades, de caráter eliminatório e classificatório, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo 
IV deste Edital, e de acordo com a distribuição de questões 
informada no Anexo III.

10.2 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter elimi-
natório e classificatório, visa a avaliar o grau de conhecimento 
geral do candidato, bem como a capacidade de análise, enten-
dimento e interpretação de informações, habilidade de traba-
lhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e 
conhecimentos técnicos específicos da especialidade.

10.2.1 A prova objetiva de múltipla escolha constará de 
50 (cinquenta) questões, valendo 1 (um) ponto cada questão, e 
terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao 
máximo de 50 (cinquenta) pontos, conforme evidenciado nas 
tabelas do Anexo III.

10.3. As questões da prova objetiva serão do tipo múlti-
pla escolha, com 5 (cinco) alternativas e uma única resposta 
correta.

10.4 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA

10.4.1 A prova objetiva de múltipla escolha será realizada 
na cidade de São Paulo - SP.

10.4.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 
12 de dezembro de 2021 e com a duração de 3 (três) horas e 
30 (trinta) minutos.

10.4.3 Os locais, datas, turnos e horários de aplicação da 
prova objetiva serão divulgados na página de acompanha-
mento da seleção pública, no site www.iades.com.br, na data 
provável de 8 dezembro de 2021.

10.4.3.1 O candidato somente poderá realizar as provas 
na data, horário, turma, sala e local constantes do seu compro-
vante de inscrição, que será oportunamente disponibilizado no 
Ambiente do Candidato.

10.4.4 Em caso de suspensão ou alteração de data de apli-
cação da prova objetiva por determinação de órgãos governa-
mentais, legislativos e(ou) judiciais, em especial face a medidas 
preventivas relativas à Covid-19, a SMS-SP e o IADES não se 
responsabilizarão pelo ressarcimento ao candidato de eventuais 
despesas incorridas para participação na fase suspensa ou com 
data alterada. Em caso de suspensão, cronograma atualizado 
será divulgado oportunamente.

10.4.5 O candidato deverá transcrever, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta, fabricada com material transparente, as 
respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preen-
chimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital, no caderno de 
provas e na folha de respostas. Em nenhuma hipótese haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

10.4.5.1 O candidato é responsável pela devolução da sua 
folha de respostas devidamente preenchida ao final da prova. 
Em nenhuma hipótese o candidato poderá sair da sala de 
aplicação de prova com a folha de respostas da prova objetiva.

10.4.5.2 O preenchimento da folha de respostas deverá ser 
feito dentro do prazo estipulado no subitem 10.4.2.

10.4.5.3 O candidato que não devolver a sua folha de res-
postas terá a sua prova objetiva anulada.

10.4.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de 

conforme comunicado a ser publicado na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

7.6.2 O resultado da aferição por equipe multiprofissional 
será divulgado em caráter preliminar no dia 31 de dezembro de 
2021. Do resultado preliminar caberá recurso de 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do 1º dia subsequente ao da divulgação 
da informação.

7.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pes-
soa com deficiência, se considerado apto na aferição por equipe 
multiprofissional e aprovado na seleção pública, figurará na 
listagem de ampla concorrência e também em lista específica 
de candidatos na condição de pessoa com deficiência, por espe-
cialidade, segundo o disposto no Anexo II.

7.7.1 O candidato que não for considerado pessoa com 
deficiência conforme o Decreto 3.298/99, ou cuja deficiência 
não for compatível com o previsto em lei e com as atribuições a 
serem desempenhadas nos programas de residência, concorrerá 
única e exclusivamente às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

7.7.2 O candidato que porventura declarar indevidamente, 
quando do preenchimento do requerimento de inscrição via 
internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar co-
nhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em 
contato com a CAC-IADES para a correção da informação, por 
tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no 
ato da inscrição.

7.8 O candidato que prestar declarações falsas em relação 
à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase 
desta seleção pública, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato garantidas o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

7.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na 
condição de pessoa com deficiência aprovados, serão convoca-
dos os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos.

7.10 O laudo (original ou cópia autenticada em cartório) 
terá validade somente para esta seleção pública e não será de-
volvido, assim como não será fornecida cópia desse documento.

7.11 Ficam convocados todos os candidatos habilitados 
optantes pela cota para pessoas com deficiência para compa-
recerem na data estabelecida para 1ª escolha de sua respectiva 
especialidade conforme cronograma de matrícula, independen-
te de sua classificação.

8 DAS VAGAS RESERVADAS A NEGROS, NEGRAS OU AFRO-
DESCENDENTES.

8.1 Nos termos da Lei Municipal 15.939/2013, regulamen-
tada pelo Decreto Municipal 57.557/2016, em seu artigo 3º, fica 
reservado aos candidatos negros, negras ou afrodescendentes, 
o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
nesta seleção pública, por Programa de Residência e categoria 
profissional conforme especificado no Anexo II.

8.2 A banca de aferição dos candidatos que se autodecla-
ram negros, negras e afrodescendentes seguirá critério de aferi-
ção fenotípica da pessoa negra em cumprimento da legislação 
vigente, excluídas as considerações sobre a ascendência.

8.3 É considerado negro, negra ou afrodescendente, o can-
didato que assim se autodeclare, no momento da inscrição, na 
forma do item o candidato deverá:

a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição;
b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração de 

que é negro, negra ou afrodescendente da cor preta ou parda; 
conforme modelo disponível no Anexo V; e

c) encaminhar toda a documentação aqui indicada até o 
dia 26 de novembro de 2021, impreterivelmente, via SEDEX 
ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento - AR, para 
a CAC-IADES (ver item 14), identificando no envelope “RP/
SMS-SP/2022 – VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS OU AFRODES-
CENDENTES”.

8.3.1 Respeitado o período indicado no subitem 8.3 acima, 
a solicitação para concorrer às vagas para negros, negras ou 
afrodescendentes poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 14) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 8.3 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 – VAGAS PARA NEGROS, NEGRAS OU AFRO-
DESCENDENTES”.

8.3.2 Em conformidade com o inciso III do art. 9º do Decre-
to Municipal 57.557/2016, a foto de que trata a alínea “c” do 
subitem 6.3 deverá ser no tamanho 5x7, colorida, do topo da 
cabeça até o final dos ombros, com fundo neutro, sem sombras 
e datada há 30 (trinta) dias no máximo da data da postagem, 
da entrega ou do envio eletrônico; devendo a data estar estam-
pada na frente da foto.

8.3.3 Caso a documentação seja enviada por via ele-
trônica, o arquivo em PDF deverá ser único, contendo to-
dos os documentos necessários e com o seguinte nome: 
999999999-XXXXXXXXXXX.PDF, onde “999999999” re-
presenta os 9 (nove) primeiros dígitos do número do CPF e 
“XXXXXXXXXXX” representa o nome completo do candidato 
sem espaços.

8.3.3.1 Somente serão aceitos arquivos no formato PDF e 
de acordo com as especificações informadas nos subitens 8.3.1 
a 8.3.3. Sempre que houver, devem ser anexadas as imagens 
frente e verso dos documentos enviados. Os arquivos ilegíveis e 
fora do padrão determinado no presente edital serão considera-
dos sem validade e não serão avaliados.

8.3.3.2 Os candidatos que apresentarem documentação 
fora das especificações informadas nos subitens 8.3.1 a 8.3.3 
concorrerão apenas às vagas de ampla concorrência.

8.4 A inscrição para reserva de vagas para candidato negro, 
negra ou afrodescendente é facultativa, ficando o candidato 
submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte pela 
reserva de vagas.

8.5 A autodeclaração somente terá validade se efetuada no 
momento da inscrição.

8.6 A validação dos candidatos que se autodeclaram ne-
gros, negras ou afrodescendentes será realizada pela Comissão 
de Acompanhamento da Política Pública de Cotas (CAPPC), 
vinculada à Coordenação de Promoção da Igualdade Racial, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

8.7 O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos 
subitens 8.2 e 8.3 deste Edital, impedirá que concorra às vagas 
reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da 
ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese 
questionamento posterior a respeito dessa questão.

8.8 Após o período de inscrição fica proibida qualquer 
inclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos que 
autodeclararam negros, negras ou afrodescendentes, bem como 
após a publicação da relação definitiva de candidatos que 
autodeclararam negros, negros ou afrodescendentes, qualquer 
exclusão.

8.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, a 
qualquer tempo, evidenciada de má fé, o candidato será elimi-
nado da seleção pública.

8.8.2 Na hipótese de constatação de declaração que não 
condiga com as características fenotípicas da pessoa negra, o 
candidato concorrerá às vagas de ampla concorrência deste 
edital.

8.8.3 O comparecimento pessoal do candidato convocado 
pela CAPPC é obrigatório, sob pena de exclusão da seleção 
pública.

8.9 O candidato inscrito nesta condição participará desta 
seleção pública em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas.

escolhido pelo candidato e demais membros de comissões que 
convier. Se constatada incompatibilidade, o candidato concorre-
rá à vaga de ampla concorrência.

7.2 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas 
durante a validade da seleção pública, 5% (cinco por cento) 
ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas 
com deficiência, desde que obrigatoriamente apresentarem 
um laudo elaborado por profissional de saúde médico e um 
relatório elaborado por profissional de saúde de nível superior 
habilitado na área da deficiência em questão , conforme as 
determinações da Instrução Normativa da Secretaria de Inspe-
ção do Trabalho-SIT nº 98/2012, original ou cópia (documento 
original ou cópia autenticada em cartório); com as seguintes 
informações em cada um deles:

a) referência expressa quanto ao enquadramento nos crité-
rios estabelecidos na legislação pertinente;

b) identificação do tipo de deficiência com expressa refe-
rência a Classificação Internacional de Doenças (CID-11);

c) descrição detalhada das manifestações físicas, sensoriais, 
intelectuais e mentais e as interferências funcionais delas 
decorrentes; e

e) data, identificação, número de inscrição no conselho re-
gional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura 
do profissional de saúde.

7.2.1 Nas hipóteses de deficiência auditiva, visual, intelec-
tual ou mental serão exigidos, respectivamente, exame audioló-
gico - audiometria, exame oftalmológico - acuidade visual com 
correção e campo visual, se for o caso, e avaliação intelectual 
ou mental especializada.

7.2.2 A apresentação do laudo deverá constar avaliação 
realizada por equipe multiprofissional, composta no mínimo por 
dois profissionais capacitados e atuantes na área das deficiên-
cia em questão, sendo um deles médico, para candidatar-se à 
vaga para pessoa com deficiência.

7.2.3 Conforme disposto no inciso I do §4º do artigo 1º do 
Decreto 9508/2018, na hipótese de processo seletivo estrutu-
rado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será 
aplicado ao total das vagas do edital, ressalvados os casos em 
que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por 
especialidade não implicará em redução do número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência.

7.2.4 O candidato inscrito nesta condição participará desta 
seleção pública em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas.

7.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência deverá:

a) no ato da inscrição marcar a opção no link de inscrição 
no qual se declara pessoa com deficiência; estando de acordo 
com a divulgação do laudo à Comissão de Aferição;

b) enviar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e do documento de identidade, bem como original ou cópia 
autenticada em cartório do laudo em conformidade com o 
subitem 7.2 acima, até o dia 26 de novembro de 2021, impre-
terivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Re-
cebimento - AR, para o CAC-IADES (ver item 14), identificando 
no envelope “RP/SMS-SP/2022 – VAGAS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”.

7.3.1 Respeitado o período indicado no subitem 7.3 acima, 
a solicitação para concorrer às vagas para pessoas com defici-
ência poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 14) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 7.3 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 - VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA”.

7.3.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 
deficiência e enviar toda documentação exigida não configura 
participação automática na concorrência para as vagas reserva-
das, devendo toda documentação passar por uma análise pelo 
IADES para averiguar se o prazo de envio foi atendido e se as 
informações solicitadas no Edital constam na documentação. 
No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer 
somente às vagas de ampla concorrência.

7.3.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com 
deficiência poderá requerer atendimento especial para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização destas, conforme previsto no Art. 40, §§ 1º e 
2º, do Decreto Federal 3.298/1999.

7.3.4 O candidato inscrito na condição de pessoa com 
deficiência, que necessite de tempo adicional para a realização 
das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da 
inscrição na seleção pública, com justificativa acompanhada de 
parecer original (ou cópia autenticada em cartório) emitido por 
especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do 
Art. 40 do Decreto Federal 3.298/1999. O parecer citado deverá 
ser enviado junto com a documentação indicada no subitem 
7.3. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no 
prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicio-
nal, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento 
de Inscrição.

7.3.5 A concessão de tempo adicional para a realização 
das provas somente será deferida caso tal recomendação seja 
decorrente de orientação específica contida no laudo enviado 
pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por 
padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos 
nesta situação. O fornecimento do laudo (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O IADES não se responsabiliza por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada do laudo. O laudo (original 
ou cópia autenticada) terá validade somente para esta seleção 
pública e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo.

7.3.6 O candidato que não solicitar condição especial na 
forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, 
não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solici-
tação de condições especiais será atendida dentro dos critérios 
de razoabilidade e viabilidade.

7.4 A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na 
condição de candidato com deficiência na seleção pública será 
publicada está prevista para 30 de novembro de 2021, na pági-
na de acompanhamento do certame, no site www.iades.com.br.

7.5 Do indeferimento do pedido para concorrer como 
candidato com deficiência, fica assegurado o direito de recurso, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à da divulgação do resultado preliminar.

7.5.1 O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

7.5.2 O resultado definitivo da solicitação de inscrição na 
condição de candidato com deficiência tem previsão para sua 
divulgação em 7 de dezembro de 2021, na página de acompa-
nhamento da seleção pública, no site www.iades.com.br.

7.5.3 O candidato com deficiência que não realizar a inscri-
ção conforme disposto neste Edital, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

7.5.4 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer 
inclusão de candidatos da lista especial de candidatos com 
deficiência.

7.6 A validação da condição de pessoa com deficiência e 
consequente aferição da aptidão do candidato para as ativida-
des relacionadas ao Programa e Residência ao qual se candida-
ta será feita mediante avaliação por equipe multiprofissional e 
em conformidade com o subitem 7.1.1 acima.

7.6.1 A convocação para a aferição por equipe multiprofis-
sional será feita na data provável de 23 de dezembro de 2021, 

5.11 O resultado preliminar da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição está previsto para 5 de novembro de 2021 
e será publicado na página de acompanhamento da seleção 
pública, no site www.iades.com.br.

5.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido 
terá automaticamente sua inscrição efetivada, não havendo 
necessidade de qualquer outro procedimento.

5.13 Da decisão que venha eventualmente indeferir o 
pedido de isenção, fica assegurado o direito de recurso aos 
candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 2 
(dois) dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à 
da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. Neste caso, o candidato deverá enviar e-mail para 
residenciasp2022@iades.com.br.

5.14 O resultado da análise do recurso será divulgado na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br, na data prevista de 12 de novembro de 2021.

5.15 O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira 
participar da seleção pública, deverá proceder à efetivação da 
inscrição através da impressão e pagamento do boleto bancá-
rio, com o correspondente valor da taxa de inscrição, até o dia 
26 de novembro de 2021.

5.16 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento 
de taxa via fax ou por qualquer outro meio não especificado 
neste Edital.

5.17 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta 
ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação 
automática do processo de isenção.

6 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O 
DIA DAS PROVAS E DO USO DO NOME SOCIAL

6.1 O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das provas deverá indicar a sua opção no 
formulário eletrônico de inscrição e enviar até o dia 26 de 
novembro de 2021, via SEDEX, para a CAC-IADES (ver item 14), 
o laudo elaborado por profissional de saúde de nível superior, 
preferencialmente habilitado na área de deficiência relacionada, 
conforme as determinações da Instrução Normativa da Secreta-
ria de Inspeção do Trabalho-SIT nº 98/2012; original ou cópia, e 
o requerimento conforme modelo publicado no endereço eletrô-
nico http://www.iades.com.br, identificando no envelope “RP/
SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL”.

6.1.1 O laudo elaborado por profissional de saúde deverá, 
necessariamente, indicar quais os recursos especiais necessários 
e justificar o atendimento especial solicitado.

6.2 Respeitado o período indicado no subitem 6.1 acima, o 
pedido de atendimento especial poderá, também, ser:

a) protocolado diretamente na CAC-IADES (ver item 14) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.
br, contendo a documentação indicada no subitem 6.1 em 
formato PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo 
Assunto: “RP/SMS-SP/2022 - SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO 
ESPECIAL”.

6.3 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tive-
rem comunicado ao IADES por inexistir a doença na data limite 
referida, deverão fazê-lo por meio do CAC-IADES (ver item 14), 
tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta si-
tuação, quando da realização das provas, deverão se identificar 
ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo 
direito a atendimento especial.

6.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá levar somente um acom-
panhante, idade superior a 18 anos, devidamente comprovada, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança.

6.4.1 Não será concedido tempo adicional para a execução 
da prova à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação.

6.5 O candidato com deficiência visual deverá solicitar o 
tipo de prova especial de que necessitará.

6.5.1 As pessoas com deficiência visual (cegos) que solici-
tarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 
sistema e as respostas da prova objetiva serão transcritas para 
a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 
Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de 
soroban.

6.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) 
que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas pro-
vas confeccionadas com o tamanho da fonte de acordo com 
o solicitado.

6.5.3 Candidatos com deficiência visual (amblíopes), que 
solicitarem prova especial por meio da utilização de software, 
deverão apresentar com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas computador/notebook, com o software NVDA, 
para avaliação pela equipe técnica do IADES sobre a sua 
utilização.

6.5.3.1 Na hipótese de serem verificados problemas téc-
nicos no computador e/ou software mencionados no subitem 
será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de 
sua prova.

6.6 O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar 
intérprete de LIBRAS ou autorização para utilização de aparelho 
auditivo.

6.7 O candidato com deficiência física deverá indicar se 
necessitará de mobiliário adaptado e (ou) auxílio no manuseio 
da prova e transcrição de respostas.

6.8 O candidato que não atender integralmente ao estabe-
lecido ao subitem 6.1 deste Edital, durante o período das inscri-
ções, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

6.9 Em conformidade com o Decreto Municipal 
51.180/2010, o candidato travesti ou transexual poderá solicitar 
a inclusão e uso do nome social para tratamento, devendo in-
dicar a sua opção no formulário eletrônico de inscrição e enviar 
até o dia 26 de novembro de 2021, via SEDEX, para a CAC-
-IADES (ver item 14), o requerimento conforme modelo publica-
do na página de acompanhamento da seleção pública, no site 
www.iades.com.br, identificando no envelope “RP/SMS-SP/2022 
- REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL”.

6.10 Respeitado o período indicado no subitem 6.9 acima, 
o requerimento de inclusão e uso do nome social poderá, 
também, ser:

a) protocolado diretamente na CAC-IADES (ver item 14) 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador autorizado 
para tal;

b) enviado via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 6.9 em formato 
PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RP/SMS-SP/2022 - REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO 
NOME SOCIAL”.

7 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA

7.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas como 
aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal 3.298/1999, no Decreto Federal 
5.296/2004, na Lei 12.764/2012 e suas alterações, têm as-
segurado o direito de inscrição na presente seleção pública, 
desde que a deficiência seja compatível com o previsto em lei 
e com as atribuições a serem desempenhadas no Programa de 
Residência escolhido.

7.1.1 A aferição da aptidão do residente se dará após a 
entrega dos documentos comprobatórios da deficiência prevista 
neste Edital e deverá ser finalizada antes da Promulgação 
do Resultado definitivo da seleção pública. Para tanto, será 
instituída uma Comissão de Aferição composta por membros 
da COMURE, COREMU, COREME, do Programa de Residência 
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13.14 O Programa Nacional de Residência Médica tem 
vigência anual e encerra suas inscrições conforme determinação 
da CNRM, não podendo a comissão desta seleção deliberar 
sobre sua prorrogação.

13.15 A presença pessoal do candidato poderá ser dispen-
sada no ato da matrícula, caso seja representado por procura-
dor devidamente constituído, por meio de instrumento público 
ou particular com firma reconhecida.

14 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-
-IADES)

14.1 Durante todo o período de realização do certame, a 
Central de Atendimento ao Candidato do IADES (CAC-IADES) 
funcionará na SIBS Quadra 1 Conjunto A Lote 5 – Setor de 
Indústrias Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – Brasília – 
DF – CEP 71736-101, em dias úteis e no horário compreendido 
entre 10h e 16h.

14.2 A CAC-IADES disponibilizará aos candidatos: atendi-
mento para entrega e protocolo de documentos e solicitações, 
protocolo de recursos administrativos e pedagógicos, esclareci-
mento de dúvidas, apoio às inscrições e uso de computadores 
com acesso à internet.

14.3 O candidato poderá obter informações, manter con-
tato ou relatar fatos ocorridos referentes ao concurso público 
na CAC-IADES por meio do telefone (61) 3053.3444 e (ou) via 
mensagens eletrônicas para o e-mail residenciasp2022@iades.
com.br.

14.4 O envio de correspondências, via SEDEX, deverá 
ser feito para o seguinte endereço: Caixa Postal 15.920, CEP 
71.070-640, Guará II, Brasília-DF.

14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização da prova objetiva e de-
mais etapas do processo seletivo. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 
conforme previstos no presente edital.

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
da seleção, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamen-
tos, comunicados e instruções específicas para a realização da 
Seleção, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

15.2 O candidato terá 2 (dois) dias úteis, após sua publica-
ção no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para recorrer do 
presente Edital.

15.3 Os residentes matriculados receberão bolsas de es-
tudo, cujo valor será aquele definido pela legislação em vigor.

15.4 As vagas reservadas em função de candidatos selecio-
nados, classificados e matriculados no ano passado e que foram 
chamados para o Serviço Militar ou que tenham afastamento 
autorizado pela CNRM, estão aditadas ao número total de 
vagas.

15.5 Os candidatos aprovados e matriculados deverão 
apresentar, até 90 (noventa) dias após o seu início, o regis-
tro definitivo do Conselho Regional de Medicina do Estado 
de São Paulo, sob pena de desligamento da Residência (Lei 
3.268/1957).

15.6 A partir da aula inaugural, o candidato matriculado 
que não comparecer em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
no hospital ou instituição após a escolha da vaga configurará 
desistência da matrícula.

15.7 Os candidatos classificados que forem convocados 
para o serviço militar terão direito à reserva de vaga, de acordo 
com a Resolução CNRM, devendo apresentar no dia da escolha 
de vagas, em 2021, a declaração da autoridade competente e 
também deverão comparecer no dia da escolha de vaga do ano 
seguinte, em 2021, com toda a documentação exigida, desde 
que o programa não seja descredenciado nem a instituição 
deixe de fazer parte das vagas de Residência Médica.

15.8 Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

15.9 Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julga-
mento e à Classificação dos candidatos serão realizados com 
duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

15.10 O candidato deverá manter atualizado seu ende-
reço eletrônico e telefone junto ao IADES enquanto estiver 
participando da seleção pública, por meio de SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, junto à Secretaria 
Municipal da Saúde de São Paulo, se aprovado, mediante cor-
respondência a COREME a qual estará vinculado.

15.11 A SMS-SP e o IADES não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço ele-
trônico errado ou não atualizado.

15.12 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a SMS-
-SP e o IADES, a qualquer tempo poderão anular a inscrição, 
prova e/ou tornar sem efeito a matrícula do candidato, em 
todos os atos relacionados à Seleção, quando constatada a 
omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

15.13 É de inteira responsabilidade do candidato acom-
panhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a esta seleção pública que venham a ser feitas no Di-
ário Oficial da Cidade de São Paulo e/ou divulgados na Internet, 
nos sites do IADES e (ou) da SMS-SP.

15.13.1 O candidato será considerado desistente e excluído 
da seleção pública quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas em qualquer uma das chamadas.

15.14 As ocorrências não previstas neste Edital serão resol-
vidas a critério exclusivo e irrecorrível da SMS-SP e do IADES, 
no que a cada um couber.

15.15 Os casos em que houver omissão ou forem duvido-
sos serão apreciados e julgados pela Gerência de Ensino da 
EMS/SMS através da COMURE da SMS-SP.

15.16 A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital e alterações posteriores não serão obje-
to de avaliação da prova nesta seleção pública.

15.17 Todas os resultados oficiais, referentes à realização 
desta Seleção, serão publicados no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo e divulgados, como subsídio, até a publicação das 
lista de matrícula, na página de acompanhamento da seleção 
pública, no site www.iades.com.br, sendo de inteira responsabi-
lidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

15.18 Caberá à SMS-SP a homologação do resultado final 
da seleção e a resolução dos casos omissos neste Edital, ouvida 
a COMURE da Gerência de Ensino da EMS/SMS.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDI-
CA – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 
01/2021

ANEXO I – DAS ÁREAS DE RESIDÊNCIA MÉDI-
CA OFERTADAS E DO QUADRO DE VAGAS

1 DO QUADRO DE VAGAS POR ESPECIALIDADE
1.1 Vagas para Médicos Residentes em Programas de Resi-

dência Médica de Acesso Direto
ANESTESIOLOGIA (Código 402) – Duração: 3 (três) anos.

COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 3
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 4
Total de vagas 7

CIRURGIA GERAL (Código 403) – Duração: 3 (três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 5
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 7
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 8

11.6 Considera-se como tendo usufruído da pontuação 
adicional de 10% (dez por cento) o candidato que tiver sido 
matriculado em programa de Residência Médica credenciado 
a CNRM para o qual foi selecionado, utilizando tal pontuação, 
não podendo ser utilizada a pontuação adicional mais que 
uma vez.

11.7 Não farão jus à bonificação os candidatos que não 
optarem na data da inscrição o seu desejo de utilizar as bonifi-
cações previstas em lei para as vagas de acesso direto.

11.8 Candidatos que declararem não ter utilizado a bonifi-
cação em outra matrícula e, vierem a ser pontuados, classifica-
dos e realizarem a matrícula, serão desligados do programa de 
residência caso seja constatado ato contrário.

11.9 O resultado preliminar da solicitação da pontuação 
adicional referente ao PROVAB/PRMGFC, tem previsão para sua 
divulgação em 12 de dezembro de 2021 e será publicado na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br.

11.10 Da decisão que venha eventualmente indeferir a 
pontuação adicional referente ao PROVAB/PRMGFC, fica asse-
gurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de 
pontuação, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir 
do 1º dia útil subsequente à da divulgação do resultado dos 
pedidos de bonificação. Neste caso, o candidato deverá enviar 
e-mail para residenciasp2022@iades.com.br.

11.11 O resultado da análise do recurso será divulgado na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br, na data prevista de 29 de dezembro de 2021.

12 DO JULGAMENTO DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO
12.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, 

no mínimo, 40% (quarenta por cento) de aproveitamento dos 
pontos das provas objetivas de múltipla escolha e que tenha 
acertado pelo menos uma questão de cada disciplina.

12.2 Os candidatos que optarem pela utilização da bonifi-
cação do PROVAB/PRMGFC deverão fazê-lo conforme subitens 
3.4 e 4.1 deste Edital.

12.2.1 Os médicos bolsistas que comprovadamente tenham 
realizado PROVAB, e que não tenham utilizado sua bonificação 
em matricula de outra Residência Médica (Resolução CNRM 
2/2015), terão acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obti-
da, para um ou outro programa.

12.3 A nota final será igual à nota obtida na prova acresci-
da da bonificação PROVAB/PRMGFC quando se aplicar.

12.4 A classificação final será feita por especialidade, 
obedecendo-se à ordem decrescente de nota final obtida pelo 
candidato.

12.5 O critério de desempate será:
a) o maior número de acertos, sucessivamente, nas ques-

tões de Clínica Médica, de Cirurgia Geral, de Pediatria, de Gine-
cologia e Obstetrícia e de Medicina Preventiva Social; e

b) sucessivamente, maior idade. 
12.5.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio 

na presença dos candidatos envolvidos.
12.6 Os resultados serão publicados oficialmente no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo e disponibilizados, como subsí-
dio, do site www.iades.com.br.

13 DAS VAGAS, ESCOLHA E ADMISSÃO
13.1 Os candidatos serão convocados para escolha de 

vagas por ordem crescente de classificação. Em decorrência 
das escolhas ocorrerem por ordem classificatória, TODOS os 
candidatos convocados para o período, deverão estar presentes 
no anfiteatro, após terem sido identificados e assinado a lista 
de presença.

13.2 As datas e horários para escolha de vagas e matrículas 
serão oportunamente informados por meio do site do IADES, 
na página da seleção pública, assim como as instituições par-
ticipantes da seleção e as especialidades que cada uma delas 
oferece.

13.3 O candidato QUE NÃO SE APRESENTAR NA HORA 
DETERMINADA DE SUA CONVOCAÇÃO NÃO TERÁ ACESSO AO 
ANFITEATRO ONDE SE REALIZARÁ A ESCOLHA da instituição, 
respeitada a ordem de classificação, e SERÁ CONSIDERADO DE-
SISTENTE e, portanto, DESCLASSIFICADO DA SELEÇÃO PÚBLI-
CA. Não será permitida a entrada após o fechamento dos por-
tões. A matrícula será realizada imediatamente após a escolha.

13.4 Processadas as escolhas de vagas/instituições e ha-
vendo vacância por desistência após essa data, haverá novas 
convocações, sempre por ordem de classificação. A TROCA 
DE LOCAL DE RESIDÊNCIA APÓS A MATRÍCULA NÃO SERÁ 
PERMITIDA.

13.5 Poderão ocorrer novas chamadas, obedecendo à data 
limite estabelecida pela CNRM e as mesmas serão divulgadas 
no site do IADES.

13.6 Para ser matriculado, o candidato classificado deverá 
apresentar a seguinte documentação ORIGINAL e CÓPIA ou 
CÓPIA AUTENTICADA: RG; CPF; título de eleitor; certificado 
de reservista, se do sexo masculino, diploma ou certificado de 
conclusão da graduação; certificado ou declaração de conclusão 
da Residência Médica credenciada pela CNRM, ONDE DEVERÁ 
FIGURAR O NUMERO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO, 
caso o programa o requeira como pré-requisito, inscrição junto 
ao Conselho Regional de Medicina ou Certificado ou Declara-
ção de Conclusão do Curso de Medicina; comprovante de re-
sidência atualizado; dados bancários: conta corrente individual 
e de pessoa física no Banco do Brasil; 2 fotos 3 x 4; carteira de 
vacinação atualizada; PIS ou PASEP ou NIT ou NIR; certificado 
ORIGINAL ou declaração ORIGINAL de participação no PRO-
VAB, que deverá conter código para consulta de autenticidade, 
caso seja optante pelo benefício, Certificado ou declaração de 
conclusão da Residência Médica em MFC credenciada pela 
CNRM, ONDE DEVERÁ FIGURAR O NUMERO DO PROCESSO 
DE CREDENCIAMENTO. Para as especialidades que exigem pré-
-requisito deverá ser apresentado, também, Certificado ou De-
claração de Conclusão da Residência Médica credenciada pela 
CNRM, ONDE DEVERÁ FIGURAR O NÚMERO DO PROCESSO DE 
CREDENCIAMENTO.

13.6.1 Será fornecida no ato da matricula declaração para 
abertura de conta corrente aos candidatos que forem matricula-
dos e não possuírem conta no Banco do Brasil.

13.7 Os candidatos contemplados pelo PROVAB deverão 
apresentar documento comprobatório de cumprimento legal, 
emitido pela SGTES/MS.

13.8 Serão aceitas matrículas por procuração mediante 
instrumento específico de mandato para matrícula de Residên-
cia Médica, com o necessário reconhecimento em cartório da 
mesma, acompanhado de cópia autenticada dos documentos 
do candidato e a apresentação da identidade do procurador. 
Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, 
que ficará retida. A ausência da documentação solicitada im-
pedirá a matrícula.

13.9 O candidato com curso no exterior deverá apresentar 
diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da lei e, 
se estrangeiro, também deverá apresentar visto permanente e 
proficiência da língua portuguesa, de acordo com as Resoluções 
da CFM nos 1.831/2008 e 1.832/2008.

13.10 Os candidatos que trancaram as suas vagas para 
servirem as Forças Armadas deverão comparecer no dia da 
primeira escolha da sua especialidade para confirmação da 
sua vaga portando os documentos exigidos para a matrícula e 
documento oficial de sua liberação das forças armadas.

13.11 Não será aceito trancamento de vagas para PROVAB.
13.12 Até o início do Programa coletada a assinatura 

do candidato e procedida a autenticação digital na Folha de 
Identificação do Candidato – FIC, para confirmação dos dados: 
digitais e/ou assinaturas solicitadas no dia da realização das 
provas.

13.13 Os candidatos classificados e que efetivarem sua op-
ção dentro do número de vagas existentes, deverão efetuar sua 
matrícula imediatamente após a escolha de vagas.

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e 
(ou) os candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
no comprovante de inscrição e (ou) em qualquer outro meio;

h) recusar-se a entregar o material das provas ao término 
do tempo destinado à sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal ou de membro da coordenação do IADES;

j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha 
de respostas;

k) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e 
(ou) na folha de respostas;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

m) não permitir a coleta de dado biométrico; e (ou)
n) descumprir este edital e (ou) outros que vierem a ser 

publicados.
10.4.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 

eletrônico, estatístico, visual, grafológico e (ou) por meio de in-
vestigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do processo seletivo.

10.4.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova objetiva em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova.

10.4.29 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, 
por nenhum membro da equipe de aplicação da prova e (ou) 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteú-
do da prova e (ou) aos critérios de avaliação e de classificação.

10.5 DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DECORRENTES DA 
PANDEMIA

10.5.1 O IADES será responsável pelas seguintes medidas 
preventivas, relativamente à emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19), quando da aplicação 
das provas:

a) reforço da prevenção individual dos colaboradores e 
candidatos, com o uso máscaras e outros Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), bem como a definição de etiqueta 
respiratória;

b) disponibilização de frascos de álcool gel em todas as 
salas e em pontos de circulação;

c) triagem rápida na entrada dos candidatos para reduzir 
o tempo de espera no atendimento, com horários diferenciados 
de entrada, por coordenação, e demarcações das filas a serem 
respeitadas; uso dos banheiros pelos candidatos com rígido 
processo de controle, evitando o uso simultâneo e incentivando 
a prática da higiene e a devida assepsia;

d) desinfecção constante de superfícies mais tocadas, como 
corrimãos e maçanetas;

e) processo individual de identificação do candidato na 
entrada no ambiente de prova;

f) coleta manual de digitais diretamente no formulário ótico 
de respostas do candidato;

g) garantia de distanciamento mínimo de 1 metro entre os 
candidatos, nas salas de aplicação das provas; e

h) controle individual de saída dos candidatos ao término 
das provas, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.

10.5.2 O candidato que for observado com sinais ou sin-
tomas de febre ou gripe/resfriado será orientado a realizar 
avaliação médica com equipe que estará disponível no local.

10.5.3 Máscaras de proteção facial serão fornecidas pelo 
IADES durante a aplicação das provas, sendo o uso de máscaras 
protetoras obrigatório para todos os candidatos no dia de apli-
cação das provas. O candidato que não atender a presente de-
terminação não poderá permanecerá no local de prova e estará, 
consequentemente, eliminado do processo seletivo.

11 DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSI-
CA (PROVAB) E DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM 
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE/MEDICINA GERAL DE 
FAMÍLIA E COMUNIDADE (PRMGFC)

11.1 O candidato que, anteriormente à data de início do 
programa de Residência Médica, tiver cumprido integralmente 
o Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica 
(PROVAB), a partir de 2012, ou ingressado no Programa de 
Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade (PR-
MGFC) a partir de 2015 e concluído o programa de dois anos; 
receberá pontuação adicional na nota final do processo seletivo 
equivalente a 10% (dez por cento) do total de pontos obtido 
nas fases do certame.

11.2 Conforme Resoluções nos 02/2015 e 35/2018 da 
CNRM, poderá requerer a pontuação adicional de 10% na nota 
final do processo seletivo o candidato que:

a) PROVAB: concluir um ano de participação nas atividades 
do PROVAB (somente para os programas de residência médica 
de Acesso Direto); e apresentar declaração, emitida pelo Ministé-
rio da Saúde, de conclusão ou de estar participando do PROVAB, 
com a data da previsão de conclusão até 28/02/2022; e (ou)

b) PRMGFC: concluir a programação prevista para os dois 
anos do PRMGFC credenciados ao CNRM, ou estar cursando 
o PRMGFC credenciado ao CNRM, com a data da previsão de 
conclusão até 28/02/2022 (para os candidatos aos programas 
de acesso à outras especialidades); mediante a apresentação de 
documentação comprobatória da sua situação.

11.2.1 Para a pontuação adicional do PROVAB, os can-
didatos deverão ter os nomes publicados em lista atualizada 
periodicamente no site do Ministério da Educação (portal.mec.
gov.br/residencias-em-saude). A utilização da pontuação adi-
cional deverá ser requerida em até 5 (cinco) anos da conclusão 
do PROVAB pelo candidato, conforme determina a Resolução 
CNRM 35/2018.

11.2.2 Não será permitida a utilização de pontuação re-
ferente ao PROVAB para os programas de Residência Médica 
referentes a anos opcionais ou áreas de atuação, sendo permiti-
da a utilização da bonificação, única e exclusivamente, para os 
programas de acesso direto.

11.2.3 Os candidatos que concluirão os dois anos do PR-
MGFC credenciado ao CNRM deverão apresentar certificado 
de conclusão de Residência Médica credenciados ao CNRM ou 
declaração de conclusão do PRMGFC credenciados ao CNRM 
até o dia 28/2/2022, expedida pela respectiva COREME na qual 
está inserido o programa de Residência Médica.

11.3 No formulário de inscrição, o candidato apto a reque-
rer a pontuação referente ao PROVAB/PRMGFC credenciado ao 
CNRM deverá manifestar o interesse pela utilização da pontua-
ção adicional de 10%. Somente receberá a pontuação adicional 
referente ao PROVAB/PRMGFC credenciados ao CNRM o candi-
dato que, no formulário de inscrição, manifestar o interesse pelo 
benefício da pontuação adicional e enviar a documentação, 
conforme o subitem 11.2.

11.4 O candidato interessado deverá enviar, durante o pe-
ríodo de inscrições, impreterivelmente, cópia da documentação 
comprobatória da situação no PROVAB/PRMGFC credenciados 
ao CNRM via SEDEX, para a CAC-IADES (ver item 14), identifi-
cando no envelope “RM/SMS-SP/2022, Ref. DOCUMENTAÇÃO 
PROVAB/PRMGFC”. Após esse período, a documentação não 
será mais aceita pelo IADES.

11.4.1 Respeitado o período indicado no subitem 11.4 aci-
ma, a solicitação de bonificação poderá, também, ser:

a) protocolada diretamente na CAC-IADES (ver item 14) pes-
soalmente pelo candidato ou por procurador autorizado para tal;

b) enviada via e-mail para residenciasp2022@iades.com.br, 
contendo a documentação indicada no subitem 11.2 em forma-
to PDF (tamanho máximo 8 MB) e indicando no campo Assunto: 
“RM/SMS-SP/2022 – BONIFICAÇÃO PROVAB/PRMGFC”.

11.5 A pontuação adicional de que trata o subitem 11.1 
não poderá elevar a nota final do candidato para além da nota 
máxima prevista pelo edital do processo seletivo, conforme 
indicado no subitem 10.2.1.

respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que 
estiverem em desacordo com este edital e (ou) com as folhas de 
respostas, tais como: marcação rasurada ou emendada, campo 
de marcação não preenchido integralmente e (ou) mais de uma 
marcação por questão.

10.4.7 O candidato é responsável pela conferência de to-
dos os seus dados pessoais.

10.4.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de realização da leitura ótica.

10.4.9 Não será permitido que as marcações na folha de 
respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato teve a solicitação de atendimento especial deferida. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do 
IADES devidamente treinado.

10.4.10 Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) 
e-mail, informações a respeito de data, local e horário de 
aplicação da prova objetiva. O candidato deverá observar rigo-
rosamente os editais e os comunicados a serem publicados na 
página de acompanhamento da seleção pública, no site www.
iades.com.br.

10.4.11 O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com material 
transparente, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original. Não será permitido em hipótese alguma o 
uso de lápis, lapiseira/grafite e (ou) borracha durante a realiza-
ção da prova.

10.4.11.1 Não será admitido ingresso de candidato no local 
de realização da prova objetiva após o horário fixado para o 
seu início.

10.4.12 O candidato que se retirar da sala de aplicação de 
prova não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se 
sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, 
por fiscal ou membro da coordenação do IADES.

10.4.13 Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secreta-
rias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional; passaporte brasi-
leiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação com foto.

10.4.13.1 Não serão aceitos como documentos de identi-
dade: certidão de nascimento; cartão de inscrição no CPF; título 
eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo eletrônico); 
Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo); carteira de 
estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; car-
teiras de identidade digitais (modelo eletrônico); documentos 
fora do prazo de validade; Carteira de Trabalho – CTPS (modelo 
eletrônico); e documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 
danificados e cópias autenticadas.

10.4.13.2 O candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 10.4.13 deste 
edital, não poderá fazer a prova objetiva e será automaticamen-
te eliminado do processo seletivo.

10.4.14 Caso o candidato esteja impossibilitado de apre-
sentar, no dia de aplicação da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro da ocorrência em ór-
gão policial, expedido há, no máximo, 30 dias, ocasião em que 
será o candidato será submetido à identificação especial, que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.

10.4.14.1 A identificação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e (ou) à assinatura do portador.

10.4.15 Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data e (ou) horários diferentes dos pré-determinados em 
edital ou em comunicado. O candidato somente poderá realizar 
a prova objetiva no local designado pelo IADES.

10.4.16 Não será permitida, durante a realização da prova, 
a comunicação entre os candidatos nem a utilização de má-
quinas calculadoras e (ou) similares, livros, anotações, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

10.4.17 No dia de realização da prova, não será permitido 
o ingresso de candidato portando armas ou aparelhos eletrô-
nicos. Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico e (ou) 
telefone celular, este deverá permanecer desligado e, se possí-
vel, com a bateria retirada durante todo o período de prova, de-
vendo, ainda, ser acondicionado em embalagem fornecida pelo 
IADES. O descumprimento do disposto neste subitem implicará 
a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

10.4.17.1 Não será permitida, durante a realização da 
prova, a utilização de aparelho auditivo, salvo no caso do can-
didato que teve o seu uso autorizado em conformidade com o 
item 4 deste edital.

10.4.18 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia 
de realização da prova, objeto algum citado nos subitens 10.4.16 
e 10.4.17 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de 
aparelho eletrônico e (ou) telefone celular durante a realização da 
prova implicará em eliminação automática do candidato.

10.4.19 Não será admitido, durante a realização da prova, 
o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório 
que cubra as orelhas do candidato.

10.4.20 O IADES não se responsabilizará por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridas 
durante a aplicação da prova objetiva, nem por danos a eles 
causados.

10.4.21 Não haverá segunda chamada para a aplicação da 
prova objetiva, em hipótese alguma. O não comparecimento 
implicará em eliminação automática do candidato.

10.4.22 O controle de horário de duração da prova objetiva 
será efetuado conforme critério definido pelo IADES.

10.4.23 O candidato somente poderá retirar-se definitiva-
mente da sala de aplicação das provas após uma hora de seu 
início e não poderá levar o caderno de prova.

10.4.24 O candidato somente poderá retirar-se do local de 
aplicação das provas levando o caderno de prova no decurso 
dos últimos 30 minutos anteriores ao término do tempo desti-
nado à realização da prova objetiva.

10.4.25 A inobservância dos subitens 10.4.23 e 10.4.24 
deste edital acarretará a não correção da prova objetiva e, 
consequentemente, a eliminação do candidato no processo 
seletivo.

10.4.26 Terá a sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado da seleção pública o candidato que, durante a apli-
cação das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ile-
gais para obter vantagens para si e (ou) para terceiros;

b) for surpreendido dando e (ou) recebendo auxílio para a 
execução das provas;

c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e (ou) impressos e 
(ou) que se comunicar com outro candidato;

d) for surpreendido com qualquer recipiente ou produto 
com embalagem que não seja feita com material transparente. 
Os alimentos devem ser acondicionados em saco de plástico 
transparente e (ou) porta-objetos de plástico transparente, que 
deverá(ão) ser providenciado(s) pelo candidato;

e) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone 
celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, 
pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, fones de ouvi-
do, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de 
músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, 
palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e(ou) equipa-
mento similar;
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3 Vagas para Médicos Residentes em Programas de Residência Médica Referentes às Áreas de Atuação
Código da 
Opção Especialidade Vagas Oferecidas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Nº Vagas Reserva AD Vagas Reservadas para o Serviço Militar
629 Emergência Pediátrica 2 2 0 0 0
607 Endoscopia Ginecológica 2 2 0 0 0
610 Gastroenterologia Pediátrica 4 3 0 1 0
616 Medicina Intensiva Pediátrica 6 5 0 1 0
619 Neonatologia 14 10 1 3 0
623 Pneumologia Pediátrica 1 1 0 0 0

Observação. 1) Siglas: PcD = Pessoa com deficiência; AD = Negros, Negras e Afrodescendentes. 2) Quando coincidir a dispo-
sição das vagas reservadas têm prioridade para a matrícula os candidatos aprovados nas vagas reservadas à PcD. 3) Caso ocorra 
ampliação ou redução no quadro de vagas, poderão ocorrer alterações no número e disposição das vagas reservadas. 4) As vagas 
reservadas não entram no cômputo geral da seleção pública, tratando-se apenas de reserva de vagas para Pessoas com Deficiência 
e Negros, Negras e Afrodescendentes, nos termos da legislação sobre o tema. 5) Caso não haja candidatos habilitados para as 
vagas reservadas, essas serão disponibilizadas à Ampla Concorrência.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2021

ANEXO III – DA DISTRIBUIÇÃO DE QUESTÕES NAS PROVAS OBJETIVAS
Será aplicada prova objetiva de múltipla escolha para todas as especialidades, de caráter eliminatório e classificatório, abran-

gendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV deste Edital, com a distribuição de questões entre as seguintes discipli-
nas conforme os quadros a seguir.

1 Programas de Residência Médica de Acesso Direto: 402 – Anestesiologia; 403 - Cirurgia Geral; 422 - Área Cirúrgica Básica; 
404 - Clínica Médica; 405 – Dermatologia; 408 - Medicina de Família e Comunidade; 410 – Neurocirurgia; 412 – Ginecologia e 
Obstetrícia; 414 - Ortopedia e Traumatologia; 415 – Otorrinolaringologia; 417 – Pediatria; 418 – Psiquiatria.
Disciplina Número de Questões
Clínica Médica 10
Cirurgia Geral/ Cirurgia Básica 10
Pediatria 10
Ginecologia e Obstetrícia 10
Medicina Preventiva e Social 10
Total de Questões 50 questões

2 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito em Ortopedia e Traumatologia ou Cirur-
gia Plástica: 521 – Cirurgia de Mão.
Disciplina Número de Questões
Ortopedia e Traumatologia 25
Cirurgia Plástica 25
Total de Questões 50 questões

3 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica, Cirurgia Geral 
ou Otorrinolaringologia: 522 – Cirurgia de Cabeça e Pescoço.
Disciplina Número de Questões
Cirurgia Geral 25
Otorrinolaringologia 25
Total de Questões 50 questões

4 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia 
Geral: 504 – Cirurgia do Aparelho Digestivo; 505 – Cirurgia Pediátrica; 506 – Cirurgia Plástica; 508 – Cirurgia Vascular; 509 – Co-
loproctologia; 517 – Urologia.
Disciplina Número de Questões
Cirurgia Geral 50
Total de Questões 50 questões

5 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito em Clínica Médica: 510 – Endocrinologia 
e Metabologia; 511 – Gastroenterologia; 524 – Geriatria; 514 – Nefrologia; 515 - Pneumologia.
Disciplina Número de Questões
Clínica Médica 50
Total de Questões 50 questões

6 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica, Cirurgia Geral 
ou Ginecologia e Obstetrícia: 513 – Mastologia.
Disciplina Número de Questões
Cirurgia Geral 25
Ginecologia e Obstetrícia 25
Total de Questões 50 questões

7 Programas de Residência Médica Referentes às Áreas de Atuação com Pré-requisito em Área Cirúrgica Básica, Cirurgia Geral 
ou Obstetrícia e Ginecologia: 607 – Endoscopia Ginecológica.
Disciplina Número de Questões
Cirurgia Geral 10
Ginecologia e Obstetrícia 40
Total de Questões 50 questões

8 Programas de Residência Médica Referentes às Áreas de Atuação com Pré-requisito em Pediatria: 629 - Emergência Pediá-
trica; 610 - Gastroenterologia Pediátrica; 616 - Medicina Intensiva Pediátrica; 619 – Neonatologia; 623 - Pneumologia Pediátrica.
Disciplina Número de Questões
Pediatria 50
Total de Questões 50 questões

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2021

ANEXO IV – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CIRURGIA GERAL / ÁREA CIRURGICA BÁSICA. Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; respostas endócrinas e 

metabólicas aos traumas; reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções 
e complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e 
biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. Noções importantes para 
o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obste-
trícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões 
viscerais intra-abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos específicos: pele 
e tecido celular subcutâneo; tireoide e paratireoide; tumores da cabeça e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. 
Doença venosa, linfática e arterial periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, 
apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abscessos intra-abdomi-
nais. Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. Epidemiologia dos acidentes e violências 
no Brasil. Acidentes de Trabalho. Epidemiologia e manejo das neoplasias. Sistema Nacional de Transplantes e captação de órgãos. 
Protocolos cirúrgicos e uso de evidências científicas. Autonomia do paciente, desospitalização, direito do paciente à informação 
e cuidados domiciliares. Multiculturalidade e aspectos éticos na relação médico-paciente-equipe-familiares. Cuidados paliativos.

CIRURGIA PLÁSTICA. Transplantes: fisiopatologia da histocompatibilidade e enxertos. Conceitos de território vascular e sua 
aplicação. Retalhos: classificação, aplicação e atualidade. Fisiologia da microperfusão tecidual. Princípios e técnicas microcirúrgicas: 
principais retalhos. Expansão tecidual: princípios e aplicação das técnicas. Conceitos básicos de engenharia tecidual. Queimaduras. 
Feridas complexas: conceitos e tratamento. Cirurgia craniofacial: anatomia ligada à reconstrução. Reconstruções do membro supe-
rior. Reconstruções da parede torácica.

CLÍNICA MÉDICA. Cuidados gerais com o paciente clínico. Utilização criteriosa e interpretação dos principais exames comple-
mentares. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, valvulopatias, doenças coronarianas, miocardio-
patias, arritmias. Doenças respiratórias: asma brônquica, DPOC, infecções, derrame pleural, tumores, embolia pulmonar. Doenças 
gastrointestinais: doenças pépticas, diarreias, doenças funcionais do TGI, abdome agudo, doenças biliares e pancreáticas. Doenças 
hepáticas: hepatites, cirrose hepática e suas complicações. Doenças infecciosas: sepse, antibioticoterapia, doenças parasitárias, HIV 
e AIDS, doenças tropicais, infecções hospitalares. Cuidados clínicos com o paciente oncológico. Doenças endócrinas: diabetes melli-
tus e suas complicações, doenças da tireoide, doenças da adrenal. Doenças renais: infecções do trato urinário, insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, síndromes nefrótica e nefrítica. Doenças reumatológicas: gota, artrite reumatoide, artropatias 
soronegativas, colagenoses e vasculites. Doenças neurológicas: doenças cerebrovasculares, infecções, cefaleias, doenças periféricas. 
Emergências clínicas. Noções de geriatria. Semiologia médica. Epidemiologia das doenças crônicas e transmissíveis no Brasil. 
Política Nacional de Atenção à Saúde do Idoso. Política Nacional de Humanização. Determinações sociais, promoção da saúde e 
prevenção das principais doenças e agravos na população. Vigilância em Saúde. Determinações sociais das principais doenças e 
agravos à saúde da população brasileira. Política Nacional de Saúde Mental, Política Nacional de Medicamentos. Alcoolismo, uso 
abusivo de drogas e estratégias de redução de danos. Clínica ampliada. Saúde do trabalhador e da trabalhadora. Sexualidade e 
saúde. Protocolos clínicos e medicina baseada em evidências. Uso racional de medicamentos. Redes de Atenção. Uso de informação 
de base territorial, diagnóstico local de saúde, indicadores epidemiológicos e organização da atenção à saúde individual e coletiva.

MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL. Sistema Único de Saúde – história, princípios e diretrizes. Participação social, conselhos 
e conferências de saúde. Estrutura e organização das ações e serviços do SUS, legislação, políticas e programas. Determinações 
sociais do processo saúde-doença. Epidemiologia – conceitos e aplicações, principais tipos e desenhos de estudos epidemiológicos 
e suas utilizações. Análise de situação de saúde no Brasil e no Estado de São Paulo – situação e tendências das principais doenças 
e agravos à saúde. Transições demográfica, nutricional e epidemiológica. Indicadores de saúde e sua aplicação. Planejamento e 
avaliação em saúde. Sistemas de informação. Doenças e agravos de notificação compulsória. Promoção, prevenção e vigilância em 
saúde – conceitos e utilização. Informação social e epidemiológica no território e na organização das ações e serviços. Modelos 
de atenção à saúde, descentralização, regionalização, hierarquização, níveis de complexidade, organização em redes, integralidade 
e regiões de saúde. Financiamento do SUS, conjuntura sanitária. Políticas e programas de saúde. Farmacovigilância e uso racional 
de medicamentos. Medicina legal, bioética e Código de Ética Médica. Atestado de óbito – uso e preenchimento. Saúde coletiva do 
trabalhador e da trabalhadora. Epidemiologia clínica. Uso racional de tecnologias e exames complementares. Saúde baseada em 
evidências. Políticas de gestão do trabalho e formação permanente. Educação popular em saúde.

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, 
disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovaginites e cer-
vicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica. Abdome agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios 
urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de exames citológi-
cos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cervicouterino. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da 
mama. Esterilidade conjugal e planejamento familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação 
da idade gestacional. Assistência pré?natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações 
fetais, aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças hiper-
tensivas na gestação. Pré-eclâmpsia. Diabetes mellitus da gestação. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na 
gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso 
do partograma. Distocias. Indicações de cesárias e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de analgesia 
e anestesia intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. 
Prevenção da prematuridade. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Programa de Atenção Integral 

COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

CIRURGIA VASCULAR (Código 508) – Duração: 2 (dois) 
anos – Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia Geral.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 4
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 6

COLOPROCTOLOGIA (Código 509) – Duração: 2 (dois) anos 
– Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia Geral.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 1
Total de vagas 1

ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA (Código 510) – Dura-
ção: 2 (dois) anos – Pré-requisito: Clínica Médica.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

GASTROENTEROLOGIA (Código 511) – Duração: 2 (dois) 
anos – Pré-requisito: Clínica Médica.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

GERIATRIA (Código 524) – Duração: 2 (dois) anos – Pré-
-requisito: Clínica Médica.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

MASTOLOGIA (Código 513) – Duração: 2 (dois) anos– Pré-
-requisito: Área Cirúrgica Básica, Cirurgia Geral ou Ginecologia 
e Obstetrícia.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Maternidade Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva (Hospital Vila Nova Cacho-
eirinha) 1
Total de vagas 1

NEFROLOGIA (Código 514) – Duração: 2 (dois) anos – Pré-
-requisito: Clínica Médica.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 1
Total de vagas 1

PNEUMOLOGIA (Código 515) – Duração: 2 (dois) anos – 
Pré-requisito: Clínica Médica.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 1
Total de vagas 1

UROLOGIA (Código 517) – Duração: 3 (três) anos – Pré-
-requisito: Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia Geral.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

1.3 Vagas para Médicos Residentes em Programas de Resi-
dência Médica Referentes às Áreas de Atuação

EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA (Código 629) – Duração: 1 (um) 
ano – Pré-requisito: Pediatria.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 2
Total de vagas 2

ENDOSCOPIA GINECOLÓGICA (Código 607) – Duração: 1 
(um) ano – Pré-requisito: Ginecologia e Obstetrícia.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Maternidade Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva
 (Hospital Vila Nova Cachoeirinha) 2
Total de vagas 2

GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA (Código 610) – Dura-
ção: 2 (dois) anos – Pré-requisito: Pediatria.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 4
Total de vagas 4

MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA (Código 616) – Dura-
ção: 2 (dois) anos – Pré-requisito: Pediatria.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya (Hospital Jabaquara) 2
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 4
Total de vagas 6

NEONATOLOGIA (Código 619) – Duração: 2 (dois) anos – 
Pré-requisito: Pediatria.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 2
Hospital Municipal Maternidade Dr. Mario de Moraes Altenfelder Silva
 (Hospital Vila Nova Cachoeirinha) 12
Total de vagas 14

PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA (Código 623) – Duração: 2 
(dois) anos – Pré-requisito: Pediatria.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 1
Total de vagas 1

Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 10
Total de vagas 30

CLÍNICA MÉDICA (Código 404) – Duração: 2 (dois) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 12
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 18
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 6
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 13
Residência em Rede da Secretaria Municipal da Saúde (SMS/SP) 35
Total de vagas 84

DERMATOLOGIA (Código 405) – Duração: 3 (três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 4
Total de vagas 4

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE (Código 408) – 
Duração: 2 (dois) anos.
COREME Quantidade de vagas
Residência em Rede da Secretaria Municipal da Saúde (SMS/SP) 20
Total de vagas 20

NEUROCIRURGIA (Código 410) – Duração: 5 (cinco) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 1
Total de vagas 1

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA (Código 412) – Duração: 3 
(três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 6
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 7
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 10
Hospital Municipal Maternidade Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva (Hospital
 Vila Nova Cachoeirinha) 15
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 4
Residência em Rede da Secretaria Municipal da Saúde (SMS/SP) 12
Total de vagas 54

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA (Código 414) – Duração: 
3 (três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 4
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 10
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 8
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 6
Total de vagas 28

OTORRINOLARINGOLOGIA (Código 415) – Duração: 3 
(três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

PEDIATRIA (Código 417) – Duração: 3 (três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 10
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 8
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 16
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 4
Residência em Rede da Secretaria Municipal da Saúde (SMS/SP) 18
Total de vagas 56

PSIQUIATRIA (Código 418) – Duração: 3 (três) anos.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Neto (Hospital Ermelino Matarazzo) 2
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha (Hospital Campo Limpo) 4
Residência em Rede da Secretaria Municipal da Saúde (SMS/SP) 10
Total de vagas 16

1.2 Vagas para Médicos Residentes em Programas de 
Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-
-requisito

CIRURGIA DE MÃO (Código 521) – Duração: 2 (dois) anos 
– Pré-requisito: Ortopedia e Traumatologia ou Cirurgia Plástica
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (Hospital Tatuapé) 1
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 3

CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO (Código 522) – Dura-
ção: 2 (dois) anos – Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica, Cirur-
gia Geral ou Otorrinolaringologia.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 1
Total de vagas 1

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO (Código 504) – Du-
ração: 2 (dois) anos – Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica ou 
Cirurgia Geral.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Servidor Público Municipal (HSPM) 2
Total de vagas 2

CIRURGIA PEDIÁTRICA (Código 505) – Duração: 3 (três) 
anos – Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia Geral.
COREME Quantidade de vagas
Hospital Municipal Infantil Menino Jesus 1
Total de vagas 1

CIRURGIA PLÁSTICA (Código 506) – Duração: 3 (três) anos 
– Pré-requisito: Área Cirúrgica Básica ou Cirurgia Geral.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2022

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2021

ANEXO II – DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS ENTRE AMPLA CONCORRÊNCA; PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA; NEGROS, NEGRAS E AFRODESCENDENTES; E SERVIÇO MILITAR

1 Programas de Residência Médica de Acesso Direto
Código da 
Opção Especialidade Vagas Oferecidas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Nº Vagas Reserva AD Vagas Reservadas para o Serviço Militar
402 Anestesiologia 7 5 1 1 0
403 Cirurgia Geral 30 22 2 6 0
404 Clínica Médica 84 62 5 17 0
405 Dermatologia 4 3 0 1 0
408 Medicina de Família e Comunidade 20 15 1 4 0
410 Neurocirurgia 1 1 0 0 0
412 Obstetrícia e Ginecologia 54 39 3 12 0
414 Ortopedia e Traumatologia 28 21 1 6 0
415 Otorrinolaringologia 2 2 0 0 0
417 Pediatria 56 42 3 11 0
418 Psiquiatria 16 11 1 4 0

2 Programas de Residência Médica em Especialidades com Exigência de Pré-requisito
Código da 
Opção Especialidade Vagas Oferecidas Nº de Vagas Ampla Concorrência Nº Vagas Reserva PcD Nº Vagas Reserva AD Vagas Reservadas para o Serviço Militar
521 Cirurgia de Mão 3 2 0 1 0
522 Cirurgia de Cabeça e Pescoço 1 1 0 0 0
504 Cirurgia do Aparelho Digestivo 2 2 0 0 0
505 Cirurgia Pediátrica 1 1 0 0 0
506 Cirurgia Plástica 2 2 0 0 0
508 Cirurgia Vascular 6 5 0 1 0
509 Coloproctologia 1 1 0 0 0
510 Endocrinologia e Metabologia 2 2 0 0 0
511 Gastroenterologia 2 2 0 0 0
524 Geriatria 2 2 0 0 0
513 Mastologia 1 1 0 0 0
514 Nefrologia 1 1 0 0 0
515 Pneumologia 1 1 0 0 0
517 Urologia 2 2 0 0 0

Observação. 1) Siglas: PcD = Pessoa com deficiência; AD = Negros, Negras e Afrodescendentes. 2) Quando coincidir a dispo-
sição das vagas reservadas têm prioridade para a matrícula os candidatos aprovados nas vagas reservadas à PcD. 3) Caso ocorra 
ampliação ou redução no quadro de vagas, poderão ocorrer alterações no número e disposição das vagas reservadas. 4) As vagas 
reservadas não entram no cômputo geral da seleção pública, tratando-se apenas de reserva de vagas para Pessoas com Deficiência 
e Negros, Negras e Afrodescendentes, nos termos da legislação sobre o tema. 5) Caso não haja candidatos habilitados para as 
vagas reservadas, essas serão disponibilizadas à Ampla Concorrência.
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AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2018/0044786-2 / Hidrofix Ind. Com. E Fixação de 

Metais Sanitários Ltda / Rua Particular Timão, 133 – 3ª Divisão / 
H/Nº 034137 / Advertência / 06/10/2021.

6018.2020/0008585-9 / Erik Adeylson Clemente / Rua 
Lourenzo Penna, 138 – Jd. Helena / H/Nº 030324 / Advertência 
/ 14/09/2021.

2018-0.054.692-7 / Itamambuca Comércio de Alimentos 
Ltda / Rua Fontoura Xavier, 1038 – Vila Carmosina / H/Nº 
030336 / Advertência / 29/09/2021.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
6018.2021/0000837-6 Essen Pães e Doces Ltda / Rua 

Torre Álvares de Castro, 301 – Vila Carmosina / série E/Nº00866 
/ Desinterditado em 30/09/2021: Batedeira Inco, Batedeira HMT, 
Raladora de Queijo.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DO COORDENADOR I 

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

6018.2020/0044399-2/Nosso Cantinho Residência para 
Idosos Ltda/R. Tomé de Souza,1575/AM/N.66-036.834-0/Valor 
de R$ 3.000,00 ( Três mil reais).

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/PINHEIROS
A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 

Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DO COORDENADOR I 
6018.2021/0071997-3-À vista dos elementos contidos no 

documento, SEI 052459946, torno nulos as penalidades: Auto 
de Infração Série H/N.023369 (052296118); Auto de Imposição 
de Penalidade Série H/N.026464 (052296316) e Termo de 
Inutilização Série F/N.5457 (052296553), por vício de lavratura.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

6018.2020/0085290-6/Drogaria São Paulo S.A./Praça dos 
Omaguás, 116/H/N.031422/Advertência.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PARELHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Parelheiros de acordo 
com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Muni-
cipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes des-
pachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposi-

ção de Penalidade / Penalidade / Data
6018.2021/0056311-6 / Deyson Lenno Ribeiro Diogenes / 

Estrada do Paiolzinho, 10 / Série H/Nº010348 /Interdição parcial 
de estabelecimento / 6-7-2021.

6018.2020/0050091-0 / Rosana dos Santos Araújo Santana 
/ Rua Cacoal, 58 / Série H/Nº010350 / Interdição total de esta-
belecimento / 13-8-2021.

2016-0.151.524-0 / Comunidade Terapêutica Caminho de 
Luz LTDA / Rua Sinfonia Inacabada, 586 / Série H/Nº010337/ 
Advertência / 23-8-2021

6018.2019/0037850-1 / Lar Morada do Sol / Rua Helmuth 
Rocker, 893 / Série H/Nº010338 /Interdição Parcial de estabele-
cimento / 24-8-2021

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-
MENTO 

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-
ção de Estabelecimento / Data

6018.2021/0056311-6 / Deyson Lenno Ribeiro Diogenes / 
Estrada do Paiolzinho, 10 / Série D/Nº05936 / 6-7-2021

6018.2019/0037850-1 / Lar Morada do Sol / Rua Helmuth 
Rocker, 893 / Série D/Nº05939 / 24-8-2021

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-

ção de Estabelecimento / Data
6018.2020/0050091-0 / Rosana dos Santos Araújo Santana 

/ Rua Cacoal, 58 / Série D/Nº 05938 / 13-8-2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 PROCESSO SEI Nº 6018.2020/0085412-7 PRO-
CESSO SIMPROC Nº 2014-0.321.819-2

DESPACHO DA COORDENADORA 
I – À vista do noticiado no presente processo adminis-

trativo, nos termos da competência excepcional, delegada 
pelas Portarias de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 
702/2018, 1.377/2019 e 471/2020-SMS.G, considerando a 
essencialidade dos serviços objeto do presente ajuste, AU-
TORIZO a celebração do Termo Aditivo n.º 069/2021 ao 
Contrato de Gestão n.º CG R 018/2015 – CPCSS/SMS, firmado 
entre esta Pasta e a entidade ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA 
FAMÍLIA - CNPJ n.º 68.311.216/0001-01, cujo objeto é 
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE FREGUESIA DO Ó/
BRASILÂNDIA E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CASA 
VERDE/CACHOEIRINHA((SL)).

O Termo Aditivo visa formalizar a renovação do Pla-
no de Trabalho e Orçamentário referente ao mês de 
outubro/2021 à dezembro/2021 (período 01/10/2021 
a 31/12/2021) à título de custeio, conforme Notas de 
Reserva nºs 55.443/2021, 55.453/2021 e 55.687/2021, 
onerando as dotações 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.39
.00.02 , 84.10.10.302.3003.2.507.3.3.50.39.00.00 e 84.10.
10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00.00. .

II – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenhoe 
em favor da entidade, bem como o cancelamento de eventual 
saldo não utilizado tanto em relação a Nota de Reerva como da 
Nota de Empenho.

III – Publique-se.

 PROCESSO SEI Nº 6018.2020/0085045-8- 
PROCESSO SIMPROC Nº 2014-0.321.812-5

DESPACHO DA COORDENADORA 
I – À vista do noticiado no presente processo adminis-

trativo, nos termos da competência excepcional, delegada 
pelas Portarias de SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 
702/2018, 1.046/2019, 1.377/2019 e 471/2020-SMS.G, consi-
derando a essencialidade dos serviços e a impossibilidade de 
solução de continuidade dos serviços objeto do presente ajuste, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n.º 085/2021 ao 
Contrato de Gestão n.º CG R 004/2015 – CPCSS/SMS, firmado 
entre esta Pasta e a entidade SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULIS-
TA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, CNPJ n.º 
61.699.567/0001-92, cujo objeto versa sobre GERENCIAMENTO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES 
DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA 

de Gestão n.º R020/2016-SMS.G, firmado entre esta Pasta 
e a Organização Social SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI - SP, inscrita 
no CNPJ 61.687.356/0001-30, cujo objeto é a aprovação de 
novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário para o período 
de 01/10/2021 à 31/12/2021, Reclassificação da AMA Jardim 
Nordeste 12 horas para AMA Jardim Nordeste 24 horas, além 
da Contratação de exames para o diagnóstico do Coronavírus 
2019 (SARS-COV-2), tipo PCR-RT, envolvendo insumos de coleta, 
acondicionamento, logística das amostras e emissão de laudos, 
onerando, assim, o valor de R$ 64.330.998,96 (Sessenta e qua-
tro milhões, trezentos e trinta mil, novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos), à título de custeio, onerando, 
conforme SMS/CFO/COORDENAÇÃO, as respectivas dotações 
orçamentárias com transferências de nº 84.10.10.302.3003
.2.507.33503900 e 84.10.10.302.3003.2.520.33503900, 
ambas em Fontes 00, 02 e 03.

II- Ante o acima exposto, autorizo a celebração de Termo 
Aditivo;

III- Autorizo a emissão das Notas de Empenho;

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2020/0087659-7 PA Nº 2014-0.337.129-2 

I- À vista do noticiado no presente expediente, nos termos da 
manifestação da Assessoria Jurídica, que prontamente acolho, 
RETIRRATIFICO o Despacho publicado no DOC de 07/10/2021, 
pág. 74, para consignar que, nos termos da competência excep-
cional, AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo ao Contrato 
de Gestão n.º R014/2015-SMS.G, firmado entre esta Pasta 
e a Organização Social SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, inscrita no 
CNPJ 61.699.567/0001-92, cujo objeto é a aprovação de 
novo Plano de Trabalho e Plano Orçamentário para o perí-
odo de 01/10/2021 à 31/12/2021 onerando o valor de R$ 
62.277.892,29 (Sessenta e dois milhões, duzentos e setenta 
e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos), à título de custeio, onerando, conforme SMS/CFO/
COORDENAÇÃO, as respectivas dotações orçamentárias com 
transferências de nº 84.10.10.302.3003.2.507.33503900 e 
84.10.10.302.3003.2.520.33503900, ambas em Fontes 00, 
02 e 03

II- Ante o acima exposto, autorizo a celebração de Termo 
Aditivo;

III- Autorizo a emissão das Notas de Empenho;

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6010.2021/0001689-8 PA Nº 2014-0.337.121-7 

I- À vista do noticiado no presente processo administrativo, nos 
termos da competência excepcional, AUTORIZO a celebração 
de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.º R015/2015-
-SMS.G, firmado entre esta Pasta e a Organização Social 
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA MEDICINA, inscrita no CNPJ 61.699.567/0001-92, 
cujo objeto é a inclusão do de valor de R$ 149.999,67 (Cento e 
quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e ses-
senta e sete centavos) a título de investimento, para Reforma e 
Adequações no AMA Especialidades Jardim Guairacá, onerando 
a respectiva dotação orçamentária com transferências de nº 84.
10.10.301.3003.1.509.44.50.51.00.00

II- Ante o acima exposto, autorizo a celebração de Termo 
Aditivo;

III- Autorizo a emissão das Notas de Empenho;

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6010.2021/0000864-0 PA Nº 2014-0.337.129-2 

I- À vista do noticiado no presente processo administrativo, nos 
termos da competência excepcional, AUTORIZO a celebração 
de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.º R014/2015-
-SMS.G, firmado entre esta Pasta e a Organização Social 
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA MEDICINA, inscrita no CNPJ 61.699.567/0001-92, 
cujo objeto é a inclusão de valor de R$ 99.997,40 (noventa e 
nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta centa-
vos) a título de investimento, sendo R$ 59.997,40 (cinquenta 
e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta cen-
tavos) para Reforma na UBS Fazenda da Juta I e R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para Aquisição de Equipamentos para 
a UBS Fazenda da Juta I, onerando as respectivas dotações 
orçamentárias com transferências de nº 84.10.10.301.3003.
2.520.4.4.50.52.00.00 e 84.10.10.301.3003.1.509.44.50
.51.00.00

II- Autorizo a emissão das Notas de Empenho.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 A Coordenadoria Regional de Saúde Leste de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140, 145 e 
149 da Lei Municipal 13725 de 09/01/2004, torna público 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
relativos à infração sanitária:

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ITAIM PAU-
LISTA/VILA CURUÇÁ

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2021/0073617-7 / Drogaria São Paulo S.A / Avenida 

Academia de São Paulo, 156 lt 43 qd 48 / H/021990 / 22-09-21 / 
Advogado: Rafael Agostinelli Mendes – OAB.SP 209.974

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-
MENTO

6018.2021/0073617-7 / Drogaria São Paulo S.A / Avenida 
Academia de São Paulo, 156 lt 43 qd 48 / D/10239 / 22-09-21 / 
Advogado: Rafael Agostinelli Mendes – OAB.SP 209.974

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-
MENTO

6018.2020/0040955-7 / M R Forner Casa de Repouso ME / 
Avenida Cocá, 779 / D/08890 / 16-09-21

AUTO DE MULTA
6018.2020/0071898-3 / Continental Brasil Pães e Doces 

Ltda ME / Rua Itajuíbe, 1819 / 66-035.672-4 / 13-09-21
6018.2019/0000831-3 / Aventura Comércio de Alimentos 

Eireli / Rua Agostinho da Silva Monteiro, 21 / 66-037.432-3 / 
15-09-21

6018.2020/0014445-6 / Hozis Indústria e Comércio de Cos-
méticos Ltda / Rua Amora Preta, 24 / 66-035.753-4 / 20-09-21

2016-0.216.754-7 / Angelo Alves dos Santos / Rua Itajuíbe, 
905 / 66-037.431-5 / 13-09-21

2015-0.333.010-5 / Roberia Alves Silva 31356938809 / Rua 
Sabiauna, 233 / 66-035.673-2 / 20-09-21

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
6018.2021/0073617-7 / Drogaria São Paulo S.A / Avenida 

Academia de São Paulo, 156 lt 43 qd 48 / H/009131 / Indeferido 
/ Advogado: Rafael Agostinelli Mendes – OAB.SP 209.974

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO QUE CONSTOU NO DOC 
DE 28/09/2021, PÁG. 89

ONDE SE LÊ
TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-

MENTO
6018.2021/0042741-7 / Drogaria e Perfumaria Trifarma 

Eireli / Rua Ipê Roxo, 879 / D/08775 / 09-09-21
LEIA-SE
TERMO DE DESINTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELE-

CIMENTO
6018.2021/0042741-7 / Drogaria e Perfumaria Trifarma 

Eireli / Rua Ipê Roxo, 879 / D/08775 / 09-09-21
DESPACHO DO COORDENADOR REGIONAL DE SAUDE 

DO TRABALHADOR LESTE 
De acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, 

art. 1º Inciso IV, art. 149, o Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador – Leste, TORNA PÚBLICO os seguintes procedimen-
tos administrativos relativos à infração sanitária:

à Saúde da Mulher. Violência obstétrica. Políticas e programas de atenção à população LGBT. Direitos sexuais e reprodutivos. 
Políticas de humanização do nascimento e do parto. Direito ao acompanhante no pré-natal, parto e puerpério. Aspectos éticos e 
interculturais na atenção à saúde da mulher. Sexualidade na adolescência, idade adulta e na velhice.

OTORRINOLARINGOLOGIA. Otologia, rinologia, bucofaringologia, laringologia. Cirurgias ortodônticas, traumatológicas, es-
téticas e recuperadoras da face. Ronco e apneia obstrutiva do sono. Cirurgia das afecções da cabeça, pescoço e base de crânio. 
Otoneurocirurgia, microcirurgias, alergia, foniatria, diagnose e endoscopia.

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA. Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e com-
plicações. Fraturas e luxações: expostas e fechadas. Retardo de consolidação e pseudoartrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. 
Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações e desarticula-
ções. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e 
sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do 
membro superior e inferior.

PEDIATRIA. Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Organização 
do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas 
de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarreia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Proble-
mas comuns do ambulatório de cuidados primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neurop-
sicomotor. Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com 
o recém-nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infectocontagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias 
agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas 
dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. 
Programa de Atenção Integral à Saúde da Criança e do Adolescente. Vacinas, soros e Programa Nacional de Imunizações. Saúde 
Mental na infância e na adolescência.

Observação: toda legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. 
Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação.

 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE / GERÊNCIA DE ENSINO 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 01/2021 
 

ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________________ (nome completo da 

pessoa sem abreviações), portador do documento de identidade ________________________ (especificar o 

tipo), nº ___________________________, órgão expedidor ______________, UF _____, inscrito no CPF/MF 

sob o nº ____________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente da cor ( ) preta ou ( ) parda e 

opto por concorrer às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais na seleção pública para a Residência 

Médica da SMS-SP, para ingresso em 2022 – Especialidade: ________________________________________. 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que 

assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva; 

2) nos termos do edital da seleção pública e do artigo 5º do Decreto Municipal nº 57.577/2016, a presente 

autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de Acompanhamento da 

Política Pública de Cotas – CAPPC, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, a qual poderá, a 

qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal; e realizar registro mediante vídeo da mesma, sob meu 

consentimento livre e esclarecido. 

4) se no procedimento adotado pela Comissão de Acompanhamento da Política Pública de Cotas – CAPPC 

restar verificada a ocorrência de fraude e evidente má-fé na minha conduta, mediante apuração na qual me 

seja garantido o exercício do direito à ampla defesa, serei excluído da seleção pública e o fato comunicado ao 

Ministério Público. 

 

São Paulo, _______ de ____________________________________ de ________. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do candidato/declarante) 

  

 PROCESSO: 6018.2020/0086256-1
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Extrato do Termo Aditivo n° 01/2021 Termo de Contra-

to n° 050/2021/SMS-1/CONTRATOS. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde./Fundo Municipal de Saúde/BID. Data de 
Assinatura: 14/09/2021. Contratada: M.A.S CONSTRUCOES 
E EMPREENDIMENTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
67.192.609/0001-80. Vigência: 12/04/2021 a 12/04/2022. Ob-
jeto: Contratação de empresa para a realização de obras de 
reforma da UBS GRÁFICOS, no âmbito do Projeto Avança Saúde 
São Paulo. Objeto do Aditamento: Modificação do valor contra-
tual em decorrência de acréscimo e diminuição quantitativa do 
objeto, com supressão de 0,04% do valor total contratual. Valor 
da Supressão: R$ 763,38 (setecentos e sessenta e três reais e 
trinta e oito centavos)?. Fundamento Legal: arts. 42, §5º, e 65, 
§1°, da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 8.080/1990 e 
alterações posteriores.

 PROCESSO 6110.2020/0008127-6
SMS/SEGA/CAS/DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocadas a reti-

rar (em) a (s) Nota (s) de Empenho, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta data, à Rua Santa Isabel - nº 181 – 7º an-
dar - Santa Cecília, ENGENHARIA CLÍNICA das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas. Quando da retirada da N.E., a 
empresa deverá apresentar cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Fe-
derais, Certidão de Tributos Previdenciários, Certidão de Tributos 
Estadual, Certidão de Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e FGTS (CRF), e documento comprobatório 
do representante legal.

OBS.: Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo.

Informamos que o não atendimento da presente convoca-
ção acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6110.2020/0008127-6 77.214/2021 CELERA TECNOLOGIA EM EQUIP MÉD 

LTDA-ME
R$ 28.157,33

 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES – 
NÚCLEO DE VISTORIA ZOOSSANITÁRIA

A Diretora da Divisão de Vigilância de Zoonoses de acordo 
com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Muni-
cipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes des-
pachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Série F – nº 010038 de 05/10/2021.

Número de Processo: 6018.2021/0064899-5
Estabelecimento: KI-CÃO COMERCIAL S.A.
Endereço: RUA BERNARDINO FANGANIELO

 COMUNICADO Nº 032/2021-NLICIT
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EMERGENCIAL EM SISTEMA DE CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE BOMBAS HIDRÁULICAS E RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

Caso seja de seu interesse poderá ser solicitado Termo de 
Referência através de correspondência eletrônica encaminhada 
ao endereço cleonicemachado@prefeitura.sp.gov.br.

Pedimos encaminhar a PROPOSTA no e-mail: cleonice-
machado@prefeitura.sp.gov.br, IMPRETERIVELMENTE, até 
14/10/2021 às 12 horas.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFEL-
DER SILVA

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Fica as empresas abaixo relacionadas, COMUNICADAS da 

emissão das Notas de Empenho, e disponíveis no Núcleo de 
Logística - Suprimentos (medicamentos - hmvncmedicamen-
tos@prefeitura.sp.gov.br; material médico - hmvncmatmedico@
prefeitura.sp.gov.br), mediante apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s):Certidão Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Comprovante de 
Inexistência de registro junto ao CADIN (Cadastro Informativo 
Municipal).
PROC. N.E. EMPRESA
6018.2021/0070349-0 78364 Chiesi Farmaceutica Ltda
6018.2021/0070410-0 78346 Farmace Industria Quimicofarmaceutica Cearense Ltda
6018.2021/0070098-9 78351 União Quimica Farmaceutica Nacional S.A.
6018.2021/0047578-0 78288 Visan Assessoria e Produtos Hospitalares Eireli

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2020/0086699-0 PA Nº 2014-0.321.777-3 

I- À vista do noticiado no presente expediente, nos termos da 
manifestação da Assessoria Jurídica, que prontamente acolho, 
RETIRRATIFICO o Despacho publicado no DOC de 07/10/2021, 
pág. 74, para consignar que, nos termos da competência excep-
cional, AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo ao Contrato 
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de Edificação Nova nº2019/15127-00, emitido em 24/09/2019, 
em doc. SEI nº031386338. Quando da solicitação do Certificado 
de Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, 
ao fim do prazo de manutenção, relatório de conclusão do 
manejo arbóreo com as respectivas conservações efetuadas 
e previstas no TCA, devidamente documentado com fotos. 
Este trabalho deve ser realizado por profissional competente, 
com recolhimento de ART.Conforme concluiu a Assessoria da 
Coordenação de Licenciamento Ambiental, o compromissado 
cumpriu o projeto de compensação ambiental, dentro das espe-
cificações técnicas exigidas, não ficando isento das obrigações 
e responsabilidades previstas na Lei 10.365/87, bem como as 
previstas no TCA.

6027.2021/0007381-9 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: GALI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDMENTOS 
LTDA

COMUNIQUE-SE: 436/GTAC/2021
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1.Apresentar a Declaração de Responsabilidade referente 

ao relatório de Avaliação Ambiental Preliminar, dirigida ao 
GTAC, conforme modelo Anexo C, disponível no sítio eletrônico 
da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente em: https://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/meio_ambiente/
Anexo%20C%20-%20Declaracao%20de%20Responsabilidade.
pdf. Recomenda-se realizar vistas à Informação SVMA/CLA/
DAIA/GTAC nº 053168275. As vistas deverão ser solicitadas 
através do email svmagtac@prefeitura.sp.gov.br.

2.Apresentar a complementação da análise multitemporal 
de imagens aéreas da área de interesse contemplando as déca-
das de 60, 70 e 90.

3.Apresentar planta da situação pretendida (implantação, 
térreo, subsolo, cortes e elevações) preenchidas e assinadas em 
formato PDF com resolução que permita a leitura de todos os 
componentes.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá 
ser encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente - SVMA. Tendo em vista comunicado do 
Secretário da Secretaria do Verde e Meio Ambiente sus-
pendendo o atendimento presencial nas dependências 
desta SVMA, em consonância ao Art 3 º do Decreto Mu-
nicipal nº. 59.283/2020, a documentação de atendimento 
ao Comunique-se, bem como dúvidas eventuais, poderão 
ser encaminhadas por meio do e-mail svmagtac@pre-
feitura.sp.gov.br, até que a situação seja normalizada. O 
não atendimento no prazo estabelecido será considerado 
como desistência do pleito. Caso o tempo para atendi-
mento seja insuficiente o interessado deverá encaminhar 
solicitação de prorrogação de prazo, contendo justifica-
tiva plausível, e o período necessário para atendimento 
ao solicitado.

6027.2021/0011668-2 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: HENRIQUE BENINI
Comunique-se nº 437/GTAC/2021
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 Realização de vistas à Informação Técnica nº 626/

GTAC/2021.
2 Informar se na área permanecerão e/ou serão desen-

volvidas atividades que se enquadram na Resolução SMA nº 
10/2017.

3 Apresentação de complementação à Investigação Con-
firmatória, conforme apontamentos constantes na Informação 
Técnica nº 626/GTAC/2021.

Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir 
da data da publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC. 
A documentação deverá ser encaminhada à Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA. Caso o 
tempo para atendimento seja insuficiente, o interessado 
deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível, e o período necessário 
para atendimento ao solicitado.

COMUNIQUE-SE nº 435/GTAC/2021.
Proc. Adm.: 6027.2021/0011660-7.
Interessado: JURUCÊ ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
Assunto: Avaliação Ambiental - Certificado de Conclusão 

(Habite-se)
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita ao inte-

ressado:
1. Apresentar todos os documentos da lista de documentos 

para autuação de processo administrativo &ldquo;áreas conta-
minadas: avaliação ambiental&rdquo;.

2. Prazo para atendimento: 60 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC.

Tendo em vista o comunicado do Secretário da Secretaria 
do Verde e Meio Ambiente suspendendo o atendimento pre-
sencial nas dependências desta SVMA, em consonância ao art. 
3º do Decreto Municipal nº. 59.283/2020, a documentação de 
atendimento ao Comunique-se poderá ser encaminhada pelo 
e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br, até que a situação seja 
normalizada.

O não atendimento no prazo estabelecido será considerado 
como desistência do pleito. Caso o tempo para atendimento 
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação 
de prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível e o pe-
ríodo necessário para atendimento ao solicitado. Toda a docu-
mentação deverá ser anexada via SEI nº 6027.2021/0011660-7.

 Processo nº. 2017-0.084.880-8 Interessado: SIMONE 
MUSSIO TAVOLLASSI Assunto: Recurso interposto em face 
da sanção contratual imposta, em virtude ao descumprimento 
contratual da Cláusula Segunda, item 2.1.1.2, a qual se refere 
sobre obrigatoriedade por parte do compromissário a comuni-
car o início e fim da etapa do manejo arbóreo, c.c. a Cláusula 
Décima Primeira, item 11.1, ambas preconizadas no Termo de 
Compromisso Ambiental nº. 169/2018.

DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por Lei e avaliando a manifestação da assessoria da 
CLA-TCA, resolvo RECEBER a DEFESA de fls. 220/259, eis que 
tempestiva, e no mérito, DEFERE-SE, o pedido do interessado, 
anulando-se a sanção imposta por meio do “Comunique-se” 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo D.O.C de 
12/11/2020, páginas 54 e 55.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à 
publicação no Diário Oficial da Cidade – DOC.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE Nº 084/CLA-DCRA-GTMAPP/2021 SEI 
6027.2019/0005178-1 PLANO TOCANTINS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA – Rua Olímpio Tomas Fernandes, 1780 – 
Lote 1 – Piqueri – São Paulo/SP. “O interessado deverá realizar 
a doação de 15 mudas DAP 3,0cm no VML, no prazo máximo 
de 90 dias a partir da data de publicação.”

COMUNIQUE-SE Nº 91/CLA/DCRA/GTMAPP/2021 SEI 
6027.2021/0006330-9 WU 2 GAMA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA – Rua California x Rua Guararapes, São Paulo/
SP. “O interessado deverá atender à solicitação descrita no 
Relatório de vistoria sendo: a autorização para remoção do 
exemplar nº 06 devido ocorrência de morte natural. Protocolar 
relatório fotográfico comprobatório no prazo máximo de 30 
dias a partir da data desta publicação. ” Em caso de dúvidas, 
agendar atendimento técnico com a Engª Silvia Renata através 
do e-mail svmagtmapp@prefeitura.sp.gov.br.

LATORIO FOTOGRAFICO COM LEGENDAS PARA AS MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS E DAS DEPENDENCIAS DA EMPRESA. 2.)
PRAZO PARA ATENDIMENTO: 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DA PUBLICACAO NO DOC, ATRAVES DO 
E-MAIL: SVMAGTAIND@PREFEITURA.SP.GOV.BR. ASSIM SENDO, 
DE ACORDO COM A DELIBERACAO CONSEMA NORMATIVA 
01/2018.3.)INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA 
INDEFERIDO, CASO V.S.A NAO SE MANIFESTE NO PRAZO 
MAXIMO DE 90 (NOVENTA) DIAS.4.) OBS:DEVIDO A PAN-
DEMIA DE CORONAVIRUS E PARA EVITAR AGLOMERACOES 
SEGUINDO AS ORIENTACOES CONFORME DECRETO 59.283 DE 
16 DE MARCO DE 2020 EM SEU ARTIGO 12. OS AGENDAMEN-
TOS PRESENCIAS DE ATENDIMENTO PARA DIRIMIR EVENTUAIS 
DUVIDAS QUANTO AO COMUNIQUE-SE NO EXPEDIENTE DO 
CLA/DAIA/GTAIND, ESTAO TEMPORARIAMENTE SUSPENSOS, 
MAIORES INFORMACOES PELO E-MAIL: SVMAGTAIND@PRE-
FEITURA.SP.GOV.BR.

2017-0.172.860-1 POLO AR INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTO LTDA

COORDENACAO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CLA

COMUNIQUE-SE: 512 CLA/DAIA/GTAIND 2021 PA: 
2017-0.172.860-1 INTERESSADO: POLO AR INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA -EPP SOLICITACAO DE LICENCA 
AMBIENTAL.A DIVISAO DE AVALIACAO DE IMPACTOS AMBIEN-
TAIS NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO 
A LEGISLACAO VIGENTE E OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM 
SVMA, SOLICITA: 1.) PREZADOS (AS),INFORMAMOS QUE PARA 
O PROSSEGUIMENTO DA ANALISE REFERENTE AO P.A.: 2017-
0.172.860-1 NECESSITAMOS DE MAIORES ESCLARECIMENTOS 
E SOLICITAMOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:1.CERTIFICADO 
DE MOVIMENTACAO DE RESIDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL 
(CADRI), EMITIDO PELA CETESB, PARA AS ATIVIDADES GE-
RADORAS DE RESIDUOS CLASSIFICADOS COMO PERIGOSOS 
SEGUNDO A NBR 10.004 RESIDUOS SOLIDOS O DOCUMENTO 
APRESENTADO NO DIA 28/09/2021 APRESENTA INFORMACOES 
QUE NAO CONDIZEM COM OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS 
BASEADOS NA PORTARIA N. 005/DECONT/2018. 2.)PRAZO 
PARA ATENDIMENTO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICACAO NO DOC ATRAVES DO E-MAIL: SV-
MAGTAIND@PREFEITURA.SP.GOV.BR. ASSIM SENDO, DE ACOR-
DO COM A DELIBERACAO CONSEMA NORMATIVA 01/2018.3.)
INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA INDEFERIDO, 
CASO V.S.A NAO SE MANIFESTE NO PRAZO MAXIMO DE 
30 (TRINTA) DIAS.4.) OBS:DEVIDO A PANDEMIA DE CO-
RONAVIRUS E PARA EVITAR AGLOMERACOES SEGUINDO AS 
ORIENTACOES CONFORME DECRETO 59.283 DE 16 DE MARCO 
DE 2020 EM SEU ARTIGO 12. OS AGENDAMENTOS PRESENCIAS 
DE ATENDIMENTO PARA DIRIMIR EVENTUAIS DUVIDAS QUAN-
TO AO COMUNIQUE-SE NO EXPEDIENTE DO CLA/DAIA/GTAIND, 
ESTAO TEMPORARIAMENTE SUSPENSOS, MAIORES INFORMA-
COES PELO EMAIL: SVMAGTAIND@PREFEITURA.SP.GOV.BR.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

COMUNIQUE-SE: LISTA 866
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
PROCESSO SEI. 6068.2020/0003457-2 EXTRATO DO 

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA 340/2021 
PMSP/SVMA e TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A, em 
decorrência de construção de conjunto residencial / HIS-1 
- HIS-2 - HMP / ZEIS-2 / PA 10, localizado na Rua Arroio Sa-
randi s/nº, Vila Santa Etelvina, São Paulo - SP, com fundamento 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 
53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos Decretos 
Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e 
artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente 
Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas 
que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO E 
COMPENSAÇÃO 1. A INTERESSADA SE COMPROMETE A 
ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores 
invasoras: 0 (zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 0 (zero); 1.1.3. Ár-
vores nativas: 03 (três); TOTAL: 03 (três); 1.2. Remoção: 1.2.1. 
Árvores mortas: 01 (uma); 1.3. Área de doação: 0 (zero); 
1.4. Árvores na calçada: 0 (zero); 1.5. Preservadas: 0 (zero); 
1.6. Transplante interno: 0 (zero); 1.7. Transplante Externo: 
0 (zero); 1.8. Plantio: 1.8.1. Interno: 07 (sete) mudas com 
DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, acompanhadas de seus respectivos tuto-
res; 1.8.2. Calçada: 02 (duas) mudas com DAP 3,0 cm, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, 
acompanhadas de seus respectivos tutores; 1.8. 3 Estacio-
namento: 0 (zero); 1.9. Conversão: 1.9.1. FEMA: 400 (qua-
trocentos) mudas DAP 3,0 de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, conforme 7ª reunião ordinária de 2021 
da CCA; 1.9.2. Entrega de mudas: Não; 1.9.3. Obras: Não; 
1.10. Implantação de calçada verde: Sim; 1.11. Intervenção 
em Patrimônio Ambiental: Sim; 1.12. Intervenção em VPP: 
Não; 1.13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1.14. 
Intervenção em APP: Não; 1.15. Manejo / afugentamento 
de fauna: Não; 12.EFICÁCIA 12.1 A eficácia das autorizações 
descritas na cláusula primeira inicia-se na data da emissão/
publicação do respectivo alvará de execução ou documento 
equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com o apostila-
mento do número deste TCA

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA 
nº 212/2019 Processo nº 6027.2019/0000608-5 Aos 18 
(dezoito) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, 
na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresen-
tado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações 
contidas no TCA assinado por G.F., representante da empresa 
PROJETO IMOBILIÁRIO E 63 LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°29.187.388/0001-63, para declarar o que segue:1 - que nos 
termos do despacho em doc. SEI nº018811006, proferido nos 
autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA nº212/2019, publi-
cado no D.O.C em 23/07/2019, pág.35, em doc. 019228517, o 
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em 
compensação pelos cortes autorizados, e realizados na Rua das 
Estrelas x Rua Ursa Maior s/n° - Cidade Satélite Santa Bárbara, 
São Paulo/SP.2 - que os plantios internos, estabelecidos na 
Cláusula Primeira, item 1.7.1, e na Cláusula Sexta, realizados 
no endereço do TCA, foram vistoriados, pela Biól. de GTMAPP, e 
houve a substituição a contendo das mudas solicitadas, demais 
mudas citadas no RTV serão monitoradas em futuras vistorias., 
conforme relatório em doc. SEI nº 049055255/052792379;3 - 
que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula 
Oitava, realizados no endereço do TCA, foram vistoriadas, e as 
áreas verdes e permeáveis foram apresentadas em relatório fo-
tográfico livres e delimitadas, juntamente com a calçada verde 
encontram-se implantadas, as árvores cadastradas na calçada 
encontram-se vivas e protegidas com relação ao questiona-
mento do exemplar nº11 e justificativa apresentada em doc. 
051997051, aceita-se o esclarecimento bem como atesta-se o 
plantio substituto DAP 7,0 no local conforme item 2.2 no doc. 
050447730., de acordo com o relatório de vistoria da Biól. de 
GTMAPP, doc. SEI nº049055255/052792379;4 - que o prazo de 
conservação e manutenção do manejo conforme determinado 
no TCA:dos plantios internos DAP 3,0 cm, se estenderá até 
18/06/2022.dos plantios substitutivos DAP 7,0 cm, se estenderá 
até 18/12/2021.A emissão do presente Certificado de Recebi-
mento Provisório é efetuada tendo em vista a expedição do 
&ldquo;Habite-se&rdquo; ou Auto de Conclusão, nos termos do 
parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº. 10.365/87, 
atendendo, também, a ressalva a nº07 do Alvará de Execução 

6018.2020/0037773-6/CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO/
Av.Rio Branco, 212/H/Nº029150/Advertência/31.08.21.

6018.2021/0011898-8/SUSHI BARRA FUNDA LTDA/Rua Bri-
gadeiro Galvão, 451/H/Nº030760/Advertência/09.08.21.

6018.2020/0055805-6/PANIFICADORA MARPÃO LTDA 
ME/R.Dona Antônia de Queiroz, 452/H/Nº031028/Advertên-
cia/05.08.21.

6018.2020/0016573-9/ZENSHO DO BRASIL COM.DE ALI-
MENTOS/Rua Vergueiro, 20/H/Nº029808/Advertência/24.8.2021.

6018.2020/0065749-6/CHURRASCARIA E PIZZARIA BELLA 
AUGUSTA LTDA/R.Augusta, 1016/H/Nº016367/Advertên-
cia/05.08.21.

6018.2020/0015065-0/BELLA PAULISTA PÃES E CONVE-
NIÊNCIAS LTDA/R.Haddock lobo, 354/H/Nº033935/Advertên-
cia/10.07.20.

6018.2020/0084395-8/ADÃO BATISTA DE OLIVEIRA/Rua 
Pires da Mota, 199/H/Nº029814/Advertência/30.08.21.

6018.2021/0064091-9/VANUBIA P.DA SILVA EIRELI-ME/R.
Conselheiro Nebias, 1280 Anexo A/H/Nº030768/Interdição Total 
de Estabelecimento/19.08.21.

6018.2021/0008841-8/SENAS ESCRITÓRIO BAR E HAM-
BURGUER LTDA ME/Rua Pires da Mota, 1183/H/Nº029811/
Advertência/30.08.21.

6018.2021/0013259-0/SEVAN DIVERSÕES ELETRÔNICAS 
LTDA ME/R.Jacarei, 35/H/Nº016368/Advertência/05.08.21.

6018.2021/0012495-3/RESTAURANTE JARDIM MEIO HEC-
TARE LTDA/Rua Thomas Gonzaga, 81/H/Nº029812/Advertên-
cia/30.08.21.

 MOBILIDADE E TRÂNSITO
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDENCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 O 
INTERESSADO DEVERÁ REGULARIZAR A(S) PENDENCIA(S) 
RELACIONADA(S) EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA 
DA PUBLICAÇAO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVI-
DENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇAO DE SERVIÇO POR 
VIA DO PORTAL SP156 ACOMPANHADA DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇAO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADA: EXPRESSO RODA BRASIL LTDA
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0031215-7 

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
ECX1939  Notificação(es) de Penalidade nº 1-155482688 pes-

quisada em 07/10/2021
Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: IRMÃOS PAULA TRANSPORTE & LOGÍS-

TICA EIRELI
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0015035-1 
INTERESSADA: TRANS APUCARANA TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS EIRELI
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0015367-9 
Pendência Geral: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-

-ID (Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Decreto nº 
60.169/2021, não anexado.
Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)

DBC7875
LQU3G52
JOZ8D19
Total de Placas com Pendência(s): 3

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO(DOC) - PENDÊN-
CIAS NA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

INTERESSADA: IRMÃOS PAULA TRANSPORTE & LOGÍS-
TICA EIRELI

PROCESSO SEI N.°: 6020.2021/0015035-1 
Referência: DOC datado de 05/10/2021.

Placa  Discriminação da(s) Pendência(s)
GIG5J98  Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio 

ICMS 12/2013) apresentado, exigido pelo Decreto nº 
60.169/2021, não contém o(s) veículo(s) a ser(em) 
licenciado(s).

Total de Placas: 1

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2021-1-182

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2017-0.172.703-6 INDUSTRIA E COMERCIO DE COR-

RENTES SCHEER LTDA ME

COORDENACAO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CLA

COMUNIQUE-SE: 511CLA/DAIA/GTAIND 2021 PA: 
2017-0.172.703-6 INTERESSADO: COMERCIO DE COR-
RENTES SCHEER LTDA-ME SOLICITACAO DE LICENCA 
AMBIENTAL.A DIVISAO DE AVALIACAO DE IMPACTOS AMBIEN-
TAIS NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO 
A LEGISLACAO VIGENTE E OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM 
SVMA, SOLICITA: 1.) PREZADOS (AS),INFORMAMOS QUE PARA 
O PROSSEGUIMENTO DA ANALISE REFERENTE AO P.A.: 2017-
0.172.703-6, NECESSITAMOS DE MAIORES ESCLARECIMENTOS 
E SOLICITAMOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:1.FORMULARIO 
DE REQUERIMENTO DE AUTUACAO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO ATUALIZADO;2.MEMORIAL DE CARACTERIZACAO 
DE EMPREENDIMENTO MCE COMPLETO COM ANOTACAO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) DEVIDAMENTE QUITADA 
E COM TODOS OS ITENS PREENCHIDOS COM A INFORMA-
CAO SE NAO HOUVER UTILIZACAO, POR EXEMPLO, NAO HA / 
NAO EXISTE;3.AUTORIZACAO COM FIRMA RECONHECIDA EM 
CARTORIO, CASO A SOLICITACAO DE AUTUACAO E/OU ACOM-
PANHAMENTO DO PROCESSO NAO SEJA REALIZADA PELO 
PROPRIETARIO DA EMPRESA (MODELO ANEXO IV DA PORTA-
RIA N. 005/DECONT/2018 PUBLICADA EM 11/09/2018);4.COPIA 
SIMPLES DO TITULO DE PROPRIEDADE DO IMOVEL (COPIA DO 
ESPELHO DO IPTU OU ITR OU MATRICULA) ATUALIZADA;5.
CONTRATO DE LOCACAO DO IMOVEL, ESPECIFICANDO A 
FINALIDADE DO USO DO IMOVEL COPIA SIMPLES E/OU A 
DECLARACAO DO PROPRIETARIO CONCORDANDO COM A 
ATIVIDADE A SER EXERCIDA NO LOCAL (MODELO ANEXO V) 
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTORIO, CASO O IMOVEL 
NAO SEJA DE PROPRIEDADE DA EMPRESA OU DE SEUS SOCIOS 
ATUALIZADO;6.PLANTAS BAIXAS E/OU CROQUIS ELUCIDA-
TIVOS DAS INSTALACOES DA EMPRESA ADMINISTRATIVO;7.
CONTA DE AGUA ATUALIZADA;8.DECLARACAO DE RESPONSA-
BILIDADE COM FIRMA RECONHECIDA (ANEXO III DA PORTARIA 
05/DECONT/2018 PUBLICADA EM 11/09/2018);9.AUTO DE 
LICENCA DE FUNCIONAMENTO (ALF) COM VALIDADE INDE-
TERMINADA, ALF CONDICIONADO SEM TER SIDO INVALIDADO, 
CASSADO OU HAVIDO CADUCIDADE DO MESMO, OU AUTO DE 
REGULARIZACAO OU EQUIVALENTE PARA A(S) ATIVIDADE(S) 
PRETENDIDA(S), EMITIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, 
E QUE A ATIVIDADE E AS CONDICOES DO IMOVEL SEJAM 
COMPATIVEIS COM A DOCUMENTACAO APRESENTADA;10.
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB);11.RE-

DE SAÚDE DE PERUS E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE 
PIRITUBA.

O termo aditivo visa formalizar a renovação do Plano de 
trabalho e Orçamentário referente ao mês de outubro/2021 
a dezembro/2021 (período 01/10/2021 à 31/12/2021) à título 
de custeio, conforme Notas de Reserva nºs 55.483/2021 e 
55680/2021 onerando as dotações orçamentárias 84.10.10.30
1.3003.2.520.3.3.50.39.00.02 e 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.
50.39.00.00.

II – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenhoe 
em favor da entidade, bem como o cancelamento de eventual 
saldo não utilizado tanto em relação a Nota de Reerva como da 
Nota de Empenho.

III – Publique-se.

 PROCESSO SEI Nº 6018.2020/0086958-2- 
PROCESSO SIMPROC Nº 2015-0.239.136-4

DESPACHO DA COORDENADORA 
I – À vista do noticiado no presente processo administrativo, 

com fundamento no § 3º do Decreto Municipal nº 58.376/2018, 
nos termos da competência excepcional, delegada pelas Por-
tarias de SMS.G Nº 962/2018, 877/2018,819/2018,702/2018, 
1.377/2019, 471/2020, bem como Portaria 1.244/2019-SMS.G, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n.º 047/2021 ao 
Contrato de Gestão n.º CG R 0021/2016 – CPCSS/SMS, firmado 
entre esta Pasta e a entidade Instituto de Atenção Básica 
e Assistência à Saúde - IABAS , CNPJ n. 09.652.823/0001-
76, cujo objeto é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE 
ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTANA/
TUCURUVI/JAÇANÃ/TREMEMBÉ, para Prorrogação com cláusu-
la resolutiva do Contrato de Gestão 0021/2016 pelo período de 
01/10/2021 a 31/10/2021, podendo ser renovado a cada mês, 
até que se conclua o novo Chamamento Público, tratado no 
processo SEI Nº 6018.2021/0004503-4, autorizado em manifes-
tação (SEI 039594670).

Conforme Nota de Reserva nºs 55.468/2021, 55.457/2021 e 
55.688/2021 onerando a dotação nº 84.10.10.301.3003.2.520.3
.3.50.39.00.02, 84.10.10.301.30032.507.3.3.50.39.00.00 e 84.1
0.10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00.00.

II – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenhoe 
em favor da entidade, bem como o cancelamento de eventual 
saldo não utilizado tanto em relação a Nota de Reerva como da 
Nota de Empenho.

III – Publique-se.

 PROCESSO SEI Nº 6018.2020/0085390-2- 
PROCESSO SIMPROC Nº 2014-0.136.154-0

DESPACHO DA COORDENADORA 
I – À vista do noticiado no presente processo administrati-

vo, nos termos da competência excepcional, delegada pelas Por-
tarias de SMS.G n.º 962/2018, 877/2018, 819/2018, 702/2018, 
128/2019, 164/2019, 198/2019, 683/2019, 1.046/2019, 
1.377/2019 e 471/2020-SMS.G, AUTORIZO a celebração do 
Termo Aditivo n.º 051/2021 ao Contrato de Gestão n.º CG R 
008/2015 – CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade 
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DA MEDICINA, CNPJ n.º 61.699.567/0001-92, cujo objeto 
é GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE VILA MARIA/VILA 
GUILHERME.

O Termo Aditivo visa formalizar a renovação do Plano de 
Trabalho e Orçamentário referente ao mês de outubro/2021 
à dezembro/2021 (período 01/10/2021 a 31/12/2021) à títu-
lo de custeio, conforme Notas de Reserva nºs 55.442/2021, 
55.505/2021 e 55.683/2021 onerando as dotações orçamen-
tárias 84.10.10.302.3003.2.507.3.3.50.39.00.00, 84.10.10.30
1.3003.2.520.3.3.50.39.00.02 e 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.
50.39.00.00 .

II – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenhoe 
em favor da entidade, bem como o cancelamento de eventual 
saldo não utilizado tanto em relação a Nota de Reerva como da 
Nota de Empenho.

III – Publique-se.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CASA 
VERDE/CACHOEIRINHA

A Unidade de Vigilância em Saúde Casa Verde/Cachoei-
rinha de acordo com o disposto no art.1º, inciso IV, art.140 e 
145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Auto de Imposição de 

Penalidade/Data
6018.2021/0063370-0/JANDEILZA MARIA DA SILVA 

SANTOS/R. Leão XIII , 521 - Jd. São Bento - S.Paulo/SP/AIP de 
Interdição Parcial de Estabelecimento/Série H/Nº 034817/12-
08-2021.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Termo de Inter-

dição de Estabelecimento/Despacho
6018.2021/0063370-0/JANDEILZA MARIA DA SILVA 

SANTOS/R. Leão XIII , 521 - Jd. São Bento - S.Paulo/SP/Série D/
Nº 06853/12-08-2021/Interdição Parcial.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
6018.2021/0063370-0/JANDEILZA MARIA DA SILVA 

SANTOS/R. Leão XIII , 521 - Jd. São Bento - S.Paulo/SP/Série E/
Nº 04848/27-09-2021.

AUTO DE MULTA
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Nº Auto de Multa/Data
6018.2018/0045003-0/ROYAL LIFE SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA/R. Galileia, 258 - Casa Verde - S.Paulo/SP/Auto de Multa/
Nº 66-033.192-6/08-09-2021.

6018.2019/0029722-6/CASA DE REPOUSO JORNA-
LISTA WALTER ABRAHÃO EIRELI/R. Embaixador João Carlos 
Muniz, 106 - Jd. das Laranjeiras - S.Paulo/SP/Auto de Multa/Nº 
66-032.315-0/13-08-2021.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE STA.
CECÍLIA

A Unidade de Vigilância em Saúde Sta.Cecília, de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140, 145 e 149 
da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
à infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penalidade/

Data
2015-0.050.868-0/PROMED SANTA ANGELA COMÉRCIO 

E REMOÇÕES LTDA/R.Conselheiro Brotero, 672/H/Nº027794/
Advertência/09.07.2020.

6018.2020/0082686-7/DEUSDIA DE MELO DE ALMEIDA/R.
Rodolfo Miranda, 218/H/Nº016369/Advertência/02.08.21.

6018.2021/0026891-2/BAR E LANCHES FLOR DE LIZ LTDA 
ME/Rua Luis Gama, 875/H/Nº016366/Advertência/31.08.21.

6018.2021/0012899-1/MELTS COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME/Avenida da Liberdade, 472/H/Nº029813/Advertên-
cia/02.09.21.

6018.2020/0044174-4/PRIMICIA PÃES E DOCES LTDA EPP/
Rua Mesquita, 489/H/Nº016364/Advertência/01.09.21.

6018.2020/0010466-7/IANONI E MENDES RESTAURANTE 
LTDA/R.Marquês de Itu, 693/H/Nº029755/Advertência/14.07.20.
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I - À vista do contido no presente, em especial a manifes-
tação das unidades de fiscalização (051985249) e de gestão 
contratual (052146972), bem como as ponderações da Coor-
denadoria Jurídica desta Secretaria Executiva (052471627), as 
quais adoto como razão de decidir, com fundamento no inciso 
I do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no artigo 18, §2º, 
inciso IX do Decreto Municipal nº 44.279/2003 e no exercício 
da competência delegada pelo artigo 1º, inciso II, alínea "d" da 
Portaria nº 11/SMG/2021, ACOLHO PARCIALMENTE a defesa 
prévia apresentada pela empresa Ambiental Qualidade de Vida 
no Trabalho Ltda., CNPJ nº 05.478.504/0001-35, e em substi-
tuição a sanção de multa proposta, APLICO a penalidade de 
ADVERTÊNCIA pelo descumprimento do disposto no item 1.3 
da Cláusula Primeira do Termo de Contrato nº 001/SEGES/2021;

II - Nos termos do artigo 109, inciso I, “f” e §4º da Lei 
Federal nº. 8.666/93 combinado com os artigos 54, inciso VI, e 
57 do Decreto Municipal nº. 44.279/2003, concede-se o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste ato no 
Diário Oficial, para o oferecimento de RECURSO contra a 
penalidade imposta, o qual deverá ser entregue no protocolo 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, localizado na Rua 
Boa Vista, nº 280, térreo, Centro, São Paulo, das 8h às 17h. A 
recorrente poderá obter vista do processo administrativo SEI nº 
6013.2021/0003625-9, ora em referência, por meio da indica-
ção de seu número através do link https://processos.prefeitura.
sp.gov.br. No ato do oferecimento de recurso, deverá ser reco-
lhido o preço público devido, fixado no item 13.7 da tabela in-
tegrante do Anexo Único do Decreto Municipal nº 60.049/2021, 
cujo valor é de R$ 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos) 
para recursos com até 3 (três) folhas, mais R$ 2,08 (dois reais e 
oito centavos) por folha a acrescentar.

 COMUNICADO CEL
Concorrência EC/002/2021/SGM-SEDP
Processo Administrativo SEI nº 6011.2021/0000494-1
Objeto: Parceria Público-Privada (PPP) na modalidade de 

concessão administrativa para administração, manutenção, con-
servação, exploração comercial e requalificação dos terminais 
de ônibus vinculados ao sistema de transporte coletivo urbano 
de passageiros na cidade de São Paulo.

Assunto: Disponibilização de esclarecimentos.
Comunicamos aos interessados que o documento contendo 

as considerações em relação aos pedidos de esclarecimentos 
está disponível na página da Secretaria de Governo - Desestati-
zação/Projetos por meio dos links:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/go-
verno/desestatizacao_projetos/terminais_de_onibus_urbano/
index.php?p=317742

https://tinyurl.com/w5d695ra

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 6013.2021/0003625-9
Penalidade de Advertência - Secretaria Executiva de 

Gestão/Ambiental Qualidade de Vida no Trabalho LTDA, 
CNPJ nº 05.478.504/0001-35. - TC nº 001/SEGES/2021 – Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços 
na área de medicina e fonoaudiologia visando à realização 
de exames médicos periciais nos servidores públicos efetivos 
e candidatos aprovados em concurso público para cargos da 
PMSP. Pagamento - Período de 26/04/2021 a 25/05/2021.Defesa 
Prévia. Acolhimento parcial.

os Diretores da Companhia São Paulo de Mobilização de Ativos, 
acionista da Companhia, os Srs. Hélio Rubens de Oliveira Men-
des, Maurício Akihiro Maki e Renato Parreira Stetner, podendo 
praticarem todos os atos necessários à liquidação e extinção da 
Companhia, sem direito a remuneração, conforme previsto nos 
artigos 210 e 211 da Lei das S.A. Ressalta-se que o Conselho de 
Administração da Companhia será mantido e o Conselho Fiscal 
deverá continuar funcionando durante o período de liquidação, 
nos termos do artigo 208, da Lei Federal nº 6.404/1976. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da 
Assembleia deu por encerrada a sessão, solicitando a lavratura 
da presente Ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai por todos 
assinada. Esta ata foi registrada na Jucesp sob o nº 462.443/21-
8 em 27 de setembro de 2021.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO – COMPANHIA PAU-
LISTANA DE SECURITIZAÇÃO – SP SECURITIZAÇÃO 
– EM LIQUIDAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas, na forma da lei, a se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no 
dia 15 de outubro de 2021, às 11 horas e 30 minutos, na Rua 
Líbero Badaró, nº 190, 5º Andar, Centro, São Paulo/SP, para dis-
cutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

Item 1 - Deliberar sobre a aprovação do balanço patrimo-
nial levantado para fins do art. 210, III, da Lei 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”);

Item 2 - Deliberar sobre a aprovação das contas da liquida-
ção da Companhia e do relatório e prestação formal de contas, 
apresentado pelo liquidante na forma do art. 210, VIII, da Lei 
das S.A.;

Item 3 - Deliberar sobre a destinação de ativos e passivos 
remanescente da Companhia;

Item 4 - Deliberar sobre o encerramento do processo de 
liquidação da Companhia, com a sua consequente extinção; e

Item 5 - Deliberar sobre a guarda dos livros da Companhia.
São Paulo, em 6 de outubro de 2021.
Guilherme Bueno de Camargo
Presidente do Conselho de Administração

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO
COMUNICADO
RESPOSTA AO QUESTINAMENTO FORMULADO
CONCORRÊNCIA 001/SECOM/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLI-

CIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA 
PREFEITURA DE SÃO PAULO

A Comissão Especial de Procedimento Licitatório comunica 
a todos os interessados o questionamento encaminhado, com a 
devida resposta, para conhecimento.

Questionamento 1
PERGUNTA: Tendo em vista que o edital foi republicado no 

dia 02 de outubro com nova data para entrega das propostas, 
pergunta-se: A data de vigência dos preços das inserções em 
veículos de comunicação

deve ser considerada 02/10/2021 ou mantida a dia 
24/08/2021?

RESPOSTA: Observar o item 11.2.1.4.3, alínea “a” do Edital.
Atenciosamente,
Maria Isabel Araujo da Silveira Cintra
Presidente da Comissão Especial de Procedimento Licita-

tório

 GOVERNO MUNICIPAL  GABINETE DO 
SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 9912462127

PROCESSO Nº: 6011.2019/0000395-0
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO, SECRETARIA 

DO GOVERNO MUNICIPAL.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para produ-

tos postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional 
e internacional, carga máquina de franquear.

OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo de 25% ao valor 
original do contrato

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 3.000,00
NOTA DE EMPENHO Nº: 76.453/2021
DOTAÇÃO N°: 11.20.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00
a) – TATIANA REGINA RENNO SUTTO, Chefe de Gabinete 

- SGM
b)- EDUARDO ALVES CORREA, gerente da EMPRESA BRASI-

LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI, Chefe de Seção G2 da 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6011.2021/0001984-1. SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças. Aplicação de Penalidade. KGA DESENVOLVI-
MENTO E TECNOLOGIA EIRELI. Contratação de pessoa jurídica 
(empresa ou cooperativa) especializada na intermediação e 
agenciamento de serviços de transporte individual remunerado 
de passageiros via aplicativo web e mobile com apoio opera-
cional e tratamento de dados, provedores apoio operacional 
e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem da internet, provedores de conteúdo 
e outros serviços de informação na internet. I. À vista dos 
elementos contidos no processo, RERRATIFICO o despacho 
constante no documento n.º 053019247, publicado no Diário 
Oficial da Cidade de 06/10/2021, página 51 (doc. 053120785), 
para constar que o número correto do CNPJ da empresa KGA 
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI, é 24.784.257/0001-
40 e não como constou. 

 DESPACHO DA COORDENADORA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

6011.2021/0000424-0. SGM / Coordenação de Adminis-
tração e Finanças. Cancelamento de Saldo de Empenho. Contra-
tação de empresa especializada no fornecimento e montagem 
de mobiliários, visando atender à necessidade de reposição no 
Gabinete do Senhor Prefeito e Sala de Vídeo Wall, no Edifício 
Matarazzo - Sede da Prefeitura Cidade de São Paulo, conforme 
especificações do Termo de referencia do Edital, conforme 
especificações do Termo de referencia do Edital. 1. À vista dos 
elementos contidos no processo, especialmente as informações 
sob documentos: 046256629 e 052527706, AUTORIZO, com 
base na delegação de competência promovida pela Portaria nº 
219/2018-SGM, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, o cancelamento do saldo da Nota de Empenho n° 
40.303/2021 (044532180), no valor de R$ 1,30 (um real e 
trinta centavos), emitida em favor da empresa DAF LABOR 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI, inscrita no CNPJ 
n.º 35.382.879/0001-68.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 DEMONSTRATIVO DAS COMPRAS EFETUADAS 
E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS PELA CIA. DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, NO PERÍODO DE 
16 A 30 DE SETEMBRO DE 2021, DE ACORDO COM 
O ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL Nº 13.303/16 E AR-
TIGO 158 DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITA-
ÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - RILCC DA CET.
Nº EXP. Nº PC FORNECEDOR OBJETO/QTDE-UNIDADE TOTAL-R$
0301/21 015/21 MEGALINE COMERCIAL 

INFORMÁTICA LTDA-ME
MONITOR PROFISSIONAL DE 
55” (01PÇ)

11.300,00

0290/21 016/21 MILLER FURTUNATO DA 
SILVA-ME

WEBCAM COM MICROFONE 
(30PÇS)

1.797,90

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEI-
RA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

COMUNICADO
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO 

PAULO - COHAB-SP está iniciando a fase de preparação do 
processo licitatório para Registro de Preço visando à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO AMBIENTAL COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, e nos termos do Artigo 6º, inciso I do Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, vem CONVIDAR os órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal, a participarem do 
Sistema de Registro de Preço a ser licitado.

As informações técnicas referentes ao objeto do Sistema de 
Registro de Preços poderão ser solicitadas à Diretoria Técnica e 
de Patrimônio da COHAB-SP através do e-mail mpostol@cohab.
sp.gov.br ou do telefone (11) 3396-8915.

Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
que queiram participar do Sistema de Registro de Preços deve-
rão manifestar seu interesse acerca do objeto licitado através 
de ofício dirigido à Diretoria Técnica e de Patrimônio da CO-
HAB-SP apresentando suas especificações no prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da publicação do presente comunicado.

Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 063/21
CYBERTEC CONTROLE DE PRAGAS LTDA - CNPJ 

16.559.396/0001-41. Aditamento ao Contrato nº 061/19 - 
prorrogação do prazo de vigência do ajuste por 12 meses, com 
início em 01/10/2021. Artigos 71 e 72 ambos da Lei 13.303/16, 
c.c. o artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/03, Lei Municipal 
nº 13.278/02 e cláusula 5.1 do ajuste. R$ 8.213,60. Data de 
assinatura: 30/09/2021. SEI 7610.2019/0001373-3.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas, na forma da lei, a se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no 
dia 15 de outubro de 2021, às 11 horas, na Rua Líbero Badaró, 
nº 190, 5º Andar, Centro, São Paulo/SP, para discutirem e delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

Item 1 – Alteração do Conselho de Administração.
São Paulo, em 6 de outubro de 2021.
Guilherme Bueno de Camargo
Presidente do Conselho de Administração

 COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aberta aos 31 do mês de maio de dois 

mil e vinte e um, às onze horas, na Rua Líbero Badaró, nº 190, 
5º Andar, Centro, CEP: 01008-000, nesta Capital do Estado de 
São Paulo. Convocação e Presenças: Convocação: dispensadas 
as formalidades de convocação nos termos do §4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença de todos os acionistas. Participantes: A acio-
nista majoritária, Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, 
representada pelo Procurador do Município de São Paulo, Dr. 
Marcos Roberto Franco, credenciado pela Procuradora Geral 
do Município, Dra. Marina Magro Beringhs Martinez, a acio-
nista minoritária, Companhia São Paulo de Desenvolvimento e 
Mobilização de Ativos - SPDA, representada pelo seu Diretor 
Presidente, Hélio Rubens de Oliveira Mendes, por seu Diretor 
Administrativo Financeiro, Maurício Akihiro Maki e por seu 
Diretor Jurídico, Renato Parreira Stetner; o Diretor Presidente, 
Hélio Rubens de Oliveira Mendes e o Diretor Administrativo Fi-
nanceiro, Maurício Akihiro Maki. Mesa: Os trabalhos foram pre-
sididos pelo Presidente do Conselho de Administração, Senhor 
Guilherme Bueno de Camargo, e secretariados pela Sra. Ana 
Luiza de Camargo Cunha. Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre a 
dissolução da Companhia, na forma prevista no art. 206, I, “c” 
da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) com a consequente abertura 
do processo de liquidação; 2) Deliberar sobre a nomeação dos 
liquidantes da Companhia, nos termos do art. 208 da Lei das 
S.A. Deliberações: Instalada a Assembleia, foram tomadas as se-
guintes deliberações, por unanimidade: 1) Dissolução e liquida-
ção: Fica aprovada a dissolução da Companhia por assembleia 
geral, nos moldes do artigo 206, inciso I, alínea "c" e artigo 
136, inciso X da Lei Federal nº 6.404/1976, com base em: (a) no 
artigo 9º da Lei Municipal nº 17.542/2020; (b) na informação do 
Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Município 
que consta com a manifestação do COGEAI que não vê óbices 
à liquidação e ao encerramento da empresa e com a aprovação 
da Junta Orçamentário-Financeira; e (c) despacho de autoriza-
ção da dissolução, liquidação e extinção da Companhia Paulis-
tana de Securitização S/A - SPSEC pelo Prefeito; bem como, fica 
aprovada a consequente abertura do processo de liquidação; 2) 
Nomeação dos Liquidantes: Ficam nomeados, como Liquidantes, 

 ATA COMPLEMENTAR - PREGÃO ELETRÔNICO 02/SEGES-CAF/2021

PROCESSO 6013.2021/0003304-7
Às onze horas do dia trinta de setembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se a Pregoeira deste Órgão e respectivos 

membros da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitações – CPL-2/CAF, designados pelo instrumento legal da Portaria nº 
56/SG/2020, bem como Despacho autorizatório proferido em SEI nº 051192328 e 052054970 (publicado no DOC em 17/09/2021, p. 
63), e em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto Federal nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 6013.2020/0003304-7 para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 02/
SEGES-CAF/2021 – OC 801001801002021OC00014, para fornecimento e instalação de um conjunto composto de 196 (cento e 
noventa e seis) seções de estantes de aço desmontáveis em sistema de parafusos, que deverá ser fornecido e instalado numa área 
de aprox. 224,58 m², conforme planta / layout do local, para a Divisão do Arquivo Administrativo – DIARQUI, da Coordenadoria de 
Gestão Documental – CGDOC, da Secretaria Executiva de Gestão – SEGES., conforme Termo de Referência, que integra o presente 
Edital, como Anexo I, pelo critério MENOR PREÇO TOTAL.

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública, inicialmente a Senhora Pregoeira, em conformidade com as disposições contidas no 
Edital e através do sistema de compras eletrônicas www.bec.sp.gov.br, efetuou a análise e divulgação das propostas formuladas e 
registradas pelos interessados.

Resultado da Sessão Pública Encerrada sem recurso
ITEM 1
• Descrição: estante desmontável de aço, tipo aberta nos fundos e laterais, com 09 prateleiras, na altura de 2930 mm, com 

prateleiras de 925 x 420 mm (l x p), para suportar carga útil de no mínimo 125 kg, com espessura mínima de 2 mm (colunas) e 0,75 
mm (prateleiras), coluna tipo c, com 3 reforços em x nas laterais e com 2 reforço sem x nos fundos, pintura eletrostática em tinta 
epóxi po, na cor cinza, garantia mínima de 12 meses

• Quantidade / Unidade de Fornecimento: 196 / UNIDADE
• Menor Valor: 0,0000
• CNPJ/CPF - Vencedor: -
• Propostas Entregues: 7
• Desistência de Propostas: 1
• Propostas Restantes: 6
• Propostas Classificadas: 6
• Resultado do Item: Fracassado
• Justificativa: Item 1 'Fracassado', pois todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis
II – PROPOSTAS
Item 1 – ESTANTES DESMONTVEL DE AÇO
Empresa

CNPJ Classificação Valor da proposta
PEZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – ME 26.510.981/0001-00 1 R$ 280.000,00

MIRANTI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO EIRELI 04.627.625/0001-39 2 R$ 395.045,84
ALGV COM ELET E SERV ADM LTDA –EPP 17.028.394/0001-99 3 R$ 480.000,00

MERAKI MOVEIS SERVIÇOS E COMERCIO
LICITAÇÕES EIREL 34.814.092/0001-65 4 R$ 588.000,00
ADEMAR PEDRO DE GODOI – ME 57.683.542/0001-23 5 R$ 980.000,00

SANFLEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA – ME 15.304.789/0001-41 6 R$ 10.000.000,00

III – DESISTÊNCIA
Item 1 – ESTANTES DESMONTVEL DE AÇO

Empresa CNPJ
2TLB Comércio e Serviços LTDA epp 19.758.320/0001-33

IV – DADOS DAS LICITANTES
Item 1 – ESTANTES DESMONTVEL DE AÇO

Empresa Endereço CPF Quadro societário
PEZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – ME R PROF ARISTIDES GURJÃO, 74 – MOGI MIRIM – SP 096.865.018-00 ELIANDRA ZANINI FERREIRA PESCUITE
MIRANTI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI EST VALENTIN VENTURIN, 325 – CAXIAS DO SUL – RS 501.944.450-20 LEANDRO POSSENTI
ALGV COM ELET E SERV ADM LTDA -EPP AV GUILHERME GIORGI, 1691 – SÃO PAULO – SP 265.194.338-02 ANDERSON LUIS GLUSKOSKI VENEGAS
MERAKI MOVEIS SERVIÇOS E COMERCIO LICITAÇÕES EIREL AV BRASIL, 698 – MONGAGUA – SP 385.928.708-79 MAYARA DE OLIVEIRA SILVA
ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME R JOSE FERNANDO DO AMARAL, 3103 – BAURU - SP 334.569.098-53 ADEMAR PEDRO DE GODOI

SANFLEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA – ME R MORRO DAS MANGUEIRAS, 165 – SÃO PAULO – SP 143.237.738-89 SANDRA COELHO GONÇALES SANTIAGO

V – FASE DE LANCES: Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos valores ofer-
tados:

Item 1 – ESTANTES DESMONTVEL DE AÇO
Empresa

CNPJ Valor do Lance
Situação

MIRANTI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI 04.627.625/0001-39 R$ 279.900,00 Válido e confirmado
SANFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME 15.304.789/0001-41 R$ 950.000,00 Válido e confirmado

VI – PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Item 1 – ESTANTES DESMONTVEL DE AÇO

Empresa CNPJ Decisão
PEZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – ME 26.510.981/0001-00 Desistiu

VII Item 1 – Negociação:
A empresa MIRANTI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI, embora tenha apresentado a melhor proposta, a mesma 

estava muito acima do referencial e, em negociação, disse não ser possível a redução dos preços .
As empresas PEZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – ME, ALGV COM ELET E SERV ADM LTDA –EPP, MERAKI MOVEIS SERVI-

ÇOS E COMERCIO LICITAÇÕES EIREL, ADEMAR PEDRO DE GODOI – ME e SANFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME, embora 
convocadas a negociar, mantiveram-se silentes. Assim, considerando que seus valores oferecidos em suas propostas encontravam-
-se acima do referencial, foram desclassificadas, nos termos do item 10.2.1 do edital.

Diante do fracasso das negociações, e da desclassificação das empresas, a CPL deliberou por encaminhar os autos do certame 
à Autoridade competente, propondo a declaração de fracasso do item.

VIII – HABILITAÇÃO: 
Não houve habilitação, propostas e lances acima do valor referencial.
IX – INTENÇÃO DE RECURSOS: Não houve.
IX - PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 13h36 do dia 30/09/2021, lavrando-se a presente 

Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Senhora Pregoeira e pela Equipe de Apoio.
A íntegra da ata encontra-se disponível no endereço www.bec.sp.gov.br – Oferta de Compras 801001801002021OC00014.
aa. Silmara Ferreira Amadeu
Pregoeira – CPL 02/CAF - CPF 161.486.118-80
aa. Alberto Hosomomi
Membro – CPL 02/CAF – CPF 319.249.688-60
aa. Murilo Sérgio França
Membro – CPL 02/CAF – CPF 042.427.818-90
aa. Cristina Moreira da Silva Almeida 
Membro – CPL 02/CAF – CPF 377.006.688-09
aa. Laiane Pietro de Oliveira
Membro – CPL 02/CAF – CPF 439.902.128-42
Lucas Heinen de Menezes
Membro – CPL 02/CAF – CPF 036.798.671-07
aa. Mário Romón
Membro – CPL 02/CAF - CRC 190.278-0-3
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 EXTRATO
CONTRATO Nº 232/SMDHC/2021
Processo nº 6074.2021/0002648-5
CONTRATADA: QRX SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - 

ME, CNPJ nº 36.145.599/0001-07
OBJETO: Contratação de um Serviço Integrado de Segu-

rança incluindo serviços de vigilância e segurança patrimonial 
desarmada, para atender a estação pertencente à Ação Vidas 
no Centro do Município de São Paulo.

VALOR: R$ 1.109.970,00 (hum milhão cento e nove mil 
novecentos e setenta reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORMALIZADO EM: 06/10/2021
a)GIOVANI PIAZZI SENO – Chefe de Gabinete - SMDHC
b)RICK ASLEY CORTONESI - QRX SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL EIRELI - ME

 EXTRATO
CONTRATO Nº 231/SMDHC/2021
Processo nº 6074.2021/0003979-0
CONTRATADA: GIACOMO RESENDE SEOLIN-ME, CNPJ nº 

21.205.134/0001-19
OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de fornecimento e instalação de extintores de 
incêndio e acessórios como placas de sinalização e suporte para 
extintor, para atender aos 52 (cinquenta e dois) Conselhos Tute-
lares pertencentes à Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania – SMDHC.

VALOR: R$ 26.954,20 (vinte e seis mil novecentos e cin-
quenta e quatro reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 03 (três) meses
FORMALIZADO EM: 06/10/2021
a)GIOVANI PIAZZI SENO – Chefe de Gabinete - SMDHC
b)GIACOMO RESENDE - GIACOMO RESENDE SEOLIN-ME

 EXTRATO
TERMO DE FOMENTO Nº TFM/036/2021/SMDHC/FMID
PROCESSO Nº 6074.2019/0003697-5
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO IDOSO - CNPJ Nº 

04.589.879/0001-00
OBJETO DO FOMENTO: Projeto " A GENTE SE CUIDA "
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 196.335,62 (cento e noventa e seis mil e trezen-

tos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)DEBORA SANTOS DE CONTI - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO 

AO IDOSO
b)MARISA APARECIDA SIMEÃO PEREIRA - ASSOCIAÇÃO DE 

AMPARO AO IDOSO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PROCESSO Nº 6074.2021/0001019-8
LICITAÇÃO: Dispensada, nos termos do artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal nº 8.666/93 c.c. Lei Municipal nº 13.278/2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 44.279, de 24 de Dezembro 
de 2003.

DESPACHO DE RERRATIFICAÇÃO
I - À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a manifestação da Coordenação de Políticas para Po-
pulação em Situação de Rua, sob doc. SEI nº 053163357, RETIR-
RATIFICO o Despacho de Autorizatório, doc. SEI nº 046270921, 
que autorizou a contratação de empresa especializada em 
impressão de Material Gráfico - Cartilha PopRua | PRODOC 
Unesco para atender as necessidades da CPDDH/CPPSR des-
ta Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - 
SMDHC, para que faça constar:

II - Onde Constou:
III - DESIGNO o servidor Paula Santos de Jesus - 

RF 858.199.1, como Titular, e Giulia Pereira Patitucci - RF 
850.622.1, como Suplente, para o acompanhamento e fiscaliza-
ção do ajuste, nos termos do Decreto nº 54.873/2014.

III - Faça Constar:
III - DESIGNO a servidora Luiza Rabinovici Trotta RF: 

858.197.5, como Titular, e Lucas Vinicius Molino Loureiro RF: 
890.598.3, como Suplente, para o acompanhamento e fiscaliza-
ção do ajuste, nos termos do Decreto nº 54.873/2014.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Eletrônico nº 6065.2021/0000466-0
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - SMPED
Tendo em vista os elementos constantes do processo nº 

6065.2021/0000466-0 bem como na informação SMPED/AJ 
053145548, e no exercício da minha competência legal, rerra-
tifico o despacho autorizatório publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo de 6 de outubro de 2021, nos seguintes 
termos:

I - Considerando os elementos constantes do Processo 
Eletrônico nº 6065.2021/0000466-0, e no exercício da minha 
competência legal, AUTORIZO, com fundamento no artigo 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto Municipal nº 
59.283/2020 e no Decreto Municipal nº 59.511/2020 a contra-
tação direta, por dispensa de licitação, da empresa CIRURGICA 
SINETE COMERCIO, DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 08.907.346/0008-56, visando a 
aquisição de 3.000 (três mil) unidades de máscara filtrante para 
proteção contra o Covid 19 sem válvula respiratória no valor de 
R$ 11.340,00 (Onze Mil e Trezentos e Quarenta Reais).

II – Para atendimento das despesas há Nota de reserva nº 
53.234/2021, no valor de R$ 11.340,00 (Onze Mil e Trezentos e 
Quarenta Reais), onerando a dotação orçamentária nº 36.10.14.
242.3006.7.110.4.4.90.30.00.00, ficando autorizado, desde já, o 
cancelamento do saldo remanescente.

III - Exercerá a condição de fiscal do presente contrato o 
servidor Marcos Rogério Lozano Lopes, R.F. nº 558.856-1 e, na 
sua ausência, será suplente a servidora Sandra Maria Paz Olivo, 
R.F. nº 707.441-7.

IV - PUBLIQUE-SE e, a seguir, encaminhem-se os autos à 
Coordenação de Administração e Finanças – CAF para, nos ter-
mos da competência prevista na Lei Municipal n° 14.659/2007 
e no Decreto Municipal n° 58.031/2017, as providências ca-
bíveis.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Eletrônico nº 6065.2021/0000453-9
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - SMPED
I - À vista dos elementos constantes no processo nº 

6065.2021/0000453-9, em especial das manifestações retro 
das áreas competentes, e no exercício da minha competência 
legal, AUTORIZO, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, no art. 3º da Lei Municipal nº 13.278/2002 
e nos Decretos Municipais nº 44.279/2003 e nº 56.144/2015, a 
contratação da M.F COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 
EIRELI ESPECIAIS EIRELI - ME, CNPJ n° 20.853.918/0002-71, por 
meio do acionamento da Ata de Registro de Preços nº 011/SM-
PED/2021, para a aquisição 128 (cento e vinte e oito) unidades 
de Powerbreathe leve - treinador muscular inspiratório, no valor 
total de R$ 76.634,88 (setenta e seis mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos).

objetivando a implementação do projeto “Vencer na Vida", 
cujo escopo é “oferecer formação pessoal e profissional à 
adolescentes e jovens a partir de 15 anos e 6 meses à 17 anos 
e 11 meses de modo à ajuda-los na inserção no mercado de 
trabalho” (município de São Paulo) .

02. Emita-se, OPORTUNAMENTE e na forma da lei, a cor-
respondente Nota de Empenho a favor da referida entidade 
onerando a dotação 90.10.08.243.3013.6.160.3.3.50.39.0
0, considerando, nos exercícios subsequentes, as dotações 
próprias respeitadas o princípio da anualidade orçamentária. 
AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais saldos de re-
serva e de empenho.

03. DESIGNO como GESTORA da parceria a servidora Débo-
ra Laís Oliveira da Silva, RF. 847.543-1, na forma do art. 58 da 
Portaria nº 140/SMDHC/2019.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0001537-6
EXTRATO - TERMO DE APOSTILAMENTO 001 ao Contrato 

nº 030/SMDHC/2020
CONTRATADA: RUBY SEGURANÇA LTDA. - CNPJ nº 

23.541.357/0001-82
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Corrigir erro material cons-

tante na Cláusula Décima Terceira, item 13.1 e no Preâmbulo 
“Campo: Valor” do Contrato nº 030/SMDHC/2020; e no Preâm-
bulo “Campo: Valor” do Termo de Aditamento 007 do referido.

FORMALIZADO EM: 28/09/2021
a)GIOVANI PIAZZI SENO - Chefe de Gabinete- SMDHC

 PROCESSO Nº 6074.2021/0001690-0
Assunto: Dispensa de Licitação - SEI 6074.2021/0000254-3 

- Aplicação de Penalidade
DESPACHO:
I - Diante dos elementos que instruem o presente, em 

especial a manifestação da SMDHC/DP (SEI 047553148) e da 
SMDHC/GAB/AJ (SEI 048131931), em face da competência 
delegada na Portaria 013/SMDHC/2019, AUTORIZO a dispensa 
de aplicação de penalidade, por atraso na entrega do objeto 
contratado, à empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRE-
LI, inscrita no CNPJ/MP sob nº 11.385.969/0001-44, decor-
rente da dispensa de licitação, promovida nos autos do SEI 
6074.2021/0000254-3, em virtude da justificativa da fiscali-
zação do ajuste, com fundamento no disposto no art. 56, do 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e suas alterações.

II - Outrossim, AUTORIZO a abertura de procedimento de 
apuração preliminar, conforme manifestação da SMDHC/GAB/AJ 
(SEI 048131931), nos termos do art. 96 do Decreto nº 43.233/03 
e suas alterações.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002019-1
Assunto: Solicitação de Rerratificação de Despacho - Con-

tratação de Restaurantes - Projeto Rede Cozinha Cidadã
DESPACHO DE RERRATIFICAÇÃO
I - À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a manifestação da Coordenação de Políticas para Po-
pulação em Situação de Rua, sob doc. SEI nº 052303500, RETIR-
RATIFICO o Despacho de Autorizatório, doc. SEI nº 050834576, 
que autorizou a contratação por adesão das empresas cujo 
detalhamento encontra-se sob doc. SEI nº 050793260, para 
prestação de serviço de fornecimento de refeições à população 
em situação de rua, com entrega em pontos fixos indicados 
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 
SMDHC, para que faça constar:

II - Onde Constou:
13 SETUBAL & FERREIRA LTDA 30.968.638/0001-81 R$ 24.800,00

III - Faça Constar:
13 L&N COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 30.968.638/0001-81 R$ 24.800,00

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002772-2
ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO Nº. 01 AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº TFM/001/2021/SMDHC/CPIR.
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem 

o presente, especialmente o Parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta (SEI 053005375), que acolho, AUTORI-
ZO o Aditamento nº 01 do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
TFM/001/2021/SMDHC/CPIR, firmado com a ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE EDUCACIONAL E CULTURA ILE ASÉ IYALODE OYÓ, 
inscrita no CNPJ sob nº. 14.078.637/0001-05, objetivando a al-
teração da cláusula 1.1.1 DO ANEXO ÚNICO, ficando mantidas 
e inalteradas as demais cláusulas.

II - Ato contínuo, AUTORIZO a formalização do Termo de 
Aditamento, conforme minuta aprovada pela AJ.

 PROCESSO Nº 6074.2019/0003879-0
ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO Nº. 03 AO TERMO DE 

FOMENTO Nº TFM/010/2020/SMDHC/FUMCAD.
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem 

o presente, especialmente o Parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta (SEI 053021742), que acolho, AUTORIZO o 
Aditamento nº 03 do TERMO DE FOMENTO Nº TFM/010/2020/
SMDHC/FUMCAD, firmado com a ASSOCIAÇÃO FAZENDO HIS-
TÓRIA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.325.044/0001-30, objetivan-
do a alteração da cláusula 1.1.1 DO ANEXO ÚNICO e 9.4 CRO-
NOGRAMA DE DESEMBOLSO, ficando mantidas e inalteradas as 
demais cláusulas.

II - Ato contínuo, AUTORIZO a formalização do Termo de 
Aditamento, conforme minuta aprovada pela AJ.

 EXTRATO
CONTRATO Nº 228/SMDHC/2021
Processo nº 6074.2021/0006803-0
CONTRATADA: GRAZIELA DOMINGUES 32055408836, 

CNPJ: 30.014.553/0001-64
OBJETO: Credenciamento de restaurantes ou similares, 

inscritos e situados em comunidades com altos índices de 
vulnerabilidade social da cidade de São Paulo, em suas pro-
ximidades ou em comunidades próximas ou, na falta destes, 
em qualquer localidade da cidade de São Paulo, para prestar 
serviço de fornecimento de refeições às populações das co-
munidades, com logística de entrega e distribuição em pontos 
fixos indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania - SMDHC.

VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.
FORMALIZADO EM: 17/09/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – Secretária Municipal - 

SMDHC
b)GRAZIELA DOMINGUES

 EXTRATO
CONTRATO Nº 227/SMDHC/2021
Processo nº 6074.2021/0006814-5
CONTRATADA: MEGA SECURITY SERVICE LTDA, CNPJ 

23.438.429/0001-60
OBJETO: Credenciamento de restaurantes ou similares, 

inscritos e situados em comunidades com altos índices de 
vulnerabilidade social da cidade de São Paulo, em suas pro-
ximidades ou em comunidades próximas ou, na falta destes, 
em qualquer localidade da cidade de São Paulo, para prestar 
serviço de fornecimento de refeições às populações das co-
munidades, com logística de entrega e distribuição em pontos 
fixos indicados pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania - SMDHC.

VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.
FORMALIZADO EM: 17/09/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – Secretária Municipal - 

SMDHC
b)VALDIR GOMES DOS SANTOS - MEGA SECURITY SERVICE 

LTDA

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6064.2021/0001141-6
1. No exercício da competência que me foi atribuída pela 

Portaria nº 38/2013/SDTE, à vista dos elementos contidos 
no presente, nos termos do artigo 25, inciso I da Lei Federal 
8.666/93 e alterações c/c Lei Municipal 13.278/02 regulamen-
tada pelo Decreto 44.279/03 e suas alterações, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a con-
tratação por inexigibilidade da Empresa EDITAL O GLOBO 
S/A, inscrita no CNPJ 04.067.191/0001-60, visando a aquisição 
de 01 (uma) assinatura do Jornal Valor Econômico na versão 
impressa + digital pelo período de 12 (doze) meses, no valor de 
R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais) para utilização 
da SMDET, conforme especificações técnicas contidas no termo 
de referência encartado sob doc. 053076514.

2. Em consequência, AUTORIZO a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa EDITAL GLOBO S/A, inscrita no 
CNPJ: 04.067.191/0001-60, no valor total de R$1.260,00 (um 
mil duzentos e sessenta reais), onerando a dotação orçamen-
tária 30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, para cobertura 
da despesa.

3. O controle de execução será exercido pela servidora 
Solange Pereira Borges RF 798.955-5, na qualidade de fiscal, e 
pela servidora Giovanna Longo – RF 736.285-4, como suplente. 
(doc. 051200031).

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2018/0000041-3
ASSUNTO: 5º Termo de aditamento ao Termo de Colabora-

ção nº 004/2018/SMDHC/CPDDH/ODH - Cáritas Diocesana de 
Campo Limpo.

DESPACHO
01. Diante dos elementos que instruem o presente, no-

tadamente as manifestações da CPDDH/ODH (052931779 e 
053032271) e, considerando a manifestação da Assessoria 
Jurídica (053102579), com fulcro no artigo 57 da Lei Federal nº 
13.019/2014; artigo 60 do Decreto Municipal nº 57.575/2016; 
e artigos 65 e 66 §1º e 2§ da Portaria nº 121/SMDHC/2019 
AUTORIZO a lavratura do Quinto Termo de aditamento ao Termo 
de Colaboração nº 004/2018/SMDHC/CPDDH/ODH, firmado com 
a entidade Cáritas Diocesana de Campo Limpo, inscrita no CNPJ 
nº 64.033.061/0001-38, objetivando a alteração das cláusulas 
1.1.1 DA ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO, 5.1 DO ACRÉSCIMO 
DO VALOR, 5.1.4 DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE DE-
SEMBOLSO e PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA PARCERIA 
por mais 2 (dois) meses, a partir de 07 de Outubro de 2021, 
perfazendo o valor de R$ 77.273,80 (setenta e sete mil duzen-
tos e setenta e três reais e oitenta centavos), ficando mantidas 
e inalteradas as demais cláusulas que não forem afetadas em 
decorrência das modificações aqui produzidas.

02. Emita-se a correspondente Nota de Empenho a favor da 
referida entidade, onerando a dotação 34.10.14.122.3018.8.26
0.3.3.50.39.00.00; AUTORIZO, ainda, o cancelamento de even-
tuais saldos de reserva e de empenho não utilizados.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000708-4
ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO Nº. 05 AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO Nº TCL/001/2018/SMDHC/CPDDH/CPCA.
DESPACHO
I - À vista das informações e documentos que instruem o 

presente, especialmente o Parecer exarado pela Assessoria Jurí-
dica desta Pasta (SEI 053130067), que acolho, AUTORIZO o Adi-
tamento nº 05 do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº TCL/001/2018/
SMDHC/CPDDH/CPCA, firmado com a ASSOCIAÇÃO PRÓ-HOPE 
APOIO À CRIANÇA COM CÂNCER, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.072.483/0001-65, objetivando a alteração da cláusula 1.1.1 
ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO, ficando mantidas e inalteradas 
as demais cláusulas.

II - Ato contínuo, AUTORIZO a formalização do Termo de 
Aditamento, conforme minuta aprovada pela AJ.

 PROCESSO Nº 6074.2019/0000926-9
Despacho Rerratificação
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente
Assunto: OSC Associação Lar da Benção Divina, Projeto 

"Recuperação de Aprendizagem" – CNPJ nº. 62.702.550/0001-
00 (Edital FUMCAD 2017).

DESPACHO
À vista dos elementos constantes do processo, em especial 

o relatório de doações direcionadas emitida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do SEI nº 
016116564, o parecer técnico (045727252) e a manifestação 
da Assessoria Jurídica (050639504) anteriormente inserida, fica 
convocada a entidade Associação Lar da Benção Divina, inscrita 
no CNPJ sob nº 62.702.550/0001-00, a subscrever o Termo de 
Fomento, pelo período de 12 (doze) meses, e sua vigência dar-
-se-á nos termos do art. 57 da Portaria 140/SMDHC/2019, com 
início em 01.02.2022, no valor total de R$ 199.753,38 (Cento 
e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e três reais e 
trinta e oito centavos), objetivando a implementação do projeto 
“Recuperação de Aprendizagem", cujo escopo é Intensificar a 
aprendizagem dos alunos atendidos pelo Lar Benção Divina, por 
meio da Recuperação de Aprendizagem, nas áreas de Língua 
Portuguesa e Matemática, de modo que esta aprendizagem 
aprimore ainda mais o desempenho escolar dos alunos que 
apresentem essa deficiência, a fim de evitar a evasão escolar 
e consequentemente à exposição da criança a vulnerabilidade 
social infantil.

02. Emita-se, OPORTUNAMENTE e na forma da lei, a cor-
respondente Nota de Empenho a favor da referida entidade 
onerando a dotação 90.10.08.243.3013.6.160.3.3.50.39.0
0, considerando, nos exercícios subseqüentes, as dotações 
próprias respeitadas o princípio da anualidade orçamentária. 
AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais saldos de re-
serva e de empenho.

03. DESIGNO como GESTORA da parceria a servidora Débo-
ra Laís Oliveira da Silva, RF. 847.543-1, na forma do art. 58 da 
Portaria nº 140/SMDHC/2019.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0001286-5
Assunto: Unibes – União Brasileiro Israelita do Bem Estar 

Social, Projeto "Vencer na Vida" – CNPJ nº 60.978.723/0001-60 
(Edital FUMCAD 2017).

DESPACHO
À vista dos elementos constantes do processo, em especial 

o relatório de doações direcionadas emitida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em fls. 
70 do SEI nº 025760773, o parecer técnico (052399255) e a 
manifestação da Assessoria Jurídica (053024366) anterior-
mente inserida, fica convocada a entidade Unibes – União 
Brasileiro Israelita do Bem Estar Social, inscrita no CNPJ sob 
nº 60.978.723/0001-60, a subscrever o Termo de Fomento, 
pelo período de 12 (doze) meses, e sua vigência dar-se-á nos 
termos do art. 57 da Portaria 140/SMDHC/2019, com início em 
01/11/2021, no valor total de R$ 132.851,60 (cento e trinta e 
dois mil oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos), 

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
075/SMSU/2021 - Processo SEI 6029.2021/0013608-0, Oferta 
de Compra 801005801002021OC00109 (PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA), com data prevista para o dia 26/10/2021 às 09h00, 
que tem como objeto o “Fornecimento de 60 (sessenta) 
unidades de SACOS DE DORMIR PARA CAMPANHA (com o 
isolante térmico), a serem utilizadas pelo Corpo de Bom-
beiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo “

 6029.2021/0001724-3 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Proposta de aplicação de penalidade. – I - No 
exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria 25/
SMSU/2020 e, à vista dos elementos presentes nos autos, 
especialmente as manifestações do responsável pelo acompa-
nhamento da execução do Contrato e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, ACOLHO A PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE consistentes na aplicação de pena pecuniária 
de multa no valor de R$ 633,37 (seiscentos e trinta e três 
reais e trinta e sete centavos), em razão do descumprimento 
do disposto na Cláusula 11.4.3 da Ata de Registro de Preço 16/
SMSU/2020, incidindo nas sanções previstas na referido Cláusu-
la, a ser aplicada à empresa Nova Alagoas Suprimentos para 
Escritório Eireli, inscrita no CNPJ 24.564.257/0001-34, em 
razão do atraso de 19 (dezenove) dias na entrega dos materiais. 
– II – Fica intimada a empresa acerca da respectiva penalidade, 
para apresentação de defesa, se assim entender, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta decisão. 

 6029.2021/0012852-5 - I - À vista dos elementos conti-
dos no presente e nos termos da competência delegada pela 
Portaria 25/SMSU/2020, AUTORIZO a aquisição de 40(qua-
renta) pistolas calibre 9x19 mm com quatro carregadores 
e uma maleta, para atender as necessidades da Guarda 
Civil Metropolitana de São Paulo, conforme os termos da 
Requisição 050066576 e Termo de Referência 050513791, am-
bos do processo sei 6029.2021/0012852-5, através da adesão a 
Ata de Registro de Preços 028/SENASP/2020- doc. 050063716 
do processo Sei 6029.2021/0012852-5, cuja detentora é a em-
presa FABBRICA D’ARMI PIETRO, inscrita sob o 01541040174, 
sediada na Via P. Berea n. 18, CEP 25063, na cidade de Gardo-
neVal Trompia, Brescia/Itália e representada no Brasil pelo Sr. 
Piero Ruzzenenti, Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE: 
V066673-5, pelo valor estimado de R$ 14.388,40 (catorze 
mil, trezentos e oitenta e oito euros e quarenta cêntimos), 
correspondente a um valor aproximado de R$ 90.934,40(no-
venta mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos), onerando a dotação orçamentária 38.00.38.10.06
.181.3013.2.192.4.4.90.52.00.00, através da Nota de Reserva 
55.376/2021- doc. 053097406- proc. sei 6029.2021/0012852-
5. – II - Por conseguinte aprovo a minuta do contrato de link 
053089402- proc sei 6029.2021/0012852-5 e nomeio como 
fiscais, titular e suplente, para acompanhar a execução do 
contrato, respectivamente, os servidores Sérgio Ferreira de 
Souza, R.F. 569.409-4 e Leandro Vicentini, R.F. 685.794-9.

 6029.2021/0013735-4 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana – SMSU. - Adesão ARP. – I - No exercício das atribui-
ções a mim conferidas por lei e pela Portaria 25/SMSU/2020, à 
vista dos elementos que instruem o presente, com fundamento 
no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, artigo 3º da lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03 
e alterações, AUTORIZO a aquisição de 521 (quinhentas 
e vinte e duas) unidades de pistolas calibre 9x19mm 
com 04 carregadores((ICL)), no valor global estimado da 
contratação é de  187.408,91 (cento e oitenta e sete 
mil quatrocentos e oito euros e noventa e um cêntimos), 
correspondente ao valor estimado aproximado de R$ 
1.184.420,56 (um milhão cento e oitenta e quatro mil 
quatrocentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), 
mediante utilização da Ata de Registro de Preço 28/2020/SE-
NASP, cuja detentora é a empresa FABBRICA D’ARMI PIETRO 
BERETTA S.p.A, inscrita sob n° 01541040174, para atender as 
necessidades da Guarda Civil Metropolitana - GCM, consoante 
especificação da Requisição de Material doc. 051305284; - II 
- Por consequência, AUTORIZO a emissão da respectiva nota 
de empenho a favor da aludida empresa, consoante a nota de 
reserva 55.426/21, onerando a dotação orçamentária 38.10.0
6.181.3013.2.192.4.4.90.52.00.00, do orçamento vigente; - III 
- Por fim, nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e 
artigo 6º do Decreto Municipal 54.873/14, designo os servidores 
Sergio Ferreira de Souza R.F. 569.409-4 e como fiscal suplen-
te Lendro Vicentini R.F. 685.794-4 para atuar na fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato de doc. 053096957.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
078/SMSU/2021 - Processo SEI 6029.2020/00013631-5, Ofer-
ta de Compra 801005801002021OC000112 (PARTICIPAÇÃO 
AMPLA), com data prevista para o dia 27/10/2021 às 09h00, 
que tem como objeto “Fornecimento de DESENCARCERA-
DOR HIDRÁULICO COMBINADO LEVE À BATERIA, a ser 
utilizado pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo”, conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
077/SMSU/2021 - Processo SEI 6029.2020/00011400-1, Ofer-
ta de Compra nº 801005801002021OC000111 (PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA), com data prevista para o dia 26/10/2021 às 
09h00, que tem como objeto “Aquisição de balança ele-
trônica digital de até 15 kg para utilização exclusiva da 
Inspetoria Canil da Guarda Civil Metropolitana”, conforme 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência 
deste Edital.

 COMUNICADO DE RETOMADA DE ETAPA DE 
LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBA-
NA, COMUNICA a retomada de etapa de licitação na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO 054/SMSU/2021 – Pro-
cesso SEI 6029.2021/0011516-4, Oferta de Compra 
8801005801002021OC00078 (PARTICIPAÇÃO AMPLA), no dia 
((NGI))15/10/2021 às 09h00, que tem como objeto “CONTRA-
TAÇÃO DOS SERVIÇOS COM APLICAÇÃO DE PEÇAS PARA 
REVITALIZAÇÃO DO IMOVEL NAS SEGUINTES NECESSI-
DADES: - PINTURA EXTERNA E INTERNA; CORREÇÃO DO 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA); REESTRUTURAÇÃO DO TELHAMENTO EXISTEN-
TE; - CORREÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, HIDRO 
SANITÁRIAS E ELETRICAS; SUBSTITUIÇÃO DOS REVESTI-
MENTOS E PISOS DANIFICADOS; ADEQUAÇÃO DA ÁREA 
DE POUSO E DECOLAGEM DE HELIPONTO; ESTRUTURAÇÃO 
DOS MUROS DE DIVISA E PROTEÇÃO DO QUARTEL E 
ADEQUAÇÃO DE SERRALHERIA PARA GRADIS E COM-
PLEMENTOS - 4º GB – 2º SGB – E.B. TEOTÔNIO VILELA)”, 
onde serão analisadas as ofertas subsequentes apresentadas 
na sessão pública.
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Resposta: A opção de se permitir ou não consórcios em 
um certame, se encontra dentro do poder discricionário da 
Administração.

No que se refere a qualificação técnica quando da pu-
blicação do edital, será retirada a exigência de apresentação 
de atestados em relação à período, sendo necessário apenas 
comprovar o quantitativo exigido, isoladamente ou somado.

RITA FERNANDEZ
E-mail encaminhado no dia 05/10/2021, às 17h10min, 

indaga o seguinte:
1)Referente ao Item de calçada, verificamos no documento 

em Anexo I, publicado junto ao Edital da Consulta Pública, 
que a etapa da preparação da base deverá ter um lastro de 
5 centímetros de brita, no item 12 fala que o concreto deverá 
ter 7 centímetros de concreto, totalizando 12 centímetros de 
espessura.

Na planilha que está em anexo ao mesmo edital, tem um 
cálculo onde totaliza 7 centímetros do item total, onde já soma 
o lastro e a camada de concreto.

Qual informação está correta, os 7 centímetros que tem a 
conta na planilha ou os 12 centímetros que fala no Anexo I?

Resposta: Resposta: As duas informações estão corretas. 
Ocorre que, de fato será obrigatória a execução com 5 cm de 
lastro de brita e 7 cm de concreto, no entanto o cálculo da pla-
nilha de custos foi elaborado com base nos critérios de medição 
estabelecidos na tabela SIURB data base Jan/2021.

Para melhor entendimento esclarecemos ainda que a in-
formação pode ser conferida na descrição do Item 17.02.43, 
PASSEIO DE CONCRETO ARMADO FCK=25MPA, INCLUINDO 
PREPARO DE CAIXA E LASTRO DE BRITA:

“O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de passeio 
público executado, considerando-se a área de piso efetivamente 
pavimentada.

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a 
execução da pavimentação especificada, inclusive os serviços 
de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e desempenamento 
da superfície, com espessura mínima de 7cm nos trechos desti-
nados exclusivamente à circulação de pedestres e de 10cm nos 
trechos destinados também ao acesso de veículos.”

2) Quanto a Administração da obra, tenho a informação 
que a Prefeitura não paga mais como BDI, onde no Diário Ofi-
cial quando teve a publicação da última planilha de referência, 
fala que deve ser incluído na planilha da obra a administração 
local.

Vendo a planilha que está anexada ao edital, não foram 
encontrados os profissionais e equipamentos citados na publi-
cação da própria Prefeitura.

Os serviços que serão feitos, não vão precisar desse tipo de 
profissional e/ou equipamento?

Resposta: Relativamente aos custos com a Administração 
Local, a planilha de referência será reavaliada para inclusão 
dos itens pertinentes e necessários a execução dos serviços 
ora licitados.

3)Na página 17 do edital da Consulta Pública, o Órgão 
solicitou que a empresa que participe tenha executado mais 
de 40 rampas por região / lote, a planilha que foi publicada 
não tem especificamente o serviço para fazer rampas, somente 
estudando o Anexo I entendi que só tem diferença da calçada 
para a rampa o rebaixamento para travessia, por que vai ser 
solicitado o serviço de rampa, sendo que não tem na planilha 
dos serviços?

Resposta: Quando da publicação do Edital essa exigência 
será suprimida.

4)Porque o órgão não preferiu colocar os materiais sepa-
rados, por exemplo, o lastro para a base da calçada, o concreto 
e os outros materiais, onde pode facilitar para os munícipes o 
entendimento do que será feito?

Resposta: Os custos foram estimados com base nos itens 
existentes da tabela SIURB que é de utilização obrigatória para 
a Administração.

5)Após as últimas reformas das calçadas, alguns moradores 
quebraram as calçadas e fizeram o jardim de chuva em alguns 
bairros, que ajuda a absorver a água da chuva para que não 
acumule esta água nas calçadas. Para ajudar os munícipes, por 
que o órgão não inclui esses serviços para serem executados já 
durante os serviços?

Resposta: Os jardins de chuva não são objeto do presente 
certame.

6)É sabido que em São Paulo existem casas e comércios 
com construções antigas, que tem diversos tipos de tubos para 
descarte da água das chuvas, não tendo um padrão, que pos-
suem diâmetros diferentes, já que as normas foram alteradas 
com o passar dos anos.

Com isso porque a planilha tem somente o tubo de 100mm 
de diâmetro, por que o órgão não inclui os outros diâmetros de 
tubos, para atender todas as situações encontradas?

Com relação ao tamanho do tubo, se for feito o serviço 
com tubo de 100mm de diâmetro, o concreto da calçada vai ser 
mais fino? Ou terá uma elevação onde será executado o tubo?

Espero que com esses questionamentos possam ajudar e 
atender os munícipes e se possível, que a licitação saia com 
alterações para melhorar os serviços.

RESPOSTA:A planilha de custos será revisada para inclusão 
de itens que atendam os diversos tipos de situações possíveis 
de serem encontradas.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO: 6030.2021/0001022-8
DESPACHO:
I - À vista do elementos contidos nos autos, com destaque 

para a manifestação da rescisão contratual encartada às fls. 
052910542, que adoto com razões de decidir, dou por rescindi-
do nos termos do inciso II, do Art. 79, da Lei nº 8.666/93, o Ter-
mo de Contrato nº 004/SUB-AF/2021 (044014966), firmado com 
a empresa LIONS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 30.044.178/0001-03, a partir do 
dia 07/10/2021 às 23h59m.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 008/
SUB-AF/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/SUB-AF/2021
PROCESSO ELETRÔNICO N° 6030.2021/0001737-0
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I - TER-
MO DE REFERÊNCIA (050236867).

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO/SUBPREFEITURA ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO

CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-
MONIAL EIRELI – CNPJ: 26.886.266/0001-77

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.999.984,65 (UM MILHÃO, NO-
VECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA 
E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 66.10.15.122.3024.2.100.3

.3.90.39.00.00 e Nº 66.10.17.512.3005.2.367.3.3.90.39.00.00

4.2 ARMADURA
No termo de referência é indicada a utilização de armadura 

complementar:
Quando a calçada a ser pavimentada apresentar largura 

superior a 2,40m, deverão ser adicionadas à armadura barras 
de transferência ø16mm. As barras deverão ser locadas a cada 
6 metros, nas juntas de construção, transversalmente às calça-
das, sendo o espaçamento entre elas 0,30m, com comprimento 
de 0,35m cada, onde a metade da barra deverá ser pintada 
e engraxada. As respectivas barras deverão ser posicionadas 
sobre espaçadores soldados ou por meio de “caranguejos” e 
estabilizadas através das ripas de madeira, conforme detalha-
mento no ANEXO VI, deste Termo de Referência.

Todavia, não consta dos itens das planilhas da minuta do 
edital qualquer referência à utilização de aço CA-60, com barras 
de transferência de Ø16mm, L=35cm e espaçadores soldados.

É prudente a inclusão destes itens para não prejudicar a 
qualidade dos serviços a serem executados.

Resposta: Importante frisar que esse item só é aplicável 
quando a calçada a ser pavimentada apresentar largura supe-
rior a 2,40m. Não obstante o apontamento será atendido e o 
item incluído na planilha para que, quando comprovadamente 
necessário, seja empregado na execução dos serviços.

4.3 CAIXAS DE PASSAGEM
O item de LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAM-

PÃO DE POÇO DE VISITA foi utilizado para nivelamento das cai-
xas de passagem em concreto das concessionárias no passeio? 
Pois este item refere-se ao nivelamento dos tampões de ferro 
fundido dos poços de visita de águas pluviais.

Notei também a ausência de itens para reforma, ou até 
mesmo execução das caixas de passagem existentes nos pas-
seios que, no meu entendimento, deverão ser alvo de reforma e, 
se possível, realocados à faixa de serviços, conforme preconiza 
o decreto municipal 59.761 de 7 de agosto de 2020.

Não seria pertinente incluir estes itens no Certame?
Resposta: Conforme pode ser verificado na alínea “l” do 

item 8.2 do Termo de Referência: “Indicação das tampas de 
inspeção de responsabilidade das concessionárias de serviços 
públicos que se encontrem danificadas, para que a contratante 
notifique a concessionaria para execução da adequação neces-
sária;” Dessa forma, não há o que ser incluído para a execução 
ou realocação das caixas de passagens no serviço ora licitado.

Relativamente ao item LEVANTAMENTO OU REBAIXA-
MENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA, esclarecemos que 
o mesmo é o mais adequado para o serviço dentre aqueles 
constantes da tabela SIURB.

4.4 CALÇADAS VERDES
Ainda sobre o decreto municipal 59.761, onde refere-se à 

sustentabilidade, percebi a ausência de calçadas verdes, ou áre-
as permeáveis nos passeios nas planilhas referenciais. Entretan-
to, no Termo de Referência elenca que podem ser implantadas 
áreas permeáveis na faixa de serviço. Estas áreas permeáveis 
são de grande importância para a cidade, uma vez que a imper-
meabilização TOTAL dos passeios prejudica a permeabilidade da 
cidade e aumenta a possibilidade de enchentes e alagamentos.

Por que não incluir calçadas verdes ou permeáveis no 
Certame?

Resposta: A planilha de custos será revisada para inclusão 
de item que permita a permeabilidade da calçada.

4.5 DESPEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Foram estimadas apenas a utilização de tubulação 

Ø100mm para despejo de águas pluviais, que terá um cobri-
mento de apenas 5cm de concreto, que fica sujeito à trincas 
e fissuras.

Creio ser prudente a inclusão de outros diâmetros de tubu-
lações, uma vez que muitas edificações, principalmente as mais 
antigas, fazem lançamento com tubulações a partir de Ø50mm 
até Ø100mm.

Resposta: A planilha de custos será revisada para inclusão 
de itens que atendam os diversos tipos de situações possíveis 
de serem encontradas.

4.6 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
Notei que no edital, no item de qualificação técnica, exige-

-se que a empresa tenha executado rampas de acessibilidade, 
entretanto este item não foi localizado na planilha referencial.

Como não existe item específico de rampa de acessibilida-
de, acho contraditório este ser um item de qualificação técnica.

Resposta: Quando da publicação do Edital essa exigência 
será suprimida.

5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Na publicação da TABELA DE CUSTOS UNITÁRIOS DA 

SIURB (data-base janeiro de 2021 – SEI 6022.2021/0000633-2) 
está discriminado:

4. Foi retirada da composição do BDI a parcela da Adminis-
tração Local que deverá ser incluída no orçamento como Custo 
Direto. Os itens a serem orçados são:

a. Veículos para transporte pessoal, Caminhão Carroceria 
de Madeira e Carretas necessários ao transporte interno dos 
equipamentos, pessoal e dos materiais;

b. O Engenheiro responsável pela obra, Encarregados, Mes-
tres de obra, Apontador, Almoxarife, Vigias, Servente de limpeza, 
bem como a equipe de topografia do acompanhamento das 
obras e necessária às medições. Estes profissionais da Adminis-
tração Local deverão obedecer a mesma regra adotada na mão 
de obra do horista de forma a atender a Lei No 13.161/15 de 
31/08/15 na opção de com ou sem desoneração.

c. Controle tecnológico dos materiais, Seguro e as placas 
da obra.

Entretanto, não consta de qualquer planilha o custo com 
a administração local da obra. Não há previsão, por exemplo, 
a: mobilização de equipamentos; engenheiro responsável pela 
obra; encarregados de equipes; mestre de obras; apontadores; 
almoxarifes; vigias; equipe de limpeza durante os serviços; 
equipes de topografia; previsão de trabalho noturno em alguns 
lotes, o que será necessário. Também não foi considerando que 
certamente haverá a exigência nos TPOVs a serem solicitados à 
CET; com custos de seguros de serviços.

É pertinente a inclusão destes itens no certame.
Resposta: Relativamente aos custos com a Administração 

Local, a planilha de referência será reavaliada para inclusão 
dos itens pertinentes e necessários a execução dos serviços 
ora licitados.

No tocante aos custos inerentes ao TPOV, os mesmos fazem 
parte das despesas indiretas.

6 CANTEIRO DE OBRAS NR 18
Não consta das planilhas o custo no canteiro de obras 

decorrente da aplicação da NR 18, tais como: PCMAT; local de 
refeições dos trabalhadores; banheiros; vestiários etc.

É pertinente a inclusão destes itens no certame.
Resposta: Esses itens não serão incluídos, pois são parte 

dos custos inerentes a atividade da empresa.
VELOSO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA – ME.
E-mail encaminhado no dia 05/10/2021, às 16h41min, 

indaga o seguinte:
Considerando que o interesse público visa o aumento de 

competitividade entre os licitantes, vimos apresentar nossas 
sugestões de alteração dos Itens abaixo, de forma a alcançar 
este objetivo.

3.3.6 – Exclusão deste Item, que veda a participação de 
consórcios e introdução de novo item, permitindo a participa-
ção de consórcios.

10.3.7 – Alteração para permitir o somatório de quantita-
tivos de atestados,

provenientes de serviços executados em períodos não 
concomitantes.

Sugestão de redação:
10.3.7. Para alcançar o quantitativo exigido, poderá a lici-

tante utilizar-se de mais
de um atestado/certidão, que comprovem, isoladamente 

ou somados, a
quantidade exigida.

TARES, NA RUA MANUEL ÁLVARES PASSOS – BACIA DO RIO 
VERDE SOB O PARQUE RODRIGO DE GASPERI.

A Secretaria Municipal das Subprefeituras, através da 
Comissão Permanente de Licitação, COMUNICA a todos os 
interessados, a realização da Sessão de abertura dos envelopes 
de habilitação da CONCORRÊNCIA Nº 001/SMSUB/COGEL/2021 
que se realizará no dia 13 de outubro de 2021 às 11h00, na 
Rua São Bento, 405, 23º andar, sala de reunião 231-A, Edifício 
Martinelli, Centro Histórico, São Paulo.

 COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/SMSUB/CO-
GEL/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
6012.2021/0007283-7.

A Secretaria Municipal das Subprefeituras, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria n° 
031/SMSUB/2021, vem, por meio deste Comunicado, RETIFICAR 
o Edital do Pregão Eletrônico n° 052/SMSUB/COGEL/2021, 
cujo objeto é aquisição de licenças do software MS Project 
Professional, conforme especificado no Edital, para atender as 
necessidades dos departamentos de CONVIAS – ATOS – DZU da 
SMSUB, a fim de se excluir o Item 3.1.8.

Os prazos referentes a abertura da licitação permanecerão 
inalterados, uma vez que a retirada do item citado não altera a 
formulação das propostas. 

 PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0009071-1

INT: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPRE-
FEITURAS

Assunto: Consulta Pública nº 003/SMSUB/COGEL/2021.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS NA CIDADE DE SÃO 
PAULO, INSERIDAS NO PLANO EMERGENCIAL DE CALÇADAS 
- PEC - 2019, SUBMETIDAS EXCLUSIVAMENTE AO TRÁFEGO 
DE PEDESTRES OU TRÁFEGO LEVE DE VEÍCULOS, QUANDO DA 
ENTRADA DOS MESMOS JUNTO AOS LOTES.

ATA
Aos 06 dias de outubro de 2021, reuniram-se os membros 

da Comissão Permanente de Licitação, designados pelo ins-
trumento legal da Portaria 031/SMSUB/2021, em atendimento 
às disposições contidas no Decreto nº 48.042/06, referente 
ao Processo SEI nº 6012.2021/0009071-1, para apreciarem 
as manifestações das empresas e da sociedade na Consulta 
Pública nº 002/SMSUB/COGEL/2021, realizada entre 08/09/2021 
à 16/09/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para Prestação 
de Serviços de Apoio a Fiscalização para Remoção de Comércio, 
estabelecimento e atividades irregulares, no Município de São 
Paulo.

Cumpre destacar, que conforme publicado no DOC de 25 
de setembro de 2021, página 63, serão conhecidas apenas as 
manifestações relacionadas à licitação, nos moldes do Decreto 
nº 48.042/06.

A seguir, seguem apontamentos dos interessados:
LUCIANO MACEDO DE MELO
E-mail encaminhado no dia 05/10/2021, às 14h38min, 

indaga o seguinte:
1 UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PRE-

SENCIAL
A atual situação pandêmica do país requer cuidados es-

peciais e o distanciamento social é necessário em todas as 
situações.

O decreto federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
conjuntamente com o decreto municipal 43.406 de 1º de julho 
de 2003, regulamentam o uso da modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO para contratação de serviços comuns de engenharia, que 
é o caso do objeto em questão.

A modalidade pregão eletrônico se mostra mais eficaz 
e vem ao encontro da necessidade de distanciamento social 
atual além de ser, atualmente, a forma mais eficaz de ampliar 
a participação de interessados no certame, então por que não 
utilizá-lo?

Resposta: A modalidade de licitação não pode ser determi-
nada com base na pandemia, pois a legislação prevê as situa-
ções em que cada uma delas pode/deve ser utilizada.

2 HABILITAÇÃO
No item 10.3.7 a redação descreve:
“Para alcançar o quantitativo exigido, poderá a licitante 

utilizar-se de mais de um atestado/certidão, que comprovem, 
isoladamente ou somados, desde que dentro do mesmo período 
de 12 (doze) meses a quantidade exigida. “

Os atestados deverão ser apresentados de forma simul-
tâneas dentro do período de 12 meses, atestados diversos no 
período de 12 meses ou continuamente em 12 meses?

Resposta: Quando da publicação do edital, será retirada a 
exigência de apresentação de atestados em relação à período, 
sendo necessário apenas comprovar o quantitativo exigido, 
isoladamente ou somado.

3 AGRUPAMENTOS
A subdivisão do município em 11 agrupamentos cerceia a 

ampla participação de empresas e dificulta a logística de servi-
ços, mobilização e desmobilização de equipes e ainda, compro-
mete a efetividade e qualidade do produto final.

Além disso, as particularidades de alguns agrupamen-
tos exigir-se-iam uma diferenciação de planilhas e planos de 
ataque. Exemplo disso, a Subprefeitura Sé apresenta diversos 
passeios em ladrilho hidráulico, mosaico português ou elemen-
tos históricos, além de impossibilidade de acesso à veículos 
pesados no período diurno. Esta situação repete-se em outras 
subprefeituras, como Santo Amaro e Ipiranga.

Entende-se também que, com um número reduzido de 
agrupamentos, as exigências de participação estão muito ele-
vadas, o que restringe a ampla participação e restringe a 
competitividade.

Portanto, aumentando o número de agrupamentos para 
melhorar a logística dos serviços e adequação das planilhas 
para regiões específicas ampliaria a competitividade do Cer-
tame.

Resposta: Primeiramente cabe destacar que a definição dos 
agrupamentos está no rol de competências discricionárias à 
Administração. Cumpre ainda esclarecer que os Agrupamentos 
foram definidos com base na proximidade entre as regiões 
agrupadas.

4 EXECUÇÃO DOS PASSEIOS
4.1 ESPESSURA
No demonstrativo de cálculo apresentado pela SMSUB, 

ANEXO-III consta que a espessura do passeio é de 0,07m (7cm).
Entretanto no ANEXO-I consta que a espessura do passeio 

será de 12 a 15cm (7 a 10cm de concreto e 5cm de brita).
Pede-se a explicação da adoção de 7cm de espessura de 

passeio completo ou a retificação da espessura apresentada.
Resposta: Resposta: Resposta: As duas informações estão 

corretas. Ocorre que, de fato será obrigatória a execução com 5 
cm de lastro de brita e 7 cm de concreto, no entanto o cálculo 
da planilha de custos foi elaborado com base nos critérios de 
medição estabelecidos na tabela SIURB data base Jan/2021.

Para melhor entendimento esclarecemos ainda que a in-
formação pode ser conferida na descrição do Item 17.02.43, 
PASSEIO DE CONCRETO ARMADO FCK=25MPA, INCLUINDO 
PREPARO DE CAIXA E LASTRO DE BRITA:

“O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de passeio 
público executado, considerando-se a área de piso efetivamente 
pavimentada.

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a 
execução da pavimentação especificada, inclusive os serviços 
de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e desempenamento 
da superfície, com espessura mínima de 7cm nos trechos desti-
nados exclusivamente à circulação de pedestres e de 10cm nos 
trechos destinados também ao acesso de veículos.”

II – Para atendimento das despesas há nota de reserva nº 
54.209/2021, no valor de R$ 76.634,88 (Setenta e Seis Mil e 
Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos), 
onerando a dotação orçamentária nº 36.10.14.242.3006.7.110
.4.4.90.52.00.00, ficando autorizado o cancelamento do saldo 
remanescente.

III – Exercerá a condição de fiscal durante a vigência da 
presente contratação a senhora Renata Belluzzo Borba, R.F. nº 
779.759-1, e na sua ausência será suplente a Servidora Camila 
de Menezes Tavares, R.F nº 826.738.3.

IV – Publique-se.
V– A seguir, encaminhem-se os autos à Coordenação de 

Administração e Finanças – CAF para, nos termos da compe-
tência prevista na Lei Municipal n° 14.659/2007 e no Decreto 
Municipal n° 58.031/2017, emitir a Nota de Empenho.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO

 PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0008032-5
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
nº 52/SMSUB/COGEL/2021
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 08/SMSUB/COGEL/2021 

– GRUPO 2
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6012.2021/0003114-6
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEI-

TURAS (SMSUB)
CONTRATADA: SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA– CNPJ: 

50.751.429/0001-99
PRAZO: 50 (CINQUENTA) DIAS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALI-

ZADOS DE APOIO E DE ASSESSORAMENTO NO DESENVOLVI-
MENTO DE ATIVIDADES PRELIMINARES, COMPLEMENTARES E/
OU ACESSÓRIOS NAS ÁREAS DE ARQUITETURA, URBANISMO 
E ENGENHARIA.

DOTAÇÃO: 12.00.12.10.15.452.3022.1.137.4.4.90.39.00.01
NOTA DE EMPENHO: Nº 76.246/2021
DATA DE ASSINATURA: 06/10/2021
VALOR: R$ 13.005,00 (TREZE MIL CINCO REAIS).

 PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0004217-9
ASSUNTO: Prorrogação do termo de contrato n° 44/SMSUB/

COGEL/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia 
móvel pessoal (voz, mensagens (SMS E MMS), com acesso à 
internet em banda larga móvel sem fio), portabilidade, com a 
disponibilização de serviço móvel de tecnologia 4G ou superior, 
terminais móveis em regime de comodato, com serviço móvel 
de tecnologia 4G ou superior e disponibilização de micro SIM 
CARDS ou NANO SIM CARDS GSM.

DESPACHO
I. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a solicitação e justificativa de SMSUB/CADM, bem 
como a manifestação de SMSUB/COGEL constantes dos au-
tos, e em face da competência que me foi delegada pela 
Portaria nº 14/SMSUB/2019, consoante o art. 57, II, da Lei 
Federal 8.666/93, respeitadas as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 13.278/2002 e decretos reguladores, AUTORIZO o 
aditamento do Termo de Contrato nº 44/SMSUB/COGEL/2019, 
celebrado com a empresa TIM S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.421.421/0001-11, visando a prorrogação contratual pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 23/08/2021, 
objetivando a continuidade na prestação de serviços de telefo-
nia móvel pessoal (voz, mensagens (SMS E MMS), com acesso 
à internet em banda larga móvel sem fio), portabilidade, com a 
disponibilização de serviço móvel de tecnologia 4G ou superior, 
terminais móveis em regime de comodato, com serviço móvel 
de tecnologia 4G ou superior e disponibilização de micro SIM 
CARDS ou NANO SIM CARDS GSM, pelo valor mensal de apro-
ximadamente R$ 5.668,06 (cinco mil, seiscentos e sessenta e 
oito reais e seis centavos), totalizando R$ 68.016,75 (sessenta e 
oito mil, dezesseis reais e setenta e cinco centavos). Outrossim, 
aprovo a minuta do aditamento acostada aos autos.

II. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em favor da 
empresa acima especificada, respeitando o princípio da anu-
alidade, em face da reserva encartada nos autos, onerando a 
dotação orçamentária nº 12.00.12.10. 15.122.3024.2100.3.3.90
.39.00.00, autorizando o cancelamento de eventuais saldos de 
reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0004217-9
EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 

44/SMSUB/COGEL/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO/ SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS -SMSUB
CONTRATADA: TIM S/A – CNPJ: 02.421.421/0001-11
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 

PESSOAL (VOZ, MENSAGENS (SMS E MMS), COM ACESSO 
EM BANDA LARGA MÓVEL, SEM FIO), PORTALIDADE, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEL DE TECNOLOGIA 4G 
OU SUPERIOR TERMINAIS MÓVEIS EM REGIME DE COMODATO, 
COM SERVIÇO MÓVEL DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MICRO SIM CARDS OU NANO SIM 
CARDS GSM.

OBJETO DO AJUSTE: RENEGOCIAÇÃO CONTRATUAL – SU-
PRESSÃO DE 29 (VINTE E NOVE) LINHAS, REFLETINDO NOS 
DEMAIS ITENS DO CONTRATO, NO IMPORTE DE APROXIMADA-
MENTE 24,79% EQUIVALENTE A R$ 22.414,81 (VINTE E DOIS 
MIL QUATROCENTOS REAIS E OITENTA E UM CENTAVO) SOBRE 
O VALOR DO CONTRATO

DATA DE ASSINATURA: 15/06/2021

 PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0004217-9
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 

44/SMSUB/COGEL/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO/ SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS -SMSUB
CONTRATADA: TIM S/A – CNPJ: 02.421.421/0001-11
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 

PESSOAL (VOZ, MENSAGENS (SMS E MMS), COM ACESSO 
EM BANDA LARGA MÓVEL, SEM FIO), PORTALIDADE, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEL DE TECNOLOGIA 4G 
OU SUPERIOR TERMINAIS MÓVEIS EM REGIME DE COMODATO, 
COM SERVIÇO MÓVEL DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MICRO SIM CARDS OU NANO SIM 
CARDS GSM.

OBJETO DO AJUSTE: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – 
FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DE 
23/08/2021- O VALOR MENSAL DA PRORROGAÇÃO É DE R$ 
5.668,06 (CINCO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS 
E SEIS CENTAVOS), PERFAZENDO O VALOR DE APROXIMADA-
MENTE DE R$ 68.016,75 (SESSENTA E OITO MIL, DEZESSEIS 
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS)

DATA DE ASSINATURA: 20/08/2021

 COMUNICADO DE SESSÃO

PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0005746-3
ASSUNTO: Concorrência nº 001/SMSUB/COGEL/2021 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM O INTUITO DE EFETUAR 
OBRAS PARA RECONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLU-
VIAIS POR MEIO DE MÉTODO NÃO DESTRUTIVO, CANALIZA-
ÇÃO EM ADUELAS PRÉ-MOLDADAS, MURO ALA EM CONCRETO 
ARMADO, IMPLANTAÇÃO DE PARQUE LINEAR COM ACADEMIA 
AO AR LIVRE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COMPLEMEN-
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e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em 
favor da empresa STEIN INCORPORACOES LTDA EPP, CNPJ 
17.861.752/0001-40, onerando-se a dotação nº 44.10.15.451.
3022.1.170.4.4.90.39.00.00.

4. AUTORIZO, outros empenhamentos e cancelamentos 
que se mostrem necessários durante a execução da obra.

5. A fiscalização e a responsabilidade pela gestão da Obra 
contratada neste processo, nos termos do artigo 67 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas atualizações, serão de responsabilidade 
dos servidores:

5.1 TITULAR - Rodrigo Gabriel Gonzalez Pinto - RF 
827.704-4 - Coordenador da Coordenadoria da Projetos 
e Obras - SUB-CV;

5.2 SUPLENTE - Claudio Fernando Arantes Sanchez – 
RF 648.983-4 - Supervisor de Obras Novas – SUB-CV.

me confere a Lei Municipal nº 13.399/02, artigo 9º parágrafo 
XX, DECIDO:

2. HOMOLOGAR a licitação na modalidade Carta Convite 
nº 06/SUB-CV/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para REVITALIZAÇÃO EM ÁREA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
PRAÇA ANTÔNIO FRANCO VELASCO, conforme as especifica-
ções contidas no Anexo I – Memorial Descritivo, cujo objeto e 
seu respectivo termo consta acima, perfazendo o valor global 
de R$ 78.485,41 (setenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos) em 
favor da empresa STEIN INCORPORACOES LTDA EPP, CNPJ 
17.861.752/0001-40, onerando-se a dotação nº 44.10.15.45
1.3022.1.170.4.4.90.39.00.00 do orçamento vigente, por apre-
sentar o menor preço e atender aos demais requisitos do edital.

3. AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor 
total de R$ 78.485,41 (setenta e oito mil, quatrocentos 

Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 007/SUB-
-CV/GAB/2021, publicada no DOC de 28/05/2021 pág. 05, para 
dar início aos trabalhos relativos ao Certame em epígrafe, às 
14h30min, para prosseguir no processamento da licitação na 
modalidade de CARTA CONVITE Nº 07/SUB-CV/2021 oriunda 
do Processo 6033.2021/0002252-4, que tem como OBJETO: 
Contratação de empresa para revitalização em Área Munici-
pal- localizada na Praça Antonio Maturano Lago, conforme as 
especificações contidas no Anexo I – Memorial Descritivo, em 
área de jurisdição da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha.

EMPRESAS:
DPT-Engenharia e Arquite-
tura Eireli

CNPJ 34.730.331/0001-07 Valor da proposta R$ 184,997,53

STEIN Incorporações Ltda. CNPJ 17.861.752/0001-40 Valor da proposta R$ 168.487,73
S.C. Engenharia Eireli CNPJ 10.599.775/00001-89 Valor da proposta R$ 131.909,26
CONSTRUVALE Construtora 
e Comercial Ltda. EPP

CNPJ 67.593.152/0001-16 Valor da proposta R$ 166.812,61

MACOR Engenharia, Constr. 
e Comercio Ltda.

CNPJ 57.646.374/0001-04 Valor da Proposta R$ 207,589,41

TECPLAST Serviços de Pro-
jetos Eireli

CNPJ 65.830.549/0001-59 Valor da Proposta R$ 202.756,32

CENTURY Constr. Comercio e 
Serviços Eireli

CNPJ 03.299.563/0001-10 Valor da Proposta R$ 174.766,62

DEKTON Engenharia e 
Construção

CNPJ 06.297.348/0001-79 Valor da Proposta R$ 210.582,82

FRIG Engenharia Ltda. EPP CNPJ 32.402.456/0001-74 Valor da Proposta R$ 200.140,70
DBL Engenharia. EPP CNPJ 13.769.871/0001-16 Valor da Proposta R$ 182.659,35

Reuniu-se a Comissão para dar andamento na licitação 
para deliberar: a desclassificação da empresa S.C. Engenharia 
Eireli CNPJ 10.599.775/00001-89; no valor de R$ 131.909,26, 
pelo seguinte motivo: A Planilha de Custo apresentada no 
Anexo III está em desacordo com o solicitado no edital na 
modalidade Convite 007/SUB-CV/2021 (metragem e material a 
ser destinado a referida obra), ficando o envelope 02 – HABILI-
TAÇÃO a disposição da mesma.

A Comissão deliberou convocar a segunda colocada a em-
presa - CONSTRUVALE CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA 
EPP CNPJ 67.593.152/0001-16 no valor de R$ 166.812,61 
que foi Classificada, Habilitada e Adjudicada. Após analise 
referente a avaliação da área técnica, pelo senhor CLAUDIO 
FERNANDO ARANTES SANCHEZ e área econômica financeira, 
dando o prazo de 02(dois) dias úteis, conforme estipula o artigo 
109, parágrafo sexto da Lei 8.666/93 para manifestação de 
recurso da decisão de habilitação.

Decorrido o prazo acima, será encaminhado o presente ao 
Senhor Subprefeito para homologação do objeto constante do 
Convite 07/SUB-CV/2021. Publique-se a presente Ata no Diário 
Oficial da Cidade.

Nada mais havendo a tratar, foi por mim Rosangela Delfino, 
secretária, pela Presidente e Membros da Comissão.

COMISSÃO:
Presidente: Thais Regina Pereira de Almeida Mesquita
Vice Presidente: Leandro José Santos da Cruz
Membro: Thiago Willian da Silva
Membro: João Donizete de Sá Ferreira
Membro: Danilo Sousa da Silva
Membro: Allan Fernandes
Membro: Claudio Fernando Arantes Sanchez
CONVOCADOS:
Membro: Giordano Bassani de Barros

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONVITE Nº 06/SUB-
-CV/2021

P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  ( S E I )  N º 
6033.2021/0002174-9

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa para REVITALIZAÇÃO 

EM ÁREA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA PRAÇA ANTÔNIO 
FRANCO VELASCO, conforme as especificações contidas no 
Anexo I – Memorial Descritivo.

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: O prazo de duração da 
obra é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da emissão da 
Ordem de Início dos Serviços (O.S.).

DESPACHO:
1. À vista dos elementos constantes no presente Processo 

Administrativo – SEI nº 6033.2021/0001917-5, em especial a 
manifestação – ATA de reunião - (053105396 e 053196864) 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída pela 
Portaria n° 007/SUB-CV/GAB/2021, na qual adoto como razão 
de decidir, e com fundamento nos termos do art. 43, VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como no exercício da atribuição que 

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

DESPACHO HOMOLOGAÇÃO CONVITE 02/SUB-BT/2021 – 
SEI Nº 6031.2017/0000091-3

OBJETO: Contratação de estudo de viabilidade e projeto bá-
sico de estruturas de contenção, drenagem e melhorias da infra-
estrutura em área municipal (Área de risco BT21 – PANORAMA) 
localizada à Rua Armando Petrella/Rua Francisco Rebolo – Jd. 
Panorama, Butantã/São Paulo, obedecidas às especificações téc-
nicas e demais disposições do ANEXO IV – Termo de Referência. 

I – A vista os elementos constantes no presente, e no uso 
das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 13.278/02 
regulamentada pelo decreto 44.279/03, Artigo 18, Inciso I, 
HOMOLOGO para que se produzam os efeitos legais o procedi-
mento licitatório na modalidade Convite Nº 02/SUB-BT/2021, e 
ADJUDICO o objeto do certame à empresa SYSTEM ENGENHA-
RIA S/S LTDA - EPP - CNPJ nº 50.751.429/0001-99, com o valor 
global de R$ 54.918,58 ( Cinquenta e Quatro Mil, Novecentos e 
Dezoito Reais e Cinquenta e Oito Centavos). 

II – AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de Empenho 
no valor de R$ 54.918,58( Cinquenta e Quatro Mil, Novecentos 
e Dezoito Reais e Cinquenta e Oito Centavos), onerando a do-
tação orçamentária nº 86.12.15.543.3022.1193.4490.9100-03 
conforme nota de reserva nº 37.965 - SEI (047771133).

 SEI N.º 6031.2018/0001327-8-DESPACHO 
AUTORIZATÓRIO

ASSUNTO: Prorrogação contratual do Termo de Contrato 
nº 38/SUB-BT/SF/2019 pelo período de 12 (doze) meses a partir 
de 10/10/2021.

I - No uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
13.399/2002, considerando os elementos contidos nos autos 
do presente Processo, e em conformidade com a Lei Munici-
pal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
44.279/03, nos temos do Art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas Alterações Subsequentes, AUTORIZO o ADITA-
MENTO do Termo de Contrato nº 38/SUB-BT/SF/2019, prorro-
gação pelo período de 12 (doze) meses a partir de 10/10/2021, 
firmado com a empresa PLURI RENTAL COMERCIAL LOCAÇÕES 
LTDA - CNPJ nº 18.070.039/0001-40, cujo objeto é a locação de 
01 (um) Rolo Compactador, incluindo operador, combustível e 
transporte para os locais de trabalho, por mais 12 (doze) meses 
dentro do período de 10/10/2021 à 09/10/2022.II -O valor total 
do Termo de Aditamento é de R$ 154.111,22 (cento e cinquenta 
e quatro mil, cento e onze reais e vinte e dois centavos), sendo 
R$ 131.304,96 (cento e trinta e um mil, trezentos e quatro reais 
e noventa e seis centavos) para o pagamento do principal e R$ 
22.806,26 (vinte e dois mil, oitocentos e seis reais e vinte e seis 
centavos) para pagamento estimativo com reajuste.III – AU-
TORIZO, igualmente, a emissão das Notas de Empenho corres-
pondente ao presente exercício, apropriando-se o valor de R$ 
33.686,88 (trinta e três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e 
oitenta e oito centavos), sendo R$ 29.543,62 (vinte e nove mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos) 
para o pagamento do principal e R$ 4.143,26 (quatro mil, cento 
e quarenta e três reais e vinte e seis centavos) para pagamento 
estimativo com reajuste, onerando a dotação 50.10.15.452.30
22.2341.33.90.39.00.00; o restante em dotação apropriada do 
próximo exercício, e o cancelamento de saldo, se houver. IV – 
Fica fazendo parte deste o Email de solicitação de manifestação 
da empresa sob nº de SEI! 052827945, a Carta s/nº de aceite da 
prorrogação da empresa sob nº de SEI! 052827888 a Pesquisa 
e Preços sob nº de SEI! 053153823 e 053154060 e a Nota de 
Reserva sob nº de SEI! 053165590.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DE REUNIÃO PARA DIVULGAÇÃO DE 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 
COMERCIAL

Processo n° 6033.2021/0002252-4 - CONVITE Nº 07/SUB-
-CV/2021

OBJETO: Contratação de empresa para revitalização em 
Área Municipal- localizada na Praça Antônio Maturano Lago, 
conforme as especificações contidas no Anexo I – Memorial 
Descritivo, em área de jurisdição da Subprefeitura Casa Verde/
Cachoeirinha.

Abertura do Certame: Aos cinco dias um do mês de 
outubro, do ano de dois mil e vinte e um (05/10/2021), na Sala 
de Reunião da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha (Av. 
Ordem e Progresso, 1001 – Casa Verde, reuniu-se a Comissão 

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI N.º 6031.2021/0003391-6-DESPACHO AUTORIZATÓRIO
ASSUNTO: Aquisição de materiais de ferragens diversos 
I- No uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 13.399/2002, considerando os elementos contidos nos autos do presen-

te Processo Administrativo SEI 6031.2021/0003391-6, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 24, Inciso II, com suas 
alterações subsequentes, e a manifestação jurídica, AUTORIZO a aquisição de material de ferragens diversas, por meio de Dispensa 
de Licitação, através de Cotação Eletrônica nº 19/2021, para a manutenção e conservação dos próprios municipais na Área de Juris-
dição da Subprefeitura Butantã, no valor total de R$ 6.120,80 (seis mil, cento e vinte reais e oitenta centavos), sendo:

Para os Itens 1, 2, 5 e 9 a vencedora foi a empresa DAFMAQ COMERCIAL LTDA CNPJ nº 14.636.329/0001-58, no valor total de 
R$ 1.752,00 (um mil, setecentos e cinquenta e dois reais);
Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 58 Unid. Arame recozido torcido nº 18 -1,25mm, rolo de 1 Kg CHN 18 BWG 22,14 1.284,12
2 200 Unid. Parafuso cabeça chata, material: aço, tipo rosca: francesa, diâmetro nominal: 6 mm, comprimento 

nominal: 45 mm, características adicionais: com bucha e fenda
Jomarfix 4, 00 x 45 c/bucha 06 mm 0,36 72,00

5 7 Unid. Cadeado, material: latão maciço, materaial haste: aço inoxidável, largura 35 mm Gold 35 mm 21,42 149,94
9 3 Unid. Fechadura tubular para porta de divisória, com tava interna e Chave lockwell, 90mm Gold tubular Sfty 050003 81,98 245,94

1.752,00

Para os Itens 3, 4, 10 e 12 a vencedora foi a empresa MIX REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA, CNPJ nº 
34.641.081/0001-20, no valor total de R$ 693,40 (seiscentos e noventa e três reais e quarenta centavos);
Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
3 200 un Parafuso cabeça chata, material: aço tipo rosca: francesa, diâmetro nominal: 8 mm, comprimento nominal: 55mm, caracterís-

tica adicionais : como bucha nailon e fenda
Jomarca 0,68 136,00

4 100 un Parafuso cabeça chata, material: aço tipo rosca: francesa, diâmetro nominal: 10 mm, comprimento nominal: 5cm, característica 
adicionais : com bucha nailon e fenda

Jomarca 1,28 128,00

10 50 un Lâmina serra manual, material: aço rápido, quantidade dentes 24 dentes por polegada, largura: 13 mm, comprimento: 300 mm Eda 7,15 357,50
12 2 un Trinco (fecho) chato zincado com porta cadeado 4” Silvana 8,95 17,90

639,40

Para os Itens 6, 7, 8 a vencedora foi a empresa ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA – ME – CNPJ nº 09.538.374/0001-30, no 
valor total de R$ 1.070,60 (um mil, setenta reais e sessenta centos);
Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
06 05 pç. Cadeado latão maciço, haste em aço 75 mm x 34 mm, com 02 chaves Gold 32,44 162,20
07 20 pç. Disco de corte para madeira de 110mm x 20 mm, com 24 dentes Hammer 32,42 648,40
08 20 pç Disco corte, material: óxido alumínio, diâmetro: 10 pol. Diâmetro furo: 1,8 pol características adicionais: com duas telas fibra 

de vidro, espessura: 3,4 pol.
Itambe/

telstar 13,00 260,00
1.070,60

Para o Item 11 a vencedora foi a empresa SUPER LICITE LICITAÇÕES EIRELI – ME, CNPJ nº 33.275.120/0001-50, no valor total 
de R$ 426,80 (quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta centavos);
Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
11 20 Kg Prego com cabeça 2,1/2x10” 27x18 1 Kg Gerdau 21,34 426,80

Para o Item 13 a vencedora foi a empresa INOVAÇÃO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E TELEFONIA LTDA – ME, CNPJ nº 
36.148.639/0001-66, no valor total de R$ 2.232,00 (dois mil e duzentos e trinta e dois reais);
Item Qtde Unid Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
13 03 un Tela de Alambrado fio 16 malha 70mm Rolo com 25 mts, altura 1,80 Aço Galvanizado & Similar 744,00 2.232,00

II – Emite-se Nota de Empenho onerando a dotação 50.17.512.3005.2367.33.90.30.00.00, no valor de total de R$ 6.120,80 
(seis mil cento e vinte reais e oitenta centavos) e cancelamento de saldo, se houver.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO Nº 6034.2021/0001345-8
DESPACHO DL 047/2021 - Cotação Eletrônica nº 041/2021
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 

13.399/02, com fulcro no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal nº 8666/93 alterada pela Lei Federal nº 8.883/93 e na Lei Municipal 
nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, e suas alterações, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica nº 041/2021 e 
AUTORIZO a contratação através da Modalidade de Dispensa de Licitação da empresa ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA-
-ME, em ambos os Lotes, para utilização desta Subprefeitura Cidade Ademar, dos materiais conforme segue:
Item Descrição do material Marca Unid. medida Quant. Valor Unitário Valor Total

LOTE 1
01 Rebite 3,2 x 12,0 mm em alumínio Fixall UNID 200 0,15 30,00
02 Cadeado de Latão 45 mm Pado UNID 15 36,60 549,00
03 Fita Crepe para uso geral 18mm x 50 metros Adelbras RL 30 4,40 132,00
04 Fita adesiva Transparente 48mm x 50 metros Adelbras RL 30 8,40 252,00
05 Fita adesiva transparente 12mm x 10 metros - tipo Durex Adelbras RL 30 2,30 69,00
06 Estiletes Largo 18mm, lâmina em aço inox EDA UNID 20 12,30 246,00
07 Bucha de fixação com parafuso 10mm Ivplast UNID 100 3,00 300,00
08 Disjuntor unipolar 16 Amp - Modelo Din JNG UNID 12 10,00 120,00
09 Disjuntor unipolar 20 Amp - Modelo Din JNG UNID 12 10,00 120,00
10 Lâmpada fluorescente 30 w - base E27 S/Marca UNID 10 28,70 287,00
11 Interruptor bipolar simples 10A 250VCA de embutir com espelho para caixa 4/2 S/Marca UNID 10 10,30 103,00
12 Caixa de Ligação de Embutir em PVC 4'x2' Fortlev UNID 30 3,40 102,00
13 Torneira para Jardim em metal cromado 3/4 Esteves UNID 10 40,00 400,00
14 Luva de PVC Rígido soldável de 25mm Fortlev UNID 20 2,20 44,00
15 Adaptador de PVC rígido soldável curto com bolsa e rosca de 25mm x ¾ Coorplastik UNID 40 1,75 70,00
16 Cadeado de latão 25 mm Pado UNID 15 18,00 270,00
Total LOTE 1      3.094,00

LOTE 2
17 Desengripante de Uso Geral - Antiferruginoso e Lubrificante - Frasco spray 500 ml WD40 FR 10 49,30 493,00
18 Tinta acrílica para piso amarelo - Lata 18 litros Eucatex Premium LT 02 315,25 630,50
19 Tinta acrílica para piso azul - Lata 18 litros Eucatex Premium LT 02 317,60 635,20
20 Tinta esmalte branco fosco a base de água - Galão 3,6 Litros Lukscolor LT 02 122,65 245,30
Total LOTE 2      2.004,00
Total geral      5.098,00

II – AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em nome da empresa ML RODRIGUES COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ: 09.538.374/0001-30, no valor total de ambos os lotes, de R$ 5.098,00 (cinco mil e noventa e oito reais), onerando a 
dotação orçamentária nº 56.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, do presente exercício.

III – A empresa contratada deverá comprovar sua regularidade perante o INSS, FGTS, Fazenda do Município de São Paulo atra-
vés da apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, certidão negativa de débitos trabalhistas e conferência de não 
inscrição no CADIN, em atendimento ao disposto no artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 PROCESSO Nº 6034.2021/0001372-5
Despacho ATA de RP 069/SMSUB/COGEL/2021 – 

AGRUPAMENTO VI
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no 

uso das atribuições que me foram atribuídas pela Lei Muni-
cipal nº 13.399/02, com suporte no artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93 e na Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a Contratação através da 
Ata de RP 069/SMSUB/COGEL/2021 – AGRUPAMENTO VI, 
firmado entre a empresa MPX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS EIRELLI e a SUBPREFEITURA CIDADE ADEMAR, 
objetivando o fornecimento de 65 (sessenta e cinco) unidades 
de LAJE DE CONCRETO ARMADO PARA BOCA DE LOBO, 
FCK= 240KGF/CM2 - NB1-78 - 110X70X8 CM, no valor 
unitário de R$ 171,60 (cento e setenta e um reais e sessenta 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 11.154,00 (onze 
mil e cento e cinquenta e quatro reais), o material será utilizado 
na manutenção e instalação de guias e sarjetas em vias e logra-
douros supervisionado pela C.P.O desta Subprefeitura, conforme 
requisição anexa aos autos.

II – AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho em nome 
da empresa MPX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
EIRELLI – CNPJ Nº 06.178.111/0001-79, no valor de R$ 
11.154,00 (onze mil e cento e cinquenta e quatro reais), 
onerando a dotação nº 56.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.
00.00 do presente exercício.

 PROCESSO Nº 6034.2021/0001355-5
DESPACHO DL 049/2021 - Cotação Eletrônica nº 

043/2021
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal 
nº 13.399/02, com fulcro no inciso II, do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8666/93 alterada pela Lei Federal nº 8.883/93 e na 
Lei Municipal nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, e suas alterações, HOMOLOGO a Cotação Ele-
trônica nº 043/2021 e AUTORIZO a contratação através da 
Modalidade de Dispensa de Licitação da empresa M2Z SO-
LUÇÕES INTEGRADAS LTDA ME, para aquisição de unidades 
de armazenamento de dados para manutenção ou upgrade de 
equipamentos de informática da Subprefeitura Cidade Ademar, 
dos materiais conforme segue:
Item Descrição do 

material
Marca Unid. 

medida
Quant. Valor 

Unitário
Valor Total

01 SSD Externo 500gb 
Usb 3.1 Leitura 
550mb/s

SANDISK 
EXTREME

UNID 01 600,03 600,03

02 HD SSD 240gb Sata 
Leitura 500mb/s

GOLDENFIR UNID 08 258,74 2.069,92

Total 2.669,95

II – AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em nome 
da empresa M2Z SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ: 30.870.355/0001-00, no valor total de ambos os 
lotes, de R$ 2.669,95 (dois mil e seiscentos e sessenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº 56.10.04.126.3011.2.818.3.3.90.30.00.00, 
do presente exercício.

III – A empresa contratada deverá comprovar sua regulari-
dade perante o INSS, FGTS, Fazenda do Município de São Paulo 
através da apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mo-
biliários, certidão negativa de débitos trabalhistas e conferência 
de não inscrição no CADIN, em atendimento ao disposto no 
artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 PROCESSO Nº 6034.2021/0001172-2
DESPACHO DL 046/2021 - Cotação Eletrônica nº 

042/2021
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, com fulcro no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal 
nº 8666/93 alterada pela Lei Federal nº 8.883/93 e na Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
e suas alterações, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica nº 

042/2021 e AUTORIZO a contratação através da Modali-
dade de Dispensa de Licitação da empresa AGUIATRON 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA ME, para substituição 
de ventiladores antigos e quebrados, sem possibilidade de 
conserto, nas Coordenadorias e outras Unidades pertencentes 
à Subprefeitura Cidade Ademar, dos materiais conforme segue:
Item Descrição Marca/Modelo Unid. 

Medida
Qtde. Valor 

Unitário
Valor 
Total

01 Ventilador de Coluna 
bivolt ou 110 v. - com 
03 a 06 pás, função 
oscilante, inclinação 
regulável, mínimo de 
150 watts a 200 watts 
de potência, regulagem 
de altura - mínimo 1,50 
metros, diâmetro de 50 a 
60 cm, grade removível 
para limpeza

Ventisol 
Comercial

Unid. 15 208,00 3.120,00

02 Ventilador de Parede 
bivolt ou 110 volts – com 
03 a 06 pás de plástico 
de engenharia, grades de 
aço, oscilação horizontal 
e regulagem de inclina-
ção manual com pintura 
eletrostática, motor 
de 160 a 200 watts 
de potência, diâmetro 
de 60cm

Ventisol 
Comercial

Unid. 03 278,00 834,00

Total 3.954,00

II – AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em nome 
da empresa AGUIATRON COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 
ME, inscrita no CNPJ: 35.171.422/0001-04, no valor total 
de ambos os lotes, de R$ 3.954,00 (três mil e novecentos e 
cinquenta e quatro reais), onerando a dotação orçamentária 
nº 56.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, do presente 
exercício.

III – A empresa contratada deverá comprovar sua regulari-
dade perante o INSS, FGTS, Fazenda do Município de São Paulo 
através da apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mo-
biliários, certidão negativa de débitos trabalhistas e conferência 
de não inscrição no CADIN, em atendimento ao disposto no 
artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  0 1 0 / S U B - G / 2 0 1 8  -  S E I 

6038.2018/0000585-0
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Presta-

ção de Serviços de Transporte mediante disponibilização de ve-
ículo, com condutor, combustível e quilometragem livre, sendo 
02 (dois) veículos do “Grupo S2 – VI” – Caminhonetes - Cabine 
Dupla – capacidade de carga de 771 até 2.000 kg.

Despacho:
I - À vista dos elementos contidos no presente, no exercício 

da atribuição a mim conferida pela Lei Municipal 13.399 de 
01/08/02 e em especial documento SEI 038815492, AUTORIZO 
o cancelamento do saldo parcial/total da Nota de Empenho 
nº 8.259/2021 no valor de R$ 2.159,04 (dois mil, cento e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos) emitido a favor 
da empresa VIA 80 TRANSPORTES EIRELI inscrita no CNPJ nº 
09.002.604/0001-41 que oneraram a dotação orçamentária nº 
68.10.15.452.3022.2.341.339 03900.00.

II - PUBLIQUE-SE
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db) máx. spl (700 watts) 131 db spl @ 1m tipo de crossover 24 db 
/ oct linkwitz-riley frequência de crossover 80hz-200hz entradas 
2 x xlr balanceado / ¼ combo, rca estéreo desbalanceado thru 
saídas 2 x xlr balanceado high pass, 2 x xlr balanceado full range 
controles master level rotary, chave dsp, chave de fase, lpf rotary 
indicadores sinal, limitador, proteger consumo de energia 800 w 
máx. alimentação 110/220v fusível 250v / t5ah entradas: entradas 
2 x xlr balanceado / ¼ combo, rca estéreo desbalanceado saídas: 
thru saídas 2 x xlr balanceado high pass, 2 x xlr balanceado full 
range conector: xlr aplicação: pa amplificação: ativa alto falantes: 
transdutor 15" cone de papel, 2.5" bobina diâmetro amplificador 
: classe d frequência: 40hz - 200hz (+/- 3 db) sensibilidade: 91db 
spl @ 1w / 1m spl: máx. spl (700 watts) 131 db spl @ 1m

- Item 11: Aparelho blu-ray: capacidade de reprodução: ant/
seg, leitura aleatória, reproduzir/parar/pausa, reprodução de 
passos (fwd/rev), reprodução lenta (fwd/rev), rev/fwd consumo 
de energia econômica;

- Item 13: Suporte prolongador caixa acustica, material: fer-
ro fundido, acabamento: pintura epoxi preto, diametro encaixe: 
35 mm, comprimento total: 83 cm;

- Item 14: Cabo eletrico pp, material condutor: cobre, 
material isolacao: pvc, material cobertura: cloreto polivinila 
(pvc), quantidade condutor: 2, seção nominal: 2,5 mm², tensao 
isolacao: 750 v, cor cobertura: preta, encordoamento: classe 5 
(extraflexivel), identificação cabo: cor p tipo: antichama, padrao: 
nbr 13249, temperatura máxima servico: 70 °c

- Item 16: Cabo audio / video, modelo: p2 para rca, quan-
tidade vias: estereo, seção nominal: 3,00 mm, blindagem: cobre 
estanhado, revestimento cabo: borracha, cor cabo: preto, conec-
tor: macho/macho, comprimento: 8m, revestimento conector: 
níquel, cor conector: prateado, revestimento terminal: metal

- Item 17: Notebook, tela: até 14 pol, interatividade da tela: 
sem interatividade, memória ram: até 4 gb, núcleos por processa-
dor: até 4, armazenamento hdd: 1 tb., armazenamento ssd: sem 
disco ssd, bateria: até 4 células, alimentação: bivolt automática, 
sistema operacional: proprietário, garantia on site: 36 meses

III - AUTORIZO, outrossim, a emissão das respectivas Notas 
de Empenho a favor das empresas ISALTEC - COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, CNPJ nº 01.682.745/0001-
40 no valor de R$ 10.683,88 (Dez mil, seiscentos e oitenta 
e três reais e oitenta e oito centavos); DKSA COMERCIAL 
LTDA, CPNJ nº 28.360.435/0001-66 no valor de R$ 13.438,32; 
BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI, CNPJ nº 
22.172.252/0001-30 no valor de R$ 6.851,90; CARVALHO MI-
RANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 11.502.318/0001-
97 no valor de R$ R$ 4.193,56 (Quatro mil, cento e noventa e 
três reais e cinquenta e seis centavos); PLUSVISION COMERCIAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 38.177.087/0001-40 no valor de R$ 
9.135,24 e ALZOTEC INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.775.469/0001-03 no valor de R$ 1.570,00 (Um Mil e Qui-
nhentos e Setenta Reais)

IV - O prazo de entrega para todos os itens será de 10 (dez) 
dias úteis a partir do dia seguinte a data de retirada da Nota de 
Empenho no Local 01 - Centro de Culturas Negras do Jabaquara 
localizado na Rua Arsênio Tavolieri, nº 20– Jd. Oriental - São 
Paulo - SP, 04321-030 e no Local 02 - Biblioteca Pública Paulo 
Duarte localizado na Rua Arsênio Tavolieri, nº 45 – Jardim 
Oriental - São Paulo - SP, 04321-030 nas condições estabeleci-
das no edital que precedeu este ajuste.

V - Por fim, nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 
e artigo 6º do Decreto Municipal 54.873/14, designo o servidor 
Daniel Pereira Souza RF 858.401.0 como fiscal e como suplente 
o servidor Bernardo Perri Galegale RF 859.586.1.

VI - PUBLIQUE-SE e a seguir encaminhe-se à Supervisão de 
Finanças para demais providências cabíveis.

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 EXTRATO DO 5º ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 11/SUB-JT/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6043.2018/0000639-0
REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/SMPR/

COGEL/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/SMPR/COGEL/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6012.2017/0000382-0
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE JAÇANÃ/TREMEMBÉ
CONTRATADA: FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI
OBJETO: Fica estipulado reajuste na prestação de serviço 

de Manejo de Árvores, considerando o valor atual mensal de R$ 
82.436,36 (oitenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos, utilizando o fator de correção estabele-
cido na Portaria SF n°389 de 18/12/2017, passando para um va-
lor total mensal de R$ 87.671,07 (oitenta e sete mil, seiscentos 
e setenta e um reais e sete centavos) a partir de 22/02/2021.

 EXTRATO DO 9º ADITAMENTO AO CONTRATO 
N°02/SUB-JT/2020

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/SM-
SUB/COGEL/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6043.2019/0000299-0
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/SMSUB/COGEL/2019
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ
CONTRATADA: CORPOTEC CONSTRUTORA E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
OBJETO: Fica pactuado a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO a partir de 13/10/21, por um período de até 120 dias, 
em razão das informações prestadas por CAF/SF que em face do 
contingenciamento de recursos orçamentários, bem como por 
orientação da Secretaria Municipal das Subprefeituras/SMSUB 
por intermédio de seus órgãos técnicos. Tal suspensão decorre 
da prescrição contida no artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/64 
que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal combinado com o artigo 7º, § 2º, 
III e artigos 14, 38 e 57, todos da Lei Federal nº 8.666/93.

 LAPA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 CONTRATO Nº 17/SUB-LA/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6044.2021/0002133-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SUBPREFEITURA LAPA
CONTRATADA: EFFORT COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA ME.
CNPJ nº 18.225.720/0001-10
OBJETO DO CONTRATO: MANUTENÇÃO PREDIAL E ELÉTRI-

CA NO PRÉDIO DA SUBPREFEITURA LAPA,conforme especifica-
ções contidas no Anexo V do presente edital.

DOTAÇÃO: 48.10.15.451.3024.2.999.3.3.90.39.00.00.
VALOR: R$: 74.921,04 (sessenta e quatro mil, novecentos e 

vinte e um reais e quatro centavos).
PRAZO: 60 DIAS
DATA DE ASSINATURA 30/09/2021

 RETIFICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA - ENVELOPE 
1 - PUBLICADA NO DOC DE 07/10/2021 PAG 78 E 79

LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 04/SUB-LA/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNI-

TÁRIO
PROCESSO ELETRÔNICO: Nº 6044.2021/0002387-3
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO LIVRE - PRAÇA MEL-

VIN JONES, SOB JURISDIÇÃO DA SUBPREFEITURA LAPA, con-
forme especificações contidas no Anexo V do presente edital.

ONDE LEU-SE:
2º LUGAR EMPATADAS as empresas MACOR ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 57.646.374/0001-

tavos). Decorrido o prazo recursal, os autos serão encaminha-
dos à Subprefeita para adjudicação e homologação do certame. 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando fazer uso da 
palavra, lavrada apresente Ata, que lida e achada conforme, 
segue assinada pelo Presidente da Comissão e membros.

Maria Salete Costa Pestana e Raquel Cristina da Silva Lau-
ton de Brito, Presidente Suplente e 2º Vice-Presidente, respecti-
vmente; Ana Carolina Lauriano Gil e Kleiton Scalesse Ferreira, 
Equipe de Apoio (Arquiteta) e Equipe de Apoio (Engenheiro), 
respectivamente; Maria Dizaete Almeida do Nascimento,

Equipe de Apoio (Supervisão de Finanças).

 JABAQUARA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO Nº 094/2021
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a Ata de Realização do Pregão Ele-
trônico (SEI 052850294), a Ata Complementar nº 01 e o Termo 
de Adjudicação (SEI 053084869), no exercício da atribuição a 
mim conferida pela Portaria nº 040/2021/SUB-JA/GAB, Lei Muni-
cipal nº 13.399/02 e com fundamento no artigo 4º da Lei Federal 
nº 10.520/02, inciso XXII e no Decreto Municipal n° 54.102/13, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 04/SUB-JA/2021 do processo administrativo nº 
6042.2021/0001411-3 que objetivou a Aquisição de equipamen-
tos de som e vídeo para o Centro de Culturas Negras do Jaba-
quara e para a Biblioteca Pública Paulo Duarte, de acordo com 
as especificações técnicas e condições de execução indicados no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital, bem como a decisão da 
Pregoeira que ADJUDICOU os Itens conforme segue:

- À empresa a ISALTEC - COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
DE MEDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.682.745/0001-40 
o Item 1: 02 (duas) unidades de Amplificador profissional de 4 
x 350 w peso até 3,5 kg ac entre 100-260v tipo de fonte: cha-
veada ressonante e universal alimetação nominal: 100-160v / 
47-63 hz voltagem mínima 100 vac e voltagem máxima 270 vac 
consumo máximo: 700 va conector de ac : plug nbr-14136 20+t 
10 a refrigeração: forçada, continuamento auto-ajustada, fluxo 
má. 10 cfm, da traseira para a dianteira emissão térmica: 220 
btu/h resposta 25 hz à 28 khz limitador da corrente ac inicial 
de surto (ao ligar e desligar) pelo valor unitário de R$ 4.052,50 
(quatro mil cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); Item 
6: 08 (oito) unidades de Microfone de mão com fio, material 
corpo: metal fundido, com acabamento fosco, padrão cápsula: 
cardióide, resposta frequência: 50hz a 15khz, impedância saída: 
150 ohms nominal (300 ohms real), com transformador interno, 
nivel saída a 1 khz: 54.5 dbv/pa (1.85 mv), comprimento haste: 
n/a, aplicação: vocal, ao vivo, acessório: chave on / off, suporte 
de fixacao, cabo: n/a, cor: corpo cinza escuro, grade esférica 
prateada, tor: xlr macho pelo valor unitário de R$ 151,12 (cento 
e cinquenta e um reais e doze centavos) e o Item 8: 12 (doze) 
unidades de Pedestal microfone, modelo: girafa, material haste: 
ferro, acabamento: pintura epoxi, cor: preto, altura: regulagem 
1 a 2 m, material base: ferro, material acessórios: pes retratil 
encapados de pontas emborrachadas pelo valor unitário de R$ 
114,16 (cento e quatorze reais e dezesseis centavos) totalizan-
do o valor de R$ 10.683,88 (Dez mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e oitenta e oito centavos).

- À empresa DKSA COMERCIAL LTDA, inscrita no CPNJ nº 
28.360.435/0001-66 o Item 3: Mesa de som, quantidade canal 
entrada: 24 canais (reprodução digital usb ) 10 dispositivos via 
ethernet wi –fi integrado de banda dupla 2 canais de modela-
gem de amplificadores de guitarra gravação de trilha múltipla 
redundante de caminho duplo de todas as 24 entradas para a 
unidade usb e mac / pc conectado 24 entradas simultâneas (10 
combo ¼ %u201dtrs / xlr, 10 xlr, 2 níveis de linha, 2 digitais) eq 
paramétrico de 4 bandas, filtro passa-alto, compressor, de-esser 
e gate de ruído nos canais de entrada eq gráfico de 31 bandas, 
gate de ruído, compressor e supressão automática de feedback 
dbx® afs2 em todas as saídas analisador de frequência em 
tempo real (rta) em entradas e saídas compatível com daws 
mac / pc e outros softwares de música compatível com o apli-
cativo e sistema harman connected pa para facilitar a configu-
ração e o controle design de montagem em rack 4u pelo valor 
unitário de R$ 6.719,16 (seis mil setecentos e dezenove reais e 
dezesseis centavos), totalizando o valor de R$ 13.438,32 (treze 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos)

- À empresa BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.172.252/0001-30, o Item 4: 04 
(quatro) unidades de Caixa ativa de duas vias profissional 
numero canais: 2 cn, misturador dedicado: 02 canas material 
caixa: polipropileno reforçado, cor: preta, potencia rms: 100 w, 
entrada: usb mic (p10 e xlr femea) line (rca, xlr femea e macho), 
saida: line (p10 e xlr macho), saída xlr para link com outras 
caixas alimentacao: 110/220 v, amplificador: classe d com 
1000 watts auto falante: biamplificado. 1 alto falante de 10``, 
dimensões aproximadas (l x h x p), caixa: 360 x 540 x 310 mm, 
condutor de compressão é montado num chifre de 60 ° x 90 
caixa acústica ativa de duas vias amplificador class alto falan-
tes: altofalante de 12" faixa extendida nos graves driver: driver 
de titanium 1.34" (34mm) entradas: duas entradas conectores 
combo xlr-1/4" com controle independente de volume spl: spl 
máximo (potência de pico) 125 db spl @ 1 m pelo valor unitário 
de R$$ 1.712,98 (um mil setecentos e doze reais e noventa 
e oito centavos), totalizando o valor de R$ 6.851,90 (seis mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e noventa centavos);

- À empresa CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.502.318/0001-97 o Item 7: 06 
(seis) unidades de Microfone sem fio,modelo: duplo vhf, mate-
rial corpo: plastico resistente, padrao capsula: direcional, modo 
recepcao: vhf, resposta frequencia: 60hz a 15khz, nivel saida af: 
0 a 400mw, impedancia: 600 ohm, banda frequencia:188.0 - 
199.0mhz, modulo modulacao: fm, corrente: 2 pilhas aa, tensao: 
bivolt, cor: pretopelo valor unitário de R$ 415,00, e o Item 9: 04 
(quatro) unidades de Direct box amplificadores com taxas de 
até 3,000 watts; entrada selecionável de atenuação permite ní-
veis de entrada de até +50 db;chave de lift (aterramento); case 
de alumínio robusto; transformador de saída pelo valor unitário 
de R$ 425,89 (quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e 
nove centavos), totalizando o valor de R$ 4.193,56 (Quatro mil, 
cento e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos);

- À empresa PLUSVISION COMERCIAL EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 38.177.087/0001-40 o Item 10: 02 (duas) unidades 
de Projetor 4000 lumens - sistema de projeção com resolução 
xga (1024 x 768) para suporte para resolução vga (640 x 480) 
para wuxga_rb (1920 x 1200) tendo brilho (ansi lumens) 4,000 
lumens e relação de contraste (fofo) 20,000: 1. cor do display 
30 bits (1,07 bilhões de cores); potência:240 w; distância de 
projeção 1. 96-2.15- proporção de zoom1.1:1; lente f = 2,56 a 
2,68,f = 22 a 24,1 mm, ajuste de keystone: 1d, vertical +/- 30 
graus; frequência vertical 23~120khz pelo valor unitário de 
R$ 4.567,62 (quatro mil quinhentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 9.135,24 
(nove mil cento e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

- À empresa ALZOTEC INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 17.775.469/0001-03, o Item 12: 04 (quatro) Rolos de 
20 metros de Cabo áudio e vídeo, tipo cabo: hdmi pelo valor 
unitário de R$ 237,50, e o Item 15: 80 (oitenta) unidades de Co-
nector tipo plug p10 pelo valor unitário de R$ 7,75 (sete reais 
e setenta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.570,00 
(Um Mil e Quinhentos e Setenta Reais).

II - FRACASSOU a aquisição dos itens abaixo por não ter 
seus preços aceitáveis ou por não atender todas as exigências 
do Edital:

- Item 2: Caixa som 8 polegadas 150w amplificada numero 
canais: 2, material caixa: polipropileno reforcado, cor: preta, 
potencia rms: 1000w, entrada: p10, speakon, xrl e rca, saida: 
line (p10 e xlr macho), alimentacao: 110/220 v, falantes: 15``, 
dimensoes aproximadas (l x h x p), caixa: 72 x 49 x 43 cm

- Item 5: Subwoofer ativo classe d potência 1000 watts 
transdutor 15" cone de papel, 2.5" bobina diâmetro sensibilidade 
91db spl @ 1w / 1m resposta de frequência 40hz - 200hz (+/- 3 

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Pregão  E l e t rôn i co  n º  002 /SUB-G /2016  –  SE I 

6038.2017/0000015-6
Objeto: Prestação de Serviço de desobstrução e limpeza 

do sistema de microdrenagem, através da utilização de equi-
pamento hidrojato/sugador, para limpeza de galerias, ramais, 
poços de visita, bocas de lobo, tubos e conexões

TERMO DE ADITAMENTO: nº 010/SUB-G/AJ/2021
CONTRATO: nº 18/SP-G/2016
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA GUAIANASES
CONTRATADA: CELEBRE AMBIENTAL EIRELLI – EPP
CNPJ: 12.616.824/0001-70
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO em caráter ex-

cepcional para a conclusão do procedimento licitatório em an-
damento, por conta da readequação do Edital, do Contrato 
018/2016, com cláusula resolutiva de rescisão contratual imediata

PRAZO: 01 MÊS (01/10/2021 A 31/10/2021)
VALOR: R$ 101.043,70 (cento e um mil, quarenta e três 

reais e setenta centavos)

 EXTRATO DE ADITAMENTO
PREGAO ELETRONICO Nº 03/SMSUB/COBEL/2018-SEI 

6038.2019/0000083-4
Objeto: Manutenção e Conservação de Galerias e demais 

dispositivos de drenagem
TERMO ADITIVO: Nº.006/SUB-G/AJ/2021
CONTRATO: Nº.02/SUB-G/2019
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE GUAIANASES
CONTRATADA: FBF Construções e Serviços Eireli
CNPJ: 02.542.939/0001-03
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação Contratual
PRAZO: 20 dias de 01/10/2021 A 20/10/2021
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2021
VALOR: R$ 132.012,09 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze 

Reais e Nove Centavos)

 ITAIM PAULISTA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA-SP-IT
PROCESSO nº 6040.2021/0000809-0
Interessado: Subprefeitura Itaim Paulista
Assunto: Pregão Eletrônico nº 001/SUB-IT/2021 - Contra-

tação de serviços de limpeza mecanizada dos dispositivos do 
sistema de drenagem de águas pluviais (galerias, ramais, poços 
de visita, bocas de lobo, bocas de leão, tubos e conexões), 
desidratação e transporte dos resíduos para aterro sanitário, 
televisionamento com equipamento de inspeção com forneci-
mento de imagem por meio de digitalização, incluindo mão de 
obra especializada para operação do caminhão e equipamentos, 
com fornecimento de água e combustível, pelo período de 12 
(doze) meses.

COMUNICADO Nº 001 DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 001/SUB-IT/2021

I – A Subprefeitura Itaim Paulista torna público a todos 
os interessados que fica ALTERADA a abertura da Licitação 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/SUB-IT/2020 para ajustes 
no sistema BEC/SP. Fica programada nova data de abertura para 
o dia 21/10/2021.

II- Publique-se.
III, Após, retornem os autos a esta CPL – Comissão Perma-

nente de Licitação para prosseguimento.

 6040.2019/0000397-4

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°003/2021 DO 
TERMO DE CONTRATO N°004/SUB-IT/2019.

Partes: Prefeitura do Município de São Paulo - Subprefei-
tura Itaim Paulista (Contratante) e ERA-TÉCNICA ENGENHA-
RIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (Contratada), CNPJ N° 
65.035.222/0001-95.

Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Manual de Ga-
lerias, Córregos e Canais, Através de Equipe, Manutenção de 
Sistema de Drenagem, conforme especificações constantes do 
Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 01/SMSUB/COGEL/2018.

OBJETO DO ADITAMENTO:
Fica prorrogado o prazo da execução do Termo de Contrato 

n°004/SUB-IT/2019, o certame contará com 03 equipes mês 
conforme cronograma encartado em link 039624229 com 
clausula resolutiva por disponibilização de recursos financeiros 
em link 026366900.

Prazo de Vigência: 25/07/2021 a 24/04/2022.
Valor Mensal: R$ 88.027,800 de 1 (uma) equipe.
Prazo: 09 (nove) meses.
Dotação: 64.10.17.512.3005.2367.3.3.90.39.00.00.

 ITAQUERA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 04/SUB-IQ/2021 - TIPO: 

MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITA-
DA POR PREÇOS UNITÁRIOS - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
6041.2021/0001832-6

OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO NA RUA MAMBAI (EN-
TRE AS RUAS AMÁLIA DE FARIAS E PADRE

GREGORIO MAFRA) – VILA TAQUARI – BAIRRO ITAQUERA/
CIDADE LIDER – CEP: 08230-170

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e um, às 10:00h., na Sala de Licitações da Subprefei-
tura de Itaquera, localizada à Rua Augusto Carlos Bauman 
nº. 851 – Itaquera – São Paulo, SP, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitação de Compras, Obras e 
Serviços constituída pela PORTARIA Nº 22/GAB/SUB-IQ/2021 
iniciando-se os trabalhos desta reunião, que se destina à aber-
tura da licitação em epígrafe. Apresentaram tempestivamente 
ENVELOPES lacrados as empresas: APOENA CONSTRUTORA 
LTDA - CNPJ: 08.733.764/0001-06; ODA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES EIRELI – EPP - CNPJ 27.936.684/0001-94; MH CONS-
TRUTORA LTDA – CNPJ:34.126.681/0001-50. Estava presente 
público em geral na intenção de acompanhamento do certame. 
Foi verificado o aspecto formal dos envelopes apresentados, 
encontrando-se lacrados e de acordo com o Edital, tendo sido 
rubricados pelos membros da Comissão. Ato contínuo, foi 
considerada desabilitada a Empresa MH CONSTRUTORA LTDA – 
CNPJ:34.126.681/0001-50, pelo Não atendimento ao item II (Da 
Vistoria) subitem letra G e Item 5.4 do Envelope Proposta (sen-
do apresentado um único envelope Proposta/Habilitação). As 
proponentes consideradas HABILITADAS, A senhora presidente 
da comissão determinou a classificação provisória das propos-
tas na seguinte conformidade: 1ª classificada: ODA ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP - CNPJ 27.936.684/0001-94 
que ofertou o valor de R$48.622,64 (Quarenta e oito mil 
seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centa-
vos); 2º Classificada : APOENA CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 
08.733.764/0001-06 que ofertou o valor de R$49.682,18 (Qua-
renta e nove mil seiscentos e oitenta e dois

reais e dezoito centavos), considerado o valor colocado por 
extenso na Proposta. Nos termos do Decreto nº 14.145/2006 
foi determinada a abertura dos envelopes da classificada, 
constatando-se o atendimento às exigências do Edital quanto 
a habilitação jurídica, técnica e econômico financeira. Decide 
a Comissão DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa 
– ODA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP - CNPJ 
27.936.684/0001-94 no valor de R$ R$48.622,64 (Quarenta e 
oito mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro cen-

 COMUNICADO
Convite nº 006/SUB-G/2021- SEI 6038.2021/0002020-0
Objeto: Reforma de Quadra e Construção Sala Multiuso - 

Rua Grupo Escolar.
A Subprefeitura Guaianases, COMUNICA, aos interessados, 

a alteração no item 5.4.7 do edital, para dele fazer constar o 
seguinte:

ONDE SE LÊ:
5.4.7 - Declaração de que efetuou/não efetuou vistoria 

no local dos serviços, nos moldes do Anexo V. A declaração é 
obrigatória.

LEIA-SE:
5.4.7 - Declaração de que efetuou/não efetuou vistoria 

no local dos serviços, nos moldes do Anexo V. A declaração é 
obrigatória.

a) Em atendimento ao determinado no Art. 38 da Lei 
Municipal nº 17.273/20, as empresas que decidirem NÃO RE-
ALIZAR VISTORIA TÉCNICA deverão apresentar Declaração nos 
moldes do Anexo V do edital, assinada pelo responsável técnico, 
acompanhada do CREA da Pessoa Jurídica, de que está ciente 
de que não serão atendidas solicitações durante a execução da 
obra sob o argumento de falta de conhecimento das condições 
de trabalho ou de dados deste projeto, bem como declara que 
tem pleno conhecimento das condições do local da realização 
do objeto da contratação. A Declaração deverá ser apresentada, 
em até 24 HORAS ÚTEIS antes da data prevista para a abertura 
do certame, na CPL – Comissão Permanente de Licitação, da 
Subprefeitura Guaianases, localizada na Rua Hipólito de Camar-
go, 479 – Vila Lourdes – Guaianases – São Paulo – SP.

b) A licitante que optar pela VISTORIA deverá realizá-la em 
até 24 HORAS ÚTEIS antes da data prevista para a abertura do 
certame, devendo ser agendada pelo telefone (011) 2392-1086, 
na Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, com o senhor Aberto, 
Coordenador de CPO da Subprefeitura Guaianases, para esclarecer 
as dúvidas pertinentes e certificar o comparecimento, mediante 
apresentação do Atestado de Vistoria Técnica – Anexo V do edital.

c) A Declaração de Vistoria ou de Não Vistoria, após devi-
damente assinada/recebida por servidor(a) da CPL ou de CPO, 
deverá ser entregue na CPL, na Rua Hipólito de Camargo, nº 
479 – Vila Lourdes, até 24 horas antes da data prevista para a 
abertura do certame, sob pena de desclassificação.

d) Os documentos serão inseridos no processo eletrônico 
da licitação.

Também foi retificado o Anexo V - DECLARAÇÃO DE VISTO-
RIA EFETUADA / NÃO EFETUADA. Os demais itens permanecem 
inalterados.

O edital com as devidas correções encontra-se disponível, 
gratuitamente, através do site da Prefeitura, no seguinte ende-
reço eletrônico: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

 COMUNICADO
Convite nº 007/SUB-G/2021- SEI 6038.2021/0002021-9
Objeto: Revitalização Praça Maria Vitalina de Morais - Rua 

Castelo de Leça.
A Subprefeitura Guaianases, COMUNICA, aos interessados, 

a alteração no item 5.4.7 do edital, para dele fazer constar o 
seguinte:

ONDE SE LÊ:
5.4.7 - Declaração de que efetuou/não efetuou vistoria 

no local dos serviços, nos moldes do Anexo V. A declaração é 
obrigatória.

LEIA-SE:
5.4.7 - Declaração de que efetuou/não efetuou vistoria 

no local dos serviços, nos moldes do Anexo V. A declaração é 
obrigatória.

a) Em atendimento ao determinado no Art. 38 da Lei 
Municipal nº 17.273/20, as empresas que decidirem NÃO RE-
ALIZAR VISTORIA TÉCNICA deverão apresentar Declaração nos 
moldes do Anexo V do edital, assinada pelo responsável técnico, 
acompanhada do CREA da Pessoa Jurídica, de que está ciente 
de que não serão atendidas solicitações durante a execução da 
obra sob o argumento de falta de conhecimento das condições 
de trabalho ou de dados deste projeto, bem como declara que 
tem pleno conhecimento das condições do local da realização 
do objeto da contratação. A Declaração deverá ser apresentada, 
em até 24 HORAS ÚTEIS antes da data prevista para a abertura 
do certame, na CPL – Comissão Permanente de Licitação, da 
Subprefeitura Guaianases, localizada na Rua Hipólito de Camar-
go, 479 – Vila Lourdes – Guaianases – São Paulo – SP.

b) A licitante que optar pela VISTORIA deverá realizá-la em 
até 24 HORAS ÚTEIS antes da data prevista para a abertura do 
certame, devendo ser agendada pelo telefone (011) 2392-1086, 
na Coordenadoria de Projetos e Obras - CPO, com o senhor 
Aberto, Coordenador de CPO da Subprefeitura Guaianases, para 
esclarecer as dúvidas pertinentes e certificar o comparecimento, 
mediante apresentação do Atestado de Vistoria Técnica – Anexo 
V do edital.

c) A Declaração de Vistoria ou de Não Vistoria, após devi-
damente assinada/recebida por servidor(a) da CPL ou de CPO, 
deverá ser entregue na CPL, na Rua Hipólito de Camargo, nº 
479 – Vila Lourdes, até 24 horas antes da data prevista para a 
abertura do certame, sob pena de desclassificação.

d) Os documentos serão inseridos no processo eletrônico 
da licitação.

Também foi retificado o Anexo V - DECLARAÇÃO DE VISTO-
RIA EFETUADA / NÃO EFETUADA. Os demais itens permanecem 
inalterados.

O edital com as devidas correções encontra-se disponível, 
gratuitamente, através do site da Prefeitura, no seguinte ende-
reço eletrônico: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

 EXTRATO DE ADITAMENTO
DISPENSA 033564056 - SEI 6038.2017/0000030-0
Objeto: Prestação serviço de postagem de documentos.
1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

9912448186
CONTRATO Nº 9912448186
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA GUAIANASES.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS.
CNPJ: 34.028.316/0031-29
OBJETO DO ADITAMENTO: prorrogação contratual pelo 

período de 12 (doze) meses, contados de 01/10/2021 até 
30/09/2022.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2021
VALOR: R$ 21.212,40 (vinte e um mil, duzentos e doze 

reais e quarenta centavos).

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P R E G Ã O  E L E T R O N I C O  0 6 / P R - G / 2 0 1 8 - S E I 

6038.2018/0000320-3
Objeto:Serralheria com equipamentos, ferramentas, material 

de consumo (eletrodos e combustível), veículo de mão de obra
DESPACHO:
1. À vista dos elementos constantes no presente pro-

cesso, no uso das atribuições que me foram conferidas pela 
Lei Municipal nº 13.399/2002, regulamentada pelo Decreto 
nº 42.237/02, em especial das manifestações precedentes e, 
com fundamento no inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, AUTORIZO com a anuência da Empresa (053087570), 
a PRORROGAÇÃO do Contrato Nº 007/PR-G/2018, firmado com 
a empresa TOBIAS & FIGUEIREDO CONSTRUÇÃO COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 68.382.498/0001-38 cujo objeto 
é a prestação de serviços de serralheria com equipamentos, 
ferramentas, material de consumo (eletrodos e combustível), 
veículo de mão de obra, através de 01 (uma) equipe, para o fim 
de prorrogar o prazo contratual pelo período de 11/10/2021 até 
19/10/2021.

2. O presente ajuste onerará a dotação orçamentária nº 
68.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de 
Reserva nº 55.663 DE 06/10/2021 (053155668), no valor de R$ 
28.952,22 (Vinte e Oito Mil e Novecentos e Cinquenta e Dois 
Reais e Vinte e Dois Centavos)

3. Publique-se
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2 equipes/mês para o período de 08/10/2021 a 07/12/2021 
(2 meses): R$ 319.995,82

Valor por dia destocador = R$ 382,77
06 dias/mês/equipe = R$ 2.296,20
2 equipes/mês para o período de 08/10/2021 a 07/12/2021 

(2 meses) = R$ 9.186,48
Recursos necessários para período de 08/10/2021 a 

07/12/2021 (2 meses): R$ 329.144,68

 PERUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PAE nº 6049.2019/0000442-2
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, 

INCLUINDO DESLOCAMENTO, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, 
MATERIAL DE CONSUMO (ELETRODOS, COMBUSTÍVEL E ETC), 
VEÍCULO E MÃO-DE-OBRA, ATRAVÉS DE 01 (UMA) EQUI-
PE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, À SUBPREFEITURA 
PERUS-ANHANGUERA

I. Pela competência delegada pelo inciso V, § 2º do artigo 
18 do Decreto 44.279/2003 e, nos termos do art. 6º do De-
creto Municipal nº 54.873/2014, DETERMINO que, a partir de 
01/10/2021, passe a figurar no Contrato nº 16/SUB/PR/2019, 
como fiscal e substituto, respectivamente, VALDIR DA COSTA, 
Registro Funcional nº 621.496.7e ARQTº MARCO ANTONIO 
FRANCISCHETTI, Registro Funcional nº 506.094.0.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 39/SUB/PR/2021
PAE Nº 6049.2019/0000891-6
CONTRATO Nº 35/SUB/PR/2019
CONTRATANTE: PMSP / SUBPREFEITURA PERUS/ANHAN-

GUERA
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANASTÁCIO S/A
CNPJ Nº 43.438.001/0001-25
OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA MOTONIVELADORA DE 
PNEUS, MARCA CATERPILLAR, MODELO 120H OU SIMILAR, 
ANO 2009 OU MAIS RECENTE, INCLUINDO OPERADOR E COM-
BUSTÍVEL, PARA SER UTILIZADA POR ESTA SUBPREFEITURA 
PERUS/ANHANGUERA

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 257.790,72 

 PINHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 AUTORIZAÇÃO PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Interessado: SUB-PI/CPO/SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPE-

ZA PÚBLICA
Assunto: Termo de Aditamento de Prazo Contratual
Processo Eletrônico nº 6050.2019/0003743-1
DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente, 

em especial as manifestações das áreas técnicas competentes, 
e, no exercício da competência que me foi conferida pela Lei 
13.399/02, e em conformidade com inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93, e alterações subsequentes,

I. AUTORIZO o aditamento do ajuste celebrado com a em-
presa TOBIAS & FIGUEIREDO CONSTRUÇÃO COMERCIO E SER-
VIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.382.498/0001-
38, consubstanciado através do Termo de Contrato 012/
SUB-PI/2019, cujo objeto é: Prestação de Serviços de Limpeza 
de Galerias, Córregos e Canais, através de 01 (uma) equipe/mês.

II. Prorrogação de prazo contratual por 11 (onze) meses, 
com início em 09/10/2021 e término previsto para 08/09/2022.

III. O valor mensal por equipe, que corresponde ao valor 
mensal do contrato, é de R$ 76.717,57 (setenta e seis mil 
setecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos), 
perfazendo o valor anual total do contrato, para o período de 
09/09/2021 a 08/09/2022, de R$ 920.610,84 (novecentos e vin-
te mil seiscentos e dez reais e oitenta e quatro centavos), soma-
do ao valor do reajuste legal, quando da divulgação do índice.

IV. Emita-se a Nota de Empenho, correspondente ao ajuste 
onerando a dotação 51.10.17.512.3005.2367.3390.39.00.00, 
no valor correspondente ao presente exercício, e o restante em 
dotação apropriada do exercício subsequente, respeitando-se o 
princípio da anualidade orçamentária.

V. Outrossim, AUTORIZO o cancelamento de eventuais 
saldos de empenho não utilizados e devidos cancelamentos 
pertinente ao ajuste da dotação.

VI. A fiscalização será exercida pelos servidores da Supervi-
são Técnica de Limpeza Pública, Sra. Rosa Maria Castro Mene-
gali, Registro Funcional n.º 563.910-7, substituída em caso de 
impedimentos legais pelo Sr. Benedito de Paula Ferreira Junior, 
Registro Funcional n.º 626.879-0.

VII. Fica a Contratada CONVOCADA, nos termos do artigo 
49 do Decreto Municipal nº 44.279/03, a assinar o Termo de 
Aditamento do referido contrato com o fim de formalizar a 
presente prorrogação.

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada a retirar a 

Nota de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par-
tir da data desta publicação, na Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá 
na SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS na Rua 
Luís Carneiro, 193, 1º andar, Vila Pereira Barreto – Pirituba – São 
Paulo, no horário das 9:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará a interessada as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos 
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de 
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da repre-
sentação legal.

Processo: Empresa: N.E.:
6051.2021/0000928-3 FINO SABOR INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO – LTDA. 66.813/2021
CNPJ da Empresa: 00.354.138/0001-99

 SANTANA/TUCURUVI
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI N.º: 6052.2017/0000015-2
- No exercício da competência que me foi legalmente confe-

rida, com fundamento no inciso II, § 4º, do art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93, artigos 3º e 6º do Decreto Municipal 90.041/2020 
e à vista dos elementos coligidos no presente, em especial, 
as manifestações da Coordenadoria de Projetos e Obras e da 
Coordenadoria de Administração e Finanças da Supervisão de 
Finanças desta SUB-ST, as quais adoto como razões de decidir, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, o aditamento de prazo por 
mais 06 (seis) meses, a partir de 09.10.2021 com cláusula re-
solutiva, até que seja concluído o novo procedimento licitatório 
em curso Processo nº 6052.2021/0001245-0, tendo o encerra-
mento automático do vínculo contratual em tela, sem acarretar 
qualquer direito indenizatório à CONTRATADA, bem como, não 
havendo quaisquer ônus a SUBPREFEITURA SANTANA/TUCU-
RUVI, no Contrato nº 002/SP-ST/2016, celebrado com a empresa 
JOB ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – inscrita no CNPJ sob o 
n.º 54.522.867/0001-36, cujo objeto é a prestação de serviços 

Valor: R$ 124.275,55 (cento e vinte e quatro mil duzentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos);

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 30 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 19/08/2021.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 017/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000860-9
TOMADA DE PREÇOS nº 02/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: STANC INCORPORAÇÕES E COMERCIO EIRELI
CNPJ Nº: 46.896.635/0001-10,
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REUR-
BANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA PEROBA (TRECHO I) 
- VARGEM GRANDE - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP;

Valor: R$ 798.269,02 (setecentos e noventa e oito mil du-
zentos e sessenta e nove reais e dois centavos);

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 60 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 25/08/2021.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 018/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000577-4
TOMADA DE PREÇOS nº 01/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA
CNPJ Nº: 56.838.949/0001-10;
Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBANI-
ZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA ALESSANDRO BURI - JARDIM 
CRUZEIRO - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP;

Valor: R$ 494.782,50 (quatrocentos e noventa e quatro mil 
setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) ;

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 60 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 27/08/2021

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 019/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000862-5
TOMADA DE PREÇOS nº 03/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: PAV PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº: 31.031.932/0001-25;
Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBANI-
ZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA DOS COQUEIROS (TRECHO I) 
E RUA DOS EUCALIPTOS (TRECHO FINAL) - VARGEM GRANDE 
- PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP;

Valor: R$ 979.437,47 (novecentos e setenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos) ;

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 60 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 31/08/2021.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 020/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000864-1
TOMADA DE PREÇOS nº 05/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: PAV PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº: 31.031.932/0001-25;
Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBA-
NIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA JATOBÁS (TRECHO FINAL), 
RUA NINHO DE IMARÉS (TRECHO FINAL), RUA DAS ARARAS 
(TRECHO FINAL) E RUA PAINEIRA (TRECHO FINAL) - VARGEM 
GRANDE - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP;

Valor: R$ 1.005.545,19 (um milhão, cinco mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais e dezenove centavos);

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 60 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 31/08/2021

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 021/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000863-3
TOMADA DE PREÇOS nº 04/SUB-PA/2021
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: CONSTRUTORA ROY LTDA;
CNPJ Nº: 43.898.972/0001-58;
Objeto do Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REUR-
BANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - AVENIDA DAS ORQUÍDEAS 
- VARGEM GRANDE - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP ;

Valor: R$ 488.582,81 (quatrocentos e oitenta e oito mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos);

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00, do presente exercício.

Período: no prazo de 60 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 01/09/2021

 PENHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI Nº 6048.2021/0002906-7
DESPACHO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
Objeto: prestação de serviços de Manejo Arbóreo.
I - DESPACHO: 
1-Pela competência que me foi conferida pela Lei nº 

13.399/2002 e, à vista dos dados e elementos contidos no 
presente, notadamente a de fls. SEI 053186421 e 053192328, 
e, ainda, com fundamento no §1º do Art. 65, da Lei 8.666/93, 
atualizada pela Lei nº 8.884/93, AUTORIZO, o aditamento do 
contrato nº 009/SUB-PE/2021, firmado com a empresa , MOLISE 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.109.576/0001-13, através da ATA de RP nº 87/SMSUB/CO-
GEL/2021, referente a prestação de serviços de Manejo Arbóreo, 
para a Prefeitura do Município de São Paulo, para supressão 
contratual dos serviços de Caminhão VUC cesto aéreo, Guindas-
te 30 toneladas e Triturador de Galhos e acréscimo de 5 dias/
equipe/mês do Destocador, perfazendo o total de 6 dias/equipe/
mês para o período de 08/10/2021 a 07/12/2021, na forma 
descrita e caracteriza sob fls. SEI 053192638, a seguir descrito:

2-Supressão de R$ 12.232,92 (doze mil duzentos e trinta 
e dois reais e noventa e dois centavos) sobre o valor de R$ 
512.066,40 (quinhentos e doze mil sessenta e seis reais e quarenta 
centavos), representa uma supressão percentual de, aproximada-
mente, 2,39%, considerando o valor do contrato inicial atualizado;

3-Acréscimo de R$ 7.655,40 (sete mil seiscentos e cin-
quenta e cinco reais e quarenta centavos) sobre o valor de 
R$ 512.066,40 (quinhentos e doze mil sessenta e seis reais e 
quarenta centavos), representa uma acréscimo percentual de, 
aproximadamente, 1,50%, considerando o valor do contrato 
inicial atualizado.

4-QUANTITATIVO MENSAL ESTIMADO: 
Equipe: 02
Destocador: 06 dias/mês/equipe
12 total de dias/mês
VALOR ESTIMADO TOTAL:
Valor por equipe = R$ 79.989,55

artigo 46 e incisos do Decreto nº 44.279/2003, regulamentador 
do aludido diploma municipal; de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do ajuste em questão.

II - O valor da despesa importará em R$ 4.731,72 (quatro 
mil setecentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos), 
por conta da dotação nº 65.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.
00, observado o princípio da anualidade orçamentária.

III – Autorizo a emissão da Nota de Empenho e o cancela-
mento do saldo não utilizado.

IV - Ficam mantidas as demais condições e cláusulas con-
tratuais.

 PARELHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6047.2021/0001244-4
CARTA CONVITE nº 16/SUB-PA/2021
INTERESSADO: SUB-PA/CPO
OBJETO: CERTAME LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALI-
ZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA PAULINO 
GOTSFRITZ, ALT. Nº 11 - COLÔNIA - PARELHEIROS - SÃO PAULO/
SP. CONVITE: Nº 16/SUB-PA/2021.

I - No uso das atribuições a mim conferidas pelos incisos 
XIV e XX do art. 9° da Lei Municipal n° 13.399/2002 e com 
fulcro no disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
na Lei Municipal 13.278/02 e no art. 18, parágrafo 2º, inciso I 
do Decreto Municipal 44.279/03, HOMOLOGO a licitação na 
modalidade CARTA CONVITE nº 16/SUB-PA/2021, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGE-
NHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO DE ÁREA 
PÚBLICA - RUA PAULINO GOTSFRITZ, ALT. Nº 11 - COLÔNIA - 
PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP, conforme Edital, e ADJUDICO o 
objeto do certame a empresa vencedora MACOR ENGENHARIA 
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
57.646.374/0001-04, pelo valor total de R$ 243.260,27 (duzen-
tos e quarenta e três mil duzentos e sessenta reais e vinte e sete 
centavos), com prazo de execução de até 30 (trinta) dias corri-
dos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.);

II - AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de 
Empenho em nome da empresa acima citada onerando a dota-
ção orçamentária nº 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.
00.00, do presente exercício financeiro.

III - A referida empresa deverá comprovar a regularidade 
fiscal se vencida, no ato da assinatura do contrato, em atendi-
mento ao disposto no artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

IV - Fica nomeado como gestor e fiscal do contrato o servi-
dor OSMAR UEMURA, RF 791.127.1.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6047.2021/0001245-2
CARTA CONVITE nº 17/SUB-PA/2021
INTERESSADO: SUB-PA/CPO
OBJETO: CERTAME LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZA-
ÇÃO E REURBANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - ESTRADA DO CO-
LÔNIA, ALT. Nº 6.086 - JARDIM SILVEIRA - PARELHEIROS - SÃO 
PAULO/SP. CONVITE: Nº 17/SUB-PA/2021.

I - No uso das atribuições a mim conferidas pelos incisos 
XIV e XX do art. 9° da Lei Municipal n° 13.399/2002 e com 
fulcro no disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
na Lei Municipal 13.278/02 e no art. 18, parágrafo 2º, inciso I 
do Decreto Municipal 44.279/03, HOMOLOGO a licitação na 
modalidade CARTA CONVITE nº 17/SUB-PA/2021, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA REVITALIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 
- ESTRADA DO COLÔNIA, ALT. Nº 6.086 - JARDIM SILVEIRA - 
PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP, conforme Edital, e ADJUDICO 
o objeto do certame a empresa vencedora RODOSERV ENGE-
NHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 15.108.349/0001-19, 
pelo valor total de R$ 179.775,60 (cento e setenta e nove mil 
setecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos, com 
prazo de execução de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.);

II – AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de 
Empenho em nome da empresa acima citada onerando a dota-
ção orçamentária nº 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.
00.00, do presente exercício financeiro.

III - A referida empresa deverá comprovar a regularidade 
fiscal se vencida, no ato da assinatura do contrato, em atendi-
mento ao disposto no artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

IV - Fica nomeado como gestor e fiscal do contrato o servi-
dor OSMAR UEMURA, RF 791.127.1.

 DESPACHO RETIFICADOR

REFERÊNCIA: PROCESSO 6047.2021/0001110-3
Assunto: Retificação do Despacho Autorizador em 

Diário Oficial pg. 94 do dia 18/09/2021
Onde se lê: TOMADA DE PREÇOS nº 05/SUB-PA/2021
eia-sê: CARTA CONVITE - Nº 07/SUB-PA/2021

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 024/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000921-4
CARTA CONVITE nº 05/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: MACOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E CO-

MERCIO LTDA
CNPJ Nº: 57.646.374/0001-04
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REUR-
BANIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA ANDREAS ROMBERG 
- JARDIM SILVEIRA - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP

Valor: R$ 291.189,98 (duzentos e noventa e um mil cento e 
oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) ;

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 30 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 09/09/2021.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 015/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000861-7
CARTA CONVITE nº 04/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: JF CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ Nº: 09.687.933/0001-73
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBANIZA-
ÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA MAGNÓLIA (ENTRE R. COQUEIRO E 
R. PEROBA) - VARGEM GRANDE - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP

Valor: R$ 308.720,81 (trezentos e oito mil setecentos e 
vinte reais e oitenta e um centavos);

Dotação orçamentária: 60.00.60.10.15.451.3022.1.170.4.4.
90.51.00.00 do presente exercício.

Período: no prazo de 30 dias contados a partir da data na 
Ordem de Serviço (O.S.);

Data da Assinatura: 19/08/2021.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 016/
SUB-PA/2021

6047.2021/0000824-2
CARTA CONVITE nº 03/SUB-PA/2021 
Contratante: PMSP/Subprefeitura Parelheiros;
Contratada: CONSTRUTORA ROY LTDA
CNPJ Nº: 43.898.972/0001-58
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REURBA-
NIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA - RUA VICENTE RASORI, ALT. Nº 11 
- SANTA TEREZINHA I - PARELHEIROS - SÃO PAULO/SP

04 e JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
01.454.603/0001-26 com o valor de R$136.781,54

LEIA-SE:
2º LUGAR EMPATADAS as empresas DEKTON ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 06.297.348/0001-79 e JRA EMPRE-
ENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 01.454.603/0001-26 
com o valor de R$136.781,54

Ficando os demais itens inalterados.

 PROCESSO SEI Nº 6044.2021/0001851-9
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal 
13.399/02, em especial as informações da: SUB-LA/CAF/SF em 
SEI (053160126) e da SUB-LA/CPO em SEI (053160300) e, consi-
derando a Insuficiência Orçamentária para prorrogação do Con-
trato no. 026/SUB-LA/2020-Manutenção de Vias, Logradouros, 
Areas Públicas e Desfazimento, AUTORIZO, a Anulação parcial 
da Nota de Empenho por estimativa nº 39.904/2021, emitida a 
favor da Empresa Guarani Indústria, Comércio e Serviços ltda, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.817.467/0001-67 no valor de R$ 
36.759,77 (Trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais 
e setenta e sete centavos) correspondente a: 89,82m3 FCK-25, 
valor unitário R$ 339,53 totalizando R$ 30.496,58 (Trinta mil, 
quatrocentos e oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
oito) e 17,23 m3-FCK-35-valor unitário-R$ 363,43- totalizando 
em R$ 6.263,19 (Seis mil, duzentos e sessenta e três reais e 
dezenove centavos). Objeto:. Fornecimento de concreto usinado- 
(225m3 FCK-25 e 225m3 FCK-35) Contrato no. 005/SUB-LA/2021 
oriundo da Ata de RP 31/SMSUB/COGEL/2021, da dotação : 48.1
0.15.452.3.022.2.339.3.3.90.39.00.00.

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SUB-MB/CAF/SAS-SUPERVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SUPRIMENTOS

OFÍCIO Nº 102/SUB-MB/CAF/2021
Assunto: Convocação Para Assinatura do Primeiro Termo de 

Aditamento ao Termo de Contrato N° 09/SUB-MB/2021 – P.A nº 
6045.2021/0001376-8

Referência: Tomada de Preços Nº 23/SUB-MB/2020 - PA Nº 
6045.2020/0002264-1

Objeto: Execução De Obras Para Requalificação do Sistema 
Viário

Local: Rua Diogo De Azevedo Sampaio - Cep 05821-040- 
Chácara Santana I Distrito Jardim São Luis – São Paulo - SP

Objeto do Aditamento: Alteração Cláusula Contratual
Prezado Senhor,
Fica esta empresa convocada a apresentar-se nesta Subpre-

feitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil após a publicação da presente, com os docu-
mentos abaixo relacionados para assinatura do Primeiro Termo 
de Aditamento ao Termo de Contrato referenciado:

1.CNPJ - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas do Ministério da Fazenda.

2.CNU - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;

3.CRF - Certificado de Regularidade de Situação para com 
o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de 
validade em vigor;

4.CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943.” (NR);

5.CTM - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobili-
ários, expedida pela Secretaria Municipal das Finanças deste 
Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede em 
outro Município;

5.1 Caso a empresa não seja inscrita no cadastro de con-
tribuintes mobiliários do Município de São Paulo, esta deverá 
apresentar declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de 
que nada deve a Fazenda deste Município, relativamente aos 
tributos relacionados com a prestação licitada;

6.Certidão Negativa de Concordata ou Falência, expedida 
pelo Distribuidor Judicial, no caso de sociedades empresariais, 
ou Certidões dos Distribuidores Forenses Civis, no caso de socie-
dade simples, da sede da empresa, datada de até sessenta dias 
anteriores à data da abertura da licitação;

7.Contrato ou estatuto social do outorgante Instrumento 
público ou particular de procuração e/ou, o mesmo deverá ou-
torgar o poder de representação, o mandante deve descriminar 
os atos que o mandatário pode praticar de maneira clara e 
minuciosa, visando todos os atos, em especial para assinatura 
de Termo de Contrato.

8.Declaração firmada pelo representante legal, sob as pe-
nadas da Lei, da não inscrição da empresa no CADIN Cadastro 
Informativo Municipal – ANEXO XI, acompanhada da consulta 
via internet.

À Crisciuma Companhia Comercial Eireli.
Endereço: Av. Ordem e Progresso, 157 – Conj. 1.008 – Vár-

zea da Barra Funda – CEP 01141-030 - São Paulo – SP. - E-mail: 
comercial@crisciuma.com.br - Telefone: (11)2971-4710

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
ADITAMENTO Nº 018 / SUB-MO / 2021
TERMO DE CONTRATO Nº 007/SUB-MO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6046.2019/0000376-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/SMSUB/COGEL/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/SMSUB/COGEL/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SUB-MO
CONTRATADA: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de manuten-

ção de vias, logradouros, áreas públicas e desfazimento, através 
de 02 (duas) equipes.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contratual 
por 12 meses.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 3.063.489,00.
Dotação onerada: 65.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.39.00.00
Data da assinatura: 06/10/2021.

 6046.2020/0002160-8
Int.: SUB-MO/CAF/SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 

SUPRIMENTOS
Ass.: Prorrogação Contratual
DESPACHO
I - Face à competência que me foi atribuída pelo artigo 9º da 

Lei nº 13.399/2002, consoante os elementos informativos dos au-
tos, considerando achar-se devidamente caracterizado o interes-
se e conveniência da Administração (052785170 e 052657161) 
, mediante a concordância da contratada (051574992), à vista 
da manifestação da Supervisão de Finanças (052985806) e do 
pronunciamento da Assessoria Jurídica (053232192), que adoto 
como razões de decidir, AUTORIZO a prorrogação do prazo do 
Termo de Contrato nº 039/SUBMO/2020 (035215004), firmado 
com a empresa HERTZ Comércio e Manutenção de Elevadores 
Ltda-ME, CNPJ/MF nº 17.327.390/0001-01, cujo objeto é a 
prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e 
assistência técnica em uma plataforma elevatória vertical em 
caixa enclausurada, capacidade de 250kg e 02 paradas, com 
fornecimento de peças e mão de obra especializada, por mais 12 
(doze) meses, a partir de 21/10/2021, com supedâneo no artigo 
57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, combinado 
com as disposições da Lei Municipal nº 13.278, de 07/01/2002; 
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LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está con-
dicionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores 
responsáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.
3.3.90.39.00.00 para a Unidade Executora 25.10, conforme 
nota de reserva com transferência de recursos nº 49.573/2021 
(053049221) e informação 053049269.

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5, 
como fiscal do contrato, e Marcelo dos Santos, RF 857.393.0, 
como suplente.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020356-8
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O 
MÊS DO HIP HOP 2021 (052816194), e o Parecer da Comissão 
de Atividades Artísticas e Culturais (052816197), na competên-
cia a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 
13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços de natureza 
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legisla-
ção vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES (CPF nº 
298.781.988-98), nome artístico "RV", conforme a Declaração 
de Exclusividade (052816184), por intermédio da sociedade 
empresária JOSE CARLOS DE SOUSA EVENTOS - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.143.393/0001-10.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip Hop 
2021 - RV - MC - Online

DATA: 18/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma

LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está con-
dicionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores 
responsáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.
3.3.90.39.00.00 para a Unidade Executora 25.10, conforme 
nota de reserva com transferência de recursos nº 49.573/2021 
(052948826) e informação (052948843 ).

II - Nos termos do art. 6º do decreto 54.873/2014, fica de-
signado como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5 e, como substituto, Mar-
celo dos Santos, RF 857.393.0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020343-6 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O 
MÊS DO HIP HOP 2021 (052811108), e o Parecer da Comissão 
de Atividades Artísticas e Culturais (052811116), na competên-
cia a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 
13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços de natureza 
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legisla-
ção vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Josué Batista dos Santos (CPF nº 
161.089.558-48), nome artístico "Luta Diária (Cronik)", confor-
me a Declaração de Exclusividade (052811100), por intermédio 
da sociedade empresária FREE ART AGENCY LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.674.119/0001-01 .

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip-Hop 
2021 - Josué Batista dos santos - MC - Online.

DATA: 17/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma.

LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está con-
dicionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores 
responsáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.
3.3.90.39.00.00 para a Unidade Executora 25.10, conforme 
nota de reserva com transferência de recursos nº 49.573/2021 
(052949280).

II - Nos termos do art. 6º do decreto 54.873/2014, fica de-
signado como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5 e, como substituto, Mar-
celo dos Santos, RF 857.393.0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020346-0 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O 
MÊS DO HIP HOP 2021 (052811590), e o Parecer da Comissão 
de Atividades Artísticas e Culturais (052811590), na competên-
cia a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 
13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços de natureza 
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legisla-
ção vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Washington Roberto Santana (CPF nº 
142.451.528-93 ), nome artístico "Dum Dum", e os demais in-
tegrantes conforme a Declaração de Exclusividade (052811587), 
por intermédio da sociedade empresária RENATA ALVES GAR-
CIA 26931786814, inscrita no CNPJ sob nº 32.905.871/0001-40.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Facção Central - Mês 
do Hip-Hop 2021 - Facção Central - MC - Online

DATA: 19/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma.

LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 ( três mil reais ), a ser pago 

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade 
requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está con-
dicionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores 
responsáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.
3.3.90.39.00.00 para a Unidade Executora 25.10, conforme 
nota de reserva com transferência de recursos nº 49.573/2021 
(052949185).

II - Nos termos do art. 6º do decreto 54.873/2014, fica de-
signado como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5 e, como substituto, Mar-
celo dos Santos, RF 857.393.0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

nograma de entrega constantes nos autos, junto à empresa 
GUARANI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 45.817.467/0001-67, detentora da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 78/SMSUB/CIGEL/2021, no valor total global de R$ 
37.121,40 (trinta e sete mil cento e vinte e um reais e quarenta 
centavos), visando atender a demanda da Subprefeitura de 
Sapopemba, onerando a dotação orçamentária n° 72.10.15.4
52.3022.2339.3390.3000, no valor de R$ 9.280,35 (nove mil, 
duzentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos) no presente 
exercício, sendo que para o exercício seguinte deverá onerar 
dotação própria; b) autorizo em consequência, a emissão das 
notas de empenho nos respectivos exercícios; c) os pagamentos 
respeitadas as exigências e formalidades legais, as liquidações 
e cancelamentos de saldos se houver; d) Nos termo no artigo 6° 
do Decreto n° 54.873/2014, designo o Servidor JOSÉ BARBOSA 
FILHO, RF.: 628.590.2, como fiscal do contrato, e GILBERTO DA 
SILVA, RF.: 538.677.2, como suplente.

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ATA DE DELIBERAÇÃO
Processo n° 6025.2020/0004294-5 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/SMC-G/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFOR-

MA DA COBERTURA DO CANTEIRO ABERTO DO CENTRO 
CULTURAL DA VILA ITORORÓ, COM REVISÃO DO MADEI-
RAMENTO, TROCA TOTAL DAS TELHAS E A IMPLANTAÇÃO 
DE UM NOVO SISTEMA DE ÁGUAS PLUVIAIS QUE ATENDA 
A DEMANDA ATUAL DE CHUVAS.

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
e um, na Secretaria Municipal de Cultura, situada na Libero 
Badaró, 346, reuniram-se os membros da CJSMC abaixo assina-
dos, devidamente constituída pela Portaria nº 119/2021-SMC/G, 
sob a presidência de Osvaldo de Paula Silva, para dar continui-
dade aos trabalhos relativos ao certame em epígrafe. No horá-
rio previamente definido procedeu-se a abertura dos envelopes 
nº 2 das 3 (três) primeiras colocadas, conforme segue:

•1. DEKTON Engenharia e Construção LTDA;
•2. STEIN Incorporação LTDA;
•3. J.L.A. Construções e Comércio LTDA.
Diante do exposto, os documentos desses envelopes serão 

digitalizados e inseridos no processo eletrônico para análise 
e posterior manifestação das áreas afetas a essa contratação 
quanto ao atendimento das exigências do edital. Na sequência, 
a Comissão deliberou pela suspensão do certame para realizar 
a análise dos documentos de habilitação, sendo que, prelimi-
narmente, os mesmos serão digitalizadas e ficarão disponíveis 
nos autos do processo eletrônico nº 6025.2020/0004294-5 
para consulta e análise por quaisquer interessados. Nada mais 
havendo a tratar, dá por encerrada a presente sessão, lavrando-
-se a presente ATA.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
Processo n° 6025.2021/0015304-8 
I - À vista dos elementos coligidos ao presente, espe-

cialmente o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, com 
fundamento no artigo 65, inciso II, "b" e "c" da Lei Federal 
nº 8.666/93, c/c artigo 1º da Lei Municipal n.º 13.278/2002 e 
artigo 49 do Decreto Municipal n.º 44.279/2003, e alterações 
posteriores, no uso da competência a mim delegada pela Porta-
ria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO o aditamento do ajuste con-
substanciado por meio da Nota de Empenho nº 65589/2021 e 
seu Anexo (050394509, 050394690), firmado com CLAUDINÉIA 
FERREIRA MARTINS (CPF nº 088.552.148-02), nome artístico 
“CLAUDINÉIA F. MARTINS”, por intermédio de CLAUDINEIA 
FERREIRA MARTINS 08855214802, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.000.344/0001-40, para alterar o local da instalação da obra 
para o Parque Linear Parelheiros (Estrada da Colônia; Rua Te-
resinha do Prado Oliveira e José Pedro de Borba) - Parelheiros, 
conforme anuência da contratada (052484218), e a justificativa 
apresentada pela unidade requisitante (052084141), mantidos 
os demais termos do ajuste.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020133-6 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O 
MÊS DO HIP HOP 2021 (052704901), e o Parecer da Comissão 
de Atividades Artísticas e Culturais (052704908), na competên-
cia a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 
13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços de natureza 
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legisla-
ção vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Sthefanie de Camargo Dias (CPF nº 
468.620.178-02), nome artístico "Thefa Favela Move", e os 
demais integrantes conforme a Declaração de Exclusividade 
(052704894), por intermédio da sociedade empresária Associa-
ção Comunidade Cultural Quilombaque, inscrita no CNPJ sob nº 
22.232.865/0001-16.

OBJETO: Vivência Artístico Cultural - Favela Move - Mês do 
Hip-Hop 2021.

DATA: 10/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma (052704894).

LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 ( um mil e duzentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está con-
dicionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores 
responsáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.2.872.3
.3.90.39.00.00, Unidade Executora 25.10, conforme nota de 
reserva de recursos (052991430).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação 
artística o(a) servidor(a) Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5 
e, como substituto, Marcelo dos Santos, RF 857.393.0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020162-0 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O 
MÊS DO HIP HOP 2021 (052717728), e o Parecer da Comissão 
de Atividades Artísticas e Culturais (052717730), na competên-
cia a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações posteriores, artigo 1º da Lei Municipal 
13.278/2002, nos termos dos artigos 16 e 17 do Decreto Muni-
cipal nº 44.279/2003, a contratação dos serviços de natureza 
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legisla-
ção vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Heloisa Aparecida Anselmo (CPF nº 
321.112.458-60), nome artístico "Helô Class", conforme a 
Declaração de Exclusividade (052717724), por intermédio de 
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO, inscrito no CNPJ sob nº 
15.520.614/0001-71.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Mês do Hip-Hop 
2021 - Helo class - MC - Online.

DATA: 11/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma.

 CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 Assunto: Pregão Eletrônico n.º 18/SUB-CS/2021
Processo: 6057.2021/0000375-0
Referente: O presente pregão tem por objeto “Contrata-

ção de empresa especializada para Prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal (voz e dados) com disponibilização de 
smartphone em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) 
meses prorrogáveis por iguais períodos, destinado a atender às 
necessidades de trabalho da Subprefeitura Capela do Socorro, 
de acordo com o Anexo I - Especificação Técnica. ”

DESPACHO:
À vista dos elementos contidos no presente e, no exercício 

da atribuição que me confere a Lei Municipal n.º 13.399/02, Arti-
go 9º, § XX, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 018/SUB-CS/2021, para objeto a “Contra-
tação de empresa especializada para Prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal (voz e dados) com disponibilização de 
smartphone em regime de comodato, pelo período de 12 (doze) 
meses prorrogáveis por iguais períodos, destinado a atender às 
necessidades de trabalho da Subprefeitura Capela do Socorro, 
de acordo com o Anexo I - Especificação Técnica pelo valor de 
R$ 68.187,60 (sessenta e oito mil, cento e oitenta e sete reais e 
sessenta centavos) à empresa TELEFONICA BRASIL S.A, CNPJ: no 
02.558.157/0001-62, bem como AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho, onerando a dotação orçamentária n.º 59.10.15.122
.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do exercício vigente.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - 
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/SUB-CS/2021

Processo: 6057.2021/00001942-7
Referente: O presente pregão tem por objeto a Contratação 

de empresa de engenharia para fornecimento de 03 (três) equi-
pes DE SERVIÇOS DE DESFAZIMENTOS, ZELADORIA EM ÁREA 
DE MANANCIAIS, para a Subprefeitura Capela do Socorro da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pelo período de 
12(doze) meses, com a possibilidade de prorrogação por iguais 
períodos conforme a lei vigente e de acordo com as Especifica-
ções Técnicas Anexo I do Edital, a fim de atender à demanda da 
municipalidade.

DESPACHO: À vista dos elementos contidos no presente e, 
no exercício da atribuição que me confere a Lei Municipal n.º 
13.399/02, Artigo 9º, § XX, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n.º 022/SUB-CS/2021, Contra-
tação de empresa de engenharia para fornecimento de 03 (três) 
equipes DE SERVIÇOS DE DESFAZIMENTOS, ZELADORIA EM 
ÁREA DE MANANCIAIS, para a Subprefeitura Capela do Socorro 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pelo período de 
12(doze) meses, com a possibilidade de prorrogação por iguais 
períodos conforme a lei vigente e de acordo com as Especifica-
ções Técnicas Anexo I do Edital, a fim de atender à demanda 
da municipalidade, objeto do presente à empresa A10METAL 
ESTRUTURAS METALICAS EIRELI, CNPJ/ 23.243.932/0001-60, 
pelo valor total de R$ 3.240.000,00 (Três milhões, duzentos e 
quarenta mil reais), bem como AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho e possíveis cancelamentos necessários, onerando a 
dotação orçamentária n.º 12.10.15.541.3005.2.324.3.3.90.39.0
0.00 do exercício vigente.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO Nº 6060.2018/0000445-5
Despacho Autorizatório
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6060.2018/0000445-5
DESPACHO DECLARANDO SEM EFEITO O TERMO DE ADITA-

MENTO Nº 07/SUB-VP/2020 AO CONTRATO Nº 13/SUB-VP/2018. 
PUBLICADO NO D.O.C. DE 10/09/2021 (051685086) - PÁG. 76, 
À LUZ DAS SOLICITAÇÕES.

I - À vista dos elementos contidos no presente, conside-
rando a manifestação da Coordenadoria de Administração e 
Finanças, estas pelas quais adoto como razão de decidir, e nos 
termos da competência a mim delegada pela Lei Municipal 
13.399/2002, aplico a súmula 473 do E.STF, assim, DECLARO 
SEM EFEITO, despacho que autorizou o aditamento nº 07/SUB-
-VP/2020 (051576829), o qual previa o acréscimo de 01 (um) 
veículo Tipo C a partir de 13/09/2021 à 02/02/2022, ao Contrato 
nº 13/SUB-VP/2018, cujo objeto é a contratação da empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos 
para transporte, em caráter não eventual, com manutenção 
preventiva e corretiva, com condutor e combustível inclusos, 
com quilometragem livre, para a Subprefeitura Vila Prudente, 
por ASERP LOCAÇÂO E SERVIÇOS GERAIS LTDA., CNPJ/MF nº 
23.169.093/0001-88, publicado no D.O.C. (051685086) em 
10/09/2021, página 76.

 CONTRATO Nº 07/SUB-VP/2021
CONTRATADO: TIM S.A.
CNPJ: 02.421.421/0001-11
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO / SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
PROCESSO SEI Nº: 6060.2021/0001448-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, 
QUE SERÃO PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020
PRAZO: 30 (TRINTA) MESES
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 47.112,00
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 69.00.69.10.15.122.3024.2.100.3.

3.90.39.00.
NOTA DE EMPENHO: 73487/2021
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2021

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Administrativo SEI nº 6061.2021/0001068-5
À vista dos elementos constantes no presente processo e 

no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal n° 
13.399/2002; Lei Federal 8.666/1993 e artigo 24, II. AUTORIZO: 
a) a AQUISIÇÃO de 03 Bobinas de 100 metros de Manta Geo-
textil para drenagem gramatura 300g/m² - 2,15 x 10, conforme 
especificação técnica constante nos autos, junto à empresa 
BOLONHA MATERIAL PARA CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ nº 
20.658.478/0001-10 , detentora da melhor proposta na Bolsa 
Eletrônica de Compras SP- BEC, no valor total global de R$ 
2.129,49 (dois mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e nove 
centavos), visando atender a demanda desta Subprefeitura de 
Sapopemba, onerando a dotação orçamentária n° 72.10.15.4
52.3022.2.339.3.3.90.30.00.00; b) autorizo em consequência, 
a emissão da nota de empenho no respectivo exercício; c) os 
pagamentos, respeitadas as exigências e formalidades legais, as 
liquidações e cancelamentos de saldos se houver; d) Nos termo 
no artigo 6° do Decreto n° 54.873/2014, designo o Servidor 
JOSÉ BARBOSA FILHO, RF.: 628.590.2, como fiscal do contrato, e 
GILBERTO DA SILVA, RF.: 538.677.2, como suplente.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo Administrativo SEI nº 6061.2021/0001053-7
À vista dos elementos constantes no presente processo 

e no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 
n° 13.399/2002. AUTORIZO: a) a AQUISIÇÃO de 180m (cento 
e oitenta metros) de Tubo de Concreto Classe PS1 400mm; 
180m (centro e oitenta metros) de Tubo de Concreto Classe 
PS1 500mm e 180m (cento e oitenta metros) de Tubo de 
Concreto Classe PS1 600mm, conforme especificações e cro-

de limpeza mecânica do sistema de drenagem, constituído de 
galerias de águas pluviais, ramais, poços de visita e bocas de 
lobo, inclusive secagem, carga e remoção dos materiais prove-
nientes da limpeza para disposição final em aterro sanitário, 
com fornecimento de equipamento combinado (hidrojato de alta 
pressão/sugador de alta potência) e mão de obra especializada 
e inspeção através de imagem digitalizada, por meio de circuito 
interno de televisão nos pontos críticos de obstrução, no valor 
total estimado de R$ 571.977,60 (quinhentos e setenta e um 
mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) valor 
principal de R$ 499.200,00 (quatrocentos e noventa e nove mil 
e duzentos reais) reajuste estimado de R$ 72.777,60 (setenta e 
dois mil setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) e 
para o presente exercício o valor total de R$ 260.567,57 duzen-
tos e sessenta mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
e sete centavos) reajuste estimado de R$ 33.154,24 (trinta e três 
mil cento e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), 
conforme Nota de Reserva nº 55.656/2021.

II - Autorizo a emissão das Notas de Empenho, onerando 
a Dotação Orçamentária nº 45.10.17.512.3005.2.367.3.3.90.3
9.00.00, cuja entrega ficará condicionada à apresentação, pela 
empresa, da documentação que comprove sua regularidade 
fiscal e demais documentos pertinentes.

 PROCESSO: 6052.2019/0002492-6
I – No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, com fundamento no § 2º, art. 57 da Lei Federal 
8.666/93 e a vista dos elementos coligidos no presente, em es-
pecial, as manifestações da Coordenadoria de Projetos e Obras 
e da Coordenadoria de Administração e Finanças desta SUB-ST, 
as quais adoto como razões de decidir, AUTORIZO o aditamento 
de prazo por mais 12 (doze) meses , a partir de 10.10.2021 a 
09.10.2022, no TC nº 012/SUB-ST/AJ/2019 (SEI nº 022593513), 
firmado com a empresa FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.542.939/0001-03, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manejo arbóreo, no valor total estimado de R$ 
3.894.832,58 (três milhões oitocentos e noventa e quatro mil 
oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos) va-
lor principal de R$ 3.086.006,92 (três milhões oitenta e seis mil 
seis reais e noventa e dois centavos) reajuste estimado de R$ 
735.681,52 (setecentos e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e dois centavos), e para o presente exer-
cício o valor total de R$ 964.952,03 (novecentos e sessenta e 
quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e três centavos) 
valor principal R$ 824.972,15 (oitocentos e vinte e quatro mil 
novecentos e setenta e dois reais e quinze centavos) reajuste 
estimado de R$ 121.858,34 ( cento e vinte e um mil oitocentos 
e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

II - Autorizo a emissão das Notas de Empenho, nos valores 
acima, onerando a Dotação Orçamentária nº 45.10.15.452.3005
.2.705.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva nº 55.940/20 
SEI nº 053222061, condicionada à entrega das Notas de Empe-
nho à contratada, a apresentação da documentação que com-
prove sua regularidade fiscal e demais documentos pertinentes.

III – Autorizo os cancelamentos de eventuais saldos das 
Notas de Empenho que vierem a ocorrer.

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SEI: 6054.2021/0001894-7
Assunto: Despacho de Capacidade Técnica.
DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes do presente, e no uso 

da competência a mim atribuída pelo Art. 30 item § Iº, inciso 
I e § 3º da Lei 8666/93, AUTORIZO a emissão do Atestado de 
Capacidade Técnica à empresa THI ENGENHARIARIA LTDA 
– CNPJ nº 09.195.930/0001-12, referente ao Processo nº 2015-
0.265.571-0, tendo como objeto à contratação de empresa 
para execução de serviços de reforma de escadão e execução 
de escada hidráulica sito a Rua Bandeira do Sul x Rua Henry 
Dumont – Jardim Tiete, no período de 29/12/2015 a 26/01/2016.

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI Nº 6055.2021/0000634-0
Despacho Rerratificação
1. À vista dos elementos constantes no presente, em espe-

cial a manifestação do Senhor Coordenador de SUB-MP/CPO, 
SEI nº 047187391 e 052769449 e com fundamento no art. 6º, 
do Decreto nº 54.873/2014, e no uso da competência que me 
foi atribuída pela Lei 13.399/02, AUTORIZO a alteração da Fis-
calização do Contrato firmado com a empresa XYLEM BRASIL 
SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA - CNPJ nº 60.039.401/0001-87, 
até o término do mesmo, de forma assegurar o seu exato cum-
primento, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas atualizações, conforme segue:

Fiscal do contrato:
De: GEORGE ALAN DA SILVA - RF nº 716.595-1
Para: CLOVIS ISAMU YAMASHITA - RF. 556.522.7
Suplente do Fiscal:
De: FERNANDO CESAR GOBETTI RF. 507.013.9
Para: CASSIO BRASIL FERREIRA - RF. 579.211-8

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CAF/AA/CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 001/2021 AO TER-

MO DE CONTRATO Nº 019/SUB-SÉ/2021
TERMO DE CONTRATO N° 019/SUB-SÉ/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6056.2021/0004349-7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/SUB-SÉ/2021
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pres-

tação de Serviços de Vigilância/Segurança desarmada no Vale 
do Anhangabaú, através de 04 postos, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência (Anexo I) e Proposta (Ane-
xo II), demais anexos e Edital parte Integrante deste Instrumento.

CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO – 
SUBPREFEITURA – SÉ

CNPJ: 05.499.294/0001-61
CONTRATADA: AVANZZO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PA-

TRIMONIAL EIRELI
CNPJ: 29.313.317/0001-60
VALOR MENSAL INICIAL DO CONTRATO: R$ 80.798,01
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 969.576,12
VALOR MENSAL ATUALIZADO: R$ 78.172,49
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 942.970,85
PRAZO: 12 MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:12.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00
OBJETO DESTE TERMO: ADITAMENTO CONTRATUAL - RE-

DUÇÃO CONTRATUAL
1-É o presente para formalizar a REDUÇÃO de 02 (duas) 

Bicicletas e 02 (dois) veículos, do Contrato nº 019/SUB-SE/2021 
a partir de 01/10/2021.

2-O valor do Contrato com a REDUÇÃO, que equivale a de 
2,82%, passa de R$ 969.576,12 (novecentos e sessenta e nove 
mil, quinhentos e setenta e seis reais e doze centavos para R$ 
942.970,85 (novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e 
setenta reais e oitenta e cinco centavos).

3-Para fazer frente às despesas do presente no exercício, 
existem recursos orçamentários empenhados na dotação nº 12.
10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

Ratificam-se todas as cláusulas e condições do Termo de Con-
trato, no que não contraditem o presente Termo de Aditamento.

DATA DA LAVRATURA: 30/09/2021
A) MARCELO VIEIRA SALLES – PMSP – SUBPREFEITURA-SÉ
B) ANDERSON LEANDRO MOTA SIMÕES - AVANZZO SEGU-

RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI
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artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Fabio Vieira Lucente (CPF nº 130.083.298-
37), líder do Grupo Beatles para crianças , e os demais inte-
grantes elencados conforme a Declaração de Exclusividade, 
por intermédio de JOSE RENATO TOLEDO DE MELLO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.185.104/0001-67.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Beatles para crianças 
- Beatles pra crianças

DATA/PERÍODO: 17/10/2021, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma. (052802024).

LOCAL: Sala Adoniran Barbosa (CCSP)
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 ( quinze mil reais ), a ser 

pago após a confirmação da execução dos serviços pela unida-
de requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.393.3.3
.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 54.979 
/2021 (052950318).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo como fiscal desta contratação artística 
o(a) servidor(a) Beatriz Natália Silva Santos, RF 886.060.2 e, 
como substituto, Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 858.192.4.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020410-6 
I – À vista dos elementos constantes do presente, diante da 

competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 
nº 8.666/93, a contratação nas condições abaixo estipuladas, 
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

Contratado: ENDRIGO BAGGIO MACHADO CAMARGO, 
CPF: 347.900.088-60.

Objeto: Workshop - - BBOYS À PARÍS 24 - Workshop de 
Top Rock

Data/Período: de 14/11/2021 a 05/12/2021, conforme pro-
posta/cronograma.

Local Vinculado: Sala de Ensaio I (CCSP)
Valor: R$ 1.120,00 ( um mil e cento e vinte reais ), a ser 

pago após a confirmação da execução dos serviços pela unida-
de requisitante.

Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-
mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

Dotação Orçamentária: 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36
.00.00, conforme nota de reserva nº 55.227/2021 (053069450).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, de-
signo como fiscal do contrato Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 
858.192.4 e, como substituto, Neire Bento da Silva, RF 881163.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentárias vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020383-5 
I – À vista dos elementos constantes do presente, diante da 

competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 
nº 8.666/93, a contratação nas condições abaixo estipuladas, 
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

Contratado: Bruna Antunes da Silva, CPF nº 425.860.228-
07 .

Objeto: Workshop - - B´GIRLS À PARIS 24 - Workshop de 
TOP ROCK.

Data/Período: de 13/11/2021 a 04/12/2021, totalizando 4 
apresentações conforme proposta/cronograma.

Local Vinculado: Sala de Ensaio I (CCSP).
Valor: R$ 1.120,00 ( um mil e cento e vinte reais ), a ser 

pago após a confirmação da execução dos serviços pela unida-
de requisitante.

Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-
mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

Dotação Orçamentária: 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36
.00.00, conforme nota de reserva nº 55.013/2021 ( 052978562).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, 
designo como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 858.192.4 e, como substituto, 
Neire Bento da Silva, RF 881163.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentárias vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Publicado por omissão
Processo n° 6025.2021/0020756-3 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052971005), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Chrigor Lisboa (CPF nº 140.490.948-60), 
nome artístico “Chrigor ”, e os demais integrantes elencados 
conforme a Declaração de Exclusividade, por intermédio de MI 
BEMOL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.000.911/0001-80 .

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - Roda de Samba do 
Centro Cultural São Paulo (outubro)

DATA/PERÍODO: de 07/10/2021 a 28/10/2021, totalizando 
4 apresentações conforme proposta/cronograma (052970745).

LOCAL: Sala Adoniran Barbosa (CCSP)
VALOR GLOBAL: R$ 41.490,00 ( quarenta e um mil e qua-

trocentos e noventa reais ), a ser pago após a confirmação da 
execução dos serviços pela unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.393.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.691/2021 (053160670).

II – Nos termos do art. 6º do decreto 54.873/2014, fica de-
signado como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Beatriz Natália Silva Santos, RF 886.060.2 e, como substituto, 
Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 858.192.4.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONCESSÃO DE PRÊMIO - EDITAL DE CON-
CURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES – CCSP

Processo SEI nº 6025.2021/0021013-0 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

da homologação do resultado da seleção realizada nos termos 
do EDITAL DE CONCURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES 
– CCSP, a licitação na modalidade CONCURSO, objetivando 
a SELEÇÃO DE 20 (VINTE) ARTISTAS para exposições no Piso 
Caio Graco do Centro Cultural São Paulo, publicado no D.O.C. 
em 29/09/2021 (053074069), a solicitação da área técnica 
(053072162), e o parecer da Assessoria Jurídica, pela compe-
tência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020–SMC/G, e com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, art. 22, §4º, e 52; Lei 
Municipal n° 13.278/02, AUTORIZO a formalização do ajuste com 
Gilson de Sousa Andrade, inscrito no CPF sob nº 012.274.601-55, 
para a execução do projeto aprovado, pelo período global de 

por cento) do valor da remuneração, no montante a R$ 7.500,00 
(setemil e quinhentos reais) será paga em até 20 (vinte) dias 
antes da abertura da exposição, mediante a apresentação do pro-
jeto executivo e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais 
do Centro Cultural São Paulo, que poderá solicitar modificações 
para atender às condições do espaço expositivo e aos propósitos 
do Programa. Entrega de documentos a partir de 08/10/2021. b) 
A segunda parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração, no montante de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais) será paga em até 30 (trinta) dias após a inau-
guração da respectiva exposição. Entrega de documentos a partir 
de 06/11/2021. Os custos de transporte e seguro (para entrada e 
saída do CCSP) das obras são da responsabilidade do artista, nos 
termos do item 6 do Edital (053061968).

II- AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor 
global acima discriminado, onerando a dotação orçamentária 
nº 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00.00, conforme nota de 
reserva de recursos nº 55.423/2021 (053115495), observadas 
as disposições das normas de execução orçamentária vigentes.

III - Fica designada como fiscal deste ajuste a servidora Ma-
ria Adelaide N. Pontes, RF 671.907.4, e Sylvia Taina Monasterios 
Sainz, RF 839.700.7, como substituta.

 CONCESSÃO DE PRÊMIO - EDITAL DE CON-
CURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES – CCSP.

Processo n° 6025.2021/0020993-0 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial da homologação do resultado da seleção realizada nos 
termos do EDITAL DE CONCURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSI-
ÇÕES – CCSP, a licitação na modalidade CONCURSO, objetivan-
do a SELEÇÃO DE 20 (VINTE) ARTISTAS para exposições no Piso 
Caio Graco do Centro Cultural São Paulo, publicado no D.O.C. 
em 29/09/2021 (053068013), a solicitação da área técnica 
(053065424), e o parecer da Assessoria Jurídica (053131010), 
pela competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020–
SMC/G, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, art. 
22, §4º, e 52; Lei Municipal n° 13.278/02, AUTORIZO a forma-
lização do ajuste com JULIANA OLIVEIRA GONCALVES DOS 
SANTOS, inscrita no CPF sob nº o 320.210.718-63, para a exe-
cução do projeto aprovado, pelo período global de 08/10/2021 
a 23/01/2022, nos termos do item 7 do Edital, com período de 
pré-produção, à partir de 08/10/2021 e a abertura da exposição 
em 06/11/2021 (053067789), pelo valor global de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a ser pago em duas parcelas, sendo: a) A 
primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração, no montante a R$ 7.500,00 (setemil 
e quinhentos reais) será paga em até 20 (vinte) dias antes da 
abertura da exposição, mediante a apresentação do projeto 
executivo e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais 
do Centro Cultural São Paulo, que poderá solicitar modificações 
para atender às condições do espaço expositivo e aos propósitos 
do Programa. Entrega de documentos a partir de 05/10/2021. b) 
A segunda parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração, no montante de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) será paga em até 30 (trinta) dias após 
a inauguração da respectiva exposição. Entrega de documentos 
a partir de 06/11/2021. Os custos de transporte e seguro (para 
entrada e saída do CCSP) das obras são da responsabilidade do 
artista, nos termos do item 6 do Edital (053067789).

II- AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor 
global acima discriminado, onerando a dotação orçamentária 
nº 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00.00, conforme nota de 
reserva de recursos nº 55.424/2021 (053115720), observadas 
as disposições das normas de execução orçamentária vigentes.

III - Fica designada como fiscal deste ajuste a servidora Ma-
ria Adelaide N. Pontes, RF 671.907.4, e Sylvia Taina Monasterios 
Sainz, RF 839.700.7, como substituta.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020577-3 
I – À vista dos elementos constantes do presente, diante da 

competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 
nº 8.666/93, a contratação nas condições abaixo estipuladas, 
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

Contratado: JESSICA FERREIRA BENEVIDES DO NASCIMEN-
TO, CPF nº 359.164.248-76.

Objeto: Workshop - - URBAN 180 - ciclo 4 - Workshop de 
Waacking.

Data/Período: de 13/11/2021 a 04/12/2021, totalizando 4 
apresentações conforme proposta/cronograma.

Local Vinculado: Piso Flávio de Carvalho (Jardim Sul) (CCSP)
Valor: R$ 1.120,00 ( um mil e cento e vinte reais ), a ser 

pago após a confirmação da execução dos serviços pela unida-
de requisitante.

Forma de Pagamento: O pagamento se dará no 20º (vigési-
mo) dia após a data de entrega de toda documentação correta 
relativa ao pagamento.

Dotação Orçamentária: 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36
.00.00, conforme nota de reserva nº 55.022/2021 ( 052979809).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, 
designo como fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) 
Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 858.192.4 e, como substituto, 
Neire Bento da Silva, RF 881163.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentárias vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020814-4 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052999363), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: PAULO HENRIQUE SERAU (CPF nº 
306.455.848-00), líder do Grupo Hilda Maria e Regional de Cho-
ro, e os demais integrantes elencados conforme a Declaração de 
Exclusividade, por intermédio de Paulo Henrique Serau Produção 
Musical ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.834.594/0001-39.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Hilda Maria e Regional 
de Choro - Roda de Choro (Hilda Maria e Regional de Choro).

DATA/PERÍODO: 12/10/2021, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma. (052999354).

LOCAL: Sala Adoniran Barbosa (CCSP)
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 ( seis mil reais )), a ser pago 

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade 
requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.393.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.405/2021 (053104487).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo como fiscal desta contratação artística 
o(a) servidor(a) Beatriz Natália Silva Santos, RF 886.060.2 e, 
como substituto, Rodolfo Ernani Beltrão Silva, RF 858.192.4.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020319-3 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052802038), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 

-SEI 053186066 , com fundamento no artigo 57, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e artigo 190 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, no artigo 1º da Lei Municipal 
n.º 13.278/2003 e nos artigo 46, I e II e 49 do Decreto Munici-
pal n.º 44.279/2003, AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 
9912505886 (SEI 034414710) firmado com a EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT , cujo objeto é a prestação 
de serviços postais para as diversas unidades da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, pelo período de mais um ano, de 13 de outubro 
de 2021 a 13 de outubro de 2022 pelo valor mensal estimado de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e global anual estimado 
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) sendo para o presente 
exercício o valor estimado de R$ 8.983,33 (oito mil novecentos 
e oitenta e três reais e trinta e três centavos), onerando neste 
exercício a dotação orçamentária nº 25.10.13.392.3024.2.100.3.3
.90.39.00.00 conforme nota de reserva SEI 053171617 , devendo 
no próximo exercício onerar dotação própria.

II – Autorizo, desde já, a emissão da nota de empenho 
em favor da contratada, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 60.052/2021 e no exercício de 2022 a emissão de notas de 
reserva e de empenho nos termos da lei orçamentáriae de seu 
decreto de execução vigentes.

 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 06/SPAR/SMC-G/2021 – PRO-

CESSO SEI Nº 6025.2021/0013875-8 
PARTES: PMSP/SMC  e  Intercâmbio, Informa-

ções, Estudos e Pesquisas, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.407.996/0001-05 .

OBJETO: Realização do Projeto “Memória operária - 
testemunhos” , no período de 22 de setembro de 2021 à 
31 de março de 2022, na Rua Doutor Tomaz de Lima, 151, 
conjunto 11

Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Data de assinatura: 22 de setembro de 2021.

 SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 COMUNICADO
Processo n° 6025.2019/0021342-0
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/SMC-G/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO E RESTAURO DO SÍTIO 
DA RESSACA PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO HISTORICO 
– DPH DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC.

A Comissão Permanente de Licitação CJSMC, constituída 
pela Portaria n.º 119/2021 – SMC/G, COMUNICA aos interes-
sados que a abertura dos envelopes nº 02 acontecerá no dia 
13/10/2021 às 11:00 horas.

LOCAL: Sala de reuniões Assessoria Jurídica, no 7º andar do 
prédio que abriga a Secretaria Municipal de Cultura.

Rua Líbero Badaró, 346 - CEP - 01008-905 - Centro - São 
Paulo - SP.

 INTIMAÇÃO
Processo SEI nº 6025.2021/0020501-3 
I - Tendo em vista o noticiado nos autos do Processo de 

Pagamento nº 6025.2021/0020501-3, em especial na manifes-
tação SEI nº (052885042) e o disposto no artigo 54 do Decreto 
Municipal 44.279/03, com a redação dada pelo Decreto Muni-
cipal 47.014/06, fica a empresa NOVA ETAPA CONSTRUCOES 
EIRELI , CNPJ nº 27.404.667/0001-06, INTIMADA a apresen-
tar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data da publicação desta intimação, sob pena de aplicação de 
penalidade de multa, em razão de:

Descumprimento do prazo contratual de 25/08/2021 
até o dia 08/09/2021, previsto em Anexo da Nota Empenho 
052884029 - Das Penalidades: b) Multa 1% (um por cento) 
sobre o valor do Empenho por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o máximo de 10 (dez) dias.

A multa totalizou o valor de R$ 5.821,94 (cinco mil oi-
tocentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos), 
conforme cálculo elaborado pela Contabilidade (053207846), 
pelo atraso de 06 (seis) dias na entrega/execução dos materiais/
serviços descritos na NF. nº 0078 (052884321)

II - Fica franqueada, desde já, vista dos autos para esse fim 
em SMC/CAF/SLC/PAG/AQUISIÇÕES.

 CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO

 CONCESSÃO DE PRÊMIO - EDITAL DE CON-
CURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES – CCSP.

Processo n° 6025.2021/0021006-8 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial da homologação do resultado da seleção realizada nos 
termos do EDITAL DE CONCURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSI-
ÇÕES – CCSP, a licitação na modalidade CONCURSO, objetivan-
do a SELEÇÃO DE 20 (VINTE) ARTISTAS para exposições no Piso 
Caio Graco do Centro Cultural São Paulo, publicado no D.O.C. 
em 29/09/2021 (053071828), a solicitação da área técnica 
(053070962), e o parecer da Assessoria Jurídica (053130029), 
pela competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020–
SMC/G, e com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, art. 22, 
§4º, e 52; Lei Municipal n° 13.278/02, AUTORIZO a formalização 
do ajuste com RONALD HORACIO RODRIGUES DA SILVA, inscrito 
no CPF sob nº o 060.416.263-41, para a execução do projeto 
aprovado, pelo período global de 08/10/2021 à 23/01/2022, nos 
termos do item 7 do Edital, pelo valor global de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), a ser pago em duas parcelas, sendo: a) A 
primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração, no montante a R$ 7.500,00 (setemil 
e quinhentos reais) será paga em até 20 (vinte) dias antes da 
abertura da exposição, mediante a apresentação do projeto 
executivo e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais 
do Centro Cultural São Paulo, que poderá solicitar modificações 
para atender às condições do espaço expositivo e aos propósitos 
do Programa. Entrega de documentos a partir de 08/10/2021. b) 
A segunda parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração, no montante de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais) será paga em até 30 (trinta) dias após 
a inauguração da respectiva exposição. Entrega de documentos 
a partir de 06/11/2021. Os custos de transporte e seguro (para 
entrada e saída do CCSP) das obras são da responsabilidade do 
artista, nos termos do item 6 do Edital (053074458).

II- AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor 
global acima discriminado, onerando a dotação orçamentária 
nº 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00.00, conforme nota de 
reserva de recursos nº 54.422/2021 (053115280), observadas 
as disposições das normas de execução orçamentária vigentes.

III - Fica designada como fiscal deste ajuste a servidora Ma-
ria Adelaide N. Pontes, RF 671.907.4, e Sylvia Taina Monasterios 
Sainz, RF 839.700.7, como substituta.

 CONCESSÃO DE PRÊMIO - EDITAL DE 
CONCURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES 
– CCSP.

Processo n° 6025.2021/0020975-2 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

da homologação do resultado da seleção realizada nos termos do 
EDITAL DE CONCURSO - 31º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES – CCSP, 
a licitação na modalidade CONCURSO, objetivando a SELEÇÃO 
DE 20 (VINTE) ARTISTAS para exposições no Piso Caio Graco do 
Centro Cultural São Paulo, publicado no D.O.C. em 29/09/2021 
(053060649), a solicitação da área técnica (053058771), e o pare-
cer da Assessoria Jurídica (053168523), pela competência a mim 
delegada pela Portaria nº 37/2020–SMC/G, e com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666/1993, art. 22, §4º, e 52; Lei Municipal n° 
13.278/02, AUTORIZO a formalização do ajuste com VALDINALDO 
MARTINS DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 747.510.852-04, para a 
execução do projeto aprovado, pelo período global de 08/10/2021 
a 23/01/2022, nos termos do item 7 do Edital, cuja abertura da 
exposição se dará em 06/11/2021 (053061968), pelo valor global 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em duas parcelas, 
sendo: a) A primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020160-3 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO DE VIVÊNCIAS E APRESENTA-
ÇÕES ARTÍSTICAS ONLINE OU EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE DURANTE O MÊS DO HIP HOP 
2021 (052717075), e o Parecer da Comissão de Atividades Artís-
ticas e Culturais (052717078), na competência a mim delegada 
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações pos-
teriores, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos 
artigos 16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contrata-
ção dos serviços de natureza artística nas condições abaixo esti-
puladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: EDIELSON SOARES PASTOR(CPF nº 
312.171.908/48), líder do Grupo Exodo's, e os demais integrantes 
conforme a Declaração de Exclusividade, por intermédio da socie-
dade empresária R O D PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 32.285.386/0001-11.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Grupo Exodo's - Mês 
do Hip Hop 2021 - Grupo Exodo's - MC - Online.

DATA: 11/10/2021, totalizando 1 apresentação conforme 
proposta/cronograma.

LOCAL VINCULADO : Transmissão Online (HIPHOP).
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 ( três mil reais ), a ser pago 

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade 
requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: A data de pagamento está condi-
cionada aos fluxos e procedimentos internos dos setores respon-
sáveis, nos termos do item 10.6 da Chamada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.00.16.10.12.368.3010.2.872
.3.3.90.39.00.00 para a unidade executora 25.10, conforme nota 
de reserva de recursos nº 49.573/2021 (052939084).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo como fiscal desta contratação artística o(a) 
servidor(a) Aurora da Silva Oliveira, RF 839.066.5 e, como substi-
tuto, Marcelo dos Santos, RF 857.393.0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0019441-0 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052467524), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: JEFFERSON BRITO DELGADO (CPF nº 
079.374.448-27), nome artístico "JEFFÉ" e os demais inte-
grantes elencados conforme a Declaração de Exclusividade 
(053148512), por intermédio de JEFFERSON BRITO DELGADO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.207.567/0001-97.

OBJETO: Espetáculo Teatral - (ESPETÁCULO ITINERANTE 
PARA TODOS)

DATA/PERÍODO: 12/10/2021 a 19/10/2021, confor-
me proposta/cronograma (052467410) e plano de trabalho 
(052307892).

LOCAL: https://www.youtube.com/c/JeffeCiaLetraJovem/
featured

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS), a ser pago após a confirmação da execução dos servi-
ços pela unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.395.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.275/2021 (053074510).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação Ro-
berto de Oliveira Paula, RF 887.281.3 e, como substituto, Márcia 
Regina Leal, RF. 603.693.7-1.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0018176-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(051632151), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO:
Nome: EDMAR MARQUES SILVA, CPF 057.672.388-63, 

nome artístico: BOCA NERVOSA;
Nome: TAINÁ FABRÍCIA RUBIO GOMES, CPF 074.134.119-

03, Nome Artístico: TAINÁ RUBIO;
Nome: SILVIO FERREIRA DE BRITO, CPF 064.018.646-72, 

Nome Artístico: SILVIO BRITO;
Nome: JOSÉ PLÍNIO TRASFERETTI, CPF 230.521.638-68, 

Nome Artístico: MOCÓCA & PARAÍSO;
Nome: JOSÉ LUCAS DE ANGELO, CPF 046.202.858-54, 

Nome Artístico: LUCAS & LUAN
E os demais integrantes elencados conforme a Declara-

ção de Exclusividade (051630506, 051630606, 051630713, 
051630828 e 051630891), por intermédio de LUIZ CARLOS 
PEREIRA DA SILVA PRODUCOES, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.143.832/0001-67.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - (PROJETO LIVE SONS 
DA TERRA)

DATA/HORÁRIO: 09 e 10 de outubro de 2021, totalizando 
5 apresentações conforme proposta/cronograma (052989903) e 
plano de trabalho (052990007).

LOCAL: Online - Youtube: https://www.youtube.com/user/
Lcpprodu

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), a ser 
pago após a confirmação da execução dos serviços pela unida-
de requisitante.

LUCAS & LUAN.........................R$ 32.000,00
SILVIO BRITO............................R$ 28.000,00
BOCA NERVOSA.......................R$ 15.000,00
TAINÁ RUBIO.............................R$ 14.000,00
MOCÓCA & PARAISO...............R$ 11.000,00
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 

(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.395.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.214/2021 (053064270).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação 
Aureo Verticchio Silva RF840.559-0 e, como substituto, Carlos 
Pereira Santana RF 840.545-0.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo n° 6025.2020/0007669-6
I - À vista dos elementos constantes do presente, na com-

petência a mim delegada pela Portaria n° 37/2020-SMC-G , 
em especial os cálculos SEI 052714521 e do parecer jurídico-
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gistro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, da 
pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada no 
atendimento à publicação de convocação para retirada e paga-
mento da DAMSP de nº 2020002128, no valor de R$ 13.308,76 
(treze mil trezentos e oito reais e setenta e seis centavos), 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na mesma data 
do registro, determino seja expedida comunicação à empresa 
interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto Muni-
cipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem manifestação 
da sociedade interessada, a pendência deverá ser efetivamente 
incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.160.890-6 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020002125, no valor de R$ 
4.179,84 (quatro mil cento e setenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), emitido em nome da empresa em epígrafe, 
referente à multa contratual aplicada à mencionada empresa. 
II- Na mesma data do registro, determino seja expedida comu-
nicação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, 
do Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem 
manifestação da sociedade interessada, a pendência deverá ser 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.160.896-5 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o re-
gistro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, da 
pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada no 
atendimento à publicação de convocação para retirada e paga-
mento da DAMSP de nº 2020000914, no valor de R$ 36.491,86 
(trinta e seis mil quatrocentos e noventa e um reais e oitenta 
e seis centavos), emitido em nome da empresa em epígrafe, 
referente à multa contratual aplicada à mencionada empresa. 
II- Na mesma data do registro, determino seja expedida comu-
nicação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, 
do Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem 
manifestação da sociedade interessada, a pendência deverá ser 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.233.722-1 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o re-
gistro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, da 
pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada no 
atendimento à publicação de convocação para retirada e paga-
mento da DAMSP de nº 2020002180, no valor de R$ 12.330,88 
(doze mil trezentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na mesma data 
do registro, determino seja expedida comunicação à empresa 
interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto Muni-
cipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem manifestação 
da sociedade interessada, a pendência deverá ser efetivamente 
incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.070.633-5 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020002129, no valor de R$ 
6.305,20 (seis mil trezentos e cinco reais e vinte centavos), 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na mesma data 
do registro, determino seja expedida comunicação à empresa 
interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto Muni-
cipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem manifestação 
da sociedade interessada, a pendência deverá ser efetivamente 
incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO – SME/COMPS

6016.2021/0004608-0 - SME/COSERV - Homologação do 
Pregão n.º 50/SME/2021. À vista da instrução do presente e con-
siderando as manifestações dos setores técnicos, notadamente 
a Nota Técnica (documento SEI n.º 052637488) e o Parecer da 
Assessoria Jurídica - SME/AJ (documento SEI n.º 052874601), 
que acolho, com fundamento no Artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal n.º 8.666/1993 e do Artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 
n.º 10.520/2002 e no exercício da competência delegada pelo 
artigo 2º da Portaria SME n.º 5.318/2020: I - NEGO PROVIMENTO 
aos recursos interpostos pelas empresas DEMAX SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 48.096.044/0001-93) e PROVAC TER-
CEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ nº 50.400.407/0001-
84); II - HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.º 50/SME/2021, objetivando a contratação 
de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza 
de instalações prediais, áreas internas e externas de 05 (cinco) 
Centros Educacionais Unificados da Secretaria Municipal de 
Educação de São Paulo; III - ADJUDICO o objeto licitatório na for-
ma alcançada pela Senhora Pregoeira, conforme Ata da Sessão 
Pública (documento SEI n.º 051734137), para a empresa VIVA 
SERVIÇOS LTDA. CNPJ n.º 64.112.428/0001-09, pelo valor total 
mensal de R$ 279.938,95 (duzentos e setenta e nove mil e no-
vecentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) e valor 
total da proposta de R$ 3.359.267,40 (três milhões e trezentos e 
cinquenta e nove mil e duzentos e sessenta e sete reais e qua-
renta centavos), pelo período de 12 (dozes) meses.

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZA-
ÇÃO DE DESPESAS - SME/COSERV

Com fundamento no Artigo 9º do Decreto Munici-
pal 60.052/2021, no Artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal n.º 
10.520/2002 e no exercício da competência delegada pelo arti-
go 3º da Portaria SME n.º 5.318/2020: I - AUTORIZO a contrata-
ção da empresa supracitada, onerando a dotação orçamentária 
n.º 16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.39.00.00, indicada em nota 
de Reserva n.º 13.688/2021 (documento SEI n.º 039216865); II 
- DESIGNO como fiscais do contrato, com fundamento no Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, combinado com o Artigo 6º 
do Decreto Municipal n.º 54.873/2014, os servidores indicados 
conforme documento SEI n.º 053115398.

 Chamada Pública nº 19/SME/CODAE/2021 para aquisição de 
308.000 kg (trezentos e oito mil quilogramas) de ARROZ PAR-
BOILIZADO INTEGRAL LONGO FINO TIPO 1 da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, em observação ao artigo 14 da Lei nº 11.947, de 16/06/09.

Assunto: Publicações nos termos do art. 32 da Resolução 
FNDE nº 6 de 08/05/2020

OBJETO: Intervenção Artística - Caio Martins e Rominho 
Braga - Humor de Quinta.

DATA/PERÍODO: 14/10/2021, totalizando 1 (uma) apresen-
tação conforme proposta/cronograma (052581565).

LOCAL: Centro Cultural Vila Formosa.
VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 ( um mil e oitocentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.391.3.3.9
0.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos (052742928 ).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação 
artística o(a) servidor(a) Morizi Salles, RF 801.242.3 e, como 
substituto, Danilo Gomes Leonel, RF 8878323.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/SME/2021
6016.2021/0082591-8 - OBJETO: Registro de preços con-

tratação de empresa para locação de sensores para um Sistema 
Integrado de monitoramento no âmbito da rede de Unidades 
Escolares sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Edu-
cação da Prefeitura de São Paulo, cujas características e especifi-
cações técnicas encontram-se descritas nos Anexos deste Edital.

COMUNICADO
Em resposta aos questionamentos das empresas abaixo 

relacionadas, prestamos os seguintes esclarecimentos:
INETUM
PERGUNTA 1: Preâmbulo- item 5.3 g e Anexo I- item 5.5 - 

Solicitamos que o prazo para execução de serviços para unidades 
maiores que 40 sensores seja maior, visto que os CEUs são esco-
las com mais de 5 mil m², possuem mais sensores que os outros 
tipos de escolas e são unidades escolares mais complexas..

Outro ponto, entendendo que o mercado internacional 
passando por um desabastecimento de matérias primas para 
fabricação de componentes eletrônicos que afetam muito dos 
insumos relacionados com este projeto, entendemos que a SME 
deverá por motivos de força maior prover uma elasticidade nos 
prazos de entrega deste projeto.

PERGUNTA 2: Preâmbulo – item 9.7.2.5, item 9.7.2.6 e 
item 9.7.2.7 – “Será aceito a somatória de atestados que com-
provem, no mínimo 30%, dos quantitativos apresentados na 
planilha de preços referente a este lote;”

• Sugerimos a redução que para maior concorrência de 
licitantes participantes e sem prejuízo a qualidade do forne-
cimento

PERGUNTA 3: Preambulo – item 9.7.3.1.1 “Indicação do(s) 
Responsável(eis) técnico(s), pertencente(s) ao seu quadro per-
manente, na data prevista para entrega da proposta, sendo 
exigido profissionais de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentores de certidões 
e atestados de responsabilidade técnica de serviços técnicos 
especializados, por serviço de características semelhantes ao 
objeto e lote da licitação, devidamente acompanhados da res-
pectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro emitida 
pelo CREA.”

• Entendemos que os atestados descritos no item 9.7.2 
deverão ser apresentados com registro nas entidades compe-
tentes, tais como o CREA. Está correto nosso entendimento?

PERGUNTA 4: Preâmbulo – item 9.8.2.6 – “Os documentos 
apresentados em língua estrangeira deverão estar acompanha-
dos da respectiva tradução para o português feita por tradutor 
público juramentado.”

• Sugerimos a remoção do pedido de tradução juramenta-
da desde item, visto que não se trata de um certame internacio-
nal e a apresentação de catálogos técnicos em outro idioma é 
comum em licitações.

PERGUNTA 5: Referente ao “Software de Gerenciamento 
e Monitoramento” mencionado no item 7.1.3.3 do Anexo VI e 
detalhado no item 18.4 (Gerenciamento Switch/Firewall) e 18.5 
(Monitoramento de Ativos de Rede) do Anexo X (Termo de Refe-
rência para efeito de informação (não é escopo de fornecimento 
deste Edital)), porém explicitamente não integrantes deste 
escopo de fornecimento, entendemos que estes itens também 
devem fazer parte do escopo de cada lote deste processo, visto 
que diferentes empresas com diferentes tecnologias poderão 
ganhar os lotes e assim a garantir integração e disponibilidade 
para operação.

RESPOSTA 1: Visando o aprimoramento do Termo de Refe-
rência, este item será revisado.

RESPOSTA 2: A sugestão não será aceita.
RESPOSTA 3: Sim, o entendimento está correto. Visando 

o aprimoramento do Termo de Referência, esse item será 
revisado.

RESPOSTA 4: Os documentos relativos a habilitação, caso 
estejam em outro idioma, deverão possuir tradução juramenta 
feita por tradutor público juramentado. Catálogos técnicos e 
itens correlatos só deverão possuir tradução caso seja requisita-
do (não haverá necessidade da tradução ser feita por tradutor 
público juramentado.

RESPOSTA 5: O entendimento está correto. Visando o 
aprimoramento do Termo de Referência, este item será revisado.

AGORA TELECOM
PERGUNTA 1: • Entendemos que para garantir a devida 

conectividade entre a escola e a central de monitoramento, de-
verá ser exigido que a Licitante ganhadora de um determinado 
Lote das escolas, forneça também, durante a vigência do seu 
contrato, um Firewall do mesmo fabricante que foi empregado 
nas escolas de seu lote, porém com capacidade adequada, a 
ser instalado na central de monitoramento. Desta forma fica 
garantida a devida compatibilidade para a comunicação de 
forma segura.

PERGUNTA 2: • Pregão eletrônico 002-SME-2021 - anexo 
VI DESCRITIVO TÉCNICO - Em relação ao item 7.2. Switch, 
sugerimos que o mesmo deve possuir homologação na ANATEL 
no momento da licitação, visto que a homologação pelo órgão, 
garante que o aparelho está dentro dos padrões de qualidade, 
segurança de uso e funcionalidade obrigatórios segundo a 
regulamentação brasileira de telecomunicações.

RESPOSTA 1: Visando a melhoria do termo de referência, 
este item será revisado já visando a compatibilização dos 
firewalls no mesmo lote.

RESPOSTA 2: Está correto o entendimento. Visando o apri-
moramento do Termo de Referência, o item será revisado. O 
equipamento deverá possuir homologação da Anatel em data 
anterior a realização do certame.

HIKVISION
PERGUNTA 1: Referente ao item 8, 9 e 10. – anexo VI 

descritivo técnico -do processo “002-SME-2021” – documento 
“PREGÃO ELETRÔNICO 2021 - ARP MONITORAMENTO”, En-
tendendo as possíveis ameaças ao longo do uso, seria possível 
incluir uma camada de proteção entre a câmera e um SD Card, 
garantindo que se a câmera for roubada ou o próprio SD CARD, 
que seja impossível de ver os vídeos tanto da câmera com SD 
Card sem o VMS ou até mesmo apenas o SD Card, garantindo 
que as imagens possam ser visualizadas somente entre o SD 
CARD a Câmera e o VMS, tendo permissão total de acesso aos 
vídeos gravados na borda.

RESPOSTA 1: Visando o aprimoramento do termo de refe-
rência, este item será revisado e a sugestão será aceita.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2015.0.233.743-4 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o re-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.251/2021 ( 053072186).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Josemar Sales Ribeiro, RF 844.172.3, 
como fiscal do contrato e Camila Passos de Siqueira , RF 
826.675.1, como suplente.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020139-5 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052707655), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Bruna Rodrigues de Lima (CPF nº 
417.876.938-30), e os demais integrantes elencados conforme 
a Declaração de Exclusividade, por intermédio de MOVIMENTO 
ECO-CULTURAL, inscrita no CNPJ sob o nº 03.693.145/0001-03.

OBJETO: Exposição - Mulheres Imaginarias. .
DATA/PERÍODO: 15/10/2021, totalizando 1 apresentação 

conforme proposta/cronograma (052707647).
LOCAL: Casa de Cultura Municipal Freguesia do Ó.
VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.3.3.9
0.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos ( 052805723 ).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação 
artística o(a) servidor(a) Luis Antonio Carneiro, RF 818.061.0 
e, como substituto, Camila Passos de Siqueira , RF 826.675.1.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0019880-7 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052556656), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: IVON CARLOS PATROCINIO (CPF nº 
003.621.638-04), nome artístico “ IVON PATROCINIO”, e os 
demais integrantes elencados conforme a Declaração de Ex-
clusividade, por intermédio de CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 
PINTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.520.614/0001-71.

OBJETO: Vivência Artístico Cultural - Memórias e Trajetórias 
do Ivon Carlos Patrocínio - SAMPA E A MPB: UMA MORTE NO 
MEIO DO CAMINHO.

DATA/PERÍODO: 21/10/2021, totalizando 1 apresentações 
conforme proposta/cronograma (052556639).

LOCAL: Casa de Cultura Municipal Freguesia do Ó.
VALOR GLOBAL: R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos reais ), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.3.3.9
0.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos ( 052742500 ).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, fica designado como fiscal desta contratação 
artística o(a) servidor(a) Luis Antonio Carneiro, RF 818.061.0 
e, como substituto, Camila Passos de Siqueira , RF 826.675.1.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020401-7 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052844550), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Luiz Roberto Borges de Miranda Lemos (CPF 
nº 396.719.498-19), nome artístico “LUIZ VIOLA”, e os demais 
integrantes elencados conforme a Declaração de Exclusivida-
de, por intermédio de Raiany Sinara dos Santos Guimarães 
39196849827, inscrita no CNPJ sob o nº 42.024.818/0001-94.

OBJETO: Espetáculo Musical / Show - - EVENTO APRESEN-
TAÇÃO MUSICAL COM “LUIZ VIOLA E TIMM ARIF” NO CCO.

DATA/PERÍODO: 10/11/2021, totalizando 1 apresentações 
conforme proposta/cronograma.(052844538).

LOCAL: Centro Cultural Olido (Olido)
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00 ( três mil reais ), a ser pago 

após a confirmação da execução dos serviços pela unidade 
requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.391.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.219/2021 (053066856).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo como fiscal desta contratação artística 
o(a) servidor(a) Claudia Karina dos Santos, RF 858.773.6 e, 
como substituto, Danilo Gomes Leonel, RF 8878323.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0019926-9 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052581622), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Caio Martins (CPF nº 411.109.908-47 ), e 
os demais integrantes elencados conforme a Declaração de 
Exclusividade, por intermédio de ANDREIA DA SILVA CUENCA 
32539417876, inscrita no CNPJ sob o nº 43.469.815/0001-27.

08/10/2021 a 23/01/2022, nos termos do item 7 do Edital, cuja 
abertura da exposição se dará em 06/11/2021 (053073436), pelo 
valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em 
duas parcelas, sendo: a) A primeira parcela, correspondente a 
50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração, no montan-
te a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) será paga em até 
20 (vinte) dias antes da abertura da exposição, mediante a apre-
sentação do projeto executivo e da sua aprovação pela Curadoria 
de Artes Visuais do Centro Cultural São Paulo, que poderá solici-
tar modificações para atender às condições do espaço expositivo 
e aos propósitos do Programa. Entrega de documentos a partir 
de 08/10/2021. b) A segunda parcela, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da remuneração, no montante de 
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) será paga em até 30 
(trinta) dias após a inauguração da respectiva exposição. Entrega 
de documentos a partir de 06/11/2021. Os custos de transporte e 
seguro (para entrada e saída do CCSP) das obras são da respon-
sabilidade do artista, nos termos do item 6 do Edital.

II- AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor 
global acima discriminado, onerando a dotação orçamentária 
nº 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00.00, conforme nota de 
reserva de recursos (053074000), observadas as disposições das 
normas de execução orçamentária vigentes.

III - Fica designada como fiscal deste ajuste a servidora Ma-
ria Adelaide N. Pontes, RF 671.907.4, e Sylvia Taina Monasterios 
Sainz, RF 839.700.7, como substituta.

 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
Processo n° 6025.2021/0020105-0 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em 

especial da seleção realizada conforme Edital de chamamento 
para credenciamento de Artistas para o Programa de Iniciação 
Artística (PIÁ) para atuar nos equipamentos públicos da Secre-
taria Municipal de Cultura e nos CEUS (Centros Educacionais 
Unificados) da Secretaria Municipal de Educação na edição 
de 2021 (052690371), publicado no DOC de 12/11/2020, no 
uso da competência a mim delegada pela Portaria nº 37/SMC-
-G/2020, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, “caput”, da 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei nº 13.278/2002 e no Decreto nº 
44.279/2003, a contratação nas condições abaixo estipuladas, 
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

Contratado:MARILHIA GONCALVES FREIRE, CPF nº 
229.835.558-44.

Objeto: Contratação, nos termos do Edital de Chamamento 
para Credenciamento de Artistas para o Programa de Iniciação 
Artística da Supervisão de Formação Cultural nº 026/2020, na 
seguinte função:

( x ) Artista Educador
( ) Artista Articulador Regional
( ) Artista Articulador de Área
( ) Coordenador Artístico-Pedagógico
Período: 08/10/2021 a 30/11/2021, conforme proposta/

cronograma e termo de anuência (052690608 053123102).
Locais: Biblioteca Hans Christian Andersen; SMC, CEUs e 

equipamentos da região Leste.
Carga Horária: 130 horas.
Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais), pago em 

2 parcelas.
Forma de Pagamento: Os valores devidos ao contratado 

serão apurados mensalmente de acordo com as horas efeti-
vamente trabalhadas e pagos a partir do 1° dia útil do mês 
subsequente ao trabalhado, desde que comprovada a execução 
dos serviços através da entrega à Supervisão de Formação Cul-
tural dos documentos modelos preenchidos corretamente, nos 
termos do item 78 do Edital (052690371).

Dotação Orçamentária: 25.10.13.392.3001.6.374.3.3.90.36
.00.00, conforme Nota de Reserva nº 55.479/2021 (053126895).

II - Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, de-
signo o(a) servidor(a) como fiscal do contrato Miguel Atticciati 
Prata, RF 879.405.7 e, como substituto, Ilton Toshiaki Hanashiro 
Yogi, RF 800.116.2.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho e 
demais normas de execução orçamentárias vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020407-6 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(053140597), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Renata Vendramin (CPF nº 037.283.579-
10), nome artístico “Renata Vendramin”, e outra iintegrante 
elencadas na Declaração de Exclusividade (052846890), por 
intermédio de RENATA VENDRAMIN 03728357910, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.381.327/0001-28.

OBJETO: Espetáculo teatral - A I V U Teatro - "A Próxima 
História" .

DATA/PERÍODO: 30/10/2021, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma. (052846890).

LOCAL: Casa de Cultura Municipal Vila Guilherme (CC).
VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.392.
3.3.90.39.00.00, conforme nota de reserva de recursos nº 
55.048/2021 (052986801).

II – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, designo Luiz Carlos Sendro Junior, RF 739.603.1 
, como fiscal do contrato e Camila Passos de Siqueira , RF 
826.675.1, como suplente.

III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho 
observadas as disposições e demais normas de execução orça-
mentária vigentes.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

Processo n° 6025.2021/0020549-8 
I – À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer da Comissão de Atividades Artísticas e Culturais 
(052909692), na competência a mim delegada pela Portaria 
nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 
artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, nos termos dos artigos 
16 e 17 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, a contratação 
dos serviços de natureza artística nas condições abaixo estipu-
ladas, observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

CONTRATADO: Abmael Henrique de Sousa Beserra (CPF 
nº 028.773.133-28), nome artístico “Abmael Henrique”, e os 
demais integrantes elencados na Declaração de Exclusividade 
(052909681), por intermédio da sociedade empresária VILA 
ARTE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.967.735/0001-69.

OBJETO: Contação de histórias - Lune Cia de Teatro - Conto 
das Águas. .

DATA/PERÍODO: 17/10/2021, totalizando 1 apresentação 
conforme proposta/cronograma (052909681).

LOCAL: Casa de Cultura Municipal Brasilândia (CC).
VALOR GLOBAL: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

a ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela 
unidade requisitante.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 20º 
(vigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação 
correta relativa ao pagamento.
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PERGUNTA 18: 14.7 Deve suportar a criação de VLAN por 
porta;

• Sugerimos alteração: Deve suportar a detecção de VLAN 
por porta

PERGUNTA 19: 14.8 Deve possuir teclas de Função Teclas 
programadas com as funções de Transferência, Conferência, Espera, 
Rediscagem, Mudo, Retenção de Chamadas, Volume, Viva-Voz e 
Lista de Chamadas Recentes;

• Sugerimos alteração: Deve possuir os seguintes recursos, 
podendo ser atendidos através de teclas fixas ou programáveis ou 
sensíveis ao contexto: Transferência, Conferência, Espera, Redisca-
gem, Mudo, Retenção de Chamadas, Volume, Viva-Voz e Lista de 
Chamadas Recentes

PERGUNTA 20: 14.9 Áudio e Codecs devem ter compatibilida-
de de uso com Headset (HAC);

• Excluir o item
PERGUNTA 21: 14.11 Deve possuir Codecs compatíveis: G.711 

µ-law / A-law, G.729
• Sugerimos alteração: Deve possuir Codecs compatíveis: 

G.711 µ-law / A-law, G.729 ou G.729A
PERGUNTA 22: 14.13 Deve possuir cancelamento de Eco;
• Sugerimos alteração: Deve possuir cancelamento de Eco ou 

redução de ruídos.
PERGUNTA 23: 14.20 Deve suportar NAT (Network Address 

Translation)
• Excluir o item
PERGUNTA 24: 14.21 Deve permitir a atualização de Firmware 

via TFTP;
• Sugerimos alteração: Deve permitir a atualização de Firmwa-

re via TFTP ou FTP ou HTTP/HTTPs;
PERGUNTA 25: 14.23 Deve possuir configurações regionais: 

Suporte ao idioma português; Customização de tons de cadência e 
ligação de acordo com a regulamentação local;

• Sugestão alteração: Deve possuir configurações regionais: 
Suporte ao idioma português

PERGUNTA 26: Incluir: Visando o perfeito funcionamento, de-
sempenho e interoperabilidade, o Telefone IP deverá ser do mesmo 
fabricante da Central Telefônica IP (Item 13)

PERGUNTA 27: 6. Video Wall 6.2 O Display Wall será formado 
por 1 (uma) matriz 2 linhas e 7 colunas, composta por 14 (quator-
ze) monitores profissionais LCD/LED de no mínimo 55 polegadas 
de medida diagonal, e separação máxima de 6,5 mm entre telas 
adjacentes;

• Sugerimos alteração da espessura máxima de 3,5mm deixa 
aberto para oferta de monitores qua não possuem fabricação 
específica para videowall. Solicitamos diminuir para “separação 
máxima de 3,5mm”

A especificação desse equipamento é referenciado no item 
16.3 ou são itens diferentes?

PERGUNTA 28: 6.3 Todos os monitores receberão sinais de um 
gerenciador de imagens com interfaces gráficas digitais de saída. A 
imagem apresentada no painel deve ser tratada como um display 
logico único em ambiente gráfico. Deve ser possível a visualização 
simultânea de janelas de aplicativos. As janelas de aplicativos de-
vem ser moveis e de dimensionamento livre, controladas por meio 
de mouse e teclado local ou remotamente;

• O fornecimento do gerenciador será da CONTRATADA? 
Quais as especificações mínimas do gerenciador que deve ser 
ofertado? Deve ser ofertado um software para gerenciimaneto do 
videowall? Se sim, quais as especificações?

PERGUNTA 29: 6.4 Deve fornecer a estrutura de sustentação 
do painel videowall compatível com os monitores fornecidos, e 
todos os materiais de instalação, configuração e de colocação em 
funcionamento.

• Quais as dimensões do local de instalação do videowall? 
Há piso elevado, sem sim qual a altura? É necessário acabamento 
estético ao redor do videowall em ACM?

PERGUNTA 30: 6.7 O gerenciador deve ser fornecido completo, 
para montagem em rack 19 polegadas.

• Não haverá sistema de sonorização específico para o video-
wall? Caixa acústica, amplificador, processador de áudio?

PERGUNTA 31: 7. Servidor
• Este servidor terá finalidade de gerenciar o videowall ou o 

sistema de monitoramento de câmeras ?
PERGUNTA 32: 2.10 Deverá disponibilizar API ou equivalente 

para disponibilizar imagens para o Programa City Câmeras;
• Incluir: O sistema de VMS deverá ter integração com as 

câmeras do legado City Câmeras
RESPOSTA 1: Licitações distintas conforme descritivo 2.1.1 e 

item 1.2 do preâmbulo do Termo de Referência.
RESPOSTA 2: Será incluído cronograma físico-financeiro.
RESPOSTA 3: Parte fundamental do processo, para que todo o 

sistema esteja integrado com a operação da GCM. No benchma-
rking realizado em projetos similares, foi verificado que esse item 
fez parte do processo de implementação do Centro de Operações.

RESPOSTA 4: Não. O entendimento não está correto. Serão os 
processos que a contratada deverá desenhar em conjunto com a 
SMSU e a SME.

RESPOSTA 5: O quantitativo será mantido.
RESPOSTA 6: O item não será retirado. É parte fundamental do 

processo, para que todo o sistema esteja integrado com a operação 
da GCM. No benchmarking realizado em projetos similares, foi 
verificado que esse item fez parte do processo de implementação 
do Centro de Operações.

RESPOSTA 7: Esse item está relacionado ao início das ativida-
des e não ao prazo de execução.

RESPOSTA 8: Não será admitido Consórcio para o objeto da 
Audiência Pública nº 003/SME/2021. Será admitido Consórcio ape-
nas para o objeto da Audiência Pública nº 002/SME/2021.

RESPOSTA 9: Para o edital do CCO não há quantitativo de 
equipamentos.

Para o edital das Escolas as quantidades estimadas se encon-
tram dentro do Termo de Referência, sendo dividido pelos lotes 
das escolas.

RESPOSTA 10: Para este processo (Audiência Pública nº 003/
SME/2021), será providenciado cronograma físico-financeiro.

RESPOSTA 11: Manter o item. Seu fornecimento não é dire-
cionado a participação exclusiva de operadoras. É um item comum 
em editais com o mesmo objeto de fornecimento. Esse item poderá 
ser subcontratado.

RESPOSTA 12: Manter item. No projeto não há wi-fi. O enten-
dimento está incorreto.

RESPOSTA 13: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 14: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 15: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 16: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 17: O item será mantido. O modo bridge é impor-

tante para economizar um ponto de rede ou um ponto de cabea-
mento estruturado.

RESPOSTA 18: O item será mantido sem alteração.
RESPOSTA 19: O item será mantido sem alteração.
RESPOSTA 20: O item será mantido. O uso de headset é 

comum nos telefones IP para conforto e praticidade do operador.
RESPOSTA 21: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 22: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 23: O item será mantido. O NAT é um protocolo 

que consiste no procedimento de translado de endereços de uma 
rede para a outra. Ele por si mesmo não provê segurança, mas 
ajuda a esconder a topologia lógica da rede interna e força, assim, 
que todas as conexões sejam realizadas via um único ponto de 
passagem.

RESPOSTA 24: A sugestão será aceita.
RESPOSTA 25: O item será mantido. As customizações de 

tons de cadência e ligação de acordo coma regulamentação local 
são recursos comuns do mercado, não restringe a participação de 
fabricantes e seu uso no CCO é importante.

RESPOSTA 26: A sugestão será aceita
RESPOSTA 27: As telas do Display Wall estão descritas tecnica-

mente no item 6 e o equipamento ofertado deve atender todos re-
quisitos, inclusive ser de uso profissional, não sendo assim aceitos 
equipamentos que não possuem fabricação específica para tal fim.

RESPOSTA 28: A sugestão será aceita. Especificações e carac-
terísticas serão incluídas na documentação.

RESPOSTA 29: Vide Anexo V item 3.
RESPOSTA 30: Não haverá sistema de sonorização.
RESPOSTA 31: O item 7 – Servidor, refere-se ao item 4.
RESPOSTA 32: A sugestão não será aceita. O texto já é claro 

quanto à integração.

• Em caso de tarefas que apontem para decisões, o sistema 
deve permitir que o operador analise os diferentes caminhos de 
opções antes de tomar a decisão.

• O sistema deve permitir que comandos sejam executados 
em dispositivos a partir da lista de tarefas, tendo como opções o 
acionamento de tais comandos de maneira manual ou automática.

• Comandos em dispositivos poderão ser executados de ma-
neira automática na criação do incidente.

• Comandos de sistema também devem existir como opção na 
lista de tarefas, permitindo que, por exemplo, um envio de email, 
de maneira manual ou automática.

• O sistema deve suportar multitarefa entre incidentes. Ao 
navegar entre os incidentes, o estado do formulário do incidente 
(mapa, vídeo, seleções) deve ser persistido para que o usuário 
continue a operação do mesmo lugar.

• O sistema deve atualizar o relatório de incidentes na estação 
de trabalho de todos os operadores quanto a qualquer atividade 
realizada pelo operador no incidente, garantindo uma imagem 
operacional comum coerente.

• O sistema deve permitir colaboração de resposta a incidente 
entre vários operadores. Vários operadores podem marcar tarefas 
como concluídas e adicionar comentários e anexos ao incidente. 
Todas as alterações no incidente são preenchidas em todas as 
estações de trabalho.

• O sistema deve permitir colaboração de resposta a incidente 
entre vários operadores. Vários operadores podem marcar tarefas 
como concluídas e adicionar comentários e anexos ao incidente. 
Todas as alterações no incidente são preenchidas em todas as 
estações de trabalho.

Entendemos que é importante detalhar melhor alguns recursos 
de administração do sistema, gestão de performance e supervisão da 
operação, para o Sistema Gestor (item 4.1 do Anexo V – Descritivo Téc-
nico), visando melhorar a qualidade da operação. Seguem sugestões:

• O sistema deve gerenciar as integrações de sistemas por 
meio de uma gerência central.

• O sistema deve fornecer aos supervisores um painel de 
controle acionado por indicador de performance que mede o de-
sempenho da operação.

• O sistema deve permitir a escalação automática de um inci-
dente ao monitorar e visualmente indicar a escalação de incidentes 
de acordo com indicadores de performance definidos.

• O painel de controle deve incluir um mapa para apresentar 
as informações geograficamente.

Apesar de existir uma seção dedicada ao vídeo monitoramen-
to no documento, sentimos falta do recurso de vídeo nativo no 
Sistema Gestor (item 4.1 do Anexo V – Descritivo Técnico). Seguem 
sugestões:

• O sistema deve possuir uma interface gráfica de exibição de 
vídeo que permite que os usuários exibam vídeo ao vivo e recupe-
rem vídeo gravado. O sistema deve permitir que os usuários geren-
ciem múltiplas abas e realizem múltiplas tarefas simultaneamente.

• O sistema deve permitir exibir vídeo ao vivo da câmera no 
mapa quando o operador o solicitar por meio do ícone da câmera 
no mapa.

RESPOSTA 1: Visando o aprimoramento do Termo de Referên-
cia, algumas funcionalidades serão incluídas.

SEAL TELECOM
PERGUNTA 1: O objeto deste pregão será lote único, conforme 

descrição apresentada no Anexo I deste Edital, consoante com o 
resumo abaixo: Licitação lote único.

• Questionar se será por lote único ou 2 licitações distintas 
conforme item 2, subitem 2.1.1.
PERGUNTA 2: 5. Apresentação da Proposta de Preço g) O  p razo 
para execução total dos serviços será de 3 (três) meses a partir da 
data da assinatura do Contrato.

• Alterar o prazo de execução do serviço para no mínimo 6 
meses, tendo em vista a complexidade do projeto.

PERGUNTA 3: ANEXO V – ITEM 4.6 Consultoria de Processos e 
Procedimentos (da planilha de formação de preço).

• Retirar o item do edital, esta restringindo a ampla concor-
rência.

PERGUNTA 4: 4.6. Consultoria de Processos e Procedimento.
• Endendemos que o item 4.6 refere-se à CONTRATADA.
PERGUNTA 5: Atestado de Capacidade técnica 9.7.2.2 Forneci-

mento, instalação, manutenção e suporte de Plataforma de Gestão 
de Incidentes com, no mínimo, 6.000 dispositivos;

• Diminuir o quantitativo do edital, esta restringindo a ampla 
concorrência.

PERGUNTA 6: Atestado de Capacidade técnica 9.7.2.6 Presta-
ção de serviços de consultoria de processos.

• Retirar o item do edital, esta restringindo a ampla concorên-
cia, entendemos que o item faz parte da "CONTRATADA"

PERGUNTA 7: 5. Da prestação dos Serviços
5.1 A convocação da licitante vencedora para execução do 

serviço será de 15 (quinze) dias corridos mediante assinatura do 
contrato, que servirá como notificação.

• Alterar o prazo de execução do serviço para no mínimo 6 
meses, tendo em vista a complexidade do projeto.

PERGUNTA 8: 11 Subcontratação
11.1 Será admitida a subcontratação de serviços acessórios 

referentes a infraestrutura, rede elétrica, rede lógica e seca, desde 
que previamente aprovada pela CONTRATANTE. Todavia, a CON-
TRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto, não tendo a subcontratada qualquer vínculo com a SME.

• Incluir possíbilidade de consórcio, já que o projeto envolve 
diversos tipos de equipamentos, e até mesmo para comprovação 
da qualificação técnica e patrimônio.

PERGUNTA 9: Das planilhas orçamentárias.
• Informar a quantidade estimada de equipamentos para cada 

localidade
PERGUNTA 10: 16.3 O prazo de pagamento será em até 

30 (trinta) dias corridos, a contar da data do Ateste do Fiscal do 
contrato, acompanhada da documentação exigida na Portaria SF 
170/2020 e alterações. O ateste da entrega deverá observar todo 
o procedimento previsto na referida portaria e deverá ocorrer me-
diante serviço efetivamente prestado via ordem de serviço.

• O pagamento poderá ser realizado por medição? Ao término 
de cada localidade a Contratada poderá realizar o faturamento?

PERGUNTA 11: 18.3 Link
18.3.1. Cada Centro Regional deverá contar com um link de 

internet com capacidade mínima de 15 Mbps.
18.3.2. O Centro Integrado de Monitoramento deverá contar 

com um link de internet com capacidade mínima de 100 Mbps.
• Retirar do edital o Link. Entendemos que para maior compe-

titividade do certame o item 18.3 deverá ser retirado. O item 18.3 
esta direcionando à particiação exclusiva de operadoras.
PERGUNTA 12: 18.5 Gerenciamento Switch/Firewall 18.5.32. Deve pro-
ver funcionalidades de controle de acesso de visitantes 18.5.37. Deve 
prover funcionalidades de controle de acesso de visitantes; 18.5.38. 
Deve possibilitar ao administrador criar contas de visitantes; 18.5.39. 
Deve suportar simples customização no portal de autenticação;

• sugerimos que os itens sejam retirados, uma vez que solu-
ção de controle de acesso aos usuários Guest necessitaria estar 
integrada a uma solução de Access Points, com seu respectivo 
SSID Visitantes.

PERGUNTA 13: 13. Central de Telefonia IP 13.8 A solução deve 
suportar no mínimo 100 usuários, sendo escalável até 600 ramais 
por meio de adição de licenças de ramais.

• Visando aumentar a competitividade, sugerimos que seja 
reduzido o quantitativo de expansão futura para até 350 ramais.

PERGUNTA 14: Incluir Não serão aceitas soluções de telefonia 
IP baseadas ou derivadas da solução de código aberto conhecida 
como Asterisk ou qualquer outra de código aberto. O Sistema de 
Telefonia IP não poderá ter parte do seu código derivado do Aste-
risk e/ou freeswitch e/ou qualquer outro software de código aberto.

PERGUNTA 15: 14. Telefone IP 14.4 Deve possuir monofone 
que opere em full-duplex com cancelamento de eco;

• Sugerimos alteração: Deve possuir monofone que opere em 
full-duplex com cancelamento de eco ou redução de ruídos;

PERGUNTA 16: 14.5 Deve possuir display gráfico de no míni-
mo 160 x 320pixel;

• Sugerimos alteração: Deve possuir display gráfico de no 
mínimo 160 x 320pixel ou 320x160;

PERGUNTA 17: 14.6 Deve possuir suporte a roteador e bridge;
• Excluir o item

Na análise do documento entendemos que para um projeto 
desta magnitude, é importante adotar uma solução de despacho 
com utilização de aplicativo móvel com funcionalidade de alertas 
de emergência e gerencia de equipes de campo, visando maior 
flexibilidade e funcionalidades com relação ao botão de pânico 
físico, além de proporcionar outras funcionalidades que agregam 
quanto a segurança do projeto. Portanto verificamos a necessidade 
de inserção de tais capacidades no Sistema Gestor (item 4.1 do 
anexo V – Descritivo Técnico). Seguem sugestões:

• O sistema deverá possuir módulo de despacho.
• O sistema deve permitir a configuração de alertas por área 

/ geocerca no mapa.
• O sistema deve permitir solicitações de despacho iniciadas 

automaticamente pelo sistema.
• O sistema deve permitir solicitações de envio manuais inicia-

das pelo operador sobre incidentes e alarmes.
• O aplicativo móvel do sistema deverá ser compatível com 

celulares Android e iOS.
• A comunicação entre o aplicativo móvel e o sistema deve 

utilizar criptografia SSL/TLS;
• O sistema deverá atribuir um ID exclusivo a cada dispositivo 

móvel conectado;
• O sistema deve suportar alarmes iniciados por aplicativo 

móvel (por exemplo, alarme de pânico).
• O sistema deve suportar a configuração de formulários dinâ-

micos para utilização no aplicativo móvel, possibilitando a inserção 
de dados adicionais e detalhes específicos no momento da geração 
de um alarme pelo aplicativo móvel, possibilitando por exemplo: a 
inserção de uma descrição da ocorrência, foto, vídeo, informações 
adicionais, etc.;

• O sistema deverá possibilitar o despacho de equipe de 
campo através do aplicativo móvel, permitindo que tal despacho 
possa ser realizado de maneira manual ou automático, podendo 
seguir regras pré-definidas de modo a permitir a melhor seleção de 
equipe de campo para cada ocorrência, com base em por exemplo: 
proximidade da ocorrência, pertencimento a grupo especifico, 
posse de equipamento específico, pertencimento a área geográfica 
especifica, etc.;

• O aplicativo móvel utilizado pelas equipes de campo deve 
possibilitar também a utilização dos formulários dinâmicos, permi-
tindo o registro de dados e evidencias pertinentes as ocorrências 
atendidas, garantindo assim a consolidação de dados na platafor-
ma centralizada;

• O sistema deve permitir a visualização de stream de vídeo 
ao vivo e gravado, com a respectiva localização geográfica, vindo 
de celulares com a aplicação móvel do sistema.

Analisando o documento, sentimos a necessidade de agregar 
recursos de auditoria e relatórios no Sistema Gestor (item 4.1 do 
Anexo V – Descritivo Técnico). Seguem sugestões:

• O sistema deve reter e armazenar todos os relatórios de 
auditoria de atividade do usuário.

• O sistema deve fornecer recursos de pesquisa em todos os 
registros de eventos, alarmes e incidentes.

• O sistema deve fornecer um recurso de pesquisa de registro 
de incidente com base na ID do incidente, tipo, estado, proprietário, 
descrição, dispositivos associados, hora, gravidade e zona.

• O sistema deve fornecer relatórios operacionais sobre os 
incidentes com base no período definido pelo usuário.

• O sistema deve fornecer relatórios estatísticos sobre inci-
dentes e alarmes.

• O sistema deve suportar pesquisa baseada em texto na 
grade de alarmes.

Analisando o documento, sentimos a necessidade de inserir 
maiores detalhes referentes ao item 1.1.16, componente do Siste-
ma Gestor (item 4.1 do Anexo V – Descritivo Técnico), exemplifi-
cando funcionalidades relacionadas ao mesmo. Seguem sugestões:

• A criação de regras que, baseadas na definição de ocorrência 
de um ou mais eventos, de maneira isolada ou relacionados entre 
si, criem automaticamente um incidente que deverá ser tratado;

• As regras de acionamento de incidentes deverão incluir 
condições referentes a detalhes de eventos, como: tipo de evento 
igual a; subtipo de evento igual a; dispositivo fonte do evento estar 
incluído; descrição do evento contem; zona;

• As regras devem permitir a correlação entre os eventos por 
número de ocorrências, intervalo de tempo entre os mesmos ou por 
distância entre os mesmos;

Sentimos a necessidade de agregar funcionalidades relaciona-
das ao gerenciamento de usuários no Sistema Gestor (item 4.1 do 
Anexo V – Descritivo Técnico). Seguem sugestões:

• O sistema fornecerá mecanismo prioritário entre diferentes 
usuários por recurso/dispositivo. Em específico, o sistema deve 
suportar bloqueio de câmera PTZ e privilégios prioritários entre 
usuários corporativos.

• O sistema deve permitir alternar entre funções e privilégios 
de nível de grupo e funções e privilégios de um usuário individual.

• O sistema deve suportar autenticação do Active Directory.
• O sistema deve suportar a atribuição de funções e escopo do 

dispositivo em nível de grupo.
Identificamos a necessidade de complementar o documento 

com recursos relacionados aos mapas, no Sistema Gestor (item 4.1 
do Anexo V – Descritivo Técnico). Seguem sugestões:

• O sistema deve permitir o zoom na localização do mapa de 
incidentes. O ícone do mapa de incidentes selecionado deve ser 
destacado.

• O sistema deve permitir a definição de mapas múltiplos
• O sistema deve permitir ordenar os mapas em uma estrutura 

de árvore hierárquica
• O sistema deve permitir a adição de várias camadas a um 

mapa.
• O sistema deve permitir a adição de camadas de fontes 

de serviço, incluindo Open Street Map, ArcGIS online e servidores 
ArcGIS.

• O sistema deve agrupar dispositivos cujos ícones se so-
brepõem de modo que o mapa não seja agrupado ao afastar a 
imagem.

Identificamos a necessidade de melhorar a descrição do Siste-
ma Gestor (item 4.1 do Anexo V – Descritivo Técnico), com relação 
a gestão de alarmes. Seguem sugestões:

• O sistema deve notificar os operadores de forma visual e 
sonora ao receber novos alarmes de forma não bloqueadora. As 
notificações visuais podem ser ligadas / desligadas de acordo com 
a preferência do operador.

• O sistema deve exibir o registro do alarme, seus detalhes, 
sua localização e vídeo relacionado em uma única tela.

• O sistema deve exibir os alarmes em uma linha do tempo e 
permitir pular para o vídeo no momento em que o alarme ocorreu.

• O administrador do sistema deve ser capaz de encaminhar 
alarmes para sistemas integrados para que eles também possam 
agir sobre esses alarmes.

• O sistema deve diferenciar visualmente entre alarmes novos, 
confirmados e visualizados.

Sugerimos a melhora na descrição do Sistema Gestor (item 
4.1 do Anexo V – Descritivo Técnico), com relação gestão de inci-
dentes e seu devido tratamento com plano de respostas. Seguem 
sugestões:

• O sistema deve suportar o escalonamento automático de 
um incidente, monitorando e indicando visualmente o escalona-
mento de incidentes de acordo com os indicadores de performance 
definidos.

• O sistema deve permitir a edição da gravidade, data e hora e 
descrição do incidente. Ao editar a gravidade do incidente, o usuá-
rio que está visualizando este incidente deve obter uma notificação 
visual de que a gravidade foi alterada.

• O sistema deve exibir os detalhes do incidente após a 
seleção do incidente. Os detalhes devem incluir plano de resposta 
relevante, atividades registradas realizadas no incidente, anexos 
(incluindo alarme de origem) e dispositivo de origem do incidente e 
seus dispositivos relacionados.

• O sistema deve permitir anexar mapas e instantâneos de 
vídeo ao incidente.

• O sistema deve permitir que o operador execute o plano de 
resposta a incidentes.

• O sistema deve exibir para cada uma das tarefas do plano 
de resposta sua descrição.

• O sistema deve adicionar tarefas de decisão com várias 
opções nos procedimentos de respostas.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 314/
SME/2021
6016.2021/0086379-8 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de 
Educação. CONTRATADA: MMP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA- 
CNPJ Nº 61.398.780/0001-64. OBJETO: Contratação por inexi-
gibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, “caput”, 
da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03, 
bem como no Parecer da Procuradoria Geral do Município 
ementado sob nº 10.178/2002 e na Portaria SME nº 5.937/2020, 
da contratação da empresa MMP PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA, para a realização de 7 (sete) apresentações do espetáculo 
teatral “PRA CRIANÇADA", integrando a programação Artística 
e Cultural dos CEUs da Cidade de São Paulo 2021, em confor-
midade com o estabelecido no EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
SME Nº 01/2020- PROART – SME/COCEU/DIAC – Divisão de 
Cultura. VALOR POR APRESENTAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010
.2872.3.3.90.39.00.00. DATA DA LAVRATURA: 28/09/2021. VI-
GÊNCIA: 7 (sete) dias. SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos 
de Carvalho, Coordenadora da COCEU da Secretaria Municipal 
de Educação e Sra. Margarida Maria Piedade Novaes Baccarini, 
diretora da empresa MMP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.027.421-4 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 01/SME/DAE/2015 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020002277, no valor de R$ 
212.004,31 (duzentos e doze mil quatro reais e trinta e um 
centavos), emitido em nome da empresa em epígrafe, referente 
à multa contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na 
mesma data do registro, determino seja expedida comunicação 
à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do 
Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem 
manifestação da sociedade interessada, a pendência deverá ser 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/SME/2021
6016.2021/0082589-6- OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para implantação, execução, treinamento e manu-
tenção de solução integrada de monitoramento e gerenciamento 
de eventos em 32 Centros Regionais de Monitoramento, espe-
lhamento no COI e o Centro Integrado de Monitoramento, cujas 
características e especificações técnicas encontram-se descritas nos 
Anexos deste Edital.

COMUNICADO
Em resposta aos questionamentos das empresas abaixo rela-

cionadas, prestamos os seguintes esclarecimentos:
INETUM
PERGUNTA 1: Sugerimos algumas melhorias no sistema de 

Monitoramento (item 4.2 do Anexo V – Descritivo Técnico), visando 
acompanhar a evolução tecnológica já estabelecida no mercado de 
compressão de vídeo utilizando codec H.265. Para isso os seguintes 
itens deverão ser alterados para:

• Item 4.2.10. “VMS deve suportar a compactação / descom-
pactação H.265, H.264, MPEG-4 e MJPEG de dispositivos periféri-
cos e câmeras IP de câmera por câmera.”

• Item 4.2.18. “O VMS deve fornecer suporte para câmeras 
IP (rede) de múltiplos fabricantes de terceiros que utilizam vários 
codecs, incluindo H.265, H.264, MPEG-4 e MJPEG.”

PERGUNTA 2: A aplicação do botão de pânico/ prioridade 
associado com câmera (item 4.4 do Anexo V – Descritivo Técnico), 
dependendo do local que esta última seja instalada (exemplo: sala 
de aula, sala do diretor e demais áreas internas da escola), requer 
um devido cuidado quanto a disponibilidade das imagens para os 
operadores, visando a privacidade das pessoas e do local que serão 
instaladas. Devido a isso, sugerimos o seguinte requisito no siste-
ma de Monitoramento (item 4.2 do Anexo V – Descritivo Técnico):

• O VMS deverá permitir que os usuários operadores do siste-
ma visualizem as imagens de uma câmera, cujas imagens estavam 
previamente bloqueadas, quando houver um sinal na entrada de 
alarme da respectiva câmera, além de iniciar automaticamente a 
gravação de imagens da mesma, pelo período pré-determinado. 
Esta funcionalidade deve ser suportada pelo sistema independen-
temente da comunicação com a central de monitoramento estar 
disponível no momento.

PERGUNTA 3: Sugerimos alguns ajustes quanto aos sistemas 
operacionais especificados, visando acompanhar a evolução tecno-
lógica e sua comercialização. Para isso os seguintes itens deverão 
ser alterados para:

• Para Servidores (Anexo V Itens: 4.1.35, 4.2.19 e 7.1) “Mi-
crosoft® Windows® Server 2016 ou Windows® Server 2019 ou 
Superior.”

• Estações de trabalho (Anexo V Itens: 4.1.40, 5.2, 16.1.2 e 
17.1.2) “Microsoft® Windows® 10 PRO ou Superior.”

PERGUNTA 4: Preâmbulo – item 5.3 sub item G e Anexo I – 
item 5.8 - O prazo para execução total dos serviços será de 3 (três) 
meses a partir da data da assinatura do Contrato.

• Sugerimos a alteração – O entendimento que o prazo de 3 
meses é para implantação, execução, treinamento, porém como há 
manutenção e suporte o prazo para este serviço é de 48 meses, 
por esse motivo sugerimos a disponibilização de cronograma físico 
financeiro.

PERGUNTA 5: Preambulo – item 9.7.3.1.1 “Indicação do(s) 
Responsável(eis) técnico(s), pertencente(s) ao seu quadro perma-
nente, na data prevista para entrega da proposta, sendo exigido 
profissionais de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentores de certidões e atestados de 
responsabilidade técnica de serviços técnicos especializados, por 
serviço de características semelhantes ao objeto e lote da licitação, 
devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) com registro emitida pelo CREA.”

• Entendemos que os atestados descritos no item 9.7.2 deve-
rão ser apresentados com registro nas entidades competentes, tais 
como o CREA. Está correto nosso entendimento.

PERGUNTA 6: Preâmbulo – item 9.8.2.6 – “Os documentos 
apresentados em língua estrangeira deverão estar acompanhados 
da respectiva tradução para o português feita por tradutor público 
juramentado.”

• Sugerimos a remoção do pedido de tradução juramentada 
desde item, visto que não se trata de um certame internacional e 
a apresentação de catálogos técnicos em outro idioma é comum 
em licitações.

• Sugerimos a remoção do pedido de tradução juramentada 
desde item, visto que não se trata de um certame internacional e 
a apresentação de catálogos técnicos em outro idioma é comum 
em licitações.

RESPOSTA 1: Visando o aprimoramento do Termo de Referên-
cia, este item será revisado e a sugestão será aceita.

RESPOSTA 2: Visando o aprimoramento do Termo de Referên-
cia, este item será revisado.

RESPOSTA 3: Serão consideradas as sugestões.
RESPOSTA 4: Será providenciado cronograma físico-financeiro.
RESPOSTA 5: Sim. Está correto o entendimento.
RESPOSTA 6: Apenas os documentos relativos a habilitação 

deverão possuir tradução para o português feita por tradutor públi-
co juramentado. Catálogos técnicos só deverão ser traduzidos caso 
seja solicitado pela administração e não possuem a necessidade de 
serem traduzidos por tradutor público juramentado.

COGNYTE
PERGUNTA 1:
Analisando a publicação da Audiência Pública nº 003/

SME/2021, gostaríamos de através deste, contribuir com nossos co-
mentários e sugestões em relação as especificações técnicas refe-
rentes ao Sistema Gestor, item 4.1 do anexo V – Descritivo Técnico.

Abaixo seguem nossos comentários e sugestões:
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 DESPACHO DA COORDENADORA
CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0057312-1
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- SU-

GESTÃO.
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/DME/2017
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DE-

TERMINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei 
Municipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001514, no 
valor de R$ 62.181,97 (sessenta e dois mil cento e oitenta e um 
reais e noventa e sete centavos) documento SEI Nº 030490945, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA
CODAE-GABINETE
Do Processo nº 6016.2017/0057249-4
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017-Prestação de serviços de 

nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001538, no valor 
de R$ 50.443,34 (cinquenta mil quatrocentos e quarenta e três 
reais e trinta e quatro centavos)documento SEI Nº 030646315, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 298/
SME/2021

6016.2021/0081920-9 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA: ALEXANDRE SAUL PINTO - CPF: 
270.740.538-80 - OBJETO: Contratação de notório saber, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93 cumulado com o artigo 13, inciso III, 
da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03 
artigos 14 e 15, do Profº Doutor Alexandre Saul Pinto, para 
proferir palestra por transmissão pelo ambiente virtual da DIE-
JA – COPED/SME, com o tema “Contribuições de Paulo Freire 
para políticas e práticas da Educação de Jovens e Adultos” para 
o evento “Semana Paulo Freire”, por 2 (duas) horas - VALOR 
POR HORA DE TRABALHO: 500,00 (quinhentos reais) - VALOR 
TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.000,00 (um mil reais) - DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.128.3011.2180.3.3.90.36.00.0
0 - NOTA DE EMPENHO: 72.553/2021 - DATA DA LAVRATURA: 
17/09/2021 - VIGÊNCIA: 1 dia - SIGNATÁRIOS: Sra. Daniela Ha-
rumi Hikawa, Coordenadora da COPED da Secretaria Municipal 
de Educação e Sr. Alexandre Saul Pinto, Palestrante.

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 14.734,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 16.030,44 + IPTU
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 104.872,42
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

6.292.345,20
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 6.726.329,30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.22.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 07/10/2021 SIGNATÁRIOS: ROSANA 

RODRIGUES DA SILVA - DRE
RUTH SERRANO VARGAS - OSC

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EM DOC DE 
06/10/2021, PAGINA 86

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
6016.2021/0043382-3 – CEI PIXINGUINHA- Serviço Comu-

nitário do Itaim Paulista- CNPJ N° 01420396/0001-99
I - À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial as manifestações dos setores técnicos competentes e 
o parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, 
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº 
4548/2017 - alterada pelas Instruções Normativas nº 05/2018, 
07/2019, 43/2019 ,29/2020 e 40/2020, AUTORIZO, com ful-
cro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 
57.575/16 e Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO para 
acréscimo temporário do valor locatício de acordo com a Por-
taria Intersecretarial SF/SMG Nº 15 de 23/10/2017, Art. 2º. do 
Termo de Colaboração com a Organização Serviço Comunitário 
do Itaim Paulista, inscrita no CNPJ N° 01420396/0001-99 que 
tem por objeto a manutenção do CEI PIXINGUINHA, visando o 
atendimento de 183 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, 
sendo 134 crianças de berçário, mediante repasse mensal de 
R$ 152.018,92 (cento e cinquenta e dois mil dezoito reais e 
noventa e dois centavos) mais o acréscimo de repasse mensal 
para o custeio do aluguel no valor R$ 15.341,34 (quinze mil 
trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos) e 
valor do acréscimo temporário em 32 (trinta e dois) parcelas de 
R$ 13.423,68 (treze mil quatrocentos e vinte e três reais e ses-
senta e oito centavos) e 1 (uma) parcela de R$ 9.837,84 (nove 
mil oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
totalizando 32 (trinta e dois) parcelas de R$ 180.783,94 +IPTU 
e 1 parcela de R$ 177.198,10 + IPTU , com prazo de vigência 
de 60 (sessenta) meses, de acordo com a minuta e o Plano de 
Trabalho apresentado pela organização e que faz parte inte-
grante do termo.

II - Acolho as justificativas apresentadas para celebração da 
parceria com a Organização da Sociedade Civil acima indicada, 
com dispensa de chamamento público, considerando se tratar 
de atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio 
credenciamento da organização perante SME, de acordo com 
o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto 
nº 57.575/16.

III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 
4.548/2017 e alterações, fica designado como Gestor de 
Parceria o servidora LARISSA GABRIELE PIRÃO VRUCK, RF 
780.501.2 e como suplente a servidora Simone Pacheco Soares, 
RF 812.607.1.

IV- A Comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela 
designada pela Portaria DRE-BT n°207/2020.

V - As despesas decorrentes da celebração ora autorizada 
onerarão a dotação orçamentária nº 16.00.16.10.12.365.3010.
2.828.3.3.50.39.00.00

VI - Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da pu-
blicação deste despacho no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, 
do Decreto nº 57.575/16.

VII - A documentação exigida pela Portaria SME 
4.548/2017, inclusive as certidões negativas e certificado de 
regularidade, deverão estar em vigor no momento da efetiva 
formalização do instrumento.

VIII - Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC.
IX - Remeta-se ao Núcleo de Parcerias e Convênios, da 

Diretoria Regional de Educação Butantã, para emissão da Nota 
de Empenho e demais providência.

emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na mesma data 
do registro, determino seja expedida comunicação à empresa 
interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do Decreto Muni-
cipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem manifestação 
da sociedade interessada, a pendência deverá ser efetivamente 
incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.070.647-5 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o re-
gistro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, da 
pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada no 
atendimento à publicação de convocação para retirada e paga-
mento da DAMSP de nº 2021000697, no valor de R$ 41.999,09 
(quarenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e nove 
centavos), emitido em nome da empresa em epígrafe, referente 
à multa contratual aplicada à mencionada empresa. II- Na 
mesma data do registro, determino seja expedida comunica-
ção à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, do 
Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem 
manifestação da sociedade interessada, a pendência deverá ser 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.160.875-2 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o re-
gistro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, da 
pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada no 
atendimento à publicação de convocação para retirada e paga-
mento da DAMSP de nº 2020002137, no valor de R$ 23.486,77 
(vinte e três mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta 
e sete centavos), emitido em nome da empresa em epígrafe, 
referente à multa contratual aplicada à mencionada empresa. 
II- Na mesma data do registro, determino seja expedida comu-
nicação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso II, 
do Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 dias sem 
manifestação da sociedade interessada, a pendência deverá ser 
efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 106/2021 
- RPP CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA PROCESSO: 
6016.2021/0096289-3

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e INSTITUTO 
ESTRELA GUIA. CNPJ: Nº 05.530.672/0001-22

VIGÊNCIA: de 01/10/2021 a 30/09/2026 OBJETO: Atendi-
mento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, 
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Edu-
cação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Dire-
toria Regional de Educação - DRE, parte integrante deste termo 
de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - ESTRELINHAS DO BUTANTA II
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARTUR NEIVA, 335 / VILA UNI-

VERSITÁRIA / CEP: 05359200 / SAO PAULO - SP.
CAPACIDADE UNIDADE: 85 CRIANÇAS, SENDO 18 de BER-

ÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos
VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 / 25 - R$ 610,03 

/ 00 - R$ 559,66 / 00 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 18 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 62.296,75
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 5.004,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 67.300,75
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 6.273,88
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 73.574,63
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

4.414.477,80
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 67.300,75
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 4.818.282,30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.22.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME: 16.10.12.3
65.3010.2.828.3.3.50.39.00 DATA DA LAVRATURA: 01/10/2021

SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE
GILVAN DIAS DE ARAÚJO – OSC
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 113/2021 

- RPP CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA PROCESSO: 
6016.2021/0096410-1

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FOLHINHAS VERDES. CNPJ: Nº 
21.987.617/0001-12

VIGÊNCIA: de 04/10/2021 a 03/10/2026 OBJETO: Atendi-
mento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, 
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Edu-
cação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Dire-
toria Regional de Educação - DRE, parte integrante deste termo 
de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas:

NOME: ALEGRIA DO SABER III
ENDEREÇO: RUA PANÔNIA, 410 / JARDIM COLOMBO / CEP: 

05629010 / SAO PAULO - SP.
CAPACIDADE UNIDADE: 104 CRIANÇAS, SENDO 79 de 

BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos
VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 / 30 - R$ 610,03 

/ 14 - R$ 559,66 / 00 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 79 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 73.182,14
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 21.962,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 95.144,14
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 9.994,32
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 105.138,46
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

6.308.307,60
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 95.144,14
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 6.879.172,44
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME: 16.10.12.365.3010.2.82

8.3.3.50.39.00 DATA DA LAVRATURA: 04/10/2021
SIGNATÁRIOS: ROSANA RODRIGUES DA SILVA - DRE
JOSE SANTANA DA COSTA – OSC
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 2628/2021 

- RPP DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 541/2017 - RPP 
CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI DIRE-
TORIA REGIONAL DE EDUCACAO BUTANTA PROCESSO: 
6016.2017/0044113-6 

PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSOCIA-
ÇÃO CORUJINHA. CNPJ: Nº 26.350.594/0001-54

VIGÊNCIA: de 05/12/2017 a 04/12/2022 OBJETO: Atendi-
mento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, 
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Edu-
cação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Dire-
toria Regional de Educação - DRE, parte integrante deste termo 
de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - CORUJINHA I 
ENDEREÇO: RUA ALVARENGA, 2331 / BUTANTÃ / CEP: 

05509006 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE UNIDADE: 102 
CRIANÇAS, SENDO 53 de BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 
anos VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 / 30 - R$ 610,03 
/ 12 - R$ 559,66 / 00 - R$ 517,94

VALOR DO BERÇÁRIO: 53 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 72.062,82

AMERICA NET
PERGUNTA 1: Em termos te custos, a implementação de uma 

rede de comunicação MPLS para interconexão das pontas com as 
centrais regionais, traz a vantagem de não precisar de um firewall 
para viabilizar o roteamento da rede através de tuneis, tornando 
o projeto menos custoso e mais resiliente (um ponto a menos de 
falha) para o contratante.

RESPOSTA 1: Está correto o entendimento. Será considerado a 
adoção de links MPLS.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.070.598-3 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 01/SME/DAE/2015 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020002097, no valor de R$ 
229.191,62 (duzentos e vinte e nove mil cento e noventa e um 
reais e sessenta e dois centavos), emitido em nome da empresa 
em epígrafe, referente à multa contratual aplicada à menciona-
da empresa. II- Na mesma data do registro, determino seja ex-
pedida comunicação à empresa interessada, nos termos do art. 
5º, inciso II, do Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 
30 dias sem manifestação da sociedade interessada, a pendên-
cia deverá ser efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
6016.2020/0019817-2 - Celebração de convênio e instru-

mentos congêneres com órgãos públicos - Assunto: Minuta de 
Termo de Convênio a ser celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Educação - SME e a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SMADS, para a promoção das ações 
integradas instituídas pelo Decreto Municipal nº 59.083 de 18 
de novembro de 2019 - Centros para Crianças e Adolescentes 
(CCAs). - I. Tendo em vista as manifestações da SME/COGED/
DIPAR (051164033), e da SMADS/COJUR (050848677) no 
processo 6016.2020/0019817-2, bem como a manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta (051359629), AUTORIZO a 
formalização de convênio com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nos termos do 
plano de trabalho (048422502). - II. As despesas decorrentes do 
referido convênio serão atendidas pela dotação orçamentária 
16.10.12.368.3010.4.303.33503900.00, conforme indicado 
por COPLAN (049801093). - III. O plano de trabalho deverá 
ser formalizado conforme a minuta constante do documento 
048422502 e a minuta do acordo de cooperação nos termos do 
documento 051163902.

 DESPACHO DA COORDENADORA
CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0041334-5
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA: SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : Nº: 36/SME/CODAE/2017-Prestação de servi-

ços de nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO: SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001535, no valor 
de R$ 27.365,22 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e vinte e dois centavos) documento SEI Nº 030645346, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

IV- Publique-se.
V- À CODAE-DIFIR para as providências dos itens I a III 

supra, bem como para que se verifique, imediatamente, a pos-
sibilidade de desconto do valor atualizado devido pela empresa 
(multa não paga) dos valores a serem a ela pagos no âmbito 
deste órgão orçamentário.

VI- Após a efetiva inclusão no CADIN, caso não tenha sido 
possível descontar a multa, tal como acima indicado, para FISC 
09 para adoção das medidas de praxe visando à satisfação do 
crédito do Município.

 DESPACHO DA COORDENADORA
SME/COSERV
2016-0.131.978-5 - Contratada: BOLLIMP COMERCIAL DE 

EMBALAGENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIG. 
LTDA – CNPJ Nº 05.535.945/0001-21. Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de conservação predial, 
limpeza e asseio das áreas internas, externas e ajardinadas da 
SME – áreas administrativas. Assunto: Inscrição no CADIN – TC 
151/SME/15 - REF. MAIO/2016. – Retificação de despacho. À 
vista dos elementos que instruem este processo, notadamente 
as manifestações de SME/CONT/DICONT em fls. 290 e retifica-
ção de despacho, em fls. 291, publicado no DOC de 21/09/2021, 
página 67, RETIFICO o despacho de fls. 288, publicado no DOC 
de 02/09/2021, publicado no D.O.C. de 02/09/2021, página 61 , 
onde se lê: "... no valor de R$ 330,64 (trezentos e trinta reais 
e sessenta e quatro centavos) ...", leia-se: "... no valor de R$ 
330,64 (trezentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos) 
e no DAMPS em fls. 289 no valor de R$ 10.519,75 (dez mil 
quinhentos e dezenove reais e setenta e cinco reais).

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.160.900-7 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 01/SME/DAE/2015 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020000176, no valor de R$ 
156.672,13 (cento e cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e 
dois reais e treze centavos), emitido em nome da empresa em 
epígrafe, referente à multa contratual aplicada à mencionada 
empresa. II- Na mesma data do registro, determino seja expedi-
da comunicação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, 
inciso II, do Decreto Municipal 47.096/2006. III- Decorridos 30 
dias sem manifestação da sociedade interessada, a pendência 
deverá ser efetivamente incluída no CADIN Municipal.

 DESPACHO DO COORDENADORA
SME/CODAE-GABINETE
2016-0.233.720-5 - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO 

S/A, CNPJ nº 60.166.832/0001-04 - TC nº 04/SME/DME/2011 
- INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- I- À vista dos ele-
mentos que instruem o presente, DETERMINO, com fundamento 
no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Municipal 14.094/2005, o 
registro preliminar, no sistema de gestão do CADIN Municipal, 
da pendência pecuniária vencida e não paga consubstanciada 
no atendimento à publicação de convocação para retirada 
e pagamento da DAMSP de nº 2020002093, no valor de R$ 
21.578,00 (vinte e um mil quinhentos e setenta e oito reais), 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Educação
Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00064/2021
Às 09:30 horas do dia 21 de setembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo 

instrumento legal Portaria nº 5.908/2020 de 27/11/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 6016202100547101, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00064/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Registro de preços para a contração de empresa especializada para execução de serviços de impressão de materiais para atendimento às necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação (SME).. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.222.302,1800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5560,00
Aceito para: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., pelo melhor lance de R$ 1.304.000,0000 e com valor negociado a R$ 1.297.235,5200 .
Item: 2
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.157.033,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10400,00
Aceito para: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., pelo melhor lance de R$ 3.240.000,0000 e com valor negociado a R$ 3.219.570,6300 .
Item: 3
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 3- Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 11.748.722,2500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 29380,00
Aceito para: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., pelo melhor lance de R$ 13.900.000,0000 e com valor negociado a R$ 11.748.678,5900 .
Item: 4
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 34.990.520,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 87480,00
Aceito para: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., pelo melhor lance de R$ 34.000.000,0000 e com valor negociado a R$ 33.828.444,2500 .
Item: 5
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 5 - Impressão com dados variáveis (Participação exclusiva), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 17.070,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 43,00
Item: 6
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 6 - Impressão com dados variáveis (Participação ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 17.070,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 43,00
Item: 7
Descrição: Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Descrição Complementar: Lote 7 - Impressão com dados variáveis (Participação ampla), conforme especificações do Edital.
Tratamento Diferenciado: -
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
  Equiparada Declaração
   ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
17.153.081/0001-62 ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. Não Não 1 R$ 4.084.113,0000 R$ 4.084.113,0000 20/09/2021 20:40:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

00.158.540/0001-06 COP BEM GRAFICA E EDITORA EIRELI Sim Sim 1 R$ 16.266.206,2500 R$ 16.266.206,2500 20/09/2021 17:00:14
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

30.597.675/0001-20 GDD EDITORA GRAFICA LTDA Sim Sim 1 R$ 60.000.000,0000 R$ 60.000.000,0000 20/09/2021 15:42:11
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

16.561.461/0001-73 TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA Sim Sim 1 R$ 104.784.090,0000 R$ 104.784.090,0000 21/09/2021 08:36:33
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

06.209.651/0001-72 FLUXOGRAFIA GRAFICA E EDITORA LTDA Sim Sim 1 R$ 924.565.500,0000 R$ 924.565.500,0000 20/09/2021 18:07:53
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: confecção de cadernos de provas conforme edital e seus anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

06.914.350/0001-40 PACKGRAF GRAFICA E EDITORA EIRELI Sim Não 1 R$ 1.232.754.000,0000 R$ 1.232.754.000,0000 20/09/2021 18:10:41
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 2- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

 Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
 R$ 1.232.754.000,0000 06.914.350/0001-40 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 924.565.500,0000 06.209.651/0001-72 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 104.784.090,0000 16.561.461/0001-73 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 60.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 16.266.206,2500 00.158.540/0001-06 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 4.084.113,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 4.070.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:50:52:263
 R$ 850.000.000,0000 06.914.350/0001-40 21/09/2021 09:51:29:700
 R$ 102.000.000,0000 06.209.651/0001-72 21/09/2021 09:52:32:523
 R$ 4.059.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:54:40:903
 R$ 4.040.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:57:10:937
 R$ 4.029.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:58:11:393
 R$ 4.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:58:30:760
 R$ 3.989.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:59:37:127
 R$ 3.970.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:00:07:207
 R$ 3.959.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:00:46:237
 R$ 3.940.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:01:44:617
 R$ 3.918.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:02:06:530
 R$ 3.900.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:02:24:883
 R$ 3.850.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:02:44:087
 R$ 3.838.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:03:36:543
 R$ 3.800.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:03:57:470
 R$ 3.749.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:04:40:780
 R$ 3.700.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:05:02:860
 R$ 3.680.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:05:10:967
 R$ 3.650.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:05:53:203
 R$ 3.638.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:06:54:750
 R$ 3.600.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:07:21:873
 R$ 3.580.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:07:52:510
 R$ 3.569.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:09:02:753
 R$ 3.548.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:09:14:750
 R$ 3.537.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:09:47:913
 R$ 3.500.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:09:59:637
 R$ 3.400.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:10:18:947
 R$ 3.389.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:11:22:363
 R$ 3.378.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:11:52:197
 R$ 3.360.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:12:10:613
 R$ 3.330.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:13:11:710
 R$ 3.319.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:13:44:447
 R$ 3.290.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:14:03:287
 R$ 3.270.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:14:53:887
 R$ 3.240.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:15:26:523

Desempate de Lances ME/EPP
CPF/CNPJ Data/Hora Inicial Desempate Data/Hora Final Desempate Situação do Lance Valor do Lance
30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:17:27:253 21/09/2021 10:22:27:253 Tempo para envio de lance expirou -

Eventos do Item
Evento  Data  Observações
Encerramento análise de propostas  21/09/2021 09:31:47  Análise de propostas do item finalizada.
Abertura  21/09/2021 09:50:01  Item aberto.
Encerramento etapa aberta  21/09/2021 10:17:27  Encerrada etapa aberta do item.
Desempate - Início do desempate  21/09/2021 10:17:27  Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.
Desempate - Tempo do lance expirado  21/09/2021 10:22:28  O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 10:22:27 de 21/09/2021. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 

fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CPF/CNPJ: 30.597.675/0001-20.
Encerramento  21/09/2021 10:22:28  Item encerrado.
Abertura do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:32:46  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 16:47:47  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:16:42  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:35:35  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 14:32:25  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 15:10:04  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 15:36:54  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 15:40:36  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Aceite de proposta  07/10/2021 14:15:31  Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, pelo 

melhor lance de R$ 3.240.000,0000 e com valor negociado a R$ 3.219.570,6300. Motivo: Atendimento a todos os 
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Habilitação de fornecedor  07/10/2021 14:20:00  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 3 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
  Equiparada Declaração
   ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
17.153.081/0001-62 ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. Não Não 1 R$ 14.239.768,4100 R$ 14.239.768,4100 20/09/2021 20:40:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 3- Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
30.597.675/0001-20 GDD EDITORA GRAFICA LTDA Sim Sim 1 R$ 60.000.000,0000 R$ 60.000.000,0000 20/09/2021 15:42:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 3- Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP
16.561.461/0001-73 TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA Sim Sim 1 R$ 104.170.700,0000 R$ 104.170.700,0000 21/09/2021 08:36:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 3- Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação Ampla), con-
forme especificações do Edital.

Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

 Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
 R$ 104.170.700,0000 16.561.461/0001-73 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 60.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 14.239.768,4100 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 14.200.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:24:38:630
 R$ 14.170.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:25:03:267
 R$ 14.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:33:44:987
 R$ 13.970.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:36:47:083
 R$ 13.930.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:41:48:143
 R$ 13.900.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:42:08:293

Desempate de Lances ME/EPP
CPF/CNPJ Data/Hora Inicial Desempate Data/Hora Final Desempate Situação do Lance Valor do Lance
30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:44:09:093 21/09/2021 10:44:48:140 Fornecedor enviou lance R$ 13.800.000,0000

Eventos do Item
Evento  Data  Observações
Encerramento análise de propostas  21/09/2021 09:32:06  Análise de propostas do item finalizada.
Abertura  21/09/2021 10:22:29  Item aberto.
Encerramento sem prorrogação  21/09/2021 10:32:30  Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.
Reinício etapa aberta  21/09/2021 10:33:18  Reinício da etapa aberta. Justificativa: Nova possibilidade de melhor oferta..
Encerramento etapa aberta  21/09/2021 10:44:09  Encerrada etapa aberta do item.
Desempate - Início do desempate  21/09/2021 10:44:09  Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.
Desempate - Encerramento do desempate  21/09/2021 10:44:48  O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CPF/CNPJ: 30.597.675/0001-20 

enviou um lance no valor de no valor de R$ 13.800.000,0000.
Encerramento  21/09/2021 10:44:48  Item encerrado.
Abertura do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:32:36  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:50:21  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:16:31  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:27:27  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:45:31  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 12:05:21  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 14:31:10  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 15:11:42  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 15:36:06  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 17:25:50  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  28/09/2021 09:31:44  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 260.400,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 660,00
Aceito para: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, pelo melhor lance de R$ 425.100,0000 e com valor negociado a R$ 260.400,0000 .
Histórico
Item: 1 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
  Equiparada Declaração
   ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
17.153.081/0001-62 ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. Não Não 1 R$ 2.465.889,2600 R$ 2.465.889,2600 20/09/2021 20:40:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

00.158.540/0001-06 COP BEM GRAFICA E EDITORA EIRELI Sim Sim 1 R$ 2.700.681,6600 R$ 2.700.681,6600 20/09/2021 17:00:14
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

16.561.461/0001-73 TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS 
 COMERCIAIS LTDA Sim Sim 1 R$ 12.215.400,0000 R$ 12.215.400,0000 21/09/2021 08:36:33

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

30.597.675/0001-20 GDD EDITORA GRAFICA LTDA Sim Sim 1 R$ 60.000.000,0000 R$ 60.000.000,0000 20/09/2021 15:42:11
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP

06.209.651/0001-72 FLUXOGRAFIA GRAFICA E EDITORA LTDA Sim Sim 1 R$ 111.113.600,0000 R$ 111.113.600,0000 20/09/2021 18:07:53
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: confecção de cadernos de provas conforme edital e seus anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

06.914.350/0001-40 PACKGRAF GRAFICA E EDITORA EIRELI Sim Não 1 R$ 157.840.675,0000 R$ 157.840.675,0000 20/09/2021 18:10:41
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 1- Publicações Lombada Canoa Grampeada (Participação Ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

 Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
 R$ 157.840.675,0000 06.914.350/0001-40 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 111.113.600,0000 06.209.651/0001-72 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 60.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 12.215.400,0000 16.561.461/0001-73 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 2.700.681,6600 00.158.540/0001-06 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 2.465.889,2600 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 2.460.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:50:31:647
 R$ 57.000.000,0000 06.914.350/0001-40 21/09/2021 09:50:56:407
 R$ 56.580.000,0000 06.209.651/0001-72 21/09/2021 09:51:23:850
 R$ 2.454.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:54:18:383
 R$ 2.445.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:56:59:840
 R$ 2.439.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:58:06:203
 R$ 2.430.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:58:23:167
 R$ 2.424.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:59:29:690
 R$ 2.418.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:59:49:523
 R$ 2.412.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:00:43:747
 R$ 2.400.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:01:22:510
 R$ 2.380.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:02:04:060
 R$ 2.370.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:02:17:630
 R$ 2.350.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:03:07:247
 R$ 2.344.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:03:19:797
 R$ 2.300.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:03:55:313
 R$ 2.290.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:04:24:050
 R$ 2.270.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:04:42:740
 R$ 2.250.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:04:58:903
 R$ 2.200.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:05:20:430
 R$ 2.180.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:05:51:133
 R$ 2.160.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:06:11:480
 R$ 2.154.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:06:40:773
 R$ 2.130.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:07:03:033
 R$ 2.124.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:07:42:247
 R$ 2.118.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:08:22:857
 R$ 2.100.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:08:36:293
 R$ 2.080.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:09:28:047
 R$ 2.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:10:05:957
 R$ 1.980.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:10:36:560
 R$ 1.960.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:11:04:333
 R$ 1.954.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:11:25:833
 R$ 1.940.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:12:00:370
 R$ 1.920.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:12:22:023
 R$ 1.900.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:12:33:200
 R$ 1.880.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:13:27:210
 R$ 1.860.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:13:52:757
 R$ 1.848.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:14:28:900
 R$ 1.840.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:14:44:193
 R$ 1.820.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:15:01:003
 R$ 1.800.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:15:34:380
 R$ 1.780.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:15:51:733
 R$ 1.750.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:15:59:643
 R$ 1.730.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:16:12:683
 R$ 1.700.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:16:20:943
 R$ 1.680.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:17:33:553
 R$ 1.650.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:18:46:487
 R$ 1.560.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:19:15:427
 R$ 1.500.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:20:43:137
 R$ 1.425.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:21:43:007
 R$ 2.623.716,8900 00.158.540/0001-06 21/09/2021 10:22:19:037
 R$ 1.400.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:23:09:047
 R$ 1.394.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:24:09:067
 R$ 1.378.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:25:44:073
 R$ 1.370.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:26:02:033
 R$ 1.360.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:26:37:637
 R$ 1.354.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:26:58:813
 R$ 2.591.436,8900 00.158.540/0001-06 21/09/2021 10:27:13:663
 R$ 1.348.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:28:15:983
 R$ 1.342.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:28:43:553
 R$ 1.332.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:29:46:760
 R$ 1.326.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:30:15:840
 R$ 1.310.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:31:05:547
 R$ 1.304.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:31:29:113
 R$ 1.280.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:32:46:373

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do Item

Evento  Data  Observações
Encerramento análise de propostas  21/09/2021 09:31:19  Análise de propostas do item finalizada.
Abertura  21/09/2021 09:50:00  Item aberto.
Encerramento  21/09/2021 10:34:47  Item encerrado.
Encerramento etapa aberta  21/09/2021 10:34:47  Encerrada etapa aberta do item.
Abertura do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:32:27  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:50:11  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:16:17  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:28:03  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:45:26  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 12:05:09  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 14:31:04  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 15:11:30  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 15:35:59  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  27/09/2021 15:58:28  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  28/09/2021 09:31:38  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  28/09/2021 10:06:00  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 14:34:55  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 15:37:13  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 15:37:58  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 17:33:55  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 16:36:25  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 17:13:35  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 15:31:15  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 16:07:12  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Recusa de proposta  07/10/2021 14:13:09  Recusa da proposta. Fornecedor: GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, pelo melhor lance de R$ 

1.280.000,0000. Motivo: Inabilitada por não atendimento a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.
Aceite de proposta  07/10/2021 14:14:34  Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, pelo 

melhor lance de R$ 1.304.000,0000 e com valor negociado a R$ 1.297.235,5200. Motivo: Atendimento a todos os 
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Habilitação de fornecedor  07/10/2021 14:20:00  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 2 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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  Data  Mensagem
Sistema  21/09/2021 09:30:00  A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise de propostas e após este período os itens serão 

disponibilizados para o início dos lances. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 09:00 e 
12:30 e entre 13:30 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema  21/09/2021 09:50:00  Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-se conectados.
Sistema  21/09/2021 09:50:00  O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 09:50:01  O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 10:17:27  O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.
Sistema  21/09/2021 10:17:27  Sr. Fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CPF/CNPJ 30.597.675/0001-20, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar 

ou desistir de apresentar lance final e único para o item 2 até às 10:22:27 do dia 21/09/2021. Acesse a Sala de Disputa.
Sistema  21/09/2021 10:22:28  O item 2 teve o 1º desempate encerrado às 10:22:27 de 21/09/2021. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA 

LTDA, CPF/CNPJ 30.597.675/0001-20.
Sistema  21/09/2021 10:22:28  O item 2 está encerrado.
Sistema  21/09/2021 10:22:29  O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 10:32:30  O item 3 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo pregoeiro.
Sistema  21/09/2021 10:33:18  A etapa aberta do item 3 foi reiniciada. Justificativa: Nova possibilidade de melhor oferta.. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 10:34:47  O item 1 está encerrado.
Sistema  21/09/2021 10:34:48  O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 10:44:09  O item 3 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.
Sistema  21/09/2021 10:44:09  Sr. Fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CPF/CNPJ 30.597.675/0001-20, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar 

ou desistir de apresentar lance final e único para o item 3 até às 10:49:09 do dia 21/09/2021. Acesse a Sala de Disputa.
Sistema  21/09/2021 10:44:48  O item 3 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CPF/CNPJ 30.597.675/0001-20 enviou um lance no valor de 

R$ 13.800.000,0000.
Sistema  21/09/2021 10:44:48  O item 3 está encerrado.
Sistema  21/09/2021 10:44:49  O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 10:49:25  O item 4 está encerrado.
Sistema  21/09/2021 10:54:50  O item 7 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo pregoeiro.
Sistema  21/09/2021 10:55:26  A etapa aberta do item 7 foi reiniciada. Justificativa: Nova possibilidade de melhor valor.. Solicitamos o envio de lances.
Sistema  21/09/2021 11:05:27  O item 7 está encerrado.
Sistema  21/09/2021 11:06:25  Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.
Pregoeiro  21/09/2021 11:07:11  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  21/09/2021 11:07:20  Essa Comissão informa que os Lotes Lote 5 - Impressão com dados variáveis (Participação Ampla) e Lote 6 - Impressão com dados variáveis (Participação 

Exclusiva) restaram desertos.
Pregoeiro  21/09/2021 11:07:30  Srs. Licitantes, tendo em vista o encerramento da etapa de lances, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes, para análise das Propostas de 

Preços por esta Comissão.
Pregoeiro  21/09/2021 11:20:21  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  21/09/2021 11:20:35  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise das Propostas de Preços.
Pregoeiro  21/09/2021 11:20:48  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  21/09/2021 11:20:55  Retornaremos a sessão às 15h30, do dia de hoje.
Pregoeiro  21/09/2021 11:21:04  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:05  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:13  Srs. Licitantes, destacamos que a  Equipe de Apoio realizou consulta aos órgãos apenadores, quanto às empresas penalizadas e/ou impedidas de licitar, e foi 

constatado que nenhuma empresa está suspensa e impedida de licitar com esta Administração.
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:24  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, em atendimento ao item 6.12 do Edital, solicitamos às empresas abaixo relacionadas que encaminhem até 

às 17h40 da data de hoje, Proposta de Preços atualizada, conforme o item 4.3 e o Anexo II do Edital.
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:35  Empresa: GDD EDITORA GRAFICA LTDA Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR Lote 

4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:49  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada
Pregoeiro  21/09/2021 15:31:57  Empresa: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA Lote 7 - Impressão com dados variáveis
Pregoeiro  21/09/2021 15:32:09  Ressaltamos que o não envio dos documentos solicitados no item 4.3 implicará na desclassificação do licitante, podendo incorrer à penalidade disposta no 

item 17.1, alínea “c” do Edital.
Pregoeiro  21/09/2021 15:32:19  Srs. Licitantes, informamos que as propostas analisadas nesta etapa, ainda não são consideradas como aceitas por esta Administração.
Sistema  21/09/2021 15:32:27  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  21/09/2021 15:32:36  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  21/09/2021 15:32:41  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Sistema  21/09/2021 15:32:46  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.
Sistema  21/09/2021 15:32:50  Senhor fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.
Pregoeiro  21/09/2021 15:33:06  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  21/09/2021 15:50:11  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  21/09/2021 15:50:21  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  21/09/2021 15:50:31  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 4.
Sistema  21/09/2021 16:05:10  Senhor Pregoeiro, o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7.
Sistema  21/09/2021 16:47:47  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 2.
Pregoeiro  22/09/2021 11:11:29  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  22/09/2021 11:11:37  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que as empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA 

BRASILEIRA LTDA, anexaram as Propostas de Preços.
Pregoeiro  22/09/2021 11:11:51  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, nesse momento essa sessão será suspensa para análise.
Pregoeiro  22/09/2021 11:12:02  Retornaremos a sessão às 15h, do de hoje.
Pregoeiro  22/09/2021 11:12:12  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  22/09/2021 15:04:23  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  22/09/2021 15:04:43  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  22/09/2021 15:04:49  Srs. Licitantes, neste momento daremos início à fase de negociação.
Pregoeiro  22/09/2021 15:04:56  Negociaremos com a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  22/09/2021 15:05:09  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, qual a sua melhor oferta para o referido lote?
61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:11:01  Estamos verificando
61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:14:30  Sr.(a) Pregoeiro, Podemos enviar nosso melhor valor aqui pelo chat ou vai abrir para lance?
Pregoeiro  22/09/2021 15:16:31  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, solicitamos que informe neste chat, o valor de sua melhor oferta.
61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:21:01  Estamos verificando e logo informaremos
61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:23:09  R$ 338.000,00
Pregoeiro  22/09/2021 15:25:13  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos o empenho nas negociações, entretanto, tendo em vista o valor referência 

disponibilizado pelo sistema Comprasnet após a fase de lances, e considerando que esta Administração não poderá aceitar valor acima do referencial, essa 
Comissão solicita maior redução dos valores ofertados.

61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:34:30  Infelizmente esse foi nosso melhor lance.
Pregoeiro  22/09/2021 15:36:18  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, solicitamos gentilmente redução de sua oferta, considerando que o valor ofertado está acima do 

aceitável por esta Administração.
61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:39:43  infelizmente não temos mais como reduzir
Pregoeiro  22/09/2021 15:41:02  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  22/09/2021 15:44:43  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o valor referência disponibilizado pelo sistema Comprasnet após a fase de lances, 

e considerando que o valor ofertado por sua empresa está bem próximo do estimado, essa Comissão solicita, gentilmente, que reveja os custos e conceda 
redução do valor ofertado.

61.418.141/0001-13  22/09/2021 15:47:39  Realmente chegamos em nosso limite, estamos sem margem para poder reduzir.
Pregoeiro  22/09/2021 15:52:05  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, considerando que o valor ofertado por sua empresa está próximo do valor referência,...
Pregoeiro  22/09/2021 15:52:12  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - ...essa Comissão solicita gentilmente que reveja seus custos e conceda redução do valor ofertado,...
Pregoeiro  22/09/2021 15:52:19  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - ...para prosseguimento do Certame e sucesso das negociações.
Pregoeiro  22/09/2021 16:12:35  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, esta Comissão concede um prazo de 20 minutos para que seja verificada a possibilidade de 

redução do valor ofertado.
61.418.141/0001-13  22/09/2021 16:15:20  Não temos mais como infelizmente.
Pregoeiro  22/09/2021 16:47:44  Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  22/09/2021 16:47:58  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  22/09/2021 16:50:04  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, reiteramos que o valor ofertado está acima do aceitável por esta Administração , desta forma, 

solicitamos que reveja mais uma vez os custos e conceda redução do valor ofertado para prosseguimento do Certame.
Pregoeiro  22/09/2021 16:59:45  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, estamos ano aguardo se sua manifestação.
61.418.141/0001-13  22/09/2021 17:00:36  Nós lamentamos muito, mas não temos como chegar em sua estimativa de preços.
Pregoeiro  22/09/2021 17:04:17  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, compreendemos o exposto, entretanto, visando o sucesso das negociações e prosseguimento do 

Certame, e considerando que esta Administração não pode aceitar valor acima do aceitável,...
Pregoeiro  22/09/2021 17:04:44  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - ...solicitamos, por gentileza, que reveja os custos e conceda sensível redução do valor ofertado.
Pregoeiro  22/09/2021 17:15:03  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, estamos ano aguardo se sua manifestação.
61.418.141/0001-13  22/09/2021 17:23:58  Lamentamos, mas nós não temos como chegar em seu valor.
Pregoeiro  22/09/2021 17:24:14  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  22/09/2021 17:24:22  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e o prosseguimento do Certame e essa Comissão concede 

um prazo para que seja verificada a possibilidade de redução do valor ofertado.
Pregoeiro  22/09/2021 17:24:30  Srs. Licitantes, diante o prazo concedido a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa 

sessão será suspensa.
Pregoeiro  22/09/2021 17:24:43  Retornaremos a sessão às 10h, do dia 23/09/2021.
Pregoeiro  22/09/2021 17:24:51  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  23/09/2021 10:01:12  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  23/09/2021 10:01:22  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados 

variáveis.
Pregoeiro  23/09/2021 10:03:35  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valor ofertado?
61.418.141/0001-13  23/09/2021 10:04:59  Bom dia prezado pregoeiro, Fizemos uma nova revisão no lote e conseguiremos apresentar um desconto substancial
61.418.141/0001-13  23/09/2021 10:05:26  Podemos chegar no valor total final de R$ 260.400,00
Pregoeiro  23/09/2021 10:06:47  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos o empenho nas negociações.
Pregoeiro  23/09/2021 10:07:28  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações, essa Comissão solicita uma maior redução do valor ofertado.
61.418.141/0001-13  23/09/2021 10:07:58  Prezado pregoeiro, Este é realmente o nosso valor mínimo. Estamos considerando margem mínima de contribuição
Pregoeiro  23/09/2021 10:09:58  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e compreendemos o exposto. Entretanto solicitamos que reveja os 

custos para conceder mais uma sensível redução do valor ofertado.
61.418.141/0001-13  23/09/2021 10:12:23  Prezado pregoeiro, Realmente não temos como reduzir mais. O valor de R$ 260.400,00 é o melhor que podemos ofertar
Pregoeiro  23/09/2021 10:18:44  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e compreendemos o exposto.
Pregoeiro  23/09/2021 10:20:55  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, essa Comissão concede um prazo, para que seja verificada a possibilidade uma maior redução do 

valor ofertado.
Pregoeiro  23/09/2021 10:23:22  Srs. Licitantes, em prosseguimento negociaremos com a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para os Lotes Lote 1 - Publicações Lombada 

Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  23/09/2021 10:23:47  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista a negociações de 3 Lotes com sua empresa, o que soma um quantitativo expressivo, 

solicitamos redução dos valores ofertados.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:25:11  Bom dia! Um momento
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:27:09  Sr. Pregoeiro, infelizmente nossos valores estão no limite
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:27:21  Senhor pregoeiro, este é o nosso preço final, durante a fase de lances concedemos todos os descontos possíveis.
Pregoeiro  23/09/2021 10:29:31  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e compreendemos o exposto.
Pregoeiro  23/09/2021 10:30:31  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e considerando o quantitativo expressivo ora em negociação com sua 

empresa, essa Comissão solicita que reveja os custos e conceda sensível redução dos valores ofertados.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:33:33  Sr. Pregoeiro, infelizmente nossos valores estão no limite
Pregoeiro  23/09/2021 10:37:37  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o quantitativo expressivo ora em negociação e visando o sucesso das negociações, essa 

Comissão solicita sensível redução dos valore ofertados.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:39:23  Senhor pregoeiro, este é o nosso preço final, durante a fase de lances concedemos todos os descontos possíveis.

Encerramento do prazo - Convocação anexo  28/09/2021 10:08:42  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 14:35:02  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 15:37:28  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 15:38:06  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 17:34:43  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 16:36:31  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 17:14:03  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 15:31:22  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 16:07:31  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Recusa de proposta  07/10/2021 14:17:01  Recusa da proposta. Fornecedor: GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, pelo melhor lance de R$ 

13.800.000,0000. Motivo: Inabilitada por não atendimento a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.
Aceite de proposta  07/10/2021 14:17:37  Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, pelo 

melhor lance de R$ 13.900.000,0000 e com valor negociado a R$ 11.748.678,5900. Motivo: Atendimento a todos os 
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Habilitação de fornecedor  07/10/2021 14:20:00  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 4 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
  Equiparada Declaração
   ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
17.153.081/0001-62 ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. Não Não 1 R$ 36.007.705,0000 R$ 36.007.705,0000 20/09/2021 20:40:31

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
30.597.675/0001-20 GDD EDITORA GRAFICA LTDA Sim Sim 1 R$ 60.000.000,0000 R$ 60.000.000,0000 20/09/2021 15:42:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação ampla), conforme especificações do Edital.
Porte da empresa: ME/EPP
16.561.461/0001-73 TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS
  COMERCIAIS LTDA Sim Sim 1 R$ 570.360.000,0000 R$ 570.360.000,0000 21/09/2021 08:36:34

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR (Participação ampla), con-
forme especificações do Edital.

Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

 Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
 R$ 570.360.000,0000 16.561.461/0001-73 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 60.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 36.007.705,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 35.000.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:35:58:940
 R$ 34.910.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:38:42:317
 R$ 34.800.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:41:59:633
 R$ 34.712.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:42:42:293
 R$ 34.600.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:44:07:767
 R$ 34.512.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:44:44:747
 R$ 34.000.000,0000 17.153.081/0001-62 21/09/2021 10:46:32:270
 R$ 33.900.000,0000 30.597.675/0001-20 21/09/2021 10:47:24:987

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do Item

Evento  Data  Observações
Encerramento análise de propostas  21/09/2021 09:32:18  Análise de propostas do item finalizada.
Abertura  21/09/2021 10:34:48  Item aberto.
Encerramento etapa aberta  21/09/2021 10:49:25  Encerrada etapa aberta do item.
Encerramento  21/09/2021 10:49:25  Item encerrado.
Abertura do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:32:41  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:50:31  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:16:37  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:23:18  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:45:36  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 12:05:31  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 14:35:08  Convocado para envio de anexo o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  30/09/2021 15:37:48  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20.
Abertura do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 15:38:13  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  01/10/2021 17:35:08  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 16:36:36  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  05/10/2021 17:14:24  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Abertura do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 15:31:29  Convocado para envio de anexo o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 16:07:47  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 

17.153.081/0001-62.
Recusa de proposta  07/10/2021 14:18:04  Recusa da proposta. Fornecedor: GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, pelo melhor lance de R$ 

33.900.000,0000. Motivo: Inabilitada por não atendimento a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.
Aceite de proposta  07/10/2021 14:18:35  Aceite individual da proposta. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, pelo 

melhor lance de R$ 34.000.000,0000 e com valor negociado a R$ 33.828.444,2500. Motivo: Atendimento a todos os 
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Habilitação de fornecedor  07/10/2021 14:20:00  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 5 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Não existem propostas para o item
Não existem lances para o item
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do Item

Evento Data Observações
Item deserto 21/09/2021 09:30:00 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item
Item: 6 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Não existem propostas para o item
Não existem lances para o item
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do Item

Evento Data Observações
Item deserto 21/09/2021 09:30:00 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item
Item: 7 - Prestação de serviços de impressão - grande formato (a0) -envolvendo equipamento , suprimento
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
  Equiparada Declaração
   ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro
61.418.141/0001-13 INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA Não Não 1 R$ 430.350,0000 R$ 430.350,0000 19/09/2021 20:29:53

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Impressão com dados variáveis (Participação ampla), conforme especificações do Edital. Folhas planas A4, branco, 
75g/m², sem acabamento e/ou no formato de blocos; Os documentos eletrônicos poderão ser compostos por dados variáveis; A impressão é em padrão laser mo-
nocromático A4, DUPLEX, com resolução de impressão mínima de 300 x 300 DPI, exceção feita aos documentos com inserção de imagens variáveis cuja resolução 
deverá ser de no mínimo 600 x 600 DPI; A separação será feita através de capa de lote em caixas com no máximo 10kg e caso necessário envelopes para sepa-
ração de lotes; Possuir solução de mercado para spool de Impressão e Processamento de Impressão; Link de comunicação com redundância; Solução de Firewall 
com redundância; Controle de acesso e monitoramento do Printing Center; Solução gestão e transferência de arquivos (Servidor de File Transfer); Portal web para 
acompanhamento da produção em tempo real; Impressão Laser; SLA de impressão. Marca: Própria Fabricante: Próprio Licitante

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

 Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
 R$ 430.350,0000 61.418.141/0001-13 21/09/2021 09:30:00:270
 R$ 425.100,0000 61.418.141/0001-13 21/09/2021 10:49:36:540

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do Item

Evento  Data  Observações
Encerramento análise de propostas  21/09/2021 09:34:06  Análise de propostas do item finalizada.
Abertura  21/09/2021 10:44:49  Item aberto.
Encerramento sem prorrogação  21/09/2021 10:54:50  Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.
Reinício etapa aberta  21/09/2021 10:55:26  Reinício da etapa aberta. Justificativa: Nova possibilidade de melhor valor..
Encerramento  21/09/2021 11:05:27  Item encerrado.
Encerramento etapa aberta  21/09/2021 11:05:27  Encerrada etapa aberta do item.
Abertura do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 15:32:50  Convocado para envio de anexo o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  21/09/2021 16:05:10  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 

61.418.141/0001-13.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:16:48  Convocado para envio de anexo o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:29:39  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 

61.418.141/0001-13.
Abertura do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 10:40:58  Convocado para envio de anexo o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  24/09/2021 11:27:47  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 

61.418.141/0001-13.
Abertura do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 11:12:11  Convocado para envio de anexo o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13.
Encerramento do prazo - Convocação anexo  06/10/2021 12:09:57  Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 

61.418.141/0001-13.
Aceite de proposta  07/10/2021 14:19:07  Aceite individual da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, pelo 

melhor lance de R$ 425.100,0000 e com valor negociado a R$ 260.400,0000. Motivo: Atendimento a todos os requisitos de 
habilitação previstos no Edital.

Habilitação de fornecedor  07/10/2021 14:20:00  Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13
Não existem intenções de recurso para o item
________________________________________
Troca de Mensagens
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Sistema  24/09/2021 10:40:58  Senhor fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.
Pregoeiro  24/09/2021 10:41:09  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  24/09/2021 11:23:18  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 4.
Sistema  24/09/2021 11:27:27  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  24/09/2021 11:27:47  Senhor Pregoeiro, o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7.
Sistema  24/09/2021 11:28:03  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  24/09/2021 11:35:35  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 2.
Pregoeiro  24/09/2021 11:44:51  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  24/09/2021 11:45:05  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 13h do dia de hoje, para o lote referido acima, o que segue:
Pregoeiro  24/09/2021 11:45:15  1- Readequar o texto do cabeçalho da Proposta, o qual deve ser conforme modelo do Anexo II do Edital.
Sistema  24/09/2021 11:45:26  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  24/09/2021 11:45:31  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  24/09/2021 11:45:36  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Pregoeiro  24/09/2021 11:45:45  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  24/09/2021 12:05:09  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  24/09/2021 12:05:21  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  24/09/2021 12:05:31  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro  24/09/2021 12:23:22  Srs. Licitantes, as empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, anexaram as 

Propostas de preços.
Pregoeiro  24/09/2021 12:23:31  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa, para análise.
Pregoeiro  24/09/2021 12:23:37  Retornaremos a sessão às 14h30, do de hoje.
Pregoeiro  24/09/2021 12:23:42  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  24/09/2021 14:30:13  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  24/09/2021 14:30:28  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  24/09/2021 14:30:41  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 15h35 do dia de hoje, para o o que segue:
Pregoeiro  24/09/2021 14:30:48  1- Readequar a Proposta de Preços do Lote 1, pois o cálculo do item da turma “1A” não confere na coluna final;
Pregoeiro  24/09/2021 14:30:54  2- Readequar a Proposta de Preços do Lote 3, pois o cálculo do item da turma “2C”; “2E”; “3D”; “5D”; e “5E” não confere na coluna final;
Sistema  24/09/2021 14:31:04  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  24/09/2021 14:31:10  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Pregoeiro  24/09/2021 14:31:21  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Pregoeiro  24/09/2021 14:31:31  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  24/09/2021 14:32:01  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 15h35 do dia de hoje, para o lote referido acima, o que segue:
Pregoeiro  24/09/2021 14:32:13  1- Readequar proposta de preços, pois os cálculos não conferem.
Sistema  24/09/2021 14:32:25  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.
Pregoeiro  24/09/2021 14:32:35  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  24/09/2021 15:10:04  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 2.
Sistema  24/09/2021 15:11:30  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  24/09/2021 15:11:42  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro  24/09/2021 15:25:26  Srs. Licitantes, as empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA e ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA anexaram o solicitado.
Pregoeiro  24/09/2021 15:25:33  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise das Propostas de Preços encaminhas pelas empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, 

ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  24/09/2021 15:25:40  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa, para análise.
Pregoeiro  24/09/2021 15:25:48  Retornaremos a sessão às 11h, do 27/09/2021.
Pregoeiro  24/09/2021 15:26:00  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  27/09/2021 11:03:58  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  27/09/2021 11:04:13  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  27/09/2021 11:45:54  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  27/09/2021 11:46:03  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise das Propostas de Preços encaminhas pelas empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, 

ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  27/09/2021 11:46:11  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  27/09/2021 11:46:20  Retornaremos a sessão às 15h30, do dia de hoje.
Pregoeiro  27/09/2021 11:46:30  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  27/09/2021 15:35:00  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  27/09/2021 15:35:05  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  27/09/2021 15:35:25  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 16h40 do dia de hoje, para o que segue:
Pregoeiro  27/09/2021 15:35:31  1- Readequar a Proposta de Preços do Lote 1, pois o cálculo do item da turma “1A” não confere na coluna final;
Pregoeiro  27/09/2021 15:35:42  2- Readequar a Proposta de Preços do Lote 3, pois o cálculo do item da turma “2C”; “2E”; “5D”; e “5E” não confere na coluna final;
Sistema  27/09/2021 15:35:59  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  27/09/2021 15:36:06  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Pregoeiro  27/09/2021 15:36:22  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Pregoeiro  27/09/2021 15:36:34  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  27/09/2021 15:36:43  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 15h45 do dia de hoje, para o lote referido acima, o que segue:
Sistema  27/09/2021 15:36:54  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.
Pregoeiro  27/09/2021 15:37:04  1- Readequar proposta de preços, pois o calículo do item da turma “1C”; “2E” e “4E”.
Pregoeiro  27/09/2021 15:37:15  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  27/09/2021 15:40:36  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 2.
Sistema  27/09/2021 15:58:28  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Pregoeiro  27/09/2021 17:12:50  Srs. Licitantes, tendo em vista a solicitação de dilação de prazo, encaminhada via e-mail pela empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, essa Comissão 

informa que a referida empresa, tem até às 17h40 do dia de hoje, para envio do solicitado.
Sistema  27/09/2021 17:25:50  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro  27/09/2021 17:44:00  Srs. Licitantes, essa Comissão informa que a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, anexou o solicitado.
Pregoeiro  27/09/2021 17:44:09  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise das Propostas de Preços encaminhas pelas empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, 

ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  27/09/2021 17:44:18  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  27/09/2021 17:44:32  Retornaremos a sessão às 9h30 do dia 28/09/2021.
Pregoeiro  27/09/2021 17:44:40  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  28/09/2021 09:30:42  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  28/09/2021 09:30:49  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações 

Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  28/09/2021 09:31:04  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 10h40 do dia de hoje, para o que segue:
Pregoeiro  28/09/2021 09:31:20  1- Readequar a Proposta de Preços do Lote 1, pois o valor informado na média dos valores unitários da Linha “8A”, não confere, e consequentemente 

nenhum valor seguinte realizado com base nele.
Pregoeiro  28/09/2021 09:31:27  2- Readequar a Proposta de Preços do Lote 3, pois o cálculo do item da turma “2E” não confere na coluna final;
Sistema  28/09/2021 09:31:38  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  28/09/2021 09:31:44  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Pregoeiro  28/09/2021 09:31:59  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  28/09/2021 10:06:00  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  28/09/2021 10:08:42  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro  28/09/2021 11:24:30  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que as empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA 

BRASILEIRA LTDA, atenderam ao solicitado.
Pregoeiro  28/09/2021 11:24:46  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que a partir deste momento, iniciará a fase de análise da documentação de 

habilitação, conforme o disposto no item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  28/09/2021 11:24:54  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  28/09/2021 11:25:01  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  28/09/2021 11:25:13  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  28/09/2021 11:26:01  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  28/09/2021 11:28:49  Retornaremos a sessão às 11h do dia 29/09/2021.
Pregoeiro  28/09/2021 11:28:54  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  29/09/2021 11:00:01  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  29/09/2021 11:00:09  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  29/09/2021 12:01:27  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  29/09/2021 12:01:36  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no 

item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  29/09/2021 12:01:42  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  29/09/2021 12:01:49  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  29/09/2021 12:01:55  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  29/09/2021 12:02:01  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  29/09/2021 12:02:06  Retornaremos a sessão às 15h do dia de hoje.
Pregoeiro  29/09/2021 12:02:13  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  29/09/2021 15:01:35  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  29/09/2021 15:01:48  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  29/09/2021 16:46:39  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  29/09/2021 16:50:46  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no 

item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:00  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:08  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:14  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:21  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:42  Retornaremos a sessão às 11h do dia 30/09/2021.
Pregoeiro  29/09/2021 16:51:51  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  30/09/2021 11:07:46  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  30/09/2021 11:07:53  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  30/09/2021 11:25:49  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  30/09/2021 11:25:58  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no 

item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:11  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:17  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:23  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:30  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:36  Retornaremos a sessão às 14h30 do dia de hoje.
Pregoeiro  30/09/2021 11:26:43  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  30/09/2021 14:33:27  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  30/09/2021 14:33:35  Srs. Licitantes, em prosseguimento à análise da documentação de Habilitação da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA ,...
Pregoeiro  30/09/2021 14:33:50  ...em diligência, o núcleo técnico solicita à empresa supra, que encaminhe até às 16h do dia de hoje:
Pregoeiro  30/09/2021 14:33:56  1. Para o Lote 1 Publicações Lombada Canoa Grampeada, esclareça:
Pregoeiro  30/09/2021 14:34:03  Solicitamos que a empresa apresente as especificações do material, o quantitativo e o prazo de entrega referentes ao atestado da Prefeitura de Araxá, 

assim como a data do atestado e o prazo de entrega referentes à Guiatel S/A.

Pregoeiro  23/09/2021 10:40:21  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, essa Comissão solicita que justifique a impossibilidade de redução dos valores ofertados.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 10:43:14  Este contrato é muito extenso, em um período de inflação aonde o papel e o dólar vem subindo a cada dia e terei que manter meu preço durante todo 

este período, sem contar inúmeras distribuições e entregas que terão que ser feitas neste período... Então para se fazer este contrato com excelência e sem 
prejuizos este será meu preço final.

Pregoeiro  23/09/2021 10:45:43  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e compreendemos o exposto.
Pregoeiro  23/09/2021 10:45:58  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e prosseguimento do Certame, e considerando o quantitativo 

expressivo ora em negociação com sua empresa, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a possibilidade de redução dos valores 
ofertados.

Pregoeiro  23/09/2021 10:46:15  Srs. Licitantes, em prosseguimento negociaremos com a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada 
Canoa Grampeada.

Pregoeiro  23/09/2021 10:47:12  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações, essa Comissão solicita sensível redução do valor ofertado.
17.153.081/0001-62  23/09/2021 10:49:22  Bom dia, Sr. Pregoeiro, infelizmente nossos valores estão no limite.
Pregoeiro  23/09/2021 10:51:33  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação, porém visando o sucesso das negociações e prosseguimento do 

Certame, essa Comissão solicita sensível redução do valor ofertado.
17.153.081/0001-62  23/09/2021 10:55:48  Sr pregoeiro, nossos valores estão no limite, já concedemos todos os descontos possíveis durante a fase de lances.
Pregoeiro  23/09/2021 10:57:51  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, essa Comissão solicita que justifique a impossibilidade de redução dos valores ofertados.
17.153.081/0001-62  23/09/2021 11:01:25  Sr. pregoeiro, devido a ocilação nos preços dos insumos, já estamos em nosso limite.
Pregoeiro  23/09/2021 11:01:33  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, estamos no aguardo de sua manifestação.
Pregoeiro  23/09/2021 11:01:53  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  23/09/2021 11:02:12  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e prosseguimento do Certame, e considerando o quantitativo 

expressivo ora em negociação com sua empresa, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a possibilidade de redução dos valores 
ofertados.

Pregoeiro  23/09/2021 11:02:46  Srs. Licitante, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  23/09/2021 11:17:00  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  23/09/2021 11:17:10  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados 

variáveis.
Pregoeiro  23/09/2021 11:17:33  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valor ofertado?
61.418.141/0001-13  23/09/2021 11:22:44  Boa tarde, Realmente não temos como reduzir. Este é nosso valor mínimo. Fizemos um esforço comercial muito grande para conseguir atender a estimativa 

para este lote tendo em vista que tivemos dois reajustes de papel em 2021
Pregoeiro  23/09/2021 11:22:55  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, estamos no aguardo de sua manifestação.
Pregoeiro  23/09/2021 11:24:20  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  23/09/2021 11:25:26  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, qual a sua menor e melhor oferta para o Lote 7 - Impressão com 

dados variáveis?
61.418.141/0001-13  23/09/2021 11:27:18  Prezado pregoeiro, Conseguimos chegar no valor total estimado de R$ 260.400,00
Pregoeiro  23/09/2021 11:28:44  Para INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação. Essa Comissão informa que irá analisar o valor ofertado.
Pregoeiro  23/09/2021 11:29:35  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para os Lotes Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  23/09/2021 11:30:06  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valores ofertados?
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:31:23  Este contrato é muito extenso, em um período de inflação aonde o papel e o dólar vem subindo a cada dia e terei que manter meu preço durante todo 

este período, sem contar inúmeras distribuições e entregas que terão que ser feitas neste período... Então para se fazer este contrato com excelência e sem 
prejuízos este será meu preço final.

Pregoeiro  23/09/2021 11:33:02  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, qual a sua menor e melhor oferta para cada um dos Lotes ora em negociação?
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:36:39  Se tratando de licitação modo aberto aonde o tempo se encerra no quando os preços estão nos limites, posso te dizer que meus descontos foram todos 

dados em etapa de lances, no entanto peço encarecidamente que entenda, não consigo mais nenhuma redução nos valores...estamos passando por tempos 
difíceis de extrema recessão...

30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:38:05  Mais uma vez venho informar, a matéria prima de materiais gráficos, muitas são compradas em dolar, por isso sofremos com tantos aumentos de papeis e 
muitas vezes não são repassados aos clientes...

30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:39:34  Se trata de um pregão robusto no qual teremos um investimento grande em matérias primas ao longo do ano, com certeza do jeito que anda a inflação 
teremos mais aumentos e não serão repassados a administração...

30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:41:35  Então para não haver prejuízos para administração nem para empresa, por conta de não cumprimento do contrato peço que aceite os preço negociados 
durante a fase de lance que são preços justos e dentro da estimativa do órgão.

Pregoeiro  23/09/2021 11:43:16  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, compreendemos o exposto.
Pregoeiro  23/09/2021 11:44:15  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, essa Comissão solicita que informa os valores de sua menor e melhor oferta 

para cada um dos Lotes ora em negociação.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:45:33  lote 01 - 1.280.000,0000
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:45:56  lote 02 - 13.800.000,0000
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:46:14  lote 04 - 33.900.000,0000
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:47:23  Esses são meus valores finais como informado anteriormente, os descontos foram todos dados no período de lances, não havendo mais possibilidade de 

redução de custos...
Pregoeiro  23/09/2021 11:50:02  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, essa Comissão informa que os valores informados, não conferem com os apresentados nas Propostas Pós 

lance atualizadas, envidas por sua empresa.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:51:14  um momento
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:53:29  Realmente, peço desculpas pelo equivoco, a proposta sofreu um pequeno desconto.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:53:57  Lote 01 - R$ 1.279.997,42
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:55:27  Lote 03 - 13.799.980,31
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:56:09  Lote 04 - 33.882.240,00
30.597.675/0001-20  23/09/2021 11:56:21  Esses são meus valores finais como informado anteriormente, os descontos foram todos dados no período de lances, não havendo mais possibilidade de 

redução de custos...
Pregoeiro  23/09/2021 11:57:26  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação. Essa Comissão informa que irá analisar os valores ofertados.
Pregoeiro  23/09/2021 11:57:35  Srs. Licitantes, em prosseguimento negociaremos com a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada 

Canoa Grampeada.
Pregoeiro  23/09/2021 11:57:43  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valor ofertado?
17.153.081/0001-62  23/09/2021 11:59:56  Sr pregoeiro, Conseguimos chegar no valor total estimado de R$ 3.220.000,00.
Pregoeiro  23/09/2021 12:01:39  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos o empenho nas negociações.
Pregoeiro  23/09/2021 12:02:42  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, essa Comissão solicita que informe o valor de sua menor e melhor oferta 

para o Lote ora em negociação.
17.153.081/0001-62  23/09/2021 12:04:05  Lote 2 - R$ 3.220.000,00
Pregoeiro  23/09/2021 12:05:10  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e o empenho nas negociações. Essa Comissão informa que irá analisar 

o valor ofertado.
Pregoeiro  23/09/2021 12:06:42  Srs. Licitantes, essa Comissão informa que está em análise dos valores ofertados pelas empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA 

GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  23/09/2021 12:06:50  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  23/09/2021 12:07:01  Retornaremos a sessão às 15h30, do dia de hoje.
Pregoeiro  23/09/2021 12:07:09  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  23/09/2021 15:37:34  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  23/09/2021 15:40:24  Srs. Licitantes, em prosseguimento negociaremos com a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para os Lotes Lote 1 - Publicações Lombada 

Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  23/09/2021 15:42:01  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o valor referência disponibilizado pelo sistema Comprasnet após a fase de lances,...
Pregoeiro  23/09/2021 15:42:07  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - ...e considerando que esta Administração não poderá aceitar valor acima do referencial,...
Pregoeiro  23/09/2021 15:42:14  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - ...essa Comissão solicita maior redução em especial ao valor ofertado no Lote 3.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 15:46:38  um minuto
Pregoeiro  23/09/2021 15:55:54  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. licitante, estamos no aguado de sua manifestação.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 16:00:01  aceito a redução para o valor referencia
30.597.675/0001-20  23/09/2021 16:00:58  Valor final lote 03: R$ 11.748.722,2500
Pregoeiro  23/09/2021 16:06:02  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e o empenho nas negociações.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 16:09:04  Acreditamos no potencial da compra, então fizemos um esforço maior para conseguir o desconto.
Pregoeiro  23/09/2021 16:09:35  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o quantitativo expressivo em negociação com sua empresa, essa Comissão solicita maior 

redução dos valores ofertado, em especial para o Lote 3.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 16:11:41  o valor esta dentro do estimado da licitação, infelizmente não daremos desconto em mais nenhum lote. Já fizemos um esforço tremendo dando um 

desconto no lote 3.
Pregoeiro  23/09/2021 16:13:28  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, essa Comissão solicita que informa os valores de sua menor e melhor oferta 

para cada um dos Lotes ora em negociação.
30.597.675/0001-20  23/09/2021 16:15:49  Lote 01 - R$ 1.279.997,42 Lote 03 - 11.748.722,25 Lote 04 - 33.882.240,00
Pregoeiro  23/09/2021 16:18:18  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação. Essa Comissão informa que irá analisar os valores ofertados.
Pregoeiro  23/09/2021 16:20:17  Para GDD EDITORA GRAFICA LTDA - Srs. Licitantes, essa Comissão informa que está em análise dos valores ofertados pelas empresas GDD EDITORA 

GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  23/09/2021 16:20:23  Srs. Licitantes, essa Comissão informa que está em análise dos valores ofertados pelas empresas GDD EDITORA GRAFICA LTDA, ESDEVA INDUSTRIA 

GRAFICA LTDA e INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA.
Pregoeiro  23/09/2021 16:20:32  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto e considerando o adiantado da hora, nesse momento essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  23/09/2021 16:21:00  Retornaremos a sessão às 10h, do 24/09/2021.
Pregoeiro  23/09/2021 16:21:17  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Pregoeiro  24/09/2021 10:02:45  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  24/09/2021 10:08:49  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame e após análise por essa Comissão, temos a informar que esta Administração aceita os valores ofertados, 

como segue:
Pregoeiro  24/09/2021 10:08:59  Empresa: GDD EDITORA GRAFICA LTDA
Pregoeiro  24/09/2021 10:10:01  Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada: valor total do Lote: R$ 1.279.997,42 (um milhão duzentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e 

sete reais e quarenta e dois centavos);
Pregoeiro  24/09/2021 10:10:09  Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR: valor total do Lote: R$ 11.748.722,25 (onze milhões setecentos e quarenta e oito mil setecentos e 

vinte e dois reais e vinte e cinco centavos);
Pregoeiro  24/09/2021 10:10:41  Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR: valor total do Lote: R$ 33.882.240,00 (trinta e três milhões oitocentos e oitenta e dois mil e 

duzentos e quarenta reais).
Pregoeiro  24/09/2021 10:10:50  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Pregoeiro  24/09/2021 10:11:10  Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada: valor total do Lote: R$ 3.220.000,00 (três milhões duzentos e vinte mil reais)
Pregoeiro  24/09/2021 10:12:20  Empresa: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA
Pregoeiro  24/09/2021 10:12:28  Lote 7 - Impressão com dados variáveis: valor total do Lote: R$ 260.400,00 (duzentos e sessenta mil e quatrocentos reais).
Pregoeiro  24/09/2021 10:14:38  Srs. Licitantes, em atendimento ao item 6.13 e alínea “b” do Edital, solicitamos às empresas abaixo relacionadas que encaminhem o solicitado até às 

11h30 da data de hoje:
Pregoeiro  24/09/2021 10:14:47  Empresa: GDD EDITORA GRAFICA LTDA Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR Lote 

4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR
Pregoeiro  24/09/2021 10:14:56  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada
Pregoeiro  24/09/2021 10:15:04  Empresa: INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA Lote 7 - Impressão com dados variáveis
Pregoeiro  24/09/2021 10:15:15  Solicitamos que se atentem ao que seguem:
Pregoeiro  24/09/2021 10:15:44  1- O valor total da Proposta deve ter sua apresentação por extenso; orientamos que confiram a escrita, para não haver equívocos.
Pregoeiro  24/09/2021 10:16:02  2- A data da Proposta deverá ser 24/09/2021 (data da solicitação).
Sistema  24/09/2021 10:16:17  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  24/09/2021 10:16:31  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  24/09/2021 10:16:37  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Sistema  24/09/2021 10:16:42  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.
Sistema  24/09/2021 10:16:48  Senhor fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.
Pregoeiro  24/09/2021 10:16:56  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  24/09/2021 10:29:39  Senhor Pregoeiro, o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7.
Pregoeiro  24/09/2021 10:40:16  Srs. Licitantes, em prosseguimento a análise da Proposta de Preços da empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - 

Impressão com dados variáveis;...
Pregoeiro  24/09/2021 10:40:29  ...esta Comissão solicita que a referida empresa, reencaminhe até às 11h40 do dia de hoje, para o lote referido acima, o que segue:
Pregoeiro  24/09/2021 10:40:40  1- Readequar proposta de preços com a data 24/09/2021 (data da solicitação);
Pregoeiro  24/09/2021 10:40:48  2- Readequar o texto do cabeçalho da Proposta, o qual deve ser conforme modelo do Anexo II do Edital.
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Pregoeiro  05/10/2021 15:25:03  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, considerando que esta Administração não poderá aceitar valor acima do referencial, e tendo em 
vista que o valor ofertado por sua empresa para o Lote 3 está bem próximo do referencial, solicitamos sensível redução do valor ofertado.

17.153.081/0001-62  05/10/2021 15:27:57  Sr. pregoeiro, poderia, por gentileza, nos informar o valor de referência?
Pregoeiro  05/10/2021 15:31:39  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, o valor máximo aceitável por esta Administração fica disponível no sistema Comprasnet após a fase 

de lances, o qual para o Lote 3 corresponde ao valor de R$ 11.748.722,25.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 15:35:45  Estamos analisando.
Pregoeiro  05/10/2021 15:40:25  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. licitante, esta Comissão concede um prazo de 20 minutos, para que seja verificada a possibilidade de redução 

do valor ofertado
17.153.081/0001-62  05/10/2021 16:03:34  Conseguimos reduzir o valor de lote 3 para R$ 11.748.722,25, os demais lotes não conseguimos cair os valores.
Pregoeiro  05/10/2021 16:05:02  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução do valor ofertado para o Lote 3?
17.153.081/0001-62  05/10/2021 16:06:13  Conseguimos reduzir o valor de lote 3 para R$ 11.748.722,25, os demais lotes não conseguimos cair os valores.
Pregoeiro  05/10/2021 16:09:21  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos o notável empenho nas negociações.
Pregoeiro  05/10/2021 16:11:56  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, qual sua última e melhor oferta para os Lotes 1, 3 e 4?
17.153.081/0001-62  05/10/2021 16:14:04  Lote 1 - R$ 1.297.235,52 Lote 3 - R$ 11.748.722,25 Lote 4 - R$ 33.828.444,25
Pregoeiro  05/10/2021 16:17:51  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação. Essa Comissão informa que irá analisar os valores ofertados.
Pregoeiro  05/10/2021 16:19:34  Sr. Licitante, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  05/10/2021 16:33:48  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame e após análise por essa Comissão, temos a informar que esta Administração aceita os valores ofertados, 

como segue:
Pregoeiro  05/10/2021 16:33:56  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Pregoeiro  05/10/2021 16:34:02  Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada: valor total do Lote: R$ 1.297.235,52 (um milhão duzentos e noventa e sete centavos, duzentos e trinta e 

cinco reais e cinquenta e dois centavos);
Pregoeiro  05/10/2021 16:34:32  retificando:
Pregoeiro  05/10/2021 16:34:48  Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada: valor total do Lote: R$ 1.297.235,52 (um milhão duzentos e noventa e sete mil, duzentos e trinta e cinco 

reais e cinquenta e dois centavos);
Pregoeiro  05/10/2021 16:35:01  Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR: valor total do Lote: R$ 11.748.722,25 (onze milhões setecentos e quarenta e oito mil setecentos e 

vinte e dois reais e vinte e cinco centavos);
Pregoeiro  05/10/2021 16:35:26  Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR: valor total do Lote: R$ 33.828.444,25 (trinta e três milhões oitocentos e vinte e oito mil 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
Pregoeiro  05/10/2021 16:35:45  Srs. Licitantes, em atendimento ao item 6.13 e alínea “b” do Edital, solicitamos à empresa abaixo relacionada que encaminhem o solicitado até às 17h40 

da data de hoje:
Pregoeiro  05/10/2021 16:35:51  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR 

Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR
Pregoeiro  05/10/2021 16:35:59  Solicitamos que se atentem ao que seguem:
Pregoeiro  05/10/2021 16:36:07  1- O valor total da Proposta deve ter sua apresentação por extenso; orientamos que confiram a escrita, para não haver equívocos.
Pregoeiro  05/10/2021 16:36:15  2- A data da Proposta deverá ser 05/10/2021 (data da solicitação).
Sistema  05/10/2021 16:36:25  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  05/10/2021 16:36:31  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  05/10/2021 16:36:36  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Pregoeiro  05/10/2021 16:36:46  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  05/10/2021 17:13:35  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  05/10/2021 17:14:03  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  05/10/2021 17:14:24  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro  05/10/2021 17:36:59  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, anexou o solicitado.
Pregoeiro  05/10/2021 17:37:06  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa para análise.
Pregoeiro  05/10/2021 17:37:24  Retornaremos a sessão às 11h do dia 06/10/2021
Pregoeiro  05/10/2021 17:37:31  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  06/10/2021 11:08:03  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  06/10/2021 11:08:15  Srs. Licitantes, informamos que a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, atendeu ao solicitado.
Pregoeiro  06/10/2021 11:08:34  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que a partir deste momento, iniciará a fase de análise da documentação de 

habilitação, conforme o disposto no item 8 do Edital, da empresa...
Pregoeiro  06/10/2021 11:08:48  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada , Lote 2 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  06/10/2021 11:09:13  Srs. Licitantes, em melhor análise, e em tempo, solicitamos a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com 

dados variáveis, que reencaminhe até às 12h15 do dia de hoje, o que segue:
Pregoeiro  06/10/2021 11:12:00  1- Readequar a Proposta de Preços do Lote 7, incluindo a informação sobre o CNPJ da empresa no texto acima da tabela, assim como é solicitado no 

modelo do Anexo II do edital
Sistema  06/10/2021 11:12:11  Senhor fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.
Pregoeiro  06/10/2021 11:12:19  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  06/10/2021 12:09:57  Senhor Pregoeiro, o fornecedor INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 61.418.141/0001-13, enviou o anexo para o ítem 7.
Pregoeiro  06/10/2021 12:35:33  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que a empresa INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, atendeu ao solicitado.
Pregoeiro  06/10/2021 12:35:46  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  06/10/2021 12:35:55  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada , Lote 2 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  06/10/2021 12:36:04  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  06/10/2021 12:36:15  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  06/10/2021 12:36:35  Retornaremos a sessão às 15h do dia de hoje.
Pregoeiro  06/10/2021 12:36:41  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  06/10/2021 15:05:01  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  06/10/2021 15:05:13  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  06/10/2021 15:30:47  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  06/10/2021 15:30:56  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, tendo em vista a fase de habilitação, o núcleo técnico solicita a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA 

LTDA,...
Pregoeiro  06/10/2021 15:31:03  ...que encaminhe até às 16h40 do dia de hoje, a documentação prevista no item 8.7 do Edital, tendo em vista que a empresa supra é participante de nova 

rodada (Lotes 1, 3 e 4), e que não atendeu a solicitação referente ao item 6.13, alínea “b” do Edital.
Sistema  06/10/2021 15:31:15  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  06/10/2021 15:31:22  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  06/10/2021 15:31:29  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Pregoeiro  06/10/2021 15:31:43  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  06/10/2021 16:07:12  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  06/10/2021 16:07:31  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  06/10/2021 16:07:47  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro  06/10/2021 17:06:33  Srs. Licitantes esta Comissão informa que a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, anexou o solicitado.
Pregoeiro  06/10/2021 17:06:55  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  06/10/2021 17:07:02  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada , Lote 2 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  06/10/2021 17:07:16  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  06/10/2021 17:07:24  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  06/10/2021 17:07:54  Retornaremos a sessão às 14h do dia de hoje.
Pregoeiro  06/10/2021 17:08:09  Retificando:
Pregoeiro  06/10/2021 17:08:30  Retornaremos a sessão às 14h do dia 07/10/2021.
Pregoeiro  06/10/2021 17:08:38  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  07/10/2021 14:05:01  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  07/10/2021 14:06:09  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  07/10/2021 14:10:45  Srs. Licitantes, a Comissão de Licitação, após análise, concluiu que as documentações de Habilitação (item 8 do Edital), encaminhadas pelas empresas...
Pregoeiro  07/10/2021 14:10:53  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada , Lote 2 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  07/10/2021 14:11:19  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  07/10/2021 14:11:26  ...atenderam a todos os requisitos de habilitação previstos no item 8 do Edital.
Pregoeiro  07/10/2021 14:11:57  Em oportuno, informamos que após a conferência pela Comissão, os documentos originais são digitalizados e inseridos no Processo Eletrônico.
Pregoeiro  07/10/2021 14:12:02  Portanto, após a publicação da homologação do Pregão no Diário Oficial da Cidade, o licitante terá até 8 (oito) dias úteis para retirar os documentos 

originais entregues, no mesmo endereço constante no Edital.
Pregoeiro  07/10/2021 14:12:09  Neste momento habilitaremos a proposta no sistema e em seguida abriremos prazo para registro de intenção de recurso.
Pregoeiro  07/10/2021 14:12:15  Srs. Licitantes, agradecemos a participação de todos.
Sistema  07/10/2021 14:20:06  Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no 

julgamento´.
Pregoeiro  07/10/2021 14:20:37  Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/10/2021 às 14:42:00.

________________________________________
Eventos do Pregão

Evento Data/Hora Observações
Abertura da sessão pública 21/09/2021 09:30:00 Abertura da sessão pública
Encerramento da análise de propostas 21/09/2021 09:50:00 Etapa de análise de propostas encerrada.
Julgamento de propostas 21/09/2021 11:06:25 Início da etapa de julgamento de propostas
Suspensão administrativa 22/09/2021 11:13:15 Previsão de reabertura: 22/09/2021 15:00:00; Análise de Proposta de Preços.
Reativação 22/09/2021 15:01:58
Suspensão administrativa 22/09/2021 17:26:10 Previsão de reabertura: 23/09/2021 10:00:00; Análise de Propostas de Preços.
Reativação 23/09/2021 09:59:23
Suspensão administrativa 23/09/2021 16:24:44 Previsão de reabertura: 24/09/2021 10:00:00; Análise de Propostas de preços.
Reativação 24/09/2021 10:00:16
Suspensão administrativa 24/09/2021 15:27:06 Previsão de reabertura: 27/09/2021 11:00:00; Análise de Propostas de Preços.
Reativação 27/09/2021 11:03:23
Suspensão administrativa 27/09/2021 17:55:25 Previsão de reabertura: 28/09/2021 09:30:00; Análise de Propostas de Preços.
Reativação 28/09/2021 09:30:11
Suspensão administrativa 28/09/2021 11:30:27 Previsão de reabertura: 29/09/2021 11:00:00; Análise de documentos de habilitação.
Reativação 29/09/2021 10:59:37
Suspensão administrativa 29/09/2021 16:53:09 Previsão de reabertura: 30/09/2021 11:00:00; Análise de documentos de habilitação.
Reativação 30/09/2021 11:07:16
Suspensão administrativa 30/09/2021 17:04:20 Previsão de reabertura: 01/10/2021 11:00:00; Análise de documentos de habilitação.
Reativação 01/10/2021 11:03:06
Alteração equipe 01/10/2021 17:18:10 Pregoeiro Anterior: 37562554846-LUANA MARIA DOS SANTOS SOUZA . Pregoeiro Atual: 15633943830-KAROLINE DA SILVA CAMPOS . 
  Justificativa: Questões Administrativas
Suspensão administrativa 01/10/2021 18:03:24 Previsão de reabertura: 04/10/2021 15:00:00; Análise de proposta.
Reativação 04/10/2021 15:02:51
Alteração equipe 04/10/2021 15:03:28 Pregoeiro Anterior: 15633943830-KAROLINE DA SILVA CAMPOS . Pregoeiro Atual: 37562554846-LUANA MARIA DOS SANTOS SOUZA . 
  Justificativa: Questões administrativas.
Suspensão administrativa 04/10/2021 16:18:55 Previsão de reabertura: 05/10/2021 10:00:00; Análise de Propostas de Preços.
Reativação 05/10/2021 10:05:05
Suspensão administrativa 05/10/2021 17:40:44 Previsão de reabertura: 06/10/2021 11:00:00; Análise de Propostas de Preços.
Reativação 06/10/2021 11:07:21
Suspensão administrativa 06/10/2021 17:09:43 Previsão de reabertura: 07/10/2021 14:00:00; Análise de documentação de habilitação.
Reativação 07/10/2021 14:03:53
Abertura do prazo 07/10/2021 14:20:06 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do prazo 07/10/2021 14:20:37 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/10/2021 às 14:42:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da 
Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi 
encerrada a sessão às 14:43 horas do dia 07 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Pregoeiro  30/09/2021 14:34:10  Por oportuno, esclarecemos que não é necessário que a empresa indique o prazo de entrega referente ao atestado da FUERN, uma vez que a data e o 
quantitativo que constam nele inviabilizam seu aproveitamento de qualquer maneira.

Pregoeiro  30/09/2021 14:34:18  2. Para o Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR:
Pregoeiro  30/09/2021 14:34:25  Solicitamos que a empresa apresente as especificações do material, o quantitativo e o prazo de entrega referentes ao atestado da Prefeitura de Araxá,...
Pregoeiro  30/09/2021 14:34:39  ...assim como a data do atestado e o prazo de entrega referentes à Guiatel S/A, e o quantitativo e o prazo de entrega referentes ao atestado da Inforgraf 

Eireli.
Sistema  30/09/2021 14:34:55  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  30/09/2021 14:35:02  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  30/09/2021 14:35:08  Senhor fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Pregoeiro  30/09/2021 14:35:20  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  30/09/2021 15:37:13  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  30/09/2021 15:37:28  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  30/09/2021 15:37:48  Senhor Pregoeiro, o fornecedor GDD EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 30.597.675/0001-20, enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:02  Srs. Licitantes, informamos que a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, anexou o solicitado.
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:27  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao Certame, essa Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no 

item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:34  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:40  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:48  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  30/09/2021 17:01:58  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  30/09/2021 17:02:04  Retornaremos a sessão às 11h do dia de hoje.
Pregoeiro  30/09/2021 17:02:19  Retificando:
Pregoeiro  30/09/2021 17:02:30  Retornaremos a sessão às 11h do dia 01/10/2021
Pregoeiro  30/09/2021 17:02:35  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  01/10/2021 11:03:28  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  01/10/2021 11:03:36  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  01/10/2021 11:56:45  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  01/10/2021 11:57:03  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que permanece em análise da documentação de habilitação, conforme o disposto no item 8 do Edital, das empresas...
Pregoeiro  01/10/2021 11:57:17  ...GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 

PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR...
Pregoeiro  01/10/2021 11:57:20  ...ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 2 - Publicações Lombada Canoa Grampeada,...
Pregoeiro  01/10/2021 11:57:26  ...INDUSTRIA GRAFICA BRASILEIRA LTDA, classificada para o Lote 7 - Impressão com dados variáveis.
Pregoeiro  01/10/2021 11:57:33  Srs. Licitantes, tendo em vista o exposto, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  01/10/2021 11:58:54  Retornaremos a sessão às 14h do dia de hoje.
Pregoeiro  01/10/2021 11:59:00  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  01/10/2021 14:03:21  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  01/10/2021 14:03:31  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  01/10/2021 15:36:50  Srs. Licitantes, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  01/10/2021 15:36:58  Srs. Licitantes, essa Comissão informa que após análise dos documentos de habilitação da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, classificada para o Lote 

1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada 
com PUR...

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:09  ... o núcleo técnico concluiu que a referida empresa não atendeu as exigências relativas à documentação de Qualificação Técnica referentes ao item 8.7 e 
seus subitens do Edital.

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:18  Diante do exposto, a empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, está inabilitada para o Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação 
Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:25  Srs. Licitantes, em prosseguimento ao certame e diante da inabilitação da empresa GDD EDITORA GRAFICA LTDA, nos Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 
Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:31  ...em atendimento ao item 6.14 do Edital, solicitamos as próximas empresas classificadas, até às 17h45 do dia de hoje que encaminhem Propostas de Preço 
atualizada (pós lance), conforme o item 4.3 e o Anexo II do Edital.

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:38  Empresa: ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA Lote 1 - Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e 
Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:44  Ressaltamos que o não envio dos documentos solicitados no item 4.3 implicará na desclassificação do licitante, podendo incorrer à penalidade disposta no 
item 17.1, alínea “c” do Edital.

Pregoeiro  01/10/2021 15:37:51  Srs. Licitantes, informamos que as propostas analisadas nesta etapa, ainda não são consideradas como aceitas por esta Administração.
Sistema  01/10/2021 15:37:58  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema  01/10/2021 15:38:06  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema  01/10/2021 15:38:13  Senhor fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.
Pregoeiro  01/10/2021 15:38:28  Srs. Licitantes, a partir deste momento esta Comissão está no aguardo do solicitado.
Sistema  01/10/2021 17:33:55  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema  01/10/2021 17:34:43  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema  01/10/2021 17:35:08  Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA., CNPJ/CPF: 17.153.081/0001-62, enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro  01/10/2021 18:01:46  Srs. Licitantes, essa Comissão informa que a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA atendeu ao solicitado.
Pregoeiro  01/10/2021 18:02:04  Tendo em vista o adiantado da hora, neste momento essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  01/10/2021 18:02:21  Retornaremos às 15h, do dia 04/10/2021.
Pregoeiro  01/10/2021 18:02:38  Srs. Licitantes, essa Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  04/10/2021 15:04:03  Srs. Licitantes, boa tarde.
Pregoeiro  04/10/2021 15:04:12  Srs. Licitantes, esta Comissão informa que a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, anexou as Propostas de Preços solicitadas na data do dia 

01/10/2021.
Pregoeiro  04/10/2021 15:04:28  Srs. Licitantes, a partir deste momento iniciaremos as negociações com empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para os Lote 1 - 

Publicações Lombada Canoa Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com 
PUR.

Pregoeiro  04/10/2021 15:04:36  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, tendo em vista o expressivo quantitativo de lotes ora em negociação com sua empresa, essa 
Comissão solicita redução dos valores ofertados.

17.153.081/0001-62  04/10/2021 15:10:37  Sr. pregoeiro, boa tarde. Não será possível a redução dos valores ofertados, pois já estamos no nosso menor valor.
Pregoeiro  04/10/2021 15:11:13  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
Pregoeiro  04/10/2021 15:12:21  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e considerando o expressivo quantitativo ora em negociação 

com sua empresa, essa Comissão solicita redução dos valores ofertados.
17.153.081/0001-62  04/10/2021 15:15:14  Sr. pregoeiro, estamos analisando, poderia no conceder 15 minutos?
Pregoeiro  04/10/2021 15:19:02  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. licitante, tendo em vista o solicitado, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a 

possibilidade de redução dos valores informados.
Pregoeiro  04/10/2021 15:19:33  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  04/10/2021 15:56:50  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para os Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  04/10/2021 15:57:40  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valores ofertados?
17.153.081/0001-62  04/10/2021 16:01:43  Sr. pregoeiro, após analise, verificamos que será possível reduzir os valores para: Lote 1 - R$ 1.297.235,52 Lote 3 - R$ 13.831.442,58 Lota 4 - R$ 

33.828.444,25
Pregoeiro  04/10/2021 16:05:07  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação e o empenho nas negociações.
Pregoeiro  04/10/2021 16:06:13  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, considerando o expressivo quantitativo ora em negociação com sua empresa, solicitamos maior 

redução dos valores ofertados.
17.153.081/0001-62  04/10/2021 16:07:38  Sr. pregoeiro, não temos como reduzir. Este é nosso valor mínimo.
Pregoeiro  04/10/2021 16:11:51  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, considerando os valores ora já aceitos neste Certame, para o mesmo objeto, solicitamos que reveja 

os custos e conceda maior redução do valor ofertado.
17.153.081/0001-62  04/10/2021 16:14:28  Realmente chegamos em nosso limite, estamos sem margem para poder reduzir.
Pregoeiro  04/10/2021 16:16:22  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e considerando o expressivo quantitativo ora em negociação 

com sua empresa, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a possibilidade maior redução dos valores ofertados.
Pregoeiro  04/10/2021 16:17:58  Srs. Licitantes, tendo em vista prazo concedido a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  04/10/2021 16:18:04  Retornaremos a sessão às 10h do dia 05/10/2021.
Pregoeiro  04/10/2021 16:18:09  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  05/10/2021 10:05:46  Srs. Licitantes, bom dia.
Pregoeiro  05/10/2021 10:05:54  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para os Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  05/10/2021 10:06:04  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valores ofertados?
17.153.081/0001-62  05/10/2021 10:10:20  Bom dia, Sr. Pregoeiro. não temos como reduzir, este é nosso valor mínimo. Visto que a matéria-prima principal (papel e tinta) vêm aumentando muito nos 

últimos meses.
Pregoeiro  05/10/2021 10:14:13  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, compreendemos o exposto. Entretanto, tendo em vista os valores ora aceitos neste Certame para os 

referidos Lotes, solicitamos que reveja mais uma vez os custos e conceda uma sensível redução do valor ofertado.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 10:19:53  Sr. Pregoeiro, infelizmente não conseguimos reduzir os valores apresentados.
Pregoeiro  05/10/2021 10:21:30  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, essa Comissão solicita sensível redução do valor ofertado, tendo em vista o quantitativo expressivo 

ora em negociação.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 10:28:23  Sr. pregoeiro, Lote 1 e lote 4, não será possível conceder desconto. Estamos avaliando o lote 3. Poderia nos conceder 10 min para avaliação?
Pregoeiro  05/10/2021 10:31:37  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, tendo em vista o exposto, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a possibilidade 

de redução dos valores ofertados.
Pregoeiro  05/10/2021 10:32:10  Srs. Licitantes, solicitamos, por gentileza, que aguardem alguns instantes.
Pregoeiro  05/10/2021 11:07:05  Sr. Licitante, agradecemos o aguardo.
Pregoeiro  05/10/2021 11:07:17  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para os Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  05/10/2021 11:07:34  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valores ofertados?
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:10:10  Conseguimos diminuir o valor do lote 3 para R$ 13.001.566,59.
Pregoeiro  05/10/2021 11:11:16  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos o empenho nas negociações.
Pregoeiro  05/10/2021 11:12:51  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, considerando o quantitativo expressivo ora em negociação e visando o sucesso das negociações, 

essa Comissão solicita apenas uma sensível redução dos valores ofertados no Lote 1 e 4.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:16:45  Para os lotes 1 e 4, não será possível conceder desconto, já estamos no nosso menor valor.
Pregoeiro  05/10/2021 11:18:43  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, compreendemos o exposto, solicitamos apenas uma sensível redução do valor ofertado.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:23:17  Infelizmente não conseguimos reduzir.
Pregoeiro  05/10/2021 11:24:36  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, solicitamos que justifique a impossibilidade de redução dos valores ofertados nos Lotes 1 e 4.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:30:07  Para os lotes 1 e 4, já estamos abaixo R$ 36.737,65 do último valor aceito para os lotes no certame.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:31:27  E já estamos trabalhando com nossa menor margem possível.
Pregoeiro  05/10/2021 11:35:21  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, porém tendo em vista o expressivo quantitativo ora em negociação, solicitamos maior redução dos 

valores ofertados.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 11:36:29  Infelizmente não conseguimos reduzir, já estamos trabalhando com nossa menor margem possível.
Pregoeiro  05/10/2021 11:42:08  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, visando o sucesso das negociações e considerando o expressivo quantitativo ora em negociação 

com sua empresa, essa Comissão concede um prazo para que seja verificada a possibilidade maior redução dos valores ofertados.
Pregoeiro  05/10/2021 11:42:25  Srs. Licitantes, tendo em vista prazo concedido a empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, essa sessão será suspensa.
Pregoeiro  05/10/2021 11:42:48  Retornaremos a sessão às 15h do dia de hoje.
Pregoeiro  05/10/2021 11:42:58  Srs. Licitantes, esta Comissão agradece a participação de todos.
Pregoeiro  05/10/2021 15:06:24  Sr. Licitante, boa tarde.
Pregoeiro  05/10/2021 15:06:32  Srs. Licitantes, retomaremos as negociações com empresa ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA, classificada para os Lote 1 - Publicações Lombada Canoa 

Grampeada, Lote 3 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR e Lote 4 - Publicação Lombada Quadrada Colada com PUR.
Pregoeiro  05/10/2021 15:06:43  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, conseguiu verificar a possibilidade de redução dos valores ofertados?
17.153.081/0001-62  05/10/2021 15:07:24  Boa tarde, sr. pregoeiro. Infelizmente não conseguimos reduzir.
Pregoeiro  05/10/2021 15:14:23  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, tendo em vista o valor referência disponibilizado pelo sistema Comprasnet após a fase de lances,...
Pregoeiro  05/10/2021 15:14:31  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - ...e considerando que esta Administração não poderá aceitar valor acima do referencial,...
Pregoeiro  05/10/2021 15:14:41  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - ...essa Comissão solicita maior redução em especial ao valor ofertado no Lote 3.
17.153.081/0001-62  05/10/2021 15:19:51  Não conseguimos reduzir os valores, já estamos no limite, não temos margem para redução.
Pregoeiro  05/10/2021 15:22:50  Para ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA. - Sr. Licitante, agradecemos a manifestação.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO
6016.2021/0007439-4 I – À vista dos elementos que ins-

truem o presente Processo Administrativo, nos termos “Caput”, 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações C.C. Lei 
Municipal 13.278/02, Decreto 44.279/03, e em conformidade 
com a delegação de competência conferida pelo Título de 
Nomeação nº 59 de 08 de abril de 2019, Portaria 2324/2017, 
AUTORIZO, o cancelamento total das Notas de Empenho esti-
mativos nos valores e dotações abaixo relacionadas a favor da 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 
S/A, CNPJ – 61.695.227/0001-93, objetivando o pagamento 
das despesas decorrentes da utilização dos serviços de forne-
cimento de energia elétrica, conforme segue: nº 20.333/2021 
– onerando a dotação 16.11.12.365.3010.2.876.33903900.00 
(CEMEI) no valor de R$ 70.054,08 (setenta mil cinquenta e qua-
tro reais e oito centavos).III - Após, a DIAF CONCESSIONÁRIAS 
para emissão da respectiva Nota de Anulação de Empenho e 
demais providências que julgarem necessárias

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPI-
RANGA

DESPACHO
6016.2021/0007508-0 I – À vista dos elementos que ins-

truem o presente Processo Administrativo, nos termos “Caput”, 
do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações C.C. Lei 
Municipal 13.278/02, Decreto 44.279/03, e em conformidade 
com a delegação de competência conferida pelo Título de 
Nomeação nº 59 de 08 de abril de 2019, Portaria 2324/2017, 
AUTORIZO, o cancelamento total das Notas de Empenho es-
timativos nos valores e dotações abaixo relacionadas a favor 
da TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ - 02.558.157/0001-62, ob-
jetivando o pagamento das despesas decorrentes da utilização 
dos serviços de fornecimento de telefonia fixa, conforme segue: 
nº 20.074/2021 – onerando a dotação 16.11.12.365.3010.2.8
76.33903900.00 (CEMEI) no valor de R$ 4.121,76 (quatro mil 
cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos). III - Após, 
a DIAF CONCESSIONÁRIAS para emissão da respectiva Nota 
de Anulação de Empenho e demais providências que julgarem 
necessárias.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPI-
RANGA

6016.2021/0050732-0- I. No uso das atribuições a mim de-
legadas pela Portaria SME nº 5.318/2020, com fundamento no 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, e demais normas 
complementares aplicáveis à espécie AUTORIZO, por Dispensa 
de Licitação, a aquisição de Placas LOP, CRIPS e GCIO para o 
elevador do CEI Simone Agnalda, jurisdicionado a esta Diretoria 
Regional de Educação Ipiranga, conforme negociado com a em-
presa: VICTOR ALBINO SALES DE AGUIAR 02240878193 – CNPJ 
36.431.502/0001-14: Item 1 - PLACA LOP para Elevador Atlas 
Schindler: R$ 1.560,99 (um mil quinhentos e sessenta reais e 
noventa e nove centavos); Item 2 PLACA CRIPS - R$ 4.107,50 
(quatro mil cento e sete reais e cinquenta centavos); Item 3 
PLACA GCIO R$ 5.107,00 (cinco mil cento e sete reais), perfa-
zendo um total de R$ 10.775,49 (dez mil setecentos e setenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos).II. Outrossim, autorizo 
a emissão da Nota de Empenho onerando a dotação orçamen-
tária 16.11.12.365.3010.4360.3.3.90.30.00.00, no valor de R$ 
10.775,49 (dez mil setecentos e setenta e cinco reais e quaren-
ta e nove centavos).III. Com fundamento no artigo 67 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, DESIGNO a Sra. Jaqueline Teixeira dos Santos, 
Diretora da U.E., para fiscalizar e acompanhar a execução do 
presente contrato e em caso de impedimento legal indico como 
suplemente a Sra. Nayra Sodré Ferreira, RF 845.803.1, conforme 
indicação SEI nº 050042916.IV. Os servidores ora designados 
exercerão toda e qualquer ação de orientação geral e fiscaliza-
ção contratual nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/14 
e Portaria SF nº 92/14 e alterações subsequentes no âmbito de 
suas competências.V. Para o cabal cumprimento de suas atribui-
ções, os servidores poderão, dentre outros procedimentos, soli-
citar dados, levantamentos e informações, bem como, examinar 
registros e quaisquer documentos que se fizerem necessários.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

6016.2021/0015261-1 - Pregão n° 02/DRE-PJ/ 2021 – 
Contratação de empresa para Serviço Comum de Engenharia 
na EMEF Profº. Jairo de Almeida, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. I. No uso das atribuições 
conferidas pela Portaria nº 5.318/2020 e tendo em vista os 
elementos contidos nos autos deste Processo Administrativo 
n° 6016.2021/0015261-1, HOMOLOGO para que produzam 
efeitos legais a licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 02/DRE-PJ/2021 - DRE-PJ-SME, da Comissão Permanente de 
Licitação da DRE-PJ, o item 01 do objeto do certame à BRUNO 
MONTENEGRO RIBEIRO ME – CNPJ n° 18.292.529/0001-91 no 
valor R$ 28.174,59 (vinte e oito mil cento e setenta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) com fundamento no Artigo 
43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e do Art. 4º, XXII da Lei 
Federal nº 10.520/02; II. Emita-se a Nota de Empenho, que de-
verá onerar a dotação orçamentária: nº. 16.14.12.361.3010.2.8
26.3.3.90.39.0000 do orçamento vigente, por meio da Nota de 
Reserva nº 44.108; III. Publique-se; IV. Ao núcleo competente da 
DRE, para providências tendentes a dar prosseguimento.

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
2151/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 806/2017 – RPP – DRE PJ – CEI CONS-
TRUINDO O FUTURO II

PROCESSO: 6016.2017/0041636-0
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E O INSTITUTO 
CONSTRUINDO UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE - ICEQ.

CNPJ Nº 15.221.952/0001-02
VIGÊNCIA: DE 01/01/2018 A 31/12/2022
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, ATUALIZAÇÃO DO PER CAPITA NOS 
TERMOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI CONSTRUINDO O FUTURO II
ENDEREÇO: RUA ABEL LUCAS, Nº 03, JARDIM SANTA FÉ – 

SÃO PAULO – SP, CEP 05269-220.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 188 CRIANÇAS, SENDO 

63 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 784,10 30 - R$ 610,03 

30 - R$ 559,66 68 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 63 - R$ 278,00
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 117.356,62
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 17.514,00
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 11.662,86 

+ IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 147.456,11
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 8.847.366,60

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 312/
SME/2021

6016.2020/0107613-5 EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº BB 13/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADA: PILAR ECOTEC AMBIENTAL LTDA EPP - CNPJ 
Nº 30.667.156/0001-91. OBJETO: Contratação por dispensa 
de licitação, com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de empresa especializada para a locação 
de 1 (um) Banheiro Químico tipo Extra Luxo, para o Centro 
Educacional Unificado Formosa, com manutenção e limpeza 2 
(duas) vezes na semana, pelo período de 3 (três) meses. VALOR 
MENSAL: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). VALOR TO-
TAL ESTIMADO: 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.364.3.3.9
0.39.00.00. DATA DA LAVRATURA: 01/10/2021. VIGÊNCIA: 3 
meses. SIGNATÁRIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de Carvalho, 
Coordenadora da COCEU da Secretaria Municipal de Educação 
e Sr. Bruno Antonio Mestriner, procurador da empresa PILAR 
ECOTEC AMBIENTAL LTDA EPP.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0057117-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017- Prestação de serviços 

de nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DE-

TERMINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei 
Municipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001542, no 
valor de R$ 36.518,51 (trinta e seis mil, quinhentos e dezoito 
reais e cinquenta e um centavos) documento SEI Nº 030647916, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0057102-1
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA:INGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, atual 

denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017-Prestação de serviços de 

nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001513, no valor 
de R$ 10.549,33 (dez mil quinhentos e quarenta e nove reais e 
trinta e três centavos) documento SEI Nº 030490194, emitido 
em nome da empresa em epígrafe, referente à multa contratual 
aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0054086-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL-
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017- Prestação de serviços 

de nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DE-

TERMINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei 
Municipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001684, 
no valor de R$ 59.652,82 (cinquenta e nove mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos)documento 
SEI Nº 031148034, emitido em nome da empresa em epígrafe, 
referente à multa contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
Do Processo Nº 6016.2017/0053477-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017 -Prestação de serviços 

de nutrição e alimentação escolar
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001706, no valor 
de R$ 42.927,27 (quarenta e dois mil novecentos e vinte e sete 
reais e vinte e sete centavos) documento SEI Nº 031158410,, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/SME/2021
6016.2021/0094935-8 - OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de vigilância e se-
gurança patrimonial desarmada para unidades escolares da 
Secretaria Municipal de Educação.

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, através 

de sua Coordenadoria de Compras, vem por meio deste comu-
nicar a retificação do Modelo de Proposta de Preços – Anexo II 
do Edital e da Planilha de Composição de Custos – Anexo VII do 
Edital (planilhas disponibilizadas em Excel), tendo em vista que 
os arquivos não foram disponibilizados quando da publicação 
de abertura. A licitação em epígrafe será realizada às 09h30 
do dia 18/10/2021. Os demais termos do Edital permanecem 
inalterados.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0046906-5
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- SU-

GESTÃO.
CONTRATADA: SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001214, no valor 
de R$ 46.342,16 (quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e 
dois reais e dezesseis centavos) documento SEI Nº 029700142, 
emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 31/SME/2021

6016.2020/0071722-6 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 32/SME/2021 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DETENTO-
RA: SPORTHAUS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 
(EPP) - CNPJ Nº 27.596.969/0001-23 - OBJETO: Registro de 
preços para aquisição de material esportivo, para utilização nas 
atividades esportivas realizadas nos CEUs. Lotes 3 e 4 - DATA 
DA LAVRATURA: 28/09/2021 - VIGÊNCIA: 12 meses - SIGNATÁ-
RIOS: Sra. Roseli Marcelli Santos de Carvalho, Coordenadora da 
COCEU da Secretaria Municipal de Educação e Sr. Celso Ferreira 
Gonçalves Filho, Titular da empresa SPORTHAUS COMÉRCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI (EPP).

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0046903-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA: SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO EMERGENCIAL Nº : 03/SME/CODAE/2017
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001548, no valor 
de R$ 21.429,20 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e vinte centavos) documento SEI Nº 030649375 ,emitido 
em nome da empresa em epígrafe, referente à multa contratual 
aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0046903-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA: SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO EMERGENCIAL Nº : 03/SME/CODAE/2017
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001548, no valor 
de R$ 21.429,20 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e vinte centavos) documento SEI Nº 030649375 ,emitido 
em nome da empresa em epígrafe, referente à multa contratual 
aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 33/SME/2021

6016.2020/0071722-6 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 32/SME/2021 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DETENTORA: MEGA DADOS COMERCIAL EIRELI (EPP) - CNPJ 
Nº 60.699.188/0001-30 - OBJETO: Registro de preços para 
aquisição de material esportivo, para utilização nas atividades 
esportivas realizadas nos CEUs. Lotes 7 e 8 - DATA DA LAVRA-
TURA: 28/09/2021 - VIGÊNCIA: 12 meses - SIGNATÁRIOS: Sra. 
Roseli Marcelli Santos de Carvalho, Coordenadora da COCEU da 
Secretaria Municipal de Educação e Sr. Alexandre Tadeu Montei-
ro, Titular da empresa MEGA DADOS COMERCIAL EIRELI (EPP).

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0041070-2
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL- SU-

GESTÃO.
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 05.951.758/0001-29
CONTRATO : 36/SME/CODAE/2017
INTERESSADO : SME/ COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DETER-

MINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei Mu-
nicipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de gestão 
do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida e não 
paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/000985, no valor 
de R$ 65.954,20 (sessenta e cinco mil novecentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte centavos) documento SEI Nº 029116454, 

emitido em nome da empresa em epígrafe, referente à multa 
contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 DESPACHO DA COORDENADORA

CODAE-GABINETE
PROCESSO Nº 6016.2017/0034677-0
ASSUNTO: INSCRIÇÃO SISTEMA CADIN MUNICIPAL
CONTRATADA:SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

atual denominação da DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS, ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. -

CNPJ Nº 05.951.758/0001-29.
CONTRATO : EMERGENCIAL Nº 03/SME/CODAE/2017
I- À vista dos elementos que instruem o presente, DE-

TERMINO, com fundamento no art. 2º, I, e no art. 4º, I, da Lei 
Municipal 14.094/2005, o registro preliminar, no sistema de 
gestão do CADIN Municipal, da pendência pecuniária vencida 
e não paga consubstanciada no DAMSP de nº 2020/001553, 
no valor de R$ 67.657,55 (sessenta e sete mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) documento 
SEI Nº 030650743 emitido em nome da empresa em epígrafe, 
referente à multa contratual aplicada à mencionada empresa.

II- Na mesma data do registro, determino seja expedida co-
municação à empresa interessada, nos termos do art. 5º, inciso 
II, do Decreto Municipal 47.096/2006.

III- Decorridos 30 dias sem manifestação da sociedade 
interessada, a pendência deverá ser efetivamente incluída no 
CADIN Municipal.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 315/
SME/2021

6016.2021/0090164-9 CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de 
Educação. CONTRATADA: LEILA OLIVEIRA COSTA 19997260813 
- ME - CNPJ Nº 22.167.862/0001-46 - OBJETO: Contratação de 
notório saber, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no 
art. 25, inciso II cumulado com o artigo 13, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 44.279/03, arts. 14 e 15, da 
Profa. Ms. Leila Oliveira Costa, CPF 199972608/13, por meio 
da empresa LEILA OLIVEIRA COSTA 19997260813 – ME, CNPJ 
22.167.862/0001-46, para a assessoria técnica, com o objetivo 
de fortalecer a política de formação continuada da Secretaria 
Municipal de Educação de São Paulo, oferecendo formação para 
os formadores das DIPEDs e gestores educacionais das Unida-
des Educacionais das redes direta e parceira (CEIs e Creches) 
que atendem as crianças de 0 a 3 anos, considerando as neces-
sidades formativas das unidades, os documentos curriculares 
vigentes e o Currículo da Cidade Educação Infantil, por 2.400 
(duas mil e quatrocentas) horas - VALOR DA HORA/TRABALHO 
CONTRATUAL (01 hora): R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) - 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (2400 horas): R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16
.10.12.128.3011.2.180.3.3.90.39.00.00. - NOTA DE EMPENHO: 
77.864/2021 - DATA DA LAVRATURA: 04/10/2021 - VIGÊNCIA: 
24 (vinte e quatro) meses - SIGNATÁRIOS: Sra. Daniela Harumi 
Hikawa, Coordenadora da COPED da Secretaria Municipal de 
Educação e Sra. Leila Oliveira Costa, CEO e formadora da em-
presa LEILA OLIVEIRA COSTA 19997260813 - ME.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 307/
SME/2021

6016.2021/0086587-1 CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal 
de Educação. CONTRATADA: CARUÁ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME. CNPJ Nº 21.627.827/0001-08. OBJETO: Contratação 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, 
“caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 
44.279/03, bem como no Parecer da Procuradoria Geral do 
Município ementado sob nº 10.178/2002 e na Portaria SME nº 
5.937/2020, da contratação da empresa Caruá Produções Artís-
ticas Ltda - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 21.627.827/0001-08, 
para a realização de seis apresentações do espetáculo de circo 
“Aula-Show"A Transformação na Palhaçada", integrando a 
programação Artística e Cultural dos CEUs da Cidade de São 
Paulo 2021, em conformidade com o estabelecido no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO SME Nº 01/2020- PROART – SME/COCEU/
DIAC – Divisão de Cultura. VALOR POR APRESENTAÇÃO: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00. DATA DA LAVRA-
TURA: 23/09/2021. VIGÊNCIA: 17 dias. SIGNATÁRIOS: Sra. 
Roseli Marcelli Santos de Carvalho, Coordenadora da COCEU 
da Secretaria Municipal de Educação e Sra. Marina Ribeiro 
Mioni, representante legal da empresa CARUÁ PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME.

 DESPACHO DA COORDENADORA

COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR - SME/CODAE

Ref.Processo: 6016.2021/00024656Interessado: SME/CO-
DAEObjeto: Aquisição de 50.100 quilos de QUEIJO MUÇARELA 
FATIADO - LOTE 2 (100%) - TC 21/SME/CODAE/2021.Assunto: 
Autorização para processamento de nota de empenho para 
pagamento da majoração de preço, conforme Deliberação nº 
33/2021 de COMPREM-DESPACHO DE RETIFICAÇÃO:RETIFICO 
parcialmente o Despacho Autorizatório exarado em documen-
to SEI 052935667, publicado no Diário Oficial da Cidade de 
05/10/2021 pág. 60, para correção de erro formal: I- ONDE SE 
LÊ “(...), Nota de Reserva nº 52.920/2021. (...)", LEIA-SE “(...), 
Nota de Reserva nº 54.920/2021.II- Permanecem inalterados os 
demais termos; III- Publique-se e, após, encaminhe-se à CODAE/
DIFIR-NUREM para providências em prosseguimento. São Paulo, 
05 de outubro de 2021

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 316/
SME/2021

6016.2021/0090764-7 CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de 
Educação. CONTRATADA: ANGELINA VALQUIRIA APARECIDA 
COLOMBO SANTANA - CPF Nº 179.570.478-07 - OBJETO: 
Contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, bem como no Parecer da Procura-
doria Geral do Município ementado sob nº 10.178/2002, da 
Profª Ms. Angelina Valquiria Aparecida Colombo Santana, CPF: 
179.570.478-07, para realização de formação dos Diretores 
das Unidades Escolares de Educação Infantil, contribuição na 
elaboração do Plano para o Acompanhamento do Desenvolvi-
mento e das Aprendizagens dos estudantes, participação dos 
processos formativos com a Assessora Profª Luiza Helena da 
Silva Christov, bem como das Jornadas Pedagógicas, das Visitas 
Pedagógicas, Webinar e Lives, pelo período de 480 (quatrocen-
tos e oitenta) horas, para desenvolver, junto às equipes de SME/
COCEU/COPED e DREs, nos termos do estabelecido no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 – SME/COPED - VALOR DA 
HORA/TRABALHO CONTRATUAL (01 hora): R$ 115,00 (cento e 
quinze reais) - VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.200,00 
(cinquenta e cinco mil e duzentos reais) - DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 16.10.12.128.3011.2.180.3.3.90.36.00.00 - DATA DA 
LAVRATURA: 06/10/2021 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - SIGNA-
TÁRIOS: Sra. Daniela Harumi Hikawa, Coordenadora da COPED 
da Secretaria Municipal de Educação e Sra. Angelina Valquiria 
Aparecida Colombo Santana, formadora.
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OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CEI INDIR - CELESTINA STEWARD ENDEREÇO: RUA CATAGUAZ, 
208 / VILA CONGONHAS / CEP: 04624060 / SAO PAULO - SP. 
CAPACIDADE UNIDADE: 341 CRIANÇAS, SENDO 96 de BERÇÁ-
RIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 4 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 
-30 - R$ 559,66

221 - R$ 517,94 -VALOR DO BERÇÁRIO: 96 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 196.601,44
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 26.688,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 0,00
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 223.289,44
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPI
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

13.397.366,40
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 14.513.813,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 28/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
FABIO GIRARDELLI MARTINS COSTA - OSC
 PROCESSO: 6016.2020/0101605-1 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 25972021 – RPP /DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 512021 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE JARDIM DAS NUVENS. CNPJ: Nº 
07.358.517/0001-04

VIGÊNCIA: de 19/06/2021 a 18/06/2026
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - DONA BELA /ENDEREÇO: AVENIDA GASPAR DE 
BRITO, 19 / VILA MARARI / CEP: 04403110 / SAO PAULO - SP. 
CAPACIDADE UNIDADE: 180 CRIANÇAS, SENDO 180 de BERÇÁ-
RIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 1 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 -30 - R$ 610,03 
-30 - R$ 559,66

60 - R$ 517,94 -VALOR DO BERÇÁRIO: 180 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 113.213,10
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 50.040,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 113.821,38
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 17.344,82
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 180.597,92
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

10.835.875,20
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 113.821,38
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 11.765.962,08
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME: 16.10.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 30/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
DANIELLA VIANA DOS SANTOS PEREIRA - OSC
 PROCESSO: 6016.2020/0102235-3- EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 25722021 – RPP / DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 3322020 – RPPCRECHE/CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e AS-
SOCIAÇÃO BENEFICENTE JARDIM DAS NUVENS. CNPJ: Nº 
07.358.517/0001-04

VIGÊNCIA: de 10/12/2020 a 09/12/2025
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas:NOME: 
CR.P.CONV - ESTERLITA

ENDEREÇO: RUA SARGENTO OLÍCIO ALVES, 97 / VILA CAM-
PO GRANDE / CEP: 04455180 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE 
UNIDADE: 96 CRIANÇAS, SENDO 53 de BERÇÁRIO. FAIXA ETÁ-
RIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 
- 06 - R$ 559,66

00 - R$ 517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 53 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 68.704,86
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 14.734,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 12.160,08
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 95.598,94
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

5.735.936,40
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 6.153.130,70
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 29/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
DANIELLA VIANA DOS SANTOS PEREIRA - OSC
 PROCESSO: 6016.2021/0090545-8 - EXTRATO DO TER-

MO DE COLABORAÇÃO Nº 1242021 – RPP / CRECHE/
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EXECUTIVA 
NACIONAL DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. CNPJ: Nº 
12.409.774/0001-50

VIGÊNCIA: de 05/10/2021 a 04/10/2026
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
SAN AGOSTINO

ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSÉ SÍLVIO DE CAMARGO, 400 
/ ELDORADO / CEP: 04476070 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 140 CRIANÇAS, SENDO 140 de 
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 1 anos
VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 

- 30 - R$ 559,66
20 - R$ 517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 140 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 92.495,50
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 38.920,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 131.415,60
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 18.000,00 + IPTU
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 149.703,00
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP

VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 13.663,93
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 3.461,62 + 

IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 83.257,03
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 4.995.421,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 15/03/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. FERNANDA GONÇALVES VOLCOF - DRE PJ
SRA. ROSANGELA EVANGELISTA ESPINULA - OSC

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 25882021 - 
RPPP DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12020 - RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO CAMPO LIMPO
PROCESSO: 6016.2019/0097180-5
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e INSTITUTO 
DE PROTEÇÃO Á INFÂNCIA DE SÃO PAULO - IPISP.

CNPJ: Nº 05.424.712/0001-51
VIGÊNCIA: de 01/01/2020 a 31/12/2024
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria. A OSC PARCEIRA manterá 
em funcionamento, um Centro de Educação Infantil com as 
seguintes características:

NOME: CR.P.CONV - ALICE ALVES
ENDEREÇO: ESTRADA DO M BOI MIRIM, 10606 / PARQUE 

DO LAGO / CEP: 04948030 / SAO PAULO - SP.
CAPACIDADE UNIDADE: 1027 CRIANÇAS, SENDO 353 de 

BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: de 0 até 4 anos
VALOR DO "PER-CAPITA":
60 - R$ 784,10
30 - R$ 610,03
30 - R$ 559,66
907 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 353 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 551.908,28
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 98.134,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 37.830,00
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 687.872,28
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

41.272.336,80
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 44.522.548,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.15.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 04/10/2021
SIGNATÁRIOS: REGINA PAULA COLLAZO BERTUCCIOLI - 

DRE
ANTONIO ALVES DE SOUZA - OSC

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 PROCESSO: 6016.2019/0020263-1 – INTERESSADO: 
SOCIEDADE AMIGOS DO NOVO HORIZONTE - CEI LOURDI-
NHA PINHEIRO III

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes no presente adminis-

trativo, em especial a manifestação do Setor de Parcerias SEI 
053061640 e Assessoria Jurídica SEI 053162796, que acolho 
com a competência a mim delegada pelo Título de Nomeação 
nº 582/2021 e fundamentada Portaria Intersecretarial SF/SMG 
Nº 15/2017, Portaria 4548/17 e alterações posteriores, AUTO-
RIZO o aditamento para reajuste do valor do locatício, fazendo 
constar o acréscimo temporário no valor de R$ 16.527,46 (de-
zesseis mil quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e seis cen-
tavos) no valor da locação do imóvel onde está localizado o CEI 
LOURDINHA PINHEIRO III, sendo o total mensal R$ 35.415,98 
(trinta e cinco mil quatrocentos e quinze reais e noventa e oito 
centavos)., cuja mantenedora é a SOCIEDADE AMIGOS DO 
NOVO HORIZONTE, C.N.P.J. nº 71.735.641/0001-32.

II - AUTORIZO, outrossim, o empenhamento do valor de 
R$ 61.702,52 (Sessenta e Um Mil e Setecentos e Dois Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos) onerando a dotação 16.00.16.10.
12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00 através da Nota de Reserva nº 
51.053 SEI 051894121.

DEMAIS PROVIDÊNCIAS
1. Publique-se.
2. Retorne ao Setor de Parcerias para providências.
 PROCESSO: 6016.2021/0062599-4 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 26062021 – RPP /DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 522021 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSO-
CIAÇÃO CRISTÃ PAZ ESPERANÇA E ADJACENTES. CNPJ: Nº 
00.211.393/0001-82

VIGÊNCIA: de 23/06/2021 a 22/06/2026. OBJETO: Aten-
dimento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, 
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Edu-
cação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Dire-
toria Regional de Educação - DRE, parte integrante deste termo 
de parceria. A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas:

NOME: CR.P.CONV - CANTINHO DA PAZ I -ENDEREÇO: 
RUA ITAPECERICA DA SERRA, 135 / CIDADE ADEMAR / CEP: 
04404060 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE UNIDADE: 78 
CRIANÇAS, SENDO 34 de BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 
3 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 18 - R$ 610,03 
- 00 - R$ 559,66

00 - R$ 517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 34 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 58.026,54
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 9.452,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 4.438,36
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 71.916,90
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

4.315.014,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 4.652.406,70
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 02/10/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
ENEAS ROSA DA SILVA - OSC
 PROCESSO: 6016.2017/0044427-5 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 25182021 – RPI / DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 5592017 – RPI

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e AS-
SOCIACAO CENTRO SOCIAL BROOKLIN PAULISTA. CNPJ: Nº 
61.863.825/0001-24

VIGÊNCIA: de 01/01/2018 a 31/12/2022

OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-
DADE DE ATENDIMENTO, A PARTIR DE 01/09/2021 NOS TER-
MOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI ALEGRIA DE APRENDER E CRIAR
ENDEREÇO: RUA RIBEIRÃO VERMELHO, Nº 527, VILA BOA-

ÇAVA – SÃO PAULO – SP, CEP 05170-000.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 107 CRIANÇAS, SENDO 

27 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 784,10 30 - R$ 610,03 

17 - R$ 559,66 00 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 27 - R$ 278,00
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 74.861,12
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 7.506,00
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 7.000,00 + 

IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 89.367,12
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 5.362.027,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 30/08/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE
SRA. JACQUELINE KIYOKO MIKARO DE OLIVEIRA - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
1200/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 666/2017 – RPP – DRE PJ – CEI MENSA-
GEM DE PAZ.

PROCESSO: 6016.2017/0042010-4
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E O INSTITUTO 
MENSAGEM DE PAZ.

CNPJ Nº 05.761.745/0001-97
VIGÊNCIA: DE 01/01/2018 A 31/12/2022
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, ADEQUAÇÃO NA VERBA DE LOCA-
ÇÃO, ATUALIZAÇÃO DO PER CAPITA NOS TERMOS DA PORTA-
RIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI MENSAGEM DE PAZ
ENDEREÇO; RUA RIO TUBARÃO Nº 16, JARDIM PIRITUBA – 

SÃO PAULO – SP, CEP 02985-060.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 181 CRIANÇAS, SENDO 

57 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 727,16 30 - R$ 565,73 

30 - R$ 519,02 61 - R$ 480,33
VALOR DO BERÇÁRIO: 57 - R$ 257,81
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 105.472,23
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 14.695,17
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 14.416,36 

+ IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 136.257,91
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 8.175.474,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 23/03/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE PJ
SR. FERNANDO BAPTISTA - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
2316/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 183/2019 – RPP – DRE PJ – CEI SEMEAR 
PARA O FUTURO.

PROCESSO: 6016.2019/0036279-5
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DIRE-
TORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E A ASSOCIAÇÃO 
CRESCENDO NA CASA DE DAVI.

CNPJ Nº 05.323.492/0001-70
VIGÊNCIA: DE 29/10/2019 A 28/10/2024
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, ATUALIZAÇÃO DO PER CAPITA NOS 
TERMOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI SEMEAR PARA O FUTURO
ENDEREÇO; RUA DOMINGOS MAZZEU Nº 64, LAGEADO – 

SÃO PAULO – SP, CEP 05343-079.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 86 CRIANÇAS, SENDO 63 

DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 784,10 26 - R$ 610,03 

00 - R$ 559,66 00 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 63 - R$ 278,00
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 62.906,78
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 17.514,00
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 11.019,89 

+ IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 92.375,20
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 5.542.512,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 01/09/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE PJ
SR. CLEVERSON FRANCHINI - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
1187/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 184/2019 – RPP – DRE PJ – CEI LE COM 
CRE.

PROCESSO: 6016.2019/0059756-3
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E O NUCLEO 
EDUCACIONAL PRO-INFÂNCIA.

CNPJ Nº 01.237.923/0001-24
VIGÊNCIA: DE 29/10/2019 A 28/10/2024
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, ATUALIZAÇÃO DO PER CAPITA NOS 
TERMOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI LE COM CRE
ENDEREÇO; RUA FRIEDRICH VON VOITH Nº 410, JARDIM 

SÃO JOÃO – SÃO PAULO – SP, CEP 02995-000.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 100 CRIANÇAS, SENDO 

53 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 727,16 30 - R$ 565,73 

10 - R$ 519,02 00 - R$ 480,33
VALOR DO BERÇÁRIO: 53 - R$ 257,81
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 65.791,70

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3
.50.39.00.00

DATA DA LAVRATURA: 06/08/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE
SR. MAICK WILLIAMS RANERY GONÇALVES - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
2494/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 581/2017 – RPP – DRE PJ – CEI MUNDO 
IDEAL.

PROCESSO: 6016.2017/0052721-9
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DIRE-
TORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MUNDO IDEAL.

CNPJ Nº 58.489.881/0001-36
VIGÊNCIA: DE 14/12/2017 A 13/12/2022
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, ATUALIZAÇÃO DO PER CAPITA NOS 
TERMOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI MUNDO IDEAL
ENDEREÇO; RUA SOL DA LIBERDADE Nº 12, JARDIM ALVI-

NA – SÃO PAULO – SP, CEP 02991-220.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 139 CRIANÇAS, SENDO 

54 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 784,10 30 - R$ 610,03 

30 - R$ 559,66 19 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 54 - R$ 278,00
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 91.977,56
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 15.012,00
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 8.488,24 + 

IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 115.966,51
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 6.957.990,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 24/09/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE PJ
SR. ADILSON GOMES DE ALMEIDA - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
0010/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 025/2019 – RPP – DRE PJ – CEI ESTRELAS 
DO AMANHÃ.

PROCESSO: 6016.2019/0003803-3
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E O INSTITUTO 
LEAL MARTINS.

CNPJ Nº 58.914.979/0001-93
VIGÊNCIA: DE 23/05/2019 A 22/05/2024
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CA-

PACIDADE DE ATENDIMENTO NOS TERMOS DA PORTARIA 
4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI ESTRELAS DO AMANHÃ
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PEDRO DO AMARAL, Nº 250, 

JAGUARÉ – SÃO PAULO – SP, CEP 05334-110.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 171 CRIANÇAS, SENDO 

50 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 727,16 30 - R$ 565,73 

30 - R$ 519,02 51 - R$ 480,33
VALOR DO BERÇÁRIO: 51 - R$ 257,81
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 100.668,93
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 12.890,50
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 19.000,00 

+ IPTU
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 132.559,43
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 7.953.565,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 24/02/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE
SRA. JULIANA CRISTINA LEAL - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
2254/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 366/2017 – RPP – DRE PJ – CEI FAMÍLIA 
JUDÁ

PROCESSO: 6016.2017/0041685-9
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DIRE-
TORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA FAMILIA EM MISSÃO.

CNPJ Nº 97.534.600/0001-71
VIGÊNCIA: DE 12/01/2018 A 11/01/2023
OBJETO: ADITAMENTO VISANDO ALTERAÇÃO NA CAPACI-

DADE DE ATENDIMENTO, A PARTIR DE 01/09/2021 NOS TER-
MOS DA PORTARIA 4548/2017 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A ORGANIZAÇÃO MANTERÁ EM FUNCIONAMENTO UM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS:

NOME: CEI FAMÍLIA JUDÁ
ENDEREÇO: ESTRADA DE PIRAPORA, Nº 101, JARDIM JA-

RAGUÁ – SÃO PAULO – SP, CEP 05275-010.
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 169 CRIANÇAS, SENDO 

80 DE BERÇÁRIO.
FAIXA ETÁRIA: 0 A 3 ANOS
VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 784,10 30 - R$ 610,03 

30 - R$ 559,66 49 - R$ 517,94
VALOR DO BERÇÁRIO: 80 - R$ 278,00
VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 107.515,76
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 22.240,00
VALOR DO ACRESCIMO PARA LOCAÇÃO: R$ 11.250,00
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 141.005,76
MODALIDADE DE ATENDIMENTO: RPP
VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 8.460.345,60
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.14.12.365.3010.2825.3.3

.50.39.00.00
DATA DA LAVRATURA: 20/08/2021
SIGNATÁRIOS:
SRA. ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA - DRE
SR. DÊMISSON SILVA RIOS - OSC

 EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 
2309/2021 – RPP – DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 165/2019 – RPP – DRE PJ – CEI ALEGRIA 
DE APRENDER E CRIAR

PROCESSO: 6016.2019/0046703-1
PARTES: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR MEIO DA DI-
RETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA E O INSTITUTO 
MUNDO MELHOR.

CNPJ Nº 73.989.675/0001-89
VIGÊNCIA: DE 16/10/2019 A 16/10/2024
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meses: R$ 4.495.962,42 – Dotação Orçamentária: 16.20.12.365
.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da Lavratura: 16/09/2021 - 
Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/MP e Sr.Vlademir Ramos 
Vilaronga – Parceria.

 Processo 6016.2021/0099553-8 – EXTRATO DO TERMO 
DE Colaboração nº 0131/2021 - RPP – Celebração - Par-
tes: Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e a União Comunitária de 
Mulheres do Jardim Nair – C.N.P.J. 02.176.231/0001-86 – Vigên-
cia 30/09/2021 a 29/09/2026 – Objeto: Atendimento as crianças 
por meio de Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes 
técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de 
Educação – DRE, parte integrante deste termo de parceria. A or-
ganização manterá em funcionamento, um Centro de Educação 
Infantil/Creche com as seguintes características: Nome: CEI Zoe 
– Endereço: Av. Oliveira Freire nº1075 Jd. Helena, CEP: 08080-
570 – São Paulo – Capacidade Unidade: 276 Crianças, sendo 
276 de Berçário – Faixa Etária: de 0 até 3 anos – Valor do "Per-
-Capita": 60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 30 – R$ 559,66 156 
– R$ 517,94 - Valor do Berçário: 276 R$ 278,00 – Valor do Per 
Capita: 162.935,34 - Valor do Adicional Berçário: R$ 76.728,00– 
Valor do Repasse Inicial: R$ 239.663,34 – Valor da Verba de 
Locação: R$ 23.466,14 + IPTU – Valor do Repasse Total Mensal: 
R$ 263.129,48 + IPTU - Modalidade do Serviço: RPP – Valor do 
pagamento total 60 meses: R$ 17.374.137,84 – Dotação Orça-
mentária: 16.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da 
Lavratura: 30/09/2021 - Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/
MP e Sra. Claudia Regina Rodrigues da Silva – Parceria.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MIGUEL

PROCESSO SEI: 6016.2021/0069023-0 AQUISI-
ÇÃO DE EMPILHADEIRA ELÉTRICA 

I – A vista dos elementos constantes nos autos e no uso 
das atribuições a mim delegadas pela Portaria SME 2.324/17 de 
03/03/2017 e com fundamento no inciso II do artigo 15 da Lei 
Federal 8.666/93, e demais normas complementares aplicáveis 
à espécie e no uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo Título de Nomeação 35 de 28/02/2019 e Portaria nº 1.669 
de 29/01/2020, AUTORIZO por Pregão Eletrônico a Aquisição 
de Empilhadeira Elétrica, a empresa VBM Equipamentos Ltda., 
CNPJ Nº 31.885.247/0001-66, para atendimento o almoxarifado 
desta DRE., perfazendo o valor total de R$ 44.899,90 (quarenta 
e quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa cen-
tavos), onerando as seguintes dotações do orçamento vigente: 
16.20.12.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00. II – AUTORIZO, em 
consequência, a emissão da Nota de Empenho.

 Processo 6016.2021/0090902-0 – EXTRATO DO TERMO 
DE Colaboração nº 962021 /RPP – Celebração - Partes: Pre-
feitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a Centro de Integração a Cultura, La-
zer e Educação à Criança e ao Adolescente (CICLECA) – C.N.P.J. 
12.807.206/0001-07 – Vigência 15/09/2021 à 14/09/2026 
– Objeto: Atendimento as crianças por meio de Centro de 
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação – DRE, parte 
integrante deste termo de parceria. A organização manterá em 
funcionamento, um Centro de Educação Infantil/Creche com as 
seguintes características: Nome: CEI Chácara dos Sonhos – En-
dereço: Rua Manoel Rodrigues da Rocha, nº 19 – Parque Santa 
Rita, CEP: 81500060 – São Paulo – Capacidade Unidade: 170 
Crianças, sendo 134 de Berçário – Faixa Etária: de 0 até 3 anos 
– Valor do ""Per-Capita": 60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 30 – 
R$ 559,66 50 – R$ 517,94 - Valor do Berçário: 134 R$ 278,00 – 
Valor do Per Capita: R$ 108.033,70- Valor do Adicional Berçário: 
R$ 37.252,00 – Valor do Repasse Inicial: R$ 145.285,70 – Valor 
da Verba de Locação: R$ 14.195,34 + IPTU – Valor do Repasse 
Total Mensal: R$ 159.481,04 + IPTU - Modalidade do Serviço: 
RPP – Valor do pagamento total 60 meses: R$ 10.497.423,10 – 
Dotação Orçamentária: 16.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.
00 – Data da Lavratura: 15/09/2021 - Signatários: Sr. Jair Sipioni 
– SME/DRE/MP e Sr. Venâncio da Hora – Parceria.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 6016.2017/0048155-3 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SANTA FILOMENA- NOTIFICAÇÃO Nº 448/2021- CEI ANJO 
GABRIEL- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo em vista o 
não cumprimento da obrigação de adimplemento do valor de 
R$ 1.034.963,50 ( Hum mil, trinta e quatro reais, novecentos 
e sessenta e três reais e cinquenta centavos ), referente a 
prestação de contas final conforme notificação nº 84/DRE-
G/2020, e ao termo de Colaboração Nº 385/DRE-G/2018-RPP, 
mantido com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FILOMENA 
– CNPJ nº 03.150.5169/0001-00, para a manutenção do CEI 
ANJO GABRIEL, denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO 
tem o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação 
de defesa sob pena da aplicação das penalidades previstas 
nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
III- suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, por prazo não 
superior a 02 ( dois ) anos; IV- declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

 6016.2017/0048162-6 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SANTA FILOMENA- NOTIFICAÇÃO Nº 447/2021- CEI BEIJA 
FLOR- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo em vista o 
não cumprimento da obrigação de adimplemento do valor de 
R$ 741.804,27 ( Setecentos e quarenta e um mil, oitocentos 
e quatro reais e vinte e sete centavos ), referente a prestação 
de contas final conforme notificação nº 87/DRE-G/2020, e ao 
termo de Colaboração Nº 290/DRE-G/2018-RPP, mantido com 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FILOMENA – CNPJ nº 
03.150.5169/0001-00, para a manutenção do CEI BEIJA FLOR, 
denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 
10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa sob pena 
da aplicação das penalidades previstas nos incisos III ou IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III- suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, por prazo não superior a 02 ( dois ) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 6016.2017/0048187-1 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SANTA FILOMENA- NOTIFICAÇÃO Nº 446/2021- CEI CORUJI-
NHA- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo em vista o não 
cumprimento da obrigação de adimplemento do valor de R$ 
810.752,42 ( Oitocentos e dez mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e dois centavos ), referente a prestação 
de contas final conforme notificação nº 85/DRE-G/2020, e ao 
termo de Colaboração Nº 1247/DRE-G/2017-RPP, mantido com 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FILOMENA – CNPJ nº 
03.150.5169/0001-00, para a manutenção do CEI CORUJINHA, 
denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 
10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa sob pena 
da aplicação das penalidades previstas nos incisos III ou IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III- suspensão temporária 

haja manifestação da Organização, a pendência será somada 
definitivamente aos débitos já existente no Sistema de Gestão 
do CADIN Municipal. - Destacamos que a não tomada de 
qualquer iniciativa de vossa parte no prazo estipulado, autoriza 
a adoção das medidas cabíveis. - Em oportuno informamos que 
o Processo em pauta e seus documentos possuem consulta 
livre pela internet, estando o mesmo em caráter público, 
acessíveis em http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/
consultarProcessos.aspx.

 Processo 6016.2017/0051316-1 – EXTRATO DO TERMO 
DE ADITAMENTO nº 23322021 - RPP – TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº 3562018/RPP - Partes: Prefeitura do Município 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educa-
ção e a Associação em Favor e Defesa da Comunidade – C.N.P.J. 
59.291.278/0001-08 – Vigência 01/01/2018 a 31/12/2022 – Ob-
jeto: Atendimento as crianças por meio de Centro de Educação 
Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado 
pela Diretoria Regional de Educação – DRE, parte integrante 
deste termo de parceria. Objeto do Aditamento: alteração de 
capacidade. A organização manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes caracterís-
ticas: Nome: CEI Elohim Kadosh – Endereço: Rua Mario Antunes 
Maciel Ramos nº 317 – Cidade Kemel - CEP: 08130-070 – São 
Paulo – Capacidade Unidade: 210 Crianças, sendo 129 de Ber-
çário – Faixa Etária: de 0 até 3 anos – Valor do "Per-Capita": 
60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 30 – R$ 559,66 90 – R$ 517,94 
- Valor do Berçário: 129 R$ 278,00 – Valor do Per Capita: R$ 
128.751,30 - Valor do Adicional Berçário: R$ 35.862,00 – Valor 
do Repasse Inicial: R$ 106.741,00 – Valor da Verba de Loca-
ção: R$ 5.181,40 + IPTU – Valor do Repasse Total Mensal: R$ 
169.794,70 + IPTU - Modalidade do Serviço: RPP – Valor do 
pagamento total 60 meses: R$ 6.187.593,62 – Dotação Orça-
mentária: 16.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da 
Lavratura: 09/09/2021 - Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/
MP e Sr. Jonathas Rodrigues da Silva – Parceria.

 Processo 6016.2020/0083004-9 – EXTRATO DO TER-
MO DE ADITAMENTO nº 2303/2021 - RPP – TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 2762020/RPP - Partes: Prefeitura do 
Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Associação Beneficente Construir – C.N.P.J. 
01.237.904/0001-06 – Vigência 02/10/2020 a 01/10/2025 – Ob-
jeto: Atendimento as crianças por meio de Centro de Educação 
Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado 
pela Diretoria Regional de Educação – DRE, parte integrante 
deste termo de parceria. Objeto do Aditamento: alteração de 
capacidade. A organização manterá em funcionamento, um 
Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes caracterís-
ticas: Nome: CEI Estrela Cadente – Endereço: Rua Dr. José Perei-
ra Gomes nº 79 - Jd. Das Oliveiras, CEP: 08111310 – São Paulo 
– Capacidade Unidade: 167 Crianças, sendo 64 de Berçário 
– Faixa Etária: de 0 até 3 anos – Valor do "Per-Capita": 60 – R$ 
784,10 30 – R$ 610,03 30 – R$ 559,66 47 – R$ 517,94 - Valor 
do Berçário: 64 R$ 278,00 – Valor do Per Capita: R$ 106.479,88 
- Valor do Adicional Berçário: R$ 17.792,00 – Valor do Repasse 
Inicial: R$ 0,00 – Valor da Verba de Locação: R$ 8.881,36 + 
IPTU – Valor do Repasse Total Mensal: R$ 134.055,23 + IPTU 
- Modalidade do Serviço: RPP – Valor do pagamento total 60 
meses: R$ 8.492.268,32 – Dotação Orçamentária: 16.20.12.36
5.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da Lavratura: 03/09/2021 
- Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/MP e Sra. Mariana Bal-
duino Nogueira– Parceria.

 Processo 6016.2017/0051383-8 – EXTRATO DO TERMO 
DE ADITAMENTO nº 2559/2021 -DRE-MP/RPP – TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 746/DRE-MP/2018/RPI - Partes: Prefei-
tura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a Associação Brasileira de Educação 
e Cultura – ABEC – C.N.P.J. 60.982.352/0001-11 – Vigência 
28/12/2017 a 27/12/2022 – Objeto: Atendimento as crianças 
por meio de Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes 
técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com 
o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educa-
ção – DRE, parte integrante deste termo de parceria. Objeto do 
Aditamento: alteração de capacidade. A organização manterá 
em funcionamento, um Centro de Educação Infantil/Creche com 
as seguintes características: Nome: CEI Centro Social Marista 
Irmão Justino – Endereço: Rua Catléias nº 50 – União de Vila 
Nova CEP: 08071-100 – São Paulo – Capacidade Unidade: 228 
Crianças, sendo 93 de Berçário – Faixa Etária: de 0 até 3 anos 
– Valor do ""Per-Capita": 60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 30 – 
R$ 559,66 108 – R$ 517,94 - Valor do Berçário: 93 R$ 278,00 
– Valor do Per Capita: R$ 138.074,22 - Valor do Adicional Berçá-
rio: R$ 25.854,00 – Valor do Repasse Inicial: R$ 0,00 – Valor da 
Verba de Locação: R$ 0,00– Valor do Repasse Total Mensal: R$ 
163.928,22 - Modalidade do Serviço: RPP – Valor do pagamen-
to total 60 meses: R$ 9.374.354,76 – Dotação Orçamentária: 
16.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da Lavratura: 
04/10/2021 - Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/MP e Sr. 
Délcio Afonso Belestrin – Parceria.

 Processo 6016.2017/0051386-2 – EXTRATO DO TERMO 
DE ADITAMENTO nº 2557/2021 -DRE-MP/RPP – TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 288/DRE-MP/2018/RPP - Partes: Prefei-
tura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação e a Associação Comunitária Florestan 
Fernandes – C.N.P.J. 05.504.760/0001-50 – Vigência 01/01/2018 
a 31/12/2022 – Objeto: Atendimento as crianças por meio de 
Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da 
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Plano de 
Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação – DRE, 
parte integrante deste termo de parceria. Objeto do Adita-
mento: alteração de capacidade. A organização manterá em 
funcionamento, a partir de 01/02/2021 um Centro de Educação 
Infantil/Creche com as seguintes características: Nome: CEI Jd. 
Das Camélias – Endereço: Rua Lírio da Serra nº 276- Jd. Das 
Camélias, CEP: 08050-460 – São Paulo – Capacidade Unidade: 
196 Crianças, sendo 110 de Berçário – Faixa Etária: de 0 até 3 
anos – Valor do ""Per-Capita": 60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 
30 – R$ 559,66 76 – R$ 517,94 - Valor do Berçário: 76 R$ 
278,00 – Valor do Per Capita: R$ 121.500,14 - Valor do Adicio-
nal Berçário: R$ 30.580,00– Valor do Repasse Inicial: R$ 0,00 
– Valor da Verba de Locação: R$ 0,00 – Valor do Repasse Total 
Mensal: R$ 152.080,14 - Modalidade do Serviço: RPP – Valor do 
pagamento total 60 meses: R$ 8.121.174,05 – Dotação Orça-
mentária: 16.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da 
Lavratura: 30/09/2021 - Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/
MP e Sr. Antonio Lemos Brasileiro – Parceria.

 Processo 6016.2021/0091037-0 – EXTRATO DO TERMO 
DE Colaboração nº 972021 - RPP – Celebração - Partes: 
Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação e a Fundação Comunidade da 
Graça – C.N.P.J. 01.501.866/0001-49 – Vigência 16/09/2021 
a 15/09/2026 – Objeto: Atendimento as crianças por meio de 
Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da 
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação – 
DRE, parte integrante deste termo de parceria. A organização 
manterá em funcionamento, um Centro de Educação Infantil/
Creche com as seguintes características: Nome: CEI Espaço da 
Comunidade XIII – Endereço: Av. Dr. Almiro Leal da Costa, nº 22 
– Jd. da Oliveiras - CEP 08122-260 – São Paulo – Capacidade 
Unidade: 60 Crianças, sendo 60 de Berçário – Faixa Etária: de 0 
até 3 anos – Valor do ""Per-Capita": 60 – R$ 784,10 00 – R$ 
610,03 00 – R$ 559,66 00 – R$ 517,94 - Valor do Berçário: 
60 R$ 278,00 – Valor do Per Capita: R$ 47.046,00 - Valor do 
Adicional Berçário: R$ 16.680,00 – Valor do Repasse Inicial: 
R$ 63.726,00 – Valor da Verba de Locação: R$ 5.034,00 + 
IPTU – Valor do Repasse Total Mensal: R$ 68.760,00 + IPTU 
- Modalidade do Serviço: RPP – Valor do pagamento total 60 

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - VIVER MELHOR - ENDEREÇO: RUA AMERICANÓ-
POLIS, 310 / AMERICANÓPOLIS / CEP: 04428070 / SAO PAULO 
- SP. CAPACIDADE UNIDADE: 190 CRIANÇAS, SENDO 56 de 
BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 
- 30 - R$ 559,66

70 - R$ 517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 56 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 118.392,50
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 15.568,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 14.754,42 + IPTU
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 149.342,31
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

8.960.538,60
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 9.630.341,10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 21/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
MARIA IRENA DE JESUS COSTA - OSC
 PROCESSO: 6016.2021/0075862-5 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 25702021 – RPP / DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 662021 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSOCIA-
CAO SAO SABAS DE FILANTROPIA. CNPJ: Nº 55.050.546/0001-
49

VIGÊNCIA: de 01/08/2021 a 31/07/2026
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - VO MARIA

ENDEREÇO: RUA FREI FRANCISCO FERREIRA, 42 / VILA 
MISSIONARIA / CEP: 04430180 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE 
UNIDADE: 328 CRIANÇAS, SENDO 183 de BERÇÁRIO. FAIXA 
ETÁRIA: de 0 até 3 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 
- 30 - R$ 559,66

208 - R$ 517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 183 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 189.868,22
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 50.874,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 38.000,00
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 278.742,22
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

16.724.533,20
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 17.928.244,30
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 29/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
CLAUDIO VIDEIRA - OSC

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITA-
QUERA – PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO D.O. DE 
21/05/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 1330/DRE-IQ/2021-RPP - 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1406/DRE-IQ/2017-RPP - CEI 
VALE DOS SONHOS - PROCESSO: 6016.2017/0054259-5 - PAR-
TES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE FOLHINHAS VERDES. - CNPJ: 21.987.617/0001-12 
- VIGÊNCIA: 16/01/2018 a 15/01/2023 - OBJETO: Ampliação do 
atendimento total de crianças, inclusive de berçário, nos termos 
da Portaria nº 4.548/2017 e alterações posteriores. A CONVE-
NIADA manterá em funcionamento, a partir de 21/05/2021, 
um Centro de Educação Infantil/Creche conforme segue: a) 
A Organização manterá em funcionamento um Centro de 
Educação Infantil com as seguintes características: NOME: CEI 
VALE DOS SONHOS - ENDEREÇO: RUA FLOR DO CABOCLO, 
17 – PARQUE GUARANI - ATENDIMENTO: 99 CRIANÇAS, SENDO 
48 DE BERÇÁRIO.- FAIXA ETÁRIA: 0 a 3 ANOS - VALOR DO “PER 
CAPITA”: 60- R$ 784,10 30- R$ 610,03 09- R$ 559,63 00- R$ 
517,94 - VALOR DO BERÇÁRIO: 48- R$ 278,00 - VALOR DO 
PAGAMENTO MENSAL: R$ 70.383,84 - VALOR DO ADICIONAL 
BERÇÁRIO: R$ 13.344,00 - VALOR DO ACRÉSCIMO PARA CUS-
TEAR LOCAÇÃO: R$ 4.330,07 (0,8% do VVR)+IPTU - VALOR DO 
PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 88.057,91 - MODALIDADE DE 
ATENDIMENTO: RPP - VALOR DOS 60 MESES: R$ 5.071.603,98 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.19.12.365.3010.2.828.3350
3900.00 - DATA DA LAVRATURA: 21/05/2021 - SIGNATÁRIOS: 
MARCIA MARQUES DOS SANTOS – DRE - JOSÉ SANTANA DA 
COSTA – PARCERIA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL- 
NOTIFICAÇÃO – 6016.2017/0051060-0 - Interessado: 
Núcleo de Educação Infantil Aprender e Brincar – CNPJ nº 
59.396.051/0001-27 - Assunto: Cadastro no CADIN de saldo 
complementar - Pelo presente fica notificada a OSC supra a 
comparecer no setor de Parcerias da Diretoria Regional de 
Educação São Miguel, sito a Avenida Nordestina, 747, São 
Miguel Paulista, sala 103, das 8h00 às 17h00, para tomar 
ciência de Notificação e retirada de DAMSP para efetivação de 
pagamento. Após esta publicação, o presente será dado como 
ciente, nos seguintes termos: Sr.(a) Mantenedor(a) - O Diretor 
Regional de Educação São Miguel, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA a Entidade supracitada, para que tome ciência 
do complemento concernente às inconsistências apontadas nos 
comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários, 
examinados por meio da N.A. n.º 002/2019/CGM-AUDI, 
referente ao encerramento da parceria em 31/10/2019 e assim 
tenha conhecimento da inclusão de saldo complementar 
que serão somados ao débito já inscrito no sistema CADIN. 
- Levando em consideração a nova análise apresentada 
pertencente aos valores pendentes à serem prestados pela OSC 
Núcleo de Educação Infantil Aprender e Brincar, entendemos 
por acertado a retificação monetária e ainda em tempo de 
regularização do débito com o Erário. - Desta forma e tendo 
em vista os resultados alcançados pelos Setores Técnicos desta 
DRE, segue DAMSP com o valor complementar inscrito no 
CADIN preliminar: - CEI Aprender e Brincar – R$ 283.790,18 
(duzentos e oitenta e três mil, setecentos e noventa reais 
e dezoito centavos); - para o pagamento do valor referido 
ou a apresentação das considerações que entender serem 
necessárias a respeito do evento em pauta. - Informamos 
ainda, que decorridos 30 dias a partir de 06/10/2021, caso não 

VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 
8.982.180,00

VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 131.415,60
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 9.770.673,10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME: 16.10.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 05/10/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
CATERINA STRAUB VEDRANI - OSC
 PROCESSO: 6016.2017/0044451-8 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 25732021 – RPP / DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 5162017 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ACAO 
SOCIAL LARGO 13.

CNPJ: Nº 43.987.809/0001-61 - VIGÊNCIA: de 01/01/2018 
a 31/12/2022

OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 
Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - LARGO 13, ACAO SOCIAL - ENDEREÇO: RUA 
ENGENHEIRO ANTÔNIO FAGGION, 236 TELEFONE 56414833 
/ JARDIM DOM BOSCO / CEP: 04757010 / SAO PAULO - SP. 
CAPACIDADE UNIDADE: 62 CRIANÇAS, SENDO 9 de BERÇÁRIO. 
FAIXA ETÁRIA: de 1 até 3 anos

VALOR DO "PER-CAPITA": 60 - R$ 784,10 - 02 - R$ 610,03 
-00 - R$ 559,66

00 - R$ 517,94 -VALOR DO BERÇÁRIO: 9 - R$ 278,00
VALOR DO PER CAPITA: R$ 48.266,06
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 2.502,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 0,00
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 50.768,06
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

3.046.083,60
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 3.299.923,90
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 21/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA - OSC
 PROCESSO: 6016.2019/0040272-0 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 26032021 – RPP / DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 892019 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSOCIA-
CAO COMUNITARIA DO JD SAO JORGE E ADJACENCIAS. CNPJ: 
Nº 03.862.123/0001-20

VIGÊNCIA: de 20/07/2019 a 19/07/2024
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - GOVERNADOR MARIO COVAS / ENDEREÇO: RUA 
GENERAL EDSON FIGUEIREDO, 230 / JARDIM DA PEDREIRA / 
CEP: 04468100 / SAO PAULO - SP. CAPACIDADE UNIDADE: 98 
CRIANÇAS, SENDO 50 de BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos - VALOR DO "PER-CAPITA": 
60 - R$ 784,10 - 30 - R$ 610,03 - 08 - R$ 559,66 - 00 - R$ 
517,94 VALOR DO BERÇÁRIO: 50 - R$ 278,00

VALOR DO PER CAPITA: R$ 69.824,18
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 13.900,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 7.160,20 + IPTU
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 91.016,86
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

5.461.011,60
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 5.879.632,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SME: 16.10.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 30/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
ANA ANGELICA DIAS COSTA - OSC
 PROCESSO: 6016.2017/0045827-6 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 26052021 – RPP /DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 12942017 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e AS-
SOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL. CNPJ: Nº 
04.730.949/0001-06

VIGÊNCIA: de 01/01/2018 a 31/12/2022
OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 

Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Diretoria Regional de Educação - DRE, parte 
integrante deste termo de parceria.

A OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro 
de Educação Infantil com as seguintes caracteristicas: NOME: 
CR.P.CONV - MAE OPERARIA - ENDEREÇO: RUA ARQUITE-
TO FELIPE JOAQUIM JÚNIOR, 20 / AMERICANÓPOLIS / CEP: 
04338120 / SAO PAULO - SP.

CAPACIDADE UNIDADE: 179 CRIANÇAS, SENDO 39 de 
BERÇÁRIO.

FAIXA ETÁRIA: de 0 até 4 anos VALOR DO "PER-CAPITA": 
60 - R$ 784,10

30 - R$ 610,03 - 30 - R$ 559,66 - 59 - R$ 517,94 -VALOR 
DO BERÇÁRIO: 39 - R$ 278,00

VALOR DO PER CAPITA: R$ 112.695,16
VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 10.842,00
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 6.463,83
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 130.000,99
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 

7.800.059,40
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00
VALOR TOTAL PREVISTO 60 meses: R$ 8.417.745,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.18.12.365.3010.2.8

28.3.3.50.39.00
DATA DA LAVRATURA: 30/09/2021
SIGNATÁRIOS: CAROLINA NOGUEIRA DROGA - DRE
CRISTIANO FRANCISCO DE ASSIS - OSC
 PROCESSO: 6016.2017/0044371-6 - EXTRATO DO TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 24512021 – RPP / DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 13232017 – RPP

CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO SANTO AMARO
PARTES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e AS-
SOCIACAO VIVER MELHOR DO JARDIM MIRIAM. CNPJ: Nº 
05.097.443/0001-66

VIGÊNCIA: de 01/01/2018 a 31/12/2022
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suplente, a servidora Luciana Espinosa de Alencar da Silva, RF 
723.076.1/2 IV - A Comissão de Monitoramento e Avaliação é 
aquela designada pela Portaria DRE-SM nº 223/2021 – V - As 
despesas decorrentes da celebração ora autorizada onerarão a 
dotação orçamentária nº. 16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39.0
0 – VI - Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da publi-
cação deste despacho no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do 
Decreto nº 57.575/16. VII - Publique-se no sítio oficial de SME 
na internet e no DOC. – VIII - Como condição para assinatura 
do termo de colaboração, a entidade deverá apresentar as cer-
tidões que estejam vencidas e os documentos informados pelos 
técnicos da DRE. – IX - Remeta-se ao Setor de Contabilidade e 
Parcerias da Diretoria Regional de Educação São Mateus para 
emissão da Nota de Empenho, lavratura do termo e demais 
providências subsequentes, observada a Instrução Normativa 
SME nº 46/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MATEUS

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL
PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0096641-4 Associação 

Brasileira de Pipas - Celebração de Parceria por meio de Termo 
de Colaboração - CEI PIPAS IV – I - À vista dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações dos setores 
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício da competência delegada 
pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas 
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 
e Portaria nº 4.548/17 e alterações posteriores, a CELEBRAÇÃO 
de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
“ Associação Brasileira de Pipas, ” – CNPJ nº 17.285.190/0001-
33 , que tem por objeto a manutenção do CEI PIPAS IV, com 
atendimento para 122 crianças de 0 a 3 anos, sendo 73 de 
berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 103.466,58 (cento 
e três mil quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e 
oito centavos), incluindo o adicional de berçário, acrescido de 
R$ 1.134,32 (um mil cento e trinta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), para custeio do aluguel e R$ 0,00 (zero real), para o 
IPTU, totalizando o repasse mensal de R$ 104.600,90 (cento e 
quatro mil e seiscentos reais e noventa centavos), com prazo 
de vigência de 60 (sessenta) meses, a partir de 08/10/2021, de 
acordo com a minuta anexada aos autos e o Plano de Trabalho 
apresentado pela organização e que faz parte integrante do 
termo. II - Acolho as justificativas da Assessoria Jurídica da DRE 
para celebração da parceria com a organização da sociedade 
civil acima indicada, com dispensa de chamamento público, 
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de 
educação e o prévio credenciamento da organização perante 
SME, de acordo com o permissivo constante do inciso IV do 
artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III - Nos termos do art. 18, 
da Portaria SME nº 4.548/2017, e Portaria DRE-SM nº 251/2021, 
fica designado como Gestor da Parceria, a servidora Carla Mei-
relles Silva Canal, RF: 796.392.1/1 e como suplente, a servidora 
Luciana Espinosa de Alencar da Silva, RF 723.076.1/2 IV - A Co-
missão de Monitoramento e Avaliação é aquela designada pela 
Portaria DRE-SM nº 223/2021 – V - As despesas decorrentes da 
celebração ora autorizada onerarão a dotação orçamentária nº. 
16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39.00 – VI - Fica aberto o prazo 
para impugnação, a contar da publicação deste despacho no 
DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16. 
VII - Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC. – 
VIII - Como condição para assinatura do termo de colaboração, 
a entidade deverá apresentar as certidões que estejam vencidas 
e os documentos informados pelos técnicos da DRE. – IX - 
Remeta-se ao Setor de Contabilidade e Parcerias da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus para emissão da Nota de 
Empenho, lavratura do termo e demais providências subsequen-
tes, observada a Instrução Normativa SME nº 46/2020.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA
 6019.2021/0002277-3
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente a emenda parlamentar (049946189; 049946369), o 
parecer técnico de SEME/DGPAR que habilita técnica e juridi-
camente a entidade, além de analisar a economicidade e com-
patibilidade com valores de mercado da proposta (053149735) 
e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (053217934), 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto 
Municipal nº 57.575/16 e na Portaria nº 027/SEME/17, AUTO-
RIZO a celebração de termo de colaboração entre esta Pasta 
e a Federação Paulista de Esportes & Fitness - FPEFIT, CNPJ nº 
03.282.347/0001-621, para a realização do evento/projeto de-
nominado "2º Fórum Econômico Esporte Fitness" (modalidade 
Esporte - Fórum e Palestras On-line), com execução nos dias 
16,23 e 30 de outubro de 2021, online e no Instituto J.B. Olivei-
ra de Educação e Capacitação Profissional, conforme plano de 
trabalho (053144451), que tem como montante total o valor de 
R$ 150.602,49 (cento e cinquenta mil seiscentos e dois reais e 
quarenta e nove centavos), sendo R$ 602,49 (seiscentos e dois 
reais e quarenta e nove centavos) advindo do proponente e R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) decorrente de repasse 
público originado de emenda parlamentar, o que justifica a 
ausência de chamamento para o caso, nos termos do art. 29, da 
Lei Federal nº 13.019/14.

2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho no 
valor R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil  reais) 
para a entidade supracitada, onerando a dotação nº 
19.10.27.812.3017.2.897.3.3.50.39.00-00 do orçamento vigen-
te, conforme Nota de Reserva nº 55.757/2021 (053171384).

3. DESIGNO como gestor da parceria a ser celebrada o 
servidor Victor Alves de Lima, RF: 844.175-8, que, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
estará incumbido de:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) efetuar visita "in loco", dispensada está em caso de 

incompatibilidade com o objeto da parceria;
c) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

d) emitir parecer técnico de análise da prestação de contas 
no prazo definido no Termo de Colaboração, mediante auxílio 
dado por CAF/DPC, no que atine ao seu aspecto financeiro, caso 
assim entenda necessário e desde que devidamente justificado, 
para hipóteses em que eventuais itens devam ser glosados ou 
no procedimento a que alude o item 15.5., letra “B” da Portaria 
n. 027/SEME/17;

e) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que 
atine ao seu aspecto financeiro, caso assim entenda necessário 
e desde que devidamente justificado, para hipóteses em que 
eventuais itens devam ser glosados ou no procedimento a que 
alude o item 15.5., letra “B” da Portaria n. 027/SEME/17;

f) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação ou, 
na ausência dos mesmos, solicitar ao seu superior hierárquico;

g) auxiliar o servidor indicado pela Divisão de Monitora-
mento na elaboração do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação.

4. FICA DESIGNADA como Comissão de Monitoramento 
e Avaliação os servidores listados na Portaria nº 047/SEME-

da DRE-G para o Aditamento de Aumento da Capacidade de 
Atendimento com Ampliação de Berçário e Aumento da área 
Contígua da parceria com a organização da sociedade civil 
acima indicada, com dispensa de chamamento público, conside-
rando se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação 
e o prévio credenciamento da organização perante SME, de 
acordo com o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 
do Decreto nº 57.575/16. III - O presente aditamento altera a 
Cláusula Terceira do Termo de Colaboração 307/DRE-G/2018-
-RPP, permanecendo inalteradas as demais claúsulas. IV - As 
despesas decorrentes do aditamento ora autorizado onerarão 
a dotação orçamentária nº. 16.21.12.365.3010.2825.3350.390
0. V - Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC 
IV - Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional de 
Educação Guaianases para emissão da Nota de Empenho e 
demais providências subsequentes.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 -DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MATEUS

DESPACHO DO DIRETOR
6016.2021/0102969-4 - Bandeiras – Cotação Eletrôni-

ca n° 31/2021 – 15 – R$ DIV - R$ 3.950,00 – SUPER MIL 
REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME - CNPJ: 08.637.053/0001-
20 - REALIZAÇÃO DA DESPESA:- 15 dias - I – No uso das 
atribuições a mim delegadas pela Portaria SME. 5.318 
de 24/08/20 e à vista dos elementos constantes nestes 
autos de processo, com fundamento no art. 24 inciso II 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal 
13.278/02, Decreto 44.279/03, Decreto 9.412/18 e Decre-
to 60.052/21, AUTORIZO a contratação pretendida, conforme 
elementos descritos em epígrafe.II – Ficam estabelecidas nos 
casos de aplicação de penalidade de multa moratória, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em lei, nos termos da 
Lei Municipal 13278/02, c/c os artigos 86 e 87, inciso II da Lei 
Federal 8666/93, os seguintes percentuais: a)3% (três por cen-
to) sobre o valor total da Nota de Empenho, para cada quinze 
dias de atraso ou fração deste período; b)10% (dez por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
parcial do ajuste; c)20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da Nota de Empenho, no caso de inexecução total do ajuste.III 
– Emita(m)-se Nota(s) de Empenho que deverá(ao) onerar a(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 16.23.12.122.3024.2100.3.3.90
.30.00.00 no valor de R$ 3.950,00 - IV – Designo os seguintes 
Fiscais de Contrato: (Ivan Luis Nobre – RF 708.968-1)

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MATEUS

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL
PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0096646-5 Associação 

Brasileira de Pipas - Celebração de Parceria por meio de Termo 
de Colaboração - CEI PIPAS II – I - À vista dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações dos setores 
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício da competência delegada 
pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas 
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 
e Portaria nº 4.548/17 e alterações posteriores, a CELEBRAÇÃO 
de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
“ Associação Brasileira de Pipas ” – CNPJ nº 17.285.190/0001-
33 , que tem por objeto a manutenção do CEI PIPAS II, com 
atendimento para 88 crianças de 0 a 3 anos, sendo 88 de 
berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 88.590,84 (oitenta 
e oito mil quinhentos e noventa reais e oitenta e quatro centa-
vos), incluindo o adicional de berçário, acrescido de R$ 1.410,94 
(um mil quatrocentos e dez reais e noventa e quatro centavos), 
para custeio do aluguel e R$ 0,00 (zero real), para o IPTU, 
totalizando o repasse mensal de R$ 90.001,78 (noventa mil um 
reais e setenta e oito centavos), com prazo de vigência de 60 
(sessenta) meses, a partir de 08/10/2021, de acordo com a mi-
nuta anexada aos autos e o Plano de Trabalho apresentado pela 
organização e que faz parte integrante do termo. II - Acolho as 
justificativas da Assessoria Jurídica da DRE para celebração da 
parceria com a organização da sociedade civil acima indicada, 
com dispensa de chamamento público, considerando se tratar 
de atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio 
credenciamento da organização perante SME, de acordo com 
o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto 
nº 57.575/16. III - Nos termos do art. 18, da Portaria SME nº 
4.548/2017, e Portaria DRE-SM nº 251/2021, fica designado 
como Gestor da Parceria, a servidora Carla Meirelles Silva 
Canal, RF: 796.392.1/1 e como suplente, a servidora Luciana 
Espinosa de Alencar da Silva, RF 723.076.1/2 IV - A Comissão 
de Monitoramento e Avaliação é aquela designada pela Por-
taria DRE-SM nº 223/2021 – V - As despesas decorrentes da 
celebração ora autorizada onerarão a dotação orçamentária nº. 
16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39.00 – VI - Fica aberto o prazo 
para impugnação, a contar da publicação deste despacho no 
DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16. 
VII - Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC. – 
VIII - Como condição para assinatura do termo de colaboração, 
a entidade deverá apresentar as certidões que estejam vencidas 
e os documentos informados pelos técnicos da DRE. – IX - 
Remeta-se ao Setor de Contabilidade e Parcerias da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus para emissão da Nota de 
Empenho, lavratura do termo e demais providências subsequen-
tes, observada a Instrução Normativa SME nº 46/2020.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MATEUS

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL
PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0096661-9 Associação 

Brasileira de Pipas - Celebração de Parceria por meio de Termo 
de Colaboração - CEI PIPAS III – I - À vista dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações dos setores 
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício da competência delegada 
pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas 
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 
e Portaria nº 4.548/17 e alterações posteriores, a CELEBRAÇÃO 
de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
“ Associação Brasileira de Pipas, ” – CNPJ nº 17.285.190/0001-
33 , que tem por objeto a manutenção do CEI PIPAS IV, com 
atendimento para 128 crianças de 0 a 3 anos, sendo 128 de 
berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 121.864,22 (cento 
e vinte e um mil oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e 
dois centavos), incluindo o adicional de berçário, acrescido de 
R$ 1.600,50 (um mil e seiscentos reais e cinquenta centavos), 
para custeio do aluguel e R$ 0,00 (zero real), para o IPTU, 
totalizando o repasse mensal de R$ 123.464,72 (cento e vinte 
e três mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos), com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, 
a partir de 08/10/2021, de acordo com a minuta anexada aos 
autos e o Plano de Trabalho apresentado pela organização e 
que faz parte integrante do termo. II - Acolho as justificativas da 
Assessoria Jurídica da DRE para celebração da parceria com a 
organização da sociedade civil acima indicada, com dispensa de 
chamamento público, considerando se tratar de atividades vin-
culadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da 
organização perante SME, de acordo com o permissivo constan-
te do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III - Nos 
termos do art. 18, da Portaria SME nº 4.548/2017, e Portaria 
DRE-SM nº 251/2021, fica designado como Gestor da Parceria, 
a servidora Carla Meirelles Silva Canal, RF: 796.392.1/1 e como 

penalidades previstas nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93: III- suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, por 
prazo não superior a 02 ( dois ) anos; IV- declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.

 6016.2018/0037953-0 – ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉ-
RIO ROSEIRA– CEI ROSEIRA I – I - À vista dos elementos 
que instruem o presente, em especial as manifestações dos 
setores técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho 
e adoto como razão de decidir, no exercício da competência 
delegada pela Portaria SME nº 5.318/20, que AUTORIZO, com 
fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 
57.575/16 e Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 716/DRE-G/2018-RPP firmado 
com o(a) ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO ROSEIRA, CNPJ Nº 
03.502.692/0001-64, visando o ADITAMENTO PARA AUMENTO 
DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO COM AMPLIAÇÃO DE BER-
ÇÁRIO DO CEI ROSEIRA I para o atendimento de 70 ( Setenta ) 
crianças de 0 a 03 anos, sendo 46 ( Quarenta e seis ) de berçá-
rio, com valor de repasse mensal de R$ 65.694,30 ( Sessenta e 
cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e trinta centavos 
), R$ 3.632,67 ( Três mil, seiscentos e trinta e dois reais e ses-
senta e sete centavos ) para custeio do aluguel , IPTU Mensal 
de R$ 477,42 ( Quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos ) totalizando R$ 69.804,39 ( Sessenta e nove mil, 
oitocentos e quatro reais e trinta e nove centavos ) respeitado 
o prazo de vigência do Termo de Colaboração de acordo com a 
minuta a anexada aos autos e o Plano de Trabalho apresentado 
pela organização. II - Acolho as justificativas da Assessoria Jurí-
dica da DRE-G para o Aditamento para Aumento da Capacidade 
de Atendimento com Ampliação de Berçário, da parceria com a 
organização da sociedade civil acima indicada, com dispensa de 
chamamento público, considerando se tratar de atividades vin-
culadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da 
organização perante SME, de acordo com o permissivo constan-
te do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III - O pre-
sente aditamento altera a Cláusula Terceira do Termo de Cola-
boração Nº 716/DRE-G/2018-RPP, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas. IV - As despesas decorrentes do aditamento 
ora autorizado onerarão a dotação orçamentária nº. 16.21.12.
365.3010.2825.3350.3900. V - Remeta-se ao Setor de Parcerias 
da Diretoria Regional de Educação Guaianases para emissão da 
Nota de Empenho e demais providências subsequentes.

 6016.2020/0009512-8 – ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO 
ROSEIRA– CEI ROSEIRA II – I - À vista dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações dos setores 
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício da competência delegada 
pela Portaria SME nº 5.318/20, que AUTORIZO, com fulcro nas 
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e 
Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITAMENTO DO TERMO DE CO-
LABORAÇÃO Nº 18/DRE-G/2020-RPP firmado com o(a) ASSO-
CIAÇÃO DO MINISTÉRIO ROSEIRA, CNPJ Nº 03.502.692/0001-
64, visando o ADITAMENTO PARA AUMENTO DA CAPACIDADE 
DE ATENDIMENTO COM AMPLIAÇÃO DE BERÇÁRIO DO CEI 
ROSEIRA II para o atendimento de 102 ( Cento e duas ) crianças 
de 0 a 03 anos, sendo 57 ( Cinquenta e sete ) de berçário, com 
valor de repasse mensal de R$ 87.908,82 ( Oitenta e sete mil, 
novecentos e oito reais e oitenta e dois centavos ), R$ 4.106,73 
( Quatro mil, cento e seis reais e setenta e três centavos ) para 
custeio do aluguel , IPTU Mensal de R$ 571,01 (quinhentos e 
setenta e um reais e um centavo ) totalizando R$ 92.586,56 ( 
Noventa e dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquen-
ta e seis centavos ) respeitado o prazo de vigência do Termo de 
Colaboração de acordo com a minuta a anexada aos autos e o 
Plano de Trabalho apresentado pela organização. II - Acolho as 
justificativas da Assessoria Jurídica da DRE-G para o Aditamen-
to para Aumento da Capacidade de Atendimento com Amplia-
ção de Berçário, da parceria com a organização da sociedade 
civil acima indicada, com dispensa de chamamento público, 
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de 
educação e o prévio credenciamento da organização perante 
SME, de acordo com o permissivo constante do inciso IV do 
artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III - O presente aditamento 
altera a Cláusula Terceira do Termo de Colaboração Nº 18/DRE-
-G/2020-RPP, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. IV 
- As despesas decorrentes do aditamento ora autorizado onera-
rão a dotação orçamentária nº. 16.21.12.365.3010.2825.3350.3
900. V - Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional 
de Educação Guaianases para emissão da Nota de Empenho e 
demais providências subsequentes.

 6016.2020/0009475-0- EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO: Nº 2613/DRE-G/2021-RPP DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 266/DRE-G/2020-RPP - CEI SMILES- DRE GUAIANASES 
- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da DIRETORIA REGIO-
NAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES e o SERVIÇO COMUNITÁ-
RIO DO ITAIM,CNPJ nº 01.420.396/0001-99 - VIGÊNCIA: de 
01/11/2019 a 31/10/2024– OBJETO: Aditamento para Aumento 
da Capacidade de Atendimento com Ampliação de Berçário, nos 
Termos da Portaria 4.548/17 e em atendimento ao Decreto Nº 
57.575/16 - A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, manterá em funciona-
mento um Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes 
características: - NOME: CEI SMILES- ENDEREÇO: SARA KUBS-
TICHECK- Nº 971- Bairro: COHAB CASTRO ALVES- São Paulo 
– ATENDIMENTO: 103 CRIANÇAS, SENDO 69 DE BERÇÁRIO. 
– FAIXA ETÁRIA: 0 a 3 ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - 
R$ 784,10 – 30 - R$ 610,03 - 13 - R$ 559,66 - 00 - R$ 517,94 
- VALOR DO BERÇÁRIO: 69 - R$ 278,00 - VALOR DO PAGAMEN-
TO MENSAL: R$ 72.622,48 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: 
R$ 19.182,00– VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00 – VALOR 
DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 4.616,61 – VALOR DO IPTU/2021 
Mensal R$ 293,09- VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL 
R$ 96.714,18 - MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP - VALOR DO 
PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: R$ 5.802.850,80 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 16.21.12.365.3010.2.825.3.3.50.39.00.0
0 - DATA DA LAVRATURA 05102021- SIGNATÁRIOS: Lucimeire 
Cabral de Santana – DRE-G –Sueli Pontim da Silva– PARCERIA.

 6016.2017/0048286-0 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
AÇÃO SOCIAL DE SÃO PAULO– CEI LUZIA BEZERRA – I - À 
vista dos elementos que instruem o presente, em especial as 
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer ju-
rídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da 
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/20, que AU-
TORIZO, com fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, 
Decreto nº 57.575/16 e Portaria SME nº 4.548/2017, o ADITA-
MENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 307/DRE-G/2018-
-RPP firmado com o(a) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E AÇÃO 
SOCIAL DE SÃO PAULO , CNPJ Nº 06.044.750/0001-41, visando 
o Aditamento para Aumento da Capacidade de Atendimento 
com Ampliação de Berçário e Aumento da área Contígua do CEI 
LUZIA BEZERRA para atendimento de 150 ( Cento e cinquenta ) 
crianças de 0 a 03 anos, sendo 78 ( Setenta e oito ) de berçário, 
com valor de repasse mensal de R$ 119.358,90 ( Cento e deze-
nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos 
), R$ 5.380,69 ( Cinco mil, trezentos e oitenta reais e sessenta 
e nove centavos ) para custeio do aluguel , IPTU R$ 112,97 ( 
Cento e doze reais e noventa e sete centavos ) totalizando R$ 
124.852,56 ( Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e seis centavos respeitado o prazo de 
vigência do Termo de Colaboração de acordo com a minuta 
a anexada aos autos e o Plano de Trabalho apresentado pela 
organização. II - Acolho as justificativas da Assessoria Jurídica 

de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, por prazo não superior a 02 ( dois ) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 6016.2017/0048281-9 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SANTA FILOMENA- NOTIFICAÇÃO Nº 449/2021- CEI LAURIN-
DO- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo em vista o não 
cumprimento da obrigação de adimplemento do valor de R$ 
810.72,42 ( Oitocentos e dez mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e dois centavos ), referente a prestação 
de contas final conforme notificação nº 86/DRE-G/2020, e ao 
termo de Colaboração Nº 278/DRE-G/2018-RPP, mantido com 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA FILOMENA – CNPJ nº 
03.150.5169/0001-00, para a manutenção do CEI LAURINDO, 
denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 
10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa sob pena 
da aplicação das penalidades previstas nos incisos III ou IV do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III- suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, por prazo não superior a 02 ( dois ) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.

 6016.2017/0048530-3 – ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO 
VICENTE E ADJACÊNCIAS- NOTIFICAÇÃO Nº 444/2021- CEI 
VOVO MARLENE- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo em 
vista o não cumprimento da obrigação de adimplemento do 
valor de R$ 621.454,07 ( Seiscentos e vinte e um mil, quatro-
centos e cinquenta e quatro reais e sete centavos ), referente 
a prestação de contas final conforme notificação nº 93/DRE-
-G/2020, e ao termo de Colaboração Nº 302/DRE-G/2018-RPP, 
mantido com a ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO VICENTE E 
ADJACÊNCIAS – CNPJ nº 01.483.998/0001-95, para a manu-
tenção do CEI VOVO MARLENE, denunciado em 31/10/2019, 
a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a 
apresentação de defesa sob pena da aplicação das penalida-
des previstas nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: III- suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, por prazo 
não superior a 02 ( dois ) anos; IV- declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 6016.2017/0048532-0 – ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO 
VICENTE E ADJACÊNCIAS- NOTIFICAÇÃO Nº 441/2021- CEI 
VOVO MARLENE II- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo 
em vista o não cumprimento da obrigação de adimplemento 
do valor de R$ 703.402,80 ( Setecentos e três mil, quatrocen-
tos e dois reais e oitenta centavos ), referente a prestação 
de contas final conforme notificação nº 94/DRE-G/2020, e ao 
termo de Colaboração Nº 298/DRE-G/2018-RPP, mantido com 
a ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO VICENTE E ADJACÊNCIAS – 
CNPJ nº 01.483.998/0001-95, para a manutenção do CEI VOVO 
MARLENE II, denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO tem 
o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa 
sob pena da aplicação das penalidades previstas nos incisos 
III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III- suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração, por prazo não superior a 02 ( dois 
) anos; IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 6016.2017/0048533-8 – ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO 
VICENTE E ADJACÊNCIAS- NOTIFICAÇÃO Nº 443/2021- CEI 
VOVO MARLENE III- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo 
em vista o não cumprimento da obrigação de adimplemento do 
valor de R$ 703.402,80 ( Setecentos e três mil, quatrocentos e 
dois reais e oitenta centavos ), referente a prestação de contas 
final conforme notificação nº 95/DRE-G/2020, e ao termo de 
Colaboração Nº 318/DRE-G/2018-RPP, mantido com a ASSO-
CIAÇÃO DO JARDIM SÃO VICENTE E ADJACÊNCIAS – CNPJ nº 
01.483.998/0001-95, para a manutenção do CEI VOVO MAR-
LENE III, denunciado em 31/10/2019, a ORGANIZAÇÃO tem o 
prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa 
sob pena da aplicação das penalidades previstas nos incisos 
III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III- suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração, por prazo não superior a 02 ( dois 
) anos; IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 6016.2017/0048534-6 – ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO 
VICENTE E ADJACÊNCIAS- NOTIFICAÇÃO Nº 442/2021- CEI 
VOVO MARLENE IV- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Tendo 
em vista o não cumprimento da obrigação de adimplemento 
do valor de R$ 582.422,13 ( Quinhentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e treze centavos ), referente 
a prestação de contas final conforme notificação nº 95/DRE-
-G/2020, e ao termo de Colaboração Nº 300/DRE-G/2018-RPP, 
mantido com a ASSOCIAÇÃO DO JARDIM SÃO VICENTE E 
ADJACÊNCIAS – CNPJ nº 01.483.998/0001-95, para a manu-
tenção do CEI VOVO MARLENE IV, denunciado em 31/10/2019, 
a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a 
apresentação de defesa sob pena da aplicação das penalida-
des previstas nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: III- suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, por prazo 
não superior a 02 ( dois ) anos; IV- declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 6016.2017/0048287-8 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CO-
MUNITÁRIA MÃOS ESTENDIDAS- NOTIFICAÇÃO Nº 440/2021- 
CEI MÃOS ESTENDIDAS- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE- Ten-
do em vista o não cumprimento da obrigação de adimplemento 
do valor de R$ 329.586,15 ( Trezentos e vinte e nove mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e quinze centavos ), referen-
te a prestação de contas final conforme notificação nº 116/
DRE-G/2020, e ao termo de Colaboração Nº 405/DRE-G/2018-
-RPP, mantido com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁ-
RIA MÃOS ESTENDIDAS – CNPJ nº 05.445.780/0001-05, para 
a manutenção do CEI MÃOS ESTENDIDAS, denunciado em 
08/11/2019, a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 10 ( Dez ) dias 
úteis para a apresentação de defesa sob pena da aplicação das 
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DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-
TOR DA PARCERIA: 16/05/19.

PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/07/20 a 31/12/20
Fica NOTIFICADA à OSC GFWC CRÊ SER, que após a análise 

do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pela Gestora da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de: 07/07/2020 delibera 
pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:

Essa Comissão de Monitoramento é composta por três 
assistentes sociais, portanto destacamos que a análise acima 
foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a Reso-
lução 577/CFESS/2009 no parágrafo segundo do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social.” Com base na resolução citada acima, essa 
comissão se atém a dar o parecer técnico, subsidiada no que 
se refere o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS SP no 
uso de suas atribuições prevista na referida lei que emitiu em 
22/11/18, Manifestação 03 orientando os assistentes sociais a 
respeito da inserção destes profissionais no âmbito do MROSC 
e da IN 03/SMADS/2018 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas, constam 
informações sobre número de composição da comissão de 
monitoramento e avaliação e sobre provimento do cargo que 
os/as membros devem ocupar, no entanto, não menciona sobre 
o caráter interprofissional que, em tese, a referida comissão 
deveria ter, considerado que a decisão, por exemplo, por uma 
aprovação de prestação de contas na complexidade dos servi-
ços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas do conhe-
cimento (exemplo: nutrição, contabilidade, psicologia, dentre 
outras). O Artigo 3º da referida instrução normativa evidencia o 
caráter deliberativo da comissão de monitoramento e avaliação 
“Fica delegada aos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação das respectivas SAS a competência para decidir 
sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso de assis-
tentes sociais que, porventura, estiverem na composição dessa 
comissão, destacamos para o fato de se atentarem a íntegra 
da Resolução 577/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 
segundo do Artigo 4º “O/A assistente social deverá emitir sua 
opinião técnica somente sobre o que é de sua área de atuação 
e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado 
a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no 
Conselho Regional de Serviço Social.”

O CRESS SP expressa que a Instrução Normativa, ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a comissão de monitoramento e avaliação, se 
mostra incongruente às normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social a atuação em matéria de serviço social.

Diante do exposto entendemos que a avaliação de caráter 
contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o 
artigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS nº 3, 
de 31 de agosto de 2018, com alteração de redação proposta 
na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019. Essa comis-
são contou com análise técnica do responsável pelas atribui-
ções financeiras NGA de SAS AD.

São Paulo, 11 de março de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Silvana dos Reis – RF 777.880.5
Sandra Regina Bombicini Pintor – RF 788.274.2
Yole Alves de Brito – RF 851.005.9
PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0007828-2- NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – CIDADE ADEMAR
NOME DA OSC: GFWC CRE SER
NOME FANTASIA: CASA CRÊ SER
TIPOLOGIA: - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇA E 

ADOLESCENTE VITIMA DE VIOLENCIA
EDITAL: 004/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 104/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: FABIANA DE GOUVEIA 

PEREIRA RF: 716.931-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 16/05/19.
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/21 A 31/05/21
Fica NOTIFICADA à OSC GFWC CRÊ SER, que após a análise 

do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pela Gestora da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de: 07/07/2020 delibera 
pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:

Essa Comissão de Monitoramento é composta por três 
assistentes sociais, portanto destacamos que a análise acima 
foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a Reso-
lução 577/CFESS/2009 no parágrafo segundo do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social.” Com base na resolução citada acima, essa 
comissão se atém a dar o parecer técnico, subsidiada no que 
se refere o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS SP no 
uso de suas atribuições prevista na referida lei que emitiu em 
22/11/18, Manifestação 03 orientando os assistentes sociais a 
respeito da inserção destes profissionais no âmbito do MROSC 
e da IN 03/SMADS/2018 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas, constam 
informações sobre número de composição da comissão de 
monitoramento e avaliação e sobre provimento do cargo que 
os/as membros devem ocupar, no entanto, não menciona sobre 
o caráter interprofissional que, em tese, a referida comissão 
deveria ter, considerado que a decisão, por exemplo, por uma 
aprovação de prestação de contas na complexidade dos servi-
ços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas do conhe-
cimento (exemplo: nutrição, contabilidade, psicologia, dentre 
outras). O Artigo 3º da referida instrução normativa evidencia o 
caráter deliberativo da comissão de monitoramento e avaliação 
“Fica delegada aos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação das respectivas SAS a competência para decidir 
sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso de assis-
tentes sociais que, porventura, estiverem na composição dessa 
comissão, destacamos para o fato de se atentarem a íntegra 
da Resolução 577/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 
segundo do Artigo 4º “O/A assistente social deverá emitir sua 
opinião técnica somente sobre o que é de sua área de atuação 
e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado 
a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no 
Conselho Regional de Serviço Social.”

O CRESS SP expressa que a Instrução Normativa, ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a comissão de monitoramento e avaliação, se 
mostra incongruente às normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social a atuação em matéria de serviço social.

Diante do exposto entendemos que a avaliação de caráter 
contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o 
artigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS nº 3, 
de 31 de agosto de 2018, com alteração de redação proposta 

Fica NOTIFICADA á OSC OBRAS SOCIAIS DE VISTA ALEGRE, 
que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 27/11/2018 delibera pela APROVAÇÃO da prestação 
de contas.

São Paulo, 10 de setembro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Elisangela Jagos-

chitz, portadora do R.F. nº 787.601-7 – Titular;
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Glaucia Damas-

ceno dos Santos, portadora do R.F. nº 732.228-3– Titular;
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Beatriz 

Barbosa, portadora do R.F. nº 570.382-4– Titular;
PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0010767-3 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - FREGUESIA DO Ó/ BRASILÂNDIA
NOME DA OSC: OBRAS SOCIAIS DE VISTA ALEGRE
NOME FANTASIA: CCA VISTA ALEGRE
TIPOLOGIA: SCFV – CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES
EDITAL: 315/SMADS/2018
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 591/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: PRISCILA NOGUEIRA 

GANDOLFI, RF 823.613-5
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 27/11/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 06/2019 A 11/2019
Fica NOTIFICADA á OSC OBRAS SOCIAIS DE VISTA ALEGRE, 

que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 27/11/2018 delibera pela APROVAÇÃO da prestação 
de contas.

São Paulo, 30 de Janeiro de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Elisangela Jagos-

chitz, portadora do R.F. nº 787.601-7 – Titular;
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Glaucia Damas-

ceno dos Santos, portadora do R.F. nº 732.228-3– Titular;
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Sabrina Moreira 

Amaral, portadora do R.F. nº 825.007-3– Titular.
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0007828-2- NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – CIDADE ADEMAR
NOME DA OSC: GFWC CRE SER
NOME FANTASIA: CASA CRÊ SER
TIPOLOGIA: - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇA E 

ADOLESCENTE VITIMA DE VIOLENCIA
EDITAL: 004/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 104/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: FABIANA DE GOUVEIA 

PEREIRA RF: 716.931-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 16/05/19.
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/20 a 30/06/20
Fica NOTIFICADA à OSC GFWC CRÊ SER, que após a análise 

do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pela Gestora da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de: 23/06/2020 delibera 
pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:

Essa Comissão de Monitoramento é composta por três 
assistentes sociais, portanto destacamos que a análise acima 
foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a Reso-
lução 577/CFESS/2009 no parágrafo segundo do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social.” Com base na resolução citada acima, essa 
comissão se atém a dar o parecer técnico, subsidiada no que 
se refere o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS SP no 
uso de suas atribuições prevista na referida lei que emitiu em 
22/11/18, Manifestação 03 orientando os assistentes sociais a 
respeito da inserção destes profissionais no âmbito do MROSC 
e da IN 03/SMADS/2018 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas, constam 
informações sobre número de composição da comissão de 
monitoramento e avaliação e sobre provimento do cargo que 
os/as membros devem ocupar, no entanto, não menciona sobre 
o caráter interprofissional que, em tese, a referida comissão 
deveria ter, considerado que a decisão, por exemplo, por uma 
aprovação de prestação de contas na complexidade dos servi-
ços socioassistenciais, exige subsídios de várias áreas do conhe-
cimento (exemplo: nutrição, contabilidade, psicologia, dentre 
outras). O Artigo 3º da referida instrução normativa evidencia o 
caráter deliberativo da comissão de monitoramento e avaliação 
“Fica delegada aos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação das respectivas SAS a competência para decidir 
sobre a Prestação de Contas Parcial e Final”. No caso de assis-
tentes sociais que, porventura, estiverem na composição dessa 
comissão, destacamos para o fato de se atentarem a íntegra 
da Resolução 577/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 
segundo do Artigo 4º “O/A assistente social deverá emitir sua 
opinião técnica somente sobre o que é de sua área de atuação 
e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado 
a exercer, assinando e identificando seu número de inscrição no 
Conselho Regional de Serviço Social.”

O CRESS SP expressa que a Instrução Normativa, ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a comissão de monitoramento e avaliação, se 
mostra incongruente às normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social a atuação em matéria de serviço social.

Diante do exposto entendemos que a avaliação de caráter 
contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o 
artigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS nº 3, 
de 31 de agosto de 2018, com alteração de redação proposta 
na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019. Essa comis-
são contou com análise técnica do responsável pelas atribui-
ções financeiras NGA de SAS AD.

São Paulo, 11 de setembro de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Silvana dos Reis – RF 777.880.5
Sandra Regina Bombicini Pintor – RF 788.274.2
Yole Alves de Brito – RF 851.005.9
PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0007828-2- NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – CIDADE ADEMAR
NOME DA OSC: GFWC CRE SER
NOME FANTASIA: CASA CRÊ SER
TIPOLOGIA: - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇA E 

ADOLESCENTE VITIMA DE VIOLENCIA
EDITAL: 004/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 104/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: FABIANA DE GOUVEIA 

PEREIRA RF: 716.931-1

endereçado à Comissão de Seleção, que deverá ser entregue 
no DGPAR, e os demais interessados terão prazo igual, contado 
a partir da intimação no Diário Oficial ou por meio eletrônico, 
para apresentar contrarrazões. No mesmo prazo, a Comissão 
de Seleção poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o 
recurso, devidamente informado, ao Chefe de Gabinete para 
sua decisão.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6024.2018/0000268-5 - NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação Comunitária Beneficente Pe. 

José Augusto Machado Moreira
NOME FANTASIA: NAISPD SUPER - AÇÃO
TIPOLOGIA: EDITAL: 058/SMADS/2018
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0000268-5
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 175/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Carla Tavares Farias 

de Carvalho
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 781.864.5
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 12/03/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/11/19 à 30/04/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída con-
forme publicação no DOC de 12/03/2019, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no 
DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO

Atendendo a Instrução Normativa 03/SMADS/2018, de 
31/08/2018, com redação alterada pela Instrução Normativa 01/ 
SMADS/2019, compete à Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, conforme Artigo 111 - inciso VII, “Avaliar e homologar 
o Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação 
elaborado pelo Gestor da Parceria”.

O Relatório de Execução do Objeto da parceria foi apre-
sentado de acordo com legislação em vigor. A Gestora da 
Parceria aferiu o parecer por meio do Relatório Técnico Se-
mestral de Monitoramento e Avaliação, juntamente a relatório 
complementar,demonstrando o acompanhamento e monitora-
mento das atividades realizadas pela parceria e que o desen-
volvimento do serviço está em conformidade com o Plano de 
trabalho, com resultado final 93% – SUPERIOR.

Isto posto, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
acolhe e homologa a deliberação sobre o Relatório de Monito-
ramento e Avaliação apresentado pela gestora, que considera a 
execução da parceria satisfatória e REGULAR.

São Paulo, 07 de Outubro de 2021.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira – R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Elisabete Nazare-

th Martin – R.F. 136.552.5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos – R.F. 793.156.5

6024.2018/0000268-5 - NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação Comunitária Beneficente Pe. 

José Augusto Machado Moreira
NOME FANTASIA: NAISPD SUPER - AÇÃO
TIPOLOGIA: EDITAL: 058/SMADS/2018
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0000268-5
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 175/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Carla Tavares Farias 

de Carvalho
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 781.864.5
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 12/03/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/05/2020 à 31/10/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída con-
forme publicação no DOC de 12/03/2019, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no 
DOC de 26/03/2019, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO

Atendendo a Instrução Normativa 03/SMADS/2018, de 
31/08/2018, com redação alterada pela Instrução Normativa 01/ 
SMADS/2019, compete à Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, conforme Artigo 111 - inciso VII, “Avaliar e homologar 
o Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação 
elaborado pelo Gestor da Parceria”.

O Relatório de Execução do Objeto da parceria foi apre-
sentado de acordo com legislação em vigor. A Gestora da 
Parceria aferiu o parecer por meio do Relatório Técnico Se-
mestral de Monitoramento e Avaliação, juntamente a relatório 
complementar,demonstrando o acompanhamento e monitora-
mento das atividades realizadas pela parceria e que o desen-
volvimento do serviço está em conformidade com o Plano de 
trabalho, com resultado final 93% – SUPERIOR.

Isto posto, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
acolhe e homologa a deliberação sobre o Relatório de Monito-
ramento e Avaliação apresentado pela gestora, que considera a 
execução da parceria satisfatória e REGULAR.

São Paulo, 07 de Outubro de 2021.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira – R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Elisabete Nazare-

th Martin – R.F. 136.552.5
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Núbia Trindade 

Siqueira dos Santos – R.F. 793.156.5
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0010767-3 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - FREGUESIA DO Ó/ BRASILÂNDIA
NOME DA OSC: OBRAS SOCIAIS DE VISTA ALEGRE
NOME FANTASIA: CCA VISTA ALEGRE
TIPOLOGIA: SCFV – CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLES-

CENTES
EDITAL: 315/SMADS/2018
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 591/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: PRISCILA NOGUEIRA 

GANDOLFI, RF 823.613-5
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 27/11/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 12/2018 A 05/2019

-G/2020, cuja atribuição consta da Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 57.575/2016, Portaria nº 027/SEME/2017 
e, especialmente, Portaria nº 047/SEME-G/2020.

 6019.2021/0002719-8
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente a emenda parlamentar (052004294; 052004415), o 
parecer técnico de SEME/DGPAR que habilita técnica e juridica-
mente a entidade, além de analisar a economicidade e compa-
tibilidade com valores de mercado da proposta (053130670) e 
o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (053215743), com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Municipal 
nº 57.575/16 e na Portaria nº 027/SEME/17, AUTORIZO a cele-
bração de termo de colaboração entre esta Pasta e a Federação 
Paulista de Karate – FPK, CNPJ nº 48.241.897/0001-71, para a 
realização do evento/projeto denominado "1º Simpósio Online 
Técnico de Karate de Kumite (Luta) e Kata, voltado para o Alto 
Rendimento" (modalidade Karatê), com execução no dia 16 
de outubro de 2021, online e em Espaço Cedido, localizado na 
Rua João Lopes de Lima, nº 1918, A - Jardim Sapopemba, São 
Paulo - SP conforme plano de trabalho (053124021), que tem 
como montante total o valor de R$ 99.372,30 (noventa e nove 
mil trezentos e setenta e dois reais e trinta centavos), sendo 
R$ 1.519,62 (um mil quinhentos e dezenove reais e sessenta e 
dois centavos) advindo do proponente e R$ 97.852,68 (noventa 
e sete mil oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos) decorrente de repasse público originado de emenda 
parlamentar, o que justifica a ausência de chamamento para o 
caso, nos termos do art. 29, da Lei Federal nº 13.019/14.

2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor R$ 
97.852,68 (noventa e sete mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e oito centavos) para a entidade supracitada, 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.50.39.00-
00 do orçamento vigente, conforme Nota de Reserva nº 
55.751/2021 (053170281).

3. DESIGNO como gestor da parceria a ser celebrada o 
servidor Victor Alves de Lima, RF: 844.175-8, que, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
estará incumbido de:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) efetuar visita "in loco", dispensada está em caso de 

incompatibilidade com o objeto da parceria;
c) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

d) emitir parecer técnico de análise da prestação de contas 
no prazo definido no Termo de Colaboração, mediante auxílio 
dado por CAF/DPC, no que atine ao seu aspecto financeiro, caso 
assim entenda necessário e desde que devidamente justificado, 
para hipóteses em que eventuais itens devam ser glosados ou 
no procedimento a que alude o item 15.5., letra “B” da Portaria 
n. 027/SEME/17;

e) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que 
atine ao seu aspecto financeiro, caso assim entenda necessário 
e desde que devidamente justificado, para hipóteses em que 
eventuais itens devam ser glosados ou no procedimento a que 
alude o item 15.5., letra “B” da Portaria n. 027/SEME/17;

f) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação ou, 
na ausência dos mesmos, solicitar ao seu superior hierárquico;

g) auxiliar o servidor indicado pela Divisão de Monitora-
mento na elaboração do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação.

4. FICA DESIGNADA como Comissão de Monitoramento 
e Avaliação os servidores listados na Portaria nº 047/SEME-
-G/2020, cuja atribuição consta da Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 57.575/2016, Portaria nº 027/SEME/2017 
e, especialmente, Portaria nº 047/SEME-G/2020.

 6019.2021/0002302-8
ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
No dia 05 de outubro de 2021, às 14h, na sala de reu-

niões da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SEME, 
localizada na Rua Pedro de Toledo, nº 1651 - Vila Clementino, 
São Paulo-SP, reuniu-se a Comissão de Seleção, composta nos 
termos da Portaria nº 64/SEME/2021, estando presentes os 
seguintes membros: Daniel Matteelli Galdino, RF: 799.643-8; 
Daniele Rahal Nardiello, RF: 883.319-6; e Thays Souza Teixeira, 
RF: 837.831-2, para a abertura dos envelopes e análise das 
propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil 
à Comissão de Seleção, visando à celebração de Acordo de 
Cooperação para o oferecimento de atividades esportivas, na 
modalidade Tênis, no Centro Esportivo Mané Garrincha, com 
base nos critérios da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto 
Municipal nº 57.575/2016, da Portaria nº 27/SEME/2017, do 
Programa de Metas 2021-2024, bem como do Edital de Chama-
mento Público nº 002/SEME/2021.

Procedeu-se à abertura dos envelopes, constatando-se 
a apresentação de uma única proposta por Organização da 
Sociedade Civil interessada em cooperar com a difusão da mo-
dalidade esportiva Tênis, em espaços públicos a serem cedidos 
do Centro Esportivo Mané Garrincha, após o que se procedeu à 
análise e classificação desta proposta, nos termos do supracita-
do Edital. Abaixo, segue a entidade proponente:

Instituto Tênis.
Com base nos critérios exigidos no Edital de Chamamento 

Público nº 002/SEME/2021, segue a habilitação e classificação 
prévias da entidade proponente:

Instituto Tênis – 46 pontos.
A Organização da Sociedade Civil supra foi classificada 

com observância da pontuação mínima de 24 (vinte e quatro) 
pontos.

Mostra-se manifesta a finalidade de interesse público 
presente na proposta apresentada pela entidade proponente. 
O projeto, que visa atingir o considerável número de 3.092 
pessoas, possui como público alvo principal as crianças e os 
adolescentes e revela o objetivo de estímulo a práticas des-
portivas, especificamente a modalidade Tênis, e à formação 
e ao desenvolvimento esportivo deste público, além da sua 
formação pessoal e educacional, conforme demonstrado no 
Plano de Trabalho.

Ressalte-se, ainda, o investimento financeiro que será 
direcionado pela entidade proponente para a execução do pro-
jeto apresentado, em benefício ao público a ser alcançado, cuja 
prestação de contas deverá ser efetuada nos termos do Acordo 
de Cooperação e em obediência às normativas legais aplicáveis.

Cumpre consignar na presente Ata que, no curso da reu-
nião, foram consultados os preços públicos para aluguel das 
quadras de tênis do Centro Esportivo Mané Garrincha, que são 
os seguintes:

Quadra de tênis descoberta (hora diurna)- R$ 57,50;
Quadra de tênis descoberta (hora noturna)- R$ 74,20;
Quadra de tênis de saibro descoberta (hora diurna)- R$ 

77,50;
Quadra de tênis de saibro descoberta (hora noturna)- R$ 

111,00.
Dessa forma, tendo em vista a presença do interesse pú-

blico e que o projeto visa à promoção e ao desenvolvimento 
de práticas desportivas, especificamente o Tênis, cujo fomento 
vai de encontro à normativa constitucional que o insere na 
esfera de dever do Estado, e considerando a pontuação atingida 
conforme os critérios estabelecidos no edital, resta justificada a 
habilitação e classificação da proposta do Instituto Tênis, única 
entidade proponente ao presente.

Por fim, conforme descrito no Item 8 do Edital de Chama-
mento Público nº 002/SEME/2021, os interessados terão 05 
(cinco) dias úteis para apresentar recurso por meio de ofício 
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acompanhada dos orçamentos que comprovem a compatibili-
dade do preço dos bens/serviços com o praticado no mercado, 
com custos de cada item, devendo ser atendida somente a 
quantia que for devidamente comprovada pela OSC. Caso a 
verba de implantação faça referência a obras/intervenções a 
serem realizadas no imóvel, sua concessão somente deve ser 
autorizada para aquelas obras expressamente mencionadas na 
vistoria de CAF/CEM e desde que apresentados os orçamentos, 
que deverão ser validados pelo referido setor.Nos termos do art. 
48 da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Gleyciara 
Lima de Souza portadora do RF nº 823.527.9, será a gestora 
desta parceria, sendo sua suplente a Sra. Maria Izabel Rangel 
de Souza Oliveira, portadora do R.F. nº 818.316.3.Nos termos 
do art. 48 da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comis-
são de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição:

a) Velluma Faria Real Leite, portadora do R.F. nº 775.089.7 
– Titular;

b) Viviane Ramos Marinho, portador do R.F. nº 778.385.0 
– Titular;

c) Janaina de Cassia Maia Bonafé, portadora do R.F. nº 
648.495.6 – Titular;

d) Claudinei Correia da Silva, portador do R.F. nº 793.282.1 
– Suplente.

 PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0008667-6 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS – MP
NOME DA OSC - SEPAS – Sociedade de Ensino Profissional 

e Assistência Social
NOME FANTASIA - NCI IRMÃ SUZANNE CROS
TIPOLOGIA - NCI – NÚCLEO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS
EDITAL - 242/SMADS/2018
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO – 6024.2018/0003238-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO - 486/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA – Andreia Tucunduva 

Santana
RF DO GESTOR DA PARCERIA – 851.002.4
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA – 15/08/2019 – início designação em 
08/08/2019.

PERÍODO DO RELATÓRIO – 10/2020 à 03/2021
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 15/08/2019 delibera pela:

( ) APROVAÇÃO da prestação de contas
( ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS, 

determinando o cumprimento do Plano de Providência Geral
( ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os pro-

cedimentos para rescisão do termo de colaboração da parceria
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-

MENTO E AVALIAÇÃO
OBSERVAÇÃO: Considerando que esta Comissão de Mo-

nitoramento e Avaliação é composta somente por assistentes 
sociais, ressaltamos que Resolução do 557/CFESS/2009 que 
preconiza no Parágrafo segundo do Artigo 4º “O assistente 
social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é 
de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está 
habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando seu 
número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social”, 
bem como “Manifestação do CRESS-SP sobre a implementação 
do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
– MROSC na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social – SMADS”, de 22 de novembro de 2018, que 
recomenda, entre outras coisas, que “os assistentes sociais 
circunstanciem em seus relatórios e pareceres às delimitações 
normativas da profissão, não extrapolando sua área de co-
nhecimento nas opiniões técnicas que emitir”. Sendo assim, 
considerando a complexidade do objeto proposto bem como 
a própria IN nº 03/SMADS/2018, republicação através da IN 
nº 01/SMADS/2019), esta Comissão identificou necessidade de 
encaminhamento do apresentado pelo Gestor da Parceria para 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
deste colegiado para subsídio ao presente, conforme §1º do 
Artigo 131 da IN 03/SMADS/2018, renumerado pela IN 01/SMA-
DS/2019, considerando que na Deliberação sobre o Relatório 
de Monitoramento e Avaliação emitido pelo Gestor da Parceria 
apresenta Demonstração do Alcance de Meta com média de 
88% - Suficiente. Isto posto, essa Comissão de Monitoramento 
enfatiza necessidade de assessoramento técnico para os devi-
dos prosseguimentos, visto que a avaliação da parceria abrange 
manifestação não somente em relação ao trabalho social 
executado, havendo desta forma, limitação na deliberação do 
objeto proposto por limites na própria formação profissional 
dos respectivos membros designados.

Data: 07/10/2021
Patricia de Lima Brito Santos – RF: 823.588.1/Efetivo
Nubia Malta Cofan Testa – RF: 858.862.1/Efetivo
Marilene Caetano Raimundo – RF: 712.035.4

PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0008667-6 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS – MP
NOME DA OSC - SEPAS – Sociedade de Ensino Profissional 

e Assistência Social
NOME FANTASIA - NCI IRMÃ SUZANNE CROS
TIPOLOGIA - NCI – NÚCLEO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS
EDITAL - 242/SMADS/2018
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO – 6024.2018/0003238-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO - 486/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA – Andreia Tucunduva 

Santana
RF DO GESTOR DA PARCERIA – 851.002.4
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA – 15/08/2019 – início designação em 
08/08/2019.

PERÍODO DO RELATÓRIO – 04/2020 à 09/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 15/08/2019 delibera pela:

( ) APROVAÇÃO da prestação de contas
( ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS, 

determinando o cumprimento do Plano de Providência Geral
( ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os pro-

cedimentos para rescisão do termo de colaboração da parceria
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-

MENTO E AVALIAÇÃO
OBSERVAÇÃO: Considerando que esta Comissão de Mo-

nitoramento e Avaliação é composta somente por assistentes 
sociais, ressaltamos que Resolução do 557/CFESS/2009 que 
preconiza no Parágrafo segundo do Artigo 4º “O assistente 
social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é 
de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está 
habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando seu 
número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social”, 
bem como “Manifestação do CRESS-SP sobre a implementação 
do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
– MROSC na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social – SMADS”, de 22 de novembro de 2018, que 
recomenda, entre outras coisas, que “os assistentes sociais 

SMADS/2018 e suas alterações, o Serviço teve as Prestações de 
Contas Parciais aprovadas nos dois primeiros semestres, apro-
vada com ressalvas no terceiro semestre e rejeitada na quarta 
semestralidade.

A OSC não apresentou a documentação de Prestação de 
Contas Final no prazo previsto, sendo notificada por meio de 
correio eletrônico pela Gestora de Parceria, e não havendo 
manifestação da OSC, a Supervisora da SAS-CS notificou-a por 
meio de D.O.C. em 10/09/2020 pág. 61 solicitando a apresenta-
ção dos documentos.

O Relatório Final de Execução do Objeto da Parceria está 
datado pela OSC de 24/9/2020, apresenta resultados do primei-
ro ao quinto semestre, onde constam incorreções relacionadas 
à descrição do quinto semestre, visto que o encerramento do 
Serviço se deu em 27/2/2020 não havendo dessa forma a se-
mestralidade apontada, conforme o disposto do §2º do artigo 
125, bem como não há apresentação de relatório parcial de 
avaliação do mesmo que justifique os resultados apresentados 
para o período. A porcentagem média no sintético na Demons-
tração do Alcance das Metas apresentado no Relatório foi de 
37% Insatisfatório, havendo falha no cálculo do instrumental. 
A OSC apresenta justificativas para as metas não atingidas 
para as dimensões Estrutura Física e Administrativa e Recursos 
Humanos.

O Relatório Final de Execução Financeiro apresentado 
pela OSC está em desacordo com as orientações do Manual 
de Parcerias da SMADS, visto que as informações contidas no 
relatório apresentado são parciais, compreendendo apenas o 
período de agosto/2019 á fevereiro/2020, impossibilitando a 
análise completa.

O Parecer Técnico Conclusivo da Gestora da Parceria foi 
protocolado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
em 12/01/2021, indica que houve descumprimento das metas 
estabelecidas no Plano de Trabalho e houve evidência de irre-
gularidades. O Parecer da Gestora indica ainda inconformidades 
e irregularidades as quais culminaram com a rescisão unilateral 
do Termo de Colaboração.

Nos Pareceres da Análise dos Ajustes Financeiros Mensais, 
considerando os meses em que constam apontamentos de 
incorreções, a OSC apresentou justificativas, não havendo cor-
reções das inconformidades até a apresentação da Prestação 
de Contas Final.

Sobre os documentos apresentados pela OSC, em especial 
sobre o levantamento do Fundo de Reserva, temos a considerar 
que:

Do período compreendido entre 01/01/2018 e 27/02/2020 
há pendências no recolhimento do Fundo Provisionado, con-
forme os apontamentos mensais realizados nos pareceres ex-
pedidos pela responsável pela análise dos Ajustes Financeiros, 
referentes aos meses abaixo descritos, totalizando o valor de R$ 
75.017,49 não recolhidos ao Fundo Provisionado.

Meses: 12/2018; 01/2019; 02/2019; 03/2019; 08/2019; 
10/2019; 11/2019; e 01/2020.

A OSC apresentou relatório e planilha de levantamento 
do Fundo de Reserva justificando que os custos relacionados 
à rescisão dos funcionários cobrem e/ou repõem os valores 
ora não recolhidos durante as semestralidades de execução do 
Serviço de 2018 á 2020, conforme quadro exposto. Porém, na 
análise das justificativas encontramos divergências, tais como: 
Descrição de pagamento de rescisão de funcionários que não 
constam na Relação de Profissionais apresentadas nas semes-
tralidades anteriores; Pagamento de rescisões com valores que 
não compreendem ao período de vigência da contratação do 
funcionário no Serviço.

Mediante o exposto, consideramos que a OSC não obser-
vou o cumprimento da Seção VI da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018 e redação alterada pela I.N. 01/SMADS/2019 no 
que diz respeito ao Fundo Provisionado, pagamento de outros 
tipos de despesas que não atendem ao disposto no artigo 93 
da mesma normativa, bem como demais incorreções conforme 
apontamentos nos pareceres dos Ajustes Financeiros Mensais, 
irregularidades na execução do objeto e descumprimento do 
Plano de Trabalho.

Tendo em vista o exposto, a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação delibera pela Rejeição da Prestação de Contas Final.

São Paulo, 07 de Outubro de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gerson Alves de 

Souza – RF 788.502.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Lucia 

Ferrari - RF 523.221.0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Adriana Lacerda 

Santos – RF 796.426.9

 6024.2019/0008648-1
À vista do contido no presente administrativo, especialmen-

te pela manifestação das SAS Butantã (050086611/050361129), 
Coordenação de Gestão de Parcerias (051653510) e da Coorde-
nadoria Jurídica (053100267), que acolho, AUTORIZO o adita-
mento do Termo de Colaboração nº 103/SMADS/2020, firmado 
entre a municipalidade e a organização social ASSOCIAÇÃO 
FALA MULHER, inscrita no CNPJ sob n° 06.256.776/0001-53, 
cujo objeto é a prestação do Serviço Socioassistencial “CENTRO 
DE DEFESA E DE CONVIVÊNCIA DA MULHER”, com ofereci-
mento de 100 vagas, no distrito Vila Sônia, sob supervisão da 
SAS Butantã, para nele fazer constar:Fica acrescido o valor 
mensal de R$ 980,85 para complementação das despesas com 
a locação do imóvel, perfazendo o repasse para esta despesa o 
valor mensal de R$ 4.980,85 e o valor mensal de R$ 44,47 para 
despesas com o IPTU, perfazendo para esta despesa o valor 
mensal de R$ 488,62, totalizando o repasse mensal do ajuste 
o importe de R$ 37.680,42, valor de acordo com a Portaria 28/
SMADS/2021. Permanecem inalteradas as demais condições an-
teriormente ajustadas; AUTORIZO, outrossim, o empenhamento 
dos recursos devidos para o atendimento da despesa, onerando 
a dotação orçamentária nº 93.10.08.422.3013.6178.3.3.50.39.0
0.00, através da Nota de Reserva nº 55.213/2021. 

  6024.20210002482-0
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente (042714446, 049774371, 051268763 e 053159554), 
especialmente do parecer apresentado pela Comissão de Se-
leção (047354593), acolhido pela SAS Ermelino Matarazzo 
(048049510), com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 
e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, HOMOLOGO o pro-
cedimento de parceria referente ao Edital de Chamamento nº 
088/SMADS/2021 e AUTORIZO a celebração, a partir do dia 
15/10/2021, de Termo de Colaboração com a organização social 
SOCIEDADE DE AMIGOS DE VILA MARA, JARDIM MAIA E VILAS 
ADJACENTES , inscrita no CNPJ nº 43.220.540/0001-93, cujo 
objeto é a prestação do Serviço de Proteção Social às Crianças 
e Adolescentes Vítimas de Violência, com capacidade de aten-
dimento de 80 vagas, a ser instalado nos Distritos de Ermelino 
Matarazzo ou Ponte Rasa, sob supervisão SAS Ermelino Mata-
razzo, pelo valor do repasse mensal de R$ 52.825,56, incluídos 
os valores de locação (R$ 3.711,08) e IPTU (R$ 98,54), para or-
ganização sem isenção de cota patronal (valores de acordo com 
a Portaria 28/SMADS/2021), com a necessidade de concessão 
de verba de implantação no valor de R$ 5.000,00. A vigência 
do ajuste será de 5 (cinco) anos prorrogáveis por até 5 (cinco) 
anos.AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários 
ao atendimento da despesa no presente exercício, onerando-se 
a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.243.3013.6.169.3.3.50.
39.00.00, através da Nota de Reserva nº 55.639/2021.A conces-
são da Verba de Implantação, de valor máximo de R$ 5.000,00, 
fica condicionada à formalização de requerimento específico 
dirigido à Supervisão de Assistência Social - SAS, detalhando 
a forma de utilização do recurso conforme disposto no art. 
106, parágrafo 2º da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação fica delegada aos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, das 
respectivas SAS a competência para decidir sobre a prestação 
de contas parcial e final. No caso dos assistentes sociais que 
por ventura estiverem na composição desta comissão, destaca-
mos para o fato de se atentarem a íntegra da Resolução 557/
CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para a qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no conselho regional “.

O CRESS/SP expressa que a Instrução Normativa ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, se 
mostra incongruente as normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social em matéria de serviço social.

São Paulo 01 de abril de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Ligia Narcisa P. 

Uliam – RF 576.541-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Fernanda Lanes 

Aguiar Cezar- RF 858.852.0
((Republicado por Incorreção no DOC de 06.10.2021 pág. 

70)
6024.2019/0004217-4 PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-

CIAL - (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JA
Nome da OSC: ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

CAMINHO DE LUZ
Nome Fantasia: SAICA ABECAL JABAQUARA
Edital: 146/SMADS/2019
Número do Processo de Prestação de Contas: 

6024.2019/0007261-8
Termo de Colaboração: 280/SMADS/2019
Nome do Gestor da Parceria: Lara Terezinha Rodrigues Rosa
RF Gestor da Parceria: 823.581.3
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 01.10.19
Período do Relatório: 3º Semestre – 01/10/20 a 30/03/21
Fica NOTIFICADA á OSC - ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFI-

CENTE CAMINHO DE LUZ que após análise do RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, 
descrita na inicial nos termos do artigo 131 da Instrução 
Normativa 03/SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 
01.10.2019 delibera pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO: Ressaltamos que esta Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação é composta por 01 psicóloga, 01 assis-
tente social e 1 pedagoga, portanto destacamos que a análise 
acima foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a 
Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social”. Com base na resolução citada acima esta 
comissão se atém a dar o parecer técnico, também subsidiado 
no que refere ao Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 
SP no uso de suas atribuições previstas na referida lei que 
emitiu em 22.11.18, Manifestação 03 orientando os assistentes 
sociais a respeito da inserção destes profissionais no âmbito do 
MROSC e da IN 03/SMADS/18 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas constam 
que informações sobre números da Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação e sobre provimento do cargo que os/as membros 
devem ocupar, no entanto, não menciona sobre o caráter 
interprofissional que em tese a referida comissão deveria ter, 
considerando que a decisão por exemplo, por uma aprovação 
de prestação de contas na complexidade dos serviços socioas-
sistenciais exige subsídios de várias áreas do conhecimento “ex: 
nutrição, contabilidade, psicologia dentre outros”. O Artigo 3º 
da referida Instrução Normativa evidencia o caráter deliberativo 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação fica delegada aos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, das 
respectivas SAS a competência para decidir sobre a prestação 
de contas parcial e final. No caso dos assistentes sociais que 
por ventura estiverem na composição desta comissão, destaca-
mos para o fato de se atentarem a íntegra da Resolução 557/
CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para a qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no conselho regional”.

O CRESS/SP expressa que a Instrução Normativa ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, se 
mostra incongruente as normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social em matéria de serviço social.

São Paulo 01 de abril de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Ligia Narcisa P. 

Uliam – RF 576.541-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Fernanda Lanes 

Aguiar Cezar- RF 858.852.0
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0010807-6 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - CAPELA DO SOCORRO
NOME DA OSC: SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA DO JAR-

DIM COPACABANA – SAEC
NOME FANTASIA: SAICA CAPELA DO SOCORRO
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
EDITAL: 131/SMADS/2016
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 193/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: MARA CRISTINA RAMOS 

SILVA - RF
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 31/01/2018
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2018 á 27/02/2020
Fica NOTIFICADA á OSC SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA 

DO JARDIM COPACABANA – SAEC, que após a análise do Pare-
cer Conclusivo elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 135 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 20/08/2019 delibera pela REJEIÇÃO da prestação de 
contas.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

Em atendimento aos termos da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018, em cumprimento ao artigo 135, e suas referên-
cias da mesma normativa, que trata da Prestação de Contas 
Final, a comissão de monitoramento e avaliação ora designada 
e publicada no Diário Oficial da Cidade em 20/08/2019 vem por 
meio desta apresentar suas considerações à análise dos docu-
mentos apresentados, como segue:

O encerramento do Serviço se deu por decisão unilateral, 
publicizada no D.O.C. em 28/02/2020 pág. 77. No que compete 
às diretrizes vigentes, em especial a Instrução Normativa nº 03/

na IN nº 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019. Essa comis-
são contou com análise técnica do responsável pelas atribui-
ções financeiras NGA de SAS AD.

São Paulo, 13 de agosto de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Silvana dos Reis – RF 778.805.1
Sandra Regina Bombicini Pintor – RF 788.274.2
Yole Alves de Brito – RF 851.005.9
 Republicado por Incorreção no DOC de 06.10.2021 

pág. 69/70.
6024.2019/0004217-4 PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-

CIAL - (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JA
Nome da OSC: ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

CAMINHO DE LUZ
Nome Fantasia: SAICA ABECAL Jabaquara
Edital: 146/SMADS/2019
Número do Processo de Prestação de Contas: 

6024.2019/0007261-8
Termo de Colaboração: 280/SMADS/2019
Nome do Gestor da Parceria: Lara Terezinha Rodrigues Rosa
RF Gestor da Parceria: 823.581.3
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 01.10.19
Período do Relatório: 1º Semestre – 01/10/19 a 31/03/20
Fica notificada á OSC - ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFI-

CENTE CAMINHO DE LUZ que após análise do RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, 
descrita na inicial nos termos do artigo 131 da Instrução 
Normativa 03/SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 
01.10.2019 delibera pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO: Ressaltamos que esta Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação é composta por 01 assistente social, 
01 pedagoga e 01 psicóloga, portanto destacamos que a análi-
se acima foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza 
a Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social”. Com base na resolução citada acima esta 
comissão se atém a dar o parecer técnico, também subsidiado 
no que refere ao Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 
SP no uso de suas atribuições previstas na referida lei que 
emitiu em 22.11.18, Manifestação 03 orientando os assistentes 
sociais a respeito da inserção destes profissionais no âmbito do 
MROSC e da IN 03/SMADS/18 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas constam 
que informações sobre números da Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação e sobre provimento do cargo que os/as membros 
devem ocupar, no entanto, não menciona sobre o caráter 
interprofissional que em tese a referida comissão deveria ter, 
considerando que a decisão por exemplo, por uma aprovação 
de prestação de contas na complexidade dos serviços socioas-
sistenciais exige subsídios de várias áreas do conhecimento “ex: 
nutrição, contabilidade, psicologia dentre outros”. O Artigo 3º 
da referida Instrução Normativa evidencia o caráter deliberativo 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação fica delegada aos 
membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, das 
respectivas SAS a competência para decidir sobre a prestação 
de contas parcial e final. No caso dos assistentes sociais que 
por ventura estiverem na composição desta comissão, destaca-
mos para o fato de se atentarem a íntegra da Resolução 557/
CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para a qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e 
identificando seu número de inscrição no conselho regional “.

O CRESS/SP expressa que a Instrução Normativa ao ser 
omissa nos aspectos que dizem respeito ao caráter interpro-
fissional para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, se 
mostra incongruente as normativas que disciplinam o trabalho 
profissional em âmbito nacional e o que habilita o profissional 
assistente social em matéria de serviço social.

São Paulo 01 de abril de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Ligia Narcisa P. 

Uliam – RF 576.541.2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Fernanda Lanes 

Aguiar Cezar- RF 858.852.0
Republicado por Incorreção DOC 06.10.2021 pág. 69
6024.2019/0004217-4 PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-

CIAL - (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JA
Nome da OSC: ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

CAMINHO DE LUZ
Nome Fantasia: SAICA ABECAL Jabaquara
Edital: 146/SMADS/2019
Número do Processo de Prestação de Contas: 

6024.2019/0007261-8
Termo de Colaboração: 280/SMADS/2019
Nome do Gestor da Parceria: Lara Terezinha Rodrigues Rosa
RF Gestor da Parceria: 576.541-2
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 01.10.19
Período do Relatório: 2º Semestre – 01/04/20 a 30/09/20
Fica NOTIFICADA á OSC - ABECAL – ASSOCIAÇÃO BENEFI-

CENTE CAMINHO DE LUZ que após análise do RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, 
descrita na inicial nos termos do artigo 131 da Instrução 
Normativa 03/SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 
01.10.2019 delibera pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO: Ressaltamos que esta Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação é composta por 01 assistentes social, 
01 psicóloga e 1 pedagoga, portanto destacamos que a análise 
acima foi pautada tecnicamente atendendo o que preconiza a 
Resolução 557/CFESS/2009 no parágrafo 2º do artigo 4º “O/A 
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, 
para qual está habilitado e autorizado a exercer assinando e 
identificando seu número de inscrição no Conselho Regional 
de Serviço Social”. Com base na resolução citada acima esta 
comissão se atém a dar o parecer técnico, também subsidiado 
no que refere ao Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 
SP no uso de suas atribuições previstas na referida lei que 
emitiu em 22.11.18, Manifestação 03 orientando os assistentes 
sociais a respeito da inserção destes profissionais no âmbito do 
MROSC e da IN 03/SMADS/18 e, no que tange as Comissões de 
Monitoramento, expressa “Nas normativas analisadas constam 
que informações sobre números da Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação e sobre provimento do cargo que os/as membros 
devem ocupar, no entanto, não menciona sobre o caráter 
interprofissional que em tese a referida comissão deveria ter, 
considerando que a decisão por exemplo, por uma aprovação 
de prestação de contas na complexidade dos serviços socioas-
sistenciais exige subsídios de várias áreas do conhecimento “ex: 
nutrição, contabilidade, psicologia dentre outros”. O Artigo 3º 
da referida Instrução Normativa evidencia o caráter deliberativo 



sexta-feira, 8 de outubro de 2021 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 66 (196) – 81

membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento 
legal Portaria nº 146/2018, publicada no DOC/SP nº. 177, de 
19/09/2018, página 21, em atendimento às disposições conti-
das na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
6210.2021/0008053-4, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 419/2021. Modo de disputa: Aberto. Critério de 
Julgamento: Menor Preço Total por Item. Objeto: Pregão Eletrô-
nico – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS (SOLUÇÃO 
BÁSICA PARA HEMODIÁLISE). O Pregoeiro abriu a Sessão 
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, con-
forme autorização de abertura publicada no DOC nº 181 de 17/ 
09/2021 às fls. 85, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se 
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados.

I – ABERTURA – Aberta a sessão pública, inicialmente o 
Senhor Pregoeiro em conformidade com as disposições contidas 
no Edital, efetuou através sistema de compras eletrônicas www.
comprasnet.gov.br, o aceite à avaliação da unidade requisitante 
e a divulgação das propostas formuladas e registradas pelos 
interessados;

II – PARTICIPANTES DO CERTAME
EMPRESA: GAMACORP HOSPITALAR - COMERCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA
CNPJ: 04.970.285/0001-44
ENDEREÇO: R CONEGO MANOEL GARCIA;NÚMERO 

61/63;CEP 13.070-036;BAIRRO/DISTRITO JARDIM CHAPADAO
MUNICÍPIOCAMPINAS; UF SP
CPF: 155.815.588-09 DANIELA GARCIA MALDANER CO-

ELHO
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

licitantes relativamente aos lances ofertados.
Histórico
Item: 1 – SOLUÇÃO BÁSICA PARA HEMODIÁLISE A BASE 

DE BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, PARA USO EM MÁQUINA 
DE PROPORÇÃO - 5 LITROS.

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo rela-
cionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas com * 
na frente foram desclassificadas)

EMPRESA: GAMACORP HOSPITALAR - COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA

CNPJ: 04.970.285/0001-44
Valor Unit.: R$ 30,00
Valor Global : R$ 45.000,00
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 45.000,0000 04.970.285/0001-44 04/10/2021 09:00:02:137

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
III – PROPOSTAS E LANCES FINAIS OFERTADOS
Não existe resultado para o pregão
IV – PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS
ITEM: 1 –
Recusa da proposta. Fornecedor: GAMACORP HOSPI-

TALAR - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
04.970.285/0001-44, pelo melhor lance de R$ 45.000,0000. 
Motivo: Valor ofertado: R$ 22.665,00, inaceitável, acima da 
Tabela CMED

V – PROPOSTAS CLASSIFICADAS:
Não houve proposta classificada.
VI – INTENÇÕES DE RECURSOS:
Não foi apresentado recurso.
VII – RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO:
ITEM 01: Item cancelado no julgamento. Motivo: Valor ofer-

tado: R$ 22.665,00, inaceitável, acima da Tabela CMED
Não houve adjudicação tendo em vista o pregão restar 

PREJUDICADO.
VIII – ATOS FINAIS:
O Pregoeiro deliberou encaminhar os autos à Superinten-

dência.
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 

10:34 horas do dia 04 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada 
e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a qual será publi-
cada no Diário Oficial da Cidade e no Portal da Transparência 
(http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/ e http://trans-
parencia.prefeitura.sp.gov.br/).

A Ata também encontra-se disponível no endereço https://
www.gov.br/compras/pt-br/ – UASG 925102.

Francisca Barbosa De Assis
Pregoeira
CARLOS EDUARDO FERRAZ
Equipe de Apoio
MARIA SIMONE CELESTRINO
Equipe de Apoio
ERIKA CRISTINA DOS SANTOS
Equipe de Apoio

 DESPACHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 419/2021/HSPM
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2021/0008053-4
OBJETO: ** AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 

(SOLUÇÃO BÁSICA PARA HEMODIÁLISE) **
I – À vista dos elementos constantes no procedimento 

administrativo em tela, considerando a Ata da Sessão Pública 
de Pregão em documentos SEI nº 053021801 e 53021915 e 
pela competência a mim atribuída por força do artigo 18, § 1º, 
§2º, inciso VIII do Decreto Municipal 44.279/2003 e inciso VI 
do artigo 3º do Decreto Municipal nº 46.662/2005, DECLARO 
PREJUDICADO o Pregão Eletrônico nº. 419/2021, cujo objeto é 
SOLUÇÃO BÁSICA PARA HEMODIÁLISE.

II – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0008773-3
Despacho AutorizatórioI – À vista dos elementos cons-

tantes nos autos deste processo administrativo, considerando 
que nele consta parecer da Assessoria opinando quanto a regu-
laridade do procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, 
AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de Preços nº 
128/2020 – SMS.G, da qual o HSPM é órgão participante, e a 
contratação da detentora CHIESI FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 
61.363.032/0001-46, para o fornecimento de 200 frascos de 
beclometasona dipropionato 200 mcg/dose aerossol oral, no va-
lor unitário de R$ 22,90 e valor total de R$ 4.580,00. Prazo de 
Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão 
da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com 
a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será 
suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.
3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 4077/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6, 
para atuarem em conjunto ou individualmente na fiscalização 
da execução contratual.

IV – Publique-se.

 COMPRAS

 PROCESSO Nº 6210.2021/0007985-4
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria Jurídica opinando quanto a regularidade 
do procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AU-
TORIZO a utilização da Ata de Registro de Preços nº. 002/2021 
– SMS/SEAH, da qual o HSPM é órgão aderente, e a contratação 

Consigne-se que foi concedido o prazo de 1 (um) dia 
útil para que as empresas Engefig e SigGeo apresentem na 
Divisão de Licitação - DIL, presencialmente ou pelo e-mail seha-
bdil@prefeitura.sp.gov.br, respectivamente, o contrato social e 
os arquivos da proposta comercial em formato aberto.

Em seguida, a Comissão decidiu encerrar a sessão para 
análise das propostas comerciais, cujo resultado será publicado 
posteriormente no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e no 
site e-negocios.

Nada mais a tratar e sem qualquer licitante desejando o 
uso da palavra, a respectiva Ata, lida e achada conforme, foi 
assinada pelo Presidente da CPL, demais membros presentes 
e representantes credenciados das licitantes e seguirá para 
publicação no DOC e inserção na internet, no site http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 009/SEHAB/2021
PROCESSO SEI Nº 6014.2021/0002493-0
OBJETO: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE FINALIZAÇÃO DE 

PROVISÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL DO EMPRE-
ENDIMENTO DENOMINADO RESIDENCIAL SANFONA – PARAI-
SÓPOLIS, COM A EXECUÇÃO DAS EDIFICAÇÕES E INFRAES-
TRUTURA DOS CONDOMÍNIOS J, K E L NA REGIÃO ABRANGIDA 
PELA SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO, ZONA SUL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO.

TIPO: MENOR PREÇO.
VALOR ESTIMADO: R$ 67.489.010,00.
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNI-

TÁRIOS.
Disponibilidade do Edital. O Edital e seus Anexos somen-

te poderão ser obtidos pelo site http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br ou pelo e-mail sehabdil@prefeitura.
sp.gov.br, vedada a retirada presencial, considerando as medi-
das de distanciamento social impostas em virtude da pandemia 
do novo coronavírus.

Data e Local de Entrega dos Envelopes. Até as 10h30 
do dia 17/11/2021, na Sala de Reunião da Coordenadoria 
Físico-Territorial - CFT, localizada na Rua São Bento, 405, 11º 
andar, sala 114, Centro, São Paulo/SP.

Abertura dos Envelopes. Às 11h do dia 17/11/2021, no 
mesmo local e endereço do tópico anterior.

Visitas técnicas. Os licitantes interessados poderão re-
alizar vistoria prévia ao local de prestação dos serviços, nos 
termos do subitem 2.10. do Edital.

 CONCORRÊNCIA Nº 007/SEHAB/2021
PROCESSO SEI Nº 6014.2021/0002423-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO 

DE EMPRESAS PARA AS SEGUINTES INTERVENÇÕES NO EM-
PREENDIMENTO REAL PARQUE: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E DOS SERVIÇOS QUE COM-
PÕEM A RENOVAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS (AVCB) NOS CONDOMÍNIOS I1, I2, AL1, AL3, AO3 
E AO4, SITUADOS NO SETOR 1 E; EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO PARA O REESTABELECIMENTO 
DO FUNCIONAMENTO ADEQUADO DO SISTEMA DE COMBATE 
A INCÊNDIO DOS PRÉDIOS DOS CONDOMÍNIOS 1A, 1B, 2, 3 E 
4, INTEGRANTES DO SETOR 2, CONSTRUÍDOS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA PROVER.

COMUNICADO
Danilo de Almeida da Silva, Presidente da Comissão Per-

manente de Licitações – CPL, no uso das atribuições conferidas 
pela Portaria nº 33/SEHAB.G/2021 e alterações, considerando o 
pedido efetuado pelos servidores responsáveis pela condução 
de vistoria no Empreendimento Real Parque, DECIDE alterar as 
datas previstas para visita técnica constantes do subitem 2.10. 
do Instrumento Convocatório para 21/10/2021 (quinta-feira), 
às 10h e 28/10/2021 (quinta-feira), às 10h. Por conseguin-
te, fica cancelada a visita técnica que seria realizada no dia 
14/10/2021, às 10h.

 1ª COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITA-
ÇÃO - CTEL-1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
PROCESSO SEI Nº 6014.2021/0001162-6
CONCORRÊNCIA Nº 001/SEHAB/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO 

DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PRO-
FISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CONSULTIVA 
PARA O APOIO AO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO, ABRAN-
GENDO AS ETAPAS DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E OBRAS, 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INFRAES-
TRUTURA PÚBLICA E URBANA, CONDOMINIAL E DE EDIFÍCIOS 
RESIDENCIAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) NA CIDADE DE SÃO 
PAULO, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO – SEHAB.

Comunicado de Esclarecimentos ao Processo Licita-
tório

Os Presidentes da 1ª Comissão Técnica Especial de Lici-
tação e da Comissão Permanente de Licitação, constituídas, 
respectivamente, pelas Portarias nº 58/SEHAB.G/2021 e 33/
SEHAB.G/2021, servem-se do presente para apresentar erratas 
e sanar as questões suscitadas pelas empresas Sondotécnica 
Engenharia de Solos S.A. (053242664) e SETEC Hidrobra-
sileira Obras e Projetos Ltda. (053243085), referentes ao 
processo licitatório em epígrafe.

1. Sondotécnica Engenharia de Solos S.A.
1.1. Considerando a obrigatoriedade de uso do formato 

ABNT, indaga se as margens do texto devem possuir as seguin-
tes dimensões: superior 3,0 cm; inferior 2,0 cm; esquerda 3,0 
cm e; direita 2,0 cm.

Resposta:
Sim. O texto deverá ser apresentado de modo justificado, 

tendo margens de texto com as seguintes dimensões: superior 
3,0 cm; inferior 2,0 cm; esquerda 3,0 cm e; direita 2,0 cm.

1.2. Indaga se a inobservância do padrão ABNT e de outras 
determinações do item 10.1. do Instrumento Convocatório 
ensejará a desclassificação.

Resposta:
Considerando que a Administração Pública é regida pelos 

princípios do formalismo moderado, razoabilidade e proporcio-
nalidade, a análise de supostos descumprimentos será efetuada 
de acordo com o caso concreto.

2. SETEC Hidrobrasileira Obras e Projetos Ltda.
2.1. Indaga se serão aceitas assinaturas digitais certifica-

das nos documentos das propostas.
Resposta:
Sim, desde que observados os ditames da Lei Federal nº 

14.063, de 23 de setembro de 2020.
3. Erratas
3.1. No subitem 2.8. do Edital, onde se lê “Rua São Paulo”, 

leia-se “Rua São Bento”.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 419/2021/HSPM
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6210.2021/0008053-4
Às 09:00 horas do dia 04 de outubro de 2021, no Hos-

pital do servidor Público Municipal/HSPM, sito a Rua Castro 
Alves, 63/73 – 6º andar – Sala 65 – Aclimação, São Paulo – SP, 
reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 

 DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS – 
DICOM

PROCESSO 6017.2019/0053408-7
RESUMO DO TERMO ADITIVO 03 DO CONTRATO SF 

Nº 39/2019
OBJETO DO ADITAMENTO: ALTERAÇÃO E PRORROGA-

ÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por inter-

médio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,CNPJ 
Nº46.392.130/0001-18

CONTRATADA:EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
- PRODAM-SP - S/A, CNPJ 43.076.702/0001-61

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Fica alterado o prazo de vigência do Contrato nº 

39/2019, por mais 04 (quatro) meses, a partir de 23/09/2021 
a 22/01/2022 cujas características e detalhamento técnico 
encontram-se na Proposta Técnica Comercial PA-SF-210916-123 
Versão 2.0, parte integrante deste instrumento, no documento 
SEI sob nº 052130053.

1.2 O contrato 39/2019 fica alterado nos termos espe-
cificados na Proposta Técnica Comercial PA-SF-210916- 123 
Versão 2.0.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Fica acordado entre as partes que o índice de reajuste 

para o período é de 5,60% passando o valor estimado da 
presente prorrogação para R$ 12.550.374,35 (doze milhões, 
quinhentos e cinquenta mil trezentos e setenta e quatro reais 
e trinta e cinco centavos), a partir de 23 de setembro de 2021.

2.2 As despesas decorrentes desta prorrogação onerarão 
as dotações orçamentárias nº 17.10.04.126.3024.2.171.3.3.
90.40.00.00 do orçamento vigente, respeitado o princípio da 
anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.2 Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do 

Termo de Contrato SF nº 39/2019 e respectivos aditamentos e 
apostilamentos, no que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2021

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/DIVISÃO DE CONTRATOS
E X T R A T O  D E  T E R M O  A D I T I V O -  P r o c e s s o 

N.6014.2020/0000421; Contrato: 014/2020/SEHAB Modalidade: 
Concorrência pública Número: 001/SEHAB/2020; Contratan-
te Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB; Contratada: 
TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita 
no CNPJ 54.883.194/0001-40. Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Objetivando a padronização da forma de pagamento, conforme 
estabelece o item 5.5. da Portaria n. 45/1994 da Secretaria 
Municipal de Finanças – SF. Retifica-se o item 12.3 e 12.3.1 
constante na Clausula Decima Segunda – Do Pagamento, do 
Termo de Contrato, a qual estabelece: 12.3. “...Os pagamentos 
serão efetuados em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da emissão dos documentos fiscais que serão providenciados 
pela CONTRATADA, com exclusão do dia do início e incluindo o 
dia do vencimento, após comunicação formal feito pela SEHAB, 
através de credito em conta bancaria, do BANCO DO BRASIL, a 
ser informada pela CONTRATADA, conforme Decreto n. 51.197 
de 22.01.10.” 12.3.1. “...Havendo atraso na entrega da me-
dição, conforme prazo estipulado 8.1 e/ou atraso na entrega 
dos documentos fiscais, conforme prazo estipulado no subitem 
12.1.2.1, a SEHAB postergará o prazo de pagamento por igual 
período de tempo.” A Clausula passa a ter a seguinte redação: 
12.3. O prazo de pagamento será de 30 dias contados da data 
de adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, no 
caso de prestação única; por meio de credito em conta corrente 
bancaria, do BANCO DO BRASIL, a ser informada pela CONTRA-
TADA, conforme Decreto 51.197 de 22/01/10.

12.3.1. Durante o período de aferição, caso venha ocorrer 
a necessidade de providencias complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência deste prazo ficará interrompida, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que forem 
cumpridas as providencias. CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se 
em todos os seus termos, as demais cláusulas do Contrato nº 
014/2020-SEHAB, naquilo que não colidam com o presente; Va-
lor Total do Contrato: R$79.497.573,57; Natureza da Despesa: 
98.37.15.451.3022.3.350.4.4.90.51.00.08; Data da assinatura: 
30.09.2021; Vigência: - Período: A partir de: 30.09.2021.

 CONVITE Nº 003/SEHAB/2021
PROCESSO SEI Nº 6014.2021/0002310-1
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETU-
RA E ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
REGULARIZAÇÃO DA ÁREA DENOMINADA JOSÉ GAÍBA.

ATA DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA
Aos sete dias de outubro de dois mil e vinte e um, às 

10h30, na sala de reunião da Coordenadoria Físico-Territorial, 
situada na Rua São Bento, 405, 11º andar, sala 114, Centro, 
reuniram-se os servidores da Divisão de Licitação e os membros 
da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 
nº 33/SEHAB.G/2020 e alterações, para recebimento dos envelo-
pes nº 1 (Proposta Comercial) e 2 (Habilitação), bem como para 
o credenciamento dos representantes das empresas, conforme 
previsto na Carta-Convite nº 003/SEHAB/2021.

Entregaram os envelopes nº 1 e 2 as empresas Arquitetos 
Urbanistas Planejamento e Projetos Ltda., Engefig En-
genharia Ltda., e SIGGeo Engenharia e Consultoria Ltda.

Registre-se que, a despeito da tentativa, os envelopes da 
empresa Alexandre Nascimento Rocha Serviços de En-
genharia não foram aceitos pela Comissão, porquanto foram 
entregues em horário diverso do estipulado no Edital.

Credenciaram-se as licitantes Arquitetos Urbanistas 
Planejamento e Projetos Ltda., Engefig Engenharia Ltda., 
e SIGGeo Engenharia e Consultoria Ltda., as quais apresen-
taram, respectivamente, os Srs. Stetson Alvarez Lareu, Samuel 
Freitas Moura e Márcia Cristina Coffone Furtado.

Enquadram-se na classificação de ME/EPP as 3 (três) lici-
tantes participantes.

Da sessão pública. Concluído o credenciamento, a sessão 
de abertura da licitação iniciou-se às 11h, e foi conduzida 
pelo Presidente da CPL e pelos demais membros presentes da 
Comissão. Consigne-se que, tendo em vista a faixa etária de 
risco frente à pandemia do coronavírus (Covid-19), os demais 
membros não puderam comparecer à sessão pública, sem preju-
ízo da participação das análises e deliberações por teletrabalho.

Em seguida, em comum acordo, os envelopes nº 2 (Habi-
litação) foram rubricados por, pelo menos, 2 (dois) membros 
da CPL, que foram lacrados em 1 pacote, também rubricado, 
e que permanecerá sob a custódia da Divisão de Licitação da 
SEHAB. Em seguida, abriram-se os envelopes nº 1 – Proposta 
Comercial, cujos documentos, em comum acordo, também 
foram rubricados.

Das propostas, extraíram-se as seguintes ofertas:
1º Arquitetos Urbanistas Planejamento e Projetos 

Ltda. – EPP – R$ 86.679,04 (oitenta e seis mil, seiscentos e 
setenta e nove reais, e quatro centavos).

2º Engefig Engenharia Ltda. – EPP – R$ 99.825,81 
(noventa e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais, e oitenta 
e um centavos).

3º SIGGeo Engenharia e Consultoria Ltda. – EPP – R$ 
93.271,26 (noventa e três mil, duzentos e setenta e um reais, e 
vinte e seis centavos).

circunstanciem em seus relatórios e pareceres às delimitações 
normativas da profissão, não extrapolando sua área de co-
nhecimento nas opiniões técnicas que emitir”. Sendo assim, 
considerando a complexidade do objeto proposto bem como 
a própria IN nº 03/SMADS/2018, republicação através da IN 
nº 01/SMADS/2019), esta Comissão identificou necessidade de 
encaminhamento do apresentado pelo Gestor da Parceria para 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
deste colegiado para subsídio ao presente, conforme §1º do 
Artigo 131 da IN 03/SMADS/2018, renumerado pela IN 01/SMA-
DS/2019, considerando que na Deliberação sobre o Relatório 
de Monitoramento e Avaliação emitido pelo Gestor da Parceria 
apresenta Demonstração do Alcance de Meta com média de 
90% - Suficiente. Isto posto, essa Comissão de Monitoramento 
enfatiza necessidade de assessoramento técnico para os devi-
dos prosseguimentos, visto que a avaliação da parceria abrange 
manifestação não somente em relação ao trabalho social 
executado, havendo desta forma, limitação na deliberação do 
objeto proposto por limites na própria formação profissional 
dos respectivos membros designados.

Data: 07/10/2021
Patricia de Lima Brito Santos – RF: 823.588.1/Efetivo
Nubia Malta Cofan Testa – RF: 858.862.1/Efetivo
Marilene Caetano Raimundo – RF: 712.035.4

PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0008667-6 
- DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS – MP
NOME DA OSC - SEPAS – Sociedade de Ensino Profissional 

e Assistência Social
NOME FANTASIA - NCI IRMÃ SUZANNE CROS
TIPOLOGIA - NCI – NÚCLEO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS
EDITAL - 242/SMADS/2018
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO – 6024.2018/0003238-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO - 486/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA – Andreia Tucunduva 

Santana
RF DO GESTOR DA PARCERIA – 851.002.4
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA – 15/08/2019 – início designação em 
08/08/2019.

PERÍODO DO RELATÓRIO - 10/2019 à 03/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 15/08/2019 delibera pela:

( ) APROVAÇÃO da prestação de contas
( ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS, 

determinando o cumprimento do Plano de Providência Geral
( ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os pro-

cedimentos para rescisão do termo de colaboração da parceria
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-

MENTO E AVALIAÇÃO
OBSERVAÇÃO: Considerando que esta Comissão de Mo-

nitoramento e Avaliação é composta somente por assistentes 
sociais, ressaltamos que Resolução do 557/CFESS/2009 que 
preconiza no Parágrafo segundo do Artigo 4º “O assistente 
social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o que é 
de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está 
habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando seu 
número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social”, 
bem como “Manifestação do CRESS-SP sobre a implementação 
do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
– MROSC na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social – SMADS”, de 22 de novembro de 2018, que 
recomenda, entre outras coisas, que “os assistentes sociais 
circunstanciem em seus relatórios e pareceres às delimitações 
normativas da profissão, não extrapolando sua área de co-
nhecimento nas opiniões técnicas que emitir”. Sendo assim, 
considerando a complexidade do objeto proposto bem como 
a própria IN nº 03/SMADS/2018, republicação através da IN 
nº 01/SMADS/2019), esta Comissão identificou necessidade de 
encaminhamento do apresentado pelo Gestor da Parceria para 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
deste colegiado para subsídio ao presente, conforme §1º do 
Artigo 131 da IN 03/SMADS/2018, renumerado pela IN 01/SMA-
DS/2019, considerando que na Deliberação sobre o Relatório 
de Monitoramento e Avaliação emitido pelo Gestor da Parceria 
apresenta Demonstração do Alcance de Meta com média de 
80% - Suficiente. Isto posto, essa Comissão de Monitoramento 
enfatiza necessidade de assessoramento técnico para os devi-
dos prosseguimentos, visto que a avaliação da parceria abrange 
manifestação não somente em relação ao trabalho social 
executado, havendo desta forma, limitação na deliberação do 
objeto proposto por limites na própria formação profissional 
dos respectivos membros designados.

Data: 07/10/2021
Patricia de Lima Brito Santos – RF: 823.588.1/Efetivo
Nubia Malta Cofan Testa – RF: 858.862.1/Efetivo
Marilene Caetano Raimundo - RF: 712.035.4

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS – 
DICOM

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N.º 6017.2019/0052458-
8 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO TERMO CON-
TRATUAL Nº 37/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – 
PRODAM-SP S/A, CNPJ 43.076.702/0001-61

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorroga-

ção do Termo Contratual nº 37/2019, por mais 04 (quatro) me-
ses, a partir de 23/09/2021 a 22/01/2022 cujas características e 
detalhamento técnico encontram-se na Proposta de Aditivo ao 
Contrato – PA-SF-210916-124 Versão 1.0, no documento SEI nº 
052040625, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Fica acordado entre as partes que o índice de reajuste 

para o período é de 5,60% passando o valor estimado da 
presente prorrogação para R$ 6.697.648,12 (Seis milhões seis-
centos e noventa e sete mil seiscentos e quarenta e oito reais e 
doze centavos), sendo R$ 6.342.469,80 para o valor principal e 
R$ 355.178,32 para reajuste.

2.2. As despesas decorrentes desta prorrogação irão onerar 
as dotações orçamentárias nº 17.10.04.126.3024.2171.3.3.
90.40.00.00 e 17.10.04.129.3011.3001.4.4.90.40.00.01 do 
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orça-
mentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar 
as dotações do orçamento próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas 

do Termo de Contrato SF nº 37/2019 e respectivos aditamentos 
e apostilamentos, no que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o 
presente, em duas vias de igual teor, perante as testemunhas 
abaixo.

DATA DA ASSINATURA: 21 DE SETEMBRO DE 2021.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEI No PROCESSO: 6021.2016/0000160-3
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/PGM/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de controle, operação e 

fiscalização da portaria dos prédios onde estão instalados a 
Procuradoria Geral do Município, os Departamentos que a com-
põem e o Centro de Estudos Jurídicos, observadas as especifi-
cações técnicas e condições dos serviços constantes do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital que precedeu a contratação.

CONTRATANTE:PGM.
CONTRATADA:FULL GESTÃO TOTAL DE SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº 05.454.489/0001-95
OBJETO DESTE ADITAMENTO: - Prorrogação excepcional 

do prazo de vigência contratual, por mais até 40 (quarenta) 
dias, a contar de 05/10/2021 inclusive, ou a formalização de 
nova contratação, o que se der antes, mantidas as condições e 
preço avençados.

VALOR ESTIMADO DA PRORROGAÇÃO: Total de R$ 
81.967,02, considerando o valor total mensal vigente, defi-
nitivo, de R$ 61.475,27, composto pelo valor principal de R$ 
51.402,88 e pelo valor de reajuste definitivo, apurado pelo 
CMN deste exercício, de R$ 10.072,39, calculado a partir do 
preço do posto/dia (posto 12 horas diárias, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos – DIURNO), 
reajustado, de R$ 256,95, a partir de 12/08/2021, conforme 
previsto no contrato e nos termos da legislação aplicável, tudo 
conforme cálculos e informações da Divisão de Contabilidade 
(docs. 039852469 e 052805909).

DOTAÇÃO ONERADA: 21.10.02.122.3024.2.100.3.3.90.39
.00.00.79.05

NOTAS DE EMPENHO Nºs :78.726/2021 e 78.278/2021
a)VINICIUS GOMES DOS SANTOS – COORDENADORIA 

GERAL DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – CONTRATANTE

a)MIRIAN DA CRUZ – FULL GESTÃO TOTAL DE SERVIÇOS 
- LTDA

CONTRATADA

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2021/0029809-9
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o atendimento de paciente cuja necessidade se enquadra 
nas diretrizes do Termo Adesão do Município de São Paulo 
ao Acordo de Cooperação Técnica nº 049/2016 - Acessa 
SUS, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 108 litros de 
ISOSOURCE 1.5® - TETRA SQUARE DE 1 L, por meio da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2020-SMS.G, cuja 
detentora é a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA., CNPJ nº 
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 3.398,76 (três mil, 
trezentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos), one-
rando a Dotação nº 84.10.10.301.3003.2509.3390.3000.00
, por meio da Nota de Reserva nº 54.072/2021.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-
-mail) constante na Ata de Registro de Preços.

 PROCESSO: 6018.2021/0043029-9
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o atendimento de paciente cuja necessidade se enquadra 
nas diretrizes do Termo Adesão do Município de São Paulo 
ao Acordo de Cooperação Técnica nº 049/2016 - Acessa 
SUS, e nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 168 litros de ISO-
SOURCE SOYA FIBER® - TETRA SQUARE DE 1 L, por meio 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2020-SMS.G, cuja 
detentora é a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA., CNPJ nº 
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 4.618,32 (quatro 
mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), oneran-
do a Dotação nº 84.10.10.301.3003.2509.3390.3000.00, 
por meio da Nota de Reserva nº 54.090/2021.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-
-mail) constante na Ata de Registro de Preços.

 PROCESSO: 6018.2021/0049791-1
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o atendimento de paciente cuja necessidade se enquadra 
nas diretrizes do Termo Adesão do Município de São Paulo 
ao Acordo de Cooperação Técnica nº 049/2016 - Acessa 
SUS, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 132 litros de 
ISOSOURCE 1.5® - TETRA SQUARE DE 1 L, por meio da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2020-SMS.G, cuja 
detentora é a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA., CNPJ nº 
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 4.154,04 (quatro 
mil, cento e cinquenta e quatro reais e quatro centavos), one-
rando a Dotação nº 84.10.10.301.3003.2509.3390.3000.00
, por meio da Nota de Reserva nº 53.9832021.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-
-mail) constante na Ata de Registro de Preços.

 PROCESSO: 6018.2021/0057808-3
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o atendimento de paciente cuja necessidade se enquadra 
nas diretrizes do Termo Adesão do Município de São Paulo 
ao Acordo de Cooperação Técnica nº 049/2016 - Acessa 
SUS, e nos termos da competência delegada pela Portaria 
nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 168 litros de 
ISOSOURCE 1.5® - TETRA SQUARE DE 1 L, por meio da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 397/2020-SMS.G, cuja 
detentora é a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA., CNPJ nº 
74.400.052/0001-91, pelo valor total de R$ 5.286,96 (cinco 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos), 
onerando a Dotação nº 84.10.10.301.3003.2509.3390.3000
.00, por meio da Nota de Reserva nº 54.092/2021.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-
-mail) constante na Ata de Registro de Preços.

07.343.712/0001-52), cujo objeto é a prestação de serviços de 
locação de Central de Comunicação de Voz Híbrida, com DDR, 
com serviço de instalação, gerenciamento e manutenção, a fim 
de atender às unidades da Controladoria Geral do Município, 
visando a sua prorrogação por um período de 12 (doze) meses 
a partir de 15 de outubro de 2021 (inclusive), com manutenção 
do preço vigente, sem a incidência de reajuste contratual, nos 
termos do doc. SEI 049373993, pelo valor anual estimado de R$ 
9.699,96 (nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos), o que corresponde ao montante mensal esti-
mado de locação de R$ 808,33 (oitocentos e oito reais e trinta 
e três centavos).

II - AUTORIZO o empenhamento de recursos necessários 
para fazer frente às despesas em tela, onerando a dotação 
orçamentária nº 32.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, bem 
como o cancelamento de saldo de notas de empenho que se 
fizer necessário.

III - Em atendimento ao Decreto n. 54.873/2014, artigo 6º, 
MANTENHO o servidor Wesley de Oliveira Silva, RF 816.206.9, 
como fiscal titular, e o servidor Maurício Alexandre de Souza 
Júnior, RF 750.517.5, como seu suplente, para fiscalizarem e 
acompanharem a execução do presente.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1675

DESPACHO DA COORDENADORIA GERAL DE 
GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA PROCURADORIA 
GERAL

SEI Nº 6021.2021/0027437-4 - Procuradoria Geral do 
Município (Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização), 
Departamentos que a compõem e Centro de Estudos Jurídicos. 
OBJETO:Pregão Eletrônico nº 006/PGM/2021 - Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva, para 
bombas hidráulicas e suas respectivas tubulações, abrangen-
do, os reservatórios e poços de captação, os tubos, conexões, 
boias (manuais e elétricas) e válvulas desde a captação até as 
bombas, bem como os motores elétricos, a fiação elétrica e os 
quadros de comando das referidas bombas, nos edifícios sede 
da Procuradoria Geral do Município (Coordenadoria Geral de 
Gestão e Modernização), dos Departamentos que a compõem e 
de seu Centro de Estudos Jurídicos, incluindo mão de obra espe-
cializada, todo o material, ferramentas e equipamentos a serem 
utilizados na prestação dos serviços, com exceção dos valores 
referentes às peças de reposição, que serão pagas à Contratada 
por reembolso, tudo de acordo com as especificações e condi-
ções constantes do Anexo I do Edital. ASSUNTO: Julgamento de 
Recurso. I – À vista de todo processado, notadamente do teor 
da Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 06/PGM/2021 
acostada aos autos como doc. 052528626 (em cópia legível de 
inteiro teor no doc. 053095851), bem assim das manifestações 
do Sr. Pregoeiro no doc. 052818537, referente a deliberação e 
julgamento do recurso e contrarrazões apresentados, anexados 
como docs. 052529640 e 052530083, da Divisão de Compras e 
Contratos nos docs. 052821647, 053095426 e 053095687, e, da 
Assessoria Técnica no doc. 053096392, ambas desta Coordena-
doria Geral de Gestão e Modernização, e demais documentos 
acostados aos autos, que acolho como razões de decidir, no 
uso das competências que me foram atribuídas pelo artigo 19, 
incisos V e VI do Decreto nº 57.263/2016 e pelo artigo 3º, inci-
sos IV da Portaria PGM.G 24/17, e com fundamento no artigo 
1º da Lei Municipal nº 13.278/02 combinado com o artigo 109, 
parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/93, com o artigo 3°, inciso V 
combinado com seu parágrafo 1° do Decreto nº 46.662/2005 e 
inciso II do artigo 5º do Decreto nº 43.406/2003, com a redação 
que lhe atribuiu o Decreto 55.427/2014, CONHEÇO DO RE-
CURSO interposto pela empresa ALEXANDRE RIOS MACIEL, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.964.667/0001-47, no qual se insurge 
contra a decisão do Sr. Pregoeiro de desclassificar sua proposta 
e de declarar vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO n° 06/
PGM/2021, processado pelo sistema COMPRASNET, cujo ob-
jeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e cor-
retiva, para bombas hidráulicas e suas respectivas tubulações, 
abrangendo, os reservatórios e poços de captação, os tubos, co-
nexões, boias (manuais e elétricas) e válvulas desde a captação 
até as bombas, bem como os motores elétricos, a fiação elétrica 
e os quadros de comando das referidas bombas, nos edifícios 
sede da Procuradoria Geral do Município (Coordenadoria Geral 
de Gestão e Modernização), dos Departamentos que a com-
põem e de seu Centro de Estudos Jurídicos, incluindo mão de 
obra especializada, todo o material, ferramentas e equipamen-
tos a serem utilizados na prestação dos serviços, com exceção 
dos valores referentes às peças de reposição, que serão pagas 
à Contratada por reembolso, tudo de acordo com as especifi-
cações e condições constantes do Anexo I do Edital, a empresa 
com a proposta melhor classificada e habilitada no certame, 
KATEL COMÉRCIO E ASSESSORIA EM TELEFONIA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 56.828.320/0001-99, para, no mérito, 
contudo, NEGAR-LHE PROVIMENTO reconhecendo que o pre-
gão foi processado regularmente, em que pese a controvérsia 
suscitada pela ora recorrente, quanto aos valores considerados 
nos lances, anuais ou globais mensais, somente por ela ques-
tionada, uma vez que todas as licitantes, inclusive a própria, 
registraram as propostas pelos preços anuais e por estes foi ba-
lizada a etapa de lance, de forma automática pelo sistema, para 
posterior julgamento e negociação do melhor preço final, sendo 
certo que foram observadas todas as fases do pregão em tela, 
sem qualquer prejuízo ao procedimento, tendo se garantido a 
apuração do melhor preço para a Administração, inclusive bem 
inferior ao preço referencial estabelecido, não se configurando, 
portanto, a situação fática questionada em vício de legalidade 
no edital ou no processamento do certame, apto a prejudicar as 
licitantes ou mesmo afastar eventuais outros interessados no 
certame, a ensejar nulidade dos atos praticados como suscitado. 
Em consequência, julgo corretas as decisões atacadas, que 
mantenho, de desclassificação da proposta da empresa ora 
recorrente, posto que, como justificado pelo Sr. Pregoeiro, du-
rante a sessão do pregão, após a recusa do preço global por ela 
ofertado na etapa de lance, após afirmado como global mensal 
de R$ 50.100,00, renegociado para R$ 50.000,00, por ser muito 
superior ao valor de referência estabelecido, a mesma ofertou 
novo preço final, global mensal de R$ 8.451,25 e anual de 
R$ 101.415,00, que, todavia, também não foi aceito por estar, 
ainda, acima do melhor lance alcançado no pregão, bem assim 
a da classificação da empresa - KATEL - que ofertou o preço 
global anual negociado final de R$ 51.699,96, correspondente 
ao valor global mensal de R$ 4.308,33, conforme proposta do 
doc. 051995163, sendo referido preço aceito e considerado 
exequível, de forma correta, por estar em consonância com os 
demais preços apurados no pregão, bem assim com o praticado 
no contrato hoje vigente para os serviços ora objetivados, 
executados a contento, como atestado nos autos.II - Decidido o 
recurso o procedimento deverá prosseguir, com a apresentação 
pela empresa, declarada vencedora, da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação, nos originais ou cópias autenti-
cadas por tabelião de notas, ou mediante publicação de órgão 
de Imprensa Oficial, nos termos dos itens 12.10 e 14.1. do 
Edital, inclusive com atualização de eventuais documentos ven-
cidos, e, constatando-se o atendimento das exigências fixadas, 
o processo deverá retornar para oportuna adjudicação do ob-
jeto do Pregão em referência à referida licitante, classificada e 
habilitada, vencedora do certame, bem assim sua homologação.

estão válidos conforme manifestação da Gerência Técnica de 
Suprimentos. A despesa será suportada pela dotação orçamen-
tária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de 
Reserva nº 4084/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0009204-4
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos 

autos deste processo administrativo, considerando que nele 
consta parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade 
do procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AU-
TORIZO a utilização da Ata de Registro de Preços nº 326/2020 
– SMS.G, da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação 
da detentora ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ: 06.105.362/0001-23, para o fornecimento de 250 
unidades de Termômetro clínico, digital, no valor unitário de 
R$ 13,50 e valor total de R$ 3.375,00. Prazo de Realização da 
Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de 
mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela 
dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme Nota de Reserva nº 4087/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0009270-2
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos 

autos deste processo administrativo, considerando que nele 
consta parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade 
do procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AU-
TORIZO a utilização da Ata de Registro de Preços nº 421/2020 
– SMS.G, da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação 
da detentora VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., CNPJ: 
61.610.283/0001-88, para o fornecimento de 9.600 pares de 
Luva, cirúrgica, látex, descartável, estéril (NR 6,5 – conforme 
RDC 55/2011 e NBR – ISO 10.282/2014), no valor unitário de 
R$ 1,63 e valor total de R$ 15.648,00. Prazo de Realização da 
Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de 
mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela 
dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme Nota de Reserva nº 4.086/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3., para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0009241-9
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a 
utilização da Ata de Registro de Preços nº 422/2020 – SMS.G, 
da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da de-
tentora NEW CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-ME., CNPJ: 07.707.978/0001-37, para o 
fornecimento de 12.000 pares de Luva, cirúrgica, látex, descar-
tável, estéril, nº 7,5, no valor unitário de R$ 1,80 e valor total 
de R$ 21.600,00. Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias 
úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços 
estão compatíveis com a pesquisa de mercado juntada nos 
autos, cuja despesa será suportada pela dotação orçamentária 
02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva 
nº 4085/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0005715-0
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos 

autos deste processo administrativo, e considerando que nele 
consta parecer da Procuradoria quanto ao enquadramento da 
pretendida aquisição no artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
uma vez observado o disposto no artigo 12 do Decreto Muni-
cipal nº 44279/03, e realizada a cotação eletrônica, AUTORIZO 
a dispensa da licitação para a contratação da empresa M.G. 
DOMINGUES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 33.735.524/0001-80, que fornecerá 900 comprimidos 
de ONDANSETRONA 8 MG valor unitário R$ 1,9689 e valor 
total de R$ 1.772,01. Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) 
dias úteis, a contar do 1º dia útil seguinte ao da data do rece-
bimento da Ordem de Fornecimento, após a emissão da Nota 
de Empenho. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de 
mercado juntada nos autos. Dotação 02.10.302.3003.2.507.3.3.
90.30.00. Nota de Reserva nº 4.074/2021.

II - Autorizo a emissão da Nota de Empenho no respectivo 
valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de empenho 
não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6, 
para atuarem em conjunto ou individualmente na fiscalização 
da execução contratual.

IV - Publique-se.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

 PROCESSO Nº 6067.2019/0012392-6

DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I - À vista dos elementos contidos nos autos, as mani-

festações da empresa contratada (SEI 049373993), da CGM/
CAF/STIC (SEI 048858498), da CGM/CAF no SEI 052913915 e 
o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI 053020317), 
que acolho, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei n. 8.666/93, 
AUTORIZO, nos termos da competência delegada pela Por-
taria nº 131/CGM-G/2021, o aditamento do Contrato nº 10/
CGM/2019, firmado entre a Municipalidade e a empresa Móbile 
Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda.-EPP (CNPJ nº 

da detentora HP BIOPRÓTESE LTDA., CNPJ nº 54.801.196/0001-
42, para fornecimento de 6 unidades de Derivação ventricular 
externa, no valor unitário de R$ 334,50 e valor total de R$ 
2.007,00. Prazo de Realização da Despesa: 48 (quarenta oito) 
horas, contados após o 1ª dia útil da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a 
pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será su-
portada pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.9
0.30.00, conforme Nota de Reserva nº 4.070/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Correa 
Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos Zimmerhansl Junior, RF: 
840.090.3, para atuarem em conjunto ou individualmente na 
fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0008706-7
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos autos 

deste processo administrativo, considerando que nele consta 
parecer da Assessoria opinando quanto a regularidade do 
procedimento, com fundamento no artigo 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a 
utilização da Ata de Registro de Preços nº 325/2020 – SMS.G, 
da qual o HSPM é órgão participante, e a contratação da 
detentora QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 07.118.264/0001-93, para o 
fornecimento de 720 frascos de glicose 10% solução injetável 
sistema fechado frasco 500 ml, no valor unitário de R$ 3,54 e 
valor total de R$ 2.548,80. Prazo de Realização da Despesa: 10 
(dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Fornecimen-
to. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de mercado 
juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela dotação 
orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme 
Nota de Reserva nº 4076/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Silvana 
Fortunato R. da Silva RF 852.094-1, Cleide Harue Maluvayshi RF 
852.158-1, Thaís Helena Costa Ribeiro RF 847.835-0, Elisa Eiko 
Takano Okamoto RF 849.104-6 e Vanessa Morato RF 782.438-6, 
para atuarem em conjunto ou individualmente na fiscalização 
da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0008034-8
Despacho AutorizatórioI – À vista dos elementos cons-

tantes nos autos deste processo administrativo e com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 074/2021 – HSPM, própria do HSPM, e 
a contratação da detentora M.A.T. JUSTINO PERSIANAS ME., 
CNPJ: 02.748.406/0001-82, para o fornecimento dos seguintes 
Itens: item 06 - 85 unidades de Cortina rolô em poliéster, fator 
solar 1%, incluindo todos os componentes para funcionamento 
e instalação.Dimensões: 1,50 x 2,60m (LxH), no valor unitário 
de R$ 292,45 e valor total de R$ 24.858,25; item 08 -09 unida-
des de Cortina rolô em poliéster, fator solar 1%, incluindo todos 
os componentes para funcionamento e instalação. Dimensões: 
1,50 x 2,00m (LxH), no valor unitário de R$ 382,00 e valor 
total de R$ 3.438,00; item 09 - 35 unidades de Cortina rolô em 
poliéster, fator solar 5%, incluindo todos os componentes para 
funcionamento e instalação. Dimensões: 1,50 x 2,00m (LxH), no 
valor unitário de R$ 180,00 e valor total de R$ 6.300,00; item 
12 - 08 unidades de Cortina rolô em vinil blackout incluindo 
todos os componentes para funcionamento e instalação. Di-
mensões: 1,20 x 2,00m (LxH), no valor unitário de R$ 181,46 e 
valor total de R$ 1.451,68 e item 13 - 23 unidades de Cortina 
rolô em vinil blackout incluindo todos os componentes para 
funcionamento e instalação. Dimensões: 1,50 x 2,00m (LxH), 
no valor unitário de R$ 207,81 e valor total de R$ 4.779,63. 
Valor total da aquisição R$ 40.827,56. Prazo de Realização da 
Despesa: 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 1º dia útil 
seguinte ao da data do recebimento da Ordem de Fornecimen-
to. Os preços registrados estão válidos conforme manifestação 
da Gerência Técnica de Suprimentos. A despesa será suportada 
pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme Nota de Reserva nº 4.080/2021.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Solange de 
Souza Amaral Pinelli, RF: 852.788.1; Heloisa Maria Coutinho 
Von Poser, RF: 317.432.8; Valdir Soranso, RF: 841.494.7; Jose 
Renato Scheibler da Cunha, RF: 841.486.6; Hissashi Namba, 
RF: 839.185.8; Fabiano Duarte Rosa, RF: 787.143.1; Nilton 
Pereira de Castro, RF: 852.703.2; Nikolas Bruno de Jesus Silva; 
RF: 843.724.6, Alan dos Santos de Jesus, RF: 879.511.8; Felipe 
dos Santos Servulo de Souza, RF: 883.317.6 e Rubens Mazario 
Junior RF. 856.610.1., para atuarem em conjunto ou individual-
mente na fiscalização da execução contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0008433-5
Despacho AutorizatórioI – À vista dos elementos cons-

tantes nos autos deste processo administrativo e com funda-
mento no artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto 
Municipal nº 56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de 
Registro de Preços nº 201/2019 – HSPM, própria do HSPM, 
e a contratação da detentora COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
ERECTA LTDA., CNPJ: 43.420.629/0001-01, para o fornecimento 
dos seguintes itens: item 01 - 06 peças de conjunto prótese 
parcial de quadril tipo thompson, confeccionada em aço inox. 
Comprimento único da haste de 107mm. Diâmetro da cabeça 
variando de 39 à 53mm (variação de 2-2mm), no valor unitário 
de R$ 1.293,00 e valor total de R$ 7.758,00 e item 02 - 06 Kits 
de cimentação para cimentação de terceira geração, no valor 
unitário de R$ 449,93 e valor total de R$ 2.699,58. Valor total 
da contratação: R$ 10.457,58. Prazo de Realização da Despesa: 
12 (doze) meses. Os preços registrados estão válidos conforme 
manifestação da Gerência Técnica de Suprimentos. A despesa 
será suportada pela dotação orçamentária 02.10.302.3003.2.50
7.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº 4082/2021, efetu-
ada de forma proporcional ao exercício financeiro.

II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no 
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo 
de empenho não utilizado.

III – Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Bruno Ro-
drigues de Miranda, RF: 857.550.9; José Moussa Chalouhi, RF: 
853.184.6; Luis Eduardo Correa Fonseca, RF: 852.209.0; Pedro 
Pereira da Costa, RF: 853.331.8; Ricardo Carvalho Mallozi, 
RF: 881.025.7; Wu Tu Chung, RF: 611.897.6, para atuarem 
em conjunto ou individualmente na fiscalização da execução 
contratual.

IV – Publique-se.

 PROCESSO Nº 6210.2021/0009261-3
DESPACHO I – À vista dos elementos constantes nos 

autos deste processo administrativo e com fundamento no 
artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 
56.144/2015, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de Pre-
ços nº 185/2019 – HSPM, própria do HSPM, e a contratação da 
detentora E. TAMUSSINO & CIA LTDA., CNPJ: 33.100.082/0002-
86, para o fornecimento de 35 peças de Cateter high flow para 
exame angiográfico tipo Pigtail, calibre 5F x 90 cm a 100 cm, 
no valor unitário de R$ 135,00 e valor total de R$ 4.725,00. 
Prazo de Realização da Despesa: 10 (dez) dias úteis a contar 
da emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços registrados 
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R$ 8.960,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:00:05:417

R$ 2.867,2000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 
09:00:05:417

R$ 5.400,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 
09:16:32:073

R$ 1.500,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:36:52:913

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:05 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:35:51 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:35:51
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 2.867,2000 e R$ 
8.960,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:40:52 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:40:52 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
14:15:23
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 1.500,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens

6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
01/09/2021
14:22:40
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
2.867,2000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Recusa de
proposta
01/09/2021
14:27:59
Recusa da proposta. Fornecedor: S & K INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 03.655.629/0001-68, pelo melhor lance de R$ 
5.400,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital, apresentou certidão 
de Falência e Concordata Vencida.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:12:20 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 2 - Álcool etílico hidratado combustível
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 16 R$ 85,2500 R$ 1.364,0000 30/08/2021
19:36:13
Marca: QUIMIDROL
Fabricante: QUIMIDROL
Modelo / Versão: 8399
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 02 - Ál-

cool Isopropilico %u2013 QUANTIDADE: 16 litros o Pure-
za (%m/*m), mínimo: 99,8%; o Densidade 20/20°C: 0,756- 
0,787g/cm³; o Acidez como ácido acético, (%m/m0), máximo: 
0,002; o Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 80° %u2013 
78º; o Água, (teor %),
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máximo: 0,1%; o Solubilidade em água: Completa; o Emba-

lagem: Frascos de 1000 ml.
Porte da empresa: ME/EPP
03.655.629/0001-68 S & K INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 16 R$ 100,0000 R$ 1.600,0000 30/08/2021
16:23:32
Marca: IMPLASTEC PAIP100018
Fabricante: IMPLASTEC PAIP100018
Modelo / Versão: IMPLASTEC PAIP100018
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ISOPRO-

PÍLICO 1LITRO COM BICO APLICADOR Múltiplo: 1
Filial: PR Marca: IMPLASTEC NCM: 29051220 EAN: 

7898446730055 Detalhes O Isopropanol ou álcool isopropílico 
é um solvente com uma capacidade de solvência muito grande, 
principalmente de muitas substâncias orgânicas naturais ou 
sintéticas, como: resinas, óleos, gorduras, alcalóides, aceta-
tos de celulose, nitrocelulose e outras resinas utilizadas; O 
Isopropanol, ou álcool isopropílico é um solvente da família 
dos álcoois; Com uma capacidade de solvência muito grande, 
principalmente de muitas substâncias orgânicas naturais ou 
sintéticas,tais como:

resinas, óleos, gorduras, alcalóides, acetatos de celulose, ni-
trocelulose e outras resinas utilizadas nas preparações de tintas 
e vernizes; & Principais Aplicações: O isopropanol é utilizado 
industrialmente em eletroeletrônicos, tintas e vernizes, thinners 
e removedores, perfumaria e cosméticos, soluções anti-sépticas, 
tinta para impressão e produtos farmacêuticos; & Modelos: Iso-
propanol com grau de pureza 70% e 99,8%; @Dados técnicos:

Densidade20/20°C:0,785 ¿ 0,787; Acidez como ácido acé-
tico, %m/m0, máximo:0,002; Faixa de destilação a 760 mmHg, 
(°C): 81,5 83,0; Água, (%m/m), máximo:0,10; Densidade do 
líquido 20/20°C: 0,7837; Densidade do vapor ( ar = 1): 2,1; 
Pressão de vapor: 4,444Kpa (20°C); Solubilidade em água: 
Completa; Limite de explosividade o ar Inferior 2% / Superior 
12% (v/v); & Transporte e Armazenagem: Armazenar na emba-
lagem original, em local coberto, seco e ventilado, afastado de 
fontes de calor ou ignição e de produtos oxidantes, temperatura 
máxima à 50ºC; A lata de aerossol não deve ser perfurada. O 
gás utilizado como propelente pode ser inflamável. O descarte 
de embalagens de aerossol está sujeito à legislação específica; 
Mantenha afastado de crianças, animais e pessoas inaptas. Não 
guardar o aerossol no interior do veículo; & Manuseio e Método 
de Aplicação: Use máscara e óculos de proteção a inalação 
contra eventuais vapores e respingos. Use em local com grande 
ventilação. Mantenha o frasco na posição vertical a uma dis-

Valor Máximo Aceitável: R$ 2.015,0400 Situação: Cancela-
do no julgamento

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 
de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 16
Descrição: Chave fenda
Descrição Complementar: Chave fenda, material haste: cro-

mo vanádio temperado, material cabo: elastômero, tipo
ponta: philips, bitola: 1,4 x 6 pol, comprimento haste: 150 

mm, características adicionais: isolação 1000v
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 296,0000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 17
Descrição: Alicate descascar fio
Descrição Complementar: Decapador de Fios.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 766,7200 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 18
Descrição: Braçadeira cabo aço
Descrição Complementar: Fita Hellerman - Abraçadeira 

fabricada em nylon resistente.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,4800 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 19
Descrição: Multímetro
Descrição Complementar: Multímetro digital.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8.842,5600 Situação: Cancela-

do no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 20
Descrição: Bateria recarregável
Descrição Complementar: Bateria 9V recarregável.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 614,1000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Histórico
Item: 1 - Isolante térmico
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 89,6000 R$ 2.867,2000 30/08/2021
19:36:13
Marca: PCYES
Fabricante: PCYES
Modelo / Versão: 27415
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 01 - Pasta 

Térmica %u2013 QUANTIDADE: 32 o Cor: Cinza o Composição: 
Silicone e Prata o Condutividade Térmica: minima de 8 W / mK 
o Resistencia à Temperatura: -50 ° C - 220 ° C o Alta condutivi-
dade Térmica o Não condutivo o Fácil aplicação o Resistência à 
corrosão o Embalagem:

Seringas de 5 gramas.
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO Sim Sim 32 R$ 

280,0000 R$ 8.960,0000 31/08/2021
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EIRELI 08:58:27
Marca: SILVER
Fabricante: SILVER
Modelo / Versão: SILVER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pasta Térmica 

o Cor: Cinza o Composição: Silicone e Prata o Condutividade 
Térmica: minima de 8 W / mK o Resistencia à Temperatura: -50 
° C - 220 ° C o Alta condutividade Térmica o Não condutivo o 
Fácil aplicação o Resistência à corrosão o Embalagem: Seringas 
de 5 gramas

Porte da empresa: ME/EPP
03.655.629/0001-68 S & K INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 300,0000 R$ 9.600,0000 30/08/2021
16:23:32
Marca: PCYES OCX01GLD
Fabricante: PCYES OCX01GLD
Modelo / Versão: PCYES OCX01GLD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PASTA TÉRMICA 

OCX 1 GRAMA BY GELID - OCX01GLD Detalhes Criada para 
os usuários mais exigentes, a parta térmica OCX (1g) atinge 
a melhor condutividade de calor na sua CPU, VGA ou mesmo 
Chipset para cooler. O aplicador é prático e rápido, garantindo 
agilidade no trabalho. Componentes: Silicone com carbono e 
óxidos de metal Densidade: 3,73 g/cm³ Condutividade térmi-
ca: 8,5 W/mK Viscosidade: 85000 (Centipoise ) Fórmula sem 
condutividade elétrica Não corrosivo e Não tóxico Temperatura 
operacional: de -45 a +180 graus Celsius Aplicador em formato 
de seringa ATENÇÃO: Manter fora do alcance de crianças. Ha-
vendo contato com os olhos, lave com água corrente e procure 
um médico. Mais informações Mais informações Marca PCYES 
Peso(Kg) 0.0060 Filial PR Múltiplo 1 Largura 9 Cm Altura 15 
Cm Profundidade 1 Cm Código De Barras(Ean) 7908020901136 
Origem 6-ESTRANGEIRA - IMPORTAÇÃO DIRETA, SEM SIMILAR 
NACIONAL, CONSTANTE EM LISTA DE RESOLUÇÃO CAMEX 
Garantia 365 Dias

Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 9.600,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 

09:00:05:417

nominal: 250 v
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 57,0000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 6
Descrição: Chave lavatório
Descrição Complementar: Chave lavatório, chave fenda 

angular
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
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Valor Máximo Aceitável: R$ 321,6000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 7
Descrição: Desengrimpante
Descrição Complementar: Limpa contato
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 319,0400 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 8
Descrição: "teclado"
Descrição Complementar: Teclados USB com fio.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.989,0000 Situação: Aceito 

e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Aceito para: WIRECOMP COMPUTER LTDA, pelo melhor 

lance de R$ 8.000,0000
e com valor negociado a R$
7.989,0000
Item: 9
Descrição: Disco rígido removível
Descrição Complementar: HD de 1 TB 7200 RPM.
Tratamento Diferenciado: -
(Item Participação Aberta)
Quantidade: 375 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 136.927,5000 Situação: Aceito 

e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Aceito para: PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI, 

pelo melhor lance de R$ 112.125,0000
Item: 10
Descrição: Disco rígido removível
Descrição Complementar: HD de 1 TB 7200 RPM.
Tratamento Diferenciado: Tipo III - Cota para participação 

exclusiva de ME/EPP/Equiparada
(Cota Exclusiva do item 9)
Quantidade: 125 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 45.642,5000 Situação: Aceito 

e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Aceito para: PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI, 

pelo melhor lance de R$ 37.375,0000
Item: 11
Descrição: Testador
Descrição Complementar: Testador, conectores: rj-45, bate-

ria: 9 v, aplicação: testador de cabos, características
adicionais: c,led´s indicadores local,defeito e conexões inter
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.618,2400 Situação: Cancela-

do no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 12
Descrição: Alicate para climpar
Descrição Complementar: Alicate para climpar.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.629,7600 Situação: Cancela-

do no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 13
Descrição: Alicate bico meia cana reto com corte
Descrição Complementar: Alicate bico meia cana reto com 

corte, material: forjado em aço cromo vanádio, material
cabo: plástico, tipo corte: corte lateral, comprimento: 165 

mm, peso: 146 g
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.344,0000 Situação: Cancela-

do no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 14
Descrição: Alicate de corte
Descrição Complementar: Alicate de corte, material: aço 

cromo vanádio, tipo corte: diagonal, tipo cabo: isolado,
comprimento: 160 mm
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 792,3200 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 15
Descrição: "livro"
Descrição Complementar: PUNCH DOWN - Ferramenta com 

impacto.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade

 PROCESSO: 6110.2021/0011273-4
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1028/2021-SMS
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em face dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, do parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
fundamentado pelo artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93, 
através da Dispensa de Licitação nº 1.028/2021, HOMOLOGO 
a cotação eletrônica nº 199/2021 e AUTORIZO a contratação 
direta da empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPI-
TALAR EIRELI, CNPJ nº 08.380.296/0001-25, para fornecimento 
de balanças antropométrica infantil, para o Hospital Municipal 
Prof. Dr. Waldomiro de Paula vinculado a Secretaria Municipal 
de Saúde de São Paulo, conforme requisição, pelo valor total de 
R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), onerando a dotação 
orçamentária nº 84.10.10.302.3003.2.507.4.4.90.52.00.02.

Os documentos de regularidade fiscal da Contratada de-
verão estar atualizados quando da retirada da respectiva nota 
de empenho.

 PROCESSO: 6018.2021/0065764-1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 661/2021-SMS.G
7ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Ficam informadas as empresas interessadas em participar 

do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 661/2021 para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FORMULAS LÁCTEAS 
INFANTIS, com abertura marcada para o dia 13/10/2021 às 10 
horas publicado no DOC do dia 28/09/2021, página 116, que o 
referido pregão fica SUSPENSO “SINE-DIE”, para analise da 
Impugnação apresentada pela empresa SUPPORT PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA. Nova data de abertura será agendada 
posteriormente, com retirada de novo edital.

 PROCESSO: 6018.2021/0049196-4
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1043/2021-SMS
DESPACHO DO SECRETÁRIO
I – À vista dos elementos contidos no presente processo 

administrativo, bem como da manifestação da Coordenadoria 
Jurídica desta Pasta, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica nº 
195/2021 e AUTORIZO a contratação, por dispensa de licitação 
nº 1043/2021, fundamentada no inciso II do artigo 24 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, de: item 1: 14.000 (catorze mil) comprimidos 
de quetiapina 25mg, com valor unitário de R$ 0,3399 (três mil 
trezentos e noventa e nove décimos de milésimos de centavos), 
totalizando R$ 4.759,00 (quatro mil setecentos e cinquenta e 
nove reais); item 2: 8.200 (oito mil e duzentos) comprimidos de 
lorazepam 2mg, com valor unitário de R$ 0,1798 (mil setecen-
tos e novecentos e oito décimos de milésimos centavos), tota-
lizando R$ 1.475,00 (mil quatrocentos e setenta e cinco reais); 
item 3: 1.400 (mil e quatrocentos) comprimidos de clobazam 
10mg, com valor unitário de R$ 0,78 (setenta e oito centavos), 
totalizando R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais); item 
4: 2.700 (dois e setecentos) comprimidos de acetazolamida 
250mg, com valor unitário de R$ 0,666 (seiscentos e sessenta 
e seis milésimos de centavos), totalizando R$ 1.798,20 (três 
mil trezentos e cinquenta e oito reais e setenta centavos), por 
intermédio da empresa DROGARIA BARRA LIMA LTDA. – ME, 
inscrita no CNPJ nº 21.433.209/0001-19.

II – A aquisição resultou no montante de R$ 9.124,20 
(nove mil cento e vinte e quatro reais), e onerará a dotação 
orçamentária nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00 – FR 00, 
conforme Nota de Reserva nº 46.580/2021.

III – A presente cotação restou fracassada para o item 5.

 PROCESSO: 6018.2021/0003191-2
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Saúde
Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00417/2021
Às 09:00 horas do dia 31 de agosto de 2021, reuniram-

-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 
357/2021/SMS de 12/08/2021, em atendimento às disposições 
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
60182021/00031912, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00417/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado. 
Objeto: AQUISIÇÃO de COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.. O Pregoeiro abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida 
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente 
aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Isolante térmico
Descrição Complementar: Isolante térmico, aspecto físico: 

pasta, características adicionais: condutividade térmica 9.24 
w,m°cm, formato: seringa com 1,5 g, material: 50% de prata

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 526,4000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 2
Descrição: Álcool etílico hidratado combustível
Descrição Complementar: Álcool etílico hidratado combus-

tível, álcool etílico hidratado combustível
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 529,6000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 3
Descrição: Trincha
Descrição Complementar: Trincha, trincha
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 32 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 125,1200 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 4
Descrição: Fusível vidro
Descrição Complementar: Fusível vidro, corrente nominal: 4 

a, aplicação: equipamentos informática, tipo: 20 ag,
tamanho: pequeno mm, tensão nominal: 250 v
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 

ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 129,0000 Situação: Cancelado 

no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
Item: 5
Descrição: Fusível vidro
Descrição Complementar: Fusível vidro, corrente nominal: 8 

a, aplicação: eletrônica, tamanho: 20 mm, tensão
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melhor lance de R$ 130,0000. Motivo: Deixou de apresen-
tar os documentos solicitados nos itens

6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o catálogo e o 
atestado de capacidade não atende o

requisitado.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:07:43
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 

CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo
melhor lance de R$ 400,0000. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:07:59
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
600,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos so-
licitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:13:04 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 6 - Chave lavatório
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 22,0400 R$ 705,2800 30/08/2021
19:36:13
Marca: GEDORE
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Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: 363
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 06 - Chaves 

Philips Medias %u2013 QUANTIDADE: 32 o Chave philips 1/4" 
x 6" o Fabricado em aço Vanádio o Haste niquelada e cromada 
o Cabo em polipropileno azul o Ponta fosfatizada o Chave com 
lâmina redonda para parafusos tipo fenda cruzada "philips" 
o Indicado para aperto e desaperto de parafusos com fenda 
cruzada

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 46,1500 R$ 1.476,8000 30/08/2021
18:41:52
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: GEDORE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHAVE DE FENDA 

PHILIPS MÉDIAS
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 448,0000 R$ 14.336,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: GEDORE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chaves Philips 

Medias o Chave philips 1/4" x 6" o Fabricado em aço Vanádio 
o Haste niquelada e cromada o Cabo em polipropileno azul o 
Ponta fosfatizada o Chave com lâmina redonda para parafusos 
tipo fenda cruzada "philips" o Indicado para aperto e desaper-
to de parafusos com fenda cruzada

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:38
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chave lavatório, 

chave fenda angular
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 14.336,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 1.476,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 705,2800 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 740,5400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:15:40:580
R$ 704,2800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:16:47:290
R$ 739,4900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:16:50:990
R$ 1.500,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 

09:18:04:103
R$ 700,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:33:15:603
R$ 735,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:34:57:397
R$ 734,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:35:02:500
R$ 699,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:36:14:673
R$ 733,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:36:18:683
R$ 560,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:37:33:113
R$ 500,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:37:43:683
R$ 398,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:38:22:420
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:09 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:36:25 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:36:25
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
699,0000 e R$ 733,9500.
Encerramento 31/08/2021
09:41:26 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada

etapa aberta
31/08/2021
09:39:29 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:39:29
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
149,9900 e R$ 75.600,0000.
Encerramento 31/08/2021
09:44:30 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:44:30 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:06:06
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo
melhor lance de R$ 125,0000. Motivo: Desclassificação 

comprasnet: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, 

não apresentou o catálogo e o atestado
de capacidade não atende o requisitado.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:06:25
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo
melhor lance de R$ 130,0000. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade Fiscal e Trabalhis-

ta uma vez que não consta validade no
SICAF, deixou de apresentar os termos de abertura e encer-

ramento do Balanço Patrimonial.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:06:45
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 

CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo
melhor lance de R$ 600,0000. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:12:44 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 5 - Fusível vidro
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

DO GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/56
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 300 R$ 1,5000 R$ 450,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: ELITE
Fabricante: ELITE
Modelo / Versão: ELITE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FUSÍVEL DE 

VIDRO 8 AMPERES
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 300 R$ 2,0000 R$ 600,0000 30/08/2021
19:36:13
Marca: DIVERSO
Fabricante: DIVERSO
Modelo / Versão: 2997
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 05 - Fusível 

de vidro 08 amperes para filtro de linha %u2013
QUANTIDADE: 300 o Fusível de vidro de 08 amperes (Para 

110V)
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 300 R$ 252,0000 R$ 75.600,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: FUSES
Fabricante: FUSES
Modelo / Versão: FUSES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fusível de vidro 

08 amperes para filtro de linha o Fusível de vidro de
08 amperes (Para 110V)
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 75.600,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 600,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 450,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 130,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:39:23:567
R$ 400,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:39:27:963
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:08 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:38:26 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:38:26
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
450,0000 e R$ 75.600,0000.
Encerramento 31/08/2021
09:43:27 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:43:27 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:07:18
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo

Modelo / Versão: roma
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Trincha, trincha
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 1.107,2000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 716,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 980,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:17:54:147
R$ 970,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:30:05:743
R$ 715,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:33:03:847
R$ 700,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:35:54:520
R$ 193,5300 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:37:39:547
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:07 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:35:47 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:35:47
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
715,0000 e R$ 1.107,2000.
Encerramento 31/08/2021
09:40:48 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:40:48 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
14:51:07
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
193,5300. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:03:58
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.850.543/0001-30, pelo 
melhor lance de R$ 700,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 
subitens, conforme requisitado no edital.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:05:20
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
1.107,2000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:12:36 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 4 - Fusível vidro
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 300 R$ 0,5000 R$ 150,0000 30/08/2021
19:36:13
Marca: DIVERSO
Fabricante: DIVERSO
Modelo / Versão: 29403
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 04 - Fusível 

de vidro 04 amperes para filtro de linha %u2013
QUANTIDADE: 300 o Fusível de vidro de 04 amperes (Para 

220V)
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 300 R$ 1,5000 R$ 450,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: ELITE
Fabricante: ELITE
Modelo / Versão: ELITE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FUSÍVEL DE 

VIDRO 4 AMPERES
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 300 R$ 252,0000 R$ 75.600,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: FUSES
Fabricante: FUSES
Modelo / Versão: FUSES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fusível de vidro 

04 amperes para filtro de linha o Fusível de vidro de
04 amperes (Para 220V)
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 75.600,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 450,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 150,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 149,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:16:39:747
R$ 125,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:40:05:023
R$ 600,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:40:31:553
R$ 130,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:44:24:253
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:07 Item aberto.
Encerramento

tância de aproximadamente 20 cm do local de aplicação; Mais 
informações Mais informações Marca IMPLASTEC Peso(Kg) 
0.8400 Filial PR Part Number

PAIP100018 Múltiplo 1 Largura 8 Cm Altura 28 Cm Profun-
didade 8 Cm Código De Barras(Ean) 7898446730055

Origem 0-NACIONAL Garantia 365 Dias
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 16 R$ 420,0000 R$ 6.720,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: STATRON
Fabricante: STATRON
Modelo / Versão: STATRON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Álcool Isopropi-

lico o Pureza (%m/*m), mínimo: 99,8%; o Densidade 20/20°C: 
0,756- 0,787g/cm³; o Acidez como ácido acético, (%m/m0), 
máximo: 0,002; o Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 80° - 
78º; o Água, (teor %), máximo: 0,1%; o Solubilidade em água: 
Completa; o Embalagem:

Frascos de 1000 ml
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6.720,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 1.600,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 1.364,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 1.360,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 

09:16:53:453
R$ 1.100,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 

09:30:54:940
R$ 1.180,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:31:47:320
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:06 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:30:45 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:30:45
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
1.360,0000 e R$ 6.720,0000.
Encerramento 31/08/2021
09:35:46 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:35:46 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
14:31:53
Recusa da proposta. Fornecedor: S & K INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 03.655.629/0001-68, pelo melhor lance de R$ 
1.100,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital, apresentou certidão 
de Falência e Concordata Vencida.

Recusa de
proposta
01/09/2021
14:32:37
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 1.180,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
01/09/2021
14:32:48
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
1.364,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:12:28 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
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Não existem intenções de recurso para o item
Item: 3 - Trincha
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 22,4000 R$ 716,8000 30/08/2021
18:41:52
Marca: ROMA
Fabricante: ROMA
Modelo / Versão: ROMA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PINCEL PARA 

LIMPEZA 2"
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 34,6000 R$ 1.107,2000 30/08/2021
19:36:13
Marca: VONDER
Fabricante: VONDER
Modelo / Versão: VO714
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 03 - Pincel 

para limpeza de 2" %u2013 QUANTIDADE: 32 o Descrição: 
Trincha Média Filamento Sintético Preto o Tinta: Esmalte e Óleo 
o Superfícies: Metal o Espessura: Média o Cerda/Filamento: Sin-
tético Preto o Cabo: Plástico Amarelo o Rendimento: Standard 
o Largura: 50,8mm

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:36
Marca: roma
Fabricante: roma
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Formato Slim o 
Cor: Preto o Layout: ABNT 2 o Teclas macias e

silenciosas o Resistente à água o Compatível com: Windo-
ws 7 e 10 o Conexão: USB Teclados USB com fio.

Porte da empresa: ME/EPP
35.174.229/0001-27 WIRECOMP
COMPUTER LTDA
Sim Sim 300 R$ 80,0000 R$ 24.000,0000 05/08/2021
10:51:36
Marca: C3TECH
Fabricante: C3TECH
Modelo / Versão: M30BK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: * Te-

clado Multimídia ABNT2; * Teclas de alta qualidade; * Funções 
Multimídias (13 Teclas); * Estrutura desenvolvida com sistema 
de anti-respingo; * Resistente a derramamentos de líquidos; 
* Compatível Sistema Operacional W95/98/ME/NT/XP, Windo-
ws7,8,10 e Linux. Especificação: * Tipo: Membrana; * Números 
de teclas: 107+13; * Teclas Especiais Multimídias: Play/Pause, 
Stop, Retroceder, Avançar, Volume +, Volume -, Mute, Calcula-
dora, Home, E-mail, Meu * Computador, Dormir, Power; * Se-
rigrafia das teclas: Silk; * Durabilidade da tecla: 80 milhões de 
acionamentos; * Pressão de acionamento das Teclas: =1.0kgf; 
* Elasticidade das teclas: 55±10gf; * Curso de acionamento da 
tecla: 0.9 mm.; * Curso total: 4.2 mm + / – 0.5 mm.

Porte da empresa: ME/EPP
13.345.633/0001-83 TECNO SEG
INFORMATICA E
SEGURANCA DE
DADOS LTDA
Sim Sim 300 R$ 85,8000 R$ 25.740,0000 30/08/2021
21:14:33
Marca: VINIK
Fabricante: VINIK
Modelo / Versão: DT100
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio , Formato Slim, Cor: Preto, Layout: ABNT 2,
Teclas macias e silenciosas, Resistente à água, Compatível 

com: Windows 7 e 10, Conexão: USB
Porte da empresa: ME/EPP
28.604.543/0001-37 JAIR DOS REIS
SILVA JUNIOR
Sim Sim 300 R$ 100,0000 R$ 30.000,0000 30/08/2021
14:52:41
Marca: MULTILASER
Fabricante: MULTILASER
Modelo / Versão: TC193
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPECIFICA-

ÇÕES TÉCNICAS 01 TECLADO BASICO SLIM PRETO LASER USB 
ALTURA (CM)14.2 IMPRESSÃO NAS TECLAS LASER PESO PRO-
DUTO (KG) 0.346 MARCA - MULTILASER GARANTIA 3 ANOS 
EAN 7898506478989 COMPOSIÇÃO DO MATERIAL PLÁSTICO 
LARGURA (CM) 2.5 LUZES DE LED DECORATIVAS: NÃO COM-
PRIMENTO (CM) 45 PLATAFORMA WINDOWS AVISO SOBRE O 
PRODUTO - IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS* FUNÇÃO 
MACRO: NÃO COR PRINCIPAL: PRETO PESO LÍQUIDO (KG): 0.38 
COMPOSIÇÃO DO MATERIAL: PLÁSTICO COMPRIMENTO DO 
CABO (CM) 100

Porte da empresa: ME/EPP
03.655.629/0001-68 S & K
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 300 R$ 100,0000 R$ 30.000,0000 30/08/2021
16:23:32
Marca: VINIK DT100
Fabricante: VINIK DT100
Modelo / Versão: VINIK DT100
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TECLADO USB 

DYNAMIC ABNT2 RESISTENTE À ÁGUA 1.8M PRETO - DT100 
Marca: VINIK NCM: 84716052 EAN: 7908020902539 Detalhes 
Quem usa o computador por várias horas durante sabe que 
são necessários produtos que ofereçam conforto, minimizan-
do o cansaço com tarefas rotineiras. Este teclado tem como 
principal característica a experiência no uso, com teclas mais 
altas, macias e silenciosas, propiciando uma digitação mais 
confortável. As bordas finas auxiliam na economia de espaço 
e dão um toque mais elegante ao produto. Padrão das Teclas: 
ABNT2 Formato: Bordas finas Quantidade de Teclas: 107 Teclas 
multimídia: Não possui Dimensões: 410x118x21mm Peso: 337 
gramas Conexão: USB Tamanho do cabo: 1,8 metros Gravação 
das teclas: Laser Material: Plástico ABS Mais informações Mais 
informações Marca VINIK Peso(Kg) 0.4160 Filial PR Múltiplo 1 
Largura 45 Cm Altura 3 Cm Profundidade 12 Cm Código De 
Barras(Ean) 7908020902539 Origem 1-ESTRANGEIRA - IMPOR-
TAÇÃO DIRETA Garantia 365 Dias EMPRESA Sobre a Empresa 
Política de Privacidade ISO 9001:2015 Catálogo Oderço Política 
da Qualidade CENTRAL DE Porte da empresa: ME/EPP

16.866.828/0001-67 H L P COMERCIO Sim Sim 300 R$ 
100,0000 R$ 30.000,0000 31/08/2021
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ELETRO FONIA
EIRELI
08:54:30
Marca: Multilaser
Fabricante: Multilaser
Modelo / Versão: TC193
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio o Formato Slim o Cor: Preto o Layout: ABNT 2
o Teclas macias e silenciosas o Resistente à água o Compa-

tível com: Windows 7 e 10 o Conexão: USB
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 300 R$ 299,9000 R$ 89.970,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: DEX
Fabricante: DEX
Modelo / Versão: DEX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TECLADOS USB 

COM FIO
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 300 R$ 350,0000 R$ 105.000,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: MYMAX
Fabricante: MYMAX
Modelo / Versão: MYMAX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio. o Formato Slim o Cor: Preto o Layout: ABNT 2
o Teclas macias e silenciosas o Resistente à água o Compa-

tível com: Windows 7 e 10 o Conexão: US
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 105.000,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 89.970,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 30.000,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 30.000,0000 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 30.000,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 25.740,0000 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 24.000,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 19.500,0000 38.084.603/0001-91 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 18.000,0000 28.360.435/0001-66 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 15.000,0000 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 15.000,0000 07.688.388/0001-04 31/08/2021 09:00:05:417

itens 6 e 10 e seus respectivos subitens, conforme requisitado 
no edital.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:47:00
Recusa da proposta. Fornecedor: ALZOTEC INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03, pelo melhor lance de R$ 
950,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1, 10.2.1.1, catálogo em desacordo com 
o requisitado em Edital e deixou de apresentar os termos de 
abertura e encerramento do Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:13:46 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 8 - "teclado"
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
38.185.358/0001-09 LIFE BRASIL
CONECT
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 300 R$ 27,0000 R$ 8.100,0000 30/08/2021
18:50:27
Marca: MAXPRTINT
Fabricante: MAXPRINT
Modelo / Versão: 608145
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio Formato Slim - Cor: Preto Layout: ABNT 2 o
Teclas macias e silenciosas o Resistente à água o Compatí-

vel com: Windows 7 e 10, conexão: USB – Referência:
608145
Porte da empresa: ME/EPP
15.785.674/0001-16 ANDREI SANTOS
SILVA
Sim Sim 300 R$ 32,0000 R$ 9.600,0000 03/08/2021
13:39:26
Marca: BRIGHT
Fabricante: BRIGHT
Modelo / Versão: COM FIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio – o Formato Slim o Cor: Preto o Layout: ABNT
2 o Teclas macias e silenciosas o Resistente à água o Com-

patível com: Windows 7 e 10 o Conexão: USB
Porte da empresa: ME/EPP
31.768.037/0001-98 EGC COMERCIO E
ATACADISTA DE
INFORMATICA E
ELETROELETRO
Sim Sim 300 R$ 35,7000 R$ 10.710,0000 30/08/2021
17:47:32
Marca: MAXPRINT
Fabricante: MAXPRINT 608145
Modelo / Versão: MAXPRINT 608145
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB 

com fio.
Porte da empresa: ME/EPP
37.593.189/0001-83 ALBERTO DIAS DE
SOUZA
24616211876
Sim Sim 300 R$ 40,0000 R$ 12.000,0000 30/08/2021
14:38:10
Marca: Multilaser
Fabricante: Multilaser
Modelo / Versão: TC193BU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TECLADOS USB 

COM FIO; Formato Slim; Cor: Preto o Layout: ABNT
2; Teclas macias e silenciosas; Resistente à água; Compatí-

vel com: Windows 7 e 10 Conexão: USB.
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 300 R$ 49,8000 R$ 14.940,0000 30/08/2021
19:36:13
Marca: MULTILASER
Fabricante: MULTILASER
Modelo / Versão: TC193
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 08 - Tecla-

dos USB com fio %u2013 QUANTIDADE: 300 o
Formato Slim o Cor: Preto o Layout: ABNT 2 o Teclas macias 

e silenciosas o Resistente à água o Compatível com:
Windows 7 e 10 o Conexão: USB
Porte da empresa: ME/EPP
07.688.388/0001-04 PREVENTIVA
INFORMATICA
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 300 R$ 50,0000 R$ 15.000,0000 27/08/2021
19:42:56
Marca: MULTILASER
Fabricante: MULTILASER
Modelo / Versão: tc065
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB com 

fio MULTILASER SLIM TC065
Porte da empresa: ME/EPP
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17.855.864/0001-98 MULTCOM
COMERCIO
VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS
LTDA
Sim Sim 300 R$ 50,0000 R$ 15.000,0000 30/08/2021
16:53:50
Marca: HAYOM
Fabricante: HAYOM
Modelo / Versão: HAYOM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB 

com fio.
Porte da empresa: ME/EPP
28.360.435/0001-66 DKSA COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 300 R$ 60,0000 R$ 18.000,0000 30/08/2021
14:57:46
Marca: MULTILASER
Fabricante: MULTILASER
Modelo / Versão: TC 193
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Teclados USB 

com fio.
Porte da empresa: ME/EPP
38.084.603/0001-91 DANTON GABRIEL
SIMPLICIO DE
SALES SILVA
Sim Sim 300 R$ 65,0000 R$ 19.500,0000 30/08/2021
16:33:27
Marca: BRIGHT
Fabricante: BRIGHT
Modelo / Versão: 0014

22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:39
Marca: premim
Fabricante: premim
Modelo / Versão: premim
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Limpa contato
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 14.336,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 03.217.016/0001-49 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.288,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.600,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 697,6000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 690,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:16:48:460
R$ 689,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:16:55:917
R$ 680,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:17:00:083
R$ 679,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:17:01:310
R$ 670,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:17:09:817
R$ 669,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:17:11:820
R$ 660,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:17:15:893
R$ 659,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:17:17:300
R$ 650,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:17:20:833
R$ 649,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:17:37:753
R$ 639,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:17:46:377
R$ 670,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:17:47:450
R$ 670,9400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:18:20:383
R$ 750,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:18:21:567
R$ 638,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:18:37:693
R$ 950,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:19:03:563
R$ 669,9000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:20:11:547
R$ 669,8900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:20:27:780
R$ 684,5700 03.217.016/0001-49 31/08/2021 09:30:19:853
R$ 590,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:32:33:553
R$ 585,6000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:32:50:207
R$ 488,0000 03.217.016/0001-49 31/08/2021 09:35:11:370
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:09 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:31:07 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:31:07
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 638,0000 e R$ 
697,6000.

Encerramento 31/08/2021
09:36:08 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:36:08 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:26:44
Recusa da proposta. Fornecedor: RPF COMERCIAL LTDA, 

CNPJ/CPF: 03.217.016/0001-49, pelo melhor lance de R$ 
488,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA por impossibilidade de re-
dução nos valores ofertados, tendo como referência a pesquisa 
encartada aos autos.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:27:19
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
585,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:27:54
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de R$ 
590,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos solici-
tados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:28:23
Recusa da proposta. Fornecedor: S & K INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 03.655.629/0001-68, pelo melhor lance de R$ 
639,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos solici-
tados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital, apresentou certidão de 
Falência e Concordata Vencida.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:28:48
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
697,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos so-
licitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Etapa
fechada -
01/09/2021
15:34:43
Retorno de item do Julgamento para a etapa fechada da 

Disputa.
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Retorno do
julgamento
Encerramento 01/09/2021
15:39:43 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
01/09/2021
15:39:43 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:41:44
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
22.850.543/0001-30, pelo melhor lance de R$ 750,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os documentos solicitados nos 

31/08/2021
09:41:26 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:08:28
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
398,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
01/09/2021
15:09:10
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
22.850.543/0001-30, pelo melhor lance de R$ 500,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 

subitens, conforme requisitado no edital.
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Recusa de
proposta
01/09/2021
15:09:41
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 

CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo
melhor lance de R$ 560,0000. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
01/09/2021
15:10:06
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo
melhor lance de R$ 705,2800. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade Fiscal e Trabalhis-

ta uma vez que não consta validade no
SICAF, deixou de apresentar os termos de abertura e encer-

ramento do Balanço Patrimonial.
Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:13:14 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 7 - Desengrimpante
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 21,8000 R$ 697,6000 30/08/2021
19:36:13
Marca: ORBI
Fabricante: ORBI
Modelo / Versão: OOO7
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 07 - Limpa 

contato %u2013 QUANTIDADE: 32 o Limpeza em
contatos elétricos e componentes eletrônicos de motores, 

computadores, impressoras, chaves elétricas,
potenciômetros,injeção eletrônica, equipamentos indus-

triais. o Lata Spray de 300 ml.
Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 50,0000 R$ 1.600,0000 31/08/2021
08:52:31
Marca: Orbi Quimica
Fabricante: Orbi Quimica
Modelo / Versão: Orbi Limpa Contatos
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Limpa contato
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 71,5000 R$ 2.288,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: TEKBOND
Fabricante: TEKBOND
Modelo / Versão: TEKBOND
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIMPA CONTATO, 

EM SPRAY – 300 ML
Porte da empresa: ME/EPP
03.217.016/0001-49 RPF COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 27/08/2021
12:25:17
Marca: Kala
Fabricante: Kala
Modelo / Versão: Spray
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Limpa contato – 

QUANTIDADE: 32 o Limpeza em contatos elétricos e
componentes eletrônicos de motores, computadores, im-

pressoras, chaves elétricas, potenciômetros,injeção
eletrônica, equipamentos industriais. o Lata Spray de 300 

ml. Marca / Fabricante / Modelo: Kala / Spray.
Porte da empresa: ME/EPP
03.655.629/0001-68 S & K
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 30/08/2021
16:23:32
Marca: MUNDIAL PRIME
Fabricante: MUNDIAL PRIME
Modelo / Versão: MUNDIAL PRIME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Limpa contato 

spray 300ml - Mundial Prime É um produto de alta
tecnologia, possui rápida evaporação que remove graxa, 

sujeira, óleos e outros contaminantes das superfícies dos
contatos eletro-eletrônicos, sem deixar nenhum resíduo. 

Recupera condutividade de contatos eletronicos.
CONTEUDO 300ml
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 448,0000 R$ 14.336,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: MUNDIAL PRIME
Fabricante: MUNDIAL PRIME
Modelo / Versão: MUNDIAL PRIME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Limpa contato o 

Limpeza em contatos elétricos e componentes
eletrônicos de motores, computadores, impressoras, chaves 

elétricas, potenciômetros,injeção eletrônica,
equipamentos industriais. o Lata Spray de 300 ml.
Porte da empresa: ME/EPP



86 – São Paulo, 66 (196) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 8 de outubro de 2021

Modelo / Versão: ST1000DM10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Capacidade In-

terface: SATA 6Gb/s Performance: Taxas de transferência SATA 
suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa média de dados, leitura/
gravação: 156 Máx. Taxa de dados, leitura/gravação OD: 210 
Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 7.200 RPM Configura-
ções: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 4096 Confiabilidade/
Integridade de Dados: Ciclos de carga / descarga: 50,000 Erros 
de leitura não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 10E14 Ho-
rário de funcionamento (por ano): 2400 Limite da taxa de carga 
de trabalho (TB / ano): 55 Energia Poder de inicialização (A): 2.0 
Modo típico de operação: 5.3W Média Ociosa: 4.6W Modo de 
espera/ modo de espera típico: 0.94W/0.94W Tolerância de ten-
são, incluindo ruído (5V): ±5% Tolerância de tensão, incluindo 
ruído (12V): ±10% Meio ambiente: Operação (ambiente, min): 
0 Operação (Caixa da unidade, máx.): 60 Não operacional (am-
biente): –40 a 70 Sem halogênio RoHS Dimensões: alt.19.99mm 
larg.101.85mm prof.146.99mm.

Porte da empresa: ME/EPP
33.629.177/0001-00 MG SERVICE
COMPUTADORES
E INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 375 R$ 1.000,0000 R$ 375.000,0000 31/08/2021
00:12:57
Marca: WESTERN DIGITAL
Fabricante: WESTEERN DIGITAL
Modelo / Versão: 1TB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA
MATA
Sim Sim 375 R$ 1.000,0000 R$ 375.000,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: seagate
Fabricante: seagate
Modelo / Versão: seagate
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
13.345.633/0001-83 TECNO SEG
INFORMATICA E
SEGURANCA DE
DADOS LTDA
Sim Sim 375 R$ 1.184,0400 R$ 444.015,0000 30/08/2021
21:14:33
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST1000DM0 10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM, Interface: SATA 6Gb/s o Performance:
 Taxas de transferência SATA suportadas (Gb / s): 

6.0/3.0/1.5  Taxa média de dados,
leitura/gravação: 156  Máx. Taxa de dados, leitura/grava-

ção OD: 210  Cache: 64 MB 
Velocidade de rotação: 7.200 RPM o Configurações:  Hea-

ds/Discos: 2/1  Bytes por setor: 4096 o
Confiabilidade/Integridade de Dados:  Ciclos de carga / 

descarga: 50,000  Erros de leitura não
recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 10E14  Horário de 

funcionamento (por ano): 2400 
Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o Ener-

gia:  Poder de inicialização (A): 2.0 
Modo típico de operação: 5.3W  Média Ociosa: 4.6W  

Modo de espera/ modo de espera típico:
0.94W/0.94W  Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): 

±5%  Tolerância de tensão, incluindo
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ruído (12V): ±10% o Meio ambiente:  Operação (ambiente, 

min): 0  Operação (Caixa da
unidade, máx.): 60  Não operacional (ambiente): –40 a 70  

Sem halogênio  RoHS o
Dimensões :  a l t .19 .99mm  la rg .101.85mm  

prof.146.99mm
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 375 R$ 1.595,0000 R$ 598.125,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: BARRACUDA
Fabricante: BARRACUDA
Modelo / Versão: BARRACUDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD DE- 1 TB, 

7200 RPM
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 375 R$ 5.600,0000 R$ 2.100.000,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: SEAGATE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM. o Interface: SATA 6Gb/s o Performance: Taxas
de transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa 

média de dados, leitura/gravação: 156 Máx. Taxa de
dados, leitura/gravação OD: 210 Cache: 64 MB Velocidade 

de rotação: 7.200 RPM o Configurações: Heads/Discos:
2/1 Bytes por setor: 4096 o Confiabilidade/Integridade de 

Dados: Ciclos de carga / descarga: 50,000 Erros de leitura
não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 10E14 Horário 

de funcionamento (por ano): 2400 Limite da taxa de
carga de trabalho (TB / ano): 55 o Energia: Poder de iniciali-

zação (A): 2.0 Modo típico de operação: 5.3W Média
Ociosa: 4.6W Modo de espera/ modo de espera típico: 

0.94W/0.94W Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V):
±5% Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o 

Meio ambiente: Operação (ambiente, min): 0 Operação
(Caixa da unidade, máx.): 60 Não operacional (ambiente): 

-40 a 70 Sem halogênio RoHS o Dimensões:
alt.19.99mm larg.101.85mm prof.146.99mm
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2.100.000,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 598.125,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 444.015,0000 13.345.633/0001-83 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 375.000,0000 34.354.190/0001-67 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 375.000,0000 33.629.177/0001-00 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 375.000,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 375.000,0000 32.894.638/0002-90 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 300.000,0000 17.855.864/0001-98 31/08/2021 

09:00:05:417
R$ 225.000,0000 04.567.265/0001-27 31/08/2021 

09:00:05:417

Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
31.768.037/0001-98 EGC COMERCIO
E ATACADISTA DE
INFORMATICA E
ELETROELETRO
Sim Sim 375 R$ 358,0500 R$ 134.268,7500 30/08/2021
17:47:32
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE ST1000DM003
Modelo / Versão: SEAGATE ST1000DM003
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
30.426.527/0001-43 GYN COMERCIO
DE PRODUTOS
EM T.I EIRELI
Sim Sim 375 R$ 500,0000 R$ 187.500,0000 30/08/2021
20:20:18
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST1000DM010
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 

7200 RPM Interface: SATA 6Gb/s o Performance: Taxas de 
transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa média 
de dados, leitura/gravação: 156 Máx. Taxa de dados, leitura/
gravação OD: 210 Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 7.200 
RPM o Configurações: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 4096 
o Confiabilidade/Integridade de Dados: Ciclos de carga / des-
carga: 50,000 Erros de leitura não recuperáveis por bits lidos, 
máx.: 1 per 10E14 Horário de funcionamento (por ano): 2400 
Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o Energia: 
Poder de inicialização (A): 2.0 Modo típico de operação: 5.3W 
Média Ociosa: 4.6W Modo de espera/ modo de espera típico: 
0.94W/0.94W Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): ±5% 
Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o Meio 
ambiente: Operação (ambiente, min): 0 Operação (Caixa da 
unidade, máx.): 60 Não operacional (ambiente): -40 a 70 Sem 
halogênio RoHS o Dimensões:

alt.19.99mm larg.101.85mm prof.146.99mm
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION LTDA
Sim Sim 375 R$ 519,8000 R$ 194.925,0000 30/08/2021
19:36:13
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 09 - HD de 

1 TB 7200 RPM %u2013 QUANTIDADE: 500 o Interface: SATA 
6Gb/s o Performance: %u2713 Taxas de transferência SATA 
suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 %u2713 Taxa média de dados, 
leitura/gravação: 156 %u2713 Máx. Taxa de dados, leitura/
gravação OD: 210 %u2713 Cache: 64 MB %u2713 Velocidade 
de rotação: 7.200 RPM o Configurações: %u2713 Heads/Discos: 
2/1 %u2713 Bytes por setor: 4096 o Confiabilidade/Integridade 
de Dados: %u2713 Ciclos de carga / descarga: 50,000 %u2713 
Erros de leitura não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 
10E14 %u2713 Horário de funcionamento (por ano): 2400 
%u2713 Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o 
Energia: %u2713 Poder de inicialização (A): 2.0 %u2713 Modo 
típico de operação: 5.3W %u2713 Média Ociosa: 4.6W %u2713 
Modo de espera/ modo de espera típico: 0.94W/0.94W %u2713 
Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): ±5% %u2713 Tole-
rância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o Meio ambien-
te: %u2713 Operação (ambiente, min): 0 %u2713 Operação 
(Caixa da unidade, máx.): 60 %u2713 Não operacional (am-
biente): %u201340 a 70 %u2713 Sem halogênio %u2713 RoHS 
o Dimensões: %u2713 alt.19.99mm %u2713 larg.101.85mm 
%u2713 prof.146.99mm Porte da empresa: ME/EPP

04.567.265/0001-27 SCORPION
INFORMATICA
EIRELI
Sim Sim 375 R$ 600,0000 R$ 225.000,0000 30/08/2021
13:57:59
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST1000DM010
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 

7200 RPM. Interface: SATA 6Gb/s o Performance: Taxas de 
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transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa 

média de dados, leitura/gravação: 156 Máx. Taxa de dados, 
leitura/gravação OD: 210 Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 
7.200 RPM o Configurações: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 
4096 o Confiabilidade/Integridade de Dados: Ciclos de carga 
/ descarga: 50,000 Erros de leitura não recuperáveis por bits 
lidos, máx.: 1 per 10E14 Horário de funcionamento (por ano): 
2400 Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o Ener-
gia: Poder de inicialização (A): 2.0 Modo típico de operação: 
5.3W Média Ociosa: 4.6W Modo de espera/ modo de espera 
típico: 0.94W/0.94W Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): 
±5% Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o Meio 
ambiente: Operação (ambiente, min): 0 Operação (Caixa da 
unidade, máx.): 60 Não operacional (ambiente): -40 a 70 Sem 
halogênio RoHS o Dimensões: alt.19.99mm larg.101.85mm 
prof.146.99mm Porte da empresa: ME/EPP

17.855.864/0001-98 MULTCOM
COMERCIO
VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS
LTDA
Sim Sim 375 R$ 800,0000 R$ 300.000,0000 30/08/2021
16:53:50
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: SEAGATE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
32.894.638/0002-90 CONCEPT
SERVICOS DE
INSTALACOES
ELETRICAS
EIRELI
Sim Sim 375 R$ 1.000,0000 R$ 375.000,0000 26/08/2021
13:39:52
Marca: seag
Fabricante: seag
Modelo / Versão: seag
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: HD de 

1 TB 7200 RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
34.354.190/0001-67 PUBLIC SHOP
ELETRO
ELETRONICOS
EIRELI
Sim Sim 375 R$ 1.000,0000 R$ 375.000,0000 30/08/2021
16:00:33
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE

Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:43:52 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
01/09/2021
16:07:44
Recusa da proposta. Fornecedor: EGC COMERCIO E ATACA-

DISTA DE INFORMATICA E
ELETROELETRO, CNPJ/CPF: 31.768.037/0001-98, pelo me-

lhor lance de R$ 7.650,0000. Motivo: Por
estar com impedimento de licitar e contratar nos mesmos 

termos do Art. 87, da Lei 8666/93, bem
como, do Art. 7, da até 25/02/2022. Sua proposta será des-

classificada para todos os itens que está
participando.
Recusa de
proposta
01/09/2021
16:16:18
Recusa da proposta. Fornecedor: MULTCOM COMERCIO 

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 17.855.864/0001-98, pelo melhor lance de R$ 

7.768,2200. Motivo: Deixou de apresentar
os documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do 

edital.
Recusa de
proposta
01/09/2021
16:20:04
Recusa da proposta. Fornecedor: ALBERTO DIAS DE SOUZA 

24616211876, CNPJ/CPF:
37.593.189/0001-83, pelo melhor lance de R$ 7.986,9800. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 10.2.2.1. e 10.2.4.2. do 

edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
09:51:20
Recusa da proposta. Fornecedor: ANDREI SANTOS SILVA, 

CNPJ/CPF: 15.785.674/0001-16, pelo
melhor lance de R$ 8.040,0000. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital; além do Balanço apresentado estar 

incompleto, conforme requisitado em
edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
10:00:17
Recusa da proposta. Fornecedor: LIFE BRASIL CONECT CO-

MERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:
38.185.358/0001-09, pelo melhor lance de R$ 8.100,0000. 

Motivo: Não atendeu ao solicitado no
item 10.2.3.1.1 do edital – Atestado de Capacidade Técnica 

incompatível.
Recusa de
proposta
02/09/2021
10:07:03
Recusa da proposta. Fornecedor: JAIR DOS REIS SILVA JU-

NIOR, CNPJ/CPF: 28.604.543/0001-37,
pelo melhor lance de R$ 8.820,0000. Motivo: Deixou de 

apresentar o documento solicitado no item
6.6.1 do edital;
Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
10:08:18 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento 02/09/2021
10:13:18 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
10:13:18 Encerrada etapa fechada do item.
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Recusa de
proposta
02/09/2021
10:21:47
Recusa da proposta. Fornecedor: DKSA COMERCIAL LTDA, 

CNPJ/CPF: 28.360.435/0001-66, pelo
melhor lance de R$ 9.814,0000. Motivo: Deixou de atender 

ao solicitado no item 10.2.2.1 e 10.2.4.4.
Recusa de
proposta
02/09/2021
10:29:14
Recusa da proposta. Fornecedor: TECNO SEG INFORMATI-

CA E SEGURANCA DE DADOS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.345.633/0001-83, pelo melhor lance de R$ 

9.819,9900. Motivo: Deixou de apresentar
os documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do 

edital.
Abertura do
prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
10:48:10
Convocado para envio de anexo o fornecedor WIRECOMP 

COMPUTER LTDA, CNPJ/CPF:
35.174.229/0001-27.
Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
10:56:24
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornece-

dor WIRECOMP COMPUTER LTDA, CNPJ/CPF:
35.174.229/0001-27.
Aceite de
proposta
02/09/2021
16:16:10
Aceite individual da proposta. Fornecedor: WIRECOMP 

COMPUTER LTDA, CNPJ/CPF:
35.174.229/0001-27, pelo melhor lance de R$ 8.000,0000 e 

com valor negociado a R$ 7.989,0000.
Motivo: Proposta aceita no valor unitário de R$ 26,63 e 

total de R$ 7.989,00.
Habilitação de
fornecedor
02/09/2021
16:19:19
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: WIRE-

COMP COMPUTER LTDA - CNPJ/CPF:
35.174.229/0001-27
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 9 - Disco rígido removível
Propostas

R$ 14.940,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 12.000,0000 37.593.189/0001-83 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 10.710,0000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 9.600,0000 15.785.674/0001-16 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 8.100,0000 38.185.358/0001-09 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 8.099,9900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:15:13:153
R$ 8.099,9800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:16:11:377
R$ 9.000,0000 15.785.674/0001-16 31/08/2021 09:16:13:843
R$ 14.900,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:16:18:377
R$ 8.099,9700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:16:34:033
R$ 13.200,0000 03.655.629/0001-68 31/08/2021 09:16:39:323
R$ 8.099,9600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:16:41:687
R$ 8.099,9500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:16:44:087
R$ 8.099,9400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:46:467
R$ 11.999,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:17:47:917
R$ 8.099,9300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:51:683
R$ 8.099,9200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:52:503
R$ 8.099,9100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:52:683
R$ 8.099,9000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:53:527
R$ 8.099,8900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:53:693
R$ 8.099,8800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:54:533
R$ 8.099,8700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:54:703
R$ 8.099,8600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:55:550
R$ 8.099,8500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:55:710
R$ 8.099,8400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:56:547
R$ 8.099,8300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:56:713
R$ 8.099,8200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:57:547
R$ 8.099,8100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:57:723
R$ 8.099,8000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:58:567
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R$ 8.099,7900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:58:723
R$ 8.099,7800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:17:59:590
R$ 8.099,7700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:17:59:730
R$ 8.099,7600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:18:00:597
R$ 8.099,7500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:18:00:740
R$ 8.099,7400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:18:01:617
R$ 8.099,7300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:18:01:760
R$ 8.099,7200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:18:02:643
R$ 8.099,7100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:18:13:830
R$ 8.099,7000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:19:11:383
R$ 8.099,6900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:19:16:377
R$ 8.099,6800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:19:18:397
R$ 8.099,6700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:19:58:717
R$ 8.099,6600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:20:20:603
R$ 9.999,8000 07.688.388/0001-04 31/08/2021 09:21:06:367
R$ 8.099,6500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:21:24:517
R$ 8.099,6400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:21:39:290
R$ 8.099,6300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:22:22:050
R$ 8.099,6200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:22:55:883
R$ 8.099,6100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:23:02:420
R$ 8.099,6000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:23:32:147
R$ 8.099,5900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:24:21:067
R$ 8.099,5800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:24:33:627
R$ 8.200,0000 15.785.674/0001-16 31/08/2021 09:25:33:940
R$ 8.099,5700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:25:37:827
R$ 8.099,5600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:26:00:983
R$ 9.999,5000 28.360.435/0001-66 31/08/2021 09:27:24:700
R$ 8.099,5500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:27:49:060
R$ 8.099,5400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:28:05:013
R$ 25.739,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:13:020
R$ 8.099,5300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:29:08:690
R$ 8.099,5200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:29:11:413
R$ 8.099,5100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:29:18:797
R$ 13.000,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:29:51:263
R$ 8.828,4700 37.593.189/0001-83 31/08/2021 09:30:10:803
R$ 9.900,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:30:14:643
R$ 8.099,5000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:30:15:607
R$ 9.899,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:30:19:043
R$ 9.960,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:30:35:080
R$ 8.827,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:30:37:703
R$ 11.999,9800 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:31:02:773
R$ 8.099,4900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:31:06:503
R$ 11.999,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:12:180
R$ 11.999,9600 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:31:38:773
R$ 8.099,4800 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:31:53:803
R$ 11.999,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:54:847
R$ 9.899,0000 28.360.435/0001-66 31/08/2021 09:32:11:777
R$ 8.100,0000 37.593.189/0001-83 31/08/2021 09:32:13:890
R$ 11.999,9400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:32:36:610
R$ 11.999,9300 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:32:45:377
R$ 9.898,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:33:25:070
R$ 8.099,4700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:33:38:347
R$ 11.999,9200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:33:38:440
R$ 8.099,4600 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:33:59:580
R$ 9.898,0000 28.360.435/0001-66 31/08/2021 09:34:13:093
R$ 9.890,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:34:15:090
R$ 9.889,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:34:15:830
R$ 8.099,4500 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:34:28:737
R$ 9.885,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:34:38:763
R$ 11.999,9100 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:34:43:137
R$ 11.999,9000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:34:51:997
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO 

GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 16/56
R$ 8.099,4400 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:35:01:500
R$ 9.884,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:35:16:330
R$ 8.099,4300 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:35:44:457
R$ 11.999,8900 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:35:47:080
R$ 9.830,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:35:49:390
R$ 11.999,8800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:35:58:497
R$ 8.099,4200 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:36:05:947
R$ 9.829,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:36:23:517
R$ 9.820,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:36:44:447
R$ 11.999,8700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:36:55:690
R$ 9.819,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:37:23:597
R$ 8.099,4100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:37:30:960
R$ 11.999,8600 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:37:53:427
R$ 9.815,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:37:58:697
R$ 11.999,8500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:38:00:590
R$ 8.099,4000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:38:11:470
R$ 8.099,3900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:38:14:373
R$ 9.814,0000 28.360.435/0001-66 31/08/2021 09:38:19:633
R$ 11.999,8400 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:38:46:980
R$ 8.040,0000 15.785.674/0001-16 31/08/2021 09:39:31:667
R$ 7.650,0000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 09:39:50:700
R$ 8.820,0000 28.604.543/0001-37 31/08/2021 09:39:51:667
R$ 7.768,2200 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:39:52:770
R$ 7.986,9800 37.593.189/0001-83 31/08/2021 09:43:35:227
R$ 8.000,0000 35.174.229/0001-27 02/09/2021 10:12:03:507
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:10 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:38:51 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a etapa fechada
31/08/2021
09:38:51
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 8.099,3900 e R$ 
8.827,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:43:52 Item encerrado.
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Aceite de proposta
02/09/2021
16:17:19
Aceite individual da proposta. Fornecedor: PUBLIC SHOP 

ELETRO ELETRONICOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67, pelo melhor lance de R$ 

37.375,0000. Motivo: Proposta aceita
no valor unitário de R$ 299,00 e total de R$ 37.375,00.
Habilitação de
fornecedor
02/09/2021
16:19:19
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PUBLIC 

SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI -
CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 11 - Testador
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor 

Unit. Valor Global Data/Hora
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Equiparada ME/EPP Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 59,8000 R$ 1.913,6000 30/08/2021
19:36:41
Marca: PLUSCABLE
Fabricante: PLUSCABLE
Modelo / Versão: LTC60
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 11 %u2013 

Alicate de Crimpar %u2013 Quantidade 32 o Corta, Decapa 
e Crimpa; o Com Catraca; o Empunhadura Emborrachada; o 
Crimpa conectores: *RJ10, * RJ 11 e *RJ45 com 8, 6 e 4 vias 
%u2713 *RJ10/4P %u2013 Cabo que conecta o auricular ao 
equipamento telefônico %u2713 *RJ 11/6P %u2013 Para fio de 
telefone (rede) %u2713 *RJ45/8P %u2013 Para cabos de rede 
(rede lógica) o Comprimento: 185mm o Peso: 310g

Porte da empresa: ME/EPP
35.174.229/0001-27 WIRECOMP
COMPUTER LTDA
Sim Sim 32 R$ 60,0000 R$ 1.920,0000 05/08/2021
10:53:17
Marca: HY
Fabricante: HY
Modelo / Versão: TESTADOR RJ45/RJ11
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Testador de cabos 

TESTADOR DE CABO DE REDE RJ45 E RJ11
Design Compacto Botão Liga/Desliga/ Stand-by RJ45 E RJ11 

Cabos CAT-5 e CAT-6 Alimentação 1 Bateria 9v Estojo
de Armazenamento
Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
08:52:33
Marca: DEX
Fabricante: DEX
Modelo / Versão: HT-315
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DE 

CRIMPAGEM SEM CATRACA.
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.890,0000 R$ 60.480,0000 30/08/2021
18:44:26
Marca: POE CHECKER
Fabricante: POE CHECKER
Modelo / Versão: POE CHECKER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TESTADOR DE 

CABO
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 60.480,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.913,6000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:20:01:293
R$ 1.390,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:40:03:900
R$ 1.600,0000 35.174.229/0001-27 31/08/2021 09:40:30:527
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:12 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:35:56 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:35:56
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 1.913,6000 e R$ 
1.920,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:40:57 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:40:57 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
11:17:35
Recusa da proposta. Fornecedor: ALZOTEC INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03, pelo melhor lance de R$ 
1.390,0000. Motivo: Cotou produto divergente do solicitado 
e deixou de atender ao solicitado nos itens 6.6.1, 10.2.1.1: 
catálogo em desacordo com o requisitado em Edital e deixou de 
apresentar os termos de abertura e encerramento do Balanço 
Patrimonial.

Recusa de
proposta
02/09/2021
11:30:48
Recusa da proposta. Fornecedor: WIRECOMP COMPUTER 

LTDA, CNPJ/CPF: 35.174.229/0001-27, pelo melhor lance de R$ 
1.600,0000. Motivo: O produto ofertado não atende ao solicita-
do no edital, pois a área técnica verificou que o produto cotado 
não tem Display: LCD 128* 64mm com luz traseira.

Recusa de
proposta
02/09/2021
11:31:42
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
1.913,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 
7200 RPM. o Interface: SATA 6Gb/s o Performance: Taxas de 
transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa média 
de dados, leitura/gravação: 156 Máx. Taxa de dados, leitura/
gravação OD: 210 Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 7.200 
RPM o Configurações: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 4096 
o Confiabilidade/Integridade de Dados: Ciclos de carga / des-
carga: 50,000 Erros de leitura não recuperáveis por bits lidos, 
máx.: 1 per 10E14 Horário de funcionamento (por ano): 2400 
Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o Energia: 
Poder de inicialização (A): 2.0 Modo típico de operação: 5.3W 
Média Ociosa: 4.6W Modo de espera/ modo de espera típico: 
0.94W/0.94W Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): ±5% 
Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o Meio 
ambiente: Operação (ambiente, min): 0 Operação (Caixa da 
unidade, máx.): 60 Não operacional (ambiente): -40 a 70 Sem 
halogênio RoHS o Dimensões: alt.19.99mm larg.101.85mm 
prof.146.99mm

Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 125 R$ 9.068,2200 R$ 1.133.527,5000 30/08/2021
19:36:13
Marca: FLUKE NETWORKS
Fabricante: FLUKE NETWORKS
Modelo / Versão: MS2-POE-KIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 10 %u2013 

Testador de Cabos %u2013 Quantidade 32 o Características: 
%u2713 Teste as informações do dispositivo PoE padrão/não 
padrão, como midspan de polaridade de tensão ou endspan 
%u2713 identificar o tipo de PSE é af ou no padrão %u2713 
teste de energia em tempo real consumida por dispositivos 
PD em sistemas de alimentação PoE %u2713 teste o status 
de cruzamento curto aberto no cabo de rede %u2713 teste a 
energia consumida pelos aparelhos CC %u2713 função de teste 
de loop do switch. o Especificações: %u2713 Material: ABS 
%u2713 Transmissor Especificação: Função de continuidade 
%u2713 Tipos de cabos: STP/UTP %u2713 Max Faixa de teste: 
600m o Mapeamento de fio: %u2713 Emissor emissor remote 
comutador o Função PoE %u2713 Faixa de teste: DC5-60V 
Interruptor PoE %u2713 Padrão Identificar: 802.3af/at (padrão/
não padrão) %u2713 Potência da faixa de teste: 0-18W o Pode 
de função %u2713 Faixa de teste de tensão: DC0-60V %u2713 
Faixa de teste de corrente: 0-3A %u2713 Faixa de teste de 
energia: 0-180W %u2713 Display: LCD 128* 64mm com luz tra-
seira %u2713 Proteção de tensão de entrada: DC48V %u2713 
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trabalho máxima: 80mA %u2713 Loopback: Compatível 

com interruptor 10M 100M 1000M %u2713 Fonte de alimen-
tação: 3* 1.5V bateria AAA (incluísas) %u2713 Especificação 
remota: %u2713 Portas: RJ45 %u2713 Função: Mapeamento de 
fios para cabo de rede %u2713 Proteção de tensão de entrada: 
DC48V 5mA o Itens inclusos: %u2713 1 Emissor %u2713 1 
Remoto %u2713 1 Crocodilo Clipe Linha de Teste %u2713 2 
Cabo de chumbo %u2713 1 Bolsa de transporte %u2713 1 
Manual do Usuário

Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.133.527,5000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 700.000,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 199.375,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 125.000,0000 34.354.190/0001-67 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 125.000,0000 33.629.177/0001-00 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 62.500,0000 30.426.527/0001-43 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 65.625,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:15:44:137
R$ 62.499,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:17:34:313
R$ 65.623,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:18:52:977
R$ 62.498,9900 34.354.190/0001-67 31/08/2021 09:30:23:147
R$ 65.623,9300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:53:633
R$ 62.497,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:31:28:413
R$ 62.497,9800 34.354.190/0001-67 31/08/2021 09:31:30:210
R$ 65.622,8700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:33:217
R$ 62.496,9800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:33:13:753
R$ 65.621,8200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:33:14:087
R$ 37.931,2500 30.426.527/0001-43 31/08/2021 09:34:48:647
R$ 37.375,0000 34.354.190/0001-67 31/08/2021 09:34:50:083
R$ 53.831,2500 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:35:28:693
R$ 60.000,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:36:45:097
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:11 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:33:48 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a etapa
fechada
31/08/2021
09:33:48
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre
R$ 62.496,9800 e R$ 65.621,8200.
Encerramento 31/08/2021
09:38:49 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:38:49 Encerrada etapa fechada do item.
Abertura do prazo
- Convocação
anexo
02/09/2021
11:10:39
Convocado para envio de anexo o fornecedor PUBLIC SHOP 

ELETRO ELETRONICOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.
Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
11:37:18
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornece-

dor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS
EIRELI, CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.
Abertura do prazo
- Convocação
anexo
02/09/2021
15:35:28
Convocado para envio de anexo o fornecedor PUBLIC SHOP 

ELETRO ELETRONICOS EIRELI,
CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.
Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
16:07:40
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornece-

dor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS
EIRELI, CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PUBLIC SHOP 
ELETRO ELETRONICOS EIRELI,

CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.
Encerramento do prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
11:36:03
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo forne-

cedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
34.354.190/0001-67.

Abertura do prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
15:35:18
Convocado para envio de anexo o fornecedor PUBLIC SHOP 

ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67.
Encerramento do prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
16:07:01
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo forne-

cedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
34.354.190/0001-67.

Aceite de proposta
02/09/2021
16:16:51
Aceite individual da proposta. Fornecedor: PUBLIC SHOP 

ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, pelo melhor  lance de R$ 

112.125,0000. Motivo: Proposta aceita no valor unitário de R$ 
299,00 e total de R$ 112.125,00.

Habilitação de fornecedor
02/09/2021
16:19:19
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PU-

BLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 
34.354.190/0001-67

Não existem intenções de recurso para o item
Item: 10 - Disco rígido removível
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
30.426.527/0001-43 GYN COMERCIO Sim Sim 125 R$ 

500,0000 R$ 62.500,0000 30/08/2021
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DE PRODUTOS
EM T.I EIRELI
20:20:18
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST1000DM010
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 

7200 RPM Interface: SATA 6Gb/s o Performance: Taxas de 
transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa média 
de dados, leitura/gravação: 156 Máx. Taxa de dados, leitura/
gravação OD: 210 Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 7.200 
RPM o Configurações: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 4096 
o Confiabilidade/Integridade de Dados: Ciclos de carga / des-
carga: 50,000 Erros de leitura não recuperáveis por bits lidos, 
máx.: 1 per 10E14 Horário de funcionamento (por ano): 2400 
Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 o Energia: 
Poder de inicialização (A): 2.0 Modo típico de operação: 5.3W 
Média Ociosa: 4.6W Modo de espera/ modo de espera típico: 
0.94W/0.94W Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): ±5% 
Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% o Meio 
ambiente: Operação (ambiente, min): 0 Operação (Caixa da 
unidade, máx.): 60 Não operacional (ambiente): -40 a 70 Sem 
halogênio RoHS o Dimensões:

alt.19.99mm larg.101.85mm prof.146.99mm
Porte da empresa: ME/EPP
34.354.190/0001-67 PUBLIC SHOP
ELETRO
ELETRONICOS
EIRELI
Sim Sim 125 R$ 1.000,0000 R$ 125.000,0000 30/08/2021
16:00:33
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: ST1000DM10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Capacidade In-

terface: SATA 6Gb/s Performance: Taxas de transferência SATA 
suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 Taxa média de dados, leitura/
gravação: 156 Máx. Taxa de dados, leitura/gravação OD: 210 
Cache: 64 MB Velocidade de rotação: 7.200 RPM Configura-
ções: Heads/Discos: 2/1 Bytes por setor: 4096 Confiabilidade/
Integridade de Dados: Ciclos de carga / descarga: 50,000 Erros 
de leitura não recuperáveis por bits lidos, máx.: 1 per 10E14 Ho-
rário de funcionamento (por ano): 2400 Limite da taxa de carga 
de trabalho (TB / ano): 55 Energia Poder de inicialização (A): 2.0 
Modo típico de operação: 5.3W Média Ociosa: 4.6W Modo de 
espera/ modo de espera típico: 0.94W/0.94W Tolerância de ten-
são, incluindo ruído (5V): ±5% Tolerância de tensão, incluindo 
ruído (12V): ±10% Meio ambiente: Operação (ambiente, min): 
0 Operação (Caixa da unidade, máx.): 60 Não operacional (am-
biente): –40 a 70 Sem halogênio RoHS Dimensões: alt.19.99mm 
larg.101.85mm prof.146.99mm.

Porte da empresa: ME/EPP
33.629.177/0001-00 MG SERVICE
COMPUTADORES
E INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 125 R$ 1.000,0000 R$ 125.000,0000 31/08/2021
00:12:57
Marca: WESTERN DIGITAL
Fabricante: WESTEERN DIGITAL
Modelo / Versão: 1TB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD de 1 TB 7200 

RPM.
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 125 R$ 1.595,0000 R$ 199.375,0000 30/08/2021
18:41:52
Marca: BARRACUDA
Fabricante: BARRACUDA
Modelo / Versão: BARRACUDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HD DE- 1 TB, 

7200 RPM
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 125 R$ 5.600,0000 R$ 700.000,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: SEAGATE
Fabricante: SEAGATE
Modelo / Versão: SEAGATE

R$ 194.925,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 
09:00:05:417

R$ 187.500,0000 30.426.527/0001-43 31/08/2021 
09:00:05:417

R$ 134.268,7500 31.768.037/0001-98 31/08/2021 
09:00:05:417

R$ 187.499,9900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:17:41:990

R$ 187.499,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:18:34:103

R$ 187.499,9700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:18:53:973

R$ 187.499,9600 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:19:26:100

R$ 187.499,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:20:12:250

R$ 187.499,9400 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:20:19:943

R$ 135.000,0000 32.894.638/0002-90 31/08/2021 
09:20:35:533

R$ 187.499,9300 28.697.784/0001-78 31/08/2021 
09:20:39:703

R$ 187.499,9200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:20:44:593

R$ 187.499,9100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:21:23:500

R$ 187.499,9000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 
09:22:21:740

R$ 187.499,8900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:22:31:517

R$ 187.499,8800 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:24:23:073

R$ 187.499,8700 28.697.784/0001-78 31/08/2021 
09:24:45:887

R$ 187.499,8600 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:25:22:467

R$ 187.499,8500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:25:30:157

R$ 187.499,8400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:26:12:807

R$ 187.499,8300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:26:39:387

R$ 187.499,8200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:27:05:297

R$ 187.499,8100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:27:08:127

R$ 187.499,8000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:27:35:030

R$ 163.725,0000 04.567.265/0001-27 31/08/2021 
09:27:51:027

R$ 187.499,7900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 
09:27:57:877

R$ 163.724,9900 17.855.864/0001-98 31/08/2021 
09:28:26:017

R$ 163.724,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 
09:28:40:587
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R$ 163.724,9700 17.855.864/0001-98 31/08/2021 

09:29:14:953
R$ 187.498,7900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 

09:29:26:643
R$ 163.724,9600 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:30:09:573
R$ 163.724,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 

09:30:12:580
R$ 163.724,8700 30.426.527/0001-43 31/08/2021 

09:30:14:103
R$ 134.268,7400 34.354.190/0001-67 31/08/2021 

09:30:14:563
R$ 134.999,9300 30.426.527/0001-43 31/08/2021 

09:30:16:467
R$ 134.268,7300 31.768.037/0001-98 31/08/2021 

09:30:16:617
R$ 134.268,7200 34.354.190/0001-67 31/08/2021 

09:30:17:240
R$ 134.268,7100 31.768.037/0001-98 31/08/2021 

09:30:17:733
R$ 374.999,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 

09:30:17:773
R$ 187.498,7800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 

09:30:30:540
R$ 108.890,0000 32.894.638/0002-90 31/08/2021 

09:32:01:900
R$ 113.793,7500 30.426.527/0001-43 31/08/2021 

09:32:03:057
R$ 112.125,0000 34.354.190/0001-67 31/08/2021 

09:32:03:493
R$ 89.512,5000 31.768.037/0001-98 31/08/2021 

09:32:04:827
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:11 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:31:03 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:31:03
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$ 134.268,7100 e R$ 
135.000,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:36:04 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:36:04 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
10:49:20
Recusa da proposta. Fornecedor: EGC COMERCIO E ATA-

CADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRO, CNPJ/CPF: 
31.768.037/0001-98, pelo melhor lance de R$ 89.512,5000. 
Motivo: Por estar com impedimento de licitar e contratar nos 
mesmos termos do Art. 87, da Lei 8666/93, bem como, do Art. 
7, da até 25/02/2022. Sua proposta será desclassificada para 
todos os itens que está participando.

Recusa de proposta
02/09/2021
11:03:00
Recusa da proposta. Fornecedor: CONCEPT SERVICOS DE 

INSTALACOES ELETRICAS EIRELI, CNPJ/CPF: 32.894.638/0002-
90, pelo melhor lance de R$ 108.890,0000. Motivo: Após 
consulta ao SICAF foi verificada a suspensão temporária de 
licitar e contratar nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da 
Lei 8666/93.

Abertura do prazo -
Convocação
anexo
02/09/2021
11:10:30
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09:57:46
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE BICO 

MEIA CANA RETO COM CORTE, MATERIAL FORJADO EM AÇO 
CROMO VANÁDIO, MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO CORTE 
CORTE LATERAL, COMPRIMENTO 165 MM,

PESO 146G
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 31.360,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.400,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.201,6000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.336,0000 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.228,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:19:35:133
R$ 6.201,5900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:19:56:913
R$ 6.201,5800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:20:10:767
R$ 6.201,5700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:20:31:140
R$ 6.201,5600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:21:38:463
R$ 1.919,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:23:27:980
R$ 6.201,5500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:23:29:683
R$ 6.201,5400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:23:29:823
R$ 6.201,5300 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:26:35:033
R$ 6.201,5200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:00:337
R$ 6.201,5100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:02:347
R$ 6.201,5000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:14:153
R$ 6.201,4900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:24:720
R$ 6.201,4800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:36:827
R$ 6.201,4700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:05:517
R$ 6.201,4600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:25:583
R$ 6.201,4500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:29:59:533
R$ 1.918,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:30:24:553
R$ 6.201,4400 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:30:40:697
R$ 6.201,4300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:53:157
R$ 6.201,4200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:54:417
R$ 6.201,4100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:21:377
R$ 1.919,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:31:24:243
R$ 6.201,4000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:34:083
R$ 1.917,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:32:00:130
R$ 6.201,3900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:32:09:790
R$ 1.917,9800 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:32:12:200
R$ 6.201,3800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:32:24:143
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO 

GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 28/56
R$ 6.201,3700 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:32:25:177
R$ 1.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:34:14:190
R$ 1.000,0000 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:34:19:497
R$ 1.499,2000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:34:27:117
R$ 570,5700 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:35:52:270
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:13 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:33:18 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:33:18
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 1.917,9800 e R$ 
2.000,0000.

Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:38:19 Encerrada etapa fechada do item.
Sorteio
eletrônico
31/08/2021
09:38:19
Item teve empate real para o valor 1.000,0000. Procedeu-

-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
empatadas.

Encerramento 31/08/2021
09:38:19 Item encerrado.
Recusa de
proposta
02/09/2021
13:47:27
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
570,5700. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
02/09/2021
13:47:42
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.850.543/0001-30, pelo 
melhor lance de R$ 1.000,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 
subitens, conforme requisitado no edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
13:48:22
Recusa da proposta. Fornecedor: TECNO SEG INFORMATICA 

E SEGURANCA DE DADOS LTDA, CNPJ/CPF: 13.345.633/0001-
83, pelo melhor lance de R$ 1.000,0000. Motivo: Deixou de 
apresentar o documentos solicitado no itens 6.6.1 do edital

Recusa de
proposta
02/09/2021
13:48:45
Recusa da proposta. Fornecedor: LEONARDO FRANCISCO 

DA SILVA 82162727668, CNPJ/CPF: 31.724.820/0001-50, pelo 
melhor lance de R$ 1.499,2000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 
10.2.4.1, 10.2.4.2 e 10.2.2.1.

Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
13:50:17 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
13:55:17 Encerrada etapa fechada do item.
Sorteio
eletrônico
02/09/2021
13:55:17
Item teve empate real para o valor 1.000,0000. Procedeu-

-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
empatadas.

13:35:47
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 3.199,9900. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
13:36:15
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo
melhor lance de R$ 3.999,0000. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o catálogo e o 

atestado de capacidade não atende o
requisitado.
Recusa de
proposta
02/09/2021
13:43:56
Recusa da proposta. Fornecedor: LEONARDO FRANCISCO 

DA SILVA 82162727668, CNPJ/CPF:
31.724.820/0001-50, pelo melhor lance de R$ 4.000,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 

10.2.4.1, 10.2.4.2 e 10.2.2.1.
Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:17:47 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 13 - Alicate bico meia cana reto com corte
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
31.724.820/0001-50 LEONARDO
FRANCISCO DA
SILVA
82162727668
Sim Sim 32 R$ 60,0000 R$ 1.920,0000 31/08/2021
07:28:07
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: Alicate de Bico RED POLIDO 6,5"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Bico – 

Alicate de bico meia cana o Fabricado em aço
especial o Acabamento polido o Cabo ergonômico, arre-

dondadas para maior conforto e segurança o Articulação
suave, facilitando o uso e proporcionando menos esforçoo 

Utilizado em trabalhos de eletrônica, telefonia e também
artesanato o Comprimento: 6,5 "(165mm)
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 69,6500 R$ 2.228,8000 30/08/2021
18:44:26
Marca: MTX
Fabricante: MTX
Modelo / Versão: MTX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DE BICO
Porte da empresa: ME/EPP
13.345.633/0001-83 TECNO SEG
INFORMATICA E
SEGURANCA DE
DADOS LTDA
Sim Sim 32 R$ 73,0000 R$ 2.336,0000 30/08/2021
21:24:01
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: BICO 6 1/2"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Bico, 

Alicate de bico meia cana, Fabricado em aço
especial, Acabamento polido, Cabo ergonômico, arredonda-

das para maior conforto e segurança, Articulação suave,
facilitando o uso e proporcionando menos esforço, Utiliza-

do em trabalhos de eletrônica, telefonia e também
artesanato, Comprimento: 6,5 " (165mm
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 193,8000 R$ 6.201,6000 30/08/2021
19:36:41
Marca: BELZER
Fabricante: BELZER
Modelo / Versão: 2190
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 13 %u2013 

Alicate de Corte %u2013 Quantidade 32 o Alicate
de corte diagonal o Fabricado em aço especial com acaba-

mento polido o Cabo em bi material ergonômico, isolado
e antideslizante com abas protetoras arredondadas para 

maior conforto o Possui articulação suave para facilitar o
uso o Contém arestas de corte com ajuste preciso o Utiliza-

do para corte de fios e cabos na manutenção
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eletroeletrônica, informática, predial e automotiva o Com-

primento: 6,5%u201D (160 mm)
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 200,0000 R$ 6.400,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: lotus
Fabricante: lotus
Modelo / Versão: lotus
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate bico meia 

cana reto com corte, material: forjado em aço
cromo vanádio, material cabo: plástico, tipo corte: corte 

lateral, comprimento: 165 mm, peso: 146 g
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 980,0000 R$ 31.360,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: 8132-160IOP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Bico 

o Alicate de bico meia cana o Fabricado em aço especial o 
Acabamento polido o Cabo ergonômico, arredondadas para 
maior conforto e segurança o Articulação suave, facilitando o 
uso e proporcionando menos esforço o Utilizado em trabalhos 
de eletrônica, telefonia e também artesanato o Comprimento: 
6,5 " (165mm)

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021

Fabricante: 2008R
Modelo / Versão: 2008R
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Crim-

par o Corta, Decapa e Crimpa; o Com Catraca; o Empunhadura 
Emborrachada; o Crimpa conectores: *RJ10, * RJ 11 e *RJ45 
com 8, 6 e 4 vias *RJ10/4P - Cabo que conecta o auricular ao 
equipamento telefônico *RJ 11/6P - Para fio de telefone (rede) 
*RJ45/8P - Para cabos de rede (rede lógica) o Comprimento: 
185mm o Peso: 310g

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:44
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate para 

climpar.
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 26.880,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 14.100,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 8.000,0000 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 5.760,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.465,6000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.199,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:15:49:037
R$ 4.500,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:16:32:460
R$ 1.550,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:18:37:557
R$ 1.465,5900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:19:15:420
R$ 4.499,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:23:15:237
R$ 4.300,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:28:57:000
R$ 4.299,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:12:057
R$ 4.000,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:29:50:917
R$ 3.999,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:54:817
R$ 3.199,9800 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:30:18:193
R$ 3.199,9000 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:30:19:877
R$ 3.199,8900 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:30:30:550
R$ 800,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:31:45:140
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:12 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:30:43 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:30:43
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 1.465,5900 e R$ 
1.550,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:35:44 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:35:44 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
11:49:08
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 800,0000. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, até 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
11:49:42
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
1.465,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Recusa de
proposta
02/09/2021
11:50:04
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
22.850.543/0001-30, pelo melhor lance de R$ 1.550,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 

subitens, conforme requisitado no edital.
Etapa 02/09/2021 Retorno de item do Julgamento para a 

etapa fechada da Disputa.
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fechada -
Retorno do
julgamento
11:51:51
Reinício etapa
fechada
02/09/2021
11:56:51
Reinício da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores com os lances: R$ 3.999,0000 e R$ 4.000,0000.
Encerramento 02/09/2021
12:01:52 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
12:01:52 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
12:07:51
Recusa da proposta. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO 

FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67, pelo melhor 
lance de R$ 3.199,8900. Motivo: Deixou de apresentar os docu-
mentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
13:35:31
Recusa da proposta. Fornecedor: LAN TECNOLOGIA EM RE-

DES EIRELI, CNPJ/CPF: 18.680.580/0001- 70, pelo melhor lance 
de R$ 3.199,9000. Motivo: Deixou de apresentar o documento 
solicitado no item 6.6.1

Recusa de
proposta
02/09/2021

Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Etapa
fechada -
02/09/2021
11:34:47
Retorno de item do Julgamento para a etapa fechada da 

Disputa.
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Retorno do
julgamento
Encerramento 02/09/2021
11:39:47 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
11:39:47 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
11:40:28
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
60.480,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos so-
licitados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:17:37 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 12 - Alicate para climpar
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 45,8000 R$ 1.465,6000 30/08/2021
19:36:41
Marca: FORTG
Fabricante: FORTG
Modelo / Versão: 8010
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 12 %u2013 

Alicate de Bico %u2013 Quantidade 32 o Alicate de bico meia 
cana o Fabricado em aço especial o Acabamento polido o Cabo 
ergonômico, arredondadas para maior conforto e segurança o 
Articulação suave, facilitando o uso e proporcionando menos 
esforço o Utilizado em trabalhos de eletrônica, telefonia e 
também artesanato o Comprimento: 6,5 " (165mm) Porte da 
empresa: ME/EPP

28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: mtx
Fabricante: mtx
Modelo / Versão: mtx
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate para 

climpar.
Porte da empresa: ME/EPP
16.866.828/0001-67 H L P COMERCIO
ELETRO FONIA
EIRELI
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
08:54:30
Marca: Seccon
Fabricante: Seccon
Modelo / Versão: Alicate RJ-45
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Crim-

par o Corta, Decapa e Crimpa; o Com Catraca; o Empunhadura 
Emborrachada; o Crimpa conectores: *RJ10, * RJ 11 e *RJ45 
com 8, 6 e 4 vias *RJ10/4P - Cabo que conecta o auricular ao 
equipamento telefônico *RJ 11/6P - Para fio de telefone (rede) 
*RJ45/8P - Para cabos de rede (rede lógica) o Comprimento: 
185mm o Peso: 310g

Porte da empresa: ME/EPP
31.724.820/0001-50 LEONARDO
FRANCISCO DA
SILVA
82162727668
Sim Sim 32 R$ 180,0000 R$ 5.760,0000 31/08/2021
07:28:07
Marca: MULTITOC
Fabricante: MULTITOC
Modelo / Versão: Alicate 208R
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Crim-

par o Corta, Decapa e Crimpa; o Com Catraca; o Empunhadura 
Emborrachada; o Crimpa conectores: *RJ10, * RJ 11 e *RJ45 
com 8, 6 e 4 vias  *RJ10/4P – Cabo que conecta o auricular ao 
equipamento telefônico  *RJ 11/6P – Para fio de telefone (rede) 
 *RJ45/8P – Para cabos de rede (rede lógica) o Comprimento: 

185mm o Peso: 310g
Porte da empresa: ME/EPP
18.680.580/0001-70 LAN TECNOLOGIA
EM REDES EIRELI
Sim Sim 32 R$ 250,0000 R$ 8.000,0000 30/08/2021
20:36:27
Marca: SECCON
Fabricante: SECCON
Modelo / Versão: ALICATE DE CRIMP RJ45/RJ11 COM CA-

TRACA 08/06 VIAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Crim-

par - Quantidade 32 o Corta, Decapa e Crimpa; o Com Catraca; 
o Empunhadura Emborrachada; o Crimpa conectores: *RJ10, * 
RJ 11 e *RJ45 com 8, 6 e 4 vias *RJ10/4P - Cabo que conecta 
o auricular ao equipamento telefônico *RJ 11/6P - Para fio de 
telefone (rede) *RJ45/8P - Para cabos de rede (rede lógica) o 
Comprimento: 185mm o Peso: 310g

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 440,6500 R$ 14.100,8000 30/08/2021
18:44:26
Marca: MP
Fabricante: MP
Modelo / Versão: MP
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE PARA 

DE CRIMPAR
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 840,0000 R$ 26.880,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: 2008R
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Marca: SECCON
Fabricante: SECCON
Modelo / Versão: TELEPHONE PUNCHDOWN TOOL PARA 

110 BLOCO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Punch Down - 

Quantidade 32 o Ferramenta com impacto ( PUNCH DOWN ), 
para inserção de fios em Pacth Panel e Keystone, lâmina tipo 
110, ajuste de pressão o Utilizado para conectar cabos de 
rede em : Tomadas RJ45 Fêmea , Keystone , Jack , Patch Panel 
, Voice Panel

Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8.000,0000 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.752,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.400,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.161,6000 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 599,6800 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.919,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:15:52:927
R$ 1.900,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:17:20:367
R$ 1.899,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:17:57:380
R$ 1.898,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:15:450
R$ 1.898,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:47:060
R$ 1.897,9800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:49:320
R$ 1.897,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:59:720
R$ 1.896,9700 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:36:303
R$ 1.800,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:27:56:973
R$ 1.799,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:02:973
R$ 1.799,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:33:413
R$ 1.700,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:29:21:057
R$ 1.799,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:07:620
R$ 1.699,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:30:22:353
R$ 1.400,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:30:38:377
R$ 1.399,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:31:12:860
R$ 1.399,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:32:34:267
R$ 1.398,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:33:19:060
R$ 1.390,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:33:44:497
R$ 3.199,9300 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:34:10:450
R$ 1.389,9900 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:34:20:737
R$ 3.199,9200 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:34:57:470
R$ 3.199,8400 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:35:16:447
R$ 1.389,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:35:25:990
R$ 3.199,8300 16.866.828/0001-67 31/08/2021 09:35:50:137
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R$ 1.379,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:36:41:177
R$ 1.090,7500 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:37:21:693
R$ 1.700,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:38:05:400
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:14 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:36:21 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:36:21
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
599,6800 e R$ 1.799,9700.
Encerramento 31/08/2021
09:41:22 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:41:22 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:19:43
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
599,6800. Motivo: Deixou de apresentar os documentos so-
licitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:20:17
Recusa da proposta. Fornecedor: TECNO SEG INFORMATI-

CA E SEGURANCA DE DADOS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.345.633/0001-83, pelo melhor lance de R$ 

1.090,7500. Motivo: Deixou de apresentar o documentos solici-
tado no itens 6.6.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:21:01
Recusa da proposta. Fornecedor: LEONARDO FRANCISCO 

DA SILVA 82162727668, CNPJ/CPF:
31.724.820/0001-50, pelo melhor lance de R$ 1.379,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os documentos solicitados nos 
itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 10.2.4.1, 10.2.4.2 e 10.2.2.1.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:21:15
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 1.700,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
14:21:49 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento 02/09/2021
14:26:49 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
14:26:49 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:28:59
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
1.896,9700. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:29:21

02/09/2021
14:12:04 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento 02/09/2021
14:17:04 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
14:17:04 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:18:14
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 1.907,9700. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:18:27
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 1.907,9800. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:18:55
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
4.224,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial. Cancelado no julgamento

02/09/2021
16:18:07 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 15 - "livro"
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 18,7400 R$ 599,6800 30/08/2021
19:36:41
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
Modelo / Versão: 361
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 15 %u2013 

Chave de Fenda %u2013 Quantidade 32 o Chave de fenda iso-
lada o Medida: 1/4 x 6 Pol. o Cabo ergonômico que proporciona 
menos esforço e maior torque o Indicadas para trabalhos em 
baixa tensão ate 1000 V

Porte da empresa: ME/EPP
31.724.820/0001-50 LEONARDO
FRANCISCO DA
SILVA 82162727668
Sim Sim 32 R$ 60,0000 R$ 1.920,0000 31/08/2021
07:28:07
Marca: HIKARI
Fabricante: HIKARI
Modelo / Versão: ALICATE INSERCAO PUNCH DOWN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Punch Down – o 

Ferramenta com impacto ( PUNCH DOWN ), para inserção de 
fios em Pacth Panel e Keystone, lâmina tipo 110, ajuste de pres-
são o Utilizado para conectar cabos de rede em : Tomadas RJ45 
Fêmea , Keystone , Jack , Patch Panel , Voice Panel.

Porte da empresa: ME/EPP
13.345.633/0001-83 TECNO SEG
INFORMATICA E
SEGURANCA DE
DADOS LTDA
Sim Sim 32 R$ 98,8000 R$ 3.161,6000 30/08/2021
21:24:01
Marca: Hikari
Fabricante: Hikari
Modelo / Versão: HK-307
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Punch Down – 

Quantidade 32 o Ferramenta com impacto ( PUNCH DOWN ), 
para inserção de fios em Pacth Panel e Keystone, lâmina tipo 
110, ajuste de pressão o Utilizado para conectar cabos de rede 
em : Tomadas RJ45 Fêmea, Keystone , Jack , Patch Panel , Voice 
Panel.

Porte da empresa: ME/EPP
16.866.828/0001-67 H L P COMERCIO Sim Sim 32 R$ 

100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
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ELETRO FONIA
EIRELI
08:54:30
Marca: Seccon
Fabricante: Seccon
Modelo / Versão: Punch Down
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Punch Down o 

Ferramenta com impacto ( PUNCH DOWN ), para inserção de 
fios em Pacth Panel e Keystone, lâmina tipo 110, ajuste de pres-
são o Utilizado para conectar cabos de rede em : Tomadas RJ45 
Fêmea , Keystone , Jack , Patch Panel , Voice Panel.

Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 32 R$ 200,0000 R$ 6.400,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: 314
Fabricante: 314
Modelo / Versão: 314
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Punch Down o 

Ferramenta com impacto ( PUNCH DOWN ), para inserção de 
fios em Pacth Panel e Keystone, lâmina tipo 110, ajuste de pres-
são o Utilizado para conectar cabos de rede em : Tomadas RJ45 
Fêmea , Keystone , Jack , Patch Panel , Voice Panel.

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 32 R$ 211,0000 R$ 6.752,0000 30/08/2021
18:47:59
Marca: MP
Fabricante: MP
Modelo / Versão: MP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: (PUNCH DOWN)
Porte da empresa: ME/EPP
18.680.580/0001-70 LAN TECNOLOGIA EM
REDES EIRELI
Sim Sim 32 R$ 250,0000 R$ 8.000,0000 30/08/2021
20:36:27

Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DE COR-

TE, MATERIAL AÇO CROMO VANÁDIO, TIPO CORTE
DIAGONAL, TIPO CABO ISOLADO, COMPRIMENTO 160 MM
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 17.920,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 4.224,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.372,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.016,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:15:52:400
R$ 1.919,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:18:30:157
R$ 2.015,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:19:21:193
R$ 2.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:19:42:623
R$ 1.920,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:20:29:697
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R$ 1.918,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:23:33:170
R$ 2.014,9300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:23:40:653
R$ 1.918,9800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:23:44:417
R$ 1.917,9800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:23:48:660
R$ 2.013,8700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:24:20:600
R$ 1.917,9700 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:24:42:007
R$ 2.013,8600 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:24:43:247
R$ 1.916,9700 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:24:59:640
R$ 2.012,8100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:25:30:720
R$ 1.916,9600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:25:48:633
R$ 1.915,9600 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:05:040
R$ 2.011,7500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:13:327
R$ 1.915,9500 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:26:36:167
R$ 2.011,7400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:40:317
R$ 1.914,9500 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:40:523
R$ 2.010,6900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:04:523
R$ 1.914,9400 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:28:14:087
R$ 1.913,9400 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:23:813
R$ 2.009,6300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:31:793
R$ 1.915,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:28:41:900
R$ 2.009,6200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:48:890
R$ 1.913,9300 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:20:827
R$ 1.912,9300 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:26:987
R$ 1.912,9200 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:27:890
R$ 1.911,9200 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:32:517
R$ 1.910,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:29:36:530
R$ 1.909,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:37:983
R$ 2.004,4500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:29:50:463
R$ 2.004,4400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:09:230
R$ 1.909,1000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:30:20:550
R$ 1.908,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:30:36:543
R$ 1.909,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:31:02:387
R$ 2.004,4300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:06:370
R$ 1.909,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:31:39:750
R$ 1.907,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:32:10:597
R$ 2.003,3800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:32:12:280
R$ 2.003,3700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:32:13:853
R$ 1.908,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:32:23:903
R$ 1.907,9800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:32:42:683
R$ 1.907,9900 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:33:23:977
R$ 1.800,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:34:25:127
R$ 1.801,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:34:35:077
R$ 1.799,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:34:49:513
R$ 1.907,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:35:00:943
R$ 1.800,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:37:51:957
R$ 1.600,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:38:48:687
R$ 618,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:39:52:213
R$ 1.293,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:40:41:553
R$ 1.550,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:40:48:833
R$ 1.595,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:41:46:037
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:14 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:39:17 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:39:17
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 1.600,0000 e R$ 
1.801,0000.

Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:44:18 Encerrada etapa fechada do item.
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

DO GOVERNO
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Encerramento 31/08/2021
09:44:18
Item encerrado.
Recusa de proposta
02/09/2021
14:06:00
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
618,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:06:27
Recusa da proposta. Fornecedor: LEONARDO FRANCISCO 

DA SILVA 82162727668, CNPJ/CPF: 31.724.820/0001-50, pelo 
melhor lance de R$ 1.293,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 
10.2.4.1, 10.2.4.2 e 10.2.2.1.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:08:06
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.850.543/0001-30, pelo 
melhor lance de R$ 1.550,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 
subitens, conforme requisitado no edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:11:25
Recusa da proposta. Fornecedor: ALZOTEC INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03,
pelo melhor lance de R$ 1.595,0000. Motivo: Deixou de 

apresentar os termos de abertura e
encerramento do Balanço Patrimonial.
Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento

Encerramento 02/09/2021
13:55:17 Item encerrado.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:02:15
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 6.201,3700. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:02:35
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 6.201,3800. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:02:48
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
6.201,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:17:55 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 14 - Alicate de corte
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
31.724.820/0001-50 LEONARDO
FRANCISCO DA
SILVA
82162727668
Sim Sim 32 R$ 60,0000 R$ 1.920,0000 31/08/2021
07:28:07
Marca: GEDORE
Fabricante: GEDORE
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

DO GOVERNO
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Modelo / Versão: Alicate de Corte POLIDO 6,5"
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Corte 

– o Alicate de corte diagonal o Fabricado em aço especial com 
acabamento polido o Cabo em bi material ergonômico, isolado 
e antideslizante com abas protetoras rredondadas para maior 
conforto o Possui articulação suave para facilitar o uso o Con-
tém arestas de corte com ajuste preciso o Utilizado para corte 
de fios e cabos na manutenção eletroeletrônica,informática, 
predial e automotiva o Comprimento: 6,5” (160 mm)

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 74,1500 R$ 2.372,8000 30/08/2021
18:44:26
Marca: MTX
Fabricante: MTX
Modelo / Versão: MTX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DE 

CORTE
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: mtx
Fabricante: mtx
Modelo / Versão: mtx
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de corte, 

material: aço cromo vanádio, tipo corte: diagonal,
tipo cabo: isolado, comprimento: 160 mm
Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
08:52:35
Marca: SECCON
Fabricante: SECCON
Modelo / Versão: WT-4007-N
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DE IN-

SERÇÃO PUNCH DOWN.
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 132,0000 R$ 4.224,0000 30/08/2021
19:36:41
Marca: HT
Fabricante: HT
Modelo / Versão: 314B
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 14 %u2013 

Punch Down %u2013 Quantidade 32 o Ferramenta com impac-
to ( PUNCH DOWN ), para inserção de fios em Pacth Panel e 
Keystone, lâmina tipo 110, ajuste de pressão o Utilizado para 
conectar cabos de rede em : Tomadas RJ45 Fêmea , Keystone , 
Jack , Patch Panel , Voice Panel.

Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 560,0000 R$ 17.920,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: FORTGPRO
Fabricante: FORTGPRO
Modelo / Versão: FG8000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Alicate de Corte 

o Alicate de corte diagonal o Fabricado em aço especial com 
acabamento polido o Cabo em bi material ergonômico, isolado 
e antideslizante com abas protetoras arredondadas para maior 
conforto o Possui articulação suave para facilitar o uso o Con-
tém arestas de corte com ajuste preciso o Utilizado para corte 
de fios e cabos na manutenção eletroeletrônica, informática, 
predial e automotiva o Comprimento: 6,5 (160 mm)

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:48
Marca: profield
Fabricante: profield
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R$ 829,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:29:56:453
R$ 600,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:29:59:063
R$ 829,9800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:11:890
R$ 599,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:30:12:320
R$ 829,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:53:933
R$ 829,9600 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:06:817
R$ 829,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:12:450
R$ 576,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:32:36:317
R$ 560,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:32:39:667
R$ 545,9200 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:33:27:283
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:16 Item aberto.
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 
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Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:31:37
Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:31:37
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 599,9900 e R$ 
619,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:36:38 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:36:38 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:38:27
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
545,9200. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:38:42
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 560,0000. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:42:43
Recusa da proposta. Fornecedor: PLASLOPES COMERCIO 

LTDA, CNPJ/CPF: 10.848.698/0001-53, pelo melhor lance de 
R$ 576,0000. Motivo: Após consulta ao SICAF foi verificada a 
suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 14/04/22, nos 
mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 8666/93.

Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
14:43:38 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Reinício etapa
fechada
02/09/2021
14:48:38
Reinício da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores com os lances: R$ 1.492,4800,
R$ 1.500,0000 e R$ 8.000,0000.
Encerramento 02/09/2021
14:53:39 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
14:53:39 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:56:04
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 

CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo
melhor lance de R$ 829,9500. Motivo: Deixou de apresen-

tar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:56:38
Recusa da proposta. Fornecedor: ALZOTEC INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03,
pelo melhor lance de R$ 830,0000. Motivo: Cotou produto 

divergente do solicitado e deixou de
atender ao solicitado nos itens 6.6.1, 10.2.1.1: catálogo em 

desacordo com o requisitado em Edital e
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramen-

to do Balanço Patrimonial.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:57:16
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo
melhor lance de R$ 1.013,7600. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade Fiscal e Trabalhis-

ta uma vez que não consta validade no
SICAF, deixou de apresentar os termos de abertura e encer-

ramento do Balanço Patrimonial.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:57:56
Recusa da proposta. Fornecedor: TECNO SEG INFORMATI-

CA E SEGURANCA DE DADOS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.345.633/0001-83, pelo melhor lance de R$ 

1.492,4800. Motivo: Deixou de apresentar
o documentos solicitado no itens 6.6.1 do edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:58:23
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
22.850.543/0001-30, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 

subitens, conforme requisitado no edital.
Recusa de
proposta

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decapador de 
Fios – Quantidade 32 o Compatível com: UTP/STP ou outros 
cabos de diâmetro 3.2mm a 9.5mm o Material: ABS o Material 
da lâmina: Aço Mn65 o Dimensões: 110 x 45 x 10 mm

Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 50,0000 R$ 1.600,0000 31/08/2021
08:52:39
Marca: Arcticus
Fabricante: Arcticus
Modelo / Versão: ABN25048BR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Abraçadeira em 

Nylon.
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 66,6500 R$ 2.132,8000 30/08/2021
18:47:59
Marca: MP
Fabricante: MP
Modelo / Versão: MP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DECAPADOR 

DE FIOS
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: lotus
Fabricante: lotus
Modelo / Versão: lotus
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decapador de 

Fios.
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 210,0000 R$ 6.720,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: 501
Fabricante: 501
Modelo / Versão: 501
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decapador de 

Fios o Compatível com: UTP/STP ou outros cabos de diâmetro 
3.2mm a 9.5mm o Material: ABS o Material da lâmina: Aço 
Mn65 o Dimensões: 110 x 45 x 10 mm Porte da empresa: ME/
EPP

18.680.580/0001-70 LAN TECNOLOGIA
EM REDES EIRELI
Sim Sim 32 R$ 250,0000 R$ 8.000,0000 30/08/2021
20:36:27
Marca: SECCON
Fabricante: SECCON
Modelo / Versão: DECAPADOR DE CABO UTP 4 PARES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decapador de 

Fios - Quantidade 32 o Compatível com: UTP/STP ou outros 
cabos de diâmetro 3.2mm a 9.5mm o Material: ABS o Material 
da lâmina: Aço Mn65 o Dimensões: 110 x 45 x 10 mm

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:52
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Decapador de 

Fios.
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 8.000,0000 18.680.580/0001-70 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.720,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.132,8000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.600,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.492,4800 13.345.633/0001-83 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.280,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.013,7600 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.011,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:15:49:003
R$ 1.061,5500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:16:45:683
R$ 1.010,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:19:34:217
R$ 1.061,5300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:19:35:847
R$ 1.500,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:19:58:577
R$ 1.011,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:21:35:363
R$ 1.000,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:22:08:993
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO 
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R$ 1.050,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:22:45:830
R$ 1.049,9900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:23:07:893
R$ 999,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:23:15:157
R$ 950,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:24:18:497
R$ 997,5000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:24:23:873
R$ 997,4900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:24:32:320
R$ 949,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:25:25:697
R$ 950,0100 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:25:30:437
R$ 996,4500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:25:32:407
R$ 948,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:25:43:610
R$ 947,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:25:46:247
R$ 995,3800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:00:620
R$ 900,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:26:21:187
R$ 899,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:26:683
R$ 943,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:41:970
R$ 943,9400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:47:810
R$ 850,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:27:07:847
R$ 849,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:17:177
R$ 891,4500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:20:553
R$ 850,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:27:31:000
R$ 848,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:34:723
R$ 847,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:37:687
R$ 800,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:27:51:340
R$ 799,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:58:113
R$ 838,9500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:03:633
R$ 750,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:28:09:203
R$ 749,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:13:697
R$ 700,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:28:19:690
R$ 699,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:39:727
R$ 650,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:28:51:033
R$ 649,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:28:53:533
R$ 648,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:05:220
R$ 830,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:29:05:303
R$ 640,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:29:10:333
R$ 639,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:15:727
R$ 638,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:20:870
R$ 637,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:26:243
R$ 630,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:29:26:920
R$ 629,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:29:897
R$ 628,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:31:770
R$ 628,9800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:37:990
R$ 627,9800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:42:237
R$ 628,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:29:42:517
R$ 620,0000 10.848.698/0001-53 31/08/2021 09:29:47:507
R$ 619,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:52:930
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R$ 1.200,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:34:53:267
R$ 530,8400 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:36:07:763
R$ 1.400,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:37:17:427
R$ 947,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:37:23:783
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:15 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:33:30 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a etapa fechada
31/08/2021
09:33:30
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
1.479,7400 e R$ 1.600,0000.
Encerramento 31/08/2021
09:38:31 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:38:31 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de proposta
02/09/2021
14:32:59
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
530,8400. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:34:03
Recusa da proposta. Fornecedor: ALZOTEC INFORMATICA 

LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03, pelo melhor lance de R$ 
947,0000. Motivo: Os balanços e demonstrações não atende-
ram o solicitado no item 10.2.2.1.1, pois deixaram de vir acom-
panhados dos termos de abertura e de encerramento;

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:34:18
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EIRELI, 

CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo
melhor lance de R$ 1.200,0000. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
14:35:20
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.850.543/0001-30, pelo 
melhor lance de R$ 1.400,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 
subitens, conforme requisitado no edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:35:52
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 1.479,7400. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:36:25
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
1.484,8000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no julgamento
02/09/2021
16:18:28 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 17 - Alicate descascar fio
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 31,6800 R$ 1.013,7600 30/08/2021
19:36:41
Marca: NYLON
Fabricante: NYLON
Modelo / Versão: EB66
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 17 %u2013 

Fita Hellerman %u2013 Quantidade 32 o Abraçadeira o Fabrica-
do em nylon resistente o Acabamento branco o Indicado para 
o uso doméstico e industrial, para a fixação diversa em cabos 
elétricos (chicotes), veículos, bicicletas, motor, embalagens, etc... 
o Medida: 250 x 4,8 mm o Pacote: mínimo 100 unidades

Porte da empresa: ME/EPP
10.848.698/0001-53 PLASLOPES
COMERCIO LTDA
Sim Sim 32 R$ 40,0000 R$ 1.280,0000 19/08/2021
12:05:23
Marca: PLASLOPES
Fabricante: PLASLOPES
Modelo / Versão: LACRE DE SEGURANÇA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: o Abraçadeira o 

Fabricado em nylon resistente o Acabamento branco o Indicado 
para o uso doméstico e industrial, para a fixação diversa em ca-
bos elétricos (chicotes), veículos, bicicletas, motor, embalagens, 
etc... o Medida: 250 x 4,8 mm o Pacote: mínimo 100 unidades

Porte da empresa: ME/EPP
13.345.633/0001-83 TECNO SEG
INFORMATICA E
SEGURANCA DE
DADOS LTDA
Sim Sim 32 R$ 46,6400 R$ 1.492,4800 30/08/2021
21:24:01
Marca: NAZDA
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Fabricante: NAZDA
Modelo / Versão: NZ-S501A

Recusa da proposta. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO 
FONIA EIRELI, CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67, pelo melhor 
lance de R$ 3.199,8300. Motivo: Deixou de apresentar os docu-
mentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
14:29:40
Recusa da proposta. Fornecedor: LAN TECNOLOGIA EM RE-

DES EIRELI, CNPJ/CPF: 18.680.580/0001- 70, pelo melhor lance 
de R$ 3.199,8400. Motivo: Deixou de apresentar o documento 
solicitado no item 6.6.1.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:18:21 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 16 - Chave fenda
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 46,4000 R$ 1.484,8000 30/08/2021
19:36:41
Marca: PIER
Fabricante: PIER
Modelo / Versão: S01
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 16 %u2013 

Decapador de Fios %u2013 Quantidade 32 o
Compatível com: UTP/STP ou outros cabos de diâmetro 

3.2mm a 9.5mm o Material: ABS o Material da lâmina: Aço
Mn65 o Dimensões: 110 x 45 x 10 mm
Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 64,8000 R$ 2.073,6000 30/08/2021
18:47:59
Marca: TRAMONTINA
Fabricante: TRAMONTINA
Modelo / Versão: TRAMONTINA
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHAVE DE FENDA
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: lotus
Fabricante: lotus
Modelo / Versão: lotus
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chave fenda, 

material haste: cromo vanádio temperado, material
cabo: elastômero, tipo ponta: philips, bitola: 1,4 x 6 pol, 

comprimento haste: 150 mm, características adicionais:
isolação 1000v
Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 100,0000 R$ 3.200,0000 31/08/2021
08:52:37
Marca: Multitoc
Fabricante: Multitoc
Modelo / Versão: 501A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALICATE DECA-

PADOR DE FIO.
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 210,0000 R$ 6.720,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: BELZER
Fabricante: BELZER
Modelo / Versão: BELZER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chave de Fenda o 

Chave de fenda isolada o Medida: 1/4 x 6 Pol. o
Cabo ergonômico que proporciona menos esforço e maior 

torque o Indicadas para trabalhos em baixa tensão ate
1000 V
Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:50
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHAVE FENDA, 

MATERIAL HASTE CROMO VANÁDIO TEMPERADO,
MATERIAL CABO ELASTÔMERO,TIPO PONTA PHILIPS, BITO-

LA 1/4 X 6 POL, COMPRIMENTO HASTE 150 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISOLAÇÃO 1000V Porte da 

empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 6.720,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.200,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.073,6000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.484,8000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.559,0400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:18:16:840
R$ 1.484,7900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:19:30:043
R$ 1.600,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:19:47:283
R$ 1.559,0200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:20:12:893
R$ 1.484,8000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:21:02:860
R$ 1.483,7900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:25:10:340
R$ 1.557,9700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:25:25:323
R$ 1.483,7800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:26:09:813
R$ 1.482,7800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:11:263
R$ 1.556,9100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:33:947
R$ 1.482,7700 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:26:37:153
R$ 1.481,7700 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:41:720
R$ 1.555,8500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:01:827
R$ 1.555,8400 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:05:007
R$ 1.481,7600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:28:19:137
R$ 1.480,7600 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:34:467
R$ 1.554,7900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:51:450
R$ 1.480,7500 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:37:987
R$ 1.479,7500 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:47:977
R$ 1.480,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:29:59:740
R$ 1.479,7400 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:30:08:293
R$ 1.553,7200 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:08:820
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO 

GOVERNO
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16:18:47 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 
propostas foram desclassificadas.

Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 20 - Bateria recarregável
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
38.185.358/0001-09 LIFE BRASIL CONECT
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 30 R$ 25,5000 R$ 765,0000 30/08/2021
18:51:25
Marca: ELGIN
Fabricante: ELGIN
Modelo / Versão: 82215
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bateria 9V recar-

regável – Referência: 82215
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 30 R$ 94,6200 R$ 2.838,6000 30/08/2021
19:36:41
Marca: FLEX
Fabricante: FLEX
Modelo / Versão: 6842
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 19 %u2013 

Bateria 9V recarregável %u2013 QUANTIDADE: 30 Especifica-
ções Técnicas o Tipo: Prismática o Voltagem nominal: 8,4V o 
Voltagem mínima de descarga: 7V Voltagem máxima: 9,8V o 
Dimensões e Tamanho: Ver tabela abaixo o Possui internamente 
7 células em serie de 1,2V o Corrente de Descarga (temperatura 
ambiente de 20oC até 7,0V) o Nominal: 0,1 C / 10 hs 10% 
o Máxima: 1 C o Obs: 1C é a capacidade nominal da bateria 
( ver tabela ) o Corrente de Carga (temperatura ambiente 
de 20oC) o Carga padrão: 0,1C / 16hs o Carga permanente: 
0,02C a 0,05C o Carga máxima: 0,33C / 5hs ( ver OBS. ) o OBS. 
Somente com carregadores inteligentes com desligamento por 
DeltaV ( 0,018V ) para NiCd e o DeltaV ( 0,016V ) para NiMh 
ou temperatura excessiva ( 50oC) o Temperatura de operação 
(recomendado) o Armazenamento (estoque): -20 oC até 35 oC 
o Descarga: -20 oC até 50 oC o Carga padrão: 0 oC até 45 oC 
o Carga rápida: 10 oC até 40 oC o Carga permanente: -10 oC 
até 35 oC o Vida Útil: \>= 500 ciclos Porte da empresa: ME/EPP

28.697.784/0001-78 MARIA CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 30 R$ 100,0000 R$ 3.000,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: elgin
Fabricante: elgin
Modelo / Versão: elgin
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bateria 9V re-

carregável.
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY ATACADO
EIRELI
Sim Sim 30 R$ 262,5000 R$ 7.875,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: KNUP
Fabricante: KNUP
Modelo / Versão: KNUP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bateria 9V recar-

regável Especificações Técnicas o Tipo: Prismática o Voltagem 
nominal: 8,4V o Voltagem mínima de descarga: 7V Voltagem 
máxima: 9,8V o Dimensões e Tamanho: Ver tabela abaixo o 
Possui internamente 7 células em serie de 1,2V o Corrente de 
Descarga (temperatura ambiente de 20oC até 7,0V) o Nominal: 
0,1 C / 10 hs + 10% o Máxima: 1 C o Obs: 1C é a capacidade 
nominal da bateria ( ver tabela ) o Corrente de Carga (tempe-
ratura ambiente de 20oC) o Carga padrão: 0,1C / 16hs o Carga 
permanente: 0,02C a 0,05C o Carga máxima: 0,33C / 5hs ( ver 
OBS. ) o OBS. Somente com carregadores inteligentes com des-
ligamento por DeltaV ( 0,018V ) para NiCd e o DeltaV ( 0,016V 
) para NiMh ou temperatura excessiva ( 50oC) o Temperatura 
de operação (recomendado) o Armazenamento (estoque): -20 
oC até +35 oC o Descarga: -20 oC até +50 oC o Carga padrão: 
0 oC até +45 oC o Carga rápida: +10 oC até +40 oC o Carga 
permanente: -10 oC até +35 oC o Vida Útil: \>= 500 ciclos

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI COMERCIAL
LTDA
Sim Sim 30 R$ 286,7000 R$ 8.601,0000 30/08/2021
18:47:59
Marca: RONTEK
Fabricante: RONTEK
Modelo / Versão: RONTEK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BATERIA 9V 

RECARREGÁVEL
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8.601,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 7.875,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.000,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.838,6000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 765,0000 38.185.358/0001-09 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.838,5900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:16:46:357
R$ 2.838,5800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:24:42:883
R$ 2.838,5700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:25:29:617
R$ 2.838,5600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:26:13:540
R$ 2.838,5500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:26:37:760
R$ 2.838,5400 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:18:600
R$ 2.838,5300 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:27:22:500
R$ 2.837,5300 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:23:637
R$ 2.837,5200 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:52:130
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R$ 2.836,5200 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:58:447
R$ 2.836,5100 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:28:50:497
R$ 2.835,5100 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:51:167
R$ 2.835,5000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:19:530
R$ 2.834,5000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:25:813
R$ 2.834,4900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:26:503
R$ 2.834,4800 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:29:51:257
R$ 2.833,4800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:30:00:573
R$ 2.833,4700 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:30:52:413
R$ 2.833,4600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:31:12:533
R$ 2.833,4500 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:31:32:800
R$ 2.833,4400 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:31:39:857
R$ 890,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:33:28:850
R$ 840,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:33:30:513
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:17 Item aberto.
Encerramento etapa aberta
31/08/2021

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.219,7500 R$ 39.032,0000 30/08/2021
18:47:59
Marca: HIKARI
Fabricante: HIKARI
Modelo / Versão: HIKARI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MULTIMETRO 

DIGITAL
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

DO GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 41/56
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 39.032,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 32.000,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 32.000,0000 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 19.200,0000 38.438.581/0001-10 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 5.120,0000 22.816.470/0001-60 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.920,0000 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 2.500,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:20:36:243
R$ 19.199,9900 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:21:16:413
R$ 19.198,9900 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:26:50:223
R$ 19.198,9800 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:33:960
R$ 19.197,9800 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:27:40:267
R$ 19.197,9700 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:27:52:473
R$ 19.196,9700 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:28:23:483
R$ 19.196,9600 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:28:55:013
R$ 19.195,9600 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:01:497
R$ 19.195,9500 28.697.784/0001-78 31/08/2021 09:29:24:833
R$ 19.194,9500 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:29:55:833
R$ 896,8100 17.855.864/0001-98 31/08/2021 09:32:22:967
R$ 1.900,0000 22.850.543/0001-30 31/08/2021 09:35:34:433
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:17 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:31:22 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:31:22
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Forne-

cedores que apresentaram lance entre R$
1.920,0000 e R$ 19.194,9500.
Encerramento 31/08/2021
09:36:23 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:36:23 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:06:38
Recusa da proposta. Fornecedor: MULTCOM COMERCIO 

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 17.855.864/0001-98, pelo melhor lance de R$ 

896,8100. Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:06:55
Recusa da proposta. Fornecedor: ER COMERCIO DE FERRA-

MENTAS EM GERAL LTDA, CNPJ/CPF:
22.850.543/0001-30, pelo melhor lance de R$ 1.900,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 

subitens, conforme requisitado no edital.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:07:18
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo
melhor lance de R$ 5.120,0000. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade Fiscal e Trabalhis-

ta uma vez que não consta validade no
SICAF, deixou de apresentar os termos de abertura e encer-

ramento do Balanço Patrimonial.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:07:37
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo
melhor lance de R$ 19.194,9500. Motivo: Deixou de apre-

sentar os documentos solicitados nos itens
6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o catálogo e o 

atestado de capacidade não atende o
requisitado.
Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
15:08:12 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento 02/09/2021
15:13:12 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
15:13:12 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:13:51
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SOA-

RES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001-
78, pelo melhor lance de R$ 19.195,9500. Motivo: Após 

consulta ao SICAF foi verificada a suspensão
temporária de licitar e contratar, ATÉ 08/09/21, nos mesmos 

termos do inc. III do Art. 87, da Lei
8666/93.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:19:47
Recusa da proposta. Fornecedor: CARLOS AUGUSTO NASCI-

MENTO PEREIRA 06162526682,
CNPJ/CPF: 38.438.581/0001-10, pelo melhor lance de R$ 

19.200,0000. Motivo: Deixou de
apresentar os documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 

10.3.1 do edital.
Cancelado no
julgamento
02/09/2021

31/08/2021
09:34:09
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 1.599,0000 e R$ 
28.000,0000.

Encerramento 31/08/2021
09:39:10 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:39:10 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de proposta
02/09/2021
14:59:55
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
971,1600. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Recusa de proposta
02/09/2021
15:00:20
Recusa da proposta. Fornecedor: LEONARDO FRANCISCO 

DA SILVA 82162727668, CNPJ/CPF: 31.724.820/0001-50, pelo 
melhor lance de R$ 1.267,8400. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 
10.2.4.1, 10.2.4.2 e 10.2.2.1.

Recusa de proposta
02/09/2021
15:00:33
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de 
R$ 2.500,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de 02/09/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: 
ALZOTEC INFORMATICA LTDA, CNPJ/CPF: 17.775.469/0001-03, 
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proposta 15:00:57 pelo melhor lance de R$ 28.000,0000. 

Motivo: Deixou de apresentar os termos de abertura e encerra-
mento do Balanço Patrimonial.

Cancelado no julgamento
02/09/2021
16:18:40 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Item: 19 - Multímetro
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
17.855.864/0001-98 MULTCOM
COMERCIO
VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS
LTDA
Sim Sim 32 R$ 60,0000 R$ 1.920,0000 30/08/2021
16:53:50
Marca: FLEX
Fabricante: FLEX
Modelo / Versão: FLEX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Multímetro di-

gital.
Porte da empresa: ME/EPP
22.816.470/0001-60 WEN SOLUTION
LTDA
Sim Sim 32 R$ 160,0000 R$ 5.120,0000 30/08/2021
19:36:41
Marca: MINIPA
Fabricante: MINIPA
Modelo / Versão: 1104
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 18 %u2013 

Multímetro Digital %u2013 Quantidade 32 o Display LCD/
Contagem: 3 ½ Digital/2000; o Iluminação; o True RMS; o 
Tensão DC: 200m/2/20/200/1000V; o Tensão AC: 2/20/200/750V; 
o Corrente DC: 200%u03BC/2/20/200m/20A; o Corrente AC: 
20m/200m20A; o Resistência: 200/2k/20k/200k/2/20/200M%u0
3A9; o Temperatura: -20°C ~ 1000°C/-4°F ~ 1832°F; o Cpacitan-
cia: 2000%u03BCF; o Frequencia: 10/100/1k/10k/100k/1MHz/
Automática; o Teste de Continuidade/Diodo; o Teste hFE; o Teste 
de Linha Viva; o Mudança de Faixa; o Auto Desligamento; o 
Data Hold; o Indicação de Bateria Fraca; o Máximo/Minimo; o 
Precisão Básica: 0,5%; o Categoria: CAT IV 600V; o Itens inclu-
sos: Ponta de Prova, Termopar, Adaptador Multifunções;

Porte da empresa: ME/EPP
38.438.581/0001-10 CARLOS
AUGUSTO
NASCIMENTO
PEREIRA
06162526682
Sim Sim 32 R$ 600,0000 R$ 19.200,0000 30/08/2021
19:00:13
Marca: Hikar
Fabricante: Hikari
Modelo / Versão: Hm-2021
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Multímetro digital 

c/ braçadeira - modelo: hk-2021 - multímetro com braçadeira 
multifuncional (braçadeira, alça de suspensão e suporte) - 
mãos livres para trabalhos eficientes e de qualidade - teste 
de bateria com led indicativo de cores Especificação: - display 
lcd / contagem: 3 ½ dig. / 2000 - iluminação: sim - tensão dc: 
200m/2/20/200/600v - tensão ac: 2/20/200/600v - corrente dc:

2 0 0 µ / 2 0 0 0 µ / 2 0 m / 2 0 0 m / 2 / 1 0 a  -  c o r r e n t e  a c : 
200µ/2000µ/20m/200m/2/10a - resistência:

200/2k/20k/200k/2m/20mo - temperatura: -20°c~1000°c 
/ -4°f~1832°f - teste de bateria: 1,5/6/9/12v - teste de conti-
nuidade / diodo: sim - mudança de faixa: automática/manual 
- auto desligamento: sim - máximo hold: sim - data hold: sim 
- indicação de bateria fraca: sim - precisão básica: 0,5% - cate-
goria: cat iii 600v

Porte da empresa: ME/EPP
22.850.543/0001-30 ER COMERCIO DE
FERRAMENTAS EM
GERAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 13/08/2021
09:57:55
Marca: profield
Fabricante: profield
Modelo / Versão: profield
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Multímetro di-

gital.
Porte da empresa: ME/EPP
28.697.784/0001-78 MARIA
CONSUELO
SOARES DA MATA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 31/08/2021
00:28:46
Marca: lukma
Fabricante: lukma
Modelo / Versão: lukma
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Multímetro di-

gital.

02/09/2021
14:58:44
Recusa da proposta. Fornecedor: LAN TECNOLOGIA EM 

REDES EIRELI, CNPJ/CPF: 18.680.580/0001-
70, pelo melhor lance de R$ 8.000,0000. Motivo: Deixou de 

apresentar o documento solicitado no
item 6.6.1.
Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:18:34 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Registro de
intenção de
recurso
02/09/2021
16:30:21
Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: PLASLOPES 

COMERCIO LTDA CNPJ/CPF:
10848698000153. Motivo: Registramos nossa intenção de 

recurso para provar que nossa suspensão
temporária de licitar e contratar, é local e não se aplica ao 

Estado de São Paulo. Este motivo não é
causa de impedimento de li
Aceite de
intenção de
recurso
03/09/2021
08:48:22
Intenção de recurso aceita. Fornecedor: PLASLOPES CO-

MERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 10848698000153.
Motivo: O pregoeiro aceita a intenção de recurso apresen-

tada pela licitante. Vossa Senhoria deverá
apresentar as razões de recurso conforme o estabelecido 

no item 13 do edital.
Intenções de Recurso para o
Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade 

Situação
10.848.698/0001-53 02/09/2021 16:30 03/09/2021 08:48 

Aceito
Motivo Intenção:Registramos nossa intenção de recurso 

para provar que nossa suspensão temporária de
licitar e contratar, é local e não se aplica ao Estado de São 

Paulo. Este motivo não é causa de impedimento
de licitar em outros locais.
Motivo Aceite ou Recusa:O pregoeiro aceita a intenção de 

recurso apresentada pela licitante. Vossa
Senhoria deverá apresentar as razões de recurso conforme 

o estabelecido no item 13 do edital.
Item: 18 - Braçadeira cabo aço
Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-

vas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada
Declaração
ME/EPP
Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 
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31.724.820/0001-50 LEONARDO
FRANCISCO DA
SILVA
82162727668
Sim Sim 32 R$ 50,0000 R$ 1.600,0000 31/08/2021
07:28:07
Marca: BRASFORT
Fabricante: BRASFORT
Modelo / Versão: ABRACADEIRA DE NYLON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fita Hellerman – 

o Abraçadeira o Fabricado em nylon resistente o
Acabamento branco o Indicado para o uso doméstico e 

industrial, para a fixação diversa em cabos elétricos (chicotes), 
veículos, bicicletas, motor, embalagens, etc... o Medida: 250 x 
4,8 mm o Pacote: mínimo 100 unidades

Porte da empresa: ME/EPP
14.968.227/0001-30 FERGAVI
COMERCIAL LTDA
Sim Sim 32 R$ 118,5500 R$ 3.793,6000 30/08/2021
18:47:59
Marca: BRASFORT
Fabricante: BRASFORT
Modelo / Versão: BRASFORT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA HELLERMAN
Porte da empresa: ME/EPP
15.724.019/0001-58 QUALITY
ATACADO EIRELI
Sim Sim 32 R$ 560,0000 R$ 17.920,0000 31/08/2021
08:58:27
Marca: STARFER
Fabricante: STARFER
Modelo / Versão: STARFER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fita Hellerman 

o Abraçadeira o Fabricado em nylon resistente o Acabamento 
branco o Indicado para o uso doméstico e industrial, para a fi-
xação diversa em cabos elétricos (chicotes), veículos, bicicletas, 
motor, embalagens, etc... o Medida: 250 x 4,8 mm o Pacote: 
mínimo 100 unidades

Porte da empresa: ME/EPP
17.775.469/0001-03 ALZOTEC
INFORMATICA
LTDA
Sim Sim 32 R$ 1.000,0000 R$ 32.000,0000 31/08/2021
08:52:41
Marca: Hikari
Fabricante: Hikari
Modelo / Versão: HM-2030
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Multimetro TRUE 

RMS.
Porte da empresa: ME/EPP
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo 

pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32.000,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 17.920,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.793,6000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 1.600,0000 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:00:05:417
R$ 3.793,5900 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:16:42:240
R$ 28.000,0000 17.775.469/0001-03 31/08/2021 09:18:05:053
R$ 1.599,0000 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:25:26:047
R$ 1.267,8400 31.724.820/0001-50 31/08/2021 09:35:06:987
R$ 2.500,0000 15.724.019/0001-58 31/08/2021 09:35:18:280
R$ 971,1600 14.968.227/0001-30 31/08/2021 09:36:18:683
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
Eventos do
Item
Evento Data Observações
Abertura 31/08/2021
09:15:16 Item aberto.
Encerramento
etapa aberta
31/08/2021
09:34:09 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a etapa fechada
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poderá enviar um lance único e fechado até às 09:44:17 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:39:29
A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 149,9900 e R$ 75.600,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:44:29 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:40:48
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.107,2000 não 

enviou lance único e fechado para o item 3.
Sistema 31/08/2021
09:40:48
O item 3 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:40:52
O fornecedor da proposta no valor de R$ 2.867,2000 não 

enviou lance único e fechado para o item 1.
Sistema 31/08/2021
09:40:52
O fornecedor da proposta no valor de R$ 5.400,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 1.
Sistema 31/08/2021
09:40:52
O item 1 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:40:57
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.913,6000 não 

enviou lance único e fechado para o item 11.
Sistema 31/08/2021 09:40:57
O item 11 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:41:22
O fornecedor da proposta no valor de R$ 599,6800 não 

enviou lance único e fechado para o item 15.
Sistema 31/08/2021
09:41:22
O item 15 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:41:26
O fornecedor da proposta no valor de R$ 705,2800 não 

enviou lance único e fechado para o item 6.
Sistema 31/08/2021
09:41:26
O item 6 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:43:27
O fornecedor da proposta no valor de R$ 600,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 5.
Sistema 31/08/2021
09:43:27
O item 5 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:43:52
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8.100,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 8.
Sistema 31/08/2021
09:43:52
O item 8 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:44:18
O item 14 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:44:30
O item 4 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:45:49
Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor 

acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar julga-
mento/habilitação/admissibilidade.

Pregoeiro 31/08/2021
09:46:58
Senhores neste momento será realizada a consulta ao 

SICAF - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), Tribunal de Contas no Estado de São Paulo e Sanções 
-EST.SP, para verificar se consta alguma penalidade junto as 
empresas.

Pregoeiro 31/08/2021
09:47:24
Após, conforme disposto no Dec.Federal 10.024/2019, 

serão analisados os DOCUMENTOS ANEXADOS no sistema(item 
6.6 e 10), anteriormente a abertura da sessão, para o atendi-
mento da legislação e do solicitado no item 5.1 e 5.2 do edital.

Pregoeiro 31/08/2021
09:47:34
Sendo assim, peço que permaneçam e fiquem atentos as 

mensagens no CHAT desta
pregoeira. Iremos analisar os documentos já enviados no 

sistema.
Pregoeiro 31/08/2021
09:47:44
REITERO A TODOS OS LICITANTES A NECESSIDADE DE ES-

TAREM ATENTOS AO CHAT DURANTE TODA A SESSÃO PUBLICA 
DE PREGÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE VOSSAS 
PROPOSTAS. INFORMO AINDA QUE AO SEREM CHAMADOS AO 
CHAT POR ESTA PREGOEIRA, OS LICITANTES TERÃO O PRAZO 
MÁXIMO DE 05 MINUTOS PARA 03/09/2021 08:50 COM-
PRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 47/56 MANIFESTAÇÃO. 
AO TÉRMINO DESSE PRAZO O LICITANTE TERÁ SUA PROPOSTA

DESCLASSIFIC
Pregoeiro 31/08/2021
09:48:06
. INFORMO AINDA QUE AO SEREM CHAMADOS AO CHAT 

POR ESTA PREGOEIRA, OS LICITANTES TERÃO O PRAZO MÁ-
XIMO DE 05 MINUTOS PARA MANIFESTAÇÃO. AO TÉRMINO 
DESSE PRAZO O LICITANTE TERÁ SUA PROPOSTA DESCLASSI-
FICADA E SERÁ CHAMADO O PRÓXIMO NA ORDEM CLASSI-
FICATÓRIA.

Pregoeiro 31/08/2021
09:48:13
SALIENTO QUE A SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO SOMENTE 

TERMINA QUANDO TODOS OS ITENS ESTIVEREM ENCERRADOS, 
INDEPENDENTEMENTE DO HORÁRIO EM QUE ISTO OCORRA

Pregoeiro 31/08/2021
09:55:25
Tendo em vista a quantidade de itens e os documentos a 

serem analisados suspenderemos a sessão até às 14h de hoje.
Pregoeiro 31/08/2021
14:03:09
Boa tarde senhores licitantes.
Pregoeiro 31/08/2021
14:05:47
Solicito aguardarem a analise dos documentos por parte 

desta pregoeira e equipe técnica.
Pregoeiro 31/08/2021
14:45:25
Informo a todos que a sessão será suspensa, retomaremos 

os trabalhos amanhã, dia 01/09/2021 às 14h.
Pregoeiro 01/09/2021
14:02:54
Boa tarde senhores licitantes.
Pregoeiro 01/09/2021
14:03:04
Retomaremos a sessão.
Pregoeiro 01/09/2021
14:03:44

O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.550,0000 não 
enviou lance único e fechado para o item 12.

Sistema 31/08/2021
09:35:44
O item 12 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:35:46
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.364,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 2.
Sistema 31/08/2021
09:35:46
O item 2 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:35:47
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 715,0000 e R$ 1.107,2000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:40:47 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:35:51
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 2.867,2000 e R$ 8.960,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:40:51 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:35:56
A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$
1.913,6000 e R$ 1.920,0000 poderá enviar um lance único 

e fechado até às 09:40:56 do
dia 31/08/2021.
Sistema 31/08/2021
09:36:04
O item 9 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:36:08
O fornecedor da proposta no valor de R$ 697,6000 não 

enviou lance único e fechado para
o item 7.
Sistema 31/08/2021
09:36:08
O fornecedor da proposta no valor de R$ 639,0000 não 

enviou lance único e fechado para
o item 7.
Sistema 31/08/2021
09:36:08
O item 7 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:36:21
A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$
599,6800 e R$ 1.799,9700 poderá enviar um lance único e 

fechado até às 09:41:21 do
dia 31/08/2021.
Sistema 31/08/2021
09:36:23
O fornecedor da proposta no valor de R$ 19.194,9500 não 

enviou lance único e fechado
para o item 19.
Sistema 31/08/2021
09:36:23
O fornecedor da proposta no valor de R$ 5.120,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 19.
Sistema 31/08/2021
09:36:23
O item 19 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:36:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que 

apresentou lance entre R$ 699,0000 e R$ 733,9500 poderá 
enviar um lance único e fechado até às 09:41:25 do dia

31/08/2021.
Sistema 31/08/2021
09:36:38
O item 17 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:37:29
O fornecedor da proposta no valor de R$ 765,0000 não 

enviou lance único e fechado para
o item 20.
Sistema 31/08/2021
09:37:29
O fornecedor da proposta no valor de R$ 2.833,4800 não 

enviou lance único e fechado para o item 20.
Sistema 31/08/2021
09:37:29
O item 20 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:38:19
O item 13 teve empate real para o valor 1.000,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com pro-
postas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 
de Propostas.

Sistema 31/08/2021
09:38:19
O item 13 está encerrado.
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Sistema 31/08/2021
09:38:26
A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 450,0000 e R$ 75.600,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:43:26 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:38:31
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.479,7400 não 

enviou lance único e fechado para o item 16.
Sistema 31/08/2021
09:38:31
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.484,8000 não 

enviou lance único e fechado para o item 16.
Sistema 31/08/2021
09:38:31
O item 16 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:38:49
O item 10 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:38:51
A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 8.099,3900 e R$ 8.827,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:43:51 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:39:10
O fornecedor da proposta no valor de R$ 28.000,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 18.
Sistema 31/08/2021
09:39:10
O item 18 está encerrado.
Sistema 31/08/2021
09:39:17
A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.600,0000 e R$ 1.801,0000 

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de 
itens para disputa será iniciada.

Mantenham-se conectados.
Sistema 31/08/2021
09:15:05
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

31/08/2021
09:15:06
O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:07
O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:07
O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:08
O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:09
O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:09
O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:10
O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:11
O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:11
O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:12
O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:12
O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:13
O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:14
O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:14
O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:15
O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:16
O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:16
O item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:17
O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:15:18
O item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
Sistema 31/08/2021
09:30:43
A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.465,5900 e R$ 1.550,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:35:43 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:30:45
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.360,0000 e R$ 6.720,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:35:45 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:31:03
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que 

apresentou lance entre R$ 134.268,7100 e R$ 135.000,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:36:03 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:31:07
A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 638,0000 e R$ 697,6000 po-
derá enviar um lance único e fechado até às 09:36:07 do dia 
31/08/2021.
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Sistema 31/08/2021
09:31:22
A etapa fechada foi iniciada para o item 19. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.920,0000 e R$ 19.194,9500 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:36:22 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:31:37
A etapa fechada foi iniciada para o item 17. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 599,9900 e R$ 619,0000 po-
derá enviar um lance único e fechado até às 09:36:37 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:32:28
A etapa fechada foi iniciada para o item 20. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$  765,0000 e R$ 2.833,4800 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:37:28 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:33:18
A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.917,9800 e R$ 2.000,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:38:18 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:33:30
A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.479,7400 e R$ 1.600,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:38:30 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:33:48
A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 62.496,9800 e R$ 65.621,8200 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:38:48 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:34:09
A etapa fechada foi iniciada para o item 18. Fornecedor 

que apresentou lance entre R$ 1.599,0000 e R$ 28.000,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 09:39:09 do dia 
31/08/2021.

Sistema 31/08/2021
09:35:44
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.465,6000 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 31/08/2021
09:35:44

09:32:28 Encerrada etapa aberta do item.
Início 1a
etapa fechada
31/08/2021
09:32:28
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: For-

necedores que apresentaram lance entre R$ 765,0000 e R$ 
2.833,4800.

Encerramento 31/08/2021
09:37:29 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
31/08/2021
09:37:29 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:20:44
Recusa da proposta. Fornecedor: LIFE BRASIL CONECT 

COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 38.185.358/0001-09, pelo melhor 
lance de R$ 765,0000. Motivo: Não atendeu ao solicitado no 
item 10.2.3.1.1 do edital – Atestado de Capacidade Técnica 
incompatível.

Recusa de
proposta
02/09/2021
15:21:08
Recusa da proposta. Fornecedor: MARIA CONSUELO SO-

ARES DA MATA, CNPJ/CPF: 28.697.784/0001- 78, pelo melhor 
lance de R$ 840,0000. Motivo: Após consulta ao SICAF foi 
verificada a suspensão temporária de licitar e contratar, ATÉ 
08/09/21, nos mesmos termos do inc. III do Art. 87, da Lei 
8666/93.

Recusa de
proposta
02/09/2021
15:21:21
Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY ATACADO EI-

RELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor lance de R$ 
890,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos solici-
tados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Recusa de
proposta
02/09/2021
15:21:45
Recusa da proposta. Fornecedor: FERGAVI COMERCIAL 

LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, pelo melhor lance de R$ 
2.833,4800. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do edital, não apresentou o 
catálogo e o atestado de capacidade não atende o requisitado.

Etapa
fechada -
Retorno do
julgamento
02/09/2021
15:22:34 Retorno de item do Julgamento para a etapa 

fechada da Disputa.
Encerramento 02/09/2021
15:27:34 Item encerrado.
Encerramento
etapa fechada
02/09/2021
15:27:34 Encerrada etapa fechada do item.
Recusa de
proposta
02/09/2021
15:29:41
Recusa da proposta. Fornecedor: WEN SOLUTION LTDA, 

CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo melhor lance de R$ 
2.838,6000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos 
solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, toda regularidade 
Fiscal e Trabalhista uma vez que não consta validade no SICAF, 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Cancelado no
julgamento
02/09/2021
16:18:53 Item cancelado no julgamento. Motivo: Todas as 

propostas foram desclassificadas.
Não existem intenções de recurso para o item
Troca de Mensagens
Data Mensagem
Sistema 31/08/2021
09:00:05
A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um 

período para a realização da análise de propostas e após este 
período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. 
Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o 
período de abertura para disputa será entre 09:00 e 18:00. 
Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 31/08/2021
09:01:56
Bom dia senhores licitantes.
Pregoeiro 31/08/2021 Sou a Pregoeira Cristiane e desejo a 

todos um bom certame.
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09:02:26
Pregoeiro 31/08/2021
09:04:08
Informo que esta Licitação foi autorizada pela Autoridade 

Competente, conforme Despacho Autorizatório publicado no 
Diário Oficial da Cidade - DOC., em 31 de julho de 2021, 
página 94.

Pregoeiro 31/08/2021
09:04:19
Daremos início aos trabalhos examinando a(s) proposta(s) 

apresentada(s) e,
posteriormente será iniciada a fase de lances.
Pregoeiro 31/08/2021
09:04:27
Chamo a atenção do(s) licitante(s) para o fato, que 

devem(rão) PRESTAR ATENÇÃO NO
CHAT e permanecer(em) logados no sistema durante toda a 

sessão pública de pregão. O
exercício dos direitos inerentes ao(s) licitante(s) depende 

desta condição, visto que,
sendo chamados no CHAT e não responder(em), serão 

considerados ausentes e decairão
dos direitos respectivos.
Pregoeiro 31/08/2021
09:04:33
Informo que estarei, preliminarmente, DESCLASSIFICANDO 

A PROPOSTAS dos Licitantes
que deixarem de responder ao CHAT quando chamadas e 

quando da informação dada no
CHAT, sabendo que estarão ainda, passíveis das penaliza-

ções previstas em edital.
Pregoeiro 31/08/2021
09:04:41
Informo ainda que, em respeito aos demais Licitantes e a 

esta Administração, bem como no certame, que ao serem cha-
mados ao CHAT por esta pregoeira, os Licitantes terão o PRAZO 
MÁXIMO DE 05 MINUTOS para manifestação. Ao término desse 
prazo o Licitante terá sua proposta DESCLASSIFICADA e será 
chamado o próximo na ordem classificatória.

Sistema 31/08/2021
09:15:05
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Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 
LTDA - DESCLASSIFICADA -

Deixou de apresentar os documentos solicitados nos itens 
6.6.1 e 10.3.1 do edital.

Pregoeiro 01/09/2021
16:18:24
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - Sr. Licitante, 

boa tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
16:18:39
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - Senhor 

licitante, após análise foi
verificado que sua empresa deixou de apresentar os docu-

mentos relacionados abaixo:
Pregoeiro 01/09/2021
16:19:04
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - 10.2.2.1. 

Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social e Índi-

ces Contábeis.
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Pregoeiro 01/09/2021
16:19:09
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - 10.2.4.2. 

Prova de inscrição nos
cadastros estadual ou municipal de Contribuintes.
Pregoeiro 01/09/2021
16:19:51
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - DESCLASSI-

FICADA - Deixou de
apresentar os documentos solicitados nos itens 10.2.2.1. e 

10.2.4.2. do edital.
37.593.189/0001-
83
01/09/2021
16:20:06
Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
37.593.189/0001-
83
01/09/2021
16:22:01
O MEI é dispensado da escrituração dos livros fiscais e 

contábeis, da Declaração
Eletrônica de Serviços e da emissão da Nota Fiscal Eletrôni-

ca (NF-e), ressalvada a
possibilidade de emissão facultativa disponibilizada pelo 

ente federado. (Lei
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 

26, § 2º). (Destacou-se.)
37.593.189/0001-
83
01/09/2021
16:23:10
MEI também é dispensado de Inscrição estadual e muni-

cipal.
Pregoeiro 01/09/2021
16:25:35
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - 

10.2.2.1.5.As microempresas e as
empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas 

que preencham as condições
estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispen-

sadas do balanço patrimonial
apenas para fins fiscais. Assim, para a presente licitação, é 

OBRIGATÓRIA a apresentação
desta peça, dispensando-se apenas a publicação ...
Pregoeiro 01/09/2021
16:36:03
Srs. Licitantes, estamos com instabilidade no Comprasnet. 

DECLARO aberto RECESSO na
presente sessão, com retorno no dia 02/09/2021, às 09h30.
Pregoeiro 02/09/2021
09:32:19
Bom dia Senhores licitantes, retomaremos os trabalhos.
Pregoeiro 02/09/2021
09:38:34
Para ALBERTO DIAS DE SOUZA 24616211876 - Senhor 

licitante, tendo em vista ter
deixado de apresentar os documentos solicitados nos itens 

10.2.2.1 e 10.2.4.2 sua
proposta será desclassificada.
Pregoeiro 02/09/2021
09:40:13
Para ANDREI SANTOS SILVA - Senhor licitante, após análise 

foi verificado que sua
empresa deixou de apresentar os documentos relacionados 

abaixo:
Pregoeiro 02/09/2021
09:40:25
Para ANDREI SANTOS SILVA - 6.6.1 – Apresentar original, 

cópia simples ou impressão da
internet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou ficha 

técnica que contenham
descrição do item.
Pregoeiro 02/09/2021
09:40:31
Para ANDREI SANTOS SILVA - 10.3.1. Declaração firmada 

por seu representante legal ou
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de 

que nada deve à Fazenda do
Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliá-

rios, caso o licitante não esteja
cadastrado como contribuinte no Município de São Paulo, 

conforme modelo padrão –
Anexo IV
Pregoeiro 02/09/2021
09:42:52
Para ANDREI SANTOS SILVA - O Balanço Patrimonial apre-

sentado está incompleto, pois
não foi apresentado a peça do Balanço, apenas Termos de 

Abertura e Encerramento e DRE.
Pregoeiro 02/09/2021
09:44:00
Para ANDREI SANTOS SILVA - Sua proposta será desclassifi-

cada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
09:53:15
Para LIFE BRASIL CONECT COMERCIAL LTDA - Senhor 

licitante, após análise foi verificado que o Atestado Capaci-
dade Técnica apresentado não atende ao solicitado no edital, 
pois no item 10.2.3.1.1, considera-se atividade pertinente ao 
objeto licitado o fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO DE 
INFORMÁTICA.

Pregoeiro 02/09/2021
09:53:26
Para LIFE BRASIL CONECT COMERCIAL LTDA - Sua proposta 

será desclassificada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
10:00:45
Para JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR - Senhor licitante, após 

análise foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os 
documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 02/09/2021
10:00:50
Para JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR - 10.2.3.1. Atestado(s) de 

capacidade técnica; Pregoeiro 02/09/2021
10:01:20
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Sistema 01/09/2021
15:39:43
O item 7 está encerrado.
Pregoeiro 01/09/2021
15:42:13
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Sr. Licitante, boa 

tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
15:42:49
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Senhor licitante, após 

análise foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os 
documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 01/09/2021
15:42:53
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Cotou produto que 

não atende ao solicitado no edital
Pregoeiro 01/09/2021
15:43:02
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - O catalogo apresen-

tado para o item 11 não atende ao solicitado no edital, pois 
trata-se alicate e o solicitado e testador de cabo.

Pregoeiro 01/09/2021
15:43:13
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Deixou de apresentar 

os documentos relacionados abaixo:
Pregoeiro 01/09/2021
15:43:25
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Os balanços e de-

monstrações não atenderam o solicitado no item 10.2.2.1.1, 
pois deixaram de vir acompanhados dos termos de abertura e 
de encerramento; Pregoeiro 01/09/2021

15:46:44
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - DESCLASSIFICADA: 

Deixou de apresentar os documentos solicitados nos itens 6.6.1, 
10.2.1.1, catálogo em desacordo com o requisitado em Edital e 
deixou de apresentar os termos de abertura e encerramento do 
Balanço Patrimonial.

Pregoeiro 01/09/2021
15:54:58
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - Sr. Licitante, boa tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
15:58:34
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA 

E ELETROELETRO - Sr. após consulta as Sanções Impeditivas, 
conforme Item 9, do Edital, verificamos que constam ocorrên-
cias e estas referem-se a vedação de participação, nos mesmos 
termos do Art. 87, da Lei 8666/93, bem como, do Art. 7, da até 
25/02/2022.

Pregoeiro 01/09/2021
15:59:16
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - Solicitamos que informe se possui decisão e 
ou qualquer medida cautelar, que suspendam as penalidades 
aplicadas.

Pregoeiro 01/09/2021
15:59:29
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - ORIENTAÇÃO NORMATIVA EXPEDIDA PELO 
PROCURADOR GERAL CONSIDERANDO a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e as recentes decisões do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo;

Pregoeiro 01/09/2021
15:59:41
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - CONSIDERANDO o exposto pela Procuradoria 
Geral do Município no parecer ementado sob o n° 11.607; 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do entendi-
mento sobre a matéria por todas as unidades municipais;

Pregoeiro 01/09/2021
16:00:06
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - A Procuradoria Geral do Município, no uso de 
suas atribuições legais, expede a seguinte ORIENTAÇÃO NOR-
MATIVA : 1. A sanção contratual prevista no inciso III do artigo 
87 da Lei federal n° 8.666/93, tal como as previstas no inciso 
IV do mesmo artigo e no artigo 7° da Lei federal n° 10.520/02, 
projeta efeitos ...

Pregoeiro 01/09/2021
16:00:24
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - ... para todos
os órgãos e entidades de todos os entes federativos. 2. Esta 

Orientação Normativa
entrará em vigor na data de sua publicação.
Pregoeiro 01/09/2021
16:01:22
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO - Sr. preciso que se comunique para praticar os 
atos necessários ao prosseguimento do item. Conforme já in-
formado no início da sessão: Considerarei o prazo de 05 (cinco) 
minutos para manifestação no CHAT, após este período estarei 
recusando sua proposta e irei

comunicar-me com o próximo colocado.
Pregoeiro 01/09/2021
16:07:12
Para EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRO -
Desclassificada: por estar com impedimento de licitar e 

contratar nos mesmos termos do
Art. 87, da Lei 8666/93, bem como, do Art. 7, da até 

25/02/2022. Sua proposta será
desclassificada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 01/09/2021
16:09:49
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - Sr. Licitante, boa tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
16:10:10
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - Senhor licitante, após
análise foi verificado que sua empresa deixou de apresen-

tar os documentos relacionados
abaixo:
Pregoeiro 01/09/2021
16:10:19
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - 6.6.1 – Apresentar
original, cópia simples ou impressão da internet do rótulo, 

embalagem, catálogo
comercial ou ficha técnica que contenham descrição do 

item.
Pregoeiro 01/09/2021
16:10:29
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - 10.3.1. Declaração
firmada por seu representante legal ou procurador, sob as 

penas da lei, do não
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 

de São Paulo, relativamente
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadas-

trado como contribuinte no
Município de São Paulo, conforme modelo padrão – Anexo 

IV.
Pregoeiro 01/09/2021
16:15:46

Para FERGAVI COMERCIAL LTDA - Os Atestados Capacida-
de apresentados não atendem

ao solicitado no edital.
Pregoeiro 01/09/2021
14:36:26
Para FERGAVI COMERCIAL LTDA - Sua proposta será des-

classificada para todos os itens
que está participando.
14.968.227/0001-
30
01/09/2021
14:41:00
Boa tarde,
14.968.227/0001-
30
01/09/2021
14:41:43
Sr. Pregoeiro enviamos atestados de ferramentas, pois 90% 

do edital é ferramentas
Pregoeiro 01/09/2021
14:43:41
Para FERGAVI COMERCIAL LTDA - Mas sua empresa deixou 

de apresentar o catálogo dos
produtos ofertados.
Pregoeiro 01/09/2021
14:56:32
Para ER COMERCIO DE FERRAMENTAS EM GERAL LTDA - 

Sr. Licitante, boa tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
14:56:43
Para ER COMERCIO DE FERRAMENTAS EM GERAL LTDA - 

Senhor licitante, após análise foi
verificado que sua empresa deixou de apresentar todos os 

documentos de habilitação.
22.850.543/0001-
30
01/09/2021
14:58:14
Boa tarde
22.850.543/0001-
30
01/09/2021
15:01:34
quais documentos faltaram Sr. Pregoeiro?
Pregoeiro 01/09/2021
15:01:47
Para ER COMERCIO DE FERRAMENTAS EM GERAL LTDA - 

Sua proposta será
desclassificada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 01/09/2021
15:02:15
Para ER COMERCIO DE FERRAMENTAS EM GERAL LTDA - 

Deixou de apresentar os
documentos solicitados nos itens 6 e 10 e seus respectivos 

subitens.
22.850.543/0001-
30
01/09/2021
15:02:26
ok, estamos cientes SR. Pregoeiro.
Pregoeiro 01/09/2021
15:12:16
Para RPF COMERCIAL LTDA - Sr. Licitante, boa tarde!
Pregoeiro 01/09/2021
15:13:36
Para RPF COMERCIAL LTDA - Sr. vamos negociar o ITEM 7, 

para isso pergunto: Qual o seu
melhor valor unitário que pode ofertar a este órgão?
03.217.016/0001-
49
01/09/2021
15:14:53
Boa tarde, Sr. Pregoeiro.
03.217.016/0001-
49
01/09/2021
15:15:24
Um momento por gentileza, estamos verificando.
03.217.016/0001-
49
01/09/2021
15:17:09
O nosso melhor valor para o item 7 é o registrado em nosso 

ultimo lance, de R$ 488,00.
03.217.016/0001-
49
01/09/2021
15:17:23
Informamos que é o menor possível, em razão de nossa 

estrutura de custos.
Pregoeiro 01/09/2021
15:20:15
Para RPF COMERCIAL LTDA - Sr. solicito que verifique com 

a sua gerência/diretoria o valor unitário para o ITEM 7 de R$ 
9,50.

03.217.016/0001-49
01/09/2021
15:22:44
O valor de R$ 9,50 é inexequível para nossa Empresa.
Pregoeiro 01/09/2021
15:23:03
Para RPF COMERCIAL LTDA - Sr.?
03.217.016/0001-49
01/09/2021
15:23:14
Nosso melhor valor unitário é de R$ 15,25.
Pregoeiro 01/09/2021
15:23:52
Para RPF COMERCIAL LTDA - Sr. o valor máximo que posso 

aceitar para o ITEM 7 é de R$ 9,97. Caso não possa realizar 
este valor, será desclassificado neste item.

03.217.016/0001-49
01/09/2021
15:25:30
Certo. Não conseguimos chegar a esse valor.
Pregoeiro 01/09/2021
15:26:27
Para RPF COMERCIAL LTDA - DESCLASSIFICADA por im-

possibilidade de redução nos valores ofertados, tendo como 
referência a pesquisa encartada aos autos.

Pregoeiro 01/09/2021
15:33:32
Srs. Licitantes remanescentes do Item 7 iremos Retornar a 

Disputa Fechada, para conclusão deste item.
Sistema 01/09/2021
15:34:43
A etapa fechada foi reiniciada para o item 7. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 750,0000 e R$ 
950,0000, poderá enviar um lance único e fechado até às 
15:39:42 do dia 01/09/2021.

Sistema 01/09/2021
15:39:43
O fornecedor da proposta no valor de R$ 750,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 7.
Sistema 01/09/2021
15:39:43
O fornecedor da proposta no valor de R$ 950,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 7.

Após analise dos documentos de habilitação por esta 
pregoeira e pela equipe técnica foi verificado a seguinte des-
classificação:

Pregoeiro 01/09/2021
14:08:36
Para QUALITY ATACADO EIRELI - Senhor licitante, após 

analise foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os 
documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 01/09/2021
14:08:43
Para QUALITY ATACADO EIRELI - 6.6.1 – Apresentar ori-

ginal, cópia simples ou impressão da internet do rótulo, em-
balagem, catálogo comercial ou ficha técnica que contenham 
descrição do item.

Pregoeiro 01/09/2021
14:08:49
Para QUALITY ATACADO EIRELI - 10.3.1. Declaração firma-

da por seu representante legal ou procurador, sob as penas da 
lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do 
Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários, 
caso o licitante não esteja cadastrado como contribuinte no 
Município de São Paulo, conforme modelo padrão – Anexo IV.

Pregoeiro 01/09/2021
14:09:37
Para QUALITY ATACADO EIRELI - Sua proposta será des-

classificada para todos os itens
que está participando.
15.724.019/0001-58
01/09/2021
14:10:38
Boa tarde, Sr. Pregoeiro.
15.724.019/0001-58
01/09/2021
14:11:15
Posso anexar todos os documentos informados.
Pregoeiro 01/09/2021
14:14:34
Para QUALITY ATACADO EIRELI - Todos os documentos de 

Habilitação solicitados no edital deveriam ter sido anexados 
junto com a proposta, não podemos aceitar inclusão de docu-
mentação neste momento.

Pregoeiro 01/09/2021
14:16:22
Para WEN SOLUTION LTDA - Senhor licitante, após análise 

foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os docu-
mentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 01/09/2021
14:16:30
Para WEN SOLUTION LTDA - 6.6.1 – Apresentar o original, 

cópia simples ou impressão da internet do rótulo, embalagem, 
catálogo comercial ou ficha técnica que contenham descrição 
do item.

Pregoeiro 01/09/2021
14:17:20
Para WEN SOLUTION LTDA - 10.2.3.1. Atestado(s) de capa-

cidade técnica;
Pregoeiro 01/09/2021
14:17:28
Para WEN SOLUTION LTDA - 10.3.1. Declaração firmada por 

seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, do 
não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários, caso o 
licitante não esteja cadastrado como contribuinte no Município 
de São Paulo, conforme modelo padrão – Anexo IV.

Pregoeiro 01/09/2021
14:17:35
Para WEN SOLUTION LTDA - Todos os documentos elenca-

dos no item 10.2.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista, a consulta 
no Sicaf dos referidos documentos também restou negativa 
uma vez que a empresa também não os anexou na plataforma.

Pregoeiro 01/09/2021
14:17:45
Para WEN SOLUTION LTDA - Os balanços e demonstrações 

não atenderam o solicitado no item 10.2.2.1.1, pois deixaram 
de vir acompanhados dos termos de abertura e de encerra-
mento;

Pregoeiro 01/09/2021
14:18:15
Para WEN SOLUTION LTDA - Sua proposta será desclassifi-

cada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 01/09/2021
14:23:53
Para S & K INFORMATICA LTDA - Senhor licitante, após 

análise foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os 
documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 01/09/2021
14:24:00
Para S & K INFORMATICA LTDA - 6.6.1 – Apresentar origi-

nal, cópia simples ou impressão
da internet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou 

ficha técnica que contenham
descrição do item.
Pregoeiro 01/09/2021
14:24:06
Para S & K INFORMATICA LTDA - 10.3.1. Declaração firma-

da por seu representante legal
ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e 

de que nada deve à Fazenda
do Município de São Paulo, relativamente aos tributos mo-

biliários, caso o licitante não
esteja cadastrado como contribuinte no Município de São 

Paulo, conforme modelo padrão
– Anexo IV.
Pregoeiro 01/09/2021 Para S & K INFORMATICA LTDA - 

Apresentou a Certidão de Falência e Concordata vencida
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14:24:26 em 28/08/2021.
Pregoeiro 01/09/2021
14:24:43
Para S & K INFORMATICA LTDA - Sua proposta será des-

classificada para todos os itens
que está participando.
Pregoeiro 01/09/2021
14:28:36
Todas as propostas para o item 01 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 01/09/2021
14:33:07
Todas as propostas para o item 02 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 01/09/2021
14:34:35
Para FERGAVI COMERCIAL LTDA - Senhor licitante, após 

análise foi verificado que sua
empresa deixou de apresentar os documentos relacionados 

abaixo:
Pregoeiro 01/09/2021
14:34:46
Para FERGAVI COMERCIAL LTDA - 6.6.1 – Apresentar origi-

nal, cópia simples ou impressão
da internet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou 

ficha técnica que contenham
descrição do item.
Pregoeiro 01/09/2021
14:36:09
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Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 
10.2.3.1. Atestado(s) de

capacidade técnica não atende ao solicitado no edital.
Pregoeiro 02/09/2021
13:37:17
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 

10.3.1. Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo, conforme modelo 
padrão – Anexo IV

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:23
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 

10.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ;

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:32
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 

- 10.2.4.2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou munici-
pal de contribuintes;

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:43
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 

- 10.2.4.2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou munici-
pal de contribuintes;

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:52
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 

10.2.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, bem como os Índices de Liquidez.

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:57
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - Sua 

proposta será desclassificada
para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
13:44:24
Todas as propostas do item 12 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Sistema 02/09/2021
13:50:17
A etapa fechada foi reiniciada para o item 13. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 6.201,3700, R$ 
6.201,3800 e R$ 6.201,6000, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 13:55:16 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
13:55:17
O fornecedor da proposta no valor de R$ 6.201,3800 não 

enviou lance único e fechado para o item 13.
Sistema 02/09/2021
13:55:17
O fornecedor da proposta no valor de R$ 6.201,3700 não 

enviou lance único e fechado para o item 13.
Sistema 02/09/2021
13:55:17
O fornecedor da proposta no valor de R$ 6.201,6000 não 

enviou lance único e fechado para o item 13.
Sistema 02/09/2021
13:55:17
O item 13 teve empate real para o valor 1.000,0000. 

Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com pro-
postas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 
de Propostas.

Sistema 02/09/2021
13:55:17
O item 13 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
14:05:27
Todas as propostas do item 13 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Sistema 02/09/2021
14:12:04
A etapa fechada foi reiniciada para o item 14. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 1.907,9700, R$ 
1.907,9800 e R$ 4.224,0000, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 14:17:03 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
14:17:04
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.907,9700 não 

enviou lance único e fechado para o item 14.
Sistema 02/09/2021
14:17:04
O fornecedor da proposta no valor de R$ 4.224,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 14.
Sistema 02/09/2021
14:17:04
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.907,9800 não 

enviou lance único e fechado para o item 14.
Sistema 02/09/2021
14:17:04
O item 14 está encerrado.
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Pregoeiro 02/09/2021
14:19:15
Todas as propostas do item 14 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Sistema 02/09/2021
14:21:49
A etapa fechada foi reiniciada para o item 15. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 1.896,9700, R$ 
3.199,8300 e R$ 3.199,8400, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 14:26:48 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
14:26:49
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.896,9700 não 

enviou lance único e fechado
para o item 15.
Sistema 02/09/2021
14:26:49
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.199,8300 não 

enviou lance único e fechado
para o item 15.
Sistema 02/09/2021
14:26:49
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.199,8400 não 

enviou lance único e fechado
para o item 15.
Sistema 02/09/2021
14:26:49
O item 15 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
14:30:38
Todas as propostas do item 15 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 02/09/2021
14:37:05
Todas as propostas do item 16 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 02/09/2021

A etapa fechada foi reiniciada para o item 11. Fornecedor 
que apresentou lance no valor

de R$ 60.480,0000 poderá enviar um lance único e fechado 
até às 11:39:46 do dia

02/09/2021.
Sistema 02/09/2021
11:36:03
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELE-

TRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, enviou o anexo para o ítem 9.
Sistema 02/09/2021
11:37:18
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELE-

TRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, enviou o anexo para o ítem 10.
Sistema 02/09/2021
11:39:47
O fornecedor da proposta no valor de R$ 60.480,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 11.
Sistema 02/09/2021
11:39:47
O item 11 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
11:47:04
Para MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - Sr. após 

consulta as Sanções Impeditivas, conforme Item 9, do Edital, 
verificamos que constam ocorrências e estas referem-se a 
Suspensão de participação, conforme inc. III, do Art. 87 da Lei 
8.666/93 até 08/09/2021.

Pregoeiro 02/09/2021
11:48:25
Para MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - Sua proposta 

será desclassificada para todos os itens que está participando.
Sistema 02/09/2021
11:51:51
A etapa fechada foi reiniciada para o item 12. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 3.199,8900, R$ 
3.199,9000 e R$ 3.199,9900, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 11:56:50 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
11:56:51
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.199,8900 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 02/09/2021
11:56:51
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.199,9900 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 02/09/2021
11:56:51
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.199,9000 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 02/09/2021
11:56:51
A etapa fechada foi reiniciada para o item 12. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 3.999,0000 e R$ 
4.000,0000, poderá enviar um lance único e fechado até às 
12:01:51 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
12:01:52
O fornecedor da proposta no valor de R$ 3.999,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 02/09/2021
12:01:52
O fornecedor da proposta no valor de R$ 4.000,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 12.
Sistema 02/09/2021
12:01:52
O item 12 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
12:04:41
Para H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI - Senhor lici-

tante, após análise foi verificado
que sua empresa deixou de apresentar os documentos 

relacionados abaixo:
Pregoeiro 02/09/2021
12:04:59
Para H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI - 6.6.1 – 

Apresentar original, cópia simples ou impressão da internet 
do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou ficha técnica que 
contenham descrição do item.
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Pregoeiro 02/09/2021
12:05:06
Para H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI - 10.3.1. 

Declaração firmada por seu representante legal ou procurador, 
sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada 
deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos 
tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo, conforme modelo 
padrão – Anexo IV.

Pregoeiro 02/09/2021
12:05:13
Para H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI - Sua proposta 

será desclassificada para
todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
12:08:02
A sessão esta suspensa para intervalo de almoço, retorno 

previsto para às 13h30min.
Pregoeiro 02/09/2021
13:30:56
Retomaremos os trabalhos.
Pregoeiro 02/09/2021
13:31:44
Para LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI - Senhor licitante, 

após análise foi verificado
que sua empresa deixou de apresentar os documentos 

relacionados abaixo:
Pregoeiro 02/09/2021
13:31:54
Para LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI - Senhor licitante, 

após análise foi verificado que sua empresa deixou de apresen-
tar os documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 02/09/2021
13:32:01
Para LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI - 6.6.1 – Apresen-

tar original, cópia simples ou impressão da internet do rótulo, 
embalagem, catálogo comercial ou ficha técnica que conte-
nham descrição do item.

Pregoeiro 02/09/2021
13:32:06
Para LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI - Sua proposta 

será desclassificada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
13:36:54
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 

Senhor licitante, após análise foi verificado que sua empresa 
deixou de apresentar os documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:06
Para LEONARDO FRANCISCO DA SILVA 82162727668 - 

6.6.1 – Apresentar original, cópia simples ou impressão da 
internet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou ficha 
técnica que contenham descrição do item.

Pregoeiro 02/09/2021
13:37:11

10:57:47
Para CONCEPT SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS 

EIRELI - Sr. após consulta as Sanções Impeditivas, conforme 
Item 9, do Edital, verificamos que constam ocorrências e estas 
referem-se a Suspensão de participação, conforme inc. III, do 
Art. 87 da Lei 8.666/93 até 21/10/2021.

Pregoeiro 02/09/2021
10:57:55
Para CONCEPT SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS 

EIRELI - Sua proposta será desclassificada para todos os itens 
que está participando.

Pregoeiro 02/09/2021
11:03:39
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Senhor 

licitante, após analise dos documentos de habilitação foi verifi-
cado o atendimento ao solicitado no edital.

Pregoeiro 02/09/2021
11:04:14
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - 

Senhor(a) Licitante bom dia, sua proposta para os Itens 09 e 
10 é a melhor classificada, solicito verificar a possibilidade de 
redução.

34.354.190/0001-67
02/09/2021
11:04:39
Bom dia
34.354.190/0001-67
02/09/2021
11:05:44
Devido a intensa disputa, ofertamos nosso valor mínimo 

no lance fechado, impossibilitando a redução nesse momento
Pregoeiro 02/09/2021
11:09:40
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - 

Senhor(a) Licitante, por estar dentro do nosso preço referencial 
para este item, será aceito o valor unitário de R$ 299,00 e total 
de R$ 112.125,00 para o item 09.

Pregoeiro 02/09/2021
11:10:01
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - 

Senhor(a) Licitante, por estar dentro do nosso preço referencial 
para este item, será aceito o valor unitário de R$ 299,00 e total 
de R$ 37.375,00 para o item 10.

34.354.190/0001-67
02/09/2021
11:10:14
Ok, senhor Pregoeiro
Pregoeiro 02/09/2021
11:10:18
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Solicito 

encaminhar a proposta readequada contendo os itens 09 e 10, 
a mesma deverá estar em papel timbrado, assinada pelo repre-
sentante legal da licitante e digitalizada antes do envio.

Sistema 02/09/2021
11:10:30
Senhor fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS 

EIRELI, CNPJ/CPF: 34.354.190/0001-67, solicito o envio do 
anexo referente ao ítem 9. Sistema 02/09/2021 Senhor forne-
cedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
52/56 11:10:39 34.354.190/0001-67, solicito o envio do anexo 
referente ao ítem 10.

Pregoeiro 02/09/2021
11:12:46
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Senhor licitante, após 

análise foi verificado que sua empresa deixou de apresentar os 
documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 02/09/2021
11:14:49
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Quanto ao item 11, 

sua empresa cotou produto que não atende ao solicitado no 
edital.

Pregoeiro 02/09/2021
11:14:58
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - O catalogo apresen-

tado para o item 11 não atende ao solicitado no edital, pois 
trata-se alicate e o solicitado e testador de cabo.

17.775.469/0001-03
02/09/2021
11:15:09
Sim. e desclassificados no dia de ontem.
Pregoeiro 02/09/2021
11:15:11
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Os balanços e de-

monstrações não atenderam o solicitado no item 10.2.2.1.1, 
pois deixaram de vir acompanhados dos termos de abertura e 
de encerramento;

Pregoeiro 02/09/2021
11:15:25
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Sua proposta será des-

classificada para todos os itens que está participando.
17.775.469/0001-03
02/09/2021
11:16:26
ok
17.775.469/0001-03
02/09/2021
11:17:59
Só para registro, o nosso Balanço Patrimonial, se trata de 

Balanço de Abertura.
17.775.469/0001-03
02/09/2021
11:18:40
Pois a empresa, passou pelo desemquadramento do dia 01 

de Janeiro de 2021.
Pregoeiro 02/09/2021
11:21:51
Para ALZOTEC INFORMATICA LTDA - Sua empresa apresen-

tou o Balanço de 2021, sendo que o solicitado era do exercício 
passado, ou seja 2020.

Pregoeiro 02/09/2021
11:27:25
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Senhor licitante, quan-

to ao item 11 o produto ofertado não atende ao solicitado no 
edital, pois a área técnica verificou que o produto cotado não 
tem Display: LCD 128* 64mm com luz traseira.

Pregoeiro 02/09/2021
11:27:42
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Sua proposta será 

desclassificada para este item.
35.174.229/0001-
27
02/09/2021
11:31:19
Acredito que o produto até tenha, mas o fabricante produ-

ziu um catálogo bem resumido.
De acordo!
Pregoeiro 02/09/2021
11:34:30
Informo a todos que a licitante FERGAVI está desclassifica-

da em todos os itens que
participa, mas tendo em vista a mesma não ter sido convo-

cada para etapa fechada,
estaremos abrindo esta etapa para desclassificar a mesma 

posteriormente.
Sistema 02/09/2021
11:34:47

Para JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR - Sua proposta será des-
classificada para todos os itens que está participando.

28.604.543/0001-37
02/09/2021
10:01:53
bom dia
28.604.543/0001-37
02/09/2021
10:02:34
verifique em docs diarios atestados
28.604.543/0001-37
02/09/2021
10:03:13
tem o atestado sim sr pregoeiro
Pregoeiro 02/09/2021
10:04:10
Para JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR - Ratificando, deixou de 

apresentar o documento
solicitado no item 6.6.1 - Catálogos
28.604.543/0001-37
02/09/2021
10:07:03
sim senhor
Pregoeiro 02/09/2021
10:07:42
Neste momento será retomada a disputa para o item 08.
Sistema 02/09/2021
10:08:18
A etapa fechada foi reiniciada para o item 8. Fornecedor 

que apresentou um dos seguintes lances: R$ 9.814,0000, R$ 
9.815,0000 e R$ 9.819,9900, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 10:13:17 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
10:13:18
O fornecedor da proposta no valor de R$ 9.814,0000 não 

enviou lance único e fechado para o item 8.
Sistema 02/09/2021
10:13:18
O fornecedor da proposta no valor de R$ 9.819,9900 não 

enviou lance único e fechado para o item 8.
Sistema 02/09/2021
10:13:18
O item 8 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021 Para DKSA COMERCIAL LTDA - Se-

nhor licitante, após análise foi verificado que sua 03/09/2021 
08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 51/56
10:15:38 empresa deixou de apresentar os documentos 

relacionados abaixo:
Pregoeiro 02/09/2021
10:16:21
Para DKSA COMERCIAL LTDA - Balanço Patrimonial apre-

sentado não atende ao solicitado no edital no item 10.2.2.1, 
pois não é do exercício de 2020.

Pregoeiro 02/09/2021
10:17:06
Para DKSA COMERCIAL LTDA - A Prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
solicitado no item 10.2.4.4. do edital, consta vencida no SICAF 
e a certidão apresentada também encontra-se vencida.

Pregoeiro 02/09/2021
10:17:19
Para DKSA COMERCIAL LTDA - Sua proposta será desclassi-

ficada para todos os itens que está participando.
Pregoeiro 02/09/2021
10:23:29
Para TECNO SEG INFORMATICA E SEGURANCA DE DADOS 

LTDA - Senhor licitante, após análise foi verificado que sua em-
presa deixou de apresentar os documentos relacionados abaixo:

Pregoeiro 02/09/2021
10:23:36
Para TECNO SEG INFORMATICA E SEGURANCA DE DADOS 

LTDA - 6.6.1 – Apresentar original, cópia simples ou impressão 
da internet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou ficha 
técnica que contenham descrição do item.

Pregoeiro 02/09/2021
10:23:42
Para TECNO SEG INFORMATICA E SEGURANCA DE DADOS 

LTDA - 10.3.1. Declaração firmada por seu representante legal 
ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento 
e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos mobiliários, caso o licitante não 
esteja cadastrado como contribuinte no Município de São Paulo, 
conforme modelo padrão – Anexo IV.

Pregoeiro 02/09/2021
10:23:49
Para TECNO SEG INFORMATICA E SEGURANCA DE DADOS 

LTDA - Sua proposta será desclassificada para todos os itens 
que está participando.

Pregoeiro 02/09/2021
10:29:42
Neste momento será retomada novamente a disputa para 

o item 08.
Pregoeiro 02/09/2021
10:34:20 Não será necessário a retomada da etapa fechada 

para o item 08, uma vez que temos uma licitante convocada e 
com os documentos de habilitação analisados e aprovados, por 
um equivoco não foi verificado.

Pregoeiro 02/09/2021
10:34:52
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Senhor licitante, após 

analise dos documentos de habilitação foi verificado o atendi-
mento ao solicitado no edital.

Pregoeiro 02/09/2021
10:35:15
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Solicito verificar a 

possibilidade de redução do valor ofertado.
35.174.229/0001-27
02/09/2021
10:36:26
Bom dia! quem sabe na próxima, nessa nova etapa, chega-

mos no nosso limite.
35.174.229/0001-27
02/09/2021
10:41:12
Mudamos de ideia, fica o novo valor de R$ 7.989,0000
Pregoeiro 02/09/2021
10:47:23
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Senhor(a) Licitante, 

por estar dentro do nosso preço referencial para este item, será 
aceito o valor unitário de R$ 26,63 e total de R$ 7.989,00 para 
o item 08.

Pregoeiro 02/09/2021
10:47:59
Para WIRECOMP COMPUTER LTDA - Solicito encaminhar a 

proposta readequada, a mesma deverá estar em papel timbra-
do, assinada pelo representante legal da licitante e digitalizada 
antes do envio.

Sistema 02/09/2021
10:48:10
Senhor fornecedor WIRECOMP COMPUTER LTDA, CNPJ/

CPF: 35.174.229/0001-27, solicito o envio do anexo referente 
ao ítem 8.

Sistema 02/09/2021
10:56:24
Senhor Pregoeiro, o fornecedor WIRECOMP COMPUTER 

LTDA, CNPJ/CPF:
35.174.229/0001-27, enviou o anexo para o ítem 8.
Pregoeiro 02/09/2021
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ções de recurso para o item Troca de Mensagens Data Mensa-
gem Sistema 23/09/2021 14:31:42 Este pregão foi reagendado 
para 30/09/2021 09:30. Sistema 23/09/2021 14:31:42 Sr(s) 
fornecedor(es), o item 8 está retornando à fase de Habilitação. 
Pregoeiro 30/09/2021 09:31:57 Bom dia Sr(s). Licitante(s), de-
claro reaberta a sessão. Pregoeiro 30/09/2021 09:34:45 Tendo 
em vista a Inabilitação na empresa Wirecomp, pois deixou de 
apresentar o Balanço Patrimonial, não atendo ao solicitado no 
item 10.2.2 - Qualificação Econômico Financeira, bem como em 
consulta ao SICAF realizada no momento da sessão, por um 
equivoco, não foi veirifcado que não constava validade da mes-
ma... Pregoeiro 30/09/2021 09:35:00 ...serão convocadas as lici-
tantes remanescentes para 2ª fase de lances. Sistema 
30/09/2021 09:35:50 A etapa fechada foi reiniciada para o item 
8. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances: R$ 
9.999,8000, R$ 11.999,8400 e R$ 11.999,8500, poderá enviar 
um lance único e fechado até às 09:40:49 do dia 30/09/2021. 
Sistema 30/09/2021 09:40:50 O fornecedor da proposta no va-
lor de R$ 9.999,8000 não enviou lance único e fechado para o 
item 8. Sistema 30/09/2021 09:40:50 O fornecedor da proposta 
no valor de R$ 11.999,8500 não enviou lance único e fechado 
para o item 8. Sistema 30/09/2021 09:40:50 O fornecedor da 
proposta no valor de R$ 11.999,8400 não enviou lance único e 
fechado para o item 8. Sistema 30/09/2021 09:40:50 A etapa 
fechada foi reiniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou 
um dos seguintes lances: R$ 13.200,0000, R$ 14.940,0000 e R$ 
19.500,0000, poderá enviar um lance único e fechado até às 
09:45:50 do dia 30/09/2021. Sistema 30/09/2021 09:45:51 O 
fornecedor da proposta no valor de R$ 19.500,0000 não enviou 
lance único e fechado para o item 8. Sistema 30/09/2021 
09:45:51 O fornecedor da proposta no valor de R$ 14.940,0000 
não enviou lance único e fechado para o item 8. Sistema 
30/09/2021 09:45:51 O fornecedor da proposta no valor de R$ 
13.200,0000 não enviou lance único e fechado para o item 8. 
Sistema 30/09/2021 09:45:51 A etapa fechada foi reiniciada 
para o item 8. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$ 
25.739,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 
09:50:51 do dia 30/09/2021. Sistema 30/09/2021 09:50:52 O 
fornecedor da proposta no valor de R$ 25.739,0000 não enviou 
lance único e fechado para o item 8. Sistema 30/09/2021 
09:50:52 O item 8 está encerrado. Pregoeiro 30/09/2021 
10:18:04 Senhores neste momento será realizada a consulta ao 
SICAF - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), Tribunal de Contas no Estado de São Paulo e Sanções 
-EST.SP, para verificar se consta alguma penalidade junto as 
empresas. Pregoeiro 30/09/2021 10:18:15 Após, conforme dis-
posto no Dec.Federal 10.024/2019, serão analisados os DOCU-
MENTOS ANEXADOS no sistema(item 6.6 e 10), anteriormente 
a abertura 30/09/2021 13:11 Compras.gov.br - O SITE DE COM-
PRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/in-
dexgov.asp 3/4 da sessão, para o atendimento da legislação e 
do solicitado no item 5.1 e 5.2 do edital. Pregoeiro 30/09/2021 
10:18:25 REITERO A TODOS OS LICITANTES A NECESSIDADE DE 
ESTAREM ATENTOS AO CHAT DURANTE TODA A SESSÃO PUBLI-
CA DE PREGÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE VOSSAS 
PROPOSTAS. Pregoeiro 30/09/2021 10:18:30 INFORMO AINDA 
QUE AO SEREM CHAMADOS AO CHAT POR ESTA PREGOEIRA, 
OS LICITANTES TERÃO O PRAZO MÁXIMO DE 05 MINUTOS 
PARA MANIFESTAÇÃO. AO TÉRMINO DESSE PRAZO O LICITAN-
TE TERÁ SUA PROPOSTA DESCLASSIFICADA E SERÁ CHAMADO 
O PRÓXIMO NA ORDEM CLASSIFICATÓRIA. Pregoeiro 
30/09/2021 10:18:37 SALIENTO QUE A SESSÃO PUBLICA DE 
PREGÃO SOMENTE TERMINA QUANDO TODOS OS ITENS ESTI-
VEREM ENCERRADOS, INDEPENDENTEMENTE DO HORÁRIO EM 
QUE ISTO OCORRA Pregoeiro 30/09/2021 10:18:42 Sendo as-
sim, peço que permaneçam e fiquem atentos as mensagens no 
CHAT desta pregoeira. Iremos analisar os documentos já envia-
dos no sistema. Pregoeiro 30/09/2021 11:13:31 Senhor licitante, 
após análise dos documentos de habilitação por esta pregoeira 
e equipe técnica foi verificado a seguinte desclassificação: Pre-
goeiro 30/09/2021 11:14:34 Para PREVENTIVA INFORMATICA 
COMERCIAL LTDA - Senhor licitante, após análise foi verificado 
que sua empresa deixou de apresentar os documentos relacio-
nados abaixo: Pregoeiro 30/09/2021 11:14:43 Para PREVENTIVA 
INFORMATICA COMERCIAL LTDA - 6.6.1 – Apresentar original, 
cópia simples ou impressão da internet do rótulo, embalagem, 
catálogo comercial ou ficha técnica que contenham descrição 
do item. 07.688.388/0001- 04 30/09/2021 11:18:21 Bom dia Sr 
Pregoeiro(a) 07.688.388/0001- 04 30/09/2021 11:20:56 Ainda 
pode ser enviado o catálogo? Pregoeiro 30/09/2021 11:28:21 
Para PREVENTIVA INFORMATICA COMERCIAL LTDA - Não, os 
documentos deveriam ter sido anexados todos antes da abertu-
ra do certame. Pregoeiro 30/09/2021 11:28:30 Para PREVENTI-
VA INFORMATICA COMERCIAL LTDA - Sua proposta será des-
classificada. 07.688.388/0001- 04 30/09/2021 11:29:31 Certo, 
desculpe a nossa falha. Pregoeiro 30/09/2021 11:30:35 Para 
DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SILVA - Senhor licitante, 
após análise foi verificado que sua empresa deixou de apresen-
tar os documentos relacionados abaixo: Pregoeiro 30/09/2021 
11:30:50 Para DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SILVA - 
6.6.1 – Apresentar original, cópia simples ou impressão da in-
ternet do rótulo, embalagem, catálogo comercial ou ficha técni-
ca que contenham descrição do item. Pregoeiro 30/09/2021 
11:33:46 Para DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SILVA - 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CC-
MEI, conforme solicitado no item 10.2.1.2 Pregoeiro 30/09/2021 
11:34:02 Para DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SILVA - 
Sua proposta será desclassificada. 38.084.603/0001- 91 
30/09/2021 11:37:14 Bom dia, senhor. Estamos cientes. Pedi-
mos desculpas por nossa falha. Pregoeiro 30/09/2021 11:39:03 
Todas as propostas para o item 08 foram desclassificadas, o 
mesmo será cancelado na aceitação e declarado Fracassado 
Sistema 30/09/2021 11:39:09 Srs. Fornecedores, está aberto o 
prazo para registro de intenção de recursos para os itens/gru-
pos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julga-
mento´. Pregoeiro 30/09/2021 11:40:44 De acordo com o Art. 
44 Decreto Nº 10.024, de 20 DE SETEMBRO DE 2019 qualquer 
licitante poderá, de forma IMEDIATA E MOTIVADA, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as ra-
zões de recurso, ficando os demais licitantes,... Pregoeiro 
30/09/2021 11:40:51 ...desde logo, intimados para, ficarão inti-
mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defe-
sa dos seus interesses.” Pregoeiro 30/09/2021 11:40:56 Sendo 
assim, no momento de intenção de recurso deve ser informado 
o MOTIVO de forma resumida da intenção sendo as razões 
apresentadas quando da inserção da peça recursal no site. Pre-
goeiro 30/09/2021 11:41:01 Foi informado o prazo final para 
registro de intenção de recursos: 30/09/2021 às 12:10:00. Pre-
goeiro 30/09/2021 11:41:38 Praticados todos os atos necessá-
rios ao regular processamento da licitação eletrônica, em nome 
da Autarquia Hospitalar Municipal agradeço a participação de 
todos e declaro ENCERRADA a sessão. 30/09/2021 13:11 Com-
pras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/4 Eventos do Pregão 
Evento Data/Hora Observações Volta de fase 23/09/2021 
14:31:42 Tendo em vista que a administração pode rever seus 
atos, em nova analise da documentação habilitação verificou-se 
que a licitante deixou de apresentar o Balanço Patrimonial, bem 
como não consta na consulta ao SICAF realizada no momento 
da sessão validade da mesma.. Reagendado para: 30/09/2021 
09:30 Abertura do prazo 30/09/2021 11:39:09 Abertura de pra-
zo para intenção de recurso Fechamento do prazo 30/09/2021 
11:41:01 Fechamento de prazo para registro de intenção de re-
curso: 30/09/2021 às 12:10:00. Após encerramento da Sessão 
Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados 
vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da 
Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preco-

Praticados todos os atos necessários ao regular processa-
mento da licitação eletrônica, em nome da Secretaria Municipal 
da Saúde agradeço a participação de todos e declaro ENCER-
RADA a sessão.

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações
03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

DO GOVERNO
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

56/56__
Abertura da sessão pública 31/08/2021
09:00:05 Abertura da sessão pública
Encerramento da análise de propostas
31/08/2021
09:15:05 Etapa de análise de propostas encerrada.
Julgamento de propostas 31/08/2021
09:45:49 Início da etapa de julgamento de propostas
Alteração equipe 01/09/2021
14:42:54
Pregoeiro Anterior: 11890390879-CRISTIANE CIGLIONI 

. Pregoeiro Atual: 13164527861- LUCIMARA GONCALO DE 
ARAUJO . Justificativa: Dar continuidade ao certame.

Alteração equipe 02/09/2021
08:30:27
Pregoeiro Anterior: 13164527861-LUCIMARA GONCALO 

DE ARAUJO . Pregoeiro Atual:
11890390879-CRISTIANE CIGLIONI . Justificativa: Alteração 

pregoeiro.
Abertura do prazo 02/09/2021
16:12:20 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do prazo 02/09/2021
16:19:45 Fechamento de prazo para registro de intenção de 

recurso: 02/09/2021 às 16:50:00.
Data limite para registro de recurso: 09/09/2021.
Data limite para registro de contrarrazão: 13/09/2021.
Data limite para registro de decisão: 21/09/2021.
Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melho-

res classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedi-
do o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a 
declarar, foi encerrada a sessão às 08:49 horas do dia 03 de se-
tembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio.

CRISTIANE CIGLIONI
Pregoeiro Oficial
ANDREA DE SOUSA
Equipe de Apoio
CINTHIA ESTEVAM SANTORO
Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6018.2021/0003191-2
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Secretaria 

Municipal da Saúde Ata de Realização do Pregão Eletrônico - 
Complementar Nº 1 Nº 00417/2021 Às 09:30 horas do dia 30 
de setembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Ór-
gão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 
pelo instrumento legal Portaria 357/2021/SMS de 12/08/2021, 
em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, referente ao Processo nº 60182021/00031912, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00417/2021. Modo 
de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: AQUISIÇÃO de COMPO-
NENTES PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA., tendo em vista Tendo em vista que a administração 
pode rever seus atos, em nova analise da documentação habili-
tação verificou-se que a licitante deixou de apresentar o Balan-
ço Patrimonial, bem como não consta na consulta ao SICAF rea-
lizada no momento da sessão validade da mesma.. Item: 8 
Descrição: "teclado" Descrição Complementar: Teclados USB 
com fio. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 300 Unidade de forneci-
mento: Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 7.989,0000 Situa-
ção: Cancelado no julgamento Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo míni-
mo entre lances: - Histórico Item: 8 - "teclado" Não existem 
lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do Item 
Evento Data Observações Volta de fase 23/09/2021 14:31:42 
Volta de Fase para Habilitação Recusa de proposta 30/09/2021 
09:31:45 Recusa da proposta. Fornecedor: WIRECOMP COMPU-
TER LTDA, CNPJ/CPF: 35.174.229/0001-27, pelo melhor lance de 
R$ 8.000,0000 e com valor negociado a R$ 7.989,0000. Motivo: 
Licitante deixou de apresentar o Balanço Patrimonial, deixando 
de atendo ao solicitado no item 10.2.2 - Qualificação Econômi-
co Financeira, bem como em consulta ao SICAF realizada no 
momento da sessão, por um equivoco, não foi veirifcado que 
não constava validade da mesma. Etapa fechada - Retorno do 
julgamento 30/09/2021 09:35:50 Retorno de item do Julgamen-
to para a etapa fechada da Disputa. Reinício etapa fechada 
30/09/2021 09:40:50 Reinício da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores com os lances: R$ 13.200,0000, R$ 
14.940,0000 e R$ 19.500,0000. Reinício etapa fechada 
30/09/2021 09:45:51 Reinício da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores com o lance: R$ 25.739,0000. Encer-
ramento 30/09/2021 09:50:52 Item encerrado. Encerramento 
etapa fechada 30/09/2021 09:50:52 Encerrada etapa fechada 
do item. Recusa de proposta 30/09/2021 11:15:02 Recusa da 
proposta. Fornecedor: H L P COMERCIO ELETRO FONIA EIRELI, 
CNPJ/CPF: 16.866.828/0001-67, pelo melhor lance de R$ 
11.999,8400. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital. Recusa de proposta 
30/09/2021 11:15:18 Recusa da proposta. Fornecedor: QUALITY 
ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF: 15.724.019/0001-58, pelo melhor 
lance de R$ 11.999,8500. Motivo: Deixou de apresentar os do-
cumentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital. Recusa 
de proposta 30/09/2021 11:15:39 Recusa da proposta. Fornece-
dor: WEN SOLUTION LTDA, CNPJ/CPF: 22.816.470/0001-60, pelo 
melhor lance de R$ 14.940,0000. Motivo: Deixou de apresentar 
os documentos solicitados nos itens 6.6.1, 10.2.3.1, 10.3.1, 
toda regularidade Fiscal e Trabalhista uma 30/09/2021 13:11 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/4 vez que não 
consta validade no SICAF, deixou de apresentar os termos de 
abertura e encerramento do Balanço Patrimonial. Recusa de 
proposta 30/09/2021 11:15:53 Recusa da proposta. Fornecedor: 
FERGAVI COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 14.968.227/0001-30, 
pelo melhor lance de R$ 25.739,0000. Motivo: Deixou de apre-
sentar os documentos solicitados nos itens 6.6.1 e 10.2.3.1 do 
edital, não apresentou o catálogo e o atestado de capacidade 
não atende o requisitado. Recusa de proposta 30/09/2021 
11:16:09 Recusa da proposta. Fornecedor: S & K INFORMATICA 
LTDA, CNPJ/CPF: 03.655.629/0001-68, pelo melhor lance de R$ 
13.200,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.3.1 do edital, apresentou certidão 
de Falência e Concordata Vencida. Recusa de proposta 
30/09/2021 11:28:43 Recusa da proposta. Fornecedor: PREVEN-
T IVA INFORMATICA COMERCIAL  LTDA, CNPJ /CPF : 
07.688.388/0001-04, pelo melhor lance de R$ 9.999,8000. Mo-
tivo: Deixou de apresentar os documentos solicitados nos itens 
6.6.1. Recusa de proposta 30/09/2021 11:37:57 Recusa da pro-
posta. Fornecedor: DANTON GABRIEL SIMPLICIO DE SALES SIL-
VA, CNPJ/CPF: 38.084.603/0001-91, pelo melhor lance de R$ 
19.500,0000. Motivo: Deixou de apresentar os documentos soli-
citados nos itens 6.6.1 e 10.2.1.2. Cancelado no julgamento 
30/09/2021 11:39:09 Item cancelado no julgamento. Motivo: 
Todas as propostas foram desclassificadas. Não existem inten-

Para CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 
06162526682 - 10.3.1. Declaração firmada por seu represen-
tante legal ou procurador, sob as penas da lei, do não cadas-
tramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São 
Paulo, relativamente aos tributos mobiliários, caso o licitante 
não esteja cadastrado como contribuinte no Município de São 
Paulo, conforme modelo padrão – Anexo IV.

Pregoeiro 02/09/2021
15:15:09
Para CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

06162526682 - Sua proposta será desclassificada para todos os 
itens que está participando.

Pregoeiro 02/09/2021
15:20:12
Todas as propostas do item 19 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Sistema 02/09/2021
15:22:34
A etapa fechada foi reiniciada para o item 20. Fornecedor 

que apresentou lance no valor de R$ 2.838,6000 poderá enviar 
um lance único e fechado até às 15:27:33 do dia 02/09/2021.

Sistema 02/09/2021
15:27:34
O fornecedor da proposta no valor de R$ 2.838,6000 não 

enviou lance único e fechado para o item 20.
Sistema 02/09/2021
15:27:34
O item 20 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:30:04
Todas as propostas do item 20 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:32:56
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Senhor 

licitante, solicito que na proposta conste os itens 09 e 10 e não 
separadamente.

Pregoeiro 02/09/2021
15:34:26
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Será 

convocado o envio do anexo novamente para inserir a proposta.
Sistema 02/09/2021
15:35:18
Senhor fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS 

EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, solicito o envio do anexo referente 

ao ítem 9.
Sistema 02/09/2021
15:35:28
Senhor fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS 

EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, solicito o envio do anexo referente 

ao ítem 10.
Pregoeiro 02/09/2021
15:37:04
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Senhor 

licitante, solicito informar o número da conta no Banco do Bra-
sil para fins de pagamento.

34.354.190/0001-67
02/09/2021
15:37:04
Faremos a unificação da proposta com os item 09 e 10, 

como solicitado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:39:54
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - Sua 

empresa possui conta no Banco
do Brasil?
34.354.190/0001-67
02/09/2021
15:45:13
Faremos o envio da nova proposta, juntamente com a con-

ta no Banco do Brasil.
34.354.190/0001-67
02/09/2021
15:58:22
Sim, possuímos Sra. Pregoeira.
Pregoeiro 02/09/2021
16:02:47
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - O anexo 

já está aberto.
Sistema 02/09/2021
16:07:01
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELE-

TRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, enviou o anexo para o ítem 9.
Sistema 02/09/2021
16:07:40
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PUBLIC SHOP ELETRO ELE-

TRONICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
34.354.190/0001-67, enviou o anexo para o ítem 10.
Pregoeiro 02/09/2021
16:09:59
Para PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS EIRELI - A pro-

posta encontra-se de acordo
com o solicitado.
Pregoeiro 02/09/2021
16:11:48
“De acordo com o disposto no art. 44 Decreto Nº 10.024/19 

“Declarado o vencedor,
qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões de recurso, ficando os
demais licitantes,...
Pregoeiro 02/09/2021
16:11:54
...desde logo, intimados para, querendo, apresentarem con-

trarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente.”

Pregoeiro 02/09/2021
16:11:59
§ 3º “A ausência de manifestação imediata e motivada do 

licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto 
no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor.”

Pregoeiro 02/09/2021
16:12:05
Sendo assim, no momento de intenção de recurso deve ser 

informado o MOTIVO de forma resumida da intenção sendo as 
razões apresentadas quando da inserção da peça recursal na 
plataforma.

Sistema 02/09/2021
16:12:20
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de 

intenção de recursos para os itens/grupos na situação de ´aceito 
e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 02/09/2021
16:19:45
Foi informado o prazo final para registro de intenção de 

recursos: 02/09/2021 às 16:50:00.
Pregoeiro 02/09/2021
16:21:30

14:40:18
Para PLASLOPES COMERCIO LTDA - Sr. após consulta as 

Sanções Impeditivas, conforme
Item 9, do Edital, verificamos que constam ocorrências e 

estas referem-se a Suspensão
de participação, conforme inc. III, do Art. 87 da Lei 8.666/93 

até 14/04/2022.
Sistema 02/09/2021
14:43:38
A etapa fechada foi reiniciada para o item 17. Fornecedor 

que apresentou um dos
seguintes lances: R$ 829,9500, R$ 830,0000 e R$ 

1.013,7600, poderá enviar um lance
único e fechado até às 14:48:37 do dia 02/09/2021.
Sistema 02/09/2021
14:48:38
O fornecedor da proposta no valor de R$ 829,9500 não 

enviou lance único e fechado para
o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:48:38
O fornecedor da proposta no valor de R$ 830,0000 não 

enviou lance único e fechado para
o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:48:38
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.013,7600 não 

enviou lance único e fechado
para o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:48:38
A etapa fechada foi reiniciada para o item 17. Fornecedor 

que apresentou um dos
seguintes lances: R$ 1.492,4800, R$ 1.500,0000 e R$ 

8.000,0000, poderá enviar um
lance único e fechado até às 14:53:38 do dia 02/09/2021.
Sistema 02/09/2021
14:53:39
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.492,4800 não 

enviou lance único e fechado
para o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:53:39
O fornecedor da proposta no valor de R$ 1.500,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:53:39
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8.000,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 17.
Sistema 02/09/2021
14:53:39
O item 17 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
14:55:42
Volta a informá-los que as desclassificações das licitantes, 

conforme já infomado no chat,
foram para todos os itens que estavam participando, moti-

vo pelo qual não será repetido
no chat todos os motivos.
Pregoeiro 02/09/2021
14:59:12
Todas as propostas do item 17 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:01:15
Todas as propostas do item 18 foram desclassificadas, o 

mesmo será declarado
Fracassado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:02:00
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - Senhor licitante, após
análise foi verificado que sua empresa deixou de apresen-

tar os documentos relacionados
abaixo:
Pregoeiro 02/09/2021
15:02:10
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - 6.6.1 – Apresentar
original, cópia simples ou impressão da internet do rótulo, 

embalagem, catálogo
comercial ou ficha técnica que contenham descrição do 

item.
Pregoeiro 02/09/2021
15:02:18
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - 10.3.1. Declaração
firmada por seu representante legal ou procurador, sob as 

penas da lei, do não
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 

de São Paulo, relativamente
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadas-

trado como contribuinte no
Município de São Paulo, conforme modelo padrão – Anexo 

IV.
Pregoeiro 02/09/2021
15:02:26
Para MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS 

LTDA - Sua proposta será
desclassificada para todos os itens que está participando.
Sistema 02/09/2021
15:08:12
A etapa fechada foi reiniciada para o item 19. Fornecedor 

que apresentou um dos
seguintes lances: R$ 19.195,9500 e R$ 19.200,0000, pode-

rá enviar um lance único e
fechado até às 15:13:11 do dia 02/09/2021.
Sistema 02/09/2021
15:13:12
O fornecedor da proposta no valor de R$ 19.200,0000 não 

enviou lance único e fechado
para o item 19.
Sistema 02/09/2021
15:13:12
O fornecedor da proposta no valor de R$ 19.195,9500 não 

enviou lance único e fechado para o item 19.
Sistema 02/09/2021
15:13:12
O item 19 está encerrado.
Pregoeiro 02/09/2021
15:14:20
Para CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

06162526682 - Senhor licitante, após análise foi verificado que 
sua empresa deixou de apresentar os documentos relacionados 
abaixo:

03/09/2021 08:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 
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Pregoeiro 02/09/2021
15:14:35
Para CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

06162526682 - 6.6.1 – Apresentar original, cópia simples ou 
impressão da internet do rótulo, embalagem, catálogo comer-
cial ou ficha técnica que contenham descrição do item.

Pregoeiro 02/09/2021
15:14:53
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37.652.650/0001-21 06/10/2021 10:00:01:190 R$ 90.000,0000 
29.000.107/0001-11 06/10/2021 10:00:01:190 R$ 78.000,0000 
30.108.802/0001-80 06/10/2021 10:00:01:190 R$ 119.999,9900 
07.628.070/0001-38 06/10/2021 10:10:05:633 R$ 77.999,0000 
37.652.650/0001-21 06/10/2021 10:11:59:700 R$ 89.999,9900 
07.628.070/0001-38 06/10/2021 10:12:13:010 R$ 77.990,0000 
30.108.802/0001-80 06/10/2021 10:12:14:033 R$ 77.989,0000 
37.652.650/0001-21 06/10/2021 10:12:28:747 R$ 77.000,0000 
30.108.802/0001-80 06/10/2021 10:13:41:167 R$ 76.999,0000 
37.652.650/0001-21 06/10/2021 10:23:07:617 R$ 75.000,0000 
30.108.802/0001-80 06/10/2021 10:28:01:847 R$ 63.999,0000 
37.652.650/0001-21 06/10/2021 10:28:47:153 R$ 46.200,0000 
07.628.070/0001-38 06/10/2021 10:29:04:323 R$ 40.500,0000 
30.108.802/0001-80 06/10/2021 10:29:17:360 R$ 43.500,0000 
29.000.107/0001-11 06/10/2021 10:31:24:333 Não existem 
lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do Item 
Evento Data Observações Encerramento análise de propostas 
06/10/2021 10:03:42 Análise de propostas do item finalizada. 
Abertura 06/10/2021 10:10:02 Item aberto. Encerramento etapa 
aberta 06/10/2021 10:28:24 Encerrada etapa aberta do item. 
Início 1a etapa fechada 06/10/2021 10:28:24 Início da etapa 
fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresen-
taram lance entre R$ 75.000,0000 e R$ 90.000,0000. Encerra-
mento 06/10/2021 10:33:25 Item encerrado. Encerramento eta-
pa fechada 06/10/2021 10:33:25 Encerrada etapa fechada do 
item. Recusa de proposta 06/10/2021 11:46:41 Recusa da pro-
posta. Fornecedor: BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN - IND 
COM DE ESPUMAS, CNPJ/CPF: 30.108.802/0001-80, pelo me-
lhor lance de R$ 40.500,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA: Por 
deixar de atender o solicitado no item 6.6 , descumprindo com 
o Edital Recusa de proposta 06/10/2021 12:16:49 Recusa da 
proposta. Fornecedor: CONFIANCA COMERCIO DE PRODUTOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 29.000.107/0001-11, pelo melhor lance de R$ 
43.500,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA: Por deixar de atender 
o solicitado no item 6.6 do Edital. (6.6.3 - Ausência da Declara-
ção NBR 14561/2000 e 6.6.4 – Laudo Técnico comprove ignífu-
gas do revestimento ) Recusa de proposta 06/10/2021 12:42:53 
Recusa da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO COL-
CHOES ORTHOVIDA LTDA, CNPJ/CPF: 07.628.070/0001-38, pelo 
melhor lance de R$ 46.200,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA: 
Por deixar de atender o solicitado no item 6.6 do Edital. (6.6.3 
- Ausência da Declaração NBR 14561/2000 e 6.6.4 – Laudo 
Técnico comprove ignífugas do revestimento ) Recusa de pro-
posta 06/10/2021 12:55:23 Recusa da proposta. Fornecedor: 
TOP HOUSE COMERCIO E FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI, 
CNPJ/CPF: 37.652.650/0001-21, pelo melhor lance de R$ 
63.999,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA: Por deixar de atender 
o solicitado no item 6.6 do Edital. (6.6.3 - Ausência da Declara-
ção NBR 14561/2000 e 6.6.4 – Laudo Técnico comprove ignífu-
gas do revestimento ) Cancelado no julgamento 06/10/2021 
12:55:58 Item cancelado no julgamento. Motivo: CANCELADO: 
Tendo em vista a desclassificão de todas propostas elegíveis 
para negociação. Não existem intenções de recurso para o item 
Troca de Mensagens Data Mensagem Sistema 06/10/2021 
10:00:01 A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá 
um período para a realização da análise de propostas e após 
este período os itens serão disponibilizados para o início dos 
lances. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e 
o período de abertura para disputa será entre 10:00 e 18:00. 
Mantenham-se conectados. Pregoeiro 06/10/2021 10:01:45 
Bom dia! Srs.(as) Licitante(s) sou o pregoeiro Leandro. Pregoei-
ro 06/10/2021 10:01:53 Informo que o processamento deste 
Pregão foi devidamente autorizado pela autoridade competente 
da Pasta. O Despacho de Autorização de Abertura de Pregão 
encontra-se publicado em D.O.C de São Paulo; página (s) nº 80, 
na data de 23/09/2021. Pregoeiro 06/10/2021 10:02:00 Fica es-
tabelecido que, os Licitantes ao serem chamados ao CHAT terão 
o PRAZO MÁXIMO DE 5 MINUTOS para manifestação a cada 
resposta, sendo que, extrapolando este prazo os Licitantes se-
rão considerados ausentes terão sua proposta DESCLASSIFICA-
DA e será chamado o próximo licitante na ordem classificatória. 
Pregoeiro 06/10/2021 10:02:06 Da mesma forma, os Licitantes 
que forem convocados a anexarem seus documentos comple-
mentares, terão o PRAZO DE 30 MINUTOS para o fazerem. Soli-
cito que os documentos sejam, preferencialmente, anexados 
como PDF. Pregoeiro 06/10/2021 10:02:12 CONFORME PREVIS-
TO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, de 26/04/2018 DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, OS LICITANTES PARA SEREM 
HABILITADOS NO PREGÃO DEVERÃO ESTAR COM SEU CADAS-
TRO NO SICAF 100% REGULARIZADO, EM TODOS OS NÍVEIS. A 
HABILITAÇÃO NESTE PREGÃO, COM EXCEÇÃO DA HABILITA-
ÇÃO TÉCNICA, SERÁ FEITA EXCLUSIVAMENTE PELO SICAF. Pre-
goeiro 06/10/2021 10:02:22 PARA TANTO, DESDE JÁ CONVOCO 
A TODOS PARA REGULARIZAREM SUA DOCUMENTAÇÃO NO 
SICAF EM TODOS OS NÍVEIS Pregoeiro 06/10/2021 10:02:30 
Darei início aos trabalhos analisando as propostas anexadas, 
em seguida abrirei o(s) item (ns) para lances. Sistema 
06/10/2021 10:10:01 Etapa de análise de propostas encerrada. 
A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-se 
conectados. Sistema 06/10/2021 10:10:01 O item 1 foi aberto. 
Solicitamos o envio de lances. Sistema 06/10/2021 10:10:02 O 
item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 
06/10/2021 10:28:24 A etapa fechada foi iniciada para o item 2. 
Fornecedor que apresentou lance entre R$ 75.000,0000 e R$ 
90.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 
10:33:24 do dia 06/10/2021. Sistema 06/10/2021 10:28:36 A 
etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apre-
sentou lance no valor de R$ 60.000,0000 poderá enviar um 
lance único e fechado até às 10:33:36 do dia 06/10/2021. Siste-
ma 06/10/2021 10:33:25 O item 2 está encerrado. Sistema 
06/10/2021 10:33:37 O fornecedor da proposta no valor de R$ 
60.000,0000 não enviou lance único e fechado para o item 1. 
Sistema 06/10/2021 10:33:37 O item 1 está encerrado. Sistema 
06/10/2021 10:43:58 Será iniciada a etapa de Julgamento de 
Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade 
"Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. Pregoei-
ro 06/10/2021 11:08:47 Srs(as) Licitante(s), analisando os docu-
mentos e propostas anexadas e efetuando consulta SICAF100% 
. Ficar atento aos chamados no CHAT. Pregoeiro 06/10/2021 
11:10:12 Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Sr. Licitan-
te, Bom dia. 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:10:50 Bom 
dia, Senhor Pregoeiro 06/10/2021 11:10:58 Para ESFERA MAS-
TER COMERCIAL EIRELI - Sr.? Pregoeiro 06/10/2021 11:12:14 
Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Sr. Licitante, vossa 
proposta está acima do valor estimado. Vossa senhoria tem in-
teresse em reduzir o preço proposto para o item 01? 
26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:13:08 Qual o valor de refe-
rencia, Senhor 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:13:13 ? 
Pregoeiro 06/10/2021 11:14:13 Para ESFERA MASTER COMER-
CIAL EIRELI - Sr. Licitante, solicito que informe qual é o seu me-
nor preço unitário para o Item 01? Pregoeiro 06/10/2021 
11:15:14 Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Sr.? 
26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:15:58 Um momento Pre-
goeiro 06/10/2021 11:16:08 Para ESFERA MASTER COMERCIAL 
EIRELI - Sr; solicito brevidade. 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 
11:17:58 R$ 28.800,00 Pregoeiro 06/10/2021 11:18:01 Para ES-
FERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Sr.? Pregoeiro 06/10/2021 
11:18:45 Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Peço por 
gentileza informar valor unitário para o item 01 Pregoeiro 
06/10/2021 11:20:00 Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI 
- Sr.? 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:20:11 R$ 120,00 
Pregoeiro 06/10/2021 11:21:48 Para ESFERA MASTER COMER-
CIAL EIRELI - Sr.(a) Licitante! O valor máximo aceitável para o 
ITEM 01 é de R$ 86,0000. Caso não possa realizar; sua propos-
ta será DESCLASSIFICADA. Pregoeiro 06/10/2021 11:22:52 Para 
ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - Sr. Licitante? 
26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:23:45 Estamos verificando, 
um momento 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 11:29:16 Obri-
gado por aguardar, Senhor 26.527.362/0001- 29 06/10/2021 

 PROCESSO: 6018.2020/0048751-5
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 631/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 00631/2021 Às 

10:00 horas do dia 06 de outubro de 2021, reuniram-se o Pre-
goeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 334/2021/
SMS de 24/07/2021, em atendimento às disposições contidas 
na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
601820200048751-5, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00631/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado. 
Objeto: Registro DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE LONA 
DE TRANSFERÊNCIA E COLCHONETE PARA MACA. O Pregoeiro 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas 
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em se-
guida a fase de lances para classificação dos licitantes relativa-
mente aos lances ofertados. Item: 1 Descrição: "livro" Descrição 
Complementar: LONA DE TRANSFERÊNCIA COM ALÇAS LATE-
RAIS - Lona de transferência tipo maca transfer, confeccionada 
em nylon 600, na cor azul – pantone 19.3940, de primeira qua-
lidade, altamente resistente. Possui oito alças laterais e tiras de 
reforço de 50 mm de ca ( cadarço de algodão) que facilitam o 
transporte. Capacidade de suportar de 180 a 200 kg. Utilizada 
na movimentação de pacientes com dificuldade de locomoção e 
em locais de difícil acesso. Medidas aproximadas: comprimento 
154 cm x largura 82 cm. Tratamento Diferenciado: - Quantidade: 
240 Unidade de fornecimento: Unidade Valor Estimado: R$ 
20.640,0000 Situação: Cancelado no julgamento Aplicabilidade 
Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - Item: 2 Descrição: "livro" Des-
crição Complementar: COLCHONETE PARA MACA, ESPUMA 
D33, IMPERMEAVEL - Colchonete confeccionado em espuma 
flexível em poliuretano, com densidade 33, revestido com mate-
rial impermeável, auto extinguível (anti-chama), antimofo, na 
cor laranja, azul e/ou preta, totalmente selado com costura ele-
trônica (solda) para não permitir infiltração e contaminação, fa-
cilitando a higienização. Dimensões: Comprimento- variação 
entre 1,80 a 2,00 metros. Largura- variação entre 0,49 a 0,60 
metros. Espessura mínima de 80 milimetros. Tratamento Dife-
renciado: - Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 113.622,9900 Situação: Cancelado no julga-
mento Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 
de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Histórico 
Item: 1 - "livro" Propostas Participaram deste item as empresas 
abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As pro-
postas com * na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Forne-
cedor ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor 
Unit. Valor Global Data/Hora Registro 26.527.362/0001-29 ES-
FERA MASTER COMERCIAL EIRELI Sim Sim 240 R$ 250,0000 R$ 
60.000,0000 05/10/2021 16:19:21 Marca: PM 2 MEDICAL Fabri-
cante: PM 2 MEDICAL Modelo / Versão: OF. MOD. 08 alças Des-
crição Detalhada do Objeto Ofertado: LONA DE TRANSFERÊN-
CIA COM ALÇAS LATERAIS: Ofertamos o modelo: 08 alças 
conforme descritivo abaixo: Lona de Transferência A Lona de 
Transferência é confeccionada com materiais de primeira quali-
dade, altamente resistente, a lona possui tiras de reforço de 50 
mm e 08 alças laterais que facilita o transporte, é capaz de su-
portar de 180 à 200 Kg. À Lona de Transferência é feita de 
nylon azul e pode ser lavada e dobrada. Altura 1 cm Largura 
154 cm Comprimento 82 cm Peso 0,720 Kg Porte da empresa: 
ME/EPP Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos 
pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 
60.000,0000 26.527.362/0001-29 06/10/2021 10:00:01:190 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos 
do Item Evento Data Observações Encerramento análise de 
propostas 06/10/2021 10:03:51 Análise de propostas do item 
finalizada. Abertura 06/10/2021 10:10:01 Item aberto. Encerra-
mento etapa aberta 06/10/2021 10:28:36 Encerrada etapa 
aberta do item. Início 1a etapa fechada 06/10/2021 10:28:36 
Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedo-
res que apresentaram lance no valor de R$ 60.000,0000. Encer-
ramento 06/10/2021 10:33:37 Item encerrado. Encerramento 
etapa fechada 06/10/2021 10:33:37 Encerrada etapa fechada 
do item. Recusa de proposta 06/10/2021 11:30:58 Recusa da 
proposta. Fornecedor: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 26.527.362/0001-29, pelo melhor lance de R$ 
60.000,0000. Motivo: DESCLASSIFICADA: Por impossibilidade 
de redução nos valores ofertados, tendo como referência a pes-
quisa encartada aos autos. Cancelado no julgamento 
06/10/2021 11:31:46 Item cancelado no julgamento. Motivo: 
CANCELADO: Tendo em vista a desclassificão de todas propos-
tas elegíveis para negociação Não existem intenções de recurso 
para o item Item: 2 - "livro" Propostas Participaram deste item 
as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propos-
tas. (As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP 
Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro 
30.108.802/0001-80 BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN - 
IND COM DE ESPUMAS Sim Sim 300 R$ 260,0000 R$ 
78.000,0000 05/10/2021 16:17:20 Marca: RG COLCHÕES Fabri-
cante: MRG PASCUALINI E CIA LTDA-EPP Modelo / Versão: fenix 
d33 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLCHONETE 
PARA MACA, ESPUMA D33, IMPERMEAVEL - Colchonete con-
feccionado em espuma flexível em poliuretano, com densidade 
33, revestido com material impermeável, auto extinguível (anti-
-chama), antimofo, na cor laranja, azul e/ou preta, totalmente 
selado com costura eletrônica (solda) para não permitir infiltra-
ção e contaminação, facilitando a higienização. Dimensões: 
Comprimento- variação entre 1,80 a 2,00 metros. Largura- va-
riação entre 0,49 a 0,60 metros. Espessura mínima de 80 mili-
metros. Porte da empresa: ME/EPP 29.000.107/0001-11 CON-
FIANCA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA Sim Sim 300 R$ 
300,0000 R$ 90.000,0000 05/10/2021 11:44:26 Marca: gynflex 
Fabricante: gynflex Modelo / Versão: gynflex Descrição Detalha-
da do Objeto Ofertado: COLCHONETE CONFECCIONADO EM 
ESPUMA FLEXÍVEL EM POLIURETANO, COM DENSIDADE 33, 
REVESTIDO COM MATERIAL IMPERMEÁVEL, AUTO EXTINGUÍ-
VEL (ANTI-CHAMA), ANTIMOFO, NA COR LARANJA, AZUL E/OU 
PRETA, TOTALMENTE SELADO COM COSTURA ELETRÔNICA 
(SOLDA) PARA NÃO PERMITIR INFILTRAÇÃO E CONTAMINA-
ÇÃO, FACILITANDO A HIGIENIZAÇÃO. DIMENSÕES: COMPRI-
MENTO- VARIAÇÃO ENTRE 1,80 A 2,00 METROS. LARGURA- 
VARIAÇÃO ENTRE 0,49 A 0,60 METROS. ESPESSURA MÍNIMA 
DE  80  MIL IMETROS. Po r te  da  empresa : ME/EPP 
37.652.650/0001-21 TOP HOUSE COMERCIO E FABRICACAO DE 
COLCHOES EIRELI Sim Sim 300 R$ 400,0000 R$ 120.000,0000 
29/09/2021 16:35:31 Marca: ECOESPUMA Fabricante: ECOES-
PUMA Modelo / Versão: ECO SAUDE Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: COLCHONETE Porte da empresa: ME/EPP 
07.628.070/0001-38 INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES Sim 
Sim 300 R$ 900,0000 R$ 270.000,0000 05/10/2021 16:25:58 
ORTHOVIDA LTDA Marca: Orthovida Fabricante: Orthovida Mo-
delo / Versão: Colchonete D33 Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: COLCHONETE PARA MACA, ESPUMA D33, IMPERME-
AVEL Colchonete confeccionado em espuma flexível em poliure-
tano, com densidade 33, revestido com material impermeável, 
auto extinguível (anti-chama), antimofo, na cor laranja, azul e/
ou preta, totalmente selado com costura eletrônica (solda) para 
não permitir infiltração e contaminação, facilitando a higieniza-
ção. Dimensões: Comprimento- variação entre 1,80 a 2,00 me-
tros. Largura- variação entre 0,49 a 0,60 metros. Espessura mí-
nima de 80 milimetros. Código Supri : 11.200.007.001.0116-3 
Ampla Concorrência. Porte da empresa: ME/EPP Lances (Obs: 
lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) Valor do 
Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 270.000,0000 
07.628.070/0001-38 06/10/2021 10:00:01:190 R$ 120.000,0000 

 PROCESSO: 6018.2021/0071915-9
SEI: 053046527
(Processo: 6018.2021/0026428-3)
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS-3 (SEI 052244998), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS.G, à empresa DENTAL ALTA MOGIA-
NA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., 
CNPJ 05.375.249/0001-03, detentora da Ata de Registro de Pre-
ços nº 229/2020-SMS.G, (SEI 042033722), consubstanciada pela 
Nota de Empenho nº 36.271/2021 (SEI 052243484), a penalida-
de de multa correspondente a 14% sobre o valor da Nota 
Fiscal nº 13.793 (SEI 052244913), com fundamento na Ata de 
Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 
5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
devendo ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@
prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de 
preparo, no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0071821-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 388/2020-SMS.G
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 890/13- SMS-G, 
AUTORIZO a aquisição de ALBUMINA HUMANA EM SOLUÇÃO 
INJETÁVEL COM 200 MG/ML -2.700 UNIDADES, por meio da 
Ata de Registro de Preços nº 388/2020-SMS-G, cuja detentora 
é a empresa CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA, CNPJ: 62.969.589/0015-93, pelo valor de R$ 
272.700,00, onerando a dotação nº 84.10.10.302.3003.2.507.
3.3.90.30.00.02, por meio da Nota de Reserva nº 54.904/2021. 
A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) 
fornecido ao Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a 
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria 
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida 
pelo GTC, conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

 PROCESSO: 6018.2021/0016841-1
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 575/2021-SMS.G
COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO
Informamos que, conforme relatório acostado aos autos 

expedido pela CPME/SMS, restou REPROVADA a amostra da 
Licitante vencedora no ITEM 03. Para tanto, convocamos os par-
ticipantes remanescentes do referido ITEM, para a RETOMADA 
da sessão do pregão que se dará em 20/10/2021 as 10h00 min, 
a partir da fase de aceitação de propostas.

 PROCESSO: 6018.2020/0083948-9
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 576/2021-SMS.G
COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 

MASCARA, CIRURGICA, C/ FILTRO, C/ FITILHO, DESCARTAVEL
Informamos que, conforme relatório acostado aos autos 

expedido pela CPME/SMS, restou REPROVADA a amostra da 
Licitante vencedora no ITEM 01. Para tanto, convocamos os par-
ticipantes remanescentes do referido ITEM, para a RETOMADA 
da sessão do pregão que se dará em 21/10/2021 as 10h00 min, 
a partir da fase de aceitação de propostas.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0042688-7
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS.3 (SEI 051169936), que acolho como 
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa CM HOSPITALAR SA, 
CNPJ nº 12.420.164/0003-19, , detentora da Ata de Registro de 
Preços nº 363/2020-SMS.G, (SEI 046354733), consubstanciada 
pela nota de empenho nº 56.983 (SEI 048660524), a penalidade 
de multa correspondente a 7% (sete por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal nº 2.279.672 (SEI 051169592), com fundamento na 
Cláusula Oitava - item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no 
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2018/0010217-2
COORDENADORIA/ CACAC
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 08/2021 AO CONVÊ-

NIO N° 010/SMS .G/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Paulo, por 

meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: INSTITUTO CEMA DE OFTALMOLOGIA E 

OTORRINOLARINGOLOGIA
CNPJ: 03.456.304/0001-56
OBJETO DO ADITAMENTO:
- Alterar a Cláusula Décima Primeira- Do Preço para inclu-

são de procedimentos da linha de cuidado em retina.
- Alterar a redação do Paragrafo quinto da Cláusula Decima 

Quarta - Do Controle, Avaliação, Vistoria E Fiscalização
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 84.10.10.302.3003.4.113.3.3

.50.39.00 - Fonte 02
84.10.10.302.3003.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte 00
VALOR INICIAL DO CONVÊNIO 10/2018: R$ 15.333.248,76
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 10/2018: 60 meses a partir de 

01/07/2018
VALOR MENSAL TA 08/2021: R$ 2.111.599,00
VALOR ANUAL: TA 08//2021 R$ 25.39.188,00
Data da assinatura: 04 de Outubro de 2021

 PROCESSO Nº: 6018.2021/0023826-6
Extrato do Termo de Apostilamento nº001/2021 ao 

Termo de Colaboração nº003/SMS/2021 - para alteração 
da Dotação Orçamentária.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/SMS/2021 “Extra-
to de Apostilamento n° 001/2021 ao Termo de Colaboração 
nº003/SMS/2021– Processo nº. 6018.2021/0023826-6 – PAR-
TICIPES: Prefeitura do Município de São Paulo / Secretaria 
Municipal da Saúde/Fundo Municipal da Saúde/SPDM – As-
sociação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, CNPJ 
Nº61.699.567/0001-92. As atividades serão realizadas nas de-
pendências do Hospital de Campanha Professora Lydia Storópo-
li – OBJETO DO APOSTILAMENTO: instrumentalizar a alteração 
da Fonte da Unidade Orçamentária para Custeio de 84.10.10.3
02.3003.2.507.3.3.50.39.0 0.00 para 84.10.10.302.3003.2.507.
33503900 - F03 Transferências Estaduais e 84.10.10.302.3003.
2.507.33503900 - F00 Tesouro Municipal, as quais suportarão 
o valor de custeio mensal estimado de R$ 8.178.635,41 (oito 
milhões e cento e setenta e oito mil e seiscentos e trinta e 
cinco reais e quarenta e um centavos), pelo prazo de 180 dias, 
por força da Lei 15.950, publicada no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo em 08/05/2021, pagina 23, mantidas as demais 
disposições.”

niza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:11 
horas do dia 30 de setembro de 2021, cuja ata foi lavrada e as-
sinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. CRISTIANE CIGLIONI 
Pregoeiro Oficial ANDREA DE SOUSA Equipe de Apoio CINTHIA 
ESTEVAM SANTORO Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6018.2021/0003191-2
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO
Cuida o presente do Pregão Eletrônico Nº 417/2021, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Consigno que 
houve oferta de recurso, tempestivo através da plataforma de 
compras COMPRASNET, pela Licitante PLASLOPES COMÉRCIO 
LTDA, contra o ato administrativo. Do recorrido: Queixa-se a 
recorrente pela recusa de sua proposta que ficou em segundo 
lugar no certame pela Pregoeira, frente à seguinte informação, 
obtida à data do certame, junto ao SICAF Suspensão Temporária 
- PREF.MUN.DE JOAO PESSOA - Prazo Inicial: 14/04/2021 Prazo 
Final: 14/04/2022. Fundamentação: Lei nº 8666/93, art. 87, inc. 
III - Inexecução total ou parcial do contrato. (SEI 052313325). 
Da análise: Em sua peça, a recorrente traz jurisprudência re-
ferente ao âmbito de aplicação da penalidade por ela sofrida 
e faz considerações sobre o tema, em suma, a aplicação da 
suspensão de licitar e contratar estão restritos ao órgão fede-
rativo que sancionou a pena. Do afastamento da licitante do 
certame por estar suspensa de licitar, não há análise maior a 
se fazer, uma vez que a Pregoeira apenas cumpriu a Orientação 
Normativa nº 03/2012 da Procuradoria Geral do Município 
de São Paulo, que instrui sobre a interpretação a ser seguida 
dentro do âmbito desta municipalidade: ORIENTAÇÃO NOR-
MATIVA nº 03/2012/PGM CONSIDERANDO a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e as recentes decisões do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo; CONSIDERANDO o exposto 
pela Procuradoria Geral do Município no parecer ementado 
sob o nº 11.607; CONSIDERANDO a necessidade de uniformi-
zação do entendimento sobre a matéria por todas as unidades 
municipais; A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas 
atribuições legais, expede a seguinte ORIENTAÇÃO NORMATI-
VA :1. A sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da 
Lei federal nº 8.666/93, tal como as previstas no inciso IV do 
mesmo artigo e no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02, projeta 
efeitos para todos os órgãos e entidades de todos os entes 
federativos. (grifo meu) 2. Esta Orientação Normativa entrará 
em vigor na data de sua publicação. Bem como, o ato encontra 
respaldo no entendimento firmado pelo Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo através da Instrução Nº 02/2016, 
aprovada pela Resolução Nº 08/2016: INSTRUÇÃO Nº 02/2016 
Dispõe sobre os efeitos das penalidades previstas no inciso III 
do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como do art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. O Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, expede, com fun-
damento no art.22, inciso XI, da Lei Municipal nº 9.167, de 03 
de dezembro de 1980, e artigo 190, alínea “c”, do Regimento 
Interno (Resolução nº 03/02) a seguinte Instrução, que dispõe 
sobre os efeitos das penalidades previstas no inciso III do art. 
87 da Lei Federal 8.666/93, bem como do art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02, a ser observada pelas áreas deste Tribunal no 
exercício de suas funções. Art. 1º - A sanção prevista no inciso 
III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, tal como as previstas 
no inciso IV, do mesmo artigo, e no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, projeta efeitos para todos os órgãos e entidades de 
todos os entes federativos. Plenário Conselheiro “Paulo Planet 
Buarque”, 28 de setembro de 2016. Do julgamento: Ante o ex-
posto, esta Pregoeira não reforma o ato que afastou a proposta 
da Licitante PLASLOPES COMÉRCIO LTDA no Pregão 417/2021/
SMS.G e eleva o presente para deliberação da autoridade com-
petente, com sugestão de conhecimento do recurso impetrado 
visto o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade e no 
mérito, seu INDEFERIMENTO, considerando todos os atos do 
certame terem sido executados tendo por luz os Princípios que 
regem as Licitações e legislação vigente, não havendo dolo nos 
procedimentos.

 PROCESSO: 6018.2021/0003191-2
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões
DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: MANTÉM DECISÃO PRE-

GOEIRO
Corroboro com decisao do pregoeira.

 PROCESSO: 6018.2021/0003191-2
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO
I. À vista dos elementos constantes no processo administra-

tivo 6018.2021/0003191-2, as quais adoto como razão de deci-
dir, com fundamento no art. 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93 e 
pela competência delegada pela Portaria nº 890/2013– SMS-G, 
DECIDO:

II. HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 417/2021/SMS, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANU-
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, processado 
pela 8ª Comissão Permanente de Licitação da SMS que ad-
judicou à PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ 
34.354.190/0001-67, o ITEM 09 (DÍSCO RÍGIDO REMOVÍVEL 
– Participação aberta vinculada ao ITEM 10) pelo preço unitário 
de R$ 299,00 e total R$ 112.125,00 o ITEM 10 (DÍSCO RÍGIDO 
REMOVÍVEL – Cota participação ME/EPP/Coop - vinculada ao 
ITEM 09) pelo preço unitário de R$ 299,00 e total R$ 37.375,00, 
por apresentar os menores preços, possuír manifestação técnica 
favorável e atenderam aos demais requisitos do edital.

III. Onere-se a dotação 84.00.84.10.10.122.3024.2.100.3.3.
90.30.00.00 com o Total Geral de R$ 26.638,10.

IV. DECLARAR FRACASSADOS os ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, visto desclas-
sificação de todas as propostas apresentadas.

 PROCESSO: 6018.2021/0070975-7
SEI: 053045349
(Processo: 6018.2021/0026428-3)
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADM. E SUPRIMENTOS
DEPTO. DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 052005813), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS.G, à empresa DENTAL ALTA MOGIA-
NA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., 
CNPJ 05.375.249/0001-03, detentora da Ata de Registro de Pre-
ços nº 229/2020-SMS.G, (SEI 042033722), consubstanciada pela 
Nota de Empenho nº 36.271/2021 (SEI 051992805), a penalida-
de de multa correspondente a 14% sobre o valor da Nota 
Fiscal nº 13.789 (SEI 052005789), com fundamento na Ata de 
Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 
5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
devendo ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@
prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de 
preparo, no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.
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METAL LONGA Nº 05 Cânula de traqueostomia, reusável, con-
feccionada em metal cromado, sem rebarbas ou sinais de oxida-
ção, composta de 03 partes perfeitamente adaptáveis entre si: 
cânula interna com conexão giratória fenestrada para trava, câ-
nula externa com trava e aba com aberturas laterais para fixa-
ção da cânula e guia obturador. A numeração dever ser impres-
sa na cânula. Dimensões 11 mm x 9,5 cm. As embalagens 
individuais deverão ser acondicionadas conforme praxe do fa-
bricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitati-
va, número do lote, data de fabricação e validade, número de 
registro no Ministério da Saúde. Tratamento Diferenciado: Tipo I 
- Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 312 
Unidade de fornecimento: Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 
72,1975 Situação: Cancelado por inexistência de proposta Apli-
cabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Prefe-
rência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 7 Descrição: 
Livro Descrição Complementar: CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
REUSÁVEL EM METAL LONGA Nº 06 Cânula de traqueostomia, 
reusável, confeccionada em metal cromado, sem rebarbas ou 
sinais de oxidação, composta de 03 partes perfeitamente adap-
táveis entre si: cânula interna com conexão giratória fenestrada 
para trava, cânula externa com trava e aba com aberturas late-
rais para fixação da cânula e guia obturador. A numeração de-
ver ser impressa na cânula. Dimensões 12 mm x 10,0 cm. As 
embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas 
conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação 
quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e 
validade, número de registro no Ministério da Saúde. Tratamen-
to Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equi-
parada Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade Va-
lor Máximo Aceitável: R$ 77,3880 Situação: Cancelado por 
inexistência de proposta Aplicabilidade Decreto 7174: Não Apli-
cabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre 
lances: - Item: 8 Descrição: Livro Descrição Complementar: 
COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 
CM, 05 UNIDADES Compressa Campo operatório estéril, uso 
único, em tecido 100% algodão ou misto, formado com quatro 
camadas de gaze, com densidade de 13 fios por centímetro 
quadrado, fixadas entre si de forma a evitar deslizamento das 
camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 gramas 
(tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, pré-lava-
das, isenta de manchas, amido, impurezas, fiapos, rasgos, furos 
ou substâncias alergênicas, com dispositivo para fixação, na 
forma de alça firmemente fixado ao seu corpo e marcador ra-
diopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. Em 
conformidade com a ABNT NBR 14.767/2009. Tratamento Dife-
renciado: - Quantidade: 52.785 Unidade de fornecimento: Uni-
dade Valor Máximo Aceitável: R$ 5,0228 Situação: Aceito e Ha-
bilitado Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade 
Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - 
Aceito para: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,4900 e com valor negociado a 
R$ 5,0200 e a quantidade de 52.785 Unidade . Item: 9 Descri-
ção: Livro 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COM-
PRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/in-
dexgov.asp 3/38 Descrição Complementar: COMPRESSA, 
CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 05 UNI-
DADES Compressa Campo operatório estéril, uso único, em teci-
do 100% algodão ou misto, formado com quatro camadas de 
gaze, com densidade de 13 fios por centímetro quadrado, fixa-
das entre si de forma a evitar deslizamento das camadas, me-
dindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 gramas (tipo II), boa ca-
pacidade de absorção, macia, hidrófila, pré-lavadas, isenta de 
manchas, amido, impurezas, fiapos, rasgos, furos ou substâncias 
alergênicas, com dispositivo para fixação, na forma de alça fir-
memente fixado ao seu corpo e marcador radiopaco, do tipo fio 
(de uma extremidade a outra) ou fita. Em conformidade com a 
ABNT NBR 14.767/2009. Tratamento Diferenciado: - Quantida-
de: 17.595 Unidade de fornecimento: Unidade Valor Máximo 
Aceitável: R$ 5,0228 Situação: Cancelado no julgamento Aplica-
bilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferên-
cia: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 10 Descrição: Li-
vro Descrição Complementar: CANULA, TRAQUEOSTOMIA, C/ 
BALAO, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 5,5 Cânula para traqueos-
tomia, com balão, uso único, estéril, com diâmetro 5,5 mm, 
confeccionado em PVC ou outro material compatível a finalida-
de, não prejudicial à saúde, isenta de látex, transparente, com 
filamento radiopaco, de formato e rigidez compatíveis ao seu 
uso. Dotada de flange com perfurações para fixação e impres-
são do calibre em local visível. Na extremidade inferior deverá 
ter balão de vedação (cuff) de baixa pressão. O mandril deverá 
ter em sua extremidade, dispositivo em forma de oliva e apre-
sentar encaixe perfeito à cânula. O conjunto como um todo de-
verá ser devidamente acabado, ter superfície lisa, livre de rebar-
bas, saliências ou qualquer outro defeito prejudicial a sua 
utilização. Deverá vir acompanhada de cadarço ou dispositivo 
para fixação. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Ex-
clusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 252 Unidade de 
fornecimento: Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 56,2500 Si-
tuação: Cancelado no julgamento Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo míni-
mo entre lances: - Histórico Item: 1 - Luva segurança Propostas 
Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
suas respectivas propostas. (As propostas com * na frente fo-
ram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada 
Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/
Hora Registro 94.516.671/0002-34 CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Não Não 93.402 R$ 
2,2000 R$ 205.484,4000 29/06/2021 17:03:08 Marca: MUCAM-
BO Fabricante: MUCAMBO Modelo / Versão: MUCAMBO Descri-
ção Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA CIRURG EST N. 8,5 
SENSITEX C/50 C/200 RMS: 10092410023 Porte da empresa: 
Demais (Diferente de ME/EPP) 30.949.099/0001-33 VIA FHAR-
MA DO BRASIL EIRELI Sim Sim 93.402 R$ 2,3000 R$ 
214.824,6000 30/06/2021 14:50:42 Marca: descarpack Fabri-
cante: descarpack Modelo / Versão: Par Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 
conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem fa-
lhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega Porte da 
empresa: ME/EPP 12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL 
LTDA Sim Sim 93.402 R$ 2,5000 R$ 233.505,0000 30/06/2021 
17:50:27 Marca: LIFE PLUS Fabricante: TARGA S/A Modelo / 
Versão: RMS: 80256170022 Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 confor-
me padrão nacional. Confeccionada em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elastici-
dade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com 
a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a concentração de proteínas inferior a 189 
microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. Cada par 

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0054538-0
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051558523), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa FARMÁCIA M2M EIRELI, 
CNPJ: 10.868.144/0003-80, detentora da Ata de Registro de 
Preços nº 284/2021-SMS.G, (SEI 048591566), consubstanciada 
pela nota de empenho nº 59.016 (SEI 049109321), a penalidade 
de multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal nº 11.555 (SEI 051558495), com fundamento na 
Cláusula Oitava - item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no 
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0027975-2
9ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 354/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 00354/2021 

(SRP) Às 09:30 horas do dia 01 de julho de 2021, reuniram-se o 
Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 
359/2020 SMS-G de 20/10/2020, em atendimento às disposi-
ções contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no De-
creto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Pro-
cesso nº 601820210027975-2, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 00354/2021. Modo de disputa: Aberto/
Fechado. Objeto: REGISTRO de PREÇOS PARA O FORNECIMEN-
TO DE LUVA CIRURGICA, CURATIVO CANULA TRAQUEOSTO-
MIA, COMPRESSA CIRURGICA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pú-
blica em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase 
de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. Item: 1 Descrição: Luva segurança Descrição 
Complementar: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 
conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem fa-
lhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega Trata-
mento Diferenciado: - Quantidade: 93.402 Unidade de forneci-
mento: Par Valor Máximo Aceitável: R$ 2,0225 Situação: 
Cancelado no julgamento Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo 
entre lances: - Item: 2 Descrição: Luva segurança Descrição 
Complementar: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 
conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem fa-
lhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega Trata-
mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/
Equiparada Quantidade: 31.134 Unidade de fornecimento: Par 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,0225 Situação: Cancelado no jul-
gamento Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Mar-
gem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 
3 Descrição: Livro Descrição Complementar: CURATIVO, ADESI-
VO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, 
composto de Filme transparente de poliuretano de espessura 
fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com boa fixação e 
fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com sistema de apli-
cação, permeável a trocas gasosas e impermeável a líquidos e 
bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm lar-
gura, podendo ter variação de +/- 5% nas medidas. Tratamento 
Diferenciado: - Quantidade: 94.005 Unidade de fornecimento: 
Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 7,2130 Situação: Aceito e 
Habilitado Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade 
Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - 
Aceito para: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO, pelo melhor lance de R$ 0,7800 e a 
quantidade de 94.005 Unidade . 30/09/2021 14:25 Compras.
gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.com-
prasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/38 Item: 4 Descrição: Li-
vro Descrição Complementar: CURATIVO, ADESIVO, FILME 
TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, composto 
de Filme transparente de poliuretano de espessura fina, associa-
do a um adesivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil remo-
ção, sem deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, per-
meável a trocas gasosas e impermeável a líquidos e bactérias, 
flexível. Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm largura, po-
dendo ter variação de +/- 5% nas medidas. Tratamento Diferen-
ciado: - Quantidade: 31.335 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,2130 Situação: Cancelado no jul-
gamento Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Mar-
gem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 
5 Descrição: Livro Descrição Complementar: CÂNULA TRAQUE-
OSTOMIA REUSÁVEL EM METAL LONGA Nº 04 Cânula de tra-
queostomia, reusável, confeccionada em metal cromado, sem 
rebarbas ou sinais de oxidação, composta de 03 partes perfeita-
mente adaptáveis entre si: cânula interna inoxidável com cone-
xão giratória fenestrada para trava, cânula externa inoxidável 
com trava e aba com aberturas laterais para fixação da cânula e 
guia obturador em inox. A numeração deverá ser impressa na 
cânula. Dimensões 10 mm x 7,0 cm. As embalagens individuais 
deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante, tra-
zendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do 
lote, data de fabricação e validade, número de registro no Mi-
nistério da Saúde. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 384 Unidade de 
fornecimento: Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 81,4650 Si-
tuação: Cancelado por inexistência de proposta Aplicabilidade 
Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - Item: 6 Descrição: Livro Descri-
ção Complementar: CÂNULA TRAQUEOSTOMIA REUSÁVEL EM 

, detentora da Ata de Registro de Preços nº 541/2020-SMS.G, 
(SEI 048940931) consubstanciada pela nota de empenho nº 
63.996/2021 (SEI 050011007), a penalidade de multa corres-
pondente a 1% sobre o valor da Nota Fiscal nº 535738 (SEI 
051378901), com fundamento na Ata de Registro de Preços e 
no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0059379-1
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051312158), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa HOSP - LOG COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº 06.081.203/0001-
36 , detentora da Ata de Registro de Preços nº 270/2020-SMS.G, 
(SEI 046537294) consubstanciada pela nota de empenho nº 
51713 (SEI 049506722), a penalidade de multa correspondente 
a 5% sobre o valor da Nota Fiscal nº 665719 (SEI 049550101), 
com fundamento na Ata de Registro de Preços e no art. 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0051862-5
I - À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051799690), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa BLAU FARMACÊUTICA 
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 58.430.828/0001-60, detentora 
da Ata de Registro de Preço nº 337/2020 (SEI 047665201), em 
razão do atraso injustificado na entrega dos produtos, consubs-
tanciado pela Nota de Empenho n° 62.403/21 (SEI 049509362), 
referente a Ordem de Fornecimento de n° 2.379/21-1 (SEI 
050138046), multa correspondente a 14% (quatorze por cen-
to) sobre o valor da Nota Fiscal nº. 199.110 (SEI 051799657), 
com fundamento na ATA de RP e no art. 86 da Lei Federal nº 
8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0028304-0
I - À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051077436) desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência de-
legada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa NATULAB LA-
BORATORIO S.A, CNPJ 02.456.955/0001-83, detentora da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO nº 350/2020-SMS.G (SEI 042398062), 
em razão do atraso da entrega do produto, consubstanciado 
pela Nota de Empenho nº 41.402 (SEI 044858949), referente à 
Ordem de Fornecimento nº 1449/21-1 (SEI 044970039), multa 
correspondente a 15% pelo atraso da entrega do produto, 
referente a nota fiscal 231571 e 20% pelo atraso da entrega 
do produto, referente a nota fiscal 236870 com fundamento no 
item 8.1.3 da ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0057388-0
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS.3 (SEI 051799078), que acolho como 
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa HOSPBOX DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ: 
23.866.426/0001-28, detentora da Ata de Registro de Preços 
nº 162/AHM/2019-SMS.G, (SEI 050014636) consubstanciada 
pela nota de empenho nº 64.226 (SEI 050240815), a penalidade 
de multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal nº 4.828 (SEI 051799005), com fundamento na 
Cláusula Oitava - item 8.1.2 da Ata de Registro de Preços e no 
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0068118-6
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051546398), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa INTERLAB FARMACÊUTI-
CA LTDA - CNPJ 43.295.831/0001-40, detentora da Ata de Re-
gistro de Preços nº 505/2020-SMS.G, (SEI 044755454), consubs-
tanciada pela nota de empenho nº 44.738 (SEI 051397552), a 
penalidade de multa correspondente a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da Nota Fiscal nº 108.859 (SEI 051546349), com 
fundamento na Cláusula Oitava - item 8.1.3 da Ata de Registro 
de Preços e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0033813-9
I - À vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS/SMS-3/ABAST (SEI 051682515) 
que acolho como razão de decidir, APLICO nos termos da 
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SMS.G, à em-
presa HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.570.720/0007-06 detentora da ATA DE RP nº 
342/2020-SMS/G (SEI 043656563), em razão do atraso injus-
tificado de 9 (nove) dias na entrega dos produtos constantes 
na Nota Fiscal nº 65.689 (SEI 051682437), a penalidade de 
multa de 9% (nove por cento), referente à Nota de Empenho 
nº 40.047/2021 (SEI 044416398) e Anexo (SEI 044416454), 
consubstanciado na Ordem de Fornecimento nº 1.683/21-1 
(050409091), com fundamento no item 8.1.3 – “pelo atraso na 
entrega do material, multa diária de 1% (um por cento) sobre 
o valor da parcela em atraso, até o máximo de 20% (vinte por 
cento)” da CLAÚSULA OITAVA da ATA DE RP e no art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

11:29:57 verificamos e Infelizmente não conseguimos chegar 
no valor solicitado. Pregoeiro 06/10/2021 11:30:29 Para ESFERA 
MASTER COMERCIAL EIRELI - Grato Pregoeiro 06/10/2021 
11:30:42 Para ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - DESCLAS-
SIFICADA: Por impossibilidade de redução nos valores oferta-
dos, tendo como referência a pesquisa encartada aos autos. 
Sistema 06/10/2021 11:31:46 Srs. Fornecedores, está aberto o 
prazo para registro de intenção de recursos para os itens/gru-
pos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julga-
mento´. Pregoeiro 06/10/2021 11:45:13 Para BRUNO DO ESPIRI-
TO SANTO PIERRIN - IND COM DE ESPUMAS - Sr. Licitante, Bom 
dia. Pregoeiro 06/10/2021 11:46:05 Para BRUNO DO ESPIRITO 
SANTO PIERRIN - IND COM DE ESPUMAS - DESCLASSIFICADA: 
Por deixar de atender o solicitado no item 6.6 do Edital. Prego-
eiro 06/10/2021 12:14:32 Para CONFIANCA COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA - Sr. Licitante, Bom dia. Pregoeiro 06/10/2021 
12:16:39 Para CONFIANCA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA - 
DESCLASSIFICADA: Por deixar de atender o solicitado no item 
6.6 do Edital. (6.6.3 - Ausência da Declaração NBR 14561/2000 
e 6.6.4 – Laudo Técnico comprove ignífugas do revestimento ) 
Pregoeiro 06/10/2021 12:19:32 .. Pregoeiro 06/10/2021 
12:41:02 Para INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 
LTDA - Sr. Licitante, Boa tarde. Pregoeiro 06/10/2021 12:42:38 
Para INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA - 
DESCLASSIFICADA: Por deixar de atender o solicitado no item 
6.6 do Edital. (6.6.3 - Ausência da Declaração NBR 14561/2000 
e 6.6.4 – Laudo Técnico comprove ignífugas do revestimento ). 
Pregoeiro 06/10/2021 12:53:50 Para TOP HOUSE COMERCIO E 
FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI - Sr. Licitante, Boa tarde. 
Pregoeiro 06/10/2021 12:55:05 Para TOP HOUSE COMERCIO E 
FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI - DESCLASSIFICADA: Por 
deixar de atender o solicitado no item 6.6 do Edital. (6.6.3 - Au-
sência da Declaração NBR 14561/2000 e 6.6.4 – Laudo Técnico 
comprove ignífugas do revestimento ) Pregoeiro 06/10/2021 
12:57:04 Foi informado o prazo final para registro de intenção 
de recursos: 06/10/2021 às 13:30:00. Pregoeiro 06/10/2021 
13:17:32 Srs. Licitante, informo que o pregão 631/2021 se deu 
Fracassado. Pregoeiro 06/10/2021 13:18:13 Praticados todos os 
atos necessários ao regular processamento desta licitação ele-
trônica, em nome da Secretaria Municipal da Saúde de São 
Paulo agradeço a participação de todos e declaro ENCERRADA 
a sessão. Pregoeiro 06/10/2021 13:18:22 Boa tarde a todos 
Eventos do Pregão Evento Data/Hora Observações Alteração 
equipe 06/10/2021 09:37:08 Abertura da sessão pública 
06/10/2021 10:00:01 Abertura da sessão pública Encerramento 
da análise de propostas 06/10/2021 10:10:01 Etapa de análise 
de propostas encerrada. Julgamento de propostas 06/10/2021 
10:43:58 Início da etapa de julgamento de propostas Abertura 
do prazo 06/10/2021 11:31:46 Abertura de prazo para intenção 
de recurso Fechamento do prazo 06/10/2021 12:57:04 Fecha-
mento de prazo para registro de intenção de recurso: 
06/10/2021 às 13:30:00. Após encerramento da Sessão Pública, 
os licitantes melhores classificados foram declarados vencedo-
res dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão 
Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:44 horas 
do dia 06 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. LEANDRO CAMARGO DE 
DEUS Pregoeiro Oficial DANIEL RODRIGUES DE MEIRELLES 
Equipe de Apoio FATIMA SULINO DE LIMA Equipe de Apoio SE-
BASTIAO CESAR SABINO SILVA Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6018.2020/0048751-5
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 631/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 

00631/2021 Às 18:43 horas do dia 06 de outubro de 2021, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PE-
REIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
601820200048751-5, Pregão nº 00631/2021. Resultado da 
Homologação Item: 1 Descrição: "livro" Descrição Complemen-
tar: LONA DE TRANSFERÊNCIA COM ALÇAS LATERAIS - Lona 
de transferência tipo maca transfer, confeccionada em nylon 
600, na cor azul – pantone 19.3940, de primeira qualidade, 
altamente resistente. Possui oito alças laterais e tiras de reforço 
de 50 mm de ca ( cadarço de algodão) que facilitam o trans-
porte. Capacidade de suportar de 180 a 200 kg. Utilizada na 
movimentação de pacientes com dificuldade de locomoção e 
em locais de difícil acesso. Medidas aproximadas: comprimento 
154 cm x largura 82 cm. Tratamento Diferenciado: - Aplicabili-
dade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: 
Não Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: Unidade Valor 
Estimado: R$ 20.640,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:- 
Situação: Cancelado no julgamento Eventos do Item Evento 
Data Nome Observações Cancelado no julgamento 06/10/2021 
11:31:46 - Item cancelado no julgamento. Motivo: CANCELADO: 
Tendo em vista a desclassificão de todas propostas elegíveis 
para negociação Homologado 06/10/2021 18:43:46 CLAUDIA 
CAMPOS CARDOZO PEREIRA Item: 2 Descrição: "livro" Descri-
ção Complementar: COLCHONETE PARA MACA, ESPUMA D33, 
IMPERMEAVEL - Colchonete confeccionado em espuma flexível 
em poliuretano, com densidade 33, revestido com material 
impermeável, auto extinguível (antichama), antimofo, na cor la-
ranja, azul e/ou preta, totalmente selado com costura eletrônica 
(solda) para não permitir infiltração e contaminação, facilitando 
a higienização. Dimensões: Comprimento- variação entre 1,80 
a 2,00 metros. Largura- variação entre 0,49 a 0,60 metros. 
Espessura mínima de 80 milimetros. Tratamento Diferenciado: 
- Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: 
Unidade Valor Estimado: R$ 113.622,9900 Intervalo Mínimo 
entre Lances:- Situação: Cancelado no julgamento Eventos 
do Item Evento Data Nome Observações Cancelado no julga-
mento 06/10/2021 12:55:58 - Item cancelado no julgamento. 
Motivo: CANCELADO: Tendo em vista a desclassificão de todas 
propostas elegíveis para negociação. Homologado 06/10/2021 
18:43:48 CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0045598-4
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS.3 (SEI 051556161), que acolho como 
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência dele-
gada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa TATIANA 
REGINA FERREIRA LOPES - ME, CNPJ nº 12.729.472/0001-69, 
detentora da Ata de Registro de Preços nº 244/2021-SMS.G, (SEI 
046198629), consubstanciada pela nota de empenho nº 50.243 
(SEI 046804670), a penalidade de multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 15.870 (SEI 
051556110), com fundamento na Ata de Registro de Preços e 
no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0056889-4
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS.3 (SEI 051378904), que acolho como 
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S A , CNPJ nº 60.665.981/0009-75 



98 – São Paulo, 66 (196) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 8 de outubro de 2021

ta. Reinício etapa fechada 30/09/2021 10:41:01 Reinício da 
etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores com os 
lances: R$ 2,3500, R$ 2,3600 e R$ 2,9400. Reinício etapa fecha-
da 30/09/2021 10:46:02 Reinício da etapa fechada. Fornecedo-
res convocados: Fornecedores com o lance: R$ 5,0000. Encerra-
mento 30/09/2021 10:51:03 Item encerrado. Encerramento 
etapa fechada 30/09/2021 10:51:03 Encerrada etapa fechada 
do item. Recusa de proposta 30/09/2021 10:56:13 Recusa da 
proposta. Fornecedor: PHOENIX COMERCIAL DE INFORMATICA, 
PAPELARIA E MOVEIS EI, CNPJ/CPF: 06.934.847/0001-20, pelo 
melhor lance de R$ 1,8100. Motivo: Deixou de apresentar catá-
logo solicitado conforme solicitado no item 6.6.2 do edital Re-
cusa de proposta 30/09/2021 10:57:33 Recusa da proposta. 
Fornecedor: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
30.949.099/0001- 33, pelo melhor lance de R$ 1,8200. Motivo: 
A licença Sanitária (item 10.2.3.2) encontra-se vencida, não 
apresentou a licença solicitada no item 10.2.3.3 do edital. Recu-
sa de proposta 30/09/2021 11:10:32 Recusa da proposta. For-
necedor: ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA HOSPITALAR EIRE-
LI, CNPJ/CPF: 31.010.395/0001-37, pelo melhor lance de R$ 
2,3400. Motivo: Licitante deixou de responder ao chat Recusa 
de proposta 30/09/2021 11:33:09 Recusa da proposta. Fornece-
dor: ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS E PRO HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ/CPF: 00.085.822/0001-12, pelo melhor lance 
de R$ 2,3500. Motivo: Deixou de manifestar-se conforme men-
sagem desta pregoeira no chat Recusa de proposta 30/09/2021 
11:52:01 Recusa da proposta. Fornecedor: S & T COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E I, CNPJ/CPF: 
12.488.131/0001-49, pelo melhor lance de R$ 2,3600. Motivo: 
A licitante declinou em reduzir o valor do lance Recusa de 
30/09/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: INTERJET COMER-
CIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 59.403.410/0001-26, 30/09/2021 14:25 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 9/38 proposta 
11:52:14 pelo melhor lance de R$ 2,9400. Motivo: Deixou de 
manifestar-se conforme mensagem desta pregoeira no chat Re-
cusa de proposta 30/09/2021 11:52:21 Recusa da proposta. 
Fornecedor: TECHNAV SOLUCOES EM EQUIPAMENTO E COMER-
CIO ATACADISTA E, CNPJ/CPF: 33.518.624/0001-54, pelo me-
lhor lance de R$ 5,0000. Motivo: Deixou de manifestar-se con-
forme mensagem desta pregoeira no chat Cancelado no 
julgamento 30/09/2021 12:16:08 Item cancelado no julgamen-
to. Motivo: POr não haver nenhum licitante habilitado (amos-
tras reprovas e documentações incompletas) Não existem inten-
ções de recurso para o item Item: 2 - Luva segurança Propostas 
Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
suas respectivas propostas. (As propostas com * na frente fo-
ram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada 
Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/
Hora Registro 30.949.099/0001-33 VIA FHARMA DO BRASIL EI-
RELI Sim Sim 31.134 R$ 2,3000 R$ 71.608,2000 30/06/2021 
14:50:42 Marca: descarpack Fabricante: descarpack Modelo / 
Versão: Par Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas ci-
rúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacio-
nal. Confeccionada em látex natural, formato anatômico, com 
bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, 
deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrifi-
cada com produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e 
a concentração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de 
luva, atestado por laudo analítico. Cada par de luvas em emba-
lagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão 
direita e esquerda, com punhos e polegares dobrados adequa-
damente, de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a 
embalagem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau ci-
rúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até momento de sua utilização, permita 
sua transferência com técnica asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme 
NBR 13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses 
a partir da data de entrega Porte da empresa: ME/EPP 
12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL LTDA Sim Sim 31.134 
R$ 2,5000 R$ 77.835,0000 30/06/2021 17:50:27 Marca: LIFE 
PLUS Fabricante: TARGA S/A Modelo / Versão: RMS: 
80256170022 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas 
cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacio-
nal. Confeccionada em látex natural, formato anatômico, com 
bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, 
deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrifi-
cada com produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e 
a concentração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de 
luva, atestado por laudo analítico. Cada par de luvas em emba-
lagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão 
direita e esquerda, com punhos e polegares dobrados adequa-
damente, de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a 
embalagem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau ci-
rúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até momento de sua utilização, permita 
sua transferência com técnica asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme 
Porte da empresa: ME/EPP 32.708.161/0001-20 PROLINE MATE-
RIAL HOSPITALAR - EIRELI Sim Sim 31.134 R$ 3,0000 R$ 
93.402,0000 30/06/2021 16:14:26 Marca: MEDIX Fabricante: 
MEDIX Modelo / Versão: MEDIX Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 confor-
me padrão nacional. Confeccionada em látex natural, formato 
anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elastici-
dade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com 
a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produto deve 
ser hipoalergênico e a concentração de proteínas inferior a 189 
microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. Cada par 
de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos e polegares 
dobrados adequadamente, de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico 
ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do produto até momento de sua uti-
lização, permita sua transferência com técnica asséptica, trazen-
do externamente os dados de identificação, procedência, núme-
ro de lote, método, data de fabricação, prazo de validade e 
número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do Tra-
balho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade míni-
mo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega Porte da 
empresa: ME/EPP 06.934.847/0001-20 PHOENIX COMERCIAL 
DE INFORMATICA, PAPELARIA E MOVEIS EI Sim Sim 31.134 R$ 
3,0000 R$ 93.402,0000 30/06/2021 18:13:50 Marca: descarpa-
ck Fabricante: descarpack Modelo / Versão: 8.5 Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: ITEM 01 – LUVA, CIRÚRGICA, LATEX, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 10/38 NR. 8,5 Luvas cirúrgicas, estéreis, 
descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapan-
te e apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade 
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto ató-
xico. O produto deve ser hipoalergênico e a concentração de 
proteínas inferior a 189 microgramas/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo 
a interna um envelope identificando a mão direita e esquerda, 
com punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a 
facilitar o calçamento sem contaminar; a embalagem externa 

09:30:00:513 R$ 7,7100 59.403.410/0001-26 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 5,0000 16.643.051/0001-71 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 5,0000 12.488.131/0001-49 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 5,0000 33.518.624/0001-54 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 4,3000 07.086.868/0001-03 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 4,2000 31.010.395/0001-37 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 4,0500 00.085.822/0001-12 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 3,0000 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 3,0000 06.934.847/0001-20 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 2,5000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 2,3000 30.949.099/0001-33 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 2,2000 94.516.671/0002-34 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 2,1900 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:50:26:040 R$ 2,2000 30.949.099/0001-33 01/07/2021 
09:50:45:217 R$ 2,3600 12.488.131/0001-49 01/07/2021 
09:51:30:287 R$ 2,1800 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:53:40:577 R$ 2,1700 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:54:40:060 R$ 2,1600 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:55:14:927 R$ 2,1500 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:55:42:343 R$ 2,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:55:55:413 R$ 2,0100 30.949.099/0001-33 01/07/2021 
09:56:08:770 R$ 1,9900 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:56:44:717 R$ 1,9400 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:57:08:317 R$ 1,9300 32.708.161/0001-20 01/07/2021 
09:57:09:720 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/segu-
ro/indexgov.asp 7/38 R$ 1,9200 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 09:57:21:803 R$ 1,9300 30.949.099/0001-33 
01/07/2021 09:57:31:300 R$ 3,9800 31.010.395/0001-37 
01/07/2021 09:57:56:740 R$ 1,9000 20.853.918/0001-90 
01/07/2021 09:58:11:943 R$ 1,9300 94.516.671/0002-34 
01/07/2021 09:58:15:243 R$ 1,8900 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 09:58:20:087 R$ 1,8800 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 09:58:33:563 R$ 1,9000 30.949.099/0001-33 
01/07/2021 09:58:33:723 R$ 3,2500 31.010.395/0001-37 
01/07/2021 09:58:41:373 R$ 1,8900 30.949.099/0001-33 
01/07/2021 09:58:58:810 R$ 2,9800 31.010.395/0001-37 
01/07/2021 09:58:59:377 R$ 1,8700 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 09:59:25:333 R$ 1,8000 20.853.918/0001-90 
01/07/2021 09:59:29:663 R$ 1,7900 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 09:59:30:353 R$ 1,7200 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 10:00:33:253 R$ 1,7100 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:00:39:043 R$ 1,8200 30.949.099/0001-33 
01/07/2021 10:01:33:200 R$ 1,7000 20.853.918/0001-90 
01/07/2021 10:02:25:157 R$ 1,7200 94.516.671/0002-34 
01/07/2021 10:02:32:073 R$ 1,6900 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:02:56:507 R$ 1,8100 06.934.847/0001-20 
01/07/2021 10:03:47:870 R$ 1,6800 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:04:31:847 R$ 1,6500 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:04:53:930 R$ 2,9700 59.403.410/0001-26 
01/07/2021 10:05:14:897 R$ 2,9600 59.403.410/0001-26 
01/07/2021 10:05:20:213 R$ 1,6400 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:05:30:653 R$ 2,9500 59.403.410/0001-26 
01/07/2021 10:05:34:363 R$ 1,8000 16.643.051/0001-71 
01/07/2021 10:06:02:257 R$ 1,6000 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:06:04:523 R$ 1,7600 16.643.051/0001-71 
01/07/2021 10:06:06:930 R$ 2,3500 00.085.822/0001-12 
01/07/2021 10:06:07:243 R$ 2,9400 59.403.410/0001-26 
01/07/2021 10:06:21:417 R$ 1,5900 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:06:36:340 R$ 1,5800 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:06:45:017 R$ 1,5700 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:06:46:140 R$ 2,3400 31.010.395/0001-37 
01/07/2021 10:06:49:943 R$ 1,5500 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:06:51:990 R$ 1,5000 32.708.161/0001-20 
01/07/2021 10:08:03:740 R$ 1,1700 07.086.868/0001-03 
01/07/2021 10:09:25:540 R$ 1,5000 20.853.918/0001-90 
01/07/2021 10:09:39:850 R$ 1,5400 12.164.483/0001-49 
25/08/2021 15:31:50:260 Não existem lances de desempate 
ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data Observações 
Encerramento análise de propostas 01/07/2021 09:33:05 Análi-
se de propostas do item finalizada. Abertura 01/07/2021 
09:50:01 Item aberto. Encerramento etapa aberta 01/07/2021 
10:07:02 Encerrada etapa aberta do item. Início 1a etapa fecha-
da 01/07/2021 10:07:02 Início da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 
1,5500 e R$ 1,7000. Encerramento 01/07/2021 10:12:03 Item 
encerrado. Encerramento etapa fechada 01/07/2021 10:12:03 
Encerrada etapa fechada do item. Abertura do prazo - Convoca-
ção anexo 02/07/2021 11:15:27 Convocado para envio de ane-
xo o fornecedor GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-03. Encerramento 02/07/2021 En-
cerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor 
GRANDESC MATERIAIS 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 8/38 do prazo - Convocação anexo 
11:32:08 HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-
03. Aceite de proposta 02/07/2021 12:52:29 Aceite individual 
da proposta. Fornecedor: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALA-
RES EIRELI, CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-03, pelo melhor lance 
de R$ 1,1700. Recusa de proposta 25/08/2021 10:20:45 Recusa 
da proposta. Fornecedor: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALA-
RES EIRELI, CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-03, pelo melhor lance 
de R$ 1,1700. Motivo: NAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS NÃO 
FOI ENCONTRADA A INFORMAÇÃO QUANTO A CONCENTRA-
ÇÃO DE PROTEÍNAS INFERIOR A 189 MCG/G, O RELATÓRIO DE 
TESTE ENCONTRA-SE EM INGLÊS CONTRADIZENDO O SOLICI-
TADO NO ITEM 18.7 DO EDITAL. Recusa de proposta 
25/08/2021 10:40:35 Recusa da proposta. Fornecedor: PROLINE 
MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ/CPF: 32.708.161/0001-
20, pelo melhor lance de R$ 1,5000. Motivo: licitante deixou de 
responder ao chat impedindo as negociações Recusa de propos-
ta 25/08/2021 10:50:00 Recusa da proposta. Fornecedor: M.F. 
COMERCIO, GERENCIAMENTO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
20.853.918/0001-90, pelo melhor lance de R$ 1,5000. Motivo: 
licitante deixou de responder ao chat impedindo as negociações 
Etapa fechada - Retorno do julgamento 25/08/2021 15:26:57 
Retorno de item do Julgamento para a etapa fechada da Dispu-
ta. Encerramento 25/08/2021 15:31:57 Item encerrado. Encerra-
mento etapa fechada 25/08/2021 15:31:57 Encerrada etapa fe-
chada do item. Abertura do prazo - Convocação anexo 
26/08/2021 11:01:48 Convocado para envio de anexo o forne-
cedor DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-
49. Encerramento do prazo - Convocação anexo 26/08/2021 
11:51:45 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo for-
necedor DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-
49. Aceite de proposta 26/08/2021 12:02:35 Aceite individual 
da proposta. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
12.164.483/0001- 49, pelo melhor lance de R$ 1,5400. Recusa 
de proposta 29/09/2021 10:12:50 Recusa da proposta. Fornece-
dor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, 
pelo melhor lance de R$ 1,5400. Motivo: As amostras foram re-
provadas, não foram encontradas documentos técnicos que 
comprovem as informações: Hipoalergênicas com concentração 
de proteína inferior a 189 microgramas/g e lubrificação com 
produto atóxico. Recusa de proposta 30/09/2021 10:29:55 Re-
cusa da proposta. Fornecedor: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. 
D E  P R O D U TO S  H O S P I TA L A R E S  LT DA , C N P J / C P F : 
94.516.671/0002-34, pelo melhor lance de R$ 1,7200. Motivo: 
A licitante deixou de apresentar a Licença de Funcionamento 
solicitadas no item 10.2.3.2 e 10.2.3.3 do edital Recusa de pro-
posta 30/09/2021 10:32:46 Recusa da proposta. Fornecedor: 
MALVAGLIA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 16.643.051/0001-71, 
pelo melhor lance de R$ 1,7600. Motivo: O Registro do Produto 
não atende ao edital (luva de procedimento) a Licença de Fun-
cionamento (10.2.3.3) apresentada não atende ao edital.Não 
apresentou catálogo conforme solicitado no item 6.6.2 do edi-
tal Etapa fechada - Retorno do julgamento 30/09/2021 10:36:01 
Retorno de item do Julgamento para a etapa fechada da Dispu-

número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. Unidade 
de fornecimento PAR - PROCEDÊNCIA: NACIONAL - REG. MIN 
DA SAÚDE: 81355330009 Porte da empresa: Demais (Diferente 
de ME/EPP) 16.643.051/0001-71 MALVAGLIA COMERCIAL LTDA 
Sim Sim 93.402 R$ 5,0000 R$ 467.010,0000 28/06/2021 
11:21:54 Marca: medix Fabricante: medix Modelo / Versão: me-
dix Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, 
estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confec-
cionada em látex natural, formato anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser anti-
derrapante e apresentar elasticidade, resistência à tração e sen-
sibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e a concen-
tração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de luva, ates-
tado por laudo analítico. Cada par de luvas em embalagem du-
pla, sendo a interna um envelope identificando a mão direita e 
esquerda, com punhos e polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a embala-
gem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e 
filme plástico, com selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até momento de sua utilização, permita sua transfe-
rência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, método, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro no Ministé-
rio da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 
13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega Porte da empresa: ME/EPP 
12.488.131/0001-49 S & T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA, DESCARTAVEIS E I Não Não 93.402 R$ 5,0000 R$ 
467.010,0000 30/06/2021 10:39:09 Marca: DESCARPACK Fabri-
cante: CAREGLOVE GLOBAL Modelo / Versão: LUVA CIRURGICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, esté-
reis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccio-
nada em látex natural, formato anatômico, com bainha, com 
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser anti-
derrapante e apresentar elasticidade, resistência à tração e sen-
sibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com 
produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e a concen-
tração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de luva, ates-
tado por laudo analítico. Cada par de luvas em embalagem du-
pla, sendo a interna um envelope identificando a mão direita e 
esquerda, com punhos e polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a embala-
gem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e 
filme plástico, com selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até momento de sua utilização, permita sua transfe-
rência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, método, data de 
fabricação, prazo de validade e número de registro no Ministé-
rio da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 
13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega Porte da empresa: Demais (Diferente 
de ME/EPP) 33.518.624/0001-54 TECHNAV SOLUCOES EM 
EQUIPAMENTO E COMERCIO ATACADISTA E Sim Sim 93.402 R$ 
5,0000 R$ 467.010,0000 01/07/2021 08:22:38 Marca: descar-
pack Fabricante: descarpack Modelo / Versão: descarpack Des-
crição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, 
descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada 
em látex natural, formato anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapan-
te e apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade 
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto ató-
xico. O produto deve ser hipoalergênico e a concentração de 
proteínas inferior a 189 microgramas/g de luva, atestado por 
laudo analítico. Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo 
a interna um envelope identificando a mão direita e esquerda, 
com punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a 
facilitar o calçamento sem contaminar; a embalagem externa 
em papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto 
até momento de sua utilização, permita sua transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de lote, método, data de fabricação, 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
6/38 prazo de validade e número de registro no Ministério da 
Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 13391. O 
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. Porte da empresa: ME/EPP 59.403.410/0001-26 IN-
TERJET COMERCIAL EIRELI Sim Sim 93.402 R$ 7,7100 R$ 
720.129,4200 30/06/2021 17:01:15 Marca: DESCARPACK Fabri-
cante: DESCARPACK Modelo / Versão: 210501 Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: LUVA, CIRÚRGICA, LATEX, DESCAR-
TÁVEL, ESTÉRIL, NR. 8,5 Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, 
nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natu-
ral, formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem 
falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de - Marca: DES-
CARPACK - Modelo:210501. - Registro MS: 80518310037 Porte 
da empresa: ME/EPP 20.853.918/0001-90 M.F. COMERCIO, GE-
RENCIAMENTO E SERVICOS EIRELI Não Não 93.402 R$ 8,0000 
R$ 747.216,0000 30/06/2021 16:54:01 Marca: LATEXBR – NEW 
HAND Fabricante: LATEXBR – NEW HAND Modelo / Versão: LA-
TEXBR – NEW HAND Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
ITEM 01 – LUVA, CIRÚRGICA, LATEX, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
NR. 8,5 Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme 
padrão nacional. Confeccionada em látex natural, formato ana-
tômico, com bainha, com textura uniforme, sem falhas, emen-
das ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, 
resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a fina-
lidade, lubrificada com produto atóxico. O produto deve ser hi-
poalergênico e a concentração de proteínas inferior a 189 
microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. Cada par 
de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos e polegares 
dobrados adequadamente, de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico 
ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do produto até momento de sua uti-
lização, permita sua transferência com técnica asséptica, trazen-
do externamente os dados de identificação, procedência, núme-
ro de lote, método, data de fabricação, prazo de validade e 
número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do Tra-
balho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade míni-
mo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.Unidade 
de fornecimento PAR Código Supri : 11.065.005.001.7080-5 
Participação Aberta, vinculado ao item nº 02 Porte da empresa: 
Demais (Diferente de ME/EPP) Lances (Obs: lances com * na 
frente foram excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF 
Data/Hora Registro R$ 8,0000 20.853.918/0001-90 01/07/2021 

de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um envelope 
identificando a mão direita e esquerda, com punhos e polegares 
dobrados adequadamente, de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico 
ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente 
que garanta a integridade do produto até momento de sua uti-
lização, permita sua transferência com técnica asséptica, trazen-
do externamente os dados de identificação, procedência, núme-
ro de lote, método, data de fabricação, 30/09/2021 14:25 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/38 prazo de va-
lidade e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério 
do Trabalho e estar conforme Porte da empresa: ME/EPP 
32.708.161/0001-20 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 
Sim Sim 93.402 R$ 3,0000 R$ 280.206,0000 30/06/2021 
16:14:26 Marca: MEDIX Fabricante: MEDIX Modelo / Versão: 
MEDIX Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgi-
cas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, formato anatômico, com bai-
nha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve 
ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à tra-
ção e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrifica-
da com produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de 
luva, atestado por laudo analítico. Cada par de luvas em emba-
lagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão 
direita e esquerda, com punhos e polegares dobrados adequa-
damente, de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a 
embalagem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau ci-
rúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até momento de sua utilização, permita 
sua transferência com técnica asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme 
NBR 13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses 
a partir da data de entrega Porte da empresa: ME/EPP 
06.934.847/0001-20 PHOENIX COMERCIAL DE INFORMATICA, 
PAPELARIA E MOVEIS EI Sim Sim 93.402 R$ 3,0000 R$ 
280.206,0000 30/06/2021 18:13:50 Marca: descarpack Fabri-
cante: descarpack Modelo / Versão: 8.5 Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: ITEM 01 – LUVA, CIRÚRGICA, LATEX, DESCAR-
TÁVEL, ESTÉRIL, NR. 8,5 Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, 
nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natu-
ral, formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem 
falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.Unidade 
de fornecimento PAR Código Supri : 11.065.005.001.7080-5 
Participação Aberta, vinculado ao item nº 02 Porte da empresa: 
ME/EPP 00.085.822/0001-12 ESPECIFARMA COM DE MEDICA-
MENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA Não Não 93.402 R$ 
4,0500 R$ 378.278,1000 30/06/2021 16:01:05 Marca: DESCAR-
PACK Fabricante: DESCARPACK Modelo / Versão: Par Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, des-
cartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada em 
látex natural, formato anatômico, com bainha, com textura uni-
forme, sem falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil 
compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. 
O produto deve ser hipoalergênico e a concentração de proteí-
nas inferior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo 
analítico. Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a in-
terna um envelope identificando a mão direita e esquerda, com 
punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a faci-
litar o calçamento sem contaminar; a embalagem externa em 
papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto 
até momento de sua utilização, permita sua transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de lote, método, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde 
e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo 
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega. Unidade de fornecimento PAR PAR 93.402 VALIDADE 
DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS REGISTRO ANVISA: 
10330660023 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
31.010.395/0001-37 ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA HOS-
PITALAR EIRELI Sim Sim 93.402 R$ 4,2000 R$ 392.288,4000 
30/06/2021 18:39:48 Marca: SUPERMAX Fabricante: SUPER-
MAX CORPORATION BERHAD Modelo / Versão: LATEX CIRUR-
GICA 8.5 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúr-
gicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, formato anatômico, com bai-
nha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, deve 
ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à tra-
ção e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrifica-
da com produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e a 
concentração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de 
luva, atestado por laudo analítico. Cada par de luvas em emba-
lagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão 
direita e esquerda, com punhos e polegares dobrados adequa-
damente, de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a 
embalagem externa 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE 
DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
seguro/indexgov.asp 5/38 em papel grau cirúrgico ou papel 
grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que ga-
ranta a integridade do produto até momento de sua utilização, 
permita sua transferência com técnica asséptica, trazendo ex-
ternamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, método, data de fabricação, prazo de validade e número 
de registro no Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e 
estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mínimo deve 
ser de 12 meses a partir da data de entrega. Porte da empresa: 
ME/EPP 07.086.868/0001-03 GRANDESC MATERIAIS HOSPITA-
LARES EIRELI Não Não 93.402 R$ 4,3000 R$ 401.628,6000 
30/06/2021 17:17:10 Marca: LATEX BR Fabricante: ROBISA IN-
DUSTRIA Modelo / Versão: LATEX BR Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 
conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem fa-
lhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
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ANVISA: 81356112313 PROCEDÊNCIA: Importado (EUA) Porte 
da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 47.411.780/0001-26 
BACE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA Não Não 94.005 R$ 
5,0000 R$ 470.025,0000 30/06/2021 15:31:20 Marca: Hydro-
film Fabricante: Paul Hartmann Modelo / Versão: 6cm x 7cm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Marca: Hydrofilm 6cm 
x 7cm // RMS: 80170319005 // Procedência: Importado - Alema-
nha // Fabricante: Paul Hartmann // Apresentação: Caixa com 
100 Unidades // Validade dos Produtos: Mínimo de 12 meses // 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias // CURATIVO ESTÉRIL, 
COMPOSTO DE FILME TRANSPARENTE DE POLIURETANO DE 
ESPESSURA FINA, ASSOCIADO A UM ADESIVO HIPOALERGÊNI-
CO, COM BOA FIXAÇÃO E FÁCIL REMOÇÃO, SEM DEIXAR RESÍ-
DUO NA PELE, COM SISTEMA DE APLICAÇÃO, PERMEÁVEL A 
TROCAS GASOSAS E IMPERMEÁVEL A LÍQUIDOS E BACTÉRIAS, 
FLEXÍVEL. MEDIDA 6,0 CM DE COMPRIMENTO X 7,0 CM LAR-
GURA, PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 5% NAS MEDIDAS. 
Porte da empresa: Demais  (Di ferente de ME/EPP) 
00.844.672/0001-83 EXPAND MEDICO LTDA Sim Sim 94.005 R$ 
5,0000 R$ 470.025,0000 30/06/2021 22:20:14 Marca: KANGLI 
FILM Fabricante: Zhejiang Kanglidi Medical Articles Co., LTD - 
CHIN Modelo / Versão: T0607 Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: ANVISA:80691910001 Porte da empresa: ME/EPP 
05.234.897/0001-31 NATEK - NATUREZA E TECNOLOGIA, IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE Sim Sim 94.005 R$ 6,0000 R$ 
564.030,0000 30/06/2021 14:21:40 Marca: PROTECTFILM Fabri-
cante: PHARMAPLAST Modelo / Versão: PRFS67 Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: Curativo em filme transparente de 
poliuretano autoadesivo, estéril, hipoalérgico, impermeável a lí-
quidos e fluidos corporais e semipermeável a trocas gasosas, 
aplicação em moldura, livre de látex. Estéril e embalados indivi-
dualmente permitindo abertura asséptica, tamanho 6x7cm, car-
tuchos c/ 100 unidades. Registro no MS nº 80180990005. Porte 
da empresa: ME/EPP 48.791.685/0001-68 C.B.S. MEDICO CIEN-
TIFICA S/A Não Não 94.005 R$ 10,0000 R$ 940.050,0000 
30/06/2021 15:55:03 Marca: TEGADERM 1624 Fabricante: 3M 
Modelo / Versão: TEGADERM 1624 Descrição Detalhada do Ob-
jeto Ofertado: CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 
CM X 7,0 CM Curativo estéril, composto de Filme transparente 
de poliuretano de espessura fina, associado a um adesivo hipo-
alergênico, com boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo 
na pele, com sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas 
e impermeável a líquidos e bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de 
comprimento x 7,0 cm largura, podendo ter variação de +/- 5% 
nas medidas. Embalagem primária INDIVIDUAL Embalagem se-
cundária CAIXA C/100 Código Alfandegário 30051090 Número 
de Registro 10002070019 Marca TEGADERM 1624 Procedên-
cia-Fabricante ESTADOS UNIDOS - 3M Validade da proposta: 60 
(SESSENTA) dias corridos Condições de Pagamento: Prazo máxi-
mo de entrega do produto, que será de 10 (dez) dias úteis. Pra-
zo de entrega: 10 (DEZ) dias úteis, contados da data de emissão 
do empenho, conforme as condições estabelecidas no Anexo I 
deste Edital. Validade e Garantia Mínima dos produtos: Por 
ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem 
apresentar validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) 
do prazo de validade total. Porte da empresa: Demais (Diferente 
de ME/EPP) 12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL LTDA Sim 
Sim 94.005 R$ 10,0000 R$ 940.050,0000 30/06/2021 17:50:27 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
16/38 Marca: PROMED FILM Fabricante: PHARMAPLAST S.A.E. 
Modelo / Versão: RMS: 81606090011 Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 
6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, composto de Filme transpa-
rente de poliuretano de espessura fina, associado a um adesivo 
hipoalergênico, com boa fixação e fácil remoção, sem deixar re-
síduo na pele, com sistema de aplicação, permeável a trocas 
gasosas e impermeável a líquidos e bactérias, flexível. Medida 
6,0 cm de comprimento x 7,0 cm largura, podendo ter variação 
de +/- 5% nas medidas. Porte da empresa: ME/EPP 
13.008.903/0001-60 MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA 
Sim Sim 94.005 R$ 60,0000 R$ 5.640.300,0000 28/06/2021 
16:24:12 Marca: 3M Fabricante: 3M DO BRASIL Modelo / Ver-
são: 1624W Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATI-
VO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curati-
vo estéril, composto de Filme transparente de poliuretano de 
espessura fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com 
boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com 
sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas e impermeá-
vel a líquidos e bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de compri-
mento x 7,0 cm largura, podendo ter variação de +/- 5% nas 
medidas. REGISTRO ANVISA: 10002070019 Porte da empresa: 
ME/EPP Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos 
pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 
60,0000 13.008.903/0001-60 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
10,0000 48.791.685/0001-68 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
10,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
6,0000 05.234.897/0001-31 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
5,0000 47.411.780/0001-26 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
5,0000 00.844.672/0001-83 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
4,5000 11.668.411/0001-76 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
4,2000 82.641.325/0021-61 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
3,5000 00.059.062/0001-79 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
3,0000 04.027.894/0007-50 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,6400 61.418.042/0001-31 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,3000 67.729.178/0004-91 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,0000 94.516.671/0002-34 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,0000 13.656.820/0004-20 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
1,9800 00.085.822/0001-12 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
1,7300 54.858.014/0009-27 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
0,9400 03.951.140/0001-33 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
1,7200 82.641.325/0021-61 01/07/2021 09:50:07:617 R$ 
6,0900 48.791.685/0001-68 01/07/2021 09:51:04:583 R$ 
1,2750 67.729.178/0004-91 01/07/2021 09:52:53:357 R$ 
1,2500 00.844.672/0001-83 01/07/2021 09:53:04:513 R$ 
1,7000 94.516.671/0002-34 01/07/2021 09:53:52:367 R$ 
1,0200 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:54:08:933 R$ 
1,6900 82.641.325/0021-61 01/07/2021 09:54:10:033 R$ 
1,1500 13.656.820/0004-20 01/07/2021 09:54:17:453 R$ 
1,1000 13.656.820/0004-20 01/07/2021 09:54:43:807 R$ 
1,5900 47.411.780/0001-26 01/07/2021 09:55:42:920 R$ 
1,5800 82.641.325/0021-61 01/07/2021 09:56:31:893 R$ 
1,0000 13.656.820/0004-20 01/07/2021 09:56:48:253 R$ 
0,9200 54.858.014/0009-27 01/07/2021 09:56:48:527 R$ 
0,9100 61.418.042/0001-31 01/07/2021 09:57:01:643 R$ 
18,0000 13.008.903/0001-60 01/07/2021 09:58:13:933 R$ 
2,0000 11.668.411/0001-76 01/07/2021 10:04:31:143 R$ 
0,9900 13.656.820/0004-20 01/07/2021 10:04:50:877 R$ 
1,6000 11.668.411/0001-76 01/07/2021 10:04:59:463 R$ 
1,2400 05.234.897/0001-31 01/07/2021 10:05:50:377 R$ 
0,9800 00.085.822/0001-12 01/07/2021 10:05:50:977 R$ 
0,9700 13.656.820/0004-20 01/07/2021 10:06:58:403 R$ 
0,9600 00.085.822/0001-12 01/07/2021 10:07:09:977 R$ 
0,9000 13.656.820/0004-20 01/07/2021 10:07:27:787 R$ 
2,9900 00.059.062/0001-79 01/07/2021 10:08:13:310 R$ 
0,8400 61.418.042/0001-31 01/07/2021 10:12:54:000 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
17/38 R$ 0,7800 03.951.140/0001-33 01/07/2021 10:14:41:943 
R$ 0,8900 13.656.820/0004-20 01/07/2021 10:16:40:157 Não 
existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do 
Item Evento Data Observações Encerramento análise de propos-
tas 01/07/2021 09:34:28 Análise de propostas do item finaliza-
da. Abertura 01/07/2021 09:50:02 Item aberto. Encerramento 
etapa aberta 01/07/2021 10:12:38 Encerrada etapa aberta do 
item. Início 1a etapa fechada 01/07/2021 10:12:38 Início da 
etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 0,9000 e R$ 0,9600. Encerramento 

KOMED T Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Curativo em 
poliuretano e poliéster transparente, estéril, impermeável à 
água e bactérias, , adesivo de poliacrilato em toda superfície e 
protegido por papel branco siliconado. Fino, macio e flexível se 
adapta aos contornos do corpo e facilita a fixação de dispositi-
vos, evitando bolhas de tensão. Pode ser utilizado para fixação 
de cateteres e proteção de feridas não exsudativas. Por ser 
transparente facilita a inspeção do local onde foi aplicado e por 
ser respirável reduz o risco de macerações da pele. Indicado 
para proteger feridas superficiais e para fixação estéril de cura-
tivos. Esterilização: Esterilizado por Óxido de Etileno. Medida: 
5,0cm x 7,2cm. Embalagem: caixa com 50 unidades. MODELO: 
LEUKOMED T – REFERÊNCIA: 72381-00 – REG. ANVISA: 
10224000052 – MARCA: ESSITY – FABRICANTE: BSN MEDICAL 
– ORIGEM: ALEMANHA Porte da empresa: Demais (Diferente de 
ME/EPP) 00.085.822/0001-12 ESPECIFARMA COM DE MEDICA-
MENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA Não Não 94.005 R$ 
1,9800 R$ 186.129,9000 30/06/2021 16:01:05 Marca: CRAL Fa-
bricante: CRAL Modelo / Versão: Unidade Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado: "CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPA-
RENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, composto de Filme 
transparente de poliuretano de espessura fina, associado a um 
adesivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil remoção, sem 
deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, permeável a 
trocas gasosas e impermeável a líquidos e bactérias, flexível. 
Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0cm largura, podendo ter 
variação de +/- 5% nas medidas." UNID 94.005 VALIDADE DA 
PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS REGISTRO ANVISA: 
10379860145 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
94.516.671/0002-34 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA Não Não 94.005 R$ 2,0000 R$ 
188.010,0000 29/06/2021 17:03:08 Marca: 3M 30/09/2021 
14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 14/38 Fabri-
cante: 3M Modelo / Versão: 3M Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: TEGADERM BASIC 1620BR 6CM X 7CM C/100 RMS: 
80284930224 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
13.656.820/0004-20 SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICOS LTDA. Não Não 94.005 R$ 2,0000 R$ 
188.010,0000 30/06/2021 09:41:58 Marca: Elect IV/Syncera Fa-
bricante: Smith & Nephew Modelo / Versão: 6cmx 7cm Descri-
ção Detalhada do Objeto Ofertado: 53IV0607 - Película transpa-
rente de poliuretano com permeabilidade controlada, revestido 
com adesivo sensível à pressão, especificamente desenvolvido 
para atender as necessidades relativas proteção da ferida e fi-
xação de cateteres. Possui um sistema de liberação de bordas 
em três lados o que facilita a aplicação. Medida 6cm x 7cm. 
Caixa com 100 unidades. Procedência: China. Registro: 
80804050229. Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
67.729.178/0004-91 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA Não Não 94.005 R$ 2,3000 R$ 216.211,5000 30/06/2021 
10:47:56 Marca: CURATIVO TRANSP TEGA Fabricante: 3M Mo-
delo / Versão: CX C/100UN Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: CURATIVO TRANSP TEGADERM 6X7 C/100UN 1624W 
70200477951 CURATIVO TRANSPARENTE ESTERIL 6CM X 7CM 
CURATIVO TRANSPARENTE ESTERIL 6CM X 7CM Filme de poliu-
retano, estéril, semipermeável a trocas gasosas, impermeável a 
líquidos e fluidos corporais, formando barreira viral e microbia-
na, com adesivo acrílico hipoalergênico e fácil aplicação através 
do sistema de moldura, evitando contato com a luva. Indicações 
de uso: proteção das áreas sob risco, cobertura secundária de 
curativos, proteção da pele com demarcações usadas na radio-
terapia, fixação de cateteres. PROCEDÊNCIA: EUA VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 MESES Reg.Min.Saude 100207 0019 Nos valores 
propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar-
gos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quais-
quer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci-
mento dos bens. | O prazo de validade da proposta não será 
inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção. Fabricante 3M Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/
EPP) 61.418.042/0001-31 CIRURGICA FERNANDES - COMER-
CIO DE MATERIAIS CIRURGICOS Não Não 94.005 R$ 2,6400 R$ 
248.173,2000 30/06/2021 17:10:33 Marca: PHARMAPLAST Fa-
bricante: PHARMAPLAST Modelo / Versão: PRFS67 Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA: PHARMAPLAST FAB: 
PHARMAPLAST PROC: EGITO Nr.Min.Saúde....: 10150470516 
Cód.Alfandegário: 30051020 ITEM 03 ? CURATIVO, ADESIVO, 
FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, com-
posto de Filme transparente de poliuretano de espessura fina, 
associado a um adesivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil 
remoção, sem deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, 
permeável a trocas gasosas e impermeável a líquidos e bacté-
rias, flexível. Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm largura, 
podendo ter variação de +/- 5% nas medidas. Porte da empre-
sa: Demais (Diferente de ME/EPP) 04.027.894/0007-50 DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LT Não 
Não 94.005 R$ 3,0000 R$ 282.015,0000 30/06/2021 17:18:24 
Marca: TEGADERM STANDARD Fabricante: 3M Modelo / Versão: 
TEGADERM STANDARD 1624W 6X7CM C/100 Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANS-
PARENTE, 6,0 CM X 7,0 CMCurativo estéril, composto de Filme 
transparente de poliuretano de espessura fina, associado a um 
adesivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil remoção, sem 
deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, permeável a 
trocas gasosas e impermeável a líquidos e bactérias, flexível. 
Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm largura, podendo ter 
variação de +/- 5% nas medidas. Descritivo: TEGADERM STAN-
DARD 1624W 6X7CM C/100 Fabricante: 3M RMS: 10002070019 
Procedência: Nacional Porte da empresa: Demais (Diferente de 
ME/EPP) 00.059.062/0001-79 CRYSSIL FORNECEDORA DE MA-
TERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA Sim Sim 94.005 R$ 3,5000 R$ 
329.017,5000 30/06/2021 12:09:16 Marca: POLARFIX Fabrican-
te: POLARFIX Modelo / Versão: CURATIVO ADESIVO Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: 03: FILME TRANSPARENTE EST. 
7 X 5 CM (I) - WOUND CARE F - (Com: 0,38 Alt: 0,25 Larg: 0,37 
Vol: 0,03 Pes: 10,99) PROCEDENCIA NACIONAL MARCA: PO-
LARFIX ANVISA: 8003400101 PU: TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS PT: TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL E DEZESSETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS Porte da empresa: ME/EPP 
82.641.325/0021-61 CREMER S.A. Não Não 94.005 R$ 4,2000 
R$ 394.821,0000 30/06/2021 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br 
- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.
gov.br/seguro/indexgov.asp 15/38 13:07:09 Marca: Cremer Ad-
vanced Fabricante: Cremer S/A Modelo / Versão: Cremer Advan-
ced Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Curativo estéril, 
composto de Filme transparente de poliuretano de espessura 
fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com boa fixação e 
fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com sistema de apli-
cação, permeável a trocas gasosas e impermeável a líquidos e 
bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm lar-
gura, podendo ter variação de +/- 5% nas medidas. Apresenta-
ção: Caixa com 5 Cartuchos - Cartuchos com 50 unidades Mar-
ca: Cremer Advanced - Fabricante: Cremer S/A Validade: 24 
meses Procedência: Nacional Cadastro Anvisa: nº 80245210094 
Porte da empresa: Demais  (Di ferente de ME/EPP) 
11.668.411/0001-76 LIFETRONIK MEDICAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA Não Não 94.005 R$ 4,5000 R$ 
423.022,5000 30/06/2021 20:13:25 Marca: KENDALL Fabrican-
te: COVIDIEN Modelo / Versão: KENDALL™ Filme Transparente 
5,1cm X 7cm Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATI-
VO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 5,1 CM X 7,0 CM Curati-
vo estéril, composto de Filme transparente de poliuretano de 
espessura fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com 
boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com 
sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas e impermeá-
vel a líquidos e bactérias, flexível. Medida 5,1 cm de compri-
mento x 7,0cm largura. MARCA/FABRICANTE: KENDALL / COVI-
DIEN MODELO: KENDALL™ Filme Transparente 5,1cm X 7cm. 

3,9800 31.010.395/0001-37 01/07/2021 09:58:03:223 R$ 
1,9400 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:58:15:713 R$ 
1,9200 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:58:27:283 R$ 
1,9100 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:58:43:237 R$ 
3,2500 31.010.395/0001-37 01/07/2021 09:58:46:933 R$ 
1,8800 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:58:48:363 R$ 
1,8900 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:58:54:350 R$ 
2,9800 31.010.395/0001-37 01/07/2021 09:59:05:527 R$ 
1,8700 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:59:47:460 R$ 
1,8500 12.164.483/0001-49 01/07/2021 10:00:44:573 R$ 
1,8400 32.708.161/0001-20 01/07/2021 10:01:00:350 R$ 
1,8500 30.949.099/0001-33 01/07/2021 10:01:40:477 R$ 
1,7200 12.164.483/0001-49 01/07/2021 10:01:41:553 R$ 
1,7100 32.708.161/0001-20 01/07/2021 10:01:44:727 R$ 
1,8200 30.949.099/0001-33 01/07/2021 10:03:14:720 R$ 
1,8100 06.934.847/0001-20 01/07/2021 10:03:39:680 R$ 
2,9700 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:05:10:280 R$ 
1,8800 16.643.051/0001-71 01/07/2021 10:05:12:767 R$ 
2,9600 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:05:26:483 R$ 
2,9500 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:06:19:647 R$ 
2,9400 31.010.395/0001-37 01/07/2021 10:07:11:147 R$ 
2,9300 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:07:13:213 R$ 
2,9000 31.010.395/0001-37 01/07/2021 10:07:33:197 R$ 
2,8900 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:08:26:450 R$ 
2,8500 31.010.395/0001-37 01/07/2021 10:08:56:510 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
12/38 R$ 2,8400 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:09:11:433 
R$ 2,4000 33.518.624/0001-54 01/07/2021 10:09:30:443 R$ 
2,8000 31.010.395/0001-37 01/07/2021 10:09:31:303 R$ 
2,7900 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:09:34:650 R$ 
2,7800 59.403.410/0001-26 01/07/2021 10:09:42:847 R$ 
2,3900 31.010.395/0001-37 01/07/2021 10:09:52:137 R$ 
1,5000 32.708.161/0001-20 01/07/2021 10:12:09:233 R$ 
1,6500 16.643.051/0001-71 01/07/2021 10:15:11:423 R$ 
1,6500 12.164.483/0001-49 01/07/2021 10:15:52:853 R$ 
1,7000 31.010.395/0001-37 02/07/2021 10:26:22:253 Não 
existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do 
Item Evento Data Observações Encerramento análise de propos-
tas 01/07/2021 09:33:46 Análise de propostas do item finaliza-
da. Abertura 01/07/2021 09:50:01 Item aberto. Encerramento 
etapa aberta 01/07/2021 10:11:08 Encerrada etapa aberta do 
item. Início 1a etapa fechada 01/07/2021 10:11:08 Início da 
etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance entre R$ 1,7100 e R$ 1,8800. Encerramento 
etapa fechada 01/07/2021 10:16:09 Encerrada etapa fechada 
do item. Sorteio eletrônico 01/07/2021 10:16:09 Item teve em-
pate real para o valor 1,6500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Encerramento 
01/07/2021 10:16:09 Item encerrado. Recusa de proposta 
01/07/2021 14:41:29 Recusa da proposta. Fornecedor: PROLINE 
MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ/CPF: 32.708.161/0001-
20, pelo melhor lance de R$ 1,5000. Motivo: Licitante declinou 
em reduzir o valor do lance que se encontra acima do item de 
ampla concorrência Recusa de proposta 01/07/2021 16:51:30 
Recusa da proposta. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, pelo melhor lance de R$ 
1,6500. Motivo: Licitante declinou em reduzir o valor do lance 
que se encontra acima do item de ampla concorrência Recusa 
de proposta 01/07/2021 16:53:36 Recusa da proposta. Fornece-
d o r :  M A LVAG L I A  C O M E R C I A L  LT DA ,  C N P J / C P F : 
16.643.051/0001-71, pelo melhor lance de R$ 1,6500. Motivo: 
Registro do produto na ANVISA divergente do produto licitado 
(apresentou registro de luva de procedimento) Recusa de pro-
posta 02/07/2021 10:08:15 Recusa da proposta. Fornecedor: 
PHOENIX COMERCIAL DE INFORMATICA, PAPELARIA E MOVEIS 
EI, CNPJ/CPF: 06.934.847/0001-20, pelo melhor lance de R$ 
1,8100. Motivo: Licitante deixou de responder ao chat impedin-
do as negociações Recusa de proposta 02/07/2021 10:17:06 
Recusa da proposta. Fornecedor: VIA FHARMA DO BRASIL EIRE-
LI, CNPJ/CPF: 30.949.099/0001- 33, pelo melhor lance de R$ 
1,8200. Motivo: Licitante deixou de responder ao chat impedin-
do as negociações Etapa fechada - Retorno do julgamento 
02/07/2021 10:21:39 Retorno de item do Julgamento para a 
etapa fechada da Disputa. Encerramento etapa fechada 
02/07/2021 10:26:39 Encerrada etapa fechada do item. Sorteio 
eletrônico 02/07/2021 10:26:39 Item teve empate real para o 
valor 1,6500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornece-
dores com propostas empatadas. Encerramento 02/07/2021 
10:26:39 Item encerrado. Recusa de proposta 02/07/2021 
11:21:57 Recusa da proposta. Fornecedor: ELEVONI COMERCIO 
E ASSESSORIA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 31.010.395/0001-
37, pelo melhor lance de R$ 1,7000. Motivo: declinou em redu-
zir o valor Recusa de proposta 02/07/2021 12:53:14 Recusa da 
proposta. Fornecedor: TECHNAV SOLUCOES EM EQUIPAMENTO 
E COMERCIO ATACADISTA E, CNPJ/CPF: 33.518.624/0001-54, 
pelo melhor lance de R$ 2,4000. Motivo: Deixou de se manifes-
tar no reinicio dos lances Recusa de proposta 02/07/2021 
12:53:30 Recusa da proposta. Fornecedor: INTERJET COMER-
CIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 59.403.410/0001-26, pelo melhor lance 
de R$ 2,7800. Motivo: Deixou de se manifestar no reinicio dos 
lances Abertura do prazo - Convocação anexo 26/08/2021 
11:02:03 Convocado para envio de anexo o fornecedor DUPAC 
COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49. Encerramen-
to do prazo - 26/08/2021 11:52:15 Encerrado o prazo de Convo-
cação de Anexo pelo fornecedor DUPAC COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49. 30/09/2021 14:25 Compras.
gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.com-
prasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 13/38 Convocação anexo 
Aceite de proposta 26/08/2021 12:04:38 Aceite individual da 
proposta. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
12.164.483/0001- 49, pelo melhor lance de R$ 1,6500. Motivo: 
Após novas negociações o licitante está assumindo esta cota 
que é vinculada ao item 1 pelo valor unitário de R$ 1,54 Recusa 
de proposta 30/09/2021 12:06:06 Recusa da proposta. Fornece-
dor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, 
pelo melhor lance de R$ 1,6500. Motivo: As amostras foram re-
provadas, não foram encontradas documentos técnicos que 
comprovem as informações: Hipoalergênicas com concentração 
de proteína inferior a 189 microgramas/g e lubrificação com 
produto atóxico. Cancelado no julgamento 30/09/2021 12:16:54 
Item cancelado no julgamento. Motivo: Por não haver nenhum 
licitante habilitado (amostras reprovas e documentações incom-
pletas) Não existem intenções de recurso para o item Item: 3 - 
Livro Propostas Participaram deste item as empresas abaixo re-
lacionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas com 
* na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/
EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Va-
lor Global Data/Hora Registro 03.951.140/0001-33 DE PAULI 
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
Não Não 94.005 R$ 0,9400 R$ 88.364,7000 30/06/2021 
17:06:23 Marca: VITAL DERME Fabricante: ZHEJIANG Modelo / 
Versão: 6 CM X 7CM Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM 
Curativo estéril, composto de Filme transparente de poliuretano 
de espessura fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com 
boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com 
sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas e impermeá-
vel a líquidos e bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de compri-
mento x 7,0 cm largura, podendo ter variação de +/- 5% nas 
medidas. Código Supri : 11.065.003.003.0015-2. VALIDADE DA 
PROPOSTA: 60 DIAS PROCEDÊNCIA: CHINA RMS: 10296900073 
EMBALAGEM: INDIVIDUAL APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 
UNIDADES VALIDADE: 2/3 DA VALIDADE TOTAL Porte da empre-
sa: Demais (Diferente de ME/EPP) 54.858.014/0009-27 ESSITY 
SOLUCOES MEDICAS DO BRASIL COMERCIO E DISTRIBU Não 
Não 94.005 R$ 1,7300 R$ 162.628,6500 30/06/2021 12:40:43 
Marca: ESSITY Fabricante: BSN MEDICAL Modelo / Versão: LEU-

em papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto 
até momento de sua utilização, permita sua transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de lote, método, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde 
e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo 
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega.Unidade de fornecimento PAR Código Supri : 
11.065.005.001.7080-5 Participação Aberta, vinculado ao item 
nº 02 Porte da empresa: ME/EPP 31.010.395/0001-37 ELEVONI 
COMERCIO E ASSESSORIA HOSPITALAR EIRELI Sim Sim 31.134 
R$ 4,2000 R$ 130.762,8000 30/06/2021 18:39:48 Marca: SU-
PERMAX Fabricante: SUPERMAX CORPORATION BERHAD Mo-
delo / Versão: LATEX CIRURGICA 8.5 Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 
conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natural, 
formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem fa-
lhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar 
elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil compatí-
veis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. O produ-
to deve ser hipoalergênico e a concentração de proteínas infe-
rior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo analítico. 
Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a interna um 
envelope identificando a mão direita e esquerda, com punhos e 
polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o cal-
çamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau 
cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem 
eficiente que garanta a integridade do produto até momento de 
sua utilização, permita sua transferência com técnica asséptica, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, método, data de fabricação, prazo de validade 
e número de registro no Ministério da Saúde e Ministério do 
Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo de validade mí-
nimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. Porte da 
empresa: ME/EPP 16.643.051/0001-71 MALVAGLIA COMER-
CIAL LTDA Sim Sim 31.134 R$ 5,0000 R$ 155.670,0000 
28/06/2021 11:21:54 Marca: medix Fabricante: medix Modelo / 
Versão: medix Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Luvas 
cirúrgicas, estéreis, descartáveis, nº 8,5 conforme padrão nacio-
nal. Confeccionada em látex natural, formato anatômico, com 
bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, 
deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrifi-
cada com produto atóxico. O produto deve ser hipoalergênico e 
a concentração de proteínas inferior a 189 microgramas/g de 
luva, atestado por laudo analítico. Cada par de luvas em emba-
lagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão 
direita e esquerda, com punhos e polegares dobrados adequa-
damente, de forma a facilitar o calçamento sem contaminar; a 
embalagem externa em papel grau cirúrgico ou papel grau ci-
rúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até momento de sua utilização, permita 
sua transferência com técnica asséptica, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, método, 
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho e estar conforme 
NBR 13391. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses 
a partir da data de entrega Porte da empresa: ME/EPP 
33.518.624/0001-54 TECHNAV SOLUCOES EM EQUIPAMENTO E 
COMERCIO ATACADISTA E Sim Sim 31.134 R$ 5,0000 R$ 
155.670,0000 01/07/2021 08:22:38 Marca: descarpack Fabri-
cante: descarpack Modelo / Versão: descarpack Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: Luvas cirúrgicas, estéreis, descartá-
veis, nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada em látex 
natural, formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, 
sem falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apre-
sentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil 
compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. 
O produto deve ser hipoalergênico e a concentração de proteí-
nas inferior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo 
analítico. Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a in-
terna um envelope identificando a mão direita e esquerda, com 
punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a faci-
litar o calçamento sem contaminar; a embalagem externa em 
papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto 
até momento de sua utilização, permita sua transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de lote, método, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde 
e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo 
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega. Porte da empresa: ME/EPP 59.403.410/0001-26 INTER-
JET COMERCIAL EIRELI Sim Sim 31.134 R$ 7,7100 R$ 
240.043,1400 30/06/2021 17:01:15 Marca: DESCARPACK Fabri-
cante: DESCARPACK Modelo / Versão: 210501 Descrição Deta-
lhada do Objeto Ofertado: LUVA, CIRÚRGICA, LATEX, DESCAR-
TÁVEL, ESTÉRIL, NR. 8,5 Luvas cirúrgicas, estéreis, descartáveis, 
nº 8,5 conforme padrão nacional. Confeccionada em látex natu-
ral, formato anatômico, com bainha, com textura uniforme, sem 
falhas, emendas ou furos, deve ser antiderrapante 30/09/2021 
14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 11/38 e 
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade tátil 
compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto atóxico. 
O produto deve ser hipoalergênico e a concentração de proteí-
nas inferior a 189 microgramas/g de luva, atestado por laudo 
analítico. Cada par de luvas em embalagem dupla, sendo a in-
terna um envelope identificando a mão direita e esquerda, com 
punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a faci-
litar o calçamento sem contaminar; a embalagem externa em 
papel grau cirúrgico ou papel grau cirúrgico e filme plástico, 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto 
até momento de sua utilização, permita sua transferência com 
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identifi-
cação, procedência, número de lote, método, data de fabricação, 
prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde 
e Ministério do Trabalho e estar conforme NBR 13391. O prazo 
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de 
entrega. Unidade de fornecimento par. - Marca: DESCARPACK - 
Modelo:210501. - Registro MS: 80518310037 Porte da empre-
sa: ME/EPP Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos 
pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 
7,7100 59.403.410/0001-26 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
5,0000 16.643.051/0001-71 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
5,0000 33.518.624/0001-54 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
4,2000 31.010.395/0001-37 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
3,0000 06.934.847/0001-20 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
3,0000 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,5000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,3000 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
2,2900 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:50:26:600 R$ 
2,2000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:53:47:317 R$ 
2,2100 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:54:04:307 R$ 
2,1900 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:54:34:120 R$ 
2,1800 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:55:19:813 R$ 
2,1700 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:55:37:310 R$ 
2,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:55:48:713 R$ 
1,9900 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:55:50:347 R$ 
2,0000 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:56:01:617 R$ 
1,9800 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:56:03:993 R$ 
1,9700 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:56:12:457 R$ 
1,9600 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:56:25:067 R$ 
1,9500 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:56:29:520 R$ 
1,9400 12.164.483/0001-49 01/07/2021 09:56:36:970 R$ 
1,9300 32.708.161/0001-20 01/07/2021 09:57:34:857 R$ 
1,9500 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:57:37:657 R$ 
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de Anexo pelo fornecedor MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70. Aceite de 
proposta 30/09/2021 12:20:58 Aceite individual da proposta. 
Fornecedor: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70, pelo melhor lance de R$ 
6,4900 e com valor negociado a R$ 5,0200. Motivo: Valor nego-
ciado, bem como amostra aprovada Habilitação de fornecedor 
30/09/2021 12:37:54 Habilitação em grupo de propostas. Forne-
cedor: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70 Não existem intenções de recur-
so para o item Item: 9 - Livro Propostas Participaram deste item 
as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propos-
tas. (As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP 
Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro 
04.656.390/0001-03 MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITA-
LARES EIRELI Sim Sim 17.595 R$ 10,0000 R$ 175.950,0000 
25/06/2021 15:12:28 Marca: Polar Fix Fabricante: Polar Fix Mo-
delo / Versão: PACOTE C/05 UNID Descrição Detalhada do Obje-
to Ofertado: COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPA-
CO, 10 CM X 9 CM, 05 UNIDADESCompressa Campo operatório 
estéril, uso único, em tecido 100% algodão ou misto, formado 
com quatro camadas de gaze, com densidade de 13 fios por 
centímetro quadrado, fixadas entre si de forma a evitar desliza-
mento das camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 
gramas (tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, 
pré-lavadas, isenta de manchas, amido, impurezas, fiapos, ras-
gos, furos ou substâncias alergênicas, com dispositivo para fixa-
ção, na forma de alça firmemente fixado ao seu corpo e marca-
dor radiopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. 
Em conformidade com a ABNT NBR 14.767/2009. Porte da em-
presa: ME/EPP 00.059.062/0001-79 CRYSSIL FORNECEDORA DE 
MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA Sim Sim 17.595 R$ 
12,0000 R$ 211.140,0000 30/06/2021 12:09:16 Marca: POLAR-
FIX Fabricante: POLARFIX Modelo / Versão: COMPRESSA CIRÚR-
GICA. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 09: COMP. 
CAMPO OPERAT. EST. 10X09CM 9 GR C/RX C/DUP. EMB. PRE 
LAV. PROCEDENCIA NACIONAL MARCA: POLARFIX ANVISA: 
8003400055 PU: DOZE REAIS PT: DUZENTOS E ONZE MIL CEN-
TO E QUARENTA REAIS Porte da empresa: ME/EPP 
12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL LTDA Sim Sim 17.595 
R$ 12,0000 R$ 211.140,0000 30/06/2021 17:50:27 Marca: VI-
TORIA Fabricante: AMERICAN Modelo / Versão: RMS: 
81481900003 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COM-
PRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 
05 UNIDADES Compressa Campo operatório estéril, uso único, 
em tecido 100% algodão ou misto, formado com quatro cama-
das de gaze, com densidade de 13 fios por centímetro quadra-
do, fixadas entre si de forma a evitar deslizamento das cama-
das, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 gramas (tipo II), 
boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, pré-lavadas, isen-
ta de manchas, amido, impurezas, fiapos, rasgos, furos ou 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
24/38 substâncias alergênicas, com dispositivo para fixação, na 
forma de alça firmemente fixado ao seu corpo e marcador ra-
diopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. Em 
conformidade com a ABNT NBR 14.767 /2009. Porte da empre-
sa: ME/EPP 23.866.426/0001-28 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Sim Sim 17.595 R$ 15,0000 
R$ 263.925,0000 30/06/2021 16:50:15 Marca: Polarfix Fabri-
cante: Polarfix Modelo / Versão: Unidade Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado: COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR 
RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 05 UNIDADES Compressa Campo 
operatório estéril, uso único, em tecido 100% algodão ou misto, 
formado com quatro camadas de gaze, com densidade de 13 
fios por centímetro quadrado, fixadas entre si de forma a evitar 
deslizamento das camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mí-
nimo 9 gramas (tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hi-
drófila, pré-lavadas, isenta de manchas, amido, impurezas, fia-
pos, rasgos, furos ou substâncias alergênicas, com dispositivo 
para fixação, na forma de alça firmemente fixado ao seu corpo 
e marcador radiopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) 
ou fita. Em conformidade com a ABNT NBR 14.767/2009. Porte 
da empresa: ME/EPP Lances (Obs: lances com * na frente foram 
excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora 
Registro R$ 15,0000 23.866.426/0001-28 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 12,0000 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 12,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 10,0000 04.656.390/0001-03 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 9,5000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:55:06:203 R$ 9,4000 04.656.390/0001-03 01/07/2021 
10:04:10:170 R$ 9,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
10:04:31:227 R$ 8,9900 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
10:05:08:487 R$ 9,3900 23.866.426/0001-28 01/07/2021 
10:05:10:227 R$ 9,3800 23.866.426/0001-28 01/07/2021 
10:05:10:540 R$ 8,9000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
10:05:14:467 R$ 8,8900 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
10:06:14:303 R$ 8,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
10:06:42:710 R$ 8,6700 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
10:10:30:893 R$ 6,9800 23.866.426/0001-28 01/07/2021 
10:11:58:897 R$ 6,5000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
10:12:36:673 Não existem lances de desempate ME/EPP para o 
item Eventos do Item Evento Data Observações Encerramento 
análise de propostas 01/07/2021 09:37:05 Análise de propostas 
do item finalizada. Abertura 01/07/2021 09:50:05 Item aberto. 
Encerramento etapa aberta 01/07/2021 10:09:28 Encerrada 
etapa aberta do item. Início 1a etapa fechada 01/07/2021 
10:09:28 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: 
Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 8,0000 e R$ 
9,4000. Encerramento 01/07/2021 10:14:29 Item encerrado. En-
cerramento etapa fechada 01/07/2021 10:14:29 Encerrada eta-
pa fechada do item. Recusa de proposta 01/07/2021 16:39:05 
Recusa da proposta. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, pelo melhor lance de R$ 
6,5000. Motivo: Deixou de anexar o documento solicitado no 
item 10.2.3.3 do edital (Alvará sanitário da fabricante) Recusa 
de proposta 01/07/2021 16:58:50 Recusa da proposta. Fornece-
dor: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/CPF: 23.866.426/0001-28, pelo melhor lance de R$ 
6,9800. Motivo: Licitante declinou em reduzir o valor ofertado. 
Recusa de proposta 01/07/2021 17:14:42 Recusa da proposta. 
Fornecedor: CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS 
ESPECIALIZA, CNPJ/CPF: 00.059.062/0001-79, pelo melhor lan-
ce de R$ 8,6700. Motivo: declinou em reduzir o valor ofertado 
Abertura do prazo - Convocação anexo 01/07/2021 17:45:08 
Convocado para envio de anexo o fornecedor MEDICAL SHOP-
PING PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI , CNPJ/CPF: 
04.656.390/0001-03. 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 25/38 Encerramento do prazo - Convo-
cação anexo 01/07/2021 18:48:00 Encerrado o prazo de Convo-
cação de Anexo pelo fornecedor MEDICAL SHOPPING PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 04.656.390/0001-03. 
Recusa de proposta 02/07/2021 12:25:59 Recusa da proposta. 
Fornecedor: MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ/CPF: 04.656.390/0001-03, pelo melhor lance de R$ 
9,4000. Motivo: Licitante declinou em reduzir o valor do item 
para o limite de 10% do valor do item 8 de ampla participação. 
Cancelado no julgamento 30/09/2021 12:45:00 Item cancelado 
no julgamento. Motivo: Devido impossibilidade de se agregar os 
quantitativos dos itens de cotas ME/EPP (que restaram deserto 
ou fracassado) aos de ampla concorrência, neste caso de pre-
gão de SRP, impedindo a completa adjudicação e homologação 
dos ITENS via sistema, .CONFORME MENSAGEM NO CHAT Não 
existem intenções de recurso para o item Item: 10 - Livro Pro-
postas Participaram deste item as empresas abaixo relaciona-
das, com suas respectivas propostas. (As propostas com * na 

CADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 05 UNIDADES Compressa 
Campo operatório estéril, uso único, em tecido 100% algodão 
ou misto, formado com quatro camadas de gaze, com densida-
de de 13 fios por centímetro quadrado, fixadas entre si de for-
ma a evitar deslizamento das camadas, medindo 10 x 9 cm e 
peso com mínimo 9 gramas (tipo II), boa capacidade de absor-
ção, macia, hidrófila, pré-lavadas, isenta de manchas, amido, 
impurezas, fiapos, rasgos, furos ou substâncias alergênicas, com 
dispositivo para fixação, na forma de alça firmemente fixado ao 
seu corpo e marcador radiopaco, do tipo fio (de uma extremida-
de a outra) ou fita. Em conformidade com a ABNT NBR 
14.767/2009. Código Supri : 11.065.003.012.0003-8 Registro na 
Anvisa: 81481900003 Porte da empresa: Demais (Diferente de 
ME/EPP) 00.059.062/0001-79 CRYSSIL FORNECEDORA DE MA-
TERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA Sim Sim 52.785 R$ 12,0000 
R$ 633.420,0000 30/06/2021 12:09:16 Marca: POLARFIX Fabri-
cante: POLARFIX Modelo / Versão: COMPRESSA CIRÚRGICA. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 08: COMP. CAMPO 
OPERAT. EST. 10X09CM 9 GR C/RX C/DUP. EMB. PRE LAV. PRO-
CEDENCIA NACIONAL MARCA: POLARFIX ANVISA: 8003400055 
PU: DOZE REAIS PT: SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL QUATRO-
CENTOS E VINTE REAIS Porte da empresa: ME/EPP 
12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL LTDA Sim Sim 52.785 
R$ 12,0000 R$ 633.420,0000 30/06/2021 17:50:27 Marca: VI-
TORIA Fabricante: AMERICAN Modelo / Versão: RMS: 
81481900003 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COM-
PRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 
05 UNIDADES Compressa Campo operatório estéril, uso único, 
em tecido 100% algodão ou misto, formado com quatro cama-
das de gaze, com densidade de 13 fios por centímetro quadra-
do, fixadas entre si de forma a evitar deslizamento das cama-
das, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 gramas (tipo II), 
boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, pré-lavadas, isen-
ta de manchas, amido, impurezas, fiapos, rasgos, furos ou subs-
tâncias alergênicas, com dispositivo para fixação, na forma de 
alça firmemente fixado ao seu corpo e marcador radiopaco, do 
tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. Em conformidade 
com a ABNT NBR 14.767 /2009. Porte da empresa: ME/EPP 
10.807.173/0001-70 MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA Não Não 52.785 R$ 15,0000 R$ 791.775,0000 
30/06/2021 16:05:40 Marca: Polarfix Fabricante: Polarfix Mode-
lo / Versão: UN Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COM-
PRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 9 CM, 
05 UNIDADES. Compressa Campo operatório estéril, uso único, 
em tecido 100% algodão ou misto, formado com quatro cama-
das de gaze, com densidade de 13 fios por centímetro quadra-
do, fixadas entre si de forma a evitar deslizamento das cama-
das, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 gramas (tipo II), 
boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, pré-lavadas, isen-
ta de manchas, amido, impurezas, fiapos, rasgos, furos ou subs-
tâncias alergênicas, com dispositivo para fixação, na forma de 
alça firmemente fixado ao seu corpo e marcador radiopaco, do 
tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. Em conformidade 
com a ABNT NBR 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/segu-
ro/indexgov.asp 22/38 14.767/2009. Código Supri  : 
11.065.003.012.0003-8 Participação Aberta, vinculado ao item 
nº 09 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
00.085.822/0001-12 ESPECIFARMA COM DE MEDICAMENTOS 
E PRO HOSPITALARES LTDA Não Não 52.785 R$ 15,2400 R$ 
804.443,4000 30/06/2021 16:01:05 Marca: ORTOFEN Fabrican-
te: ORTOFEN Modelo / Versão: Unidade Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: "COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RA-
DIOPACO, 10 CM X 9 CM, 05 UNIDADES Compressa Campo 
operatório estéril, uso único, em tecido 100% algodão ou misto, 
formado com quatro camadas de gaze, com densidade de 13 
fios por centímetro quadrado, fixadas entre si de forma a evitar 
deslizamento das camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mí-
nimo 9 gramas (tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hi-
drófila, pré-lavadas, isenta de manchas, amido, impurezas, fia-
pos, rasgos, furos ou substâncias alergênicas, com dispositivo 
para fixação, na forma de alça firmemente fixado ao seu corpo 
e marcador radiopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) 
ou fita. Em conformidade com a ABNT NBR 14.767/2009." 
UNID 52.785 VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 
REGISTRO ANVISA: 80205290009 Porte da empresa: Demais 
(Diferente de ME/EPP) Lances (Obs: lances com * na frente fo-
ram excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/
Hora Registro R$ 15,2400 00.085.822/0001-12 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 15,0000 10.807.173/0001-70 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 12,0000 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 12,0000 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 10,0000 10.403.238/0001-11 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 7,0000 04.027.894/0007-50 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 1,2500 82.641.325/0021-61 01/07/2021 
09:30:00:513 R$ 4,5900 12.164.483/0001-49 01/07/2021 
09:54:47:747 R$ 6,9900 10.807.173/0001-70 01/07/2021 
10:04:11:277 R$ 9,9900 00.085.822/0001-12 01/07/2021 
10:05:22:663 R$ 9,9800 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
10:06:05:810 R$ 9,9700 00.085.822/0001-12 01/07/2021 
10:06:26:870 R$ 9,9600 00.059.062/0001-79 01/07/2021 
10:07:13:560 R$ 0,9100 82.641.325/0021-61 01/07/2021 
10:10:36:163 R$ 6,4900 10.807.173/0001-70 01/07/2021 
10:11:17:410 Não existem lances de desempate ME/EPP para o 
item Eventos do Item Evento Data Observações Encerramento 
análise de propostas 01/07/2021 09:36:47 Análise de propostas 
do item finalizada. Abertura 01/07/2021 09:50:04 Item aberto. 
Encerramento etapa aberta 01/07/2021 10:09:34 Encerrada 
etapa aberta do item. Início 1a etapa fechada 01/07/2021 
10:09:34 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: 
Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 1,2500 e R$ 
7,0000. Encerramento 01/07/2021 10:14:35 Item encerrado. En-
cerramento etapa fechada 01/07/2021 10:14:35 Encerrada eta-
pa fechada do item. Abertura do prazo - Convocação anexo 
01/07/2021 16:32:07 Convocado para envio de anexo o forne-
cedor CREMER S.A., CNPJ/CPF: 82.641.325/0021-61. Encerra-
mento do prazo - Convocação anexo 01/07/2021 16:42:16 En-
cerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor 
CREMER S.A., CNPJ/CPF: 82.641.325/0021-61. Abertura do pra-
zo - Convocação anexo 02/07/2021 12:47:54 Convocado para 
envio de anexo o fornecedor CREMER S.A., CNPJ/CPF: 
82.641.325/0021-61. Encerramento do prazo - Convocação 
anexo 02/07/2021 13:10:33 Encerrado o prazo de Convocação 
de Anexo pelo fornecedor CREMER S.A., CNPJ/CPF: 
82.641.325/0021-61. 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 23/38 Recusa de proposta 25/08/2021 
12:09:28 Recusa da proposta. Fornecedor: CREMER S.A., CNPJ/
CPF: 82.641.325/0021-61, pelo melhor lance de R$ 0,9100. 
Motivo: Por oferecer valor inexequível 0,91 ...Embaladas em 
pacotes de papel grau cirúrgico com filme termoplástico con-
tendo 5 unidades..." conforme constou em sua proposta Recusa 
de proposta 26/08/2021 11:46:56 Recusa da proposta. Fornece-
dor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, 
pelo melhor lance de R$ 4,5900. Motivo: Deixou de anexar o 
documento solicitado no item 10.2.3.3 do edital (Alvará sanitá-
rio da fabricante) Abertura do prazo - Convocação anexo 
26/08/2021 11:47:05 Convocado para envio de anexo o forne-
cedor MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70. Encerramento do prazo - Con-
vocação anexo 26/08/2021 11:52:18 Encerrado o prazo de 
Convocação de Anexo pelo fornecedor MEDPOA COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70. 
Abertura do prazo - Convocação anexo 26/08/2021 12:06:19 
Convocado para envio de anexo o fornecedor MEDPOA CO-
MERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF: 
10.807.173/0001-70. Encerramento do prazo - Convocação 
anexo 26/08/2021 12:30:02 Encerrado o prazo de Convocação 

01/07/2021 09:51:25:760 R$ 1,2500 00.844.672/0001-83 
01/07/2021 09:53:06:973 R$ 1,9500 94.516.671/0002-34 
01/07/2021 09:54:18:397 R$ 1,2000 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 09:54:31:340 R$ 1,8000 32.075.199/0001-03 
01/07/2021 09:55:14:060 R$ 1,3031 24.562.614/0001-25 
01/07/2021 10:02:55:850 R$ 1,2900 05.234.897/0001-31 
01/07/2021 10:05:09:813 R$ 3,4900 13.008.903/0001-60 
01/07/2021 10:06:12:853 R$ 3,4800 00.059.062/0001-79 
01/07/2021 10:06:20:373 R$ 1,1000 05.234.897/0001-31 
01/07/2021 10:12:32:230 R$ 1,1000 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 10:16:20:440 Não existem lances de desempate 
ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data Observações 
Encerramento análise de propostas 01/07/2021 09:34:49 Análi-
se de propostas do item finalizada. Abertura 01/07/2021 
09:50:03 Item aberto. Encerramento etapa aberta 01/07/2021 
10:11:31 Encerrada etapa aberta do item. Início 1a etapa fecha-
da 01/07/2021 10:11:31 Início da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$ 
1,2000 e R$ 1,3031. Encerramento etapa fechada 01/07/2021 
10:16:32 Encerrada etapa fechada do item. Sorteio eletrônico 
01/07/2021 10:16:32 Item teve empate real para o valor 
1,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 
com propostas empatadas. Encerramento 01/07/2021 10:16:32 
Item encerrado. Recusa de proposta 01/07/2021 15:54:06 Recu-
sa da proposta. Fornecedor: NATEK - NATUREZA E TECNOLO-
GIA, INDUSTRIA E COMERCIO DE, CNPJ/CPF: 05.234.897/0001-
31, pelo melhor lance de R$ 1,1000. Motivo: licitante deixou de 
responder ao chat impossibilitando as negociações e esclareci-
mentos referentes aos documento s do item 10.2.3.3 e 6.6.2 do 
edital que não foram localizados no rol de documentos anexa-
dos. Recusa de proposta 01/07/2021 17:21:05 Recusa da pro-
posta. Fornecedor: DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
12.164.483/0001-49, pelo melhor lance de R$ 1,1000. Motivo: 
A licitante declinou em reduzir o valor Recusa de proposta 
02/07/2021 11:25:51 Recusa da proposta. Fornecedor: EXPAND 
MEDICO LTDA, CNPJ/CPF: 00.844.672/0001-83, pelo melhor 
lance de R$ 1,2500. Motivo: Licitante deixou de responder ao 
chat impedindo as negociações Recusa de proposta 02/07/2021 
11:33:41 Recusa da proposta. Fornecedor: VIVA CARE MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA., CNPJ/CPF: 24.562.614/0001-
25, pelo melhor lance de R$ 1,3031. Motivo: Licitante deixou de 
responder ao chat impedindo as negociações Etapa fechada - 
Retorno do julgamento 02/07/2021 11:34:28 Retorno de item 
do Julgamento para a etapa fechada da Disputa. Reinício etapa 
fechada 02/07/2021 11:39:28 Reinício da etapa fechada. Forne-
cedores convocados: Fornecedores com os lances: R$ 3,4800 e 
R$ 3,4900. Encerramento etapa fechada 02/07/2021 11:44:29 
Encerrada etapa fechada do item. Sorteio eletrônico 02/07/2021 
11:44:29 Item teve empate real para o valor 1,1000. Procedeu-
-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
empatadas. Encerramento 02/07/2021 Item encerrado. 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
20/38 11:44:29 Recusa de proposta 02/07/2021 11:54:53 Recu-
sa da proposta. Fornecedor: CUBOMED - COMERCIO ATACADIS-
TA DE PRODUTOS PARA SAUDE EI, CNPJ/CPF: 32.075.199/0001-
03, pelo melhor lance de R$ 1,8000. Motivo: no reinicio da 
etapa fechada e como não houve manifestação de interesse, a 
proposta será recusada Recusa de proposta 02/07/2021 
11:55:15 Recusa da proposta. Fornecedor: MEDICAL SHOPPING 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 04.656.390/0001-
03, pelo melhor lance de R$ 1,9900. Motivo: no reinicio da eta-
pa fechada e como não houve manifestação de interesse, a 
proposta será recusada Recusa de proposta 02/07/2021 
11:55:23 Recusa da proposta. Fornecedor: CRYSSIL FORNECE-
DORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA, CNPJ/CPF: 
00.059.062/0001-79, pelo melhor lance de R$ 3,4800. Motivo: 
no reinicio da etapa fechada e como não houve manifestação 
de interesse, a proposta será recusada Recusa de proposta 
02/07/2021 11:55:29 Recusa da proposta. Fornecedor: MILLE-
NIUM COMERCIO SERVICO LTDA, CNPJ/CPF: 13.008.903/0001-
60, pelo melhor lance de R$ 3,4900. Motivo: no reinicio da eta-
pa fechada e como não houve manifestação de interesse, a 
proposta será recusada Cancelado no julgamento 30/09/2021 
12:44:38 Item cancelado no julgamento. Motivo: Devido impos-
sibilidade de se agregar os quantitativos dos itens de cotas ME/
EPP (que restaram deserto ou fracassado) aos de ampla concor-
rência, neste caso de pregão de SRP, impedindo a completa ad-
judicação e homologação dos ITENS via sistema, .CONFORME 
MENSAGEM NO CHAT Não existem intenções de recurso para o 
item Item: 5 - Livro Não existem propostas para o item Não 
existem lances para o item Não existem lances de desempate 
ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data Observações 
Item deserto 01/07/2021 09:30:00 Item deserto. Não existem 
intenções de recurso para o item Item: 6 - Livro Não existem 
propostas para o item Não existem lances para o item Não 
existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do 
Item Evento Data Observações Item deserto 01/07/2021 
09:30:00 Item deserto. Não existem intenções de recurso para o 
item Item: 7 - Livro Não existem propostas para o item Não 
existem lances para o item Não existem lances de desempate 
ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data Observações 
Item deserto 01/07/2021 09:30:00 Item deserto. Não existem 
intenções de recurso para o item Item: 8 - Livro Propostas Parti-
ciparam deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas 
respectivas propostas. (As propostas com * na frente foram 
desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada De-
claração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 82.641.325/0021-61 CREMER S.A. Não Não 52.785 R$ 
1,2500 R$ 65.981,2500 30/06/2021 13:07:09 Marca: Delicato 
Fabricante: Cremer S/A Modelo / Versão: Delicato Descrição De-
talhada do Objeto Ofertado: Compressa Campo operatório esté-
ril, uso único, em tecido 100% algodão ou misto, formado com 
quatro camadas de gaze, com densidade de 13 fios por centí-
metro quadrado, 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/segu-
ro/indexgov.asp 21/38 fixadas entre si de forma a evitar desliza-
mento das camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 
gramas (tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, 
pré-lavadas, isenta de manchas, amido, impurezas, fiapos, ras-
gos, furos ou substâncias alergênicas, com dispositivo para fixa-
ção, na forma de alça firmemente fixado ao seu corpo e marca-
dor radiopaco, do tipo fio (de uma extremidade a outra) ou fita. 
Em conformidade com a ABNT NBR 14.767/2009. Apresentação: 
CX C/ 40 PCTS Marca: Delicato - Fabricante: Cremer S/A Proce-
dência: Nacional - Validade: 5 Anos Cadastro Anvisa nº: 
10071150065 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
04.027.894/0007-50 DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LT Não Não 52.785 R$ 7,0000 R$ 
369.495,0000 30/06/2021 17:18:24 Marca: CAMPO OPERAT 
10X9 Fabricante: AMERICA Modelo / Versão: CAMPO OPERAT 
10X9 C/05 9G SOFT VITORIA Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 
10 CM X 9 CM, 05 UNIDADESCompressa Campo operatório es-
téril, uso único, em tecido 100% algodão ou misto, formado 
com quatro camadas de gaze, com densidade de 13 fios por 
centímetro quadrado, fixadas entre si de forma a evitar desliza-
mento das camadas, medindo 10 x 9 cm e peso com mínimo 9 
gramas (tipo II), boa capacidade de absorção, macia, hidrófila, 
pré-lavadas, isenta de manchas, amido, impurezas, fiapos, ras-
gos, furos ou substâncias alergênicas, co Descritivo: CAMPO 
OPERAT 10X9 C/05 9G SOFT VITORIA Fabricante: AMERICA 
RMS: 81481900003 Procedência: Nacional Porte da empresa: 
Demais (Diferente de ME/EPP) 10.403.238/0001-11 AMERICAN 
MEDICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA Não Não 52.785 R$ 10,0000 
R$ 527.850,0000 01/07/2021 08:42:44 Marca: AMERICAN Fa-
bricante: AMERICAN Modelo / Versão: AMERICAN Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: COMPRESSA, CIRÚRGICA, MAR-

01/07/2021 10:17:39 Item encerrado. Encerramento etapa fe-
chada 01/07/2021 10:17:39 Encerrada etapa fechada do item. 
Abertura do prazo - Convocação anexo 01/07/2021 15:26:20 
Convocado para envio de anexo o fornecedor DE PAULI CO-
MERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO, CNPJ/
CPF: 03.951.140/0001-33. Abertura do prazo - Convocação 
anexo 01/07/2021 15:26:21 Convocado para envio de anexo o 
fornecedor DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33. Encerra-
mento do prazo - Convocação anexo 01/07/2021 15:43:59 En-
cerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DE 
PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33. Aceite de proposta 
02/07/2021 11:56:46 Aceite individual da proposta. Fornecedor: 
DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33, pelo melhor lance de 
R$ 0,7800. Abertura do prazo - Convocação anexo 02/07/2021 
12:05:36 Convocado para envio de anexo o fornecedor DE PAU-
LI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO, 
CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33. Encerramento do prazo - Con-
vocação anexo 02/07/2021 12:58:35 Encerrado o prazo de 
Convocação de Anexo pelo fornecedor DE PAULI COMERCIO 
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO, CNPJ/CPF: 
03.951.140/0001-33. Habilitação de fornecedor 30/09/2021 
12:37:54 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DE 
PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO - CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33 Não existem intenções 
de recurso para o item Item: 4 - Livro Propostas Participaram 
deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respecti-
vas propostas. (As propostas com * na frente foram desclassifi-
cadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Equiparada Declaração 
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro 
94.516.671/0002-34 CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA Não Não 31.335 R$ 2,0000 R$ 
62.670,0000 29/06/2021 17:03:08 Marca: 3M Fabricante: 3M 
Modelo / Versão: 3M Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
TEGADERM BASIC 1620BR 6CM X 7CM C/100 RMS: 
80284930224 Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
24.562.614/0001-25 VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA. Sim Sim 31.335 R$ 2,7400 R$ 85.857,9000 
30/06/2021 15:52:32 Marca: FARMA STYLE Fabricante: PHAR-
MAPLAST S.A.E. - EGITO Modelo / Versão: PRFS67 / RMS 
10150470516 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURA-
TIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Cura-
tivo estéril, composto de Filme transparente de poliuretano de 
espessura fina, associado a um adesivo hipoalergênico, com 
boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, com 
sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas e impermeá-
vel a líquidos e bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de compri-
mento x 7,0 cm largura, podendo ter variação de /- 5% nas 
medidas. Código Supri : 11.065.003.003.0015-2 Cota Reservada 
para ME/EPP/Cooperativas, vinculado ao item nº 03 Porte da 
empresa: ME/EPP 04.656.390/0001-03 MEDICAL SHOPPING 
PRODUTOS Sim Sim 31.335 R$ 2,8000 R$ 87.738,0000 
25/06/2021 15:12:28 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 18/38 HOSPITALARES EIRELI Marca: 
Wound Care F Fabricante: Polar Fix Modelo / Versão: Unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATIVO, ADESIVO, 
FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, com-
posto de Filme transparente de poliuretano de espessura fina, 
associado a um adesivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil 
remoção, sem deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, 
permeável a trocas gasosas e impermeável a líquidos e bacté-
rias, flexível. Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 cm largura, 
podendo ter variação de +/- 5% nas medidas Porte da empresa: 
ME/EPP 00.059.062/0001-79 CRYSSIL FORNECEDORA DE MA-
TERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA Sim Sim 31.335 R$ 3,5000 R$ 
109.672,5000 30/06/2021 12:09:16 Marca: POLARFIX Fabrican-
te: POLARFIX Modelo / Versão: CURATIVO ADESIVO Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: 04: FILME TRANSPARENTE EST. 
7 X 5 CM (I) - WOUND CARE F - (Com: 0,38 Alt: 0,25 Larg: 0,37 
Vol: 0,03 Pes: 10,99) PROCEDENCIA NACIONAL MARCA: PO-
LARFIX ANVISA: 8003400101 PU: TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS PT: CENTO E NOVE MIL SEISCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS Porte da empresa: ME/
EPP 32.075.199/0001-03 CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EI Sim Sim 31.335 R$ 5,0000 R$ 
156.675,0000 30/06/2021 13:35:36 Marca: Elect IV Fabricante: 
Shanghai ISO Med Modelo / Versão: cód. 53IV0607 Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado: Marca/Fabricante: Elect IV cód. 
53IV0607 / Shanghai ISO Medical Apresentação: Individual/Cai-
xa com 100 Registro MS: 80804050229 Procedência: China 
Preço Unitário: R$ 5,00 - cinco reais Valor Total: R$ 156.675,00 
- Cento e cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e cinco reais 
Porte da empresa: ME/EPP 00.844.672/0001-83 EXPAND MEDI-
CO LTDA Sim Sim 31.335 R$ 5,0000 R$ 156.675,0000 
30/06/2021 22:20:14 Marca: KANGLI FILM Fabricante: Zhejiang 
Kanglidi Medical Articles Co., LTD - CHIN Modelo / Versão: 
T0607 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANVI-
SA:80691910001 Porte da empresa: ME/EPP 05.234.897/0001-
31 NATEK - NATUREZA E TECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMER-
CIO DE Sim Sim 31.335 R$ 6,0000 R$ 188.010,0000 30/06/2021 
14:21:40 Marca: PROTECTFILM Fabricante: PHARMAPLAST Mo-
delo / Versão: PRFS67 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
Curativo em filme transparente de poliuretano autoadesivo, es-
téril, hipoalérgico, impermeável a líquidos e fluidos corporais e 
semipermeável a trocas gasosas, aplicação em moldura, livre de 
látex. Estéril e embalados individualmente permitindo abertura 
asséptica, tamanho 6x7cm, cartuchos c/ 100 unidades. Registro 
no MS nº 80180990005. Porte da empresa: ME/EPP 
12.164.483/0001-49 DUPAC COMERCIAL LTDA Sim Sim 31.335 
R$ 10,0000 R$ 313.350,0000 30/06/2021 17:50:27 Marca: 
PROMED FILM Fabricante: PHARMAPLAST S.A.E. Modelo / Ver-
são: RMS: 81606090011 Descrição Detalhada do Objeto Oferta-
do: CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 
CM Curativo estéril, composto de Filme transparente de poliure-
tano de espessura fina, associado a um adesivo hipoalergênico, 
com boa fixação e fácil remoção, sem deixar resíduo na pele, 
com sistema de aplicação, permeável a trocas gasosas e imper-
meável a líquidos e bactérias, flexível. Medida 6,0 cm de com-
primento x 7,0 cm largura, podendo ter variação de +/- 5% nas 
medidas. Porte da empresa: ME/EPP 13.008.903/0001-60 MIL-
LENIUM COMERCIO SERVICO LTDA Sim Sim 31.335 R$ 25,0000 
R$ 783.375,0000 28/06/2021 16:24:12 Marca: 3M Fabricante: 
3M DO BRASIL Modelo / Versão: 1624W Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado: CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPAREN-
TE, 6,0 CM X 7,0 CM Curativo estéril, composto de Filme trans-
parente de poliuretano de espessura fina, associado a um ade-
sivo hipoalergênico, com boa fixação e fácil remoção, sem 
deixar resíduo na pele, com sistema de aplicação, permeável a 
trocas gasosas e impermeável a líquidos e bactérias, flexível. 
Medida 6,0 cm de comprimento x 7,0 30/09/2021 14:25 Com-
pras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 19/38 cm largura, po-
dendo ter variação de +/- 5% nas medidas. REGISTRO ANVISA: 
10002070019 Porte da empresa: ME/EPP Lances (Obs: lances 
com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance 
CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 25,0000 13.008.903/0001-60 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 10,0000 12.164.483/0001-49 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 6,0000 05.234.897/0001-31 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 5,0000 00.844.672/0001-83 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 5,0000 32.075.199/0001-03 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 3,5000 00.059.062/0001-79 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 2,8000 04.656.390/0001-03 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 2,7400 24.562.614/0001-25 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 2,0000 94.516.671/0002-34 
01/07/2021 09:30:00:513 R$ 1,9900 04.656.390/0001-03 
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do item 2. Pregoeiro 02/07/2021 11:15:20 Para GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Irei convocar o anexo para 
envio da proposta itens 1 e 2 no valor unitário de 1,17, peço 
também a gentileza de anexar os documentos em arquivo zipa-
do (já enviados quando do cadastro das propostas ) 30/09/2021 
14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 31/38 Siste-
ma 02/07/2021 11:15:27 Senhor fornecedor GRANDESC MATE-
RIAIS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-03, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. Pregoeiro 
02/07/2021 11:17:14 Para EXPAND MEDICO LTDA - Bom dia sr. 
licitante 00.844.672/0001- 83 02/07/2021 11:19:59 bom dia sr. 
Pregoeiro 02/07/2021 11:20:10 Para EXPAND MEDICO LTDA - 
Para o item 4 consegue chegar ao valor R$ de R$ 0,8580 (10% 
do valor do item 3 ? Pregoeiro 02/07/2021 11:20:59 Para EX-
PAND MEDICO LTDA - Prazo para manifestação cinco minutos 
00.844.672/0001- 83 02/07/2021 11:26:02 UM MOMENTO SR 
Pregoeiro 02/07/2021 11:26:35 Para VIVA CARE MATERIAL ME-
DICO HOSPITALAR LTDA. - Para o item 4 consegue chegar ao 
valor R$ de R$ 0,8580 (10% do valor do item 3 ? Pregoeiro 
02/07/2021 11:27:11 Para EXPAND MEDICO LTDA - expirou o 
prazo para manifestação, esta proposta foi recusada. Pregoeiro 
02/07/2021 11:27:24 Para VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA. - . Pregoeiro 02/07/2021 11:28:00 Para VIVA 
CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - Para o item 4 
consegue chegar ao valor R$ de R$ 0,8580 (10% do valor do 
item 3 ? PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO CINCO MINUTOS, FIN-
DO ESTE PRAZOO SUA PROPOSTA SERÁ RECUSADA Pregoeiro 
02/07/2021 11:30:58 Para VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA. - . Sistema 02/07/2021 11:32:08 Senhor Pregoei-
ro, o fornecedor GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ/CPF: 07.086.868/0001-03, enviou o anexo para o ítem 1. 
Sistema 02/07/2021 11:34:28 A etapa fechada foi reiniciada 
para o item 4. Fornecedor que apresentou um dos seguintes 
lances: R$ 1,8000, R$ 1,9500 e R$ 1,9900, poderá enviar um 
lance único e fechado até às 11:39:27 do dia 02/07/2021. Siste-
ma 02/07/2021 11:39:28 O fornecedor da proposta no valor de 
R$ 1,8000 não enviou lance único e fechado para o item 4. Sis-
tema 02/07/2021 11:39:28 O fornecedor da proposta no valor 
de R$ 1,9500 não enviou lance único e fechado para o item 4. 
Sistema 02/07/2021 11:39:28 O fornecedor da proposta no va-
lor de R$ 1,9900 não enviou lance único e fechado para o item 
4. Sistema 02/07/2021 11:39:28 A etapa fechada foi reiniciada 
para o item 4. Fornecedor que apresentou um dos seguintes 
lances: R$ 3,4800 e R$ 3,4900, poderá enviar um lance único e 
fechado até às 11:44:28 do dia 02/07/2021. Sistema 02/07/2021 
11:44:29 O fornecedor da proposta no valor de R$ 3,4800 não 
enviou lance único e fechado para o item 4. Sistema 02/07/2021 
11:44:29 O fornecedor da proposta no valor de R$ 3,4900 não 
enviou lance único e fechado para o item 4. Sistema 02/07/2021 
11:44:29 O item 4 teve empate real para o valor 1,1000. Proce-
deu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Pro-
postas. Sistema 02/07/2021 11:44:29 O item 4 está encerrado. 
Pregoeiro 02/07/2021 11:53:25 Tendo em vista que no reinicio 
da etapa fechada e como não houve manifestação o item será 
oferecido para o vencedor do item 3 Pregoeiro 02/07/2021 
11:57:44 Para DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO - Sr. licitante aceita assumir a cota do 
item 4? 03.951.140/0001- 33 02/07/2021 12:01:19 Sim aceita-
mos Pregoeiro 02/07/2021 12:04:42 Para DE PAULI COMERCIO 
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO - Irei convocar 
o anexo para o item 4 para anexar a proposta reajustada Pre-
goeiro 02/07/2021 12:05:20 Para DE PAULI COMERCIO REPRE-
SENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO - Anexar a proposta 
no item 3 Sistema 02/07/2021 12:05:36 Senhor fornecedor DE 
PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33, solicito o envio do anexo 
referente ao ítem 3. Pregoeiro 02/07/2021 12:13:11 Para MEDI-
CAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - Sr. licitante 
por um lapso desta pregoeira deixei de informar que este item é 
cota do item 8 portanto solicito que reduza o valor do lance 
para R$ 1,001 uni tár io  e  va lor  tota l  17.612,595 
04.656.390/0001- 03 02/07/2021 12:15:43 Sr pregoeiro, um 
minuto por favor, estou verificando 04.656.390/0001- 03 
02/07/2021 12:18:05 sr. pregoeiro, no descritivo do item 9, en-
tendemos que a unidade de fornecimento são envelopes com 5 
unidades. O nosso entendimento esta correto? Pregoeiro 
02/07/2021 12:19:47 Para MEDICAL SHOPPING PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - Sim, conforme descritivo no Termo de 
Referência 04.656.390/0001- 02/07/2021 Sra pregoeira, o preço 
deste item com 5 unidades a R$ 1,00 torna-se inexequivel 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
32/38 03 12:22:28 Pregoeiro 02/07/2021 12:25:09 Entendo. 
Peço, desculpas pelo engano, sua proposta será recusada, obri-
gada por sua participação. Pregoeiro 02/07/2021 12:26:28 Para 
MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - Enten-
do. Peço, desculpas pelo engano, sua proposta será recusada, 
obrigada por sua participação. Pregoeiro 02/07/2021 12:29:35 
Para CREMER S.A. - boa tarde, sr. licitante fracassadas as nego-
ciações com os licitantes do item 9 (cota de participação exclu-
siva ME/EPP), Aceita assumir a cota do item 4 ? Pregoeiro 
02/07/2021 12:32:44 Para CREMER S.A. - DIGO: boa tarde, sr. 
licitante fracassadas as negociações com os licitantes do item 9 
(cota de participação exclusiva ME/EPP), Aceita assumir a cota 
DESTE INTEM 9? 82.641.325/0021- 61 02/07/2021 12:39:10 Sr. 
aceitamos assumir o item 09 82.641.325/0021- 61 02/07/2021 
12:43:19 Sr, iremos providenciar o anexo Pregoeiro 02/07/2021 
12:45:46 Para CREMER S.A. - iREI ABRIR O ANEXO NO ITEM 8 
Sistema 02/07/2021 12:47:54 Senhor fornecedor CREMER S.A., 
CNPJ/CPF: 82.641.325/0021-61, solicito o envio do anexo refe-
rente ao ítem 8. Sistema 02/07/2021 12:58:35 Senhor Pregoeiro, 
o fornecedor DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33, enviou o 
anexo para o ítem 3. Sistema 02/07/2021 13:10:33 Senhor Pre-
goeiro, o fornecedor CREMER S.A., CNPJ/CPF: 82.641.325/0021-
61, enviou o anexo para o ítem 8. Pregoeiro 02/07/2021 
14:04:06 SENHORES LICITANTES IREI INFORMAR ABAIXO AS 
CONDIÇÕES DE ENVIO DAS AMOSTRAS CONFORME ITEM 12 
DO EDITAL: Pregoeiro 02/07/2021 14:04:58 Deverão ser apre-
sentadas para exame da Unidade Requisitante, 04 (quatro) 
amostras dos itens, em EMBALAGEM ORIGINAL E INVIOLADA, 
para comprovação da compatibilidade dos mesmos com as exi-
gências e parâmetros técnicos estabelecidos neste Edital (Ane-
xo I), Pregoeiro 02/07/2021 14:05:12 12.1.2. A EMBALAGEM 
deverá estar identificada com os seguintes dados: a) número do 
pregão; b) nome do licitante com CNPJ; c) número e descrição 
do item. Pregoeiro 02/07/2021 14:05:21 As amostras deverão 
vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) catálogo e 
manual(is) técnico(s) ou de instrução de uso constando o logoti-
po da empresa, marca, fabricante, modelo e registro na ANVISA 
(se o caso). b) declaração atestando que o produto atende às 
especificações técnicas do Edital; Pregoeiro 02/07/2021 
14:05:55 As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão pública 
de pregão, na Rua General Jardim, 36, 3ª andar, São Paulo – SP, 
aos cuidados da (9ª CPL) Comissão de Licitações que realizou o 
pregão constante no preâmbulo deste Edital, protocolados no 
Protocolo – Mezanino. Pregoeiro 02/07/2021 14:06:06 . Será 
publicado no D.O.C e Comprasnet o agendamento da análise 
técnica das amostras, podendo ser acompanhada pelos interes-
sados. 12.1.5.1. Somente será permitido 01 (um) representante 
por empresa. 12.1.5.2. Não será permitida qualquer manifesta-
ção dos representantes durante a análise da(s) amostra(s). Pre-
goeiro 02/07/2021 14:06:40 Atentar ainda para os itens 12.1.6 
à 12.15 do edital. Pregoeiro 02/07/2021 14:08:27 EMPRESAS A 
ENVIAR AMOSTRAS: GRANDEX ITENS 1 e 2. DE PAULI itens 3 e 

0,8580 e total de R$26.885,43 ? 12.164.483/0001- 49 
01/07/2021 16:02:14 só um momento 12.164.483/0001- 49 
01/07/2021 16:11:44 Só mais um momento por favor Pregoeiro 
01/07/2021 16:20:05 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - sr? Pre-
goeiro 01/07/2021 16:21:09 Para CREMER S.A. - Boa tarde Pre-
goeiro 01/07/2021 16:21:44 Para CREMER S.A. - Sr. licitante 
para o item 8 consegue reduzir  o valor ofertado? 
82.641.325/0021- 61 01/07/2021 16:25:21 Bom dia, Sr. Estamos 
em nossa melhor oferta. Pregoeiro 01/07/2021 16:28:59 Para 
CREMER S.A. - Por estar o valor em conformidade com os valo-
res pesquisados, aceito o valor ofertado de R$0,91, irei abrir o 
anexo para envio da proposta atualizada Sistema 01/07/2021 
16:32:07 Senhor fornecedor CREMER S.A., CNPJ/CPF: 
82.641.325/0021-61, solicito o envio do anexo referente ao 
ítem 8. Pregoeiro 01/07/2021 16:41:57 Para CREMER S.A. - sr? 
Pregoeiro 01/07/2021 16:42:16 Para CREMER S.A. - abrimos o 
anexo para envio da proposta atualizada Sistema 01/07/2021 
16:42:16 Senhor Pregoeiro, o fornecedor CREMER S.A., CNPJ/
CPF: 82.641.325/0021-61, enviou o anexo para o ítem 8. Prego-
eiro 01/07/2021 16:44:06 Para HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Sr. licitante para o item 9 
consegue reduzir o valor ofertado para R$ 5,0228 (unitário) e 
total de R$ 88.376,166? 23.866.426/0001- 28 01/07/2021 
16:45:55 Boa tarde, vou verificar valores. 23.866.426/0001- 28 
01/07/2021 16:50:37 prezado mínimo que consigo para o mes-
mo é o valor de R$ 5,77 Pregoeiro 01/07/2021 16:57:37 Para 
HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- Por este valor não posso aceitar Pregoeiro 01/07/2021 
17:02:03 Para CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVI-
COS ESPECIALIZA - Boa tarde sr. licitante para o item 9 conse-
gue chegar ao valor de 5,0228 e total de 88.376,166? Pregoeiro 
01/07/2021 17:02:18 Para CRYSSIL FORNECEDORA DE MATE-
RIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA - Prazo para manifestação cinco 
minutos 00.059.062/0001- 79 01/07/2021 17:04:26 Boa tarde 
00.059.062/0001- 79 01/07/2021 17:05:30 não temos como re-
duzir este item ao estimado. Pregoeiro 01/07/2021 17:06:16 
Para CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPE-
CIALIZA - boa tade Pregoeiro 01/07/2021 17:06:27 Para CRYS-
SIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA - 
boa tarde Pregoeiro 01/07/2021 17:13:28 Para CRYSSIL 
FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVICOS ESPECIALIZA - sr? 
Pregoeiro 01/07/2021 17:13:51 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- sr. licitante para o item 4 consegue reduzir o valor , uma vez 
que o mesmo está acima dos 10% da cota ampla, consegue 
chegar ao valor de 0,8580 e total de R$26.885,43 ? 
12.164.483/0001- 49 01/07/2021 17:16:44 Sra, desculpe a de-
mora. Estávamos em contato com a fabricante, e realmente não 
conseguimos essa redução. Pregoeiro 01/07/2021 17:18:05 Para 
DUPAC COMERCIAL LTDA - obrigada por seu empenho, irei 
desclassificar a proposta 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 
17:20:59 tudo bem, obrigada Pregoeiro 01/07/2021 17:23:26 
Para MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - 
Boa tarde sr. licitante para o item 9 consegue chegar ao valor 
de 5,0228 e total de 88.376,166? 04.656.390/0001- 03 
01/07/2021 17:24:07 Boa tarde sr. pregoeiro 04.656.390/0001- 
03 01/07/2021 17:24:24 Estou verificando com a minha direto-
ria, um minuto por gentileza. 04.656.390/0001- 03 01/07/2021 
17:28:28 Conseguimos fazer esse preço sr. pregoeiro Pregoeiro 
01/07/2021 17:32:55 Para MEDICAL SHOPPING PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - Obrigada, irei abrir o anexo para envio 
da proposta atualizada, contudo, devido ao adiantado da hora 
o pessoal da equipe técnica já encerrou o expediente, assim 
concluiremos a análise das documentações amanhã (02/07/21) 
às 10 horas da manhã 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 30/38 04.656.390/0001- 03 01/07/2021 
17:34:30 Ok, sr Pregoeiro, ciente! Pregoeiro 01/07/2021 
17:35:02 Para MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI - Solicito anexar novamente os documentos zipados e a 
proposta atualizada (conforme valores negociados) até às 
10h00 de amanhã , irei abrir o anexo 04.656.390/0001- 03 
01/07/2021 17:36:19 Estamos providenciando! Obrigado sr. 
pregoeiro Pregoeiro 01/07/2021 17:39:05 Senhores este pregão 
fica suspenso até às 10h00 do dia 02/07/21 Sistema 01/07/2021 
17:45:08 Senhor fornecedor MEDICAL SHOPPING PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 04.656.390/0001-03, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 9. Sistema 01/07/2021 
18:48:00 Senhor Pregoeiro, o fornecedor MEDICAL SHOPPING 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CPF: 04.656.390/0001-
03, enviou o anexo para o ítem 9. Pregoeiro 02/07/2021 
09:58:01 Bom dia senhores licitantes Pregoeiro 02/07/2021 
09:58:40 Para PHOENIX COMERCIAL DE INFORMATICA, PAPE-
LARIA E MOVEIS EI - Bom dia senhor licitante Pregoeiro 
02/07/2021 10:00:02 Para PHOENIX COMERCIAL DE INFORMA-
TICA, PAPELARIA E MOVEIS EI - Consegue reduz\ir o valor ofer-
tado para R$ 1,287 total de R$ 40.069,458 Pregoeiro 
02/07/2021 10:00:26 Para PHOENIX COMERCIAL DE INFORMA-
TICA, PAPELARIA E MOVEIS EI - Consegue reduzir o valor ofer-
tado para R$ 1,287 total de R$ 40.069,458? Pregoeiro 
02/07/2021 10:01:06 Para PHOENIX COMERCIAL DE INFORMA-
TICA, PAPELARIA E MOVEIS EI - Prazo para manifestação cinco 
minutos, findo este prazo a proposta será recusada Pregoeiro 
02/07/2021 10:09:47 Para VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI - 
Bom dia sr. licitante Pregoeiro 02/07/2021 10:09:56 Para VIA 
FHARMA DO BRASIL EIRELI - Consegue reduzir o valor ofertado 
para R$ 1,287 total de R$ 40.069,458? Pregoeiro 02/07/2021 
10:10:19 Para VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI - Prazo para ma-
nifestação cinco minutos, findo este prazo a proposta será recu-
sada Pregoeiro 02/07/2021 10:21:10 Srs. o sistema retornará 
disputa para o item 2 Sistema 02/07/2021 10:21:39 A etapa fe-
chada foi reiniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou 
um dos seguintes lances: R$ 2,3900, R$ 2,4000 e R$ 2,7800, 
poderá enviar um lance único e fechado até às 10:26:38 do dia 
02/07/2021. Sistema 02/07/2021 10:26:39 O fornecedor da pro-
posta no valor de R$ 2,4000 não enviou lance único e fechado 
para o item 2. Sistema 02/07/2021 10:26:39 O fornecedor da 
proposta no valor de R$ 2,7800 não enviou lance único e fecha-
do para o item 2. Sistema 02/07/2021 10:26:39 O item 2 teve 
empate real para o valor 1,6500. Procedeu-se o sorteio eletrôni-
co entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-
nhe as convocações no Julgamento de Propostas. Sistema 
02/07/2021 10:26:39 O item 2 está encerrado. Pregoeiro 
02/07/2021 11:01:52 Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA 
HOSPITALAR EIRELI - Sr. Licitante, Consegue reduzir o valor 
ofertado para R$ 1,287 total de R$ 40.069,458? Pregoeiro 
02/07/2021 11:02:27 Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA 
HOSP ITALAR  E IREL I  -  P r a zo  pa ra  man i f e s t a ção 
31.010.395/0001- 37 02/07/2021 11:04:32 Bom dia, infelizmen-
te não conseguimos chegar ao valor proposto, visto o valor ser 
para unidade fornecimento(par). Pregoeiro 02/07/2021 11:04:52 
Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA HOSPITALAR EIRELI - 
digo: prazo para manifestação cinco minutos a partir da mensa-
gem de negociação de valores Pregoeiro 02/07/2021 11:05:08 
Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA HOSPITALAR EIRELI - 
obrigada por sua manifestação. 31.010.395/0001- 37 
02/07/2021 11:07:08 nos agradeçemos a oportunidade Pregoei-
ro 02/07/2021 11:07:34 Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSO-
RIA HOSPITALAR EIRELI - Tendo em vista o retorno de fase de 
disputa para o item 2, e tendo em vista fracassarem as negocia-
ções, este item será oferecido para a empresa vencedora do 
item 1 31.010.395/0001- 37 02/07/2021 11:09:01 Ok, ciente 
Pregoeiro 02/07/2021 11:10:03 Tendo em vista o retorno de 
fase de disputa para o item 2, e tendo em vista fracassarem as 
negociações, este item será oferecido para a empresa vencedo-
ra do item 1 Pregoeiro 02/07/2021 11:12:26 Para GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Bom dia sr. licitante, aceita 
assumir a cota do item 2 ? 07.086.868/0001- 03 02/07/2021 
11:15:12 Bom dia Sra. Pregoeira. Sim aceitamos atender a cota 

RO A TODOS OS LICITANTES A NECESSIDADE DE ESTAREM 
ATENTOS AO CHAT DURANTE TODA A SESSÃO PUBLICA DE 
PREGÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE VOSSAS PRO-
POSTAS. Pregoeiro 01/07/2021 10:40:47 SALIENTO QUE A SES-
SÃO PUBLICA DE PREGÃO SOMENTE TERMINA QUANDO TO-
D O S  O S  I T E N S  E S T I V E R E M  E N C E R R A D O S , 
INDEPENDENTEMENTE DO HORÁRIO EM QUE ISTO OCORRA 
Pregoeiro 01/07/2021 10:40:57 SENHORES ESTOU REALIZANDO 
CONSULTA AO SICAF . CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS), TRIBUNAL DE CONTAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E SANÇÕES -EST.SP, PARA VERIFICAR 
SE CONSTA ALGUMA PENALIDADE JUNTO AS EMPRESAS Pre-
goeiro 01/07/2021 12:18:48 Para GRANDESC MATERIAIS HOS-
PITALARES EIRELI - Bom dia sr. licitante Pregoeiro 01/07/2021 
12:21:18 Para GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 
Primeiramente solicito para os próximos pregões anexar os do-
cumentos em arquivo zipado, pois agiliza salvar os documentos 
no SEI. Informo ainda que não localizamos o item 10.2.3.3 do 
edital Licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada 
ou cadastramento definitivo, da fabricante ou detentora do re-
gistro do produto no Brasil, ... Pregoeiro 01/07/2021 12:23:33 
Para GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Solicito 
sua manifestação, 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 12:24:58 
Boa tarde, Sr. Pregoeiro! 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 
12:25:54 Só um momento por favor, estamos verificando o do-
cumento citado, Sr. Pregoeiro! 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 
12:27:01 Documento esta em anexo sim, Sr. Pregoeiro com o 
nome de LICENÇA DE FUNCIONAMENTO -  ROBISA 
07.086.868/0001- 03 01/07/2021 12:27:33 iremos anexar para 
os próximos processos conforme solicitado, Sr. Pregoeiro! Pre-
goeiro 01/07/2021 12:29:33 Para GRANDESC MATERIAIS HOS-
PITALARES EIRELI - um momento Pregoeiro 01/07/2021 
12:34:59 Para GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 
Está certo , localizei e já confirmei com a Àrea Técnica. Obriga-
da 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 12:35:56 Obrigado, Sr. Pre-
goeiro! Pregoeiro 01/07/2021 12:40:17 Para GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - para o item 1 consegue re-
duzir o valor ofertado Pregoeiro 01/07/2021 12:42:38 Para 
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI  -  sr? 
07.086.868/0001- 03 01/07/2021 12:43:35 Só um momento Sr. 
Pregoeiro, estou verificando! 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 
12:44:51 Sr. Pregoeiro, não conseguimos redução para o item 
01, estamos na melhor oferta para o item. Obrigado! Pregoeiro 
01/07/2021 12:49:16 Para GRANDESC MATERIAIS HOSPITALA-
RES EIRELI - Tendo em vista o valor estar compatível com o va-
lor pesquisado aceito o valor do lance de R$ 1,17 Pregoeiro 
01/07/2021 12:53:47 Para PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - 
EIRELI - Boa tarde sr. licitante Pregoeiro 01/07/2021 12:59:45 
Informo que a sessão está suspensa para intervalo de almoço 
retornaremos às 14:30 Pregoeiro 01/07/2021 14:29:42 Para 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - Boa tarde sr. licitan-
te, para o item 2 o valor do lance está acimado dos 10% da 
cota de participação aberta, solicito redução do valor unitário 
para R$ 1,287 e valor total de 40.069,458 Pregoeiro 01/07/2021 
14:32:11 REITERO A TODOS OS LICITANTES A NECESSIDADE DE 
ESTAREM ATENTOS AO CHAT DURANTE TODA A SESSÃO PUBLI-
CA DE PREGÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE VOSSAS 
PROPOSTAS. 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/segu-
ro/indexgov.asp 28/38 Pregoeiro 01/07/2021 14:32:34 Para 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - . Pregoeiro 
01/07/2021 14:33:12 Para PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - 
E IREL I  -  P razo  para  mani fes tação c inco  minutos 
32.708.161/0001- 20 01/07/2021 14:37:30 boa tarde Senhor, 
desculpe o atraso. 32.708.161/0001- 20 01/07/2021 14:39:23 
infelizmente, nao conseguimos reduzir, no momento da disputa 
chegamos no nosso valor minimo. Pregoeiro 01/07/2021 
14:39:51 Para PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - con-
segue reduzir o valor ? 32.708.161/0001- 20 01/07/2021 
14:40:52 realmente chegamos no nosso minimo... de R$ 1,50 
Pregoeiro 01/07/2021 14:43:21 Para PROLINE MATERIAL HOS-
PITALAR - EIRELI - obrigada, a proposta foi recusada Pregoeiro 
01/07/2021 14:43:33 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - boa tarde 
sr. licitante 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 14:44:08 Boa tar-
de. Pregoeiro 01/07/2021 14:45:02 Para DUPAC COMERCIAL 
LTDA - sr. licitante, para o item 2 sua proposta é a 2a classifica-
da, o valor do lance está acimado dos 10% da cota de partici-
pação aberta, solicito redução do valor unitário para R$ 1,287 e 
valor total de 40.069,458 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 
14:45:28 Só um momento por favor. 12.164.483/0001- 49 
01/07/2021 14:48:38 Sra, não conseguimos chegar a redução 
solicitada. Agradecemos. Pregoeiro 01/07/2021 14:56:39 Para 
DUPAC COMERCIAL LTDA - Obrigada, PARA O ITEM 4 não loca-
lizamos o documento solicitado no item 10.2.3.3 do edital (al-
vará sanitário do fabricante) bem como o catálogo. E PARA O 
ITEM 9 foi anexado o alvará da secretaria da fazenda no lugar 
do alvará sanitário do fabricante (item 10.2.3.3 do edital) con-
firma? 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 14:58:50 Só um mo-
mento por favor Sra 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 15:03:33 
Sra, o item 4. a documentação está dentro da pasta zipada 
como Goldmed. Poderia por gentileza confirmar novamente. 
Pregoeiro 01/07/2021 15:04:34 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- E o catálago? 12.164.483/0001- 49 01/07/2021 15:05:17 Já o 
item 9, infelizmente colocamos duas vezes o mesmo documento 
e não nos atentamos que o alvará não tinha sido anexado. 
12.164.483/0001- 49 01/07/2021 15:05:58 está como ficha téc-
nica, na mesma pasta. Pregoeiro 01/07/2021 15:20:49 Para DU-
PAC COMERCIAL LTDA - documentos do item 4 identificados 
pela Àrea técnica e estão em conformidade com o solicitado, 
neste caso estava aproveitando a oportunidade e adiantando os 
esclarecimentos apontados pela nossa Àrea Técnica desta Se-
cretaria, pois para este item 4 sua proposta foi a 2ª classificada, 
irei negociar com a primeira colocada, 12.164.483/0001- 49 
01/07/2021 15:23:43 ok Sistema 01/07/2021 15:26:20 Senhor 
fornecedor DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO, CNPJ/CPF: 03.951.140/0001-33, solicito o 
envio do anexo referente ao ítem 3. Sistema 01/07/2021 
15:26:21 Senhor fornecedor DE PAULI COMERCIO REPRESENTA-
C A O  I M P O RTA C A O  E  E X P O RTA C A O,  C N P J / C P F : 
03.951.140/0001-33, solicito o envio do anexo referente ao 
ítem 3. Pregoeiro 01/07/2021 15:27:48 Para DE PAULI COMER-
CIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO - Sr. lici-
tante, foi aberto o anexo para envio da proposta atualizada, to-
das as documentações foram analisadas e estão em 
conformidade com o edital 03.951.140/0001- 33 01/07/2021 
15:28:59 OK. IREMOS PROVIDENCIAR O ENVIO DA PROPOSTA 
Pregoeiro 01/07/2021 15:31:44 Para GRANDESC MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI - Sr. licitante irei abrir o anexo para envio 
da proposta em conformidade com o último lance ofertado e 
solicito a gentileza de anexar os os documentos em arquivo zi-
pado) 07.086.868/0001- 03 01/07/2021 15:36:34 Ok, Sr. Prego-
eiro, estamos providenciando conf. solicitado. Pregoeiro 
01/07/2021 15:38:18 Para NATEK - NATUREZA E TECNOLOGIA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE - Boa tarde sr. licitante Pregoeiro 
01/07/2021 15:41:45 Para NATEK - NATUREZA E TECNOLOGIA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE - Para o item 4 não localizamos o 
alvará sanitário solicitado no item 10.2.3.3, bem como o catálo-
go solicitado no item 6.6.2 Sistema 01/07/2021 15:43:59 Se-
nhor Pregoeiro, o fornecedor DE PAULI COMERCIO REPRESEN-
TACAO IMPORTACAO E  EXPORTACAO, CNPJ /CPF : 
03.951.140/0001-33, enviou o anexo para o ítem 3. Pregoeiro 
01/07/2021 15:46:52 Para NATEK - NATUREZA E TECNOLOGIA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE - sr? 30/09/2021 14:25 Compras.
gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.com-
prasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 29/38 Pregoeiro 01/07/2021 
16:00:22 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - sr. licitante para o 
item 4 consegue reduzir o valor , uma vez que o mesmo está 
acima dos 10% da cota ampla, consegue chegar ao valor de 

frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor 
Global Data/Hora Registro 30.949.099/0001-33 VIA FHARMA 
DO BRASIL EIRELI Sim Sim 252 R$ 26,3500 R$ 6.640,2000 
30/06/2021 14:50:42 Marca: medix Fabricante: medix Modelo / 
Versão: Unidade Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CA-
NULA, TRAQUEOSTOMIA, C/ BALAO, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
NR. 5,5 Cânula para traqueostomia, com balão, uso único, esté-
ril, com diâmetro 5,5 mm, confeccionado em PVC ou outro ma-
terial compatível a finalidade, não prejudicial à saúde, isenta de 
látex, transparente, com filamento radiopaco, de formato e rigi-
dez compatíveis ao seu uso. Dotada de flange com perfurações 
para fixação e impressão do calibre em local visível. Na extre-
midade inferior deverá ter balão de vedação (cuff) de baixa 
pressão. O mandril deverá ter em sua extremidade, dispositivo 
em forma de oliva e apresentar encaixe perfeito à cânula. O 
conjunto como um todo deverá ser devidamente acabado, ter 
superfície lisa, livre de rebarbas, saliências ou qualquer outro 
defeito prejudicial a sua utilização. Deverá vir acompanhada de 
cadarço ou dispositivo para fixação. Porte da empresa: ME/EPP 
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pre-
goeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 
26,3500 30.949.099/0001-33 01/07/2021 09:30:00:513 R$ 
25,1200 30.949.099/0001-33 01/07/2021 10:15:41:207 Não 
existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do 
Item Evento Data Observações Encerramento análise de propos-
tas 01/07/2021 09:38:00 Análise de propostas do item finaliza-
da. Abertura 01/07/2021 09:50:05 Item aberto. Encerramento 
etapa aberta 01/07/2021 10:14:59 Encerrada etapa aberta do 
item. Início 1a etapa fechada 01/07/2021 10:14:59 Início da 
etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
apresentaram lance no valor de R$ 26,3500. Encerramento 
01/07/2021 10:20:00 Item encerrado. Encerramento etapa fe-
chada 01/07/2021 10:20:00 Encerrada etapa fechada do item. 
Recusa de proposta 02/07/2021 12:59:57 Recusa da proposta. 
Fornecedor: VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
30.949.099/0001- 33, pelo melhor lance de R$ 25,1200. Motivo: 
Conforme art.49 inc.II da L.C123/2006, c/c com o art.15 inc.Ido 
D.M nº 56.475/2015 inc.I, não se aplica o disposto nos artigos 
47 e 48 desta L.C 123/2006 Cancelado no julgamento 
30/09/2021 12:45:17 Item cancelado no julgamento. Motivo: 
Conforme art.49 inc.II da L.C123/2006, c/c com o art.15 inc.Ido 
D.M nº 56.475/2015 inc.I, não se aplica o disposto nos artigos 
47 e 48 desta L.C 123/2006 Não existem intenções de recurso 
para o item Troca de Mensagens Data Mensagem Sistema 
01/07/2021 09:30:00 A sessão pública está aberta. Nesta com-
pra haverá um período para a realização da análise de propos-
tas e após este período os itens serão disponibilizados para o 
início 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS 
DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.
asp 26/38 dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa si-
multaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. Pregoeiro 
01/07/2021 09:38:36 Bom dia, Sr(s). Licitante(s), sou a pregoei-
ra Edileuza e desejo um bom certame as todos. Pregoeiro 
01/07/2021 09:39:47 Informo que esta Licitação foi autorizada 
pela Autoridade Competente, conforme Despacho Autorizatório 
publicado no Diário Oficial da Cidade (DOC), em 17/06/21, na 
página 94 Pregoeiro 01/07/2021 09:40:06 Chamo a atenção 
do(s) licitante(s) para o fato, que devem(rão) PRESTAR ATEN-
ÇÃO NO CHAT e permanecer(em) logados no sistema durante 
toda a sessão pública de pregão. O exercício dos direitos ine-
rentes ao(s) licitante(s) depende desta condição, visto que, sen-
do chamados no CHAT e não responder(em), serão considera-
dos ausentes e decairão dos direitos respectivos. Sistema 
01/07/2021 09:50:00 Etapa de análise de propostas encerrada. 
A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-se 
conectados. Sistema 01/07/2021 09:50:01 O item 1 foi aberto. 
Solicitamos o envio de lances. Sistema 01/07/2021 09:50:01 O 
item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 
01/07/2021 09:50:02 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de 
lances. Sistema 01/07/2021 09:50:03 O item 4 foi aberto. Solici-
tamos o envio de lances. Sistema 01/07/2021 09:50:04 O item 8 
foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 01/07/2021 
09:50:05 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sis-
tema 01/07/2021 09:50:05 O item 10 foi aberto. Solicitamos o 
envio de lances. Sistema 01/07/2021 10:07:02 A etapa fechada 
foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance en-
tre R$ 1,5500 e R$ 1,7000 poderá enviar um lance único e fe-
chado até às 10:12:02 do dia 01/07/2021. Sistema 01/07/2021 
10:09:28 A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor 
que apresentou lance entre R$ 8,0000 e R$ 9,4000 poderá en-
viar um lance único e fechado até às 10:14:28 do dia 
01/07/2021. Sistema 01/07/2021 10:09:34 A etapa fechada foi 
iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 1,2500 e R$ 7,0000 poderá enviar um lance único e fechado 
até às 10:14:34 do dia 01/07/2021. Sistema 01/07/2021 
10:11:08 A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor 
que apresentou lance entre R$ 1,7100 e R$ 1,8800 poderá en-
viar um lance único e fechado até às 10:16:08 do dia 
01/07/2021. Sistema 01/07/2021 10:11:31 A etapa fechada foi 
iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 1,2000 e R$ 1,3031 poderá enviar um lance único e fechado 
até às 10:16:31 do dia 01/07/2021. Sistema 01/07/2021 
10:12:03 O item 1 está encerrado. Sistema 01/07/2021 10:12:38 
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que 
apresentou lance entre R$ 0,9000 e R$ 0,9600 poderá enviar 
um lance único e fechado até às 10:17:38 do dia 01/07/2021. 
Sistema 01/07/2021 10:14:29 O fornecedor da proposta no va-
lor de R$ 9,4000 não enviou lance único e fechado para o item 
9. Sistema 01/07/2021 10:14:29 O item 9 está encerrado. Siste-
ma 01/07/2021 10:14:35 O fornecedor da proposta no valor de 
R$ 7,0000 não enviou lance único e fechado para o item 8. Sis-
tema 01/07/2021 10:14:35 O fornecedor da proposta no valor 
de R$ 4,5900 não enviou lance único e fechado para o item 8. 
Sistema 01/07/2021 10:14:35 O item 8 está encerrado. Sistema 
01/07/2021 10:14:59 A etapa fechada foi iniciada para o item 
10. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$ 26,3500 
poderá enviar um lance único e fechado até às 10:19:59 do dia 
01/07/2021. Sistema 01/07/2021 10:16:09 O fornecedor da pro-
posta no valor de R$ 1,8200 não enviou lance único e fechado 
para o item 2. Sistema 01/07/2021 10:16:09 O fornecedor da 
proposta no valor de R$ 1,8100 não enviou lance único e fecha-
do para o item 2. Sistema 01/07/2021 10:16:09 O item 2 teve 
empate real para o valor 1,6500. Procedeu-se o sorteio eletrôni-
co entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompa-
nhe as convocações no Julgamento de Propostas. Sistema 
01/07/2021 10:16:09 O item 2 está encerrado. Sistema 
01/07/2021 O fornecedor da proposta no valor de R$ 1,3031 
não enviou lance único e fechado para 30/09/2021 14:25 Com-
pras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 27/38 10:16:32 o item 
4. Sistema 01/07/2021 10:16:32 O fornecedor da proposta no 
valor de R$ 1,2500 não enviou lance único e fechado para o 
item 4. Sistema 01/07/2021 10:16:32 O item 4 teve empate real 
para o valor 1,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convo-
cações no Julgamento de Propostas. Sistema 01/07/2021 
10:16:32 O item 4 está encerrado. Sistema 01/07/2021 10:17:39 
O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,9200 não enviou 
lance único e fechado para o item 3. Sistema 01/07/2021 
10:17:39 O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,9600 não 
enviou lance único e fechado para o item 3. Sistema 01/07/2021 
10:17:39 O item 3 está encerrado. Sistema 01/07/2021 10:20:00 
O item 10 está encerrado. Sistema 01/07/2021 10:23:24 Será 
iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompa-
nhar através da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habi-
litação/admissibilidade. Pregoeiro 01/07/2021 10:40:31 REITE-



102 – São Paulo, 66 (196) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 8 de outubro de 2021

melhores classificados foram declarados vencedores dos respec-
tivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi 
concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais haven-
do a declarar, foi encerrada a sessão às 14:24 horas do dia 30 
de setembro de 30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/segu-
ro/indexgov.asp 38/38 2021, cuja ata foi lavrada e assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. EDILEUZA ALVES DOS SAN-
TOS Pregoeiro Oficial MARIA MARGARETH COUTO CAVALCAN-
TI Equipe de Apoio NADIA MARIA SANTOS RIBEIRO Equipe de 
Apoio GIOVANNI MILANI MATHEUS CASADO Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6018.2021/0027975-2
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 354/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Despacho de Homologação de Licitação
I. À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo SEI nº 6018.2021/0029913-3, em especial a 
adjudicação da Senhora Pregoeira, a qual adoto como razão de 
decidir, com fundamento nos termos do art. 43, VI da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e do art. 4º, XXII da Lei Federal nº 10.520/02 e 
em face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013– 
SMS-G, DECIDO:

II. HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 354/2021-SMS.G, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 
DE LUVA CIRURGICA, CURATIVO CANULA TRAQUEOSTOMIA, 
COMPRESSA CIRURGICA, processado pela 9ª Comissão Per-
manente de Licitação da SMS, cujo objeto foi adjudicado à 
empresa: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO, CNPJ: 59.309.302/0001-99, – ITEM 03 
(CURATIVO, ADESIVO, FILME TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 
CM, quantidade 94.005), ampla concorrência, pelo valor de R$ 
0,7800 (preço unitário); ITEM 04 (CURATIVO, ADESIVO, FILME 
TRANSPARENTE, 6,0 CM X 7,0 CM , quantidade 31.335), cota 
de participação exclusiva ME/EPP vinculada ao item 3, pelo 
valor de R$ 0,7800 (preço unitário). MEDPOA COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ:10.807.173/0001-70 ITEM 
08 ( COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 
CM X 9 CM, 05 UNIDADES), quantidade 52.785), ampla con-
corrência, pelo valor de R$ 5,0200 (preço unitário); ITEM 09 
(COMPRESSA, CIRÚRGICA, MARCADOR RADIOPACO, 10 CM X 
9 CM, 05 UNIDADES, quantidade 17.595), cota de participação 
exclusiva ME/EPP vinculada ao item 8, pelo valor de R$ 5,0200 
(preço unitário); por apresentar o menor preço e por atender 
aos demais requisitos do edital.

III. DECLAR DESERTO os itens 05,06 e 07 e Prejudicado o 
item 10 conforme art.49 Inc.II da Lei Complementar 123/2006 
inc.I do D.M nº 56.475/2015 inc.I, não se aplica o disposto nos 
artigos 47 e 48 desta L.C 123/2006.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0041629-6
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em 

especial o Ateste de SMS.3 (SEI 051324760), que acolho como 
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa NATULAB LABO-
RATORIO S.A , CNPJ nº 02.456.955/0001-83 , detentora da Ata 
de Registro de Preços nº 350/2020-SMS.G, (SEI 045306509), 
consubstanciada pela nota de empenho nº 45.948/2021 (SEI 
046058706), a penalidade de multa correspondente a 20% 
sobre o valor da Nota Fiscal nº 237557 (SEI 051324659), com 
fundamento na Ata de Registro de Preços e no art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO: 6018.2021/0025759-7
I - A vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051553464), que acolho como razão 
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela 
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa BLAU FARMACÊUTICA S.A 
, CNPJ nº 58.430.828/0001-60 , detentora da Ata de Registro de 
Preços nº º 420/2020-SMS.G, (SEI 041913174), consubstanciada 
pela nota de empenho nº 37.877/2021 (SEI 043736810), a pe-
nalidade de multa correspondente a 20% sobre o valor da Nota 
Fiscal nº 198661 (SEI 051553443), com fundamento na Ata de 
Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico : dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0061986-3
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS - CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO TÉCNICA
I – Em face da competência delegada pela Portaria nº 

890/2013-SMS.G, AUTORIZO a abertura de procedimento lici-
tatório objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E VASODILATA-
DOR QUETIAPINA 200MG, NITRAZEPAN COMPRIMIDO 5MG, 
CLOZAPINA 100MG E CINARIZINA 25MG, com fundamento na 
Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, no Decreto 
Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, Decreto nº 
46.662, de 24 de novembro de 2005 e nas Leis Federais nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Decreto 10.024/19 e APROVO a minuta do edital (SEI 
052759098) anexo ao presente processo.

II – Fica designada para condução do certame a 6ª Comis-
são Permanente de Licitação/SMS instituída através da Portaria 
nº 357/2021/SMS

PROCESSO: 6018.2021/0061986-3
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS - CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Gabinete:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 697/2021-SMS.G, processo em 

epígrafe, destinado ao registro de preços para o fornecimento 
de MEDICAMENTOS CONTROLADOS E VASODILATADOR 
QUETIAPINA 200MG, NITRAZEPAN COMPRIMIDO 5MG, 
CLOZAPINA 100MG E CINARIZINA 25MG para a Coorde-
nadoria de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de 
Suprimentos / Grupo Técnico de Compras - GTC / Área Técnica 
de Medicamentos, do tipo menor preço. A abertura/realização 
da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9h do dia 27 
de outubro de 2021, pelo endereço www.comprasnet.gov.
br, a cargo da 6ª Comissão Permanente de Licitações da 
Secretaria Municipal da Saúde.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:

8 e 9 foram aprovadas por atenderem ao solicitado em edital. 
Pregoeiro 22/09/2021 10:50:59 FICA AGENDADO PARA O DIA 
29/09/21 ÀS 10H00 PARA CONVOCAÇÃODS LICITANTES REMA-
NESCENTES DOS ITENS 1 E 2 CONFORME LISTA CLASSIFICATÓ-
RIA. Pregoeiro 29/09/2021 10:03:09 Bom dia srs.lcitantes Pre-
goeiro 29/09/2021 10:17:21 Para CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Bom dia sr. licitante 
Pregoeiro 29/09/2021 10:19:19 Para CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Para o item sua 
proposta foi a 5ª classificada consegue reduzir o valor ofertado? 
94.516.671/0002- 34 29/09/2021 10:24:23 Bom dia 
94.516.671/0002- 34 29/09/2021 10:25:32 Qual item? Pregoei-
ro 29/09/2021 10:28:41 DESCULPE, ITEM 1 Pregoeiro 
29/09/2021 10:33:10 Para CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item1 e item2 (assumir cota) 
94.516.671/0002- 34 29/09/2021 10:33:55 Estamos com a nos-
sa melhor oferta registrada. Pregoeiro 29/09/2021 10:35:50 
Para CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - Aceito o valor unitário de 1,72, aceita assumir a 
cota do item 2? 94.516.671/0002- 34 29/09/2021 10:40:24 Sim 
Pregoeiro 29/09/2021 10:45:02 Irei solicitar à Àrea Técnica para 
analisar as documentações, peço que permaneça conectado 
Pregoeiro 29/09/2021 11:09:10 Para CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Estamos suspen-
dendo a sessão (devido a questões administrativase retornare-
mos às 13:30 Pregoeiro 29/09/2021 13:49:36 Para CIRURGICA 
SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Sr. li-
citante com nossas escusas, esta sessão fica adiada pra o dia 
30/09/21 às 10h, tendo em vista questões administrativas que 
fogem ao controle desta pregoeira. Pregoeiro 29/09/2021 
13:50:30 Srs licitantes com nossas escusas, esta sessão fica 
adiada pra o dia 30/09/21 às 10h, tendo em vista questões ad-
ministrativas que fogem ao controle desta pregoeira. Pregoeiro 
30/09/2021 10:18:48 Bom senhores licitantes Pregoeiro 
30/09/2021 10:19:07 Para CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Bom dia, Pregoeiro 
30/09/2021 10:21:06 Para CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Informo que o Grupo Técnico 
de Compras analisou as documentações anexadas e não locali-
zou as licenças de funcionamento solicitadas nos itens 10.2.3.2 
e 10.2.3.3 94.516.671/0002- 34 30/09/2021 10:29:21 Bom dia 
Sistema 30/09/2021 10:36:01 A etapa fechada foi reiniciada 
para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos seguintes 
lances: R$ 1,8100, R$ 1,8200 e R$ 2,3400, poderá enviar um 
lance único e fechado até às 10:41:00 do dia 30/09/2021. 
94.516.671/0002- 34 30/09/2021 10:37:57 Podemos enviar as 
licenças faltantes, é possível? Sistema 30/09/2021 10:41:01 O 
fornecedor da proposta no valor de R$ 1,8200 não enviou lance 
único e fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:41:01 O 
fornecedor da proposta no valor de R$ 1,8100 não enviou lance 
único e fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:41:01 O 
fornecedor da proposta no valor de R$ 2,3400 não enviou lance 
único e fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:41:01 A 
etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que 
apresentou um dos seguintes lances: R$ 2,3500, R$ 2,3600 e R$ 
2,9400, poderá enviar um lance único e fechado até às 10:46:01 
do dia 30/09/2021. Sistema 30/09/2021 10:46:02 O fornecedor 
da proposta no valor de R$ 2,9400 não enviou lance único e 
fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:46:02 O fornece-
dor da proposta no valor de R$ 2,3600 não enviou lance único 
e fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:46:02 O forne-
cedor da proposta no valor de R$ 2,3500 não enviou lance úni-
co e fechado para o item 1. Sistema 30/09/2021 10:46:02 A 
etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que 
apresentou lance no valor de R$ 5,0000 poderá enviar um lance 
único e fechado até às 10:51:02 do dia 30/09/2021. 30/09/2021 
14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 37/38 Siste-
ma 30/09/2021 10:51:03 O fornecedor da proposta no valor de 
R$ 5,0000 não enviou lance único e fechado para o item 1. Sis-
tema 30/09/2021 10:51:03 O item 1 está encerrado. Pregoeiro 
30/09/2021 11:00:08 Para ELEVONI COMERCIO E ASSESSORIA 
HOSPITALAR EIRELI - Bom dia sr. licitante, consegue reduzir o 
valor do item 1? Pregoeiro 30/09/2021 11:14:58 Senhores para 
o item1 ainda há 4 propostas cadastradas classificada na se-
guinte ordem: ESPECIFARMA, S&T COMÉRCIO DE PRODS ..., 
INTERJET e TECHNAV , deste licitantes há algum interessado em 
reduzir o valor ofertado para R$ 2,0225? manifestar interesse 
pelo telefone 11-2027-2177, pelo prazo de 10 minutos. Pregoei-
ro 30/09/2021 11:16:00 Podendo assumir a cota do item 2 con-
forme Anexo I (Termo de Referência) do edital. Pregoeiro 
30/09/2021 11:32:06 Informo que a empresa S&T COMÉRCIO 
DE PRODS DE LIMPEZA ... manifestou interesse no item 1 e as-
sumir a cota do item 2 , a mesma esta verificando a possibilida-
de de redução de preço, concluída esta negociação iremos con-
ferir as documentações Pregoeiro 30/09/2021 11:32:17 Para S & 
T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E I - . 
12.488.131/0001- 49 30/09/2021 11:33:51 Sra. Pregoeira, esta-
mos negociando com nosso fornecedor. É possivel aguardar 
mais alguns minutos? Pregoeiro 30/09/2021 11:39:54 Para S & 
T COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E I - 
Quanto tempo? 12.488.131/0001- 49 30/09/2021 11:42:55 Sra. 
Pregoeira, peço pelo menos mais uns 10 minutos, estamos tra-
balhando nos valores. 12.488.131/0001- 49 30/09/2021 
11:49:30 Sra. Pregoeira, peço desculpas, mas tentamos uma 
negociação com o fornecedor e infelizmente não tivemos êxito. 
Não conseguimos reduzir o valor para o solicitado pelo orgão. 
Pregoeiro 30/09/2021 12:04:58 Para S & T COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E I - obrigada por sua ma-
nifestação. 12.488.131/0001- 49 30/09/2021 12:08:21 Vocês 
não conseguem aceitar nosso valor? Temos todas as documen-
tações e garantia do produto de qualidade. Sistema 30/09/2021 
12:16:08 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de 
intenção de recursos para os itens/grupos na situação de ´aceito 
e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´. Pregoeiro 
30/09/2021 12:34:59 Devido impossibilidade de se agregar os 
quantitativos dos itens de cotas ME/EPP (que restaram deserto 
ou fracassado) aos de ampla concorrência, neste caso de pre-
gão de SRP, impedindo a completa adjudicação e homologação 
dos ITENS via sistema, conforme informação feita pelo CITS-
MART – Portal de Atendimento do Ministério da Economia, em 
processo análogo .... Pregoeiro 30/09/2021 12:35:15 ...(SEI 
046817715), para total transparência de seus atos, esta Prego-
eira deixa registrado nesta Ata da Sessão do PE 354/2021, que 
ADJUDICA os ITENS deste pregão conforme segue: Pregoeiro 
30/09/2021 12:36:35 ...À : DE PAULI COMERCIO REPRESENTA-
CAO IMPORTACAO E EXPORTACAO ITEM 03 - quantidade: 
94005- Preço unitário de R$ 0,7800 ITEM 04- quantidade: 
31335- Preço unitário de R$ 0,7800 À: MEDPOA COMÉRCIO DE 
MATERIAL HOSP.LTDA ITEM 08 - quantidade: 52785- Preço uni-
tário de R$ 5,0200 ITEM 09- quantidade: 17595- Preço unitário 
de R$ 5,0200 Pregoeiro 30/09/2021 12:37:14 Os itens 1 e 2 
fracassaram (amostras reprovadas e documentações incomple-
tas). Item 10 cancelado conforme art.49 Inc.II da Lei Comple-
mentar 123/2006 inc.I do D.M nº 56.475/2015 inc.I, não se 
aplica o disposto nos artigos 47 e 48 desta L.C 123/2006. Os 
itens 5,6 e 7 resultaram desertos. Pregoeiro 30/09/2021 
12:45:36 Foi informado o prazo final para registro de intenção 
de recursos: 30/09/2021 às 13:15:00. Eventos do Pregão Evento 
Data/Hora Observações Abertura da sessão pública 01/07/2021 
09:30:00 Abertura da sessão pública Encerramento da análise 
de propostas 01/07/2021 09:50:00 Etapa de análise de propos-
tas encerrada. Julgamento de propostas 01/07/2021 10:23:24 
Início da etapa de julgamento de propostas Abertura do prazo 
30/09/2021 12:16:08 Abertura de prazo para intenção de recur-
so Fechamento do prazo 30/09/2021 12:45:36 Fechamento de 
prazo para registro de intenção de recurso: 30/09/2021 às 
13:15:00. Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes 

mentações (itens 1 /2 e 8 ) 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 
15:48:29 Ok. Pregoeiro 25/08/2021 16:46:42 Para DUPAC CO-
MERCIAL LTDA - Tendo em vista o o horário e não sendo possí-
vel prorrogar o horário na presente data até mais tarde, a ses-
são f ica suspensa, até às 10h00 do dia 26/08/21. 
12.164.483/0001- 49 25/08/2021 16:49:11 Sr ciente Pregoeiro 
26/08/2021 10:11:07 Bom dia senhores, peço desculpas pelo 
atraso Pregoeiro 26/08/2021 10:11:28 Informo que a Àrea Téc-
nica está finalizando as análises Pregoeiro 26/08/2021 10:41:25 
Para DUPAC COMERCIAL LTDA - Para o item 8 Deixou de anexar 
o documento solicitado no item 10.2.3.3 do edital (Alvará sani-
tário da fabricante). A proposta será recusada 12.164.483/0001- 
49 26/08/2021 10:44:35 Srs podemos por anexar nos documen-
tos complementares. Pois colocamos o alvará de funcionamento, 
e temos o alvará da vigilância tbm Pregoeiro 26/08/2021 
10:58:08 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - Sr. Infelizmente a do-
cumentação complementar é para documentos que acaso este-
jam ilegíveis ou vencidos , neste caso o documento deixou de 
ser anexado, para o item 9 esta empresa já foi desclassificada 
pelo mesmo motivo Pregoeiro 26/08/2021 10:58:30 Para DU-
PAC COMERCIAL LTDA - Para os itens 1 e 2 as documentações 
estão em conformidade com o edital. Pregoeiro 26/08/2021 
10:58:47 Para MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA - bom dia sr. licitante Pregoeiro 26/08/2021 11:01:15 Para 
MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Para o 
item 8 (Cota de participação aberta vinculada ao item 9) conse-
gue reduzir o valor ofertado para 4,49, bem como assumir o 
item 9 (cota de participação exclusiva ME/Epp vinculada ao 
item 8)? Sistema 26/08/2021 11:01:48 Senhor fornecedor DU-
PAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001-49, solicito 
o envio do anexo referente ao ítem 1. Sistema 26/08/2021 
11:02:03 Senhor fornecedor DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/
CPF: 12.164.483/0001-49, solicito o envio do anexo referente 
ao ítem 2. 10.807.173/0001- 70 26/08/2021 11:02:09 Bom dia! 
Pregoeiro 26/08/2021 11:04:13 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- Sr. licitante solicito anexar as propostas reajustadas conforme 
última negociação , solicito também anexar a Certidão de Fa-
lência e Concordata que se encontra vencida 30/09/2021 14:25 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 35/38 Pregoeiro 
26/08/2021 11:04:25 Para MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - Bom dia 10.807.173/0001- 70 26/08/2021 
11:06:21 Estou verificando valores. Pregoeiro 26/08/2021 
11:13:05 Para MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA - obrigada Pregoeiro 26/08/2021 11:25:04 Para MEDPOA 
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - . Pregoeiro 
26/08/2021 11:31:02 Para MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - Sr? 10.807.173/0001- 70 26/08/2021 
11:35:18 Mais um momento por favor. Pregoeiro 26/08/2021 
11:37:27 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - Lembrando que o 
prazo para anexar os documentos solicitado (proposta itens 1 e 
2 e certidão de falência vigente) é de duas horas Pregoeiro 
26/08/2021 11:38:43 Para MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - . 10.807.173/0001- 70 26/08/2021 
11:43:16 Conseguimos aceitar pelo valor de referência a R$5,02 
Pregoeiro 26/08/2021 11:46:05 Para MEDPOA COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA - As documentações foram anali-
sadas, e estão em conformidade com o edital, abrir o anexo 
para envio da proposta atualizada. (anexar no item 8 a propos-
ta para o item 9) Sistema 26/08/2021 11:47:05 Senhor fornece-
dor MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70, solicito o envio do anexo refe-
rente ao ítem 8. Sistema 26/08/2021 11:51:45 Senhor Pregoeiro, 
o fornecedor DUPAC COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
12.164.483/0001- 49, enviou o anexo para o ítem 1. Sistema 
26/08/2021 11:52:15 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DUPAC 
COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 12.164.483/0001- 49, enviou o 
anexo para o ítem 2. Sistema 26/08/2021 11:52:18 Senhor Pre-
goeiro, o fornecedor MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70, enviou o anexo 
para o ítem 8. Pregoeiro 26/08/2021 12:06:07 Para MEDPOA 
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Sr. licitante, ane-
xar a proposta do item 8 (cota aberta) juntamente com a pro-
posta do item 9 (cota assumida) Sistema 26/08/2021 12:06:19 
Senhor fornecedor MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ/CPF: 10.807.173/0001-70, solicito o envio do 
anexo referente ao ítem 8. Pregoeiro 26/08/2021 12:12:41 Para 
DUPAC COMERCIAL LTDA - Seguem as instruções para envio da 
amostra (item 1, do item 2 não será necessário por se tratar do 
mesmo objeto do item 1) Pregoeiro 26/08/2021 12:12:45 Para 
DUPAC COMERCIAL LTDA - Deverão ser apresentadas para 
exame da Unidade Requisitante, 06 (seis) amostras dos itens 01 
a 07 e 10, 04 (quatro) amostras dos itens 08 e 09, em EMBALA-
GEM PRIMARIA E SECUNDARIA ORIGINAL, INDIVIDUAL E IN-
VIOLADA, para comprovação da compatibilidade dos mesmos 
com as exigências e parâmetros técnicos estabelecidos neste 
Edital (Anexo I), Pregoeiro 26/08/2021 12:12:53 Para DUPAC 
COMERCIAL LTDA - A EMBALAGEM PRIMÁRIA ORIGINAL deve-
rá estar identificada com os seguintes dados: a) número do 
pregão; b) nome do licitante com CNPJ; c) número e descrição 
do item. Pregoeiro 26/08/2021 12:13:09 Para DUPAC COMER-
CIAL LTDA - As amostras deverão vir acompanhadas dos se-
guintes documentos: a) catálogo e manual(is) técnico(s) ou de 
instrução de uso constando o logotipo da empresa, marca, fa-
bricante, modelo e registro na ANVISA (se o caso). b) declaração 
atestando que o produto atende às especificações técnicas do 
Edital; Pregoeiro 26/08/2021 12:13:32 Para DUPAC COMERCIAL 
LTDA - As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão pública 
de pregão, na Rua General Jardim, 36, 3ª andar, São Paulo – SP, 
aos cuidados da 9ª Comissão de Licitações que realizou o pre-
gão constante no preâmbulo deste Edital, protocolados no Pro-
tocolo – Mezanino. Pregoeiro 26/08/2021 12:14:09 Para DUPAC 
COMERCIAL LTDA - Atentar para os itens 12.1.5 à 12.5 do edi-
tal Pregoeiro 26/08/2021 12:14:56 Para MEDPOA COMERCIO 
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Solicito anexar a proposta 
referente ao item 8 conforme mensagem anteriormente enviada 
Sistema 26/08/2021 12:30:02 Senhor Pregoeiro, o fornecedor 
MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/
CPF: 10.807.173/0001-70, enviou o anexo para o ítem 8. Prego-
eiro 09/09/2021 10:58:57 As documentações foram analisadas 
pelo Grupo Técnico de Compras e as mesmas estão em confor-
midade com o edital., irei fazer o aceite das proposta para os 
itens 2 e (3 cota assumida), na sequência seguem as informa-
ções referente s as amostras. Pregoeiro 09/09/2021 11:10:41 
Tendo em vista a amostra da empresa classificada para o item 3 
Cota assumida pela empresa E.C.dos Santos ter sido provada. A 
empresa MÁXIMA DENTAL está assumindo a cota do item 3 
(item vinculado ao item 2). Pregoeiro 09/09/2021 11:12:59 A 
proposta do item 3 oferecida para a empresa MÁXIMA DENTAL, 
será aceita pelo valor unitário de 1,69 e valor total de 6.357,78 
Pregoeiro 09/09/2021 11:16:29 Irei retornar a fase de aceitação 
para o item 3 para correção do valor do item como assunção de 
cota pela Máxima Dental. Pregoeiro 09/09/2021 11:19:16 SE-
NHORES PEÇO QUE DESCONSIDEREM AS MENSAGENS ENVIA-
DAS NESTA DATA A APARTIR DO HORÁRIO 10:58:57, AS MES-
MAS SÃO REFERENTES AO PREGÃO 472/2021 QUE ESTAMOS 
OPERANDO (REABERTURA POR REPROVAÇÃO DE AMOSTRAS. 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
36/38 Pregoeiro 22/09/2021 10:47:25 Informo à todos que as 
amostras dos itens 1 e 2 foram reprovadas após análise da 
CATS/SMS (Comissão de Avaliação de Tecnologia em Saúde) 
devido a: Não foram encontradas documentações técnicas que 
comprovem as informações: HIPOALERGÊNICA COM CONCEN-
TRAÇÃO DE PROTEÍNA INFERIOR A 189MICROGRAMAS /G E 
LUBRIFICAÇÃO COM PRODUTO ATÓXICO " Pregoeiro 
22/09/2021 10:48:10 Informo ainda que as amostras dos itens 

4. CREMER itens 8 e 9. Pregoeiro 02/07/2021 14:09:27 CADAS-
TRO RESERVA: Pregoeiro 02/07/2021 14:10:04 Nos termos dos 
arts. 11 e 16 a 18 do Decreto nº 56.144/15, os licitantes rema-
nescentes que concordarem em se registrar no CADASTRO RE-
SERVA, com o preço do licitante vencedor, poderão fazê-lo, des-
de que atendidos todos os requisitos de habilitação previstos 
no item 10 deste edital. Pregoeiro 02/07/2021 14:14:51 OS IN-
TERESSADOS NO CADASTRO RSERVA deverão manifestar inte-
resse pelo telefone 11-2027-2177 prazo de 10 minutos a partir 
do envio desta mensagem Pregoeiro 02/07/2021 14:27:35 Prati-
cados todos os atos necessários ao regular processamento da 
licitação eletrônica, em nome da Secretaria Municipal de Saúde 
agradeço a participação de todos e declaro ENCERRADA a ses-
são. Pregoeiro 17/08/2021 09:37:35 INFORMAMOS QUE AS 
AMOSTRAS DOS ITENS 01 E 02 , ITENS 3 E 4, 8 E 9, FORAM 
ANALISADAS PELA COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE MATE-
RIAIS, E AS AMOSTRAS DOS ITENS ITENS 3 E 4, 8 E 9 FORMAM 
APROVADAS. AS AMOSTRAS DOS ITENS 01 E 02 FORAM RE-
PROVADAS POR:.... Pregoeiro 17/08/2021 09:41:35 NAS CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS NÃO FOI ENCONTRADA A INFOR-
MAÇÃO QUANTO A CONCENTRAÇÃO DE PROTEÍNAS INFERIOR 
A 189 MCG/G, O RELATÓRIO DE TESTE ENCONTRA-SE EM IN-
GLÊS CONTRADIZENDO O SOLICITADO NO ITEM 18.7 DO EDI-
TAL. Pregoeiro 17/08/2021 09:42:26 FICA AGENDADA PARA O 
DIA 25/08/21 ÀS 10H A REABERTURA DA SESSÃO PARA CON-
VOCAR O LICITANTE REMANESCENTE CONFORME LISTA CLAS-
SIFICATÓRIA. Pregoeiro 25/08/2021 10:04:09 Bom dia senhores 
licitantes Pregoeiro 25/08/2021 10:27:19 Para PROLINE MATE-
RIAL HOSPITALAR - EIRELI - Sr. licitante, bom dia para o item 1 
sua proposta é a 2ª classificada, consegue reduzir o valor ofer-
tado, bem como assumir a cota do item 2 (cota vinculada ao 
item 1) conforme estabelecido no Anexo I do edital 30/09/2021 
14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 33/38 Prego-
eiro 25/08/2021 10:41:13 Para M.F. COMERCIO, GERENCIA-
MENTO E SERVICOS EIRELI - Sr. licitante, bom dia para o item 1 
sua proposta é a 3ª classificada, consegue reduzir o valor ofer-
tado, bem como assumir a cota do item 2 (cota vinculada ao 
item 1) conforme estabelecido no Anexo I do edital Pregoeiro 
25/08/2021 10:42:21 Informo a todos que, em respeito aos de-
mais Licitantes e a esta Administração,bem como no certame, 
que ao serem chamados ao CHAT por esta pregoeira, os Licitan-
tes terão o PRAZO MÁXIMO DE 05 MINUTOS para manifesta-
ção. Ao término desse prazo o Licitante terá sua proposta DES-
CLASSIFICADA e será chamado o próximo na ordem 
classificatória. Pregoeiro 25/08/2021 10:42:32 Para M.F. CO-
MERCIO, GERENCIAMENTO E SERVICOS EIRELI - . Pregoeiro 
25/08/2021 10:54:46 Para CREMER S.A. - Sr. Licitante solicita-
mos o seguinte esclarecimento: para o item 8 o solicitado é pa-
cote com 5 unidades o valor ofertado de R$ 0,91 é por pacote 
ou por unidade? Pregoeiro 25/08/2021 11:03:10 Para CREMER 
S.A. - O nosso entendimento é de que o produto ofertado con-
forme consta na proposta "...Embaladas em pacotes de papel 
grau cirúrgico com filme termoplástico contendo 5 unidades..." 
assim o valor cotado é de 0,91 por pacote com 5 unidades, 
quantitativo de 52.785 x 0,91= 48.034,35 estamos corretos? 
82.641.325/0021- 61 25/08/2021 11:05:09 Bom dia Sr pregoei-
ro, um momento por favor. 82.641.325/0021- 61 25/08/2021 
11:06:23 Sr cotamos a unidade (peça). Pregoeiro 25/08/2021 
11:08:07 Para CREMER S.A. - Pode confirmar o valor total ? 
Pregoeiro 25/08/2021 11:11:39 Para CREMER S.A. - sr? 
82.641.325/0021- 61 25/08/2021 11:13:08 R$ 0,91 a unidade, 
ficando a R$ 4,55 o pacote (contendo 5 unidades). Pregoeiro 
25/08/2021 11:14:15 Para CREMER S.A. - O valor total está cor-
reto? : i tem 8: 48.034,35 e item 9: R$ 16.011,45 
82.641.325/0021- 61 25/08/2021 11:14:31 Sendo o pacote a 
unidade de medida a ser licitada, o valor total seria R$ 
240.171,75 82.641.325/0021- 61 25/08/2021 11:15:05 Não 
esta correto Sr pregoeiro, cotamos a unidade(peça), R$ 0,91 
cada peça. Pregoeiro 25/08/2021 11:16:12 Para CREMER S.A. - 
Em sua proposta constam estes valores totais: item 8: 48.034,35 
e item 9: R$ 16.011,45 82.641.325/0021- 61 25/08/2021 
11:20:47 Sim, Sr pregoeiro, pois cotamos a peça, e não pacotes 
contendo 5 unidades cada. Pregoeiro 25/08/2021 11:24:30 Para 
CREMER S.A. - Aceitamos o valor total do item 9 de R$ 
48.034,35 e item 9 de R$ 16.011,45, obrigada 82.641.325/0021- 
61 25/08/2021 11:26:11 Sr, nossa proposta foi feita em peças, e 
não pacotes, podemos mandar a proposta atualizada? Visto que 
nossa valor em pacotes R$ 4,55 fica menor que o segundo colo-
cado. Pregoeiro 25/08/2021 11:38:59 Para CREMER S.A. - Qual 
o valor TOTAL de sua proposta?, para que eu possa avaliar 
82.641.325/0021- 61 25/08/2021 11:42:36 Sr, para o item 8 - 
R$ 240.171,75, para o item 9 - R$ 80.057,25 total. Pregoeiro 
25/08/2021 12:06:28 Para CREMER S.A. - Sr. licitante infeliz-
mente sua proposta será recusada por oferecer valor inexequí-
vel 0,91 ...Embaladas em pacotes de papel grau cirúrgico com 
filme termoplástico contendo 5 unidades..." conforme constou 
em sua proposta. Caso faça a aceitação da proposta o sistema 
irá apontar valor acima do lance ofertado 82.641.325/0021- 61 
25/08/2021 12:08:30 Agradeço por ter verificado, estamos cien-
tes da recusa. Pregoeiro 25/08/2021 12:09:58 Para CREMER 
S.A. - obrigada. Pregoeiro 25/08/2021 12:10:49 Para DUPAC 
COMERCIAL LTDA - Bom dia sr. licitante Pregoeiro 25/08/2021 
12:18:25 A sessão fica suspensa até às 15h00 Pregoeiro 
25/08/2021 15:09:07 Boa tarde senhores licitantes Pregoeiro 
25/08/2021 15:09:47 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - Boa tarde 
sr. licitante 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 15:10:07 Sr boa 
tarde 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 15:10:08 Boa tarde. 
Pregoeiro 25/08/2021 15:10:16 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- Para o item 1 sua proposta foi a 2ª classificada , consegue re-
duzir o valor ofertado ? 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 
15:11:23 Sr vou verificar, so um instante por gentileza 
30/09/2021 14:25 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
34/38 Pregoeiro 25/08/2021 15:14:03 Para DUPAC COMERCIAL 
LTDA - Corrigindo, para o item 1 sua proposta é a 3ª colocada 
Pregoeiro 25/08/2021 15:14:48 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- PARA O ITEM 8 sua proposta foi a 2ª classificada, consegue 
reduzir o valor ofertado 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 
15:16:08 Sr certo, vou verificar internamente. 12.164.483/0001- 
49 25/08/2021 15:20:35 Sr estamos no melhor preço de merca-
do e acredito que esteja dentro de seu referencial, por gentileza 
poderia verificar a possibilidade de aceitação? Pregoeiro 
25/08/2021 15:22:31 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - um mo-
mento Pregoeiro 25/08/2021 15:25:50 Para DUPAC COMERCIAL 
LTDA - Para o item 2 iremos retornar para a fase de disputa 
uma vez que essa empresa não foi convocada para esta etapa, 
sem esta convocação não é possível convocar o anexo Sistema 
25/08/2021 15:26:57 A etapa fechada foi reiniciada para o item 
1. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances: R$ 
1,7200 e R$ 1,7600, poderá enviar um lance único e fechado 
até às 15:31:56 do dia 25/08/2021. Sistema 25/08/2021 
15:31:57 O fornecedor da proposta no valor de R$ 1,7200 não 
enviou lance único e fechado para o item 1. Sistema 25/08/2021 
15:31:57 O fornecedor da proposta no valor de R$ 1,7600 não 
enviou lance único e fechado para o item 1. Sistema 25/08/2021 
15:31:57 O item 1 está encerrado. Pregoeiro 25/08/2021 
15:36:44 Para DUPAC COMERCIAL LTDA - Para o item 1 seu ul-
timo lance no retorno de fase foi de 1,54 aceita assumir a cota 
do item 2? (item vinculado ao item 1 conforme Anexo I do edi-
tal) 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 15:37:44 Sim, aceitamos. 
Pregoeiro 25/08/2021 15:38:21 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- Obrigada. Para o item 8 consegue chegar no valor de 4,55? 
12.164.483/0001- 49 25/08/2021 15:39:11 Sr vou verificar so 
um instante. 12.164.483/0001- 49 25/08/2021 15:41:33 Sr po-
demos fechar no valor R$ 4,59, estamos em um ótimo preço. 
Pregoeiro 25/08/2021 15:46:08 Para DUPAC COMERCIAL LTDA 
- Aceito o valor, irei solicitar à Àrea Técnica analisar as docu-
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04/10/2021 17:36:01 - Adjudicação individual da proposta. 
Fornecedor:LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, CNPJ/
CPF:27.644.873/0001-93, Melhor lance : R$ 200.000,0000. Mo-
tivo: Proposta aceita pelo valor unitário de R$ 4.000,00 e valor 
total de R$ 200.000,00 encontra-se compatível com a estimati-
va de mercado. Adjudicado 04/10/2021 17:36:06 - Adjudicação 
individual da proposta. Fornecedor:LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF:27.644.873/0001-93, Melhor lance : 
R$ 200.000,0000. Motivo: Proposta aceita pelo valor unitário de 
R$ 4.000,00 e valor total de R$ 200.000,00 encontra-se com-
patível com a estimativa de mercado. Homologado 05/10/2021 
10:12:07 CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA Item: 2 - Gru-
po 1 Descrição: "livro" Descrição Complementar: Cânula prote-
tora para proteger o sonotrodo da peça de mão/caneta micro 
e macro, de aspirador ultrassônico, confeccionada em silicone 
ou plástico, com corpo rígido e ponta flexível, transparente, em 
embalagem estéril, descartável e de uso único em Neurocirurgia 
e Cirurgia Geral. 07/10/2021 12:55 Compras.gov.br - O SITE 
DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=977171&tipo=t 
3/3 Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Prefe-
rência: Não Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 21.166,6700 Intervalo Mínimo 
entre Lances:- Situação: Homologado Adjudicado para: LU-
CIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI , pelo melhor lance de 
R$ 100.000,0000 , com valor negociado a R$ 21.166,5000 . 
Eventos do Item Evento Data Nome Observações Adjudicado 
04/10/2021 17:36:01 - Adjudicação individual da proposta. 
Fornecedor:LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, CNPJ/
CPF:27.644.873/0001-93, Melhor lance : R$ 100.000,0000, 
Valor Negociado : R$ 21.166,5000. Motivo: Proposta aceita pelo 
valor unitário de R$ 423,33 e valor total de R$ 21.166,50, nego-
ciado com o licitante encontra-se compatível com a estimativa 
de mercado. Adjudicado 04/10/2021 17:36:06 - Adjudicação 
individual da proposta. Fornecedor:LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF:27.644.873/0001-93, Melhor lance : 
R$ 100.000,0000, Valor Negociado : R$ 21.166,5000. Motivo: 
Proposta aceita pelo valor unitário de R$ 423,33 e valor total 
de R$ 21.166,50, negociado com o licitante encontra-se com-
patível com a estimativa de mercado. Homologado 05/10/2021 
10:12:12 CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA

 PROCESSO: 6018.2021/0054127-9
7ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 647/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

647/2021-SMS.G
Às 10:00 horas do dia 28 de setembro de 2021, reuniram-

-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 
359/2020-SMS.G de 20/10/2020, em atendimento às disposi-
ções contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no De-
creto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Pro-
cesso nº 60182021/00541279, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 00647/2021. Modo de disputa: Aberto/
Fechado. Objeto: REGISTRO de PREÇOS PARA O FORNECIMEN-
TO DE VITAMINAS, BRONCODILATADOR E VASODILATADOR.. O 
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposi-
ções contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos lici-
tantes relativamente aos lances ofertados. Item: 1 Descrição: 
Vitaminas do complexo b Descrição Complementar: Vitaminas 
do complexo b, composição básica: b1,b2,b3,b5,b6, forma far-
macêutica: solução oral - gotas Tratamento Diferenciado: Tipo I 
- Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 
90.000 Unidade de fornecimento: Ampola 1,00 ML Valor Máxi-
mo Aceitável: R$ 4.221,0000 Situação: Cancelado no julgamen-
to Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 2 
28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
2/9 Descrição: Vitaminas do complexo b Descrição Complemen-
tar: Vitaminas do complexo b, composição básica: 
b1,b2,b3,b5,b6 Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Quantidade: 78.720 Unidade 
de fornecimento: Comprimido Valor Máximo Aceitável: R$ 
3.408,5800 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: - Item: 3 Descri-
ção: Formoterol fumarato Descrição Complementar: Formoterol 
fumarato, concentração: 12 mcg, forma farmacêutica: cápsula 
pó inalante, características adicionais: com frasco inalador Tra-
tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/
EPP/Equiparada Quantidade: 3.960 Unidade de fornecimento: 
Cápsula Valor Máximo Aceitável: R$ 5.980,7900 Situação: Can-
celado no julgamento Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplica-
bilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre 
lances: - Item: 4 Descrição: Isossorbida Descrição Complemen-
tar: Isossorbida, princípio ativo: sal dinitrato, dosagem: 10 mg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/
EPP/Equiparada Quantidade: 6.360 Unidade de fornecimento: 
Comprimido Valor Máximo Aceitável: R$ 1.720,3800 Situação: 
Cancelado por inexistência de proposta Aplicabilidade Decreto 
7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo 
mínimo entre lances: - Histórico Item: 1 - Vitaminas do comple-
xo b Propostas Participaram deste item as empresas abaixo re-
lacionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas com 
* na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/
EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. Va-
lor Global Data/Hora Registro 35.472.743/0001-49 HEALTH 
DISTRIBUIDORA DE Sim Sim 90.000 R$ 6,0000 R$ 540.000,0000 
24/09/2021 16:18:07 28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 3/9 MEDICAMENTOS LTDA Marca: BEL-
FAR Fabricante: BELFAR Modelo / Versão: FR Descrição Detalha-
da do Objeto Ofertado: COMPLEXO B SUSP 100ML - CAIXA 
COM 70 UNIDADES -NOME COMERCIAL: BELCOMPLEX - RE-
GISTRO ANVISA: 1057100050149 Porte da empresa: ME/EPP 
Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pre-
goeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 
540.000,0000 35.472.743/0001-49 28/09/2021 10:00:03:733 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item Eventos 
do Item Evento Data Observações Abertura 28/09/2021 
10:05:04 Item aberto. Encerramento etapa aberta 28/09/2021 
10:26:02 Encerrada etapa aberta do item. Início 1a etapa fecha-
da 28/09/2021 10:26:02 Início da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores que apresentaram lance no valor de 
R$ 540.000,0000. Encerramento 28/09/2021 10:31:03 Item en-
cerrado. Encerramento etapa fechada 28/09/2021 10:31:03 En-
cerrada etapa fechada do item. Cancelado no julgamento 
28/09/2021 11:35:48 Item cancelado no julgamento. Motivo: 
Item fracassado com base no art. 49 inciso II da Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e artigo 15 inciso I do Decreto Municipal nº 
56.475/2015. Não existem intenções de recurso para o item 
Item: 2 - Vitaminas do complexo b Não existem propostas para 
o item 28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS 
DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.
asp 4/9 Não existem lances para o item Não existem lances de 
desempate ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data 
Observações Item deserto 28/09/2021 10:00:03 Item deserto. 
Não existem intenções de recurso para o item Item: 3 - Formo-
terol fumarato Propostas Participaram deste item as empresas 
abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As pro-
postas com * na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Forne-
cedor ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor 
Unit. Valor Global Data/Hora Registro 12.419.620/0001-49 VIER 
PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTACAO E C 
Sim Sim 3.960 R$ 1,6600 R$ 6.573,6000 27/09/2021 14:55:55 

aceito para o Lote/Grupo 1 o valor unitário de R$ 4.000,00 e 
total de R$ 200.000,00 p/item 1 e valor unitário de R$ 423,33 e 
total de R$ 21.166,67 p/item 2, perfazendo o valor global de R$ 
221.166,67 para o LOTE/GRUPO 1. Convocarei o anexo do 
Grupo 1 para a devida inclusão da proposta readequada. 
Sistema 20/09/2021 11:16:20 Senhor fornecedor LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93, 
sol ic ito o envio do anexo referente ao grupo G1. 
27.644.873/0001- 93 20/09/2021 11:17:58 ok Sistema 
20/09/2021 11:33:26 Senhor Pregoeiro, o fornecedor LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93, 
enviou o anexo para o grupo G1. 04/10/2021 17:36 Compras.
gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/10 27.644.873/0001- 
93 20/09/2021 11:33:39 ajustei para baixo para nao dar dizima 
Pregoeiro 20/09/2021 11:34:54 Para LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI - Ok. Vou verificar. Aguardem mais alguns 
minutos por favor. Pregoeiro 20/09/2021 11:38:30 Os doctos. 
apresentados pela empresa de menor preço p/o Grupo 1(Itens 1 
e  2 )  L U C I A N O  D A M A S I O  D O S  S A N T O S 
EIRELI,CNPJ:27.644.873/0001-93, foram analisados por esta 
pregoeira e pela equipe técnica e encontram-se de acordo com 
o solicitado no edital. Sua proposta com os seguintes valores: ... 
Pregoeiro 20/09/2021 11:38:42 ...unitário R$ 4.000,00 e total 
R$ 200.000,00 p/ item 1 e unitário R$ 423,33 e total R$ 
21.166,67 p/ item 2, totalizando o valor de R$ 221.166,67 para 
o LOTE/GRUPO 1 só será aceita após a análise das amostras 
pela respectiva área técnica envolvida. Pregoeiro 20/09/2021 
11:39:17 Solicito ao licitante proponente da melhor oferta para 
o respectivo Lote/Grupo, no prazo IMPRETERÍVEL DE 02 DIAS 
ÚTEIS, encaminhar as amostras solicitadas no ITEM 12 do 
Edital, dos itens em que foi vencedor provisório. Pregoeiro 
20/09/2021 11:40:10 Encaminhar as amostras de acordo com o 
disposto no item 12 do Edital. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
602/2021. As amostras deverão ser entregues aos cuidados do 
SETOR DE OPME NO 7º ANDAR, NO SEGUINTE ENDEREÇO: RUA 
GENERAL JARDIM, 36 – VL. BUARQUE - SÃO PAULO - SP - CEP 
01223-010. Pregoeiro 20/09/2021 11:40:17 Após analise das 
amostras, será divulgado no chat o resultado da análise, caso 
estejam de acordo com o solicitado no edital e as amostras 
sejam aprovadas, as licitantes serão Habilitadas o sistema 
abrirá o prazo para manifestação de intenção de recurso. 
Pregoeiro 20/09/2021 11:40:24 No caso das amostras serem 
reprovadas a licitante será inabilitada e será marcada 
reabertura da sessão.Informo que neste caso o Comunicado de 
Reabertura será publicado no Diário Oficial e disponibilizado no 
Comprasnet no AVISOS. Pregoeiro 20/09/2021 11:41:11 
Praticados todos os atos necessários ao regular processamento 
da licitação eletrônica, em nome da Secretaria Municipal de 
Saúde agradeço a participação de todos e declaro ENCERRADA 
a sessão. Pregoeiro 20/09/2021 11:41:41 Retificando: Os doctos. 
apresentados pela empresa de menor preço p/o Grupo 1(Itens 1 
e  2 )  L U C I A N O  D A M A S I O  D O S  S A N T O S 
EIRELI,CNPJ:27.644.873/0001-93, foram analisados por esta 
pregoeira e pela equipe técnica e encontram-se de acordo com 
o solicitado no edital. Sua proposta com os seguintes valores: ... 
Pregoeiro 20/09/2021 11:42:32 ...unitário R$ 4.000,00 e total 
R$ 200.000,00 p/ item 1 e unitário R$ 423,33 e total R$ 
21.166,50 p/ item 2, totalizando o valor de R$ 221.166,50 para 
o LOTE/GRUPO 1 só será aceita após a análise das amostras 
pela respectiva área técnica envolvida. Pregoeiro 20/09/2021 
Praticados todos os atos necessários ao regular processamento 
da licitação eletrônica, 04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O 
SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.
br/seguro/indexgov.asp 9/10 11:42:59 em nome da Secretaria 
Municipal de Saúde agradeço a participação de todos e declaro 
ENCERRADA a sessão. Pregoeiro 21/09/2021 16:33:24 A 
Comissão de Avaliação de OPME/SMS comunica aos 
interessados que, conforme preconizado no Edital e nos termos 
ali descritos, a análise técnica das amostras apresentadas pelos 
licitantes vencedores no certame supramencionado se dará em 
24/09/2021, com início às 15 e término às 16 horas, à Rua 
General Jardim, 36 – 6º andar lado direito – São Paulo-SP. 
Pregoeiro 28/09/2021 16:23:54 As amostras apresentadas a 
LUC IANO DAMAS IO  DOS  SANTOS  E IREL I ,  CNPJ : 
27.644.873/0001-93, para o Grupo/Lote 1 (Itens 1 e 2), foram 
entregues dentro do prazo estabelecido no edital e após análise 
foram Aprovadas pela equipe técnica, conforme laudos 
anexados aos autos do processo, documentos SEI (052723603 e 
052724583). Sistema 28/09/2021 16:30:25 Srs. Fornecedores, 
está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou 
´cancelado no julgamento´. Pregoeiro 28/09/2021 16:30:49 Foi 
informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 
28/09/2021 às 17:00:00. Eventos do Pregão Evento Data/Hora 
Observações Abertura da sessão pública 20/09/2021 10:00:06 
Abertura da sessão pública Encerramento da análise de 
propostas 20/09/2021 10:05:06 Etapa de análise de propostas 
encerrada. Julgamento de propostas 20/09/2021 10:28:42 Início 
da etapa de julgamento de propostas Abertura do prazo 
28/09/2021 16:30:25 Abertura de prazo para intenção de 
recurso Fechamento do prazo 28/09/2021 16:30:49 Fechamento 
de prazo para registro de intenção de recurso: 28/09/2021 às 
17:00:00. Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes 
melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. 04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE DE 
COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
seguro/indexgov.asp 10/10 Foi divulgado o resultado da Sessão 
Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:31 horas 
do dia 04 de outubro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. ENEIDA MOREIRA GOMES 
GARCIA Pregoeiro Oficial CAROLINNE CACHOEIRA DA 
CONCEICAO Equipe de Apoio FATIMA VILLANO Equipe de Apoio 
MARIA HELENA GOMES DE ORNELAS OTAVIO Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6110.2020/0026784-1
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Saúde
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 

602/2021-SMS.G
Às 10:12 horas do dia 05 de outubro de 2021, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a au-
toridade competente, Sr. CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PE-
REIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
61102021/00267841, Pregão nº 00602/2021.

Resultado da Homologação
Grupo 1 Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem 

de Preferência: Não Critério de Valor: R$ 301.166,6700 Situa-
ção: Homologado Adjudicado para: LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 300.000,0000 , com 
valor negociado a R$ 221.166,5000 . Itens do grupo: 1 - Equipo 
especial 2 - "livro" 07/10/2021 12:55 Compras.gov.br - O SITE 
DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=977171&tipo=t 
2/3 Item: 1 - Grupo 1 Descrição: Equipo especial Descrição 
Complementar: Equipo especial, aplicação: p, aspiração e ir-
rigação, material: tipo extensor, duplo tubo, tipo ponteira: 
ponta perfurante c, filtro e tampa, tipo pinça: pinça reguladora 
e corta fluxo, tipo conector: 2 conectores luer lock macho 
e 1 fêmea, características adicionais: segmento de bomba 
em silicone, esterilidade: estéril, descartável, compatibilidade: 
compatível c, aspirador ultrassônico sonoca Tratamento Dife-
renciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quan-
tidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade Valor Máximo 
Aceitável: R$ 280.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:- 
Situação: Homologado Adjudicado para: LUCIANO DAMASIO 
DOS SANTOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 200.000,0000 
. Eventos do Item Evento Data Nome Observações Adjudicado 

10:00:06:307 Não existem lances de desempate ME/EPP para o 
item Eventos do Item Evento Data Observações Em análise 
20/09/2021 11:40:57 Item Em Análise. Motivo: Aguardando a 
entrega e análise das amostras. Desfeito situação em análise 
28/09/2021 16:24:14 Desfeito situação do item em análise. 
Motivo: Amostras analisadas e aprovadas pela Área Técnica 
competente conforme laudos anexados nos autos do processo. 
Aceite de proposta 28/09/2021 16:29:59 Aceite individual da 
proposta. Fornecedor: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93, pelo melhor lance de R$ 
200.000,0000. Habilitação de fornecedor 28/09/2021 16:30:25 
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93 
Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, 
verificar histórico do Grupo 1. Item: 2 - Grupo 1 - "livro" 
04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
4/10 Propostas Participaram deste item as empresas abaixo 
relacionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas 
com * na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade Valor Unit. 
Valor Global Data/Hora Registro 27.644.873/0001-93 LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI Sim Sim 50 R$ 2.000,0000 R$ 
100.000,0000 19/09/2021 12:06:27 Marca: artis Fabricante: 
artis Modelo / Versão: canula Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Cânula protetora para peça de Mão para proteger o 
sonotrodo da peça de mão micro estéril angulada em silicone 
ou plástico, com corpo rígido e ponta flexível, transparente, em 
embalagem estéril, descartável e de uso único para utilização 
com Aspirador ultrassônico, confeccionada em Neurocirurgia e 
Cirurgia Geral Porte da empresa: ME/EPP Lances (Obs: lances 
com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance 
C N P J / C P F  D a t a / H o r a  R e g i s t r o  R $  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 0 0 
27.644.873/0001-93 20/09/2021 10:00:06:307 Não existem 
lances de desempate ME/EPP para o item Eventos do Item 
Evento Data Observações Em análise 20/09/2021 11:40:57 Item 
Em Análise. Motivo: Aguardando a entrega e análise das 
amostras. Desfeito situação em análise 28/09/2021 16:24:14 
Desfeito situação do item em análise. Motivo: Amostras 
analisadas e aprovadas pela Área Técnica competente conforme 
laudos anexados nos autos do processo. Aceite de proposta 
28/09/2021 16:29:59 Aceite individual da proposta. Fornecedor: 
LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
27.644.873/0001-93, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 e 
com valor negociado a R$ 21.166,5000. Motivo: Proposta aceita 
pelo valor unitário de R$ 423,33 e valor total de R$ 21.166,50, 
negociado com a licitante encontra-se compatível com a 
pesquisa de mercado. Habilitação de 28/09/2021 16:30:25 
Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93 
04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
5/10 fornecedor Para consultar intenção de recurso e demais 
eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. HISTÓRICO DO 
Grupo 1 Propostas Participaram deste grupo as empresas 
abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As 
propostas com * na frente foram desclassificadas) CNPJ/CPF 
Fornecedor ME/EPP Equiparada Declaração ME/EPP Quantidade 
Valor Global Data/Hora Registro 27.644.873/0001-93 LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI Sim Sim - R$ 300.000,0000 
19/09/2021 12:06:27 Eventos do Grupo Evento Data 
Observações Abertura 20/09/2021 10:05:06 Item aberto. 
Encerramento etapa aberta 20/09/2021 10:23:38 Encerrada 
etapa aberta do item. Início 1a etapa fechada 20/09/2021 
10:23:38 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: 
Fornecedores que apresentaram lance no valor de R$ 
300.000,0000. Encerramento 20/09/2021 10:28:39 Item 
encerrado. Encerramento etapa fechada 20/09/2021 10:28:39 
Encerrada etapa fechada do item. Abertura do prazo - 
Convocação anexo 20/09/2021 11:16:20 Convocado para envio 
de anexo o fornecedor LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93. Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 20/09/2021 11:33:26 Encerrado o prazo de 
Convocação de Anexo pelo fornecedor LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93. Habilitação de 
fornecedor 28/09/2021 16:30:25 Habilitação em grupo de 
propostas. Fornecedor: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI 
- CNPJ/CPF: 27.644.873/0001-93 Não existem intenções de 
recurso para o item 04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE 
DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
seguro/indexgov.asp 6/10 Troca de Mensagens Data Mensagem 
Sistema 20/09/2021 10:00:06 A sessão pública está aberta. 
Nesta compra haverá um período para a realização da análise 
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados 
para o início dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa 
simultaneamente e o período de abertura para disputa será 
entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. Pregoeiro 
20/09/2021 10:01:09 Bom dia, Sr(s). Licitante(s), sou a pregoeira 
Eneida e desejo a todos um bom certame. Pregoeiro 20/09/2021 
10:02:10 Informo que esta Licitação foi autorizada pela 
Autoridade Competente, conforme Despacho Autorizatório 
publicado no Diário Oficial da Cidade (DOC), em 09 de 
Setembro de 2021, na página 84. Sistema 20/09/2021 10:05:06 
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens 
para disputa será iniciada. Mantenham-se conectados. Sistema 
20/09/2021 10:05:06 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio 
de lances. Sistema 20/09/2021 10:23:38 A etapa fechada foi 
iniciada para o item G1. Fornecedor que apresentou lance no 
valor de R$ 300.000,0000 poderá enviar um lance único e 
fechado até às 10:28:38 do dia 20/09/2021. Sistema 20/09/2021 
10:28:39 O fornecedor da proposta no valor de R$ 300.000,0000 
não enviou lance único e fechado para o item G1. Sistema 
20/09/2021 10:28:39 O item G1 está encerrado. Sistema 
20/09/2021 10:28:42 Será iniciada a etapa de Julgamento de 
Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade 
"Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 
Pregoeiro 20/09/2021 10:32:03 Para LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI - Bom dia, Sr. licitante. Iremos analisar a 
documentação anexada, bem como realizar as consultas 
referentes ao item 9 do Edital. Pregoeiro 20/09/2021 10:32:25 
Para LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - Pode reduzir os 
valores das propostas para os Itens 1 e 2? 27.644.873/0001- 93 
20/09/2021 10:34:10 bom dia 27.644.873/0001- 93 20/09/2021 
10:35:09 consigo chegara em 5500 na somatoria dos 2 itens 
04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
7/10 27.644.873/0001- 93 20/09/2021 10:35:34 por unidade 
27.644.873/0001- 93 20/09/2021 10:35:53 total 275.000,00 
Pregoeiro 20/09/2021 10:37:25 Para LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI - Preciso que reduza o valor do item 2 para : 
unitário de R$ 423,33 e total de R$ 21.166,67, pode reduzir? 
27.644.873/0001- 93 20/09/2021 10:38:34 e o item 1 Pregoeiro 
20/09/2021 10:43:45 Para LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS 
EIRELI - Pode fazer alguma redução para o item 1? 
27.644.873/0001- 93 20/09/2021 10:45:02 sr(a) pregoeiro 
consigo chegar a 275000 qto tem de verba para tentar 
acomodar com a diretoria Pregoeiro 20/09/2021 10:50:40 Para 
LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - Item 1 está ok. Para 
o item 2 para: unitário de R$ 423,33 e total de R$ 21.166,67, 
totalizando para os 2 itens do Grupo/Lote R$ 221.166,67. Pode 
reduzir? 27.644.873/0001- 93 20/09/2021 10:52:33 consegui 
autorizar com a diretoria Pregoeiro 20/09/2021 10:53:53 Para 
LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - Peço que aguardem 
mais alguns minutos para o término da consulta e análise 
documental. Pregoeiro 20/09/2021 11:02:53 Para LUCIANO 
DAMASIO DOS SANTOS EIRELI - Por favor, aguardem mais 
alguns minutos. 27.644.873/0001- 93 20/09/2021 11:08:16 ok 
Pregoeiro 20/09/2021 11:16:14 Para LUCIANO DAMASIO DOS 
SANTOS EIRELI - Por estarem de acordo com o valor estimado, 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.
comprasnet.gov.br, ou, no gabinete da Secretaria Municipal 
da Saúde, na Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila Buarque 
- São Paulo/SP - CEP 01223-010, mediante o recolhimento de 
taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

 PROCESSO: 6018.2021/0039304-0
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I – Em face da competência delegada pela Portaria nº 

890/2013-SMS.G, AUTORIZO a abertura de procedimento lici-
tatório objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECI-
MENTO DE ROMPEDOR, SONDA DE ALIMENTACAO ENTERAL, 
ATADURA DE BORRACHA E CATETER OXIGÊNIO TIPO OCULOS 
NEONATAL, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 
07 de janeiro de 2002, no Decreto Municipal nº 44.279, de 24 
de dezembro de 2003, Decreto nº 46.662, de 24 de novembro 
de 2005 e nas Leis Federais nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto 10.024/19 e 
APROVO a minuta do edital (SEI 051901939) anexo ao presente 
processo.

II – Fica designada para condução do certame a 7ª Comis-
são Permanente de Licitação/SMS instituída através da Portaria 
nº 357/2021/SMS.

PROCESSO: 6018.2021/0039304-0
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, PESQUISA DE PREÇO E COM-

PRAS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Gabinete:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 684/2021-SMS.G, processo 

em epígrafe, destinado ao registro de preços para o forneci-
mento de ROMPEDOR, SONDA DE ALIMENTACAO ENTERAL, 
ATADURA DE BORRACHA E CATETER OXIGÊNIO TIPO OCU-
LOS NEONATAL, para a Coordenadoria de Administração e 
Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e 
Compras / Grupo Técnico de Compras - GTC / Área Técnica de 
Material Médico Hospitalar, do tipo menor preço. A abertura/
realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 
10h do dia 22 de outubro de 2021, pelo endereço www.
comprasnet.gov.br, a cargo da 7ª Comissão Permanente de 
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br,
www.comprasnet.gov.br, ou, no gabinete da Secretaria 

Municipal da Saúde, na Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila 
Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, mediante o recolhi-
mento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município 
de São Paulo.

 PROCESSO: 6110.2020/0026784-1
7ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 602/2021-SMS.G
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

602/2021-SMS.G
Às 10:00 horas do dia 20 de setembro de 2021, reuniram-

se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 
359/2020 SMS-G de 20/10/2020, em atendimento às 
disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo nº  61102021/00267841, para real izar  os 
procedimentos relativos ao Pregão nº 00602/2021. Modo de 
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: REGISTRO de PREÇOS PARA O 
FORNECIMENTO DE INSUMOS DESCARTÁVEIS, COM ENTREGA 
EM CONSIGNAÇÃO E COMODATO DE EQUIPAMENTO 
(ASPIRADOR ULTRASSÔNICO) PARA ATENDIMENTO DE 
NEUROCIRURGIAS E CIRURGIA GERAL, A SEREM UTILIZADOS 
NAS UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 
O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
Item: 1 - Grupo 1 Descrição: Equipo especial Descrição 
Complementar: Equipo especial, aplicação: p, aspiração e 
irrigação, material: tipo extensor, duplo tubo, tipo ponteira: 
ponta perfurante c, filtro e tampa, tipo pinça: pinça reguladora 
e corta fluxo, tipo conector: 2 conectores luer lock macho e 1 
fêmea, características adicionais: segmento de bomba em 
silicone, esterilidade: estéril, descartável, compatibilidade: 
compatível c, aspirador ultrassônico sonoca Tratamento 
Diferenciado: - Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: 
Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 280.000,0000 Situação: 
Aceito e Habilitado 04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE 
DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/
seguro/indexgov.asp 2/10 Intervalo mínimo entre lances: - 
Aceito para: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, pelo 
melhor lance de R$ 200.000,0000 . Item: 2 - Grupo 1 Descrição: 
"livro" Descrição Complementar: Cânula protetora para 
proteger o sonotrodo da peça de mão/caneta micro e macro, de 
aspirador ultrassônico, confeccionada em silicone ou plástico, 
com corpo rígido e ponta flexível, transparente, em embalagem 
estéril, descartável e de uso único em Neurocirurgia e Cirurgia 
Geral. Tratamento Diferenciado: - Quantidade: 50 Unidade de 
fornecimento: Unidade Valor Máximo Aceitável: R$ 21.166,6700 
Situação: Aceito e Habilitado Intervalo mínimo entre lances: - 
Aceito para: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, pelo 
melhor lance de R$ 100.000,0000 e com valor negociado a R$ 
21.166,5000 . Relação de Grupos Grupo 1 Tratamento 
Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 301.166,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aceito para: LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, pelo 
melhor lance de R$ 300.000,0000 e com valor negociado a R$ 
221.166,5000 . Itens do grupo: 1 - Equipo especial 2 - "livro" 
Histórico Item: 1 - Grupo 1 - Equipo especial Propostas 
Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
suas respectivas propostas. (As propostas com * na frente 
foram desclassificadas) CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
04/10/2021 17:36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
3/10 Equiparada ME/EPP Registro 27.644.873/0001-93 
LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI Sim Sim 50 R$ 
4.000,0000 R$ 200.000,0000 19/09/2021 12:06:27 Marca: artis 
Fabricante: artis Modelo / Versão: equipo Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado: Equipo Aspirador ultrassônico 
confeccionado em material transparente flexível, para irrigação 
e aspiração para acoplar à peça de mão/caneta macro e micro, 
de aspirador ultrassônico, em embalagem estéril, descartável e 
de uso único em Neurocirurgia e Cirurgia Geral. Porte da 
empresa: ME/EPP Lances (Obs: lances com * na frente foram 
excluídos pelo pregoeiro) Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora 
Registro R$ 200.000,0000 27.644.873/0001-93 20/09/2021 
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autorizatório (SEI 049866308), em razão do atraso injustificado 
de 13 (treze) dias na entrega dos produtos, a penalidade de 
multa 13% (treze por cento) sobre o valor da Nota Fiscal n° 
1.120.084(SEI 052138332) referente à Nota de Empenho nº 
64.943/2021, com fundamento no Anexo da Nota de Empenho 
(SEI 052127847) e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0027364-9
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 359/2019-SMS.G
SEI Nº 052774679
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051299839) desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência de-
legada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa NATULAB LA-
BORATORIO S.A, CNPJ 02.456.955/0001-83, detentora da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO nº 359/2019-SMS.G (SEI 042175520), 
em razão do atraso da entrega do produto, consubstanciado 
pela Nota de Empenho nº 32.943 (SEI 042532642), referente à 
Ordem de Fornecimento nº 1419/21-1 (SEI 042870584), multa 
correspondente a 20% pelo atraso da entrega dos produtos, 
referente as notas fiscais 234675, 236447 e 237408 com funda-
mento no item 8.1.3 da ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0067954-8
DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Processo: 6018.2020/0065199-4)
SEI Nº 052778897
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051394049) desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa MEDTRO-
NIC COMERCIAL LTDA, CNPJ 01.772.798/0002-33, detentora 
da Proposta (SEI 044366852), em razão do atraso da entrega 
do produto, consubstanciado pela Nota de Empenho nº 43.998 
(SEI 051358470), multa correspondente a 20% pelo atraso 
da entrega do produto, referente a nota fiscal 0454898 com 
fundamento no Anexo da Nota de Empenho e no art. 86 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0069074-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 229/2020-SMS.G
(Processo: 6018.2021/0026428-3)
SEI Nº 052781728
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS.3 (SEI 051621115) desta Pasta, que acolho 
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa DENTAL 
ALTA MOGIANA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA, CNPJ 05.375.249/0001-03, detentora da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO nº 229/2020-SMS.G (SEI 042033722), em razão 
do atraso da entrega do produto, consubstanciado pela Nota 
de Empenho nº 36.271 (SEI 051619103), referente à Ordem de 
Fornecimento nº 1349/21-1 (SEI 051619815), multa correspon-
dente a 6% pelo atraso da entrega do produto, referente a nota 
fiscal 13792 com fundamento no item 8.1.3 da ATA DE RP e no 
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo, 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 2008-0.168.448-6
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO MUNICI-

PAL DA SAÚDE
TERMO ADITIVO Nº 031/2021 AO CONVÊNIO Nº 

067/2008-SMS.G.
EXTRATO DO ADITAMENTO
CONVENENTE: Prefeitura do Município de São Paulo / Se-

cretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde.
CONVENIADA: CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO BOM 

PARTO, CNPJ n° 62.264.494/0001-79.
OBJETO DO CONVÊNIO: Continuidade das atividades de-

senvolvida pela Estratégia Saúde da Família para moradores em 
situação de rua e encortiçada no Município de São Paulo.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do Convênio para o 
período de 01/07/2021 à 30/09/2021, nos termos do Despacho 
do Secretário - SMS.G. doc. 25.06.2021 - pag. 22, conforme 
Plano de Trabalho apresentado.

VALOR DO CUSTEIO: R$14.254.790,19 (quatorze milhões e 
duzentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa reais 
e dezenove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.3003.2.520.33
50.3900.00

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2021. 

 PROCESSO: 2008-0.168.448-6
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO MUNICI-

PAL DA SAÚDE
TERMO ADITIVO Nº 032/2021 AO CONVÊNIO Nº 

067/2008-SMS.G.
EXTRATO DO ADITAMENTO
CONVENENTE: Prefeitura do Município de São Paulo / Se-

cretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde.
CONVENIADA: CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO BOM 

PARTO, CNPJ n° 62.264.494/0001-79.
OBJETO DO CONVÊNIO: Continuidade das atividades de-

senvolvida pela Estratégia Saúde da Família para moradores em 
situação de rua e encortiçada no Município de São Paulo.

OBJETO DO ADITAMENTO: Inclusão da equipe de enfren-
tamento à COVID-19, para atendimento em locais de maior 
concentração de pessoas em situação de rua.

 PROCESSO: 6110.2021/0008977-5
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I – Em face da competência delegada pela Portaria nº 

890/2013-SMS.G, AUTORIZO a abertura de procedimento licita-
tório objetivando a Contratação de empresa especializada em 
reformas de edificações, com fornecimento de material e mão 
de obra para que sejam executadas adequações civis, retrofit 
das instalações elétricas e da rede de gases medicinais nas 
dependências do Hospital Municipal José Soares Hungria, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 
2002, no Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 
2003, Decreto nº 46.662, de 24 de novembro de 2005 e nas Leis 
Federais nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e APROVO a minuta do edital SEI Nº Minuta Edi-
tal Pregão Eletrônico (053024564) anexo ao presente processo.

II – Fica designada para condução do certame a Comis-
são Especial de Licitação instituída através da Portaria nº 
379/2021-SMS.G.

PROCESSO: 6110.2021/0008977-5
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, PESQUISA DE PREÇO E COM-

PRAS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Gabinete:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 701/2021-SMS.G, processo 

em epígrafe, destinado a Contratação de empresa espe-
cializada em reformas de edificações, com fornecimento 
de material e mão de obra para que sejam executadas 
adequações civis, retrofit das instalações elétricas e da 
rede de gases medicinais nas dependências do Hospital 
Municipal José Soares Hungria,, do tipo menor preço. A 
abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a 
partir das 9h do dia 11 de novembro de 2021, pelo endereço 
www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão Especial de 
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br,
www.comprasnet.gov.br, ou, no gabinete da Secretaria 

Municipal da Saúde, na Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila 
Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, mediante o recolhi-
mento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município 
de São Paulo.

 PROCESSO: 6018.2020/0054859-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 417/2019-SMS.G
SEI Nº 052924611
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial a manifestação da Coordenadoria Jurídica desta Pasta, que 
acolho como razão de decidir, nos termos da competência dele-
gada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G, APLICO a pena de multa 
de 20% (vinte por cento) à empresa NATULAB LABORATÓRIO 
S/A, CNPJ nº 02.456.955/0001-83., em razão da inexecução 
parcial na entrega dos produtos adquiridos por meio da Ata de 
RP nº 417/2019-SMS.G (SEI 032080935), referente à Ordem de 
Fornecimento n° 1674/20-1 (SEI 034019781), consubstanciado 
pela Nota de Empenho nº 80.555 (SEI 033759947), sobre o 
valor da parcela não entregue, com fundamento no item 8.1.6 
– "pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor correspondente à parcela dos medicamentos não 
entregues ou entregues em desacordo com as especificações 
técnicas” da CLÁUSULA OITAVA da ATA DE RP e no art. 86 da 
Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0057217-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 413/2019-SMS.G
SEI Nº 053139930
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS/SMS-3/ABAST (SEI 051898908) que acolho 
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência 
delegada pela Portaria nº 890/13-SMS.G, à empresa PARILIMP 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.398.064/0001-01, detentora da 
ATA DE RP nº 413/2019-SMS.G (SEI 049017440), em razão do 
atraso injustificado de 21 (vinte e um) dias na entrega dos 
produtos constantes na Nota Fiscal nº 1.886 (SEI 051898890), 
a penalidade de multa de 20% (vinte por cento), referente à 
Nota de Empenho nº 60.210/2021 (049298810) e Anexo (SEI 
049298943), consubstanciado na Ordem de Fornecimento nº 
2.599/21-1 (050018679), com fundamento no item 8.1.3 – 
"pelo atraso na entrega do material, multa diária de 1% (um 
por cento) sobre o valor da parcela em atraso, até o máximo de 
20% (vinte por cento)” da CLAÚSULA OITAVA da ATA DE RP e 
no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, deven-
do ser protocolado no endereço eletrônico: dsuprisms3@prefei-
tura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas de preparo 
no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

 PROCESSO: 6018.2021/0071577-3
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 822/2021-SMS.G
(Processo: 6018.2021/0046428-2)
SEI Nº 053142402
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, CONTRATOS E 

COMPRAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em espe-

cial o Ateste de SMS-3/DIRETORIA (SEI 052138734) que acolho 
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência de-
legada pela Portaria nº 890/13-SMS.G, à empresa CBS MÉDICO 
CIENTÍFICA S/A., CNPJ n° 48.791.685/0001-68, face à proposta 
apresentada (SEI 049112882) para atendimento de Ação Judi-
cial, com dispensa de licitação nº 822/2021, conforme despacho 

da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram 
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o 
resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal 
conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de 
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada 
a sessão às 14:05 horas do dia 28 de setembro de 2021, cuja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
9/9 ENEIDA MOREIRA GOMES GARCIA Pregoeiro Oficial CARO-
LINNE CACHOEIRA DA CONCEICAO Equipe de Apoio FATIMA 
VILLANO Equipe de Apoio MARIA HELENA GOMES DE ORNE-
LAS OTAVIO Equipe de Apoio

 PROCESSO: 6018.2021/0054127-9
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Saúde
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº 

647/2021-SMS.G
Às 10:10 horas do dia 05 de outubro de 2021, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a au-
toridade competente, Sr. CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PE-
REIRA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
60182021/00541279, Pregão nº 00647/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1 Descrição: Vitaminas do complexo b Descrição 

Complementar: Vitaminas do complexo b, composição básica: 
b1,b2,b3,b5,b6, forma farmacêutica: solução oral - gotas Trata-
mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/
Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade 
Margem de Preferência: Não Quantidade: 90.000 Unidade de 
fornecimento: Ampola 1,00 ML Valor Máximo Aceitável: R$ 
4.221,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:- Situação: Can-
celado no julgamento Eventos do Item 07/10/2021 12:42 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.
asp?prgCod=979760&tipo=t 2/3 Evento Data Nome Obser-
vações Cancelado no julgamento 28/09/2021 11:35:48 - Item 
cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado com base 
no art. 49 inciso II da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 
15 inciso I do Decreto Municipal nº 56.475/2015. Homologado 
05/10/2021 10:10:13 CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA

Item: 2 Descrição: Vitaminas do complexo b Descrição 
Complementar: Vitaminas do complexo b, composição básica: 
b1,b2,b3,b5,b6 Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 
78.720 Unidade de fornecimento: Comprimido Valor Máximo 
Aceitável: R$ 3.408,5800 Intervalo Mínimo entre Lances:- Si-
tuação: Cancelado por inexistência de proposta Eventos do 
Item Evento Data Nome Observações Homologado 05/10/2021 
10:10:16 CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA

Item: 3 Descrição: Formoterol fumarato Descrição Com-
plementar: Formoterol fumarato, concentração: 12 mcg, forma 
farmacêutica: cápsula pó inalante, características adicionais: 
com frasco inalador Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parti-
cipação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade De-
creto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3.960 Unidade de fornecimento: Cápsula Valor 
Máximo Aceitável: R$ 5.980,7900 Intervalo Mínimo entre 
Lances:- Situação: Cancelado no julgamento 07/10/2021 12:42 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO ht-
tps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.
asp?prgCod=979760&tipo=t 3/3 Eventos do Item Evento Data 
Nome Observações Cancelado no julgamento 28/09/2021 
11:36:14 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fra-
cassado com base no art. 49 inciso II da Lei Complementar 
nº 123/2006 e artigo 15 inciso I do Decreto Municipal nº 
56.475/2015. Homologado 05/10/2021 10:10:19 CLAUDIA 
CAMPOS CARDOZO PEREIRA

Item: 4 Descrição: Isossorbida Descrição Complementar: 
Isossorbida, princípio ativo: sal dinitrato, dosagem: 10 mg 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/
EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilida-
de Margem de Preferência: Não Quantidade: 6.360 Unidade 
de fornecimento: Comprimido Valor Máximo Aceitável: R$ 
1.720,3800 Intervalo Mínimo entre Lances:- Situação: Cance-
lado por inexistência de proposta Eventos do Item Evento Data 
Nome Observações Homologado 05/10/2021 10:10:21 CLAUDIA 
CAMPOS CARDOZO PEREIRA

 PROCESSO: 6018.2021/0050608-2
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DESPACHO DA DIRETORA DE DIVISÃO
I – Em face da competência delegada pela Portaria nº 

890/2013-SMS.G, AUTORIZO a abertura de procedimento lici-
tatório objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNE-
CIMENTO DE TST VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO, VHS, 
TESTE, EQUIPAMENTO EM COMODATO, com fundamento na 
Lei Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, no Decreto 
Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, Decreto nº 
46.662, de 24 de novembro de 2005 e nas Leis Federais nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Decreto 10.024/19 e APROVO a minuta do edital (SEI 
053096370) anexo ao presente processo.

II – Fica designada para condução do certame a 3ª Comis-
são Permanente de Licitação/SMS instituída através da Portaria 
nº 357/2021/SMS.

PROCESSO: 6018.2021/0050608-2
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMEN-

TOS – CAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, PESQUISA DE PREÇO E COM-

PRAS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Gabinete:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 705/2021-SMS.G, processo em 

epígrafe, destinado ao registro de preços para o fornecimento 
de TST VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO, VHS, TESTE, 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, para a Coordenadoria de Ad-
ministração e Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa 
de Preços e Compras / Grupo Técnico de Compras - GTC / Área 
Técnica de Material Médico Hospitalar, do tipo menor preço. 
A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 9h30min do dia 22 de outubro de 2021, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 3ª Comissão 
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.
br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br,
www.comprasnet.gov.br, ou, no gabinete da Secretaria 

Municipal da Saúde, na Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila 
Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, mediante o recolhi-
mento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município 
de São Paulo.

Marca: FORMOCAPS 12 MCG Fabricante: ACHÉ LABORATÓRIOS 
Modelo / Versão: Caixa C/30 Capsulas Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado: Descrição: FORMOTEROL 12 MCG - DS Nome 
Comercial: FORMOCAPS 12 MCG Apresentação: 12 MCG CAP 
DURA PO INAL CT FR PLAS OPC X 30 C/ INALADOR Forma Far-
macêutica: CAPSULA GELATINOSA DURA COM PO PARA INA-
LAÇAO Registro MS: 1.0573.0555.001-1 Val. do Registro: 
01/03/2028 Val. Produto no Registro: 18 MESES Fabricante: 
ACHÉ LABORATÓRIOS Detentor do Registro: ACHÉ LABORATÓ-
RIOS Procedência: NACIONAL Porte da empresa: ME/EPP Lances 
(Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro R$ 6.573,6000 
12.419.620/0001-49 28/09/2021 10:00:03:733 R$ 6.534,0000 
12.419.620/0001-49 28/09/2021 10:31:42:207 Não existem 
lances de desempate ME/EPP para o item 28/09/2021 14:05 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 5/9 Eventos do 
Item Evento Data Observações Abertura 28/09/2021 10:05:05 
Item aberto. Encerramento etapa aberta 28/09/2021 10:28:50 
Encerrada etapa aberta do item. Início 1a etapa fechada 
28/09/2021 10:28:50 Início da etapa fechada. Fornecedores 
convocados: Fornecedores que apresentaram lance no valor de 
R$ 6.573,6000. Encerramento 28/09/2021 10:33:51 Item encer-
rado. Encerramento etapa fechada 28/09/2021 10:33:51 Encer-
rada etapa fechada do item. Cancelado no julgamento 
28/09/2021 11:36:14 Item cancelado no julgamento. Motivo: 
Item fracassado com base no art. 49 inciso II da Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e artigo 15 inciso I do Decreto Municipal nº 
56.475/2015. Não existem intenções de recurso para o item 
Item: 4 - Isossorbida Não existem propostas para o item Não 
existem lances para o item Não existem lances de desempate 
ME/EPP para o item Eventos do Item Evento Data Observações 
Item deserto 28/09/2021 10:00:03 Item deserto. Não existem 
intenções de recurso para o item Troca de Mensagens 
28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO 
GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
6/9 Data Mensagem Sistema 28/09/2021 10:00:03 A sessão pú-
blica está aberta. Nesta compra haverá um período para a reali-
zação da análise de propostas e após este período os itens se-
rão disponibilizados para o início dos lances. Até 20 itens 
poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se 
conectados. Pregoeiro 28/09/2021 10:03:12 Bom dia, Sr(s). 
Licitante(s), sou a pregoeira Eneida e desejo a todos um bom 
certame. Pregoeiro 28/09/2021 10:03:38 Informo que esta Lici-
tação foi autorizada pela Autoridade Competente, conforme 
Despacho Autorizatório publicado no Diário Oficial da Cidade 
(DOC), em 16 de Setembro de 2021, na página 94. Sistema 
28/09/2021 10:05:04 Etapa de análise de propostas encerrada. 
A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-se 
conectados. Sistema 28/09/2021 10:05:04 O item 1 foi aberto. 
Solicitamos o envio de lances. Sistema 28/09/2021 10:05:05 O 
item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 
28/09/2021 10:26:02 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. 
Fornecedor que apresentou lance no valor de R$ 540.000,0000 
poderá enviar um lance único e fechado até às 10:31:02 do dia 
28/09/2021. Sistema 28/09/2021 10:28:50 A etapa fechada foi 
iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance no va-
lor de R$ 6.573,6000 poderá enviar um lance único e fechado 
até às 10:33:50 do dia 28/09/2021. Sistema 28/09/2021 
10:31:03 O fornecedor da proposta no valor de R$ 
540.000,0000 não enviou lance único e fechado para o item 1. 
Sistema 28/09/2021 10:31:03 O item 1 está encerrado. Sistema 
28/09/2021 10:33:51 O item 3 está encerrado. Sistema 
28/09/2021 10:34:18 Será iniciada a etapa de Julgamento de 
Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade 
"Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. Pregoei-
ro 28/09/2021 10:39:23 Para HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - Bom sia Sr. licitante. Sua proposta para o 
item 1 está acima do valor estimado. Pode reduzir o valor de 
sua proposta para o valor unitário de R$ 0,0469 e valor total de 
R$ 4.221,00? 35.472.743/0001- 28/09/2021 Bom dia Este esti-
mado esta para comprimido ou realmente este é o estimado 
para o 28/09/2021 14:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS 
DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.
asp 7/9 49 10:45:21 frasco de 100ml? Pregoeiro 28/09/2021 
10:47:15 Para HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - Um momento, por favor. Pregoeiro 28/09/2021 10:52:24 
Para HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - O 
valor unitário de R$ 0,0469 é por 1 ml x 90.000 ml = R$ 
4.221,00. Em frascos de 100 a 150ml. 35.472.743/0001- 49 
28/09/2021 10:54:51 Mas o edital solicita por frasco e não por 
ml. Pregoeiro 28/09/2021 10:58:47 Para HEALTH DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA - Vou consultar a área técnica e 
volto a chamá-los. Peço que fiquem atentos ao chat. 
35.472.743/0001- 49 28/09/2021 10:59:17 Obrigada. No aguar-
do Pregoeiro 28/09/2021 11:00:06 Para VIER PHARMA DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTACAO E C - Bom sia Sr. lici-
tante. Sua proposta para o item 3 está acima do valor estimado. 
Pode reduzir o valor de sua proposta para o valor unitário de R$ 
1,51 e valor total de R$ 5.979,60? 12.419.620/0001- 49 
28/09/2021 11:01:52 Olá bom dia tudo bem, lhe peço uns mi-
nutinhos vou pedir autorização junto ao laboratorio. 
12.419.620/0001- 49 28/09/2021 11:07:00 Prezada Pregoeira 
bom dia, muito obrigado pelo tempo concedido, fomos autori-
zados a praticar o preço solicitado de R$ 1,51 Valor Unitário e 
R$ 5.979,60 valor total Pregoeiro 28/09/2021 11:15:37 Para 
VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTACAO 
E C - Peço que aguardem enquanto analisamos a documenta-
ção anexada. 12.419.620/0001- 49 28/09/2021 11:19:01 Ok 
muito obrigado. fico no aguardo Pregoeiro 28/09/2021 11:22:23 
Chamo a atenção dos licitantes para o fato de que devem 
PRESTAR ATENÇÃO AO CHAT. O exercício dos direitos inerentes 
aos licitantes depende desta condição, visto que, sendo chama-
dos no CHAT e não responderem, serão considerados ausentes 
e decairão dos direitos respectivos. Pregoeiro 28/09/2021 
11:27:18 SRS. LICITANTES, ATENÇÃO: Pregoeiro 28/09/2021 
11:31:20 Conforme estabelece o art. 49 inc. II da Lei Comple-
mentar Nº 123/2006, c/c com o art. 15 inc. I do Decreto Munici-
pal nº 56.475/2015 inc. I, não se aplica o disposto nos artigos 
47 e 48 desta Lei Complementar 123/2006 quando não houver 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte... Pregoei-
ro 28/09/2021 ...sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no 28/09/2021 14:05 Com-
pras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.
comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/9 11:31:32 instru-
mento convocatório. Pregoeiro 28/09/2021 11:32:42 Assim sen-
do e considerando que nos itens 1 e 3 do presente certame 
compareceram apenas 01 licitante os mesmos estão sendo pre-
judicados, sendo suas propostas desclassificadas e os itens can-
celados. Sistema 28/09/2021 11:35:48 Srs. Fornecedores, está 
aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado 
no julgamento´. Pregoeiro 28/09/2021 11:36:41 Praticados to-
dos os atos necessários ao regular processamento da licitação 
eletrônica, em nome da Secretaria Municipal de Saúde agrade-
ço a participação de todos e declaro ENCERRADA a sessão. 
Pregoeiro 28/09/2021 11:37:25 Foi informado o prazo final para 
registro de intenção de recursos: 28/09/2021 às 12:08:00. Even-
tos do Pregão Evento Data/Hora Observações Abertura da ses-
são pública 28/09/2021 10:00:03 Abertura da sessão pública 
Encerramento da análise de propostas 28/09/2021 10:05:04 
Etapa de análise de propostas encerrada. Julgamento de pro-
postas 28/09/2021 10:34:18 Início da etapa de julgamento de 
propostas Abertura do prazo 28/09/2021 11:35:48 Abertura de 
prazo para intenção de recurso Fechamento do prazo 
28/09/2021 11:37:25 Fechamento de prazo para registro de in-
tenção de recurso: 28/09/2021 às 12:08:00. Após encerramento 
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 ATA RESUMIDA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO

Pregão Eletrônico nº : 31/2021
Processo nº : 6018.2021/0058076-2
Objeto : Aquisição de Material Médico Hospitalar (bateria e 

eletrodo para DEA Philips e CMOS DRAKE
Às 09:00:56 horas do dia 07 de Outubro de 2021, reu-

niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade JOSÉ APARECIDO 
DA SILVA e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Edu-
ardo Ferreira de Amorim, Evelyn Carrillo Neris, Mário de Assis 
Gonzaga e Rosangela Cassimiro do Nascimento, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 801075801002021OC00031. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

ITEM 1
Descrição: AQUISICAO DE INSUMOS P/EQUIPTO.MEDICO 

HOSPITALARES, AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO ELETRONI-
CO, LOTE - 1, (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 1 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
ITEM 2
Descrição: AQUISICAO DE INSUMOS P/EQUIPTO.MEDICO 

HOSPITALARES, AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO ELETRONI-
CO, LOTE - 2, (DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 2 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
ITEM 3
Descrição: AQUISICAO COMPONENTES P/EQUIP.MEDICO 

HOSPITALARES, SEM NOTIFICACAO/REGISTRO NA ANVISA, 
AGRUPAMENTO DE ITENS, PREGAO ELETRONICO, LOTE - 4, 
(DESCRICAO DETALHADA, VIDE EDITAL)

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 3 'Fracassado', pois todos os fornecedo-

res foram inabilitados.
Licitantes

CNPJ/CPF Licitante
05.515.873/0001-50 CIRUROMA COMERCIAL LTDA - ME
21.831.246/0001-85 TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
23.690.002/0001-55 Zmed Distribuidora de Materiais Médicos Eireli
24.980.102/0001-89 LOGGEN PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 44/2021 – CRS.Leste
PROCESSO 6018.2017/0007077-5 (2016-0.083.550-0)
LOCATÁRIA: Prefeitura do Município de Município de São 

Paulo/Secretaria Municipal da Saúde/Coordenadoria Regional 
de Saúde Leste

LOCADOR: PAULO ROBERTO ALVES e DALVA MARIA PIA-
ZZON ALVES

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para o CENTRO 
DE PRÁTICAS NATURAIS DE ERMELINO MATARAZZO, imóvel 
localizado na Rua Victória Simionato, 100 – Vila Paranaguá/SP.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO do contrato lo-
catício pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 29/09/2021.

DOTAÇÃO: 84.26.10.301.3003.2.509.3.3.90.36.00.00.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 Apenação : AP.84 .027 .0222/2021  -  84 .27  - 
Coordenadoria Regional de Saúde Oeste -Apenado: 
03.772.965/0001-90 - PACIFIC FLOWERS INDUST RIA E 
COMERCIO LTDA - Empenho: 51.546/2021 - Tipo: Multa - 
Multa: R$ 166,40 - 6018.2021/0060557-9 - Multa diária de 1% 
(um por cento) sobre o valor da partida em atraso, conforme 
estabelece o item “b” da Nota de Empenho nº 51.546/2021, 
tendo em vista o atraso de 12 (doze) dias na entrega dos itens 
2 e 3 adquiridos pela Cotação Eletrônica nº 40.129/2021 e 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela 
inexecução total do ajuste, conforme estabelecem os itens “b” 
e “c” da na Nota de Empenho nº 51.546/2021, pela ausência de 
entrega do item 1 também adquirido pela Cotação Eletrônica 
nº 40.129/2021, de acordo com a proposta apresentada e 
de acordo com as informações fornecidas no ateste de 
recebimento do Setor de Suprimentos desta Coordenadoria 
Regional de Saúde Oeste.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO Nº 6018.2020/0035579-1
I – 6018.2020/0035579-1 - No uso da competência a mim 

outorgada pelo Decreto Municipal nº 59.685, de 13 de agosto 
de 2021, Portaria SMS.G nº 727, de 06 de agosto de 2018, e nos 
termos do Artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
atualizações, Decreto Municipal nº 60.052, de 14 de janeiro 
de 2021, e Artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal no. 
101, de 04/05/2000, e de acordo com a Parecer SMS/CRS-O/
AJ (053162758) desta Coordenadoria, AUTORIZO a prorrogação 
do contrato nº 008/CRSCO/2020, de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para câmara fria para con-
servação de imunobiológicos, com mão de obra especializada, 
fornecimento de peças e acessórios, firmado com a empresa 
KIMENZ EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
72.791.445/0001-48, e a Coordenadoria Regional da Saúde 
Oeste, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 08/10/2021, 
no valor mensal de R$ 1.825,00 (Um mil, oitocentos e vinte e 
cinco Reais) e o valor total de R$ 21.900,00 (Vinte e um mil e 
novecentos Reais), onerando a dotação orçamentária nº 84.27.
10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
Processo nº 6018.2021/0067645-0
DESPACHO 
I - À vista dos elementos contidos no processo adminis-

trativo SEI 6018.2021/0067645-0 em especial a manifesta-
ção do Setor de Contabilidade e da Assessoria Jurídica, que 
acolho AUTORIZO com fundamento na Portaria Intersecre-
tarial 01/05-SMS/SMSP/SMG e Portarias 890/2013-SMS.G, e 
727/2018-SMS.G, tendo por fundamento o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03 
e com fundamento no Artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações e Decreto nº 54.102/13 e 54.829/14, bem como 
diante do princípio constitucional da economicidade que tem 

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2021/0070344-9 I- No uso da competência 

delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da Portaria nº 
727/2018 - SMS.G, à vista dos elementos coligidos no presente, 
especialmente as manifestações do Setor de Contabilidade e 
Assessoria Jurídica desta Coordenadoria, que acolho, APLICO a 
empresa FANEM LTDA, CNPJ nº61.100.244/0001-30, sanção 
de MULTA, no valor de R$70,72 (setenta reais e setenta e 
dois centavos), em função da inexecução parcial dos serviços 
contratados no mês de AGOSTO/2021, nos termos do item 
10.1.1.2 do CONTRATO nº 004/CRS-SE/2017, e com fundamento 
no artigo 87, I e II da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações c/c 
art. 54 do Decreto Municipal nº 44.279/03.

II- Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apresentar 
recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, me-
diante o recolhimento do preço público respectivo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 60.049/2021 (R$21,80, até 03 folhas 
e R$2,08 por folha que acrescentar), franqueada, desde já, a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Coor-
denadoria Regional de Saúde - Sudeste, situada na Rua Padre 
Marchetti, nº 557, Ipiranga - São Paulo/SP ou encaminhada via 
e-mail para: lengelmann@prefeitura.sp.gov.br; e fcerqueira@
prefeitura.sp.gov.br, atendendo o Decreto nº 59.283, de 16 de 
março de 2020, vista dos autos para esse fim, sendo que, a não 
interposição do recurso acarretará o desconto da quantia, no 
pagamento devido.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2021/0062194-9 I- No uso da competência 

delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209, da Portaria nº 
727/2018-SMS.G, à vista dos elementos coligidos no presente, 
especialmente as manifestações da Assessoria Jurídica, da 
unidade beneficiária e da Contabilidade desta Coordenadoria, 
que acolho, APLICO à empresa DIEGO KAVABATA ALMEIDA 
BARROS, inscrita no CNPJ nº 34.249.129/0001-50, a sanção 
de MULTA, no valor de R$ 31,98 (trinta e um reais e noven-
ta e oito centavos), em função do atraso de 06 (seis) dias 
na entrega dos materiais referentes à Nota de Empenho n° 
64.473/2021, com fundamento no artigo 87, I e II da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e atualizações e, ainda, nos termos do art. 54 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, e no item 5.3, Penalidades, dos 
anexos das Notas de Empenho.

II- Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apresentar 
recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, me-
diante o recolhimento do preço público respectivo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 60.049/2021 (R$21,80, até 03 folhas 
e R$2,08 por folha que acrescentar), franqueada, desde já, a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Coor-
denadoria Regional de Saúde -Sudeste, situada na Rua Padre 
Marchetti, nº 557, Ipiranga, São Paulo/SP ou encaminhada via 
e-mail para: lengelmann@prefeitura.sp.gov.br; fdsribeiro@pre-
feitura.sp.gov.br e fcerqueira@prefeitura.sp.gov.br, atendendo 
o Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, vista dos autos 
para esse fim, sendo que, a não interposição do recurso acarre-
tará o desconto da quantia, no pagamento devido.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2021/0060936-1 I- À vista do noticiado no pre-

sente administrativo, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c Decretos Municipais nº 44.279/03, 
art. 12 e 40 e nº 54.102/2013, nos termos da competência 
delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209/2005 e da Portaria 
nº 727/2018 - SMS.G, AUTORIZO, através da Cotação eletrô-
nica nº 56/2021, a aquisição de equipamentos odontológicos 
para a unidade de saúde UBS JOAQUIM ROSSINI, unidade 
de saúde da STS Ipiranga, desta Coordenadoria, conforme 
requisição docto. SEI 049861404, através da empresas: item 01 
- COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - CNPJ: 18.266.878/0001-
39, com o preço de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); 
item 03 - MARCIA TISO TERCEROS 09298599870 - CNPJ: 
37.906.776/0001-85, com o preço de R$ 973,80 (novecentos 
e setenta e três reais e oitenta centavos); item 04 - FOR-
TUNATO VIEIRA DE GOES NETO 33430471800 - CNPJ: 
30.824.512/0001-33, com o preço de R$ 1.512,80 (um mil 
quinhentos e doze reais e oitenta centavos), no prazo de 20 
(vinte) dias, contados a partir da retirada da nota de empenho, 
onerando-se a dotação orçamentária com transferência nº 84.1
1.10.301.3003.9.204.4.4.90.52.00.00. 

II- Em consequência, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho nos valores correspondentes às despesas, em cujo 
Anexo deverá constar as seguintes disposições: “(...)Sem pre-
juízo das sanções administrativas e penais previstas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e Lei Municipal nº. 13.278/02, em caso de 
inadimplemento a contratada estará sujeita as seguintes pena-
lidades: I. multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
da proposta pela não retirada da nota de empenho no prazo de 
03 (três) dias úteis da data da convocação, até o limite máximo 
até 15 dias corridos, quando se caracterizará a inexecução total; 
II. multa diária de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual, 
por atraso em relação ao prazo estabelecido, incidente sobre 
a parcela entregue fora do prazo, até o limite máximo até 15 
dias corridos, quando se caracterizará a inexecução total; III.
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela 
inexecução parcial do ajuste, incidente sobre a parcela não 
executada; IV. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratual, na ocorrência de problemas técnicos relacionados 
com o objeto da contratação; V. Multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratual, pela inexecução total do ajuste. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a de outras. VI. Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espé-
cie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma(...)”.

III- Declaro FRACASSADO o item 02, para o qual não foram 
obtidas ofertas válidas e aceitáveis;

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2021 – CRS LESTE
OFERTA DE COMPRA nº 801075801002021OC00035
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº º 6018.2021/0047943-

3
Acha-se reaberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRONICO, tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada em Serviços Gerais de Engenharia Civil, 
de acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações, para 
atender a necessidade de uma reforma/readequações nas 
dependências da Unidade CTA DST/AIDS DE SÃO MATEUS

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09hs00 do dia 03 de novembro de 2021, pelo ende-
reço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br a cargo 
da Comissão de Licitação.

Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-
xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, até a data de abertura, conforme 
especificado no edital.

O edital de pregão poderá ser consultado e/ou obtido nos 
sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 10h00m do dia 22 de outubro de 2021, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 1ª Comissão 
Permanente de Licitações do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais, docu-

mentos de habilitação e anexos, das empresas interessadas, 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do siste-
ma, www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme 
especificado no edital

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.

comprasnet.gov.br, ou, na Seção de Licitação do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, na Av. Deputado Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoei-
rinha- São Paulo/SP - CEP 02720-200, mediante o recolhimento 
de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - COVISA

 PROCESSO: 6018.2016/0008838-9
(Processo: 2015-0.318.056-1)
DESPACHO DO SECRETÁRIO
I. À vista do constante no presente administrativo, em 

especial do parecer jurídico, que acolho como razões de decidir, 
com fundamentado no §4º, do artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93 e parágrafo único do artigo 46 do Decreto Munici-
pal nº 44.279/03, AUTORIZO o aditamento excepcional do 
CONTRATO Nº 017/2016-COVISA, cujo o objeto é a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva corretiva para câmaras frias para con-
servação de imunobiológicos, com mão de obra especializada, 
fornecimento de peças e acessórios, firmado com a empresa 
KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ nº 
72.791.445/0001-48, objetivando a prorrogação do ajuste, 
a partir de 06/10/2021, pelo período excepcional de 12 
(doze) meses, devendo ser incluso no aditamento, cláusula 
resolutiva expressa, que em caso de nova contratação, a pror-
rogação excepcional será encerrada. O valor total estimado 
máximo para prorrogação é de R$ 110.030,31 (cento e dez 
mil, trinta reais e trinta e um centavos), onerando a Dotação nº 
84.10.10.304.3003.2.522.3.3.90.39.00.02, conforme Nota 
de Reserva de doc. 038085304.

II. No ato da formalização do aditivo deverá ser exigida da 
contratada a apresentação atualizada dos documentos elenca-
dos no artigo 40 do Decreto Municipal 44.279/03, em especial 
a certidão do FGTS.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo SEI nº 6018.2020/0057086-2 : Encontra-se 

aberto na COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUDESTE 
o PREGÃO ELETRÔNICO número 49/2021-CRSSE, destinado 
à Contratação de serviços de construção elétrica, com 
fornecimento de material e mão de obra especializada 
no quadro de eletricidade instalado na unidade de saúde 
do complexo AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES CECI, 
situado na Avenida CECI, 2235 04065-004 - Planalto Pau-
lista – São Paulo – SP. , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que 
ocorrerá a partir das 10h30min. do dia 21 de outubro de 2021, 
pelo endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, www.comprasnet.gov.br, ou, na Sessão de Suprimentos 
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, na Rua Padre 
Marchetti, nº 557 - Ipiranga - São Paulo/SP - CEP 04266-000, 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de repro-
grafia do edital, através do DAMSP, Documento de Arrecadação 
do Município de São Paulo, ou ainda poderá ser retirado me-
diante a entrega de 01 CD/R Virgem.

 NOTIFICAÇÃO
P.A. 6018.2021/0033636-5 Tendo em vista a multa ad-

ministrativa imposta mediante Despacho da Coordenadoria 
Regional de Saúde Sudeste, publicado no DOC de 24/07/2021, 
pág. 104, em função à não entrega dos materiais referentes 
à Nota de Empenho n°37.391/2021, exaurida a instância ad-
ministrativa recursal, é a presente para NOTIFICAR a empresa 
CAPERPASS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLAS-
TICOS LTDA, CNPJ/CPF nº 05.211.777/0001-19, a recolher, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a quantia de R$ 
4.893,00 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais). 
Em caso de não pagamento a empresa ficará sujeita à cobrança 
judicial do débito e inscrição no CADIN, Cadastro Informativo 
Municipal. Em tempo, informo que o processo administrativo 
correspondente encontra-se disponível para eventual consulta 
e para a retirada da respectiva guia de recolhimento (DAMSP) 
na Assistência Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde - 
Sudeste, situada na Rua Padre Marchetti, nº 557, Ipiranga - São 
Paulo/SP ou solicitada via e-mail para: fdsribeiro@@prefeitu-
ra.sp.gov.br; lengelmann@prefeitura.sp.gov.br e fcerqueira@
prefeitura.sp.gov.br, atendendo o Decreto nº 59.283, de 16 de 
março de 2020.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
P.A. 6018.2021/0009724-7 I- No uso da competência 

delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209, da Portaria nº 
727/2018-SMS.G, à vista dos elementos coligidos no presente, 
especialmente as manifestações da Assessoria Jurídica, da 
unidade beneficiária e da Contabilidade desta Coordenado-
ria, que acolho, APLICO à empresa ENCLIMAR ENGENHA-
RIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA., inscrita sob CNPJ de n. 
76.674.704/0001-01, a sanção de MULTA, no valor de R$ 
70,95 (setenta reais e noventa e cinco centavos), em 
função da inexecução parcial dos serviços contratados no mês 
de JULHO/2021, nos termos referidos no atestado de medição 
emitido pela fiscalização do ajuste - unidade beneficiária NCZ 
Mooca/Aricanduva , com fundamento no artigo 87, I e II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e atualizações e, ainda, nos termos do art. 
54 do Decreto Municipal nº 44.279/03, e no item 10.1., Penali-
dades, do Contrato nº 09/CRS-SE/2017. 

II- Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apresentar 
recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, me-
diante o recolhimento do preço público respectivo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 60.049/2021 (R$21,80, até 03 folhas 
e R$2,08 por folha que acrescentar), franqueada, desde já, a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Coor-
denadoria Regional de Saúde -Sudeste, situada na Rua Padre 
Marchetti, nº 557, Ipiranga, São Paulo/SP ou encaminhada via 
e-mail para: lengelmann@prefeitura.sp.gov.br; fdsribeiro@
prefeitura.sp.gov.br; michellemantovam@prefeitura.sp.gov.
br e fcerqueira@prefeitura.sp.gov.br, atendendo o Decreto nº 
59.283, de 16 de março de 2020, vista dos autos para esse fim, 
sendo que, a não interposição do recurso acarretará o desconto 
da quantia, no pagamento devido.

VALOR DO CUSTEIO: R$ 844.613,88 (oitocentos e quarenta 
e quatro mil e seiscentos e treze reais e oitenta e oito centa-
vos), sendo R$ 422.306,94 (quatrocentos e vinte e dois mil, 
trezentos e seis reais e noventa e quatro centavos) será supor-
tado anuindo à entidade com a utilização do saldo financeiro e 
R$ 422.306,94 (quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e seis 
reais e noventa e quatro centavos) para custeio, com oneração 
orçamentária.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.3003.2.520.33
50.3900.00

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2021. 

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2021/0070295-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020-SMS.G
AUTORIZAÇÃO
I- À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico 

nº 6018.2021/0070295-7, em especial pela competência a 
mim delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G, com 
fundamento no artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02 c/c in-
ciso II, artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigo 11 da 
Lei Federal 10.520/02, AUTORIZO a contratação da empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNPJ Nº 44.734.671/0001-51, por meio da Ata de RP nº 
532/2020-SMS.G, visando a aquisição de 2.000 unidades – 
MORFINA SULFATO 0,2 MG/ML – SOLUÇÃO INJETÁVEL 
– AMPOLA 1ML (ITEM 04 e 05), para atender as necessidades 
do HMEC, durante a assistência hospitalar, conforme justifica-
tiva assente na Requisição nº 207/2021 (Sei nº 051874457), 
pelo valor unitário de R$ 4,80, totalizando R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais). Prazo execução: 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de 
Fornecimento por meio eletrônico à Detentora. Fiscais do 
contrato: Deise Lima da Cruz, RF: 878.598.8, Luciana Pereira 
Novais, RF: 806.918.2, Maria Dilene de Lima Oliveira, RF: 
783.498.5, Ana Paula Alves Dias, RF: 759.753.3 e Layla Kimus 
Cunha, RF: 783.315-6.

II- A despesa decorrente da referida contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária nº. 84.00.84.10.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00.02, conforme Nota de Reserva nº 55.211 
emitida em 05/10/2021. Autorizo a emissão da Nota de Empe-
nho em favor da Detentora.

 DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2021/0070525-5
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 437/2020-SMS.G
AUTORIZAÇÃO
I- À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico 

nº 6018.2021/0070525-5, em especial pela competência a 
mim delegada através da Portaria n. 727/2018-SMS.G, com 
fundamento no artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02 c/c inciso 
II, artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigo 11 da Lei 
Federal 10.520/02, AUTORIZO a contratação da empresa BLAU 
FARMACÊUTICA S/A, CNPJ Nº 58.430.828/0001-60, por 
meio da Ata de RP nº 437/2020-SMS.G, visando a aquisição de 
500 unidades – HIDROCORTISONA SUCCINATO SÓDICO 
500MG – PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL – FAM (ITEM 
04 e 05), para atender as necessidades do HMEC, durante a 
assistência hospitalar, conforme justificativa assente na Requisi-
ção nº 215/2021 (Sei nº 051893424), pelo valor unitário de R$ 
4,10, totalizando R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais). 
Prazo execução: 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 
útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio ele-
trônico à Detentora. Fiscais do contrato: Deise Lima da Cruz, 
RF: 878.598.8, Luciana Pereira Novais, RF: 806.918.2, Maria 
Dilene de Lima Oliveira, RF: 783.498.5, Ana Paula Alves Dias, RF: 
759.753.3 e Layla Kimus Cunha, RF: 783.315-6.

II- A despesa decorrente da referida contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária nº. 84.00.84.10.10.302.30
03.2.507.3.3.90.30.00.02, conforme Nota de Reserva nº 55.012 
emitida em 04/10/2021. Autorizo a emissão da Nota de Empe-
nho em favor da Detentora.

 DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO TÉCNICO
PROCESSO Nº. 6018.2021/0036795-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021-HMEC
HOMOLOGAÇÃO
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a Ata da Licitação constante no 
documento SEI nº 052830886 e com fundamento no Artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º da Lei Fede-
ral nº. 10.520/02, e ainda, em face da competência delegada 
pela Portaria n°. 727/2018-SMS.G, DECIDO:

II - HOMOLOGO, o certame licitatório realizado por meio 
do Pregão Eletrônico nº 129/2021, cuja finalidade era a aquisi-
ção de 80 unidades de CONJUNTOS COLETORES DE URINA SIS-
TEMA FECHADO PARA NEO-NATO SVD 4 FR, processado pela 1ª 
Comissão Permanente de Licitação desta Unidade e DECLARO:

III – ITEM 01 DESERTO, tendo em vista a inexistência 
de propostas .

IV – Publique-se.
V –A seguir, à Unidade Requisitante para ciência e demais 

providências cabíveis.
 6018.2020/0086113-1 

NÚCLEO LOGÍSTICO - HMEC
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
I – I - À vista dos elementos contidos nos autos eletrô-

nicos nº 6018.2020/0086113-1, em especial o parecer dis-
pensado pela ATJ desta Unidade Hospitalar (documento SEI 
nº 052991170), nos termos da competência a mim delegada 
através da Portaria nº. 727/2018-SMS.G, com fundamento nos 
artigos 19 e 20 da Lei Municipal nº. 13.278/2002, c/c os artigos 
1º e 3º do Decreto nº. 46.662/2005 e nas disposições contidas 
no Decreto nº. 43.406/2003, AUTORIZO a abertura de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada por uma 
das Comissões Permanentes de Licitação do HMEC, constituída 
pela Portaria nº. 026/2021- Diretoria Técnica - HMEC, objeti-
vando a aquisição de Equipo para Histeroscopia e Videoscopia, 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Materni-
dade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, conforme 
justificativa assente na Requisição de Material nº 050/2021 (do-
cumento SEI nº 036747852), bem como no Termo de Referência 
(documento SEI nº 036747180), valendo-se da minuta do Edital 
e anexos, encartados no documento SEI nº 051814932. Dotação 
orçamentária nº 84.00.84.10.10.302.3003.4.107.3.3.90.30.00.0
2 (documento SEI nº 051610821).

II – Publique-se (Gerência de Licitação).
III – A seguir, sejam os autos remetidos à Gerência de 

Licitação, para prosseguimento, atentando-se a nova Portaria 
de constituição das Comissões Permanentes de Licitação (SEI 
nº 052990670)

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
PROCESSO: 6018.2020/0086113-1 
NÚCLEO LOGÍSTICO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Municipal Maternidade Es-

cola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva:PREGÃO ELETRÔNI-
CO 142/2021-HMEC, processo em epígrafe, destinado a aqui-
sição de AQUISIÇÃO EQUIPO PARA USO HISTEROSCOPIA E 
VIDEOSCOPIA , para a Seção de Logística e Insumos Hospitalar 
– Área de Material Médico desta Unidade, do tipo menor preço.
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 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/SVMA/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2020/0006710-8
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002021OC00031
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: Contratação de serviços de produção e manu-

tenção de mudas de espécies ornamentais herbáceas e arbus-
tivas, alimentícias não convencionais, medicinais e arbóreas e 
manutenção e conservação dos Viveiros Manequinho Lopes, 
Arthur Etzel e Harry Blossfeld e Herbário Municipal, conforme 
discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, 
deste Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna pú-
blico no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, a SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/SVMA/2021, marcada para o dia 26 de outubro de 
2021, às 13:30 horas. 

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br, até a 
data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.

bec.sp.gov.br, ou mediante agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua 
do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-
000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de 
reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arreca-
dação do Município de São Paulo.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 RECURSO
Pregão Eletrônico nº: 007/21/SIURB
Processo nº: 6022.2021/0001307-0
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços contínuos de copeiras, com fornecimento de 
mão–de–obra uniformizada, com inclusão de todos os encargos 
sociais e tributos, bem como de todas e quaisquer despesas, 
sejam estas diretas ou indiretas, necessárias para a perfeita 
e total execução dos serviços, para a Secretaria Municipal de 
Infra-estrutura Urbana e Obras - SIURB.

Licitante Autor: 18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TER-
CEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO Mensagem: Manifestamos intenção de recurso uma 
vez que o for habilitado mandou documentos fora do prazo 
de trinta minutos , e não conseguimos analisar os documentos 
uma vez que os documentos ficou pendentes de visualização , 
uma vez que iremos fazer o recurso no prazo estipulado. Data: 
17/09/2021 22:37:44.

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO Pregoeiro: Mi-
lena Borges Moreira Gobatti Mensagem: Data: 17/09/2021 
22:39:14 Decisão: Aceitar

MEMORIAIS Mensagem: A EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
PREGOEIRA DA PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO. OFER-
TA DE COMPRA Nº 801021801002021OC00006 07/10/2021 
13:34 2/6 LINE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
– EPP, sociedade empresária por cotas de responsabilida-
de limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.927.396/0001-82, 
estabelecida na Avenida Professor José Barreto, 111 – sl 13 
– Centro – Cotia – SP – CEP: 06703-001, por seu procurador 
infraassinado – de agora em diante mencionada apenas por RE-
CORRENTE, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., dentro 
do prazo legal, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, de acordo 
com as prerrogativas consubstanciadas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, bem como com as determinações estabelecidas 
pela Lei 10.520/02 e todas as demais legislações pertinentes 
à matéria deste pleito, pelos fatos de direito arguidos: Em 
razão da forma como foi conduzida a sessão do pregão, com 
a realização de atos que não guardaram razoabilidade, como 
a extensão da análise da documentação por horas, com rea-
bertura e fechamento diários, quando se sabia de antemão que 
não seria possível concluir a análise de um dia para o outro, 
bem como a prática de atos fora do horário de expediente, a 
referida sessão findou-se as 22:40, sem disponibilizar a planilha 
e documentos do licitante declarado como vencedor, para que 
a recorrente pudesse analisar a planilha do concorrente, impe-
dindo o pleno exercício do direto dos licitantes eventualmente 
prejudicados. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVE SER 
INCLUÍDA JUNTAMENTE COM A PROPOSTA Art. 26 Os DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser incluídos juntamente 
com a proposta, ou seja, toda a documentação deverá ser 
incluída antes do início da sessão pública. Vale ressaltar que 
somente no caso do licitante ser o detentor da melhor oferta 
é que a documentação será avaliada. O critério para análise 
dos documentos continua sendo o mesmo, contudo, visando 
agilizar o processo, os documentos serão inseridos previamente, 
para que todos tenham acesso. Em termos práticos é o que 
acontece nos pregões presenciais, em que todos os licitantes 
apresentam no início da sessão pública ambos os envelopes, 
de proposta e habilitação. Por sua vez, é aberto apenas o enve-
lope de habilitação daquele licitante que apresentou a melhor 
oferta após a etapa de lances e negociação. Resta provado o 
desacordo existente entre os documentos apresentados pela 
empresa declarada vencedora e as determinações do edital, 
porquanto é ordem do edital e deve ser cumprida a inabilitação 
da recorrida é o meio de voltar a garantir vinculação entre as 
ações do Poder Público, através de seus agentes responsáveis, e 
as delimitações do edital produzido pelo próprio órgão licitante. 
O EDITAL DETERMINA QUE NESTE MOMENTO PROCESSUAL 
NÃO SE PODE PERMITIR SANEAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA PELA EMPRESA RECORRIDA. Ainda na esfera 
das demais regras do edital que devem prevalecer, não poderá 
ser aceito duas medidas de atuação que podem ser tentadas 
pela recorrida: A) A apresentação em tese de contrarrazões, dos 
documentos instados na letra B do subitem 11.6.4, já destacado 
neste medida administrativa recursal; B) Alegação de que o pro-
cesso poderá ser saneado, ou seja, a permissiva de voltar à fase 
de habilitação para que a recorrida apresente o que não apre-
sentou quando deveria. Quaisquer destas hipóteses praticadas 
pela recorrida e permitida pela Administração Pública licitante, 
não terá valor legal e criará vício de nulidade do certame, isto 
por que quaisquer destas medidas aqui instadas revelarão a 
apresentação de documento novo fora dos limites temporais 
de adequação e permissão, dentro das regras do edital. O edital 
foi produzido com bastante clareza, no sentido de delimitar 
o momento limite para permissiva de saneamento de falhas 
nos documentos e propostas de qualquer empresa licitante 
participante desta 07/10/2021 13:34 3/6 licitação. Determina 
o edital, o seguinte: “20.1 No julgamento da habilitação e das 
propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali-
dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 81.10.15.452.3005.6.009.33
.90.39.00.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.750.000,00 (P0).
NOTA DE EMPENHO: 364 e 366/21.
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2021.

 MOBILIDADE E TRÂNSITO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO Nº: 080/19 – SMT

PROCESSO SEI Nº: 6020.2019/0004884-7.
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
TRÂNSITO - SMT

CONTRATADA: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de solução para im-
pressão com fornecimento de equipamentos, sistema de ge-
renciamento de impressões, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos com substituição de peças, componentes e 
materiais utilizados na manutenção, fornecimento dos supri-
mentos para impressão e sistema de controle de cotas com 
autenticação.

OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo quantitativo corres-
pondente a 16,77% sobre o valor inicial atualizado do ajuste.

VALOR DO CONTRATO: Passa de R$ 903.229,17 (novecen-
tos e três mil, duzentos e vinte e nove reais e dezessete centa-
vos) para R$ 918.346,02 (novecentos e dezoito mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e dois centavos).

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2021/0007109-3
Interessado: SVMA/CGPABI/DIPO
Assunto: Prestação de serviços de engenharia para forneci-

mento de produtos/peças e serviços para contemplar a reforma 
das instalações elétricas do Parque Buenos Aires

I – No exercício das atribuições a mim conferidas, à vista 
dos elementos que instruem o presente, com fundamento no 
artigo 24, inciso I, c/c o artigo 23, inciso I, alínea “a”, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto nº 9.412/2018, na Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
HOMOLOGO a Cotação Eletrônica DL 897872, e AUTORIZO 
a contratação direta, por dispensável o procedimento licita-
tório, da pessoa jurídica de direito privado MILLE COMERCIO 
E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.505.602/0001-42, para prestação de serviços de 
engenharia para fornecimento de produtos/peças e serviços 
para contemplar a reforma das instalações elétricas do Parque 
Buenos Aires, conforme especificações sob SEI 050451032, pelo 
valor total de R$ 24.990,34 (vinte e quatro mil novecentos e 
noventa reais e trinta e quatro centavos);

II – A presente contratação fica condicionada à verificação, 
pela área técnica responsável, da apresentação de todos os 
documentos jurídico-fiscais das empresas elencados na Instru-
ção 02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019, do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo;

III – Satisfeito o item II acima, AUTORIZO a emissão da 
Nota de Empenho em favor da pessoa jurídica de direito pri-
vado acima mencionada, no valor total do ajuste, onerando a 
dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3005.2.703.3.3.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 53.534 (28/09/2021), sob 
SEI 052729134;

IV - Ficam designados, pelo recebimento do produto, como 
fiscal e suplente, respectivamente, os servidores Maria Vilma 
Laurentino - RF 8796289, e Rogério Vaz da Silva Anachoreta - 
RF 803.698.5;

V – Fica designada como gestora do contrato a servidora 
Deize Perin- RF - 799.305-6;

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/SVMA/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2021/0009877-

3
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002021OC00030
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL ANU-

AL
OBJETO: Contratação de serviços Técnicos de Manejo e 

Conservação para o Parque Augusta, conforme discriminados 
no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, deste Edital.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna pú-
blico no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, a SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
031/SVMA/2021, marcada para o dia 26 de outubro de 
2021, às 13:00 horas. 

DOCUMENTAÇÃO 
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.bec.sp.gov.br, até a 
data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL 
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou www.

bec.sp.gov.br, ou mediante agendamento via svmalicitacao@
prefeitura.sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC 
da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua 
do Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-
000, mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de 
reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Arreca-
dação do Município de São Paulo.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO Nº 121/SVMA/2021

CONTRATO Nº 002/SVMA/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.144.868-

0/6027.2018/0003054-5
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/

SVMA/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ 
nº 74.118.514/0001-82

CONTRATADA:KONSERV SISTEMA DE SEVIÇOS EIRELI - 
CNPJ nº 03.803.992/0001-83.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de sér-
vicos de trato e manejo de animais silvestres atendidos pela 
Divisão de Fauna Silvestre – DFS (DEPAVE-3) as dependências 
das Unidades Ibirapuera e Anhanguera.

OBJETO DO ADITAMENTO:Prorrogação contratual, por ex-
cepcionalidade, por até 05 (cinco) meses, ou até que se finalize 
a nova licitação

VALOR ESTIMADO PARA
O PERÍODO: R$ 728.907,20 (setecentos e vinte e oito mil 

novecentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.10.18.541.3005.6.651.3

.3.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 69.428/2021
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2021

Dr. José Soares Hungria, Dr. Arthur Ribeiro de Saboya e Prof. Dr. 
Waldomiro de Paula.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Termo de Convênio pelo período de 01/07/2021 a 
31/08/2021, conforme Portaria 011/2021 – SMS.SEAH.

VALOR MENSAL: R$ 24.710.642,76 (vinte e quatro milhões, 
setecentos e dez mil, seiscentos e quarenta e dois reais e seten-
ta e seis centavos).

VALOR TOTAL: R$ 49.421.285,52 (quarenta e nove milhões, 
quatrocentos e vinte e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
84.10.10.302.3003.2.507.33.50.39.00.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° N° 009/2021 
DO CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL Nº 
002/2020-SMS.G/AHM

6110.2019/0011250-1
PARTÍCIPES:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO POR MEIO DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPI-
TALAR E E A CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA.

OBJETO DO CONTRATO:IMPLANTAÇÃO, GERENCIA-
MENTO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 150 
LEITOS DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO E 30 LEITOS DE 
INTERNAÇÃO CLÍNICA NO HOSPITAL MUNICIPAL DA VILA 
BRASILÂNDIA, COM VISTAS AO ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA PELO CORONAVÍRUS.

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAR o prazo de exe-
cução do Contrato de Gestão Emergencial, para manutenção da 
atividades assistências no enfrentamento à pandemia Covid.19 
de 188 leitos de UTI Adulto e 218 leitos internação clínica mé-
dica pelo período 14/07/2021 a 14/08/2021, com base mensal 
aprovada de acordo com o mês de Abril

VALOR TOTAL:R$ 29.719.328,70 (Vinte e nove milhões, se-
tecentos e dezenove mil, trezentos e vinte e oito reais, setenta 
centavos.

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
84.10.10.302.3003.2.507.33.50.39.00-F: 00 e 21.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
07/10/2021 PÁG. 105

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
LEIA COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
Processo SEI 6410.2021/0007945-2. Resumo do Termo 

de Aditamento 02 ao Termo de Contrato 47/SFMSP/2021. 
Dispensa de Licitação, Art. 24, inciso IV. OBJETO: Contratação 
de empresa de construção civil com serviço de mão de obra 
especializada e fornecimento de materiais para a construção 
de ampliação do Crematório Municipal Dr. Jayme Augusto 
Lopes, que fica na Vila Alpina na Cidade de São Paulo – SP. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO - CNPJ 
07.879.965/0001-45. ASSUNTO DO ADITAMENTO: Prorroga-
ção do prazo de execução dos serviços. Fica prorrogado o prazo 
de execução dos serviços por mais 15 (quinze) dias corridos, 
a partir de 05/10/2021. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.233.480,15.

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI 6410.2017/0004652-2. Pregão Eletrônico 

nº 07/2017 – Ata de Registro de Preços 39/2017 do IPHAN – 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Resumo 
do Termo de Aditamento nº 04 ao Termo de Contrato 49/
SFMSP/2017. OBJETO: Contratação de serviços de impressão 
corporativa gerenciada (managed print services) de abrangên-
cia nacional com alocação de equipamentos para impressão, 
cópia e digitalização de documentos; fornecimento contínuo 
de suprimentos e consumíveis de impressão (exceto papel); 
solução completa de gerenciamento de impressão e suporte 
técnico preventivo e corretivo on-site – conforme os requisitos 
e as condições estabelecidas neste Termo de Referências e em 
seus encartes – com pagamento em função de resultados e sem 
garantia de consumo mínimo. ASSUNTO DO ADITAMENTO: 
Supressão contratual. CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A – CNPJ 07.432.517/0001-07. Fica 
consignada a supressão, a partir de 20/09/221, no valor mensal 
de R$ 2.639,33, correspondente a 9,084%. DATA DA AS-
SINATURA: 29/09/2021. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
166.503,16.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO SEI 6410.2020/0008169-2 – Pregão Eletrô-

nico 38/SFMSP/2020 – Termo de Aditamento nº 01 à Ata de 
Registro de Preços 19/SFMSP/2020. OBJETO: Registro de preços 
para aquisição de macacão tipo TYVEC para uso nos 22 cemité-
rios municipais. DETENTORA: UNION COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES EIRELI EPP - CNPJ 05.933.218/0001-12. Prorrogação do 
prazo de vigência. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata 
por mais 12 (doze) meses, a iniciar em 30/11/2021 e a terminar 
em 29/11/2022. DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021. VALOR 
ANUAL ESTIMADO DA ATA DE RP: R$ 431.508,00.

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/SFMSP/2021.-
-PROCESSO nº6410.2021/0011849-0.-OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GESTÃO E OPERAÇÃO LOGÍSTICA DE FLUXO 
DE MATERIAIS DE REVENDA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE RECEBIMENTO, ARMAZENAGEM, MOVIMENTAÇÃO, GESTÃO 
DE ESTOQUES, PROCESSAMENTO DE PEDIDOS, SEPARAÇÃO, 
CONFERÊNCIA, EXPEDIÇÃO, MONTAGEM E DISTRIBUIÇÃO 
NOS NÍVEIS OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO, COM MÃO DE 
OBRA TREINADA.- Assunto: Rerratificação.- I – À vista de todo 
processado, em especial da manifestação Comissão Permanente 
de Licitação (053240278), bem como da Assessoria Jurídica de 
SEI n.o 053240611, RETIRRATIFICO o Despacho Autorizatório 
de SEI no 053127722, publicado no D.O.C. de 07/10/2021 
(SEI no 053188748), para fim de corrigir o item II, para fazer 
constar a portaria nº 62/SFMSP/2021 de 06/10/2021, onde 
equivocadamente constou a Portaria nº 58/SFMSP/2021 de 
22/09/2021, passando assim a constar com a seguinte redação 
do item II:-“II- Para o processamento do certame, DESIGNO 
como pregoeira a Sra. Carolina Molinari Carvalho, RF nº 3196-
1, da CPL, nomeada através da Portaria nº 62/SFMSP/2021 de 
06/10/2021.”-II– Os demais itens permanecem inalterados.-III 
– PUBLIQUE-SE.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRA-
TO Nº 027/AMLURB/2019.

PROCESSO SEI: 8310.2018/0001895-6.

CONTRATANTE: AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – AMLURB.

CONTRATADA: PROJEL ENGENHARIA ESPE-
CIALIZADA LTDA. CNPJ: 44.416.618/0001-02

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de Serviços de Controle 
e Operação de Pesagem de Veículos Transportadores de Resí-
duos Sólidos em balanças eletrônicas nos locais determinados 
pela Diretoria de Gestão de Serviços - AMLURB.

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação de Prazo Contratual.

o objetivo de convalidar as decisões públicas sob o prisma da 
análise de seus custos e benefícios para a sociedade, a RERRA-
TIFICAÇÃO do Despacho (link 052326006) publicado no DOC 
do dia 24/09/2021 à página 104 (link 052530399), para constar 
a porcentagem correta da multa de penalidade, conforme mani-
festação do Setor de Contabilidade – CRS-N (link 053158508), 
nos seguintes termos:

Onde se Lê:
(...)APLICO à empresa WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS LTDA., CNPJ n.º 35.820.448/0081-10, a pena de multa de 
1% sobre o valor de R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos) 
(...).

Leia-se:
(...) APLICO à empresa WHITE MARTINS GASES INDUS-

TRIAIS LTDA., CNPJ n.º 35.820.448/0081-10, a pena de multa de 
3% sobre o valor de R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos) 
(...).

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
DESPACHO
Processo nº 6018.2019/0068070-4
DESPACHO 
I – Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-

rações e em face da competência delegada pela Portaria 
890/2013-SMS.G e Portaria 727/2018/SMS.G, providências da 
Gerência de Contratos, bem como manifestação da Assistência 
Jurídica, a qual acolho, como razão de decidir, AUTORIZO , o 
Aditamento do Termo de Contrato nº 013/SMS/CRSN/2020, ce-
lebrado com a empresa COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA., 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 00.775.123/0001-02, cujo 
objeto versa sobre a Contratação de serviços de limpeza técnica 
hospitalar e predial, conservação, desinfecção, dedetização, de-
sinsetização, desratização, e jardinagem, incluindo, áreas exter-
nas (pátios, estacionamento e arruamento), área verde (coleta 
de detritos), vidros (face interna e externa), limpeza de caixa 
d’água, com fornecimento de mão de obra especializada, de 
saneantes e domissanitários, materiais de consumo, utensílios, 
máquinas, apropriados ao objeto e equipamentos de limpeza, 
incluindo a coleta de resíduo interno e externo do prédio e 
demais atividades correlatas, assegurando níveis de desinfec-
ção ótimos, de acordo com os parâmetros determinados pelo 
Ministério da Saúde, ANVISA e ainda manter o estado geral de 
limpeza, preservando também, o bom aspecto visual interno 
e externo das áreas abrangidas, das Unidades pertencentes 
a Coordenadoria Regional de Saúde Norte, para pagamento 
da despesa extra referente ao evento Campanha Nacional de 
Multivacinação - DIA V qual será realizado no dia 16/10/2021 
(sábado), no valor de 3.966,76 (três mil novecentos e sessenta 
e seis reais e setenta e seis centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº 84.23.10.301.3003.2.509.3.3.90.37.00.00, con-
forme Nota de Reserva nº 55.764/2021/2021 (link 053196429).

II – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho em 
favor da contratada, bem como o cancelamento de eventual 
saldo não utilizado tanto em relação a Nota de Reserva como 
da Nota de Empenho.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
A COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , sediada 
na Rua Libero Badaró, 282, Centro - São Paulo - SP - CEP 
01008-000, comunica aos interessados que acha-se aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/CRS-
-C/2021 - Processo Eletrônico nº 6018.2021/0062836-6, do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL , promovido para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO LÂMPADA DE FENDA 3 OU 5 AUMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO SAE DST/AIDS CAMPOS 
ELÍSEOS PERTENCENTE A COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE CENTRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo I do Edital e seus anexos. 
As propostas formuladas deverão ser enviadas por meio ele-
trônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br, na opção 
Pregão - Entregar Proposta, a partir de 08/10/2021, até a data 
e horário da abertura da sessão pública que será procedida 
pela CPL-1, também no mesmo endereço eletrônico, prevista 
para o dia 22/10/2021 às 10:00 horas, através da OC Nº 
801012801002021OC00009 . O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis na internet através dos sites http://e-negocioscida-
desp.prefeitura.sp.gov.br e https://www.bec.sp.gov.br ou pode-
rão ser adquiridos pelas interessadas no endereço acima, no 
horário das 09h00 às 18h00, até o último dia útil que anteceder 
a abertura, mediante o recolhimento aos cofres públicos da im-
portância de R$ 0,23 (vinte e três centavos) por folha, por meio 
da DAMSP que será fornecida pela Divisão de Administração e 
Finanças - DAF.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO: 6110.2020/0012702-0
TERMO DE CONTRATO Nº 045/2020-SMS-1/CONTRA-

TOS
AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos contidos em tela, em especial as 

manifestações do Setor de Contratos e da Assessoria Jurídica, 
as quais acolho, com base na competência disposta no artigo 
3º do Decreto Municipal nº 59.685/2020, a fim de AUTORIZAR o 
ADITAMENTO ao Termo de Contrato nº 045/2020, firmado com 
a empresa TMS Comércio e Locação de Purificadores Eireli - EPP, 
inscrita sob CNPJ nº 09.114.027/0001-80, cujo objeto é a pres-
tação de serviços de locação, instalação e manutenção de apa-
relhos purificadores de água para as unidades pertencentes à 
extinta Autarquia Hospitalar Municipal – atualmente vinculadas 
à Secretaria Municipal da Saúde, a fim de PRORROGÁ-LO, pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir de 08/10/2021, na forma 
do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, sob o valor mensal 
de R$ 13.244,00 (treze mil, duzentos e quarenta e quatro reais) 
e o valor global de R$ 158.928,00 (cento e cinquenta e oito mil, 
novecentos e vinte e oito reais). Onerando-se, para fazer frente 
a tais despesas, a dotação orçamentária nº 84.10.10.122.3024
.2.100.3.3.90.39.00 – fonte de recurso 00 e Nota de Reserva 
nº 55.763/2021, sob o montante de R$ 36.641,73 (trinta e seis 
mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e três centavos), 
de modo que o valor remanescente onerará dotação própria 
de 2022, na forma da Minuta do Termo Aditivo nº 004/2021, 
atendendo as observações da Assessoria Jurídica no parecer. 

 GABINETE
 PROCESSO: 6110.2018/0010033-1
SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPITALAR
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008/2021 AO TERMO 

DE CONVÊNIO Nº 001/2012
PROCESSO: 6110.2018/0010033-1
PARTÍCIPES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

por meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, através 
da SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO HOSPITALAR e a 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ME-
DICINA – SPDM.

OBJETO DO CONVÊNIO: Prestação de serviços para manu-
tenção do desenvolvimento das ações relativas à assistência 
médica ambulatorial AMA nos Hospitais Municipais Prof. Dr. 
Alípio Corrêa Netto, Dr. Alexandre Zaio, Dr. Cármino Caricchio, 
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“21. Informações/Esclarecimentos: poderão ser feitos das 
10h às 16h00m. - até 03 (três) dias úteis anteriores à abertura 
por e-mail: copel@cohab.sp.gov.br. Os esclarecimentos serão 
publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.”

Seguem questionamentos:
Referente aos itens 15.1.5.3.6, 15.1.5.3.7 e 15.1.5.3.9 

temos: “15.1.5.3.6. Declaração expressa, sob as penas da lei, de 
que irá dispor para a realização dos serviços objeto deste pro-
cedimento licitatório, de equipe técnica que se responsabilizará 
pelas obras e serviços correspondentes ao objeto da licitação, 
deverá ser composta pelos seguintes profissionais: 15.1.5.3.6.1. 
- 1(um) Responsável Técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto; 
15.1.5.3.6.2. - 1(um) Responsável Técnico – Engenheiro Eletri-
cista; 15.1.5.3.6.3. - 1(um) Responsável Preposto – Engenheiro 
Civil ou Arquiteto. ... 15.1.5.3.7.

A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO dos mem-
bros da equipe proposta, autorizando sua inclusão na equipe 
técnica. ... 15.1.5.3.9. Deverá ser indicado o responsável pela 
aplicação e supervisão do Plano de Garantia da Qualidade da 
Construtora.”

1. É translúcido que a DECLARAÇÃO se faz presente no 
intuito de comprometer a licitante para que disponha sua 
equipe técnica e demonstrar parte de sua qualificação técnica 
na composição de seus documentos de HABILITAÇÃO. Porém, 
podemos interpretar, no que se refere a quantidade de técnicos, 
que ao apresentarmos 1 ENGENHEIRO CIVIL PREPOSTO, ou 
seja, aquele que age em nome da empresa, temos o cumpri-
mento dos itens 15.1.5.3.6.1 e 15.1.5.3.6.3, bastando de mais 
1 ENGENHEIRO ELETRICISTA para estar de acordo com este 
tópico dos documentos para HABILITAÇÃO. ESTÁ CORRETO O 
NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA COHAB-SP: Desde que atendido o item 
15.1.5.3.6 e seus subitens: 15.1.5.3.6.1, 15.1.5.3.6.2 e 
15.1.5.3.6.3, entendemos que sim.

2. Para o item 15.1.5.3.9 interpretamos que é possível 
que um dos responsáveis técnicos pertencentes aos itens 
15.1.5.3.6.1., 15.1.5.3.6.2. e 15.1.5.3.6.3. também seja “res-
ponsável pela aplicação e supervisão do Plano de Garantia 
da Qualidade da Construtora”. ESTÁ CORRETO O NOSSO 
ENTENDIMENTO?

RESPOSTA COHAB-SP: Desde que atendido o item 
15.1.5.3.9, concomitantemente ao item 15.1.5.3.6 e seus su-
bitens: 15.1.5.3.6.1, 15.1.5.3.6.2 e 15.1.5.3.6.3, entendemos 
que sim.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COHAB-SP

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/21
CONSTRUTORA SANDIN LTDA - CNPJ 51.182.145/0001-91. 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ADEQUA-
ÇÕES FÍSICAS E REFORMAS EM AMBIENTES, INCLUINDO MÃO 
DE OBRA, MATERIAIS E ACESSÓRIOS NAS ÁREAS DESTINADAS 
À COPEL E CENTRAL DE ATENDIMENTO, LOCALIZADAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA COMPANHIA METROPOLITANA DE HABI-
TAÇÃO DE SÃO PAULO. Prazo: 30 dias. Inciso I, Art. 29 da Lei nº 
13.303/2016 e Lei Municipal nº 13.278/02 e Decreto Municipal 
nº 44.279/03. R$ 96.455,00. Data de assinatura: 01/10/2021. 
SEI 7610.2021/0001848-8.

 DESPACHO
À v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 

7610.2021.0002135-7, AUTORIZO, a aquisição de 01 (um) 
Certificado Digital e-CNPJ em token, com validade de 36 meses, 
destinado à DITEC, nos termos do Inciso II, Art. 29 da Lei nº 
13.303/2016. Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no 
valor de R$ 284,99 (duzentos e oitenta e quatro reais e noventa 
e nove centavos), em favor da empresa Comercial Nosso 
Lar Eireli – EPP, inscrita no CNPJ 18.266.878/0001-39, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.2.171
.3.3.90.40.00.09.

 LICITAÇÃO 001/21 – MODO DE DISPUTA FECHADA - PRO-
CESSO SEI N° 7610.2020/0000720-4 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 
OBRAS DE REFORMA E READEQUAÇÃO DE EDIFÍCIO EXIS-
TENTE E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ANEXO COM UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, EM IMÓVEL LOCALI-
ZADO À RUA SETE DE ABRIL, 351-365, REPÚBLICA - CENTRO, 
SUBPREFEITURA-SÉ, SÃO PAULO-CAPITAL, NOS TERMOS DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Segundo o TCU, a administração local "é um componente 

do custo direto da obra e compreende a estrutura administrati-
va de condução e apoio à execução da construção, composta de 
pessoal de direção técnica, pessoal de escritório e de segurança 
(vigias, porteiros, seguranças etc.) bem como, materiais de 
consumo, equipamentos de escritório e de fiscalização”. Assim 
a administração local deve estar contemplada na planilha orça-
mentária, porém de acordo com a CPU 500.73 temos apenas 
engenheiro, mestre de obras e vigia noturno em quantidades 
insuficientes para o prazo total da obra de 24 meses. Pergunta-
mos como devemos proceder?

RESPOSTA COHAB-SP: Deverá ser considerado o item 01. 
da planilha orçamentária constante do Anexo 13 do Edital e 
não somente a CPU 500.73.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COHAB-SP
 DESPACHO
À v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 

7610.2021/0002295-7, AUTORIZO, a aquisição de kit mate-
riais de informática, contendo: 08 unid. HD externo 5TB 2,5”, 
USB 3.0 e 04 unid. Cabo para HD externo USB A 3.0 macho x 
micro USB 3.0 (10 pinos), 1,20 mts, que serão utilizados pela 
GINFO para guarda dos arquivos da Cia., nos termos do inciso 
II, artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. Em decorrência, emita-se a 
Nota de Empenho no valor de R$ 7.471,20 (sete mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), em favor da empresa 
COMPUSET INFORMÁTICA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
65.529.489/0001-39, onerando a dotação orçamentária nº 83.
10.16.126.3011.2818.4.4.90.52.00.09.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.004/2021 – SEI 
Nº

7010.2021/0006133-0– CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS DISPONIBI-
LIZADOS EM CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP,

DE VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO, 
PARA UTILIZAÇÃO DOS EMPREGADOS E

ESTAGIÁRIOS (SOMENTE REFEIÇÃO), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – 

PRODAM-SP S/A.
inscrita no CNPJ sob Nº 43.076.702/0001-61 e no CCM 

(ISS) sob Nº 1.209.807-8,
neste ato representada pelo Pregoeiro, em conformidade 

com o Parecer Jurídico
GJU-254/2021 encartado no processo licitatório, bem como, 

pela deliberação da
Diretoria da empresa na 2060ª Reunião de Diretoria reali-

zada em 06/10/2021,

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0161/21
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/21
OBJETO: FORNECIMENTO E MONTAGEM DE UM LOTE 

DE MOBILIÁRIO COMPOSTO POR 100 (CEM) UNIDADES 
DE MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO EM “L” E 100 (CEM) 
UNIDADES DE GAVETEIRO VOLANTE

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no ato do Presidente nº 061/19 de 04/09/2019, e conforme RD 
076/21, de 29.07.2021, às fls. 055, HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação da em-
presa TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.673.951/0001-40, pelo valor total de R$ 
141.300,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos reais), e 
prazo total de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, para o fornecimento e monta-
gem de um lote de mobiliário composto por 100 (cem) unida-
des de mesa estação de trabalho em “L” e 100 (cem) unidades 
de gaveteiro volante, em conformidade com o Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, 
com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 13.303/16 e com a 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores.
Item Descrição Marca/Fabricante Unida-

de
Quanti-
dade

Valor 
unitário 
R$

6.2.1 Estação de trabalho em “L”, 
medidas 1400x1400x740mm, 
com calha, conforme Anexo 
I – Termo de Referência

Officemax Ind. e Com. 
de Móveis Eireli

Peça 100 933,00

6.2.2 Gaveteiro volante sistema 
estação de trabalho, com 02 
(duas) gavetas e 01 (um) gave-
tão fechado, conforme Anexo I 
Termo de Referência

Officemax Ind. e Com. 
de Móveis Eireli

Peça 100 480,00

Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 0161/21
Formalização do Contrato nº 42/21, celebrado com a 

empresa TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELI , inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.673.951/0001-40 , pelo valor total de 
141.300,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos reais), e 
prazo total de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, para o fornecimento e monta-
gem de um lote de mobiliário composto por 100 (cem) unida-
des de mesa estação de trabalho em “L” e 100 (cem) unidades 
de gaveteiro volante, em conformidade com o Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, 
com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 13.303/16 e com a 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores. 
Formalizado em 07/10/2021.

 EXPEDIENTE Nº 1399/18 –
Formalização do Contrato nº 40/21, celebrado com a em-

presa, PROMILL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ nº 21.960.618/0001-73, para o FORNECI-
MENTO COM A INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE MAQUINARIOS PARA RECUPERAÇÃO DE SUPOR-
TES E PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E SUPORTES DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, pelo valor total de R$ 536.655,00 
(quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais) e prazo total 12 (doze) meses, em conformidade com o 
pregão eletrônico nº 05/20, nos termos do disposto no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei 
Federal nº 13.303/16. Formalizado em 07/10/21.

 EXPEDIENTE Nº 0030/21
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações do expediente em referência, 

conforme justificativa da área técnica de fls. nº 35 e em espe-
cial do parecer da Superintendência de Assuntos Jurídicos nº 
205/21 às fls. 63/64 e verso, AUTORIZO a contratação da Sra. 
Andrea Xavier Marques Ferreira – Leiloeira Oficial, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº 0888 e 
inscrita no CPF sob nº 305.263.568-98, para a prestação de 
serviços necessários à realização do Leilão Público nº 59/2021, 
de 400 (quatrocentos) veículos removidos pelo Departamento 
de Operação do Sistema Viário - DSV, que se encontram depo-
sitados nos pátios designados pela CET, nos termos do disposto 
na Lei Federal nº 13.160 de 25/08/2015, no Decreto Municipal 
nº 57.106 de 04/07/2016 e na Resolução do CONTRAN nº 623, 
de 06/09/2016.

São Paulo, 30 de setembro de 2021.
Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 1840/19
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer SAJ nº 37/20, às fls. 52/53, e 
57/21, às fls. 163/168, justificativa da área requisitante às fls. 
59/60, com dispensa de licitação, com fundamento no artigo 
29, XI da Lei nº 13.303/2016, combinado com o artigo 130, 
XI do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convê-
nios – RILCC e artigo 12 do Decreto Municipal nº 44.279/02, 
AUTORIZO a assinatura do termo de contrato de prestação 
de serviços de depósitos judiciais corporativos que entre si 
celebram a Companhia de Engenharia de Tráfego – CET/SP e o 
Banco do Brasil S.A.

I – O presente contrato terá vigência pelo período de 12 
(doze) meses, a partir da assinatura.

II - O Banco do Brasil, não cobrará o ressarcimento das 
despesas e custos pela adesão aos serviços disponibilizados 
no contrato.

III – Publique-se.
São Paulo, 24 de junho de 2021.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 001/21 – MODO DE DISPUTA FECHADA - 

PROCESSO SEI N° 7610.2020/0000720-4 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
E OBRAS DE REFORMA E READEQUAÇÃO DE EDIFÍCIO 
EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ANEXO COM 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, EM IMÓVEL 
LOCALIZADO À RUA SETE DE ABRIL, 351-365, REPÚBLICA 
- CENTRO, SUBPREFEITURA-SÉ, SÃO PAULO-CAPITAL, NOS 
TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Empresa interessada em participar da presente licitação 

solicitou o seguinte esclarecimento:
Solicito esclarecimento referente ao processo em epígrafe, 

segundo ITEM 21 – QUADRO RESUMO do Edital, que assevera:

uma modalidade própria de licitação, sem previsão legal, com 
envelopes físicos em pregões eletrônicos. Prezados membros 
da comissão julgadora, não temos como continuar as contra 
razoes para os próximos pontos, eles sequer guardam relação 
de nexo com o certame, os parágrafos não podem ser compre-
endidos, o que nos parece é que foi copiado e colado de recurso 
relativo a outro certame de diferente modalidade. Em face do 
exposto, requer seja julgado totalmente improcedente o recurso 
apresentado e aplicada a penalidade por litigância de má-fé à 
recorrente. Data: 27/09/2021 21:42:10.

PARECER PREGOEIRO Pregoeiro: Milena Borges Moreira 
Gobatti Mensagem: 07/10/2021 13:34 6/6 1.

1. Análise do Recurso. Insurge-se a licitante contra a forma 
como foi conduzido o pregão eletrônico, sob o argumento de 
que houve a “análise da documentação por horas”, reabertura 
e fechamento diários da sessão, “quando se sabia de antemão 
que não seria possível concluir a análise de um dia para o ou-
tro”, bem como a prática de atos fora do horário de expediente, 
e ausência de disponibilização da planilha e documentos do 
licitante declarado como vencedor, e assevera que para que a 
documentação de habilitação deve ser incluída juntamente com 
a proposta, com fundamento no artigo 26, sem informar a que 
legislação se refere. A análise dos documentos pelo Pregoeiro 
e equipe de apoio deve ser criteriosa e, portanto, desarrazoado 
o insurgimento da Recorrente sobre o tempo decorrido para a 
referida análise. Por essa razão, consoante lhe faculta a lei, a 
sessão foi suspensa e reiniciada diversas vezes até que todos 
os documentos fossem analisados, cumprindo o Pregoeiro e a 
equipe de apoio o seu dever de zelar pelo cumprimento do ins-
trumento convocatório. Quanto à ausência de disponibilização, 
razão também não assiste à Recorrente, uma vez que o sistema 
BEC não permite a habilitação do licitante sem a disponibiliza-
ção dos documentos, que foram, ressaltese, todos disponibiliza-
dos. O artigo 26 mencionado pela Recorrente não foi localizado 
em nenhuma legislação aplicável ao Pregão Eletrônico. Nessa 
modalidade de licitação, os documentos são fornecidos pelo 
licitante após a aceitabilidade do preço, como ocorreu no pre-
sente caso. A Recorrente confundiu as modalidades de licitação 
ao redigir o presente recurso. Em relação aos horários, a própria 
Recorrente protocolizou o recurso após as 23h, como o sistema 
BEC permite, da mesma forma que o procedimento foi realiza-
do, de acordo com o permitido pela legislação e pela BEC. Em 
face do exposto, verifica-se que não há um fundamento jurídico 
sequer que sustente o presente recurso, tratam-se de alegações 
genéricas, relativas a outras modalidades de licitação, sem 
apontar qualquer irregularidade no procedimento, porque, de 
fato, não houve.

Conclusão. Em face do exposto, e após consultar a Comis-
são do Pregão, concluo que as razões de recurso são insuficien-
tes para a reforma da decisão recorrida, mantendo-se a decisão 
tomada em sessão pública. Data: 05/10/2021 21:12:46.

Decisão: Não acolhido
PARECER AUTORIDADE Autoridade: Eduardo Olivatto Men-

sagem: Acolho os fundamentos apresentados pela Pregoeira e 
Comissão de Licitação e indefiro o recurso. Data: 07/10/2021 
13:34:08

Decisão: Indeferido

 6022.2020/0003157-2
Ass.: Prorrogação de Prazo Contratual – Contrato nº 019/

SIURB/2021 – Rua Cachoeira dos Antunes.
DESPACHO
I - Face aos elementos constantes destes autos, em espe-

cial da manifestação da ATAJ em fls. retro, que acolho, com 
fundamento na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
nº 44.279/03 e nos termos do artigo 57, §1º, IV da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a prorrogação de 
prazo de execução do Contrato nº 019/SIURB/2021, celebrado 
com a empresa KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA - EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.169.280/0001-05, cujo objeto 
é a elaboração de projeto executivo estrutural e geotécnico de 
tunnel linner e galeria pré moldada para implantação de reforço 
de galeria de águas pluviais na Rua Cachoeira dos Antunes, por 
mais 30 dias corridos, a contar de 11/10/2021.

 6018.2019/0040333-6
Ass.: Prorrogação de Prazo – Contrato nº 016/SIURB/2020 – 

UPA Tipo III – Parelheiros.
DESPACHO
I - Face aos elementos constantes destes autos, em especial 

da manifestação da ATAJ em fls. retro, que acolho, e pela com-
petência a mim delegada pela Portaria nº 002/SMSO.G/2017, 
com fundamento na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03 e nos termos do artigo 57, §1º, V da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a prorroga-
ção de prazo do Contrato nº 016/SIURB/2020, celebrado com 
a empresa BELLACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.667.763/0001-30, cujo 
objeto é a execução de serviços e obras para a conclusão da 
construção da UPA Tipo III – Parelheiros, por mais 30 (trinta) 
dias, a contar de 11/10/2021, com adoção do novo cronograma 
físico-financeiro em doc. SEI nº 053024666.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4811/2021
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00387
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

em especial o Parecer SC L n° 170/2021 da Procuradoria a 
MESA AUTORIZA:

1 - a contratação da empresa EDITORA REVISTA DOS 
TRIBUNAIS, CNPJ n. 60.501.293/0001-12, para assinaturas com 
50 acessos simultâneos para à plataforma da Biblioteca Digital 
ProView, conforme requisição CMSP-RQS2021/00111 da SG 
P 32, como "Inexigível a Licitação", nos termos do artigo 25, 
inciso I, da Lei 8666/93 e atualizações posteriores; e em confor-
midade com a Lei Municipal n° 13278/02, regulamentada pelo 
Decreto n° 44279/03, adotado pelo Ato CMSP n. 878/05.

2 - a emissão da Nota de Empenho, após verificação da 
regularidade da empresa nos órgãos competentes, assim como 
devolve as vias do Termo de Contrato devidamente assinadas 
pela E. Mesa."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4812/2021
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00229
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 - HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n. 26/2021, 

visando à formação de Ata de Registro de Preços para aquisi-
ção futura e eventual de cabos elétricos, conforme Termo de 
Referência CMSP-TRM-2021/00158, fls. 6/8, parte integrante do 
edital, cuja vencedora foi a empresa ARKINOVA ENGENHARIA 
LTDA-ME, CNP J n. 27.153.471/0001-96; e

2 - AUTORIZAR a emissão da Nota de Empenho, após 
verificação da regularidade da empresa nos órgãos competen-
tes, assim como devolver as vias da Ata de Registro de Preços 
devidamente assinadas."

fins de habilitação e classificação.” – Grifos Apostos - Destaque 
provocativo para não deixar dúvidas de que o edital permite de 
forma contundente que apenas até o momento de julgamento 
da habilitação e das propostas, a Senhora Pregoeira poderia 
implementar medidas de saneamento processual, ou seja, fin-
dada a fase de julgamento de habilitação dos documentos não 
poderá o Poder Público permitir sanear o processo, o que inclui 
o impedimento visceral de permitir qualquer inclusão de novo 
documento por qualquer empresa após a fase de julgamento 
da habilitação. Vale lembrar que este processo licitatório há 
dias já abandonou a fase de julgamento da habilitação de das 
propostas, a licitação em comento está neste exato momento 
na fase recursal, de modo que inclusive não é permissivo o 
retorno à fase anterior (julgamento de habilitação e propostas), 
para conceder privilégios de se sanear o processo licitatório. 
Restando então dentro das regras da Lei Interna desta licitação 
o edital, apenas o julgamento recursal onde deverá ser extraído 
um resultado objetivo: a empresa declarada vencedora não 
cumpriu com as regras do edital, cabendo-se apenas imputar a 
inabilitação da mesma. Como se vê e prova o fato é motivação 
mais que suficiente, e obrigação desta contratante de expurgar 
a licitante infratora. O agente público não pode atuar fora das 
limitações legais assim é impossível haver, em qualquer mo-
mento, uma análise expansiva no que tange à qualificação téc-
nica, pela impossibilidade de extensão de conceitos, sob pena 
de responder por improbidade administrativa. Dispostas todas 
as questões que comprovam que a empresa recorrida não pode 
permanecer nesta licitação por sua própria culpa, resta apenas 
encerrar os argumentos recursais, passando-se aos pedidos. É 
medida incondicional levar este recurso a julgamento posto que 
tempestivo, para no mérito garantir provimento absoluto, tendo 
como resultado a inabilitação indiscutível da empresa recorrida. 
E ainda, para salutar garantia do uso adequado do erário pú-
blico, esta licitação dever ter plena continuidade dando início 
ao processo de análise das demais licitantes, para escolher de 
forma adequada, justa e legal aquela que atender a todos os 
preceitos instados no edital. Termos em que, Pedimos Deferi-
mento. Vilma Sales de Sousa Silva Cotia, SP, 22 de setembro de 
2021. Data: 22/09/2021 23:30:13.

CONTRARRAZÕES Nome: SOLUÇÃO BRASIL EIRELI Men-
sagem: OFERTA DE COMPRA Nº 801021801002021OC00006 
Contra Razoes ao recurso interposto Primeiramente cabe a 
administração publica, punir nos termos da Lei o Recorrente, 
por se tratar de recurso meramente protelatório, além de 
vazio e fantasioso, que ficará provado abaixo, além é claro, 
da intenção de lesar os cofres públicos, uma vez que o valor 
da proposta do recorrente supera o valor vencedor em mais 
de 10%. Não bastasse isso, há que se salientar que a empresa 
está enquadrada no regime do SIMPLES Nacional, portanto 
poderia ofertar valor inferior, se assim o quisesse, o que por si 
só prova a ganancia da recorrente. Destaque PROVOCATIVO 
– sob essa denominação, pretende a Recorrente desconfigurar 
a modalidade pregão eletrônico, instituindo modalidade nova, 
não prevista em lei, vejamos. O que caracteriza o pregão 
eletrônico é justamente a inversão de fases que pretende a 
Recorrente seja afastada. Da forma como proposto, seria uma 
Bolsa ANALÓGICA de Compras” e, para tanto, seria necessário 
alterar a legislação federal, estadual e municipal em vigor. 
Agora vamos aos FATOS, pontualmente, um a um: Alega a re-
corrente que o certame excedeu o horário comercial, porem ela 
própria apresentou as suas razões recursais às 23:30h ou seja, 
somente ele e ninguém mais pode trabalhar após as 17:00h, 
horário que ele estipula como comercial, porém, para terceiros, 
violando, portanto, o princípio da isonomia. Alega a recorrente: 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVE SER INCLUÍDA JUN-
TAMENTE COM A PROPOSTA Art 26 (caixa alta por conta do 
recorrente) – Vamos deduzir que o referido artigo esta contido 
na Lei 8.666/93 uma vez que a Lei 10.520/02 se encerra no Art. 
13, prova que o recorrente sequer se deu ao trabalho de lê-las, 
senão vejamos “Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o 
do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justifica-
das, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos”. Impossível encontrar algum ponto em 
comum com qualquer uma das alegações feitas pela Recorrente 
e o artigo transcrito. No Pregão Eletrônico, o momento correto 
de envio dos documentos é somente após a aceitabilidade do 
preço, como foi feito no presente caso. Alega o recorrente que 
todos os documentos deverão ser incluídos antes do inicio da 
sessão pública! Comprovando que o seu único intuito é o de 
prejudicar o certame, razão pela qual a municipalidade deve 
responsabilizar e aplicar as devidas penalidades, uma vez que 
o recorrente INVENTA regras que não existem em recurso 
meramente protelatório, uma vez que não existe a possibili-
dade nem campo especifico para envio de documentos antes 
da abertura da sessão. DESTAQUE PROVOCATIVO, será que o 
recorrente está recorrendo do certame correto?? O recorrente 
continua com sua fantasia retrograda de querer modificar a 
legislação e o rito do Pregão ELETRONICO, e sugere que deveria 
ser como nos pregões presenciais, do século passado, onde os 
participantes entregam envelopes com propostas e habilitação 
em separado, fora do ambiente eletrônico, o que, acaso fosse 
aplicado, eivaria de vício insanável o certame, por ausência de 
previsão legal. 07/10/2021 13:34 5/6 Alega o recorrente: Resta 
provado o desacordo existente entre os documentos apresen-
tados pela empresa declarada vencedora e as determinações 
do edital, porquanto é ordem do edital e deve ser cumprida a 
inabilitação da recorrida é o meio de voltar a garantir vincula-
ção entre as ações do Poder Público, através de seus agentes 
responsáveis, e as delimitações do edital produzido pelo próprio 
órgão licitante.” Trata-se de alegação genérica e sem funda-
mento, que não aponta fato concreto, razão pela qual não tem 
como a recorrida se manifestar. E os devaneios continuam: 
“O EDITAL DETERMINA QUE NESTE MOMENTO PROCESSUAL 
NÃO SE PODE PERMITIR SANEAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA PELA EMPRESA RECORRIDA.” (Caixa alta por 
conta do recorrente) Qual momento processual?? Qual item do 
Edital? Qual saneamento fora realizado?? Impossível responder 
a meras alegações genéricas, em frases sem lógica e efeito. E a 
viagem psicodélica não termina, para o próximo ponto seremos 
obrigados a reproduzi-lo abaixo para deixar de um vez por 
todas muito claro que o recorrente não sabe sequer do que se 
trata o edital: Ainda na esfera das demais regras do edital que 
devem prevalecer, não poderá ser aceito duas medidas de atu-
ação que podem ser tentadas pela recorrida: A) A apresentação 
em tese de contrarrazões, dos documentos instados na letra B 
do subitem 11.6.4, já destacado neste medida administrativa 
recursal; B) Alegação de que o processo poderá ser saneado, 
ou seja, a permissiva de voltar à fase de habilitação para que 
a recorrida apresente o que não apresentou quando deveria. 
“ Realmente é digno de penalização, uma vez que o sub item 
11.6.4 citado pelo recorrente para embasar a sua risível peça, 
sequer tem a letra B, e em sua única letra, a “A” trata de 
“atestado de fornecimento”. Ilustríssima Comissão Julgadora, 
está MUITO claro que a recorrente quer fazer CHACOTA com 
todos nós e, pior, com o município de São Paulo, desperdiçando 
dinheiro público. E a recorrente prossegue com sua teratológica 
peça alegando que o momento em que foram adicionados os 
documentos ultrapassaram a fase de habilitação, e que o Pre-
goeiro não poderia receber documentos após o inicio da sessão 
publica!!! Gostaria de saber em qual momento deveria ser 
entregue a documentação relativa à habilitação senão durante 
a sessão pública. A Recorrente INVENTA artigos, itens, ritos, e 
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casos suspeitos e confirmados para a prevenção e controle da 
disseminação do vírus nas escolas.

Art. 10 - O Poder Executivo deverá editar normas para 
o cumprimento pelas empresas de protocolos de segurança 
sanitária a trabalhadores em atividades com alto risco para a 
Covid-19, como caixas, comerciários, garçons, cozinheiros, mo-
toristas de aplicativo e táxi, vigilantes, frentistas, trabalhadores 
de serviços domésticas, garis e entregadores.

Seção V
Da prioridade da vacinação para os territórios e população 

vulneráveis
Art. 11 - A campanha de vacinação no Município de São 

Paulo deve priorizar a distribuição de vacinas em territórios 
vulneráveis, alocando-se um maior volume de vacinas nesses 
locais. Para o disposto neste artigo, o Poder Executivo deverá:

I - Incluir na relação prioritária para a vacinação em bairros, 
subdistritos, categorias profissionais e grupos populacionais 
com taxas de casos e óbitos de Covid-19 superiores às taxas 
médias da cidade;

II - Implantar postos móveis de vacinação da Covid-19 em 
territórios vulneráveis;

III - Promover a busca ativa de pessoas dos grupos priori-
tários (estabelecidos no Plano Nacional de Imunização - PNI) e 
dos territórios vulneráveis e mais afetados pela Covid-19 para a 
aplicação da primeira e da segunda dose ou da dose única por 
meio de aplicativo para celular e web, telefone, agentes comu-
nitários de saúde e unidades móveis pessoas que não tomaram 
a primeira dose e/ou não retornaram para a segunda dose.

Seção VI
Das medidas de apoio às vítimas da Covid-19 e suas 

famílias
Art. 12 - O Poder Executivo deverá organizar os serviços de 

assistência social e saúde para apoiar o isolamento sanitário 
(quarentena) de casos suspeitos, positivos e identificados no 
rastreamento de contatos próximos de infectados pela Covid-19 
na população mais vulnerável ao Sars-Cov-2.

Art. 13 - No que concerne à política habitacional, o poder 
público municipal, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública para enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
coronavírus, para fins do disposto neste artigo, deve:

§1º- Fiscalizar o cumprimento de legislações que determi-
nem a suspensão do cumprimento de mandados de reintegra-
ção de posse e imissão na posse, despejos e remoções judiciais 
ou extrajudiciais, enquanto vigorarem as medidas temporárias 
de prevenção e enfrentamento ao novo coronavírus.

§2º - Garantir o fornecimento de água e energia nos assen-
tamentos informais e isentar as famílias das áreas vulneráveis 
do pagamento dessas tarifas.

§3 - Implantar um programa de apoio a pessoas e famílias 
que vivem nas ruas, em cortiços e habitações precárias para 
testagem, isolamento de casos assintomáticos e sintomáticos 
leves e moderados em hospitais de campanha, Centros Edu-
cacionais Unificados (CEU), clubes, hotéis e mobilização de 
imóveis vazios.

§4º - Suspender prestações dos financiamentos habitacio-
nais da COHAB.

§5º - Promover políticas habitacionais priorizando a popu-
lação de zero a dois salários mínimos de renda familiar mensal.

Art. 14 - Considerando que as condições de trabalho, renda 
e segurança alimentar foram significativamente alteradas pela 
pandemia para uma grande parcela da população, o Poder 
Executivo deve:

§1º - Ampliar o auxílio emergencial municipal de modo a 
complementar o Auxílio federal até atingir um valor mensal mí-
nimo de R$ 600 e prorrogação do período de pagamento, com 
possibilidade de novos cadastramentos e expansão da base 
de beneficiários, perdurando até que a Organização Mundial 
da Saúde (OMS) anuncie oficialmente o fim da pandemia de 
Covid-19

§2º - Apoio socioeconômico aos trabalhadores da cultura 
mediante editais, renda emergencial e atividades de prevenção 
à Covid-19.

§3º - Apoiar micro e pequenos empresários dos segmentos 
econômicos mais afetados pela pandemia por meio de isenções 
de impostos e taxas municipais e postergamento do vencimen-
to de dívidas e seu parcelamento.

§4º - Ampliar, para além do centro expandido, os progra-
mas de segurança alimentar, como restaurantes populares, 
cozinhas comunitárias e de iniciativas focadas na oferta de 
alimentos da agroecologia à população mais afetada pela 
pandemia de Covid-19.

§5º - Garantir aos alunos das escolas municipais alimen-
tação saudável, baseada preferencialmente nos produtos orgâ-
nicos cultivados por pequenos produtores do Município de São 
Paulo e da Região Metropolitana de São Paulo.

§6º - Mobilizar a rede de proteção social por meio dos 
Centros de Referência em Assistência Social (CRAS), provendo 
auxílio de renda, alimentar, psicológico, médico e ajuda no 
aluguel para os mais vulneráveis.

Art. 15 - A Prefeitura deverá implantar no prazo de 30 dias 
a partir da publicação desta Lei um subprograma de apoio às 
vítimas da Covid-19 e suas famílias, incluindo os sobreviventes 
que sofrem de Covid longa ou de sequelas ocasionadas pela 
doença.

§1º - O subprograma priorizará o atendimento aos grupos 
mais vulneráveis socioeconomicamente e mais afetados pela 
Covid-19, sobretudo indígenas, negros, população de rua, mora-
dores de habitações precárias, migrantes e transgêneros.

§2º - O atendimento deverá compreender ao menos as áre-
as de assistência social, educação, direitos humanos e cidada-
nia, cultura, desenvolvimento econômico e trabalho, educação, 
habitação, meio ambiente e áreas verdes, saúde e transporte.

Art. 16 - Deve ser articulada uma ação especial interse-
torial em parceria com sociedade civil, setor privado e setor 
acadêmico para reduzir as desigualdades exacerbadas durante 
a pandemia de Covid-19, sobretudo nos seguintes grupos: 
indígenas, LGBTQIA+, população negra, migrantes, imigrantes 
e refugiados, mulheres, idosos, deficientes, população de rua, 
moradores de habitações precárias e crianças e adolescentes 
dos territórios vulneráveis.

Art. 17 - Autoriza o Executivo a implantar projetos pilotos 
com recorte territorial específico para avaliar os impactos de 
projetos de ações integradas de prevenção - campanhas, distri-
buição de máscaras PFF2 ou similares, testagem, rastreamento 
e isolamento, vacinação prioritária nos mais vulneráveis à 
Covid-19, medidas para evitar aglomerações e acompanha-
mento de casos de Covid longa e sequelas temporárias ou 
permanentes.

§1º - O comitê científico mencionado no artigo 5º deverá 
ser ouvido a respeito da proposta do projeto piloto.

Art. 18 - A Prefeitura poderá celebrar parcerias com or-
ganizações dos setores público, privado, não governamental e 
acadêmico para a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 19 - As despesas decorrentes da execução do disposto 
nesta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
“Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
A pandemia causada pelo vírus Sars-CoV-2 provocou a 

maior crise sanitária do mundo desde a gripe de 1918, gerada 
pelo vírus H1N1 (influenza). Os múltiplos efeitos adversos da 
Covid-19 também levaram o mundo a enfrentar uma das mais 
sérias crises humanitárias da história.

Embora sejam distintas as estratégias adotadas por cada 
país, há pelo menos três denominadores comuns nas políticas 
contra a Covid-19 implementadas pelas nações mais bem-
-sucedidas no enfrentamento da pandemia: a valorização do 

vos e sustentáveis), 13 (ação global contra a mudança do clima) 
e 15 (proteção e uso sustentável dos ecossistemas terrestres).

§2º - Nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei Municipal 
16.817/2018, o PMPPC poderá estimular e apoiar a Comissão 
Municipal para o Desenvolvimento Sustentável na elaboração 
de Termos de Colaboração, Termos de Parceria, Termos de 
Fomento e Acordos de Cooperação com entidades governamen-
tais e/ou da sociedade civil visando à integração das ações de 
prevenção e mitigação da Covid-19 e apoio às suas vítimas e 
famílias ao Programa Municipal de Implementação da Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das 
Nações Unidas (ONU).

Seção II
Da participação social e da transparência na política sobre 

a Covid-19
Art. 4º - Para fomentar a participação social e a transparên-

cia na política sobre a Covid-19, o Poder Executivo deve:
I- Constituir uma mesa de diálogo entre poder público, 

sociedade civil, setor privado e comunidade acadêmica sobre a 
política municipal de enfrentamento da Covid-19;

II - Disponibilizar publicamente, com atualização constante, 
uma relação de iniciativas de prevenção à Covid-19 promovidas 
pelo Terceiro Setor, incluindo ONGs, associações de moradores, 
movimentos sociais, comunidade religiosas, fundações filantró-
picas e institutos empresariais;

III - Articular, mapear e apoiar programas de pesquisa e ex-
tensão de instituições de ensino superior e técnico que realizem 
atividades nos territórios vulneráveis, podendo, inclusive, apoiar 
a geração de renda por meio de bolsas.

IV - Constituir base de dados gerados por instituições de 
ensino e pesquisa, órgãos públicos e organizações do Terceiro 
Setor com relevância para a tomada de decisão e aprimorar, 
ampliar e fortalecer as ações de enfrentamento da pandemia da 
Covid-19 e de apoio às vítimas da doença.

Seção III
Das ações de comunicação, educação e cultura para a 

prevenção à Covid-19
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde deverá, no prazo 

de 30 dias contados a partir da publicação desta Lei, divulgar 
cronograma para a testagem em massa com orçamento, metas 
de cobertura e avaliação periódica do programa pelo poder 
público, por especialistas e pela sociedade civil, com assessoria 
de um comitê científico multidisciplinar.

Art. 6º - O Poder Executivo deverá criar, no prazo de 30 dias 
contados a partir da publicação desta Lei, o subprograma de 
educação, comunicação e cultura para a prevenção à Covid-19 
e informações sobre cuidados relativos à Covid longa e às 
sequelas temporárias e permanentes da enfermidade. O subpro-
grama deverá ser implementado por meio das seguintes ações:

I - Promoção de campanhas educativas e de comunicação 
por meios digitais e físicos com informações e alertas sobre o 
uso correto de máscaras de boa qualidade, a necessidade do 
distanciamento social, os riscos de permanecer por muito tem-
po em locais sem ventilação ou mal ventilados e a importância 
da imunização plena contra a Covid-19, ou seja, com duas 
doses, quando a vacina específica assim o exigir;

II - Distribuição gratuita de máscaras PFF2, N95 e similares 
em escolas, nos terminais de transporte público, unidades de 
saúde, instituições de ensino e igrejas, entre outros locais, com 
as devidas recomendações para o uso correto da peça;

III - Atividades culturais digitais e presenciais voltadas à 
orientação sobre a prevenção da Covid-19 em vias públicas, 
terminais de transporte público, unidades de saúde, instituições 
de ensino e igrejas, entre outros locais.

§1º - O Poder Executivo deve assegurar à todas as mulhe-
res grávidas que estiverem realizando seus exames de pré-natal 
nas redes pública e privada de saúde número suficiente de más-
caras de uso profissional para sua proteção adequada durante 
o período da gestação, puerpério e amamentação.

Seção IV
Das ações de prevenção, controle e proteção à Covid-19
Art. 7º - A Prefeitura deverá criar, no prazo de 30 dias con-

tados a partir da publicação desta Lei, o subprograma de tes-
tagem em massa para a Covid-19 como parte do PMPPC com 
rastreamento e isolamento de contatos pelo período indicado 
pelos devidos protocolos sanitários.

§1º - A implementação do subprograma de testagem em 
massa será coordenada nos níveis municipal, distrital e sub-
distrital.

§2º - A testagem em massa deverá utilizar testes com 
sensibilidade superior a 90% na detecção do Sars-Cov-2, como 
o RT-PCR, o RT-LAMP e o de antígeno.

§3º- O rastreamento deverá seguir protocolos internacio-
nais para esta ação, sobretudo os expedidos pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), consistindo na busca ativa de pes-
soas que estiveram em contato próximo com os que testarem 
positivo para a Covid-19.

§4º- Os indivíduos que tenham estado próximos das pesso-
as testadas positivamente para a Covid-19 deverão permanecer 
isolados por ao menos 10 dias corridos, independentemente de 
apresentarem sintomas da doença. Todos deverão ser testados 
para a detecção da contaminação pelo novo coronavírus.

§5º- Nos procedimentos de testagem, rastreamento e iso-
lamento, todos os casos sintomáticos deverão ser monitorados 
por telefone, visitas dos agentes do Programa Saúde da Família 
(PSF) ou por aplicativo. Casos com sintomas moderados e gra-
ves deverão ser imediatamente encaminhados à rede hospitalar.

§6º - O subprograma de testagem, rastreamento e isola-
mento deverá atuar prioritariamente nos territórios vulneráveis.

§7º- Será desenvolvido no prazo de 30 dias, contados a 
partir da publicação desta Lei, um aplicativo para celular e 
web que oriente acerca das medidas preventivas à Covid-19 e 
colabore no monitoramento de casos suspeitos e confirmados 
e casos de Covid longa e sequelados do novo coronavírus, no 
atendimento por telemedicina e no encaminhamento de casos 
moderados e graves à rede hospitalar.

Art. 8º - Implementar protocolos de segurança sanitária no 
transporte público por meio das seguintes ações:

I - Dimensionar e fiscalizar o número de veículos disponibi-
lizados à população, considerando-se dias, horários e locais de 
maior demanda, de modo a evitar superlotação;

II - Condicionar o acesso aos veículos ao uso de máscara 
PFF2, N95 e similares;

III - Viabilizar ventilação natural adequada nos veículos, 
além da higienização constante de seu interior;

IV - Fornecer gratuitamente máscaras (N95, PFF2 ou simila-
res) e álcool em gel para motoristas e cobradores e funcionários 
de campo de toda a rede de transporte público;

V - Testar ao menos uma vez por semana com testes RT-
-PCR, RT-LAMP e de antígeno motoristas, cobradores e funcio-
nários de campo de toda a rede de transporte público.

§1º - Caso se identifique funcionário contaminado por 
Covid-19, ele será orientado e encaminhado para isolamento, 
período em que terá sua remuneração mantida pela empresa 
responsável.

Art. 9º - Assegurar condições de segurança sanitária nas 
instituições de ensino públicas e privadas, considerando:

§1º - A vacinação plena de toda a comunidade escolar 
(com duas doses ou dose única),

§2º - A adaptação da estrutura física e operacional das 
edificações escolares, incluindo quantidade adequada de pro-
fissionais de limpeza, ajustes na altura de pias e bebedouros, 
adequação das instalações sanitárias e ventilação adequada 
das salas e de todos os ambientes de convívio e permanência.

§3 - O acesso de todos os estudantes à internet banda lar-
ga e equipamentos adequados para o ensino digital à distância 
ou híbrido (virtual e presencial).

§4º - Testagens periódicas com antígenos ou RT-PCR, ao 
menos uma vez por semana, rastreamento e isolamento de 

TORIZO a suspensão das inscrições no certame em referência, 
sem prejuízo de sua eventual retomada em caso de inabilitação 
ou não contratação das propostas inscritas.

II- À vista da manifestação da área responsável 
(053169992), ratifico a prorrogação proporcional do período 
limite de inscrições das 23:59 do dia 06/10/2021 para até às 
01:59 do dia 07/10/2021, tendo em vista a indisponibilidade 
temporária da plataforma de inscrições on-line.

III- Publique-se. 

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

PROJETO APRESENTADO CONFORME O PRECEDENTE 
REGIMENTAL Nº 1/2020, DISPENSADA A LEITURA NO PRO-
LONGAMENTO DO EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI 01-00692/2021 dos Vereadores Silvia 
da Bancada Feminista (PSOL), Alessandro Guedes (PT), 
Alfredinho (PT), Juliana Cardoso (PT), Antonio Donato 
(PT), Luana Alves (PSOL), Eduardo Matarazzo Suplicy (PT), 
Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) e Professor Toninho 
Vespoli (PSOL)

"Dispõe sobre o estabelecimento do Programa Municipal 
de Proteção à População contra a Covid-19.

Art. 1º - Esta Lei cria o Programa Municipal de Proteção à 
População contra a Covid-19 (PMPPC), em razão da emergência 
em saúde pública, definindo ações de prevenção, controle e 
apoio, voltadas prioritariamente aos territórios e grupos popula-
cionais vulneráveis à pandemia causada pelo novo coronavírus 
(Sars-Cov-2).

§1º - Para fins de execução desta lei, são considerados 
territórios vulneráveis aqueles em que há sobremortalidade 
pela Covid-19, assim entendidos como os distritos e subdistritos 
com taxas médias mais elevadas que as taxas médias da cidade 
nos indicadores de casos, óbitos, internações e sequelados e 
taxas mais baixas que a média da cidade na vacinação contra 
a doença.

§2º - O PMPPC constitui uma das ações do Poder Executivo 
que visa à implementação da Agenda Municipal 2030, princi-
palmente no que concerne à meta 3 da Organização das Na-
ções Unidas (ONU), referente ao direito à saúde e ao bem-estar.

§3º - O Programa deverá estabelecer estratégias específi-
cas de prevenção para as populações indígena, negra, de rua, 
moradores de habitações precárias, imigrantes e refugiados e 
o grupo dos LGBTQIA+ que vivem em situação de vulnerabili-
dade socioeconômica, em articulação com a rede municipal de 
assistência social e o Centro de Referência e Atendimento para 
Imigrantes (CRAI).

§4º - As iniciativas previstas nesta Lei devem ser observa-
das durante a pandemia da Covid-19.

§5º - Além de medidas preventivas da área de saúde, esta 
Lei prevê ações nas áreas de assistência social, comunicação, 
cultura, direitos humanos e cidadania, educação, moradia, 
transporte, segurança alimentar e trabalho e geração de renda, 
relacionadas direta e indiretamente à pandemia.

§6º - As medidas previstas no §5º deverão ser implemen-
tadas durante e após a pandemia, contemplando vítimas da 
Covid-19 e suas famílias.

§7º - O PMPPC também servirá como modelo para o 
enfrentamento pelo Poder Público de futuras epidemias e 
pandemias.

Art. 2º - O PMPPC deverá ser implementado pelo Poder 
Executivo por meio das seguintes ações:

I - Integração do PMPPC ao Programa Municipal de Imple-
mentação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações Unidas (ONU), instituído pela Lei 
Municipal nº 16.817, de 2 de fevereiro de 2018.

II - Transparência e acesso público e facilitado às informa-
ções sobre Covid-19, participação social e cooperação entre 
poder público, sociedade civil, setor privado e comunidade 
acadêmica.

III - Fortalecimento do papel da atenção primária na pre-
venção, mitigação e tratamento dos casos de Covid-19, Covid 
longa e sequelas temporárias e permanentes da Covid-19;

IV - Testagem em massa com rastreamento de contatos e 
seu isolamento;

V - Medidas restritivas de circulação com rigor ampliado 
ou flexibilizado, de acordo com indicadores de disseminação da 
Covid-19 e seus efeitos sobre a saúde da população, incluindo 
curvas de casos novos, óbitos e internações;

VI - Promoção de campanhas educativas e de comunicação 
por meios digitais e físicos com informações sobre as formas 
de contágio da Covid-19, sua prevenção, mitigação, tratamento 
e acompanhamento de Covid longa e sequelas temporárias e 
permanentes da doença;

VII - Distribuição gratuita de máscaras PFF2, N95 ou simi-
lares acompanhada de ações de orientação sobre o uso ade-
quado do equipamento em terminais e estações de transporte 
coletivo, unidades de saúde, instituições de ensino e igrejas, 
entre outros locais;

VIII - Prioridade na distribuição das vacinas contra a Co-
vid-19 para os territórios e grupos populacionais mais vulnerá-
veis à pandemia do novo coronavírus;

IX - Estabelecimento de protocolos de segurança sanitária 
para instituições de ensino, transporte público e atividades 
profissionais de alto risco para a Covid-19;

X - Apoio à população mais vulnerável e mais afetada pela 
Covid-19 nas áreas de assistência social, educação, direitos 
humanos, habitação, meio ambiente e sustentabilidade, saúde, 
trabalho e renda e transporte público.

XI - Monitoramento, tratamento, reabilitação e apoio à 
readaptação para novas atividades profissionais e sociais à 
vítimas da pandemia do Sars-Cov-2 com Covid longa e sequelas 
temporárias e permanentes da Covid-19.

XII - Execução e/ou apoio a projetos pilotos de ações 
integradas de prevenção à Covid-19 e assistência a vítimas da 
pandemia do novo coronavírus com Covid longa e sequelas da 
doença em parceria com universidades, setor privado e organi-
zações da sociedade civil.

Seção I
Da integração à Agenda Municipal 2030 e aos ODS da ONU
Art. 3º - O Poder Executivo deverá incluir as medidas de 

enfrentamento da Covid-19 e apoio à população mais afetada 
pela pandemia do Sars-Cov-2 no Plano de Ação da Agenda 
Municipal 2030 e no Programa Municipal de Implementação da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU)

§1º- A coordenação do PMPPC deverá enviar trimestral-
mente à Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentá-
vel relatório com atualização de dados e avaliação do progresso 
nas ações de prevenção à Covid-19 e apoio às vítimas da 
pandemia e suas famílias associadas aos seguintes Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), previstos na Agenda 
2030 das Nações Unidas: ODS 1 (erradicação da pobreza), 2 
(fome zero e agricultura sustentável), 3 (saúde e bem-estar), 
4 (educação de qualidade), 6 (água potável e saneamento), 8 
(trabalho decente e crescimento econômico), 10 (redução das 
desigualdades), 11 (cidades e assentamentos humanos inclusi-

comunica a HOMOLOGAÇÃO,para que produza os efeitos 
legais, do

processo licitatório com a contratação da empresa SODE-
XO PASS DO

BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A. para o objeto deste 
pregão,

Contratação de prestação de serviços de administra-
ção e gerenciamento

de créditos disponibilizados em cartão eletrônico 
com chip, de Vale Refeição e

Vale Alimentação, para utilização dos empregados e 
estagiários (somente

refeição), pelo valor total de R$ 14.845.414,32 (quatorze 
milhões,

oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quatorze 
reais e trinta e dois

centavos), para o período de 12 (doze) meses.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 LICITAÇÃO Nº 010/2021

AVISO
A SÃO PAULO TRANSPORTE S/A – SPTrans, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº 60.498.417/0001-58, comunica que se en-
contra aberta a LICITAÇÃO, pelo rito da modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, através do modo de disputa aberto, do tipo 
menor preço, sob nº 010/2021, vinculado ao PALC nº 2021/0420 
e será regido pela Lei Federal no 13.303, de 30/06/16, Lei Com-
plementar nº 123, de 14/12/06 e alterações; Decreto Municipal 
nº 56.475, de 05/10/15; Lei Municipal no 14.094, de 06/12/05 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SPTrans - 
RILC, disponível no link http://www.sptrans.com.br/media/1158/
regulamento_interno_licitacoes_e_contratos_out18.pdf, que foi 
publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/10/18, bem como 
demais diplomas aplicáveis à espécie e disposições do Edital.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 
DO IMPRESSO “JORNAL DO ÔNIBUS”

Limite para recebimento das propostas: 05/11/21 às 10h,
por meio da página eletrônica “www.licitacoes-e.com.br”
Abertura das propostas: 05/11/21 às 10h
Início da Disputa de Preços (Pregão): 05/11/21 às 10h15
Os interessados poderão obter gratuitamente os arquivos 

eletrônicos com a íntegra do edital e seus anexos, no site www.
licitacoes-e.com.br e no site www.sptrans.com.br dentro do 
"link" LICITACÕES.

Alternativamente, os mesmos arquivos eletrônicos poderão 
ser obtidos diretamente na SPTrans, mediante a entrega de um 
exemplar de CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado.

A retirada do edital gravado em CD-ROM será feita na 
Gerência de Contratações Administrativas – DA/SAM/GCA da 
SPTrans, localizada na Rua Boa Vista, nº 236 – 2º andar – Cen-
tro – São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no horário entre 
9h e 12h e 14h e 17h.

São Paulo, 07 de outubro de 2021.
Vera L. C. Caprioli Gutierrez
Pregoeira

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DOCUMENTAL

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2021/0000736-5

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 
nº 8610.2021/0000736-5, em especial da análise realizada pela 
Comissão Permanente de Aferição constituída nos termos da 
Portaria nº 05/2021/Spcine, e considerando ainda a manifes-
tação da área responsável (053028342), com fundamento no 
item 9.3, XIII, do Edital nº 05/2021/Spcine - Programa de In-
vestimento/2021: Núcleos criativos para o desenvolvimento de 
obras audiovisuais, HOMOLOGO o resultado do procedimento 
de aferição correspondente à Fase 01 do certame.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2018/0000848-0

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrô-
nico nº 8610.2018/0000848-0, em especial da solicitação da 
interessada (041374855), da manifestação favorável da área 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual 
(041379487) e do parecer da assessoria jurídica (053013043), 
com fundamento no art. 393 da Lei Federal nº 10.406/2002, 
AUTORIZO e RATIFICO a alteração da contrapartida previs-
ta no item 15.4 do Edital nº 09/2018/Spcine - Programa de 
Investimento/2018, Linha 01: Complementação de Produção 
de Longas-Metragens, e na Subcláusula 7.4 do Termo de Con-
trato nº 174/2018/Spcine, que tem por objeto a produção da 
obra "Todos os Mortos", formalizado com DEZENOVE FILMES 
E IMAGENS PRODUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
66.874.707/0001-74, nos termos da proposta apresentada.

 DESPACHO DOCUMENTAL

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2018/0000848-0

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 
nº 8610.2018/0000848-0, em especial da manifestação da 
área técnica responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual (041379487) e do parecer da assessoria jurídica 
(053095481), tendo em vista o atraso na solicitação na soli-
citação da flexibilização das contrapartidas previstas na Sub-
cláusula 7.4 do Termo de Contrato nº 174/2018/Spcine, que 
tem por objeto a produção da obra "Todos os Mortos", fica a 
contratada DEZENOVE FILMES E IMAGENS PRODUÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 66.874.707/0001-74, INTIMADA a, 
querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação 
deste despacho, à luz da proposta de aplicação da sanção de 
advertência.

II- Publique-se. 

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2020/0000827-0

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 
nº 8610.2020/0000827-0, em especial da manifestação da área 
responsável (053199929) e do parecer da assessoria jurídica 
(053218924), com fundamento nos itens 8.3, §§3º e 5º, e 9.4 do 
Edital nº 07/2021/Spcine - Programa de atração de filmagens à 
cidade de São Paulo (cash rebate), considerando ainda os prin-
cípios da eficiência e da boa-fé objetiva, tendo em vista que as 
inscrições já realizadas ocasionam o potencial exaurimento dos 
recursos disponibilizados para o Edital e que o critério de ava-
liação e seleção das propostas é automático e cronológico, AU-
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 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

AO PLO 7/2021
Em conformidade com o comunicado em Plenário na 

74ª Sessão Ordinária de 29/09/2021, determino a forma-
ção da Comissão Especial de Estudos para acompanhar, 
analisar e sugerir alterações no Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica 7/2021, que “estabelece regras do Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município de São Paulo de 
Acordo com a Emenda à Constituição Federal nº 103, de 
12 de novembro de 2019”.

A Comissão terá prazo de 30 dias a partir de sua ins-
talação e com a totalidade dos membros que a compõe, 
prorrogáveis por mais 30 dias a critério do Presidente da 
Casa, com a seguinte composição:

Democratas/MDB/PTB – Janaína Lima (Novo)
PT – Juliana Cardoso
PSDB – João Jorge
PSOL – Elaine do Quilombo Periférico
Podemos/Solidariedade/PP – Fernando Holiday (Novo)
PSD/PSC – Rubinho Nunes (PSL)
Republicanos – Sonaira Fernandes
Poderão acompanhar os trabalhos, na qualidade de 

convidados, sem direito a voto, representantes da Secre-
taria Municipal da Fazenda, da Secretaria Municipal de 
Gestão, do Instituto de Previdência Municipal – IPREM, 
da Fundação Instituto de Pesquisas – FIPE, do DIEESE, do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo e de enti-
dades sindicais representantes dos servidores públicos 
municipais.

Publique-se.
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2021.
Vereador Milton Leite
Presidente

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PRECEDENTE REGIMENTAL N°03/2021
Altera a redação do item 6 do Precedente Regimental 

02/20.
6. O Vereador que participar de votação por meio de 

sistema virtual nas sessões extraordinárias e ordinárias, 
deverá externar seu voto por áudio ou vídeo.

Para proclamação do resultado de votação, o Presi-
dente fará computar os votos declarados de forma pre-
sencial ou por videoconferência (áudio ou vídeo).

Dispositivos regimentais: Arts.288,295, 296,299 e 
Precedente Regimental 02/20.

18ª Legislatura.
Milton Leite
PRESIDENTE

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20 DE 30 DE SE-
TEMBRO DE 2021

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/20)
(VEREADORES GILSON BARRETO – PSDB E RUTE COS-

TA – PSDB)

Concede ao Doutor Douglas Jeferson 
Menslin o Título de Cidadão Paulistano, e 
dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Doutor Douglas Jeferson Menslin.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de setembro de 2021.
MILTON LEITE , Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 30 de setembro de 2021.
BRENO GANDELMAN , Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 9 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021

(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/19)
(VEREADORES CELSO GIANNAZI – PSOL, CAMILO 

CRISTÓFARO – PSB, EDIR SALES – PSD, EDUARDO MATA-
RAZZO SUPLICY – PT, ERIKA HILTON – PSOL, FARIA DE SÁ 
– PP, GILBERTO NASCIMENTO – PSC, GILBERTO NATALINI – 
PV, JAIR TATTO – PT, JULIANA CARDOSO – PT, MILTON FER-
REIRA – PODEMOS, NOEMI NONATO – PL, PATRÍCIA BE-
ZERRA – PSDB E SILVIA DA BANCADA FEMINISTA – PSOL)

Institui a Frente Parlamentar para pro-
moção de estudos voltados ao Controle das 
IST/HIV/AIDS e Tuberculose.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de 

São Paulo, a Frente Parlamentar para promoção de estudos vol-
tados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tuberculose.

Art. 2º A Frente Parlamentar para promoção de estudos 
voltados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tuberculose será 
constituída mediante a livre adesão dos(as) vereadores(as), com 
a finalidade de formular ações conjuntas, políticas públicas e 
formas de combate efetivo às IST/HIV/AIDS e Tuberculose.

Art. 3º Os trabalhos da Frente Parlamentar para promoção 
de estudos voltados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tuberculose 
serão coordenados por um(a) presidente, um(a) vice-presidente 
e um(a) secretário(a), que terão mandato de um ano e serão es-
colhidos mediante aprovação absoluta dos seus componentes.

Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar para promoção 
de estudos voltados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tubercu-
lose serão públicas, realizadas periodicamente, nas datas e 
nos locais estabelecidos por seus membros e divulgados com 
antecedência.

Parágrafo único. As reuniões de que trata o caput deste 
artigo serão abertas e poderão contar com a participação de 
organizações representativas, incluindo servidores, sociedade 
civil organizada e o público em geral.

Art. 5º A Frente Parlamentar para promoção de estudos 
voltados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tuberculose produ-
zirá relatórios de suas atividades, apresentando a síntese das 
conclusões das reuniões, seminários, simpósios e encontros, 
visando garantir ampla divulgação para a sociedade.

Art. 6º Cabe à Mesa a adoção das providências legais para 
a implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento 
das atividades da Frente Parlamentar para promoção de estu-
dos voltados ao Controle das IST/HIV/AIDS e Tuberculose.

Art. 7º Esta Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da 
Legislatura em vigor – dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de setembro de 2021.
MILTON LEITE , Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 30 de setembro de 2021.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

A reunião será realizada por videoconferência e pode ser 
acompanhada pelo site da Câmara Municipal de São Paulo, 
no endereço www.saopaulo.sp.leg.br, link Auditórios Online, 
e pelos perfis da Câmara no Facebook (www.facebook.com/
camarasaopaulo) e no YouTube (https://www.youtube.com/c/
CamaraMunicipaldeSaoPaulo).

Pauta: "Eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
Comissão".

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DO IDOSO E DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

Seminário Virtual
Data: 19 de outubro de 2021- terça-feira
Horário: 10h00
O seminário será realizado por videoconferência e pode 

ser acompanhado pelo site da Câmara Municipal de São Paulo, 
no endereço www.saopaulo.sp.leg.br, link Auditórios Online, 
e pelos perfis da Câmara no Facebook (www.facebook.com/
camarasaopaulo) e no YouTube (https://www.youtube.com/c/
CamaraMunicipaldeSaoPaulo).

Pauta: "Envelhecimento saudável".

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
DECISÃO DE MESA Nº 4813/21
CMSP-PAD-2021/00433
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA AUTORIZA:
a) A doação dos itens relacionados à fl. 04, ao Hospital 

do Servidor Público do Estado de São Paulo que manifestou 
interesse por intermédio do Ofício HD nº 112/2021, nos termos 
do Ato nº 1442/2019; e,

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA Nº 4814/21
CMSP-PAD-2021/00422
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA AUTORIZA:
a) A doação dos itens relacionados à fl. 04, ao Hospital 

do Servidor Público do Estado de São Paulo que manifestou 
interesse por intermédio do Ofício HD nº 115/2021, nos termos 
do Ato nº 1442/2019; e,

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 45325/21
CONSIDERANDO que para a conclusão dos trabalhos do 

Grupo de Trabalho há necessidade de que sejam analisados os 
documentos elaborados pela empresa Mérito (PPRA e LTCAT), 
contratada para a prestação de serviços especializados em 
engenharia de segurança e em medicina do trabalho, para aten-
der as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, a fim de que seja possível o confronto com 
os documentos atuais e eventuais alterações de rotina e aquisi-
ções de equipamentos para proteção dos servidores;

CONSIDERANDO que o PPRA e o LTCAT são documentos 
necessários para a correta apresentação do novo PCMSO 
pela Secretaria de Assistência à Saúde (SGA-8) ao Grupo de 
Trabalho;

CONSIDERANDO que já foi apresentado relatório parcial 
pelo referido Grupo,

O SECRETÁRIO GERAL ADMINISTRATIVO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 1º, inciso I, do Ato nº 
832/2003, RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) dias 
o prazo para apresentação do relatório a que se refere o art. 3º 
da Portaria nº 45238/21, que constituiu Grupo de Trabalho para 
análise, incremento e evolução da aplicação dos procedimentos 
e Normas de Segurança e Medicina do Trabalho no âmbito da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de ou-
tubro de 2021.

São Paulo, 06 de outubro de 2021.
PORTARIA 45326/21
DESIGNANDO ROBERTO DA SILVA SAKIYAMA, Técnico Ad-

ministrativo, referência QPL-10, registro nº 11.241, para subs-
tituir PRISCILA SANCHES JANUARIO, Técnico Administrativo, 
referência QPL-10, registro nº 11.210, na função de Supervisor 
da Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal 
– SGA.14, referência FG-2, enquanto durar o seu impedimento 
por férias de 10 (dez) dias, exercício/2020, a partir de 13 de 
outubro de 2021.

PORTARIA 45327/21
HOMOLOGANDO promoção, por evolução funcional, tendo 

em vista a apuração feita no processo 1221/07, da referência 
QPL-17 para a referência QPL-18, dos seguintes funcionários:
RF Nome Servidor Cargo Data da pro-

moção
11308 ALDO CUOMO CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - CON-

TADOR
01/09/2021

11312 VAG N E R  R O B E RTO 
HAYAMAS FERREIRA

CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - CON-
TADOR

28/08/2021

11314 RAQUEL SETSUKO CHI-
DA KUYA

CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO - CON-
TADOR

01/09/2021

PORTARIA 45328/21
HOMOLOGANDO promoção, por evolução funcional, tendo 

em vista a apuração feita no processo 1221/07, da referência 
QPL-9 para a referência QPL-10, dos seguintes funcionários:
RF Nome Servidor Cargo Data da pro-

moção
11306 MILTON SOMOGYI TÉCNICO ADMINISTRATIVO 16/08/2021
11315 ERICA GISELE CELES RODRI-

GUES PARRA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 04/09/2021

11292 FRANCISCO COSTA NETO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - ELETRÔ-
NICA

12/08/2021

PORTARIA 45329/21
HOMOLOGANDO promoção, por evolução funcional, tendo 

em vista a apuração feita no processo 1221/07, da referência 
QPL-7 para a referência QPL-8, do seguinte funcionário:
RF Nome Servidor Cargo Data da promoção
11492 CARLOS HIFUME TÉCNICO ADMINISTRATIVO 17/08/2021

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Oswaldo Cezar Annunziato – RF 11271 – Proc. 136/21
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos, DEFIRO a averbação de tempo de serviço 
prestado em atividades vinculadas ao Regime Geral da Previ-
dência Social – RGPS por Oswaldo Cezar Annunziato, registro 
funcional nº 11.271, conforme Certidão às fls. 03 a 05, nos pe-
ríodos de 01/07/1975 a 15/02/1981, 16/02/1981 a 31/12/1981, 
16/02/1982 a 01/06/1985, 01/07/1985 a 20/11/1985, 
02/12/1985 a 18/04/1986, 11/06/1986 a 09/01/1988, 
26/01/1988 a 01/03/1995, 23/04/2007 a 04/10/2008, num total 
líquido de 7.460 (sete mil e quatrocentos e sessenta) dias, para 
os efeitos de aposentadoria, nos termos da Lei nº 9.403/81.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Gilberto Gonçalves da Silva
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS – PRONTUÁRIO MÉDICO
José Eduardo Thome de Saboya Oliveira – RF 11390 – Req 

Protocolo 19432542
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dis-

posição do interessado, uma vez pagos os emolumentos legais 
antecipadamente, em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

14) PL 675/2020 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEM) - Ins-
titui diretrizes a serem seguidas pelos Centros Educacionais e 
aos C.D.C.s (Clubes da Comunidade) a fim de que sejam res-
guardados os direitos das crianças e adolescentes na utilização 
dos mesmos no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

15) PL 742/2020 - Autor: Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO); 
Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) - Dispõe sobre a prestação dos 
serviços de atividades educacionais no Município de São Paulo 
antes, durante e após tempos de crises ocasionados por molés-
tias contagiosas ou catástrofes naturais.

16) PL 25/2021 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI 
(PSOL); Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) - Torna obrigatório 
o fornecimento de tablets com software de comunicação fa-
cilitada aos alunos autistas e com paralisia cerebral da Rede 
Municipal de Educação que tenham comprometimento da fala, 
e dá outras providências.

17) PDL 51/2018 - Autor: Ver. PROFESSOR TONINHO VES-
POLI (PSOL) - DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 
Nº 9.145, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE ESTABELECE 
CRITÉRIOS PARA ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS MATRICULADAS 
NOS CEIS DA REDE DIRETA, INDIRETA E PARCEIRA DURANTE 
OS PERÍODOS DE FÉRIAS DE JANEIRO E RECESSO ESCOLAR DE 
JULHO DE 2018, NOS TERMOS DA LEI Nº 15.625/2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data: 08/10/2021
Horário: 14:30 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail educ@
saopaulo.sp.leg.br

Para maiores informações: educ@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Audiência Pública
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre o seguinte tema:

"Audiência pública com o objeto de discutir obras para 
reforma e adequação no Aeroporto de Congonhas"; conforme 
requerimento 38/2021 de autoria do vereador Antônio Donato 
aprovado na reunião ordinária em 01/09/2021 pela Comissão 
de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.

Data: 14/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditorio Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail urb@sao-
paulo.sp.leg.br

As inscrições para participações serão encerradas as 19 
horas do dia 13/10/2021 (quarta-feira).

Para maiores informações: urb@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência Pública
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público 

interessado a participar da audiência pública que esta Comissão 
realizará sobre o PL 669/2021, de autoria do Executivo, que 
"Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo 
para o exercício de 2022".

Data: 20/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público 

interessado a participar da audiência pública que esta Comissão 
realizará sobre o PL 676/2021, de autoria do Executivo que 
"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-
2025".

Data: 21/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por 
videoconferência através do Portal da CMSP na internet, em 
http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciapublicavirtual/
inscricoes/ ou encaminhe sua manifestação por escrito através 
do formulário disponível em https://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/ ou envie pelo e-mail financas@
saopaulo.sp.leg.br 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

 COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SUBCOMISSÃO PARA ESTUDO, ANÁLISE E 
DEBATE DE PROJETOS DE LEI, PROGRAMAS E 
PROJETOS RELACIONADOS À CULTURA

Pauta da 9ª Reunião Ordinária (virtual) do ano de 
2021

Data: 08/10/2021
Horário: 10:00 h
Local: Auditório Virtual
Tema: Congelamentos.

 SGP-13 – EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PARA ANALISAR, 
ACOMPANHAR E SUGERIR ALTERAÇÕES NO PROJETO DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA 7/2021

Reunião de Instalação
Data: 08 de outubro de 2021 - sexta-feira
Horário: 14h30
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar

conhecimento científico, o foco nas ações de prevenção e a 
robustez dos sistemas públicos de saúde.

Nesses países, o Estado assumiu um protagonismo fun-
damental nas ações sobre a pandemia, como a definição de 
protocolos de segurança sanitária, a realização de campanhas 
de comunicação sobre a doença, programas de testagem em 
massa, rastreamento de contatos próximos e isolamento com 
apoio econômico e monitoramento e tratamento de casos de 
Covid longa e sequelas temporárias e permanentes.

Os resultados não tardaram a aparecer no Uruguai, Finlân-
dia, Coreia do Sul, Nova Zelândia e Austrália, que se encontram 
entre os países com os melhores indicadores de casos e óbitos 
por Covid-19.

Enquanto isso, os piores indicadores da pandemia do novo 
coronavírus ocorrem em nações com políticas negacionistas da 
gravidade desta pandemia e anticientíficas.

No caso brasileiro, muitas dessas condicionantes estiveram 
- e continuam - presentes no enfrentamento da crise sanitária. 
Mais de 530 mil famílias foram condenadas ao luto e ao deses-
pero pela perda de entes queridos. E milhões vivem sob a ame-
aça constante, que não se dissipa, da contaminação iminente.

Depois de 15 meses de uma tragédia humanitária sem 
tréguas no Brasil, urge articular iniciativas em uma força-tarefa, 
com o objetivo de implantar medidas protetivas urgentes, 
valorizando o papel dos governos locais, que são os que mais 
próximos chegam da população.

Nesse sentido, a implantação de uma política municipal de 
proteção à população contra a Covid-19 permitirá que o gover-
no municipal elabore agendas e adote tarefas emergenciais - 
ainda possíveis e necessárias - para conter a expansão do vírus. 
Também possibilitará que a prefeitura determine os cuidados e 
atendimentos necessários à sua população afetada.

E, finalmente, preveja iniciativas voltadas às vítimas da 
Covid-19 e suas famílias, incluindo sobreviventes à Covid-19 
que apresentem sintomas prolongados da doença, mesmo após 
a cura do vírus, e sequelas temporárias e permanentes. É fun-
damental não deixar esta população à própria sorte, visto que 
- vale lembrar - já são 19 milhões de pessoas contaminadas em 
todo o país, um número bastante subestimado, como apontam 
os cientistas.”

REQUERIMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
REQUERIMENTO 08-00043/2021
“CONSIDERANDO que a administração municipal padece, 

pela falta de recursos que deveriam ser investidos na saúde, 
habitação, cultura, educação, segurança, zeladoria entre outras;

CONSIDERANDO que grandes comerciantes, vem se utili-
zando de pequenos importadores e grandes redes para sonegar 
impostos de produtos trazidos do exterior.

CONSIDERANDO que existem redes de importação, sonega-
ção e evasão de divisas;

CONSIDERANDO a crescente comercialização de produtos 
importados que adentram os limites do município sem qualquer 
controle tributário e recolhimento de impostos;

CONSIDERANDO a crescente comercialização de produtos 
falsificados de todos os tipos e espécies em todo município de 
São Paulo;

CONSIDERANDO que estes produtos não possuem nenhum 
controle de qualidade, origem e tributação;

REQUEIRO, nos termos do artigo 33 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, e do artigo 91 da Resolução nº 02, de 
26 de abril de 1991, Regimento Interno da Casa, a instauração 
de Comissão Parlamentar de inquérito - CPI, a ser integrada 
por 05 (cinco) membros efetivos e 02 (dois) suplentes, com 
prazo de duração de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável na 
forma regimental, com a finalidade de analisar e investigar a 
comercialização de produtos importados sem recolhimento de 
impostos, bem como a comercialização de produtos falsificados.

Sala das sessões, 30 de setembro de 2021
Vereador Camilo Cristófaro (PSB)”

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

Audiência Pública
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes convida o 

público interessado a participar da audiencia pública que esta 
Comissão realizará para discutir as seguintes matérias:

1) PL 143/2017 - Autor: Ver. CAMILO CRISTÓFARO (PSB) - 
ACRESCENTA ARTIGOS NA LEI Nº 10.154, DE 7 DE OUTUBRO 
DE 1986, PARA TOMAR OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE 
RASTREADORES NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 632/2017 - Autor: Ver. ISAC FELIX (PL) - ACRESCE 
DISPOSITIVOS À LEI N° 15.123, DE 22 DE JANEIRO DE 2010, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REFERENTE A CAPACITAÇÃO 
E A ORIENTAÇÃO DOS SERVIDORES DAS CRECHES DO MU-
NICÍPIO DE SÃO PAULO PARA A PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS 
SOCORROS).

3) PL 194/2018 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - INSTITUI O 
“BOLETIM ESCOLAR ELETRÔNICO” NAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DA CIDADE DE SÃO PAULO.

4) PL 238/2018 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. GIL-
BERTO NASCIMENTO (PSC) - ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA RECREIO NAS FÉRIAS.

5) PL 309/2018 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEM) - AU-
TORIZA A IMPLANTAÇÃO E A INSTALAÇÃO DO CENTRO CUL-
TURAL DA JUVENTUDE II CANINDÉ/PARI, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

6) PL 347/2018 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - AUTO-
RIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM CURSOS 
PRÉ-VESTIBULAR, VISANDO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
MAIS-VESTIBULAR, JUNTO A ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 418/2018 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT); Ver. 
PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. JAIR TATTO (PT) - 
INSTITUI NO ÂMBITO DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO O PROGRAMA EDUCAÇÃO DEMOCRÁTICA E 
EMANCIPATÓRIA.

8) PL 581/2018 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (PSL) - INCLUI 
O EXAME PSICOLÓGICO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO INÍCIO DE CADA SEMESTRE.

9) PL 64/2019 - Autor: Ver. RICARDO NUNES (MDB); Ver. 
MARCELO MESSIAS (MDB) - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIE-
DADE DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELE-
TRÔNICA POR CÂMERAS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

10) PL 246/2019 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (PSL) - 
OBRIGA ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DAS 
REDES PÚBLICA E PRIVADA A MONITORAREM O ÍNDICE DE 
MASSA CORPORAL - IMC DOS SEUS ALUNOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

11) PL 307/2019 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSDB) - AU-
TORIZA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO A CONTRATAREM PRO-
FISSIONAIS DE SEGURANÇA ESPECIALIZADA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

12) PL 436/2019 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (DEM) 
- DISPÕE SOBRE ACRESCENTAR AS ESCOLAS MUNICIPAIS O 
ENSINO A RESPEITO DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

13) PL 241/2020 - Autor: Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO) - 
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE UNIFORMES E DE MA-
TERIAIS ESCOLARES PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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Diário Oficial
D.O.C.; São Paulo, 66 (196), sexta-feira, 8 de outubro de 2021

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

TC nº 3352/2016 
Interessados: Secretaria Municipal da Saúde – SMS e AMP 

Serviços de Diagnósticos por Imagem Ltda.
Assunto: Execução Contábil – Financeira. Contrato 09/

SMS/2006.
Trata-se de Acompanhamento da Execução Contábil/Finan-

ceira do Contrato nº 009/SMS/2006, celebrado entre a Secreta-
ria Municipal de Saúde – SMS e AMP – Serviços de Diagnósti-
cos por Imagem Ltda., no período de 16/04/06 a 15/03/09, cujo 
objeto é a prestação de serviços de execução de exames de 
diagnósticos por imagem (radiodiagnóstico, ultrassonografia, 
ressonância magnética e tomografia computadorizada).

Tal Acompanhamento foi deflagrado por determinação con-
tida no V. Acórdão exarado no TC nº 2.968/06 que, a princípio, 
determinava a realização de auditoria, em autos separados, 
acerca das irregularidades nele apontadas, no sentido de se 
apurar eventuais prejuízos ao Erário, buscando a sua reparação, 
em caso positivo.

Em Sessão de Julgamento iniciada em 18/02/2021 (SO nº 
3.127) e encerrada em 17/03/2021, com voto de desempate 
do Exmo. Presidente Cons. João Antônio, o Pleno decidiu, por 
maioria, o seguinte: “Por maioria, é julgada regular, em caráter 
excepcional, a Execução Contábil e Financeira do Contrato 09/
SMS/2006, celebrado entre a Secretaria Municipal da Saúde/
SMS e AMP Serviços de Diagnósticos por Imagem Ltda., no 
período de 16/04/06 a 15/03/09, cujo objeto é a realização de 
serviços médicos de diagnósticos por imagem (radiodiagnóstico, 
ultrassonografia, ressonância, ressonância magnética e tomo-
grafia computadorizada). Vencidos os Conselheiros Maurício 
Faria, com declaração de voto, e Domingos Dissei.” O Voto 
Condutor é de minha lavra, sendo que a Pasta foi devidamente 
Oficiada do resultado do V. Acórdão, assim como a empresa 
Contratada que nada mais pleitearam. Isto posto, considerando 
o trânsito em Julgado (Peça nº 27) e restando esgotada toda a 
matéria tratada no presente TC e nada mais havendo pendente 
que demande apreciação deste Tribunal, determino o arquiva-
mento dos autos.

Secretaria Geral, que adoto como razões de decidir, AUTORIZO, 
nos termos do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a lavratura 
do Acordo de Cooperação Técnica, conforme minuta juntada 
à peça 22, a ser celebrado entre este Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo e o Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de 
acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001 
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
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 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO 2311/2021
Intimado: Instituto de Gestão e Avaliação de Políticas – 

INGAP CNPJ: 97.363.295/0001-00
Processo: TC nº 000149/2014
Assunto: Análise – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA DE METODOLOGIA 
DAS CONFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSTITUÍDAS 
POR 31 (TRINTA E UMA) PRÉ-CONFERÊNCIAS REGIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E "IX" CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Prezados Senhores
Comunico que foi prolatada Decisão de Juízo Singular em 

10/03/2020, publicada em 17/09/2020, pág(s). 103 a 105, por 
meio do qual o Tribunal apreciou o processo de Análise acima 
indicado. Por fim, solicito especial atenção para as informações 
complementares que podem ser acessadas na página inicial do 
Portal do TCMSP \> Processos \> Informações Complementares 
(ofícios e intimações). (a) Roseli de Morais Chaves – Subsecre-
tária-Geral

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

Port. 497/2021 – Designando Pedro Luís de Vasconcelos 
Oliveira, reg. TC 20.268, para substituir Maurício Levy Beraldo 
na Função Gratificada de Supervisor de Equipes de Fiscalização 
e Controle 11, FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 
13.877/2004, por motivo de férias, nos períodos de 4 a 8 e de 
13 a 27.10.2021.

Port. 498/2021 – Designando Jandira Nunes dos Prazeres 
Silva, reg. func. 663.989, para substituir Reinaldo Rocha Duarte 
no cargo de Chefe do Cerimonial, vencimento básico QTCC-04, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 27.9.2021.

Port. 499/2021 – Designando Francisco Djair Galvão Freire, 
reg. func. 677.057, para substituir Reinaldo Rocha Duarte no 
cargo de Chefe do Cerimonial, vencimento básico QTCC-04, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 27.10.2021.

Port. 500/2021 – Designando Cleonice Pereira de Oliveira, 
reg. func. 546.175, para substituir Francisco Djair Galvão Freire 
no cargo de Assessor de Gabinete II, vencimento básico QTCC-
02, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 
14.916/2009, por estar substituindo em outro cargo, a partir de 
27.10.2021.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC/007386/2021
Interessado: TCMSP / CADE
Objeto: Autorização
DESPACHO: À vista das informações constantes dos autos 

e nos termos das manifestações da Unidade de Informações 
Estratégicas, da Assessoria Jurídica de Controle Externo e da 

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
Port. 501/2021 – Designando Ramon Dumont Ramos, reg. 

TC 20.257, para substituir Ricardo Epaminondas Leite Oliveira 
Panato no cargo de Secretário-Geral, constante do Anexo I 
da Lei 13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-7, constante do 
Anexo IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a 
partir de 13.10.2021.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 08 DE OUTUBRO DE 2021 – SEXTA-FEIRA
10:00 – 11:00
Reunião Ordinária Virtual da Subcomissão de Cultura
- Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Virtual
Elaine do Quilombo Periférico - PSOL
14:30
Audiência Pública Virtual da Comissão Permanente de 

Educação, Cultura e Esportes
Tema: “Projetos”
Auditório Virtual
Eliseu Gabriel - PSB
14:30 - 15:30
Reunião Virtual de Instalação da Comissão Especial de 

Estudos para Acompanhar, Analisar e Sugerir Alterações no 
PLO 07/2021

Plenário 1° de Maio - 1° Andar
João Jorge - PSDB


